
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 31/01/2014

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000029-51.2012.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDIRA PIRES CAMACHO 

ADVOGADO: SP260165-JOAO BERTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000043-35.2012.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZINETE AZEVEDO ALVES 

ADVOGADO: SP325625-LAYRA LOPES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000044-46.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EPAMINONDAS DOMINGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000139-98.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA 

ADVOGADO: SP149653-MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000174-32.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ELAINE CRISTINA ANDRADE 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0000184-76.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIA ROSA DA SILVA PELISSARIO 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

IMPDO: 1ª VARA-GABINETE DO JEF DE OURINHOS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000185-61.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIA APARECIDA LIMA YOSHIMURA 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

IMPDO: 1ª VARA-GABINETE DO JEF DE OURINHOS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000186-72.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES DE FATIMA AMARAL ANTONIO 

ADVOGADO: SP274768-MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000189-27.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE REINALDO LUNARDI GARCIA 

ADVOGADO: SP297485-THOMAZ HENRIQUE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000209-67.2012.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA FELIX DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP048640-GENESIO LIMA MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000236-50.2012.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR BIANCHI ZORZI 

ADVOGADO: SP260165-JOAO BERTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000382-60.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE APARECIDO MARCILIO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000425-94.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ISABEL DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000512-07.2013.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LISETE VICENTE AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP176758-ERIKA CARVALHO DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000538-31.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON MARQUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000565-31.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MENONI TIAGO 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000624-16.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLENE CRUCIOL 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000724-71.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000749-84.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDILENA GOIS JORGE 

ADVOGADO: SP060106-PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000792-18.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE VINHA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268062-GUSTAVO ANDRIOTI PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000824-23.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA PAZOTO 

ADVOGADO: SP174203-MAIRA BROGIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000844-14.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO DE MATOS 

ADVOGADO: SP048640-GENESIO LIMA MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000941-08.2012.4.03.6305 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: NADYR CESAR 

ADVOGADO: SP239800-LUIZ HENRIQUE BUZZAN 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000957-68.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILLIAN JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001048-21.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA RITA CONRADO VIEIRA 

ADVOGADO: SP228793-VALDEREZ BOSSO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001097-05.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES CHINCHILHA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001098-87.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGACIR MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001115-23.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCEBIADES JOSE AMERICO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001117-90.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FAUSTO DONIZETI FERNANDES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001119-60.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA 

REPRESENTADO POR: FRANCISCO CARLOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001140-39.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOELI DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001240-82.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP326388-JOSÉ JOANES PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001441-74.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUE GONCALVES LOPES 

ADVOGADO: SP326388-JOSÉ JOANES PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001575-04.2012.4.03.6305 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CLARO 

ADVOGADO: SP326388-JOSÉ JOANES PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001576-92.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAYLA MARIA CHIAVEGATTI MACHADO 

REPRESENTADO POR: EUNICE RAQUEL ALVES CHIAVEGATTI 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001601-08.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA CRUZ PAIVA GRADELLA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001611-52.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORA ALICE BANDIERA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP268076-JEAN STEFANI BAPTISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001827-13.2013.4.03.6324 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RCDO/RCT: APARECIDA SEBASTIANA VALENTE BONILIO 

ADVOGADO: SP219382-MARCIO JOSE BORDENALLI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001870-10.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADALCI VIEIRA DANTAS 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001892-08.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO FERREIRA DE MORAES NETO 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001922-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORIPES CATALDI SANTOS 

ADVOGADO: SP226324-GUSTAVO DIAS PAZ 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001956-18.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PIRES FILHO 

ADVOGADO: SP167418-JAMES MARLOS CAMPANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0002003-89.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALERIA CRISTINA FLORIPES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002004-74.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS JARDIM RIBEIRO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002007-29.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA SOARES SANTANA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002017-73.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA SANTANA MACARIO 

ADVOGADO: SP143700-ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002046-26.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA BATISTA PEDROZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002081-77.2012.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSILEA FERREIRA DE SANTANA ZARDO 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002086-68.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA MARIA COSTA 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002143-26.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA TOCCI VENDRAMIN 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002154-55.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODILON PAULO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248359-SILVANA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002180-53.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELINA LOPES DA SILVA MARINO 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002194-37.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCINE CARLA PERPETUA FERREIRA 

ADVOGADO: SP053329-ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002355-47.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIPEDES DO PRADO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170843-ELIANE APARECIDA BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002502-73.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002503-58.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA VIUDES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002524-34.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELINA NASCIMENTO GAUDENCIO 

ADVOGADO: SP170860-LEANDRA MERIGHE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002577-15.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE GRISOSTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002625-71.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIONOR DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP317230-RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002868-15.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO ALVES DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP128059-LUIZ SERGIO SANT'ANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002891-58.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA CARNEIRO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002926-18.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVA DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002996-10.2013.4.03.6106 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUSTAVO PACHECO MOREIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002996-35.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR PESSINA 

ADVOGADO: SP316430-DAVI DE MARTINI JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002997-20.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO MANFREDI 

ADVOGADO: SP300411-LUCAS MORENO PROGIANTI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002998-05.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE ROBERTO GENARI 

ADVOGADO: SP300411-LUCAS MORENO PROGIANTI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003044-91.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCINDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP316430-DAVI DE MARTINI JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003045-76.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIS BERGAMINI 

ADVOGADO: SP316430-DAVI DE MARTINI JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0003063-97.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128059-LUIZ SERGIO SANT'ANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003064-82.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS GROLLA 

ADVOGADO: SP128059-LUIZ SERGIO SANT'ANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003065-67.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDUARDO GOLONI 

ADVOGADO: SP128059-LUIZ SERGIO SANT'ANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003066-52.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128059-LUIZ SERGIO SANT'ANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003091-65.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA LONGHI FERREIRA 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003113-26.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACIR RONDA 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003114-11.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003115-93.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LETICIA MELCHIORI 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0003116-78.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA HELENA DE ALMEIDA GAMA 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003198-12.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP128059-LUIZ SERGIO SANT'ANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003220-70.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003275-21.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO MENIS 

ADVOGADO: SP316430-DAVI DE MARTINI JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0003311-63.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128059-LUIZ SERGIO SANT'ANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003312-48.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128059-LUIZ SERGIO SANT'ANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003332-39.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CERVO 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0003388-72.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURA APARECIDA K DE MELO 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0003389-57.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003650-22.2013.4.03.6324 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DAGNESI 

ADVOGADO: SP316430-DAVI DE MARTINI JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003668-43.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP316430-DAVI DE MARTINI JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0003698-78.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDETE ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003707-40.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON MAZOTO 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003708-25.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO RAFAEL CONDI 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003709-10.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003710-92.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA TEREZINHA DE PAULA 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003711-77.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0003712-62.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CLEMENTINO 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0003713-47.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES TRANQUERO 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003714-32.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAUDEMIR LERIO 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003715-17.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DE TARSO BELLONI 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003857-84.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EINEZIA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003899-70.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUI MARQUES ABREU 

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0004137-27.2010.4.03.6314 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: INES BISTAFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261641-HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE OLIVERIA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0004197-34.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DE SOUZA BATISTA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0004282-23.2013.4.03.6106 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO OLIVEIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0004538-51.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0004683-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO LUIZ ALEXANDRE PEREIRA ALPENDRE 

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0004898-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI ELISABETE LOPES 

ADVOGADO: SP238893-WIVIANE NUNES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005105-85.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR ANGELO TESTA 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0005210-59.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO MARTINASSO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005673-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAIZUQUE ROSA REIS 

ADVOGADO: SP327569-MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0006275-92.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO MINUCELLI 

ADVOGADO: SP117975-PAULO DONIZETI CANOVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0006820-65.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CRISTOVAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP259455-MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0006934-73.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DINALVA VITURINA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP279815-ALLAN SOUZA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0007577-31.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERCINO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0008239-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA ANGELICA DA GAMA 

ADVOGADO: SP196983-VANDERLEI LIMA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0008326-76.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0009154-72.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MANOEL DA PAZ 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0009215-30.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURELINA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0009306-50.2013.4.03.6100 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0009308-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMIR CAMPOS 

ADVOGADO: SP279279-GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0009532-28.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PRODOCIO 

ADVOGADO: SP143819-ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0009584-24.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTINO SIMPLICIO ROMAO 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0009656-11.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0009720-21.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZA CESARINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0009743-64.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA ARAUJO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0009911-66.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON JOSE DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0009912-51.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0009917-73.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDRIANO FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0010178-38.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0010434-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO SARTI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0010561-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GUILHERME POLISEL 

ADVOGADO: SP230922-ANDRÉ LUIZ FORTUNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0013542-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANILDO LEAO VIEIRA 

ADVOGADO: SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0013594-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURACY NASCIMENTO DE AQUINO 

ADVOGADO: SP275451-DAVID CARVALHO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0014787-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAN SOBREIRA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0020644-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENESIO FERNANDES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0020645-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MARIA COSTA PINTO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0020911-90.2013.4.03.6100 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALATIEL CANDIDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP293671A-MARCOS ALTIVO MARREIROS MARINHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP175193-YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0021814-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANETE DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP275854-DULCINEIA APARECIDA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0022127-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO: SP201981-RAYNER DA SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0024064-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA GONCALVES CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP327326-CAROLINE MEIRELLES LINHARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0028785-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP062240-ANTONIO SERGIO CARVALHO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0031186-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA VERONICA DA COSTA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0032171-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULINA BUENO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0032578-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTINA PACHECO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP028867-JOSE DOS SANTOS MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0033537-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIETE LIMA MAXIMIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0034063-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONAS SANTOS CAREZZATO 

ADVOGADO: SP254746-CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0034924-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GONCALVES LISBOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0037848-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERICA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP293393-EDILSON HOLANDA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0038222-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIRO COSTA RAMOS 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0038690-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALIA FERREIRA BORGES 

REPRESENTADO POR: MARIACELIA MENDES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0039127-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MIGUEL SABINO 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0039502-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZINALDA MENDES DE LIMA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0040744-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUCIO RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0041156-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THIAGO GONCALVES SILVA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0042470-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCENDINO BORBA LOURENCO 

ADVOGADO: SP201981-RAYNER DA SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0042478-59.2013.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     17/1621



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUCIA RIBEIRO DA ROCHA SILVA 

ADVOGADO: SP284594-MARIA APARECIDA PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0043368-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RCDO/RCT: DANIELA YUMI YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP173273-LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0043434-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0045249-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENIZARD DE JHESUS DATTI 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0046126-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HOMERO MIGUEL PSILLAKIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0046585-49.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANUSIA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0046734-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO ROBERTO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0046995-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KATIA REGINA SOUZA GARCIA ERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0049213-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANIA PEREIRA KORSAKOV 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0049576-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TANIA MARIA BRAGA BARNETT 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0049597-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HAROLDO GIROTTE 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0050079-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIRGINIA APARECIDA PASSOLONGO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0050545-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO PERCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0053489-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROJO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0054694-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0054727-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS FERREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0055085-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROQUE UMBELINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0057037-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO ADAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0057470-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALATIEL NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0057486-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO FERRREIRA GAIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0057705-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0057913-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP131919-VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0057985-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TARCISIO JUSTINO LORO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0058251-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO BERTOLDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0058310-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA REGINA MASSAL JADÃO RAMALHO 

ADVOGADO: SP213564-ORLANDO SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0058381-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0058566-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JULIA DA SILVA FARIAS 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0058819-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0059388-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA SCHENATTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0059394-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RODRIGUES NARCISO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0059597-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMIR ARISTIDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0059604-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO GUSMAO 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0060513-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0060696-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA ALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0060715-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAULINO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0060762-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0060943-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMULO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0061198-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA NUNES FARIA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0061266-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO RAFAEL COSTA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0061381-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENIR PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0061402-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERTUDES DOS SANTOS E SANTOS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0061407-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE TEREZINHA DA SILVA CORNELIO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0061504-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO RODRIGUES BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0061560-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0061719-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO IZIDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0061725-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ BEZERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0061737-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0061754-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO PILAT 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0061787-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO SILVA TORRES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0061817-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO OSCAR ITINOCHE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0061828-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER ZBIGNIEW KOCH 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0061870-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0061910-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRASIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0061913-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELMO MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0061938-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: XISTO DOS ANJOS E SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0061948-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO ORSINO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0061960-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARA ALTERMAN COLOTTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0061975-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCILIA CENATTI CARDOSO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0062039-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0062093-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEZIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0062184-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEUSDETE REGINALDO DE DEUS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0062200-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRES CORREIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0062236-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO BATISTA NATALINO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0062307-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0062322-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SETSUKO YWASAKE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0062606-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANGELISTA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0062767-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENY SANTINHA DA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0062918-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0062920-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0062954-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATAIR BITENCOURT 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0062957-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELISBERTO DA CUNHA MACHADO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0062960-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORACY ANGELA DOS SANTOS GONÇALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0062985-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EZIO PAVANELLO JUNIOR 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0062988-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADIR CLAUDIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0062989-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZEU PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0063088-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRAZ PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0063239-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO FERREIRA KUCHEMBUCK FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0063254-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0063255-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO PICOLLO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0063262-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEVANIR ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0063263-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO BEZERRA LOPES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0063306-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0063612-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS GRANATO DE AZEREDO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0063622-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDUARDO BERTONHA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0063623-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CALAREZO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0063723-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO TADANORI MAEDA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0063725-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO JOSE GONCALVES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0063745-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO RIBAS SOUZA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0063752-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE TIRSO RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0063759-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDENICE ALVES DA ROCHA SILVA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0063760-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0063839-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTINHA DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0064316-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0064331-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON LUIZ CAMPOS LEITE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0064340-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE POSSEBON 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0065420-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSEMEIRE APARECIDA POLLI 

ADVOGADO: SP230388-MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 249 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 249 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO

Turma Recursal de São Paulo

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 9301000005/2014.

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 10 de fevereiro de 2014,

segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Alameda

Rio Claro, n.º 241, 14º andar, sala 1, - São Paulo/SP. Informo aos nobres advogados que a Secretaria das
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Turmas Recursais está localizada na Al. Rio Claro, nº 241, 12º andar. Por outro lado, oProtocolo e a Distribuição

continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,localizado na Av. Paulista, n.º

1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a inscrição somente pode ser efetuada

através do e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR , até 24 (vinte e quatro) horas úteis antes do

horário designado para o início da sessão de julgamento,sendo de inteira responsabilidade do advogado o

correto encaminhamento, declinando o número do processo, bem como o acompanhamento da confirmação

do recebimento, que será expedida até às 19:00 (dezenove) horas do último dia que antecede a data da sessão de

julgamento através do mesmo e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR , conforme disposto na

Portaria n.º 39, de 10 de setembro de 2012, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça de 12 de setembro de

2012.

 

0001 PROCESSO: 0000008-26.2013.4.03.6329

RECTE: APARECIDO SILVA

ADV. SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 13/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0002 PROCESSO: 0000435-32.2013.4.03.6326

RECTE: SEBASTIÃO LUIZ DE CAMPOS OLIVEIRA

ADV. SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 11/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0003 PROCESSO: 0000481-21.2013.4.03.6326

RECTE: TEODOMIRO JOSE ALEXANDRE

ADV. SP265671 - JOSÉ FRANCISCO MOREIRA FABBRO e ADV. SP262632 - FABIO FERNANDES

MINHARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0004 PROCESSO: 0000719-40.2013.4.03.6326

RECTE: PAULO ROBERTO LUIZ

ADV. SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 13/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0005 PROCESSO: 0000908-54.2013.4.03.6314

RECTE: DULCILIO GRAVA DA SILVA

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES e ADV. SP144034 - ROMUALDO

VERONESE ALVES e ADV. SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 24/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0006 PROCESSO: 0000934-57.2013.4.03.6183

RECTE: OSVALDO PEREIRA MELO

ADV. SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO e ADV. SP257669 - JANAINA DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 05/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0007 PROCESSO: 0001014-16.2013.4.03.6314

RECTE: BENEDITO CARLOS TOSSONI

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP143378 - THAIS ANDRADE

VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0008 PROCESSO: 0001193-11.2013.4.03.6326

RECTE: MARILEI BAPTISTA CRISPIM DA SILVA

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 04/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0009 PROCESSO: 0001226-42.2013.4.03.6183

RECTE: LUIZ CARLOS SIMOES

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 13/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0010 PROCESSO: 0001634-33.2013.4.03.6183

RECTE: ODERCIO DYONISIO MENDES

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 01/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0011 PROCESSO: 0001648-73.2013.4.03.6326

RECTE: MARIA SERRA

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 21/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0012 PROCESSO: 0001654-80.2013.4.03.6326

RECTE: DAMIAO MATIAS

ADV. SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 13/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0013 PROCESSO: 0001772-62.2013.4.03.6324

RECTE: SIDNEY COSTA

ADV. SP114818 - JENNER BULGARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ
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DATA DISTRIB: 26/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0014 PROCESSO: 0001798-54.2013.4.03.6326

RECTE: JESUS PEDRO DA SILVA

ADV. SP181786 - FÁBIO TONDATI FERREIRA JORGE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 29/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0015 PROCESSO: 0001939-79.2013.4.03.6324

RECTE: ANTONIO JANUARIO TIAGO

ADV. SP114818 - JENNER BULGARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0016 PROCESSO: 0002114-11.2013.4.03.6183

RECTE: ERICH SCHEIDT FILHO

ADV. SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0017 PROCESSO: 0002137-73.2013.4.03.6306

RECTE: MARLENE FELICIDADE VITOR

ADV. SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 04/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0018 PROCESSO: 0002210-88.2013.4.03.6324

RECTE: RICARDO GOMES

ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL e ADV. SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0019 PROCESSO: 0002261-37.2013.4.03.6183

RECTE: ANTONIO SOARES DA SILVA

ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0020 PROCESSO: 0002286-60.2013.4.03.6309

RECTE: JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR e ADV. SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não
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0021 PROCESSO: 0002382-84.2013.4.03.6306

RECTE: MARCIO DA CRUZ

ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 20/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0022 PROCESSO: 0002401-36.2013.4.03.6324

RECTE: DOROTHY CARVALHO FERES

ADV. SP114818 - JENNER BULGARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0023PROCESSO: 0002420-77.2013.4.03.6183

RECTE: LUIZ CARLOS EISLFELDT

ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0024 PROCESSO: 0002437-57.2012.4.03.6310

RECTE: ATAIDE SODRE DE ARAUJO

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 17/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0025 PROCESSO: 0002500-69.2013.4.03.6303

RECTE: JOSÉ MARQUES BARONE

ADV. SP311060 - ANGELICA SILVA SAJORATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 29/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0026 PROCESSO: 0002519-75.2013.4.03.6303

RECTE: JULIO VALENTIN DE PAULA

ADV. SP311060 - ANGELICA SILVA SAJORATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 29/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0027 PROCESSO: 0002617-51.2013.4.03.6306

RECTE: GERALDO MOREIRA DE OLIVEIRA

ADV. SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI e ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO

BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 02/09/2013 MPF: Não DPU: Não
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0028 PROCESSO: 0002738-60.2013.4.03.6183

RECTE: JOEL MACIEL DE CARVALHO

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 05/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0029 PROCESSO: 0002830-63.2013.4.03.6304

RECTE: AMELIA FERREIRA BRAGA FELICIANO

ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 04/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0030 PROCESSO: 0002922-16.2013.4.03.6183

RECTE: JOAO PALVO DIAS

ADV. SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 02/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0031 PROCESSO: 0003001-92.2013.4.03.6183

RECTE: VERA LUCIA PIMENTA

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0032 PROCESSO: 0004379-05.2013.4.03.6306

RECTE: PAULO ANTONIO DE ALMEIDA

ADV. SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES e ADV. SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0033 PROCESSO: 0004904-70.2010.4.03.6183

RECTE: WALTER DA SILVA MUSOLINO

ADV. SP186675 - ISLEI MARON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0034 PROCESSO: 0004909-21.2013.4.03.6302

RECTE: LAERCIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0035 PROCESSO: 0004945-51.2013.4.03.6306

RECTE: JOAO JAIR PASINI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     32/1621



ADV. SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 12/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0036 PROCESSO: 0005022-41.2013.4.03.6183

RECTE: APARECIDA LIBORIO DE SOUZA SANTOS

ADV. SP314726 - TAIRONE CARDOSO DANTAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 25/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0037 PROCESSO: 0005270-26.2013.4.03.6306

RECTE: MARIA APARECIDA TENCA OLIVEIRA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR e ADV. SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0038 PROCESSO: 0006040-11.2011.4.03.6105

RECTE: MARIA ANÉZIA BRANDINO

ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 29/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0039 PROCESSO: 0006040-31.2013.4.03.6302

RECTE: SILVIO ROBERTO GONCALVES

ADV. SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 06/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0040 PROCESSO: 0006353-58.2013.4.03.6183

RECTE: SILVIO LUIZ NORRIS GABRIELLI

ADV. SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 21/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0041 PROCESSO: 0006567-49.2013.4.03.6183

RECTE: JOAO CARLOS

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 04/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0042 PROCESSO: 0006574-06.2012.4.03.6303

RECTE: EUGENIO GAZOLLA

ADV. SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO e ADV. SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO
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PINELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 24/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0043 PROCESSO: 0006658-76.2012.4.03.6183

RECTE: JUAREZ ALMEIDA RIBEIRO

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0044 PROCESSO: 0006729-44.2013.4.03.6183

RECTE: WILSON ANTONIO NUNES

ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0045 PROCESSO: 0006913-68.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: ARNALDO DE ASSIS

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0046 PROCESSO: 0007170-25.2013.4.03.6183

RECTE: PAULO CESAR LIBORIO

ADV. SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL e ADV. SP073073 - TANIA GARISIO

SARTORI MOCARZEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0047 PROCESSO: 0007652-70.2013.4.03.6183

RECTE: RUTHE MARIA LONGO BRAGA

ADV. SP093971 - HERIVELTO FRANCISCO GOMES e ADV. SP297974 - ROBERTO ALVES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0048 PROCESSO: 0007702-96.2013.4.03.6183

RECTE: ABEL CORREA FILHO

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0049 PROCESSO: 0007807-07.2013.4.03.6302
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RECTE: WALDEMIR FERNANDES BAPTISTA

ADV. SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 03/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0050 PROCESSO: 0008136-85.2013.4.03.6183

RECTE: JOSE ALVES DE ALMEIDA

ADV. SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0051 PROCESSO: 0008839-16.2013.4.03.6183

RECTE: ANTONIO SILVA

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0052 PROCESSO: 0009165-07.2013.4.03.6302

RECTE: PEDRO BENEVIDES

ADV. SP228602 - FERNANDO HENRIQUE BORTOLETO e ADV. SP213212 - HERLON MESQUITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0053 PROCESSO: 0009331-42.2013.4.03.6301

RECTE: ARILDA BARIONI

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO e ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 11/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0054 PROCESSO: 0009571-31.2012.4.03.6183

RECTE: JAIR MINOTTI

ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA

TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0055 PROCESSO: 0010349-98.2012.4.03.6183

RECTE: MARIA ALEXANDERS MIKULICH

ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 25/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0056 PROCESSO: 0010367-22.2012.4.03.6183
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RECTE: MARIA APARECIDA ANANIAS

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 16/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0057 PROCESSO: 0010394-05.2012.4.03.6183

RECTE: JAIR CACADOR

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO e ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 02/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0058 PROCESSO: 0010627-02.2012.4.03.6183

RECTE: MILTON BISPO DOS SANTOS

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 17/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0059 PROCESSO: 0010955-29.2012.4.03.6183

RECTE: GERALDO ROZENDE DO NASCIMENTO

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 01/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0060 PROCESSO: 0013926-84.2013.4.03.6301

RECTE: LUIS CARLOS VIEIRA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 26/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0061 PROCESSO: 0019165-69.2013.4.03.6301

RECTE: EURIDES RODRIGUES DE VASCONCELOS

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0062 PROCESSO: 0021348-13.2013.4.03.6301

RECTE: JOAO GOMES DOS SANTOS

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 29/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0063 PROCESSO: 0023736-83.2013.4.03.6301

RECTE: ANTONIO CARLOS ARMELIN

ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0064 PROCESSO: 0024046-89.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA CACILDA MOURA GUEDES DA LUZ

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 11/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0065 PROCESSO: 0024961-41.2013.4.03.6301

RECTE: EUZEBIO RIBEIRO NUNES

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0066 PROCESSO: 0027579-56.2013.4.03.6301

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA LEITE

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 07/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0067 PROCESSO: 0028696-82.2013.4.03.6301

RECTE: LUCI DOS SANTOS

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 20/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0068 PROCESSO: 0029986-35.2013.4.03.6301

RECTE: MAIZA APARECIDA DIAS

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 26/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0069 PROCESSO: 0030144-90.2013.4.03.6301

RECTE: JOSUE RODRIGUES

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0070 PROCESSO: 0030330-16.2013.4.03.6301

RECTE: ISABEL MAGINA DE ALMEIDA ULIANA

ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e ADV. SP274752 - VINICIUS

RADZEVICIUS DIAS
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 24/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0071 PROCESSO: 0030335-38.2013.4.03.6301

RECTE: ROBERTO HARAMITA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 26/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0072 PROCESSO: 0030341-45.2013.4.03.6301

RECTE: GILBERTO INACIO DA SILVA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0073 PROCESSO: 0030967-64.2013.4.03.6301

RECTE: ELPIDIO TEIXEIRA DE SANTANA

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 01/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0074 PROCESSO: 0031300-16.2013.4.03.6301

RECTE: MANOEL SANTOS

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 12/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0075 PROCESSO: 0031557-41.2013.4.03.6301

RECTE: GEORGINA LIBERATO DE OLIVEIRA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 26/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0076 PROCESSO: 0031742-79.2013.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO TELES PITANGA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0077 PROCESSO: 0031753-11.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA FELIX DA SILVA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 29/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0078 PROCESSO: 0031786-98.2013.4.03.6301

RECTE: WALTER ALVES SATURNINO

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0079 PROCESSO: 0031917-73.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE AUGUSTO DE SOUZA

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 01/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0080 PROCESSO: 0031920-28.2013.4.03.6301

RECTE: JAIR MACHADO

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 26/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0081 PROCESSO: 0032061-47.2013.4.03.6301

RECTE: PAULO ROBERTO BARBOSA SIQUEIRA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 20/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0082 PROCESSO: 0032137-71.2013.4.03.6301

RECTE: LUCIANO FRANCISCO ARRUDA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0083 PROCESSO: 0034177-26.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE CARLOS TEIXEIRA

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 12/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0084 PROCESSO: 0034441-43.2013.4.03.6301

RECTE: IVO JOSE DE MEDEIROS

ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 23/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0085 PROCESSO: 0034962-85.2013.4.03.6301

RECTE: OSWALDO FERREIRA DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0086 PROCESSO: 0035037-27.2013.4.03.6301

RECTE: OSCAR JOSE DA GAMA

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 29/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0087 PROCESSO: 0035053-78.2013.4.03.6301

RECTE: SIDNEI MARCOS BELLUCCO

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0088 PROCESSO: 0035116-06.2013.4.03.6301

RECTE: BRAZ LUZIA DA SILVA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0089 PROCESSO: 0035117-88.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE PAIS DA SILVA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 23/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0090 PROCESSO: 0036263-67.2013.4.03.6301

RECTE: BEATRIZ RITA DA SILVA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 26/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0091 PROCESSO: 0036878-57.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE FLAVIO SALES

ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     40/1621



 

0092 PROCESSO: 0037146-14.2013.4.03.6301

RECTE: ADAIR PENHA GONCALVES

ADV. SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 23/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0093 PROCESSO: 0037683-10.2013.4.03.6301

RECTE: OSVALDO PANINI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 03/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0094 PROCESSO: 0037686-62.2013.4.03.6301

RECTE: VICENTE BELO FEITOZA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 28/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0095 PROCESSO: 0037704-83.2013.4.03.6301

RECTE: MOACYR ALVES VIANNA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 01/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0096 PROCESSO: 0037720-37.2013.4.03.6301

RECTE: FLORIZA DE CAMILLO TONIOLO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0097 PROCESSO: 0037934-28.2013.4.03.6301

RECTE: CARLOS ROBERTO FORTE

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 17/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0098 PROCESSO: 0038329-20.2013.4.03.6301

RECTE: NEMERCIO NOGUEIRA SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 07/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0099 PROCESSO: 0038458-25.2013.4.03.6301
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RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 24/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0100 PROCESSO: 0038688-67.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE BEZERRA DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 27/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0101 PROCESSO: 0038833-26.2013.4.03.6301

RECTE: CLARICE POSTIGO NOVATO

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 24/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0102 PROCESSO: 0038893-96.2013.4.03.6301

RECTE: DAVID PEREIRA DA ROSA

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0103 PROCESSO: 0038970-08.2013.4.03.6301

RECTE: ANTONIO DA SILVA

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 11/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0104 PROCESSO: 0038971-90.2013.4.03.6301

RECTE: MANOEL LUIZ ROZON

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 01/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0105 PROCESSO: 0039055-91.2013.4.03.6301

RECTE: JOAO DOMINGOS BORGES PEREIRA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 17/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0106 PROCESSO: 0039060-16.2013.4.03.6301

RECTE: LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 28/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0107 PROCESSO: 0039160-68.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE PEREIRA SANTANA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 24/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0108 PROCESSO: 0039244-69.2013.4.03.6301

RECTE: JOAO ODORICO NETO

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 04/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0109 PROCESSO: 0039711-48.2013.4.03.6301

RECTE: OTACILIO DO NASCIMENTO

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0110 PROCESSO: 0040014-33.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: MARIO EUGENIO FILKAUSKAS FILHO

ADV. SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0111 PROCESSO: 0040225-98.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE SIMPLICIO DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 01/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0112 PROCESSO: 0040493-55.2013.4.03.6301

RECTE: CICERO MORAES SIQUEIRA

ADV. SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO e ADV. SP326042 - NATÉRCIA CAIXEIRO

LOBATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0113 PROCESSO: 0040966-41.2013.4.03.6301

RECTE: MAURO ARAUJO LISBOA

ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 24/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0114 PROCESSO: 0041119-74.2013.4.03.6301

RECTE: ANTONIO VICENTE VIEIRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0115 PROCESSO: 0041147-42.2013.4.03.6301

RECTE: NESTOR GONCALVES DA CRUZ

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 25/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0116 PROCESSO: 0041553-63.2013.4.03.6301

RECTE: TADEU ROMAGNOLI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0117 PROCESSO: 0041567-47.2013.4.03.6301

RECTE: CARMELITA DOS SANTOS

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 24/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0118 PROCESSO: 0041586-53.2013.4.03.6301

RECTE: NAIR DA MOTA CARVALHO

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 24/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0119 PROCESSO: 0041605-59.2013.4.03.6301

RECTE: WELINTON DE MATTOS

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 20/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0120 PROCESSO: 0042689-95.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA APARECIDA LUCIANO

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 01/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0121 PROCESSO: 0042706-34.2013.4.03.6301

RECTE: RAIMUNDA REGIS DA SILVA

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 11/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0122 PROCESSO: 0042710-71.2013.4.03.6301

RECTE: ALDAIZA DE OLIVEIRA SPOSATI

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 03/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0123 PROCESSO: 0043650-36.2013.4.03.6301

RECTE: EVA NICOLI

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 08/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0124 PROCESSO: 0043656-43.2013.4.03.6301

RECTE: GERALDO GALLERA SERRANO

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 04/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0125 PROCESSO: 0043657-28.2013.4.03.6301

RECTE: RAIMUNDO RODRIGUES BITENCOURT

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 27/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0126 PROCESSO: 0043665-05.2013.4.03.6301

RECTE: DARCI ALVES DE LARA SOUZA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 03/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0127 PROCESSO: 0043668-57.2013.4.03.6301

RECTE: SAMUEL BARROS PEREIRA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 21/11/2013 MPF: Não DPU: Não
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0128 PROCESSO: 0043681-56.2013.4.03.6301

RECTE: AURELINA CLARA DA SILVA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0129 PROCESSO: 0043684-11.2013.4.03.6301

RECTE: CLEMENTE RAMALHO

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 23/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0130 PROCESSO: 0044213-30.2013.4.03.6301

RECTE: BENEDITO ANTONIO BINOTTO

ADV. SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 27/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0131 PROCESSO: 0044384-84.2013.4.03.6301

RECTE: CICERO LAURENCO BARBOSA

ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 13/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0132 PROCESSO: 0044865-47.2013.4.03.6301

RECTE: HUMBERTO CAGNO FILHO

ADV. SP211138 - RODRIGO RIBEIRO LEONE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0133 PROCESSO: 0044935-64.2013.4.03.6301

RECTE: VACIR CAMARGO

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 31/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0134 PROCESSO: 0045367-83.2013.4.03.6301

RECTE: ADHEMAR GONCALVES BRANDAO

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 11/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0135 PROCESSO: 0045378-15.2013.4.03.6301
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RECTE: JOAO FLORENTINO PEREIRA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0136 PROCESSO: 0045387-74.2013.4.03.6301

RECTE: MARINALVA GOMES DA SILVA TUNIS

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0137 PROCESSO: 0045583-44.2013.4.03.6301

RECTE: CLECY TEREZINHA FERRAZ

ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE e ADV. SP327560 - MARCELO

BACARINE LOBATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0138 PROCESSO: 0045592-06.2013.4.03.6301

RECTE: ROSANA PICCIRILLI DE ARAUJO

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0139 PROCESSO: 0046116-03.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA AMELIA DE OLIVEIRA

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0140 PROCESSO: 0046127-32.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA DO CARMO DINIZ SALGADO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 21/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0141 PROCESSO: 0046569-95.2013.4.03.6301

RECTE: JUVENAL DIAS DA SILVA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0142 PROCESSO: 0046822-83.2013.4.03.6301

RECTE: AGOSTINHO MELLO CORDEIRO
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ADV. SP297769 - FRANCISCO CARLOS CASALASPRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 23/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0143 PROCESSO: 0046922-38.2013.4.03.6301

RECTE: NILZE APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0144 PROCESSO: 0046940-59.2013.4.03.6301

RECTE: RAIMUNDO ALVES DA SILVA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0145 PROCESSO: 0047765-03.2013.4.03.6301

RECTE: ANTONIO BEZERRA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 23/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0146 PROCESSO: 0047800-60.2013.4.03.6301

RECTE: MARCELINA APARECIDA PONTELLI

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0147 PROCESSO: 0047809-22.2013.4.03.6301

RECTE: MAURA MACHADO CERQUEIRA LEMOS

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 17/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0148 PROCESSO: 0048415-50.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE FERREIRA DE GOES

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 29/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0149 PROCESSO: 0048810-42.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE CRISTOVAO

ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 29/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0150 PROCESSO: 0048861-24.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: ENEDINO PEREIRA

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0151 PROCESSO: 0048991-43.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE CLAUDIO FERNANDES

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 04/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0152 PROCESSO: 0049047-76.2013.4.03.6301

RECTE: CLAUDIO CEZAR PONCIANO

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0153 PROCESSO: 0049414-03.2013.4.03.6301

RECTE: SALVADOR VIEIRA DOS SANTOS

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0154 PROCESSO: 0051364-47.2013.4.03.6301

RECTE: MANOEL PAULINO DA SILVA

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 12/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0155 PROCESSO: 0051433-79.2013.4.03.6301

RECTE: EDNE JOSE PEREIRA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0156 PROCESSO: 0051442-41.2013.4.03.6301

RECTE: IZAIAS BENTO DA SILVA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     49/1621



RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0157 PROCESSO: 0051830-41.2013.4.03.6301

RECTE: EDMAR GOMES CHAVES

ADV. SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 25/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0158 PROCESSO: 0051964-68.2013.4.03.6301

RECTE: IVONETE MOUZINHO DA ROCHA

ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 13/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0159 PROCESSO: 0052416-78.2013.4.03.6301

RECTE: GILBERTO PEREIRA LIMA

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0160 PROCESSO: 0052603-86.2013.4.03.6301

RECTE: SUELI HIROKO SHIMANOE KITSUSE

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 04/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0161 PROCESSO: 0052621-10.2013.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO FIRMINO COELHO

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0162 PROCESSO: 0053474-19.2013.4.03.6301

RECTE: FLORISVALDO XAVIER DE CAIRES

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 21/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0163 PROCESSO: 0054736-04.2013.4.03.6301

RECTE: ROSETE SALES DE OLIVEIRA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/12/2013 MPF: Não DPU: Não
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0164 PROCESSO: 0056407-33.2011.4.03.6301

RECTE: ANTONIO RODRIGUES

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 09/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0165 PROCESSO: 0057027-74.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE ALVES GAMA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0166 PROCESSO: 0057049-35.2013.4.03.6301

RECTE: HELIO LINDISEPE

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 17/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0167 PROCESSO: 0000044-38.2007.4.03.6310

RECTE: JOAO DE OLIVEIRA

ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0168 PROCESSO: 0000060-92.2007.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WALQUIRIA MOURA DE MIRANDA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0169 PROCESSO: 0000112-39.2011.4.03.6183

RECTE: FLORISVALDO MACAUBA

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0170 PROCESSO: 0000148-72.2008.4.03.6317

RCTE/RCD: PEDRO VALENTIM PAGANI

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0171 PROCESSO: 0000205-52.2010.4.03.6307

RECTE: HORACIO FRANCISCO FERREIRA
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ADV. SP225794 - MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0172 PROCESSO: 0000226-26.2013.4.03.6306

RECTE: REGINA RODRIGUES LINO SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0173 PROCESSO: 0000284-66.2013.4.03.6326

RECTE: DORIVAL APARECIDO SPOLAU

ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0174 PROCESSO: 0000289-06.2013.4.03.6321

RECTE: IVONE PEREIRA CORTEZ

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 30/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0175 PROCESSO: 0000356-68.2013.4.03.6321

RECTE: MANOEL MARTINS DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0176PROCESSO: 0000390-13.2012.4.03.6310

RECTE: LUIZ CAMOLESI

ADV. SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0177 PROCESSO: 0000417-93.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRACI BRAMBILLA BALANCIN

ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0178 PROCESSO: 0000439-54.2012.4.03.6310

RECTE: JOSE ALBINO MELLEGA

ADV. SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0179 PROCESSO: 0000456-23.2013.4.03.6321

RECTE: JOSE CARLOS FELICIANO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 30/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0180 PROCESSO: 0000490-80.2013.4.03.6326

RECTE: FRANCISCO BEZERRA DOS SANTOS

ADV. SP282034 - BEATRIZ APARECIDA DE MACEDO CAPUTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0181 PROCESSO: 0000533-17.2013.4.03.6326

RECTE: ZAIR APARECIDO GONCALVES

ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO e ADV. SP110364 - JOSE RENATO VARGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 21/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0182 PROCESSO: 0000555-84.2012.4.03.6302

RECTE: CLAUDINEI APARECIDO MEZURARO

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0183 PROCESSO: 0000577-05.2013.4.03.6304

RECTE: RENATO VICENTE

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0184 PROCESSO: 0000596-66.2013.4.03.6318

RECTE: MATILDE SOARES RODRIGUES COSTA

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA

LOURENCO FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0185 PROCESSO: 0000650-15.2011.4.03.6314

RECTE: ARLINDO DE BRITO

ADV. SP280781 - GHALEB BESSA TARRAF
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/12/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0186 PROCESSO: 0000660-34.2012.4.03.6311

RECTE: MANOEL PEREIRA DE SOUZA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0187 PROCESSO: 0000731-81.2013.4.03.6317

RECTE: LAURINDO RODRIGUES

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0188 PROCESSO: 0000879-09.2013.4.03.6183

RECTE: SUELI LINO DE JESUS

ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0189 PROCESSO: 0000897-36.2010.4.03.6312

RECTE: ZAIRA BONVECHIO MORCELLI

ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0190 PROCESSO: 0000947-50.2010.4.03.6316

RECTE: CYRO MATSUMOTO

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES

DE SA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0191 PROCESSO: 0000989-06.2008.4.03.6305

RECTE: WALTER SALANI

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0192 PROCESSO: 0001018-14.2013.4.03.6327

RECTE: JAIR BAPTISTA

ADV. SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0193 PROCESSO: 0001078-69.2012.4.03.6311

RECTE: MANUEL LIND GOMES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE

CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0194 PROCESSO: 0001155-05.2012.4.03.6303

RECTE: ROSALVO FRANCISCO DE SOUZA

ADV. SP073096 - WALDETE MARIA DA SILVA e ADV. SP225027 - OLIVEIRA JOSE ALVES JÚNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0195 PROCESSO: 0001177-06.2011.4.03.6301

RECTE: IVANIR JOAO DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADV. SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0196 PROCESSO: 0001206-07.2013.4.03.6327

RECTE: JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0197 PROCESSO: 0001214-11.2013.4.03.6318

RECTE: SERGIO ALVIM

ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA e ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA

VERONEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 11/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0198 PROCESSO: 0001261-21.2013.4.03.6306

RECTE: LINDOLCRIDES FERREIRA GUIMARAES

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0199 PROCESSO: 0001272-41.2013.4.03.6309

RECTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADV. SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI e ADV. SP315084 - MARIANA MIRANDA

OREFICE e ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 05/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0200 PROCESSO: 0001321-28.2013.4.03.6327

RECTE: AVELINO CURSINO SANTOS NETO

ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0201 PROCESSO: 0001352-75.2008.4.03.6310

RECTE: LINA BORELLI MERCHIORI

ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0202 PROCESSO: 0001461-74.2012.4.03.6302

RECTE: ONILIA ALVES ANDRADE DE OLIVEIRA

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0203 PROCESSO: 0001631-98.2012.4.03.6317

RECTE: GENY BARBOSA DA SILVA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0204 PROCESSO: 0001694-31.2013.4.03.6304

RECTE: MARTA JAMILE FERES DE PALMA

ADV. SP247831 - PRISCILA FERNANDES RELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0205 PROCESSO: 0001792-47.2008.4.03.6318

RECTE: CARLOS OTTO DO NASCIMENTO

ADV. SP148766 - FRANCISCO DINIZ TELES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0206 PROCESSO: 0001805-64.2008.4.03.6312

RECTE: VILSON BAPTISTON

ADV. SP274622 - GELDES RONAN GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0207 PROCESSO: 0001807-77.2012.4.03.6317

RECTE: ANTONIO SATORU SASAKI

ADV. SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI e ADV. SP214380 - PEDRO DE CARVALHO

BOTTALLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0208 PROCESSO: 0001833-26.2013.4.03.6322

RECTE: ANA DE FATIMA PRUDENCIANO DE SOUZA GRIFONI

ADV. SP262732 - PAULA CRISTINA BENEDETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0209 PROCESSO: 0001897-70.2011.4.03.6301

RECTE: ANTONIO JORGE ADORNO

ADV. SP120340 - APARECIDA CARMELEY DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0210 PROCESSO: 0001918-69.2013.4.03.6303

RECTE: JORGE DA SILVA CARVALHO

ADV. SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 06/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0211 PROCESSO: 0002010-39.2012.4.03.6317

RECTE: JOSE SOARES DA SILVA

ADV. SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0212 PROCESSO: 0002049-75.2008.4.03.6317

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0213 PROCESSO: 0002089-78.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE BARBOSA DA SILVA

ADV. SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA
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DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0214 PROCESSO: 0002156-35.2011.4.03.6311

RECTE: SEVERINO JOAO FRANCELINO

ADV. SP244581 - CARLA ARAUJO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0215 PROCESSO: 0002173-79.2013.4.03.6318

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA

ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0216 PROCESSO: 0002184-62.2013.4.03.6301

RECTE: MARTINIANO MINAVIA ECHEVERRIA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0217 PROCESSO: 0002228-81.2012.4.03.6183

RECTE: LUIZ ALBERTO PARRA

ADV. SP103216 - FABIO MARIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0218 PROCESSO: 0002255-86.2013.4.03.6326

RECTE: ALVARO ROBERTO SANTIN MARTINS DE MORAES

ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 20/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0219 PROCESSO: 0002287-45.2013.4.03.6309

RECTE: EDSON CANDIDO DOS SANTOS

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR e ADV. SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0220 PROCESSO: 0002331-85.2013.4.03.6302

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA

ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 30/09/2013 MPF: Não DPU: Não
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0221 PROCESSO: 0002433-84.2012.4.03.6321

RECTE: LUIZ CARLOS MULERO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0222 PROCESSO: 0002477-18.2012.4.03.6317

RECTE: EDEMIR CACCIOLI

ADV. SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI e ADV. SP214380 - PEDRO DE CARVALHO

BOTTALLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0223 PROCESSO: 0002480-70.2012.4.03.6317

RECTE: LINO RODRIGUES GOMES

ADV. SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0224 PROCESSO: 0002492-61.2010.4.03.6315

RECTE: OLIVIA CELIA RAIMUNDO

ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0225 PROCESSO: 0002538-39.2013.4.03.6317

RECTE: ELZA ALVES DA SILVA LEME

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0226 PROCESSO: 0002599-31.2012.4.03.6317

RECTE: TOYOYUKI SHIMIZU

ADV. SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI e ADV. SP214380 - PEDRO DE CARVALHO

BOTTALLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0227 PROCESSO: 0002649-45.2012.4.03.6321

RECTE: APARECIDO FERREIRA

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA e ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/07/2013 MPF: Não DPU: Não
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0228 PROCESSO: 0002770-72.2013.4.03.6310

RECTE: VERA LUCIA BARBOSA GERMANO

ADV. SP278436 - MARIA TERESA RIBEIRO FELDMAN e ADV. SP283347 - EDMARA MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0229 PROCESSO: 0002823-77.2013.4.03.6302

RECTE: RAIMUNDO LUNA

ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR e ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 06/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0230 PROCESSO: 0002825-23.2013.4.03.6310

RECTE: DEOLINDO DE JESUS TORRICELI

ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0231 PROCESSO: 0002833-18.2013.4.03.6304

RECTE: WAGNER EDSON MALACHIAS

ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0232 PROCESSO: 0002907-57.2013.4.03.6309

RECTE: COSME REGIS AZEVEDO VALENTINO

ADV. SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI e ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO

BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0233 PROCESSO: 0002908-03.2008.4.03.6314

RECTE: GERSON ALVES PEREIRA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0234 PROCESSO: 0002932-19.2013.4.03.6326

RECTE: JOSE DOS SANTOS

ADV. SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 20/01/2014 MPF: Não DPU: Não
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0235 PROCESSO: 0002965-57.2013.4.03.6310

RECTE: JOSE ROBERTO MILANEZ

ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0236 PROCESSO: 0003054-53.2008.4.03.6311

RECTE: SERGIO FERNANDES

ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0237 PROCESSO: 0003068-85.2013.4.03.6109

RECTE: VALDEMIR BATAGELO

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 21/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0238 PROCESSO: 0003096-11.2013.4.03.6317

RECTE: ELEUZA DA SILVA MENINO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0239 PROCESSO: 0003119-72.2013.4.03.6311

RECTE: JOSE DIAS DE SANTANA

ADV. SP120642 - VERA HELENA VIANNA DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0240 PROCESSO: 0003180-67.2012.4.03.6310

RECTE: ANTONIO AUGUSTO DE CASTRO BISNETO

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0241 PROCESSO: 0003191-41.2013.4.03.6317

RECTE: CANDIDO JOSE DE CARVALHO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0242 PROCESSO: 0003227-34.2013.4.03.6301
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RECTE: JUISLEI DA SILVA LIMA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 24/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0243 PROCESSO: 0003348-56.2013.4.03.6109

RECTE: LUCIO ANTONIO CARAVITTA

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 20/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0244 PROCESSO: 0003368-05.2013.4.03.6317

RECTE: LUIS CARLOS CAMPARI

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0245 PROCESSO: 0003380-19.2013.4.03.6317

RECTE: CLEONICE DE SOUSA ARAUJO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0246 PROCESSO: 0003382-78.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: FELICIA DELVECCHI TAFURI

ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0247 PROCESSO: 0003384-48.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ELENY HELENA RIBEIRO DURIGAN

ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0248 PROCESSO: 0003402-98.2013.4.03.6310

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA COSTA

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0249 PROCESSO: 0003419-16.2013.4.03.6317

RECTE: DALVA RIBEIRO FERREIRA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 09/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0250 PROCESSO: 0003507-88.2012.4.03.6317

RECTE: AIRTON REBUSTINI

ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0251 PROCESSO: 0003523-68.2009.4.03.6310

RECTE: OTACILIO DOMINGOS

ADV. SP264375 - ADRIANA POSSE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0252 PROCESSO: 0003590-36.2009.4.03.6309

RECTE: MARIA RODRIGUES SOARES

ADV. SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0253 PROCESSO: 0003601-84.2008.4.03.6314

RECTE: WALNER PELLIZZON

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0254 PROCESSO: 0003607-88.2012.4.03.6302

RECTE: ELISABETH SBROGLIA

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0255 PROCESSO: 0003627-49.2007.4.03.6304

RECTE: DIVA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0256 PROCESSO: 0003643-43.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOÃO MARINELLI
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ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0257 PROCESSO: 0003644-36.2013.4.03.6317

RECTE: CLOVIS PRUDENCIO RIBEIRO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0258 PROCESSO: 0003713-68.2013.4.03.6317

RECTE: JOSE CARLOS DA COSTA TORRES

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0259 PROCESSO: 0003720-93.2009.4.03.6319

RECTE: OSWALDO VERNASCHI

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL e ADV. SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0260 PROCESSO: 0003744-36.2013.4.03.6302

RECTE: GRACA REGINA DE OLIVEIRA

ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e ADV. SP171720 - LILIAN

CRISTINA BONATO e ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0261 PROCESSO: 0003771-60.2011.4.03.6311

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: RITA MARIA PEREIRA DA SILVA

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/07/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0262 PROCESSO: 0003776-94.2011.4.03.6307

RECTE: ANTONINO ADEVAR BASSETTO

ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 20/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0263 PROCESSO: 0003794-27.2011.4.03.6304

RECTE: MARIQUINHA PRAMPOLIM PEREIRA

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO e ADV. SP161955 - MARCIO PRANDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0264 PROCESSO: 0003795-75.2008.4.03.6317

RECTE: ERALDO BISPO DOS SANTOS

ADV. SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0265 PROCESSO: 0003805-04.2012.4.03.6310

RECTE: PAULINA CARVALHO DA SILVEIRA

ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/12/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0266 PROCESSO: 0003828-89.2013.4.03.6317

RECTE: LUIZ SANTO ARAUJO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0267 PROCESSO: 0003869-98.2013.4.03.6109

RECTE: MAURO DE MARCO

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 20/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0268 PROCESSO: 0003896-73.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO SERAFIM DA SILVA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0269 PROCESSO: 0003910-56.2013.4.03.6306

RECTE: ANTONIO GOMES DE ALMEIDA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0270 PROCESSO: 0003953-63.2008.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARNO ERNESTO SCHWICHTENBERG E OUTRO

RECDO: ELAINE SCHWICHTENBERG

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não
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0271 PROCESSO: 0003959-12.2013.4.03.6302

RECTE: SONIA MARIA DOS SANTOS DE SALES

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0272 PROCESSO: 0003992-54.2013.4.03.6317

RECTE: SIDINEI FONTANA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0273 PROCESSO: 0004012-45.2013.4.03.6317

RECTE: IRACEMA DIAS ROTA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 09/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0274 PROCESSO: 0004018-85.2013.4.03.6306

RECTE: NIVALDO NUNES DE CARVALHO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0275 PROCESSO: 0004037-06.2013.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADEIR DE SOUZA SANTOS

ADV. SP308777 - MARILIA TEIXEIRA DIAS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0276 PROCESSO: 0004078-14.2011.4.03.6311

RECTE: MARIA JOSE BATISTA GOMES

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0277 PROCESSO: 0004121-10.2013.4.03.6301

RECTE: MARILI GONCALVES DOS SANTOS CARRARA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Não
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0278 PROCESSO: 0004138-95.2013.4.03.6317

RECTE: GUERINO CAUIQUIDI

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0279 PROCESSO: 0004245-87.2013.4.03.6302

RECTE: DAVID CARDOSO DE ARAUJO

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0280 PROCESSO: 0004273-92.2012.4.03.6301

RECTE: LUDOVINA LOPES BUENO

ADV. SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0281 PROCESSO: 0004282-69.2013.4.03.6317

RECTE: MILTON DIOGO DE SOUZA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0282 PROCESSO: 0004303-45.2013.4.03.6317

RECTE: JOSEFA PAULINA DA SILVA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0283 PROCESSO: 0004330-62.2012.4.03.6317

RECTE: APARECIDA MESQUITA DE OLIVEIRA

ADV. SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0284 PROCESSO: 0004367-06.2013.4.03.6301

RECTE: BENEDITO BRUSSON

ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/10/2013 MPF: Não DPU: Não
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0285 PROCESSO: 0004405-18.2013.4.03.6301

RECTE: ELIANE APARECIDA PENTEADO

ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0286 PROCESSO: 0004524-13.2012.4.03.6301

RECTE: REBECA BRITO COUTINHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Sim DPU: Sim

 

0287 PROCESSO: 0004528-23.2012.4.03.6310

RECTE: OLIVIA DE FATIMA MOREIRA

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0288 PROCESSO: 0004535-57.2013.4.03.6317

RECTE: PAULO JOSE DA SILVA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0289 PROCESSO: 0004543-34.2013.4.03.6317

RECTE: RONALDO SANTIAGO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0290 PROCESSO: 0004569-80.2013.4.03.6301

RECTE: GILBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0291 PROCESSO: 0004580-98.2007.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE LUIZ GERIM

ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0292 PROCESSO: 0004599-03.2013.4.03.6306

RECTE: JOSE RIBEIRO DE MOURA
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ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0293 PROCESSO: 0004664-07.2013.4.03.6303

RECTE: AUDIR GRESSONI

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0294 PROCESSO: 0004666-74.2013.4.03.6303

RECTE: MARINA FURLAN RIBEIRO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0295 PROCESSO: 0004738-96.2011.4.03.6314

RECTE: SEBASTIAO BENEDITO AUGUSTO

ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 15/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0296 PROCESSO: 0004756-85.2013.4.03.6302

RECTE: SUELI APARECIDA BATISTA FERREIRA

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI e ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 26/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0297 PROCESSO: 0004848-87.2009.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DOMINGAS DE FATIMA SAFRA

ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0298 PROCESSO: 0004934-31.2013.4.03.6303

RECTE: ANTONIO CARLOS BELTRAME

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0299 PROCESSO: 0004998-32.2013.4.03.6306

RECTE: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE
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OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0300 PROCESSO: 0005001-96.2013.4.03.6302

RECTE: LUZIA DIAS

ADV. SP308206 - VANESSA MACIEL MAGOSSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0301 PROCESSO: 0005002-47.2010.4.03.6315

RECTE: JOSE RIBEIRO DA SILVA

ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0302 PROCESSO: 0005239-18.2013.4.03.6302

RECTE: DELMIRO TORQUATO DOS SANTOS

ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0303 PROCESSO: 0005351-73.2012.4.03.6317

RECTE: JHONATAN FLORINDO DO NASCIMENTO

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0304 PROCESSO: 0005498-10.2013.4.03.6303

RECTE: ANTONIO ROCHA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 30/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0305 PROCESSO: 0005572-48.2010.4.03.6310

RECTE: SILVIO EDMAR STORTI

ADV. SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0306 PROCESSO: 0005670-40.2013.4.03.6306

RECTE: CLOVIS DONI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0307 PROCESSO: 0005687-27.2009.4.03.6303

RECTE: ANISIO PERES

ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0308 PROCESSO: 0005699-02.2013.4.03.6303

RECTE: ANTONIO PEDRO BERTONI

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0309 PROCESSO: 0005736-29.2013.4.03.6109

RECTE: JOSE BUENO NETTO

ADV. SP247013 - LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 20/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0310 PROCESSO: 0005828-76.2013.4.03.6183

RECTE: SUZUE TAKAHASHI

ADV. SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0311 PROCESSO: 0005848-53.2012.4.03.6102

RECTE: NEUZA GARCIA DE CASTILHO CARNEIRO

ADV. SP119957 - SEBASTIAO DIAS FILHO e ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 06/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0312 PROCESSO: 0005917-14.2010.4.03.6310

RECTE: BENEDITA FERREIRA ALVES DA SILVA

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0313 PROCESSO: 0006135-49.2013.4.03.6306

RECTE: JOSE FRANCISCO RAMOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 09/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0314 PROCESSO: 0006157-10.2013.4.03.6306

RECTE: ANTENOR DE CARVALHO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0315 PROCESSO: 0006185-84.2013.4.03.6303

RECTE: NALVA DE OLIVEIRA

ADV. SP284172 - ILTON ANTONIO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 05/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0316 PROCESSO: 0006309-67.2013.4.03.6303

RECTE: FRANCISCO LOURES NEPONUCENO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0317 PROCESSO: 0006341-22.2011.4.03.6310

RECTE: IDELMA ROMANO

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0318 PROCESSO: 0006408-28.2013.4.03.6306

RECTE: GERALDO AMORIM

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR e ADV. SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0319 PROCESSO: 0006517-77.2011.4.03.6317

RECTE: MANOEL NASCIMENTO SILVA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0320 PROCESSO: 0006532-35.2009.4.03.6311

RECTE: GIOVANNI FRANZESE

ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0321 PROCESSO: 0006565-79.2013.4.03.6183

RECTE: VERA LUCIA PINHEIRO DE ARAUJO

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0322 PROCESSO: 0006578-97.2013.4.03.6306

RECTE: JOSE CORREA MENDES

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR e ADV. SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0323 PROCESSO: 0006615-49.2012.4.03.6310

RECTE: SEBASTIAO CARDOSO DE MORAES

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0324 PROCESSO: 0006645-47.2008.4.03.6303

RECTE: ALICE BARBOZA

ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0325 PROCESSO: 0006744-27.2011.4.03.6104

RECTE: JOAO RODRIGUES TANQUE JUNIOR

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA e ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/12/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0326 PROCESSO: 0006798-49.2009.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE LUIZ DE BARRA

ADV. SP201746 - ROBERTA GALVANI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0327 PROCESSO: 0006820-08.2012.4.03.6301

RECTE: CAMILO HUMBERTO RONCHESE

ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0328 PROCESSO: 0006833-82.2013.4.03.6103

RECTE: JORGE LUIZ DE LIMA

ADV. SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0329 PROCESSO: 0006858-77.2013.4.03.6303

RECTE: ROMEU DRESDI

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0330 PROCESSO: 0006912-43.2013.4.03.6303

RECTE: NEUZA PEREZ FRASSETTO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 06/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0331 PROCESSO: 0006929-79.2013.4.03.6303

RECTE: CRISANTE VIEIRA DE MATOS

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0332 PROCESSO: 0007052-64.2010.4.03.6309

RECTE: ADENIR PACHECO

ADV. SP173910 - ELIZABETE DE CAMARGO NAUATA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0333 PROCESSO: 0007099-88.2012.4.03.6302

RECTE: RIAN SOUZA GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/01/2013 MPF: Sim DPU: Sim

 

0334 PROCESSO: 0007237-18.2013.4.03.6303

RECTE: APARECIDA FORTUNATO DOS SANTOS RABETTI

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/10/2013 MPF: Não DPU: Não
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0335 PROCESSO: 0007259-76.2013.4.03.6303

RECTE: NAILZA MENEZES DE PAULA E SILVA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0336 PROCESSO: 0007280-52.2013.4.03.6303

RECTE: EDIONE SOARES DE ARRUDA

ADV. MG95595 - FERNANDO GONÇALVES DIAS e ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0337 PROCESSO: 0007336-88.2013.4.03.6302

RECTE: SERGIO LUIS MADURO

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0338 PROCESSO: 0007350-72.2013.4.03.6302

RECTE: ELIZABETH EUFRAZINO

ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ e ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0339 PROCESSO: 0007422-56.2013.4.03.6303

RECTE: LUIZ CARLOS SIGRIST

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 06/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0340 PROCESSO: 0007436-40.2013.4.03.6303

RECTE: JOAO PAULO NETTO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 08/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0341 PROCESSO: 0007489-81.2010.4.03.6317

RECTE: DJAIR JULIO DA SILVA

ADV. SP227309 - GLAUCIA ZACHEU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não
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0342 PROCESSO: 0007490-06.2013.4.03.6303

RECTE: JOAO PAZIM

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0343 PROCESSO: 0007513-49.2013.4.03.6303

RECTE: JUVANIL COUTINHO DOS SANTOS

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0344 PROCESSO: 0007768-07.2013.4.03.6303

RECTE: OSWALDO MACEDO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0345 PROCESSO: 0007784-58.2013.4.03.6303

RECTE: ADEMIR POMPEU DE ALMEIDA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 08/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0346 PROCESSO: 0007786-28.2013.4.03.6303

RECTE: GILBERTO COMINATTO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0347 PROCESSO: 0007790-65.2013.4.03.6303

RECTE: ANTONIO ZAPATA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0348 PROCESSO: 0007831-84.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AYRTON FERRAZ DE CAMARGO

ADV. SP236754 - CRISTIANE FERRAZ DE CAMARGO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0349 PROCESSO: 0007884-13.2013.4.03.6303
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RECTE: ANTONIO MARIO COLOMBO

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0350 PROCESSO: 0007999-13.2008.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SEBASTIAO APARECIDO DE PADUA

ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA e ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI e

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0351 PROCESSO: 0008204-37.2011.4.03.6302

RECTE: MILZA HELENA FERREIRA OZORIO

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0352 PROCESSO: 0008238-44.2012.4.03.6183

RECTE: DEJAHYR DE JESUS

ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0353 PROCESSO: 0008306-85.2013.4.03.6303

RECTE: JOSE LUCAS

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0354 PROCESSO: 0008308-61.2013.4.03.6301

RECTE: YOSHIHISA MURAO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0355 PROCESSO: 0008458-88.2008.4.03.6310

RECTE: MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO

ADV. SP197218 - CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0356 PROCESSO: 0008486-79.2005.4.03.6304

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: AURORA SOARES MARCELO

ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0357 PROCESSO: 0008534-92.2011.4.03.6315

RECTE: DONATO RIBEIRO DA SILVA

ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0358 PROCESSO: 0008636-88.2013.4.03.6301

RECTE: REGIANE APARECIDA COUTINHO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 30/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0359 PROCESSO: 0008688-12.2008.4.03.6317

RECTE: ELISCONIDIO DA SILVA BASILIO

ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0360 PROCESSO: 0008714-76.2013.4.03.6303

RECTE: PEDRO ROBERTO CANCHERINI

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0361 PROCESSO: 0008736-37.2013.4.03.6303

RECTE: MILTON DA SILVA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 08/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0362 PROCESSO: 0008750-21.2013.4.03.6303

RECTE: GILBERTO DA COSTA MARQUES

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0363 PROCESSO: 0008780-56.2013.4.03.6303

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO CASTANHA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0364 PROCESSO: 0008800-47.2013.4.03.6303

RECTE: MARCOS GONCALVES LEMES

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0365 PROCESSO: 0008870-07.2012.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO ARAUJO ALENCAR

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0366 PROCESSO: 0009084-32.2011.4.03.6301

RECTE: KIYOSHI YOSHIDA

ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0367 PROCESSO: 0009207-25.2013.4.03.6183

RECTE: MAURICIO TEOTONIO DA SILVA

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0368 PROCESSO: 0009238-15.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO PEDRO CARRASCO

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0369 PROCESSO: 0009258-70.2013.4.03.6301

RECTE: ARON MURAD

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0370 PROCESSO: 0009345-94.2011.4.03.6301

RECTE: GENI PALMEIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Sim
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0371 PROCESSO: 0009365-48.2012.4.03.6302

RECTE: IRACY WALDENICE JERONIMO

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES e ADV. SP144034 - ROMUALDO

VERONESE ALVES e ADV. SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES e ADV. SP287078 - JESUS NAGIB

BESCHIZZA FERES e ADV. SP294428 - JULIANA MAIRA DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0372 PROCESSO: 0009452-31.2008.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS EUZEBIO

ADV. SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0373 PROCESSO: 0009664-67.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO FERNANDES DA SILVA

ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0374 PROCESSO: 0010248-34.2008.4.03.6302

RECTE: JESUINO SILVA

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0375 PROCESSO: 0010769-83.2007.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SELMA BRAGA FERNANDES

ADV. SP059124 - JOAO DOS SANTOS MIGUEL

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0376 PROCESSO: 0010780-06.2011.4.03.6301

RECTE: DENIZE GOMES GONSALVES BERNARDO

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO e ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR e ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 31/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0377 PROCESSO: 0010805-82.2011.4.03.6183

RECTE: ROBERTO ZIMMERMANN

ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA
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DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0378 PROCESSO: 0011164-32.2011.4.03.6183

RECTE: CONCEIÇAO EGEA FRANCISCO

ADV. SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0379 PROCESSO: 0011889-21.2012.4.03.6301

RECTE: CLEONICE CARDOSO THIOFILIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 26/02/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0380 PROCESSO: 0012260-82.2011.4.03.6183

RECTE: RUBENS FERREIRA DOS SANTOS

ADV. SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 21/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0381 PROCESSO: 0012892-11.2012.4.03.6301

RECTE: PAULO MORAIS

ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 06/11/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0382 PROCESSO: 0013209-72.2013.4.03.6301

RECTE: RITA DE CASSIA PEREIRA

ADV. SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 06/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0383 PROCESSO: 0014118-85.2011.4.03.6301

RECTE: CARLOS ALBERTO MACHADO

ADV. SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0384 PROCESSO: 0014586-49.2011.4.03.6301

RECTE: JOSE SIMAO DA SILVA

ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0385 PROCESSO: 0014897-76.2007.4.03.6302
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RECTE: ABILIO GARCIA

ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0386 PROCESSO: 0015481-39.2013.4.03.6301

RECTE: ANTONIO CARLOS CORREA DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0387 PROCESSO: 0016097-14.2013.4.03.6301

RECTE: VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0388 PROCESSO: 0016351-89.2010.4.03.6301

RECTE: ENEO DE CAMPOS NICOLOSI

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0389 PROCESSO: 0016429-49.2011.4.03.6301

RECTE: JOSE TEODORO BATISTA

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO e ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR e ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0390 PROCESSO: 0016435-56.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA APARECIDA JANUARIO DA SILVA

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0391 PROCESSO: 0016669-67.2013.4.03.6301

RECTE: MARCOS CARVALHO LIMA

ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0392 PROCESSO: 0016678-29.2013.4.03.6301

RECTE: SEVERINA CABRAL DE ARAUJO
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ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 20/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0393 PROCESSO: 0016753-10.2009.4.03.6301

RECTE: ALEXANDRE BARSCEVICIUS FILHO

ADV. SP167914 - ANDERSON SOUZA ALENCAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0394 PROCESSO: 0016827-30.2010.4.03.6301

RECTE: LORISVAL ANTONIO DE LIMA

ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI e ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0395 PROCESSO: 0018280-02.2006.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOZINO SIMOES DO NASCIMENTO

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0396 PROCESSO: 0018290-70.2011.4.03.6301

RECTE: SANDRA APARECIDA BAPTISTONE

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0397 PROCESSO: 0018302-57.2006.4.03.6302

RECTE: MARIA DE LOURDES DO PRADO

ADV. SP225211 - CLEITON GERALDELI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0398 PROCESSO: 0019088-31.2011.4.03.6301

RECTE: LAURENTINO SOUZA ALCANTARA

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0399 PROCESSO: 0020408-48.2013.4.03.6301

RECTE: ERIKA RODRIGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 15/08/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0400 PROCESSO: 0020477-51.2011.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO LUIZ DA SILVA

ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR e ADV. SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0401 PROCESSO: 0020516-48.2011.4.03.6301

RECTE: ANTONIO AMILSON GALLO

ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0402 PROCESSO: 0021496-92.2011.4.03.6301

RECTE: SERGIO DOS SANTOS CARNAVAL

ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI e ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0403 PROCESSO: 0022104-56.2012.4.03.6301

RECTE: ILDA VALEZIN

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 09/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0404 PROCESSO: 0022768-24.2011.4.03.6301

RECTE: ANTONIO DA CONCEICAO MARQUES

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0405 PROCESSO: 0022786-50.2008.4.03.6301

RECTE: JOEL MENDES RIBEIRO

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA

CRISTINA NOGUEIRA LUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0406 PROCESSO: 0022805-56.2008.4.03.6301

RECTE: JOSE DE MELO BITENCOURT

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA

CRISTINA NOGUEIRA LUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0407 PROCESSO: 0023290-80.2013.4.03.6301

RECTE: MARCIO ROBERTO BIROLLI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0408 PROCESSO: 0023465-74.2013.4.03.6301

RECTE: NELSON RIBEIRO DA SILVA

ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 20/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0409 PROCESSO: 0023635-46.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE FARIAS FELIX

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0410 PROCESSO: 0024465-12.2013.4.03.6301

RECTE: ANTONIO CARLOS GONCALVES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0411 PROCESSO: 0024599-39.2013.4.03.6301

RECTE: ANTONIO POSSIDONIO DOS SANTOS

ADV. SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 30/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0412 PROCESSO: 0024829-81.2013.4.03.6301

RECTE: DAISY MARGOT THIELE TESSARINI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0413 PROCESSO: 0024858-05.2011.4.03.6301

RECTE: JOSE CORREIA DE AMORIM IRMAO

ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 21/11/2012 MPF: Não DPU: Não
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0414 PROCESSO: 0024863-56.2013.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO ALVES FILHO

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 06/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0415 PROCESSO: 0025190-98.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA ZELIA ALVES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0416 PROCESSO: 0025290-53.2013.4.03.6301

RECTE: SERGINA ROSA DE LIMA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0417 PROCESSO: 0025295-75.2013.4.03.6301

RECTE: MARLENE GARCIA PORTELLA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0418 PROCESSO: 0025558-10.2013.4.03.6301

RECTE: PAULO SIMONELLI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0419 PROCESSO: 0025700-14.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE FONSECA DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0420 PROCESSO: 0025951-32.2013.4.03.6301

RECTE: ANTONIO ALFREDO SAVIOLI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0421 PROCESSO: 0026884-05.2013.4.03.6301
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RECTE: MIZUE SADATSUNE AOKI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0422 PROCESSO: 0026888-42.2013.4.03.6301

RECTE: IRENE COSTA RAMOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0423 PROCESSO: 0027025-92.2011.4.03.6301

RECTE: SOLANGE DE HOLANDA SIQUEIRA

ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0424 PROCESSO: 0027210-62.2013.4.03.6301

RECTE: ADALIA RUFINO DE SOUSA

ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0425 PROCESSO: 0027310-22.2010.4.03.6301

RECTE: DORIVAL DOS SANTOS RIOS

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0426 PROCESSO: 0027331-61.2011.4.03.6301

RECTE: WILSON DOMBI

ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0427 PROCESSO: 0027853-20.2013.4.03.6301

RECTE: ALAIR MARTINS DE JESUS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0428 PROCESSO: 0027858-42.2013.4.03.6301

RECTE: CLAUDIO COSTA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0429 PROCESSO: 0028455-11.2013.4.03.6301

RECTE: RONALDO XAVIER DE ALMEIDA

ADV. SP299930 - LUCIANA ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0430 PROCESSO: 0028483-76.2013.4.03.6301

RECTE: OSVALDO RAUL PEREZ

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0431 PROCESSO: 0028661-25.2013.4.03.6301

RECTE: DAILZA DA SILVA ALVES MARTINS

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP206662 - DANIELLE CORRÊA BONILLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0432 PROCESSO: 0028761-77.2013.4.03.6301

RECTE: AURENIDES PEREIRA BARBOSA DE LIMA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 11/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0433 PROCESSO: 0029107-28.2013.4.03.6301

RECTE: CARLOS ALBERTO MUSKETO JOSE

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0434 PROCESSO: 0030601-25.2013.4.03.6301

RECTE: CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 26/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0435 PROCESSO: 0030645-44.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA AUXILIADORA TAROCO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0436 PROCESSO: 0030747-66.2013.4.03.6301

RECTE: KIYOMITSU MORIYAMA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 11/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0437 PROCESSO: 0030830-82.2013.4.03.6301

RECTE: GETULIO DE JESUS BRITO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0438 PROCESSO: 0030847-21.2013.4.03.6301

RECTE: LEONILCE ALVES AZEVEDO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0439 PROCESSO: 0030931-22.2013.4.03.6301

RECTE: LINDA ZAMPERE TAVARES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0440 PROCESSO: 0031127-89.2013.4.03.6301

RECTE: NEWTON GOMES PEREIRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0441 PROCESSO: 0031358-19.2013.4.03.6301

RECTE: NADIR DA SILVA

ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0442 PROCESSO: 0031594-68.2013.4.03.6301

RECTE: JOÃO SIMPLICIO DA ROSA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 30/10/2013 MPF: Não DPU: Não
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0443 PROCESSO: 0031829-35.2013.4.03.6301

RECTE: ADRIANA MUNIZ CARVALHO DOS SANTOS

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0444 PROCESSO: 0031942-86.2013.4.03.6301

RECTE: ODETE DE BIASE

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 26/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0445 PROCESSO: 0032168-91.2013.4.03.6301

RECTE: LUZINETE ALVES RAMOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0446 PROCESSO: 0032175-83.2013.4.03.6301

RECTE: WILMA GARGIULO SABIO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 11/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0447 PROCESSO: 0032402-73.2013.4.03.6301

RECTE: ACLEI ANGELO BARUFFALDI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0448 PROCESSO: 0032693-83.2007.4.03.6301

RECTE: MAURINA LUCILIA DA SILVA AGUIAR

ADV. SP217494 - HELEN PATRICIA SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0449 PROCESSO: 0032723-16.2010.4.03.6301

RECTE: ANTONIA APARECIDA FERNANDES

ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/12/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0450 PROCESSO: 0032996-87.2013.4.03.6301
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RECTE: VALDEMAR VENANCIO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0451 PROCESSO: 0033012-41.2013.4.03.6301

RECTE: CLORES SERAFIM DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0452 PROCESSO: 0033033-17.2013.4.03.6301

RECTE: JOAO BAPTISTA FLORI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 22/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0453 PROCESSO: 0033178-44.2011.4.03.6301

RECTE: CARLOTA MUNOZ TORRICO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Sim DPU: Sim

 

0454 PROCESSO: 0033495-71.2013.4.03.6301

RECTE: SUZANNA CRUZ SAMPAIO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0455 PROCESSO: 0033520-84.2013.4.03.6301

RECTE: RAIMUNDO EVANGELISTA DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0456 PROCESSO: 0033669-17.2012.4.03.6301

RECTE: ANTONIO LHEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/10/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0457 PROCESSO: 0034332-29.2013.4.03.6301

RECTE: WALMIR ORTOLANI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0458 PROCESSO: 0034598-55.2009.4.03.6301

RECTE: MARIA DE LURDES RODRIGUES SIMOES

ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0459 PROCESSO: 0034992-57.2012.4.03.6301

RECTE: DALVADIZIO DA SILVA SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 31/01/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0460 PROCESSO: 0035029-50.2013.4.03.6301

RECTE: DORIVAL NUNES DA COSTA

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0461 PROCESSO: 0035228-72.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA SILVA PEREIRA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0462 PROCESSO: 0035299-79.2010.4.03.6301

RECTE: NELLY WALDER HOLLAND NEVES

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0463 PROCESSO: 0035306-71.2010.4.03.6301

RECTE: WALDEMIR SOARES DA SILVA

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0464 PROCESSO: 0035736-18.2013.4.03.6301

RECTE: LUIZ PINTO TEIXEIRA

ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/11/2013 MPF: Não DPU: Não
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0465 PROCESSO: 0036013-34.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA ZUILA DE CARVALHO DA CUNHA

ADV. SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0466 PROCESSO: 0036016-91.2010.4.03.6301

RECTE: JAIME APARECIDO DE OLIVEIRA

ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0467 PROCESSO: 0036034-78.2011.4.03.6301

RECTE: VANESSA FLORENCIO

RECTE: THIAGO STEVE FLORENCIO FREGULHIA

RECTE: HILARY FLORENCIO FREGULHIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/06/2013 MPF: Sim DPU: Sim

 

0468 PROCESSO: 0036087-88.2013.4.03.6301

RECTE: IDE YOLANDA DE SOUZA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0469 PROCESSO: 0036279-21.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE MANSONETTO

ADV. SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0470 PROCESSO: 0036389-20.2013.4.03.6301

RECTE: AUGUSTO SANTANA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0471 PROCESSO: 0036391-63.2008.4.03.6301

RECTE: MARIA HELENA GALLO

ADV. SP076672 - MONICA MONELLO e ADV. SP103216 - FABIO MARIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não
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0472 PROCESSO: 0036399-64.2013.4.03.6301

RECTE: ANTONIO RIBEIRO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0473 PROCESSO: 0036408-26.2013.4.03.6301

RECTE: CLEUSA VON HUELSEN NASTRI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0474 PROCESSO: 0036807-55.2013.4.03.6301

RECTE: CICERO FRANCISCO DA SILVA

ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0475 PROCESSO: 0037089-93.2013.4.03.6301

RECTE: ELIO LUCAS DA CONCEICAO

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 05/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0476 PROCESSO: 0038064-18.2013.4.03.6301

RECTE: ZENIR SAMPAIO DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0477 PROCESSO: 0038540-56.2013.4.03.6301

RECTE: VALDIONOR DE OLIVEIRA DIAS

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0478 PROCESSO: 0038680-61.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA GALAN CARA

ADV. SP237324 - FELIPE HELENO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0479 PROCESSO: 0038744-03.2013.4.03.6301
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RECTE: OLINDA MARIA LEANDRO FERNANDES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0480 PROCESSO: 0039164-08.2013.4.03.6301

RECTE: JAYME LOPES DE SIQUEIRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0481 PROCESSO: 0039588-26.2008.4.03.6301

RECTE: ELSIO MACEDO

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0482 PROCESSO: 0039955-74.2013.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA LUCIA DE REZENDE

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0483 PROCESSO: 0040844-28.2013.4.03.6301

RECTE: DANILO MANIQUE LOPES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0484 PROCESSO: 0040859-36.2009.4.03.6301

RECTE: SILVIA TREZA BOVOLENTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0485 PROCESSO: 0041225-36.2013.4.03.6301

RECTE: JOANA DA SILVA NUNES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0486 PROCESSO: 0041552-78.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA JOSE PASQUOTTO SCHIMIDT

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0487 PROCESSO: 0041610-81.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA LIMA BRAZ DE MACEDO

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0488 PROCESSO: 0042080-15.2013.4.03.6301

RECTE: LUZIA DO CARMO SILVEIRA DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 31/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0489 PROCESSO: 0042122-64.2013.4.03.6301

RECTE: RENILDA MACIEL CORTEZ

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0490 PROCESSO: 0042162-46.2013.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO SUSAE

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0491 PROCESSO: 0042164-16.2013.4.03.6301

RECTE: MANUEL MEIRA NETO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0492 PROCESSO: 0042312-61.2012.4.03.6301

RECTE: CLEIDE PANARIELLO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0493 PROCESSO: 0042340-92.2013.4.03.6301

RECTE: TOYOKO WATANABE

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     96/1621



DATA DISTRIB: 24/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0494 PROCESSO: 0042897-79.2013.4.03.6301

RECTE: JOAO BARBOSA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0495 PROCESSO: 0043305-70.2013.4.03.6301

RECTE: NERCY BARBARA OCTAVIANO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0496 PROCESSO: 0043728-30.2013.4.03.6301

RECTE: NATANAEL DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 21/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0497 PROCESSO: 0043888-60.2010.4.03.6301

RECTE: ARNALDO JESUS DA ROCHA

ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0498 PROCESSO: 0044030-59.2013.4.03.6301

RECTE: MARLENE RODRIGUES MAGALHAES KATAYAMA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0499 PROCESSO: 0044036-66.2013.4.03.6301

RECTE: CLELIA MENDES SCAVONE

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0500 PROCESSO: 0044337-52.2009.4.03.6301

RECTE: MOACYR PEREIRA DA COSTA

ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não
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0501 PROCESSO: 0044478-32.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE RICARDO ALVES DE SOUZA

ADV. SP236270 - MICHEL NEMER NASREDINE FAKIH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0502 PROCESSO: 0044526-64.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ALVES DE LIMA FILHO

ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS e ADV. SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0503 PROCESSO: 0044630-80.2013.4.03.6301

RECTE: MANOEL ALVES DE SOUZA

ADV. SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0504 PROCESSO: 0044932-12.2013.4.03.6301

RECTE: MARIO SATURNINO

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0505 PROCESSO: 0045205-88.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE DA SILVA TAVARES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0506 PROCESSO: 0045949-83.2013.4.03.6301

RECTE: PEDRO COUTINHO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0507 PROCESSO: 0045989-65.2013.4.03.6301

RECTE: RANULFO JOSE ALVES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0508 PROCESSO: 0046144-05.2012.4.03.6301
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RECTE: ALBERTO CASTRO SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 20/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0509 PROCESSO: 0046336-98.2013.4.03.6301

RECTE: DIOGO ANTONIO DE FREITAS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0510 PROCESSO: 0046375-95.2013.4.03.6301

RECTE: KENICHI YAMAKAWA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0511 PROCESSO: 0046440-90.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA HONORATO DE ARAUJOQ

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0512 PROCESSO: 0046651-29.2013.4.03.6301

RECTE: MATHILDE CSEH

ADV. SP246253 - CRISTINA JABARDO e ADV. SP253000 - RENATO SALGE PRATA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 05/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0513 PROCESSO: 0046805-18.2011.4.03.6301

RECTE: MAURILIO FERREIRA BRITO

ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0514 PROCESSO: 0047298-24.2013.4.03.6301

RECTE: TEREZINHA CORREA DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 30/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0515 PROCESSO: 0047405-68.2013.4.03.6301

RECTE: OSWALDO DO AMARAL

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0516 PROCESSO: 0047684-30.2008.4.03.6301

RECTE: MARIA DELGADO DE SOUSA

ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0517 PROCESSO: 0048003-90.2011.4.03.6301

RECTE: ORCINA GOMES VIANA

ADV. SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0518 PROCESSO: 0048365-24.2013.4.03.6301

RECTE: SEBASTIAO EUFROSINO BATISTA FILHO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 30/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0519 PROCESSO: 0048382-60.2013.4.03.6301

RECTE: MARCOS ANTONIO GAMA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0520 PROCESSO: 0048679-38.2011.4.03.6301

RECTE: SEBASTIAO FRANCISCO

ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0521 PROCESSO: 0048801-80.2013.4.03.6301

RECTE: RENATO ALVES RABELLO

ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0522 PROCESSO: 0048809-28.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     100/1621



RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 05/12/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0523 PROCESSO: 0048830-33.2013.4.03.6301

RECTE: AGOSTINHO BATISTA DE SOUZA

ADV. SP158049 - ADRIANA SATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0524 PROCESSO: 0048968-97.2013.4.03.6301

RECTE: CONCEICAO PERES GOMES

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0525 PROCESSO: 0049186-28.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE AUGUSTO ZEFERINO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0526 PROCESSO: 0049288-50.2013.4.03.6301

RECTE: ALICE TAMAE YOSHIDA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0527 PROCESSO: 0049892-16.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO TUBARDINO DA SILVA JUNIOR

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0528 PROCESSO: 0049948-54.2007.4.03.6301

RECTE: MARIA LAERCIA MARQUES DE SOUZA

ADV. SP050860 - NELSON DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0529 PROCESSO: 0050434-29.2013.4.03.6301

RECTE: AMELIA DUARTE DA COSTA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não
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0530 PROCESSO: 0050874-25.2013.4.03.6301

RECTE: JUAREZ SILVA COSTA

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0531 PROCESSO: 0051140-12.2013.4.03.6301

RECTE: JOAO ANDRADE AGUILAR

ADV. SP316942 - SILVIO MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0532 PROCESSO: 0051477-98.2013.4.03.6301

RECTE: LAERCIO BISPO DE BARROS

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0533 PROCESSO: 0051501-68.2009.4.03.6301

RECTE: GILBERTO DOS SANTOS

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0534 PROCESSO: 0051767-84.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA BENEDITA GUIMARAES

ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0535 PROCESSO: 0052717-25.2013.4.03.6301

RECTE: ILZA MARIA WOLF

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0536 PROCESSO: 0052742-38.2013.4.03.6301

RECTE: ELIETE DE JESUS RAMOS DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0537 PROCESSO: 0052788-27.2013.4.03.6301
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RECTE: ARNALDO CAPELETTI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0538 PROCESSO: 0052830-76.2013.4.03.6301

RECTE: URBANA DE ANDRADE

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0539 PROCESSO: 0052848-97.2013.4.03.6301

RECTE: RICARDO RANTIGUEIRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0540 PROCESSO: 0052859-29.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA GLORIA CABRERA TRIGO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0541 PROCESSO: 0052873-13.2013.4.03.6301

RECTE: MARLENE PEREIRA DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0542 PROCESSO: 0053048-07.2013.4.03.6301

RECTE: ANANIAS DE JESUS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0543 PROCESSO: 0053081-65.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: ORTESIO DE BARROS FILHO

ADV. SP107646 - JOSE CASSIO GARCIA e ADV. SP192012 - MILENA MONTICELLI WYDRA e ADV.

SP255437 - LISIANE GRANHA MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/10/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0544 PROCESSO: 0053497-38.2008.4.03.6301
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RECTE: ARNALDO CARNEIRO RIOS

ADV. SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0545 PROCESSO: 0053757-76.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA NEZIA DE LIMA NASCIMENTO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0546 PROCESSO: 0053841-43.2013.4.03.6301

RECTE: GERALDO ANGELO DA CRUZ

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0547 PROCESSO: 0053855-27.2013.4.03.6301

RECTE: JOAO PASCHOAL DE FREITAS

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0548 PROCESSO: 0054651-18.2013.4.03.6301

RECTE: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0549 PROCESSO: 0054653-85.2013.4.03.6301

RECTE: TEREZINHA MARIA DIAS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 05/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0550 PROCESSO: 0054793-22.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA ESTER CRUZ

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0551 PROCESSO: 0054822-72.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE SUCUPIRA DO NASCIMENTO

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0552 PROCESSO: 0055216-79.2013.4.03.6301

RECTE: SEIKO RUTH TAKAKI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0553 PROCESSO: 0055221-04.2013.4.03.6301

RECTE: SEIGI NISHIKAWA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0554 PROCESSO: 0055231-48.2013.4.03.6301

RECTE: DIOMIRA DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0555 PROCESSO: 0055278-22.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA APARECIDA LIMA DOS REIS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0556 PROCESSO: 0055398-36.2011.4.03.6301

RECTE: ELLEN CRISTIANE DE LIMA

ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0557 PROCESSO: 0055415-72.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: LENINI SOCIO

ADV. SP240161 - MÁRCIA LIGGERI CARDOSO e ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA e ADV.

SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0558 PROCESSO: 0055829-02.2013.4.03.6301

RECTE: OSWALDO INACIO DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0559 PROCESSO: 0055857-67.2013.4.03.6301

RECTE: JOAO RIBEIRO FILHO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0560 PROCESSO: 0056670-94.2013.4.03.6301

RECTE: JOAO VENANCIO DA SILVA

ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0561 PROCESSO: 0056870-04.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE POSSEBON

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0562 PROCESSO: 0057018-15.2013.4.03.6301

RECTE: ENILDA GOMES DE OLIVEIRA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0563 PROCESSO: 0057457-26.2013.4.03.6301

RECTE: LISANDRO GARCIA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0564 PROCESSO: 0057792-45.2013.4.03.6301

RECTE: IRMA AMELIA FRIAS GONCALVES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0565 PROCESSO: 0058314-72.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 22/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0566 PROCESSO: 0058368-38.2013.4.03.6301

RECTE: CARLOS DOS SANTOS

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0567 PROCESSO: 0059270-88.2013.4.03.6301

RECTE: CARLOS ANTONIO BATISTA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0568 PROCESSO: 0060663-48.2013.4.03.6301

RECTE: AMELIA ROSSETTO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0569 PROCESSO: 0060693-83.2013.4.03.6301

RECTE: ADOLFO LENCIONE

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0570 PROCESSO: 0061306-45.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO JORGE DE ANDRADE

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0571 PROCESSO: 0061327-79.2013.4.03.6301

RECTE: LUIZ PEREIRA COSTA

ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0572 PROCESSO: 0000003-98.2012.4.03.6309

RECTE: CICERO IZIDIO DOS SANTOS

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não
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0573 PROCESSO: 0000008-17.2012.4.03.6311

RECTE: GIL CARLOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/12/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0574 PROCESSO: 0000009-68.2013.4.03.6310

RECTE: VALERIA SUELI PIAI BIANCONI

ADV. SP188667 - ADRIANA CRISTINA BUSINARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 26/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0575 PROCESSO: 0000075-60.2013.4.03.6306

RECTE: VALDECIR SILVA

ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0576 PROCESSO: 0000084-37.2013.4.03.6301

RECTE: SOLANGE LOPES PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/06/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0577 PROCESSO: 0000101-52.2013.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WILSON ANTONIO DA SILVA

ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0578 PROCESSO: 0000129-17.2013.4.03.6309

RECTE: NILSA FERNANDES MONTENEGRO

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0579 PROCESSO: 0000159-52.2013.4.03.6309

RECTE: JAIRO GOMES DE OLIVEIRA

ADV. SP120727 - CLEUSA OLIVEIRA BUENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0580 PROCESSO: 0000184-50.2013.4.03.6314

RECTE: JOEL OLIVEIRA DOS SANTOS

ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 07/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0581 PROCESSO: 0000200-22.2013.4.03.6308

RECTE: FATIMA DAS DORES BARRETO

ADV. SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0582 PROCESSO: 0000208-51.2013.4.03.6323

RECTE: ANTONIA DELFINO PAES

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0583 PROCESSO: 0000215-85.2013.4.03.6309

RECTE: FILESMAO NAVES DA SILVA

ADV. SP313815 - SULAMITA AUGUSTO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0584 PROCESSO: 0000263-69.2012.4.03.6312

RECTE: JUVENILDO DOS SANTOS SILVA

ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0585 PROCESSO: 0000277-22.2013.4.03.6311

RECTE: ADAILTON CASARINO

ADV. SP261741 - MICHELLE LEÃO BONFIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 17/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0586 PROCESSO: 0000278-07.2013.4.03.6311

RECTE: LUCIANA SILVA BRITO

ADV. SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0587 PROCESSO: 0000291-27.2013.4.03.6304

RECTE: DIRCE PARES BATISTA

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0588 PROCESSO: 0000293-22.2012.4.03.6307

RECTE: APARECIDO PAPA

ADV. SP274676 - MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 11/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0589 PROCESSO: 0000311-40.2012.4.03.6308

RECTE: ADAO APARECIDO FREITAS

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0590 PROCESSO: 0000377-98.2013.4.03.6303

RECTE: SONIA BARBOSA DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 23/07/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0591 PROCESSO: 0000385-78.2013.4.03.6302

RECTE: DALVINA NAVES DA SILVEIRA

ADV. SP297783 - JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0592 PROCESSO: 0000410-16.2012.4.03.6306

RECTE: MARIA SOCORRO DE SOUSA OLIVEIRA

ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES e ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 12/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0593 PROCESSO: 0000427-03.2013.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GILMAR SANTANA FERREIRA

ADV. SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0594 PROCESSO: 0000434-25.2013.4.03.6301

RECTE: NILDO SIMOES MOREAU

ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 28/08/2013 MPF: Sim DPU: Não
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0595 PROCESSO: 0000444-66.2013.4.03.6302

RECTE: MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO CARDOSO MENDES

ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 05/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0596 PROCESSO: 0000448-37.2013.4.03.6324

RECTE: CARLOS ROBERTO GONCALVES

ADV. SP270516 - LUCIANA MACHADO BERTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0597 PROCESSO: 0000464-60.2013.4.03.6301

RECTE: SUZANA MARIA MOREIRA DOS SANTOS

ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0598 PROCESSO: 0000512-95.2013.4.03.6308

RECTE: LUIZ DONIZETE DOS SANTOS

ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0599 PROCESSO: 0000527-43.2013.4.03.6315

RECTE: DORCILIA MACHADO DA SILVA

ADV. SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0600 PROCESSO: 0000532-10.2013.4.03.6301

RECTE: CHARLENE ALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 22/07/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0601 PROCESSO: 0000568-13.2013.4.03.6314

RECTE: MIRALVA VIANA BOMFIM

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0602 PROCESSO: 0000571-65.2013.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: PEDRO LOPES MARQUES FILHO

ADV. SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0603 PROCESSO: 0000576-33.2012.4.03.6311

RECTE: JOSABETE SILVA DE BARROS

ADV. SP102888 - TERESINHA LEANDRO SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0604 PROCESSO: 0000581-12.2013.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: MARCOS ANTONIO SILVA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0605 PROCESSO: 0000631-65.2013.4.03.6305

RECTE: ANTONIO MIGUEL DA SILVA

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP156582 - ELSON KLEBER CARRAVIERI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0606 PROCESSO: 0000650-59.2013.4.03.6309

RECTE: ERONDINA OLIVEIRA DA COSTA

ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0607 PROCESSO: 0000732-02.2013.4.03.6306

RECTE: MARIA DO SOCORRO COSTA GOMES

ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0608 PROCESSO: 0000746-50.2013.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARLI ALMEIDA ORSINI

ADV. SP135458 - ERNESTO JOSE COUTINHO JUNIOR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0609 PROCESSO: 0000763-07.2013.4.03.6311

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: UBENARIO ALVES DA SILVA

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP140738 - SONIA PIEPRZYK CHAVES
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0610 PROCESSO: 0000772-96.2013.4.03.6301

RECTE: NADILZA ROCHA GUIMARAES

ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0611 PROCESSO: 0000780-58.2013.4.03.6306

RECTE: ADENILSON SANTIAGO DE LIMA

ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES e ADV. SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO

SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0612 PROCESSO: 0000844-72.2012.4.03.6316

RECTE: FRANCOIAR LACERDA DE SOUZA

ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA e ADV. SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0613 PROCESSO: 0000849-36.2013.4.03.6324

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RECDO: ALECSANDRA GOMES ANTONIANCA

ADV. SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0614 PROCESSO: 0000876-61.2013.4.03.6310

RECTE: TELMA MARIA BISPO DOS SANTOS

ADV. SP247653 - ERICA CILENE MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0615 PROCESSO: 0000932-03.2013.4.03.6308

RECTE: CARMEM DA SILVA RAMOS

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0616 PROCESSO: 0000958-50.2013.4.03.6324

RECTE: SHIRLEY APARECIDA DE SOUZA APPOLONI

ADV. SP114818 - JENNER BULGARELLI e ADV. SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA e ADV. SP317230 -

RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     113/1621



RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0617 PROCESSO: 0000967-12.2013.4.03.6324

RECTE: ISRAEL ARAUJO COELHO

ADV. SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0618 PROCESSO: 0000969-51.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 01/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0619 PROCESSO: 0000979-68.2013.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LINEIDE DE SOUZA

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0620 PROCESSO: 0000986-03.2012.4.03.6308

RECTE: EDVALDO ANTONIO MARSON

ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 25/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0621 PROCESSO: 0000987-12.2013.4.03.6321

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ERIVERTON DE OLIVEIRA

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA

MENDES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0622 PROCESSO: 0001008-76.2013.4.03.6324

RECTE: ROSA MARIA LOIS

ADV. SP114818 - JENNER BULGARELLI e ADV. SP160709 - MARIA SANTINA ROSIN MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0623 PROCESSO: 0001039-66.2012.4.03.6313

RECTE: ROSELI FERREIRA DOS SANTOS

ADV. SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA
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DATA DISTRIB: 24/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0624 PROCESSO: 0001091-04.2013.4.03.6321

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NELY TELVINA DE MELO

ADV. SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 21/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0625 PROCESSO: 0001115-77.2013.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MAURO CAMILO

ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0626 PROCESSO: 0001253-35.2013.4.03.6309

RECTE: NELSON DE JESUS

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0627 PROCESSO: 0001266-52.2013.4.03.6303

RECTE: MARIA DE FATIMA MOREIRA DA SILVA

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0628 PROCESSO: 0001301-03.2013.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDNALDO NUNES DO NASCIMENTO

ADV. SP219837 - JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0629 PROCESSO: 0001302-68.2012.4.03.6323

RECTE: APARECIDO MOREIRA

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0630 PROCESSO: 0001340-70.2013.4.03.6315

RECTE: ANDERSON ALEXANDRE DE FREITAS

ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/09/2013 MPF: Não DPU: Não
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0631 PROCESSO: 0001347-17.2012.4.03.6309

RECTE: MIRALDA DE SANTANA

ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0632 PROCESSO: 0001364-28.2013.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTENOR MIGUEL DOS SANTOS

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO

JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 07/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0633 PROCESSO: 0001379-25.2012.4.03.6308

RECTE: DEBORA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0634 PROCESSO: 0001425-83.2013.4.03.6306

RECTE: RITA LOPES EVANGELISTA DOS SANTOS

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0635 PROCESSO: 0001437-15.2013.4.03.6301

RECTE: OZANA CELI DANTAS

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 28/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0636 PROCESSO: 0001464-92.2013.4.03.6302

RECTE: JULIA BATISTA

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 31/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0637 PROCESSO: 0001487-35.2013.4.03.6303

RECTE: APARECIDA BERNARDETE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 05/12/2013 MPF: Não DPU: Sim
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0638 PROCESSO: 0001519-31.2013.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CARLOS GOMES SANCHES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 07/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0639 PROCESSO: 0001538-10.2013.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SUELI APARECIDA ROCHA

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0640 PROCESSO: 0001554-34.2012.4.03.6303

RECTE: ERIVALDO FERREIRA AZEVEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/10/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0641 PROCESSO: 0001564-60.2012.4.03.6309

RECTE: ANTONIO ANDRADE REPR.P/ MAURILIO H. DA SILVEIRA

ADV. SP100459 - JOSE DE ALMEIDA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0642 PROCESSO: 0001576-61.2013.4.03.6302

RECTE: MARIA FERREIRA DA SILVA

ADV. SP172875 - DANIEL AVILA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0643 PROCESSO: 0001578-69.2011.4.03.6312

RECTE: GESSI DE DEUS ANDRADE

ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 07/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0644 PROCESSO: 0001589-82.2012.4.03.6306

RECTE: JOYCE NOGUEIRA BENFICA

ADV. SP283265 - ODILON LANDIM NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 05/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0645 PROCESSO: 0001589-97.2012.4.03.6301

RECTE: ANTONIO NERI DE ALCANTARA

ADV. SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 22/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0646 PROCESSO: 0001620-96.2012.4.03.6308

RECTE: CACILDA SOARES DE SOUZA SCUCCUGLIA

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 23/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0647 PROCESSO: 0001625-05.2013.4.03.6302

RECTE: MANOEL FELIPE DOS SANTOS

ADV. SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0648 PROCESSO: 0001635-22.2013.4.03.6311

RECTE: FRANCISCO ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0649 PROCESSO: 0001651-98.2012.4.03.6314

RECTE: MARCELINA DA SILVA SANCHES

ADV. SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0650 PROCESSO: 0001688-52.2012.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

RECTE: HAMILTON SOUZA LIMA

ADV. SP254331 - LIGIA LEONIDIO e ADV. SP230923 - ANDREA NOGUEIRA DE AMORIM SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0651 PROCESSO: 0001711-46.2013.4.03.6311

RECTE: JOSE LUCILDO DA SILVA

ADV. SP322471 - LARISSA CAROLINA SILVA PAZ e ADV. SP266504 - DANUSA COSTA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0652 PROCESSO: 0001788-43.2013.4.03.6315

RECTE: CLOTILDES DE SOUZA SILVA

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0653 PROCESSO: 0001790-68.2012.4.03.6308

RECTE: MARIA MARGARIDA DOMINGUES

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0654 PROCESSO: 0001803-39.2013.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE BATISTA DA SILVA

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP104632 - REINALDO ANTONIO VOLPIANI e

ADV. SP230859 - DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0655 PROCESSO: 0001814-23.2013.4.03.6321

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FLORISVAL CANDIDO LEONCIO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0656 PROCESSO: 0001834-32.2013.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ULYSSES MARTINS FILHO

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 21/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0657 PROCESSO: 0001899-49.2012.4.03.6319

RECTE: MARIA LUIZA PUGA FERRARI

ADV. SP259355 - ADRIANA GERMANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0658 PROCESSO: 0001911-84.2012.4.03.6312

RECTE: JOSE CARLOS IVO DA CONCEICAO

ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0659 PROCESSO: 0001948-86.2013.4.03.6309

RECTE: ANTONIO DE CAMPOS JUNIOR

ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0660 PROCESSO: 0001966-83.2013.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NIVALDO FERREIRA DE AQUINO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 07/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0661 PROCESSO: 0001968-92.2013.4.03.6304

RECTE: NIVALDO VIEIRA DOS SANTOS

ADV. SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 12/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0662 PROCESSO: 0001975-33.2013.4.03.6321

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GILMAR MEDEIROS DA FONSECA

ADV. SP272984 - RAUL VIRGILIO PEREIRA SANCHEZ

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 16/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0663 PROCESSO: 0001995-24.2013.4.03.6321

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: URIAS MOREIRA JUNIOR

ADV. SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0664 PROCESSO: 0001996-51.2013.4.03.6307

RECTE: MARIA CONCEICAO DOS SANTOS GADIOLI

ADV. SP109235 - NEIVA TEREZINHA FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0665 PROCESSO: 0002019-15.2013.4.03.6301

RECTE: ANDREA FRAGATA FRONTOURA BITTENCOURT

ADV. SP317253 - THAMIRES PANDOLFI CAPPELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0666 PROCESSO: 0002021-79.2013.4.03.6302

RECTE: CLEUSA DA SILVA GUTIERREZ

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/09/2013 MPF: Não DPU: Não
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0667 PROCESSO: 0002022-64.2013.4.03.6302

RECTE: ANDREA APARECIDA PEREIRA RODRIGUES

ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0668 PROCESSO: 0002066-26.2013.4.03.6321

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE BATISTA DE JESUS GOIS

ADV. SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0669 PROCESSO: 0002077-15.2013.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCIONILO MARES BARBOSA

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0670 PROCESSO: 0002083-35.2012.4.03.6309

RECTE: GRACE KELLY SILVA SOUZA

ADV. SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0671 PROCESSO: 0002164-68.2013.4.03.6302

RECTE: DULCEMIRA DE ALMEIDA COELHO SILVA

ADV. SP162183 - LUIZ GUSTAVO RODRIGUES SEARA CORDARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 05/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0672 PROCESSO: 0002194-64.2013.4.03.6315

RECTE: ROBERTO CARLOS DALBEN

ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 11/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0673 PROCESSO: 0002197-37.2013.4.03.6309

RECTE: ANTONIA TOME DE SOUSA DE OLIVEIRA

ADV. SP297293 - KATIANE BONIFACIO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não
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0674 PROCESSO: 0002230-51.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA DAS GRACAS MONTEIRO MIGUEL

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0675 PROCESSO: 0002236-58.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 01/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0676 PROCESSO: 0002244-20.2013.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EMILIO RODRIGUES FILHO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0677 PROCESSO: 0002314-46.2013.4.03.6303

RECTE: MARIA ZELIA LUIZA BORGES

ADV. SP185412 - ALEXANDRE FAGIANI DE OLIVEIRA e ADV. SP337743 - ADRIANA SUELI

BERGAMASCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0678 PROCESSO: 0002335-25.2013.4.03.6302

RECTE: MARLI DOS SANTOS LOURENÇO

ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0679 PROCESSO: 0002369-97.2013.4.03.6302

RECTE: JOSE LUIZ DA SILVA

ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0680 PROCESSO: 0002433-92.2013.4.03.6307

RECTE: CEZARIO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADV. SP311925 - JEANE EDLENE GIORGETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/09/2013 MPF: Não DPU: Não
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0681 PROCESSO: 0002445-21.2013.4.03.6303

RECTE: MARCIO JOSE GOMES

ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0682 PROCESSO: 0002461-72.2013.4.03.6303

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VALCIR VALENTIM CORREA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 11/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0683 PROCESSO: 0002482-39.2013.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLLA GABRIELA DO MONTE NASCIMENTO

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 07/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0684 PROCESSO: 0002499-48.2013.4.03.6315

RECTE: FABIANA DA SILVA SANTOS

ADV. SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0685 PROCESSO: 0002513-56.2013.4.03.6307

RECTE: DAVINA MARIA DIAS DOURADO

ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 11/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0686 PROCESSO: 0002543-79.2013.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE MARIA PINTO

ADV. SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0687PROCESSO: 0002556-78.2013.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SILMARA HELEODORIO VIANA

ADV. SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/11/2013 MPF: Não DPU: Não
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0688 PROCESSO: 0002607-59.2013.4.03.6321

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AMARO LUNARDO PEREIRA

ADV. SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 11/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0689 PROCESSO: 0002608-74.2013.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IVAN ARAUJO DOS SANTOS

ADV. SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA DA COSTA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0690 PROCESSO: 0002608-95.2013.4.03.6304

RECTE: MARIA DAS GRACAS SAMUEL SANTOS

ADV. SP305806 - GISLAINE CHAVES BASSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0691 PROCESSO: 0002657-42.2013.4.03.6303

RECTE: ANTONIO LUCAS SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/09/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0692 PROCESSO: 0002672-42.2012.4.03.6304

RECTE: OSEIAS DIAS PRADO

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0693 PROCESSO: 0002677-88.2013.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ATAIDE CUSTODIO

ADV. SP166985 - ERICA FONTANA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 11/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0694 PROCESSO: 0002706-86.2013.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO BATISTA DA SILVA FILHO

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0695 PROCESSO: 0002746-29.2013.4.03.6315

RECTE: NOIR FLAVIO DE MORAES
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ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0696 PROCESSO: 0002747-93.2013.4.03.6321

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDMILSON ALVES DE SOUZA

ADV. SP272984 - RAUL VIRGILIO PEREIRA SANCHEZ

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 16/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0697 PROCESSO: 0002768-14.2013.4.03.6307

RECTE: MARIA DE LOURDES MENDES DA SILVA OLIVEIRA

ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 09/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0698 PROCESSO: 0002769-14.2013.4.03.6302

RECTE: APARECIDA SIDNEI DE ALMEIDA BARBOSA

ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0699 PROCESSO: 0002770-06.2012.4.03.6311

RECTE: MIZAEL GONCALVES DA SILVA

ADV. SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA e ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL

PAULINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 05/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0700 PROCESSO: 0002782-35.2012.4.03.6306

RECTE: SEBASTIANA ROSA DOS SANTOS

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0701 PROCESSO: 0002789-90.2013.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO LOPES DE MORAES

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0702 PROCESSO: 0002799-49.2013.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: ANTONIO PAULO FERREIRA

ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0703 PROCESSO: 0002827-17.2013.4.03.6302

RECTE: JOAO PEDRO BELEZINI

ADV. SP320420 - DEBORA NASCIMENTO DA COSTA DURAES e ADV. SP268571 - ELIEZER

NASCIMENTO DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0704 PROCESSO: 0002837-20.2007.4.03.6319

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656)

RECDO: JURANDIR TEIXEIRA DE LEMOS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0705 PROCESSO: 0002839-04.2013.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDINERES FERREIRA DE JESUS

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0706 PROCESSO: 0002844-05.2013.4.03.6318

RECTE: APARECIDA GONCALVES BIZZI

ADV. SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0707 PROCESSO: 0002882-26.2013.4.03.6315

RECTE: EMMANUEL JOSE BASTOS DA PAZ

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0708 PROCESSO: 0002882-65.2013.4.03.6302

RECTE: MARIA GOMES DE FREITAS

ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 23/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0709 PROCESSO: 0002924-57.2013.4.03.6321

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE PEREIRA MENDERICO

ADV. SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0710 PROCESSO: 0002925-96.2013.4.03.6303

RECTE: CELIA APARECIDA ALVES BEDON

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP248113 - FABIANA FREUA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0711 PROCESSO: 0002930-21.2013.4.03.6303

RECTE: GUSTAVO LEAL

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP248113 - FABIANA FREUA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0712 PROCESSO: 0002933-89.2012.4.03.6309

RECTE: LOURIVAL SOARES DE BRITO

ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0713 PROCESSO: 0003010-58.2013.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SUELI RODRIGUES DA SILVA E SILVA

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES e ADV. SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES

JUNIOR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0714 PROCESSO: 0003027-82.2013.4.03.6315

RECTE: EMIDIO FRANCISCO NEVES FILHO

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0715 PROCESSO: 0003043-36.2013.4.03.6315

RECTE: ROBISON DE OLIVEIRA

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0716 PROCESSO: 0003055-74.2013.4.03.6307

RECTE: MARIA DO CARMO DA SILVA

ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA
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DATA DISTRIB: 30/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0717 PROCESSO: 0003166-73.2013.4.03.6302

RECTE: ELOINA APARECIDA CARDOSO FURQUIM

ADV. SP277162 - ANDREA HELENA MANFRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0718 PROCESSO: 0003186-07.2013.4.03.6321

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SONIA GONCALVES DOS SANTOS

ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 21/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0719 PROCESSO: 0003191-59.2013.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: INGRYD WITT TILLY

ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0720 PROCESSO: 0003221-82.2013.4.03.6315

RECTE: OLAIR APARECIDO DINIZ

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0721 PROCESSO: 0003229-98.2013.4.03.6302

RECTE: MARISTELA DE ANGELIS

ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 01/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0722 PROCESSO: 0003249-50.2013.4.03.6315

RECTE: ELISEU PEDROSO

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0723 PROCESSO: 0003252-47.2013.4.03.6301

RECTE: VANDA RAFAEL GOMES DA SILVA

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/08/2013 MPF: Não DPU: Não
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0724 PROCESSO: 0003264-55.2013.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSIMARA DE ALMEIDA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0725 PROCESSO: 0003270-62.2013.4.03.6303

RECTE: SEBASTIAO CARLOS DE LARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/08/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0726PROCESSO: 0003332-93.2013.4.03.6306

RECTE: ELENA SERAFICA SOARES DE OLIVEIRA

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 12/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0727 PROCESSO: 0003366-87.2012.4.03.6311

RECTE: PAULO CESAR TURIN

ADV. SP272930 - LEANDRO OLIVEIRA MESSIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0728 PROCESSO: 0003373-85.2012.4.03.6309

RECTE: JOAO SIYAGO KOBAIASHI

ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0729 PROCESSO: 0003445-14.2013.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADILSON DE SOUZA BRITO

ADV. SP282553 - EDILENE LAURINDO DA COSTA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0730 PROCESSO: 0003484-56.2013.4.03.6302

RECTE: MARIA DE FATIMA SILVA

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0731 PROCESSO: 0003492-36.2013.4.03.6301

RECTE: SIRLENE SANTOS CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/06/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0732 PROCESSO: 0003556-43.2013.4.03.6302

RECTE: APARECIDA LANDUCCI RECHE

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0733 PROCESSO: 0003612-76.2013.4.03.6302

RECTE: MARIA CAVALLINI JORGE

ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0734 PROCESSO: 0003630-94.2013.4.03.6303

RECTE: RODRIGO ALVES CARRASCO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0735 PROCESSO: 0003652-98.2013.4.03.6321

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: AMINTAS DOS SANTOS FILHO

ADV. SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0736 PROCESSO: 0003660-35.2013.4.03.6302

RECTE: MARINALVA CAMBUI QUEIROZ

ADV. SP319009 - LAIS CRISTINA DE SOUZA e ADV. SP322908 - TANIA APARECIDA FONZARE DE

SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0737 PROCESSO: 0003707-67.2013.4.03.6315

RECTE: SONIA LUCIA ANSELMO DO NASCIMENTO

ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0738 PROCESSO: 0003732-35.2012.4.03.6309

RECTE: NERCI GOMES PEREIRA DOS SANTOS

ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0739 PROCESSO: 0003773-93.2012.4.03.6311

RECTE: TEREZA RODRIGUES FREIRES

ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA e ADV. SP218131 - OSCAR FERREIRA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 17/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0740 PROCESSO: 0003779-66.2013.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIANO ROCHA DA CRUZ

ADV. SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0741 PROCESSO: 0003792-02.2012.4.03.6311

RECTE: TELMA MARIA DE MOURA FRANCA

ADV. SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0742 PROCESSO: 0003805-88.2013.4.03.6303

RECTE: ELIANA ELISABETH COLOMBARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/08/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0743 PROCESSO: 0003811-95.2013.4.03.6303

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ODILA MARIA FONSECA TEIXEIRA

ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e ADV. SP307383 - MARIANA GONÇALVES

GOMES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0744 PROCESSO: 0003817-05.2013.4.03.6303

RECTE: MARIA SALES AGUIAR

ADV. SP331148 - STEPHANIE MAZARINO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0745 PROCESSO: 0003820-60.2013.4.03.6302

RECTE: MARIA JOSE CARVALHO DA SILVA AZEVEDO

ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. SP171716 - KARINA BONATO IRENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA
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DATA DISTRIB: 12/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0746 PROCESSO: 0003871-71.2013.4.03.6302

RECTE: ANTONIA DA SILVA ROSA CAMARGO

ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI e ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0747 PROCESSO: 0003911-53.2013.4.03.6302

RECTE: JOAQUIM ANTONIO FERNANDES

ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0748 PROCESSO: 0003947-17.2012.4.03.6307

RECTE: SILVANA RODRIGUES DA SILVA

ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 12/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0749 PROCESSO: 0003990-29.2013.4.03.6303

RECTE: ROMARLI PEREIRA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0750 PROCESSO: 0003999-88.2013.4.03.6303

RECTE: BENEDITA GLAUCIA PIRES BUENO

ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0751 PROCESSO: 0004032-42.2013.4.03.6315

RECTE: OVIVALDO NUNES SANTOS

ADV. SP302742 - CRISTINA MASSARELLI DO LAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0752 PROCESSO: 0004115-70.2013.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA

ADV. SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 17/12/2013 MPF: Não DPU: Não
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0753 PROCESSO: 0004125-81.2012.4.03.6301

RECTE: CLARICE SILVA ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/02/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0754 PROCESSO: 0004146-17.2013.4.03.6303

RECTE: MARIA ZILDA PEREIRA DA SILVA MARTINS

ADV. SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS e ADV. SP247805 - MELINE PADULETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0755 PROCESSO: 0004155-76.2013.4.03.6303

RECTE: MARCELO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/08/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0756 PROCESSO: 0004201-65.2013.4.03.6303

RECTE: VARONIL SUPRIANO

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0757 PROCESSO: 0004208-73.2012.4.03.6309

RECTE: BEATRIZ DE FARIAS SAAB

ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0758 PROCESSO: 0004300-33.2012.4.03.6315

RECTE: MARIA SANTA DA SILVA DE JESUS

ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0759 PROCESSO: 0004346-27.2013.4.03.6302

RECTE: HELVIRA PEREIRA LIMA DE OLIVEIRA

ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0760 PROCESSO: 0004428-55.2013.4.03.6303

RECTE: LUDMILIA ALINE DO PRADO SILVA

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0761 PROCESSO: 0004440-72.2013.4.03.6302

RECTE: ARIADNA GONCALVES AGUILLAR

ADV. SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 09/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0762 PROCESSO: 0004444-25.2012.4.03.6309

RECTE: LUIS DE SOUZA PEREIRA

ADV. SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0763 PROCESSO: 0004500-42.2013.4.03.6303

RECTE: RENATA FERREIRA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 31/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0764 PROCESSO: 0004518-03.2012.4.03.6302

RECTE: MARIA CONCEICAO DA SILVA

ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ e ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/12/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0765 PROCESSO: 0004519-48.2013.4.03.6303

RECTE: APARECIDO FRANCISCO BARBINO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 28/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0766 PROCESSO: 0004526-56.2012.4.03.6309

RECTE: SANDRA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0767 PROCESSO: 0004536-84.2013.4.03.6303

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VALTER LUIZ ROCHA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0768 PROCESSO: 0004590-60.2012.4.03.6311

RECTE: LUIZ FERNANDES DOS SANTOS

ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO

PAZETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0769 PROCESSO: 0004654-51.2013.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE JESUS DOS SANTOS

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0770 PROCESSO: 0004769-81.2013.4.03.6303

RECTE: ALMIR STURARO

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI e ADV. SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI e ADV.

SP307311 - KAROLINA MEUCCI SHIMABUKURO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0771 PROCESSO: 0004791-33.2013.4.03.6306

RECTE: GENI LOPES MORAES

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 12/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0772 PROCESSO: 0004793-18.2013.4.03.6301

RECTE: SABINA PRUDENCIANA RODRIGUES DE SOUZA

ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0773 PROCESSO: 0004796-28.2013.4.03.6315

RECTE: MANOEL DE MORAES SANCHEZ

ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 21/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0774 PROCESSO: 0004911-85.2013.4.03.6303

RECTE: JOSE BRAZ DA SILVA

ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO e ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO

PORTELA DE SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0775 PROCESSO: 0004926-64.2012.4.03.6311

RECTE: IRACEMA CORREA DOS SANTOS

ADV. SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES e ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES

BELLIZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 12/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0776 PROCESSO: 0005068-49.2013.4.03.6306

RECTE: SEBASTIAO DE MORAES

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0777 PROCESSO: 0005131-47.2013.4.03.6315

RECTE: MARLENE MARQUES

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 21/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0778 PROCESSO: 0005228-47.2013.4.03.6315

RECTE: ALEX FELIX ANDRE

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0779 PROCESSO: 0005230-17.2013.4.03.6315

RECTE: MARIA MARGARIDA GUIMARAES

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0780 PROCESSO: 0005231-29.2013.4.03.6306

RECTE: FLORISBELA PESSOA BACAGINE

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0781 PROCESSO: 0005274-82.2012.4.03.6311

RECTE: CRISTIANE APARECIDA TRAVASSOS RAFAEL

ADV. SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 16/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0782 PROCESSO: 0005285-93.2012.4.03.6317

RECTE: MECIA FERREIRA SILVA

ADV. SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0783 PROCESSO: 0005370-06.2012.4.03.6309

RECTE: SONIA MARIA DA SILVA

ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS e ADV. SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0784 PROCESSO: 0005380-34.2013.4.03.6303

RECTE: JOSE TARCISO FERRAZ

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 25/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0785 PROCESSO: 0005416-92.2012.4.03.6309

RECTE: OSMAR DIAS DA SILVA

ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0786 PROCESSO: 0005429-03.2012.4.03.6306

RECTE: AFONSO RODRIGUES DE BRITO

ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA e ADV. SP159139 - MARCELO MARTINS CESAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0787 PROCESSO: 0005440-94.2010.4.03.6308

RECTE: APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA

ADV. SP212733 - DANIEL PICCININ PEGORER e ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0788 PROCESSO: 0005539-11.2012.4.03.6303

RECTE: EDNA GONCALVES DO AMARAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 21/08/2013 MPF: Não DPU: Sim
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0789 PROCESSO: 0005611-53.2012.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LUCIANA LOPES DE BRITO PEREIRA

ADV. SP228193 - ROSELI RODRIGUES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0790 PROCESSO: 0005744-06.2013.4.03.6303

RECTE: MARCIA HELENA FARIA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0791 PROCESSO: 0005755-35.2013.4.03.6303

RECTE: AZENAIDE NUNES RODRIGUES

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0792 PROCESSO: 0005900-02.2010.4.03.6302

RECTE: ZILDA DE FATIMA PINELI BERNARDES

ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0793 PROCESSO: 0006073-43.2012.4.03.6306

RECTE: WANDERLEY SOARES AUGUSTO

ADV. SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0794 PROCESSO: 0006293-41.2012.4.03.6306

RECTE: MONICA REZENDE DIAS

ADV. SP312421 - RODRIGO FRANCISCO SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0795 PROCESSO: 0006303-94.2012.4.03.6303

RECTE: AMARO JUSTINO DE SANTANA

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0796 PROCESSO: 0006327-16.2012.4.03.6306
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

RECTE: JUAREZ GENOVA DE PAULA

ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0797 PROCESSO: 0006340-87.2013.4.03.6303

RECTE: PAULA CRISTINA DELVECHIO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0798 PROCESSO: 0006354-71.2013.4.03.6303

RECTE: IVAN DE MORAES

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0799 PROCESSO: 0006396-26.2013.4.03.6302

RECTE: GERALDO JEREMIAS

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0800 PROCESSO: 0006540-94.2013.4.03.6303

RECTE: VANILDO VALDEMIR ALVES CORDEIRO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 31/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0801 PROCESSO: 0006546-04.2013.4.03.6303

RECTE: WANESSA MILENE BERNARDO MACEDO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0802 PROCESSO: 0006547-86.2013.4.03.6303

RECTE: RAQUEL ALVES DE OLIVEIRA SILVA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0803 PROCESSO: 0006558-24.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE ALVES PEREIRA
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ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0804 PROCESSO: 0006655-18.2013.4.03.6303

RECTE: CECILIA BENEDITA FANTIM

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0805 PROCESSO: 0006705-44.2013.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JAIR JACINTO

ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO e ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO

PORTELA DE SANTANA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0806 PROCESSO: 0006746-77.2010.4.03.6315

RECTE: GABRIEL CARLOS DA SILVEIRA NETO

ADV. SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0807 PROCESSO: 0006792-97.2013.4.03.6303

RECTE: ROBERTO DE CARVALHO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0808 PROCESSO: 0006794-67.2013.4.03.6303

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VANDERLEI NONATO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0809 PROCESSO: 0007032-89.2013.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LEILA APARECIDA CIRINO

ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 05/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0810 PROCESSO: 0007074-41.2013.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RCDO/RCT: CRISTIANE BARRETO CORREA

ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 11/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0811 PROCESSO: 0007127-32.2012.4.03.6310

RECTE: MARIA ANTONIA MENDES DA SILVA

ADV. SP188667 - ADRIANA CRISTINA BUSINARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 21/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0812 PROCESSO: 0007164-49.2013.4.03.6302

RECTE: LUIZ ANTONIO FERREIRA

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 01/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0813 PROCESSO: 0007334-18.2013.4.03.6303

RECTE: ELIANE CANEVER DA COSTA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0814 PROCESSO: 0007401-80.2013.4.03.6303

RECTE: MAURICIO RODRIGUES SILVA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0815 PROCESSO: 0007444-23.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS ALMEIDA

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0816 PROCESSO: 0007919-68.2012.4.03.6315

RECTE: TATIANE DIAS DUARTE DOMINGUES

ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0817 PROCESSO: 0008001-38.2012.4.03.6303

RECTE: VALDOMIRO RIBEIRO DE ARAUJO

ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0818 PROCESSO: 0008513-84.2013.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SERGIO SANCHES

ADV. SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 17/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0819 PROCESSO: 0008994-53.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA LUCIA DA CONCEICAO RIBEIRO

ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 23/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0820 PROCESSO: 0009143-80.2012.4.03.6302

RECTE: MARILUCIA ANDRE ROSA

ADV. SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 05/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0821 PROCESSO: 0009431-25.2012.4.03.6303

RECTE: JOAO VIEIRA

ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0822 PROCESSO: 0009629-96.2011.4.03.6303

RECTE: JOSE VILSON LEMES

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 17/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0823 PROCESSO: 0010078-23.2012.4.03.6302

RECTE: JOSE OLIVIO LACERDA

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0824 PROCESSO: 0010132-86.2012.4.03.6302

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VICENTE

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA
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DATA DISTRIB: 10/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0825 PROCESSO: 0010512-12.2012.4.03.6302

RECTE: ALICENA APARECIDA COSTA DA SILVA

ADV. SP274140 - MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0826 PROCESSO: 0010556-34.2012.4.03.6301

RECTE: IRLECY COSTA SILVA

ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0827 PROCESSO: 0010982-46.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA DA SILVA TEIXEIRA

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0828 PROCESSO: 0011021-40.2012.4.03.6302

RECTE: MARIA LUCIA VOLPINI DE PAULA

ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0829 PROCESSO: 0011130-54.2012.4.03.6302

RECTE: ROSEMEIRE APARECIDA ALVES RIBEIRO

ADV. SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0830 PROCESSO: 0011285-57.2012.4.03.6302

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA NETO

ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 12/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0831 PROCESSO: 0011360-09.2006.4.03.6302

RECTE: MARIA JOSE VIEIRA PINTO

ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não
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0832 PROCESSO: 0011535-59.2013.4.03.6301

RECTE: NATALIO QUIRINO DOS SANTOS

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 26/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0833 PROCESSO: 0011612-68.2013.4.03.6301

RECTE: RENATO SIMEAO DOS SANTOS MORAIS

ADV. SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0834 PROCESSO: 0012094-16.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 05/08/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0835 PROCESSO: 0012427-65.2013.4.03.6301

RECTE: DALVA MARIA DE JESUS RODRIGUES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/07/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0836 PROCESSO: 0013321-41.2013.4.03.6301

RECTE: MARCELO DIAS FERREIRA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 21/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0837 PROCESSO: 0013582-06.2013.4.03.6301

RECTE: JUSCELINO SIQUEIRA DE ALMEIDA

ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 26/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0838 PROCESSO: 0014344-22.2013.4.03.6301

RECTE: LEA PAES DA SILVA SOUZA

ADV. SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0839 PROCESSO: 0017052-45.2013.4.03.6301

RECTE: LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 05/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0840 PROCESSO: 0017484-64.2013.4.03.6301

RECTE: SONIA MARIA DOS SANTOS

ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0841 PROCESSO: 0017498-48.2013.4.03.6301

RECTE: EDSON BATISTA DOS SANTOS

ADV. SP299930 - LUCIANA ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0842 PROCESSO: 0017660-77.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: EVERALDO SILVEIRA SANTOS

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0843 PROCESSO: 0017734-97.2013.4.03.6301

RECTE: MARICELIA BATISTA DA SILVA

ADV. SP292287 - MARISA BRANDASSI MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0844 PROCESSO: 0017757-43.2013.4.03.6301

RECTE: ALINE DOS SANTOS SILVA

ADV. SP131482 - TANIA MARIA CUIMAR CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 23/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0845 PROCESSO: 0018149-80.2013.4.03.6301

RECTE: LAZARA MARIA AMARAL ANDRADE

ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0846 PROCESSO: 0018191-32.2013.4.03.6301

RECTE: MANOEL JOSE DE CASTRO

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 01/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0847 PROCESSO: 0019078-16.2013.4.03.6301

RECTE: CLAUDIONOR ANTONIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/09/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0848 PROCESSO: 0019424-98.2012.4.03.6301

RECTE: GISELE MARANHAO JUCA LIMA DE ARAUJO

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0849 PROCESSO: 0019696-58.2013.4.03.6301

RECTE: HAMILTON MARIANO FUZARO

ADV. SP207756 - THIAGO VEDOVATO INNARELLI e ADV. SP300162 - RENATA KELLY CAMPELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0850 PROCESSO: 0019835-49.2009.4.03.6301

RECTE: JOSINETE RAMOS DA SILVA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0851 PROCESSO: 0020375-58.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA IVANI MACIEL DE OLIVEIRA

ADV. SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 11/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0852 PROCESSO: 0021819-29.2013.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: REGINA BARBOSA DE LIMA PEREIRA

ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 23/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0853 PROCESSO: 0022563-58.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

RECTE: ELISVALDO DOS SANTOS NEVES

ADV. SP183353 - EDNA ALVES e ADV. SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA
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DATA DISTRIB: 15/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0854 PROCESSO: 0023216-26.2013.4.03.6301

RECTE: MARTA FEGADOLI

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 07/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0855 PROCESSO: 0023647-60.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA DIVA AVELINO

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 11/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0856 PROCESSO: 0023804-33.2013.4.03.6301

RECTE: MARINALDO APOSTOLO DOS SANTOS

ADV. SP149515 - ELDA MATOS BARBOZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0857 PROCESSO: 0024421-27.2012.4.03.6301

RECTE: LOURDES AURELIANO DOS SANTOS

ADV. SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 25/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0858 PROCESSO: 0024578-97.2012.4.03.6301

RECTE: VANDA AUGUSTO ALVES

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0859 PROCESSO: 0024740-29.2011.4.03.6301

RECTE: JOAO VILANEI CARDOSO

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0860 PROCESSO: 0025680-62.2009.4.03.6301

RECTE: ADEZIL ALVES DOS SANTOS

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não
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0861 PROCESSO: 0025904-92.2012.4.03.6301

RECTE: GISELE DE BRITO DA SILVA CARDOSO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 12/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0862 PROCESSO: 0026165-57.2012.4.03.6301

RECTE: RONALDO ROGERIO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/06/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0863 PROCESSO: 0026604-34.2013.4.03.6301

RECTE: CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 25/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0864 PROCESSO: 0029600-05.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA REGINA DE ALMEIDA SANTOS

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 05/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0865 PROCESSO: 0029731-77.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE LUCIANO BORGES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/10/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0866 PROCESSO: 0029967-29.2013.4.03.6301

RECTE: WILSON APARECIDO SALGADO

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 07/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0867 PROCESSO: 0030139-05.2012.4.03.6301

RECTE: NOEMIA BATISTA DE JESUS

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 26/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0868 PROCESSO: 0030605-62.2013.4.03.6301

RECTE: CICERA CARMO DE MELO SOUSA

ADV. SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0869 PROCESSO: 0031094-36.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA ZULEIDE VILELA

ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA e ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE

ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0870 PROCESSO: 0032217-69.2012.4.03.6301

RECTE: IVANILDO LUIZ SANCHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/05/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0871 PROCESSO: 0034777-81.2012.4.03.6301

RECTE: ANTONIO GONCALVES DE SOUZA

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0872 PROCESSO: 0035416-07.2009.4.03.6301

RECTE: IRECI TELES DE LIMA FERREIRA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0873PROCESSO: 0035444-67.2012.4.03.6301

RECTE: MARISTELA FRANCO

ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0874 PROCESSO: 0035666-35.2012.4.03.6301

RECTE: RICARDO MAURICIO GUERIN REIS

ADV. SP155876 - ROSA MARIA CARRASCO CALDAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0875 PROCESSO: 0035675-60.2013.4.03.6301

RECTE: NEUSA MARIA DALL AGNOL DE QUEIROZ

ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA e ADV. SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0876 PROCESSO: 0036714-29.2012.4.03.6301

RECTE: ANA CLAUDIA SANTANA DA SILVA

ADV. SP179566 - ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0877 PROCESSO: 0038319-10.2012.4.03.6301

RECTE: SEVERINA PEREIRA DE SOUZA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0878 PROCESSO: 0041774-17.2011.4.03.6301

RECTE: CLELIA APARECIDA PICININ

ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0879 PROCESSO: 0041781-38.2013.4.03.6301

RECTE: JORGE RODRIGUES SOARES

ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0880 PROCESSO: 0042217-65.2011.4.03.6301

RECTE: DULCE ELIZA DE CAMPOS DO AMARAL FONSECA DE SOUZA MEIRELLES

ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0881 PROCESSO: 0042388-51.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE PAULO D ANGELO

ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0882 PROCESSO: 0043151-91.2009.4.03.6301

RECTE: REGIVAN BORGES DE CARVALHO

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não
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0883 PROCESSO: 0043173-13.2013.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAINARA FERREIRA DOS SANTOS COSTA

ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/10/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0884 PROCESSO: 0043253-11.2012.4.03.6301

RECTE: JUDITE DOS SANTOS FERREIRA

ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES e ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0885 PROCESSO: 0045192-26.2012.4.03.6301

RECTE: TEREZA PIOVAN

ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 11/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0886 PROCESSO: 0046267-03.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE IRAN FERNANDES DE SOUZA

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 17/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0887 PROCESSO: 0046496-60.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA LUIZA DOS SANTOS BRAZ

ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0888 PROCESSO: 0046760-14.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA GORETTI DE SOUZA

ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0889 PROCESSO: 0046788-45.2012.4.03.6301

RECTE: DIVANEIDE MARIA DE QUEIROZ

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 26/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0890 PROCESSO: 0047045-70.2012.4.03.6301
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RECTE: BENTO JESUS DOS SANTOS

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 25/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0891 PROCESSO: 0048229-61.2012.4.03.6301

RECTE: FRANCISCA NILZA NUNES

ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0892 PROCESSO: 0049016-95.2009.4.03.6301

RECTE: DALVA MACEDO DA SILVA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0893 PROCESSO: 0049618-81.2012.4.03.6301

RECTE: PEDRO MACIEL

ADV. SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA e ADV. SP278998 - RAQUEL SOL

GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0894 PROCESSO: 0049672-13.2013.4.03.6301

RECTE: RAIMUNDO CARDOSO MUNIZ

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0895 PROCESSO: 0050096-89.2012.4.03.6301

RECTE: ZENILDA CARVALHO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 05/06/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0896 PROCESSO: 0050366-16.2012.4.03.6301

RECTE: MARCOS RODRIGUES

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0897 PROCESSO: 0050603-50.2012.4.03.6301

RECTE: MARIANA LOPES DE FLOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/11/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0898 PROCESSO: 0050634-41.2010.4.03.6301

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0899 PROCESSO: 0051225-32.2012.4.03.6301

RECTE: AUREA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

ADV. SP269693 - MARCOS RAUL DE ALMEIDA SOUZA e ADV. SP298506 - LUCIANA RIBEIRO DE

ALMEIDA SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0900 PROCESSO: 0051818-61.2012.4.03.6301

RECTE: VALDEMAR MIGUEL BEZERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/06/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0901 PROCESSO: 0052353-87.2012.4.03.6301

RECTE: PAULO ROBERTO GONCALVES

ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 01/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0902 PROCESSO: 0052438-39.2013.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA DA SILVA LEITE

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0903 PROCESSO: 0052486-95.2013.4.03.6301

RECTE: LUCIDALVA CALHEIROS DA SILVA

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 27/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0904 PROCESSO: 0052632-73.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA ROSIMERE DA SILVA

ADV. SP260747 - FERNANDA GONÇALVES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA
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DATA DISTRIB: 28/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0905 PROCESSO: 0052712-08.2010.4.03.6301

RECTE: ANTONIA SANTOS

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0906 PROCESSO: 0053963-56.2013.4.03.6301

RECTE: ADAILTON FERNANDES BALEEIRO

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0907 PROCESSO: 0053987-84.2013.4.03.6301

RECTE: VALTER SITA

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0908 PROCESSO: 0054679-20.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE VIVALDO DE ARAUJO

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0909 PROCESSO: 0055105-66.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA LUIZA DA SILVA

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR e ADV. SP080822 - MILTON FERNANDES e ADV.

SP098126 - REGINA MARIA BRESSER KULIKOFF e ADV. SP190640 - ELISANGELA RODRIGUES DE

SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0910 PROCESSO: 0055712-45.2012.4.03.6301

RECTE: FLAVIA CRISTINA DE OLIVEIRA CHECHI

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0911 PROCESSO: 0057206-81.2008.4.03.6301

RECTE: ISAIAS OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA
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DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

FEITO CRIMINAL: 

 

0619 ACR 0006644-19.2004.403.6104  

APTE :ADELINO MOEREIRA JUNIOR

ADV :OAB/SP264001 - PAULO SERGIO DIAS SANT'ANA JUNIOR (DATIVO)

APDO :Justiça Pública

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 5ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP

RELATOR(A) : GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 04/10/2011

 

 

Publique-se. Registre-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2014.

 

JUIZA FEDERAL RAECLER BALDRESCA

Presidente em exercício da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. lcio Roldan

Hirai serão realizadas na Rua Dr. Diogo de Faria, 1202 - conj. 91 - Vila Clementino - São Paulo/SP; as PERÍCIAS

SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA

DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 31/01/2014

UNIDADE: SÃO PAULO
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004846-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAIXAO 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004909-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VIEIRA 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004912-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL BELMIRO 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004915-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES GARANITO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004921-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELICIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004923-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO LEOPOLDINO 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004926-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO LOPES 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004929-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004932-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR ABEL BERRINGER 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004933-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMITA GOMES LOBATO 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004936-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADO ALVES DE BRITO 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004937-55.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLINO PEREIRA BASTOS 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004954-91.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLINO PEREIRA BASTOS 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004960-98.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BISPO FERREIRA 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004964-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLE RODRIGUES DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP266911-ANTONIO ALVES DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004967-90.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE DEZERTO 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004970-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO CANER MARQUES CAVALEIRO 

ADVOGADO: SP252637-JOSE CARLOS BEZERRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004977-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRAZIANO LUNARDI 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004981-74.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIONISIA DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004985-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIDALVA MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004988-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004991-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004993-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MAURICIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP299806-ARIADNE DE ANDRADE PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004998-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS MACHADO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005000-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005001-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2014 14:45:00

PROCESSO: 0005003-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EIKI TANO 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005004-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARROSO JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005005-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA CRISTINA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP266911-ANTONIO ALVES DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005009-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RODRIGUES FERREIRA 
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ADVOGADO: SP299806-ARIADNE DE ANDRADE PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005014-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO CANER MARQUES CAVALEIRO 

ADVOGADO: SP252637-JOSE CARLOS BEZERRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005017-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINETE PEREIRA BEZERRA SOUSA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2014 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005018-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE LOPES ARMESTO 

ADVOGADO: SP266911-ANTONIO ALVES DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005029-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AURELIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299806-ARIADNE DE ANDRADE PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005035-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANY SOARES PERROTTI 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005042-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA GERMANO 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005050-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CORREA BARBIN 

REPRESENTADO POR: HENRIQUE CORREA BARBIN 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005974-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005975-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MARIA NOLE ROSA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005976-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005977-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO SIMPLICIO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005978-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005979-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005980-27.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005981-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI DUTRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005982-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE MEIRA AZEVEDO MURAI 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005983-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PRIMO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005984-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005986-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005987-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005988-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI GENARI FERRAZ 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005989-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDIR MARIA ZANNON 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005990-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS BARROS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005991-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA FERREIRA DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005992-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAYLDO APARECIDO SANTOS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005993-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DIAS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005995-93.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA FILIPINI 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005996-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SUELI CARNEIRO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005997-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ESTEVES SOARES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005998-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELI PEREIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005999-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE SANT ANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006000-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE MARIA DE PAULA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006001-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR FONSECA LOURENCO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006002-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OMAR SAID JUNIOR 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006004-55.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006005-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AURORA MOREIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006006-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA ROZA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006007-10.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR LUCRECIO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006008-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAU KA CHUEN 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006011-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENIVALDO SILVA FEITOSA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006013-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDELBANDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006015-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006016-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI DA SILVA SANTO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006017-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELE ROCCELLA GERVASIO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006022-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BANDEIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006026-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FREDDY ESCALANTE JUSTINIANO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006027-98.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE OLIVEIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006029-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MARTINS DA FONSECA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006030-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENNIFER SOUZA STUART 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006031-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM ALVES ROCHA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006032-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE BENTO CARVALHAIS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006034-90.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATHARINA NALON RIBEIRO NEVES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006035-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DO VALE 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006037-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARTINIUC 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006039-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON RIBEIRO DE URIAS 

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2014 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006040-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA PAULA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006041-82.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DOS SANTOS KURTZ 

ADVOGADO: SP114793-JOSE CARLOS GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/03/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006043-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA D ONOFRE 

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/03/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006045-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARAUJO 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/03/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006046-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AGUIAR ALCANTARA 

ADVOGADO: SP314410-PRISCILA CRISTINA SECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2014 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006047-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171260-CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/03/2014 09:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006050-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CORREIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP171260-CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2014 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006052-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO CAETANO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP284571-GENEZI GONCALVES NEHER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/03/2014 10:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006053-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ODALIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2014 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006054-81.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     165/1621



AUTOR: EDSON AUGUSTO SANTOS 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 19/03/2014 17:00 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA,

2529 - CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006056-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENOVA ESMERINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP232481-AFONSO ANDREOZZI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006057-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES 

ADVOGADO: SP244533-MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/03/2014 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006058-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ROBERTO 

ADVOGADO: SP191980-JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2014 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006065-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP112348-LUCAS GOMES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006066-95.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA VIRGINIA MORALES 

ADVOGADO: SP314410-PRISCILA CRISTINA SECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006068-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITALO DOS SANTOS DUARTE 

REPRESENTADO POR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP314410-PRISCILA CRISTINA SECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006070-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DUTRA SILVA 

ADVOGADO: SP209465-ANTONIO LUIZ LOURENÇO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006071-20.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUIVALDO PEREIRA DOS SANTOS NUNES 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006072-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GILBERTO GALDINO 

ADVOGADO: SP221952-DANIELA MONTIEL SILVERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006073-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANACLETO PEREIRA 

ADVOGADO: SP275236-SILVANEY BATISTA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006075-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO VINICIUS DO AMARAL 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006076-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP287719-VALDERI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006077-27.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FELIPE 

ADVOGADO: SP208394-JONILSON BATISTA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006078-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSIMAR MIGUEL MIRANDA 

ADVOGADO: SP062101-VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006079-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMIRO MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP272539-SIRLENE DA SILVA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006080-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA DOURADO 

ADVOGADO: SP062101-VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006081-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVA APARECIDO MASSUIA 

ADVOGADO: SP298159-MAURICIO FERNANDES CACAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006082-49.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA EVANGELISTA DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO: SP339495-NADIA DA MOTA BONFIM LIBERATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006083-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006084-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222884-GISELLE MILENA DE LIMA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006086-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA CORREIA 

ADVOGADO: SP267512-NEDINO ALVES MARTINS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006087-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006088-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA KALBAITZ DE EURICO 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006092-93.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDYR PRIOLLI 

ADVOGADO: SP278530-NATALIA VERRONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006093-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MARCELINO ALVES 

ADVOGADO: SP207385-ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006095-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA REGINA JOSE GONCALVES 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006098-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO LINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006101-55.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP314178-SERGIO FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006102-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP151551-ADAO MANGOLIN FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006103-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP314178-SERGIO FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006106-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MONDOLFO 

ADVOGADO: SP072936-NELSON COLPO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006107-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP314178-SERGIO FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006109-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272528-JUARES OLIVEIRA LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006110-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTIN MAXIMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006111-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CAETANO BESERRA 

ADVOGADO: SP298159-MAURICIO FERNANDES CACAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006112-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR MINELI 

ADVOGADO: SP255752-JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006115-39.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196636-DANIEL FABIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006134-45.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ALVELINO DE DEUS 

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006135-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI VERONESE 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006136-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR DO ESPIRITO SANTO PARANHOS 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006137-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON JOSE DA LUZ 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006142-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ABRAHAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006144-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA DA SILVA BOSCHINI 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006145-74.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTANA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006146-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE DA ROCHA BEZERRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006147-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SERGIO DE AGOSTINO 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006148-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE CASTRO GONCALVES 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006150-96.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEILA SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP239813-RODRIGO JOSE ACCACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2014 15:00:00

PROCESSO: 0006152-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006155-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE JOSE MATUCK 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006157-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO TADEU SILVA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2014 16:00:00

PROCESSO: 0006164-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE APARECIDA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP256994-KLEBER SANTANA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2015 16:00:00

PROCESSO: 0006165-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIDELI NATALINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP239813-RODRIGO JOSE ACCACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006166-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA PEDREIRA DE JESUS SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006167-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDES MARIA RODRIGUES VIANA 

ADVOGADO: SP231795-OTAVIO ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006168-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150065-MARCELO GOYA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006171-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIKIYO SAKAMOTO DE AGOSTINO 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006172-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVALDO ALVES PIEDADE 

ADVOGADO: SP291486-CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006173-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO TAKASHI FUKUE 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006174-27.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EVA DO PRADO 

ADVOGADO: SP248314-ANTONIO LUIZ CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2015 15:00:00

PROCESSO: 0006175-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DONIZETI DE SALES 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006179-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FELIPE 

ADVOGADO: SP208394-JONILSON BATISTA SAMPAIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2014 15:00:00

PROCESSO: 0006180-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI FORNI GUIDO 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006181-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169918-VIVIAN DA VEIGA CICCONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2015 14:00:00

PROCESSO: 0006183-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP129679-MARCELO CORTONA RANIERI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2014 14:30:00

PROCESSO: 0006185-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CESAR BOSCHINI 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006186-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA SALLES IBELLI 

ADVOGADO: SP174859-ERIVELTO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2014 16:00:00

PROCESSO: 0006187-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HENRIQUE BRANDAO MACHADO 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006188-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANICEIA DANTAS 

ADVOGADO: SP239813-RODRIGO JOSE ACCACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2014 14:00:00

PROCESSO: 0006189-93.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193837-SUSAN CARLA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2015 14:00:00

PROCESSO: 0006190-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR APARECIDO COELHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP294094-PRISCILA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2015 14:30:00

PROCESSO: 0006191-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP250333-JURACI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006194-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006195-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENITE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2015 15:00:00

PROCESSO: 0006196-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDILENE DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP291486-CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2014 14:00:00
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PROCESSO: 0006197-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP266711-GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2014 15:00:00

PROCESSO: 0006198-55.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HIROTAKA HIGA 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006199-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO DA SILVA FREIRE 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006200-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA QUEIROZ ZEFERINO 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2014 15:30:00

PROCESSO: 0006202-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006203-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP225475-KELLY CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2015 16:00:00

PROCESSO: 0006204-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2014 15:00:00

PROCESSO: 0006205-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CANDIDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP070484-JOAO LUIZ ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006206-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL SIMOES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP292204-FÁBIO FAGUNDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006207-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: OSWALDO DARIN FILHO 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006208-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESLON SEBASTIAO SANTANA 

ADVOGADO: SP070484-JOAO LUIZ ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006209-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON TADEU GIL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006210-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MARTINS ZIGAIB 

ADVOGADO: SP292293-MICHELE CRISTINA MICHELAN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006211-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONSEIR DE BRITO PAULINO 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006212-39.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP292293-MICHELE CRISTINA MICHELAN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006213-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SOARES 

ADVOGADO: SP297933-DANIEL LIMA DE DEUS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006214-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUEL ADRIANO CLEMENTE 

ADVOGADO: SP275592-PÉRICLES APARECIDO ROCHA SILVESTRE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006216-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197543-TEREZA TARTALIONI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006218-46.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE PEREIRA ELEOTERO 

ADVOGADO: SP197543-TEREZA TARTALIONI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006220-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO SIMPLICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197543-TEREZA TARTALIONI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006221-98.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CRISTINE RAVARA VIONE 

ADVOGADO: SP122451-SONIA PEREIRA ALCKMIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006223-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP340250-CARLOS ROBERTO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006224-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO PERPETUO SOCORRO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP340250-CARLOS ROBERTO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006225-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES FILHO 

ADVOGADO: SP340250-CARLOS ROBERTO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006226-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006227-08.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE PEIXOTO MACHADO 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006228-90.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE RENATO SOARES 

ADVOGADO: SP089951-SIDNEY JANUARIO BARLETTA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006229-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA SCALA CASAGRANDE 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006230-60.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA STEFANI 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006232-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ISABEL BERLEZI 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006233-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA MARIA BALISTRIERI 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006235-82.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS MUGNAINI 

ADVOGADO: SP089951-SIDNEY JANUARIO BARLETTA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006236-67.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO VERONEZI PEREIRA 

ADVOGADO: SP089951-SIDNEY JANUARIO BARLETTA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006237-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP336413-ANTONIO JOAQUIM AZEVEDO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006238-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP314410-PRISCILA CRISTINA SECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006239-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IZILDINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006241-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO CARDOSO SATIRO 

ADVOGADO: SP089951-SIDNEY JANUARIO BARLETTA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006242-74.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANE GENEROSO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089951-SIDNEY JANUARIO BARLETTA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006243-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP171260-CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006244-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCUS SOARES PERINI 

ADVOGADO: SP242314-ERICO LEITE HATADA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006245-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL DE SOUZA SACRAMENTO 

ADVOGADO: SP249866-MARLI APARECIDA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006246-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEDINO ALVES MARTINS FILHO 

ADVOGADO: SP038085-SANTO FAZZIO NETTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006247-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GARCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201570-ELAINE CRISTINA NAVAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006248-81.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVEA MARIA DIAS DA MOTTA MARCHI 

ADVOGADO: SP233399-SINARA CRISTINA DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006249-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAETANA DE ABREU 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006251-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE MARCHI 

ADVOGADO: SP233399-SINARA CRISTINA DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006252-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP258406-THALES FONTES MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006254-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA DOS REIS 

ADVOGADO: SP089951-SIDNEY JANUARIO BARLETTA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006255-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ARDUINI PINHEIRO 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006256-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO BOSCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP336261-FABIANA SILVA CAMPOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2015 15:00:00

PROCESSO: 0006259-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON LEAO SILVA 

ADVOGADO: SP151751-JOSE MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006260-95.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDEMIR LIMA 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006262-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO FILHO 

ADVOGADO: SP189142-FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006263-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO MONTEIRO MORATORI 

ADVOGADO: SP247486-MICHELE FOYOS CISOTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006264-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME RAUL ALBINO COTO CARBON 

ADVOGADO: SP166058-DANIELA DOS REIS COTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2015 16:00:00

PROCESSO: 0006266-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS AURELIO SOUZA 

ADVOGADO: SP335685-CARLOS AUGUSTO DE LUCCA BATISTELA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2015 15:30:00

PROCESSO: 0006267-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO OLIMPIO 

ADVOGADO: SP253981-RUTE DOS SANTOS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2014 16:00:00

PROCESSO: 0006268-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006269-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNELO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP274874-RODRIGO QUISTONE 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2015 14:00:00

PROCESSO: 0006270-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MARIA DELL ANTONIO 

ADVOGADO: SP314461-WILSON SILVA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/11/2014 14:00:00

PROCESSO: 0006272-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP232065-CHRISTIAN DO AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2015 14:00:00

PROCESSO: 0006273-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006274-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MACHADO 

ADVOGADO: SP114793-JOSE CARLOS GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006275-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PEREIRA LEITE FILHO 

ADVOGADO: SP222666-TATIANA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006276-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEY DE FATIMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006278-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261867-ALEXANDRE SIMÕES VILANOVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006279-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEREMIAS HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006280-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP261867-ALEXANDRE SIMÕES VILANOVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006281-71.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO NOGUEIRA PONTE 

ADVOGADO: SP261867-ALEXANDRE SIMÕES VILANOVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006282-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE PEDRO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP261867-ALEXANDRE SIMÕES VILANOVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006283-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LUSTOSA DE MELO 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006284-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO MODESTO RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP222666-TATIANA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006285-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESINHA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006286-93.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON MERENCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261867-ALEXANDRE SIMÕES VILANOVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006287-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO ROBERTO TAVELLA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006288-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP261867-ALEXANDRE SIMÕES VILANOVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006289-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON TENORIO 

ADVOGADO: SP261867-ALEXANDRE SIMÕES VILANOVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006290-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP314178-SERGIO FERNANDES CHAVES 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2014 14:00:00
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PROCESSO: 0006291-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLOR DE MARIA MARTINS SOUSA 

ADVOGADO: SP192759-JOSE APARECIDO CAVALARI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2015 16:00:00

PROCESSO: 0006292-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA FAQUINI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP106076-NILBERTO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006293-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CALIXTO SOUZA BARROS 

ADVOGADO: SP177768-HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2015 14:00:00

PROCESSO: 0006294-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DOMINGUES VICTORINO 

ADVOGADO: SP224383-VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2015 15:00:00

PROCESSO: 0006296-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP230081-FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2014 15:00:00

PROCESSO: 0006297-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA ALVES VIANA AGUIAR 

ADVOGADO: SP272368-ROSANGELA LEILA DO CARMO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006299-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE LOPES 

ADVOGADO: SP048348-NELSON DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006300-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISMAR BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261380-MARCELA CRISTINA GIACON SERAFIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006302-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006303-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GILMAR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006304-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOIZES SILVA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006305-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006306-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006307-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILKA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006308-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENILDO DE JESUS MELO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006309-39.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MISTUO MEGURO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006310-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDITE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001166-69.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO ANTONIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP195837-ORIVALDO FIGUEIREDO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002457-75.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BONALDO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003198-05.2013.4.03.6100 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP199593-ANSELMO RODRIGUES DA FONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005441-61.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL PADILLA FERNANDES 

ADVOGADO: SP274311-GENAINE DE CASSIA DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005925-13.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISIDORIO PEREIRA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP308527-MÔNICA SEGUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007327-32.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ALEXANDRE DE LIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP278998-RAQUEL SOL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007538-68.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR CORDULINO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010252-98.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO CASTILHO 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010417-48.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HEITOR DURAES 

ADVOGADO: SP172714-CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014455-27.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO MIGUEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014466-56.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE SHIGUEFUGI 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014469-11.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEUSA MOURA CASTRO LEITE 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022019-57.2013.4.03.6100 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINO LAZZARINI 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022041-18.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEIVE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP300873-WELLINGTON FRANÇA DE LIMA RAMOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/02/2015 16:00:00

PROCESSO: 0022341-77.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINERA BERNARDA MARIA WINTERS COSTA 

ADVOGADO: SP089951-SIDNEY JANUARIO BARLETTA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022358-16.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP106804-WALTER JONAS FREIRES MAIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022645-76.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIL PEIXOTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP133751-MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ ESPINOSA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022649-16.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DOS SANTOS FELIX 

ADVOGADO: SP133751-MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ ESPINOSA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022817-18.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSE MUNIZ NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP179361-MARCELO HENRIQUE ANDRADE PIMENTEL 

RÉU: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2014 16:00:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000345-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIENE DE JESUS REIS 

ADVOGADO: SP059074-MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009432-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCIA MACEDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP192240-CAIO MARQUES BERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2010 16:00:00

PROCESSO: 0014433-89.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO HOMKE 
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ADVOGADO: SP071954-VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/04/2010 16:00:00

PROCESSO: 0019912-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ERALDO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP076377-NIVALDO MENCHON FELCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022608-38.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA RITA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0028581-42.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO VELLA DIAS 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2007 17:00:00

PROCESSO: 0038106-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA MOSARINA DANTAS 

ADVOGADO: SP250228-MARIA ELIZABETE DANTAS PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0042600-48.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0043824-21.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO GARCIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045430-89.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE SOUZA PASQUATI 

ADVOGADO: SP178588-GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2010 17:00:00

PROCESSO: 0053218-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BATISTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP170673-HUDSON MARCELO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0065070-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDES DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0075034-61.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197961-SHIRLEI DA SILVA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 265 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 19 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS: 297 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6301000020 

LOTE Nº 6831/2014 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0046478-05.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007918 - GINGO OGUIURA (SP313148 -

SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034075-04.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007911 - DEZOMAR DIAS CRUZ

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000562-11.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007804 - RUTE TIYOMI YOSHIY

FERNANDES DA SILVA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060051-13.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007931 - FLODOALDO RAMOS SALES

(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000966-96.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007886 - ALICE CORREA DE SOUZA

(SP245167 - AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000468-63.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007884 - GIVANILDO MANOEL DA

SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001486-22.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007897 - OTACILIO DA LUZ JOAQUIM

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001508-80.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007902 - LUIZ CARLOS PASSIANI

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001202-14.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007823 - MOACIR SILVA DE MELO
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(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021706-75.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007842 - ANESIO RODRIGUES (SP234868

- CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001298-29.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007828 - SEBASTIÃO RODRIGUES

CHAVES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001122-50.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007888 - MATIAS SILVA MACEDO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054369-77.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007920 - IVANIL APARECIDA

ESTEVES RUSSO (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000711-07.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007809 - MARIA DA GLORIA SIMÕES

CORREA DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038610-73.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007914 - CLEMENTINA RIO BRANCO

FERREIRA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056751-43.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007926 - WILSON DE ALMEIDA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001292-22.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007827 - JOSE GERALDO DOS SANTOS

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001485-37.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007896 - MARIA TEREZA PRUDENCIO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001200-44.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007821 - ARLINDO FELIX DA

SILVA(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001586-74.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007832 - MARIA OLGA DE CARVALHO

SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020400-71.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007909 - GRASIELE FERREIRA DA

SILVA ALVES (SP219837 - JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000360-34.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007803 - JOSE ROBERTO DIOGO

(SP099216 - MARCIA DE ASSIS RIZARDI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001510-50.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007903 - MARCIONILA APARECIDA

FERREIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001521-79.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007907 - MARLENE LIMA DA SILVA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056654-43.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007925 - GABRIELA FERNANDES

MADEIRA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000344-80.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007802 - LUIZ JOSE DE SOUZA

(SP099216 - MARCIA DE ASSIS RIZARDI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063753-64.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007863 - VICENTE FERREIRA DE

ARRUDA FILHO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE

FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001506-13.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007901 - MARIA REGINA DE JESUS

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0061551-17.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007859 - RODNEY BATISTA ALQUEIJA

(SP336563 - RODNEY BATISTA ALQUEIJA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001518-27.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007905 - ALVARO DA COSTA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002271-81.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007838 - VALDIR APARECIDO

ORTELAN (SP065460 - MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0055135-33.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007922 - MARIA APPARECIDA

PASTORELLI ANTONIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047087-85.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007849 - CELSO APARECIDO ABAD

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001483-67.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007895 - GERALDO RIBEIRO CAMPOS

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060499-83.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007933 - JUVITA ALVES DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036360-67.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007847 - FELIPE MARQUES DE

OLIVEIRA DA SILVA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000153-35.2013.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007882 - JOSE SOUZA MOREIRA

(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057254-64.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007928 - JOSE GONCALVES LACERDA

(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051826-04.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007853 - BENEDITA OLINDINA DE

MENEZES (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062777-57.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007936 - EUGENIA RIBEIRO DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002266-59.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007837 - SERGIO DOS ANJOS AFONSO

(SP065460 - MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001461-09.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007894 - AMADEU FERREIRA LIMA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001551-17.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007830 - MARIA ROSA GOMES DE

ANDRADE (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001204-81.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007825 - ANTONIA GENELICE

BANDEIRA PEREIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007751-74.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007840 - TEREZINHA AMANCIO DE

SOUZA NICOLINO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059753-21.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007930 - MARIA DE FATIMA

OLIVEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000375-03.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007883 - MARIA DAS GRACAS

CARVALHO BASTOS (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027357-88.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007843 - DOUGLAS ESTANGANINI

PEREIRA (SP272156 - MARCO AURÉLIO CAPUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0001178-83.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007817 - MARIA DAS GRACAS

LAMBERTI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002260-52.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007836 - NELSON BENEDITO BUAVA

(SP065460 - MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0060326-59.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007932 - KLEBER TEIXEIRA SOARES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000620-14.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007806 - JOSE IGNACIO DE MENEZES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055874-06.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007924 - AMELIA SHIZUYO MAJIMA

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001198-74.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007820 - JOSE ZITO DA SILVA (SP329905

- NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064397-07.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007867 - INGETRAUT FABIAN (SP329905

- NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001512-20.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007904 - OSMAR MARTINS DA SILVA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001396-14.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007893 - ROBERTO JOSE DA SILVEIRA

MELLO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002259-67.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007835 - JULIO CESAR CARNEVALI

(SP065460 - MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001188-30.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007819 - JOSE PEREIRA DE ARAUJO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051473-61.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007852 - ELITA VIEIRA FRANCISCO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000578-24.2012.4.03.6304 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007805 - NELSON TADEU DE SOUZA

(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001504-43.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007900 - DALVA GESTEIRA

REBOUCAS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065826-09.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007874 - ENOEL BERILLO DA SILVA

BORGES (SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001371-98.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007829 - NOEL DA MATTA (SP329905 -

NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003492-02.2013.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007839 - ADEMIR MARTINELLI

(SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033513-92.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007910 - MARIA MAGDALENA

GIANINI LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063734-58.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007862 - DORGIVAL ANTONIO DA

SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056965-34.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007927 - FERNANDO ANTONIO

TEIXEIRA DE MEDEIROS (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0057546-49.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007855 - PEDRO FRANCISCO LINO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064648-25.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007939 - MARIA PASTORA CARDOSO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002248-38.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007834 - ANISIO PIOVESANA (SP065460 -

MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0060612-37.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007934 - MARIA DE FATIMA SOUZA

COSTA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065621-77.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007873 - AFONSO ALVES DOS SANTOS

SCACIOTTA (SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA, SP267918 - MARIANA CARRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0064041-12.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007866 - LUISA DI LUCCIO SCHON

(SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063758-86.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007865 - MARIA DO CARMO LACERDA

LANA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029118-57.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007844 - SIRLENE REZENDE VIANA

DOS SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064728-86.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007869 - VALMIRO QUEIROZ DOS

SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001203-96.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007824 - ALEXANDRE FERREIRA

BALTHAZAR (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001133-79.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007810 - MARIA ALVES DA SILVA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062329-84.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007935 - CANDIDO FERREIRA DE

AGUIAR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064767-83.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007870 - FRANCISCO SILVA DE ARAUJO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048802-65.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007851 - VITOR MANUEL MARTINS

(SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001135-49.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007811 - ANTONIA DAS GRACAS

SILVA VALVERDE (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056197-11.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007854 - EDMUNDO POPPI (SP329905 -

NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001139-86.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007889 - VANDEILDO ALVES DA SILVA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057788-08.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007856 - MANOEL ALVES DE GÓES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000336-06.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007801 - CARLOS ROBERTO BUENO

(SP099216 - MARCIA DE ASSIS RIZARDI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039346-91.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007915 - ALESSANDRO IANUCHASKAS
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(SP167298 - ERIKA ZANFERRARI, SP199022 - KELLY REGINA MIZUTORI, SP257647 - GILBERTO

SHINTATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0006607-31.2013.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007908 - VITORIA VALERIA LEONI

(SP240542 - SERGIO ANTONIO ELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001190-97.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007892 - CICERO BENTO DE ARAUJO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001184-90.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007818 - LOURIVAL SANTOS MATOS

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064575-53.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007868 - ELZA MARIA DA SILVA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063754-49.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007864 - OSWALDO RIBEIRO DE

OLIVEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065182-66.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007871 - FELICIA NEYDE TRAD

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018456-34.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007841 - LUCI TEREZINHA DOS SANTOS

FERRAZ (SP167893 - MARIA MADALENA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001048-93.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007887 - GERSON DE MENDONCA

BARRETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001182-23.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007891 - FABRICIANO RODRIGUES

DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001560-76.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007831 - JOSE ROBERTO LINO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041607-29.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007848 - DORALICE LAURA DA

CONCEICAO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040337-67.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007916 - GESSI BATISTA DA SILVA

CASTRO (SP211753 - EDSON GOMES DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001143-26.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007890 - JOSE CORREIA IRMAO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060978-76.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007858 - ALADIO BARRETO DE

ALMEIDA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002246-68.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007833 - JOSIAS AUGUSTO DA SILVA

(SP065460 - MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042325-26.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007917 - ALCIDES PRANDINI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047335-51.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007850 - URUMAJU ESTRELA (SP248980

- GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063715-52.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007861 - MARIA CLEMENCIA

GONCALVES COSTA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001148-48.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007815 - NELSON GONCALVES DE

OLIVEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0035361-17.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007846 - MARILENE DE JESUS

CARVALHO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036498-34.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007912 - ELIENE CAVALCANTE DE

SOUZA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038076-32.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007913 - MARIA APARECIDA RIMOLI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058935-69.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007857 - FU HOI WEIN (SP040779 -

HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001165-84.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007816 - LEVANIR TORRES RAMOS

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001201-29.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007822 - JOSE MARIA ALVES DE LIMA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065392-20.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007872 - ALICE LEA MAISTER

(SP275446 - DALMO ANTONIO GUSELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001145-93.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007814 - LUCIA DAS GRACAS GOMES

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055029-08.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007921 - NORICO LUCIA MATSUDA

(SP103200 - LUIZ FERNANDO PERA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

0001136-34.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007812 - ANTONIO BIASI NETTO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055211-57.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007923 - LUIZ GASTAO MANGE

ROSENFELD (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001503-58.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007899 - DOMINGOS DE SOUZA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057503-15.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007929 - ABDIAS MARTINIANO DE

SOUZA (SP307686 - SILVANA SANTOS DE SOUZA SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001519-12.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007906 - MARIA ILZA DE CASTRO

OLIVEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000628-88.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007807 - JOAO DOS SANTOS (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063336-14.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007860 - EDNA ARCANJO TRANCOLIN

(SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000489-39.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007885 - LINDALVA MARIA DE JESUS

BEZERRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051578-38.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007919 - DORALICE MARCIONILA

CONCEICAO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001142-41.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007813 - GENIVAL FRANCISCO NERES

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001488-89.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007898 - LEONIDAS RODRIGUES

BATISTA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0034397-24.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007845 - ANTONIO GYORFY FILHO

(SP228832 - ANDREA SENATORE GRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001273-16.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007826 - RUBENS FARINA (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000694-68.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007808 - FLORITA SANTOS VARUZZI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062794-93.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007937 - MARTINS DO NASCIMENTO

AZEVEDO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063257-35.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007938 - MARILUCIA REZENDE

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para justificar, no prazo de 05 dias, o não comparecimento à perícia agendada. 

 

0049114-41.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007795 - CLEBER COUTO MARTINS

(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES)

0054014-67.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007791 - LUCIMAR DE ANDRADE SILVA

(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA)

0054590-60.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007794 - JOSE SOBRINHO DINIZ

(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ)

0056169-43.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007792 - JOAO JANUARIO RODRIGUES

(SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA)

0060632-28.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007790 - MARIA SOCORRO CORREIA

FERREIRA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI)

0058720-93.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007793 - VERA LUCIA APARECIDA

COSTA (SP314461 - WILSON SILVA ROCHA)

FIM.

 

0045846-76.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007879 - NELSON ASSIS (SP150011 -

LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

Tendo em vista a manifestação da União, dê-se vista à parte autora, em cumprimento à r. decisão de 03/12/2013.

 

0062540-62.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008093 - ELVIO DARDES - ESPOLIO

(SP158294 - FERNANDO FREDERICO) FABRIZIO ALVES DARDES (SP158294 - FERNANDO

FREDERICO) MARIA ANGELA ALVES DARDES (SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do(a) beneficiário(a) para optar,

conforme preconiza o art. 17 e §§ da Lei nº 10.259/2001, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento dos

valores apurados a título de atrasados, seja por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno

valor.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, o processo aguardará provocação no arquivo.

 

0037589-33.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007800 - MARTA CARVALHO ROLA

(SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS, SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da documentação anexada pelo INSS.

 

0050284-48.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007878 - ANGELA DE ALMEIDA

LOPES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

Tendo em vista a manifestação da União, dê-se vista à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, em cumprimento àr.

decisão de 03/12/2013.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do órgão de

representação judicial da entidade executada nos termos do artigo 100, § 10 da Constituição Federal,

combinado com o artigo 12 da Resolução nº 168/2011 do CJF. 

 

0002285-36.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008084 - JOEL FARIAS SOARES

(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036732-50.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008088 - JOSE MARIA TAFUR DIAZ

(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051505-71.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008091 - ANEZIO DA SILVA OLIVEIRA

- FALECIDO (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) ELIZABETE ANTONIO RODRIGUES OLIVEIRA

(SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017497-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008085 - VALDEILCE ALVES DO

NASCIMENTO (SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001570-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008082 - JUVENAL ALVES MOREIRA

(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082015-09.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008092 - JANDIRA DE FATIMA GOES

(SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024781-30.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008086 - MARIA LUIZA DA COSTA

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044570-49.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008090 - ALCIDES ALBORGUETI

(SP315147 - VANESSA RAMOS LEAL TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027673-38.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008087 - FRANCISCO MARQUES DE

CASTRO (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil ePortaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo,encaminho o presente expediente (ato ordinatório) paramanifestação das partes, no

prazo de 15 (quinze) dias, acerca doslaudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autose,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito

ainda,apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem comoeventual proposta de acordo.Após,

remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0050141-59.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008001 - SUELI YOKO NOSE (SP033188

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061226-42.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008030 - LINDONESIA RIBEIRO DA

SILVA (SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061353-77.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007982 - JILJU VIEIRA DE MENDONCA

(SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040122-91.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007988 - SOLANGE ISABEL DE

OLIVEIRA AMANAI (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060092-77.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008026 - IRIS ROCCO (SP273772 -

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039433-47.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008043 - ALINE GRACE BERTOSO

(SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048176-46.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007999 - HELIO MANENTE PINTO

(SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056243-97.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007960 - ADELICIA RIBEIRO DE SOUZA

(SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054145-42.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007955 - CICERO DOS SANTOS VILELA

(SP264800 - LEANDRO TEIXEIRA RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056730-67.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008016 - MAURO VIEIRA DA SILVA

(SP221905 - ALEX LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046971-79.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007994 - ERILENE NOGUEIRA DA

SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047700-08.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008053 - KELLY CRISTINA SILVA

SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061288-82.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008031 - VERA LUCIA APARECIDA DE

SIQUEIRA BASTOS (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049248-68.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008060 - IRINAL PICHEK (SP228119 -

LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043466-80.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007991 - ERONITA DE FARIAS SILVA

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058607-42.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008024 - TEREZINHA FRANCISCA

VOIVODA DE LIMA (SP256726 - JOAO DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057666-92.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007968 - JOAQUIM NASCIMENTO VAZ

(SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057165-41.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008077 - MARIA BATISTA DE OLIVEIRA

(SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054562-92.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008010 - ELZA PEREIRA PAULINO

(SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047819-66.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008054 - MARIA MATILDES CEZAR

(SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050405-76.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008064 - JOAO VITOR LIMA GOMES

(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051978-52.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007949 - JOSIMAR ANSELMO DE

SOUZA (SP043505A - JOAO BOSCO ALBANEZ BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056739-29.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007965 - MARLEIDE RAMOS SALES

(SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058581-44.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007971 - AMBROSINA TAVARES DOS

SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048770-60.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007946 - MARLENE ALVES DE SOUSA

(SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050376-26.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008063 - BENEDITO VICENTE DE

OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP252669 - MÔNICA

MARIA MONTEIRO BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049253-90.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008061 - FLOZINA PEREIRA PINTO

(SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059711-69.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008025 - ELVIS MARQUES DOS SANTOS

(SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053874-33.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007954 - EDSON GOMES PEREIRA

(SP218070 - ANDRAS IMRE EROD JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059741-07.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007974 - MARIA APARECIDA DE

MORAIS (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024114-39.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007985 - RISONELIA DIAS FLORES

(SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE, SP295199 - ALESSANDRA GOMES LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049641-90.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008062 - NEUSA CARINHAS DA SILVA

(SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050380-63.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008003 - ANTONIA ALVES MOURA

(SP326848 - ROSANA APARECIDA PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017989-55.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007984 - HELIO PIRES DE CARVALHO

(SP228054 - GUNTHER JORGE DA SILVA, SP182733 - ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028544-34.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008039 - JOAO VICTOR BELO

BARBOSA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059725-53.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008080 - MARIA NERILMA CASSINI

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060832-35.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007979 - OZENILDO SANTANA

(SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061300-96.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007981 - TELMA LUCIA DA SILVA

(SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037612-08.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007943 - ROSEMARY MENDES DE

ALENCAR (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040469-27.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008045 - WESLEY DE SOUZA LIMA

(SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048702-13.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007945 - SEVERINO DO RAMO DOS

SANTOS FELIX (SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047760-78.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007996 - ALEXANDRE RAMOS CALIXTO

(SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041752-85.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008046 - ANTENOR ALVES DE

SIQUEIRA (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060123-97.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007978 - COSMIRA ALMEIDA DE

MENEZES (SP325240 - ANTONIO VIEIRA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0054058-86.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008005 - JOSE CARLOS ZANELLA

(SP255948 - ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034412-90.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008041 - APARECIDA FATIMA

ROZANTE (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037109-84.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007942 - JOSE CARLOS SOARES

RODRIGUES (SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO, SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0055461-90.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008014 - VANUSA DIAS EDMUNDO

BRAGA (SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047820-51.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008055 - RONALDO DE JESUS

VERISSIMO (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056313-17.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007961 - SUZETE ADRIANA BARBOSA

(SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048447-55.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008057 - GENI DE ALMEIDA QUEIROZ

(SP122047 - GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054547-26.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007958 - OLGA ALVES SANTOS

(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062291-72.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008037 - ELIEZER DE OLIVEIRA

(SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039335-62.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007987 - ANTENOR FELICIA DE

SOUZA (SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045168-61.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008050 - ETELVINA ENGRACIA DA

SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046143-83.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007944 - EDMILSON GAMA DA SILVA

(SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061360-69.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008032 - SILVIA HELENA FELIPE DA

COSTA GOMES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0045871-89.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007992 - EDUARDO DIAS DA SILVA

(SP093977 - LIDIA MARIZ DE CARVALHO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054533-42.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008009 - ANTONIO PEREIRA DA

SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061905-42.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007983 - REGINA DE SOUZA DIAS

(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA

SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0042053-32.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008047 - FABIANA ROSSI (SP274300 -

FABIO LUIS ZANATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053406-69.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007952 - JOSE SANTANA CARVALHO

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040736-96.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007990 - JOSE OTAVIO MOREIRA DE

SANTANA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP324883 - ELLEN DIANA CRISTINA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

0021565-56.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007941 - MARIA VERA LUCIA

MENDES VENDITTI (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060972-69.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007980 - WILLAS FERREIRA DA SILVA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054715-28.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008011 - FRANCISCO ALVES

MEDEIROS (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053036-90.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007951 - MARIA ANTONIA DA SILVA

(SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046288-42.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008051 - RUAM LIMA BARROS

(SP330030 - MARIA APARECIDA FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052984-94.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007950 - AIR GONCALO DO CARMO

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050411-83.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007948 - FRANCISCA MARIA DA

CONCEICAO (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047062-72.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007995 - SORAIA ALEGRUCCI(SP251209

- WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046804-62.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008052 - FRANCISCA FERREIRA

BERNARDO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048244-93.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008000 - MARIA ISABEL VEIGA

(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054325-58.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008007 - GILVANETE DA SILVA

(SP275294 - ELSO RODRIGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054317-81.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007957 - ALBERTO ANANIAS PEDRO

(SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039917-62.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008044 - NILZA BONIFACIO DE

SANTANA (SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO, SP133004 - ROBSON EITI UTIYAMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0054865-09.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007959 - JOSE IRAN DA SILVA

(SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054131-58.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008006 - ANGELA MARIA GIBELATO

GIAQUINTO (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036022-93.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007986 - MARIA LINDINALVA ALVES

(SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053773-93.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007953 - MARIA DE FATIMA

SIQUEIRA BEZERRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060824-58.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008029 - GILBERTO NUNES DA SILVA

(SP185104 - AGUINALDO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054268-40.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007956 - CIMAR RAIMUNDA DE SOUSA

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048085-53.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007997 - LUCILENE DOS SANTOS
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DIAS (SP268509 - ANDREIA MOREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062154-90.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008036 - AURO ANTONIO JOSE DE

OLIVEIRA (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029678-96.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008040 - ALBERTO BERNARDO

CAMPOS (SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050377-11.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008002 - MARILUZA GOMES PEREIRA

(SP328056 - ROSELI POGGERE DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061406-58.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008033 - EDNALDO ALVES DE

MOURA (SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047935-72.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008056 - BENEDITA DE JESUS PINTO

APARECIDO (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038556-10.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008042 - DARIO SILVA BARRETO

(SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049067-67.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007947 - MARINA LEITE GONCALVES

(SP328056 - ROSELI POGGERE DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0057645-19.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007876 - MANOEL FERREIRA PASSOS

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR)

Manifeste-se a parte autora, acerca dos cálculos apresentados pela União Federal, no prazo de 10 (dez) dias, em

cumprimento à r. decisão de 19/12/2013.

 

0000482-81.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007798 - MARIA LUIZA BEZERRA DO

NASCIMENTO (SP296564 - SELMA DA MOTA LEOPOLDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em cumprimento à r. decisão de 19/12/2013, dê-se vista às partes para alegações finais no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000240-88.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301008100 - ANTENOR DO NASCIMENTO

(SP204841 - NORMA SOUZAHARDT LEITE)

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil e na Portaria nº 40/2012 deste Juizado Especial Federal,

encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora, a fim de que apresente

comprovante de residência recente, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação. Prazo:

10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

 

0045561-83.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301007877 - EVA SORIO DA COSTA

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR)

Em cumprimento à r. decisão de 04/12/2013, manifeste-se a parte autora acerca dos cálcuos apresentados pela

União.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso: 

1 - Julgo improcedente o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC), para

reconhecer a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário.  

2 - Sem custas e honorários nesta primeira instância (artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95). 

3 - Defiro os benefícios da Justiça gratuita, consoante requerido. 

4 - Sentença registrada eletronicamente. 

5 - Publique-se.  
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6 - Intimem-se. 

 

0055505-12.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016444 - DANIEL MARTINS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055535-47.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016445 - MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA CARMO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0055141-40.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016437 - ISRAEL ROVAROTO PRESOTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050005-96.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017418 - ILDO ALVES DA SILVA (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0055111-05.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016434 - LUTH NISCHIOKA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062238-91.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301011857 - MARIA DE LOURDES FREITAS FELIX (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001000-37.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018273 - OSNI MOREIRA CARDOSO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto:

1. Reconheço a incompetência absoluta dessa Justiça para conhecer e julgar a presente demanda quanto ao

benefício decorrente de acidente de trabalho NB 570.559.493-0. Remetam-se os autos ao Juízo distribuidor de

uma das Varas Acidentárias da Justiça Estadual desta Comarca de São Paulo/Capital, a fim de que seja a presente

ação redistribuída, com as homenagens de estilo.

2. Extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para

reconhecer a ocorrência da prescrição no caso em tela quanto aos benefícios NB 502.410.305-6 e NB

502.485.531-7.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0056358-21.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016180 - CLAUDIA GONCALVES PEREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, reconheço a prescrição e EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

artigo 269, IV do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0041446-19.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018121 - EDSON MANOEL DA PENHA (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Isto posto, resolvo o mérito da presente demanda para pronunciar a prescrição do direito da parte autora, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
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Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV do CPC,

reconhecendo prescrita a pretensão da parte autora, conforme disposto no art. 103, parágrafo único da lei

8.213/91. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0049553-52.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017701 - DANIELA MOREIRA PASSOS (SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002565-36.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018031 - OSIEL DE SOUZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0050506-16.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018227 - VALDEMAR LOURENÇO GOMES (SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso: 

1 - Julgo improcedente o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC), para

reconhecer a decadência do direito à revisão da renda mensal inicial . 

2 - Sem custas e honorários nesta primeira instância (artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95). 

 

0003552-09.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018056 - BENEDITO CORNELIO LEMES CRUZ (SP131239 - CLAUDIO SIMONETTI

CEMBRANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055709-90.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018063 - CARLITOS LOURENCO DA SILVA (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido inicial, por ocorrência de prescrição/decadência (arts. 269,

IV, c/c 295, IV, CPC). 

 

Sem condenação de custas nesta instância. 

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após trânsito em julgado, ao arquivo. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão,

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença

no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da

Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 
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P.R.I. 

 

0003718-07.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018281 - ANTONIO GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064555-62.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018301 - NADIR DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0050166-72.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017480 - ROBERTO MARCELINO DA SILVA (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES

COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a expressa aceitação, pela parte autora, dos termos propostos pelo INSS e considerando, ainda,

que o signatário da petição tem poderes para transigir conforme procuração que acompanha a inicial,

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0050155-43.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018250 - CARLOS DE SAO LEAO OLIVEIRA (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI

TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, pelo que EXTINGO o processo, com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista o disposto no art. 41, caput, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a expressa aceitação, pela parte autora, dos termos propostos pelo INSS e considerando,

ainda, que o signatário da petição de concordância tem poderes para transigir (cf. procuração que

acompanha a inicial), HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0046001-79.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018050 - MAX SCHNNEIDER KANDA (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010039-92.2012.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018053 - ZENIR DONIZETTE ELIAS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048209-36.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018049 - MARCELO COSTA SOUZA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0045227-49.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301018051 - SOLANGE PEREIRA PINTO (SP280757 - ANA LUCIA FRANCISCO DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049596-86.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018048 - JOSE RODRIGUES DE LIMA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0041566-62.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017972 - MARIA ELENA DA SILVA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP324883 -

ELLEN DIANA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA ELENA DA SILVA, extinguindo o

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância.

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

P.R.I.

 

0064868-23.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301012661 - NOEDI CELIA MENEGHINI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil .

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Defiro o benefício da justiça gratuita

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se as partes. 

 

0004165-92.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018170 - NELSON MARTINI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004132-05.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018171 - ALMIR ALVES DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003605-53.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018173 - ELAINE DE LUCA MIRANDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004116-51.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018172 - JOSÉ VIERA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0026582-73.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301017921 - DIVA JESUS DE SOUZA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o feito com resolução do mérito,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais,

concedendo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, extinguindo o processo com resolução do

mérito da ação, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbências, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei

9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

P.R.I. 

 

0003636-73.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017670 - FRANCISCO JOSÉ VIDAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004011-74.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017674 - ELZA FERREIRA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004153-78.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017897 - ANTONIO NARDELLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003316-23.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017518 - SEVERINA FELIX DA SILVA CAMPOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004171-02.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017881 - MARÇAL MIGUEL DO NASCIMENTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004128-65.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017920 - IRANY RIBEIRO ZAMPIERE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003629-81.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017665 - VIRGILIO BRANCATTI BENEVENUTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0003525-89.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017658 - EMILIO MARFIL FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003347-43.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017568 - MARISA NAVARRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, deixo de analisar pedido de novo benefício previdenciário (art. 267, I, CPC); analiso o

pedido de desaposentação (art. 269, I, CPC) eJULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois

inexiste direito da parte autora ter sua aposentadoria desconstituída, sem que restitua ao INSS o montante

que recebeu a título do benefício previdenciário; nem cabe restituição do que recolheu ao INSS após sua

aposentadoria (tendo em vista extinção do pecúlio).  
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Sem custas, nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão,

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença

no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da

Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

 

0063741-50.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017280 - MANOEL ANTONIO DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001567-68.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016613 - LUCIANO PEREIRA DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002594-86.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017216 - FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0003760-56.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017247 - ANTONIO LUCAS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0062237-09.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017547 - DOMINGOS BOLDRINI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 285-A, e extingo o processo, com resolução de

mérito, conforme artigo 269, I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0002313-33.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016852 - GERMANO BOHLANT (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062613-92.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016843 - IUQUIE YOSHIDA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001305-21.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016853 - MARIA DE FATIMA PEREIRA CESAR (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0010211-97.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016846 - APARECIDO LOPES DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002572-28.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016851 - MARLENE BARBIERI TAVEIRA (SP130879 - VIVIANE MASOTTI, SP158294 -

FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008593-20.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016847 - LUIZ MASSON (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064623-12.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016838 - FELICIO ALBERTO CIRIACO (SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR,

SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062969-87.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016842 - TORAZO SIGA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004807-65.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016849 - LOURIVAL FABEM FILHO (SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE

CALLEGARIO, SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR, SP293699 - ELIEZER DE PAULA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010237-95.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016845 - JOSE GOMES DE SOUZA (SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002782-79.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016850 - JOAQUIM LUPINO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007345-19.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016848 - GERALDO LOPES SANTANA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0063587-32.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016840 - JOSE CARLOS FONSECA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063115-31.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016841 - RENATA DIANA MIOTTI (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0050106-02.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018124 - DJALMA APARECIDO ROMAO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios

sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando

deferidos os benefícios da Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003749-27.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017500 - JOSE GOMES DE MACEDO IRMAO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Sem

condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.

 

Concedo a gratuidade de justiça.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  
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P.R.I. 

 

0024050-29.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016149 - VALDILENE DE JESUS NASCIMENTO SILVA (SP201565 - EDES PAULO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0011044-52.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301014015 - JORGE MOREIRA DE ALMEIDA (SP301003 - RONALDO PINTO DA SILVA, SP324796

- PEDRO HENRIQUE CAVEDONI MORAES, SP314552 - ALAN ROBERTO NOGUEIRA DE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0065981-12.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301007388 - NEUSA MARIA DO NASCIMENTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o feito

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0031195-73.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301003536 - ANGELO MANOEL ELOI (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP186202 -

ROGERIO RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, julgo improcedente o pedido postulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

P. R. I.

 

0030063-44.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017516 - SEVERINO DE ASSIS DA SILVA (SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, Sr. Severino de Assis da Silva, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0049904-25.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017707 - HELIO FLAVIO PEREIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050098-25.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017676 - EDVALDO GOMES DA SILVA (SP281713 - SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0054348-04.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017672 - ADELMA FERREIRA DE OLIVEIRA (SP336261 - FABIANA SILVA CAMPOS

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0064187-53.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301007524 - MARICELIO EUGENIO DA SILVA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0002716-02.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018254 - JOAQUIM GONCALVES DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Isto posto:

1. Extingo o feito com resolução de mérito do processo, a teor do disposto pelo artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil, reconhecendo a PRESCRIÇÃO no tocante aos NBs 112.007.366-6.

2. JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, quanto ao NB 120.371.708-0.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária. 

Sem custas e honorários, na forma da lei. 

P.R.I. 

 

0050403-09.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018005 - ANTONIA DOS SANTOS DE SOUZA (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0049599-41.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017954 - ORLANDO CONCEICAO OLIVEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Tendo em vista o desfecho da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010832-94.2013.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017595 - AFFONSO SERGIO FAMBRINI (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0001534-78.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017406 - JOAO ROSA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004102-67.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301015768 - BENEDITO MARIANO DA TRINDADE (SP222787 - ALEXANDRE SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008497-05.2013.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018187 - MARIA DE LOUDES RODRIGUES SILVA (SP189878 - PATRÍCIA GESTAL

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0003772-70.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017626 - MARIA EMILENE FEITOSA DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0065390-50.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018184 - AILTON TOBIAS ALVES (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002222-40.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018188 - ROSANA NAVARRO PARRA DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0064424-87.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018185 - AMAURI SILVA RAMOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003393-32.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017632 - TADEU PEREIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033894-03.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018125 - JOAO EVANGELISTA COELHO SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039058-46.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018186 - RENATO LUCCO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0064725-34.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301260072 - ULYSSES FERRAZ DE CAMARGO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extringuindo o feito com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0062212-93.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301018240 - ANTONIO PORTELA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064189-23.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018239 - HELIO DONIZETI DE PAULA RAMOS (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0033775-42.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016939 - ROSINEIDE DE MELO SILVA (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0063551-87.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018232 - ROSA AMELIA DA SILVA MIRANDA DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0063184-63.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018233 - FRANCISCA MARIA UCHOA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0043481-49.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017380 - JOSE APARECIDO DE GOIS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045641-47.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018015 - FRANCISCA SILVESTRE DA SILVA SABINO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0043099-56.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016924 - REGINA SOUZA JOAQUIM DOS SANTOS (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0037745-50.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017983 - ANTONIO MILTON PEREIRA DA SILVA (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015695-30.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301256435 - BENEDITA DOS SANTOS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004059-33.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018195 - NAOKO TAKEHARA KAMEI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0036265-37.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016614 - WILHANS LIMA MICKOSZ (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048565-31.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018193 - SEBASTIAO SAMPAIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021769-37.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016824 - VERONICE LIMA DE ARAUJO (SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0062878-94.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018192 - ROBERTO NOBUO KANEKO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004068-92.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018194 - YUKI HIGA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     211/1621



NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044163-04.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018198 - JOAO PEREIRA DE MELLO (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0043065-81.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017838 - ZELIA NOGUEIRA DA COSTA (SP155112 - JOÃO CARLOS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048845-02.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018241 - MANOEL RIBEIRO DE OLIVEIRA (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0049337-28.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018104 - ANTONIO JOSE XAVIER SALES (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.

2 - Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

3 - Defiro a gratuidade de justiça.

4-Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

0004127-80.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017475 - FLORISVALDO PORTELA PIRES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com o que declaro o processo extinto, com

resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro osbenefício da justiça gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, bem com a prioridade na

tramitação.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0053088-86.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017927 - ROSANGELA ANTONIO PINTO (SP171003 - ROBERVAL BIANCO AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, ao arquivo. 

P.R.I. 

 

0004126-95.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018118 - ROQUE ARAUJO LEAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004172-84.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018120 - JOSE ESPADARO MARTINS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0003433-14.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017410 - CLAUDIO DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isso posto, julgo improcedente o pedido, e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos

269, I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro a prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 1.211-A do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0049898-52.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018242 - JAIDETE LISBOA DE CARVALHO (SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

2 - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

3 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

4 - Sentença registrada eletronicamente.

5 - Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

6 - P.R.I.

 

0047199-54.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016003 - DALVA RODRIGUES (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 -

VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0048899-02.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017284 - JOAQUIM DIAS FILHO (SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1- JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

2- Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

3- Defiro a gratuidade requerida.

4- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0042069-83.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301017888 - MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA (SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0013397-65.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301254486 - MALVINA DE JESUS LADEIRA (SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0064658-69.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301260068 - NELLY FERREIRA BONILHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil .

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração,

em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do

processo na página na Internet da Justiça Federal ().

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0010083-77.2013.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017938 - ALVARO MASSAO IMAFUKO (SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:

1 - julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

2 - Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

3 - Publicada e registrada eletronicamente.

4 - Intimem-se.

5 - Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

6 - Defiro a gratuidade requerida.

Int.

 

0007992-48.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017950 - MARIA DE LOURDES LUNGUINHO DOS SANTOS (SP045683 - MÁRCIO SILVA

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.C

 

0001679-37.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018287 - JOSE ALVES SOBRINHO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isso posto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com

resolução de mérito.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.
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Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

 

0037712-60.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016990 - ILKA ALM PAULINO CAPELAS (SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

P.R.I.

 

0064857-91.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301007294 - NATALINA CABRAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Portanto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0044186-47.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017908 - RENATA FREITAS SANTOS (SP211463 - CARLOS GABRIEL DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora concessão de benefício de auxílio-doença, ou, alternativamente,

benefício de aposentadoria por invalidez, sob a alegação de incapacidade para o exercício de atividade laboral.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas. Os pressupostos processuais encontram-se

preenchidos, e presentes as condições da ação.

Passo, assim, à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é improcedente. Senão, vejamos.

A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a

saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência; c) incapacidade total e permanente para

o trabalho (sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação).

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no

tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o

exercício de suas funções habituais.

Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade.

Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente (sem possibilidade de

recuperação) e total para toda atividade laborativa (sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício de

outra função, que não a exercida anteriormente).

Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação) e total para a

atividade exercida pelo segurado.

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas

físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-

doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de

qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança deste

Juízo, vale lembrar), o Sr Perito concluiu que a parte autora encontra-se capacitada para o exercício de suas

atividades laborativas.

Assim, não há que se falar na concessão de benefício de auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez.

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total ou parcial nem para o exercício de sua atividade laborativa, nem

para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

Por fim, sobre o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo - verifico que se trata de trabalho

lógico e coerente, que demonstra que as condições da parte autora foram adequadamente avaliadas.
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Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se

fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma especialidade, seja em

outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte do sr. perito judicial.

 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária

para cumprir os prazos acima.

 

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do

art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0051368-84.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017548 - MONICA ARGOLO PIEDADE (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0029604-42.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017871 - ANTONIO CARLOS MARTINS (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018312-60.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017705 - MARIA LUCIA DE SOUZA ASSIS (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050400-54.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017879 - PEDRO TEOTONIO SOBRINHO (SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0030604-77.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017661 - JOSE PINHEIRO GOMES (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA, SP160595 -

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0039725-32.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017562 - ROSALVO OLIVEIRA JUNIOR (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Revogo a tutela antecipada concedida.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54
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e 55, da Lei n.º 9.099/1995, ficando deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

Oficie-se o INSS, dando-lhe ciência desta sentença.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0050107-84.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016821 - PAULO DE ARAUJO CASTRO (SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0052040-92.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301012722 - MIRIAM CARDOSO GUARANY (SP339914 - PEDRO FRANCISCO TEIXEIRA NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a prescrição e EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos

do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação processual, nos termos do art. 1211-A, CPC.

P.R.I.

 

0003447-95.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017501 - AKIRA ARAI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo nos

moldes do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro o requerimento de justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0064436-04.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301003963 - DEYSE DEL VAZ LOPES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o feito

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Concedo os benefícios justiça gratuita.

P.R.I.

 

0003450-50.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016947 - ALFREDO DE JESUS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da

parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

0060655-71.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018260 - JOAO FRANCISCO DE MORAIS (SP177085 - IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com

resolução do mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

 

P.R.I.  

 

0001237-71.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016082 - IGNES LOPES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062805-25.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016078 - TEREZINHA DE JESUS ROSEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0055090-29.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018168 - JOSE ROBERTO LEITE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0003446-13.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018255 - MARIA ANGELA MEIRA MARQUES DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0054749-37.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017485 - ADALBERTO ELESBAO DE SOUZA (SP108627 - ELISA ASSAKO MARUKI) MARIA

DA GLORIA DO AMARAL SOUZA (SP216403 - MAURICIO CAMPOS LAUTON) ADALBERTO

ELESBAO DE SOUZA (SP216403 - MAURICIO CAMPOS LAUTON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas e honorários. Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P. R.I.C.

 

0043465-95.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017162 - HERMINIA PEREIRA DE ALMEIDA (SP296480 - LEOPOLDO DE SOUZA STORINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995. Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

P.R.I.  

 

0060672-10.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018003 - DOUGLAS BRUCE LESLIE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0060031-22.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018128 - EVARISTO ARY DE OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003775-25.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017625 - HENRIQUE ERNESTO VERONEZE (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0002541-08.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018295 - ROZILDA ANDRE ALVES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto:

1. Extingo o feito com resolução de mérito do processo, a teor do disposto pelo artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil, reconhecendo a PRESCRIÇÃO no tocante ao NB 133.834.508-4.

2. Nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução

de mérito no tocante ao NB 137.066.220-0.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

0002458-89.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301014678 - JOSE RIBEIRO DIAS (SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001579-82.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301014745 - JOSE LUIZ DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001162-32.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301010819 - SALVATO SENA FILHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001555-54.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301014754 - FRANCISCO FERREIRA BRAZ (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001507-95.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301012706 - JOEL DE SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001562-46.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301014751 - MARLI IRENE DA SILVA DIAZ (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001111-21.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301009836 - JOSE ROBERTO ALVES CAMELO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001375-38.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301011568 - LEODECIO DE MIRANDA E SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001131-12.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301009842 - SEBASTIAO LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065439-91.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301008882 - MARIA ANGELICA REZENDE (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0065101-20.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301010227 - JORGE FLORENCIO DE LIMA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, conforme fundamentação acima, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0003751-94.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017629 - AROLDO FRANCISCO DE ALMEIDA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução

de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

 

Defiro o benefício da justiça gratuita.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0020797-67.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016527 - ROMEU DONISETE DOS SANTOS (SP132466 - JOSE LOURIVAL DE SOUZA

BERTUNES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Sem condenação em custas e honorários.

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo

de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

P.R.I. 

 

0064410-06.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301001102 - PAULO GONZAGA DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0064756-54.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301000198 - CARMITO JOSE DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0064403-14.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301260075 - OTAVIO MONTEIRO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0064729-71.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301000204 - LUIZ SANDES CALHEIROS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0056672-64.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301014584 - ANTONIO ELOI PEDRO (SP181483 - VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004344-26.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016626 - DENISE PERLI SIMAOZINHO (SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA

SILVA, SP267918 - MARIANA CARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010443-12.2013.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017596 - ANTONIO GONCALVES DE SOUZA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060759-63.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016209 - SERGIO TIBURCIO GRACIANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0064764-31.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301000195 - JOSE LUIZ DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0004173-69.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017463 - JORGE SABIO BRAVO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, extinguindo o processo com resolução do

mérito da ação, nos termos do art. 269, I do CPC.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbências, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei n.º 10.259/01.
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P.R.I.

 

0039291-43.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301015811 - ROSANA CARDOSO (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso

I, CPC.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto: 

1- julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

2-Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado

com o artigo 1º da lei nº 10.259/01. 

3- Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

4- P.R.I. 

 

0004120-88.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017934 - ELOY FERNANDES VIEGAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004145-04.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017932 - THEREZA ALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003664-41.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017912 - ANA BERNARDETE PIZOL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003370-86.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017914 - JOSE GOMES DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003532-81.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017913 - FLAVIO ARAUJO GARCIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0054785-45.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017910 - MARIA SEBASTIANA RIBEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004043-79.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017911 - ROBERTO METNE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055207-20.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017909 - GUARACIABA DOS SANTOS BARBOSA RIBAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004130-35.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017933 - AURORA ESTEVAM SAES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004169-32.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017931 - MARLY THECLA NASSIF ABI CHEDID (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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0003313-68.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017915 - GENESIO JOSE DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de

comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com

julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu

prazo é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União,

situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

 

P. R. I. 

 

0029542-02.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017864 - MARCO AURELIO DE CARVALHO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0046988-18.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017862 - ALEXANDRE RIBEIRO NISHIDA (SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047743-42.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017861 - APARECIDO CLAUDINO DA SILVA (SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso: 

1 - julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

2 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância. 

3 - Defiro a assistência judiciária gratuita. 

4 - Caso a parte autora deseje recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de

recurso é de 10 (dez) dias, a partir da data que tomar conhecimento da sentença, e de que, para fazê-lo,

deverá constituir advogado. 

5 - Registre-se. 

6 - Publique-se.  

7 - Intimem-se. 

8 - Tudo cumprido, com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva. 

 

0050897-68.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017414 - LUCIANA STELLA PIRES (SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054951-77.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017412 - DONATO SILVA (SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048092-45.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017417 - MANOEL NETO SANTOS FERREIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050788-54.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017415 - PEDRO SOARES VITURIANO (SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0051989-81.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017413 - CLAUDIA CAMBRUZZI (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049761-36.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017416 - ANA LUCIA BORGES DA TRINDADE (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0004118-21.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017511 - SEBASTIAO VARIANE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com o que declaro o processo extinto, com

resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro osbenefício da justiça gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, bem como defiro a prioridade na

tramitação.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0063186-33.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017532 - LAURITO DA ROCHA SANTANA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 285-A, e extingo o processo, com

resolução de mérito, conforme artigo 269, I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002546-30.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016858 - JOSE ALVES BARBOSA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se as partes. 

 

0003306-76.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018175 - JOSE MEDEIROS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003288-55.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018176 - MARIA SILVANEIDE FEITOSA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-
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HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003341-36.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018174 - CARLOS ZANONI RODRIGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0002570-58.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017669 - MARCIA THIEMI UEMURA (SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

P.R.I.

 

0063520-67.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016418 - RAFAEL GOMES CIRINO (SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

P. R. I.

 

0047814-78.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017140 - CELESTE BERTTI FILHO (SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 Sem custas processuais ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei no 9.099/95,

combinado com o artigo 1o da Lei no 10.259/01.

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Intime-se a União Federal na pessoa de um dos Procuradores da Fazenda, na forma prevista na LC n. 73/93. 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do

art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0042811-11.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017924 - JOSE DIAS NEVES (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048161-77.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017869 - BENEDITO ALEXANDRE DE LIMA (SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0046242-53.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017696 - MARIA VIANA DA SILVA (SP218410 - DANIELA OLIVEIRA SOARES, SP266948 -

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0003528-44.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017476 - OSWALDO DE OLIVEIRA RIBEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004135-57.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017545 - DAYSE RODRIGUES GALLINARO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004149-41.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017544 - BENEDITO RAMOS FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003367-34.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017477 - CONCEICAO DE MARIA ALVES DE ARAUJO (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003292-92.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017478 - MARIA JOSE GUIMARAES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

0004137-27.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017494 - ANTONIO RIBEIRO DA FONSECA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004123-43.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017495 - HELGA GRAUMANN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0008594-39.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018152 - JOAQUIM VALDECI DE SIQUEIRA (SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância.
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

P.R. I. C

 

0039495-87.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017454 - ALVARO ERNESTO PEREIRA DE FREITAS (SP059744 - AIRTON FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

Defiro o benefício da justiça gratuita.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001129-76.2012.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018277 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (SP189626 - MARIA ANGÉLICA

HADJINLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a

previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios

da Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

P.R.I.

 

0002624-24.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018219 - MARIA SOCORRO DE MOURA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0028942-78.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018099 - GEOVANI DE ARRUDA CAMARA (SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante todo o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito, com julgamento do mérito, nos termos do

art. 269, I, do CPC.

Sem custas e sem honorários advocatícios.

Ao trânsito em julgado, autos ao arquivo.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto: 

1- Julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

2- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.

9.099/95. 

3- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

 

0048868-45.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301016715 - JOAO DE OLIVEIRA FARIAS (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050102-62.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018138 - MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044286-02.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018111 - ELADYR HILARIO (SP205178 - ANA MARIA CARDOSO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040450-21.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016801 - SALETE FLORENTINO CAETANO NEVES (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA

FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002716-36.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017533 - LEONTINA VILAS BOAS DE AZEVEDO (SP208218 - EMERSON VIEIRA DA ROCHA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Diante do exposto, deixo de analisar a manutenção da inscrição (art. 267, VI, CPC);analisando o mérito (art. 269,

I, Código de Processo Civil), JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial.

 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se as partes. 

 

0055283-44.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016196 - EDSON ROSATI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064700-21.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301260073 - ROZALINA ROZOLEN ALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com

resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

Indefiro o benefício da justiça gratuita. O art. 4º da Lei nº 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios

da assistência judiciária, mediante simples afirmação, mas o §1º, do mesmo artigo, afirma que se trata de

uma presunção iuris tantum. Embora afirmado na petição inicial que não possui condições financeiras de

arcar com os custos do processo, no caso dos autos, o valor da renda mensal recebida pela parte autora é

superior ao limite de isenção do imposto de renda, atualmente fixado em R$ 1.710,74 (ano-calendário 2013),

afastando a presunção de que não tem condições de arcar com as custas processuais. Reforça essa

conclusão o fato de não haver custas e honorários em primeira instância no âmbito dos JEFs, o que reduz

significativamente as despesas da parte em suas demandas. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0003762-26.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017627 - VICENTE DE PAULA PAIVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011227-86.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017594 - JOSE BATISTA MOURA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003759-71.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017628 - IZAIRA RODRIGUES DE SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução

de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários, restando deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I.  

 

0062185-13.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017555 - ROSEMEIRE DE SOUZA DOMINGOS (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002243-16.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301014718 - DOMINGOS SALVIO DE ARAUJO MARQUES (SP107108 - ROSE CASSIA JACINTHO

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Em apertada síntese, pretende a parte autora concessão de benefício de auxílio-doença, ou,

alternativamente, benefício de aposentadoria por invalidez, sob a alegação de incapacidade para o exercício

de atividade laboral.  

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas. Os pressupostos processuais encontram-

se preenchidos, e presentes as condições da ação. 

Passo, assim, à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é improcedente. Senão, vejamos. 

A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três

requisitos, a saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência; c) incapacidade

total e permanente para o trabalho (sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação).  

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto

no tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja,

para o exercício de suas funções habituais. 

Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade.  

Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente (sem possibilidade de

recuperação) e total para toda atividade laborativa (sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o

exercício de outra função, que não a exercida anteriormente). 

Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação) e total

para a atividade exercida pelo segurado. 

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada,
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sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está

com problemas físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a

concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para

tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e

não simplesmente atividade. 

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança

deste Juízo, vale lembrar), o Sr Perito concluiu que a parte autora encontra-se capacitada para o exercício

de suas atividades laborativas. 

Assim, não há que se falar na concessão de benefício de auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez.  

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total ou parcial nem para o exercício de sua atividade laborativa,

nem para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa. 

Por fim, sobre o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo - verifico que se trata de

trabalho lógico e coerente, que demonstra que as condições da parte autora foram adequadamente

avaliadas. 

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna,

não se fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma

especialidade, seja em outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte do sr. perito

judicial. 

 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I.  

 

0050235-07.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017906 - MARIA DE OLIVEIRA LIMA (SP250050 - JOSÉ NILTON DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041946-85.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018004 - MARIA DILENE DE SOUZA BELTRAMI (SP123998 - SANDRA DANIELA MENA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0050801-53.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018008 - MARIA JOSE GOMES ALCANTARA SILVA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ,

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0024253-88.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017536 - VALMIRA FACUNDO RAMALHO (SP228009 - DANIELE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC).

 

Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância

judicial.

 

Caso não esteja representada por advogado, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

 

P.R.I.

 

0000285-92.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301013471 - RINALDO CAVALCANTI MERGULHAO (SP133060 - MARCELO MARCOS

ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

P. R. I.

 

0002604-33.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018197 - PAULO CORDEIRO SOBRINHO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto:

1. Extingo o feito com resolução de mérito do processo, a teor do disposto pelo artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil, reconhecendo a PRESCRIÇÃO no tocante aos NBs 560.101.121-0, NB 560.381.145-1 e NB

560.721.787-2;

2. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS no

pagamento dos valores atrasados decorrentes da revisão administrativa do cálculo da renda mensal inicial do

benefício de auxílio-doença da parte autora NB 529.510.580-2, atinente à aplicação do artigo 29, II, da lei n.

8213/91.

Os atrasados serão apurados pela contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e

juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria, para o cálculo dos atrasados.

P.R.I.

 

0044458-41.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301003264 - CICERO ANTONIO MANOEL (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art.

269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio doença em favor

da parte autora nos seguintes termos:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada CICERO ANTONIO MANOEL 

Benefício concedido Restabelecimento Auxílio Doença - NB 550.844.453-6 

RMI/RMA - 

DIB 05/04/2012 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.01.2014 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde o

restabelecimento do benefício, em 13/04/2013, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 134/10 do Conselho de Justiça Federal.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora ou

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. Como já exposto no corpo da sentença, o fato de o segurado precisar realizar atividade

remunerada no período em que está incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a

necessidade de obter renda para sua subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico

de confiança do Juízo. Nesse sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais (TNU) (vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

3 - Decorrido o prazo de 06 (seis) meses estabelecido pelo perito, contados da data de realização da perícia médica

judicial, fica o INSS autorizado a proceder a uma nova avaliação médica na parte autora, podendo cessar o

benefício apenas se constatada capacidade laborativa.

4 - Tendo em vista a natureza alimentar do benefício pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei 10.259/0, c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 (trinta) dias, a Autarquia restabeleça o benefício.
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5 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6 - Sentença registrada eletronicamente.

7 - Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

8 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

9 - Publique-se.

Int.

 

0044205-53.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017496 - PEDRO CONDE (SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a (a) averbar, como

especial, o período de 02.09.1987 a 30.03.1990; (b) revisar o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 42/137.991.926-3), majorando o coeficiente para 100% e a RMI para R$ 1.859,99 (UM MIL

OITOCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS), desde a DIB

(07.08.2012), correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 1.917,83 (UM MIL NOVECENTOS E

DEZESSETE REAISE OITENTA E TRêS CENTAVOS), para dezembro de 2013.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a revisão do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) fixado em

01.01.2014.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, correspondentes ao período de 07.08.2012 a

31.12.2013, respeitado o qüinqüênio prescricional, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, no montante de R$ 9.636,05 (NOVE MIL SEISCENTOS E TRINTA E SEIS

REAISE CINCO CENTAVOS), atualizado até o mês de janeiro de 2014.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO (art. 269, inciso I, CPC) para

DECLARAR o direito da parte autora à desaposentação, bem como à utilização do tempo e contribuições

apurados após sua inativação para fins de nova jubilação, desde que precedida da devolução ao RGPS de

todos os valores recebidos a título de aposentadoria, devidamente corrigidos na forma do art. 1º - F, da Lei

nº 9.494/97. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0057048-50.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017564 - GEORGINA MARIA DE ALMEIDA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0049054-68.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017287 - LEREIDA RAMOS DA SILVA HUBBE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003777-92.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017624 - JOSE NIVALDO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002253-60.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018096 - MARIA LUCIA DUQUE LOBO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002290-87.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018112 - JOSE ARCANJO GALINDO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007083-40.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301009703 - HILDEGARDES PEREIRA DE NOVAIS (SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de HILDEGARDES PEREIRA DE

NOVAIS e julgo extinto, portanto, o processo com resolução de mérito nos termos do art. 269. I, do CPC, para

determinar ao INSS que:

 

1) averbe os períodos especiais de 22.10.79 a 26.05.90 (INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS

LTDA), de 13.07.74 a 02.02.96 (EMBALAGENS MARA LTDA) e de 21.07.00 a 24.05.03 e de 17.06.03 a

28.05.08 (POLYSISTEM IMPORTACAO E EXP DE POLICARBONATO LTDA) os quais, convertidos e

somados os períodos especiais ora reconhecidos aos demais já administrativamente reconhecidos até a DER em

10.11.2011 (contagem administrativa da DER/NB 158.334.718-3), resultam no tempo de contribuição soma 38

anos, 01 mês e 24 dias, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço integral (100%).

2) implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial de R$ 1.450,09 (UM

MIL QUATROCENTOS E CINQUENTAREAISE NOVE CENTAVOS)e renda mensal atual de R$ 1.556,62

(UM MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS REAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS), para dez/2013.

3) pagar o montante de atrasados de R$ 44.680,03 (QUARENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E

OITENTAREAISE TRêS CENTAVOS), para jan/2014.

 

 

Defiro o pedido de antecipação de tutela, tendo em vista a presença dos requisitos fixados no art. 273 do CPC, isto

é, a verossimilhança da alegação, de acordo com a fundamentação acima, bem como o risco de dano de reparação

difícil ou impossível, considerando tratar-se de verba alimentar de segurado sem outra fonte de renda.

 

Oficie-se para implantação do benefício no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado favorável, expeça-se ofício para cumprimento.

 

Com o cumprimento e ciência do determinado, ao arquivo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

P.R.I.

 

0002725-95.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017186 - DAN TAKAYOSHI NAKANO COSTA (SP210364 - AMANDA DE MELO SILVA) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Posto isso:

1 - resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o fim de condenar a Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos - EBCT a pagar indenização por danos materiais no valor de R$ 193,40 (cento e noventa

e três reais e quarenta centavos), devidamente atualizados, e danos morais no valor de R$5.000,00 (cinco mil

reais).
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2 - No cálculo do valor, observem-se os critérios da Resolução CJF n. 267/2013 para as ações condenatórias em

geral.

3 - Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

4 - Publicado e registrado eletronicamente.

5 - Após o trânsito em julgado oficie-se aos Correios para que cumpram a presente sentença.

6 - Intimem-se.

 

0032285-82.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018357 - GIVAN ESTEVAM DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a (a) averbar, como

tempo de serviço especial, os períodos de 08.03.1972 a 18.09.1972 e de 01.03.1973 a 29.11.1973; (b) revisar o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/156,178,807-1), majorando o coeficiente para 75%

e a RMI para R$ 603,91 (SEISCENTOS E TRêS REAISE NOVENTA E UM CENTAVOS), desde a DIB

(05.08.2011), correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO

REAIS), para dezembro de 2013.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a revisão do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) fixado em

01.01.2014.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, correspondentes ao período de 05.08.2011 a

31.12.2013, respeitado o qüinqüênio prescricional, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, no montante de R$ 281,21 (DUZENTOS E OITENTA E UM REAISE VINTE E

UM CENTAVOS), atualizado até o mês de janeiro de 2014.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0040280-49.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016711 - MARLI MARIA SILVA BARBOSA (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir 04/09/2013, podendo o INSS

proceder à reavaliação a partir de 04/05/2014.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente,

observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. Sobre os

atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009, desde a

citação, bem como a correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, fica mantida a tutela anteriormente deferida.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para a elaboração dos cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do
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FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça. Anote-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0048206-81.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301010971 - DAMIAO DO AMARAL OLIVEIRA (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art.

269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda à manutenção do benefício de auxílio doença em favor da

parte autora nos seguintes termos:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada DAMIAO DO AMARAL OLIVEIRA 

Benefício concedido Manutenção Auxílio Doença - NB 602.674.426-0

RMI/RMA - 

DIB 26/07/2013 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.01.2014 

 

2 - Decorrido o prazo de 01 (um) ano estabelecido pelo perito, contado da data de realização da perícia médica

judicial, fica o INSS autorizado a proceder a uma nova avaliação médica na parte autora, podendo cessar o

benefício apenas se constatada capacidade laborativa.

3 - Sentença registrada eletronicamente.

4 - Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

5 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.

9.099/95.

6 - Publique-se.

Int.

 

0027475-64.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018161 - ROSEANA RODRIGUES BRESSANE CRUZ (SP191385A - ERALDO LACERDA

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para (i) declarar o direito da autora ao

recebimento das diferenças referentes à GDPST (de 06.2008 a 21.11.2010), que deveriam ter sido pagas no

mesmo patamar pago aos servidores da ativa; e (ii) condenar a ré a pagar à autora as referidas, com atualização

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30/06/2009).

Com o trânsito em julgado, intime-se a ré para que apresente planilha de cálculo das diferenças devidas, no prazo

de 60 (sessenta) dias, em conformidade com termos dos parâmetros fixados nesta sentença, dando-se vista, em

seguida, à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0042994-79.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018157 - MARIA MARCIA MOREIRA DE MATOS (SP290095 - EDUARDO GALANTE LOPES

DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal

a creditar na conta do autor(es) os valores equivalentes à aplicação dos índices do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%

e abril/90: 44,80%; descontados os percentuais já creditados espontaneamente, corrigidos monetariamente, na

forma estabelecida pelo Provimento 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, além de

juros de mora simples, de 0,5% ao mês, contados da data da citação.

Condeno a ré, ainda, a aplicar os juros progressivos, na forma do artigo 4o da Lei nº 5.107/66, na conta vinculada

ao FGTS do(s) autor(es), até a edição da Lei 8.036/90, descontados os percentuais já creditados espontaneamente,

corrigidos monetariamente, na forma estabelecida pelo Provimento 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da Terceira Região, além de juros de mora simples, de 0,5% ao mês, contados da data da citação.

Sem custas e honorários na forma da lei.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     235/1621



P.R.I.C.

 

0055241-29.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301015949 - VANDA IZABEL COLHADO (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que conceda

benefício de auxílio-doença à parte autora desde 18/12/2012, mantendo-o ativo, ao menos, no prazo dado pelo

perito judicial, sem sujeitar a parte autora à sistemática da alta programada no período. Por conseguinte, analiso o

mérito (artigo 269, inciso I, do CPC).

 

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela deurgência concedida. O INSS

deverá comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá iniciar o pagamento do benefício (DIP) no dia 1º do corrente mês.

 

Após o trânsito em julgado, com a informação do cumprimento da tutela de urgência (e, portanto, valores da RMI

e RMA), remetam-se os autos para contadoria, para apuração dos atrasados, vencidos desde a data de início do

benefício (DIB) até a DIP, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

 

0053592-92.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301012099 - RAIMUNDA DA SILVA ARAUJO GOMES (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art.

269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda à manutenção do benefício de auxílio doença em favor da

parte autora nos seguintes termos:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada RAIMUNDA DA SILVA ARAUJO GOMES 

Benefício concedido Manutenção Auxílio Doença - NB 602.063.061-0

RMI/RMA - 

DIB 02/06/2013 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.01.2014 

 

2 - Após junho de 2014, fica o INSS autorizado a proceder a uma nova avaliação médica na parte autora, podendo

cessar o benefício apenas se constatada capacidade laborativa.

3 - Sentença registrada eletronicamente.

4 - Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

5 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.

9.099/95.

6 - Publique-se.

Int.

 

0045644-02.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017843 - PEDRO BENVENUTO (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para CONDENAR o INSS a

CONCEDER, no prazo de 45 dias, o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 30/08/2013 (data do

ajuizamento da ação). Outrossim, CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os benefícios
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atrasados, desde 30/08/2013; apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com

atualização monetária e juros nos termos do Manual de Cálculo do CJF vigente na data da elaboração do cálculo

(atualmente a Resolução vigente a 134/10, do CJF). No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais

outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato

incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como facultativo. Por fim, extingo o processo,

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpra-se.

 

P.R.I.

 

0016003-66.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301010233 - OSMAR DE ANDRADE SOUSA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO:

a) PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-

doença NB 31/547.717.412-5 a partir de 06/09/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado

de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de

reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de um ano, contado da perícia judicial (ocorrida em

29/07/2013);

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 06/09/2011 até a competência da prolação

desta sentença, descontados os valores recebidos posteriormente a título de salário, procedendo à elaboração dos

cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado

da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, e correção monetária na forma da Resolução n. 267/13 do

CJF.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do NB

31/547.717.412-5à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da competência posterior à prolação dessa

sentença, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se
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ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0041950-25.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017961 - ALEXANDRO FELIX RAIZZA (SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora

nos seguintes termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada Alexandro Felix Raizza 

Benefício concedido Concessão de Auxílio-Doença 

Benefício Número - 

RMI/RMA - 

DIB 24.09.2013 

DIP 01.01.2014 

 

2- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 267/13 do Conselho da Justiça Federal.

3- No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora.

4- Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5- Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

8- Sentença registrada eletronicamente.

9- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

10 - P.R.I.

 

0015068-60.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301015229 - FRANCISCO ADIODATO DO NASCIMENTO (SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a (a)

reconhecer como atividade especial o período de 29.04.1995 a 05.03.1997, trabalhado na empresa TUPI

TRANSPORTES URBANOS PIRATININGA LTDA, que, após somados ao tempo especial já reconhecido

administrativamente, totalizam 33 anos, 06 meses e 14 dias de tempo de contribuição; e (b) revisar o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 42/123.675.302.7), com majoração do coeficiente de

cálculo para 85%, desde a data do início do benefício, ou seja, em 30.01.2002, passando a RMI ao valor de R$

793,89 (SETECENTOS E NOVENTA E TRêS REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS) correspondente à

renda mensal atual (RMA) de R$ 1.695,52 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAISE

CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), em dezembro de 2013.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do

benefício independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º,

do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 30.01.2002 a
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31.12.2013, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 9.819,38 (NOVE MIL OITOCENTOS E DEZENOVE REAISE TRINTA E OITO CENTAVOS),

atualizado até o mês de janeiro de 2014, já observada a prescrição quinquenal.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0048178-16.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301011040 - LUANA ROSA DE MELLO (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art.

269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio doença em favor

da parte autora nos seguintes termos:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada LUANA ROSA DE MELLO 

Benefício concedido Restabelecimento Auxílio Doença - NB 540.837.812-4 

RMI/RMA - 

DIB 12/05/2010 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.01.2014 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde o

restabelecimento do benefício, em 27/11/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 267/13 do Conselho da Justiça Federal.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora ou

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. Como já exposto no corpo da sentença, o fato de o segurado precisar realizar atividade

remunerada no período em que está incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a

necessidade de obter renda para sua subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico

de confiança do Juízo. Nesse sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais (TNU) (vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

3 - Decorrido o prazo de 01 (um) ano estabelecido pelo perito, contado da data de realização da perícia médica

judicial, fica o INSS autorizado a proceder a uma nova avaliação médica na parte autora, podendo cessar o

benefício apenas se constatada capacidade laborativa.

4 - Tendo em vista a natureza alimentar do benefício pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei 10.259/0, c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 (trinta) dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6 - Sentença registrada eletronicamente.

7 - Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

8 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.

9.099/95.

9 - Publique-se.

Int.

 

0018476-25.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301007689 - JOAO FERRO FERNANDES (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor

JOÃO FERRO FERNANDES, reconhecendo como especial o tempo de serviço laborado nas empresas Servipro -

Serviços de Vigilância e Proteção Ltda (11.11.1982 a 20.06.1984), Viação São Paulo Ltda (29.04.1995 a

05.03.1997) eSambaíba Transportes Urbanos Ltda (02.02.2004 a 02.02.2009), condenando o INSS a proceder à

devida averbação e retroação da DIB para 10.02.2011, data do primeiro requerimento administrativo, com RMI no

valor de R$ 1.654,10, e renda mensal atual de R$ 1.948,70 (UM MIL NOVECENTOS E QUARENTA E OITO

REAISE SETENTACENTAVOS), para janeiro de 2014.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 32.609,24 (TRINTA E DOIS
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MIL SEISCENTOS E NOVE REAISE VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualizadas até fevereiro de 2014,

descontados os valores recebidos em razão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 161.300.718-0 - DIB:

11/06/2012, conforme cálculos da contadoria judicial.

Sem custas e honorários na forma da lei.

P.R.I.O..

 

0042268-08.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017840 - JOSE PAIVA AMORIM (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar auxílio-acidente em favor de JOSE PAIVA AMORIM, com data de início (DIB) no dia 25/11/2010;

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada

vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº

134/2010, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela

ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do trabalho. O valor da

condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório,

após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0052346-61.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017988 - JOSE FRANCISCO CAVALCANTI (SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art.

269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio doença em favor

da parte autora nos seguintes termos:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada JOSE FRANCISCO CAVALCANTI 

Benefício concedido Restabelecimento Auxílio Doença - NB 552.117.140-8 

RMI/RMA - 

DIB 17/06/2012 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.01.2014 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde o

restabelecimento do benefício, em 18/09/2012, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 267/13 do Conselho da Justiça Federal.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora ou

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. Como já exposto no corpo da sentença, o fato de o segurado precisar realizar atividade

remunerada no período em que está incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a

necessidade de obter renda para sua subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico

de confiança do Juízo. Nesse sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais (TNU) (vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

3 - Decorrido o prazo de 06 (SEIS) meses estabelecido pelo perito, contados da data de realização da perícia

médica judicial, fica o INSS autorizado a proceder a uma nova avaliação médica na parte autora, podendo cessar o
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benefício apenas se constatada capacidade laborativa.

4 - Tendo em vista a natureza alimentar do benefício pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei 10.259/0, c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 (trinta) dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5 - Oficie-se ao INSS para que restabeleça o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6 - Sentença registrada eletronicamente.

7 - Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

8 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.

9.099/95.

9 - Publique-se.

Int.

 

0039743-53.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018081 - LINCOLN LUIS DA SILVA(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a restabelecer no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença NB:

538.364.252-4 , em prol de LINCOLN LUIS DA SILVA, com DIB em 19/11/2009 e DIP em 01/01/2014, o qual

só poderá ser cessado após perícia médica realizada pelo próprio réu, que apure a efetiva capacidade para o

retorno ao trabalho da parte autora. Essa perícia não poderá ser realizada antes de 13/11/2014. Declaro extinto o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Defiro o pedido de concessão de antecipação de tutela, tendo em vista a presença de prova inequívoca de

verossimilhança da alegação, conforme fundamentação acima, e de risco de dano de reparação difícil ou

impossível, tratando-se de verba alimentar de segurado sem outros meios de sustento.

 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco (45) dias.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido

entre 21/05/2013 e 01/01/2014, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial, respeitada a prescrição

quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010 do Conselho da

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atvidade lavorativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.

 

0006380-75.2012.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301015798 - ERIKA STEUER GRIGOLLI (SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a averbar como

atividade especial o período de 01/01/1981 a janeiro de 2012, bem como converter a aposentadoria por tempo de

contribuição NB 160.155.848-9 em aposentadoria especial com renda mensal inicial de R$ 3.279,56 (TRêS MIL
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DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAISE CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual de R$

3.465,18 (TRêS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAISE DEZOITO CENTAVOS), atualizado

até janeiro de 2014, nos termos do parecer da Contadoria Judicial, que faz parte integrante desta sentença. Por fim,

extinguo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269 do Código de Processo Civil.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas à autora, desde a data da citação em 25/03/2013,

visto que não foram juntados no processo administrativo os formulários/laudo comprovando atividade especial, no

montante de R$ 10.130,11 (DEZ MILCENTO E TRINTAREAISE ONZE CENTAVOS) , para janeiro de 2014.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício precatório/requisitório.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0047368-75.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016291 - OLIVEIROS BATISTA FONTES (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a (a) averbar

como tempo de serviço comum os períodos de 01.02.1995 a 28.02.1995 e de 01.02.1998 a 28.02.1988 em que

verteu contribuições através de carnês; (b) reconhecer como atividade especial o período de 11.05.1978 a

01.02.1985, trabalhado na empresa FUNDIÇÃO BRASIL S/A, que, após somados aos períodos já reconhecidos

administrativamente, totalizam 34 anos, 09 meses e 24 dias de tempo de contribuição; e (c) revisar o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 42/133.407.857-0), com majoração do coeficiente de

cálculo para 90%, desde a data do início do benefício, ou seja, em 03.09.2004, passando a RMI ao valor de R$

472,67 (QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAISE SESSENTA E SETE CENTAVOS) correspondente à

renda mensal atual (RMA) de R$ 767,07 (SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAISE SETE CENTAVOS),

em dezembro de 2013.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do

benefício independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º,

do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 03.09.2004 a

31.12.2013, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 10.903,82 (DEZ MIL NOVECENTOS E TRêS REAISE OITENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até

o mês de janeiro de 2014, já observado a prescrição quinquenal.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0028195-07.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017069 - MARCOS FERREIRA DOS SANTOS (SP176939 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo

269, incisos I e II, do Código de Processo Civil, para DETERMINAR à União Federal que proceda à

regularização da situação do autor, mediante a substituição definitiva de seu CPF, caso ainda não o tenha feito, e

CONDENAR a ré a pagar ao autor a importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de indenização por danos

morais, a ser monetariamente atualizada, de acordo com a Resolução 134/CJF de 21/12/2010, a partir desta data

(Súm. 362, STJ), e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0053864-86.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017922 - EDINALVA SANTOS DE OLIVEIRA (SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Em face do exposto:

1 - julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art.

269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda à concessão de auxílio doença em favor da parte autora nos

seguintes termos:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada EDINALVA SANTOS DE OLIVEIRA 

Benefício concedido Auxílio Doença - NB 548.332.893-7 

RMI/RMA - 

DIB 07/10/2011 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.01.2014 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde o início do

benefício em 07/10/2011, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução

267/13 do Conselho de Justiça Federal.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora ou

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. Como já exposto no corpo da sentença, o fato de o segurado precisar realizar atividade

remunerada no período em que está incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a

necessidade de obter renda para sua subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico

de confiança do Juízo. Nesse sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais (TNU) (vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

3 - Decorrido o prazo de 06 (seis) meses estabelecido pelo perito, contados da data de realização da perícia médica

judicial, fica o INSS autorizado a proceder a uma nova avaliação médica na parte autora, podendo cessar o

benefício apenas se constatada capacidade laborativa.

4 - Tendo em vista a natureza alimentar do benefício pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei 10.259/0, c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 (trinta) dias, a Autarquia implante o benefício.

5 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6 - Sentença registrada eletronicamente.

7 - Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

8 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.

9.099/95.

9 - Publique-se.

Int.

 

0048832-37.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017398 - INACIO SEBASTIAO FILGUEIRA (SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:

 

 1 - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e julgo extinto o processo, com exame do mérito,

nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a reconhecer os períodos

especiais: 01/06/1978 a 12/06/1979 e 07/08/1979 a 12/12/1980, 20/11/1981 a 30/04/1985, 01/05/1985 a

19/05/1986, 21/09/1988 a 28/02/1989, 27/07/1990 a 25/10/1990, 04/07/1991 a 31/07/1993, 01/08/1993 a

15/12/1993, 02/07/1987 a 02/09/1988, 01/06/1989 a 20/03/1990, 02/05/1994 a 19/08/1994, 01/04/2005 a

07/05/2008, 01/10/2011 a 09/08/2012 e conceder o benefício da parte autora nos termos seguintes:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado INACIO SEBASTIÃO FILGUEIRA 

Benefício concedido aposentadoria por tempo de contribuição 

Número do benefício 161.167.119-9 

RMI R$ 2.041,30 

RMA R$ 2.104,78(dezembro/13) 

DIB 09/08/2012 (DER)

DIP 01.01.2014 

 

3 - Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 39.454,91 (TRINTA E
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NOVE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAISE NOVENTA E UM CENTAVOS),

atualizados até janeiro de 2014, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução

267/2013 do CJF, observando-se a prescrição qüinqüenal.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 267/2013.

4 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

5 - Defiro a assistência judiciária gratuita.

6 - Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à concessão do benefício

NB 42/161.167.119-9 em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta dias), sob as penas da lei

penal, civil e administrativa.

7 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.

8 - Registrada eletronicamente.

9 - Publique-se.

Intimem-se.

 

0044375-25.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016899 - ANTONIO MOREIRA BARROS (SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art.

269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e

processo de reabilitação profissional em favor da parte autora nos seguintes termos:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada ANTONIO MOREIRA BARROS 

Benefício concedido Restabelecimento Auxílio Doença e processo de reabilitação profissional - NB 536.090.343-

7 

RMI/RMA - 

DIB 18/06/2009 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.01.2014 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde o

restabelecimento do benefício, em 04/07/2013, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 267/13 do Conselho da Justiça Federal.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora ou

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. Como já exposto no corpo da sentença, o fato de o segurado precisar realizar atividade

remunerada no período em que está incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a

necessidade de obter renda para sua subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico

de confiança do Juízo. Nesse sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais (TNU) (vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

3 - Deverá o réu proceder ao processo de reabilitação no autor, podendo cessar o benefício apenas após a

conclusão do procedimento ou, se verificada a impossibilidade de reabilitação e a incapacidade total e

permanente, após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

4 - Tendo em vista a natureza alimentar do benefício pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei 10.259/0, c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 (trinta) dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6 - Sentença registrada eletronicamente.

7 - Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

8 - Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

9 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

10 - Publique-se.

Int.
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0055728-96.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017219 - MARIA JOSE DE MELO (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, para reconhecer como especial o

tempo trabalhado na Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, do período de 25/02/1982 a 05/03/1997, e

determinar ao INSS que proceda à revisão do benefício da autora - Maria José de Melo - NB 42/140.198.893-5, de

modo que a RMI seja revista para R$ 1.243,96 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E TRêS REAISE

NOVENTA E SEIS CENTAVOS)e a RMA para R$ 1.895,23 (UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO

REAISE VINTE E TRêS CENTAVOS), para dezembro de 2013.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso desde o pedido de revisão administrativo

realizado em 29.10.2012 (arquivo “pet_provas.pdf”, p. 26), que totalizam R$ 9.373,54 (NOVE MIL

TREZENTOS E SETENTA E TRêS REAISE CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até

dezembro/2013, já descontados os valores recebidos pela parte autora, no prazo de sessenta dias após o trânsito

em julgado.

 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0038536-19.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016305 - JONILSON MENDES DA CRUZ (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir 17/07/2013, podendo o INSS

proceder à reavaliação a partir de 28/02/2014.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente,

observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. Sobre os

atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009, desde a

citação, bem como a correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para a elaboração dos cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça. Anote-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, apenas para condenar a Caixa

Econômica Federal a creditar na conta do autor(es) os valores equivalentes à aplicação dos índices do
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IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%; descontados os percentuais já creditados

espontaneamente, corrigidos monetariamente, na forma estabelecida pelo Provimento 26/01 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, além de juros de mora simples, de 0,5% ao mês,

contados da data da citação. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização

do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I.C.  

 

0043331-68.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017973 - LUIZ PEREIRA GONCALVES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045003-14.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017870 - ANTONIO ANGELO DE ALMEIDA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0055375-22.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017929 - ANTONIO ALMEIDA DE ARAUJO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0049027-85.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017474 - MARLUCE COSTA DELLO NERO (SP072864 - ANTONIO IGNACIO BARBOZA,

SP210112 - VITOR AUGUSTO IGNACIO BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em prol de MARLUCE COSTA

DELLO NERO com data de início (DIB) em 23.10.2013. Declaro extinto o processo com julgamento do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela

contadoria judicial, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, considerando as

alterações introduzidas pela Resolução n. 267/2013 CJF. Deverão ser efetuados descontos apenas dos valores

recebidos a título de tutela antecipada.

 

Concedo a antecipação de tutela, nos termos do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, tendo em vista a presença dos

requisitos fixados no art. 273 do CPC, isto é, a verossimilhança da alegação, de acordo com a fundamentação

acima, bem como o risco de dano de reparação difícil ou impossível, considerando tratar-se de verba alimentar de

segurado sem outra fonte de renda.

 

Oficie-se o INSS para implantação do benefício no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.

 

P.R.I.

 

0027775-26.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301016777 - JULIANA RIBEIRO DA SILVA (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA,

SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora

nos seguintes termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada Juliana Ribeiro da Silva 

Benefício concedido Concessão de Auxílio-Doença 

Benefício Número - 

RMI/RMA - 

DIB 06.11.2013 

DIP 01.01.2014 

 

2- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 267/13 do Conselho da Justiça Federal.

3- No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora.

4- Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5- Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

8- Sentença registrada eletronicamente.

9- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

10 - P.R.I.

 

0039529-62.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017710 - LUIZ CARLOS VICENTE (SP316291 - RENATA GOMES GROSSI, SP261899 -

ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do benefício de auxílio-doença em favor da

parte autora, que deverá ser mantido até que o processo de reabilitação ocorra com êxito ou com a eventual

concessão de aposentadoria por invalidez, nos seguintes termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada Luiz Carlos Vicente 

Benefício concedido Conceder o Auxílio-Doença até reabilitação profissional 

Benefício Número - 

RMI/RMA - 

DIB 24.10.2013 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.01.2014 

 

2- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 267/13 do CJF.

3- No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária
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em nome da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade remunerada no período em que está

incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a necessidade de obter renda para sua

subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico de confiança do Juízo. Nesse

sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU)

(vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

4- Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5- Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

8- Sentença registrada eletronicamente.

9- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

10- P.R.I.

 

0014321-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017460 - JOSE JULIO DE MELO IRMAO (SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, extingo o processo:

i) sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse

processual, em relação ao pedido de averbação como tempo de contribuição dos períodos de dezembro de 1998 a

02.02.1999 e de 04.06.2007 a 30.06.2007;

ii) com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido de conversão de tempo de serviço especial em comum para o fim de revisão de

aposentadoria por idade;

iii) com resolução do mérito, nos termos do art. 269, , inc. I, do Código de Processo Civil, e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (a) averbar como tempo de contribuição e

carência o período de 03.02.1999 a 26.02.2007; (b) incluir no cálculo do salário de beneficio os valores dos

salários de contribuição comprovados documentalmente e constantes do CNIS, do período de dezembro de 1998 a

fevereiro de 2007; e (c) revisar o benefício de aposentadoria por idade do autor (NB 41/149.277.170-5), desde a

DIB, em 24.02.2009, passando a RMI ao valor de R$ 833,29 (OITOCENTOS E TRINTA E TRêS REAISE

VINTE E NOVE CENTAVOS), correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 1.054,55 (UM MIL

CINQUENTA E QUATRO REAISE CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), em dezembro de 2013.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do

benefício independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º,

do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 24.07.2009 a

31.12.2013, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 24.433,24 (VINTE E QUATRO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E TRêS REAISE VINTE E

QUATRO CENTAVOS), atualizado até o mês de janeiro de 2014.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0018810-59.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301007687 - JOSE GOULART BARRETTO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I,

CPC, para condenar a ré a pagar à parte autora as diferenças referentes à Gratificação de Desempenho da Carreira

da Previdência, da Saúde e do Trabalho (GDPST), a partir de ABRIL de 2008, no valor de 80 pontos, até o

processamento dos resultados da primeira avaliação individual e institucional dos servidores que fazem jus à

GDPST, em 22/11/2010 (data da publicação da portaria n° 3.627, de 19/11/2010, que normatizou a avaliação),

respeitada a prescrição quinquenal.

Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pela ré com base na
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Resolução nº 134/10 do CJF e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de

30 dias do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

P.R.I.

 

0050736-58.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301015951 - IRANEIDE ROCHA DE MOURA LIMA (SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que

restabeleça benefício de auxílio-doença à parte autora desde 08/08/2013. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo

269, inciso I, do CPC).

 

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela deurgência concedida. O INSS

deverá comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá iniciar o pagamento do benefício (DIP) no dia 1º do corrente mês.

 

Após o trânsito em julgado, com a informação do cumprimento da tutela de urgência (e, portanto, valores da RMI

e RMA), remetam-se os autos para contadoria, para apuração dos atrasados, vencidos desde a data de início do

benefício (DIB) até a DIP, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

 

0054037-13.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017012 - RIVALDO MAZE DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art.

269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e

processo de reabilitação profissional em favor da parte autora nos seguintes termos:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada ANTONIO MOREIRA BARROS 

Benefício concedido Restabelecimento Auxílio Doença e processo de reabilitação profissional - NB 543.136.681-

1 

RMI/RMA - 

DIB 12/10/2010 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.01.2014 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde o

restabelecimento do benefício, em 20/10/2011, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 267/13 do Conselho da Justiça Federal.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora ou

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. Como já exposto no corpo da sentença, o fato de o segurado precisar realizar atividade

remunerada no período em que está incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a

necessidade de obter renda para sua subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico

de confiança do Juízo. Nesse sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais (TNU) (vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

3 - Deverá o réu proceder ao processo de reabilitação no autor, podendo cessar o benefício apenas após a
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conclusão do procedimento ou, se verificada a impossibilidade de reabilitação e a incapacidade total e

permanente, após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

4 - Tendo em vista a natureza alimentar do benefício pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei 10.259/0, c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 (trinta) dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6 - Sentença registrada eletronicamente.

7 - Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

8 - Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

9 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

10 - Publique-se.

Int.

 

0015823-84.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017985 - JANETE OLIVEIRA GUIMARAES (SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo procedente o pedido deduzido pela autora para lhe assegurar o direito ao benefício de

aposentadoria por idade, com RMI no valor de R$ 622,00 e DIB na DER em 08/03/2012 e RMA no valor de R$

678,00 (valor atualizado para dezembro de 2013).

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, na importância de R$ 16.239,16, valores atualizados

até janeiro de 2014, após o trânsito em julgado da presente ação.

Quanto aos valores devidos a partir de 01/01/2014, deverão ser pagos administrativamente pelo INSS mediante

complemento positivo.

Com relação à implantação do benefício de aposentadoria, verifico que estão presentes os requisitos da concessão

da antecipação da tutela, em razão da natureza alimentar do benefício ora pleiteado.Portanto, nos termos do art. 4º

da Lei 10.259/01, concedo a liminar a fim de evitar dano de difícil reparação. Assim, de eventual recurso

interposto pela autarquia previdenciária, com relação à implantação do benefício, será recebido somente no efeito

devolutivo.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

P.R.I.C.

 

0040109-92.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017939 - MAGDALENA BONACETTI BONETTI (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial e condeno o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a prestar o benefício de prestação continuada ao deficiente, no valor de um salário mínimo mensal,

à autora, a partir da data do requerimento administrativo do benefício.

Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, sendo acrescidas de juros de mora e correção

monetária, amobs nos moldes da REsolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.

Nesse diapasão, saliento que, nos termos do enunciado n. 32 do FONAJEF e Súmula n. 318 do Colendo STJ, a

fixação na r. sentença dos critérios para a elaboração dos cálculos de execução do julgado atende à exigência da

liquidez, formulada pela lei n. 9099/95.

Nos termos do decidido acima, e presentes as hipóteses constantes do art. 273, do CPC, antecipo a tutela para

determinar ao INSS que implante e pague o benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma,

oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e pague o benefício em nome da

requerente.

Defiro também os benefícios da justiça gratuita.

Como trânsito em julgado, remetam-se à contadoria para a elaboração dos cálculos de execução.

Sem a condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

 

0008283-48.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018026 - ELVIRA DO NASCIMENTO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, ratifico a tutela antecipada e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o
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INSS a manter o benefício de auxílio-doença (NB 603.306.828-2) em favor da parte autora, com DIB em

01/08/12, o qual deverá perdurar até que a autora seja submetida a nova perícia médica administrativa, que

comprove a cessação da incapacidade ou comprove a impossibilidade de recuperação, caso em que o benefício

deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez.

Condeno ainda, ao pagamento dos atrasados, após o trânsito em julgado. O cálculo dos atrasados vencidos no

período compreendido entre 01/08/12 e a data da publicação desta sentença caberá ao Instituto Nacional do

Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. respeitar o limite de sessenta salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas quanto aos

atrasados vencidos até essa data;

4. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

5. respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu

atividade remunerada.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se ao INSS.

Publicado e registrado neste ato.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0048671-90.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017274 - BRUNA TINUCCI TOZZI (SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 -

BENIGNA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada

do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%,

descontando-se os valores pagos administrativamente.

São devidos correção monetária e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 267/2013, do

Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0042905-56.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018137 - GILCENE ALVES DE ANDRADE MOREIRA (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante desse contexto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, CPC para:

I - condenar o INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de pensão por morte em favor

da autora, desde a data do requerimento administrativo (12/11/2008), no valor constante da memória de cálculo

anexa, que passa a fazer parte integrante deste julgado;

II - condenar o INSS a pagar as parcelas devidas, desde a data supracitada (12/11/2008 - DER) até

dezembro/2013, no valor constante da memória de cálculo anexa, devidamente atualizado nos termos da

Resolução 267/13 do CJF.

Considerando a verossimilhança das alegações, conforme acima exposto, a reversibilidade do provimento e o

perigo de dano de difícil reparação, dada a natureza alimentar da verba pleiteada, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA, na forma do art. 4°, da Lei do 10.259/01, exclusivamente quanto à imediata implantação da pensão

por morte, com início de pagamento na competência da prolação desta sentença (DIP em 01/01/2014), devendo o

réu comprovar o respectivo cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei.

Sem custas e sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS.

Expedida a RPV, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.
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Cumprido o presente decisum, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

 

0049866-13.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016125 - ASTROCELIO GONCALVES DE QUEIROZ (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para CONCEDER à parte autora o benefício de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir de 13/04/2011. Outrossim, CONDENO o INSS ao pagamento

das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente; observando-se a prescrição quinquenal e o limite de 60

salários-mínimos na data do ajuizamento da ação. Sobre os atrasados incidirá correção monetária, nos termos da

Resolução do E. Conselho da Justiça Federal, vigente na data dos cálculos; bem como, juros de mora a partir da

citação, na proporção de 6% ao ano até 10/01/2003 e 12% ao ano a partir de 11/01/2003. Por fim, extingo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpra-se.

 

P.R.I.

 

0048501-21.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017499 - REINALDO FOLCO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos comuns de 07/2007, 09/2007, 10/2007, 01/2008, 02/2008,

04/2008, 05/5008 e 08/2008, resultando, após a soma dos mesmos com os demais períodos incontroversos,

consoante a contadoria deste juízo, em 35 anos, 03 meses e 08 dias até a DER, bem como para condenar o INSS à

implantação de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, com renda mensal inicial de R$ 678,00 e

renda mensal atual de 678,00 para dezembro de 2013.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício,

DEFIRO a antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício ao autor, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, desde a DER (20/06/2013), no montante

de R$ 4.178,11 para janeiro de 2014, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante

desta sentença.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

Intimem-se.

 

0027066-88.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301018305 - SERGIO MURILO ZALONA LATORRACA (SP078869 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I do Código

de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, Sr. Sergio Murilo Zalona Latorraca, para

condenar a União a restituir o montante correspondente ao PSS que incidiu sobre um terço de férias e juros de

mora apurados na ação judicial indicada na inicial, montante esse que fica restrito aos documentos anexados aos

autos.

 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no

prazo de 60 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e

correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução 134/2010 e alterações fixadas pela Resolução 267/2013 do CJF.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos

 

P.R.I..

 

0048856-65.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017202 - JOSEFA BARBOSA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos

do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil para:

 

1) reconhecer o direito da parte autora de perceber, cumulativamente, os benefícios de auxílio-acidente NB

94/102.085.613-8 e aposentadoria por idade NB 41/140.626.654-7;

 

2) condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-acidente NB nº NB 94/102.085.613-8, com renda mensal

atual no valor de R$ 228,56, atualizado até dezembro de 2013;

 

3) condenar o INSS para que proceda à cessação das consignações em sua aposentadoria por idade referentes ao

recebimento concomitante aposentadoria por idade NB 41/140.626.654-7 com auxílio-acidente NB

94/102.085.613-8;

 

4) Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso desde a cessação do auxílio-acidente em

01/09/2012, no importe de R$ 4.202,62 (QUATRO MIL DUZENTOS E DOIS REAISE SESSENTA E DOIS

CENTAVOS) e à devolução dos valores consignados no benefício de aposentadoria por idade no importe de R$

1.658,88 (UM MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO REAISE OITENTA E OITO CENTAVOS),

atualizadas até janeiro de 2014, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução

267/2013 do CJF, observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

 

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 267/2013.

 

5) Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

 

6) Defiro a assistência judiciária gratuita.

 

7) Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS cesse as consignações que vem

sendo realizadas no NB 41/140.626.654-7 e restabeleça o benefício auxílio-acidente NB 94/102.085.613-8 em

prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta dias), sob as penas da lei penal, civil e administrativa.
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8)Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.

 

9)Registrada eletronicamente.

 

10) Publique-se.

 

Intimem-se.

 

0022766-83.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017479 - MARLUCE MONTEIRO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a estabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 601.269.970-4) em

favor da parte autora, com DIB em 30/01/13, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao

trabalho, que deverá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 6 meses, contados da

data de realização da perícia médica em juízo (29/05/13).

 

Condeno ainda, ao pagamento dos atrasados, após o trânsito em julgado. O cálculo dos atrasados vencidos no

período compreendido entre 30/01/13 e a data da publicação desta sentença caberá ao Instituto Nacional do

Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. respeitar o limite de sessenta salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas quanto aos

atrasados vencidos até essa data;

4. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

5. respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu

atividade remunerada.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se ao INSS.

Publicado e registrado neste ato.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0018716-82.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017191 - EDINA ALVES DA CONSOLACAO DE SOUZA-FALECIDO (SP034466 - CARMEN

LUCIA PASSERI VILLANOVA) ROSALVO JOSE DE SOUZA (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI

VILLANOVA) EDINA ALVES DA CONSOLACAO DE SOUZA-FALECIDO (SP291243 - VANESSA VILAS

BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante do exposto,

1 - julgo PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do

CPC, para determinar que o INSS proceda ao pagamento do crédito gerado pelo benefício de aposentadoria por

idade em favor da parte autora nos seguintes termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada ROSALVO JOSE DE SOUZA

Benefício concedido Crédito / Atrasados

Benefício Número 156.129.415-0 

RMI/RMA - 

DIB 17.02.2011 a 14.03.2013 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.01.2014 
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2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos desses atrasados com atualização

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 267/13 do Conselho da Justiça Federal.

 

3 -Defiro os benefícios da justiça gratuita.

4 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

5 - Sentença registrada eletronicamente.

6 - Após o trânsito em julgado, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos, para fins de expedição de ofício

requisitório.

7 - P.R.I.

 

0060892-08.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018365 - LUCIA DE LURDES WEVER SALA LOPES (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da

majoração do teto do benefício, estabelecida pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

 

Após o trânsito em julgado desta sentença, caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem

como das diferenças devidas, sem prejuízo da possibilidade de proceder, na forma da lei, eventuais compensações,

ante o eventual pagamento administrativo de valores, no prazo de 45 dias, informando-os a este Juízo, para fins de

expedição de ofício precatório ou requisitório.

 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao

teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição quinquenal.

 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10,com

alterações fixadas pela Resolução 267/2013 do CJF.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

P.R.I..

 

0031312-30.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017890 - ADEZIA ROCHA DA SILVA (SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada em favor de ADEZIA ROCHA DA SILVA, no valor

de um salário mínimo, com data de início (DIB) no dia 29/05/2013;

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença,

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D.

Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não
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cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005042-66.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017997 - EDSON PEREIRA DE ARAUJO (SP072864 - ANTONIO IGNACIO BARBOZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação continuada em favor de

EDSON PEREIRA ARAÚJO, com DIB em 26/11/2012 e DIP em 1º/01/14.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados, após o trânsito em julgado,

referentes às prestações vencidas entre a DER (26/11/2012) e a publicação desta sentença, com atualização

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de

2009).

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se o MPF.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Reitero a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

1.060/50.

P.R.I. Cumpra-se.

 

0050407-46.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018079 - ISABEL OLIVEIRA DA SILVA (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - julgo PROCEDENTE e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do CPC, para

determinar que o INSS proceda à implantação do benefício de Aposentadoria por invalidez em favor da parte

autora nos seguintes termos:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada ISABEL OLIVEIRA DA SILVA 

Benefício concedido Concessão Aposentadoria por Invalidez

RMI/RMA - 

DIB 06/11/2013 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01/01/2014 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde o início do

benefício, em 06/11/2013, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução

267/13 do Conselho da Justiça Federal.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora ou

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. Como já exposto no corpo da sentença, o fato de o segurado precisar realizar atividade

remunerada no período em que está incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a

necessidade de obter renda para sua subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico

de confiança do Juízo. Nesse sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais (TNU) (vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

3 - Tendo em vista a natureza alimentar do benefício pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei 10.259/0, c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 (trinta) dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

4 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no
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prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

5 - Sentença registrada eletronicamente.

6 - Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

7 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.

9.099/95.

8 - Publique-se.

Int.

 

0027184-64.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018087 - IZILDA REGINA MORAES PINTO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR)

APARECIDA FRANCO MORAES PINTO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhecer o direito da parte autora, pensionista, ao

recebimento da GDPGPE no percentual de 80% do seu valor máximo, até que seja editada sua regulamentação,

bem como para condenar a União Federal ao pagamento das diferenças de tal percentual desde janeiro de 2009,

descontando-se os valores eventualmente já pagos.

 

Correção monetária e juros moratórios nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações fixadas pela

Resolução 267/13 do CJF, de 02/12/2013.

 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a ré para que cumpra a obrigação de fazer e apresente os cálculos de

execução do julgado, em sessenta dias.

 

Observo que a fixação dos critérios para a elaboração dos cálculos de execução observa o dever de liquidez da r.

sentença proferida, conforme Enunciado n. 32 do FONAJEF e Súmula n. 318 do Colendo STJ.

 

Indefiro a gratuidade de justiça. O art. 4º da Lei n.º 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária mediante simples afirmação, mas o § 1º do mesmo artigo afirma que se trata de presunção

relativa, infirmável por prova em contrário. Depreende-se dos autos que a parte autora aufere renda mensal em

valor superior ao limite de isenção do imposto de renda, atualmente fixado em R$ 1.787,77 (ano-calendário 2014).

Ora, se tem capacidade contributiva para fins de imposto de renda, é de se supor que o tenha também para arcar

com as despesas do processo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0047408-57.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017282 - MARIA HELENA DAS CHAGAS CANTIL (SP148841 - EDUARDO SOARES DE

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1 - JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I

do artigo 269 do Código de Processo Civil, para determinar que a ré reconheça como especial o período de

16/05/1972 a 28/02/1975, procedendo à devida conversão pelo fator 1,40 e, conseqüentemente revise o benefício

originário e o benefício de pensão por morte da autora. Condeno, ainda, o INSS a implantar o benefício nos

termos seguintes:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado Maria Helena das Chagas Catil 

Benefício concedido Pensão por morte 

Número do benefício 138.944.339-3 

RMI R$ 

RMA R$ 2.336,08(novembro/2013) 

DIB 15/12/2005(DER) 

DIP administrativo01/02/2014 
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3 - Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças, no importe de R$ 12.484,31, que integram a presente

sentença, elaboradas de acordo com a resolução 267/2013 do CJF, observando-se a prescrição qüinqüenal,

atualizados até novembro de 2013.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 267/2013.

4 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

5- Defiro a assistência judiciária gratuita.

6 - Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata revisão do

benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta dias), sob as penas da lei penal, civil e

administrativa.

Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes do que o patrimônio,deve prevalecer o direito da

parte autora.

7 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.

8 - Registrada eletronicamente.

9 - Publique-se.

10 - Intimem-se.

 

0017665-65.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301015446 - EVANI MARTINS DA SILVA (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a:

 

1) averbar o período urbano comum de 10.11.76 a 11.07.77 (RIGA ORGANIZAÇÃO COMERCIAL DE

RESTAURANTES INDUSTRIAIS).

2) implantar o benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 11.08.2010 (DER/NB 154.033.670-8, com

renda mensal de UM SALÁRIO MÍNIMO.

3) pagar os atrasados no montante de R$ 6.639,81 (SEIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E NOVE REAISE

OITENTA E UM CENTAVOS), para jan./2014, já descontados os valores pago a título de tutela antecipada.

 

Mantenho a antecipação da tutela já concedida.

 

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0029064-91.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018064 - TATIANE SIMONAL REZENDE (SP267344 - ANACLER SANTANA BATISTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, Código de Processo Civil), JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido inicial: condenando a ré a compensar a autora em relação aos danos morais sofridos no

montante de R$ R$ 1.000,00 (MILREAIS), doravante corrigidos monetariamente e com juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês.

 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se.
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0038728-49.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018249 - MIGUEL ARCANJO FEITOSA (SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO,

SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

a implantar no prazo de quarenta e cinco (45) dias, os benefícios de auxílio-doença - NB 544.885.289-7, com

DIB: 17/02/2011 e DCB: 01/05/2011 e NB: 546.268.634-6, com DIB: 23/05/2011 e DCB: 25/06/2011, em prol de

MIGUEL ARCANJO FEITOSA.Declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos nos períodos compreendidos

entre: 17/02/2011 a 01/05/2011, e 23/05/2011 a 25/06/2011, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial,

respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução nº 134, de

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. Sem

custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.

 

0030957-20.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220188 - CLARA SANTOS SANTANA (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) implantar em favor da parte autora

o benefício assistencial à pessoa idosa, a partir de 05.09.2012 (1º requerimento); e (ii) e pagar à parte autora as

prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a

presente sentença.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/2009 (ajuizamento posterior a

30.06.2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora.

Sem custas e honorários.
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Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0036517-40.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016931 - JOSE SOARES DA SILVA (SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 552.695.178-9, a partir 07/05/2013, podendo o

INSS proceder à reavaliação a partir de 20/08/2014.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente,

observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. Sobre os

atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009, desde a

citação, bem como a correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para a elaboração dos cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça. Anote-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0048867-60.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018220 - MARIA PEREIRA DA SILVA (SP227913 - MARCOS DA SILVA VALERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora o restabelecimento de benefício de auxílio-doença NB 540.670.957-3

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sob a alegação de incapacidade para o exercício de

atividade laboral.

 

 Dispensado o relatório, na forma da lei.

 DECIDO.

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação.

Passo, assim, à análise do mérito.

A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a

saber: a) qualidade de segurado (que deve estar presente na data de início da incapacidade); b) preenchimento do

período de carência (exceto para determinadas doenças, que dispensam o cumprimento de carência); c)

incapacidade total e permanente para o trabalho (sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação).

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no

tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o

exercício de suas funções habituais.

Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade.

Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente (sem possibilidade de

recuperação) e total para toda atividade laborativa (sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício de

outra função, que não a exercida anteriormente).

Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação) e total para a
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atividade exercida pelo segurado.

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas

físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-

doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de

qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial, a parte autora de fato, está total e

permanentemente incapacitada para o exercício de sua atividade laborativa, desde 03/04/2007 (DII).

Resta devidamente comprovada a qualidade de segurado e carência tendo em vista os vínculos empregatícios da

parte autora, sendo o último no período de 01/10/2006 a 03/09/2009, laborado para a empresa CÍCERO

TIBURCIO DA SILVA ME, conforme registro em CTPS (fl. 16 da inicial), corroborado pelas percepções de 5

(cinco) benefícios de auxílios-doença, sendo o último NB 540.670.957-3 (DIB 29/04/2010 e DCB 24/09/2012),

conforme consulta ao CNIS e DATAPREV anexados aos autos.

Rechaço as alegações do INSS veiculadas por meio de petição anexada aos autos em 12/12/2013, posto que as

contribuições previdenciárias ficam a cargo do empregador, não podendo a parte autora ser responsabilizada pela

desídia da empresa. Ademais a CTPS anexada aos autos constitui prova suficiente para fins de comprovação de

tempo de serviço.

 

Nesse sentido, confira-se o teor da Súmula n. 75 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais:

 

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS).”

 

Tenho, pois, por preenchidos os requisitos legais necessários à concessão de aposentadoria por invalidez a partir

de 25/09/2012 (dia seguinte à cessação do auxílio-doença NB 540.670.957-3), nos termos em que requerido pela

autora na inicial.

 

 Por fim, verifico que estão presentes os requisitos para a concessão de tutela antecipada. A verossimilhança do

direito alegado é patente ante a fundamentação acima. Igualmente, presente está o perigo da demora dada a

natureza alimentar do benefício.

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de aposentadoria por invalidez em favor

de MARIA PEREIRA DA SILVA, com DIB em 25/09/2012(dia seguinte à data de cessação do NB 540.670.957-

3), e DIP em 01/01/2014.

A Contadoria judicial deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício em 25/09/2012 até a

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução n.

134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

 Oficie-se o INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

 Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

 

 Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0023118-41.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018244 - SUMIKO SUZUKI (SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) MASAKO KOGA -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     261/1621



ESPOLIO (SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) KIYOKO KAWAMURA (SP177079 - HAMILTON

GONÇALVES) SUECO KOGA DOI (SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar à

autora as diferenças decorrentes da reposição dos expurgos inflacionários referentes aos Planos Bresser, Verão e

Collor I, nos percentuais mencionados na fundamentação, na caderneta de poupança n.º 99002101.

Os valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixo os

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que o saldo da caderneta de poupança deve ser recomposto como se os índices aplicáveis tivessem

incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011539-96.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301015851 - FLAVIANO DE SANTANA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - julgo PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do

CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com adicional

de 25% em favor da parte autora nos seguintes termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada Flaviano de Santana 

Benefício concedido Aposentadoria por invalidez com 

25% adicional 

NB - 

RMI/RMA - 

DIB/DCB 08.11.2011 

Data do início do 01.01.2014 

pagamento (DIP) 

administrativo 

 

 

2- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Resolução 267/13 do CJF.

3- No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade remunerada no período em que está

incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a necessidade de obter renda para sua

subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico de confiança do Juízo. Nesse

sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU)

(vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

4- Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5- Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei

nº9.099/95.

8- Sentença registrada eletronicamente.

9- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

10- P.R.I.
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0032722-26.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018029 - VALDEMIR TEIXEIRA DA SILVA (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para:

i) reconhecer como especial o período laborado entre 01/03/2006 a 01/03/2013;

v) determinar a conversão de tal período em tempo comum; 

vi) Reconhecer, por conseguinte, seu direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a revisá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, com DIB para o dia 01/03/2013, nova RMI de R$ 1.469,77 e nova RMA de R$ 1.469,77 (para novembro de

2013).

Condeno o INSS no pagamento das verbas atrasadas, no valor de R$ 1.104,26 (hum mil, cento e quatro reais e

vinte e seis centavos) para 12/2013.

Quanto aos valores devidos a partir de 01/12/2013, deverão ser pagos administrativamente pelo INSS mediante

complemento positivo.

Nos termos do art. 4º, da lei n. 10.259/01, e presentes os requisitos autorizadores - verossimilhança e urgência em

face do caráter alimentar do benefício - DEFIRO A LIMINAR para que o INSS conceda o benefício da parte

autora com base nos parâmetros ora fixados. Para tanto, oficie-se.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, remetam-se ao setor de RPV/Precatório.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0062449-30.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301018340 -

ANA LUCIA DE MENDONÇA ROSA (SP152191 - CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não assiste razão à embargante em seus embargos de declaração.

A determinação judicial não determinou a anexação somente do comprovante de residência, mas também dos

documentos pessoais da parte autora, o que não foi cumprido.

Com efeito, busca a mesma a reforma do r. julgado proferido, sendo certo que a r. sentença está devidamente

fundamentada constando, de maneira expressa, o entendimento do juiz que a prolatou.

Para tanto, deve a embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, certo que se afigura o fato de que

os embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado

proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.

Por isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado)

da sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em

hipóteses excepcionais, o que não é o caso. 

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na

íntegra os termos da r. sentença proferida.

 

0012395-18.2012.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301013910 -

CONDOMINIO SOLAR DOS PINHEIROS (SP074506 - MARIA DAS GRACAS FONTES L DE PAULA) X

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso:

1 - conheço os embargos e rejeito-os, mantendo a sentença tal como proferida.

2 - Registrada eletronicamente.

3 - Intimem-se.

 

0050304-39.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301017093 -

ISMILE TATIELI ROCHA NASCIMENTO (SP275626 - ANA PAULA DE MORAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, conheço dos embargos declaração interpostos da sentença constante nos autos, mas nego-lhes

provimento uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.

P.R.I.
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0009449-81.2013.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301018346 -

CELIO VENTURIN VERCOSA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Os embargos declaratórios apresentados pelo autor veiculam mera insurgência contra o julgado, razão pela qual os

REJEITO.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo provimento aos embargos, atribuindo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, sanando

referida omissão. De resto, mantidaa sentença já proferida. 

P.R.I. 

 

0063547-50.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301017089 -

APOLONIO DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062299-49.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301015810 -

MARLY MARIANO VERDI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0063523-22.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301009021 -

VIVIANE PEREIRA GAIA (SP268035 - DIANA ACERBI PORTELA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não assiste razão ao embargante em seus embargos de declaração.

Com efeito, busca ele a reforma do julgado proferido, sendo certo que a sentença está devidamente fundamentada,

constando, de maneira expressa, o entendimento da magistrada que a prolatou.

Vale ressaltar que cabe ao magistrado fundamentar sua decisão, adotando uma linha de raciocínio clara e coerente,

o que não significa que deva apreciar, um a um, os argumentos veiculados pelas partes.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. PRESSUPOSTOS.

(CPC, ARTIGO 535). IMPOSTO DE RENDA. PROVENTOS. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR.

PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEI N. 7.713/1988. LEI N. 9.250/1995. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

CONTRADIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão

embargado, obscuridade, contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou

tribunal (CPC, art. 535). 2. O juiz não está obrigado a examinar todos os fundamentos invocados pelas partes,

quando suficientes aqueles que sustentam o resultado do julgamento da causa. 3. "A recusa do órgão julgador em

suprir omissão apontada pela parte através da oposição pertinente de embargos declaratórios não impede que a

matéria seja examinada pelo STF, como decorre a fortiori da Súmula 356, que é aplicável tanto no recurso

extraordinário, como ao recurso especial, a despeito do que estabelece a Súmula 211 do STJ." (STF - AGrgAG

317.281-2/RS, DJ 11.10.2001). 4. Revela-se contraditório o acórdão que, na fundamentação restringe ao período

compreendido entre janeiro/89 e dezembro/95 a ilegalidade da incidência do imposto de renda na fonte sobre

parcelas recolhidas à previdência privada e, na conclusão deixa de reformar sentença que entende serem tais

parcelas, sem qualquer restrição temporal, insuscetíveis de incidência do imposto de renda por não constituírem

acréscimo patrimonial. 5. Embargos dos Autores rejeitados. Embargos da União acolhidos para, com efeito

modificativo, julgar o feito improcedente. (destacou-se).

(EDAC 199934000273745, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRIO CÉSAR RIBEIRO, TRF1 - OITAVA

TURMA, DJ DATA:06/08/2004 PAGINA:202.)

 

 

Portanto, verifica-se, em verdade, que as alegações da parte embargante em seu recurso visam modificar o teor da

sentença, a fim de que seja examinado o mérito da demanda, tendo, desta forma, caráter infringente.

Para tanto, deve o embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, sendo certo que os embargos de

declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado proferido, para sanar

eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.

Por isso mesmo, não é dotado de efeito devolutivo - destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado)

da sentença ou acórdão -, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em
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hipóteses excepcionais, o que não é o caso.

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na

íntegra os termos da r. sentença proferida.

 P. R. I.

 

0054075-25.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301012202 -

MARIA DAS GRACAS ARAGAO DE OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, conheço os embargos e rejeito-os, mantendo a sentença tal como proferida.

Registrada eletronicamente.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso: 

1 - conheço os embargos e rejeito-os, mantendo a sentença tal como proferida. 

2 - Registrada eletronicamente. 

3 - Intimem-se. 

 

0063860-11.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301017088 -

ELAINE CRISTINA LOPES DOS SANTOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008316-04.2013.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301015111 -

ANTONIO MANUEL DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0059887-48.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301017090 -

GERALDO MARTINIANO DA SILVA (SP113742 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora, para o efeito de acrescentar ao

dispositivo da sentença os seguintes termos:

“Defiro o pedido de gratuidade de justiça. Anote-se.”

No mais, mantenho a sentença tal como lançada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença

já proferida. 

P.R.I. 

 

0000371-63.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301016869 -

MOISES LEME (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050320-90.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301017092 -

RICARDO RODRIGUES CLOOS (SP257888 - FERNANDO DO NASCIMENTO SENDAS PINTO, SP208394

- JONILSON BATISTA SAMPAIO, SP196355 - RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0063393-32.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301009023 -

JORGE HILARIO VIRISSIMO (SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não assiste razão ao embargante em seus embargos de declaração.

Com efeito, busca ele a reforma do julgado proferido, sendo certo que a sentença está devidamente fundamentada,

constando, de maneira expressa, o entendimento da magistrada que a prolatou.

No ponto, não prospera a alegação de que não teria esta julgadora examinado o pedido de "revisão da metodologia
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do cálculo da TR, com a exclusão do seu redutor", eis que, tendo considerado legal e constitucional a sua

utilização como índice de remuneração das contas do FGTS, não poderia, por óbvio, firmar decisão pela alteração

de sua fórmula matemática de cálculo, sob pena de incidir em contradição e perplexidade. Dito em outros termos:

ao tempo em que restou reconhecida a legitimidade da fixação da TR como índice de atualização das contas

vinculadas do FGTS, também, por consequência, fora atribuída legalidade a todos os seus parâmetros de cálculo,

incluindo o redutor.

Portanto, verifica-se, em verdade, que as alegações da parte embargante em seu recurso visam modificar o teor da

sentença, a fim de que seja examinado o mérito da demanda, tendo, desta forma, caráter infringente.

Para tanto, deve o embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, sendo certo que os embargos de

declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado proferido, para sanar

eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.

Por isso mesmo, não é dotado de efeito devolutivo - destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado)

da sentença ou acórdão -, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em

hipóteses excepcionais, o que não é o caso.

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na

íntegra os termos da r. sentença proferida.

 P. R. I.

 

0063676-55.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301015098 -

OSMAR GOMES CANABRAVA (SP299237 - ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS, SP210954 -

MAURICIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não assiste razão ao embargante.

Com efeito, busca ele a reforma do julgado proferido, sendo certo que a sentença está devidamente fundamentada,

constando, de maneira expressa, o entendimento da magistrada que a prolatou.

Vale ressaltar que cabe ao magistrado fundamentar sua decisão, adotando uma linha de raciocínio clara e coerente,

o que não significa que deva apreciar, um a um, os argumentos veiculados pelas partes.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. PRESSUPOSTOS.

(CPC, ARTIGO 535). IMPOSTO DE RENDA. PROVENTOS. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR.

PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEI N. 7.713/1988. LEI N. 9.250/1995. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

CONTRADIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão

embargado, obscuridade, contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou

tribunal (CPC, art. 535). 2. O juiz não está obrigado a examinar todos os fundamentos invocados pelas partes,

quando suficientes aqueles que sustentam o resultado do julgamento da causa. 3. "A recusa do órgão julgador em

suprir omissão apontada pela parte através da oposição pertinente de embargos declaratórios não impede que a

matéria seja examinada pelo STF, como decorre a fortiori da Súmula 356, que é aplicável tanto no recurso

extraordinário, como ao recurso especial, a despeito do que estabelece a Súmula 211 do STJ." (STF - AGrgAG

317.281-2/RS, DJ 11.10.2001). 4. Revela-se contraditório o acórdão que, na fundamentação restringe ao período

compreendido entre janeiro/89 e dezembro/95 a ilegalidade da incidência do imposto de renda na fonte sobre

parcelas recolhidas à previdência privada e, na conclusão deixa de reformar sentença que entende serem tais

parcelas, sem qualquer restrição temporal, insuscetíveis de incidência do imposto de renda por não constituírem

acréscimo patrimonial. 5. Embargos dos Autores rejeitados. Embargos da União acolhidos para, com efeito

modificativo, julgar o feito improcedente. (destacou-se).

(EDAC 199934000273745, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRIO CÉSAR RIBEIRO, TRF1 - OITAVA

TURMA, DJ DATA:06/08/2004 PAGINA:202.)

 

 

Portanto, verifica-se, em verdade, que as alegações da parte embargante em seu recurso visam modificar o teor da

sentença, a fim de que seja examinado o mérito da demanda, tendo, desta forma, caráter infringente.

Para tanto, deve o embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, sendo certo que os embargos de

declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado proferido, para sanar

eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.

Por isso mesmo, não é dotado de efeito devolutivo - destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado)

da sentença ou acórdão -, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em

hipóteses excepcionais, o que não é o caso.

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na

íntegra os termos da r. sentença proferida.
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 P. R. I.

 

0058105-06.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301016865 -

OLIVIERI ATANAZIO DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, conheço e REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

0049058-08.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301017094 -

JOSEVANIO LIMA BISPO (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conheço dos presentes embargos de declaração e os acolho para reconhecer o erro material supra

citado, ou seja, para que seja excluído o parágrafo referente à implantação do benefício, da sentença embargada:

“Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco (45) dias.”

No mais, permanece a sentença tal como proferida.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença

já proferida. 

P.R.I. 

 

0032870-37.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301015104 -

KATIA SOARES DA SILVA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0034552-27.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301015103 -

APARECIDA ORSI ALVES (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0032787-21.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301015105 -

ANTONIETTA NOBREGA FRANCO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0027467-87.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301010337 -

ZENAIDE VIEIRA GOMES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Conheço dos embargos, visto que tempestivos, e os acolho em razão de parcial contradição constante da sentença,

integrando-a para que fique constando o seguinte:

Onde se lê:

“Em suma, a autora faz jus ao recebimento GDPST a partir de março de 2008 no valor de 80 pontos, observada a

prescrição quinquenal, até que seja editada sua regulamentação.

Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil) e julgo

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar a ré a pagar à autora as diferenças referentes à Gratificação de

Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST a partir de março de 2008 no valor de

80 pontos, observada a prescrição quinquenal, até que seja editada sua regulamentação.”

Leia-se:

“Em suma, a autora faz jus ao recebimento GDPST a partir de março de 2008 no valor de 80 pontos, observada a

prescrição quinquenal, até que seja editada sua regulamentação (Portaria nº. 3.627/2010).

Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil) e julgo

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar a ré a pagar à autora as diferenças referentes à Gratificação de

Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST a partir de março de 2008 no valor de

80 pontos, observada a prescrição quinquenal, até que seja editada sua regulamentação (Portaria nº. 3.627/2010).”

 

Ficam mantidos os demais termos da sentença prolatada.

P.R.I.

 

0039282-81.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301015102 -

MANUEL DOS SANTOS (SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     267/1621



SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - conheço os embargos e rejeito-os, mantendo a sentença tal como proferida.

2 - Registrada eletronicamente.

3 - Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo,

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000810-74.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016874 - JOSE ALCIDES LIMA RIBEIRO (SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002148-83.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018014 - MARLUCIA SANTOS FERREIRA DE JESUS (SP121980 - SUELI MATEUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0003451-35.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018078 - ERIKA PAULINO DOS SANTOS (SP167460 - DENISE BORGES SANTANDER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n

00034712620144036301).

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0001317-35.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018189 - APOLINARIO GERALDO MARTINS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação em que APOLINARIO GERALDO MARTINS pede unicamente a revisão de benefício

previdenciário de auxílio-doença aplicando-se a regra do art. 29 II da Lei 8213/91.

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente (processo n. 00089047920124036301) ação esta idêntica

idêntica, referente ao mesmo benefício e que possui sentença de prodecência prolatada em 20/3/2012 e acórdão de

10/8/2012, sendo que atualmente o processo se encontra na turma recursal sobrestado.

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser

antecedente.

Posto isso, em razão da litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo

267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Sem custas e honorários nesta instância; Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Registrada e Publicada neste ato. Int.

 

0056081-05.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301015825 - VERONICA ALVES GONZALEZ (SP246419 - ROBERTO EISFELD TRIGUEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo

andamento do processo por mais de 30 dias.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0003896-53.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017891 - FRANCISCA PINHEIRO DE CARVALHO (SP080804 - ANTONIO MAURO

CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00129678420114036301).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0001790-21.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017419 - VALDIR MIGUEL DA SILVA (SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Há notícia nos autos de que existe outro processo em tramitação com objeto e fundamento idênticos aos da

presente demanda, processo 0040974-52.2012.4.03.6301, que tramita em grau de recurso na E.Turma Recursal.

 Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95, em virtude da litispendência.

Sem custas e honorários.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV,

combinado com os arts. 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, por ausência de pressuposto de

desenvolvimento regular do processo. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0040339-37.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018042 - JOAO BATISTA NETO (SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0064807-65.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018036 - RENATO TADEU SOARES DA SILVA (SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0057688-53.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018039 - MARIA DO CARMO QUEIROZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0046140-31.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018041 - JAIRO GOMES DA CRUZ (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052058-16.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018040 - EDEN GONCALVES HIURA (SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0061813-64.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018037 - JUN ICHI ONISHI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061114-73.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018038 - LINDALVA SALVINO DE OLIVEIRA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0064923-71.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018020 - RENATA SILVA PEREIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00089572620134036301).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo

andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0058557-16.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018243 - MARINETE GOMES DE OLIVEIRA DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA

PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057337-80.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017989 - IRENE DE PAULA GOMES (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019415-05.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017884 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023555-82.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018011 - JOSE DIAS GONCALVES (SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062797-48.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018122 - IVANILDA MARIA RAMOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0054723-49.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301017005 - ARNALDO AZZI (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

91.00000351).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0022714-87.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301004529 - HILDA DE ALMEIDA SPINA (SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Assim, tendo em vista a ausência de pressuposto processual objetivo, EXTINGO o processo sem resolução do

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa no sistema.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0004376-31.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017341 - FRANCISCO ASSIS DE LIMA (SP203767 - ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00330685020084036301 e 00552797520114036301).

A ação nº 00330685020084036301 foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado e a ação nº

00552797520114036301 foi julgada extinção sem resolução do mérito, por coisa julgada.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0055220-19.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018210 - RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00550877420134036301).

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0054207-82.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301016810 - GILSON CAMPOS DE BARROS (SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE

CASTRO, SP171155 - GISLENE DONIZETTI GERÔNIMO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.
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Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003454-87.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018057 - ELIAS MODESTO GUARIROBA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00025873120134036301).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0057795-97.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018288 - PEDRO RIBEIRO DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem

condenação em custas, nem honorários advocatícios.

 

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

 

P.R.I.

 

0036893-26.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017481 - GUADENCIO NUNES DE OLIVEIRA (SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA

MALTESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, face à inércia da parte autora JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil.

 Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal de São Paulo. 

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0002533-31.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018267 - ILY MARIA DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001944-39.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017443 - VANDAFRANCISCA DE CARVALHO (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002986-26.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018159 - CLAUDIO DE SA BARBOSA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0051385-23.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017409 - RITA CONCEICAO DOS SANTOS SILVA (SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0054158-41.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018215 - MARCIA CRISTINA BARBOSA DA SILVA (SP244364 - RODRIGO ANTONIO

ZIVIENE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003694-04.2013.4.03.6304 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017895 - LEONARDO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS FERREIRA (SP196983 -

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041381-24.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018146 - FRANCISCO MARTINS DE ANDRADE (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000619-29.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018068 - RAFAEL SPOLADORE FERREIRA DOS REIS (SP104227 - MARIA EMILIA GUAL ) X

INST NAC DE EST E PESQ EDUC ANISIO TEIXEIRA - INEP

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00006496420144036301).

 

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0002402-56.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017523 - FERNANDO SOUZA DE LIMA (SP233579B - ELEANDRO ALVES DOS REIS, SP314421

- REGIANY DE CARVALHO FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

0016405-50.2013.4.03.6301).

 Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado. 

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

 Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0009462-38.2013.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017685 - JOSE AUGUSTO SILVA (RJ131746 - SANTIM ROBERTO CARDOSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, I, c/c 295, VI, CPC.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

 

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

 

P.R.I.

 

0004184-98.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018091 - CARLA OLIVEIRA SANTOS (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos nº

00038315820144036301).

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0003176-86.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018072 - WILSON ALVES DE OLIVEIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00021479820144036301).

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0058844-76.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017558 - APARECIDO RIBEIRO (SP128096 - JOSE CARLOS LOPES, SP320333 - PAULA

CAROLINE LOPES, SP264138 - ANTONIO APARECIDO TURAÇA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente (processo n. 01127234720034036301) ação esta idêntica,

referente ao mesmo benefício e com certidão de trânsito em julgado, conforme se observa das telas de consulta

anexadas a estes autos virtuais.

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a parte

autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser

antecedente.

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Sem custas e honorários nesta Instância. Defiro os benefícios da assisência judiciária gratuita.

Registrada e Publicada neste ato. Int.

 

0034878-84.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017464 - WILSON DE CAMARGO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a

petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte, postergando o cumprimento da determinação judicial mediante

sucessivos pedidos de dilação de prazo, renovados desde agosto de 2013.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do
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Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0018689-31.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018019 - JACQUELINE PEREIRA DO NASCIMENTO (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS

GUINDASTE) X ALISON DO NASCIMENTO RIBEIRO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa, juntando aos autos cópia integral do processo administrativo. Apesar

disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no prosseguimento do feito.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

P.R.I.

 

0002495-19.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018023 - VALDIVINA VIANA ROCHA (SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00057675520134036301).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0060473-85.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301002495 - JAMIR PRUDENTE DA SILVA (SP336589 - VAGNER DOS SANTOS TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95, em virtude da litispendência.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0053817-15.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018335 - DEUSDETE JOSE RIBEIRO (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00219807320124036301).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0003421-97.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018265 - CICERO JOAO VITAL (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Diante do exposto e considerando que a ação apontada no termo de prevenção já foi resolvida no mérito por

sentença transitada em julgado, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V,

do Código de Processo Civil, em virtude da coisa julgada.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0018854-78.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301015937 - SUELI BRUNETTE MARTINS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.  

 

0052743-23.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017526 - ANTONIO RUSSO NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0045624-11.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017278 - RENAN DO NASCIMENTO DANTAS (SP241638 - FERNANDO FERNANDES

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003768-33.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301018083 - ROSIMEIRE PIRES MOTA DE JESUS (SP257141 - RONALDO RODRIGUES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n

00029412220144036301).

Naquela demanda, a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado

com os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0007458-62.2012.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301017688 - IZOSAFETY COMERCIO DE EQUIP DE PROTECAO INDIV E COLET LTDA

(SP139422 - SERGIO RUBERTONE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, por ausência de interesse processual.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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DESPACHO JEF-5 

 

0014905-17.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017465 - MICHELLE

RODRIGUES MARQUES ROCHA SANTOS (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Aguarde-se a realização da perícia grafotécnica.

Com a anexação do laudo, dê-se vista às partes para manifestação em 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Inclua-se o feito em pauta de julgamento apenas para organização dos trabalhos do juízo, sendo dispensado o

comparecimento das partes.

 

0049554-37.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017903 - ELTON

DENIZ ACSAN (SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, SP154409 - CARLOS

HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que a parte autora, em atenção aos despachos anteriores, apresentou documentação já anexada aos autos

quando do ingresso com esta ação, que não consiste em documentação hábil a sanar as irregularidades apontadas

uma vez que o comprovante de endereço apresentado está em nome de pessoa falecida, deste modo não é hábil a

comprovar os fatos alegados. Observo ainda que, intimada a apresentar documentos pessoais da curadora,

reiteradamente, a parte autora junta aos autos o documentos do próprio autor, já constantes dos autos, sendo assim,

faz se necessária a retificação pela apresentação de documentos de RG e CPF da Sra. Maria Elisabeth, bem como,

cópia legível de comprovante de endereço atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

 

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

0002220-70.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017187 - MARIA

ELIANA ZAFRA DOS ANJOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença,

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e
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oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

0056051-67.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017472 - LUCIANE

MARIA DE SANTANA (SP122807 - RENATO GOMES DE AMORIM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual, sob pena

de extinção do feito.

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo.

Intimem-se.

 

0002137-54.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018116 - ANTONIO

LIMA RODRIGUES (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o feito apontado no termo não gera prevenção. Dê-se baixa no sistema.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 30 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0002687-49.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017901 - CLEUSA DE

ANDRADE PEREIRA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Em igual prazo e sob a mesma penalidade, deverá ainda:

Juntar via original da petição inicial.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0052680-95.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017902 - MARIA DE

LOURDES DE PAULA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando cópia legível e integral

do processo administrativo.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0042313-12.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018084 - CLEBER

CARLOS DA SILVA (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Trata-se de ação em que a parte autora visa a concessão de benefício por incapacidade.

 

Submetida a perícia judicial, o Perito responsável pelo laudo atestou a incapacidade total e permanente da parte

autora, porém ao determinar a data de início da incapacidade, citou dois períodos distintos, sendo eles 09/04/2011

conforme citado na discussão do laudo e 23/07/2008 conforme apresentado nos quesitos.

 

Diante do exposto, intime-se o Perito responsável pelo Laudo anexado aos autos para, no prazo de dez (10) dias,

esclarecer a data de início da incapacidade, fundamentadamente.

 

Com a apresentação dos esclarecimentos, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10(dez) dias, para manifestação.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0027843-73.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018105 - CLEOMARA

CORREA SEVERINO (SP176481 - ZILDA APARECIDA BALDASSA MARCELINO) X ANDERSON

CORREA DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências deste juízo, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 12.03.2014, às 15:00h.

Intimem-se as partes.

 

0003887-19.2013.4.03.6304 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017524 - RUAN PABLO

RIBEIRO BISPO (SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No presente caso, diante da readequação da agenda de audiências desta Vara Gabinete, entendo ser possível a

antecipação da audiência de conciliação, instrução e julgamento do presente feito, que fica designada para o dia

24/02/2014, às 15:30 horas, sendo as partes dispensadas de comparecimento.

Deverá o INSS apresentar contestação, caso ainda não o tenha feito, até a data da audiência designada.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado e

manifestação acerca da impugnação. 

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

0040749-66.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018071 - AMALIA

KIKUKO ANRAKU (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024485-37.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018054 - MARIA

HELENA GOMES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009384-57.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018213 - LUCIENE

FERREIRA DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014633-86.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018093 - AILDO JOAO

DE SOUSA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027616-20.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018092 - MARTA JONAS

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0018626-74.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301013333 - ELIZABETH

AUGUSTA DE CASTRO SUMAN (SP095667 - SEBASTIAO ADILSON COIMBRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Confirmada sentença por acórdão já transitado em julgado; implantado o benefício pelo INSS; resta tão somente o

pagamentos dos atrasados. Diante de valor líquido, reafirmado pela TR, expeça-se RPV.

 

0064733-11.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017288 - SEVERINO

JOSE DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

0028488-35.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018360 - PEDRO

VITORINO DA SILVA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração.

Todavia, o artigo 49 do mesmo diploma legal fixa expressamente o prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência

da decisão, para a oposição dos referidos embargos, restando caracterizada a intempestividade na oposição no

caso em análise.

Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante. 

Intime-se.

 

0003160-35.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017693 - ADEMAR

RAMOS DO NASCIMENTO (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Em igual prazo e sob a mesma penalidade, junte documentos médicos, contemporâneos, contendo a CIDe a

descrição da doença.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0002240-95.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017546 - JOAO

CLAUDIO FERREIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - Tendo em vista que para verificação do pedido da parte autora faz-se necessária a juntada do procedimento

administrativo de concessão do benefício em questão, traga a parte autora, em 30 (trinta) dias, cópia integral do

Procedimento Administrativo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

2 - Com juntada, remetam-se os autos a Contadoria Judicial.

 

0032048-48.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301016469 - MARIA DE

LOURDES ANTUNES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte ré, no prazo de 30 dias, apresentando os cálculos necessários.

Após, vista a parte autora pelo prazo de 10 dias.

Se em termos, conclusos para homologação do acordo.

Int..

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     280/1621



 

0025354-63.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018258 - JESIEL LIMA

DE MACEDO (SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a fixação do início da incapacidade total e temporária na data de 19/04/2013, quando,

aparentemente, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, a parte autora não detinha a qualidade de segurada,

determino-lhe a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de preclusão da prova e julgamento no estado do

processo, de documentos comprobatórios do exercício de atividade laborativa ou do recolhimento de contribuição

previdenciária em período contemporâneo ao início da incapacidade.

 

 A fim de preservar o direito da parte e verificar-se possível início da incapacidade diverso do apontado nos autos,

faculto-lhe a juntada de cópia integral do processo administrativo referente ao NB 31/548.606.589-9, notadamente

da perícia médica realizada pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo, no prazo de 15 dias. Int.  

 

0063514-60.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018223 - CRISTALINO

SANTOS ORTIZ GOMES (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0063059-95.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018201 - LUIZ CARLOS

BERGAMO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

FIM.

 

0066002-85.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017506 - MARIA

APARECIDA VIEIRA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que traga aos autos procuração outorgada em favor do subscritor da inicial com

poderes para desistência da ação.

Prazo: 5 dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

 

0055023-64.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301016599 - HENRIQUE

VENANCIO DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho a decisão de 06.11.2013 no tocante ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Já depositada contestação em Secretaria e anexada manifestação da parte autora, aguarde-se o decurso do prazo

fixado ao INSS para manifestação acerca do laudo pericial, para eventual proposta de acordo.

Após, tornem os autos conclusos para sentença, oportunidade em que poderá ser reapreciado o pedido de tutela.

 Intimem-se.

 

0058715-71.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018253 - JULIO CESAR

GUILHERME COELHO (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP234634 - EDUARDO DE

OLIVEIRA CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que a parte autora não cumpriu integralmente o quanto determinado no r. despacho proferido em

29/11/2013.

Isto posto, concedo o prazo peremptório de 05 (cinco) dias para que o autor junte aos autos instrumento de

procuração atualizada.

Decorrido o prazo assinalado e sem o devido cumprimento, tornem o os autos conclusos para a prolação da

sentença de extinção.

Com o devido cumprimento, promova-se a citação do Réu.

Intime-se.

 

0056283-79.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017944 - MARIA

LUCIENE PEREIRA BASTOS (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em

27/01/2014. Após, tornem os autos conclusos.

 

 Intimem-se

 

0055368-30.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018356 - SANDRA

HELENA MARQUES DOS REIS (SP279819 - ANDREA DOS SANTOS CARDOSO) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO PAULO UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) GOVERNO DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Vistos, etc..

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias, requerendo o que de direito.

Silente, aguarde-se julgamento oportuno.

Int..

 

0020424-02.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301016920 - ANTONIO

MARCOS DA SILVA (SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 21/01/2014.

A autorização para a presença de acompanhantes na sala de exames periciais é, conforme Portaria nº

6301000095/2009-JEF/SP, de exclusivo critério do perito judicial por ocasião da realização do exame.

Intimem-se.

 

0053784-25.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018179 - JOSE DE

SOUSA NETO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a petição anexada aos autos virtuais em 09/12/2013, com pedido de vistas pelo Ministério Público Federal,

após a juntada do laudo socioeconômico, intime-se, com urgência.

O pedido de tutela antecipada será analisada por ocasião do julgamento.

Ao MPF. Após, tornem-me conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se, com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s)

apontado(s) no termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, certidão(ões) de objeto e pé do(s) processo(s) ali

mencionado(s) que não tramitem nos Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das

principais peças dos referidos processos (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em

julgado, se houver). 

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção. 

 

0038735-75.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017878 - FERNANDO

MAURO BARRUECO (SP162604 - FERNANDO MAURO BARRUECO, SP290487 - ROGERIO DE

CARVALHO DIAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0055905-26.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018310 - JOSE

HUMBERTO DE SOUZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009495-07.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018458 - MARIA DAS

GRACAS RAMOS DA CONCEICAO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA

PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que
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apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se

houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou

cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da

Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0000903-08.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017885 - NAIR INACIO

FERREIRA VIEIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a informação trazida pela INSS através do ofício acostado aos autos em 01.03.2013 e a

manifestação da parte autora anexa em 20.03.2013, extingo a execução do presente feito reconhecendo que não há

crédito em favor da parte autora.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição de requisição de pagamento dos honorários

advocatícios, conforme condenação imposta pela 2ª Turma Recusal do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado para

informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0052763-14.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017502 - JOAO

MARQUES BARBOSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em cumprimento à decisão proferida pela Egrégia Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal, nos

autos do mandado de segurança processado sob n.º 0001681-62.2013.4.03.9301 e impetrado em face de ato

praticado nestes autos, recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo

requerido, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se e Intime-se.
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0052105-87.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017680 - ALVENIR

PAULINO DA SILVA LIMA (SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se novamente o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, anexe ao feito cópia integral do processo

administrativo referente ao benefício de pensão por morte concedido à ex-esposa e filho do falecido, Sr. Damião

Inácio de Góis, NB 21/165.036.126-0, que tem como dependentes Maria das Dores Lucas de Góis e Daniel Lucas

de Góis, sob pena de expedição de mandado de busca e apreensão

Sem prejuízo e, considerando a declaração do INSS constante às fls. 03 da petição anexada em 22/11/2013,

remetam-se os autos ao Setor de Atendimento, para a inclusão no pólo passivo da presente lide, como

litisconsórcio necessário, de Maria das Dores Lucas de Góis e Daniel Lucas de Góis, este assistido por sua

genitora, Maria das Dores de Lucas de Góis, no endereço: Rua Salvador Arena, 16, Bloco 05, Jardim Petroni, São

Bernardo do Campo/SP, CEP 09761-155.

Ato contínuo, promova-se a citação de ambos.

Ciência ao MPF.

Oficie-se. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0047328-59.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017095 - LUIZ MASCI

DE ABREU (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Intime-se autor a manifestar-se sobre alegação de litispendência, constante da contestação e da última petição da

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos para sentença de embargos de declaração.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se.  

 

0064612-80.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301016536 - JOSE

JOAQUIM DE SANTANA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049697-26.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017473 - ANTONIO DE

JESUS ALVES MACEDO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003682-87.2013.4.03.6304 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017525 - ANA MARIA

DUARTE CORREA (SP111951 - SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No presente caso, diante da readequação da agenda de audiências desta Vara Gabinete, entendo ser possível a

antecipação da audiência de conciliação, instrução e julgamento do presente feito, que fica designada para o dia

24/02/2014, às 14:45 horas, sendo as partes dispensadas de comparecimento.

Deverá o INSS apresentar contestação, caso ainda não o tenha feito, até a data da audiência designada.

Intimem-se as partes.

 

0062737-75.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017519 - GETULIO

ROZEMBERG MENDES DE OLIVEIRA (SP272458 - LILIAM GALDINO OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia no dia 26/02/2014, às 14h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Luciano A. N. Pellegrino, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.
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0027842-88.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018101 - PAULO

VICENTE (SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências deste juízo, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 07.03.2014, às 14:30h.

Intimem-se as partes.

 

0048318-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017667 - VILMA

CASAGRANDE (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Diante da inércia da União, reitere-se a intimação para o cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

 

0028770-10.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017451 - SEBASTIAO

RODRIGUES DE ASSIS (SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 17/12/2013: em pesquisa feita junto ao Tera-Plenus do INSS e acostada em 11/01/2014,

verifico que a autarquia ré converteu, administrativamente, o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, que se encontra ativo.

Assim, dê-se ciência à parte autora.

No mais, e ante o silêncio de ambas as partes, acolho os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatório para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0053641-36.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017980 - ANAILDES

SILVA DOS SANTOS (SP249602 - GESSICA SANNAZZARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 07/03/2014, às 15 horas, aos cuidados do Dr.

Márcio da Silva Tinós, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do

Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0021751-84.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017964 - VALDECIR

PEREIRA DA SILVA (SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE

SIERRA ZANCOPE SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Maria Aparecida dos Santos Silva, Maria Aparecida da Silva, Sandra da Silva e Vanessa da Silva formulam

pedido de habilitação em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 09.06.2012.

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).

Analisando os autos, verifico que apenas Maria Aparecida dos Santos Silva provou ser beneficiária de pensão por

morte concedida pelo INSS em virtude do óbito da parte autora, o que lhe torna (a) seu(sua) legítimo(a)

sucessor(a) processual, nos termos da primeira parte do art. 112 da Lei nº 8.213/91.

Anote-se no sistema processual a alteração do polo ativo, de modo a incluir, no lugar da parte autora, o(s) seu(s)

dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte, a saber:Maria Aparecida dos Santos Silva, cônjuge, CPF n.º

12890204855.

Em relação ao pedido de habilitação dos demais requerentes, fica indeferido por falta de qualidade de dependente

previdenciário.

Dando prosseguimento, manifeste-se a autora habilitada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos

autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.
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39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Retifique-se o cadastro do processo.

Intimem-se.

 

0014902-28.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018224 - JOSE

FRANCISCO BARBOSA (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para ciência do oficio da instituição bancária.

Intime-se.

 

0061050-63.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018144 - YASMIN

LANDIM CAMARGOS MARTINS (SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo o aditamento à inicial.

Remetam-se os autos ao Setor de Atendimento deste Juízo para anotação do nº do NB no cadastro da parte, bem

como para inclusão no pólo ativo da presente lide de Ana Cláudia Landim Cavalcanti.

Promova-se a citação do INSS.

Intime-se o MPF, diante da participação de menor de idade.

Cite-se.Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o requerido em petição acostada aos autos e concedo o prazo suplementar e IMPRORROGÁVEL de

30 (trinta) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho. 

Intime-se. 

 

0020755-18.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017376 - CELSO DE

SOUZA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0013865-29.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017377 - EMIL SABINO

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0027171-65.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017375 - MARIA

ANGELICA NETTO DE SOUZA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0007075-29.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017907 - MARIA

LUCIA DE JESUS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 29/01/2014. Tendo em vista que os Ofícios já foram devidamente cumpridos, aguarde-se a realização

da perícia médica.

 Intimem-se.

 

0000314-16.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018271 - ADILSON

MOREIRA DA SILVA (SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora, manifeste-se o réu, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os

cálculos juntados aos autos.
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Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0004111-29.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018066 - LEA DIAS

FERRITE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que apenas com a tela de consulta anexada aos autos não é possível analisar a existência de

prevenção, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora junte aos autos cópia da petição inicial, eventuais

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, bem como certidão de objeto e pé do processo

00588337219974036183, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Int.

 

0047490-54.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301016607 - NEUZA SALES

BRITO DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS em

24.01.2014.

Após, tornem os autos conclusos, inclusive para apreciação do pedido de antecipação da tutela.

Int.

 

0011557-20.2012.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018205 - SANDRA

MARA DOS SANTOS (SP089367 - JOSUE ALEXANDRINO DA SILVA) X CESAR DAVID FERRAZ

SAMARA THAIS FERRAZ JONAS FERRAZ DA SILVA JUNIOR INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) PERCEU HENRIQUE FERRAZ

Verifico que o corréu Perceu Henrique Ferraz era maior de idade à época do aditamento à inicial (28/05/2013).

Destarte, considerando que a citação dos corréus se deu por meio da DPU, a fim de evitar eventual nulidade,

determino a citação do corréu Perceu para apresentar contestação no prazo de trinta dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento oportuno, ocasião na qual as partes serão devidamente

intimadas.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0006130-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018009 - VALDINEI

WERNER DA SILVA (SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Após o trânsito em julgado e após a juntada de cálculos na forma constante da sentença, a parte autora insurge-se

contra decisão imutável. Se o julgado estabeleceu os critérios a serem utilizados e indicou expressamente o

benefício a ser revisado, é inócua a juntada de documentos visando afastar o julgado. Caberia à parte autora ter

recorrido da sentença neste ponto.

Por isso, indefiro o quanto requerido na petição juntada em 28.06.2013 e extingo a execução do presente feito,

reconhecendo que não há crédito em favor da parte autora.

Por fim, considerando que o INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00,

remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição de requisição de pagamento.

Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes.

 

0001890-73.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017935 - MAURINA

RESENDES STERNER (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as
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dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Em igual prazo e sob a mesma penalidade, deverá ainda:

Juntar cópia legível e integral dos autos dos processos administrativos.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0020950-66.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017492 - GEDEAO DE

CASTRO BARBOSA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada aos autos em 30.01.2014: considerando que o autor está assistido por advogado e que o INSS já

agendou a entrega dos documentos, indefiro o pedido de expedição de ofício.

Concedo o prazo adicional de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho disponibilizado em 19.11.2013.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Reagende-se o feito em pauta de controle interno para organização dos trabalhos deste juízo.

Int.

 

0043438-15.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017695 - IVANICE

MOREIRA DA SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1.Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca dos laudos juntados aos autos.

 2.Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0025284-17.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017181 - VALDIVIO DA

SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não obstante a informação de implantação/revisão do benefício, conforme título executivo judicial transitado em

julgado, não houve, até o momento, a apresentação dos cálculos pela parte ré.

A fim de evitar maiores delongas prejudiciais à parte autora, e diante do expressivo volume de processos em

situação similar, determino, excepcionalmente, o seguinte:

1) Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo do valor atualizado das prestações em atraso.

2) Com a juntada do parecer contábil, dê-se ciência às partes, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou
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cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da

Lei nº 8213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0001922-78.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017429 - MARINES

PEREIRA SILVA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Tendo em vista divergência entre nome da autora na exordial e nos documentos apresentados quando do ingresso

com esta ação, assinadas irregularidades na certidão anexada aos autos em 30.01.2014, uma vez que a divergência

apontada motivou dúvida se tais documentos pertencem, de fato, à autora desta ação. Sendo necessária a juntada

de novo mandato a fim de sanar contradições no documento e, na hipótese dos demais documentos não

corresponderem à autora do feito, proceda à parte autora à juntada de cópias legíveis dos documentos ali

apontados.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0008809-15.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018280 - ANTONIO

PEREIRA DA SILVA (SP286443 - ANA PAULA TERNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias, do que dos autos consta.

Após, aguarde-se oportuno julgamento.

Int..

 

0050198-77.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017958 - NATALINO

ALVES DOS SANTOS (SP189528 - ELAINE DE CASTRO VAZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para que a parte autora apresente documento fornecido pelo INSS que contenha o

número do benefício indicado como objeto da ação, bem como DIB ou DER.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0001786-18.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017567 - MILTON

ROBERTO RONCATTI ALVES (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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1 - Tendo em vista que para verificação do pedido da parte autora faz-se necessária a juntada do procedimento

administrativo de concessão do benefício em questão, traga a parte autora, em 30 (trinta) dias, cópia integral do

Procedimento Administrativo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

2 - Com juntada, remetam-se os autos a Contadoria Judicial.

 

0053075-92.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017684 - ELIANA

SANTOS BARBOSA (SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO) X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -

FUNASA

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos em 17.12.2012.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

Intimem-se.

 

0030725-08.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017692 - MARIA

SULIDADE DE SOUSA FAUSTINO (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA, SP273436 - CASSIANO

GUERINO SILVA, SP157637 - RENATO SALVATORE D AMICO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta forma, intime-se o Dr. Elcio Rodrigues da Silva, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça quais os

reais períodos de incapacidade da autora e se ela sofreu, de fato, um infarto.

Com os esclarecimentos, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias, vindo a seguir conclusos para

sentença.

Intimem-se.

 

0023252-68.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017974 - JOSE AMARO

DA SILVA (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

1 - Realizada perícia médica na especialidade de Psiquiatria, foi constatado pelo Sr. Perito que o autor é portador

de doença psiquiátrica que o incapacita para os atos da vida civil.

Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa dos seus

interesses não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS.

2 - Nestes termos, suspendo o curso deste feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que eventual responsável

pelo autor providencie sua interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório, bem

como regularizando a representação processual, sob pena extinção do feito.

3 - Ciência ao MPF.

4 - Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada.

5 - Int.

 

0028201-38.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018107 - HELENA

ROSENI FELICIANO DA SILVA FERREIRA (SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências deste juízo, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 14.03.2014, às 15:00h.

Intimem-se as partes.

 

0051888-44.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018286 - GILSON

COSTA BISPO (SP311411 - MARIO RIVIEIRO MIYADAIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para regularizar sua representação processual no prazo de 15 dias, juntando

aos autos procuração.
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0031793-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017892 - CAIO LUCAS

DINIZ DE OLIVEIRA (SP342311 - FERNANDA APARECIDA CHAVES PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anote-se no sistema processual os dados do advogado constituído pela parte.

Fica o advogado alertado de que:

a) tratando-se de autos virtuais, não há que se falar em carga ou vista fora de cartório, devendo-se fazer a consulta

sempre via Internet;

b) para consulta dos autos virtuais, deve cadastrar-se no site “http://web.trf3.jus.br/peticoesjef/Usuario/Incluir” e

validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª

Região; e

c) a obtenção de cópias dos autos é expediente meramente administrativo, devendo ser requerida diretamente à

Central de Cópias e Certidões deste Juizado.

Aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, tornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0033126-77.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018207 - HIROSHI

CHIKUSA (SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, os documentos

solicitados pela Contadoria Judicial no parecer anexado aos autos em 29.01.2014: valores das contribuições

efetuadas ao fundo de previdência privada no período de 01.01.1989 a 31.12.1995 e demonstrativo do cálculo

efetuado no mandado de segurança n.º 0020016-37.2010.403.6100.

Vindos os documentos, dê-se vista à ré pelo prazo de 05 (cinco) dias e, após, tornem conclusos.

Reagende-se o feito em pauta de controle interno para organização dos trabalhos deste juízo, estando as partes

dispensadas de comparecimento.

Int.

 

0063335-29.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017433 - LUIZ CARLOS

BLUMER (SP162293 - JEANNE D'ARC FERRAZ MAGLIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário em que objetiva a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço, levando em conta o reconhecimento de períodos laborados indicados na inicial.

Diante da readequação da agenda de audiências desta Vara Gabinete, entendo ser possível a antecipação da

audiência de conciliação, instrução e julgamento do presente feito, que fica designada para o dia 17/02/2014, às

15:30 horas.

Contudo, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas

oportunamente intimadas de seu teor.

Sem prejuízo, intime-se o INSS para apresentar contestação até a data de audiência agendada.

Int. Cumpra-se.

 

0062081-21.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018183 - MARIA

APARECIDA CORREIA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Reputo cumprida parcialmente a determinação anterior.

Defiro o prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme requerido, para que a parte autora anexe aos

autos a cópia integral e legível do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês

de contribuição do “de cujus”.

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que a informe se há interesse na produção de

prova oral.

Em caso positivo, apresente no mesmo prazo rol de testemunhas, informando nome, qualificação, endereço

completo e informação quanto ao comparecimento à audiência designada independentemente de intimação.

Cite-se o Réu. Intimem-se.

 

0309783-91.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017854 - MARIO MONTI

(SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Os dados obtidos através do sistema de benefícios do INSS indicam que o benefício da parte autora foi cessado

em razão do óbito do titular.

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).

Assim, a habilitação dos sucessores processuais requer, portanto, a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito da parte autora;

b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS;

c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de

casamento, instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das

peças do processo de inventário ou arrolamento, etc.), conforme o caso;

d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os documentos

necessários à habilitação dos sucessores processuais.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0058747-76.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017893 - MARIA JOSE

FUREGATE DE CARVALHO (SP273144 - JULIANA EGEA DE OLIVEIRA ALMEIDA, SP186599 -

ROBERTA VIEIRA GEMENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando cópia de documento

oficial que contenha o número do CPF.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0061067-02.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017825 - MARIA

GILDETE DE LIMA SILVA (SP211772 - FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para alteração do nome da parte autora nos dados cadastrais.

 

0049733-68.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017739 - LEANDRO DO

NASCIMENTO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que a parte autora encontra-se em gozo do benefício de auxílio-doença NB 604.643.343-0 desde

29.12.2013, com cessação prevista para 31.03.2014, como consta do extrato do CNIS anexado aos autos, tornem

os autos ao Dr. Bernardo Barbosa Moreira para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos

necessários, haja vista que o laudo pericial concluiu pela inexistência de incapacidade.

Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo comum de 10 (dez)

dias.

Após, tornem conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os

autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

Intimem-se. 

 

0008603-11.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018332 - APARECIDA

AKEMI UMETSU (SP244300 - CLAUDIA SOUZA DE ARAUJO SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)
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0022885-44.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018409 - DOMENICO

MODESTO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0006882-48.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018333 - FABIANA

GALERA SEVERO (SP305363 - MURILO CORREA NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0009597-05.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018415 - JOVELINA

MARCELINO DA SILVA (SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS, SP106284 - FATIMA

APARECIDA FLEMING SOARES, SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0033558-33.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018404 - RAUL JOSE

CIASCA DE ARAUJO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0025568-64.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018330 - MARIA JOSE

ANVERSA DE OLIVEIRA (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0032794-13.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018406 - ANTONIA

LUSTOSA NERY TESTI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0034445-17.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018402 - DALVA

CAMPOS DE SOUZA (SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP321655 - MARCELA

FLEMING SOARES ORTIZ, SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0032865-15.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018405 - MARIA

PARIZALDA CONVENTI RIBEIRO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0053292-33.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018398 - ACHILLES

OLIVEIRA GUARIM JUNIOR (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0033845-93.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018403 - SANDRA

MARIA CUNHA DE AVILA CAMARGO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0009554-68.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018416 - MARIA

CRISTINA MARQUES (SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0014895-02.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018413 - STELLA

PACHECO CERDEIRA SABINO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0032624-41.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018407 - JOAO RENATO

RIBEIRO HOMEM (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0002234-54.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017697 - MARLENE

GONCALVES SALERNO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, verifico que não há prevenção entre o presente feito e o apontado no termo de prevenção, uma vez

que o processo 00132500520134036183 versa sobre o pedido de revisão - parcelas e índices,conforme se observa

da tela de consulta anexada aos autos virtuais.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Deverá apresentar, no mesmo prazo, cópia legível do RG da parte autora. 

 

Intime-se.
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0324864-46.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017867 - LOURDES

TEIXEIRA SANCHES (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro a habilitação de MARA REGINA SALES E ADILSON SANCHES.

Ao setor competente para inclusão no pólo ativo da ação.

Após, voltem conclusos para início da execução, dando cumprimento ao acórdão proferido em 05/02/2013.

Cumpra-se e Intime-se.

 

0045121-87.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017952 - GILBERTO

MESSIAS DA COSTA (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal afirma que a parte autora aderiu aos termos da Lei Complementar 110/2001, porém

não acostou os autos documento que comprovasse suas alegações.

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que ela acoste aos autos o referido documento, sob pena de preclusão de prova

e julgamento do feito no estado que se encontra.

Intime-se e Cumpra-se.

 

0003976-17.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018016 - ARLINDO

MARQUES DA SILVA (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência emitido em

até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

0057988-15.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017491 - OBERDAN

JORDAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, verifico que não há prevenção entre o presente feito e o apontado no termo de prevenção, uma vez

que o processo 00201283919964036183 versa sobre o pedido de revisão de benefício previdenciário, e não

renúncia, conforme se observa da tela de consulta anexada aos autos virtuais.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art.

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

Intime-se.

 

0048613-24.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301257593 - RENATO

MARTINS (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da manifestação da Dra. Juliana Surjan em seu laudo, anexado em 24.10.2013, faculto à parte autora a

juntada dos documentos indicados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

Diz o laudo o seguinte:

“V - DISCUSSÃO E CONCLUSÃO

Após anamnese psiquiátrica e exame dos autos, concluo que o autor encontra-se totalmente incapaz para o

trabalho, temporariamente, e sugiro reavaliação da capacidade laborativa após um período de 180 (cento e oitenta)

dias. É portador de depressão recorrente e atualmente os sintomas são de natureza grave e limitante. Encontra-se

sonolento, devido aos efeitos colaterais dos diversos psicotrópicos prescritos. Sugiro que, em caso de nova
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avaliação pericial neste juizado, o autor compareça munido de relatório médico detalhando todo o tratamento,

desde o início, especificando: antidepressivos e associações de antidepressivos com outros psicotrópicos já

prescritos, doses máximas atingidas e o tempo durante o qual cada esquema medicamentoso foi mantido, a fim de

avaliar se caracteriza refratariedade e, portanto, incapacidade permanente.” (grifo meu).

 

Com a juntada dos documentos, intime-se a perita para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a

documentação médica adicional apresentada, ratificando ou retificando as conclusões do laudo, justificadamente.

Com a vinda do relatório médico complementar, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo comum

de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

0062026-70.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017529 - IVANILDE

CONCEICAO DOS SANTOS (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o disposto no art. 109, inciso I, in fine, da Constituição Federal e o teor dos documentos que

constam dos autos, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para que a parte autora esclareça se o benefício em discussão tem natureza acidentária.

Intime-se.

 

0063770-03.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017677 - NEIDE

APARECIDA GOMES (SP155820 - RENATA HELENA LEAL MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o nome da parte autora consignado na inicial diverge daquele que consta do Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito, retificando seu nome na qualificação ou promovendo a regularização

de seu cadastro na Secretaria da Receita Federal.

 

0050809-30.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018075 - IRACEMA

ROSELI CORREA (SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se data agendada em pauta de controle interno, ocasião em que o feito será analisado.

Intimem-se.

 

0017067-14.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017663 - JOAO

FRANCISCO DE PADUA FILHO - FALECIDO (SP018454 - ANIS SLEIMAN) ALICE JOANA DE PADUA

(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito não está em termos para julgamento.

Cumpra a parte autora corretamente os termos do despacho anterior, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias,

sob pena de extinção.

 

0056158-14.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301003406 - JOAQUIM

ANTONIO DA SILVA (SP235509 - DANIELA NICOLAEV SILVA, SP334349 - IVAN APARECIDO

NICOLAEV SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Assim, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora providencie a juntada de:

1 - cópia do comprovante de recebimento dos valores decorrentes do processo judicial de revisão/concessão de

benefício previdenciário, com a indicação do valor retido a título de imposto de renda;

2 -cópia da petição inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, e, se for o caso, acórdão, do processo em que

foi concedida à parte autora os valores atrasados de que trata este feito;

3 - demonstrativo discriminado das diferenças apuradas mês a mês, totalizando o valor de atrasados pagos;

4 - declarações de ajuste anual do imposto de renda dos anos referentes a época do recebimento dos valores

atrasados de que trata a demanda, assim como referente ao ano base em que recebeu cumuladamente os valores

em atraso.

Após, ciência à parte ré acerca dos documentos juntados. Prazo de 05 dias.

Por fim, aguarde-se a ordem cronológica dos processos já incluídos na pauta da Contadoria Judicial para

elaboração de cálculos.

Int.
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0061280-08.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301251623 - JOCELIA

QUEIROZ DIAS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a possível ocorrência de coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de prevenção,

esclareça a parte autora, especificamente, no prazo de 10 (dez) dias, a diferença entre a presente ação e as

anteriormente ajuizadas.

Fica desde já alertada de que, em caso de agravamento ou progressão das enfermidades, não é suficiente para

afastar a coisa julgada a mera renovação de consultas e exames médicos ou a apresentação de novo pedido

administrativo. É necessário também que a parte autora aponte claramente a causa da progressão ou do

agravamento e as novas limitações funcionais daí surgidas.

No silêncio, voltem os autos para extinção do feito.

Intime-se.

 

0056470-87.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301016591 - ANTONIO

MARCOS DE SOUZA CRUZ (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

Observo que não transcorreu o prazo para manifestação do INSS acerca do laudo perícial.

Assim, após o transcurso do prazo, voltem conclusos os autos para sentença, ocasião em que será analisado o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intimem-se.

 

0024832-36.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301015925 - BENEDITA

MARTINS DE ARAUJO (SP216104 - SHEILA DAS GRAÇAS MARTINS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

21/03/2014, às 15h00, quando deverá comparecer a autora, acompanhada de suas testemunhas, no número

máximo de 03 (três), independentemente de intimação.

Intimem-se com urgência.

 

0057117-82.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018147 - ROSANGELA

SOUZA BARBOSA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o comprovante de residência juntado aos autos está ilegível, concedo prazo de 10 dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos comprovante de

residência legível, datado e atual.

Intime-se.

 

0022433-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017182 - JEFFERSON

TOZZO GOMES (SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não obstante a informação de implantação/revisão do benefício, conforme título executivo judicial transitado em

julgado, não houve, até o momento, a apresentação dos cálculos pela parte ré.

A fim de evitar maiores delongas prejudiciais à parte autora - hipossuficiente, diga-se de passagem, na quase

totalidade dos casos -, e diante do expressivo volume de processos em situação similar, determino,

excepcionalmente, o seguinte:

1) Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo do valor atualizado das prestações em atraso.

2) Com a juntada do parecer contábil, dê-se ciência às partes, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e
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c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou

cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da

Lei nº 8213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0044185-62.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301015941 - SEVERINO

HENRIQUE DA SILVA FILHO (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor de atendimento para cadastro do NB 502.409.016-7, após, cite-se.

 

0064824-04.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017949 - MARIA

AUXILIADORA DE ALENCAR (SP290437 - JULIANA ALENCAR DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para que a parte autora cumpra adequadamente a decisão anterior especificando o

número do benefício, a sua data de início (DIB) e/ou a data de entrada do requerimento administrativo (DER).

Intime-se.

 

0046199-53.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017042 - SONIA DE

SOUZA CALDEIRA (SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, dou por encerrada a prestação

jurisdicional e DECLARO EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se.

 

0055084-22.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018028 - JOAO

MONTANHER NETTO (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, tornem conclusos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 
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0000243-43.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017795 - JOSE

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP204841 - NORMA SOUZAHARDT LEITE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000338-73.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017793 - JOSE BISPO

DOS SANTOS (SP099216 - MARCIA DE ASSIS RIZARDI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001180-53.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017791 - CELSO

ANTONIO FERREIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003175-04.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018035 - JOSE

ROBERTO PEREIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que a parte autora ajuizou ações anteriores,sob alegação da mesma patologia e

mesmo objeto do feito em epígrafe, sendo certo que o feito de nº00069162320124036301 foi extinto sem

resolução do mérito por ausência de interesse de agir, transitado em julgado em 08.05.2012 e, o feito nº

00280588320124036301 foi julgado improcedente, transitado em julgado em 18.07.2013.

 

Em que pese o pedido esteja vinculado a um outro NB, entendo que a mera renovação de requerimento

administrativo sem apresentação de novos exames médicos informando o agravamento e/ou progressão da

enfermidade não altera a causa de pedir, tendo em vista que o conjunto fático-probatório parece ser o mesmo.

 

Assim, esclareça expressamente a parte autora seu interesse em prosseguir na demanda, informando

especificadamente qual o agravamento e/ou progressão da patologia, inclusive juntado laudos médicos, no prazo

de 20 dias, sob pena de extinção do feito.

 

Com cumprimento, tornem conclusos para análise de prevenção.

 

Intime-se.

 

0036936-94.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017343 - JOSE DIAS DE

MELO (SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Ante a resposta do INSS -Agência da Previdência Social de Atendimento de Demandas Judiciais São Paulo

Centro, expeça-se novo ofício determinando que a APS deCarapicuíba/SP cumpra integralmente, no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, a determinação contida na decisão datada de 15.10.2013.

Com a resposta do ofício e o cumprimento integral da decisão mencionada, abra-se vista a parte autora.

Com ou sem manifestação da parte autora, venham os autos conclusos para sentença.

Ressalto, por fim, que o silêncio da parte autora deverá ser interpretado como cumprida a obrigação de exibição

dos documentos por parte da autarquia-ré.

Intimem-se.

 

0042046-40.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017446 - RAQUEL

PEREIRA DA FONSECA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 30/01/2014 - Aguarde-se a realização da perícia em Psiquiatria agendada para 14/03/2014, às

10h00min.

 Intimem-se.

 

0042214-42.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018464 - ADEMIR DE

ARRUDA BUENO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;
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b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0002157-16.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018397 - MARLENE

EDUARDO PEREIRA (SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059433-10.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018372 - MARAGILDO

CIRILO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017241-28.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018140 - LUCINEIA

VALERIO (SP093103 - LUCINETE FARIA, SP096548 - JOSE SOARES SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019138-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017323 - ENY DAS
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DORES MATTOS VAZ (SP237921 - ALCELINO TIMOTIO RAMOS, SP276964 - ALAN EDUARDO DE

PAULA, SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES, SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024861-28.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018386 - PERCILIANA

KIMES PEREIRA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026188-03.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017319 - JOSE

GERALDO DE SOUZA MARQUES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036663-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018383 - LIAMAR

PIMENTA MENDES (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015637-66.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017361 - MARIA JOSE

CARNEIRO DOS SANTOS (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0089223-44.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018369 - TEREZA

FERREIRA DO NASCIMENTO (SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, SP225431 - EVANS

MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004330-91.2009.4.03.6309 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018395 - JOSE MARIA

(SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0211359-77.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018368 - ELENITA

COELHO RODRIGUES (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017493-94.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017327 - EURIDES

MARIA IGNACIO DE JESUS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006724-32.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018109 - ELIANA

MARIA DA PIEDADE (SP233107 - JORDANA DO CARMO GERARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052220-16.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017990 - LUIZ CALISTO

DE SOUZA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000547-81.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017995 - ELIO

HENRIQUE DIAS (SP163036 - JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011459-69.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017364 - BENEDITA

MARIA FERNANDES (SP282878 - NILZA MARIA DE BARROS, SP228428 - GILVAN ANTONIO DE

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0037837-28.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017992 - JOSE

NATANAEL GERMANO DA SILVA (SP294094 - PRISCILA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044658-53.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018381 - GILDO

PEREIRA DE SOUZA (SP061512 - JORGE RAMER DE AGUIAR, SP242685 - RODOLFO RAMER DA

SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003678-64.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018396 - MARIA DE

LOURDES ARAUJO (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040633-31.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017991 - MARIA ROSA

LOUCAO (SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015837-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017360 - NAIR

FAUSTINO AIORA (SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE, SP252885 - JOSEFA FERREIRA

NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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0011167-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018389 - JOSE

ADOLFO FERREIRA DE MAGALHAES (SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041871-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018382 - SUMAKO

HONDA NUMA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041010-02.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017847 - EUGENIO

FRANCISCO DO NASCIMENTO (SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052417-34.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017300 - MARISIA

THEREZINHA SILVA ABREU (SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003231-71.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017340 - MARLENE

PINTO DA CUNHA (SP215259 - LUCIANO APARECIDO LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019831-75.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017321 - VILMA DA

CONCEICAO CARVALHO (SP119994 - CARLOS DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018881-32.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017324 - MARIA DAS

DORES (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053218-18.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018374 - CARLOS

ALBERTO BATISTA VIEIRA (SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA, SP202644 - MARCO

AURÉLIO DA SILVA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016954-94.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017329 - DANIEL

CORREIA (SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034686-93.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017314 - ALZIRA DOS

SANTOS DAVANSO (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009214-22.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017848 - NIRCE

MARIA DO NASCIMENTO (SP211969 - TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030352-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017316 - JOSE

CARLOS BELITARDO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0042969-71.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017845 - HELENA

NASCIMENTO DE MENEZES (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050307-33.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018378 - KEIKO

HAYASHI (SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056136-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018373 - JOSEFA

MARIA DA CONCEICAO SILVA (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039660-08.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017918 - BENEDITA

DE SOUZA ANDRADE (SP184154 - MÁRCIA APARECIDA BUDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028929-21.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018385 - ALMIR ROSA

DE LIMA SILVA (SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052743-57.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017916 - JOSE

FRANCISCO DE LIRA (SP278218 - NILVANIA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011228-08.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017336 - APARECIDA

CUSTODIA BARBOSA RODRIGUES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0008266-80.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018390 - TEREZINHA

GUEDES DOS SANTOS (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025597-46.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017357 - CICERO FIRMI

DA SILVA (SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011362-74.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017334 - JULIA

OLIVEIRA FERNANDES (SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030551-04.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017356 - CELESTINA

GOMES DE ORNELAS DOS SANTOS (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051652-97.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018377 - ELZA

FRANCISCA DOS SANTOS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062980-58.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017295 - MARIA DE

LOURDES ELOI ANDRADE (SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050797-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017917 - CLAUDIO

MARIANO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018271-06.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018108 - JOAQUIM

CAROLINO DOS SANTOS (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA

ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052919-70.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018376 - ONOFRE DOS

SANTOS TOBIAS (SP266917 - BENEDITO MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006462-82.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017849 - JOSE VIEIRA

DE BARROS FILHO (SP212399 - MATSUE TAKEMOTO VIEIRA DE BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011947-24.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017993 - ELIAS

EVANGELISTA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045767-05.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018379 - VAGNER

PONCIANO COELHO (SP191920 - NILZA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0062323-77.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018284 - WIRSON

OSHIO KUZUHARA (SP183134 - LEANDRO ANDRÉ FRANCISCO LIMA, SP170217 - SERGIO PEREIRA

BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento de mérito.

Assim, não há que se falar em litispendência ou coisa julgada.

Isto posto, dou prosseguimento ao feito.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe novamente aos autos comprovantes legíveis de

seus extratos de FGTS.

Sem prejuízo, cite-se a Caixa Econômica Federal.

Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000795-08.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018145 - LUCIA DA

COSTA VAZ (SP310578 - FABIAN ASIN RODRIGUEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00006833920144036301), a qual tramitou perante a 11ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.
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0026028-41.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017457 - MARIA

SANTOS SILVA DE SANTANA (SP331401 - JAIRO AUGUSTO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a petição de 28/11/2013 como aditamento à inicial.

Com efeito, uma vez que se deu a implantação do benefício, a controvérsia cinge-se ao reconhecimento do termo

inicial da aposentadoria da idade, em 31/01/2013 (data da DER do NB 163.603.558-0) ou 26/04/2013 (DER do

NB 41/164.591.851-0).

Sem prejuízo, elabore-se novo parecer contábil e, após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0059914-31.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018362 - ANTONIO

MORENO - FALECIDO (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestação de 27/01/2014: Recebo como aditamento.

 Cite-se o réu.

 Int. Cumpra-se.

 

0055097-21.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301016596 - AILTON

ROBERTO FERREIRA (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

Observo que não transcorreu o prazo para manifestação do INSS acerca dos laudos períciais.

Assim, após o transcurso do prazo, voltem conclusos os autos para sentença, ocasião em que será analisado o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intimem-se.

 

0002852-96.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018085 - ZENILDA

RODRIGUES DE MATOS (SP272361 - REINALDO CAMPOS LADEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s)

no termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito, cópia da petição inicial do processo ali mencionado e de eventual

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado.

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0042541-21.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017271 - CARMELITA

PINHEIRO DOS SANTOS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Verifico que a impugnação de cálculos apresentada pela parte autora não foi apreciada.

Diante disso, intime-se a União para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da petição acostada aos autos

em 27.02.2013.

Com a concordância, remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição

de pagamento.

Caso contrário, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado e

manifestação acerca da impugnação.

Intimem-se.

 

0057807-14.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017956 - MARIA

EDMAR DOS SANTOS (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em

23/01/2014. Após, tornem os autos conclusos.

 

 Intimem-se
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0038670-46.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017488 - ANA CLAUDIA

DE CAMARGO FREITAS (SP179134 - EDSON DE SOUSA GONSALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Tendo em vista a indicação de perícia na especialidade Ortopedia, designo, realização de perícia médica para o

dia 07/03/2014 às 11h00, aos cuidados do perito, Dr. MARCIO DA SILVA TINOS, a ser realizada na sede deste

Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do

Juizado.

2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

3. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

4. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

5. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

6. Intimem-se as partes com urgência.

 

0050980-21.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018044 - COSMA

FERREIRA DE LIMA(SP298160 - MILENE APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a inércia do INSS, bem como do Banco Santander Ag 64860-4, reitere-se ofício para cumprimento integral

da r. decisão anterior. Prazo de 10 dias.

Com a resposta do INSS e do Banco Santander, conclusos para oportuno julgamento.

Cumpra-se.

 

0024831-56.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018214 - JONAS

SANTANA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados

junto à Caixa Econômica Federal para este processo.

 

0003230-52.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018245 - VALDIR

ANTUNES (SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s)

no termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito, certidão(ões) de objeto e pé do(s) processo(s) ali mencionado(s) que não

tramitem nos Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das principais peças dos referidos

processos (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver).

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0024926-81.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018154 - CREUSA GOIS

NASCIMENTO (SP156330 - CARLOS MATIAS MIRHIB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE) POLIMPORT COMERCIO E EXPORTACAO LTDA - POLISHOP

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

21/03/2014, às 16h00, quando deverão comparecer as partes, acompanhadas de suas testemunhas, no número

máximo de 03 (três), independentemente de intimação.

Intimem-se com urgência.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, conclusos.  

Intimem-se.  

 

0028299-23.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018437 - CICERO

AIRES DE OLIVEIRA (SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017739-22.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018440 - JOSE

RODRIGUES DE JESUS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029271-90.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018436 - ALEX ALVES

DOS SANTOS (SP194470 - JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0050081-86.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017508 - JOAO

GREGORIO DE SOUSA (SP095365 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o aditamento à inicial acostado em 07/01/2014, bem como a petição de 31/10/2013, remetam-se os

autos à Divisão de Atendimento para correção do pólo ativo da demanda, a fim de que passe a constar o autor

ANTONIO LUIS SILVA DE SOUSA, representado por seu genitor JOÃO GREGÓRIO DE SOUSA.

 Sem prejuízo, a Divisão de Atendimento deverá atualizar o endereço do autor no cadastro das partes do Juizado,

conforme comprovante de endereço acostado na petição de 31/10/2013.

 Após, à Divisão Médico-Assistencial para o agendamento das perícias médica e socioeconômica.

 Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0014516-82.2013.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017127 - ALFREDO

ARLIANI JUNIOR (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo o aditamento ofertado pela parte autora.

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Nestes autos a parte autora pleiteia a substituição do índice de correção da conta vinculada do FGTS ao passo que

nos autos listados no termo de prevenção a pretensão é referente aos expurgos inflacionários provocados pelos

planos econômicos.

Dê-se baixa na prevenção.

Após, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0064858-76.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301016928 - IONE

APARECIDA SANTOS MORAES (SP163319 - PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência emitido em

até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

 

0012233-70.2009.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018065 - APARECIDO

FERNANDES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição 00122337020094036183.PDF: Tendo em vista que a procuração de fls. 25 de PET_PROVAS_01.pdf

constam JOSILENE FERREIRA DE BARROS - OAB/SP 239793 e ANDRE RICARDO RAIMUNDO - OAB/SP

155766 como outorgados, deverá o autor, se desejar, apresentar nova procuração, no prazo de 20 (vinte) dias.

Nada requerido, aguarde-se oportuno julgamento.

Int.

 

0002991-82.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017875 - NOE ROSA

DA SILVA (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 29/01/2014. Após,

retornem a Turma Recursal para julgamento.

 P.R.I..

 

0041885-30.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017385 - SONIA

APARECIDA MARQUES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Vistos, etc..

Reitere-se intimação da União para cumprimento da r. decisão anterior, no prazo de dez dias.

Após, dê-se regular andamento.

Cumpra-se.

 

0048128-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301016350 - DAYANE

ALVES DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora em 14/01/2014.

Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando que informe os dados para recomposição

da conta do autor.

Com a informação, intime-se o patrono da parte autora para que proceda a devolução dos valores no prazo de 5

(cinco) dias, informando a este Juízo quando da recomposição.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Acolho os argumentos apresentados pela União/PFN, razão pela qual determino a remessa dos autos à

contadoria judicial para elaboração de cálculo nos termos do julgado. 

Intimem-se. 

 

0002420-87.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017822 - PAULO

FURUZAWA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083696-77.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017759 - GILMAR JOSE

FERREIRA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083776-41.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017755 - ROBERTO

TROCCOLI JUNIOR (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002434-71.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017820 - ROBERTO

CARLOS DE FREITAS (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002483-15.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017814 - EDUARDO

DELGADO RODRIGUES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0077879-32.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017772 - VANESSA DE

LIMA FERREIRA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0562742-55.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017521 - MARCIO DE

BRITO SILVA (SP220430 - IRINA MOREIRA DA FONSECA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0003510-10.2007.4.03.6320 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017796 - CELSO LUIZ
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DIAS (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0084948-18.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017732 - JOAO

AVELINO DOS SANTOS (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0020644-73.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017779 - JOAO

HENRIQUE LIMA AMARAL (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083877-78.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017747 - OSCAR PINTO

DOS SANTOS (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0086899-47.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017720 - VALMOR

BITTENCOURT (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083854-35.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017749 - CLEMERSON

FAZAN (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0077988-46.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017769 - JOSE

FRANCISCO GUERRA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0084043-13.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017737 - MARIA

CELINA RODRIGUES PEDROSA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0084046-65.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017736 - LUIZ

ALBERTO LADEWIG (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0085123-12.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017727 - ISRAEL DA

SILVA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083789-40.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017753 - MADAIR DE

FARIAS TRIGO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002540-33.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017809 - MARCIO

MORAIS DE MELO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0078316-73.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017766 - RONALDO

APARECIDO MARCELLO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002497-96.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018354 - CLOTILDE

PENELUPPI PINTO DOS SANTOS (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002557-69.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017807 - JAIRO JOSE

RIBEIRO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0015287-15.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017785 - MARCIA

GABRIELA COSTA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002587-07.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017803 - NAILSON JOSE

ANDRADE PINTO (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0077820-44.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017774 - EDEMIR

PINHEIRO DE ARAUJO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002451-10.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017817 - MARCOS

DINIZ (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0084127-14.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017734 - RUBENS

NORIO SUZUKI (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0085129-19.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017726 - JOSE PEREIRA
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DA SILVA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0020576-26.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017780 - PAULO JOSE

AVELAR LOPES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0084063-04.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017735 - LUIZ

CARLOS DE ARAUJO LIMIA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0085074-68.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017729 - ILTON

MARCHI DE ALMEIDA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0084030-14.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017741 - JOSE

CARLOS DE ASSIS (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0015236-04.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017789 - JOSE CARLOS

OLIVE (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0078416-28.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017762 - MARIA

IGNES GOMEZ CAPPS (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002580-15.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017804 - AGNES

NAGAMATSU MATSUO (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0015326-12.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017782 - MARCOS

ROGERIO BARCELOS GIGLIO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0015310-58.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017783 - LUIZ

EDUARDO ZORZENON FUMAGALLI (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083820-60.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017751 - EDUARDO

GALDO CAMELIER (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002578-45.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017805 - GUSTAVO

MENDES BORGES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0091057-48.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017716 - WALTER

AFFONSO JUNIOR (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0015241-26.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017788 - SONIA MARIA

SOLDI HARDT (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0084032-81.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017738 - ADRIANO

SAMUEL DOS SANTOS (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0012443-63.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017790 - ROBERTO DA

COSTA AMANCIO (SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0091084-31.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017714 - CLAUDEMIR

MENDES GONCALES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002516-05.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017812 - ANDIARA

BARRETO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002519-57.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017811 - PAULO

ROGERIO BARBOSA DE FRANCA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002421-72.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017821 - EDUARDO

SIZUO HIROSE (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0003421-84.2007.4.03.6320 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017800 - TAKEO
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NAGAOKA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083669-94.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017761 - ISA CHUSTER

MARCOVECHIO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0077939-05.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017770 - MAURILIO

AUGUSTO PINTO (SP252050B - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0078020-51.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017768 - HERMINIO

DUQUE LUSTOSA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0015301-96.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017784 - MARCOS

FRANCISCO ALVES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0078376-46.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017763 - FABIO

DANILO SANS (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0086946-21.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017717 - RICARDO

PRADO DE SOUZA JUNIOR (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0084011-08.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017744 - MESSIAS

HEITOR FERREIRA DE OLIVEIRA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083716-68.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017758 - HEBERT

AUGUSTO MACHADO NASCIMENTO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083738-29.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017756 - SILVIA

SARTORIO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0026322-35.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017778 - ELIAS

ALBANO DA SILVA (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA

FARIAS VALERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0040162-44.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017777 - ALEXANDRE

SARMENTO SILVERIO BELOMO (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002447-70.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017819 - ODAIR CORA

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002536-93.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017810 - MARIO ZIRO

KIKUCHI (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0003419-17.2007.4.03.6320 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017801 - CARLOS

ALBERTO PEREIRA FERNANDES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0015273-31.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017786 - ARILENE

TENORIO DE PAIVA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002448-55.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017818 -

ALESSANDRA MACHADO NETO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0077912-22.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017771 - SANDRO DE

PAULA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0004340-96.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017792 - JOSE

GUILHERME DA SILVA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0003422-69.2007.4.03.6320 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017799 - LUIZ

EDUARDO ANDREOLLI (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0003462-51.2007.4.03.6320 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017798 - BENEDITO
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ACACIO DE CARVALHO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0094663-84.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017702 - GILMAR

BARBOSA NUNES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0094642-11.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017708 - NIVIO

ZANETTE BORTOLINI (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083888-10.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017746 - ALMIR YEIJO

TAHIRA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002564-61.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017806 - MAURI

MENDES DE OLIVEIRA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083848-28.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017750 - YOSHIRO

AUGUSTO ANDO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0015261-17.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017787 - ANTONIO

ROBERTO SILVA MIRAGAIA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0085147-40.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017724 - LAERCIO DIAS

DA COSTA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0094573-76.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017712 - PEDRO

VICENTE LORDELO BAMBERG (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0078078-54.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017767 - HOSSAMU

NISHIZAWA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0084134-06.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017733 - CARLOS

ROBERTO DA SILVA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0019700-71.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017781 - MOACIR

ALVINO DA SILVA JUNIOR (SC007384 - GERALDO GREGÓRIO JERONIMO, SC007384A - GERALDO

GREGÓRIO JERÔNIMO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0077860-26.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017773 - EDUARDO

APARECIDO DE FARIA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002543-85.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017808 - MILTON

HARUMASSA KIMURA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0003497-11.2007.4.03.6320 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017797 - MARIA

HELENA PINTO RODOLFO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0084029-29.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017742 - JOSE

CLAUDIO DA SILVA FONSECA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0003549-07.2007.4.03.6320 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017794 - JOSE

FERREIRA CUBA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0091079-09.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017715 - ANDERSON

BIASO REZENDE (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083870-86.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017748 - BENEDITO

DIMAS PEREIRA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083988-62.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017745 - LUIZ

ROBERTO DA SILVA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0086897-77.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017721 - CARLITO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     310/1621



OLIVEIRA JUNIOR (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0085069-46.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017730 -

CARLOSROSLEYBERNARDES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0053890-89.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017776 - EDILSON

LUBARINO AMORIM (SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI, SP172607 - FERNANDA RUEDA

VEGA PATIN) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002469-31.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017815 - ALEXANDRE

CLAUDIO DE ASSIS SILVA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO

FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0084993-22.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017731 - ERNANI DOS

SANTOS (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0003356-89.2007.4.03.6320 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017802 - JAIR

DOMINGOS DA SILVA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083814-53.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017752 - EDUARDO DE

MELLO RODRIGUEZ (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083783-33.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017754 - JANIO

ORBOLATO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0084027-59.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017743 - ALEXANDRE

RODRIGO DA CRUZ (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002508-28.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017813 - ANDERSON

ALEXANDRE MACIEL (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0002461-54.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017816 - ANTONIO

CORREA DA SILVA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0002457-32.2013.4.03.6304 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017507 - MARIA DAS

GRACAS TORRES DOS SANTOS (SP291299 - WILSON DE LIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados

aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado.  

 

0002345-36.2013.4.03.6119 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018450 - JOSE

PEREIRA BRAGA (SP215854 - MARCELO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004251-63.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018463 - PAULO HIAGO

LOPES DE MELO (SP207065 - INALDO PEDRO BILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002057-90.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301016958 - AGOSTINHA

BAPTISTA CORREIA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001927-03.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301016973 - EDIVAL

CUNHA DE MENEZES (SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065157-53.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018441 - FRANCISCO

JOSE MAGDALENA FILHO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP271411 - LAILA MARIA FOGAÇA

VALENTE, SP139472 - JOSE CRETELLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059929-97.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018449 - LUIZ JOSE DA

GAMA (SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES ) MARIA APARECIDA MOREIRA

GOMES (SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002863-28.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018456 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA (SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061743-47.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018446 - EVERILDE

MACEDO DA SILVA (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) GABRIELA MACEDO DE

OLIVEIRA (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063661-86.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018442 - KELVEN

YTALO STABILE SANTOS (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063171-64.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018443 - MARGARIDA

RODRIGUES MATHIAS (SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0053270-72.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017270 - JOEL BATISTA

DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 20(vinte) dias, sob pena de extinção sem julgamento de mérito para o cumprimento do

despacho lançado em 25.11.2013.

Intime-se.

 

0001792-25.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017540 - LUIS

GONZAGA DE MACEDO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - Promova a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos necessários à comprovação da

especialidade dos períodos pleiteados, tendo em vista que os documentos juntados aos autos são insuficientes para

tanto.

2 - Juntados novos elementos, ciência ao INSS, para manifestação, se desejar, em 10 (dez) dias.

3 - Sem prejuízo da determinação acima, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia

integral do Procedimento Administrativo.

4 - Com a juntada, remetam-se os autos à Contadoria.

5 - No silêncio da parte autora, igualmente, conclusos.

 

0006893-43.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017836 - MARIA DE

FATIMA VIANA DA SILVA (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em decisão.

Defiro o quanto requerido pela parte autora.

Oficie-se às Lojas Pernambucanas, para que complemente as informações apresentadas referentes ao cartão com

dados cadastrais em nome do falecido sr. VALDIR DOS SANTOS,esclarecendo se existe ou não cartão adicional
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em nome da parte autora (MARIA DE FATIMA VIANA DA SILVA).

Prazo de 05 dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

O ofício será entregue por oficial de Justiça, a fim de se delinear eventual responsabilidade criminal.

Após, aguarde-se audiência de instrução e julgamento previamente agendada para o dia 13/02/2014.

Int..

 

0056660-50.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017882 - HERALDO

CONCEICAO OLIVEIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante dos documentos juntados na petição de 11/11/2013, e tendo em vista a petição de 30/01/2014, acolho a

indicação do assistente técnico.

 Aguarde-se a realização das perícias agendadas

 Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0045520-19.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017408 - JOSE LUIZ

DIAS ALVES (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP324883 - ELLEN DIANA CRISTINA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição de 09/01/2014: a parte autora deve cumprir integralmente, no prazo de 05 (cinco) dias, com a

determinação contida no despacho de 16/12/2013, juntando os documentos que alega estarem inclusos,

Intimem-se.

 

0037751-91.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017947 - MARIA DO

SOCORRO DA SILVA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial anexado em 30/01/2014, esclareça a parte autora, no prazo de 10

dias, a pretensão acerca do auxílio acidente decorrente de trabalho em nome do falecido José Orlando de Almeida

Lopes, juntando aos autos documentos comprobatórios do recebimento.

Após, conclusos.

Intime-se.

 

0035862-73.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017165 - COSMO

FRANQUELINO DE LIMA (SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, aguarde-se o levantamento dos

valores objeto da requisição de pagamento.

Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado para

informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendose, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0056657-95.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017675 - HUGO

NASCIMENTO ORMONDE (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não há nos autos telefone para contato nem referências a respeito do local de residência da

parte autora, indispensáveis para viabilizar a realização da perícia socioeconômica, intime-se a parte autora para

que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

informando telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência.

 

0004098-30.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017923 - MAURO DA

SILVA SABINO (SP336029 - VANESSA FERREIRA NERES, SP342299 - CLEUMA MARIA GONÇALVES

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     313/1621



ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a possível ocorrência de coisa julgada em relação ao processo nº 00560210320114036301,

concedo à parte autora prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

1. esclareça o agravamento das enfermidades indicadas na inicial bem como especifique a deficiência alegada,

juntando documentos médicos posteriores à sentença proferida na demanda anterior;

2. esclareça o pedido de concessão do benefício assistencial a partir de 16.12.2008, aditando, se o caso, a inicial

para retificação da referida data;

3. apresente requerimento administrativo efetuado após o trânsito em julgadao da ação anterior;

No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180

(cento e oitenta) dias antes da propositura da ação e forneça número de telefone para contato e referências quanto

à localização de sua residência, para viabilizar a realização da perícia socioeconômica.

Caso o comprovante de endereço esteja em nome de terceiro, comprove a relação de parentesco com o titular do

documento ou apresente declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia

de seu RG, justificando a residência da parte autora no imóvel.

Com o cumprimento, voltem conclusos para a análise da prevenção.

Intime-se.

 

0050520-97.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017273 - JOILSON

RODRIGUES DOS SANTOS (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Prejudicado o pedido formulado na petição anexa aos autos em 27/11/2013, tendo em vista que o feito foi extinto

sem resolução de mérito em sede de sentença.

Remeta-se este processo ao arquivo.

Intimem-se.

 

0002226-87.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018012 - EVALDO JOSE

DE SOUZA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição anexada em 03/09/2013: assiste razão à parte autora.

Com efeito, o acórdão de 27/10/2011 deu provimento ao recurso da parte autora julgando devida a revisão de seu

benefício previdenciário por meio da aplicação do disposto no artigo 29, da Lei n.º 8.213/1991, na redação vigente

até 27/03/2005.

Assim sendo, tendo em vista que até o momento o INSS não comunicou o cumprimento julgadoprovidencie a

Secretaria, com urgência, a expedição de mandado para intimação do Gerente da Agência de Atendimento a

Demandas Judiciais - ADJ/INSS, o qual deverá ser instruído com cópia do ofício expedido à autarquia

previdenciária, a fim de que a autarquia comprove o respectivo cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

0009000-60.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017159 - EMIDIO

MACIEL MADRUGA (SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a obrigação já foi satisfeita em outro processo (ação civil pública), reputo inexigível o título

judicial.

Aguarde-se eventual impugnação pelo prazo 10 (dez) dias, devendose observar, sob pena de rejeição sumária, os

seguintes requisitos, todos extraídos do art 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.

 Intimem-se.

 

0013774-07.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017173 - ANTONIO

JOAO RODRIGUES (SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art 112 da Lei nº 8213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus
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dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).

A habilitação dos sucessores processuais requer, portanto, a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito da parte autora; 

b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS;

c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de

casamento, instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das

peças do processo de inventário ou arrolamento, etc), conforme o caso;

d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os documentos

necessários à habilitação dos sucessores processuais.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0001393-59.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017200 - ANTONIO

VENANCIO DE MELO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 30dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito, mediante:

 

1-Apresentação de cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da

propositura da ação, e, caso o documento esteja em nome de terceiro, prova de relação de parentesco com o titular

do documento ou declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu

RG, justificando a residência da parte autora no imóvel.

 

2-Juntada de cópias legíveis das principais peças (petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se

houver), bem como certidão de objeto e pé do processo mencionadono termo de prevenção anexo aos autos.

 

Regularizada a inicial, venham conclusos para análise da prevenção.

 

0390461-93.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017399 - ZORAIDE

SIOVEIRA NETO (SP184223 - SIRLEI GUEDES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada em 13/09/2013 e nada tendo sido requerido, declaro

extinta a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se

 

0045911-71.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018196 - GERALDA DA

CUNHA PASSOS (SP329626 - MONIQUE MARCELINO, SP329518 - DIOGO PASSOS FERNANDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Compulsando os autos verifico que na procuração constante nos autos o nº. de registro na Ordem dos Advogados

do Brasil (OAB) do Dr. Diogo Passos Fernandes está incorreto.

 Assim, a parte autora deverá juntar aos autos instrumento de procuração com a qualificação correta do advogado

acima, bem como, em favor de todos os subscritores da inicial.

 Prazo 5 dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, dou por encerrada a prestação jurisdicional

eDECLARO EXTINTA a execução. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

 Intimem-se. 

 

0051416-19.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017051 - ANTONIO

CADAMURO (SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0067207-28.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017050 - EUCLIDES

GILMAR FELIX (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010471-58.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017059 - ELIANA

CANARIO (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0336645-65.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017048 - FERNANDO

DA COSTA PROENÇA-ESPOLIO (SP148770 - LÍGIA FREIRE) ALICIA FERNANDA CARDOSO PROENCA

IVONICE MARIA CARDOSO (SP148770 - LÍGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011705-65.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017058 - MARIA CLARA

URBANA DA SILVA (SP118148 - MONICA ZENILDA DE A SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0019960-12.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018047 - ANA PAULA

SILVEIRA LIMA (SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da concordância da parte autora e ausência de discordância do INSS quanto ao parecer da Contadoria

Judicial, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC, para expedição do competente requisitório/precatório com

base nos cálculos apresentados.

Intimem-se.

 

0056618-98.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017960 - MARIA

RAMOS OLIVEIRA (SP188718 - EUNICE SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, atualizando seu nome junto à

Secretaria da Receita Federal e juntando CPF com o nome atualizado.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0057184-47.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017850 - ANA

TRINDADE DOS SANTOS (SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia social para o dia 19/03/2014, às 10h00min, aos cuidados do perito assistente

social, Sra. Selma Carolino, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0002530-76.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017948 - NATANAEL

XAVIER ALVES (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o número do benefício previdenciário (NB) informado pela parte autora como objeto da lide

não corresponde àquele que consta dos documentos que instruem a inicial, intime-se a parte autora para

regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, aditando-a

para fazer constar o NB correto ou apresentando documentos que correspondam ao NB já citado.

Regularizada a inicial, tornem os autos conclusos para análise de prevenção.

 

0060992-60.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017420 - MARIA JOSE

PEREIRA NIZA DA CRUZ (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a certidão da Divisão Médico-Assistencial, mantenho a mesma data agendada e nomeio o perito Dr.

Rubens Hirsel Bergel para realizar a períciaàs 13h30min.

 Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10(dez) dias.

 Tudo cumprido, conclusos. 

Intimem-se. 
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0056606-89.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301016423 - JOEL

DEAMATES (BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O parecer da Contadoria Judicial noticia o óbito da parte autora e, até o presente momento, não há nos autos

petição de habilitação.

Assim, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos

seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).

A habilitação dos sucessores processuais requer, portanto, a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito da parte autora;

b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS;

c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de

casamento, instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das

peças do processo de inventário ou arrolamento, etc.), conforme o caso;

d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados todos os

documentos necessários à habilitação dos sucessores processuais.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

O referido parecer/cálculos da Contadoria Judicial será analisado oportunamente, com o cumprimento da presente

decisão.

Intimem-se.

 

0065879-87.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017686 - JOSE SENA

SOBRINHO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Neurologia, para o dia 13/03/2014, às 15h00min, aos cuidados do

perito, Dr. Bechara Mattar Neto, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 15/03/2014, às 08h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Rute Joaquim dos Santos, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0013827-38.2013.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017963 -

CONDOMINIO RESERVA DO BOSQUE (SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO, SP252808 -

EDSON DA CRUZ ARAUJO, SP152076 - ROGERIO LEAL DE PINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nestes autos a parte autora ,condomínio edilício Reserva do Bosque, pretende cobrar valores relativos a quotas

condominiais em face do imóvel identificado como apartamento D-64, matrícula 149.100.

 Assim, considerando as peças juntadas pelo autor, bem como as informações processuais constantes na rede

mundial de computadores, verifico não haver a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos

processos apontados no termo de prevenção.

 Dê-se baixa na prevenção.

 Cite-se. 

 

0003090-18.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017528 - CICERA

ALVES DE LIMA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, verifico que não há prevenção entre o presente feito e o apontado no termo de prevenção, uma vez

que o processo 00003358420144036183 versa sobre o pedido de renúncia de benefício previdenciário, e não

revisão, conforme se observa da tela de consulta anexada aos autos virtuais.

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário, objeto da lide, fundamental para
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que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil,determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0010912-63.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017386 - JOSE OSMAR

GONCALVES PEREIRA (SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI, SP235021 - JULIANA FRANÇOSO

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0053798-53.2006.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017899 - ZELIA

FERNANDES DA SILVA - ESPOLIO (SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) RICARDO CARLOS DA

SILVA (SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) ZILDENIR CARLOS DA SILVA (SP065427 - ADMAR

BARRETO FILHO) FLAVIO CARLOS DA SILVA (SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) ZELIA

FERNANDES DA SILVA - ESPOLIO (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP100263 - MARILYN GEORGIA A DOS

SANTOS)

FIM.

 

0018049-67.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018209 - RENATO

NOLASCO DE OLIVEIRA (SP291681 - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Indefiro o pedido da parte autora de expedição de oficio ao Banco do Brasil, tendo em vista que os valores

requisitados encontram-se depositados na Caixa Econômica Federal e não há nos autos qualquer prova do

impedimento do levantamento dos valores devidos.

Intime-se.

 

0054787-15.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018097 - VICENTE

FRANCISCO DE ASSIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

esclareça a divergência entre o endereço mencionado na petição inicial e o que consta no comprovante de

residência juntado aos autos.

Intime-se.

 

0240469-58.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018074 - URBALDUS

EWALD (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Diva Nirce Vieira Ewald, inscrita no cadastro de pessoas físicas

sob o nº. 161.474.418-17, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.
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Intime-se. Cumpra-se.

 

0054526-50.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017462 - GISELE

VILELA MENDES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr(a). Nádia Fernanda Rezende, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Otorrinolaringologia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 06/03/2014, às 19h30min, aos cuidados do(a) Dr(a).

Elcio Roldan Hirai, na Rua Doutor Diogo de Faria, 1202 - conj. 91 - Vila Clementino - São Paulo/SP..

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0009551-16.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018424 - ZELIA

APARECIDA VILANOVA AGUIAR (SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS, SP106284 - FATIMA

APARECIDA FLEMING SOARES, SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta no ofício juntado aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0049934-60.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301012182 - JOSE EMILIO

DE MOURA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto,

1) intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça qual sua atividade laborativa, descrevendo

pormenorizadamente as atividades exercidas na função.

2) No mesmo prazo, deverá o autor promover a juntada de todos os relatórios médicos que ainda não constem nos

autos, bem como as recentes prescrições de tratamento e de medicamento que possuir.

3) Após, ciência ao INSS, para manifestação em 5 dias, se desejar.

4) Tudo cumprido, conclusos para sentença com urgência.

5) Intimem-se.

 

0057244-20.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017201 - RINALDO

CARDOSO DA SILVA (SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Arlete R. S. Rigon, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 06/03/2014, às 14h00, aos cuidados do Dr. Wladiney

Monte Rubio Vieira na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.
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0020381-65.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018292 - VALCI

ANTONIO DA SILVA JUNIOR (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Int..

 

0039203-05.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018206 - ELAINE

CRISTINA ANTONIO (SP256935 - FLORISA BATISTA DE ALMEIDA, SP328495 - THAIS TEODORO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Visto, etc..

Concedo a parte autora prazo suplementar de 20 dias para que cumpra adequadamente o despacho anterior.

Intima-se

 

0053329-60.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018032 - MAGALI

FRANCISCA CIUCCIO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra adequadamente a decisão anterior

(termo nr. 6301232504/2013).

Decorrido o prazo, sem cumprimento, tornem os autos conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0008328-10.2012.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018264 - MARILZA

RAIMUNDA PEREIRA (SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexada em 13/01/2014: dê-se ciência à parte autora.

No mais, estando esgotada a atividade jurisdicional, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0046366-36.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018070 - MARIA

HELENA DO CARMO (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP286841 - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Manifestação da parte autora de 09/01/2014: Defiro o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

Descumprida a determinação judicial, venham conclusos para extinção.

Int.

 

0060429-66.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017874 - EDITH

FLORENCE MULLER DE MELLO (SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Postergo a análise da tutela antecipada considerando o pedido da parte autora que requer a análise da tutela após a

vinda do laudo socioeconômico.

 Outrossim, determino o agendamento de perícia social para o dia 19/03/2014, às 14h00min, aos cuidados da

perita assistente social, Sra. Rosângela Cristina Lopes Alvares, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0065829-61.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017513 - JOSE

MARQUES (SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 16/01/2014: Observo que consta na Petição Inicial o pedido de perícia em psiquiatria,

ortopedia e clínica geral.

Aguarde-se a realização da perícia médica psiquiátrica designada para 24/02/2014, às 09h00min, na Sede deste
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Juziado, e a devida anexação do laudo pericial aos autos para que seja verificada a necessidade de submeter a

parte autora à perícia em outra epecialdiade.

Intimem-se.

 

0057668-62.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018141 - BARBARA

GOMES BORGES (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0057361-11.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018080 - MARIA ELENA

DOS SANTOS (SP295758 - VERONICA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, à parte

autora para que anexe aos autos o comprovante do indeferimento administrativo do benefício pleiteado.

Após, cumprida a determinação,tornem os autos conclusos, para agendamento da perícia médica.

Decorrido o prazo sem o devido cumprimento, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença de extinção.

Intime-se.

 

0033306-93.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018034 - NILTON BRITO

(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestação da parte autora de 31/01/2014: Defiro o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0063528-44.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017682 - EDMUNDO

ELISIARIO KIENAST (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, verifico que não há prevenção entre o presente feito e o apontado no termo de prevenção, uma vez

que o processo 00121268420134036183 versa sobre o pedido de revisão - parcelas e índices,conforme se observa

da tela de consulta anexada aos autos virtuais.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0034191-10.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301259485 - JOSE SERGIO

GONCALVES DA CRUZ (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a parte autora afirma na manifestação acerda do laudo que verteu contribuições entre 05/2011

e 05/2012, concedo-lhe prazo de 15 (quinze) dias para a juntada dos comprovantes de pagamento, sob pena de

preclusão.

Intime-se.

 

0026105-50.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017497 - ADELIANA

SOUSA MATOS (SP116926 - ELISABETE AVELAR DE SOUZA JOAQUIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição do dia 16.01.2014:

Concedo prazo adicional de sessenta dias para levantamento do prontuário completo da autora, da documentação

administrativa e para regularização processual.

Int.
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0059279-50.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018238 - MARIA

ROSELIA PIMENTA ROCHA (SP312233 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que anexe ao feito a cópia legível e integral do processo

administrativo NB 41/165.708.581-0, contendo a contagem de tempo feita pelo INSS.

Sem prejuízo, cite-se o Réu.

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0048922-11.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018218 - AUGUSTO

LUIS DE MELO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Verifico que no processo listado no termo de prevenção anexo aos autos, a parte autora se insurgia contra os

efeitos da aplicação do fator previdenciário na concessão de seu benefício.

Dê-se baixa na prevenção.

Cite-se.

 

0062585-27.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017372 - SUELI

SANDRONI FERNANDES (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

esclareça se a numeração residencial de seu endereço possui complemento (cs 4).

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte aos autos cópia legível do CPF.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

Intime-se.

 

0003168-12.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017262 - MARA ASSIS

GRANDE (SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00399193220134036301), a qual tramitou perante a 12ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0063122-23.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018199 - ANTONIO

LEONIDIO DA SILVA (SP217714 - CARLOS BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez dias), sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para que anexe aos autos cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta)

dias antes da propositura da ação, e, caso o documento esteja em nome de terceiro, prova de relação de parentesco

com o titular do documento ou declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de

cópia de seu RG, justificando a residência da parte autora no imóvel.

Decorrido o prazo sem o devido cumprimento, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença de extinção.

Com o devido cumprimento, promova-se a citação do Réu.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Aguarde-se o cumprimento da obrigação de fazer pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo estabelecido, sem manifestação, determino a INTIMAÇÃO DO DELEGACIA

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
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BRASIL, na pessoa do Delegado Regional, por meio de oficial de justiça, para que apresente os cálculos,

devidamente atualizados, conforme parâmetros fixados no julgado, sob pena de descumprimento de ordem

judicial, no prazo de 10 (dez) dias.  

Instrua-se o mandado com cópia desta decisão e do(s) ofícios(s) não atendidos. 

Após, ao Setor de Execução.  

Intimem-se. 

 

0005756-81.2012.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018324 - CESAR

FARINAS RODRIGUES (SP036694 - MARIA INES SAHD CORREA, SP252955 - MARIA SONIA DA SILVA

SAHD, SP300008 - TARCISIO ANTENOR SAHD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0087313-45.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018313 - VITOR

FERNANDO DE MELO GONCALVES (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 -

RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0084021-52.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018315 - AMAURI

TADEU DA SILVA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0003410-55.2007.4.03.6320 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018327 - FERNANDO

REIMBERG SYRIO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0026401-77.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018323 - HENRIQUE

DO COITO PITA (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0078289-90.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018316 - JESU DE

ASSIS MACHADO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0026418-16.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018322 - JOSE CARLOS

FERRIGNO (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após,

conclusos para sentença.  

Intimem-se.  

 

0043602-77.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018431 - DOUGLAS

HENRIQUE NARCIZO DE OLIVEIRA (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047017-68.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018427 - ETEVALDO

SILVA SANTANA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002406-93.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017541 - CARMEM

LUCIA MARTINS COSTA (SP204120 - LEANDRO MARTINS PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0028044-02.2012.4.03.6301), a qual tramitou perante a 11ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 Intimem-se.

 

0022420-69.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018278 - NIUZA

MESSIAS DO NASCIMENTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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Diante da informação da parte autora de que o julgado foi integralmente cumprido pela parte ré, DECLARO

EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0055306-92.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018275 - VALDOMIRO

COSTA DE SOUZA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer da Contadoria

Judicial.

Na ausência de impugnação, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0065209-49.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017673 - JOAO

CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Inicialmente, verifico que não há prevenção entre o presente feito e o apontado no termo de prevenção, uma vez

que o processo 06985920419914036183 versa sobre o pedido de revisão - correção integral abono de

permanência,conforme se observa da tela de consulta anexada aos autos virtuais.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual. 

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus): 

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

(...) 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

(...)” 

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido

pagos pelo constituinte, no todo ou em parte. 

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e

por duas testemunhas. 

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para: 

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas

testemunhas, as quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos

números de RG e CPF; e 

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou

parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente

(de no máximo 90 dias), com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este

Juizado Especial Federal para prestar declaração a ser reduzida a termo. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho. 

Intime-se. 

 

0027224-17.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017833 - ANA
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CRISTINA MARINHO MANGANARO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002175-71.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017691 - ANTONIO

DEL NERO NETO (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025533-31.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018150 - CLEMENTE

DA ROCHA ORMUNDO (SP199938 - VINICIUS DE OLIVEIRA MACIEL, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0055840-02.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017830 - SANTINO

SOARES TEIXEIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047624-81.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017831 - ROSALY

HELENA INAOKA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0034511-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017689 - GILMAR DE

SOUZA FRANCISCO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025919-61.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018148 - JOSE

AUGUSTO DE JESUS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008547-02.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018076 - GABRIEL

ANTONIO DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007363-11.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017690 -

WELLYNGTON DE NOVAIS ARAUJO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027548-70.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017832 - DORALICE

ALVES DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 30 dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0056271-65.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017971 - TEREZINHA

ALVES DE SOUZA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047301-76.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301016993 - EDSON

MEDINA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0033216-90.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017450 - TAMICO

OUGUSIKU (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o resultado do julgamento no mandado de segurança no qual foi prolatado decisão monocrática indeferindo a

petição inicial naqueles autos, e nada mais havendo a decidir neste feito, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

0060013-98.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018269 - JOAO

CORREIA DE MENEZES (SP084961 - MARIANA ROSA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra integralmente o quanto determinado no r. despacho proferido em 03/12/2013, anexando aos autos, no
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prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível e integral do processo administrativo, NB 167.034.454-9, contendo a

contagem do tempo de serviço efetuada pelo INSS, bem como o o comprovante do indeferimento administrativo

do benefício pleiteado.

Decorrido o prazo sem o cumprimento, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença de extinção.

Com o cumprimento, promova-se a citação do INSS.

Após, tornem os autos conclusos.

Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0004961-93.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017827 - ABILIO

ISAIAS (SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Considerando que não houve impugnação da parte autora, homologo os cálculos apresentados pela União,

conforme petição acostada aos autos em 14.08.2012.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0018764-12.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018130 - ELIZABETH

APARECIDA FERREIRA RUMBELSPERGER QUERIDO (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o depósito informado pela Receita Federal.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, tornem os autos conclusos para deliberação.

Intimem-se.

 

0053228-23.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018228 - ARMANDO

FEITOSA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que o comprovante de residência juntado aos autos data de 01/2013, concedo o prazo derradeiro

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o autor regularize o feito juntando aos

autos cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial. Intime-se.

 

0044798-82.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018451 - MARIA NILA

PEREIRA MACEDO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante da informação da parte ré de que cumpriu integralmente o julgado, dou por encerrada a prestação

jurisdicional e DECLARO EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0054703-48.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018089 - JOSE

EDIVALDO DOS SANTOS (SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes, se assim quiserem, em sede de alegações finais, bem como ciência da carta precatória

devolvida.

Após, venham conclusos para julgamento.

Int.

 

0056643-14.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017468 -

FLORISWALDO STORALLI (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES, SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO

BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora esclareça a divergência verificada entre o benefício apontado

na inicial e a pesquisa anexada a fl. 21, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

0002469-21.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018013 - MARIA DA

CONCEICAO DOS SANTOS SILVA (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência emitido em

até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0002697-93.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017876 - SHIRLEI

DELGADO DO NASCIMENTO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004042-94.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017866 - IVONILDE

CONCEICAO PEREIRA (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003882-69.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017887 - LUIZA MARIA

DE LIMA (SP255743 - HELENA MARIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001919-26.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017440 - DANILO

CEZAR DA SILVA (SP052080 - ANNA MARIA GALLETTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063926-88.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017373 - CARLOS

NONATO ANDRADE (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000549-12.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017081 - MARIA

IVALDETE DE CARVALHO (SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002791-41.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018007 - JORGE
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GERMANO DE PAIVA (SP239759 - ADRIANA REGINA DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001918-41.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017421 - THIAGO DIAS

POLICARPO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002379-13.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017112 - ELIZETE

HONORIO BARRETO DA LUZ (SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003977-02.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017859 - MARIA DE

LOURDES NOGUEIRA DA SILVA SANTOS (SP285044 - ALINE LOPES DA SILVA PASCHOAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004357-25.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017872 - TEREZINHA

GONCALVES ZANINI (SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000234-81.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017224 - VITORIO

BATISTA (SP204841 - NORMA SOUZAHARDT LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002682-27.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017880 - JOSE

ERONIDES ARAUJO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002855-51.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018247 - JESENAIDE

BARBOSA DA SILVA (SP314218 - LUCINEUDO PEREIRA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001916-71.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018002 - CARLOS

EDUARDO SILVA SANTOS (SP333818 - FERNANDA CABRAL SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002685-79.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017883 - ANDREA

SALUSTIANO ALVES (SP127710 - LUCIENE DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009790-10.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017668 - EMERITA

APARECIDA PEREIRA CARBONE (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não há nos autos informação sobre o processo administrativo referente ao benefício em

discussão, intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito, juntando aos autos documento legível do qual conste seu nome, o número do

benefício (NB) e sua data de início (DIB) e/ou a data de entrada do requerimento administrativo (DER).

Regularizada a inicial, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastro dos dados do benefício

no sistema processual.

 

0046802-92.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017957 - OSWALDO DA

SILVA PEREIRA (SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a manifestação do INSS acerca do laudo anexado.

Vista ao MPF.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico)

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

0003627-39.2013.4.03.6304 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017510 - RAIMUNDA

SILVA BATISTA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003801-48.2013.4.03.6304 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017512 - JOSE

APARECIDO TINO (SP321254 - BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003427-32.2013.4.03.6304 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017503 - MARIA NILZA

LOPES RODRIGUES (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.

 

No mais, manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

0056462-13.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018230 - JOSE SILVA

DE SOUZA (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Excepcionalmente, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio,

atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária juntada de declaração

datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se

que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

 Noto que o recibo de aluguel e o termo de rescisão tem endereços divergentes.

 Intime-se.

 

0036099-05.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017427 - DOMINGOS

APARECIDO CATALANI (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP324883 - ELLEN DIANA

CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a certidão da Divisão Médico-Assistencial, mantenho a mesma data agendada e nomeio aperita Dra.

Nádia Fernanda Rezende Dias para realizar a perícia às 14h15min. 

Intimem-se.

 

0087217-30.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018337 - ALEXANDRE

SILVEIRA FERNANDES (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculo, conforme determinado na sentença

proferida nestes autos.

Intimem-se.

 

0052249-61.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018082 - SANDRA

SOARES (SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando cópia legível e integral

do processo administrativo.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0009614-31.2013.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017657 - MARIO SIROCI

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Inicialmente, verifico que não há prevenção entre o presente feito e o apontado no termo de prevenção, uma vez

que o processo 00096134620134036183 versa sobre o pedido de revisão - parcelas e índices,conforme se observa

da tela de consulta anexada aos autos virtuais.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0007903-25.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017852 - EDILEUSA

MARIA MUNIZ (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ao perito subscritor do laudo pericial, Dra. Priscila Martins, para que se pronuncie acerca das manifestações da

parte autora, acostadas aos autos em 08/01/14 e 14/01/14, sobretudo sobre a possibilidade de retroação da DII, no

prazo de 15 (quinze) dias. O perito deverá justificar suas conclusões.

Após, vistas às partes no prazo comum de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

Cumpra-se.

 

0002707-40.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301016541 - MARCIA

VIRISSIMO DOS SANTOS (SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Em igual prazo e sob a mesma penalidade, deverá ainda:

1-Esclarecer a divergência entre a numeração residencial mencionada na petição inicial e a que consta no

comprovante de residência juntado aos autos, indicando o endereço correto e, se o caso, juntando novo

comprovante de residência.

2-Juntar procuração ad judicia e declaração de hipossuficiência econômica devidamente datadas.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0062308-11.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018160 - ROMARIO

CAMILO MACEDO (SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício juntado pela Receita Federal (13012014.pdf).

 

0013175-55.2012.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017828 - CLOTILDE

APARECIDA DA SILVA (SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, em qual hipótese

legal para levantamento de valores existentes em conta vinculada ao FGTS enquadra-se, comprovando-a

documentalmente.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

Reagende-se o feito em pauta extra apenas para organização dos trabalhos deste juízo, estando as partes

dispensadas de comparecimento à audiência.

Int.
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0003177-71.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018129 - DANIEL

FERNANDES DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que a parte autora ajuizou ações anteriores,sob alegação da mesma patologia e

mesmo objeto do feito em epígrafe, sendo certo que o feito de nº00573091520134036301 foi extinto sem

resolução do mérito por litispendência, transitado em julgado em 09.12.2013 e, o feito nº 00317040420124036301

foi julgado improcedente, transitado em julgado em 08.02.2013.

 

Em que pese o pedido esteja vinculado a um outro NB, entendo que a mera renovação de requerimento

administrativo sem apresentação de novos exames médicos informando o agravamento e/ou progressão da

enfermidade não altera a causa de pedir, tendo em vista que o conjunto fático-probatório parece ser o mesmo.

 

Assim, esclareça expressamente a parte autora seu interesse em prosseguir na demanda, informando

especificadamente qual o agravamento e/ou progressão da patologia, inclusive juntado laudos médicos, no prazo

de 20 dias, sob pena de extinção do feito.

 

Com cumprimento, tornem conclusos para análise de prevenção.

 

Intime-se.

 

0053639-66.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017683 - VALDECY

LOPES (SP323524 - CARLOS AURELIO FIORINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência emitido em

até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

 

0025701-33.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017517 - MARIA DE

LOURDES RIBEIRO TARRICONE (SP257875 - ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES,

SP271276 - PABLO JOSE SANCHEZ CRESPO ZENNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em petição anexada ao processo, há requerimento de Alvará Judicial para levantamento de valores depositados na

Caixa Econômica Federal em razão do falecimento da parte autora.

Indefiro o requerido formulado por não ser este Juizado Especial Federal competente para expedição de Alvará

Judicial.

Providencie o(s) interessado(s) à devida habilitação neste processo, observando o disposto no artigo 112 da Lei

8213/91, devendo, para tanto juntar os seguintes documentos: 1) certidão de óbito da filha Heloisa, ressaltando

que na hipótese da mesma possuir filhos, providenciem os requerentes a habilitação dos herdeiros de Heloisa,

apresentando cópia do RG, CPF/MF, comprovante de residência e procuração; 2) instrumento de procuração

outorgado por todos os requerentes; 3)documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo

imprescindível cópia do RG e CPF; 4) comprovante de endereço com CEP.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0014657-80.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017978 - CARLOS

ALBERTO MORALES (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a dilação do prazo por 30 dias.

 No silêncio, tornem conclusos para extinção.
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 Intimem-se.

 

0063057-28.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017970 - VERA LUCIA

DA CRUZ (SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para cumprimento integral da determinação anterior, juntando cópias legíveis do RG e

comprovante de endereço.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de

2011, do Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585,

inciso II, do Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas

testemunhas devidamente identificadas. 

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual

máximo de 30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da

parte autora dando-se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em

parte, o pagamento dos honorários contratuais. 

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos doart. 22, § 4º, da Lei

nº 8.906/94. 

Intimem-se. 

 

0022275-76.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017370 - MARIA

HELENA GERIN ANESI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0017926-64.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017395 - GILBERTO

GOMES DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034107-09.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017369 - HELENA

FERREIRA DO NASCIMENTO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (

- TERCIO ISSAMI TOKANO)

0010855-45.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018455 - JULIUS VAJDA

(SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020324-47.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017400 - ANTONIO

PADULA FILHO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0002017-79.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017402 - VALERIA

CRISTINA DA SILVA BATISTA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054661-96.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017704 - JOSE RENATO

SAMPAIO TOSELLO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0026328-37.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017393 - ROGERIO

VIEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050598-62.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017391 - LEVI ALVES

DE ARAUJO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055522-19.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017390 - ANDREA

FERREIRA DOS SANTOS CARVALHO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0047113-54.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018311 - DAMIAO
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FRANCISCO LOPES (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que foi dado parcial provimento ao recurso do réu, reformando a sentença para julgar procedente o

pedido do autor para reconhecer como tempo especial o período trabalhado a partir de 05/03/1997 e improcedente

o pedido de concessão de aposentadoria, cumpra-se o v. aresto, expedindo-se ofício ao INSS para que somente

averbe o período reconhecido em grau de recurso, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Intimem-se.

 

0019273-98.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018106 - CARLOS

ALBERTO OLEINIK (SP297620 - JULIANA GARCIA VALEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo a parte autora prazo suplementar de 30 dias para que cumpra adequadamente o despacho anterior.

Intime-se

 

0023421-89.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018266 - MAURILIO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0035041-64.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017829 - LAYS VITORIA

DE OLIVEIRA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos médico e socioeconômico anexados aos

autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0025309-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018263 - CLAYTON

DA SILVA SANTOS (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o requerido pela parte autora em 20/09/2013 e ante a ausência de impugnação, acolho os cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0031529-73.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018017 - ELIANA

APARECIDA DA SILVA (SP204175 - FABIANA LE SENECHAL PAIATTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No presente caso, diante da necessidade de readequação da agenda de audiências desta Vara Gabinete, necessário

se faz o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento do presente feito designada para o dia

05/02/2014, sendo que a mesma fica designada para o dia 10/02/2014, às 14:45 horas.

Eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0007186-47.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017996 - JOAO DE

JESUS MACEDO (SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR, SP297858 - RAFAEL PERALES DE
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AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e parecer da Contadoria Judicial. Após,

tornem os autos conclusos.

 

0058229-96.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301008586 - CREUSA

CASSIA LINO (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o teor do v.ácordão prolatado em 29/09/13, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0051699-66.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017851 - CARLOS

ROBERTO GROTTI (SP276594 - MIRELLA PIEROCCINI DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando RG, CPF, comprovante

de endereço e cópia integral do processo administrativo.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0002488-27.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017660 - GENI PEREIRA

DE OLIVEIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Em igual prazo e sob a mesma penalidade, deverá ainda:

 Esclarecer se a exordial foi assinada mediante procuração, no tocante ao advogado Dr. Rodrigo Correa Nasário da

Silva, pois verifico constar no nome do referido patrono a sigla “P.P”, o que pode significar que a assinatura

aposta se deu por procuração. Neste caso, regularize acostando o respectivo instrumento de procuração.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0060290-17.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301007426 - JOSE VIEIRA

DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A ação apontada no termo de prevenção transitou em julgado em 22.04.2013 e tramitou pela 1ª Vara Gabinete.

Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a

propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

 

0284305-47.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017837 - ELIAS SOUZA

E SILVA (SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em 23.07.2013 foi anexada petição em que a parte autora requer a remessa dos autos à Contadoria Judicial por ter

apurado o débito no valor de R$ 18.295,31 para 01/2012.

No entanto, a impugnação já foi apreciada por este Juízo, conforme decisão proferida em 07.08.2012 que

transcrevo:

 

Petição anexada em 08/02/2012: não acolho os cálculos elaborados pela parte autora, pois o parecer da Contadoria

Judicial anexado em 21/06/2011 apurou os valores atrasados até a data da sentença, ou seja, julho de 2006, que

será pago por meio de ofício requisitório. Com relação ao período compreendido entre a sentença e o efetivo

cumprimento da obrigação de fazer pela autarquia ré, o valor será pago na forma de complemento positivo pela
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via administrativa.

Assim, homologo os cálculos confeccionados pela Contadoria Judicial acostados em 21/06/2011, remetendo-se os

autos à seção competente para a expedição de ofício para pagamento da quantia apurada.

Int.

 

Diante disso, indefiro a impugnação apresentada pela parte autora e determino a remessa dos autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0063338-81.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018302 - DOUGLAS

CARDOSO GUIMARAES (SP336297 - JOSÉ EDUARDO GARCIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 07/03/2014, às 16 horas, aos cuidados do Dr.

Ronaldo Márcio Gurevich, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático

do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Cite-se o INSS. Intimem-se.

 

0065687-57.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017959 - MARIA ODETE

AUGUSTO (SP120211 - GERVASIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando comprovante de endereço

legível, em nome próprio e atual.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 30 (trinta) dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se.  

 

0053080-12.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018190 - REGINA

ROMANI CAGNACI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053079-27.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018162 - MARCOS

ZANIRATO GOMES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0056230-98.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018291 - ISABELA

CAMPELO BUENO DA SILVA (SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a petição anexada aos autos como aditamento à inicial.

Cite-se novamente o INSS.

Designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 20/03/2014, às 10 horas, aos cuidados da Dra.

Lícia Milena de Oliveira, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático

do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.
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0053484-63.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301014666 - URCULA

MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição anexada aos autos virtuais em09/12/2013 pelo Ministério Público Federal, com pedido

de vistas dos autos após a juntada do laudo socioeconômico, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada.

Ao MPF. Após, tornem-me conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se, com urgência.

 

0065201-72.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018361 - FELIPE

OLIVEIRA DA SILVA (SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00446238820134036301), a qual tramitou perante a 11ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0047711-71.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017260 - ELIEMERSON

CARDOSO SOARES (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora do ofício anexado aos autos, para que compareça na APS de São Caetano do Sul, para

agendamento de nova perícia no mês de março/2014.

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, dou por encerrada a prestação jurisdicional

eDECLARO EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0327720-80.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018136 - EDUARDO

YUJI SATO (SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 17/09/2013: a parte autora deve dirigir-se ao setor de arquivo deste Juízo para a retirada de

eventuais documentos no original que, porventura tenham sido entregues quando da propositura da demanda.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0037869-33.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018180 - MARCELO

PEREIRA DE SOUZA (SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a intimação do perito judicial, a fim de que preste esclarecimentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre

a data de início da incapacidade da parte autora, tendo em vista apenas aludir que, por ocasião do término do

benefício anteriormente recebido, o autor ainda se encontrava incapacitado. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença,

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

 

0009240-15.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017255 - MARIA

SANTIAGO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002892-78.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017225 - JOSE LAENIO

GUIMARAES (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058293-96.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017277 - IDEVALDO

PEREIRA DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     336/1621



SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0048182-53.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017585 - JUDITE

FERREIRA DA CRUZ (SP178906 - MARIA PAULA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a devida intimação e o decurso do prazo para que o INSS apresente manifestação acerca do laudo

social.

Intime-se.

 

0047407-72.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017027 - JOSE

ANTONIO RIZZATTO FILHO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO

ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - Excepcionalmente, promova a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos necessários

à comprovação da especialidade do período de 01/09/1999 a 30/04/2011, tendo em vista que o PPP acostado aos

autos às fls. 31/32 (pet_provas.pdf) não especifica a quais agentes químicos a parte autora esteve exposta no

exercício de suas atividades.

 

2 - Juntados novos elementos, ciência ao INSS, para manifestação, se desejar, em 10 (dez) dias.

 

3 - Tudo cumprido, conclusos para sentença.

 

4 - No silêncio da parte autora, igualmente, conclusos.

 

0039515-78.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017197 - JOSE BOLIVAR

DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Prejudicada a juntada do documento anexo aos autos em 19/11/2013, tendo em vista que o feito foi extinto sem

resolução de mérito em sede de sentença.

Remeta-se este processo ao arquivo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se perito a manifestar-se sobre impugnação feita pela parte autora, no prazo para resposta de 10

(dez) dias. Com os esclarecimentos juntados, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) dias. 

 

0049517-10.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017930 - SOLANGE

CHAVES DE MORAES (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050112-09.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017942 - LUZIA

APARECIDA DOS SANTOS QUEIROZ (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026497-92.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018355 - WALTER

MACEDO FILHO (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Aguarde-se o cumprimento da obrigação de fazer pelo prazo de 30 (trinta) dias.

 Intime-se a parte autora para que providencie o pagamento da quantia de R$ 700,00, referente aos honorários

advocatícios, conforme acórdão proferido nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo estabelecido, sem manifestação, determino a INTIMAÇÃO DO DELEGACIA REGIONAL

DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na pessoa

do Delegado Regional, por meio de oficial de justiça, para que apresente os cálculos, devidamente atualizados,

conforme parâmetros fixados no julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial, no prazo de 10 (dez)

dias.

Instrua-se o mandado com cópia desta decisão e do(s) ofícios(s) não atendidos.
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Após, ao Setor de Execução.

Intimem-se.

 

0055820-40.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018259 - OSVALDO

JOAQUIM MARQUES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s)

no termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito, certidão(ões) de objeto e pé do(s) processo(s) ali mencionado(s) que não

tramitem nos Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das principais peças dos referidos

processos (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver).

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 30 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0052469-59.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018046 - MARIA

ARIZALVA DA SILVA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Intime-se parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo oferecida pela

União Federal.

Em caso de concordância, voltem conclusos para homologação.

Em caso de discordância, aguarde-se o julgamento, conforme pauta de controle interno.

Intimem-se as partes.

 

0052642-83.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017979 - CILENE

PEREIRA BASILIO (SP284594 - MARIA APARECIDA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias para cumprimento integral da determinação anterior, juntando cópia integral do

processo administrativo NB 165.934.276-4.

Após o cumprimento, cadastre-se o NB em epígrafe.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0001923-63.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017437 - ALEXANDRE

MARTINS VALENTIM (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, cumprindo as diligências abaixo:

 

1-Junte aos autos documento oficial que contenha o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 

2-Regularize a representação processual, eis que o instrumento de procuração juntado aos autos não está

devidamente datado.

 

3-Considerando o quanto pedido e julgado no processo 0002215-82.2013.4.03.6301, esclareça seu pedido nestes

autos a partir do indeferimento do NB 534.897.589-0.

Se for o caso, adite a inicial para retificação do benefício eleito como causa de pedir.

 

4-Além do esclarecimento do período reivindicado, a parte deverá detalhar a evolução de saúde do paciente
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especificando e comprovando eventual agravamento. 

 

Regularizada a inicial, venham conclusos para análise de eventual ofenda a coisa julgada.

 

0009430-12.2012.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018000 - ANTONIO

PEREIRA VILANOVA (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO, SP283614 - VANESSA GOMES DE SOUSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestaçãoda parte autora: Defiro o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0029268-38.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017865 - CELIA

APARECIDA BOAVENTURA DOS SANTOS (SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que apresente cópia dos documentos pessoais e comprovante de endereço da Sra.

Renata de Fátima dos Santos, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta no ofício juntado aos

autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.  

Intimem-se. 

 

0014592-61.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017121 - CRISPIM

FAGUNDES (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010291-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017122 - JOAO

GARCIA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0573613-47.2004.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018090 - OCTAVIO

PESSINI (SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a petição anexada aos autos em 11/09/2013 tendo em vista a determinação judicial (11/03/2008) de

desbloqueio dos valores pelo INSS em favor do(a) demandantecom expressa ciência dada às partes de que “tal

montante poderá ser cobrado para devolução ao erário, a fim de evitar enriquecimento ilícito” caso referida

quantia já tenha sido levantada em razão de pagamento anterior.

A ré informa a realização acerto relativo à revisão efetuada em duplicidade, desfazendo-a e descontando,

conforme percentuais permitidos pela legislação, os valores indevidamente recebidos no período de 18/12/2007 a

31/08/2013.

Assim, encerada a prestação jurisdicional, remetam-se ao arquivo.

Intimem-se.

 

0012513-91.2012.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018191 - EVANGELISTA
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NEGRAO DE OLIVEIRA (SP140854 - BENIVALDO SOARES ROCHA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ciência à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias do ofício acostado aos autos pela União.

Inclua-se o feito em pauta de controle interno do gabinete, conforme disponibilidade da pauta.

Intime-se.

 

0015682-31.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018088 - NEUSA

ALVES DOS SANTOS (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes do ofício anexado aos autos em 31/01/2014, para manifestação em cinco dias. Após, venham os

autos conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0054041-50.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017919 - OSVALDO

LAURENTINO DA SILVA (SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando o requerido pelo INSS em petição anexada aos 13/01/2014, oficie-se à EADJ/SP para que, no prazo

de 30 (trinta) dias, informe à este Juízo acerca da validade legal dos recolhimentos efetuados pelo autor na

qualidade de contribuinte individual no período de 03/2012 a 08/2013.

Saliento que referido ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão, da petição de 13/01/2014 e documentos

constantes às fls. 12/20 do arquivo pet_ provas.

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0051333-27.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018289 - CLAUDINEA

BELIZARIO BARBOSA (SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para regularizar sua representação processual no prazo de 15 dias, juntando

aos autos procuração.

 

0027200-18.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017706 - IZILDA

APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA (SP288639 - ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do parecer contábil.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0055539-84.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017438 - JANELUCIA

AMORIM (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP271411 - LAILA MARIA FOGAÇA VALENTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando a certidão da Divisão Médico-Assistencial, mantenho a mesma data agendada e nomeio aperita Dra.

Nádia Fernanda Rezende Dias para realizar a períciaàs 15h15min. 

Intimem-se.

 

0050676-85.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017169 - ROSALVO

SILVA GOMES (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias acerca do laudo médico pericial. Int.

 

0030705-17.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301016909 - ANGELA

MARIA SANTOS (SP288048 - RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 29/01/2014.

 Após, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.
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0083853-84.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301015018 - PAULINO

SEBASTIAO DE SOUZA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE

OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu informa já ter satisfeito a obrigação em ação civil pública, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado e manifestação sobre a impugnação

apresentada, esclarecendo se já houve, de fato, a satisfação parcial ou total da obrigação.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0051942-10.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017975 - IVANETE

RODRIGUES DOS PASSOS DA CRUZ (SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Postergo a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela considerando que a parte autora a requer após a

vinda do laudo.

Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 25/02/2014, às 16h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Ismael Vivacqua Neto, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0055705-58.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018142 - OROZINO

AUGUSTO DE SOUZA (SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Sem prejuízo, diante da manifestação da parte autora acostada aos autos em 20.05.2013, reitere-se a expedição de

ofício ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o pagamento dos valores devidos referente ao

período de 01.08.2011 a 31.01.2013

Intimem-se. Oficie-se.

 

0023999-18.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301259451 - JOAO MENDES

DE FREITAS (SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o número do CPF e do NB contidos na qualificação da mãe do autor no laudo socioeconômico

não pertencem a ela, junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia dos documentos pessoais da Sra. Maria

Ribeiro Mendes, mãe do autor, para fins de verificação do valor do benefício recebido por ela.

Após, tornem conclusos.

 

0041816-95.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017441 - MARIA

MOREIRA VIANA (SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Laudo Médico juntado aos autos.

Após, ao setor de perícias para agendamento na especialidade oftalmologia.

Intimem-se.
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0042879-92.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018208 - NELSON

MASSARUMI TAKAHASHI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Maria das Graças Takahashi formula pedido de habilitação em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em

06.12.2012.

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).

Analisando os autos, verifico que a requerente provou ser beneficiária de pensão por morte concedida pelo INSS

em virtude do óbito da parte autora, o que lhe torna (a) seu(sua) legítimo(a) sucessor(a) processual, nos termos da

primeira parte do art. 112 da Lei nº 8.213/91.

Anote-se no sistema processual a alteração do polo ativo, de modo a incluir, no lugar da parte autora, o(s) seu(s)

dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte, a saber: Maria das Graças Takahashi, cônjuge, CPF n.º

25101564893.

Dando prosseguimento, manifeste-se a autora habilitada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos

autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Retifique-se o cadastro do processo.

Intimem-se.

 

0001911-49.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017424 - JOSE DE

SOUZA CANDIDO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente verifico que o processo 0056711-61.2013.4.03.6301, listado no termo de prevenção em anexo, não

obsta o prosseguimento do feito, eis queextinto sem resolução do mérito, o que autoriza a propositura da nova

ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

Por outro lado, concedo o prazo improrrogável de sessenta dias, sob pena de extinção, para que o autor:

1) proceda à juntada de cópias integrais do processo administrativa, principalmente da contagem de indeferimento

do INSS;

2) especifique os períodos controversos e as provas respectivas que pretende produzir.

Int.

 

0056255-14.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017937 - ANGELA

GOMES DE PAULA DA SILVA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. Paulo Vinícius Pinheiro Zugliani, que indicou a

necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação na especialidade clínica médica, e por tratar-se de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 13/03/2014, às 13h30min, aos

cuidados do perito em clínica médica, Dr. Jose Otavio De Felice Junior, no 4º andar deste Juizado, na Av.

Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP:

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o réu informa já ter satisfeito a obrigação em ação civil pública, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para manifestar-se sobre a impugnação apresentada, esclarecendo se já houve, de fato,

a satisfação parcial ou total da obrigação. 

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

0005764-71.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018061 - JOSE CARLOS

CORDEIRO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061920-50.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018077 - MARLENE

BEZERRA DA SILVA GUERRA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005624-37.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018062 - VICENTE

HERMINIO CLAUDIO TABARELLI (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0040048-37.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301017679 - MARIA DA

SILVA CARNEIRO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conforme consulta no sistema Dataprev anexada aos autos, verifico que o benefício da parte autora foi revisado,

sem que fossem verificadas diferenças em seu favor.

Desta feita, concedo o prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

traga aos autos planilha de cálculos, comprovando eventual erro no cálculo elaborado pelo INSS.

Int.

 

0063684-32.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018248 - EDMEA DE

FARIA SOUZA (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

P10012014.pfd: Esclareça a parte autora a juntada dos documentos haja vista pertecerem a pessoa estranha aos

autos. Prazo 10 dias. Int 

 

0007884-19.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301018212 - MARIA

SILVIA HELENA DE SOUZA NUNES (SP278909 - CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Ante ao AR negativo anexado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias, requerendo o que de direito.

Silente, aguarde-se julgamento oportuno.

Int..

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000008-76.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017423 - LILIAM

CRISTINA ALVES (SP257621 - EDNALDO DE FREITAS MAIA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, nos termos dos artigos 113,

parágrafo segundo, do Código de Processo Civil e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das

questões no presente feito para uma das Varas Federais Cíveis.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo Federal competente.

Dê-se baixa no sistema.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0060368-11.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017539 - ALFREDO

HONORIO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta feita, preventa a 8ª Vara do JEF, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA para o processamento e

julgamento deste feito, inclusive para a análise do pedido de desistência, devendo o processo ser redistribuído à

referida Vara Gabinete, com as homenagens deste Juízo.

Int. Cumpra-se.

 

0003505-26.2013.4.03.6304 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301016193 - MARIA ILZA

ALVES DE ALENCAR (SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - reconheço a incompetência absoluta desta Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal em São Paulo e suscito o

conflito negativo de competência com a 2ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 28ª Subseção Judiciária

de Jundiaí/SP, nos termos dos artigos 115, inciso II, e 118, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Expeça-se ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, instruído com cópia dos autos, com nossas

homenagens.

3. Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito.

4. Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado.

5.Intime-se. Oficie-se.

 

0003063-35.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018225 - REBEKA

DENYSE DE OLIVEIRA JAYKOSZ (SP205113 - WALTER RUBINI BONELI DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00157178820134036301), a qual tramitou perante a 13ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0002838-15.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018216 - ELIZENI

ANTUNES CARDOSO (SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00480067420134036301), a qual tramitou perante a 8ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

 Intimem-se.

 

0054639-04.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017703 - NILO FREIRE

DE LIMA (SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Trata-se de ação em que se pleiteia a revisão de benefício por incapacidade.

O art. 109, inciso I (segunda parte), da Constituição Federal, exclui expressamente da competência da Justiça

Federal as ações de acidente do trabalho, as quais compreendem também, por força do art. 20 da Lei n.º 8.213/91,

as ações que envolvam doenças profissionais e do trabalho listadas em ato normativo do Ministério do Trabalho

(incisos I e II) e quaisquer outras enfermidades resultantes “das condições especiais em que o trabalho é

executado” e que “com ele se relacionam diretamente” (§ 2º).

Conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, consideram-se também acidentárias as ações

que tenham por objeto a concessão de benefícios acidentários e as que sejam relacionadas a benefícios já

concedidos, como as ações de restabelecimento e de revisão.

Confira-se, a respeito, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E

ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA.

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida

nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes
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(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer ressalva a este

respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA

MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011,

DJe 19/12/2011)

Ora, uma vez que o pedido principal formulado pela parte autora é a revisão de benefício acidentário, resta clara a

incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

Diante do exposto, reconheço de ofício a incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da

causa e determino, por conseguinte, a remessa de cópia integral dos autos, em papel, à Justiça Estadual, nos

termos do art. 113, caput e § 2º, do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0004366-84.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018236 - ARIVALDO

NUNES DE SOUZA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00079041020134036301), a qual tramitou perante a 5ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0056193-71.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018181 - LIRIAM

JEANETTE ESTEPHANO (SP106392 - ANTONIO RODRIGUES RAMOS FILHO) CHRISTOPHER

COSTANZO PUIG (SP106392 - ANTONIO RODRIGUES RAMOS FILHO) STEPHEN COSTANZO PUIG

(SP106392 - ANTONIO RODRIGUES RAMOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Pretende a parte autora a obtenção de alvará judicial para levantamento de valores remanescentes referentes ao

PIS e à conta poupança em nome do de cujus.

 

Concluo que inexiste lide no presente caso. Trata-se de requerimento de medida de jurisdição voluntária com

vistas à mera autorização judicial para o recebimento pelos herdeiros de valores incontestes de titularidade de

pessoa falecida.

 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para a

Justiça Estadual.

 

Remetam-se todas as peças dos autos, após a devida impressão, a fim de que a presente ação seja redistribuída ao

juízo estadual competente.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, DECLARO a incompetência absoluta deste Juizado para conhecer e julgar a presente

demanda, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal c/c art. 113, “caput”, do Código de

Processo Civil. Por esta razão, diante do princípio da economia processual, da celeridade, dentre outros,

determino o encaminhamento dos autos ao Fórum Estadual de São Paulo - SP, com as nossas homenagens.  

 

Dê-se baixa na distribuição com as anotações de praxe. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0001886-36.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301016636 - JACIDE DO

CARMO (SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063061-65.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301016901 - INACIO LIMA

GONCALVES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0014478-49.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301011126 - ALAYDE

CONSTANCIA DE AZEVEDO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Trata-se de demanda na qual a parte autora requer o pagamento de valor referente à Gratificação de Desempenho

indicada na inicial, em pontuação correspondente à dos servidores em atividade.

Compulsando os autos, observo que não consta comprovação do recebimento das gratificações.

Ante o exposto, concedo o prazo de 15 dias à parte autora, sob pena de preclusão, para que junte aos autos fichas

financeiras referentes aos anos em que recebia as gratificações pleiteadas.

Com a vinda de documentos, vista à parte contrária, por 05 (cinco) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada. 

Cite-se. Intime-se. 

 

0004510-58.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301016622 - SEBASTIAO

BENEDITO DE OLIVEIRA (SP264578 - MILTON CESAR RODRIGUES CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021495-60.2013.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017592 - MARCOS

ANTONIO TREMONTI (SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005175-74.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301016618 - HILDA DE

OLIVEIRA LOPES (SP280742 - WELLINGTON INOCENCIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0004269-84.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017609 - EVALDO LIMA

CAVALCANTE (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização da perícia já agendada.

Ressalto que a ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intime-se.

 

0062486-57.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017458 - LUCIANO

APARECIDO DA ROCHA (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Aguarde-se a realização do estudo

socioeconômico e da perícia médica.

 

Outrossim, designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 11/03/2014, às 10h00min, aos

cuidados do perito, Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira

César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 19/03/2014, às 14h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Marlete Moraes Arroyo, a ser realizada na residência da parte autora.

A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0061171-91.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017543 - CLAUDIA

MILNITZKY (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdênciario.

Analisando o processo apontado no termo de prevenção, verifico que a pretensão ali deduzida é idêntica à do

presente processo, o que caracteriza a identidade de ações, eis que também idênticas são as partes e a causa de

pedir.

Observo, ademais, que o feito anterior foi extinto sem julgamento de mérito, por desídia da parte autora no

cumprimento de determinação judicial.

Desse modo, tendo em conta a identidade de ações, determino a redistribuição destes processo ao juízo da 1ª

Vara-Gabinete deste Juizado, prevento nos termos do artigo 253, II, do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.  

 

Aguarde-se a realização da perícia médica.  

 

Registre-se e intime-se. 

 

0058969-44.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017563 - PAULINO

GALDINO DA SILVA (SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003267-79.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017641 - SERGIO

FRANCISCO ALVES (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057007-83.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017570 - CELESTE AIDA

MARQUES SIGNORI (SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003847-12.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017622 - JOSE ANTONIO

MENEZES DA CRUZ (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0057320-44.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017470 - MARIA LIDIA DE

ANDRADE FERNANDES LOBATO (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído renda familiar incompatível com

o benefício. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de estudo social. Melhor

aguardar instrução normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

Sem embargo, determino o agendamento de perícia social para o dia 18/03/2014, às 14h00min, aos cuidados da

perita assistente social, Sra. Cristina Francisca do Espírito Santo Vital, a ser realizada na residência da parte

autora.

A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do
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seu grupo familiar.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se. Cite-se o INSS. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0045121-58.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017150 - CILENE

PEDROSA DA SILVA GREGHI (SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Alega a parte autora, através da petição protocolada em 30/01/2014, que o seu benéfico de auxílio doença NB n.

31/542.908.878-9, até o momento não foi reestabelecido. Ainda, informa que os valor dos atrasados devido à

autora (R$ 7.203,42), foram depositados pelo INSS em uma conta errada. Assim, requer a intimação do INSS para

que efetue a implantação/restabelecimento do benefício e o pagamento dos valores atrasados, nos termos da

sentença transitada em julgado.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, obervo que de fato o feito foi sentenciado, sendo o pedido julgado parcialmente procedente em

25/04/2012, determinando-se o restabelecimento do auxílio doença NB n. 31/542.908.878-9, a partir do dia

seguinte ao da cessação indevida, qual seja, 10/05/2011. Consta da sentença, ainda, que conforme fixado pela

perícia médica, deverá ocorrer a reavaliação pelo INSS, no prazo de 06 meses a contar da perícia médica (que

ocorreu em 31/07/2012).

 

O INSS foi oficiado, em 21/05/2012, para dar efetivo cumprimento à obrigação de fazer fixada na sentença, tendo

o feito transitado em julgado em 21/05/2012.

 

Conforme se verifica dos autos em 27/02/2013, o INSS demonstrou ter restabelecido o benefício objeto destes

autos, NB 542.908.578-9, com cessação no prazo de 06 meses, conforme determinado na sentença. No entanto,

consta do HISCREWEB que não houve comparecimento da parte autora para recebimento do benefício, sendo

que o não comparecimento do recebedor, trás como consequência o extorno do valor depositado ao INSS.

 

Consta ainda, do mesmo sistema (HISCREWEB - Relação Detalhada de Créditos) que os valores foram

depositados mensalmente, no banco Bradesco (273), op. 629949, Vila Formosa. No entanto, os referidos valores

não extornados pelo INSS, em razão do não comparecimento do recebedor.

 

Desta forma, não há que se falar em restabelecimento do benefício (que já foi cessado), mas somente a expedição

de ofício requisitório para pagamento dos valores que foram extornados da conta da parte autora, bem como, dos

valores atrasados fixados na sentença.

 

Desta feita, determino que se remetam os autos ao Setor de RPV/Precatório para que se expeça o ofício

requisitório.

 

Cumpra-se e Intimem-se.

 

0003853-19.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017618 - GERSON

GARCIA GOMES NOVAES (SP314726 - TAIRONE CARDOSO DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de tutela antecipada para concessão do benefício de auxílio doença e/ou aposentadoria por

invalidez. Aduz a parte autora, em síntese, que preenche todos os requisitos ao benefício pretendido.

Outrossim, o artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela

antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano

irreparável ou o abuso do direito de defesa.

Prova inequívoca, segundo lição de Humberto Theodoro Junior, é aquela que, “por sua clareza e precisão,

autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do pedido formulado pelo autor (mérito), se o litígio,

hipoteticamente, devesse ser julgado naquele instante. Não a elide a possibilidade, também hipotética, de que

contraprova futura possa eventualmente desmerecê-la. No momento, porém, da concessão da medida provisória, a

prova disponível não deve ensejar dúvida na convicção do julgador”.
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Posto isso, os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio doença,

reclamam a presença de três requisitos para sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições

mensais e incapacidade para o trabalho (total e permanente para a aposentadoria por invalidez e total e temporária

para o auxílio doença), posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social (artigos 25, inc. I, 42 e 59,

todos da Lei n.º 8.213/91).

No caso dos autos, os documentos médicos apresentados foram produzidos unilateralmente e não são aptos a

demonstrar, por si, a efetiva existência de incapacidade a ensejar os benefícios pretendidos. Dessa forma, revela-se

imprescindível a realização de perícia médica judicial para a verificação de incapacidade laborativa da parte

autora bem como de seu grau e data de seu início e, pois, se o caso, a análise dos demais requisitos para a

concessão dos benefícios.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica para o dia 24/02/2014, às 10h30min, aos cuidados do

perito em ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345,

Cerqueira César, São Paulo, SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se.

 

0056479-49.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017571 - JAMIL JOSE

DOS SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se o INSS. Int.

 

0002658-96.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017653 - PAULO DE

CANHA PERREGIL (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

 

1 - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.

 

2 - Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em 11/03/2014 às 17:00hs - Psiquiatria - aos cuidados

do perito médico Dr. RUBENS HIRSEL BERGEL, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

3 - Oportunamente será analisada o pedido de justiça gratuita.

 

Intimem-se as partes.

 

0056404-10.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017573 - FLAVIA

PEREIRA MOINHOS (SP246803 - RICARDO LEANDRO MONTEIRO DE CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Cuida-se de ação ajuizada por FLAVIA PEREIRA MOINHOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

objetivando, em sede de cognição sumária, a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, bem como

a inexigibilidade de valores.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     349/1621



Afirma aautora que firmou um contrato de financiamento com a parte Ré e em razão de possuir os dados

cadastrais da parte autora enviou via correio dois cartões de crédito, um da bandeira visa e outro da bandeira

mastercard) que alega nunca terem sido desbloqueados. No entanto, recebeu uma fatura do cartão de crédito no

importe de R$490,37.

Alega ainda, que foi levada pela ré aos órgãos de proteção ao crédito.

É o relatório. Decido.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

A concessão da tutela antecipada depende da presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil,

com a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

In casu, verifica-se a plausibilidade e urgência do pedido eis que a manutenção do nome do autor em cadastro de

inadimplentes certamente lhe causa grande prejuízo.

Instada a se manifestar acerca das alegações a CEF apenas alegou a inexistência dos requisitos ao deferimento da

medida de urgência e ausência de envio da carta de contestação junto á instituição bancária para análise da

possível fraude, não conseguiu, portanto, afastar a verossimilhança das alegações da autora, à míngua de

comprovante ou qualquer outro documento que comprove, expressamente, a solicitação do cartão de crédito da

autora.

Assim, em sede de cognição sumária, presume-se indevida a cobrança eDEFIRO a tutela antecipada com a

finalidade de determinar à CEF que promova a retirada do nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito no

prazo de 10 (dez) dias, bem como se abstenha de praticar qualquer ato de cobrança referente ao valor objeto da

ação até decisão ulterior.

Cite-se, para defesa em 30 (trinta) dias.

À CECON, para tentativa de acordo.

Int.

 

0045716-86.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017143 - OSVANY

ALVES CARNEIRO (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a notícia de que a parte autora foi interditada, intime-se o advogado constituído nos autos para

que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize o feito promovendo a inclusão da curadora do autor na relação

processual, devendo apresentar cópia do RG, CPF/MF, comprovante de residência e procuração.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.  

Aguarde-se a realização da perícia médica.  

Registre-se e intime-se. 

 

0055647-16.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017574 - MICHEL

ROBERTO TEIXEIRA PINTO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055492-13.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017576 - MARIA DE

FATIMA DAS NEVES LIMA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002335-91.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017444 - JOSE ANTONIO

DE OLIVEIRA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0058278-30.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301016586 - MARCIA

FERREIRA DA SILVA (SP223213 - TALITA SANTOS DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 

A parte autora alega que realizou contrato de crédito consignado junto à Caixa Econômica Federal para desconto
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em seu salários em 01/06/12, no valor de R$ 65.000,00. Posteriormente, transferiu a dívida junto ao Banco do

Brasil, no valor de R$ 54.023,57, contudo a CEF continuou a efetuar descontos em seus salários.

 

A parte autora pleiteia o creditamento de valores pagos à Caixa Econômica Federal de outubro de 2013 a

novembro de 2013 a título de cosignação em pagamento, bem como a cessação de descontos.

 

Em sede de cognição súmária, não há como verificar se houve o término do contrato entre a ré e a autora. No caso

de continuidade do contrato, há de se observar a competência deste JEF em 60 (sessenta) salários mínimos, nos

termos do art. 3º da Lei 10.259/01.

 

Assim, apresente a parte autora comprovação da tranferência da alegada dívida para o Banco do Brasil, o contrato

firmado pela a parte autora e este, bem como a comprovação do término do contrato de consignação em

pagamento com a CEF, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Int..

 

0016802-12.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017272 - PEDRO

RAIMUNDO DA SILVA GONCALVES (SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA, SP262436 -

ODAIR MAGNANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

A fim de possibilitar a elaboração dos cálculos pela contadoria do juízo e o regular prosseguimento do feito,

concedo à parte autora o prazo de (30) trinta dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito,

para que:

1. cumpra integralmente o determinado na decisão de 13/11/2013, providenciando juntada da cópia da declaração

de ajuste anual exercício 2005 - ano-calendário 2004;

2. junte demonstrativo de cálculo com as diferenças mês a mês, do valor pago acumuladamente em 19/09/2008,

inclusive do valor relativo a consignação, discriminado mês a mês (R$ 26. 290,76).

 

 

Atendida a providência ora determinada, ao controle interno para cálculos.

Int.

 

0002653-74.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017655 - FRANCISCO

VELIMBE DA SILVA (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de tutela antecipada para concessão do benefício de auxílio doença e/ou aposentadoria por

invalidez. Aduz a parte autora, em síntese, que preenche todos os requisitos ao benefício pretendido.

Outrossim, o artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela

antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano

irreparável ou o abuso do direito de defesa.

Prova inequívoca, segundo lição de Humberto Theodoro Junior, é aquela que, “por sua clareza e precisão,

autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do pedido formulado pelo autor (mérito), se o litígio,

hipoteticamente, devesse ser julgado naquele instante. Não a elide a possibilidade, também hipotética, de que

contraprova futura possa eventualmente desmerecê-la. No momento, porém, da concessão da medida provisória, a

prova disponível não deve ensejar dúvida na convicção do julgador”.

Posto isso, os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio doença,

reclamam a presença de três requisitos para sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições

mensais e incapacidade para o trabalho (total e permanente para a aposentadoria por invalidez e total e temporária

para o auxílio doença), posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social (artigos 25, inc. I, 42 e 59,

todos da Lei n.º 8.213/91).

No caso dos autos, os documentos médicos apresentados foram produzidos unilateralmente e não são aptos a

demonstrar, por si, a efetiva existência de incapacidade a ensejar os benefícios pretendidos. Dessa forma, revela-se

imprescindível a realização de perícia médica judicial para a verificação de incapacidade laborativa da parte

autora bem como de seu grau e data de seu início e, pois, se o caso, a análise dos demais requisitos para a

concessão dos benefícios.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica para o dia 25/02/2014, às 11h30min, aos cuidados do

perito em clínica geral, Dr. Jose Otavio de Felice Junior, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345,

Cerqueira César, São Paulo, SP.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     351/1621



A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei

10.259/2001, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária

quanto à verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo

necessária a realização de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento

de que presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Aguarde-se a realização da perícia agendada. 

Cumpra-se. Intime-se.  

 

0002672-80.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017650 - LUZINEIDE DOS

SANTOS (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003271-19.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017639 - EFIGENIA DOS

SANTOS SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0004246-41.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017615 - DAVID GOMES

DA SILVA NOLETO (SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO, SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

2. Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 06/03/2014 às 14h00, na especialidade de Clinica

Geral aos cuidados do perito, Dra. NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS, a ser realizada na sede deste

Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do

Juizado.

3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

5. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

6. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

7. Intimem-se as partes com urgência.

 

0003281-63.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017634 - DJANIRA

BALBINO DA SILVA (SP197543 - TEREZA TARTALIONI, SP188152 - PAULO GONÇALVES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS negou benefício por incapacidade após ter concluído ausente sua

qualidade de segurado (no caso de auxílio-doença). Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório

com observância do contraditório. Melhor aguardar instrução normal do feito.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.
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Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0044221-07.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017588 - TEREZINHA

FRANCISCA DE LIMA (SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA, SP267918 - MARIANA

CARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade

de dependente, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No momento, vejo prematuro

conceder decisão antecipatória. 

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência.

Analisando os autos, observo que a ação foi proposta em face do INSS, porém, conforme consulta ao sistema

PLENUS, verifica-se que o falecido Severino Carlos Silva é instituidor da pensão por morte NB 21/160928016-1,

em favor do filho da autora, Renato Lima da silva (nascido em 04.11.1993) que é menor.

Tendo em vista que eventual procedência da presente demanda implicará em efeitos patrimoniais na esfera

jurídica do titular da pensão por morte, deverá integrar o póloo passivo da ação. Dessa forma, decido:

1) Proceda o setor competente à inclusão de Renato Lima da Silvano pólo passivo do presente feito;

2) Cite-se Renato Lima da silva que deverá ser assistido por sua genitora Terezinha Francisca de Lima, com

endereço cadastrado nos autos para apresentar sua defesa e a documentação respectiva no prazo legal, sob pena de

preclusão;

3)Considerando a colidência entre o interesses do menor e o de sua represente legal, a autora, OFICIE-SE À

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO para indicação de Defensor Público da União, que deverá atuar como

curador especial de Renato Lima da Silva, nos termos do artigo 9º, inciso I, do Código de Processo Civil, e do

artigo 4º, inciso VI, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.

Concedo os benefícios da Justiça gratuita.

Intimem-se. Cite-se INSS. CIENTIFIQUE-SE o Ministério Público Federal.

 

0062699-63.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017467 - ELZA DE SOUZA

MORAES (SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 08/03/2014, às 10h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Adriana Oliveira do Espírito Santo, a ser realizada na residência da parte

autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 19/03/2014, às 10h30min, aos

cuidados do perito, Dr. Élcio Rodrigues da Silva, especialista em Cardiologia, a ser realizada na Avenida Paulista,

1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0003276-41.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017637 - MARCIO

CUSTODIO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:
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1 - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.

 

2 - Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em 30/02/2014 às 10:30hs - Ortopedia - aos cuidados

do perito médico Dr. FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

3 - Oportunamente será analisada o pedido de justiça gratuita.

 

Intimem-se as partes.

 

0003852-34.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017619 - AILTON

CARVALHO DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho.

Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução

normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0024650-50.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018203 - ROSIMEIRE

MARIA OTANI (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X GLAUBERT

OTANI GUIMARAES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo o aditamento à inicial e concedo à parte autora prazo suplementar conforme requerido em petição anexada

em 30.01.2014.

No mais, cumpra-se à determinação anterior.

Intimem-se.

 

0009220-24.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017213 - EDINA

APARECIDA BUMUSSI (SP242933 - ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade

de segurado do "de cujus", entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No momento, vejo

prematuro conceder decisão antecipatória.

Junte a parte autora cópia integral e legível do processo administrativo junto ao INSS, em 30 (trinta) dias,bem

como eventuais cópias legíveis da(s) CTPS(s)e/ou carnês de contribuição do “de cujus”, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se. Cite-se INSS.

 

0002989-78.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017648 - ELIZABETI

COELHO (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.
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2. Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 19/02/2014 às 14h00, na especialidade de Ortipedia

aos cuidados do perito, Dr. LUCIANO ANTONIO NASSAR PELLEGRINO, a ser realizada na sede deste

Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do

Juizado.

3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

5. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

6. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

7. Intimem-se as partes com urgência.

 

0060634-95.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017453 - VALDEMAR

SALVADOR DA SILVA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, determino o agendamento de perícia social para o dia 17/03/2014, às 14h00min, aos cuidados da

perita assistente social, Sra. Cristina Francisca do Espírito Santo Vital, a ser realizada na residência da parte

autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0062196-42.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017455 - ELIAS PEREIRA

BISPO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral, para o dia 13/03/2014, às 13h00min, aos cuidados da

perita, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

Aguarde-se a juntada do laudo médico pericial para a verificação da necessidade de avaliação em outra

especialidade.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 19/03/2014, às 10h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Deborah Cristiane de Jesus Santos, a ser realizada na residência da parte

autora.

A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0054032-88.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017452 - LUIZ TOSHIO

KIWARA (SP292287 - MARISA BRANDASSI MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
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 Outrossim, designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, para o dia 06/03/2014, às 15h00min, aos

cuidados da perita, Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César -

São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 13/03/2014, às 14h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0004159-85.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301016628 - CAROLINA

LOPES CUETO (SP152074 - REGIS FERNANDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não estarem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 No caso dos autos, a parte autora alega que firmou empréstimo junto à CEFaos 30/08/13 no valor total de R$

2.000,00, instrumentalizado pelas cédulas de crédito bancário nºs 21.0235.144.0000509-75 e

214.0235.144.000508-94, sendo que tais valores seriam creditados em conta corrente da autora. 

Aos 04/09/13, por não mais necessitar do empréstimo, solicitou o seu cancelamento, bem como dos cartões de

crédito e débito, que ao recebê-los em sua residência não os desbloqueou conforme orientação do Banco-réu.

 No entanto, a partir de novembro de 2013, começou a receber cartas de cobrança da CEF noticiando que havia

débitos em seu nome, relativos ao empréstimo e sua conta corrente cancelados. A parte autora então, compareceu

à agência da CEF solicitando documentos comprobatórios da movimentação de sua conta corrente, aos quais até

apresente data não foram entregues , ensejando inclusive a lavratura de boletim de ocorrência relativo a tal fato. O

surgimento dos débitos narradosacarretou a inclusão de seu nome dos cadastros dos serviços de proteção ao

crédito.

 Diante dos fatos informados na inicial, requer a antecipação da tutela para que seu nome seja retirado do SPC -

SERASA, com as baixas das restrições em seu nome.

 No caso em tela não há como se aferir de plano o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida

pleiteada. A comprovação da alegada abusividade demanda dilação probatória, a ser manifestada sob o crivo do

contraditório; razão pela qual o inconformismo da parte não pode ser acolhido nesse momento incipiente do

processo.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Oficie-se ao réu para que traga aos autos, no prazo de cinco dias, cópia de toda movimentação bancária dos

contratos de empréstimo firmados com a parte autora e de sua conta corrente, bem como comprovação de quem

efetivamente efetuou os saques.

Intime-se a parte autora, para que junte aos autos, no prazo de 5 dias, comprovante do pedido de cancelamento dos

contratos de empréstimo firmados com a parte ré.

Decorrido o prazo acima assinalado, voltem conclusos para nova apreciação do pedido de antecipação dos efeitos

da tutela.

Cite-se.

Intime-se.

 

0063884-39.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017148 - MAURICIO

JOSE MARCHI (SP281884 - MAURICIO JOSE MARCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da antecipação de tutela pretendida, conforme descritos no

artigo 273, do CPC.

 

Não verifico a verossimilhança das alegações da parte autora. Os índices de correção do FGTS são fixados por lei,

sendo incabível a escolha pelos titulares, dos índices que lhe são mais favoráveis. 

 

Além disso, impedem a concessão da medida a satisfatividade dos reflexos da liminar, bem como os termos do

artigo 29-B da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela MP nº 2.197-43/01:
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“29-B - Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer

outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de

Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS."

 

Por fim, não verifico o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida não seja concedida nesta

fase processual, já que não há alegações e provas da possibilidade de saque dos valores neste momento. Logo,

sendo valores que permaneceriam em conta, ainda que a liminar fosse concedida, não verifico qualquer utilidade

na antecipação de tutela para o autor.

 

Diante do exposto, indefiro a antecipação de tutela.

 

Cite-se a ré para contestar em 30 dias.

 

Int.

 

0002655-44.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017654 - RENATA

GONCALVES PEREIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos em pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, por ausência de prova inequívoca da

verossimilhança do pedido e de demonstração da existência de risco de reparação difícil ou impossível, nos termos

do art. 273 do Código de Processo Civil.

 

De fato, a verossimilhança da alegação não está inequivocamente demonstrada, considerando que relatórios ou

atestados de médicos terapeutas não são suficientes para demonstrar a incapacidade da parte autora para o

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que eventual incapacidade

tenha se iniciado, sendo indispensável o exame médico-pericial.

 

Ao mesmo tempo, não ficou demonstrada a existência de risco de dano de reparação difícil ou impossível, tendo

em vista que a tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso,

poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Aguarde-se a realização da perícia médica.

 

Por fim, defiro para a requerente os benefícios da justiça gratuita.

 

Intime-se as partes.

 

0055404-72.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017515 - ANTONIETA

MARIA DA SILVA (SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

 

1 - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.

 

2- Determino o agendamento de perícia social para o dia 18/03/2014, às 15h00min, aos cuidados do perito

assistente social, Sr. Vicente Paulo da Silva, a ser realizada na residência da parte autora.

 

A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     357/1621



 

Oportunamente será apreciado o pedido de justiça gratuita.

 

0052355-23.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018169 - MARCOS

ANTONIO DE MORAIS (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por ora, mantenho o indeferimento da tutela anetcipada, tendo em vista que relatórios ou atestados médicos

produzidos unilateralmente pela parte não possuem a credibilidade necessária para o deferimento da liminar

pretendida, sendo imprescindível a realização de perícia judicial para a demonstração da alegada incapacidade

para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que eventual

incapacidade tenha se iniciado.

Ao mesmo tempo, o risco de dano de reparação difícil ou impossível, caso a liminar não seja concedida neste

momento, é mitigada diante da célere tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais, além do que, a

condenação, se for o caso, poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.

Aguarde-se nova realização da perícia médica.

Determino a realização de perícia médica na especialidade Cardiologia, no dia 13/03/14, às 17:00 horas, aos

cuidados do(a) perito(a) médico(a) Dr(a). Roberto A. Fiore, especialista em Cardiologia e Clínica Geral, a ser

realizada na Av. Paulista, 1345 - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0064585-97.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018131 - ISRAEL

PINHEIRO DA SILVA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Sem prejuízo da realização da audiência de instrução e julgamento já designada, esclareça a parte autora se

pretende a oitiva de testeunhas fora da sede deste juízo, no prazo de 20 (vinte) dias, arrolando nomes completos e

demais dados de identificação, além dos respectivos endereços.

Em caso positivo, expeça-se carta precatória.

No mais, aguarde-se a realização da audiência.

Int.

 

0003129-15.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017643 - JUCELIO

VIRGINIO RODRIGUES (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

 Aguarde-se a realização da perícia médica. 

 

Registre-se e intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei

10.259/2001, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária

quanto à verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo

necessária a realização de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento

de que presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intime-se.  

 

0064789-44.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017207 - AMALIA
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CARMEN SAN MARTIN (SP213504 - ADRIANA PAULA FERNANDES DOLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021661-92.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017591 - ROGERIO ALVES

RIBEIRO (SP268251 - GRECIANE PAULA DE PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0065690-12.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017955 - SONIA DE

ASSIS SILVERIO COSTA (SP196837 - LUIZ ANTONIO MAIERO, SP221531 - ADRIANA ANTONIO

MAIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a

oitiva da parte contrária e análise apurada do caso, por ocasião do julgamento.

 

Cite-se o INSS.

 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.  

 

0002671-95.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017651 - PATRICIA

MUNIZ PALMAS (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004259-40.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017612 - REGINA CELIA

CATAPANO SPADA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003855-86.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017617 - MARCIA

PEREIRA DE SOUZA (SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0056712-46.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017210 - JOSE

DOMINGOS FIRMINO (SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Concedo o prazo de 30 dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora junte aos autos cópia integral e legível

do processo administrativo do benefício tratado.

No mesmo prazo deverá a parte autora informar se renuncia ao valor que excede o limite da alçada, considerando

que, para esse fim, são computadas as prestações vencidas e 12 prestações vincendas. Na ausência de

manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.

Intime-se. Cite-se.

 

0043879-93.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301016809 - IVALDO

PEREIRA DA SILVA (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o parecer contábil anexo aos autos, intime-se o Autor para que, em dez dias, junte aos autos cópias

legíveis de seus carnês de contribuição do período de 09/2005 a 02/2006. Com a vinda destes documentos, voltem

os autos à Contadoria para elaboração do parecer nos termos da proposta de acordo. Int.

 

0058804-94.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017551 - SONIA

APARECIDA BERNARDINO SHINYASHIKI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

Concedo o prazo de 10 dias, para que a parte autora, regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do CPF e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     359/1621



RG, bem como comprovante de residência com CEP, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na

forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC.

Após tornem os autos ao setor de análise.

Publique-se. Intime-se.

 

0002991-48.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017647 - JOSE CARLOS

DE ALMEIDA (SP268724 - PAULO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de tutela antecipada para concessão do benefício de auxílio doença e/ou aposentadoria por

invalidez. Aduz a parte autora, em síntese, que preenche todos os requisitos ao benefício pretendido.

Outrossim, o artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela

antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano

irreparável ou o abuso do direito de defesa.

Prova inequívoca, segundo lição de Humberto Theodoro Junior, é aquela que, “por sua clareza e precisão,

autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do pedido formulado pelo autor (mérito), se o litígio,

hipoteticamente, devesse ser julgado naquele instante. Não a elide a possibilidade, também hipotética, de que

contraprova futura possa eventualmente desmerecê-la. No momento, porém, da concessão da medida provisória, a

prova disponível não deve ensejar dúvida na convicção do julgador”.

Posto isso, os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio doença,

reclamam a presença de três requisitos para sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições

mensais e incapacidade para o trabalho (total e permanente para a aposentadoria por invalidez e total e temporária

para o auxílio doença), posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social (artigos 25, inc. I, 42 e 59,

todos da Lei n.º 8.213/91).

No caso dos autos, os documentos médicos apresentados foram produzidos unilateralmente e não são aptos a

demonstrar, por si, a efetiva existência de incapacidade a ensejar os benefícios pretendidos. Dessa forma, revela-se

imprescindível a realização de perícia médica judicial para a verificação de incapacidade laborativa da parte

autora bem como de seu grau e data de seu início e, pois, se o caso, a análise dos demais requisitos para a

concessão dos benefícios.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica para o dia 19/02/2014, às 14h00min, aos cuidados do

perito em ortopedia, Dr. José Henrique Valejo e Prado, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345,

Cerqueira César, São Paulo, SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se.

 

0008821-29.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018268 - JOSE MANOEL

DOS SANTOS (SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O presente feito não está em termos para julgamento.

 

A fim de possibilitar a elaboração de cálculos pela contadoria judicial, providencie a parte autora, no prazo de 30

(trinta) dias, cópia integral do processo administrativo n.º 155.958.144-9, requerido em 03/03/2011, sob pena de

preclusão.

 

Por cautela, insira-se no controle interno.

 

0061770-30.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018143 - JUSSARA

ANGELONE PEREIRA (SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, o determinado no despacho proferido em 11/12/2013, uma vez

que não há comprovação de novo requerimento administrativo, após a cessação do benefício anterior, que tenha

sido indeferido, isto é, a parte autora não demonstrou resistência do réu à sua pretensão que comprove o interesse

de agir para postular o benefício previdenciário em juízo, sob pena de extinção do processo sem resolução de
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mérito.

 Intime-se. Cumpra-se

 

0002660-66.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017652 - SELMA DE

OLIVEIRA DE LIRA (SP239759 - ADRIANA REGINA DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

2. Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 25/02/2014 às 12h00, na especialidade de Clinica

Geral aos cuidados do perito, Dr. JOSE OTAVIO DE FELICE JUNIOR, a ser realizada na sede deste Juizado,

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

5. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

6. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

7. Intimem-se as partes com urgência.

 

0053440-44.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018018 - MARIA

VALERIA MARTINS DA CRUZ (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 07/03/2014, às 15h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0060977-91.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017461 - AGUIDA DE

LIMA COSTA (SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 12/03/2014, às 14h30min, aos

cuidados da perita assistente social, Isabel Bernardes Ferreira, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 13/03/2014, às 15h30min, aos

cuidados do perito, Dr. Bechara Mattar Neto, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,
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publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0060976-09.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017557 - MESSIAS

ALBERTO SANTOS LESSA (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Concedo o prazo de 30 dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora junte aos autos cópia integral e legível

do processo administrativo NB 42/166.171.755-9.

No mesmo prazo deverá a parte autora informar se renuncia ao valor que excede o limite da alçada, considerando

que, para esse fim,são computadas as prestações vencidas e 12 prestações vincendas. Na ausência de

manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.

Intime-se. Cite-se.

 

0033618-69.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017868 - RAUL ANTONIO

MARTINS (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O processo não está em termos para julgamento.

Junte a parte autora, em 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, documento

comprobatório de que a emitente do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 71/76 do arquivo

"pet_provas.pdf") possui poderes para tanto, considerando que seu nome não consta da Procuração de fls. 80/81.

Agende-se no controle interno para a organização dos trabalhos do Juízo.

Int.

 

0053906-38.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017580 - MARIA LUCIA

LEITE DA SILVA (SP211463 - CARLOS GABRIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Ao setor de perícias, para agendamento de data para a sua realização.

 

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0005689-52.2013.4.03.6304 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017678 - AILDA

SANTANA DO CARMO (SP188204 - ROSANGELA DA SILVA VARELLA BARTHOLOMEU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

1. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 2. Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 26/02/2014, às 14h00, aos cuidados do perito

médico Dr. José Henrique Valejo e Prado, a ser realizada naSede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a

incapacidade alegada. 

3. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF
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6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 4. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 5. Com a vinda dos laudos, manifestem-se aspartes sobre oslaudos. Prazo: 10 (dez) dias.

 6. Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento.

 Intimem-se.

 

0052283-36.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017212 - FRANCISCO DA

SILVA CAMPOS (SP134001 - JOAO BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de tutela antecipada para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

reconhecimento de tempo de atividade comum.

Outrossim, o artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela

antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano

irreparável ou o abuso do direito de defesa.

Prova inequívoca, segundo lição de Humberto Theodoro Junior, é aquela que, “por sua clareza e precisão,

autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do pedido formulado pelo autor (mérito), se o litígio,

hipoteticamente, devesse ser julgado naquele instante. Não a elide a possibilidade, também hipotética, de que

contraprova futura possa eventualmente desmerecê-la. No momento, porém, da concessão da medida provisória, a

prova disponível não deve ensejar dúvida na convicção do julgador”.

Neste passo, no caso em tela, não se vislumbra, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A comprovação do

tempo de serviço alegado na inicial exige análise aprofundada de documentos técnicos e parecer contábil, o que

não é possível em sede de cognição sumária.

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Intimem-se. Cite-se.

 

0004273-24.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017607 - ANDERSON

GONCALVES COSTA (SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0004249-93.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017614 - JOSE

BERTULINO DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

 

1 - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.

 

2 - Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em 25/02/2014 às 16:30hs -Ortopedia - aos cuidados

do perito médico Dr. PRISCILA MARTINS, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.
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3 - Oportunamente será analisada o pedido de justiça gratuita.

 

Intimem-se as partes.

 

0039539-09.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017459 - TEREZA MARIA

DE OLIVEIRA SANTOS (SP299796 - ANDREA APARECIDA URASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a percepção de benefício por incapacidade desde 2003 até 2008, pela autora, em razão dos

mesmos problemas de saúde, bem como a impossibilidade do perito informar a DID no laudo pericial, apresente a

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data

do início de suas enfermidades, sob pena de preclusão de prova.

Com a apresentação dos documentos, dê-se vista ao perito médico para fixar a data de início da doença e informar

se ratifica a DII.

Após, dê-se vista às partes para se manifestarem, no prazo de 5 (cinco) dias.

Cumpridas todas as determinações, retornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpram-se.

 

0044145-80.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301016610 - JOSE

NASCIMENTO (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Aguarde-se o decurso de prazo para manifestação do INSS sobre o laudo pericial e, eventual proposta de acordo.

Após, retornem os autos conclusos para apreciação da tutela antecipada.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0042697-72.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017466 - JOAO BATISTA

DE FREITAS FILHO (SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição do INSS, anexada aos autos em 19.12.2013, remanesce dúvida a respeito das últimas

contribuições do autor, como contribuinte individual, ao Sistema RGPS. Assim, intime-se a parte autora para, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, apresentar comprovante de pagamento dos referidos

recolhimentos.

Int.

 

0004265-47.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017610 - IDELSON

GONZAGA DOS SANTOS (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de tutela antecipada para concessão do benefício de auxílio doença e/ou aposentadoria por

invalidez. Aduz a parte autora, em síntese, que preenche todos os requisitos ao benefício pretendido.

Outrossim, o artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela

antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano

irreparável ou o abuso do direito de defesa.

Prova inequívoca, segundo lição de Humberto Theodoro Junior, é aquela que, “por sua clareza e precisão,

autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do pedido formulado pelo autor (mérito), se o litígio,

hipoteticamente, devesse ser julgado naquele instante. Não a elide a possibilidade, também hipotética, de que

contraprova futura possa eventualmente desmerecê-la. No momento, porém, da concessão da medida provisória, a

prova disponível não deve ensejar dúvida na convicção do julgador”.

Posto isso, os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio doença,

reclamam a presença de três requisitos para sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições

mensais e incapacidade para o trabalho (total e permanente para a aposentadoria por invalidez e total e temporária

para o auxílio doença), posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social (artigos 25, inc. I, 42 e 59,

todos da Lei n.º 8.213/91).

No caso dos autos, os documentos médicos apresentados foram produzidos unilateralmente e não são aptos a

demonstrar, por si, a efetiva existência de incapacidade a ensejar os benefícios pretendidos. Dessa forma, revela-se

imprescindível a realização de perícia médica judicial para a verificação de incapacidade laborativa da parte

autora bem como de seu grau e data de seu início e, pois, se o caso, a análise dos demais requisitos para a

concessão dos benefícios.
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Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica para o dia 06/03/2014, às 17h00min, aos cuidados do

perito em clínica geral, Dr. Roberto Antonio Fiore, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira

César, São Paulo, SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se.

 

0055134-48.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017579 - OSVALDO

PALOMBO JUNIOR (SP302696 - SIMONE ROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes.

 

0061355-47.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017569 - CLEUSA ALVES

PEREIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

2. Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 06/02/2014 às 11h30, na especialidade de

Psiquiatriaaos cuidados do perito, Dra. LICIA MILENA DE OLIVEIRA, a ser realizada na sede deste Juizado,

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

5. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

6. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

7. Intimem-se as partes com urgência.

 

0062409-48.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301013534 - RODRIGO LUIZ

BERTONI BOLANHO (SP163096 - SANDRA MARA BERTONI BOLANHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de ação de responsabilidade civil na qual a parte autora requer a condenação da ré em danos morais. Em

breve síntese, aduz que realizou contrato particular de abertura de crédito a pessoa física para financiamento de

material de construção e outros pactos (Construcard) com a CEF. A CEF ajuizou ação monitória decorrente do

inadimplemento do autor referente ao contrato em questão no valor de R$ 14.131,05.

Alega que, apesar de ter pago integralmente a dívida pactuada conforme acordo judicial, a ré incluiu seu nome no

Serasa/SCPC.

Requer antecipação da tutela antecipada a fim de que seu nome seja excluído dos órgãos de proteção ao crédito.

É o relatório. Decido.

A concessão da tutela antecipada depende da presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, in

casu, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Em cognição superficial, verifica-se a plausibilidade e urgência do pedido, eis que a manutenção do nome do

autor em cadastro de inadimplentes, certamente lhe causará grande prejuízo, antes as restrições de acesso ao

crédito que enfrentará. Presente, portanto, o periculum in mora.

A plausibilidade da pretensão está demonstrada pelos documentos.

Há nos autos cópia dos pagamentos efetuados pelo autor junto à CEF na data acordada em audiência de

conciliação (páginas 16/17 e 18/21 - inicial).

Há indícios de que a argumentação do autor procede, sendo razoável concluir, em sede de cognição superficial,

que a manutenção de seu nome nos cadastro do SERASA, em razão do crédito “Construcard - CEF” discutido
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nesta demanda, é indevida.

Assim sendo, DEFIRO A MEDIDA ANTECIPATÓRIA DE TUTELA para o fim de determinar à ré que, até final

decisão nestes autos, retire o nome da parte autora dos cadastros da SERASA em razão da dívida discutida na

presente ação.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, para o cumprimento desta decisão.

Cumpra-se o item d) do despacho datado de 06/12/2013, citando-se a ré.

Intimem-se.

 

0052098-95.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017582 - MARLISSE

ZAMPESE LUIZ (SP320447 - LETICIA ROMUALDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora junte aos autos documentos que demonstrem que vivia em

união estável com o falecido (comprovante de residência em comum; conta bancária conjunta, etc).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0058865-52.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018115 - JOSUE

LOURENCO DA SILVA (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição inicial em ordem.

Cite-se o réu.

Int. Cumpra-se.

 

0056469-05.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017572 - FRANCISCA

VERANEIDE FELIX RAMOS (SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 07/03/2014, às 14h00min, aos

cuidados do perito médico Dr. Marcio da Silva Tinos, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Boa Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º, da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria

JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos

da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte

autora, decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

Intimem-se. 

 

0003849-79.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017620 - DAVANCI

BARROS NUNES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004264-62.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017611 - PEDRO

FRANCISCO DE ARAUJO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003285-03.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017633 - LUIZ SOUTO

DE LIMA (SP298160 - MILENE APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS, SP336088 - JAMILE NAGIB
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PAIVA BARAKAT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0059906-54.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017209 - AFONSO ELIAS

DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO a tutela antecipada.

2. Cite-se.

3. No prazo de 15 dias traga a parte autora cópia da comunicação de indeferimento do benefício requerido.

Int.

 

0059255-22.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017560 - LUZIA

SANTANA DOS SANTOS (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial.

Ressalto que a ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Após a realização da perícia, intimem-se as partes para que apresentem manifestação em 10 dias.

Transcorrido o prazo, venham os autos conclusos.

Intime-se.

 

0047268-86.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018027 - MAURO

TODESCATO GALHARDO (SP087509 - EDUARDO GRANJA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência agendada para 03/02/2014, às 16:00

para o dia 11/02/2014, às 16:00 horas.

Int.”

 

0032347-25.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017178 - MARIA JOSE DA

SILVA (SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO, SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento do acordo homologado, conforme verifica-se nos

documentos juntados aos autos, DECLARO EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0059027-47.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301016585 - CARLOS

ALBERTO DA SILVA (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP322968 - AUGUSTO DONIZETE

BRAGHINI TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando as alegações na petição inicial, intime-se a parte autora para que apresente cópia do processo de

emancipação, bem como os laudos e declaração que o consideraram inválido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de extinçao sem resolução do mérito.

Após, tornem os autos conclsos.

Int.-se.

 

0039657-19.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018055 - NEI JOSE DE

SOUZA (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     367/1621



ALENCAR)

Ofício do INSS de 23/01/2014: Diante da informação do INSS dando conta do cumprimento da obrigação de

fazer, e tendo a parte exequente já levantado a quantia devida a título de atrasados, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO.

Int. Arquive-se.

 

0014382-34.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017905 - ANTONIO

SEVERINO DA COSTA SILVA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O processo não está em termos para julgamento.

Aguarde-se o cumprimento do determinado na decisão de 17/01/2014.

Agende-se no controle interno para a organização dos trabalhos do Juízo.

Int.

 

0003547-50.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301016631 - JAIR TADEU DA

SILVA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de tutela antecipada para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

reconhecimento de tempo de atividade comum e especial.

Outrossim, o artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela

antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano

irreparável ou o abuso do direito de defesa.

Prova inequívoca, segundo lição de Humberto Theodoro Junior, é aquela que, “por sua clareza e precisão,

autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do pedido formulado pelo autor (mérito), se o litígio,

hipoteticamente, devesse ser julgado naquele instante. Não a elide a possibilidade, também hipotética, de que

contraprova futura possa eventualmente desmerecê-la. No momento, porém, da concessão da medida provisória, a

prova disponível não deve ensejar dúvida na convicção do julgador”.

Neste passo, no caso em tela, não se vislumbra, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A comprovação do

tempo de serviço alegado na inicial exige análise aprofundada de documentos técnicos e parecer contábil, o que

não é possível em sede de cognição sumária.

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Intimem-se. Cite-se.

 

0059481-27.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018177 - VERA MARIA

PEREIRA ALMEIDA (SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino, por ora, a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 18/03/2014, às 16h00, aos

cuidados da perita médica Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Boa Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0053942-22.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018025 - UPSAI

SISTEMAS DE ENERGIA LTDA (SP114772 - ADEMIR JOSE DE ARAUJO) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência agendada para 03/02/2014, às 15:00

para o dia 11/02/2014, às 14:00 horas.
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Int.”

 

0039981-09.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018274 - JEANNE

LOURDES BERNINI FONTANA (SP100176 - ULISSES DE JESUS SALMAZZO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cumpra-se a decisão registrada em 05.12.2013, dando-se vista às partes para manifestação das partes acerca da

documentação juntada aos presentes autos.

 Após, voltem os autos conclusos. 

 

0009365-80.2013.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018010 - SUELI

MARANDOLA DE OLIVEIRA (SP227952 - AMANDA LIMA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pois ausentes os requisitos descritos no art. 273 do Código

de Processo Civil.

De fato, a verossimilhança da alegação não está inequivocamente demonstrada, considerando que relatórios ou

atestados médicos produzidos unilateralmente pela parte não possuem a credibilidade necessária para o

deferimento da liminar pretendida, sendo imprescindível a realização de perícia judicial para a demonstração da

alegada incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em

que eventual incapacidade tenha se iniciado.

Ao mesmo tempo, o risco de dano de reparação difícil ou impossível, caso a liminar não seja concedida neste

momento, é mitigada diante da célere tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais, além do que, a

condenação, se for o caso, poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 07/03/2014, às 15h30min, aos

cuidados do perito médico, Dr. Marcio da Silva Tinós, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0053232-60.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018001 - PEDRO LUIZ

ROCHA (SP122324 - HERNANI VEIGA SOBRAL) X CONSTRUTEKMA ENGENHARIA SA INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de tutela antecipada para concessão do benefício de auxílio doença e/ou aposentadoria por

invalidez. Aduz a parte autora, em síntese, que preenche todos os requisitos ao benefício pretendido.

Outrossim, o artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela

antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano

irreparável ou o abuso do direito de defesa.

Prova inequívoca, segundo lição de Humberto Theodoro Junior, é aquela que, “por sua clareza e precisão,

autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do pedido formulado pelo autor (mérito), se o litígio,

hipoteticamente, devesse ser julgado naquele instante. Não a elide a possibilidade, também hipotética, de que

contraprova futura possa eventualmente desmerecê-la. No momento, porém, da concessão da medida provisória, a

prova disponível não deve ensejar dúvida na convicção do julgador”.

Posto isso, os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio doença,

reclamam a presença de três requisitos para sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições

mensais e incapacidade para o trabalho (total e permanente para a aposentadoria por invalidez e total e temporária

para o auxílio doença), posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social (artigos 25, inc. I, 42 e 59,

todos da Lei n.º 8.213/91).

No caso dos autos, os documentos médicos apresentados foram produzidos unilateralmente e não são aptos a

demonstrar, por si, a efetiva existência de incapacidade a ensejar os benefícios pretendidos. Dessa forma, revela-se

imprescindível a realização de perícia médica judicial para a verificação de incapacidade laborativa da parte

autora bem como de seu grau e data de seu início e, pois, se o caso, a análise dos demais requisitos para a

concessão dos benefícios.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sem prejuízo, determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 25/02/2014, às 16h00, aos
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cuidados do perito médico Dr. Fabiano de Araujo Frade, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Boa Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se.

 

0002313-33.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017889 - GERMANO

BOHLANT (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

A sentença prolatada no termo nº 6301016852/2014 contém erro material consistente na incorreta digitação do

nome do autor.

Corrijo, assim, de ofício, o erro acima mencionado, no termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, para o

fim de fazer constar como parte o autor GERMANO BOHLANT (RG. Anexo a fl. 18, provas.pdf).

Intime-se.

 

0003123-08.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017644 - VICENTE

VONA (SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

 

1 - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.

 

2 - Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em 27/02/2014 às 9:30hs -Clinica Geral - aos cuidados

do perito médico Dr. JOSE OTAVIO DE FELICE JUNIOR, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

3 - Oportunamente será analisada o pedido de justiça gratuita.

 

Intimem-se as partes.

 

0008145-18.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018166 - ADEMIR DA

SILVA (SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

MARLI PEDRO DE CASTRO, MELISSA DE CASTRO SILVA e TAYNA PEREIRA DA SILVA postulam

habilitação neste processo em virtude do falecimento da parte autora, ocorrido em 22.12.2012.

Constam dos autos os documentos necessários à apreciação do pedido de habilitação, inclusive termo de

compromisso de inventariante/decisão de nomeação de inventariante.

Diante do exposto, defiro a habilitação ao processo apenas da inventariante MARLI PEDRO DE CASTRO, que

ficará responsável pelo acompanhamento processual, por possíveis valores que vierem a ser apurados, bem como

pela destinação de tais valores aos demais herdeiros da parte que lhes competir por herança.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir a inventariante (MARLI PEDRO DE CASTRO) no pólo ativo da demanda.

Após, cumpra-se a determinação anterior expedindo-se ofício à ELETROPAULO.

Intimem-se.
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0054136-80.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018095 - MARIA

APARECIDA BATISTA DA SILVA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado na inicial, tendo em vista que a verossimilhança das

alegações não pode ser adequadamente aferida senão após a realização do exame médico pericial.

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 13/03/2014, às 18h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Roberto Antonio Fiore, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0246049-69.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017290 - CLEO

WASHINGTON DE ALMEIDA (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FERNANDO LUIZ DE ALMEIDA formula pedido de habilitação em razão do falecimento da parte autora,

ocorrido em 08/04/2007.

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).

Tendo em vista que não constam dos registros do INSS dependentes da parte autora habilitados à pensão por

morte e considerando que a documentação trazida pelo(s) requerente(s) demonstra sua condição de sucessor(es)

da parte autora na ordem civil, DEFIRO a habilitação requerida.

Anote-se no sistema processual a alteração do polo ativo, de modo a incluir, no lugar da parte autora, o seu

sucessor na ordem civil, a saber:

FERNANDO LUIZ DE ALMEIDA, filho, CPF nº 615.551.508-53.

Dê-se regular andamento à execução, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que apure os valores

atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se

ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 267/13 do Conselho da Justiça

Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0003279-93.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017504 - MARLI PONTES

DE LIMA (SP197543 - TEREZA TARTALIONI, SP188152 - PAULO GONÇALVES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Aguarde-se a realização da perícia médica já

agendada (13/03/2014, 11:30h, PSIQUIATRIA-LICIA MILENA DE OLIVEIRA).

 

Registre-se e intime-se.

 

0064707-13.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017208 - OSCARINA

TELES DANTAS DE OLIVEIRA (SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0010024-26.2012.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017597 - JANAINA

FARIAS GOMES FERREIRA (SP180916 - PRISCILA MACHADO DE ALENCAR) EDILEUSA APARECIDA

DE FARIAS (SP180916 - PRISCILA MACHADO DE ALENCAR) ALYSON FARIAS GOMES FERREIRA

(SP180916 - PRISCILA MACHADO DE ALENCAR) ANDERSON FARIAS GOMES FERREIRA (SP180916 -

PRISCILA MACHADO DE ALENCAR) JAQUELINE FARIAS GOMES FERREIRA (SP180916 - PRISCILA

MACHADO DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0046319-33.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301015658 - ANTONIO

BEZERRA DE LIMA (SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conforme alegado pelo INSS, houve erro material na sentença proferida em 06/02/2013 quanto à fixação da DER,

que não confere com aquela apurada pela Contadoria Judicial, conforme parecer acostado em 10/01/2013.

Em decisão de 05/07/2013, a fim de sanar tal vício, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria deste

Juizado para o refazimento dos cálculos, considerando a DER de 24.02.2010, tal como constou expressamente do

julgado.

Em parecer contábil acostado em 08/10/2010, foram apresentados dois cálculos com sistemáticas diferentes, uma

fixando tempo de contribuição até 25/08/2009, e outra, até 24/02/2010.

Pois bem, corrigida a DIB, de rigor retificar erro material relacionado (também, vinculado aos cálculos da

contadoria): refiro-me ao tempo de contribuição, que, levandoem consideração a DIB expressamente adotada em

sentença, provoca tempo de contribuição um pouco maior, conforme cálculo 02, dos esclarecimentos da

contadoria judicial. Disso, adoto o cálculo 02 do parecer de 08/10/2010.

Assim, tendo em vista que o erro material pode ser sanado de ofício, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da

Lei 9.099/95, corrijo-o nesta oportunidade, para constar:

“(...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, determinando que a

Autarquia a proceder à conversão em tempo comum dos períodos laborados nas empresas Auto Posto Zimba ltda

ME (de 21/01/77 a 15/05/81), Auto Posto Ortega ltda. (de 01/06/81 a 20/12/84), Auto Posto Pirai ltda ME (de

01/10/85 a 20/08/91, de 01/10/91 a 16/11/93, de 02/05/94 a 01/09/94, de 01/11/94 a 28/04/95), bem como a

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com coeficiente de 100%, desde a

segunda DER, em 24.02.2010, com uma renda mensal inicial de R$ 782,69 e renda mensal atual para R$930,59,

na competência de janeiro de 2013.

Condeno-a, ainda, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria, correspondem

a R$ 33.681,03, na competência de janeiro de 2013, já corrigidos monetariamente e juros moratórios desde

citação.(...)”.

No mais, mantenho os termos da sentença de anteriormente proferida.

Expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, retifique a renda do benefício previdenciário da

parte autora, conforme os termos acima expostos.

Sem prejuízo, e levando em conta que a anuência expressa da parte autora e silêncio do réu quanto aos cálculos

elaborados, acolho, para fins de expedição de ofíco requisitório, os valores apurados no cálculo 02 anexado em

08/10/2013. Remetam-se, para tanto, os autos à Seção de RPV/Precatório para o respectivo pagamento.

Intimem-se.

 

0057111-75.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018098 - LOURENCO

JOSE NETO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Para o reconhecimento do período laborado como vigia como especial, não basta a prova via anotação em carteira

de trabalho, já que a legislação regente exige a prova de porte de arma de fogo.

Em assim sendo, concedo à parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga ao processo

formulários ou PPPs emitidos pelas empresas e que demonstrem o efetivo porte de arma de fogo.

Int.

 

0055346-69.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017578 - RAUL ARANTES

MACERAU (SP275219 - RAQUEL DE REZENDE BUENO CARDOSO, SP178107 - THELMA DE REZENDE

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos

legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”.

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Com efeito, decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória para

comprovar as alegações trazidas pela parte autora, uma vez que as provas carreadas aos autos não são suficientes à
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concessão do efeito antecipatório ora pleiteado, sendo necessária, a produção de provas perante este Juízo,

sobretudo a realização de perícia médica.

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

À Divisão Médica para agendar perícia.

Intimem-se.

 

0001832-70.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017986 - NEZILDA

ALVES DOURADO DA SILVA (SP300438 - MARCO AURELIO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo 00401989120084036301

apontado no termo de prevenção.

 

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora reporta o agravamento e/ou progressão da enfermidade nos

seguintes termos: “...conforme atestados médicos anexos, ao contrário, sente cada vez mais medo de andar

sozinha, mais calafrios, tonturas, enfim um agravamento de seu quadro clínico... ”

Dê-se baixa na prevenção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado

Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está

suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas

alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

 

0003119-68.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017646 - ALEXANDRO

AUGUSTO DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004255-03.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017613 - PAULA BELLONI

MUGA (SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003277-26.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017636 - MARIA ANGELA

GONCALO MARTINS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002674-50.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017649 - JOSE ROBERTO

REIS (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003268-64.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017640 - NELCINE DOS

SANTOS PALMA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003398-54.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017630 - JULIA ALVES DA

CRUZ (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intime-se a autora para que junte aos autos, cópia integral do processo administrativo do benefício LOAS que

recebe NB 537.979.538-9.

Cite-se. Intimem-se.

 

0057313-52.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301017482 - MARCIO SILVA

(SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Ante o exposto:

 

1 - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.

 

2- Determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 11/03/2014, às 14h00min, aos cuidados da

perita assistente social, Maristela Inez Paloschi, a ser realizada na residência da parte autora.

 

A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 13/03/2014, às 14h00min, aos

cuidados da perita, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira

César - São Paulo/SP.

 

Aguarde-se a juntada do laudo médico pericial para a verificação da necessidade de avaliação em outra

especialidade.

 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 

Oportunamente será apreciado o pedido de justiça gratuita.

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0056121-84.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018119 - GUSTAVO

ALONSO LOPEZ ZEBALLOS (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Trata-se de ação ajuizada em face da UNIÃO, objetivando o pagamento de valor referente às Gratificações de

Desempenho GDM-PST (2011 a 2013), GDASST (2008 a 2010) e GDPST (2008 a 2011) sobre sua aposentadoria

em pontuação correspondente à dos servidores em atividade.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Diante do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado foi proposto em face da União e que

tem por objeto o pagamento de valor referente à Gratificações de Desempenho GDPST (2008 a 2011) sobre sua

aposentadoria em pontuação correspondente à dos servidores em atividade.

 

A hipótese é de litispendência parcial, uma vez que a parte autora já está exercendo o seu direito de ação em face

da União perante o Poder Judiciário em relação ao período acima citado.

 

 Assim, tendo em vista a ausência de pressuposto processual objetivo de desenvolvimento válido e regular da

demanda, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de

Processo Civil, no tocante ao pedido de Gratificação de Desempenho GDPST (2008 a 2011)

Dê-se prosseguimento feito em relação às Gratificações de Desempenho GDM-PST (2011 a 2013), GDASST

(2008 a 2010).

 

Intime-se. Cite-se.

 

0063897-38.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301018222 - JOSE PAULINO
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DA SILVA (SP264800 - LEANDRO TEIXEIRA RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O autor requer seja concedido benefício por incapacidade, com o pagamento de atrasados desde o primeiro

requerimento.

 

Analiso a prevenção.

Não constato a ocorrência de coisa julgada em relação ao processo 00121866220114036301, apontado no termo

de prevenção, pois referidos autos foram extintos sem resolução do mérito, o que autoriza a propositura de nova

ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

Quanto ao processo nº 00183804420124036301, não obstante tenha por objeto a concessão de benefício por

incapacidade, a causa de pedir é diversa da atual demanda, pois na presente ação a parte autora alega agravamento

e/ou progressão das patologias incapacitantes e apresenta documentos médicos recentes.

 

Todavia, com relação ao pedido, considerando o quanto requerido e julgado no processo nº

00183804420124036301, julgo extinto o feito sem resolução de mérito em relação à concessão do benefício no

período anterior a 08.11.2012, nos termos do art. 267, inc. V, do CPC, remanescendo o direito à discussão quanto

ao pedido a partir de 08.11.2012. Anote-se.

Dê-se baixa na prevenção.

 

Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000382-29.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301017926 -

FRANCISCO JOSE LEITE (SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Converto o julgamento em diligência.

O feito não se encontra em termos para julgamento.

Concedo o prazo de derradeiro de dez dias para que a CEF cumpra integralmente a determinação de 09/01/2013,

apresentando os extratos da conta do autor que demonstre a disponibilização dos valores em sua conta, o desconto

e devolução das parcelas do empréstimo, sob pena de preclusão.

Com a juntada, abra-se vista à parte autora pelo prazo de dez dias.

Após, tornem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0028548-71.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301016649 -

ARPAD GODA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reitere-se email enviado à Secretaria da 8ª. Vara Federal Previdenciária em São Paulo (SP), reforçando-o

mediante contato telefônico com diretor da secretaria, solicite-se à Secretaria da 8ª. Vara Federal Previdenciária

em São Paulo (SP), solicitando o envio, o mais breve possível, de certidão de objeto e pé dos autos nº 0002969-

92.2010.4.03.6183, juntamente com cópias da petição inicial e de eventual sentença, acórdão e certidão de trânsito

em julgado. Certifique-se nos autos, com nome expresso do diretor contatado.

 

Inclua-se o feito em pauta de julgamento apenas para organização dos trabalhos do juízo, sendo dispensado o

comparecimento das partes.

 

Int.

 

0024606-31.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301017537 -

JOSE EUCLIDES DA SILVA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando os documentos acostados aos autos, verifico que autor apresentou PPP referente ao período que

pretende ver reconhecido como de atividade especial (21/05/1997 a 15/06/2009). Entretanto, não há prova de que

o subscritor do respectivo PPP seja o representante legal da empresa ou funcionário habilitado para a emissão e
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assinatura de tal documento.

 

Assim, no prazo de 30 (trinta) dias, o autor deverá juntar aos autos PPP devidamente carimbado pela empresa e

assinado por seu representante legal, com a procuração que dá poderes ao subscritor do referido PPP para a

emissão desse documento, sob pena de preclusão da prova.

 

Juntados documentos, intime-se INSS para manifestação em 5 (cinco) dias.

 

Marco data para julgamento no dia 26.03.2014, às 14 horas, sendo dispensada a presença das partes.

 

Int.

 

0045097-64.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301017898 -

ANTONIO FIDERALINO IRMAO (SP087791 - MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando os documentos acostados aos autos, verifico que a parte autora apresentou PPP referente ao(s)

período(s) que pretende ver reconhecido como de atividade especial. Entretanto, não há prova de que o subscritor

do(s) respectivo(s) PPP(s) seja(m) o(s) representante(s) legal(is) da empresa ou funcionário habilitado para a

emissão e assinatura de tal documento.

 

De acordo com o parecer da contadoria a RMI, caso fosse deferido o pedido a RMI deverá ser calculada tendo por

base o salário mínimo no período entre 01/96 a 03/96 e 06/2006 ante a falta de contribuições registradas no CNIS.

 

Considerando que para o cálculo das eventuais diferenças há impacto financeiro a demonstração destes salários de

contribuição, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos prova da relação de

salários-de-contribuição relativas ao período supracitado bem como cumpra integralmente essa decisão, sob pena

de preclusão da prova.

 

Juntados documentos, intime-se INSS para manifestação em 5 (cinco) dias.

 

Inclua-se o feito em pauta de julgamento para organização dos trabalhos deste Juizado, estando dispensado o

comparecimento das partes.

 

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011478-41.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301017520 -

CLERIO LIMA DE OLIVEIRA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372- MAURY IZIDORO)

Posto isso, intime-se a parte autora, para no prazo de 30 (trinta) dias), acoste documentos comprobatórios das

alegações feitas na petição inicial, mormente no que tange ao prejuízo sofrido, no montante requerido, da

indenização por danos materiais, de R$ 6.000,00, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

Acostados documentos novos, intime-se à EBCT para apreciação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Após, voltem-me os autos conclusos.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0024044-22.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301017534 -

JOSE ALIXANDRE DOS REIS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com base no art. 3, parágrafo 3, Lei nº 9.099/95, também, aplicável ao Juizado Especial Federal, nos termos da

Lei nº 10.259/01, entendo possível renunciar ao que exceder o valor relativo aos 60 (sessenta) salários mínimos.

Nesse sentido, conforme cálculo quando da propositura deste feito, o excedente deverá ser renunciado e seu valor
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será corrigido monetariamente até ser subtraído da efetiva condenação.

 

Por conseguinte, manifeste-se a parte autora sobre parecer e conta da contadoria, e, se for o caso, que renuncie

expressamente ao valor excedente, caso prefira continuar neste Juizado Especial Federal. Prazo: 10(dez) dias.

 

Ainda, analisando os autos, vejo que autor apresentou dois PPPs referentes ao período trabalhado na empresa

PLASTPEL EMBALAGENS LTDA., sendo que em um deles (pág. 33 da inicial) há informação de que havia

exposição a ruído de 85dB, e no outro (pág. 35 da inicial), há informação deexposição a ruído com variação de 76

a 90dB durante as jornadas de trabalho.

 

Assim, caso o feito prossiga neste JEF, oficie-se à empregadora PLASTPEL EMBALAGENS LTDA. para que,

no prazo de 20 (vinte) dias, informe com precisão qual era a intensidade de ruído a que o autor esteve

efetivamente exposto no período laborado (13/01/1988 a 14/12/2005), sob pena de crime de desobediência (art.

330, do CP).

 

A empresa deverá esclarecer a divergência das informações prestadas nos PPPs fornecidos ao autor e, ainda,

informar qual dos documentos é o que contém as verdadeiras informações sobre as atividades exercidas pelo autor

e o nível de ruído a que esteve exposto, bem como explicar o porque das divergências entre os documentos.

Deverá justificar suas respostas, com base em cópias de documentos.

 

Ainda, em igual prazo, a empresa deverá juntar aos autos procuração que dá poderes ao subscritor dos referidos

PPPs para a emissão desse documento.

 

Com a juntada, intimem-se as partes para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. Após,

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer.

 

Inclua-se o feito em pauta de julgamento apenas para organização dos trabalhos do juízo, sendo dispensado o

comparecimento das partes.

 

Intimem-se. Cumpra-se, conforme determinado.

 

0018019-90.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301017966 -

HERMAN ARDAYA MEJIA (SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

 

Ante o que consta do Parecer elaborado pela Contadoria, de que o benefício de pensão por morte pretendido pela

parte autora tem como titular Tiago Néri dos Santos, concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora promova

a inclusão do referido dependente no polo passivo, sob pena de extinção.

 

Após, se em termos, cite-se.

 

Em razão do exposto, redesigno audiência de instrução e julgamento anteriormente agendada, para o dia

28/05/2014, às 15:00 horas.

 

As partes deverão comparecer na audiência redesignada, acompanhadas de suas testemunhas, independentemente

de nova intimação.

 

Intime-se.Cumpra-se.

 

0024117-91.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301017535 -

FRANCISCO SERGIO MOREIRA (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando os documentos acostados aos autos, verifico que autor apresentou PPP referente ao período laborado

na ASC PERFIL FLEX - PLASTICOS E PERFIS DE ACO LTDA - EPP. Entretanto, não há prova de que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     377/1621



subscritor do respectivo PPP seja o representante legal da empresa ou funcionário habilitado para a emissão e

assinatura de tal documento.

 

Assim, no prazo de 30 (sessenta) dias, autor deverá juntar aos autos PPP legível, devidamente assinado por seu

representante legal com a procuração que dá poderes ao subscritor do referido PPP para a emissão desse

documento, sob pena de preclusão da prova.

 

Juntados documentos, intime-se INSS para manifestação em 5 (cinco) dias.

 

Inclua-se o feito em pauta de julgamento apenas para organização dos trabalhos do juízo, sendo dispensado o

comparecimento das partes.

 

Int.

 

0009235-61.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301018058 -

PEDRO CARLOS MOREIRA (SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cancelo a audiência de instrução e julgamento que realizar-se-ia em 04.02.2014.

 

Pretende o autor a revisão da sua aposentadoria por tempo de contribuição requerendo o reconhecimento do

período urbano de 10.02.1993 a 17.10.1996 trabalhado para Ammeraal Deltech Ltda.

 

O vínculo foi reconhecido em reclamatória trabalhista, porém não consta dos autos o valor do salário de

contribuição e prova do recolhimento das contribuições previdenciárias em nenhum dos documentos juntados aos

autos.

 

Deste modo, pela derradeira vez, oportunizo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos

documentos que demonstrem o valor dos salários de contribuição do período, sob pena de em caso de procedência

ser considerado o valor do salário mínimo para fins de cálculo da RMI.

 

Com o cumprimento dê-se vista ao INSS pelo prazo de 5 (cinco) dias.

 

Após, voltem conclusos para reanálise da necessidade de produção de provas em audiência.

 

Inclua-se o feito em pauta de julgamento para organização dos trabalhos deste Juizado, estando dispensado o

comparecimento das partes.

 

 

Intimem-se as partes com urgência.

 

0024736-21.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301015926 -

DANIELA DE SOUZA BOLOGNESI (SP085535 - LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o teor do parecer da Contadoria Judicial, OFICIE-SE ao Ministério do Trabalho e Emprego para

que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do pagamento das duas cotas do seguro desemprego devidas à

parte autora, no valor de R$ 1.019,70, referentes à demissão da empresa Intermédica, em 09/05/2011. Em caso de

suspensão do pagamento, deverá informar o motivo pelo qual não foram pagas.

Com a apresentação das informações, aguarde-se oportuno julgamento, conforme pauta de controle interno,

dispensado o comparecimento das partes.

Intimem-se. Cumpra-se.
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TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/9301000039 

 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA-8 

 

0001938-87.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301000893 - ALAYDE

DA SILVA RUSSO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 8ª VARA-GABINETE DO JEF

CIVEL DE SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ALAYDE DA SILVA RUSSO contra a r. sentença prolatada

por Juiz Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo, que indeferiu o pedido de gratuidade da justiça.

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Verifico que a petição inicial não preenche os requisitos estabelecidos pela lei processual (art. 6º da Lei

12.016/2009), pois está desacompanhada deprocuração e documentos. A falta dessa providência tem por

conseqüência o indeferimento da inicial, nos termos do art. 295, caput e inciso I, do Código de Processo Civil,

sem necessidade de prévia intimação, porque, no âmbito dos Juizados Especiais, “a extinção do processo

independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”, conforme previsto no art. 51, § 1º, da

Lei n.º 9.099/95.

Ademais, conforme estabelece a Lei nº 12.016/2009, em seu art. 5º, inciso II, não se concede mandado de

segurança de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo.

No caso concreto, a determinação se deu no corpo de sentença, em face da qual o recurso cabível é aquele previsto

no art. 5º da Lei nº 10259/01.

Assim, o presente “mandamus” não deve ser aceito, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais e

inadequação da via eleita.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o mandado de segurança, sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 267, inciso I do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei nº 12.016/09.

Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e art. 25 da

citada Lei.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime-se.

 

0001848-79.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301001433 - LILIAN

DA SILVA NASCIMENTO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra a r. sentença prolatada por Juiz Federal do Juizado Especial

Federal de Ourinhos, que indeferiu o pedido de gratuidade da justiça.

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Conforme estabelece a Lei nº 12.016/2009, em seu art. 5º, inciso II, não se concede mandado de segurança de

decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo.

No caso concreto, a determinação se deu no corpo de sentença, em face da qual o recurso cabível é aquele previsto

no art. 5º da Lei nº 10259/01.

Assim, o presente “mandamus” não deve ser aceito, ante a inadequação da via eleita.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o mandado de segurança, sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 267, inciso I do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei nº 12.016/09.

Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e art. 25 da

citada Lei.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

 Intime-se.

 

0001928-43.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301000895 -

FRANCISCO GOMES DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 11ª VARA-

GABINETE DO JEF CIVEL DE SAO PAULO
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por FRANCISCO GOMES DA SILVA contra a r. sentença,

prolatada por Juiz Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo, que indeferiu o pedido de gratuidade da

justiça.

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Verifico que a petição inicial não preenche os requisitos estabelecidos pela lei processual (art. 6º da Lei

12.016/2009), pois está desacompanhada de procuração e documentos. A falta dessa providência tem por

conseqüência o indeferimento da inicial, nos termos do art. 295, caput e inciso I, do Código de Processo Civil,

sem necessidade de prévia intimação, porque, no âmbito dos Juizados Especiais, “a extinção do processo

independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”, conforme previsto no art. 51, § 1º, da

Lei n.º 9.099/95.

 Ademais, conforme estabelece a Lei nº 12.016/2009, em seu art. 5º, inciso II, não se concede mandado de

segurança de decisão judicial da qual

 

caiba recurso com efeito suspensivo.

 

No caso concreto, a determinação se deu no corpo de sentença, em face da qual o recurso cabível é aquele previsto

no art. 5º da Lei nº 10259/01.

Assim, o presente “mandamus” não deve ser aceito, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais e

inadequação da via eleita.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o mandado de segurança, sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 267, inciso I do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei nº 12.016/09.

Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e art. 25 da

citada Lei.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

 Intime-se.

 

0000081-69.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301002185 - UNIAO

FEDERAL (PFN) X JOSE JESUS DE MIRANDA (SP174359 - PAULO JESUS DE MIRANDA)

Trata-se de Agravo de Instrumento, processado como Recurso de Medida Cautelar, interposto pela União Federal

(Fazenda Nacional) contra decisão que deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos da ação

principal, para a suspensão da exigibilidade do crédito objeto de notificação de lançamento, oriundo de imposto de

renda devido pelo autor referente a valores recebidos em decorrência de ação judicial de revisão de benefício

previdenciário.

A parte recorrente requer a concessão do efeito suspensivo à decisão recorrida.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Não vislumbro razões para que seja deferido o efeito suspensivo pleiteado.

Com efeito, a questão debatida nos autos de origem diz respeito à forma de incidência do imposto de renda sobre

valores recebidos acumuladamente.

A União Federal entende que o imposto deve incidir sobre o valor global recebido, ao passo que o contribuinte

sustenta que o imposto deve incidir considerando-se a alíquota aplicável mês a mês.

A tese sustentada do contribuinte está de acordo com a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais e do

Superior Tribunal de Justiça.

Consigno que houve alteração legislativa, no sentido da tese do contribuinte, como se verifica do teor da Lei n.

12.350/2010.

Deste modo, não vislumbro nenhum motivo para deferir o pleito de concessão de efeito suspensivo ao recurso

interposto, bem como revogar a tutela concedida, diante da presença dos requisitos autorizadores da medida, quais

sejam, verossimilhança das alegações e perigo da demora.

Nos termos do artigo 557 do CPC, “o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

 No caso em tela, verifico perfeitamente aplicável o artigo acima mencionado, porque o recurso da União é

manifestamente improcedente.

 Por todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa dessa Turma Recursal. 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     380/1621



Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000960-13.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301001908 - MARIA

TERESA FAVARIM ROSADA (SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001418-30.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301001929 -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) X ALINE PRISCILA FERREIRA

(SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI)

0001164-57.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301001945 -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) X REGIANE BRITO FUCIOLO LIMA

(SP200067 - AIRTON CAMPLESI JUNIOR, SP281931 - RUDY NOSRALLA)

0001068-42.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301001907 -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) X JOSE PEREZ (SP134900 - JOAQUIM

BAHU, SP150638 - MERCIA DA SILVA BAHU, SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI)

0001029-45.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301001910 -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) X RAIMUNDO ANGELO PEREIRA

(SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM)

0000929-90.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301001906 - CELSO

AUGUSTO DEOLIN (SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001878-17.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301001432 -

MARCELO DOMINGUES DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA

MARIA DOS SANTOS GIMENES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra a r. sentença prolatada por Juiz Federal do Juizado Especial

Federal de Ourinhos, que indeferiu o pedido de gratuidade da justiça.

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Conforme estabelece a Lei nº 12.016/2009, em seu art. 5º, inciso II, não se concede mandado de segurança de

decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo.

No caso concreto, a determinação se deu no corpo de sentença, em face da qual o recurso cabível é aquele previsto

no art. 5º da Lei nº 10259/01.

Assim, o presente “mandamus” não deve ser aceito, ante a inadequação da via eleita.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o mandado de segurança, sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 267, inciso I do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei nº 12.016/09.

Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e art. 25 da

citada Lei.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra a r. sentença prolatada por Juiz Federal do Juizado

Especial Federal de Ourinhos, que indeferiu o pedido de gratuidade da justiça. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Conforme estabelece a Lei nº 12.016/2009, em seu art. 5º, inciso II, não se concede mandado de segurança

de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo. 

No caso concreto, a determinação se deu no corpo de sentença, em face da qual o recurso cabível é aquele

previsto no art. 5º da Lei nº 10259/01. 

Assim, o presente “mandamus” não deve ser aceito, ante a inadequação da via eleita. 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o mandado de segurança, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, inciso I do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei nº 12.016/09.  

Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e art. 25

da citada Lei. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.  

Intime-se. 

 

0001851-34.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301001434 - SANDRA

ELVIRA DE LIMA GUEDES (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA
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DOS SANTOS GIMENES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

0000061-78.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301001435 - SERGIO

BARRA (SP318562 - DANILA DA SILVA GARCIA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

(SP318562 - DANILA DA SILVA GARCIA)

FIM.

 

0000021-96.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2014/9301001440 - ANA

MARIA BARBIERI (SP066431 - LEILA APARECIDA MANSUR LADVANSZKY) X ERIKA CAMARGO

BARION CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de agravo de instrumento, processado como recurso de medida cautelar, por intermédio do qual pretende

a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela , indeferida pelo Juízo de origem.

É o relatório em apertada síntese.

Decido.

A Lei nº 10.259/2001 dispõe em seus artigos 4º e 5º:

 

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo,

para evitar dano de difícil reparação.

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva.

 

Dessa forma, embora seja possível a antecipação dos efeitos da tutela, no âmbito do Juizado Especial Federal,

sendo ela indeferida, a decisão é irrecorrível.

Isso tem razão, pois o juizado é informado, dentre outros, pelos princípios da oralidade, agilidade e concentração

de atos, não se justificando uma série infindável de recursos, sob pena de comprometer-se todo o sistema.

Por fim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de medida cautelar, em razão da manifesta inadmissibilidade.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0001801-08.2013.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001758 - EUNICE FLORENCIA DOS SANTOS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 10ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Eunice Florência dos Santos em face de ato praticado por Juiz

atuante no Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que nos autos nº 0054885-

97.2013.4.03.6301, indeferiu o pedido de justiça gratuita à parte impetrante, pleiteado em Ação Previdenciária,

sob o fundamento de que a requerente aufere renda mensal em valor superior ao limite de isenção do Imposto de

Renda, afastando a presunção de que ela não tenha condições para arcar com as custas processuais.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A assistência judiciária gratuita é uma presunção juris tantum que opera em favor do requerente do benefício, ou

seja, basta o simples requerimento, acompanhado da declaração de pobreza, para se presumir que o requerente não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

 

Embora tal presunção seja relativa, é necessário que existam fundadas razões ou elementos concretos que

comprovem nos autos, que a requerente tem condições de arcar com as custas do processo. Nesse sentido:

 

“Não é cabível o indeferimento do benefício da justiça gratuita na hipótese em que a parte afirma não ter

condições de custear as despesas do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família, ainda que

a parte esteja representada por advogado constituído, pois há presunção legal de hipossuficiência da parte, a qual

não pode ser afastada de forma genérica e abstrata, sem a devida fundamentação, consoante precedente do STJ. É
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possível, no âmbito do recurso especial, reformar decisão do tribunal a quo que inverteu a presunção legal de

hipossuficiência da parte, indeferindo o benefício da justiça gratuita por falta de prova inequívoca da

miserabilidade, porque não há reexame de matéria de fato ou matéria de prova, e sim nova valoração dos critérios

jurídicos que formaram a convicção do julgador, não incidindo o óbice da Súmula 7 do STJ.” RESP

201000188899, RECURSO ESPECIAL - 1178595, Rel. Raul Araújo, QUARTA TURMA, DATA DA

PUBLICAÇÃO, 04/11/2010.

 

No caso dos autos, a parte impetrante formalizou declaração de que não possui condições financeiras de arcar com

as custas processuais. O fato de auferir renda mensal superior a R$ 1.710,74, por si só, não prova o contrário.

 

Ante o exposto, defiro a medida liminar, concedendo o benefício de assistência judiciária gratuita à parte

impetrante.

 

Considerando que se trata de matéria de direito e que os autos estão devidamente instruídos, dispenso à autoridade

impetrada, de prestar informações.

 

Expeça-se ofício para a autoridade impetrada, para cumprimento, com urgência.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, tornem conclusos para julgamento.

 

0001747-42.2013.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001861 - SUL AMERICA COMPANHIA

NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP027215 - ILZA REGINA

DEFILIPPI DIAS) X 1ª VARA GABINETE DO JEF DE BAURU SP

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pela empresa Sul América Companhia Nacional de Seguros, contra

ato de Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de Bauru - SP, que nos autos do

processo nº 0000293-31.2013.4.03.6325, com pedido de pagamento de indenização dos valores necessários ao

reparo de imóvel financiado através do Sistema Financeiro da Habitação, em razão do contrato de financiamento

ter sido lavrado em 01/03/1983, em conformidade com a jurisprudência do Egrégio STJ, reconheceu a

incompetência absoluta para processar e julgar o feito e determinoua devolução dos autos ao Juízo da 3ª Vara

Cível Estadual da Comarca, em razão da falta de interesse da Caixa Econômica Federal em integrar a lide.

Sustenta a impetrante, direito liquido e certo, em razão de que a Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de

gestora de FCVS é quem tem legitimidade para responder pelas obrigações do seguro habitacional quando a

apólice do mutuário pertencer ao Ramo 66, tornando-se parte legítima passiva para a demanda, pelo fato de que

cabe ao FCVS, gerido pela CEF,restituir para as empresas seguradoras o valor das indenizações pagas com base

no SH/SFH

Argumenta que o Juízo impetrado fundamentou sua decisão em jurisprudência do Egrégio STJ, na qual há

equívocos, inclusive com recursos pendentes de julgamentos.

Afirma que restou comprovado o comprometimento da reserva técnica do FCVS.

Ainda, que a decisão impugnada é ilegal e contém grave equívoco, uma vez que a Caixa Econômica Federal -

CEF possui interesse no feito, enquanto representante do FCVS.

Por fim, requer a impetrante à concessão de medida liminar, para que seja mantida a Caixa Econômica Federal no

pólo passivo da lide e, consequentemente, a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

Intimada na ação principal, a Caixa Econômica Federal, demonstrou interesse em integrar o polo passivo da lide.

É o relatório. Decido.

A controvérsia dos autos restringe-se à legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF, para figurar no pólo

passivo de ações envolvendo seguro no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH.

Analisando os autos principais, verifica-se que em 11/11/2013 o Juízo impetrado proferiu a seguinte decisão:

“Cuida-se a presente de ação de indenização securitária proposta em face da Sul América Companhia Nacional de

Seguros em razão de vícios construtivos no imóvel que apresenta ameaça de desmoronamento.

A ação foi inicialmente proposta perante o Juízo da Terceira Vara Cível da Comarca de Bauru e remetido a este

Juizado Especial Federal, por entender aquele juízo, que a Caixa Econômica Federal, em tese, deveria integrar o

pólo passivo da presente ação (Súmula n.º 150, do Superior Tribunal de Justiça).

Alega a parte autora que é mutuária do Sistema Financeiro da Habitação e que adquiriu seu imóvel através de

financiamento do SFH, quando aderiu compulsoriamente aos termos da Apólice do Seguro Habitacional. Desde
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então passou a perceber a ocorrência paulatina de problemas físicos no imóvel, de modo que a ruína dos

componentes físicos é progressiva e incessante. Acrescenta que em razão do caráter evolutivo dos danos, as

estruturas estão sofrendo risco de desmoronamento. Relata ainda que a Companhia Seguradora se recusou a

definir as obras e serviços para o conserto dos danos e que buscou a orientação de profissional da área de

engenharia para elaboração de orçamento analítico a fim de determinar o quantitativo de materiais e serviços.

Requer a indenização em pecúnia, ao invés de recuperação do imóvel, a ser determinada em liquidação de

sentença com a quantificação financeira dos custos e despesas constantes do orçamento analítico elaborado; a

condenação ao pagamento de multa decendial de dois por cento do valor necessário ao conserto dos imóveis para

cada dez dias ou fração de atraso, a contar de sessenta dias da data da comunicação de sinistro, cumulativamente,

até o limite da obrigação principal; aplicação de juros de mora sobre o valor atualizado da condenação total, a

contar da citação; a condenação da ré em honorários em 20 (vinte) por cento e o benefício da justiça.

 

 A Companhia Seguradora, em sede de contestação, alega em preliminar que é parte ilegítima porque a atuação da

Seguradora e sua responsabilidade junto ao Seguro Habitacional - SFH somente vigorou até 16/09/1988, quando

foi assumido o ônus pelo FCVS; o saldo devedor do imóvel foi liquidado perante o agente financeiro de modo que

o contrato de seguro, acessório ao contrato de mútuo encontra-se também extinto. Junta cópia do CADMUT,

listagem do Cadastro de Nacional de mutuários para comprovar a quitação da dívida.

 

 Com fundamento na Lei 10.409/2011, de 25/05/2011, requer o ingresso da Caixa Econômica Federal no pólo

passivo da ação, na qualidade de Administradora do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS; e da

União, provedora de recursos públicos, ambas na condição de litisconsortes necessárias. Argumenta, ainda, que

ocorreu a prescrição ânua do artigo 206, parágrafo 1º, II, alínea b, do Código Civil.

 

 No mérito, afasta a responsabilidade de indenização por vícios de construção, risco não coberto pela Apólice do

Seguro Habitacional do SFH e requer a improcedência da ação. 

 

Houve impugnação à contestação às fls. 527-606 dos autos físicos.

 

 A Caixa Econômica Federal, instada a se manifestar pelo Juízo Estadual acerca do interesse na lide, pede seu

ingresso no pólo passivo em substituição à Companhia Seguradora, ou na qualidade de assistente. Requer o envio

dos autos à Justiça Federal em caso de identificação de apólice pública, denominada de ramo 66.

 

 Os autos foram remetidos para a Justiça Federal por força da Súmula 150 do STJ, ensejando a interposição de

agravo de instrumento pela parte autora perante o Egrégio Tribunal de Justiça Estadual. Na seqüência, foram os

autos remetidos ao Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa.

 

 A Caixa Econômica Federal - CAIXA, instada a se manifestar por este Juízo, apresenta contestação para ratificar

os termos da contestação anterior, e informar novamente que tem interesse na lide porque a parte autora possui

contrato vinculado à apólice pública (ramo 66), razão pela qual deve atuar na defesa do FCVS, por força da Lei nº.

12.409/2011. Pondera a CAIXA que a parte autora é carecedora de ação porque não detém legitimidade ativa para

o pleito, já que o contrato de financiamento não está mais ativo. Pede a extinção do processo sem julgamento do

mérito. Junta aos autos a declaração da empresa Delphos Serviços Técnicos S/A para comprovar que o contrato de

seguros pertencia ao ramo 66, uma vez que já está excluída a apólice por força de liquidação do contrato de

financiamento.

 

 Informa que o artigo 3º da Resolução nº 297 do Conselho Curador do FCVS, de 17.11.2011, determinou seu

imediato ingresso na lide na qualidade de Administradora dos recursos do FCVS em ações judiciais,

independentemente da fase em que se encontre, e não vinculou tal intervenção à demonstração de

comprometimento patrimonial de qualquer ordem, como impôs a eminente ministra Nancy Andrighi, em seu voto-

vista exarado nos EDcl nos EDcl no Resp1091363/SC. Informou que o FCVS já acumula déficit superior a R$ 80

bilhões, posicionado em dez/2012 e já se encontra provisionado pela CAIXA o valor de R$ 6,7 bilhões em razão

das ações judiciais em curso que versam sobre o seguro habitacional do SFH. Junta ofício proveniente do Tesouro

Nacional, em que afirma expressamente o montante dos prejuízos acumulados em razão dos sinistros decorrentes

do Seguro Habitacional. Conclui que a despesa administrativa ou decorrente de decisão judicial atribuída ao

Seguro Habitacional é atualmente suportada pelo FCVS, já que o saldo que compunha a extinta reserva técnica

proveniente do FESA - Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice de Seguro Habitacional já se esgotou

em decorrência do déficit acumulado do Seguro Habitacional do SFH.
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É o sucinto relatório. Decido.

 

 De início, cumpre abordar a questão da legitimidade da CAIXA para compor a lide na qualidade de

Administradora do FCVS, fundo público responsável, em última análise, pelas despesas relacionadas à cobertura

de sinistros de danos físicos.

 

 O assunto do interesse jurídico da CAIXA nas ações que envolvam recurso do FCVS foi pacificado por ocasião

do julgamento do Recurso Especial 1.091.393/SC afetado à 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça por

determinação do Ministro relator Carlos Fernando Mathias, o qual elegeu o especial como representativo de

controvérsia repetitiva, nos moldes do artigo 543-C, do CPC.

 

 De acordo com o voto-vista da eminente ministra Nancy Andrighi por ocasião do julgamento dos EDcl nos EDcl

no Resp 1091393/SC, publicado em 14.12.2012, até o advento da Lei nº 7.682/88, as apólices públicas não eram

garantidas pelo FCVS. Afirma a relatora que a legitimidade da CAIXA para intervir nas ações securitárias fica

restrita ao período compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, condicionado à demonstração documental da

existência de apólice pública e do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva

técnica do FESA.

 

 É o que se depreende do teor da ementa que adiante transcrevo:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente

nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88

e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art.55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes (EDcl no Edcl no REsp 1091393/SC,

2ª Seção, Relatora para acórdão Ministra Nancy Andrighi, publicação no DJe em 14.12.2013”).

 

 Saliento que a Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a aplicação do artigo 543-C do CPC é imediata,

sendo desnecessário o trânsito em julgado do recurso. São inúmeras as manifestações nesse sentido, tais como

AgRg nos EDcl no Resp 1.256.919/SC e o AgRg no Resp 1.327.009/RS cujas ementas transcrevo a seguir:

 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. VALORAÇÃO

PROBATÓRIA. POSSIBILIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. SISTEMÁTICA DOS

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. OBRIGATORIEDADE DE SUSPENSÃO DOS

DEMAIS PROCESSOS QUE NÃO ATINGE ESTE TRIBUNAL. APLICAÇÃO DA TESE. AUSÊNCIA DE

TRÂNSITO EM JULGADO. POSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO

CESTA-ALIMENTAÇÃO. VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO EXTENSÃO AOS INATIVOS.

MODULAÇÃO DOS EFEITOS. TESE NÃO APRECIADA. APLICAÇÃO IMEDIATA DA DECISÃO. 1. Não

há violação aos enunciados das Súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça quando se realiza mera valoração

jurídica dos fatos sobejamente delineados no acórdão recorrido. 2. O artigo 543-C do Código de Processo Civil

não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte Superior do julgamento de recursos que tratem de matéria

afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos nos quais a discussão esteja
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estabelecida nos tribunais de segunda instância. 3. A ausência do trânsito em julgado do recurso apreciado com

base na sistemática dos repetitivos não impede a aplicação do entendimento ali exarado às demais situações

semelhantes apreciada por este Tribunal. 4. Não se permite, em sede de agravo regimental, a inovação de teses

não suscitadas no momento processual próprio. 5. No julgamento do Resp 1.207.071/RJ, submetido ao rito do art.

543-C do CPC (recurso representativo de controvérsia repetitiva), a Segunda Seção desta Corte consolidou o

entendimento no sentido de que o "auxílio cesta-alimentação estabelecido em acordo ou convenção coletiva de

trabalho, com amparo na Lei 6.321/76 (Programa de Alimentação do Trabalhador), apenas para os empregados

em atividade, não tem natureza salarial, tendo sido concebido com o escopo de ressarcir o empregado das

despesas com a alimentação destinada a suprir as necessidades nutricionais da jornada de trabalho. Sua natureza

não se altera, mesmo na hipótese de ser fornecido mediante tíquetes, cartões eletrônicos ou similares, não se

incorporando, pois, aos proventos de complementação de aposentadoria pagos por entidade de previdência privada

(Lei 7.418/85, Decreto 5/91 e Portaria 3/2002)".(REsp 1207071/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 08/08/2012). 6. Na apreciação do Resp n. 1.207.071/RJ, a

Segunda Seção não tratou da hipótese de modulação dos efeitos da nova jurisprudência sobre o denominado

auxílio cesta-alimentação, razão pela qual a tese ali decidida tem incidência imediata a todos os processos em

trâmite neste Tribunal. 7. Agravo regimental não provido.(grifos nossos no item 3 do AgRg no Resp 1327009-RS,

Min. Relator Luis Felipe Salomão, 4ª Turma, data julgamento 13/11/2012, publicação em 19/11/2012)”

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO LANÇADO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL A CONTAR DE CADA PAGAMENTO

INDEVIDO. APLICAÇÃO RETROATIVA IMPRÓPRIA. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DE 9.6.2005.

SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. O egrégio STF concluiu o julgamento de mérito do

RE 566.621/RS em repercussão geral, em 4.8.2011, afastando parcialmente a jurisprudência do STJ fixada no

REsp 1.002.932/SP (repetitivo). 2. O STF ratificou a orientação do STJ, no sentido de ser indevida a

retroatividade do prazo de prescrição quinquenal, com base na LC 118/2005, para o pedido de repetição do

indébito relativo a tributo lançado por homologação. Entretanto, em relação ao termo e ao critério para que incida

a novel legislação, entendeu "válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005", afastando o óbice à incidência sobre

pagamentos realizados antes do início de vigência da LC 118/2005, como o STJ vinha decidindo. 3. A Primeira

Seção deliberou, em 24.8.2011, pela imediata adoção da jurisprudência do STF. 4. No presente caso, a demanda

foi ajuizada em 29.6.2009, razão pela qual o prazo prescricional quinquenal deve ser contado de cada pagamento

indevido, conforme a LC 118/2005. 5. Para fins de aplicação do art. 543-C do CPC, é desnecessário que o recurso

especial representativo de matéria repetitiva tenha transitado em julgado. Precedentes do STJ. 6. Agravo

Regimental não provido (grifos nossos no item 5 do AgRg nos EDcl no Resp 1256919/SC, Min. Relator Herman

Benjamin, 2ª T, julgado em 04/12/2012, DJe em 19/12/2012).”

 

No caso dos autos, verifico pelo relatório CADMUT, Cadastro Nacional de Mutuários e declaração da Delphos -

Serviços Técnicos S/A que o contrato de financiamento foi lavrado em 01/03/1983, época em que o FCVS não era

o garantidor da apólice pública. Considerando que a Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a aplicação

do artigo 543-C do CPC é imediata, sendo desnecessário o trânsito em julgado do recurso e ainda, considerando

que a CAIXA não atendeu aos requisitos expressos pela tese do recurso repetitivo, RECONHEÇO a ilegitimidade

da Caixa Econômica Federal para integrar o pólo passivo da presente ação, DECLARO a incompetência da Justiça

Federal para processar e julgar o feito (artigo 109, I, CF) e determino a DEVOLUÇÃO DOS AUTOS à 3ª Vara

Cível da Justiça Estadual de Bauru.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se tudo o que for necessário para o

cumprimento da ordem.

Decorrido o prazo para eventual recurso, providencie, a Secretaria do Juizado, a impressão dos documentos

eletronicamente armazenados no sistema informatizado, corporificando-os em autos físicos (artigo 12, §§ 2º e 3º,

da Lei n.º 11.419/2006).”

 

Da análise dos autos principais, verifico que dos 20 (vinte) autores, quatro contratos são do ramo 68 ( Dagmar

Batista, Maria Albina Fioravanti da Silva, Wilson José da Silva e Alcione dos Santos - pág. 21 da documentação).

 

Verifica-se, ainda que dois contratos foram assinados, respectivamente em 30/12/1990 e 01/12/1990 (Creuza

Vieira de Paulo e Amauri Figueiredo Santiago)

 

Os demais contratos, como bem observado pelo Juízo impetrado, em conformidade com a atual jurisprudência do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verifica-se pelo relatório do Cadastro Nacional de Mutuários e pela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     386/1621



Declaração da empresa Delphos - Serviços Técnicos S/A, que foram assinados em 01/03/1983, época em que o

FCVS não era garantidor da apólice pública.

 

Assim, em juízo sumário, com exceção aos autores Creuza Vieira de Paulo e Amauri Figueiredo Santiago a r.

decisão impetrada está em plena consonância com o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que

só reconheceu a legitimidade passiva da CEF, nos contratos firmados no período de 02/12/1988 a 29/12/2009, na

hipótese de apólice pública, ramo 66.

 

Para concessão da liminar, necessária a relevância e a demonstração de plano do fundamento que embasa o

mandado de segurança, bem como a demonstração do perigo da demora.

 

No presente caso, não se verifica a presença do periculum in mora, haja vista que a permanência da situação

jurídica atual não causa dano irreversível ou de difícil reversibilidade, podendo aguardar o julgamento do mérito

do presente mandado de segurança.

 

Com relação à inovação jurídicainformada pelo impetrante (Medida Provisória), será analisada por ocasião do

julgamento do mérito da presente ação.

 

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de medida liminar pleiteado, tão somente para suspender o

cumprimento da r. decisão impugnada, até o julgamento do mérito do presente mandado de segurança.

 

Oficie-se à autoridade impetrada, comunicando-lhe desta decisão, solicitando que prestem informações, no prazo

legal.

 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 Após, tornem conclusos para julgamento. 

 

0006990-14.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001497 - AUGUSTO

FERNANDES MILANEZ (SP172718 - CLAUDIA GONÇALVES JUNQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Requer a parte autora o andamento do feito.

 

Cabe esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados

pelo Estatuto do Idoso, visando ao trâmite célere das ações.

 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras.

 

Desta forma, a inclusão em pauta de julgamento será atendida na medida do possível.

 

Intime-se.

 

0004541-05.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301000890 - SEBASTIAO

ESTEVAM DOS SANTOS (SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM, SP123226 - MARCOS TAVARES DE

ALMEIDA, SP242500 - EDUARDO ANTÔNIO CARAM, SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS

GARCIA, SP242700 - STELLA CARAM ABDUCH , SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI, SP206825 -

MARIA AMELIA FROZINO DEL GAUDIO, SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Trata-se depedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora, pleiteando a

condenação do INSS à concessão de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,com

reconhecimento de períodos trabalhados em condições especiais e comum.

De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca
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que convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada venha

ao final ser acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode

ser auferida.

O Juízo de primeiro grau determinou ao INSS que averbasse os períodos especiais reconhecidos - de 01/02/1985 a

12/01/1993; de 02/05/1994 a 27/05/1997 e de 18/11/2003 a 26/04/2004) no prazo de 50 (cinqüenta) dias, a contar

da data da ciência da r. sentença ejulgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido remanescentepara

determinar ao INSS que AVERBASSE em favor da parte autora os períodos laborados em condições especiais nas

empresas: KLABIN FAB. DE PAPEL E CELULOSE S/A (período: 01/02/85 a 12/01/93); FLOR DE MAIO IND.

DE EMBALAGENS S/A (período: 02/05/94 a 27/05/97) e CELULOSE IRANI S/A (período: 18/11/03 a

26/04/04), como prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos

períodos em atividade comum.

 

No caso presente, faz-se mister uma apreciação mais acurada, em cognição plena, que permita a verificação da

documentação apresentada, de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que o autor preenche os

requisitos necessários à concessão do benefício pretendido.

Por ora, indefiro o pedido de antecipação da tutela, que poderá ser reapreciado por ocasião do julgamento do

recurso de sentença.

Inclua-se, oportunamente, em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

0006168-03.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001345 - MARIA

VICTORIA DE OLIVEIRA JOAQUIM (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por meio de petição protocolizada em 26.11.2013, Orlando Joaquim, na qualidade de cônjuge e pensionista,

requer sua habilitação nestes autos.

 

 Verifica-se, outrossim, na Certidão de Óbito do autor,que o mesmo deixou quatro filhos:Eliana, Roberto, Ricardo

e Elaine.

 

 Considerando que, na hipótese de manutenção da procedência do pedido, os filhos também farão jus aos

atrasados devidos ao autor até a data do óbito, uma vez dele serem herdeiros necessários, de acordo com o art.

1.845 do Código Civil Brasileiro, far-se-á necessário que estes também se habilitem nos autos, nos termos do art.

1.060, I, do Código de Processo Civil.

 

 Nesse sentido, trago à colação a seguinte jurisprudência:

 "Os créditos previdenciários submetidos ao crivo do Judiciário integram o patrimônio do segurado falecido, razão

pela qual para seu levantamento, faz-se necessário a habilitação dos sucessores, consoante os artigos 1055 a 1062

do CPC. Inaplicabilidade do art. 112 da Lei 8.213/91, por tratar-se de dispositivo legal destinado aos

procedimentos administrativos" (STJ, REsp 267640/SC, 5ª Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, j.18.06.2002, DJ

5.8.2002, p.372 - Decisão:por unanimidade, conheceram do recurso e deram-lhe provimento)

 

 

 Assim, intime-se o advogado constituído nos autos para que proceda, no prazo de 30(trinta) dias, ao pedido de

habilitação de todos os herdeiros necessários do autor falecido, para que passem a figurar no pólo ativo da

presente demanda, nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil, sob pena de extinção da presente

demanda.

 Cumpra-se.

 

0001781-17.2013.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001583 - CYBELLE MARIA LEAL PASSOS

HENRIQUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 11ª VARA-GABINETE DO JEF CIVEL

DE SAO PAULO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Cybelle Maria Leal Passos Henriques em face de ato praticado

por Juiz atuante no Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que nos autos nº

0055119-79.2013.4.03.6301, indeferiu o pedido de justiça gratuita à parte impetrante, pleiteado em Ação

Previdenciária, sob o fundamento de que a requerente aufere renda mensal em valor superior ao limite de isenção

do Imposto de Renda, afastando a presunção de que ela não tenha condições para arcar com as custas processuais.
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É o breve relatório.

 

Decido.

 

A assistência judiciária gratuita é uma presunção juris tantum que opera em favor do requerente do benefício, ou

seja, basta o simples requerimento, acompanhado da declaração de pobreza, para se presumir que o requerente não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

 

Embora tal presunção seja relativa, é necessário que existam fundadas razões ou elementos concretos que

comprovem nos autos, que a requerente tem condições de arcar com as custas do processo. Nesse sentido:

 

“Não é cabível o indeferimento do benefício da justiça gratuita na hipótese em que a parte afirma não ter

condições de custear as despesas do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família, ainda que

a parte esteja representada por advogado constituído, pois há presunção legal de hipossuficiência da parte, a qual

não pode ser afastada de forma genérica e abstrata, sem a devida fundamentação, consoante precedente do STJ. É

possível, no âmbito do recurso especial, reformar decisão do tribunal a quo que inverteu a presunção legal de

hipossuficiência da parte, indeferindo o benefício da justiça gratuita por falta de prova inequívoca da

miserabilidade, porque não há reexame de matéria de fato ou matéria de prova, e sim nova valoração dos critérios

jurídicos que formaram a convicção do julgador, não incidindo o óbice da Súmula 7 do STJ.” RESP

201000188899, RECURSO ESPECIAL - 1178595, Rel. Raul Araújo, QUARTA TURMA, DATA DA

PUBLICAÇÃO, 04/11/2010.

 

No caso dos autos, a parte impetrante formalizou declaração de que não possui condições financeiras de arcar com

as custas processuais. O fato de auferir renda superior a R$ 1.710,78, por si só, não prova o contrário.

 

Ante o exposto, defiro a medida liminar, concedendo o benefício de assistência judiciária gratuita à parte

impetrante.

 

Considerando que se trata de matéria de direito e que os autos estão devidamente instruídos, dispenso à autoridade

impetrada, de prestar informações.

 

Expeça-se ofício para a autoridade impetrada, para cumprimento, com urgência.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, tornem conclusos para julgamento.

 

0002380-18.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301000962 - PAULO

ROBERTO GONÇALVES (SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de habilitação nestes autos, em razão do falecimento da parte autora, Paulo Roberto

Gonçalves,formulado por Rosa Godoy Gonçalves, viúva,e por seus filhos: Patrícia de Godoy Gonçalves Siquiera,

Érika de Godoy Gonçalves e Paulo Roberto Gonçalves Junior.

Concedo a gratuidade da justiça aos requerentes.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, é intransferível, não gerando direito à

pensão por morte aos herdeiros ou sucessores. Porém, resta a pretensão dos sucessores de recebimento dos valores

eventualmente devidos.

Analisando os autos, verifico que no caso em tela os requerentes provaram sua qualidade de dependente e

sucessores da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber eventuais valores que venham a ser

reconhecidos em decisão transitada em julgado, que não foram percebidos por ela em vida.

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação dos requerentes, na qualidade de dependente e sucessores do autor

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     389/1621



falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição devidamente instruída da

documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001778-62.2013.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001755 - ELZA CAVALCANTE MACIEL

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 8ª VARA-GABINETE DO JEF CIVEL DE SAO

PAULO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Elza Cavalcante Maciel em face de ato praticado por Juiz

atuante no Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que nos autos nº 0046034-

69.2013.4.03.6301, indeferiu o pedido de justiça gratuita à parte impetrante, pleiteado em Ação Previdenciária,

tendo em vista o valor do benefício recebido.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A assistência judiciária gratuita é uma presunção juris tantum que opera em favor do requerente do benefício, ou

seja, basta o simples requerimento, acompanhado da declaração de pobreza, para se presumir que o requerente não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

 

Embora tal presunção seja relativa, é necessário que existam fundadas razões ou elementos concretos que

comprovem nos autos, que a requerente tem condições de arcar com as custas do processo. Nesse sentido:

 

“Não é cabível o indeferimento do benefício da justiça gratuita na hipótese em que a parte afirma não ter

condições de custear as despesas do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família, ainda que

a parte esteja representada por advogado constituído, pois há presunção legal de hipossuficiência da parte, a qual

não pode ser afastada de forma genérica e abstrata, sem a devida fundamentação, consoante precedente do STJ. É

possível, no âmbito do recurso especial, reformar decisão do tribunal a quo que inverteu a presunção legal de

hipossuficiência da parte, indeferindo o benefício da justiça gratuita por falta de prova inequívoca da

miserabilidade, porque não há reexame de matéria de fato ou matéria de prova, e sim nova valoração dos critérios

jurídicos que formaram a convicção do julgador, não incidindo o óbice da Súmula 7 do STJ.” RESP

201000188899, RECURSO ESPECIAL - 1178595, Rel. Raul Araújo, QUARTA TURMA, DATA DA

PUBLICAÇÃO, 04/11/2010.

 

No caso dos autos, a parte impetrante formalizou declaração de que não possui condições financeiras de arcar com

as custas processuais. Não foi produzida qualquer prova em sentido contrário. O valor do benefício recebido, por

si só, não prova o contrário.

 

Ante o exposto, defiro a medida liminar, concedendo o benefício de assistência judiciária gratuita à parte

impetrante.

 

Considerando que se trata de matéria de direito e que os autos estão devidamente instruídos, dispenso à autoridade

impetrada, de prestar informações.

 

Expeça-se ofício para a autoridade impetrada, para cumprimento, com urgência.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, tornem conclusos para julgamento.

 

0021826-26.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001477 - ROQUE

RODRIGUES DOS SANTOS FILHO (SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Requer a parte autora o andamento do feito.

 

Cabe esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados

pelo Estatuto do Idoso, visando ao trâmite célere das ações.

 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras.

 

Desta forma, a inclusão em pauta de julgamento será atendida na medida do possível.

 

Intime-se.

 

0002120-45.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001498 - LUZIA MARIA DE

JESUS (SP240678 - SERGIO RODRIGUES DE NOVAIS, SP105413 - CASSIO LUIZ MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Requer a parte autora o andamento do feito.

 

Cabe esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados

pelo Estatuto do Idoso, visando ao trâmite célere das ações.

 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras.

 

Desta forma, a inclusão em pauta de julgamento, por esta 4ª Turma,será atendida na medida do possível.

 

Intime-se.

 

0013435-14.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001754 - ROBSON

MATIAS (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo prioridade na tramitação do feito, conforme as possibilidades do juízo, haja vista o número expressivo de

processos distribuídos nesta Turma Recursal considerados prioritários.

Inclua-se em pauta de julgamento oportunamente.

Intime-se.

 

0009447-89.2006.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001493 - JAIR VILLALTA (SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Requer a parte autora o andamento do feito.

 

Cabe esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados

pelo Estatuto do Idoso, visando ao trâmite célere das ações.

 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras.

 

Desta forma, a inclusão em pauta de julgamento será atendida na medida do possível.

 

Intime-se.

 

0029338-60.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301000515 - JONEL

EIDELMAN AKSELRAD (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Dê-se normal prosseguimento ao feito. Oportunamente inclua-se em pauta de julgamento.

 

0026613-93.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001546 - SEBASTIAO
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JOAO EVANGELISTA (SP216741 - KATIA SILVA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Requer a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio acidente, cessado por ocasião da implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez.

Incabívelo pedido formulado, posto que se refere a matéria diversa da que foi tratada nestes autos.

A Discussão a respeito de cumulação de benefícios previdenciários deve ser feita em ação própria contra o INSS.

Int.

 

0001237-29.2013.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001437 - FRANCISCO ALVES PAULINO

(SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FRANCISCO ALVES PAULINO em face da decisão proferida

por Juiz Federal do Juizado Especial Federal de Sorocaba que, em fase de execução, não recebeu recurso

interposto contra a homologação do parecer da Contadoria Judicial e declarou a ausência de valores a serem

recebidos a título de atrasados.

Há pedido de liminar.

É o breve relatório.

DECIDO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

A concessão de liminar no Mandado de Segurança é expressamente admitida, de acordo com o art. 7º da Lei nº

12.016/09, desde que presente seus requisitos autorizadores, o que não ocorre no presente caso, haja vista que não

se verifica a presença do fumus boni iuris.

Analisando-se o conteúdo dos autos, verifico que a decisão ora combatida baseou-se em parecer técnico,

elaborado pela Contadoria de confiança do Juízo, que seguiu os critérios estabelecidos no v. acórdão.

Também ausente o periculum in mora, haja vista que a permanência da situação jurídica atual não causa dano

irreversível ou de difícil reversibilidade.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar pleiteado.

Oficie-se à autoridade coatora para que preste informações, no prazo legal, encaminhando cópia da presente

decisão.

Com a apresentação das informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, venham conclusos para julgamento.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0003676-66.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001495 - APARECIDO

ALVES DE TOLEDO (SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a gravidade do estado de saúde do autor, concedo prioridade na tramitação do feito.

 Inclua-se em pauta de julgamento com urgência.

 Intime-se.

 

0001006-13.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001473 - TSUYAKO

DEGUCHI (SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO, SP075877 - JONATAS SOARES DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Requer a parte autora a prioridade na tramitação do processo, na forma da Lei nº 10.741/03.

 

Cabe esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados

pelo Estatuto do Idoso, visando ao trâmite célere das ações.

 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras.

 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos

quadros apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana.

 

Desta forma, a inclusão em pauta de julgamento será atendida na medida do possível.

 

Intime-se.
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0064581-70.2007.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001336 - ANTONIO PRIVITERA (SP150697 -

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que já decorreu o prazo para manifestação da parte autora e que a perda do prazo é inércia que

implica preclusão (art. 183, CPC), reconheço a preclusão temporária e determino sejam os autos oportunamente

incluídos em pauta de julgamento.

Int.

 

0000488-79.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001490 - ELIAS

DOMINGOS GOMIDES (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, de acórdão somente caberá o Recurso Extraordinário, Pedido de

Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos constitucionais e legais, nos

termos dos art. 14 e 15 da Lei 10.259/2001 e art. 48 da 9.099/1995.

 

No presente caso, o recorrente interpõe “recurso de apelação” em face do acórdão proferido por esta Quarta

Turma Recursal. 

 

Da análise do referido recurso se depreende que o autor postula uma revisão do julgado, com ampla devolução da

matéria já apreciada, o que é manifestamente incabível.

 

Além disso, nem se poderia cogitar da aplicação do princípio da fungibilidade, já que não há qualquer dúvida

objetiva sobre a interposição do recurso de acórdão na sistemática adotada pela Lei 10.259/2001, bem como não

foram preenchidos os requisitos para admissibilidade do Pedido de Uniformização, do Recurso Extraordinário ou

de Embargos Declaração.

 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto

no art. 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente

inadmissível.

 

Ante o exposto, não admito o recurso interposto por falta de amparo legal.

 

Dê-se baixa da Turma Recursal.

 

Intime-se.

 

0000068-70.2014.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001492 - NOELI DOS SANTOS LIMA (SP212750 -

FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Noeli dos Santos Lima em face de ato praticado por Juiz

atuante no Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Ourinhos - SP, que nos autos nº 00001140-

39.2013.403.6323, indeferiu o pedido de justiça gratuita à parte impetrante, pleiteado em Ação Previdenciária, sob

o fundamento de que a impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustentoou de sua família, em razão de ter contratado advogado particular.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A assistência judiciária gratuita é uma presunção juris tantum que opera em favor do requerente do benefício, ou

seja, basta o simples requerimento, acompanhado da declaração de pobreza, para se presumir que o requerente não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

 

Embora tal presunção seja relativa, é necessário que existam fundadas razões ou elementos concretos que

comprovem nos autos, que a requerente tem condições de arcar com as custas do processo. Nesse sentido:
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“Não é cabível o indeferimento do benefício da justiça gratuita na hipótese em que a parte afirma não ter

condições de custear as despesas do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família, ainda que

a parte esteja representada por advogado constituído, pois há presunção legal de hipossuficiência da parte, a qual

não pode ser afastada de forma genérica e abstrata, sem a devida fundamentação, consoante precedente do STJ. É

possível, no âmbito do recurso especial, reformar decisão do tribunal a quo que inverteu a presunção legal de

hipossuficiência da parte, indeferindo o benefício da justiça gratuita por falta de prova inequívoca da

miserabilidade, porque não há reexame de matéria de fato ou matéria de prova, e sim nova valoração dos critérios

jurídicos que formaram a convicção do julgador, não incidindo o óbice da Súmula 7 do STJ.” RESP

201000188899, RECURSO ESPECIAL - 1178595, Rel. Raul Araújo, QUARTA TURMA, DATA DA

PUBLICAÇÃO, 04/11/2010.

 

No caso dos autos, a impetrante costureira formalizou declaração de que não possui condições financeiras de arcar

com as custas processuais. Não Houve prova em sentido contrário.

 

Ante o exposto, defiro a medida liminar, concedendo o benefício de assistência judiciária gratuita à parte

impetrante.

 

Considerando que se trata de matéria de direito e que os autos estão devidamente instruídos, dispenso à autoridade

impetrada, de prestar informações.

 

Expeça-se ofício para a autoridade impetrada, para cumprimento, com urgência.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, tornem conclusos para julgamento.

 

0006609-76.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001387 - PEDRO

FERREIRA (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de fls. Prejudicado o pedido. Conforme consulta ao PLENUS, foi implantado o benefícioAUXÍLIO-

DOENÇA (NB 541.888.413-8) em favor da parte autora, com DIB (data de início do benefício) em 23/07/2010 e

DIP (data de início dos pagamentos) em 31/05/2013.

Int.

 

0006496-76.2007.4.03.6306 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001499 - JOSE SANTANA (SP203091 -

GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o estado de saúde do autor e ano de distribição do processo (2007), concedo prioridade na

tramitação do feito.

 Inclua-se em pauta de julgamento com urgência.

 Intime-se.

 

0014419-05.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001219 - ANTONIO

CANDIDO DE OLIVEIRA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Por determinalção do juízo de origem, retornaram estesautos a este Relator para orientação quanto ao

procedimento de execução do julgado, evidenciando qual a data a ser considerada para implantação do benefício

em questão (B 32/600.052.165-4).

 

O autor, em grau de recurso, requereu a concessão da aposentadoria por invalidez, na forma do art. 42, da Lei

8.213/91 ou o benefício de auxílio-doença desde 21/11/2005.

 

Cabe esclarecer que o v. acórdão deu provimento ao recurso do autor para conceder o benefício de aposentadoria
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por invalidez desde a data requerida no recurso (21.11.2005) estando, portanto, os cálculos elaborados pela d.

Contadoria do Juízoem conformidade com o julgado.

Cumpra-se. Int.

 

0004878-44.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001489 - MARLI PIMENTA

JORGE NICOLAU (SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em petição anexada aos autosem 20.01.2014, a parte autora formulou pedido de desistência da ação.

 

Entendo que não cabe pedido de desistência da ação após o julgamento do mérito, razão pela qual o recebo como

pedido de desistência do recurso.

 

Nesse sentido a lição do mestre Humberto Theodoro Júnior:

 

“Se a causa está pendente de recurso interposto pelo autor, pode este desistir do recurso, mas não desistir da ação.

Com a desistência do recurso opera-se o trânsito em julgado da decisão recorrida: com a desistência da ação far-

se-ia cair a decisão de mérito, e não é admissível que o autor, mesmo com a aquiescência do réu, inutilize uma

verdadeira sentença proferida, não sobre a relação processual, mas sobre uma relação substancial, uma sentença

que tem o alcance de pôr termo ao litígio.(Curso de Direito Processual Civil - Humberto Theodoro Júnior, 32ª

edição, página 278)

 

Assim, considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de

seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do

recurso, mantendo-se, portanto, a respeitável decisão proferida em 1ª instância.

 

 Intime-se.

 

0003103-95.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001446 - ANGELO ARI DE

CAMARGO (SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de habilitação nestes autos, em razão do falecimento da parte autora.

Concedo a gratuidade da justiça aos requerentes.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela os requerentes provaram a qualidade de dependente e

sucessoresdo autor, tendo, portanto, o direito de receber eventuais valores que venham a ser reconhecidos em

decisão transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida.

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação dos requerentes, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91,

conforme requerido em petição devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Requer a parte autora a prioridade na tramitação do processo, na forma da Lei nº 10.741/03. 

 

Cabe esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos

buscados pelo Estatuto do Idoso, visando ao trâmite célere das ações. 

 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas,

enfermas ou portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da

gravidade dos quadros apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa

humana. 
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Desta forma, a inclusão em pauta de julgamento será atendida na medida do possível. 

 

Intime-se. 

 

0062388-48.2008.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001456 - MARIA DOS REIS SANTOS (SP123545A

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0025793-11.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001455 - FRANCISCO

RAMIRO ALVES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000974-74.2007.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001465 - LUZIA SAHARA NASCIMENTO SILVA

(SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002700-19.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001469 - LUZIA MILETTI

ZANELLI (SP300452 - MARIANA MARTINS BRUNELLI, SP299757 - VITOR CESAR DE FREITAS

MORET) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002601-74.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001453 - EVERTON

PAULO DO NASCIMENTO RUIZ (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000557-95.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001479 - ONELIA COSTA

DOS SANTOS (SP229182 - RAFAELA DE ARAUJO AZAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Informou a Autarquia ré que cumpriu a tutela concedida em sentença. Em que pese o inconformismo da parte

autora, esta não comprovoudocumentalmente que ré continua efetuando os descontos. Assim, aguarde-se o

julgamento do feito.

Int.

 

0001821-96.2013.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001757 - JACIRA GONCALVES VAROLI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 11ª VARA-GABINETE DO JEF CIVEL DE SAO

PAULO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Jacira Gonçalves Varoli em face de ato praticado por Juiz

atuante no Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que nos autos nº 0054677-

16.2013.4.03.6301, indeferiu o pedido de justiça gratuita à parte impetrante, pleiteado em Ação Previdenciária,

sob o fundamento de que a requerente aufere renda mensal em valor superior ao limite de isenção do Imposto de

Renda, afastando a presunção de que ela não tenha condições para arcar com as custas processuais.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A assistência judiciária gratuita é uma presunção juris tantum que opera em favor do requerente do benefício, ou

seja, basta o simples requerimento, acompanhado da declaração de pobreza, para se presumir que o requerente não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

 

Embora tal presunção seja relativa, é necessário que existam fundadas razões ou elementos concretos que

comprovem nos autos, que a requerente tem condições de arcar com as custas do processo. Nesse sentido:

 

“Não é cabível o indeferimento do benefício da justiça gratuita na hipótese em que a parte afirma não ter

condições de custear as despesas do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família, ainda que

a parte esteja representada por advogado constituído, pois há presunção legal de hipossuficiência da parte, a qual

não pode ser afastada de forma genérica e abstrata, sem a devida fundamentação, consoante precedente do STJ. É

possível, no âmbito do recurso especial, reformar decisão do tribunal a quo que inverteu a presunção legal de

hipossuficiência da parte, indeferindo o benefício da justiça gratuita por falta de prova inequívoca da

miserabilidade, porque não há reexame de matéria de fato ou matéria de prova, e sim nova valoração dos critérios
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jurídicos que formaram a convicção do julgador, não incidindo o óbice da Súmula 7 do STJ.” RESP

201000188899, RECURSO ESPECIAL - 1178595, Rel. Raul Araújo, QUARTA TURMA, DATA DA

PUBLICAÇÃO, 04/11/2010.

 

No caso dos autos, a parte impetrante formalizou declaração de que não possui condições financeiras de arcar com

as custas processuais. O fato de auferir renda superior a R$ 1.710,78, por si só, não prova o contrário.

 

Ante o exposto, defiro a medida liminar, concedendo o benefício de assistência judiciária gratuita à parte

impetrante.

 

Considerando que se trata de matéria de direito e que os autos estão devidamente instruídos, dispenso à autoridade

impetrada, de prestar informações.

 

Expeça-se ofício para a autoridade impetrada, para cumprimento, com urgência.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, tornem conclusos para julgamento.

 

0049986-27.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301000602 - MARCO

AURELIO GALKOSKI BRIGAGAO (SP144587 - CRIVANI DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Informou a parte autora que até a presente data a autarquia-ré, embora devidamente oficiada, não implantou o

benefício que lhe fora concedido liminarmente na r. sentença. 

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

 

 Constou da r. sentença, in verbis:

 

“Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, com imposição ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS para que proceda à implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à parte autora, Sr.

MARCO AURÉLIO GALKOSKI BRIGAGÃO, portador da cédula de identidade RG nº 8.561.890-1, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 031.602.398-10, com termo inicial em 14-09-2010

(DIB - DER), em havendo tempo suficiente para aposentação.”

 

 O descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou

antecipatória é ato de extrema gravidade, atentatório à dignidade da Justiça, caracterizando crime de

desobediência. Ao órgão Julgador,faculta-se a aplicação de multa a todos aqueles dos quais se dependa o

cumprimento - artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil.

 

 Diante do tempo decorrido, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir

efetividade às decisões judiciais, determino seja expedido ofício, intimando-se novamente o INSS para que

implante, de imediato, o benefício concedido em favor da autora, devendo a Autarquia ré informar, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob pena de descumprimento de ordem judicial e aplicação

demulta.

 

 Oficie-se com urgência. Intime(m)-se.

 

0012276-70.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301000956 - EDILSON
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FERREIRA LOURENA (SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença.

Assim sendo,com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja expedido ofício, com

urgência, ao INSS, para que restabeleça , de imediato, o benefício em favor da autora, nos termos determinados na

sentença proferida nestes autos, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta

ordem, sob as penas da lei.

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se.

 

0001807-15.2013.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001748 - VALDEMAR PEREIRA LIMA (SP183642

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 11ª VARA-GABINETE DO JEF CIVEL DE SAO PAULO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Valdemar Pereira Lima em face de ato praticado por Juiz

atuante no Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que nos autos nº 0055508-

64.2013.4.03.6301, indeferiu o pedido de justiça gratuita à parte impetrante, pleiteado em Ação Previdenciária,

sob o fundamento de que não restou comprovada nos autos a situação descrita na Constituição Federal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A assistência judiciária gratuita é uma presunção juris tantum que opera em favor do requerente do benefício, ou

seja, basta o simples requerimento, acompanhado da declaração de pobreza, para se presumir que o requerente não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

 

Embora tal presunção seja relativa, é necessário que existam fundadas razões ou elementos concretos que

comprovem nos autos, que a requerente tem condições de arcar com as custas do processo. Nesse sentido:

 

“Não é cabível o indeferimento do benefício da justiça gratuita na hipótese em que a parte afirma não ter

condições de custear as despesas do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família, ainda que

a parte esteja representada por advogado constituído, pois há presunção legal de hipossuficiência da parte, a qual

não pode ser afastada de forma genérica e abstrata, sem a devida fundamentação, consoante precedente do STJ. É

possível, no âmbito do recurso especial, reformar decisão do tribunal a quo que inverteu a presunção legal de

hipossuficiência da parte, indeferindo o benefício da justiça gratuita por falta de prova inequívoca da

miserabilidade, porque não há reexame de matéria de fato ou matéria de prova, e sim nova valoração dos critérios

jurídicos que formaram a convicção do julgador, não incidindo o óbice da Súmula 7 do STJ.” RESP

201000188899, RECURSO ESPECIAL - 1178595, Rel. Raul Araújo, QUARTA TURMA, DATA DA

PUBLICAÇÃO, 04/11/2010.

 

No caso dos autos, a parte impetrante formalizou declaração de que não possui condições financeiras de arcar com

as custas processuais. Não foi produzida qualquer prova em sentido contrário.

 

Ante o exposto, defiro a medida liminar, concedendo o benefício de assistência judiciária gratuita à parte

impetrante.

 

Considerando que se trata de matéria de direito e que os autos estão devidamente instruídos, dispenso à autoridade

impetrada, de prestar informações.

 

Expeça-se ofício para a autoridade impetrada, para cumprimento, com urgência.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, tornem conclusos para julgamento.

 

0001646-55.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001582 - VERONICA DE
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OLIVEIRA SOUZA (SP045150 - MARIA STELLA VERTA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante das graves acusações tecidas nos autos do processo nº 000.2702.22.2013.4.03.6311 e com o fim de

proteger o erário público, casso, de ofício, a tutela antecipada concedida na r. sentençapor entenderque não está

presente a verossimilhança da alegação, um dos requisitos necessários para a antecipação de tutela.

 Determino a expedição de contra-ofício ao INSS noticiando a cassação da tutela que determinou a implantação do

benefício de pensão por morte e também ao MPF e à Policia Federal para apurareventual fraude contra o INSS

apontada no processo acima referido.

 Cumpra-se. Int. Oficie-se.

 

0000062-63.2014.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001488 - ROSA NUNES DE OLIVEIRA (SP318562

- DANILA DA SILVA GARCIA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Rosa Nunes de Oliveira, em face de ato praticado por Juiz

atuante no Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Ourinhos - SP, que nos autos nº 0001286-

80.2013.4.03.6323, indeferiu o pedido de justiça gratuita à parte impetrante, pleiteado em Ação Revisional de

FGTS, sob o fundamento de que a impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo

do seu sustentoou de sua família, em razão de ter contratado advogado particular.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A assistência judiciária gratuita é uma presunção juris tantum que opera em favor do requerente do benefício, ou

seja, basta o simples requerimento, acompanhado da declaração de pobreza, para se presumir que o requerente não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

 

Embora tal presunção seja relativa, é necessário que existam fundadas razões ou elementos concretos que

comprovem nos autos, que a requerente tem condições de arcar com as custas do processo. Nesse sentido:

 

“Não é cabível o indeferimento do benefício da justiça gratuita na hipótese em que a parte afirma não ter

condições de custear as despesas do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família, ainda que

a parte esteja representada por advogado constituído, pois há presunção legal de hipossuficiência da parte, a qual

não pode ser afastada de forma genérica e abstrata, sem a devida fundamentação, consoante precedente do STJ. É

possível, no âmbito do recurso especial, reformar decisão do tribunal a quo que inverteu a presunção legal de

hipossuficiência da parte, indeferindo o benefício da justiça gratuita por falta de prova inequívoca da

miserabilidade, porque não há reexame de matéria de fato ou matéria de prova, e sim nova valoração dos critérios

jurídicos que formaram a convicção do julgador, não incidindo o óbice da Súmula 7 do STJ.” RESP

201000188899, RECURSO ESPECIAL - 1178595, Rel. Raul Araújo, QUARTA TURMA, DATA DA

PUBLICAÇÃO, 04/11/2010.

 

No caso dos autos, a parte impetrante formalizou declaração de que não possui condições financeiras de arcar com

as custas processuais. Não foi produzido qualquer prova em sentido contrário.

 

Ante o exposto, defiro a medida liminar, para conceder o benefício de assistência judiciária gratuita à parte

impetrante.

 

Considerando que se trata de matéria de direito e que os autos estão devidamente instruídos, dispenso à autoridade

impetrada, de prestar informações.

 

Expeça-se ofício para a autoridade impetrada, para cumprimento, com urgência.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, tornem conclusos para julgamento.
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0001896-38.2013.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001720 - IRENE BEATRIZ PEREIRA (SP198476 -

JOSE MARIA BARBOSA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Irene Beatriz Pereira em face de ato praticado por Juiz atuante

no Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Ourinhos - SP, que nos autos nº 0000961-

08.2013.4.03.6323, indeferiu o pedido de justiça gratuita à parte impetrante, pleiteado em Ação Previdenciária,

sob o fundamento de que a impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustentoou de sua família, em razão de ter contratado advogado particular.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A assistência judiciária gratuita é uma presunção juris tantum que opera em favor do requerente do benefício, ou

seja, basta o simples requerimento, acompanhado da declaração de pobreza, para se presumir que o requerente não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

 

Embora tal presunção seja relativa, é necessário que existam fundadas razões ou elementos concretos que

comprovem nos autos, que a requerente tem condições de arcar com as custas do processo. Nesse sentido:

 

“Não é cabível o indeferimento do benefício da justiça gratuita na hipótese em que a parte afirma não ter

condições de custear as despesas do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família, ainda que

a parte esteja representada por advogado constituído, pois há presunção legal de hipossuficiência da parte, a qual

não pode ser afastada de forma genérica e abstrata, sem a devida fundamentação, consoante precedente do STJ. É

possível, no âmbito do recurso especial, reformar decisão do tribunal a quo que inverteu a presunção legal de

hipossuficiência da parte, indeferindo o benefício da justiça gratuita por falta de prova inequívoca da

miserabilidade, porque não há reexame de matéria de fato ou matéria de prova, e sim nova valoração dos critérios

jurídicos que formaram a convicção do julgador, não incidindo o óbice da Súmula 7 do STJ.” RESP

201000188899, RECURSO ESPECIAL - 1178595, Rel. Raul Araújo, QUARTA TURMA, DATA DA

PUBLICAÇÃO, 04/11/2010.

 

No caso dos autos, a impetrante, desempregada, formalizou declaração de que não possui condições financeiras de

arcar com as custas processuais. Não Houve prova em sentido contrário.

 

Ante o exposto, defiro a medida liminar, concedendo o benefício de assistência judiciária gratuita à parte

impetrante.

 

Considerando que se trata de matéria de direito e que os autos estão devidamente instruídos, dispenso à autoridade

impetrada, de prestar informações.

 

Expeça-se ofício para a autoridade impetrada, para cumprimento, com urgência.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, tornem conclusos para julgamento.

 

0001362-10.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001532 - ANA MARIA

GARCIA ALEXANDRE (SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE, SP317662 - ANDREA PESSE VESCOVE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Indefiro o pedido de paralisação do iter deste feito, por falta de amparo legal.

Tendo em vista que decorreu o prazo para interposição de recurso contra ov. acórdão, certifique-se o trânsito em

julgado e devolvam-se os autos ao juízo de origem.

Int.
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0020896-37.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001486 - SONIA MARIA

BONFIM FRANCISCO (SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X EDILEUZA

APARECIDA PEREIRA FONSECA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Reitere-se o ofícioexpedidoao INSS para cumprimento da tutela concedida na r. sentença.

Junte-se o documento da parte autora. Após, dê-se vista à parte contrária para manifestação.

Posterioremnte, encaminhem-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Oficie-se. Int.

 

0008877-86.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301002159 - DAMIAO

FERREIRA DE LIMA (SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que, apesar de devidamente intimado para o cumprimento da tutela antecipada concedida na r. sentença

de mérito, o INSS permanece inerte.

Dessa forma, oficie-se, com urgência, ao Chefe da Agência da Previdência Social de Atendimento de Demandas

Judiciais, para que no prazo de 10 (dez) dias cumpra o determinado.

Oficie-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0049867-32.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001458 - PEDRO PAULO

DE PAIVA (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença.

Assim sendo,com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja expedido ofício ao INSS, para

cumprimento da ordem, com urgência,sob as penas da lei.

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se.

 

0016540-96.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001534 - EROS D AVILA

NAGANUMA GALANTE (SP244896 - LUCIANE DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Compulsando os autos, verifiquei que já houve o cumprimento da liminar concedida na r. sentença.

Sendo vedada a execução provisória, nos termos dos artigos 16 e 17 da lei 10259/2001, indefiro o pedido

formulado, devendo a parte autora aguardar o trânsito em julgado da presente demanda.

 

0033814-73.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301000513 - MANOEL

ALCINDO DO NASCIMENTO (SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Oficie-se ao INSS com urgência para que implante o beneficio a parte autora conforme tutela antecipada

concedida em sentença.

 

0004556-10.2006.4.03.6307 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001439 - ANGELO TEZA PADILHA (SP107813 -

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apesar de se tratar de ação em que já foi prolatada sentença de mérito, a parte autora requer a “antecipação de

tutela” para implantação do benefício.

Entretanto, no presente caso, o INSS interpôs recurso de sentença o qual foi recebido no duplo efeito, de forma

que resta incabível a pedido de antecipação de tutela.

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se.

 

0001768-18.2013.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9301001436 - MARIA DE LOURDES DENOBILE

BASILIO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP254589 - SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES) X

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança em face de decisão proferida por Juiz atuante no Juizado Especial Federal de

Ourinhos, que indeferiu o pedido de justiça gratuita, sob o fundamento de que o impetrante contratou advogado

particular.

É o breve relatório.

Decido.

A assistência judiciária gratuita é uma presunção juris tantum que opera em favor do requerente do benefício, ou
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seja, basta o simples requerimento, acompanhado da declaração de pobreza, para se presumir que o requerente não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

Embora tal presunção seja relativa, é necessário que existam fundadas razões ou elementos concretos que

comprovem ter o requerente condições de arcar com as custas do processo. Nesse sentido:

 

“Não é cabível o indeferimento do benefício da justiça gratuita na hipótese em que a parte afirma não ter

condições de custear as despesas do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família, ainda que

a parte esteja representada por advogado constituído, pois há presunção legal de hipossuficiência da parte, a qual

não pode ser afastada de forma genérica e abstrata, sem a devida fundamentação, consoante precedente do STJ. É

possível, no âmbito do recurso especial, reformar decisão do tribunal a quo que inverteu a presunção legal de

hipossuficiência da parte, indeferindo o benefício da justiça gratuita por falta de prova inequívoca da

miserabilidade, porque não há reexame de matéria de fato ou matéria de prova, e sim nova valoração dos critérios

jurídicos que formaram a convicção do julgador, não incidindo o óbice da Súmula 7 do STJ.” RESP

201000188899, RECURSO ESPECIAL - 1178595, Rel. Raul Araújo, QUARTA TURMA, DATA DA

PUBLICAÇÃO, 04/11/2010.

 

Isso posto, defiro a assistência judiciária gratuita à parte autora.

Comunique-se ao Juízo de primeira instância para que tenha ciência da presente decisão.

Considerando que se trata de matéria de direito, dispenso a autoridade impetrada, de prestar informações.

Cite-se o litisconsorte passivo necessário

Expeça-se ofício para a autoridade impetrada, para cumprimento, com urgência.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal e venham conclusos para julgamento.

Intime-se. Oficie-se.

 

0003061-84.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301001491 - ALUIZIO

RODRIGUES DA SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em petição protocolada em 07.01.2014, a parte autora formulou pedido de desistência da ação.

 

Entendo que não cabe pedido de desistência da ação após o julgamento do mérito, razão pela qual o recebo como

pedido de desistência do recurso.

 

Nesse sentido a lição do mestre Humberto Theodoro Júnior:

 

“Se a causa está pendente de recurso interposto pelo autor, pode este desistir do recurso, mas não desistir da ação.

Com a desistência do recurso opera-se o trânsito em julgado da decisão recorrida: com a desistência da ação far-

se-ia cair a decisão de mérito, e não é admissível que o autor, mesmo com a aquiescência do réu, inutilize uma

verdadeira sentença proferida, não sobre a relação processual, mas sobre uma relação substancial, uma sentença

que tem o alcance de pôr termo ao litígio.(Curso de Direito Processual Civil - Humberto Theodoro Júnior, 32ª

edição, página 278)

 

Assim, considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de

seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do

recurso, mantendo-se, portanto, a respeitável decisão proferida em 1ª instância.

 

 Intime-se. 

 

 

DESPACHO TR-17 

 

0001782-92.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001254 - VERA LUCIA

ALVES PEREIRA (SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Informa a parte autora que até a presente data a autarquia-ré não implantou o benefício que lhe fora concedido

liminarmente na r. sentença. 
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Da análise dos autos, verifica-se que não foi expedido ofício ao INSS.

 Assim,devolvam-se os autos ao juízo de origem para que dê integral cumprimento à r.sentença.

 

 Cumpra-se com urgêngia.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista à parte contrária sobre o pedido de desistência formulado pela parte autora. 

Após, venham conclusos para apreciação do pedido.  

 

0029469-35.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001258 - VERA LUCIA

TAMEGAO LOPES BARROS (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

0050314-88.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001257 - FREDERICO

ROBERTO POLLACK (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0056241-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001256 - ROSANA

PEREIRA WAGNER (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0029064-96.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001259 - LUCIENE

RIBEIRO PEREIRA DE MACEDO (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

0028913-33.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001260 - LUIS ANTONIO

SOARES (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0001510-37.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001261 - JOSE ROBERTO

SALEMI (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.

 

0004517-28.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001404 - THEREZA

ALMEIDA DE AZEVEDO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se vista à parte autora dos documentos juntados pela Auatarquia-ré.

Após, remetam-se os autos à conclusão para julgamento do recurso.

Int.

 

0000614-61.2010.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001547 - ARNALDO

PEREIRA DE BRITO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Requer a parte autora oprosseguimento do feito, com a inclusão dos presentes autos em pauta de julgamento.

O julgamento do recurso de sentença interposto pela partedar-se-á oportunamente, dentro das possibilidades deste

Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal.

Intime-se.

 

0006857-35.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001445 - ENESIO

VITORINO DE SOUZA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cumpra a Secretaria das Turmas Recursais conforme solicitado pelos ofícios nº 1271/2012 e 285/2013 da 19ª

Vara do Trabalho de São Paulo.

 

0052864-22.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001500 - DELMIRO

ABRIGO (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Inclua-se em pauta de julgamento, oportunamente.l

 

0038615-37.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001474 - MATHILDE

MARTINS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de fls: aguarde-se o julgamento do feito.

Int.
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0005722-53.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301000603 - IRMA DE

OLIVEIRA MACHADO (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Inclua-se oportunamente em pauta de julgamento do recurso de sentença.

 

0003521-39.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001471 - JOAO BATISTA

LOPES (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Junte-se. Inclua-se oportunamenmte em pauta de julgamento.

Int.

 

0001651-34.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001611 - JOSE DE

ANCHIETA ALVES BATISTA (SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento.

 

0017825-95.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001346 - VILMA

ALBERTINI (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Decorrido o prazo para manifestação das partes, conclua-se o feito a esta Turma Recursal para julgamento,

ocasião em que serão apreciadas as petições das partes.

Int.

 

0007351-98.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001467 - BALDUINO

SANDI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO,

SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

 

0005644-22.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001494 - JOSE LUIZ

SILVA (SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Inclua-se, oportunamente, em pauta de julgamento.

 

0005592-32.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9301001496 - CASSIA

GNUTZMANN (SP152694 - JARI FERNANDES, SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Oficie-se à parte ré para que esclareça o alegado pela parte autora.

 

0003832-69.2007.4.03.6307 -- DESPACHO TR Nr. 2014/9301001476 - CINTIA APARECIDA MORAES

SERGIO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Cumpra a Secretaria das Turmas Recursais conforme solicitado no ofício nº 287/09 da Secretaria de Estado dos

Negócios de Segurança Pública - Polícia Civil do Estado de São Paulo - Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher

de Garça/SP.

 

0054259-54.2008.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2014/9301001449 - ELIAS RODRIGUES DA SILVA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Inclua-se oportunamente em pauta de julgamento.

Int.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 018/2014

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação que tem por objeto a desaposentação da parte autora, mediante cessação de benefício

previdenciário de aposentadoria atualmente mantido e a concessão de benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, com cômputo do período contributivo posterior à DIB do benefício primitivo.

Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional quinquenal previsto no art.

103, da Lei n. 8.213/1991, restando prescritas as prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que

precedeu à propositura da ação. 

 

Passo à apreciação do mérito. 

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88. 

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos

de serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para

os trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os

professores que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e

no ensino fundamental e médio. 

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência

deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo

de contribuição. 

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC

n. 20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma

emenda. 

 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes,

quando implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:1) Contar com 53 anos de idade, se

homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35

anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que
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faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada. 

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n.

20/1998, exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos

de idade, se mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3)

pedágio equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria

para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

 

No caso sob apreciação, a parte autora vem percebendo, pelo Regime Geral da Previdência Social, benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

 

A parte autora vem percebendo regularmente seus proventos desde a data de início do benefício concedido. 

 

Todavia, alega que, após a concessão da aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte obrigatório. 

 

Dessa forma, não concordando com a renda da aposentadoria, requer o cômputo do período posterior, com

a conseqüente concessão da aposentadoria com tempo de serviço a maior e renda mensal majorada. 

 

Em relação ao presente caso, é oportuno observar o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181,

caput e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: 

 

“Art. 18 (...) 

 

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.”

(grifei) 

 

 

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999) 

 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa

intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração

Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.”

(Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei) 

 

 

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora,

mesmo mantendo a atividade laboral e vertendo contribuições, após a concessão de sua aposentadoria, não

poderá obter nenhuma vantagem ou benefício, pois, as contribuições vertidas posteriormente à data de

início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço não podem ser utilizadas para majoração do

coeficiente de salário-de-benefício. 

 

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a

renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando

o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante

desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

 

A desaposentação confere tratamento mais vantajoso ao segurado que se aposenta com proventos

proporcionais, embora esteja em condições de manter a atividade laboral, e posteriormente, vem a obter
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nova aposentadoria em melhores condições, em detrimento daquele que continuou trabalhando até contar

com período contributivo maior para obter a aposentadoria integral, o que representa franca violação ao

princípio da isonomia. 

 

 Ainda, a desaposentação vulnera o princípio da segurança jurídica, pois a concessão de benefício consiste

em ato jurídico perfeito, que não pode ser prejudicado pela lei, ato administrativo ou ato judicial, estando

resguardado na forma do art. 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

 

A jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a desaposentação, no Regime Geral da Previdência

Social, somente é admissível mediante a integral restituição das parcelas percebidas através do benefício

precedente, acrescidas de correção monetária. 

 

Nesse sentido, é o entendimento do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado,

em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua

situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar,

objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do

contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se

aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da

isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM

APELAÇÃO CÍVEL - 1098018 Processo: 200603990097572 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300164425 - DJF3 DATA:25/06/2008 - Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento) 

 

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a

concessão de aposentadoria na data pleiteada pela parte autora, bem como por não estar comprovado o

ressarcimento das prestações percebidas através do benefício anterior, a improcedência do pedido

formulado é medida imperativa. 

 

O art. 11, §3º, da Lei n. 8.213/1991, assim dispõe: 

 

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a

exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando

sujeito às contribuições de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da

Seguridade Social. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)  

 

O dispositivo acima transcrito tem fundamento constitucional no caput do art. 195, da Constituição da

República, segundo o qual a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta. 
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Depreende-se, daí, que o ordenamento jurídico brasileiro, em matéria previdenciária, contempla o

princípio da solidariedade nacional, que autoriza a imposição de ônus financeiro à sociedade ou a seus

membros, através da utilização de fontes fiscais específicas, para financiar determinados setores da

Seguridade social. 

Outrossim, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a seguridade social ocorre pelo só

fato de realizar-se a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-se na Constituição Federal, artigos 195 e

201, e nas leis da Previdência Social. 

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade

da contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação. 

Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “o que importa sublinhar é que a Constituição

caracteriza as contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente

direcionados a instrumentalizar (ou financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na

específica situação prevista no parágrafo único do art. 149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário

Brasileiro, ed. 1997, pág.53). 

Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao

contribuinte.No caso de aposentado que volta a trabalhar inclusive há alguma contraprestação, já que lhe

são garantidos os benefícios previstos no artigo 18, § 2º da Lei 8.213/91. 

Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social

(art. 195, I, da CF), sendo que não recebem nenhum benefício direto da Previdência. 

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os

recolhimentos de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o

respectivo montante. Trata-se de regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí

que aqueles que contribuem o fazem para manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade

ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que estão no mercado de trabalho devem contribuir para manutenção

daqueles que não estão. 

Nesse sentido: 

“TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO POR TEMPO DE

SERVIÇO QUE CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA

LEI 8212/91 - ART. 2º DA LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada

pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 4º, e art. 154, I, da CF/88, visto que não

constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está incluída na contribuição social do

trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo constitucional. 2. O trabalhador

aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no

Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 3. A atual Carta Magna cristalizou a idéia de que

a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda a criação, majoração ou extensão

de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário. 4.

A exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na

prestação dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos

pela Seguridade Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 5. A Previdência Social

não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador diante de uma

contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 6. Não há que se falar em

confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a ponto de

impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 7. Recurso improvido.

Sentença mantida. 

(AC 1165219, de 26/03/07, 5ª T, TRF 3, Rel. Ramza Tartuce) 

 

Cabe destacar que, nos termos do art. 201, I, e seu §2º, da Constituição da República, o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição destina-se à cobertura do evento idade avançada, como

substitutivo do salário-de-contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado, não se caracterizando

como instrumento de complementação de renda.Isso significa que o segurado que já conte com tempo de

contribuição/serviço suficiente à obtenção de aposentadoria proporcional, ao postular pela concessão de tal

benefício, estaria renunciando à possibilidade de obter aposentadoria com renda maior ou integral.A

sistemática atual da Previdência Social visa inibir a aposentadoria precoce e, assim, garantir o equilíbrio

financeiro e atuarial do regime. 
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Admitir a tese autoral implicaria na eternização das lides previdenciárias sobre o tema, uma vez que

possibilitaria que cada segurado, periodicamente, após o incremento de mais períodos contributivos,

apresentasse novo pedido de desaposentação, o que representa violação ao princípio da segurança jurídica

e prejuízo ao ato jurídico perfeito. 

 

Não desconheço o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça, no qual foi admitido o direito à

desaposentação sem devolução dos valores, em sede de recurso especial sob o rito de recurso repetitivo,

contudo, como a questão constitucional ventilada teve reconhecida a sua repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal, ao apreciar recurso extraordinário, entendo que a controvérsia não está pacificada nas

cortes superiores, razão pela qual mantenho o meu entendimento. 

 

 

DISPOSITIVO 

 

Pelo exposto, declaro prescrita a pretensão quanto aos pedidos anteriores ao quinquênio que precedeu à

propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte

autora. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

 

P.R.I. 

 

0010281-45.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003434 - AMERICO TURATTO (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV, SP259773 -

ALEXANDRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009986-08.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003432 - EDSON YUTAKA MINAWA (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010481-52.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003439 - FRANCISCO CARLOS CAPELETTO (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185

- ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0010524-86.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003436 - EDSON BARON (SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação que tem por objeto a desaposentação da parte autora, mediante cessação de benefício

previdenciário de aposentadoria atualmente mantido e a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, com cômputo do período contributivo posterior à DIB do benefício primitivo. Pleiteia, ainda, o

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.
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Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional quinquenal previsto no art. 103,

da Lei n. 8.213/1991, restando prescritas as prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à

propositura da ação.

 

No tocante à decadência, saliento que o pedido de desaposentação não se refere à revisão do ato de concessão do

benefício previdenciário, mas à concessão de nova aposentadoria, situação que não se subsume ao disposto no art.

103, caput, da Lei n. 8.213/1991.

 

Passo à apreciação do mérito.

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88.

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de

contribuição.

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n.

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos,

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo

de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998,

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de

30 ou de 25 anos.

 

No caso sob apreciação, a parte autora vem percebendo, pelo Regime Geral da Previdência Social, benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

 

A parte autora vem percebendo regularmente seus proventos desde a data de início do benefício concedido.

 

Todavia, alega que, após a concessão da aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte obrigatório.

 

Dessa forma, não concordando com a renda da aposentadoria, requer o cômputo do período posterior, com a

conseqüente concessão da aposentadoria com tempo de serviço a maior e renda mensal majorada.

 

Em relação ao presente caso, é oportuno observar o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, caput
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e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis:

 

“Art. 18 (...)

 

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei)

 

 

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da

data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de

2003). (grifei)

 

 

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, mesmo

mantendo a atividade laboral e vertendo contribuições, após a concessão de sua aposentadoria, não poderá obter

nenhuma vantagem ou benefício, pois, as contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço não podem ser utilizadas para majoração do coeficiente de salário-de-

benefício.

 

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a

renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º

do artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a

trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).

 

A desaposentação confere tratamento mais vantajoso ao segurado que se aposenta com proventos proporcionais,

embora esteja em condições de manter a atividade laboral, e posteriormente, vem a obter nova aposentadoria em

melhores condições, em detrimento daquele que continuou trabalhando até contar com período contributivo maior

para obter a aposentadoria integral, o que representa franca violação ao princípio da isonomia.

 

 Ainda, a desaposentação vulnera o princípio da segurança jurídica, pois a concessão de benefício consiste em ato

jurídico perfeito, que não pode ser prejudicado pela lei, ato administrativo ou ato judicial, estando resguardado na

forma do art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

 

A jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a desaposentação, no Regime Geral da Previdência Social,

somente é admissível mediante a integral restituição das parcelas percebidas através do benefício precedente,

acrescidas de correção monetária.

 

Nesse sentido, é o entendimento do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via

transversa, sem a devida autorização legal.
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um

valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem

ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO

CÍVEL - 1098018 Processo: 200603990097572 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão:

17/06/2008 Documento: TRF300164425 - DJF3 DATA:25/06/2008 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento)

 

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a

concessão de aposentadoria na data pleiteada pela parte autora, bem como por não estar comprovado o

ressarcimento das prestações percebidas através do benefício anterior, a improcedência do pedido formulado é

medida imperativa.

 

O art. 11, §3º, da Lei n. 8.213/1991, assim dispõe:

 

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social.

(Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

 

O dispositivo acima transcrito tem fundamento constitucional no caput do art. 195, da Constituição da República,

segundo o qual a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.

 

Depreende-se, daí, que o ordenamento jurídico brasileiro, em matéria previdenciária, contempla o princípio da

solidariedade nacional, que autoriza a imposição de ônus financeiro à sociedade ou a seus membros, através da

utilização de fontes fiscais específicas, para financiar determinados setores da Seguridade social.

Outrossim, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a seguridade social ocorre pelo só fato de

realizar-se a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-se na Constituição Federal, artigos 195 e 201, e nas

leis da Previdência Social.

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da

contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação.

Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “o que importa sublinhar é que a Constituição caracteriza as

contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente direcionados a

instrumentalizar (ou financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na específica situação prevista

no parágrafo único do art. 149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário Brasileiro, ed. 1997, pág.53).

Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte.No caso

de aposentado que volta a trabalhar inclusive há alguma contraprestação, já que lhe são garantidos os benefícios

previstos no artigo 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social (art. 195,

I, da CF), sendo que não recebem nenhum benefício direto da Previdência.

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os

recolhimentos de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo

montante. Trata-se de regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que

contribuem o fazem para manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou

seja, aqueles que estão no mercado de trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão.

Nesse sentido:

“TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO

QUE CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 -

ART. 2º DA LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA. 1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não
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ofende o disposto no art. 195, § 4º, e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a

Seguridade Social, mas está incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do

referido dispositivo constitucional. 2. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando

ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e

contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 3. A atual

Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade,

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º,

veda a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte

de custeio, mas não o contrário. 4. A exação em comento está embasada no princípio constitucional da

seletividade e da distributividade na prestação dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os

riscos sociais a serem cobertos pela Seguridade Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos.

5. A Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador

diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 6. Não há que se

falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a ponto de

impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 7. Recurso improvido. Sentença

mantida.

(AC 1165219, de 26/03/07, 5ª T, TRF 3, Rel. Ramza Tartuce)

 

Cabe destacar que, nos termos do art. 201, I, e seu §2º, da Constituição da República, o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição destina-se à cobertura do evento idade avançada, como substitutivo do salário-de-

contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado, não se caracterizando como instrumento de

complementação de renda.Isso significa que o segurado que já conte com tempo de contribuição/serviço suficiente

à obtenção de aposentadoria proporcional, ao postular pela concessão de tal benefício, estaria renunciando à

possibilidade de obter aposentadoria com renda maior ou integral.A sistemática atual da Previdência Social visa

inibir a aposentadoria precoce e, assim, garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do regime.

 

Admitir a tese autoral implicaria na eternização das lides previdenciárias sobre o tema, uma vez que possibilitaria

que cada segurado, periodicamente, após o incremento de mais períodos contributivos, apresentasse novo pedido

de desaposentação, o que representa violação ao princípio da segurança jurídica e prejuízo ao ato jurídico perfeito.

 

Não desconheço o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça, no qual foi admitido o direito à

desaposentação sem devolução dos valores, em sede de recurso especial sob o rito de recurso repetitivo, contudo,

como a questão constitucional ventilada teve reconhecida a sua repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal,

ao apreciar recurso extraordinário, entendo que a controvérsia não está pacificada nas cortes superiores, razão pela

qual mantenho o meu entendimento.

 

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, rejeito a preliminar arguida pela Autarquia Previdenciária; declaro prescrita a pretensão quanto aos

pedidos anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação; desacolho a alegação de decadência; e,

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação que tem por objeto a desaposentação da parte autora, mediante cessação de benefício

previdenciário de aposentadoria atualmente mantido e a concessão de benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, com cômputo do período contributivo posterior à DIB do benefício primitivo.

Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

 

No tocante à decadência, saliento que o pedido de desaposentação não se refere à revisão do ato de

concessão do benefício previdenciário, mas à concessão de nova aposentadoria, situação que não se

subsume ao disposto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Logo, no caso dos autos, não cabe falar em decadência do direito à revisão. 

 

Passo à apreciação do mérito. 

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88. 

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos

de serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para

os trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os

professores que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e

no ensino fundamental e médio. 

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência

deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo

de contribuição. 

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC

n. 20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma

emenda. 

 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes,

quando implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:1) Contar com 53 anos de idade, se

homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35

anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que

faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada. 

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n.

20/1998, exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos

de idade, se mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3)

pedágio equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria

para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

 

No caso sob apreciação, a parte autora vem percebendo, pelo Regime Geral da Previdência Social, benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

 

A parte autora vem percebendo regularmente seus proventos desde a data de início do benefício concedido. 

 

Todavia, alega que, após a concessão da aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte obrigatório. 
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Dessa forma, não concordando com a renda da aposentadoria, requer o cômputo do período posterior, com

a conseqüente concessão da aposentadoria com tempo de serviço a maior e renda mensal majorada. 

 

Em relação ao presente caso, é oportuno observar o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181,

caput e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: 

 

“Art. 18 (...) 

 

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.”

(grifei) 

 

 

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de

1999) 

 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa

intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração

Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.”

(Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei) 

 

 

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora,

mesmo mantendo a atividade laboral e vertendo contribuições, após a concessão de sua aposentadoria, não

poderá obter nenhuma vantagem ou benefício, pois, as contribuições vertidas posteriormente à data de

início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço não podem ser utilizadas para majoração do

coeficiente de salário-de-benefício. 

 

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a

renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando

o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante

desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

 

A jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a desaposentação, no Regime Geral da Previdência

Social, somente é admissível mediante a integral restituição das parcelas percebidas através do benefício

precedente, acrescidas de correção monetária. 

 

Nesse sentido, é o entendimento do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado,

em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a
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concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua

situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar,

objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do

contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se

aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da

isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM

APELAÇÃO CÍVEL - 1098018 Processo: 200603990097572 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300164425 - DJF3 DATA:25/06/2008 - Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento) 

 

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a

concessão de aposentadoria na data pleiteada pela parte autora, bem como por não estar comprovado o

ressarcimento das prestações percebidas através do benefício anterior, a improcedência do pedido

formulado é medida imperativa. 

 

O art. 11, §3º, da Lei n. 8.213/1991, assim dispõe: 

 

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a

exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando

sujeito às contribuições de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da

Seguridade Social. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)  

 

O dispositivo acima transcrito tem fundamento constitucional no caput do art. 195, da Constituição da

República, segundo o qual a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta. 

 

Depreende-se, daí, que o ordenamento jurídico brasileiro, em matéria previdenciária, contempla o

princípio da solidariedade nacional, que autoriza a imposição de ônus financeiro à sociedade ou a seus

membros, através da utilização de fontes fiscais específicas, para financiar determinados setores da

Seguridade social. 

Outrossim, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a seguridade social ocorre pelo só

fato de realizar-se a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-se na Constituição Federal, artigos 195 e

201, e nas leis da Previdência Social. 

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade

da contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação. 

Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “o que importa sublinhar é que a Constituição

caracteriza as contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente

direcionados a instrumentalizar (ou financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na

específica situação prevista no parágrafo único do art. 149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário

Brasileiro, ed. 1997, pág.53). 

Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao

contribuinte.No caso de aposentado que volta a trabalhar inclusive há alguma contraprestação, já que lhe

são garantidos os benefícios previstos no artigo 18, § 2º da Lei 8.213/91. 

Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social

(art. 195, I, da CF), sendo que não recebem nenhum benefício direto da Previdência. 

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os

recolhimentos de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o

respectivo montante. Trata-se de regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí

que aqueles que contribuem o fazem para manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade

ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que estão no mercado de trabalho devem contribuir para manutenção

daqueles que não estão. 

Nesse sentido: 

“TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO POR TEMPO DE

SERVIÇO QUE CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA
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LEI 8212/91 - ART. 2º DA LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada

pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 4º, e art. 154, I, da CF/88, visto que não

constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está incluída na contribuição social do

trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo constitucional. 2. O trabalhador

aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no

Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 3. A atual Carta Magna cristalizou a idéia de que

a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda a criação, majoração ou extensão

de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário. 4.

A exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na

prestação dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos

pela Seguridade Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 5. A Previdência Social

não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador diante de uma

contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 6. Não há que se falar em

confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a ponto de

impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 7. Recurso improvido.

Sentença mantida. 

(AC 1165219, de 26/03/07, 5ª T, TRF 3, Rel. Ramza Tartuce) 

 

Cabe destacar que, nos termos do art. 201, I, e seu §2º, da Constituição da República, o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição destina-se à cobertura do evento idade avançada, como

substitutivo do salário-de-contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado, não se caracterizando

como instrumento de complementação de renda.Isso significa que o segurado que já conte com tempo de

contribuição/serviço suficiente à obtenção de aposentadoria proporcional, ao postular pela concessão de tal

benefício, estaria renunciando à possibilidade de obter aposentadoria com renda maior ou integral.A

sistemática atual da Previdência Social visa inibir a aposentadoria precoce e, assim, garantir o equilíbrio

financeiro e atuarial do regime. 

 

Admitir a tese autoral implicaria na eternização das lides previdenciárias sobre o tema, uma vez que

possibilitaria que cada segurado, periodicamente, após o incremento de mais períodos contributivos,

apresentasse novo pedido de desaposentação, o que representa violação ao princípio da segurança jurídica

e prejuízo ao ato jurídico perfeito. 

 

Não desconheço o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça, no qual foi admitido o direito à

desaposentação sem devolução dos valores, em sede de recurso especial sob o rito de recurso repetitivo,

contudo, como a questão constitucional ventilada teve reconhecida a sua repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal, ao apreciar recurso extraordinário, entendo que a controvérsia não está pacificada nas

cortes superiores, razão pela qual mantenho o meu entendimento. 

 

 

DISPOSITIVO 

 

Pelo exposto, rejeito a alegação de decadência; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte

autora. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

 

P.R.I. 

 

0010005-14.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003433 - LUIZ FERNANDO BERTI (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010504-95.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003438 - JOSE MANOEL DA ROCHA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Perícia REDESIGNADAS nos processos abaixo relacionados, como segue: 

00013813920144036303 - 27/03/2014 - 13:30  

00014316520144036303 - 27/03/2014 -13:50  

00014480420144036303 - 27/03/2014- 14:30  

 

CARDIOLOGIA 

PERITO - DR. JULIANO DE LARA FERNANDES 

Local: RUA ANTÔNIO LAPA,1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS(SP) 

 

Deverá a parte autora comparecer à perícia médica trazendo toda a documentação médica que dispuser em

seu poder, assim como eventuais comprovantes de internações, relatórios e receitas de seu médico habitual. 

 

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas consequências.  

 

0001448-04.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003721 - ISABEL ROSA

CORREA (SP61341 - APARECIDO DELEGÁ RODRIGUES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001431-65.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003722 - EDINA DA

SILVA PINHEIRO (SP229198 - RODRIGO AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0010616-64.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003729 - MARIA

MERCEDES SOATO DOS REIS (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

 

0010974-29.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003728 - MARIA

MADALENA FURTADO (SP327516 - ELAINE MEROLA DE CARVALHO, SP324052 - MELISSA

ADRIANA MARTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, apresente rol de testemunhas (art. 34 da Lei n.º

9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência

independente de intimação ou requerer a intimação no ato do arrolamento.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.
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0008858-50.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003837 - MARIA CELIA

CEOLATO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se vista às partes acerca do despacho do Juízo Deprecado, com a designação da audiência para oitiva da

testemunha a ser realizada nas dependências daquele Fórum para o dia 03/07/2014 às 15h40min.Intimem-se.

 

0007849-87.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003751 - ALDA MARIA

BOMBONATTI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354-

PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Considerando o processo 0008347-86.2012.4.03.6303 como paradigma, bem como o noticiado nas petições

anexadas aos autos em 13/06/2013 e 03/07/2013, intime-se a ré para que cumpra o determinado, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de aplicação automática de multa diária de R$ 100,00, a ser revertida à parte autora.

 

 Observo que no referido processo o cumprimento do julgado se efetivou através dos servidores Luiz Soler Diaz,

CREA nº 260401216-2 e Ednamar Maria Lanza Gasparotto, Siape 7549288, do núcleo executivo de cálculos e

perícias da Procuradoria-Seccional da União em Campinas/SP.

 

0019529-16.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003784 - OTONE

MOREIRA DE ARAUJO (SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Haja vista as alegações trazidas pela Autarquia Ré na petição de 24/01/2014, e considerando o disposto no Art. 55

da Lei nº 9.099/1995, o qual possibilita a condenação ao pagamento de honorários advocatícios ao recorrente

vencido, torno sem efeito o despacho proferido em 10/01/2014.

Sendo assim, o valor da condenação em honorários será deduzido das prestações em atraso devidas à parte autora.

Intimem-se.

 

0005865-34.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003811 - EDITH

APARECIDA BORTOLOZO (SP225787 - MARCOS PAULO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Diante da informação do serventuário do Juízo Deprecado, esclarecendo a incorreção no agendamento da

audiência para o dia 22/02/2014 (sábado), dê-se vista às partes da designação para o dia 20 de fevereiro de 2014,

às 14:30 horas. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora do ofício da Ré anexado aos autos, informando que os valores devidos já foram

restituídos administrativamente. 

 Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

Intime-se. 

 

0008742-78.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003737 - ANTÔNIO

SÉRGIO SECARECHIO (SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007352-73.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003738 - TARCISO

ALVES DE LIMA (SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006580-18.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003742 - MARCOS

CARDOSO DE OLIVEIRA (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP255170 - JULIANA DE

ALMEIDA NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Em que pese a natureza temporária do benefício de auxílio doença, indefiro o restabelecimento do benefício por

incapacidade ora requerido, uma vez que este ofício já encerrou sua prestação jurisdicional.

 

 Observo que, constatada a incapacidade laboral, mesmo após o encerramento de auxílio doença, o autor poderá

requerer novo benefício de auxílio doença, a partir da incapacidade constatada.
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 Intimem-se e proceda a baixa no sistema.

 

0000389-78.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003835 - VALDIVINO

FERREIRA BINO (SP289766 - JANDER C. RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Esclareça a parte autora, fundamentada e comprovadamente, em dez dias, sob pena de extinção sem resolução de

mérito, acerca da possibilidade de prevenção apontada no termo indicativo, tendo em vista que o processo a que se

refere o respectivo quadro, como possivelmente prevento, autos n. 00118743920044036105, ostenta assunto

equivalente.

Faculta-se ao réu manifestação a respeito no mesmo prazo de dez dias.

Intimem-se.

 

0010202-08.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003780 - CARLOS

JERONIMO (SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos o comprovante de

cumprimento do julgado.

 

 Após, remetam-se os autos para Contadoria, conforme requerido pela parte autora.

 

 Intimem-se.

 

0010166-24.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003719 - ROSANGELA

SILVERIO DA SILVA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

1- Conforme art. 34 da Lei nº 9.099/95, na sede escolhida, ou seja, perante o Juizado Especial Federal, em vista de

seu rito sumário, só é possível a oitiva de 03 testemunhas em Juízo, independentemente da quantidade de fatos ou

períodos que o autor quer provar em sua inicial.

Sendo assim, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quais testemunhas pretende sejam ouvidas, as

quais deverão comparecer independentemente de intimação.

2- Intime-se a parte autora a esclarecer a menção á perícia médica no item 1 de fl. 06, prazo de 10 dias, sob pena

de extinção do feito, sem resolução do mérito.

 

0008442-82.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003754 - MARIA DAS

GRACAS GOMES BARNABE (SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o comunicado médico, anexado aos autos, dando conta da impossibilidade do perito do Juízo

realizar a perícia na data designada, ficam as partes intimadas de que a mesma será realizada no dia 27/03/2013, às

14:50 horas, com o perito médico Dr. Juliano de Lara Fernandes, a ser naRua Antonio Lapa, 1032 - Cambuí -

Campinas/SP.

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.

Intimem-se as partes.

 

0007099-85.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003725 - LUIZ CARLOS

MATIAS (SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10(dez) dias.

 

 Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença.

 

 Intimem-se.

 

0003576-31.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003753 - PEDRO VITOR

TARCHIANI PRATA (SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) PATRICIA APARECIDA BARBOSA PRATA

(SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) MURILO TARCHIANI PRATA (SP209105 - HILÁRIO FLORIANO)

YGOR VINICIUS TARCHIANI PRATA (SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) ITALO LUIZ TARCHIANI

PRATA (SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o comunicado médico, anexado aos autos, dando conta da impossibilidade do perito do Juízo

realizar a perícia na data designada, ficam as partes intimadas de que a mesma será realizada no dia 27/03/2014, às

14:10 horas, com o perito médico Dr. Juliano de Lara Fernandes, a ser naRua Antonio Lapa, 1032 - Cambuí -

Campinas/SP.

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.

Intimem-se as partes.

 

0002980-59.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003430 - LIDIA

MANEIRA BERTHO (SP142937 - MARIA AMELIA CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Dê-se ciência à parte autora da petição da Ré anexada aos autos em 29/11/2013.

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

Intime-se.

 

0006499-35.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003731 - MADALENA

VIEIRA VIANA (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Oficie-se conforme requerido pela parte autora.

 

 Da resposta ao ofício, dê-se vista às partes.

 

 Nada mais requerido, proceda a baixa nos autos eletrônicos.

 

0001332-95.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003848 - ANTONIA

APARECIDA MARIANO SIQUEIRA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA,

SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Esclareça a parte autora, fundamentada e comprovadamente, em dez dias, sob pena de extinção sem resolução de

mérito, acerca da possibilidade de prevenção apontada no termo indicativo, tendo em vista que o processo a que se

refere o respectivo quadro, como possivelmente prevento, autos n. 00055287920124036303, ostenta assunto

equivalente.

Faculta-se ao réu manifestação a respeito no mesmo prazo de dez dias.

Intimem-se.

 

0010567-23.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003724 - IZILDA DE

FATIMA SANTOS (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo havido menção de que o de cujus era separado de fato, providencie a parte autora a juntada de certidão de

dependentes habilitados à pensão por morte no INSS.

Sendo verificada a existência de beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo

passivo.

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação e cite-se.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0004706-27.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003739 - ANTONIO

MAZOLINI FILHO - ME (SP159711 - RAQUEL AZEVEDO MESCHINI) X IBAMA INST BRAS DO MEIO

AMBIENTE E DOS REC NAT RENOVAVEIS

Dê-se ciência à parte autora da petição da Ré anexada aos autos em 17/01/2014, informando o cumprimento da

sentença.

 Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

Intime-se.

 

0002715-45.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003733 - JOSE

ANTONIO BELLETTI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Mantenho a sentença atacada por seus próprios fundamentos.
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 Intime-se.

 

0008032-58.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003428 - ADRIANA

NUNES BISPO SANTOS (SP310415 - CARLA RENATA DALLOCA FOSSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

Trata-se de ação de alvará, visando liberação dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, proposta pela

parte autora, já qualificada na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

A ação foi julgada procedente para condenar a CEF a autorizar o levantamento dos valores depositados na conta

fundiária da parte autora, referente ao último vínculo de emprego junto à Prefeitura Municipal de Jaguariúna.

A parte autora alega que a Ré cumpriu parcialmente a obrigação, pois somente foram liberados os valores de

FGTS relativo ao segundo período laborado junto à Prefeitura Municipal de Jaguariúna, na função pajem,

deixando a ré de disponibilizar o saque para o primeiro período em que a requerente desempenhou a função de

agente educacional.

Princípio da continuidade da prestação laboral. Dentre os princípios que regem o Direito Material do Trabalho,

temos o da continuidade da prestação laboral. Prevalece, sob sua óptica, a ininterruptividade do vínculo de

emprego, especialmente quando havia efetivo registro em CTPS e, logo em seguida, passa a existir contratação

para função diversa.

A interpretação do dispositivo da sentença com a autorização de levantamento do FGTS, pela autora,relativo ao

último vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Jaguariúna, deve ser no sentido de viabilizar o

levantamento da quantia depositado na conta do trabalhador referente ao contrato único com o ente Municipal,

independente da existência no sistema informatizado da ré de informação de dois vínculos de emprego com o

mesmo empregador.

Verifico que a parte autora possui unicidade contratual com a Prefeitura Municipal de Jaguariúna, razão pela qual

determino a intimação da Ré para que cumpra integralmente a sentença, no prazo de 10 (dez) dias,

disponibilizando o levantamento de valores depositados pelo ente Municipal, contados da intimação desta decisão,

informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 50,00.

Intimem-se.

 

0010413-05.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003775 - GUIOMAR

APARECIDA DA SILVA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo oferecida pela parte ré, União.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da CEF

anexada aos autos virtuais, na qual alega que o pagamento dos juros progressivos foi efetuado em épocas

próprias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

0016792-40.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003416 - ANTONIO

GARCIA (SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

0016772-49.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003418 - BENEDITO

PEREIRA LOPES (SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0009567-61.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003779 - EDSON

ROBERTO TOPUIN (SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Vista a parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

 Nada mais requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Ciência à parte autora do depósito comunicado para o pagamento do crédito. Esclareço que o saque se faz

mediante o comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal, munido dos documentos (RG, CPF e

comprovante de residência atualizado). 

Desta ciência, fica também intimada a parte autora para informar se o seu crédito foi integralmente

satisfeito, no prazo de 10(dez) dias, sendo que o silêncio será interpretado como afirmativo. 

Intimem-se. 

 

0003261-37.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003646 - MANOEL

FIGUEIREDO (SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004138-50.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003629 - MARIA EDNA

MASSONI BUENO DA SILVA (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002827-48.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003658 - NAIR ARAUJO

DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001726-39.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003677 - CELINA DE

OLIVEIRA CARDOSO MARIANO (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000443-78.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003708 - GIVALDO

PIRES DOS SANTOS (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003174-57.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003649 - JEAN

GERALDO DOS SANTOS GOMIDE (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004117-98.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003630 - JOSE

FERREIRA DA SILVA (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001427-96.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003687 - JOSE

ALMEIDA BARBOSA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004173-34.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003626 - CELIO

SOARES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001643-23.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003679 - JOSE ALVES

VANDERLEY JUNIOR (SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001430-17.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003686 - MANOEL

LOPES DA SILVA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000736-82.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003702 - DANILO

HENRIQUE MARTINS (SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002167-30.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003669 - AGOSTINHO

CARMINITTI (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001396-42.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003689 - MAURICIO

GUSMAO DE SOUZA (SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000582-64.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003705 - ANTONIO

LUIZ MAGALHAES (SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000049-47.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003717 - URBANO

PINHEIRO FILHO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI,

SP096144 - ANA MARIA MENEGALDO B PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002734-22.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003661 - JOSE DOS REIS

RAMOS (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002987-10.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003652 - JOAO VIEIRA
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MAGALHAES (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001465-84.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003685 - SETSUKO

TANIO (SP275767 - NATALIA DA SILVA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003508-30.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003642 - IDALINA

GARDINI FURLAN (SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003510-22.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003641 - ANTONIO

CARLOS SAURIN (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000329-13.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003710 - MARILDA

VICENTINA APARECIDA GIAMPIETRO (SP212773 - JULIANA GIAMPIETRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003337-71.2006.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003644 - APPARECIDA

PECCIN AISSANMI - ESPÓLIO (SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) ZAIN AESSAMI REGALI

(SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) DORAID AESSAMI (SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS)

OMAR AESSAMI (SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) JAMILI AESSAMI CORSI (SP126124 -

LUCIA AVARY DE CAMPOS) ROSANE AESSAMI (SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002349-40.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003665 - IVONETE

WHITAKER MATTEIS SIA (SP061094 - PAULO ROBERTO VALIM DE CASTRO, SP263530 - TALITA

BARROS VALIM DE CASTRO) X ECONOMUS (SP211566 - UZIEL ALBINO TANAJURA) UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) ECONOMUS (SP246651 - CESAR

EDUARDO ANDRADE FURUE)

0002929-70.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003654 - LUCAS

PEREIRA DA SILVA (SP300222 - ANDREIA LUISA DOS SANTOS BERGAMASCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001045-69.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003699 - GERALDO

ALVES PORTUGAL (SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003406-59.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003643 - GILBERTO

SANTOS DA SILVA (SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002796-91.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003660 - ILZA

APARECIDA LEAL SILVA (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001583-84.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003681 - ROSA

FELICIANO MARTINS (SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003659-47.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003638 - LUIS

ANTONIO MARTINS (SP283135 - RONALDO DOS SANTOS DOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001250-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003692 - BENEDITO

CARLOS VILAS BOAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001201-57.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003695 - ANA MARIA

CARACHESTE (SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004715-52.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003617 - FRANCISCO

RODRIGUES DA COSTA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000392-04.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003709 - ARNALDO

RIBEIRO DA SILVA - ESPOLIO (SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) ANGELA MARIA NEVES DA

SILVA (SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001955-96.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003673 - MARIA

DELEIDE BARBOSA FAVERO (SP286923 - BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004152-58.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003628 - JOSE CARLOS
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DOMINGUES (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001541-06.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003683 - ADENEIDE

ALMEIDA ANDRADE FERNANDES (SP230846 - ADAMARY LIZARDO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001025-78.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003700 - MARCELO

BALBINO FERREIRA (SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004015-47.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003631 - NAIR

RAIMUNDO FERRAZ (SP082529 - MARIA JOSE AREAS ADORNI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003865-61.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003635 - SHELIA

PEREIRA DOS SANTOS ALMEIDA (SP272169 - MAURICIO ONOFRE DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001697-86.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003678 - JOAO

ALCEMIR VIEIRA FERNANDES (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000169-17.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003715 - ANGELA

MARIA DE SOUZA AMORIM (SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003756-47.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003637 - ERICA

FERREIRA DE BRITO (SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000196-97.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003713 - CARLA

KARINI DOS SANTOS RODRIGUES (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002338-74.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003666 - MARIA JOSE

DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001132-93.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003696 - MAURO

CAETANO CHIANTIA (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003586-75.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003639 - ROSEMEIRE

LINS BARBOSA (SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000571-98.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003706 - BENEDITA

PEREIRA THEODORO (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001381-10.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003690 - VERA

FERNANDES DE CAMPOS BARBOSA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001118-17.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003698 - JOAO

FRANCISCO SIMOES (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0000652-91.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003703 - ELZA

VANZON (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003122-22.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003650 - ANTONIO

BOVO (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002477-26.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003663 - AMANTINO

NEVES DA SILVA (SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004199-32.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003624 - MARLENE DE

SOUZA SANTOS (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003980-58.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003633 - ADEMIR JOSE

DA SILVA (SP038163 - DIRCE REINA GONCALVES, SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO
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MUNHOZ)

0000326-87.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003711 - JOSEFA DE

OLIVEIRA (SP093406 - JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002397-62.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003664 - JOAO DE PINA

SANTOS (SP093396 - ELIANA REGINA LUIZ M DA SILVA, SP279395 - ROBSON BERLANDI DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001120-79.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003697 - BENEDITO DA

SILVA (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004165-57.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003627 - MARIA

SOLANGE DE SOUSA FRANCO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002878-25.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003655 - JOAO

ANTONIO DIAS (SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001962-88.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003671 - LUCIANE

GIBRAN DA SILVA MATIAS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000838-70.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003701 - MARCIA

REGINA LIMIRO (SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001593-94.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003680 - ANTONIO DE

MELO (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001837-23.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003676 - GERSINO

MARQUES DOS SANTOS (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003567-06.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003640 - NIVALDO

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 -

ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003268-29.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003645 - DARCY

VIEIRA VILLELA (SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005785-07.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003783 - JANIO

OLIMPIO VIANA (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação para o reconhecimento e averbação de tempo de serviço especial, proposta porJÂNIO OLÍMPIO

VIANA, em face do INSS.

Considerando-se que o lado pericial (produzido em reclamatória trabalhista), acostado às fls. 65 a 85 dos

documentos que instruem a inicial,atesta que o requerente esteve exposto a agentes insalubres em períodos do seu

contrato de trabalho que não especifica, faculto à parte autora, no prazo de 30 dias, a apresentação do formulário

Perfil Profissiográfico Previdenciário referente ao trabalho do autor para o empregador Swissport Brasil Ltda, no

período de 03.05.2004 a 05.05.2008, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

 Findo o prazo assinalado, retornem os autos conclusos para sentença.

 

0009358-53.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003262 - AFIFO FELIPE

ESPER JUNIOR (SP172978 - TOMÉ ARANTES NETO, SP272638 - EDSON DA SILVA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

O autor alega que, em razão da moléstia que o acomete, não está sujeito ao recolhimento de Imposto de Renda

relativo ao benefício concedido no presente feito.

Não obstante as alegações da parte autora, há que se reconhecer que o pedido de isenção não foi objeto da

presente ação, não sendo possível, nesta fase processual, alterar os limites da demanda. O pedido de isenção

deverá ser protocolizado junto à Autarquia e, somente após o indeferimento ou o decurso do prazo de 45 dias sem

resposta, poderá ser ajuizada ação com este objeto.

Ante o exposto, indefiro o requerido pela parte autora.

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.
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Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores excedentes a 60

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em

atraso pela via de ofício precatório.

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou

juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil.

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, caso pretenda o

destacamento do montante da condenação.

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se

o réu para que, no prazo de 30 dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de

receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda

do direito de abatimento.

Intimem-se.

 

0005749-96.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003833 - LUIZ

TAVARES DOS SANTOS (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes do parecer elaborado pela contadoria judicial no que concerne ao NB. 537.038.226-0.

Saliento, ainda, que as prestações decorrentes da revisão do NB. 132.069.319-6 foram atingidas pela prescrição

quinquenal. Outrossim, a revisão dos benefícios NB. 130.124.783-6 e NB. 560.242.568-0 não foi requerida na

inicial. Portanto, inexistem diferenças a serem pagas à parte autora.

Assim, nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0006001-31.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6303003248 -

HELEN MACHADO TROVATTI (SP321058 - FRANCIANE VILAR FRUCH) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Concedo à ré o prazo de 5 (cinco) dias para juntada da carta de preposição.

Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, após o transcurso do prazo acima,

tornem os autos conclusos, devendo as partes serem intimadas do teor da sentença, na forma da lei.

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. Registrada eletronicamente

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002101-06.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA DE LOURDES AZZOLA BASTOS 

ADVOGADO: SP236930-PAULO ROBERTO MORELLI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002102-88.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CYMBALIST RIBEIRO 

ADVOGADO: SP318784-PEDRO HENRIQUE SOUZA LOLLI COMISSO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2014 16:30:00

PROCESSO: 0002103-73.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA ACCORSI 

ADVOGADO: SP143763-EDMILSON DA SILVA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/03/2014 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002105-43.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIRDE LEAL 

ADVOGADO: SP200505-RODRIGO ROSOLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/03/2014 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002106-28.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS RENAN PERBONI SECHERINI 

REPRESENTADO POR: CRISTIANE BEZERRA PERBONI 

ADVOGADO: SP200505-RODRIGO ROSOLEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002108-95.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUIZA ABRAMIDES SIGRIST 

ADVOGADO: SP139021-ANA LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002109-80.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MATOS 

ADVOGADO: SP223118-LUIS FERNANDO BAU 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002110-65.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO RODRIGUES SANDES 

ADVOGADO: SP249635-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002111-50.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BOZELLI 

ADVOGADO: SP223118-LUIS FERNANDO BAU 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002112-35.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA SOARES 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     428/1621



ADVOGADO: SP223118-LUIS FERNANDO BAU 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002113-20.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRELY CRISTINA BORRI DA SILVA 

ADVOGADO: SP249635-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002115-87.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARGUES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP223118-LUIS FERNANDO BAU 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002116-72.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA POSSARI 

ADVOGADO: SP249635-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002117-57.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VOISA DE CASSIA MARCAL 

ADVOGADO: SP223118-LUIS FERNANDO BAU 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002118-42.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP223118-LUIS FERNANDO BAU 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002120-12.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOISA FERNANDA NEVES SANTANA 

ADVOGADO: SP249635-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002121-94.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO MARIANO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002122-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELCRIDE GONCALVES SENA 

ADVOGADO: SP249635-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002124-49.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ROJAS SCHREINER DE PAIVA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002125-34.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN DE MATTOS 
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ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002126-19.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MORAES 

ADVOGADO: SP323415-SANDRA REGINA GOUVÊA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002127-04.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002128-86.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMIAO DIVINO ANCELMO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002129-71.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP323415-SANDRA REGINA GOUVÊA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002130-56.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA AGIESSE 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002131-41.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERONIDES ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002132-26.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES MUNIZ 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002133-11.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ALVES SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP323415-SANDRA REGINA GOUVÊA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002134-93.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA STEFANINI 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002136-63.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE PASINI 
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ADVOGADO: SP323415-SANDRA REGINA GOUVÊA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002137-48.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIANE IAMARINO BRAGA BAU 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002138-33.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON PAULO SCHEFFEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2014 14:20:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002139-18.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI BERARDI 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002140-03.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS MARCELINO 

ADVOGADO: SP323415-SANDRA REGINA GOUVÊA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002141-85.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILUCE MANALI ROSON 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002142-70.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO LIMA LEOPOLDO E SILVA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002147-92.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEIA EVALT FARIA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002148-77.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMAO VICENTE SALES FILHO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002149-62.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU BATISTA PIRES 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002150-47.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA YARA LUDGERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002151-32.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINEIDE MARIA ROMAO VIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002152-17.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ZANELLA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002154-84.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA ARENHARDT 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002155-69.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FARIA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002157-39.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002159-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE CENAQUI 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002160-91.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO ALVES 

ADVOGADO: SP286326-RICARDO JOSÉ GOTHARDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002161-76.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ZANON 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002164-31.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO TITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002175-60.2014.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO LUZ 

ADVOGADO: SP230185-ELIZABETH CRISTINA NALOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/03/2014 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002176-45.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI NOBRE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP306999-VIVIAN MAIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/03/2014 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002177-30.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002180-82.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELE TIZIANO SIMIONATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/03/2014 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002206-80.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2014 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 54 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 019/2014

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericialanexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez)

dias 

 

0010668-60.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303001895 - MARIA IRENE BATISTA DA

SILVA (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010724-93.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303001892 - ANTONIO DA SILVA (SP078619

- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010970-89.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303001893 - BENEDICTO VITORINO FILHO

(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008095-49.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303001888 - MARIA DORACI LOPES

(SP286923 - BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011142-31.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303001896 - MARIA ROSA VILELA DE

FIGUEIREDO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010713-64.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303001891 - MAILTON MARTINS DE

OLIVEIRA (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001717-77.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303001887 - RENATA BESERRA DA SILVA

(SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO, SP229762 - LUCIANA LUCENA BAPTISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010425-19.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303001889 - ANDREA DE LIMA NOGUEIRA

(SP157789 - JOSÉ CARLOS BRANCO, SP258269 - PRISCILLA MOSNA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010648-69.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303001890 - JOSE REGINALDO DE

ANDRADE (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0009347-87.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303001899 - SANDRA DE LIMA (SP312959 -

SIMONE BARBOZA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo médico pericialelaudo sócio-econômicoanexados aos autos,

no prazo comum de 10 (dez) dias

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0009954-03.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003746 - NELSON TONOCCHI (SP272222 - TOMÁS VICENTE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

O INSS regularmente citado apresentou contestação.

Reconheço a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no artigo

103, caput, da Lei 8.213/1991.

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em

cinco anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos

menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.”

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como

MP n. 1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de

dez anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar

nova redação ao caput do citado art. 103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional
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de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos

o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91,

restabelecendo o prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo”.

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103,

caput) conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, sendo que o referido

lapso já havia transcorrido na data do ajuizamento da presente ação.

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas

nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial.

Processe-se nos termos da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001226-70.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003858 - MARIA DE LOURDES LOPES RODOVALHO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO

MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Trata-se de ação proposta em face da União.

Apresenta a ré proposta de acordo, com a qual concorda a parte autora.

Sendo assim, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos

efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III,

do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional

adotado nos Juizados Especiais Federais.

Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta para concessão/revisão de benefício previdenciário, ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social. 

Apresenta a ré proposta de acordo, com a qual concorda a parte autora. 

Sendo assim, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus

jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do

artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, incompatível com o sistema processual de primeiro grau

jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

Registrada eletronicamente. 

 

0007945-68.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003855 - JURANDIR DEMETRIO ALVES DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA

DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0007950-90.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003856 - CARLOS ALEXANDRE ROSA (SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008022-77.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003859 - ODETE DE SOUZA TEIXEIRA (SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA,

SP337369 - DIEGO FARIA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009247-35.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003745 - FRANCISCA JULIANA FERNANDES DE SOUSA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO

GUIMARAES, SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006961-84.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003862 - MARIANA FERNANDES DIAS (SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008612-54.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003850 - MARINI RAMOS GUARNIERI (SP244187 - LUIZ LYRA NETO, SP253752 - SERGIO

TIMOTEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006944-48.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003857 - ANTONIO MANJACOMO MATIELO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

FIM.

 

0006977-38.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003743 - MAURO DONIZETTE FELISBERTO (SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação que tem por objeto a majoração da renda de benefício previdenciário, mediante aplicação do

IGP-DI.Pleiteia pelo pagamento das diferenças vencidas, acrescidas de juros e de correção monetária.Pugna,

ainda, pela condenação da Autarquia-Ré nas despesas processuais e honorários advocatícios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação e a

ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal.Como preliminar

de mérito, suscitou prescrição.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.O

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso,

quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de

precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Com base no parágrafo único do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, reconheço a prescrição da pretensão da parte

autora quanto às diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

Acerca da aplicação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-di) como índice de reajustamento

dos benefícios previdenciários, a questão está pacificada nos tribunais pátrios.

 

O IGP-di somente foi empregado como índice de reajuste dos benefícios previdenciários somente em 01.05.1996,
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conforme o art. 7º, da Lei n. 9.711/1998.Nos anos posteriores, os índices foram fixados pelo legislador

infraconstitucional, em atenção ao art. 201, §4º, da Constituição da República, o que se deu através das medidas

provisórias de números 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%), 2.187-

11/2001 (7,66%) e atos normativos de números 525/2002 (9,2%), 727/2003 (19,71%), 479/2004 (4,53%),

822/2005 (6,355%), 119/2006 (5,000%) e 142/2007 (3,30%).

 

Não há amparo legal para que seja adotado o IGP-DI na atualização dos benefícios em período diverso do

estipulado no art. 7º, da Lei n. 9.711/1998.A fixação, a partir do ano de 1997, de reajustes não atrelados a qualquer

indexador oficial, não é considerada violação ao princípio da preservação do valor real do benefício.

 

 O Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997,1999, 2000 e 2001.

Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora doreajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elididamediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para

oreajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios,

já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do

setorempresarial brasileiro.

III.- R.E. conhecido e provido.

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 376846 UF:

SC - SANTA CATARINA - DJ 02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-01012 - Rel. Min. CARLOS

VELLOSO)

 

Portanto, indevida a aplicação do IGP-DI no reajuste dos benefícios previdenciários.

 

Pelo exposto, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo

Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à

propositura desta ação; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão da renda mensal mediante aplicação do IGP-

DI.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008293-86.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003471 - DEGMAR NOGUEIRA DE AZEVEDO (SP061341 - APARECIDO DELEGA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, ou, ainda, auxílio-acidente, com o pagamento do

montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios.

O INSS foi regularmente citado.

Relatei. Decido.

 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

 

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.
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Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze)

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao

da cessação do auxílio-doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1)

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.Sendo

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de

entrada do requerimento.

Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: “O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia”.

 

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA.

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho.

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto,

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade

laboral atual ou outras atividades profissionais.

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico,

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência.

 

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL.

 

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é

distante do interesse das partes.

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa.

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade

do examinando.O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de

incapacidade da parte autora.Assim, não há razão para que seja desconsiderado.

 

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO.

 

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar.

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão.

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais.

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial.

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com
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conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames

anexados aos autos.

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma

vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral,

fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais.

 

DISPOSITIVO

 

De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0010075-31.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003861 - CATARINA RODRIGUES DE SOUZA (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício por incapacidade, mediante aplicação

do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, na fixação da renda mensal inicial do benefício

originário, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Não há falar em decadência, pois não houve o transcurso do lapso decenal entre o primeiro dia do mês

subseqüente ao recebimento da primeira prestação do benefício de aposentadoria por invalidez e a da propositura

da demanda.

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao quinquênio que

precedeu à propositura da ação.

 

Passo à apreciação da matéria de fundo.

 

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia:

 

 Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão

conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) GRIFEI

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime

Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo:

 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo
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do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação

dada por esta Lei.

 

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União.Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-

doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado pela

nova lei.

 

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício.

 

Vejamos.

 

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da Lei

n. 8.213/1991:

 

 Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do

requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses.

 

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de

vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um vinte

e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e

seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo seu número apurado.

(...)

 

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a

seguinte redação ao seu §2º:

 § 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo

transcrito:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma
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progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo Decreto

nº 5.399, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social.

 

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação

dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado pelo

Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos:

 

§ 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)  

 

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-
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contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da

seguinte forma:

 

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste:

 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês.

 

(...)

 

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei

nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de

benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste:

 

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde

julho de 1994;

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês

a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, observado o

parágrafo único deste artigo; e

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética simples

dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período contributivo

decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único deste artigo.

 

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a

edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art.

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no

âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.Os referidos decretos

são tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a lei não

prevê.

 

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a

19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do

Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n.

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009.

 

O benefício originário foi concedido antes da vigência da Lei n. 9.876/1999, que instituiu o critério de apuração da
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média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo. Em consequência, descabe postular a aplicação de tal critério, tendo em vista que a

concessão de benefício previdenciário deve observar as normas vigentes na data da concessão. 

 

Assim, improcede o pleito revisional.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; julgo extinto o processo com

resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil,

com relação à pretensão sobre diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta

ação, em vista da prescrição; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registro eletrônico.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante

incorporação dos mesmos índices de atualização do limite máximo do salário-de-contribuição em

junho/1999 (2,28%) e maio/2004 (1,75%).Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios. 

 

Alega a parte autora que a diversidade de índices de reajustamento para o limite máximo do salário-de-

contribuição e para os benefícios de prestação continuada, não se funda em autorização legislativa, bem

como tal critério desconsidera a reposição da inflação pro rata, desde o último ajuste, acarretando aumento

real apenas para a base de arrecadação, sem repercutir na renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção. 

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a

ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; e a

impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.Como preliminar de mérito,

invocou a prescrição. 

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada,

verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas

vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial

invocada. 

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da

ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos.

Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição

de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial

rechaçada. 

 

Acolho a alegação de prescrição, nos termos do art. 103, da Lei n. 8.213/1991, restando prescrita a
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pretensão da parte autora quanto às diferenças anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da

ação. 

 

Rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência, a despeito de haver transcorrido o lapso decenal entre

o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação e a data do ajuizamento desta

ação, tendo em vista que o prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 se aplica

exclusivamente aos pedidos de revisão do ato de concessão de benefício, não no que tange aos pedidos de

reajustamento fundados em fatos ocorridos posteriormente à concessão, situação na qual se aplica apenas o

instituto da prescrição. 

 

Aprecio a matéria de fundo. 

 

Desde o seu texto original, a Constituição da República, no art. 201, §2º, tem assegurado o reajustamento

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em

lei.Atualmente, tal preceito consta do § 4º do mesmo artigo, positivando o princípio da irredutibilidade do

valor dos benefícios, segundo o qual, uma vez definido o valor da renda mensal de um benefício

previdenciário, não poderá haver redução nominal e o seu reajustamento deverá observar os critérios a

serem fixados pelo legislador ordinário. 

 

Por sua vez, a fixação de limite máximo dos salários-de-contribuição e do valor dos benefícios decorre da

previsão contida no caput do art. 201 da Carta Suprema, que impõe a observação de critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

 

No texto constitucional, não há vedação nem fixação de critério de atualização do teto dos salários-de-

contribuição e da renda mensal dos benefícios em manutenção mediante índices idênticos. 

 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, no art. 14, fixou como limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),

enquanto a Emenda n. 41, de 31.12.2003, art. 5º, fixou-o em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos

reais).Ambas trouxeram a previsão do reajustamento de forma a preservar, em caráter permanente, o

valor real do benefício, com atualização pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS.Referidas

emendas, assim, não delinearam restrições à atividade regulamentar do Poder Executivo quanto ao

reajuste do limite dos salários-de-contribuição. 

 

A Lei n. 8.213/1991, na redação original do seu art. 41, II, estabeleceu que os valores dos benefícios em

manutenção seriam reajustados, conforme suas datas de início, com base na variação integral do INPC,

calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, dispositivo revogado pela

Lei n. 8.542/1992. 

 

A Lei n. 9.711/1998, em seu art. 11, determinou o reajustamento em junho de cada ano, conforme índice

fixado pela lei concessiva do reajuste, casuisticamente. 

 

A Medida Provisória n. 2.022-17/2000, alterou o art. 41 da Lei n. 8.213/1991, possibilitando definição do

percentual de reajustamento mediante regulamento, ato do Poder Executivo. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 2.187-13/2001, o caput do art. 41 passou a prever reajustamento pro

rata, conforme as datas de início ou do último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento. 

 

A Lei n. 10.699, de 09.07.2003, alterou o caput do art. 41, estipulando o reajuste dos benefícios mantidos

para a mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com percentual fixado em

regulamento.Sua revogação ocorreu por força da Lei n. 11.430/2006. 

 

Atualmente, a questão está regulada pelo art. 41-A, da Lei n. 8.213/1991, incluído pela Medida Provisória n.

316/2006, convertida na Lei n. 11.430/2006, nestes termos: 

 Art. 41-A.O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste
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do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE. (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) (Incluído pela Lei nº 11.430, de

2006)  

Por conseguinte, conforme a evolução legislativa acima explicitada, as normas previdenciárias não prevêem

o reajustamento dos benefícios mantidos pela Previdência Social nas mesmas épocas e índices da

atualização dos salários-de-contribuição dos segurados. 

 

Necessário salientar que as regras contidas nos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n. 8.212/1991, são

pertinentes, tão-somente, à atualização dos salários-de-contribuição dos segurados, não se relacionando aos

critérios de reajuste periódico da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, que seguem os

ditames da Lei n. 8.213/1991 e demais normas previdenciárias. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTO PELOS

MESMOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DO TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EC 20/98

E EC 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO. LEI 8.213/91 E

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 1. O reajustamento dos

benefícios previdenciários, a partir da entrada em vigor do novo Plano de Benefícios da Previdência Social,

deve observar o disposto no art. 41, II, da Lei 8.213/91 e alterações subseqüentes, atendendo à

determinação constitucional de que a preservação do valor real dos benefícios se dá com a aplicação dos

critérios de reajuste previstos em lei. 2. Não há amparo legal para a pretensão de atrelamento dos reajustes

dos benefícios em manutenção aos aumentos concedidos nas faixas de salários-de-contribuição utilizadas

pelo INSS para a arrecadação das contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social. É que a

regra estabelecida nos arts. 20, §1º, e 28, §5º, da Lei 8.212/91, que assegurava a atualização do teto dos

salários-de-contribuição com base nos mesmos índices aplicados sobre os benefícios em manutenção, foi

excepcionada pelas determinações contidas nas EC 20/98 e 41/2003. 3. Previsão inserida na Lei 11.430, de

26 de dezembro de 2006, que atualizou a Lei 8.213/91 estabelecendo que: ". O valor dos benefícios em

manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE. (...)". 4. A preservação do valor real dos benefícios previdenciários ocorre com observância aos

critérios e índices estabelecidos em lei, defeso ao Poder Judiciário estabelecer a aplicação de índices de

reajuste diferentes, não havendo falar, pois, em ofensa às garantias de irredutibilidade do valor dos

benefícios e da preservação do seu valor real, bem assim em qualquer inconstitucionalidade na Lei

8.213/91. 5. Apelação desprovida. (Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Segunda Turma -

DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA - e-DJF1 DATA:14/02/2012

PAGINA:443) GRIFEI 

 

 

Deste modo, não há falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade do exercício do poder regulamentar no

que toca à Portaria n. 5.188, de 10.05.1999, do Ministro da Previdência Social, e Decreto n. 5.061/2004, do

Presidente da República, ao fixarem os novos valores dos limitadores dos salários-de-contribuição,

respectivamente, em R$ 1.255,32 (um mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e dois centavos) e R$

2.508,72 (dois mil, quinhentos e oito reais e setenta e dois centavos), os quais não vinculam a fixação do teto

dos benefícios em manutenção do Regime Geral da Previdência Social. 

 

Estranhamente, a parte autora alega vício de iniciativa em tais atos normativos, porém, pretende a

aplicação dos índices neles preconizados, para o reajustamento de seu benefício.Ora, se houvesse

inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa, ou ilegalidade por abuso do poder regulamentar, o ato

seria expurgado do mundo jurídico, e não aplicado. 

 

 

Assim, no que tange ao reajustamento anual dos benefícios previdenciários pelo INSS, a jurisprudência

consolidou-se no sentido de que são constitucionais e legais os índices aplicados pela legislação

previdenciária, não atrelados a indexadores oficiais, não havendo violação ao preceito da preservação do

valor real dos benefícios.Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na norma previdenciária, não
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cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a

reposição do valor real do benefício. 

 

Assim, improcede o pleito revisional. 

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; julgo extinto o processo com

resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo

Civil, com relação à pretensão sobre diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do

ajuizamento desta ação, em vista da prescrição; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

 

0010224-27.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003795 - MARIA NILMA FEREIRA NASCIMENTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0009790-38.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003804 - TEREZINHA SILVA SECCO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009795-60.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003802 - JOAO JOSE DAVOLI (MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009850-11.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003798 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA (MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0009792-08.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003803 - LUIZ RODRIGUES SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009193-69.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003805 - DAILDO DA SILVA SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010239-93.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003792 - MARIA HELENA SAVITSKI FOLEGATTI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0010249-40.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003788 - JOSE RIBEIRO DA CRUZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010242-48.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003791 - ARLINDO RIBEIRO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010227-79.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003793 - JOSÉ SEBASTIÃO FIGUEIREDO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0010246-85.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003789 - DIOCILIO JOSE LOPES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009798-15.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003800 - IZABEL CECILIA DE OLIVEIRA GALLICCI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0009127-89.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003806 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO DOS SANTOS LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)
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0010226-94.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003794 - MAURO RIGONATTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010078-83.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003797 - MARIA YVONE BUENO VERMELHO (MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0010215-65.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003796 - JOSE WALCIR SIQUEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010244-18.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003790 - MARIA REGINA FRACAROLLI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010345-55.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003787 - MARIA LEAL DE PAULA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009804-22.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003799 - MARIA HELENA AUGUSTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009796-45.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003801 - ANA MARIA BARG LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005169-95.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003808 - DOMINGOS FERRONATO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009125-22.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003807 - VICENTE AUGUSTO DE SANTANA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido

acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

 

O INSS foi regularmente citado. 

 

Relatei. Decido. 

 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

 

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201,

I, da Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia

imediato ao da cessação do auxílio-doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia

concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a)

contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado

há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes

individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 
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Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos:

1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o

segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar

da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a

incapacidade.Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença

será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

 

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto,

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua

atividade laboral atual ou outras atividades profissionais. 

 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de

carência. 

 

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

 

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância

com os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo

médico de confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do

Juízo, cujo parecer é distante do interesse das partes. 

 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade

laborativa. 

 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará

viciado por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da

capacidade/incapacidade do examinando.O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora.Assim, não há razão para que seja

desconsiderado. 

 

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

 

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à

elaboração da prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado

de São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento

técnico em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de

plano e indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 
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Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os

exames anexados aos autos. 

 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é

atestada a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o

médico do juízo, uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo

certo, ainda, que houve o integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus

deveres profissionais. 

 

DISPOSITIVO 

 

De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício

pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte

autora. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se  

 

0008203-78.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003453 - FRANCISCA ALVES DOS SANTOS (SP258152 - GUILHERME PESSOA FRANCO DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0008839-44.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003451 - VALTER DA SILVA (SP275159 - JOSE REIS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009155-57.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003449 - SERGIO DE ALMEIDA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP282987 -

CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008181-20.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003455 - NEIDE PEREIRA AMANCIO (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação objetiva a revisão de valores depositados em contas vinculadas do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Pleiteia a parte autora, em síntese, a subsituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços

ao Consumidor (INPC) ou pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), como indexador

para a correção monetária dos depósitos fundiários, sob o argumento de que a TR não mais reflete os

índices oficiais de inflação, motivo pelo qual deve ser substituída. 

 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou Contestação, e no mérito pugnou pela improcedência do

pedido. 

 

É em síntese o relatório. Decido. 
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Inicialmente, afasto as preliminares argüidas, nos termos da Súmula 249 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS”. 

 

Do mérito. 

 

Cabe, aqui, breve digressão acerca da evolução histórica da remuneração das contas vinculadas de FGTS. 

 

O art. 3º da Lei 5.107/66 estabelecia que “Os depósitos efetuados de acordo com o artigo 2º são sujeitos à

correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e

capitalizarão juros segundo o disposto no artigo 4º.” 

 

Posteriormente, a Lei 7.839/89 passou a regulamentar a questão, fazendo-a da seguinte forma: “Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a.” (grifei). 

 

Por fim, a remuneração das contas vinculadas é atualmente prevista no artigo 13 da Lei 8.036/90, que assim

dispõe: 

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)

por cento ao ano.  

 

§1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia

útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques

ocorridos no período.  

 

§2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a

capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada,

no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia

útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.  

 

§3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de

mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao

ano:  

I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;  

II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;  

III - 5 (cinco) por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;  

IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa.  

 

§4º O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial

para esse fim.  

(grifei) 

 

Estabeleceram, portanto, as Leis Fundiárias (atual e anterior) que à taxa de juros para a capitalização da

conta (taxa progressiva para as contas abertas até 22/09/1971, ou taxa fixa de 3% ao ano após essa data),

será aplicado o índice que remunera as cadernetas de poupança para a correção monetária. 

 

Este índice, na vigência da Lei 7.839/89 encontrou regulamentação no artigo 6º da Lei 7.738/99: 

 

Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem
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utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança; 

I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade

trimestral; 

(...) 

(grifei) 

 

Ou seja: já em 1.989 as contas vinculadas de FGTS eram remuneradas de acordo com os critérios para a

remuneração das cadernetas de poupança. 

 

Com o advento da Lei 8.036/90, não houve mudança de critério. O artigo 13, caput, desta Lei determina a

aplicação do mesmo índice para a remuneração das contas vinculadas. Resta saber, portanto, que critério é

esse. 

 

Temos inicialmente, a Lei 8.177/91, que criou a então denominada Taxa Referencial Diária - TRD. Tal lei,

em seu artigo 12, estabelecia os critérios para a remuneração da poupança: 

 

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

(grifei) 

 

As posteriores alterações deste texto legal (MP 567/2012, e Lei 12.703/2012) não modificaram o critério de

remuneração pela TRD. 

 

Não bastassem os dispositivos legais acima, veio à lume, então, a Lei 8.660/93, que extinguiu a TRD, fixando

somente a TR, com periodicidade mensal. 

 

Ou seja: é inegável que a remuneração das cadernetas de poupança, e conseqüentemente do FGTS, têm sua

remuneração de acordo com a Taxa Referencial. 

 

Inobstante o quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 493-

0/DF, é certo que naquela ação não foi impugnada a constitucionalidade do artigo 12 da Lei 8.177/91

(aplicação da TR à remuneração das cadernetas de poupança). 

 

Naquela ADI houve a impugnação, de forma específica, dos dispositivos legais acerca da aplicação da TR à

remuneração dos contratos do Sistema Financiero da Habitação que implicavam retroatividade da lei a

contratos assinados anteriormente à sua vigência (artigos 18, caput e §§1º e 4º, 20, 21 e § único, 23 e

parágrafos, 24 e parágrafos). 

 

Somente a título de argumentação, é de se esclarecer que o artigo 12 da Lei 8.177/91 houve a utilização da

expressão “...os depósitos de poupança serão remunerados”; enquanto que o impugnado artigo 18

estabeleceu que “Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986

(...) passam a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança (...)”. 

 

Traçando um paralelo, foi o que aconteceu recentemente com a forma de remuneração dos depósitos da

poupança. Temos a permanência de um critério para os depósitos efetuados até 03/05/2012 (vigência do

texto anterior da Lei 8.177/91), adotando-se novo critério remuneratório para os depósitos efetuados a

partir de 04/05/2012 (modificações da MP 567, convertida na Lei 12.703/2012, alteradora da Lei 8.177/91). 

 

Resta evidente que o artigo 18 buscou alterar situações estabelecidas anteriormente à sua vigência, o que

não ocorreu com o artigo 12. No segundo caso houve apenas o estabelecimento de novo critério, vigente a

partir dali. 

 

A decisão do STF na ADI 493 efetivamente proibiu a aplicação retroativa da TR aos contratos do SFH nos

moldes acima descritos. Trata-se, no caso, da aplicação do princípio da irretroatividade das leis, ainda que
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se fale de irretroatividade mínima, aplicando-se a lei, então, à situações ocorridas a partir da sua vigência,

bem como a proteção ao ato jurídico perfeito, mantendo-se as condições dos negócios jurídicos já

estabelecidos. 

 

Com o advento da Lei 8.177/91, houve a substituição dos índices vigentes anteriormente pela TR, a partir

do momento da vigência da lei. Não há que se falar, no caso, em violação ao ato jurídico perfeito, e nem em

retroatividade da lei. Adotado novo critério, ele é aplicável às situações a partir de sua vigência, como no

caso em tela. 

 

No caso da poupança e do FGTS a TR veio subsituir a OTN, a UPC e a BTN. E lei nova posterior pode

adotar outro índice de atualização monetária, seja em contratos de financiamento imobliário, seja acerca de

formas de remuneração de depósitos, desde que, repita-se, essa adoção passe a valer após o início de

vigência da lei. 

 

Nessa esteira, entendo perfeitamente legal a aplicação da TR à remuneração das contas de poupança e

FGTS. Conseqüentemente, o pleito trazido pela parte autora não pode ser admitido. 

 

DISPOSITIVO. 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o feito com resolução do mérito na

forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

 

Registro. Publique-se e intimem-se.  

 

0001484-46.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003777 - JUAREZ MARTINS FERREIRA (SP084841 - JANETE PIRES, SP187004 - DIOGO

LACERDA, SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

0011222-92.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003774 - JOSE ARCHIMEDES GONCALVES (SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0005783-37.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003756 - JUSCILEIA DOS SANTOS SILVA BARBOSA (SP229158 - NASCERE DELLA

MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto o reconhecimento de atividade urbana especial, para fins de averbação,

movida por JUSCILEIA DOS SANTOS SILVA BARBOSA, em face do INSS.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Descabe considerar a alegação preliminar de nulidade da prova emprestada, produzida em ação reclamatória

trabalhista, uma vez que tal prova foi submetida ao crivo do contraditório nestes autos.Ademais, se o referido

documento comprova ou não a alegação da parte autora, trata-se de matéria de mérito.

 

Passo à apreciação do mérito.

 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     452/1621



ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.

 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª

Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003,

que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90.

 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

 

c) Período posterior a06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97)

- Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

mediante perícia técnica;

 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97

(Anexo IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante

perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do

Decreto n. 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n.

3.048, de 06-05-1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que

expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6,

1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, conforme quadro abaixo:
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Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). -Ruído

superior a 80 dB (1); Superior a 90 dB (2).

 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB.

 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB.

 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior

a 85 dB.

 

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de

enquadramento, os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação

do Decreto n. 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos

superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64.

 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de

ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação

original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n.

4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria.

 

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os

segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário,

é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade

quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97.

 

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis

até 05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora

mediante perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo

empregador.

 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses

dispositivos não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua

real efetividade mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente

pelo empregado durante a jornada de trabalho.

 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do

tempo de serviço.

 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10

de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15,

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

 

 Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse

expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

 Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal

dispositivo permanece em vigência.

 

 Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua
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interpretação literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a

conversão da atividade especial exercida até 28.05.1998.Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que

houve vedação ao reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição

expressa em lei, não pode o intérprete limitar o exercício do direito.

 

 Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter

transitório, em função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28,

da Medida Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n.

9.711/1998.O conteúdo do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-

somente com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da

Lei n. 8.213/1991.Isoladamente considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do

art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não

estabelecer expressa vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que

apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data.

 

 O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente, não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao

resguardo dos atos administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência.

 

 Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não

revogatórios da lei a que pertine.Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se,

ex tunc, em sua plenitude, a eficácia da lei antes suspensa.Somente com a conversão da medida provisória em lei é

que pode ocorrer a revogação de dispositivo legal.

 

 O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

República.Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.

 

 O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º,

acrescido pela Lei n. 9.032/1998.

 

 Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a

eficácia de seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.

1º, III, e a ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais, contida no §1º, do art. 201, ambos da Constituição da República.O disposto no §1º, do art. 201, da

Constituição da República, por contemplar regra distinta para as atividades exercidas sob condições especiais,

contempla, inclusive, a possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o

tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob

condições insalubres.

 

 Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.Tanto que, por

essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”. (GRIFEI)

 

 Igualmente, a Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a conversão, para

atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado.

 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º,

do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10
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de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

 

O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110, reconhecendo

a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição

da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federal também aderiu a tal entendimento, ao julgar

o Incidente de Uniformização de Jurisprudência nos autos n. 2004.61.84.252343-7, e, ainda, cancelou a súmula n.

16, que consignava entendimento vedatório da conversão de atividade especial em comum após 28.05.1998.

 

No caso específico dos autos, a parte autora alega o exercício de atividade especial no(s) seguinte(s) interstício(s):

 

01.09.1995até data atual (Têxtil Hycon Ind. e Com. Ltda.)

Função: Revisora

Provas: Anotação do contrato de trabalho na fl. 25 dos documentos que instruem a petição inicial (fls. 13 da CTPS

da autora); laudo técnico em nome de Sirley de Oliveira Ribeiro nas fls. 54/88 dos documentos que instruem a

inicial; laudo técnico em nome de Milda Magalhães da Silva, nas fls. 30/47 dos documentos que instruem a

inicial.

 

 A parte autora mencionou, mas não comprovou haver obtido o reconhecimento de insalubridade na jurisdição

trabalhista.

 

 Não juntou laudo pericial relativo à sua atividade, função e setor, tampouco formulários e perfil profissiográfico

previdenciário.

 

 O laudo técnico elaborado na reclamatória trabalhista ajuizada por Sirley de Oliveira Ribeiro, fls. 54/88,

menciona que a mesma laborava como costureira no porão e nos setores MAF1 e MAF2, próximos a caldeira com

risco de explosão. Informa a exposição de tal trabalhadora a “percloroetileno”, contudo, não especifica em qual

dos setores se fazia presente tal substância. 

O laudo técnico elaborado na reclamatória trabalhista ajuizada por Milda Magalhães da Silva indica que ela foi

admitida em 05.12.1996 na empresa em queestão, como embalador industrial, sendo promovida a operador

auxiliar de fiação em 1997, a operador fiação I em 1998 e a operador de fiação II em 2000.

 Que o setor em que as suas atividades foram realizadas era o setor de fiação, onde operava a máquina

denominada Oper End. 

O laudo técnico concluiu que a reclamante Milda Magalhães da Silva foi exposta aos agentes insalubres ruído e

calor. Não concluiu pela exposição a insalubridade em relação ao agente poeiras de algodão. Concluiu pela não

exposição da reclamante a agentes periculosos. 

A parte autora não apresentou provas nestes autos que mencionem o setor onde laborava a parte autora.Assim, os

laudos acima mencionados não se prestam a prova de atividade especial por similaridade.

Assim, constato que a parte autora não apresentou prova da sua exposição a agentes insalubres no ambiente de

trabalho.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, pelas razões acima expendidas e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita em face da hipossuficiência declarada.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

0010633-03.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003445 - MAURICIO MOREIRA DA SILVA (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante exclusão do

fator previdenciário instituído pela Lei n. 9.876/1999.Pleiteia pelo pagamento das diferenças vencidas, acrescidas

de juros e de correção monetária.Pugna, ainda, pela condenação da Autarquia Previdenciária nas despesas
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processuais e honorários advocatícios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Aprecio a matéria de fundo.

 

A Emenda n. 20/1998, ao conferir nova redação ao art. 201, da Constituição da República/1988, atribuiu à

legislação infraconstitucional estabelecer os critérios para a concessão de benefícios do Regime Geral da

Previdência Social.

 

Com isso, houve a desconstitucionalização da mecânica de cálculo das prestações pecuniárias, possibilitando a

alteração de dispositivos da Lei n. 8.213/1991, para intensificar a correlação entre contribuição e benefício,

mantendo o equilíbrio financeiro e atuarial.

 

A partir do advento da Lei n. 9.876/1999 foi instituído o Fator Previdenciário, que, nos termos do §7º do art. 29 da

Lei n. 8213/1991, com a redação dada por aquela lei, é calculado considerando-se a idade, a expectativa de

sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

 

O Fator Previdenciário consiste numa fórmula utilizada para cálculo de aposentadoria por tempo de contribuição,

obrigatoriamente, e para cálculo de aposentadoria por idade, facultativamente.O fator somente pode ser aplicado

aos benefícios concedidos após a data de entrada em vigor da Lei n. 9.876/1999, ou seja, a partir de 29.11.1999.

 

A fórmula do Fator Previdenciário considera as mudanças ocorridas no perfil demográfico da população, de tal

modo que, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário, e, consequentemente, menor a

renda mensal inicial apurada.Vale dizer que, a mudança dos dados sociais ao longo do tempo e a melhora na

expectativa de vida da população brasileira, por diversas razões, podem acarretar eventual redução nos benefícios

pagos aos segurados do Regime Geral da Previdência Social.

 

A instituição do Fator Previdenciário tem a finalidade de estimular a permanência dos segurados em atividade

formal, postergando a sua aposentadoria para que não tenham decréscimo no valor do benefício.Com isso, evita-se

a até então usual ocorrência de tempo de recebimento de benefício em muito superior ao tempo de contribuição.

 

Ao julgar as ações diretas de inconstitucionalidade de autos n. 2.110-9/DF e n. 2.111-7/DF, com relatoria do

Ministro Sydney Sanches, o Supremo Tribunal Federal indeferiu medida liminar, considerando constitucional a

aplicação da sistemática do Fator Previdenciário, pois o critério de cálculo dos benefícios previdenciários não

mais está sedimentado na Constituição.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pleito revisional.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão de valores depositados em contas vinculadas ao Fundo de
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Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Pleiteia a parte autora, em síntese, a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços

ao Consumidor (INPC), como indexador para a correção monetária dos depósitos fundiários, sob o

argumento de que a TR não mais reflete os índices oficiais de inflação, motivo pelo qual deve ser

substituída. 

 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, e, no mérito, pugnou pela improcedência do

pedido. 

 

É, em síntese, o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas, nos termos da Súmula 249 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS”. 

 

Cabe, aqui, breve digressão acerca da evolução histórica da remuneração das contas vinculadas de FGTS. 

 

O art. 3º da Lei 5.107/1966 estabelecia que “os depósitos efetuados de acordo com o artigo 2º são sujeitos à

correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e

capitalizarão juros segundo o disposto no artigo 4º.” 

 

Posteriormente, a Lei 7.839/1989 passou a regulamentar a questão, fazendo-o da seguinte forma: “Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a.” (grifei). 

 

Por fim, a remuneração das contas vinculadas está atualmente prevista no artigo 13 da Lei 8.036/1990, que

assim dispõe: 

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)

por cento ao ano.  

 

§1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia

útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques

ocorridos no período.  

 

§2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a

capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada,

no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia

útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.  

 

§3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de

mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao

ano:  

I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;  

II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;  

III - 5 (cinco) por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;  

IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa.  

 

§4º O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial

para esse fim.  

(grifei) 
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Estabeleceram, portanto, as Leis Fundiárias (atual e anterior) que à taxa de juros para a capitalização da

conta (taxa progressiva para as contas abertas até 22/09/1971, ou taxa fixa de 3% ao ano após essa data),

será aplicado o índice que remunera as cadernetas de poupança. 

 

Este índice, na vigência da Lei 7.839/1989 encontrou regulamentação no artigo 6º da Lei 7.738/1999: 

 

Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem

utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança; 

I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade

trimestral; 

(...) 

(grifei) 

 

Ou seja: já em 1.989, as contas vinculadas de FGTS eram remuneradas de acordo com os critérios para a

remuneração das cadernetas de poupança. 

 

Com o advento da Lei 8.036/1990, não houve mudança de critério. O artigo 13, caput, desta Lei, determina

a aplicação do mesmo índice para a remuneração das contas vinculadas. Resta perquirir, portanto, qual o

critério a ser adotado. 

 

Temos, inicialmente, a Lei 8.177/1991, que criou a então denominada Taxa Referencial Diária - TRD. Tal

lei, em seu artigo 12, estabelecia os critérios para a remuneração da poupança: 

 

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês.” 

(grifei) 

 

As posteriores alterações deste texto legal (MP 567/2012, e Lei 12.703/2012) não modificaram o critério de

remuneração pela TRD. 

 

Não bastassem os dispositivos legais acima, veio à lume, então, a Lei 8.660/1993, que extinguiu a TRD,

fixando somente a TR, com periodicidade mensal. 

 

Ou seja: é inegável que as cadernetas de poupança e as contas individuais do FGTS têm sua remuneração

de acordo com a Taxa Referencial. 

 

Inobstante o quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 493-

0/DF, é certo que naquela ação não foi impugnada a constitucionalidade do artigo 12 da Lei 8.177/1991

(aplicação da TR à remuneração das cadernetas de poupança). 

 

Naquela ADI houve a impugnação, de forma específica, dos dispositivos legais acerca da aplicação da TR à

remuneração dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação que implicavam retroatividade da lei a

contratos assinados anteriormente à sua vigência (artigos 18, caput e §§1º e 4º, 20, 21 e § único, 23 e

parágrafos, 24 e parágrafos). 

 

Cabe esclarecer que, no artigo 12, da Lei 8.177/1991, houve a utilização da expressão “...os depósitos de

poupança serão remunerados”; enquanto que o impugnado artigo 18 estabeleceu que “os saldos devedores

e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 (...) passam a ser atualizados pela taxa

aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança (...)”. 

 

Traçando um paralelo, foi o que aconteceu recentemente com a forma de remuneração dos depósitos da

poupança. Temos a permanência de um critério para os depósitos efetuados até 03/05/2012 (vigência do

texto anterior da Lei 8.177/1991), adotando-se novo critério remuneratório para os depósitos efetuados a
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partir de 04/05/2012 (modificações da MP 567, convertida na Lei 12.703/2012, alteradora da Lei

8.177/1991). 

 

Resta evidente que o artigo 18 buscou alterar situações estabelecidas anteriormente à sua vigência, o que

não ocorreu com o artigo 12. No segundo caso, houve apenas o estabelecimento de novo critério, vigente a

partir dali. 

 

A decisão do STF na ADI 493 efetivamente proibiu a aplicação retroativa da TR aos contratos do SFH, nos

moldes acima descritos. Trata-se, no caso, de incidência do princípio da irretroatividade das leis, ainda que

se fale de irretroatividade mínima, aplicando-se a lei, então, às situações ocorridas a partir da sua vigência,

para a proteção ao ato jurídico perfeito, mantendo-se as condições dos negócios jurídicos já estabelecidos. 

 

Com o advento da Lei 8.177/1991, houve a substituição dos índices anteriores pela TR, a partir do momento

da vigência da lei. Não há que se falar, no caso, em violação ao ato jurídico perfeito, e nem em

retroatividade da lei. Adotado novo critério, ele é aplicável às situações a partir de sua vigência, como no

caso em tela. 

 

No caso da poupança e do FGTS, a TR veio substituir a OTN, a UPC e a BTN. E lei nova posterior pode

adotar outro índice de atualização monetária, seja em contratos de financiamento imobiliário, seja em

remuneração de depósitos, desde que, repita-se, essa adoção passe a valer após o início de vigência da lei. 

 

Nessa esteira, entendo perfeitamente legal a aplicação da TR à remuneração das contas de poupança e de

FGTS. Consequentemente, o pleito trazido pela parte autora não pode ser admitido. 

 

DISPOSITIVO. 

 

Ante o exposto, resolvendo o mérito na na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

 

Registro. Publique-se e intimem-se.  

 

0001469-77.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003817 - ALESSANDRA APARECIDA RAMIRO (SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001371-92.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003826 - MARIA DA GLORIA ZOIA (SP187004 - DIOGO LACERDA, SP084841 - JANETE PIRES,

SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0001366-70.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003828 - CLORINDA DO AMARAL LANFRANCHI (SP187004 - DIOGO LACERDA, SP084841 -

JANETE PIRES, SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

0001387-46.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003825 - EDIJANE MEDEIROS ALVES DE FREITAS (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO

PORTELA DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001470-62.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003816 - RODRIGO REVELLIU PEREIRA (SP315121 - ROBERNEI MARCHEZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001416-96.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003821 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS (SP250383 - CHRISTIAN COVIELO SENRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001353-71.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003831 - JOSE DIAS LOURENCO (SP307403 - MOISES CARVALHO DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001400-45.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6303003824 - MARLI IZABEL LEME DE MARCO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001349-34.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003832 - MANOEL NUNES PEREIRA DA SILVA (SP187004 - DIOGO LACERDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001368-40.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003827 - JOSE FERNANDES DA SILVA (SP187004 - DIOGO LACERDA, SP084841 - JANETE

PIRES, SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0001476-69.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003815 - LOMANTO JOSE FERREIRA (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001356-26.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003830 - VALDINEI RANGEL HONORATO (SP187004 - DIOGO LACERDA, SP084841 -

JANETE PIRES, SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

0001423-88.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003819 - ANTONIO CARLOS MANZAN (SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001438-57.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003740 - PAULO EDUARDO BORDINI (SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001478-39.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003814 - JOVIANO MARQUES DE OLIVEIRA (SP187004 - DIOGO LACERDA, SP042715 -

DIJALMA LACERDA, SP084841 - JANETE PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

0001449-86.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003818 - MARIA ADALGISA MAGALI BARICHELLO (SP164604 - ANTONIO DANILO

ENDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001361-48.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003829 - GETULIO DE SOUZA (SP187004 - DIOGO LACERDA, SP042715 - DIJALMA

LACERDA, SP084841 - JANETE PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0001413-44.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003822 - FRANCISCO FERREIRA DE ALCANTARA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO

GUIMARAES, SP225948 - LEÔNIDAS GUIMARÃES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001412-59.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003823 - JOSÉ GERALDO REBOLLA (SP187004 - DIOGO LACERDA, SP084841 - JANETE

PIRES, SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0001410-89.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003735 - OSCAR MENDES DE SOUZA (SP187004 - DIOGO LACERDA, SP084841 - JANETE

PIRES, SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0001480-09.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003813 - VINICIUS INACIO DA SILVA (SP187004 - DIOGO LACERDA, SP084841 - JANETE

PIRES, SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0001481-91.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003732 - MARIA LUIZA DE LIMA (SP187004 - DIOGO LACERDA, SP084841 - JANETE PIRES,

SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0001408-22.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003736 - MARIA HELENA ALVES (SP187004 - DIOGO LACERDA, SP084841 - JANETE PIRES,

SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0001418-66.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003820 - VANESSA APARECIDA DE ALMEIDA (SP187004 - DIOGO LACERDA, SP084841 -

JANETE PIRES, SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -
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MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0001402-15.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003741 - EDSON LUIS MOREIRA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão de valores depositados em contas vinculadas ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS, proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Pleiteia a parte autora, em síntese, a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao

Consumidor (INPC), como indexador para a correção monetária dos depósitos fundiários, sob o argumento de que

a TR não mais reflete os índices oficiais de inflação, motivo pelo qual deve ser substituída.

 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

 

É, em síntese, o relatório. Decido.

 

Cabe, aqui, breve digressão acerca da evolução histórica da remuneração das contas vinculadas de FGTS.

 

O art. 3º da Lei 5.107/1966 estabelecia que “os depósitos efetuados de acordo com o artigo 2º são sujeitos à

correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizarão juros

segundo o disposto no artigo 4º.”

 

Posteriormente, a Lei 7.839/1989 passou a regulamentar a questão, fazendo-o da seguinte forma: “Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a.” (grifei).

 

Por fim, a remuneração das contas vinculadas está atualmente prevista no artigo 13 da Lei 8.036/1990, que assim

dispõe:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.

 

§1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros

correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada

mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período.

 

§2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a

capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10

(dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil

subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.

 

§3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao ano:

I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5 (cinco) por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa.

 

§4º O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para

esse fim.

(grifei)
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Estabeleceram, portanto, as Leis Fundiárias (atual e anterior) que à taxa de juros para a capitalização da conta

(taxa progressiva para as contas abertas até 22/09/1971, ou taxa fixa de 3% ao ano após essa data), será aplicado o

índice que remunera as cadernetas de poupança.

 

Este índice, na vigência da Lei 7.839/1989 encontrou regulamentação no artigo 6º da Lei 7.738/1999:

 

Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados

para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;

I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;

(...)

(grifei)

 

Ou seja: já em 1.989, as contas vinculadas de FGTS eram remuneradas de acordo com os critérios para a

remuneração das cadernetas de poupança.

 

Com o advento da Lei 8.036/1990, não houve mudança de critério. O artigo 13, caput, desta Lei, determina a

aplicação do mesmo índice para a remuneração das contas vinculadas. Resta perquirir, portanto, qual o critério a

ser adotado.

 

Temos, inicialmente, a Lei 8.177/1991, que criou a então denominada Taxa Referencial Diária - TRD. Tal lei, em

seu artigo 12, estabelecia os critérios para a remuneração da poupança:

 

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia

do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês.”

(grifei)

 

As posteriores alterações deste texto legal (MP 567/2012, e Lei 12.703/2012) não modificaram o critério de

remuneração pela TRD.

 

Não bastassem os dispositivos legais acima, veio à lume, então, a Lei 8.660/1993, que extinguiu a TRD, fixando

somente a TR, com periodicidade mensal.

 

Ou seja: é inegável que as cadernetas de poupança e as contas individuais do FGTS têm sua remuneração de

acordo com a Taxa Referencial.

 

Inobstante o quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 493-0/DF, é

certo que naquela ação não foi impugnada a constitucionalidade do artigo 12 da Lei 8.177/1991 (aplicação da TR

à remuneração das cadernetas de poupança).

 

Naquela ADI houve a impugnação, de forma específica, dos dispositivos legais acerca da aplicação da TR à

remuneração dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação que implicavam retroatividade da lei a contratos

assinados anteriormente à sua vigência (artigos 18, caput e §§1º e 4º, 20, 21 e § único, 23 e parágrafos, 24 e

parágrafos).

 

Cabe esclarecer que, no artigo 12, da Lei 8.177/1991, houve a utilização da expressão “...os depósitos de

poupança serão remunerados”; enquanto que o impugnado artigo 18 estabeleceu que “os saldos devedores e as

prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 (...) passam a ser atualizados pela taxa aplicável

à remuneração básica dos Depósitos de Poupança (...)”.

 

Traçando um paralelo, foi o que aconteceu recentemente com a forma de remuneração dos depósitos da poupança.

Temos a permanência de um critério para os depósitos efetuados até 03/05/2012 (vigência do texto anterior da Lei

8.177/1991), adotando-se novo critério remuneratório para os depósitos efetuados a partir de 04/05/2012

(modificações da MP 567, convertida na Lei 12.703/2012, alteradora da Lei 8.177/1991).
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Resta evidente que o artigo 18 buscou alterar situações estabelecidas anteriormente à sua vigência, o que não

ocorreu com o artigo 12. No segundo caso, houve apenas o estabelecimento de novo critério, vigente a partir dali.

 

A decisão do STF na ADI 493 efetivamente proibiu a aplicação retroativa da TR aos contratos do SFH, nos

moldes acima descritos. Trata-se, no caso, de incidência do princípio da irretroatividade das leis, ainda que se fale

de irretroatividade mínima, aplicando-se a lei, então, às situações ocorridas a partir da sua vigência, para a

proteção ao ato jurídico perfeito, mantendo-se as condições dos negócios jurídicos já estabelecidos.

 

Com o advento da Lei 8.177/1991, houve a substituição dos índices anteriores pela TR, a partir do momento da

vigência da lei. Não há que se falar, no caso, em violação ao ato jurídico perfeito, e nem em retroatividade da lei.

Adotado novo critério, ele é aplicável às situações a partir de sua vigência, como no caso em tela.

 

No caso da poupança e do FGTS, a TR veio substituir a OTN, a UPC e a BTN. E lei nova posterior pode adotar

outro índice de atualização monetária, seja em contratos de financiamento imobiliário, seja em remuneração de

depósitos, desde que, repita-se, essa adoção passe a valer após o início de vigência da lei.

 

Nessa esteira, entendo perfeitamente legal a aplicação da TR à remuneração das contas de poupança e de FGTS.

Consequentemente, o pleito trazido pela parte autora não pode ser admitido.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o feito com resolução do mérito na forma do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Registro. Publique-se e intimem-se.

 

0005606-73.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003767 - SILMA RAMOS DA SILVA PEDROSA (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto o reconhecimento de atividade urbana especial, para fins de averbação,

movida por SILMA RAMOS DA SILVA PEDROSA, em face do INSS.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Descabe considerar a alegação preliminar de nulidade da prova emprestada, produzida em ação reclamatória

trabalhista, uma vez que tal prova foi submetida ao crivo do contraditório nestes autos.Ademais, se o referido

documento comprova ou não a alegação da parte autora, trata-se de matéria de mérito.

 

Passo à apreciação do mérito.

 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.
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Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.

 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª

Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003,

que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90.

 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

 

c) Período posterior a06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97)

- Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

mediante perícia técnica;

 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97

(Anexo IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante

perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do

Decreto n. 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n.

3.048, de 06-05-1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que

expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6,

1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, conforme quadro abaixo:

 

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). -Ruído

superior a 80 dB (1); Superior a 90 dB (2).

 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB.
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De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB.

 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior

a 85 dB.

 

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de

enquadramento, os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação

do Decreto n. 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos

superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64.

 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de

ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação

original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n.

4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria.

 

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os

segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário,

é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade

quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97.

 

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis

até 05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora

mediante perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo

empregador.

 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses

dispositivos não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua

real efetividade mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente

pelo empregado durante a jornada de trabalho.

 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do

tempo de serviço.

 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10

de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15,

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

 

 Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse

expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

 Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal

dispositivo permanece em vigência.

 

 Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua

interpretação literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a

conversão da atividade especial exercida até 28.05.1998.Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que

houve vedação ao reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição

expressa em lei, não pode o intérprete limitar o exercício do direito.
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 Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter

transitório, em função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28,

da Medida Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n.

9.711/1998.O conteúdo do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-

somente com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da

Lei n. 8.213/1991.Isoladamente considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do

art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não

estabelecer expressa vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que

apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data.

 

 O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente, não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao

resguardo dos atos administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência.

 

 Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não

revogatórios da lei a que pertine.Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se,

ex tunc, em sua plenitude, a eficácia da lei antes suspensa.Somente com a conversão da medida provisória em lei é

que pode ocorrer a revogação de dispositivo legal.

 

 O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

República.Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.

 

 O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º,

acrescido pela Lei n. 9.032/1998.

 

 Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a

eficácia de seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.

1º, III, e a ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais, contida no §1º, do art. 201, ambos da Constituição da República.O disposto no §1º, do art. 201, da

Constituição da República, por contemplar regra distinta para as atividades exercidas sob condições especiais,

contempla, inclusive, a possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o

tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob

condições insalubres.

 

 Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.Tanto que, por

essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”. (GRIFEI)

 

 Igualmente, a Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a conversão, para

atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado.

 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º,

do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10

de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

 

O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110, reconhecendo
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a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição

da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federal também aderiu a tal entendimento, ao julgar

o Incidente de Uniformização de Jurisprudência nos autos n. 2004.61.84.252343-7, e, ainda, cancelou a súmula n.

16, que consignava entendimento vedatório da conversão de atividade especial em comum após 28.05.1998.

 

No caso específico dos autos, a parte autora alega o exercício de atividade especial no(s) seguinte(s) interstício(s):

 

18.09.199521.09.2011(Têxtil Hycon Ind. e Com. Ltda.)

Função: Revisora

Provas: Anotação do contrato de trabalho na fl. 32 dos documentos que instruem a petição inicial (fls. 16 da CTPS

da autora); laudo técnico em nome de Sirley de Oliveira Ribeiro nas fls. 81/115 dos documentos que instruem a

inicial; laudo técnico em nome de Milda Magalhães da Silva, nas fls. 45/62 dos documentos que instruem a

inicial.

 

 A parte autora mencionou, mas não comprovou haver obtido o reconhecimento de insalubridade na jurisdição

trabalhista.

 

 Não juntou laudo pericial relativo à sua atividade, função e setor, tampouco formulários e perfil profissiográfico

previdenciário. Em 19/07/2013, protocolizou petição (protocolo 2013/6303035792) solicitando a apresentação do

laudo pericial produzido no juízo trabalhista em relação à requerente, mas o referido laudo - novamente, não foi

apresentado. 

 

O laudo técnico elaborado na reclamatória trabalhista ajuizada por Sirley de Oliveira Ribeiro, fls. 81/115,

menciona que a mesma laborava como costureira no porão e nos setores MAF1 e MAF2, próximos a caldeira com

risco de explosão. Informa a exposição de tal trabalhadora a “percloroetileno”, contudo, não especifica em qual

dos setores se fazia presente tal substância. O laudo técnico elaborado na reclamatória trabalhista ajuizada por

Milda Magalhães da Silva indica que ela foi admitida em 05.12.1996 na empresa em queestão, como embalador

industrial, sendo promovida a operador auxiliar de fiação em 1997, a operador fiação I em 1998 e a operador de

fiação II em 2000. 

Que o setor em que as suas atividades foram realizadas era o setor de fiação, onde operava a máquina denominada

Oper End. 

O laudo técnico concluiu que a reclamante Milda Magalhães da Silva foi exposta aos agentes insalubres ruído e

calor. Não concluiu pela exposição a insalubridade em relação ao agente poeiras de algodão. Concluiu pela não

exposição da reclamante a agentes periculosos. 

A parte autora não apresentou provas nestes autos que mencionem o setor onde laborava a parte autora.Assim, os

laudos acima mencionados não se prestam a prova de atividade especial por similaridade.

Assim, constato que a parte autora não apresentou prova da sua exposição a agentes insalubres no ambiente de

trabalho.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, pelas razões acima expendidas e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita em face da hipossuficiência declarada.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez

ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido

acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 
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O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido excedente a

60 (sessenta) salários mínimos.Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários

mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por

invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da

República/1988, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente

deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de

carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4)

estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do

auxílio-doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta

dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais,

especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do

requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

 

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data

de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a

incapacidade.Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença

será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

 

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta

moléstia que a incapacite para o exercício de atividade laboral. Segundo a perícia realizada, a parte autora

não apresenta incapacidade para o exercício de sua profissão habitual. 

 

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o

laudo formulado pelo perito judicial e os documentos médicos juntado pela parte autora.Entretanto,

verifico que, no caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS,

ambos confirmando a ausência de incapacidade.A incapacidade atestada por profissionais médicos de

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo

parecer é distante do interesse das partes.  

 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade

laborativa.  

 

O fato de o perito mencionar a moléstia que acomete a parte autora, porém ressalvando que tal patologia

não gera incapacidade laboral, não implica em contradição, pois, por óbvio, é possível que um indivíduo

apresente quadro patológico sem que haja incapacidade para o trabalho.  

 

Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo contradição ou

omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não for
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possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando.O laudo

apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da

parte autora.Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

 

 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista

médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, haja vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

 

0008915-68.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003771 - APARECIDA ZELANTE LUBK (SP266103 - VINICIUS DE ALBUQUERQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0009143-43.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003763 - LUIS CARLOS DA SILVA (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA,

SP276779 - ESTER CIRINO DE FREITAS DIOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008554-51.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003776 - JORGE AMBRÓZIO DA SILVA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009153-87.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003812 - MARIA SILVA DE SOUSA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP282987 -

CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008053-97.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003759 - JEOSADAQUE ZUANATI (SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008192-49.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003841 - MARTA ROSA ALMEIDA TORRES (SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008052-15.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003760 - RODRIGO MACHADO (SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009141-73.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003810 - CRISTINA ONASARIO DE JESUS (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008569-20.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003770 - FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI

MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0008182-05.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003809 - CATARINA PAULINO LUIZ (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008831-67.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003765 - ISAEL ANTONIO LEME DE ARAUJO (SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008149-15.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003839 - NADILSON MOITAL BRANCO (SP194834 - EDVALDO LOPES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007676-29.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6303003755 - FREDERICO CELESTINO BATAGIN (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0009144-28.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003761 - VERA LUCIA NETTO (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008274-80.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003834 - ROSA DE OLIVEIRA HORTIZ DE CAMARGO (SP059298 - JOSE ANTONIO

CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante

incorporação dos mesmos índices de atualização do limite máximo do salário-de-contribuição em

junho/1999 (2,28%) e maio/2004 (1,75%).Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios. 

 

Alega a parte autora que a diversidade de índices de reajustamento para o limite máximo do salário-de-

contribuição e para os benefícios de prestação continuada, não se funda em autorização legislativa, bem

como tal critério desconsidera a reposição da inflação pro rata, desde o último ajuste, acarretando aumento

real apenas para a base de arrecadação, sem repercutir na renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção. 

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

 

Acolho a alegação de prescrição, nos termos do art. 103, da Lei n. 8.213/1991, restando prescrita a

pretensão da parte autora quanto às diferenças anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da

ação. 

 

Rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência, a despeito de haver transcorrido o lapso decenal entre

o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação e a data do ajuizamento desta

ação, tendo em vista que o prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 se aplica

exclusivamente aos pedidos de revisão do ato de concessão de benefício, não no que tange aos pedidos de

reajustamento fundados em fatos ocorridos posteriormente à concessão, situação na qual se aplica apenas o

instituto da prescrição. 

 

Aprecio a matéria de fundo. 

 

Desde o seu texto original, a Constituição da República, no art. 201, §2º, tem assegurado o reajustamento

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em

lei.Atualmente, tal preceito consta do § 4º do mesmo artigo, positivando o princípio da irredutibilidade do

valor dos benefícios, segundo o qual, uma vez definido o valor da renda mensal de um benefício

previdenciário, não poderá haver redução nominal e o seu reajustamento deverá observar os critérios a

serem fixados pelo legislador ordinário. 

 

Por sua vez, a fixação de limite máximo dos salários-de-contribuição e do valor dos benefícios decorre da

previsão contida no caput do art. 201 da Carta Suprema, que impõe a observação de critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

 

No texto constitucional, não há vedação nem fixação de critério de atualização do teto dos salários-de-

contribuição e da renda mensal dos benefícios em manutenção mediante índices idênticos. 

 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, no art. 14, fixou como limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),

enquanto a Emenda n. 41, de 31.12.2003, art. 5º, fixou-o em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
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reais).Ambas trouxeram a previsão do reajustamento de forma a preservar, em caráter permanente, o

valor real do benefício, com atualização pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS.Referidas

emendas, assim, não delinearam restrições à atividade regulamentar do Poder Executivo quanto ao

reajuste do limite dos salários-de-contribuição. 

 

A Lei n. 8.213/1991, na redação original do seu art. 41, II, estabeleceu que os valores dos benefícios em

manutenção seriam reajustados, conforme suas datas de início, com base na variação integral do INPC,

calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, dispositivo revogado pela

Lei n. 8.542/1992. 

 

A Lei n. 9.711/1998, em seu art. 11, determinou o reajustamento em junho de cada ano, conforme índice

fixado pela lei concessiva do reajuste, casuisticamente. 

 

A Medida Provisória n. 2.022-17/2000, alterou o art. 41 da Lei n. 8.213/1991, possibilitando definição do

percentual de reajustamento mediante regulamento, ato do Poder Executivo. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 2.187-13/2001, o caput do art. 41 passou a prever reajustamento pro

rata, conforme as datas de início ou do último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento. 

 

A Lei n. 10.699, de 09.07.2003, alterou o caput do art. 41, estipulando o reajuste dos benefícios mantidos

para a mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com percentual fixado em

regulamento.Sua revogação ocorreu por força da Lei n. 11.430/2006. 

 

Atualmente, a questão está regulada pelo art. 41-A, da Lei n. 8.213/1991, incluído pela Medida Provisória n.

316/2006, convertida na Lei n. 11.430/2006, nestes termos: 

 

 Art. 41-A.O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste

do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE. (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) (Incluído pela Lei nº 11.430, de

2006)  

 

Por conseguinte, conforme a evolução legislativa acima explicitada, as normas previdenciárias não prevêem

o reajustamento dos benefícios mantidos pela Previdência Social nas mesmas épocas e índices da

atualização dos salários-de-contribuição dos segurados. 

 

Necessário salientar que as regras contidas nos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n. 8.212/1991, são

pertinentes, tão-somente, à atualização dos salários-de-contribuição dos segurados, não se relacionando aos

critérios de reajuste periódico da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, que seguem os

ditames da Lei n. 8.213/1991 e demais normas previdenciárias. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTO PELOS

MESMOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DO TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EC 20/98

E EC 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO. LEI 8.213/91 E

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 1. O reajustamento dos

benefícios previdenciários, a partir da entrada em vigor do novo Plano de Benefícios da Previdência Social,

deve observar o disposto no art. 41, II, da Lei 8.213/91 e alterações subseqüentes, atendendo à

determinação constitucional de que a preservação do valor real dos benefícios se dá com a aplicação dos

critérios de reajuste previstos em lei. 2. Não há amparo legal para a pretensão de atrelamento dos reajustes

dos benefícios em manutenção aos aumentos concedidos nas faixas de salários-de-contribuição utilizadas

pelo INSS para a arrecadação das contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social. É que a

regra estabelecida nos arts. 20, §1º, e 28, §5º, da Lei 8.212/91, que assegurava a atualização do teto dos

salários-de-contribuição com base nos mesmos índices aplicados sobre os benefícios em manutenção, foi

excepcionada pelas determinações contidas nas EC 20/98 e 41/2003. 3. Previsão inserida na Lei 11.430, de
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26 de dezembro de 2006, que atualizou a Lei 8.213/91 estabelecendo que: ". O valor dos benefícios em

manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE. (...)". 4. A preservação do valor real dos benefícios previdenciários ocorre com observância aos

critérios e índices estabelecidos em lei, defeso ao Poder Judiciário estabelecer a aplicação de índices de

reajuste diferentes, não havendo falar, pois, em ofensa às garantias de irredutibilidade do valor dos

benefícios e da preservação do seu valor real, bem assim em qualquer inconstitucionalidade na Lei

8.213/91. 5. Apelação desprovida. (Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Segunda Turma -

DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA - e-DJF1 DATA:14/02/2012

PAGINA:443) GRIFEI 

 

Deste modo, não há falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade do exercício do poder regulamentar no

que toca à Portaria n. 5.188, de 10.05.1999, do Ministro da Previdência Social, e Decreto n. 5.061/2004, do

Presidente da República, ao fixarem os novos valores dos limitadores dos salários-de-contribuição,

respectivamente, em R$ 1.255,32 (um mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e dois centavos) e R$

2.508,72 (dois mil, quinhentos e oito reais e setenta e dois centavos), os quais não vinculam a fixação do teto

dos benefícios em manutenção do Regime Geral da Previdência Social. 

 

Estranhamente, a parte autora alega vício de iniciativa em tais atos normativos, porém, pretende a

aplicação dos índices neles preconizados, para o reajustamento de seu benefício.Ora, se houvesse

inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa, ou ilegalidade por abuso do poder regulamentar, o ato

seria expurgado do mundo jurídico, e não aplicado. 

 

 

Assim, no que tange ao reajustamento anual dos benefícios previdenciários pelo INSS, a jurisprudência

consolidou-se no sentido de que são constitucionais e legais os índices aplicados pela legislação

previdenciária, não atrelados a indexadores oficiais, não havendo violação ao preceito da preservação do

valor real dos benefícios.Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na norma previdenciária, não

cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a

reposição do valor real do benefício. 

 

Assim, improcede o pleito revisional. 

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; julgo extinto o processo com

resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo

Civil, com relação à pretensão sobre diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do

ajuizamento desta ação, em vista da prescrição; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.  

 

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se.  

 

0010931-92.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003443 - MILTON AGGIO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010933-62.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003442 - MARIA DO CARMO MARTINS DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0004862-78.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     473/1621



2014/6303003478 - MARCILIO DURVALINO BORGHI (SP254922 - KATIANE FERREIRA COTOMACCI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação que tem por objeto o reconhecimento de atividade urbana comum e de sua averbação para fins de

contagem de tempo de contribuição, no Regime Geral da Previdência Social.

Informa a parte autora que requereu, junto ao Instituto réu, inclusão e alteração de vínculos de emprego constantes

dos arquivos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, por meio do requerimento PT

35601001065/2010-68, em 25/04/2010.

Não obstante, alega que não obteve o reconhecimento dos primeiros vínculos de trabalho constantes de sua

carteira profissional, a saber: de 01/11/1972 a 31/07/1973, em que prestou atividades para o empregador Sofinal

Sociedade Financeira Nacional S/A, empresa então estabelecida no município de São Paulo/SP, e de 01/08/1973 a

05/11/1976, em que trabalhou para a Albens S/A, também estabelecida no município de São Paulo e que,

aparentemente, possuía sede no mesmo local do antigo empregador, na rua Formosa, nº 367, São Paulo/SP, o que

parece indicar que se tratava do mesmo empregador, ou de seu sucessor, já que o objeto da primeira sociedade era

concessão de crédito e investimento, enquanto que o da segunda era comercial e industrial (conforme fls. 7 do

procedimento administrativo anexado e fls. 10/11 da CTPS do autor).

Pede o reconhecimento da efetiva prestação dos serviços nos vínculos acima indicados, para fins de contagem de

tempo de contribuição.

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo a declaração de improcedência da pretensão. Não

arguiu preliminares.

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.

 

Passo à apreciação do mérito.

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88.

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de

contribuição.

Para o segurado nas categorias de empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, é considerado tempo de

contribuição todo aquele em que houve relação de trabalho, independentemente das contribuições terem sido

efetivamente recolhidas, sem prejuízo da respectiva cobrança e das sanções cabíveis ao responsável tributário.

Por outro lado, nos termos da Lei Complementar 128/2008, foi alterada a redação do artigo 129-A (acrescentado

pela lei 10.403/2002), para constar que o INSS utilizará as informações constantes do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS - sobre os vínculos e as remunerações do segurado, para os fins de cálculo do salário

do benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral da Previdência Social, tempo de contribuição e relação de

emprego.

Com relação ao reconhecimento e à contagem do tempo de serviço pretendido pelo autor, anote-se que, até que lei

específica discipline a questão, são contados como tempo de contribuição, entre outros, os períodos relacionados

no artigo 60 do Decreto 3048/1999, entre os quais, o que está relacionado no inciso I, aplicável neste caso: “o

período de exercício de atividade remunerada abrangida pela Previdência Social Urbana e Rural”.

Com relação à prova de tal atividade, verifica-se que um dos vínculos de trabalho controversos nestes autos (de 01

de agosto de 1973 a 05/11/1976), está anotado no CNIS com omissões, sem identificação do empregador e da data

de demissão do autor. Consta a data de início do contrato de trabalho, em 01/08/1973. Não estão acessíveis para

consulta os detalhes do vínculo, sob a alegação de que o empregador é indeterminado.

Já o primeiro vínculo de trabalho do autor, para a Sofinal Sociedade Financeira Nacional, já consta dos arquivos

do CNIS, sem anotação de extemporaneidade, com as respectivas datas de admissão e demissão, embora também

não estejam liberados os detalhes do vínculo para a consulta, pela mesma alegação apresentada quanto ao vínculo

posterior, acima mencionada.
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Para a comprovação da prestaçãao da atividade laborativa em tais períodos, o autor apresentou:

 

i. Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida em 07/06/1971, onde constam os registros dos contratos de

trabalho, entre 1/11/1972 a 30/07/1973 e de 01/08/1973 a 05/11/1976. Embora sejam empregadores com

atividades e objetos distintos, verifica-se a coincidência dos endereços, já mencionada (fls 7 do processo

administrativo). 

Além dos registros dos contratos, constam as anotações posteriores, quais sejam: recolhimento das contribuições

sindicais (fls. 11 do PA); alterações de salário e de função (fls. 12); anotações de férias (fls. 15); opções pelo

FGTS (fls. 16); registro do cadastro do autor no PIS, em 01/11/1972 (fls. 19)

O documento segue os requisitos previstos no artigo 62, §§ 1º e 2º do Decreto 3048/1999.

 

ii. Contrato de Experiência e o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho do primeiro vínculo (fls. 27 e 28 do

Processo Administrativo) e o Contrato de Experiência e a Rescisão do Contrato de Trabalho do segundo

empregador ( fls. 23 e 24 do Processo Administrativo). 

iii. Extratos de conta-vinculada do FGTS do Banco de Crédito Nacional, em relação a depósitos realizados pelos

empregadores Sofinal, Sociedade Financeira Nacional e Albens S/A (fls. 21 dos documentos que instruem a

inicial). 

iv. Relação de Valores Residuais constantes de créditos complementares do autor com o FGTS, constando saldo

referente ao seu contrato com a empresa Albens S/A (fls. 22 dos documentos da inicial). 

v. Extratos de participação do autor em contas do Programa de Integração Social - PIS, nos períodos de

30/06/1975 a 30/06/1976 e de 30/06/1976 a 30/06/1977 (fls. 23 da inicial); 

vi. Declaração de Opção pelo FGTS do autor para o empregador Albens S/A, em 01/08/1973 (fls. 28 da inicial); 

vii. Autorização Para Movimentação de Conta Vinculada - AM do empregador Albens S/A, onde constam as

datas de admissão e afastamento, em 01/08/1973 e 05/11/1976 (fls. 29 da inicial); 

viii. Declarações de Rendimentos Pagos ao autor pela pessoa jurídica Albens S/A, em 23/01/1976 e 05/11/1976,

para fins de Imposto de Renda Pessoa Física, constando inclusive deduções referentes à contribuição

previdenciária e contribuição sindical, fls. 38/39 e 33/34 dos documentos que instruem a inicial. 

Verifico, portanto que, em face das provas apresentadas e demais provas constantes dos autos (inclusive o registro

do CNIS em relação ao primeiro vínculo) e da legislação aplicável, é cabível o reconhecimento dos vínculos de

emprego do autor, entre 01/11/1972 a 31/07/1973 e de 01/08/1973 a 05/11/1976, para fins de cômputo do tempo

de contribuição, no Regime Geral da Previdência Social, conforme requerido.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE a pretensão autoral, para condenar o INSS a reconhecer e averbar os vínculos de emprego do

autor, entre 01/11/1972 a 31/07/1973 e de 01/08/1973 a 05/11/1976, para fins de cômputo do tempo de

contribuição.

Considerando-se a consistência do conjunto probatório apresentado, de forma a configurar prova inequívoca das

suas alegações, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, além do caráter alimentar dos benefícios

previdenciários, concedo medida cautelar, para que o INSS promova a averbação dos períodos de atividade urbana

comum do autor, acima descritos, no prazo de 30 dias, independentemente do trânsito em julgado. Tal averbação

deverá constar dos registros do CNIS em relação ao autor.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, em face da hipossuficiência declarada.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0007868-30.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003852 - ANTONIO CARLOS IORIO LEAL DE MAGALHAES (SP253407 - OSWALDO

ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de Ação contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial

Federal Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a

homologação da desistência, conforme pode ser conferido:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     475/1621



 

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.”

 

 Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000345-59.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003748 - SANDER ROSSI REP.RUBENS ROSSI (SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Verifica-se que os autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção

contêm o objeto deste processo.

Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência) ou causa judicial julgada

por sentença definitiva (coisa julgada), a ausência de quaisquer justificativas ou ressalvas fundamentadas e

juridicamente relevantes impõe a extinção do processo sem resolução de mérito.

No caso dos autos, a pretensão em causa encontra-se sob a eficácia da coisa julgada produzida no processo

indicado, autos n. 00136245920074036303. O argumento de agravamento não socorre, no caso, o autor, tendo em

vista que a moléstia já se apresentava incapacitante na ocasião do referido julgamento.

Sendo assim, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95; 1º

da Lei n. 10.259/01; 301, § 4º, 267, V e VI, e, 329 do CPC, Código de Processo Civil.

Concedo a Justiça gratuita.

Sem custas e honorários neste grau jurisdicional.

Registrada - SisJef.

Publique-se. Intimem-se.

 

0010063-17.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003773 - JOSÉ MESSIAS MENDES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Verifica-se que os autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção

contêm o objeto deste processo.

Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência) ou causa judicial julgada

por sentença definitiva (coisa julgada), a ausência de quaisquer justificativas ou ressalvas fundamentadas e

juridicamente relevantes impõe a extinção do processo sem resolução de mérito.

No caso dos autos, a pretensão em causa encontra-se sob julgamentono processo indicado, autos n.

00100623220134036303, distribuição de 25/11/2013 (14:49:03).

Sendo assim, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95; 1º

da Lei n. 10.259/01; 301, § 4º, 267, V e VI, e, 329 do CPC, Código de Processo Civil.

Concedo a Justiça gratuita.

Sem custas e honorários neste grau jurisdicional.

Registrada - SisJef.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para

averiguação da possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de

agir superveniente, visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente,

pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.  

 

0009434-43.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003854 - JOAO AUGUSTO NARCIZO (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO,

SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0007354-21.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003853 - TEREZINHA APARECIDA LIMA (SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008823-90.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303003863 - MARIA TEREZINHA MARQUES PINTO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005847-13.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003476 - MARIA

APARECIDA GOVEIA DOS SANTOS (SP272126 - JÚLIO HENRIQUE CORREA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que não houve a intimação da testemunha do juízo, conforme AR anexado em 30.01.2014,

redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 28.08.2014, às 14:30 horas.

Considerando a informação de que o empregador do autor, Betomix Comércio de Materiais para Construção Ltda,

não mais está estabelecido no endereço declinado na inicial, providencie o autor a correta indicação do endereço

atualizado de aludido empregador, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da produção da prova

oral.

Com a juntada do endereço atualizado, providencie a Secretaria a intimação do representante legal da empresa

supra, para comparecer na data designada para a audiência na sede deste Juizado, a ser ouvido como testemunha

do juízo, munido de cópia de todos os documentos referentes ao vínculo empregatício do autor com a empresa,

como livro registro de empregados, comprovantes de salários, etc.

Cumpra-se e intimem-se, com urgência.

 

0006255-04.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003849 - VALDAIR

FERREIRA DE SOUZA (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando que os filhos do ex-segurado são beneficiários da pensão por morte por ele deixada, restando

evidente que a eventual procedência desta demanda afetará a esfera patrimonial de terceiro, emende a parte autora

a petição inicial, para incluir no pólo passivo os filhos do instituidor e, sendo o caso, devidamente representados

pelo(a) responsável legal, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Com o cumprimento, providencie o SEDI as necessárias retificações no cadastro informatizado destes autos

virtuais.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 28.08.2014, às 15:00 horas.

Após, citem-se e intimem-se os co-réus.

Cumpra-se e intimem-se, com urgência.

 

0009284-74.2013.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303002969 - ADILSON DE

ALMEIDA (SP125990 - ROLANDO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista as alegações da parte autora, em petição anexada aos autos no dia07/11/2013, remarco,

excepcionalmente, a perícia médica para o dia 11/03/2014, às 13:00 horas, com o perito médico Dr. José Henrique

Figueiredo Rached, a ser realizada na sede deste Juizado, na Av. José de Souza Campos (Norte-Sul), nº 1.358,

Chácara da Barra, em Campinas, SP.

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.

Intimem-se.

 

0007747-02.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303002059 - ADEMIR

GONCALVES (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência à parte autora do teor do ofício anexado pelo INSS, informando o cumprimento da obrigação,para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Após, nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita requerido pela parte autora, nos termos da lei 1.060/50,

visto declaração de hipossuficiência apresentada na inicial. Intime-se a parte contrária para que apresente

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

0007471-97.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003462 - NELSON

MECHE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007426-93.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003464 - LISSIONOR

ANDREGHETTI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004898-86.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003470 - ARMEZINDA

EVARISTO BER (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007251-02.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003465 - FERDINANDO

PIERRI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008702-62.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003473 - WALDEMAR

MORELIN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008721-68.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003450 - JOSE CARLOS

DE MORAES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007515-19.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003475 - FERNANDO

FRANCA VINHAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006082-77.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003469 - ELZA

FRANCISCO PASTORELLO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006388-46.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003468 - ISMENIA

APARECIDA BASSETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007049-25.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003467 - ALVARO

NEVES DE LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008640-22.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003474 - JOSE

CAETANO DE CAMARGO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008637-67.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003454 - SANTO

PINHEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007803-64.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003456 - ANA MARIA

NASCIMENTO RIVELLINO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007089-07.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003466 - PEDRO

INACIO RODRIGUES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007685-88.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003459 - AGENOR

CLEMENTE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007785-43.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003458 - ODAIR

FRANCISCO PERES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0008723-38.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003448 - INES BRESIL

FURLANETTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007451-09.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003463 - JAIR BAZETTO

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007630-40.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003460 - DILVO TASSO
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(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008715-61.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003452 - SOFIA LODI

FERREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008735-52.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003446 - VERA LUCIA

VILLADAL (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008720-83.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003472 - VALDECI

SEVERO DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007791-50.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003457 - ELVIRA

AMELIA SODINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007475-37.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003461 - JOAO CARLOS

TAROSSI (MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com os termos oferecidos pelo INSS,

contida em petição comum acostada aos autos, objetivando a composição amigável entre as partes.

Intimem-se. 

 

0008422-91.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303002534 - MARCOS

ROBERTO DA SILVA (SP244092 - ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008219-32.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303002537 - VANDERLEI

ANTONIO BENTO FILHO (SP250329 - FILLIPE FANUCCHI MENDES, SP214660 - VANESSA BRAGA

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0008184-72.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303002538 - JOSUE

CLEMENTE (SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005226-16.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303002541 - JOSE

ROBERTO FERNANDES (SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0011837-24.2009.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003860 - ADILSON

APARECIDO LONGO (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA, SP287232 - ROBERTA

CAPOZZI MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Da consulta eletrônica verifica-se constar que o processo apontado no quadro do termo indicativo de possibilidade

de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, por ter a parte autora deixado de esclarecer quanto à

possibilidade de prevenção, justamente com relação a este processo. Sendo assim, considerando-se que aquele

processo havia de ser realmente extinto, por litispendência, ainda que extinto por causa da ausência de justificativa

da parte autora, o prosseguimento deste não encontra óbice.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência à parte autora do depósito comunicado para o pagamento do crédito. Esclareço que o saque se faz

mediante o comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal, munido dos documentos (RG, CPF e

comprovante de residência atualizado). 

Desta ciência, fica também intimada a parte autora para informar se o seu crédito foi integralmente

satisfeito, no prazo de 10(dez) dias, sendo que o silêncio será interpretado como afirmativo. 

Intimem-se. 

 

0005744-74.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003586 - LUIZA
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HELENA NETO ESTEVES (SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004673-03.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003618 - ADAIR

TEREZINHA IAMARINO LOPES DE SOUZA (SP312391 - MARCIO BRASILINO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006030-52.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003574 - IRMA

APARECIDA FERRAZ PILOTO (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007169-73.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003550 - JOSE

BERNARDO VIEIRA (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008777-38.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003509 - RENATA

JORDAO MAIA MOTTA SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004647-05.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003619 - YVONE

CIRINEU (SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006163-26.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003570 - ZAQUEU

TAVARES PEREIRA (SP268582 - ANDRE MARCONDES DE MOURA RAMOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004935-50.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003610 - MARLENE

RAMALHO DOS SANTOS (SP294027 - DANIELLE FERNANDA DE MELO CORREIA NARCIZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008195-77.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003524 - EDSON DIAS

(SP235916 - SANDRA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009190-51.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003499 - JOSE CARLOS

CORREA (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008311-44.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003518 - SEBASTIANA

PEREIRA DE ARAUJO (SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005828-17.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003582 - MARTIS

ANTONIO (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009061-46.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003502 - OSEIAS BIT

(SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006974-20.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003556 - MARIA

BERNADETE FRAY BARBOSA (SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007076-76.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003552 - ANTONIO

MURATORI DE SOUZA (SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008749-70.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003510 - BENEDITA

APARECIDA BRAGA (SP300222 - ANDREIA LUISA DOS SANTOS BERGAMASCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005412-73.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003596 - SANDRA

REGINA AMORIM (SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005228-83.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003604 - ALDO

DAMIAO ANTONIO JUNIOR (SP222700 - ALEXEI FERRI BERNARDINO, SP224973 - MARCEL

NOGUEIRA MANTILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0053604-77.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003480 - HELENA ROSA

SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004627-14.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003620 - FRANCISCO

PEREIRA DA SILVA (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO, SP236753 - CONRADO

HILSDORF PILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-
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FÁBIO MUNHOZ)

0005749-62.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003585 - ALEX SANDER

MARQUES (SP287925 - TIAGO LUIS SAURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008997-07.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003505 - ALEXANDRE

LAVER (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005012-93.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003607 - SIDNEI DOS

SANTOS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004893-98.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003611 - NARGIBIO

JOSE SEVERINO DE ALMEIDA (SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006532-54.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003563 - ODAIR ALVES

CRUZ (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO

SOARES HUNGRIA NETO)

0005907-20.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003578 - MAURO LUIZ

DE LIMA (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009026-57.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003504 - MARIA

ZERELDA WERTONGE REIS (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005271-20.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003602 - GUMERCINDO

ELIAS DE SAMPAIO (SP259014 - ALEXANDRE INTRIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005301-89.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003601 - ROSANA

MARIA SEGATI DA SILVA (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004799-19.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003616 - JAMES

TAYLOR BENTO (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO, SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007895-76.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003532 - MARIA DE

FATIMA GALDINO DE SOUZA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005367-69.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003597 - EDIMILSON

VERGILIO DE SOUZA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004818-35.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003615 - ESMERALDO

BORGES DE ALMEIDA (SP111034 - NEIVA RITA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009547-31.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003490 - NILTON

PEREIRA DE SOUZA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004975-42.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003609 - FRANCISCO

ANDRE DA SILVA (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010001-45.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003487 - EVA ZITA DE

OLIVEIRA PEREIRA (SP225787 - MARCOS PAULO MOREIRA, SP218697 - CARLA REGINA CHAIB) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005543-48.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003593 - EUNICE

CORREIA DOS SANTOS MANZI (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005011-40.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003608 - LAZARINA

BERALDO MOREIRA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011911-15.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003485 - IRENE

FIRMNO SANTIAGO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005211-91.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003605 - ANA CELINA

CARDOZO DIAS (SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005759-48.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003584 - EUNICE DOS

SANTOS (SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007449-39.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003544 - LUIZ

ANTONIO DE FREITAS RODRIGUES (SP254460 - RUBENS DE MATTOS, SP236930 - PAULO ROBERTO

MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0008616-28.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003514 - LUCIA FARIAS

PEREIRA GONCALVES - ESPÓLIO (SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) ALEXANDRE PEREIRA

GONCALVES (SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006653-82.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003560 - FATIMA DAS

GRACAS CALATROIA (SP259007 - FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0016183-57.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003482 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007091-11.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003551 - ROMILDA DE

ALMEIDA SANTOS NARCIZO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006594-70.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003562 - ARNALDO DE

SOUZA MATOS (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009139-40.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003500 - REGINALDO

NOBRE FARIA (SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007336-22.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003546 - ORACINDA

VALRIO REGINALDO (SP167832 - PAULA CRISTINA COUSSO, SP171330 - MARIA RAQUEL LANDIM

DA SILVEIRA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0007918-22.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003529 - BRUNO

HUMBERTO JACOBER (SP200072 - CRISTIANE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007584-22.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003540 - HILDA BRITO

CALDEIRA (SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006429-13.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003565 - APARECIDA

DE FATIMA ROCHA NASCIMENTO (SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006411-60.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003566 - LUCIA

HELENA MARTINHO SIMOES (SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009410-49.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003494 - AURILENE

CRISTIANI CAUMO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006115-67.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003572 - CLAUDIO

BISPO DOS SANTOS (SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005721-31.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003589 - ANTONIO

CORREIA DOS SANTOS (SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007073-24.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003553 - IVONETE

VIEIRA DE FRANCA (SP261662 - JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005310-51.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003600 - MARIA DE

LOURDES FERREIRA SILVA (SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0009389-73.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003495 - EVERALDO

ALBINO (SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005861-31.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003581 - IRACI

FERREIRA MARIANO (SP223269 - ANA CAROLINA LOPES TEIXEIRA GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007910-11.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003530 - VALDECY

MACEDO DOS SANTOS (SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005909-53.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003577 - CLAUDIO LUIS

BERALDO (SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO, SP236372 - GABRIEL AUGUSTO

PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006406-04.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003567 - PAULA

WIENDL NOGUEIRA (SP212881 - ANA PAULA ALVES, SP195218 - KATIA SILEIDE PACHECO DUTRA

WIENDL NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0008692-86.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003511 - MANUEL

PATROCINIO DOS SANTOS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008988-74.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003506 - ISILDA DE

JESUS MIRANDA MASCARO (SP093406 - JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006097-46.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003573 - MARCOS

ANTONIO FIGUEREDO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO)

0007244-44.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003549 - VALDECIR

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007540-66.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003543 - NILSON

BORTOLUCCI (SP287339 - CARLOS GUSTAVO CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007542-36.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003542 - ROSECLER

PEROZIM (SP307383 - MARIANA GONÇALVES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009507-49.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003491 - ZILA ANIZAN

ALVES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008225-49.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003523 - JOSE

JOAQUIM DE MORAIS (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009724-34.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003489 - MILTON DA

SILVA (SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007774-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003536 - EGYDIO

ALBANEZ JUNIOR (SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO, SP094382 - JOSEMAR ANTONIO

GIORGETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0005902-71.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003580 - NEIDE DE

FÁTIMA ALONSO (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008690-82.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003512 - CONCEICAO

MARIA DE JESUS (SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X MARIA INES DAMIAO LAURINDO

(SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008260-04.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003521 - ANA PAULA

ANDRADE CAVALCANTE COSTA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA,

SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005686-03.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003591 - DANIELLE

FALCAO ROBERTO (SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA, SP248835 - CRISTIANO LINS

HENRIQUE, SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007316-31.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003547 - ADRIANO DA

SILVA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007853-61.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003533 - NISABEL DE

FATIMA BIANCHINI CAMILLO (SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE, SP238322 - TANIA MARA

CARDOSO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0007385-97.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003545 - MARIA

HELENA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007599-54.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003539 - MARIA JOSE

REZENDE GUIMARAES (SP262766 - TATIANA OLIVER PESSANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005186-05.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003606 - ISIS OLIVEIRA

DE JESUS (SP304995 - ALESSANDRO MARTINS) X GUILHERME HENRIQUE DA SILVA (SP232439 -

WALKER OLIVEIRA GOMES) MATHEUS HENRIQUE DA SILVA (SP232439 - WALKER OLIVEIRA

GOMES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ) GUSTAVO QUICKE DA SILVA (SP232439 - WALKER OLIVEIRA GOMES)

0005518-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003594 - EDISON

MARIA DOS SANTOS (SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009066-10.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003501 - SANDRA

CRISTINA MANOEL BELLINI (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010142-64.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003486 - JOAO

DONIZETE BONILHA (SP086770 - ARMANDO GUARACY FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007545-93.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003541 - MARTA

FERREIRA DA SIQUEIRA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006974-83.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003555 - CLAUDINO

ANDRADE DO NASCIMENTO FILHO (SP145277 - CARLA CRISTINA BUSSAB, SP227754 - MARCIO

BATISTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0009445-43.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003493 - WALTER

ILIOVITZ (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005734-64.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003587 - ANTONIO DE

CAMPOS (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI, SP175546 - REGINA HELENA

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0013018-31.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003484 - CELIA MARIA

DOS SANTOS (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008459-55.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003517 - MARINES

GRASSI (SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009046-77.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003503 - LUCIO

FERREIRA QUILES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, SP248113 - FABIANA FREUA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006947-37.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003558 - NEIVALDO

BENEDITO TEIXEIRA ROSA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006984-64.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003554 - GEOVANI DE

ALMEIDA (SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS, SP286305 - RAFAEL BERLATO DE CAMARGO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008266-74.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003520 - MARIA LUCIA

MASCHIETTO SCALET (SP097386 - JOAB JOSE PUCINELLI JUNIOR) X HELENA PAULA LEITE

DANIEL (SP145371 - CARLOS ROBERTO FIORIN PIRES) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO

SOARES HUNGRIA NETO)
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0007716-45.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003538 - VALCI

CELESTINO (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0020487-02.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003481 - JOSÉ DO

CARMO LISBOA (SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008913-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003507 - ANDREA

MARIA BOCCALETTI ERBOLATO TEGACINI DE ARRUDA (SP107606 - LUIZ RENATO TEGACINI DE

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0007896-61.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303003531 - ROSILENE DE

MELO SANTOS STRAZZACAPPA MACHADO (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002334-37.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303002895 - MARIA

ELIZENA MUNIZ (SP163741 - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ, SP080374 - JOSE

ANTONIO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista as alegações da parte autora, anexadas aos autos no dia27/01/2014, remarco, excepcionalmente, a

perícia médica para o dia 11/03/2014, às 12:30 horas, com o perito médico Dr. José Henrique Figueiredo Rached,

a ser realizada na sede deste Juizado, na Av. José de Souza Campos (Norte-Sul), nº 1.358, Chácara da Barra, em

Campinas, SP.

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003084-66.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303003437 - BITTENCOURT

ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA (SP134925 - ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA, SP120741 -

LUCIANA CIVOLANI DOTTA) X AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos etc.

 

Trata-se de ação proposta em face de ANS, Agência Nacional de Saúde Suplementar, a declaração de inexistência

de débitos relativos a multas e taxas.

 

Inicialmente, o processo foi distribuído à 14ª Vara Federal da Subseção da Capital, São Paulo/SP.

 

Em virtude do valor atribuído à causa e da “afirmação de que a empresa é sociedade simples”, declinou-se da

competência mediante remessa dos autos ao Jef, Juizado Especial Federal da 1ª Subseção em São Paulo, SP.

 

Como não havia ficha cadastral do CNPJ, providenciou-se o cadastramento no SisJef, Sistema Eletrônico dos Jefs

da Terceira Região da Justiça Federal, mediante utilização do número informado nos documentos da parte autora.

 

Posteriormente, declinou-se da competência em favor deste Jef em Campinas, SP, tendo em vista a sede da

sociedade empresária autora encontrar-se localizada em Indaiatuba, SP.

 

Por dois motivos, no entanto, não tem o Jef competência para processar e julgar o pedido formulado na petição

inicial.

 

Primeiramente, em razão da pessoa: “Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: I - como

autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5

de dezembro de 1996; II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.”.

 

A parte autora, ainda que se declare microempresa, não comprova essa qualidade jurídica, a começar pelo nome,
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que não dispensa, em tal caso, a adição ao nome empresarial da expressão ME ou MICROEMPRESA e EPP ou

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme, o caso, nas alterações ao contrato social originário, nos termos da

Lei Complementar n. 123/2006: “Art. 72.As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da

legislação civil, acrescentarão à sua firma ou denominação as expressões “Microempresa” ou “Empresa de

Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, conforme o caso, sendo facultativa a inclusão

do objeto da sociedade.”.

 

Por outro lado, em razão da matéria:

 

O art. 3º, inciso III, da Lei n. 10.259/2001, exclui da competência dos Juizados Especiais Federais as causas que

tenham por objeto a anulação ou o cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária

e o de lançamento fiscal.

 

Em consequência, para a verificação da competência dos Juizados Especiais Federais, num primeiro momento,

deve-se perquirir a natureza do ato impugnado.

 

A exclusão da competência somente ocorre em relação ao ato administrativo propriamente dito, diverso daqueles

de natureza previdenciária ou fiscal.

 

Ato administrativo é a declaração do Estado, ou de quem age nessa qualidade, tendo a finalidade de adquirir,

resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si

próprio, produzindo efeitos jurídicos imediatos, com sujeição ao regime jurídico de direito público.Tem como

atributos a presunção de legitimidade, a imperatividade, a auto-executoriedade e a tipicidade.

 

Alguns atos, ainda que praticados pela e em nome da Administração, não são considerados atos propriamente

administrativos, tais como os atos regidos pelo Direito Privado; os atos puramente materiais, de ordem prática ou

de execução (também denominados “fatos administrativos”); os atos de opinião, como pareceres e laudos; os atos

enunciativos e de conhecimento, como os atestados, certidões, declarações e informações; e os atos políticos ou de

governo, quando praticados com discricionariedade e em obediência à Constituição, no exercício de função

política.

 

Entendo que os atos estatais praticados sob o regime privado, os atos opinativos, os atos de conhecimento ou

enunciativos e os atos materiais, por consistirem em atos administrativos meramente formais, não são abrangidos

pela limitação legal.

 

Vale dizer que os Juizados Especiais Federais detêm competência para o processo e julgamento das causas que

envolvam atos formalmente administrativos de valor até 60 (sessenta) salários mínimos, mesmo que diversos de

matéria previdenciária e fiscal.

 

Destaco que considerar vedados o processo e julgamento de todas as causas que envolvam pedidos de

cancelamento ou de nulidade de ato administrativo em sentido amplo, distintos da matéria previdenciária e fiscal,

impediria que um grande número de causas de menor expressão econômica fossem apreciadas mediante o

procedimento célere dos Juizados Especiais Federais, o que não se coaduna com os propósitos da Lei n.

10.259/2001.

 

Nada despiciendo mencionar que consta da exposição de motivos da referida norma a intenção de garantir solução

rápida e baixo custo às lides de menor potencial econômico, facilitando o acesso à Justiça e o ressarcimento das

partes menos favorecidas nas disputas contra a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.

 

No segundo momento, deve-se apurar a espécie de provimento jurisdicional pleiteado.

 

A restrição imposta pelo art. 3º, III, da Lei n. 10.259/2001, exclui da competência dos Juizados Especiais Federais

as lides cujo pedido imediato(espécie de provimento jurisdicional) consista na anulação ou no cancelamento de

ato administrativo federal, independentemente do pedido mediato (bem davida) pretendido.

 

A anulação do ato administrativo impõe-se quando ele é praticado em desconformidade com o ordenamento
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jurídico.Havendo vício insanável, ilegitimidade ou ilegalidade, o ato administrativo será considerado inválido,

cabendo a decretação de sua nulidade, seja no âmbito da Administração, seja através de atuação do Poder

Judiciário.

 

Por sua vez, quanto ao cancelamento de ato administrativo, importante destacar trecho do voto do Ministro do

Superior Tribunal de Justiça, Mauro Campbell Marques, ao julgar o Conflito de Competência n. 97.137 (DJE

17.11.2008):

 

“Observo, contudo, que o art. 3º, III, da Lei n. 10.259/2001 não faz uso de terminologia tecnicamente correta ao

mencionar o 'cancelamento de ato administrativo'.Decerto, o uso desta expressão deve abarcar o cancelamento dos

efeitos de determinado ato administrativo (plano da eficácia), já que a anulação do ato (plano de validade) já vem

expressamente disciplinada anteriormente no mesmo inciso do artigo legal.”

 

Com razão o eminente Ministro, haja vista que, teoricamente, a doutrina menciona apenas a revogação e a

anulação como formas de invalidação do ato administrativo.O dito cancelamento de ato administrativo também

não se assemelha às demais formas de extinção do ato administrativo, como a cassação, a contraposição, a

retirada, a suspensão e a conversão.

 

Para a interpretação da expressão “cancelamento” de ato administrativo deve-se recorrer à Semântica técnico-

jurídica, de modo que o vocábulo seja compreendido como “extinção parcial ou total dos efeitos jurídicos” ou “ato

de declarar sem efeito legal”.

 

O ato administrativo será tido como eficaz, quando disponível para a produção de seus efeitos típicos.Logo, no

plano da eficácia, não estando conforme o ato administrativo, este poderá ser cancelado mediante decisão judicial,

caso em que serão extintos os seus efeitos jurídicos, total ou parcialmente.

 

Diante disso, tanto o pedido de anulação (plano da validade), quanto o pedido de cancelamento de ato

administrativo federal (plano da eficácia), não são de competência dos Juizados Especiais Federais.

 

Entendo que tal limitação de competência incide apenas sobre as ações que contenham pedido constitutivo

(positivo ou negativo), nos quais sejam postuladas a formação, a extinção ou a modificação de uma situação

jurídica.

 

De tal sorte, a restrição não é aplicável em face de pedidos de declaração da existência ou da inexistência de um

direito ou fato para a obtenção da “certeza jurídica”, ou mero exame interpretativo de normas; de pleitos de

natureza condenatória, quando a pretensão cinge-se a uma prestação positiva ou negativa; e de requerimentos de

ordem mandamental.

 

Contudo, no caso específico dos autos, constato que o pedido veiculado nestes autos refere-se à anulação de ato

propriamente administrativo, de natureza diversa da previdenciária ou fiscal, o que implica em pleito de natureza

constitutivo-negativa, cuja apreciação e julgamento são vedados aos Juizados Especiais Federais.

 

Em virtude de ausência de atualização cadastral e da apresentação dos documentos faltantes para a concessão da

autorização de funcionamento, o registro da operadora, ora autora, junto à ANS, fora, então, cancelado.

 

Considerando que a ré, toma em conta que as obrigações das operadoras não são ilididas com o cancelamento do

registro, permanecendo as de caráter financeiro oriundas de multas, ressarcimento ao SUS e Taxa de Saúde

Suplementar - TSS, mesmo se já ultimado o cancelamento com a baixa no registro da operadora, resta evidenciado

que eventual acolhimento da pretensão autoral alegada tornará sem efeitos atos administrativos não

previdenciários e não relacionados com lançamentos fiscais.

 

Em consequência, não se trata de questão afeta à competência do Juizado Especial Federal, conforme previsto no

art. 3º, III, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, que exclui da competência dos Juizados as causas que tenham como

objeto a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal.
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Evidencia-se, pois, hipótese de competência do Juízo Federal Comum, independemente do valor da causa.

 

Portanto, considero este Juizado incompetente para processar, conciliar e julgar a presente causa e, visando evitar

maiores prejuízos à parte autora, com fundamento nos artigos 115, inciso II, 116 e 118, inciso I, todos do Código

de Processo Civil, ora de aplicação integrativa, suscito conflito negativo de competência, a fim de que, conhecido,

seja declarado o juízo competente para processar e julgar a causa.

À Secretaria para expedir ofício ao TRF-3ª Região, nos termos do artigo 118 do Código de Processo Civil

Determino o sobrestamento do feito até apreciação do conflito de competência suscitado.

Registro.

Publique-se.Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000091 (Lote n.º 1458/2014) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0014595-37.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003448 - ISAAC

EDUARDO DA SILVA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) PATRICIA FRANCIELLE DA SILVA

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) DAVI LUCAS DA SILVA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos atestado de permanência carcerária atualizado, ou seja, até 3 (três) meses

anteriores à data de propositura da ação, relativo ao segurado recluso. Intime-se.

 

0000115-20.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003460 - CLELIA

BENTA CORREA FERREIRA (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA, SP331272 -

CATHARINE BISSARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito cumprindo as

seguintes providências:

- emende a inicial para fazer constar qual período pleiteado não foi reconhecido administrativamente pelo INSS,

ou seja, qual o período controvertido, especificando o pedido se o caso e;

- traga aos autos as demais provas que constituam início de prova material hábil a corroborar o alegado período

laborado em atividade rural. Sem prejuízo, determino à serventia que se oficie o INSS, na pessoa de seu Gerente

Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor

ANTÔNIO ALVES PEREIRA, NB n.º 41/158.646.190-4 com DER em 12.09.2013, com prazo de 30 (trinta) dias

para cumprimento. Após, tornem conclusos para designação de audiência. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001821-09.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003461 - ANDRE

FRANCISCO ZAAC (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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1.Designo o dia 12 de março de 2014, às 08:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio a médica

Dra. Andréa Fernandes Magalhães. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de

documento de identificação e eventuais exames, raio-x e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente

que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0000243-40.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003456 - MARIA

AUGUSTA DE OLIVEIRA MEDEIRO (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito cumprindo as

seguintes providências:

- emende a inicial para fazer constar qual período pleiteado não foi reconhecido administrativamente pelo INSS,

ou seja, qual o período controvertido, especificando o pedido se o caso e;

- traga aos autos as demais provas que constituam início de prova material hábil a corroborar o alegado período

laborado em atividade rural.

Com o cumprimento, tornem conclusos para inclusão do feito em pauta de conciliação prévia. Intime-se. Cumpra-

se.

 

0004445-94.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003492 - DEVANIR

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Designo o dia 11 de março de 2014, às 09:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico

Dr.Claudio Kawasaki Alcantara Barreto. 2.Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada,

munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já

ciente que o não comparecimento levará a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95.

 

0000231-26.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003450 - MARIA

MINERVINA DE OLIVEIRA PEREIRA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito cumprindo as

seguintes providências:

- apresente cópia legível de sua carteira de trabalho (CTPS);

- traga aos autos as demais provas que constituam início de prova material hábil a corroborar o alegado período

laborado em atividade rural e;

- por fim, emende a inicial especificando qual é o período de atividade controvertido não reconhecido pela

autarquia ré.

Com o cumprimento, tornem conclusos para designação de audiência. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000094-15.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003378 - IRENE NERY

BORGES (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Tendo em vista o não comparecimento da parte autora na perícia designada por este Juízo, retornem os autos à

Egrégia Turma Recursal para as providências que entender necessárias.

 

0000316-12.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003424 - SUELI

APARECIDA BARATA MARONESI (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 14:30

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0013983-02.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003406 - RONALDO
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ALVES CHAVES (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 19 de março de 2014, às 15:30

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0007937-94.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003477 - ROSANA

APARECIDA DE SOUZA (SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ, SP215399 -

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Considerando a existência de CD arquivado na Secretaria deste JEF, com as imagens das câmeras de circuito

interno referente ao dia do saque impugnado pela parte autora, intime-se sua patrona para que proceda à obtenção

de cópia e se manifeste no prazo de dez dias. Com a manifestação, voltem conclusos.

 

0000733-62.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003429 - JOAO

AMARAL LIMA (SP312427 - SARA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 17:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0013980-47.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003405 - NEIDE

DOURADO ARAUJO SAMPAIO (SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES, SP313367 - PAULO

GONÇALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 19 de março de 2014, às 15:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0000277-15.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003506 - SUSANA

SHIRLEI SPOLJARIC MARTINS (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP319201 - CAMILA

CAVALCANTI SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópias legíveis das folhas 64 a 81 da inicial. Após o cumprimento, tornem

conclusos para designar audiência. Intime-se. Cumpra-se.

 

0014372-84.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003415 - HENRIQUE

GABRIEL SOUZA DO NASCIMENTO (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 10:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,
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a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0000274-60.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003423 - ELISANGELA

CRISTINA DE ARAUJO (SP162183 - LUIZ GUSTAVO RODRIGUES SEARA CORDARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 14:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, emendando a inicial para fazer constar qual o período pleiteado e não reconhecido

administrativamente pelo INSS, especificando o pedido se o caso. Intime-se. 

 

0014674-16.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003452 - NEUSA ALVES

DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014508-81.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003453 - GERALDO

FERRARI (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014482-83.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003454 - NEUSA

APARECIDA VICENTE (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0014436-94.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003455 - MARIA JOSE

LUIZ DE CAMARGO (SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0000714-56.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003428 - REGINA

SELMA DA COSTA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 16:30

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0000669-52.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003458 - ANTONIO

ALVES PEREIRA (SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito cumprindo as

seguintes providências:

- emende a inicial para fazer constar qual período pleiteado não foi reconhecido administrativamente pelo INSS,

ou seja, qual o período controvertido, especificando o pedido se o caso e;

- traga aos autos as demais provas que constituam início de prova material hábil a corroborar o alegado período
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laborado em atividade rural.

Sem prejuízo, determino à serventia que se oficie o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta

cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor ANTÔNIO ALVES PEREIRA,

NB n.º 41/152.162.271-7 com DER em 16.03.2012, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. Após,

tornem conclusos para ulteriores deliberações. Intime-se. Cumpra-se.

 

0014320-88.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003411 - DIEGO

FERREIRA CAMPOS (SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 19 de março de 2014, às 18:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0001106-93.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003439 - FABIO

MARCEL GARCIA (SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 02 de abril de 2014, às 13:30 horas

para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, a ser

realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0000259-91.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003422 - VILMA

APARECIDA BORGES DE SOUZA (SP237582 - KAREM DIAS DELBEM ANANIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 13:30

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0011597-96.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003462 - BENEDITA

ALVES DOS SANTOS MORAES (SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Primeiramente, concedo a parte autora o prazo de dez dias para que apresente cópia de seu Cartão Nacional de

Saúde (CNS), bem como o seu endereço atual e um telefone para contato com prefixo. Após, cumprida a

determinação supra, oficie-se ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, na pessoa de seu diretor clínico, com

cópia do Cartão Nacional de Saúde (CNS) da autora, solicitando as providências necessárias no sentido de

viabilizar a realização do exame de ecocardiograma com mapeamento de fluxo a cores e cinecoronariografia

(cateterismo), em BENEDITA ALVES DOS SANTOS MORAES, RG: 27269888, CPF: 27862511840, Nasc:

03/06/1949, filha de ALICE ELIAS DOS SANTOS, conforme solicitado pelo médico perito, comunicando a este

Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a ciência do autor. Intime-se e cumpra-se.

 

0000646-09.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003434 - PAULO

ROBERTO DE JESUS CORTEZ (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 02 de abril de 2014, às 09:30 horas
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para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, a ser

realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0014675-98.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003451 - NEUZA LOPES

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13 de março de 2014, às 15:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 2. As partes

deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 3. Cite-se o réu

para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. Intime-se e cumpra-se.

 

0013775-18.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003400 - SUENI SOUZA

GUIMARAES (SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 19 de março de 2014, às 12:30

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0014677-68.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003443 - EDNALVA

BARBOSA DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de sua cédula de identidade - RG, bem como do seu cartão CPF,

comprovante de inscrição no CPF obtido no site da Receita Federal ou documento oficial que contenha o nº do

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005,

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais

Federais. Após, com o cumprimento, tornem conclusos para designação de audiência. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000599-35.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003433 - IVO MARIANO

DE ASSIS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 02 de abril de 2014, às 09:00 horas

para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, a ser

realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0000817-63.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003436 - MARINALVA

LIMA DE JESUS (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 02 de abril de 2014, às 10:30 horas

para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, a ser

realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA
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ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0014337-27.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003412 - ANTONIO

CARLOS BIBO (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 19 de março de 2014, às 18:30

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0002372-86.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003478 - CARMEN

SILVIA PASCHOALIN (SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI,

SP094439 - JUAREZ ROGERIO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Designo o dia 11 de março de 2014, às 13:30 para realização de perícia médica complementar. Para tanto

nomeio o médico Dr. Weber Fernando Garcia. 2.Deverá o perito complementar o laudo pericial esclarecendo

acerca do tipo de câncer o qual a parte autora está acometida, bem como a extensão da enfermidade apontando

qual (s) órgão (s) atingiu (s), bem como o tratamento proposto, incluindo o tipo de quimioterapia prescrita. 3.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua relativos ao caso, ficando desde já ciente que o não

comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0014252-41.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003447 - BRUNA

LETICIA MENDES ELIAS (SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos início de prova material da alegada dependência econômica ventilada na

inicial para com o segurado recluso. Após, tornem conclusos para designação de audiência. Intime-se. Cumpra-se.

 

0013226-08.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003398 - PRISCILA

APARECIDA FERREIRA (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 19 de março de 2014, às 11:30

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0000036-41.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003445 - YURI DOS

SANTOS DA COSTA (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO) IGOR DOS SANTOS DA COSTA

(SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO) MARIA YSTEFANY DOS SANTOS DA COSTA

(SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito cumprindo as

seguintes providências:

- apresente cópia legível do cartão CPF ou comprovante de inscrição no CPF obtido no site da Receita Federal em

relação à parte autora, IGOR, vez que referida numeração é indispensável para a expedição de R.P.V. no caso de

eventual procedência da ação e;

- junte aos autos novo instrumento de procuração contendo o nome dos autores devidamente representados

conferindo poderes de representação perante o foro em geral aos subscritores da inicial. Intime-se.
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0014415-21.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003417 - AMANDA

QUIRINO PEREZ (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 11:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0000249-47.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003419 - IZABEL

CRISTINA MORIS (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 12:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0001092-12.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003438 - GLORIA

MARIA DA SILVA CORDEIRO (SP201923 - ELIANE DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 02 de abril de 2014, às 12:00 horas

para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, a ser

realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0000337-85.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003425 - NILTON

SANTOS BOAVENTURA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 15:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0007586-24.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003387 - BIMAIL

MEULA (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Tendo em vista a petição protocolizada pela parte autora, anexada aos presentes autos em 28.01.2014, defiro

EXCEPCIONALMENTE o pedido, e, DESIGNO, o dia 17 de março de 2014, às 09:00 horas para realização de

nova perícia médica, desta vez com o perito médico, especialidade cardiologia, Dr. Marco Aurélio de Almeida, a

ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames (RX,
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tomografia, ressonância magnética, etc) e relatórios médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO

QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se e cumpra.

 

0014362-40.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003414 - JURANDYR

DOS SANTOS JUNIOR (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 09:30

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0013100-55.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003383 - MANOEL

PERES JARROS (SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, cite-se o INSS para que apresente

contestação no prazo de 30 (trinta) dias, mesmo prazo que concedo às partes para se manifestarem sobre o(s)

laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda, no mesmo prazo supra.

3. Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 05

(cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Cumpra-se. Intime-se.

 

0000261-61.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003421 - MARILDA

BOGOLIM (SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP113211 - ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA SILVA,

SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA, SP091654 - SYLVIO RIBEIRO DA SILVA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 13:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0000758-75.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003432 - MARCIA

REGINA GALHARDO CARDOSO (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 18:30

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0012475-21.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003437 - LUCELIA

APARECIDA FONSECA COSTA (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO, SP324554 - CLEBER

ALEXANDRE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 02 de abril de 2014, às 11:00 horas
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para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, a ser

realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0000739-69.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003430 - DEILSON

RODRIGUES (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 17:30

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0014030-73.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003408 - VERA LUCIA

SOARES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 19 de março de 2014, às 16:30

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0013783-92.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003402 - DIRCE

SERAFIM DOS SANTOS (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 19 de março de 2014, às 13:30

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0013811-60.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003403 - ADRIANA

MARIA VIEIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 19 de março de 2014, às 14:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0000251-17.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003420 - SIMONE

PEREZ DE OLIVEIRA (SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP247578 - ANGELA APARECIDA DE
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SOUZA, SP113211 - ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA SILVA, SP091654 - SYLVIO RIBEIRO DA SILVA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 12:30

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0000649-61.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003426 - MONICA

LORCA PERES DA SILVA (SP229341 - ANA PAULA PENNA BRANDI, SP267988 - ANA CARLA PENNA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 15:30

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0001204-78.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003487 - MARIA

APARECIDA MARCHIONE BARBOZA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de

contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de

segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int.

 

0008481-19.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003459 - ROSIMEIRE DE

JESUS FERREIRA (SP305021 - FERNANDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Redesigno o dia 21 de fevereiro de 2014, às 08:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o

médicoDr. RENATO BULGARELLI BESTETTI. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando

desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n.

9.099/95. Int.

 

0000800-27.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003435 - GEODINALDO

GONCALVES CAMPOS (SP324851 - ANA PAULA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 02 de abril de 2014, às 10:00 horas

para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, a ser

realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0014308-74.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003449 - EDER

MARCOS SILVEIRA (SP102261 - CELSO OTAVIO BRAGA LOBOSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Verifico que o comprovante de endereço apresentado está em nome de terceira pessoa estranha ao presente feito.

Neste caso, faz-se necessário fornecer declaração da pessoa indicada no comprovante afiançando que a parte

autora reside no local ali indicado. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a
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parte autora regularize o feito apresentando comprovante de endereço que preencha os requisitos acima exigidos.

Após, com o cumprimento, tornem conclusos para designação de perícia. Intime-se. Cumpra-se.

 

0013349-06.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003399 - KAUAN

ROCHA CAMILO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI, SP306753 - DEIB RADA TOZETO

HUSSSEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 19 de março de 2014, às 12:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0014345-04.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003413 - JULIANA

CRISTINA VELA (SP072132 - IONE DE CASSIA MUTTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 09:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0014049-79.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003409 - PATRICIA

MACHADO CASSIANO (SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 19 de março de 2014, às 17:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0002813-04.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003483 - OSVALDO

FERREIRA TEXEIRA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Designo o dia 21 de fevereiro de 2014, às 10:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico

Dr. Dr. Valdemir Sidney Lemos. 2.Deverá o perito médico esclarecer acerca da existência do nódulo pulmonar e

possível incapacidade laboral decorrente. 3.Deverá o autor juntar aos autos virtuais documentos que entender

como atestados, laudos e exames,e deverá apresentá-los no momento da perícia no Fórum Federal na data

designada, munido de documento de identificação, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá

levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0014391-90.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003446 - RENI

FERREIRA DE SOUZA (SP334567 - IGOR LEMOS MUNIZ, SP113956 - VERA NICOLUCCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito cumprindo as

seguintes providências:

- apresente início de prova material que corrobore a alegada dependência econômica ventilada na inicial por parte

da parte autora em relação ao segurado e;
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- traga aos autos atestado de permanência carcerária atualizado, ou seja, até 3 (três) meses anteriores à data de

propositura da ação, relativo ao segurado recluso.

Com o cumprimento, tornem conclusos para designação de audiência. Intime-se. Cumpra-se.

 

0013361-20.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003401 - ALAIR VIEIRA

DE MOURA (SP120175 - LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 19 de março de 2014, às 13:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0008824-78.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003392 - FRANCISCA

MARIA DE SA (SP318147 - RENAN BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Dê-se vistas à parte autora acerca do ofício n.º 120/2014 do HOSPITAL DAS CLÍNICIAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, informando que o autor deverá

comparecer no dia 25/03/2014, às 08:00 horas, no Setor de Neurofisiologia Clínica, 2º Andar do Hospital das

Clínicas - Campus, para realização do exame de Eletroneuromiografia de membros superiores e inferiores. Deverá

o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do(a) autor(a) no local e na data acima

designada, munido(a) de documento de identificação, Cartão Nacional de Saúde - CNS, pedido médico indicando

a hipótese diagnóstica, bem como exame neurológico caso tenhão, não sendo necessário estar em jejum, nem

utilizar cremes hidratantes ou óleos corporais para realização do exame, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO

QUE O NÃO COMPARECIMENTO NO EXAME ACIMA DESIGNADO ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se.

 

0000676-44.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003427 - RONALDO

DONIZETI TEODORO DE BRITTO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 16:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0000745-76.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003431 - ADEMIR

GOMES BATISTA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 26 de março de 2014, às 18:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. Intime-se e Cumpra-se. 
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0009146-98.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003482 - FERNANDO

GOMES (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009029-10.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003463 - SERGIO DE

OLIVEIRA ALVES (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0014012-52.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003407 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 19 de março de 2014, às 16:00

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

0014310-44.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302003410 - VERONICE DA

ROCHA (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Por motivo de readequação da pauta de perícias médicas, REDESIGNO o dia 19 de março de 2014, às 17:30

horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO,

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se e cumpra.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES (RX, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, ETC) E

RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO

NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA

ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

(EXPEDIENTE N.º 92/2014 - Lote n.º 1459/2014)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0000919-85.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIGUELINA VEREDIANA APARECIDA

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2014 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000932-84.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE PEREIRA SILVA

ADVOGADO: SP326219-GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000933-69.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCIMEIRE SILVA CARNEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000935-39.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LICINIO APARECIDO BACADINI

ADVOGADO: SP323690-DAIANE MASSON

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000936-24.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO VELLOSO

ADVOGADO: SP323690-DAIANE MASSON

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000937-09.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LEONARDO GAIOTTO

ADVOGADO: SP323690-DAIANE MASSON

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000939-76.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON FAUSTINO PIRES

ADVOGADO: SP323690-DAIANE MASSON

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000940-61.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP323690-DAIANE MASSON

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000941-46.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO DAMANDO

ADVOGADO: SP323690-DAIANE MASSON

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000942-31.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORIVALDO DA SILVA

ADVOGADO: SP323690-DAIANE MASSON

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000943-16.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA COLMANETTI DA SILVA

ADVOGADO: SP323690-DAIANE MASSON

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000944-98.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSO GOMES BRAS

ADVOGADO: SP323690-DAIANE MASSON

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000945-83.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SIM FILHO

ADVOGADO: SP323690-DAIANE MASSON

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000946-68.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO: SP323690-DAIANE MASSON

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000948-38.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO JOSE INACIO NETO

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2014 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000949-23.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2014 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000951-90.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2014 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000952-75.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISPINIANO MANGABEIRA DE SENA

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2014 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000953-60.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBERTO ROSA

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 10/03/2014 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000954-45.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO PEREIRA

ADVOGADO: SP326219-GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2014 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000955-30.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TELMA DAS DORES COSTA

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2014 13:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000957-97.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILTON CUSTODIO PEREIRA
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ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000958-82.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSANDRO ANTONIO BUSCHINI

ADVOGADO: SP185159-ANDRE RENATO JERONIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000960-52.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILENA DA APARECIDA

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2014 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000961-37.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000962-22.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/02/2014 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000963-07.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDINEI FERNANDES BORGES

ADVOGADO: SP102550-SONIA APARECIDA PAIVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/02/2014 14:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000964-89.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000965-74.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERCILIA ALVES DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000966-59.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO DOS REIS SANTOS

ADVOGADO: SP253266-FABIO APARECIDO VENTURA TREVELIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/03/2014 12:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000967-44.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA PEREIRA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2014 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000968-29.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LURDES DIAS PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000970-96.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI BATISTA FERREIRA

ADVOGADO: SP299697-NATALIA FERNANDES BOLZAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2014 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000971-81.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSALINA MORETTI BAZAN

ADVOGADO: SP189463-ANDRÉA FABIANA XAVIER DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000973-51.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVA RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000974-36.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA SIQUEIRA DA SILVA
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ADVOGADO: SP326219-GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2014 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000975-21.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOPHIA BEATRIZ VAZ DO PRADO

REPRESENTADO POR: PATRICIA REGINA VAZ

ADVOGADO: SP299697-NATALIA FERNANDES BOLZAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000976-06.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA COSTA

ADVOGADO: SP144269-LUIZ FERNANDO MOKWA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2014 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000977-88.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVELTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP240414-RICARDO ORNELLAS RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/03/2014 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000978-73.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LEANIZ GURGEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2014 17:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000979-58.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LORENZO FRANCESCO PARISE

ADVOGADO: SP296529-PATRICIA APARECIDA FRANCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2014 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000981-28.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARIDA SUELI DOS SANTOS SILVA MARTINS
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ADVOGADO: SP250484-MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 07/02/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 07/02/2014 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000982-13.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIMARA APARECIDA PIRES CORATO

ADVOGADO: SP102550-SONIA APARECIDA PAIVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/02/2014 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000983-95.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CIRENE GONZAGA TONETTO

ADVOGADO: SP160360-ADRIANO AUGUSTO FÁVARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000984-80.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000985-65.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENOVEVA ROLDAO DA SILVA

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000986-50.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MADALENA ROSSINI

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000987-35.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000988-20.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO RIOS LOPES

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000989-05.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORIVALDO DURAO

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/02/2014 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000992-57.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANA APARECIDA ROSA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/02/2014 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000993-42.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS BARREIROS JUNIOR

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/02/2014 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000994-27.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALMEZINDA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ONCOLOGIA será realizada no dia 14/02/2014 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000995-12.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAIR RODRIGUES MARQUES

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/02/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000996-94.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: QUITERIA MARIA DE BRITO

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/02/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).
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PROCESSO: 0000997-79.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA GROSSI JUSSIANI

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/02/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000998-64.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA HENRIQUE DA CRUZ LORENA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/02/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000999-49.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/02/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 12/03/2014 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001000-34.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMEN REGINA FERRONI DE SOUZA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/02/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 20/02/2014 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001002-04.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE CARLOS BRAGA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/02/2014 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001003-86.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO CARLOS NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/02/2014 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001004-71.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO RICARDO DA SILVA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/02/2014 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001005-56.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO ROSARIO SOUZA

ADVOGADO: SP246960-CARLOS ALBERTO MORIS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 10/03/2014 12:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001006-41.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA CAMPOS

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/02/2014 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001007-26.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAIAS MANOEL MACENA

ADVOGADO: SP182250-DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 10/03/2014 12:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001008-11.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CREUZA MARINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP193416-LUCIANA LARA LUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/02/2014 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001009-93.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILZA DE FATIMA COSTA GONCALVES

ADVOGADO: SP144140-JANAINA LIMA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001010-78.2014.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAIR PEREIRA CANTEIRO

ADVOGADO: SP144140-JANAINA LIMA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/02/2014 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001011-63.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ GUSTAVO FOSSALUZA

ADVOGADO: SP144140-JANAINA LIMA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001012-48.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA HELENA APARECIDA PRUDENCIO

ADVOGADO: SP144140-JANAINA LIMA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/02/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 14/02/2014 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001014-18.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IROTILDES LOURENCO

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001015-03.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOVANIA APARECIDA BARBOSA GUMERCINDO

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/02/2014 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001016-85.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MARCOS CHENCI

ADVOGADO: SP312728-THASY MARANNY CARUANO DE SOUZA GONCALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001018-55.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HUDSON AVELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP101511-JOSE AFFONSO CARUANO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001019-40.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATALIA FERREIRA COSTA

ADVOGADO: SP101511-JOSE AFFONSO CARUANO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001020-25.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL APARECIDA SILVA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001021-10.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ELENA NAVARRO COSTA

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ONCOLOGIA será realizada no dia 14/02/2014 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001022-92.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL DOS SANTOS GERMANO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001023-77.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NALVA ERICA GUIMARAES SANTANA

ADVOGADO: SP250484-MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/02/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 14/02/2014 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001024-62.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLINDO ROSSI

ADVOGADO: SP190227-IVONE MEIRA DA SILVA FIGUEIREDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001025-47.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA BORDONAL GOMIERO

ADVOGADO: SP160496-RODRIGO ANTONIO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/02/2014 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001026-32.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KEVEN GUSTAVO DA SILVA FERREIRA

REPRESENTADO POR: ROSILDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001029-84.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA ARANTES OLIVEIRA CARMO

ADVOGADO: SP250557-TATIANA PIMENTEL NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001030-69.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA ZILDA CELESTINO

ADVOGADO: SP250557-TATIANA PIMENTEL NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001031-54.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO VITORINO ALVES

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001032-39.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MARLEIDE DA SILVA

ADVOGADO: SP303806-RUBIA MAYRA ELIZIARIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001034-09.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDUIR APARECIDO COELHO

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001035-91.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/02/2014 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001036-76.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAVI FERREIRA DA SILVA

REPRESENTADO POR: NAYARA MARCELA LIMA

ADVOGADO: SP140749-ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001037-61.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANO FRANCISCO ORLANDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP250484-MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/03/2014 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001039-31.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILDA APARECIDA TAMBELINI SAMPAIO

ADVOGADO: SP144140-JANAINA LIMA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001040-16.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS AUGUSTO SARDINHA PONTES

REPRESENTADO POR: ROSANA DO NASCIMENTO MORAES

ADVOGADO: SP178549-ALMIRO SOARES DE RESENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001041-98.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EURIPEDES JOSE SONDO DA SILVA

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/03/2014 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001043-68.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIENE DE JESUS MARQUES

ADVOGADO: SP199492-VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/02/2014 14:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001045-38.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIA HELENA DE SOUZA DOS REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001046-23.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL MARIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 17/03/2014 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001047-08.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIA HELENA DIVERNO NOBRE

ADVOGADO: SP101511-JOSE AFFONSO CARUANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/02/2014 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001049-75.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEANDRO ANDRE DE LIMA

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001051-45.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA RAMA REMOTO

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/02/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001052-30.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE MARCOLINO DA SILVA

ADVOGADO: SP246960-CARLOS ALBERTO MORIS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001053-15.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA DIOGENES

ADVOGADO: SP199492-VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/02/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 24/02/2014 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001054-97.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLORINDA CANDIDA DE PAULA CABRAL

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001055-82.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: FRANCISCA PIEDADE CONCEICAO

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001056-67.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIO FERREIRA FELIPE

RÉU: ESTADO DE SÃO PAULO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001069-66.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA INES SILVEIRA DE MORAES AGNOLLITTO

ADVOGADO: SP248947-VITOR GAONA SERVIDÃO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001070-51.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA BERNARDETE LUCAS DE FARIA

ADVOGADO: SP248947-VITOR GAONA SERVIDÃO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001071-36.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA MARIA GAONA

ADVOGADO: SP248947-VITOR GAONA SERVIDÃO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001072-21.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUARACI NEMER

ADVOGADO: SP248947-VITOR GAONA SERVIDÃO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001073-06.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO PEDRO DE DEUS

ADVOGADO: SP248947-VITOR GAONA SERVIDÃO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001299-11.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001302-63.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANILDA PERIM ALVES

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001317-32.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001344-15.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENI FERREIRA MARIANO

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001347-67.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MILTA DE MELO LEITE

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001352-89.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EURIDICE SOLANO DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ONCOLOGIA será realizada no dia 21/02/2014 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001356-29.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURA AUGUSTA DE SOUZA

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/04/2014 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001358-96.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DAVI DA SILVA

ADVOGADO: SP321918-GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/02/2014 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001363-21.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE CRISTINA VAZ DUARTE

ADVOGADO: SP337785-FABIOLA CAVALHEIRO MAZZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001365-88.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLORENTINA MARTINS RAMOS

ADVOGADO: SP337785-FABIOLA CAVALHEIRO MAZZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001366-73.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA INES LIMA VIANA

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/02/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CARDIOLOGIA será

realizada no dia 17/03/2014 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001370-13.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BENTO VAZ

ADVOGADO: SP337785-FABIOLA CAVALHEIRO MAZZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001371-95.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO SHIGUETO MIZUNO

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/03/2014 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001373-65.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BATISTA DA COSTA

ADVOGADO: SP337785-FABIOLA CAVALHEIRO MAZZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001374-50.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO MAGAZONI

ADVOGADO: SP274097-JOSEMARA PATETE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001376-20.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MARCELINO FERREIRA

ADVOGADO: SP340199-TADEU GUSTAVO JANUÁRIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001378-87.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOSANJOS RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/03/2014 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001379-72.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ELEUTERIO RAMOS

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001381-42.2014.4.03.6302

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: AARON RINHEL SOUZA FEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP225275-FAUSTO LUIS RINHEL LOPES

REQDO: FUNDAÇÃO PARA VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001383-12.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP213039-RICHELDA BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2014 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001395-26.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATO MAXIMO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2014 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000180-33.2014.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALERIA TORTARO VIEIRA ATHANES

ADVOGADO: SP337220-ANDRE LUIZ DE SOUZA HERNANDEZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000199-39.2014.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO DONIZETTI GALLO

ADVOGADO: SP314095-ANDERSON HENRIQUE GALLO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     520/1621



Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003835-47.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ LITCANOV

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004282-35.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MAGALHAES

ADVOGADO: SP159683-FABRIZIO MAGALHÃES LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005320-82.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO BANATORE

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006921-26.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO SAIA

ADVOGADO: SP148766-FRANCISCO DINIZ TELES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007211-41.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE CRUZ DA SILVA

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007320-55.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO: SP268200-ALESSANDRO GUSTAVO FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007727-61.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEX DOS SANTOS

ADVOGADO: SP301350-MARIANA GONCALVES DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007834-08.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA CRISTINA ANTONIO

ADVOGADO: SP328260-MIGUEL CAPARELLI NETO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0007869-65.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS MARIANO

ADVOGADO: SP252132-FERNANDA PAULA DE PINA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007902-55.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANO APARECIDO NANZER

ADVOGADO: SP312427-SARA RODRIGUES DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007956-21.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CESAR DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP330503-MARIANA SPAGGIARI DE ALCANTARA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007980-49.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZAIRA TINCANI BRANDAO

ADVOGADO: SP317661-ANDRÉ LUIZ TINCANI BRANDÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008008-17.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDELINO DE BESSA

ADVOGADO: SP181198-CLAUDIA ANDREA ZAMBONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008199-62.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON PEREIRA CORDONET

ADVOGADO: SP123835-RENATA MOREIRA DA COSTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008308-76.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA APARECIDA SILVA

ADVOGADO: SP129373-CESAR AUGUSTO MOREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008312-16.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEREIRA ROSA

ADVOGADO: SP181428-ISMAEL MAIA COSTA FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0008481-03.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FACILYTI EIRELI ME

ADVOGADO: SP130163-PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008544-28.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JHONNY RODRIGUES ALVES

ADVOGADO: SP294274-TALITA MARA GONÇALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000876-95.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TIZUKO HORI OGASAWARA

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2007 14:20:00

 

PROCESSO: 0001053-54.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES CALORA ROCHA

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 23/04/2010 10:00:00

 

PROCESSO: 0001895-34.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILDA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 21/05/2010 10:00:00

 

PROCESSO: 0003327-30.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODILA MARTINHO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 15/09/2006 10:00:00

 

PROCESSO: 0003406-04.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SILVONEIDE XAVIER

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003545-24.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAZARA MARGARIDA CESTARI

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003607-64.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ROSA DE SOUZA

ADVOGADO: SP104129-BENEDITO BUCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 21/09/2007 10:00:00

 

PROCESSO: 0004086-91.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVALDO EUZEBIO

ADVOGADO: SP136867-NILVA MARIA PIMENTEL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005246-83.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CICERA DE MORAES

ADVOGADO: SP057661-ADAO NOGUEIRA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

COLETIVA: 10/10/2008 11:00:00

 

PROCESSO: 0005332-20.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA CARLOS ZAMPOLLO

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00

 

PROCESSO: 0010085-20.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA BALIEIRO ANTUNES

ADVOGADO: SP267995-ANDRE ANTUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010305-52.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA DE OLIVEIRA BATALHA

ADVOGADO: SP175955-HELAINE REGINA DE MAGALHÃES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013422-75.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES BARROSO DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP263351-CIRSO TOBIAS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014221-31.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ETELVINA MARIA RIBEIRO

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015298-12.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAIR ALVES

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2007 12:00:00

 

PROCESSO: 0017245-04.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO CEZAR DA SILVA ROSA BELLEZA

ADVOGADO: SP246979-DANIELLA CUNHA DE ANDRADE COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0004166-84.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS GONCALVES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 27/06/2008 10:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 130

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 20

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 17

TOTAL DE PROCESSOS: 167

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000093

1470

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0013842-80.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6302003475 - MURILO FERREIRA DA SILVA (SP309740 - ANDRE VICENTINI DA CUNHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c.c. indenização por danos morais.

A fim de solucionar a lide, as partes firmaram acordo, nos seguintes termos:

Pagamento, pela CEF,do valor de R$ 5.000,00, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do protocolo desta

petição, em conta judicial no PAB da Justiça Federal de Ribeirão Preto.

Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil,

podendo ser levantado pelo advogado Dr. André Vicentini da Cunha - OAB-SP 309.740, independentemente da

expedição de ofício.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo.

 

0010077-04.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003440 - LUZIA LAZARA RODRIGUES (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

A fim de solucionar a lide, a autarquia formulou proposta de acordo para fins de concessão do benefício de auxílio

doença.

Instada a se manifestar, a parte autora concordou com a proposta ofertada.

Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil,

devendo o INSS proceder à imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA para a parte autora a

partir da data do requerimento administrativo, em 21/03/2013, e DIP em 08/01/2014. A renda mensal inicial será

no valor de R$ 678,00.

A título de atrasados será paga a quantia de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

Esclareço que fica assegurada à parte autora a manutenção do benefício de auxílio-doença pelo prazo de 06 (seis)

meses, a contar da data da sentença homologatória do acordo. Findo tal prazo, a parte autora poderá ser convocada

a submeter-se a nova perícia, a ser realizada na sede do INSS, para aferição da permanência do quadro de

incapacidade.

Oficie-se à AADJ para imediata implantação do benefício. Defiro a gratuidade.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por

meio de ofício requisitório de pequeno valor.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0008359-69.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003371 - APARECIDO BENEDITO SALES (SP155644 - LUIS HENRIQUE PIERUCHI, SP247571 -

ANDERSON QUEIROZ, SP321580 - WAGNER LIPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Pelo Procurador do INSS, foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

 

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO ACORDO:

 

a) Proposta: CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO

b) DIB: 24/07/2013

c) DIP: 01/12/2013

d) RMI: 1269,97

e) RMA: 1269,97

f) Atrasados entre a DIB e a DIP: 4402,56

g) Forma de pagamento dos atrasados: ATRAVÉS DE RPV/PRECATÓRIO.

h) Observações: Proposta de acordo nos termos da Portaria AGU 449/2011 e Portaria PGF 915/2009.

 

CONDIÇÕES GERAIS DO ACORDO:

 

1. A parte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem

à presente demanda, inclusive ao pedido de repetição de eventual contribuição vertida ao RGPS na condição

contribuinte individual ou segurado facultativo após a DIB acima referida;
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2. O acordo não representa reconhecimento expresso ou tácito do direito cuja existência é alegada nesta demanda,

apenas objetiva que o processo termine mais rapidamente, favorecendo a todos os que litigam em Juízo, inclusive

por propiciar a mais célere revisão do valor do benefício e o pagamento de atrasados em demandas como esta;

 

3. Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em

parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que seja a presente demanda extinta

e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa

quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, inc. II, da Lei nº 8.213, de

1991;

 

4. A parte autora, por sua vez, com a realização do pagamento e da

implantação do benefício nos moldes acima, dará plena e total quitação do principal (obrigação de fazer e

diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.) da presente

ação.

 

 

 

A parte autora concordou com a proposta.

 

 

Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à AADJ para implantação do benefício imediatamente. Sem custas. Com o

trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças.

 

0010571-63.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003210 - ELIZABETE MARIANO AMARO (SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 -

CRISTIANE BASSI JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

ELIZABETE MARIANO AMARO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

Foi realizada perícia médica.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e
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3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, o Sr. perito afirma que a autora é portadora de dores difusas na coluna de origem

muscular, sem perda neurológica associada, e que tais enfermidades não causam incapacidade para as atividades

anteriormente desenvolvidas.

 

Ademais, não há nos autos documentos médicos que infirmem as conclusões supra, ônus que compete à autora a

teor do artigo 333, I do CPC.

 

Assim, não satisfeito o quesito da incapacidade para o trabalho, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC. Publique-se.

 

Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários.

 

Intime-se. Registre-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0010086-63.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003175 - MARIA VILMA DA SILVA FREITAS (SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

MARIA VILMA DA SILVA FREITAS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e
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3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

Pois bem, em seu laudo a Sra. perita afirma que a autora é portadora de dores no ombro esquerdo por tendinite do

ombro e diabetes mellitus, concluindo, entretanto, que a mesma está apta para a sua atividade habitual (dona de

casa).

 

Cumpre observar que a documentação médica apresentada pela autora não se mostra suficiente para embasar a

existência de incapacidade laboral e infirmar as conclusões periciais.

 

Deste modo, o fato da autora estar em acompanhamento médico não significa necessariamente que se encontra

incapaz para o trabalho.

 

Logo, a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0010621-89.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003186 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

ANTÔNIO RICARDO PORTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou, ainda,

auxílio-acidente.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional
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ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de depressão,

gonartrose dos joelhos, Kienbock à direita e lombalgia.

 

Na conclusão do laudo pericial o insigne perito afirmou que o autor apresenta incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, estando sem condições para exercer sua atividade habitual (motorista/entregador de água) face às

limitações que possui relativas a esforço braçal e mobilidade do punho direito.

 

De outro giro, no que tange aos demais requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, verifico que as

doenças que acometem o autor não estão elencadas no art. 151 da Lei nº 8.213/91 como sendo daquelas que

dispensam o atendimento do requisito carência. Cabe ainda ao autor demonstrar a existência de condição de

segurado.

 

Nesse sentido, observo que o autor possui vínculos registrados em CTPS até 02/07/2004, bem como que recebeu

seu último auxílio-doença entre 30/01/2006 a 31/05/2007.

 

Por sua vez, a perícia fixou o início da incapacidade do autor em 06/05/2011.

 

Pois bem. É certo que a jurisprudência vem admitindo que aquele que se afastou de atividade laborativa, não mais

contribuindo à Previdência Social em face de males incapacitantes, mantém a sua qualidade de segurado. Porém

este não é o caso da parte autora, uma vez que a incapacidade laboral teve início apenas em 06/05/2011, quando o

mesmo não mais detinha a condição de segurado.

 

Também não faz jus a parte autora ao auxílio-acidente, uma vez que no presente caso não ficou comprovada a

hipótese de consolidação de lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza que teriam resultado em sequelas

redutoras da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

 

Assim, o pedido do autor não merece acolhimento.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor e resolvo o processo com amparo

no art. 269, I, do CPC.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a autora.

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

0010754-34.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003280 - ANA MARIA DE SOUZA (SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

ANA MARIA DE SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do benefício de

auxílio doença cessado em 01/09/2013.
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Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

Pois bem, em seu laudo o perito judicial afirma que a autora é portadora de episódio depressivo moderado,

concluindo, entretanto, que a mesma está apta para a sua atividade habitual (auxiliar de lavanderia).

 

Observo que o fato da autora estar em acompanhamento médico não significa necessariamente que se encontra

incapaz para o trabalho.

 

Logo, a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0000859-67.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003395 - EDJAILSON VIEIRA DE LIMA (SP152580 - PEDRO PAULO PINTO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação indenizatória ajuizada por EDJAILSON VIEIRA DE LIMA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando o recebimento de indenização por danos morais.

 

Afirma que teve recusado o pedido de abertura de conta corrente na Agência da requerida localizada na Av. D.

Pedro I, sob o argumento de que seu nome estaria com restrição, por débito originário de um contrato de

financiamento feito na agência n° 0944 da requerida, cuja inadimplência dataria de 14/05/2003, no valor de R$
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116,21, e que em 21/11/2011, importava na quantia de R$ 8.028.043,21 (oito milhões, vinte e oito mil e quarenta

e três reais e vinte e um centavos).

 

Alega que nesta ocasião informou ao funcionário da agência que, de fato, em 2001 residia na cidade de Paulista,

no Estado de Pernambuco, e que em 17/10/2001 abriu uma conta corrente n° 129614-5, na agência n° 0944, a qual

se encontrava ativa, mas em nenhum momento firmara contrato de financiamento imobiliário vinculada a essa

conta ou a qualquer outra.

 

Acrescenta que lhe foi recusada cópia do contrato e que, de qualquer forma eventual dívida estaria prescrita, eis

que ultrapassado o prazo de cinco anos para cobrança. Além disso, obteve a informação de que para limpar seu

nome e cancelar a restrição tinha que pagar a quantia de R$ 20,00 (vinte reais). Diante disso, o autor efetuou o

pagamento de referida quantia em 07/02/2012, conforme documento anexado aos autos.

 

Por fim, sustenta que mesmo após referido pagamento, a restrição não foi retirada, restando ao autor procurar

outra agência da requerida, situada na Avenida 13 de maio, onde abriu e mantém as contas n° 013-19069-1 e 001-

22920-9.

 

Dessa forma, pretende o recebimento de indenização equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a título de danos

morais, acrescidos de R$ 40,00, que correspondem ao dobro da quantia cobrada para quitação da dívida.

 

Citada, a CEF apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.

 

Quanto ao mérito, não assiste razão à parte autora pelas razões que passo a expor.

 

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis:

 

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes

ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes(...)”

 

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que

expõe a prestação de suas atividade ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a

terceiros em decorrência do serviço danoso.

 

É assente o entendimento de que a configuração da responsabilidade objetiva do Estado, embora prescinda da

comprovação de culpa do agente público, exige a demonstração inequívoca do nexo de causalidade entre o fato

dito lesivo e a conduta estatal.

 

Nesta seara, é de se salientar que para a ocorrência de dano passível de indenização, impõe-se um nexo de

causalidade entre o evento danoso e o comportamento do agente público.

 

O dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões aos chamados direitos de personalidade,

ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou emocional, sob uma perspectiva afetiva,

intelectual ou social.

 

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio

imaterial da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a

prática de condutas que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade.

 

No caso dos autos, não se desconhece que a situação vivenciada pelo autor lhe causou um dissabor, no entanto,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     532/1621



entendo tratar-se de mero aborrecimento, o qual não caracteriza o dano moral. Isto porque o autor não demonstrou

a efetiva inscrição de seu nome no cadastro de inadimplentes, sendo certo que a restrição parece ter sido utilizada

como argumento interno na instituição financeira.

 

De outro lado, posteriormente, o autor conseguiu seu intento, ao abrir conta corrente e conta poupança, ainda que

em outra agência.

 

Ora, não se desconhece que tais situações acarretam algum constrangimento, mas tendo em vista a solução da

questão em tempo razoável, não verifico mais que mero aborrecimento.

 

É pacífico na jurisprudência dos tribunais pátrios o entendimento de que a mera contrariedade não enseja a

condenação ao pagamento de indenização. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA.

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. CARTA DE COBRANÇA SEM DIZERES OFENSIVOS. DÍVIDA EM

JUÍZO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO NÃO CONSUMADA. LIMINAR OBSERVADA. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. RECURSO DESACOLHIDO.

I - Uma vez examinados todos os pontos controvertidos, não se vislumbra negativa de prestação jurisdicional, a

ensejar o retorno dos autos ao Tribunal de origem.

II - O envio de carta informando da possível inscrição do nome do destinatário nos cadastros de controle de

crédito, sem dizeres ofensivos, cobrando dívida que, embora esteja em discussão judicial, restara vencida, não

sustenta o pedido de indenização por danos morais, principalmente pelo fato de que a inscrição não se consumou.

III - No caso, de outro lado, não houve descumprimento de decisão judicial, uma vez sequer concretizada a

inscrição.

IV - A indenização por dano moral não deve ser deferida por qualquer contrariedade, não se devendo estimular o

enriquecimento indevido nem a chamada "indústria do dano moral".

(STJ, REsp 504639/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 25/08/2003, P. 323) - Sem negrito no

original -

 

 

Desse modo, a eventual procedência do pedido colidiria com o princípio da proibição do enriquecimento sem

causa, uma vez que não restou demonstrado qualquer dano sofrido pelo autor, passível de indenização.

 

Some-se a isso, os termos do Enunciado n. 159 da III Jornada de Direito Civil do Centro de Estudos Judiciários do

Conselho da Justiça Federal, “o dano moral, assim compreendido todo dano extrapatrimonial, não se caracteriza

quando há mero aborrecimento inerente a prejuízo material.”

 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o

pedido constante na inicial.

 

0009341-83.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003374 - TEREZA DE OLIVEIRA FERNANDES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

TEREZA DE OLIVEIRA FERNANDES, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito de deficiência e de

situação de miséria.

 

1 - Benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:
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Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”.

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pelo aspecto meramente cronológico: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de

70 anos (artigo 20, caput), reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.1998 (artigo 38), sendo que atualmente a

idade mínima é de 65 anos, nos termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03), in verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 

Além desses requisitos alternativos (estar incapaz para o trabalho e para a vida independente ou possuir mais de

65 anos de idade), o postulante ao benefício deve comprovar que não possui capacidade de prover a sua própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, demonstrando que a renda per capta do seu núcleo familiar é

inferior a ¼ do salário mínimo, conforme § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

Sobre a legitimidade e alcance da referida norma, o STF declarou a sua constitucionalidade na ADI 1232-1/DF,

sendo que a Terceira Seção do STJ já decidiu que “a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser

considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade,

ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do

salário mínimo.” (REsp 1.112.557, 3ª Seção, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, decisão publicada no

DJE de 20.11.09).

 

Cabe consignar, ademais, que tais requisitos (idade ou incapacidade e miserabilidade) devem ser preenchidos

cumulativamente pelo que a ausência de apenas um deles já se mostra suficiente para o indeferimento do benefício

pleiteado.

 

1.2 - O estado de saúde da requerente

 

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

 

De acordo com o perito, a requerente, que possui 63 anos de idade, é portadora de osteoartrose nos joelhos e na

coluna, concluindo, entretanto, que não há incapacidade para as atividades anteriormente desenvolvidas.

 

O perito destacou em seu laudo que, no exame médico, a autora "levantou e sentou na cadeira com facilidade,

subiu degraus da escada da maca, levantou da posição deitada para sentada com a força do abdome sem ajuda das

mãos". Não é só. Em resposta ao quesito 3 do juízo, o perito respondeu que a autora não possui a deficiência

definida no artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93.
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Por conseguinte, a autora não faz jus ao benefício postulado.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária.

 

Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0011343-26.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003213 - ZENAIDE DE OLIVEIRA BRANDAO DIAS (SP320420 - DEBORA NASCIMENTO DA

COSTA DURAES, SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

ZENAIDE DE OLIVEIRA BRANDÃO DIAS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi realizada perícia médica.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

De início, indefiro o pedido de realização de nova perícia com outro médico especialista. A prova técnica foi

realizada por profissional da área médica de confiança do juízo, com a devida e regular inscrição na entidade

corporativa pertinente. O referido profissional se amolda ao conceito de pessoa habilitada previsto pelo

mencionado art. 12 da Lei nº 10.259-01, de modo que não vislumbro motivos para discordar das conclusões do

perito, que fundou suas conclusões nos documentos médicos constantes nos autos, bem como no exame clínico

realizado.

 

Em seguida, passo a analisar o mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é
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justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, o perito judicial afirmou que a autora é portadora de episódio depressivo moderado

e que tal enfermidade não causa incapacidade para o trabalho, inclusive para a sua atividade habitual (do lar).

 

Cumpre observar, ainda, que a documentação médica apresentada pela autora não se mostra suficiente para

embasar a existência de incapacidade laboral, limitando-se a relatar suas moléstias e o uso de medicações.

 

Deste modo, o fato de a autora estar em acompanhamento médico não significa necessariamente que se encontra

incapaz para o trabalho.

 

Assim, não satisfeito o quesito da incapacidade para o trabalho, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC. Publique-se.

 

Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários.

 

Intime-se. Registre-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0001327-13.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003397 - CELIA DE CARVALHO (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Célia de Carvalho propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

O feito foi sentenciado, e, em sede de embargos, determinei ao médico perito que respondesse aos quesitos da

autora, a fim de evitar cerceamento do direito de provas, o que restou cumprido.

Manifestou-se a patrona da autora e, após, tornaram os autos conclusos.

 

DECIDO.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição, na redação vigente por ocasião da data de entrada do requerimento:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
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§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“STATUS PÓS OPERATÓRIO DE FRATURA DO TORNOZELO, JÁ ESTABILIZADA ”. Considerando que a

autora já não exercia atividade laborativa remunerada desde 2002, concluiu o perito que não havia impedimento

para que a autora continuasse com o desempenho de suas atividades habituais recentes (do lar).

Observo que, mesmo após os esclarecimentos do médico perito, por mim deferidos após os embargos da autora,

não foram trazidos novos elementos que permitam concluir de forma diversa do que restou decidido na sentença

embargada.

Como se sabe, a análise da higidez relativa ao pedido de qualquer benefício por incapacidade deve ser realizada

mediante prova técnica, a saber perícia médica, que, na hipotese vertente, foi realizada por profissional da área

médica de confiança do juízo.

Em que pese o esforço interpretativo da patrona da autora, veiculado na petição em que se manifesta sobre o laudo

médico complementar, cumpre destacar que a perita assistente social não detém o conhecimento técnico

necessário a declarar se a autora é portadora dos impedimentos de longo prazo descritos no artigo 20, §2º acima

transcritos.

Assim, considerando que não restou configurada a deficiência/impedimento de longo prazo, torna-se despicienda

a análise do requisito econômico, impondo-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0009791-26.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003301 - NELSON LUIZ ROQUETE (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

A autora requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir todos os

requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrado por período superior aos 156 meses exigidos pelo

art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 65 anos, indispensável à concessão do benefício.

Requer a averbação do período de 01.05.1978 a 30.12.1984, em que alega ter recolhido as devidas contribuições

previdenciárias.

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão do autor não ter

cumprido o período de carência.

Passo ao exame do mérito.

É o relatório. DECIDO.

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são:a idade mínima legal e o cumprimento de

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03,
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ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que

o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício”.

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.”

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência

anteriormente ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito

etário, nos termos da tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei.

Tal interpretação se coaduna com reiterado entendimento pretoriano, expresso no enunciado abaixo, da Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:

“Súmula n° 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente.

Não há dúvida de que a autora completou 65 anos em 2007 conforme documento de identidade anexado ao

processo.

Verifico que o vínculo empregatício no período de 01.04.1969 a 31.01.1971 foi devidamente averbado pelo INSS,

conforme contagem à fl. 85 da inicial, não sendo período controvertido no presente feito.

Observo que o período requerido de 01.05.1978 a 30.12.1984 não deve ser averbado, tendo em vista que não se

comprovou nos autos o efetivo recolhimento das competentes contribuições previdenciárias.

Entendo que as meras consultas anexadas às fls. 93 e 99 da inicial não são documentos aptos a comprovar o

recolhimento das devidas contribuições previdenciárias.

De fato, as microfichas anexadas às fls. 96/98 da inicial indicam que não constam recolhimentos de contribuições

previdenciárias em nome do autor.

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fundamento

no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita para a parte autora.

 

Sem honorários, na forma da lei.

 

P.I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

0007521-29.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003053 - MARIA DAS GRACAS GONCALVES (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

1 - Benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.
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 No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

 O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

 a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza fiísica, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e fetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pelo aspecto meramente cronológico: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de

70 anos (artigo 20, caput), reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.1998 (artigo 38), sendo que atualmente a

idade mínima é de 65 anos, nos termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03), in verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 

 Além desses requisitos alternativos (estar incapaz para o trabalho e para a vida independente ou possuir mais de

65 anos de idade), o postulante ao benefício deve comprovar que não possui capacidade de prover a sua própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, demonstrando que a renda per capta do seu núcleo familiar é

inferior a ¼ do salário mínimo, conforme § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93. 

 

Sobre a legitimidade e alcance da referida norma, o STF declarou a sua constitucionalidade na ADI 1232-1/DF,

sendo que a Terceira Seção do STJ já decidiu que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser

considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria

manuntenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade,

ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do

salário minimo." (REsp 1.112.557, 3ª Seção, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, decisão publicada no

DJE de 20.11.09)

 

 Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

 Cabe consignar, ademais, que tais requisitos (idade ou incapacidade e miserabilidade) devem ser preenchidos

cumulativamente pelo que a ausência de apenas um deles já se mostra suficiente para o indeferimento do benefício

pleiteado.

 

1.2 - Do caso concreto:

 

 No caso concreto, o relatório socioeconômico, datado de 30.10.13, assinala que o núcleo familiar da requerente é

composto pela autora e por seu marido (que conta com 72 anos e recebe aposentadoria por tempo de serviço no

valor de R$ 786,10).

 

 Neste caso, não se aplica analogicamente o art. 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o valor do benefício

de seu esposo supera o valor de um salário mínimo. Ademais, não há nos autos elementos probatórios que possam

afastar o critério objetivo de ¼ do salário mínimo como renda per capta da parte autora e de sua família. Cumpre
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anotar, ainda, que a Assistente Social concluiu pela média vulnerabilidade social e econômica, portanto, ausente o

alto risco social, necessário ao benefício assistencial pretendido. 

Assim, limitado o núcleo familiar a duas pessoas, a renda per capita do núcleo familiar é superior a 1/4 do salário

mínimo. Anoto, ainda, que a autora e respectiva família residem em casa própria, com razoável condição de

habitabilidade, conforme destacado no relatório socioeconômico, corroborado pelas fotos apresentadas. Logo, a

requerente também não preenche o requisito da miserabilidade.

 

 Em suma: a autora não faz jus ao benefício postulado.

 

 2 - Dispositivo

 

 Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Sem custas e sem honorários

advocatícios (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa na distribuição.

 

0014547-78.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003266 - ORLANDO VADENAL ALARI (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora

requer seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal do benefício de que é titular os aumentos reais

alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

 

É o relatório do essencial. DECIDO.

 

Considerando o permissivo do art. 285, a, do CPC, desnecessária a citação do réu. Passo ao exame do mérito.

 

Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, §4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):

 

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição

da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio

de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o

INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador.

 

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação. Veja-se:

 

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais.

 

Disto isto, cumpre analisar o mérito propriamente dito.
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Inicialmente, cumpre ter em vista que o benefício da parte autora, por ocasião de sua concessão, teve renda mensal

inicial fixada em valor inferior ao limite máximo previsto na legislação. Ou seja, não houve limitação do valor ao

teto dos salários-de-contribuição.

 

Portanto, a parte autora não estava auferindo o limite máximo do benefício, razão pela qual o aumento desse

limite para R$ 1.200,00, pelo artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98, ou mesmo o aumento para R$ 2.400,00,

pela Emenda 41/03, não tem incidência, diretamente, no caso.

 

No caso dos autos, pretende a parte autora seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal inicial do

benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

 

Alega que, após o a fixação de novos tetos máximos pelas Emendas Constitucionais 20/98 (em dezembro de

1998) e 41/2003 (também em dezembro de 2003), houve exorbitância do poder regulamentar pelo Poder

Executivo, pois aplicou ao teto máximo dos salários de contribuição reajustes integrais, e não proporcionais ao

período decorrido desde o advento das emendas. Com isso, nos meses dejunho de 1999 e em maio de 2004,

respectivamente, acabou por sergerada a discrepância de índices de reajuste entre o limite máximo e o valor dos

demais benefício nos percentuais de 2,28% e 1,75%, respectivamente.

 

Ocorre que, ao contrário do que afirma, tanto o artigo 14 da Emenda Constitucional 20, quanto o artigo 5º da

Emenda 41, vieram apenas criar novo limite ao valor dos benefícios, não trataram de nova forma de cálculo de

benefício, nem mesmo de reajuste dos benefícios em manutenção. Ademais a aludida emenda 20 deixou expressa

a necessidade de equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social. Não se olvide, ainda, que a Emenda 20

fulminou com o cálculo da aposentadoria de acordo apenas com a média dos últimos trinta e seis salários de

contribuição, então prevista no artigo 202 da Constituição, pois era intenção do legislador levar em consideração

toda a vida contributiva do segurado, o que foi levado a efeito pela Lei 9.876/99.

 

Afora isso, a interpretação de que devem ser aplicados os mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição

- previstos nas Portarias 4.883/98 e 12/04 (10,96%, em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro 2003, e 27,23 %

em janeiro de 2004) - com base nos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei 8.212/91, e no artigo 195, § 5º, da

Constituição Federal, incorre em erro lógico, consistente em adotar implicação inversa àquela prevista.

 

De fato, a Lei 8.212/91, trata do custeio da Previdência Social - e não de concessão de benefícios - e prevê, nos

artigos 20, § 1º, e 28, §5º, que os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos

benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada e não o contrário (que os benefícios de prestação continuada serão reajustados nos mesmos índices do

salário-de-contribuição).

 

Outrossim, a regra da contrapartida, prevista no § 5º do artigo 195 da Constituição, milita em sentido inverso ao

pretendido, haja vista que exige fonte de custeio para qualquer majoração ou extensão de benefícios. Ora, acaso se

estenda à parte autora o aumento do limite previsto pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 estar-se-ia majorando

benefício sem nenhuma fonte de custeio, pois somente a partir daquelas emendas constitucionais passou a existir

fonte de custeio corresponde aos novos limites, de R$ 1.200,00 e 2.400,00.

 

Além disso, tanto a Emenda 20/98, quanto a Emenda 41/03, foram expressas no sentido de que estavam

aumentando o “limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social” e não

concedendo reajuste os benefícios em manutenção.Desse modo, tendo em vista que a partir daquelas emendas

houve aumento no limite dos benefícios, foi o limite do salário-de-contribuição alterado, aplicando-se

corretamente a regra prevista no § 5º do artigo 28 da Lei 8.212/91.

 

O mesmo raciocínio se aplica à majoração do limite máximo do salário-de-contribuição por força da Portaria

5188/99, em junho de 1999 e do Decreto 5061/2004, em maio de 2004, citadas pelo patrono da parte autora:

trataram simplesmente de majorar os salários-de-contribuição daquelas datas em diante, não tendo repercussão

direta sobre o valor dos benefícios já em manutenção.

 

 

Em consequência, carece de respaldo a tese posta na inicial.
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Neste sentido, voto de acórdão unânime, da lavra da Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo:

 

“PROCESSO Nr: 0000627-02.2011.4.03.6304 AUTUADO EM 25/01/2011 ASSUNTO: 040203 -

REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS CLASSE: 1 -

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AUTOR (Segurado): MARIA RITA DE BARBOSA

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO RÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999 - SEM

ADVOGADOJUIZ(A) FEDERAL: DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

I - RELATÓRIO

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora

requer seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal do benefício de que é titular os aumentos reais

alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso, requerendo a reforma da r. sentença.

É o breve relatório.

II - VOTO

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso

formulado tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos.

Diante da ausência de questões preliminares a serem apreciadas, examino o mérito do pedido.

Razão não assiste à parte autora. Com efeito, não há que se falar na aplicação, ao benefício do autor, do percentual

de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite- teto dos salários de contribuição, pela Portaria

5188/1999 e pelo Decreto 5061/2004. Isto porque não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e

adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios.

De fato, os atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não

implicaram as Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, destas duas ocasiões, foi alterado

por razões políticas. Assim, não houve, na época, um reajuste do teto, mas apenas e tão- somente uma mudança

nele. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação

aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo

constitucional, visando à preservação de seu valor.

Na verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto.

Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto com

os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem ser

corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo improcedente,

portanto, o pedido por ela formulado na inicial.

Esclareço, por fim, que o pedido da parte autora, nestes autos, não tem qualquer relação com a recente decisão

proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n. 564354.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo a improcedência do pedido pelas

razões supra expostas. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20,

§3º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. Entretanto, o

pagamento da verba acima permanecerá suspenso até que se configurem as condições do artigo 12 da Lei federal

nº 1.060/1950, caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita. Eis o meu voto.

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira

de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data

de julgamento).”

(Processo 00006270220114036304, JUIZ(A) FEDERAL DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, TRSP - 3ª

Turma Recursal - SP, DJF3 DATA: 16/12/2011.)

 

 

Por fim, anoto que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 564.354/SE, entendeu possível
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a revisão apenas dos benefícios que apresentavam seu valor limitado ao teto do regime geral da previdência, por

ocasião das EC 20/98 e 41/03, o que não é o caso da parte autora, que apresenta benefício em valor inferior ao teto

previdenciário.

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, declarando extinto o processo com julgamento

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se.

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0011705-28.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003228 - IRMA FERREIRA (SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

IRMA FERREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

Pois bem, em seu laudo o perito judicial relata que a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica,

insuficiência cardíaca, colecistopatia crônica, hipotireoidismo, osteoartrose e espondiloartrose lombar, e destaca

que “De acordo com o exame físico realizado não foram identificadas alterações compatíveis com insuficiência

cardíaca descompensada”. Em conclusão, afirma o expert que não há incapacidade laboral total e permanente,

tampouco temporária para a sua atividade habitual (do lar).

 

Cumpre observar que a documentação médica apresentada pela autora não se mostra suficiente para infirmar o

laudo pericial. Deste modo, o fato da autora estar em acompanhamento médico não significa necessariamente que
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se encontra incapaz para o trabalho.

 

Logo, a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0009876-12.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003362 - ALESSANDRA CRISTINA RAMOS TORAZZI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

ALESSANDRA CRISTINA RAMOS TORAZZI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença ou, ainda auxílio-acidente.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, o perito concluiu que a autora é portadora de episódio depressivo moderado. Anota

ainda o perito que a autora é soro positivo (HIV) desde 1997. Conclui, enfim, que a mesma se encontra totalmente

incapacitada para o trabalho, porém de forma temporária: “deverá ser reavaliada em período de 6 meses pela

psiquiatria, para que se possa determinar sua real condição laborativa”.
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Logo, seguindo o laudo do perito do juízo, concluo que a autora, que possui apenas 41 anos de idade, não faz, por

ora, jus à aposentadoria por invalidez, eis que não apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

De outra parte, verifico que a autora vem recebendo auxílio-doença desde a DER (10/07/2013), bem como que a

mesma encontrava-se em gozo do referido benefício na data do ajuizamento da presente ação, em 03/10/2013,

com previsão de manutenção do benefício até janeiro de 2014 (ver fl. 19 da contestação).

 

Por conseguinte, a autora não possuia interesse de agir no pedido de auxílio-doença no momento do ajuizamento

da ação, interesse este que não é restabelecido neste feito pelo fato de o benefício, eventualmente, ser cessado na

data aprazada na última concessão administrativa, eis que a autora, em sendo o caso, poderá requerer a sua

renovação. Logo, só com o eventual indeferimento da continuidade do benefício é que surigirá para a autora o

interesse de agir, em sua modalidade "necessidade" no pedido de restabelecimento do auxílio-doença.

 

No caso concreto, não há consolidação de lesão decorrente de acidente para justificar a concessão do auxílio-

acidente.

 

Ante o exposto, julgo: a) a autora carecedora de ação, por ausência de interesse de agir, no tocante ao pedido de

auxílio-doença que já recebia no momento do ajuizamento da ação; e b) improcedentes os pedidos de

aposentadoria por invalidez e auxílio-acidente.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

0007497-98.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003311 - NEIDE MARIA EZEQUIEL COSTA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural, proposta por NEIDE

MARIA EZEQUIEL COSTA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Primeiramente, observo que, nos termos do art. 2º, da Lei nº 11.718/2008, o prazo previsto no art. 143, da Lei nº

8.213/91, expirou em 31.12.2010.

 

Atualmente, a aposentadoria por idade rural ao empregado rural é regulamentada no art. 3º, da Lei nº 11.718/2008

c/c art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91:

 

 

Art. 3oNa concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo,

serão contados para efeito de carência:

I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991;

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado

a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),

limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil.

 

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
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§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

 

 

§ 2oPara os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. (grifos nossos)

 

 

 

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi

alcançada em 2012.

 

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 180 meses, conforme art. 25, II, da Lei de Benefícios da

Previdência Social.

 

Observo que o último vínculo rural da autora perdurou de 01.11.1996 a 22.07.2003.

 

Entendo que a parte autora não faz jus à concessão do benefício, eis que a concessão do benefício, nos termos do

art. 48, §2º, da Lei nº 8.213/91, pressupõe o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior à data

do requerimento do benefício, ou do implemento do requisito etário.

 

De fato, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 2006.71.95.018143-

8/RS, uniformizou o entendimento de que, para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, é

necessária a comprovação do exercício de labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade

ou ao requerimento do benefício.

 

Além disso, a Súmula nº 50 da TNU dispõe que:

 

Para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à

carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do

implemento da idade mínima.

 

Desta forma, tendo em vista que a autora deixou de exercer atividades rurais há dez anos, não faz jus ao benefício

de aposentadoria por idade rural.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Cuida-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), visando a assegurar a correção

do(s) valor(es) depositado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS da parte autora, mediante a substituição da TR

pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA.

 

A CEF depositou contestação em que aborda os temas constantes da inicial.

 

É o relatório. Passo a decidir.
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Antes de adentrar no mérito, há que se rebater as preliminares levantadas.

 

No que concerne à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente

demanda, conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

 

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163)

 

Descabe, assim, a participação da União Federal e do Banco Central no pólo ativo da demanda.

 

Quanto ao mérito, o pedido é improcedente, pelas razões que passo a expor:

 

Inicialmente, quanto à ocorrência de prescrição de 03 anos prevista no artigo 206, 3°, III, IV ou V do Código

Civil, conforme suscitado pela CEF, observo que não há mais discussão acerca dessa matéria, ante entendimento

sumulado pelo c. STJ:

 

Súmula n.º 210:

 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.”

 

Assim, afasto a preliminar de prescrição.

 

DA LEGALIDADE DA TR

 

No que tange à atualização monetária ora pleiteada, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do Pleno,

realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui

natureza institucional, e não contratual, devendo a matéria relativa à correção monetária ficar adstrita ao disposto

em leis específicas. Ou seja, ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza

contratual, a correção monetária decorre de Lei e desse modo, não há que se falar em direito adquirido a regime

jurídico.

 

Na esteira desse entendimento, que pacificou a matéria relativa à correção monetária dos saldos do FGTS, o e.

STJ, inclusive, editou a Súmula 252, in verbis:

 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)”.

 

Pois bem, o período postulado pela parte autora (a partir de 1991) é posterior ao período mencionado, mas ainda

neste período o índice aplicável aos saldos das contas do FGTS era a variação da TR, prevista na Lei nº 8.177/91,

que criou o referido dispositivo com o fim de remunerar a poupança e o FGTS, não revogando a Lei 8.036/90,

devendo ser utilizado para a correção monetária de ambas.

 

Com efeito, a insurgência da parte autora decorre do argumento de que TR não corresponde aos índices de

inflação, o que acarretou uma perda reiterada na composição do saldo de sua conta fundiária.

 

Não obstante, não assiste razão à parte autora vez que, de fato, a aplicação da TR encontra amparo legal, com

escopo na Lei n° 8.177/91, além de já ter sua legalidade declarada pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor do que

dispõe a Súmula 459, in verbis:

 

“A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção 
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monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas 

não repassados ao fundo.”

 

Ademais, a exemplo do que ocorre com os benefícios previdenciários, é defeso ao Juiz substituir os indexadores

escolhidos pelo legislador para a atualização do FGTS, por outros que o cidadão considera mais adequados, seja o

INPC, IPCA ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando

função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos

Poderes.

 

Assim, não há como acolher o argumento de que os índices aplicados pela CEF para a remuneração das contas

fundiárias, estão em dissonância com os dispositivos legais previstos nas Leis nºs 8.036/90 e 8.177/91, eis que foi

corretamente cumprido o disposto nos diplomas legais em comento, descabendo cogitar-se em diferenças devidas

no período vindicado.

 

Feitas tais considerações, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade dos artigos 13 e 17 da Lei n 8.036/91, eis

que ausentes vícios materiais, estando referidos dispositivos em total compatibilidade com o artigo 2º da mesma

lei.

 

Por fim, inexistindo direito à correção nos termos em que pretendido, não há falar em dano moral passível de

reparação, devendo ser rechaçado eventual pedido neste sentido.

 

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS da parte autora e

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

0001199-56.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003345 - ANTONIO MARIA CAIXETA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000621-93.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003351 - MARINA FERREIRA DE CAMPOS (SP268258 - HELEN ELIZABETTE MACHADO

SILVA, SP233303 - ANALY IGNACIO FERREIRA, SP191075 - TACIANA REZENDE PRATA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000587-21.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003352 - JOSE ORLANDO MOROTI (SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO, SP312728 -

THASY MARANNY CARUANO DE SOUZA GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001217-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003337 - VALDEMIR ARRUDA PACHEGA (SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001211-70.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003339 - MARCIA REGINA GUIMARAES PACHEGA (SP274019 - DANIEL GUSTAVO

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001209-03.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003341 - ATAIDE MARQUES DUARTE JUNIOR (SP337785 - FABIOLA CAVALHEIRO MAZZA,

SP325637 - MARCIA JERONIMA FELIX DA SILVA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0010557-79.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003196 - LUCIA APARECIDA DE ANDRADE SOUSA (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO,

SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

LUCIA APARECIDA DE ANDRADE SOUSA propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.
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Relatei o necessário.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxíliodoença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perda qualidade de segurado.

 

Conforme laudo médico do perito judicial, a autora é portadora de trastorno depressivo recorrente, ansiedade

generalizada e arritimia cardíaca, e que no momento, há restrições quanto a exercer serviços considerados

pesados, onde a realização de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente

obrigatória, bem como quanto a exercer serviços considerados muito estressantes, onde a cobrança, no ambiente

de trabalho for contínua (competitividade excessiva e rigor exagerado no cumprimento dos deveres diários são

considerados como sendo fatores estressantes), porém, suas condições clínicas atuais lhe permitem realizar

diversos tipos de atividades laborativas remuneradas.

 

Informa o expert, ainda, que a incapacidade laboral da autora é parcial e permanente.

 

Quanto à data de início da incapacidade da autora, relata o perito que, tecnicamente, não existem dados clínicos

suficientemente consistentes, que possam, concretamente, servir de base para a fixação de qualquer data. Neste

particular, fixo a data de início da incapacidade da autora na data da realização da perícia em 29.10.2013.

 

Acontece que, em outubro de 2013, a requerente já havia perdido a qualidade de segurado. Vejamos:

 

A requerente possui vínculos nos períodos de 10.07.98 a 24.07.98, 01.04.2004 a 02.2005 e recolhimentos ao

RGPS como contribuinte individual nos intervalos de 04.2007 a 12.2007, 04.2013, 07.2013 e 08.2013.

 

Sendo assim, quando do início da incapacidade em 29.10.2013, a autora já havia perdido a qualidade de segurado,

a qual se estendeu até 12.2008, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213-91, que prevê período de graça de 12

(doze), durante o qual persiste a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições.

Destaco, que as contribuições posteriores relativas às competências 04.2013, 07.2013 e 08.2013, são insuficientes

para recuperar a qualidade de segurada, não atendendo à regra estampada no parágrafo único do art. 24 da Lei nº

8.213/91

Desta forma, a autora não faz jus aos benefícios por incapacidade laboral. Também não faz jus ao auxílio-

acidente, eis que não se tem no caso concreto a hipótese de consolidação de lesões decorrentes de qualquer

natureza que teriam resultado sequelas redutoras da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para o autor. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.
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Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

0001058-37.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003216 - ALDERICO LINO DOS SANTOS (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

A parte autora propõe a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de

aposentadoria, que lhe foi deferido. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à

previdência, razão porque requer a revisão de seu benefício, mediante o cancelamento daquela primeira

aposentadoria, para que venha a receber outra, mais vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e

contribuições efetuadas após aquela data. Alega ainda que as verbas já recebidas no benefício de que é hoje titular,

por serem verbas de caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de devolução, requerendo, ao final, a

procedência total da ação.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, devem ser

consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da

ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de entrada do requerimento (DER), pretenso termo

inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em prazo superior a 5 anos contados retroativamente do

ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual procedência, a prescrição seria observada, mas não é o

caso dos autos.

 

No mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento.

 

Com efeito, pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a

constituição de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e

jurisprudência como desaposentação.

 

No entanto, busca efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à concessão de seu

benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é possível, de acordo

com o entendimento deste juízo.

 

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna

à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente

do exercício dessa atividade, “a posteriori”.

 

Dispõe referido artigo:

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

(omissis)

§ 2O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu)

 

Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa.

 

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já

recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada

desde a vigência da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se

em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito

de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à

aposentação integral.
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No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal:

 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2.

Pedido de uniformização apresentado pela parte autora improvido.

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, 29/09/2009)

 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos

seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO

DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da

desaposentação e nova aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos

efeitos irradiariam de proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao

julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente

desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e

consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da

primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91

obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto

3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para

validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Não há

prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de Processo Civil). - Rejeitada a

matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA VERA JUCOVSKY,

TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador,

de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em

sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A

opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência

Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando

empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega

provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via

transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a
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concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um

valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem

ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL -

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 -

DJF3 Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento)

 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no

dia 09 de julho de 2008, já sumularam a matéria:

 

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de

nova aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já

recebidos.” (grifou-se)

 

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo

com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem

honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito

em julgado, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Cuida-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), com o objetivo de assegurar a

correção do(s) valor(es) depositado (s) na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS da parte autora, mediante a

substituição da TR pelo INPC ou, sucessivamente, pelo IPCA ou por qualquer outro índice que efetivamente

recompanha o valor monetário em face da inflação.

 

A CEF depositou contestação em que aborda os temas constantes da inicial.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Preliminar:

 

a) legitimidade passiva:

 

No que concerne à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente

demanda, conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163).

 

Descabe, assim, a participação da União Federal e do Banco Central no pólo ativo da demanda.

 

Mérito:

 

Sobre a prescrição, o STJ já decidiu que:

 

Súmula n.º 210:
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“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.”

 

Por conseguinte, afasto a preliminar de prescrição.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, o Pleno do STF já decidiu, no RE nº 226.855-7/RS, que “o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado”.

 

Atento a este ponto, cumpre anotar que a adoção da TR como índice de correção dos saldos de FGTS está fixada

no artigo 17 combinado com o artigo 12, ambos da Lei 8.177/91, in verbis:

 

“Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de

aniversário do dia 1º, observada a periodicidade mensal para remuneração.

 

Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como

adicionais à remuneração prevista neste artigo.

 

Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:

 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia

do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;

 

(...)”

 

Assim, havendo regramento específico no tocante à correção dos saldos de FGTS, não há que se falar em

substituição do índice previsto em Lei por qualquer outro que a parte entenda mais benéfico.

 

ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa.

 

0001227-24.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003326 - LUCAS CARVALHO FRANCOI (SP305432 - GABRIELA CRUZ MOLERO, SP297189 -

FELIE ZAMPIERI LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0001206-48.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003329 - JOAO RODRIGUES (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001214-25.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003328 - VALDO VIEIRA DE CARVALHO (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001215-10.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003327 - ROSEMARY BIDURIN DA SILVA (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001205-63.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003330 - NELSON FRANCISCO DE FREITAS (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000632-25.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6302003340 - WILSON ROBERTO PINTAR (SP304185 - MONICA DA SILVA FAVARIM, SP218684 -

ANDRE LUIS PIMENTA E SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0000620-11.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003342 - LUIZ GONZAGA FERREIRA (SP268258 - HELEN ELIZABETTE MACHADO SILVA,

SP191075 - TACIANA REZENDE PRATA, SP233303 - ANALY IGNACIO FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000681-66.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003338 - JORGE CARDOZO DA SILVA (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES

YOSHIMOCHI, SP322761 - EMANUELLE CRISTINA VEDOVATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000697-20.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003333 - HELIO ANISIO SOARES (SP331443 - LARISSA FERNANDES DE SOUSA, SP312427 -

SARA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0001144-08.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003332 - ANTONIO FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS (SP274019 - DANIEL GUSTAVO

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001195-19.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003331 - LEONARDO CRUZ MOLERO (SP305432 - GABRIELA CRUZ MOLERO, SP297189 -

FELIE ZAMPIERI LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

FIM.

 

0009509-85.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302001299 - MARIA JOSE COUTINHO (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

MARIA JOSE COUTINHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Indeferiu-se o pedido de antecipação de tutela.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A análise para a concessão do benefício pleiteado implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade.

 

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a

improcedência do pedido.

 

Em seu laudo, o perito judicial afirma que a autora, que tem 51 anos de idade, é portadora de LOMBALGIA,

DORSALGIA, SINDROME DO TÚNEL DO CARPO LEVE, TENDINOPATIA NO OMBRO DIREITO,

ARTRALGIA NO JOELHO DIREITO, NÓDULOS CÁLCICOS NO PULMÃO E OSTEOPOROSE, concluindo,

entretanto, que as enfermidades apresentadas não causam incapacidade para as atividades anteriormente

desenvolvidas. De acordo com o laudo, o perito não constatou qualquer alteração na amplitude de movimento dos

quadris, dos joelhos, dos tornozelos e dos pés.

 

Portanto, não há incapacidade, temporária ou permanente, a ensejar a concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.
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Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0012163-45.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003189 - MARIA APARECIDA PASSONI CAPOANO DE SA (SP215488 - WILLIAN DELFINO,

SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

MARIA APARECIDA PASSONI CAPOANO DE SÁ propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

restabelecimento do benefício de auxílio doença cessado em 11/10/2013.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

Pois bem, em seu laudo o perito judicial afirma que a autora é portadora de estenose aórtica e insuficiência aórtica

de grau moderado (corrigida cirurgicamente), hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus tipo II não insulino

dependente, dislipidemia mista e obesidade grau II, concluindo, entretanto, que a mesma está apta para o exercício

de sua atividade habitual de lavradora. Consta ainda do laudo que a autora foi “submetida a tratamento cirúrgico

com troca valvar e desde então foi restabelecida sua capacidade funcional cardíaca”.

 

Cumpre observar que a documentação médica apresentada pela autora não se mostra suficiente para embasar a

existência de incapacidade laboral posterior à cessação do benefício de auxílio-doença que recebeu até

11/10/2013.

 

Deste modo, o fato da autora estar em acompanhamento médico não significa necessariamente que se encontra

incapaz para o trabalho.
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Logo, a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0007602-75.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003384 - TEREZA MARQUES JACOB (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ,

SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

TEREZA MARQUES JACOB, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito de deficiência e de

situação de miséria.

 

1 - Benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pelo aspecto meramente cronológico: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de

70 anos (artigo 20, caput), reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.1998 (artigo 38), sendo que atualmente a

idade mínima é de 65 anos, nos termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03), in verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     556/1621



 

Além desses requisitos alternativos (estar incapaz para o trabalho e para a vida independente ou possuir mais de

65 anos de idade), o postulante ao benefício deve comprovar que não possui capacidade de prover a sua própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, demonstrando que a renda per capta do seu núcleo familiar é

inferior a ¼ do salário mínimo, conforme § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

Sobre a legitimidade e alcance da referida norma, o STF declarou a sua constitucionalidade na ADI 1232-1/DF,

sendo que a Terceira Seção do STJ já decidiu que “a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser

considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade,

ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do

salário mínimo.” (REsp 1.112.557, 3ª Seção, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, decisão publicada no

DJE de 20.11.09).

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Cabe consignar, ademais, que tais requisitos (idade ou incapacidade e miserabilidade) devem ser preenchidos

cumulativamente pelo que a ausência de apenas um deles já se mostra suficiente para o indeferimento do benefício

pleiteado.

 

1.2 - O estado de saúde da requerente

 

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

 

Conforme laudo médico, a requerente é portadora de status pós-tratamento de fratura do punho esquerdo, já

consolidada, depressão e osteoporose. Afirma o perito, ademais, que “Paciente ignora o membro superior

esquerdo, não fazendo uso dele para nenhuma atividade, e exame físico não condiz com a patologia alegada, nem

no seu estágio mais complicado”. Conclui o perito que a autora apresenta incapacidade parcial, estando apta para

o exercício de sua atividade habitual (do lar).

 

Assim, considerando este quadro clínico, concluo que a autora não possui deficiência incapacitante de longo

prazo, a fim de justificar a concessão do benefício postulado.

 

1.3 - O requisito da miserabilidade

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

In casu, o relatório socioeconômico assinala que a autora reside com seu cônjuge e com um filho maior e solteiro,

sendo certo que o primeiro percebe um benefício de auxílio-doença no valor de R$ 678,00 e o segundo, está

laborando devidamente registrado, auferindo renda mensal de R$ 681,68. Consta ainda do laudo pericial que a

autora declarou que seu cônjuge estava trabalhando informalmente como motorista no Estado de Goiás, porém

não informou a renda obtida por este.

 

Assim, limitado o núcleo familiar a três pessoas, a renda per capita é superior a 1/4 do salário mínimo (R$

453,22).
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Anoto, ainda, que a autora e respectiva família residem em casa própria com boa condição de habitabilidade,

conforme destacado no relatório socioeconômico, corroborado pelas fotos apresentadas.

 

Por fim, cumpre assinalar que a Assistente Social concluiu pela média vulnerabilidade socioeconômica da autora.

Logo, ausente o alto risco social, necessário ao benefício assistencial pretendido.

 

Em suma: a autora não faz jus ao benefício postulado.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Sem custas e sem honorários

advocatícios (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa na distribuição.

 

0007809-74.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003308 - MARIA JOSE DOMINGOS (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

A parte autora requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, sustentando

possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por período superior ao período

exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 55 anos, indispensável à concessão do

benefício.

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da parte autora

não ter cumprido o período de carência.

É o relatório. DECIDO.

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento

de período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº

10.666/03, ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para

efeito de carência na data do requerimento do benefício”.

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.”

Dúvida inexiste de que a parte autora completou 55 anos em 2013 conforme documento de identidade anexado ao

processo.

Observo que o último vínculo rural da autora perdurou de 03.01.1987 a 31.03.1989.

 

Entendo que a parte autora não faz jus à concessão do benefício, eis que a concessão do benefício, nos termos do

art. 48, §2º, da Lei nº 8.213/91, pressupõe o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior à data

do requerimento do benefício, ou do implemento do requisito etário.

 

De fato, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 2006.71.95.018143-

8/RS, uniformizou o entendimento de que, para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, é

necessária a comprovação do exercício de labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade

ou ao requerimento do benefício.

 

Além disso, a Súmula nº 50 da TNU dispõe que:

 

Para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à

carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do

implemento da idade mínima.
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Desta forma, tendo em vista que a parte autora deixou de exercer atividades rurais há vinte e quatro anos, não faz

jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0007969-02.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003457 - MARLENE SILVERIO SILVA JOSE (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

MARLENE SILVÉRIO SILVA JOSÉ, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito de deficiência e de

situação de miséria.

 

1 - Benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pelo aspecto meramente cronológico: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de

70 anos (artigo 20, caput), reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.1998 (artigo 38), sendo que atualmente a

idade mínima é de 65 anos, nos termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03), in verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.
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Além desses requisitos alternativos (estar incapaz para o trabalho e para a vida independente ou possuir mais de

65 anos de idade), o postulante ao benefício deve comprovar que não possui capacidade de prover a sua própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, demonstrando que a renda per capta do seu núcleo familiar é

inferior a ¼ do salário mínimo, conforme § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

Sobre a legitimidade e alcance da referida norma, o STF declarou a sua constitucionalidade na ADI 1232-1/DF,

sendo que a Terceira Seção do STJ já decidiu que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser

considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade,

ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do

salário mínimo." (REsp 1.112.557, 3ª Seção, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, decisão publicada no

DJE de 20.11.09)

 

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pelo autor é o de proteção ao deficiente.

 

2 - O estado de saúde da requerente:

 

Conforme laudo médico, a requerente é portadora de cegueira bilateral (visão em ambos os olhos de

aproximadamente 5%). Ainda, de acordo com o perito, a autora necessita de supervisão e vigilância de terceiros

para suas atividades diárias, bem como seu quadro é irreversível.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

3 - O requisito da miserabilidade:

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

In casu, o relatório socioeconômico assinala que o núcleo familiar da autora é composto por ela, por seu cônjuge

(que tem 71 anos de idade e recebe uma aposentadoria por tempo de serviço no valor de R$ 1.266,05) e por um

neto de 18 anos (que não aufere renda).

 

Neste caso, não se aplica analogicamente o art. 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o valor do benefício

do cônjuge da requerente supera o valor de um salário mínimo.

 

Aliás, considerando que o salário mínimo na época em que realizado o estudo social era de R$ 680,00,a

aposentadoria do cônjuge da autora era de quase dois salários mínimos.

 

Assim, limitado o núcleo familiar a três pessoas, a renda per capita do núcleo familiar é superior a 1/4 do salário

mínimo.

 

Anoto, por oportuno, que não há nos autos elemento probatório que permita afastar a aplicabilidade do referido

requisito objetivo.

 

De fato, observo que a autora e respectiva família residem em casa própria, com razoáveis condições de

habitabilidade, conforme destacado no relatório socioeconômico, corroborado pelas fotos apresentadas.

 

Importante destacar, ainda, que em que pese a afirmação da assistente social no sentido de que autora se encontra

em situação de alta vulnerabilidade social e econômica, in casu, não há como acatar tal conclusão, pois a mesma

está embasada na insuficiência dos recursos obtidos pelo grupo familiar para quitar suas despesas mensais, sendo
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certo que dentre estas há significativa quantia referente a empréstimos bancários, os quais não podem ser

computados como despesas básicas. Observo que o objetivo do benefício em análise não é saldar dívidas

bancárias..

 

Logo, a requerente não preenche o requisito da miserabilidade.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Sem custas e sem honorários

advocatícios (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa na distribuição.

 

0011229-87.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003197 - CARLOS HENRIQUE MAZZORON (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 -

CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

CARLOS HENRIQUE MAZZARON propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de artrose nos

quadris.

 

Na conclusão do laudo pericial o insigne perito afirmou que o autor apresenta incapacidade total e temporária para

o trabalho, contando também com limitações para atividades braçais ou que exija ficar muito tempo em posição

supina ou caminhar, agachar e subir degraus.
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De outro giro, no que tange aos demais requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, verifico que as

doenças que acometem o autor não estão elencadas no art. 151 da Lei nº 8.213/91 como sendo daquelas que

dispensam o atendimento do requisito carência. Cabe ainda ao autor demonstrar a existência de condição de

segurado.

 

Nesse sentido, observo que o autor possui vínculos registrados em CTPS até 10/11/1989, bem como verteu

contribuições ao RGPS na qualidade de contribuinte individual entre 01/02/1991 a 31/01/1996 e 01/06/2012 a

30/09/2012 (fl. 16 da inicial).

 

Por sua vez, a perícia fixou o início da incapacidade do autor em 20/08/2012, não havendo nos autos nenhum

documento particular que possa infirmar ou modificar a aludida data.

 

Pois bem. É certo que a jurisprudência vem admitindo que aquele que se afastou de atividade laborativa, não mais

contribuindo à Previdência Social em face de males incapacitantes, mantém a sua qualidade de segurado. Porém

este não é o caso da parte autora.

 

Neste contexto, verifico que o autor não atendeu ao requisito da carência uma vez que, após perder a qualidade de

segurado (última contribuição em 31/01/1996), somente voltou a se filiar ao RGPS e efetuar recolhimentos na

qualidade de contribuinte individual em 01/06/2012, quando então deveria recolher o mínimo de um terço da

carência exigida para o benefício pretendido - que é de 12 meses -, para o implemento do requisito, nos termos do

art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. E isso não ocorreu, pois, considerando o início de sua incapacidade

em 20/08/2012, foram recolhidas apenas 03 (três) contribuições previdenciárias até então, e não o mínimo de 04

(quatro) exigido legalmente.

 

Noto, por fim, que as contribuições previdenciárias efetuadas pelo autor entre 06/2012 a 08/2012 foram todas

pagas ao mesmo tempo e com atraso, em 11/10/2012, conforme consta do documento de fl. 19 da inicial, o que

afasta, também, o aproveitamento das mesmas para a contagem do prazo de carência.

 

Diante disso, os pedidos do autor não merecem acolhimento.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor e resolvo o processo com amparo

no art. 269, I, do CPC.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a autora.

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

0009139-09.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003388 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito de deficiência e de

situação de miséria.

 

1 - Benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:
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Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pelo aspecto meramente cronológico: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de

70 anos (artigo 20, caput), reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.1998 (artigo 38), sendo que atualmente a

idade mínima é de 65 anos, nos termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03), in verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 

Além desses requisitos alternativos (estar incapaz para o trabalho e para a vida independente ou possuir mais de

65 anos de idade), o postulante ao benefício deve comprovar que não possui capacidade de prover a sua própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, demonstrando que a renda per capta do seu núcleo familiar é

inferior a ¼ do salário mínimo, conforme § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

Sobre a legitimidade e alcance da referida norma, o STF declarou a sua constitucionalidade na ADI 1232-1/DF,

sendo que a Terceira Seção do STJ já decidiu que “a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser

considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade,

ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do

salário mínimo.” (REsp 1.112.557, 3ª Seção, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, decisão publicada no

DJE de 20.11.09).

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Cabe consignar, ademais, que tais requisitos (idade ou incapacidade e miserabilidade) devem ser preenchidos

cumulativamente pelo que a ausência de apenas um deles já se mostra suficiente para o indeferimento do benefício

pleiteado.

 

1.2 - O estado de saúde da requerente

 

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.
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Conforme laudo médico, a requerente, que possui apenas 54 anos de idade, é portadora de transtorno depressivo e

esofagite de refluxo. Afirma o perito, em conclusão, que a autora encontra parcial e temporariamente incapacitada

para o trabalho, podendo, no entanto, exercer sua atividade habitual (do lar).

 

Observo, outrossim, que mesmo a documentação médica particular apresentada pela autora não se mostra apta a

demonstrar eventual incapacidade laboral, porquanto apenas indica que a mesma realiza acompanhamento

médico, o que não tem o condão de infirmar as conclusões periciais.

 

Assim, considerando este quadro clínico, concluo que a autora não possui deficiência incapacitante de longo prazo

que pudesse justificar a concessão do benefício postulado.

 

1.3 - O requisito da miserabilidade

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

In casu, o relatório socioeconômico assinala que a autora reside sozinha, contando com um rendimento mensal de

R$ 350,00, advindo do aluguel da edícula situada nos fundos de sua residência.

 

Assim, limitado o núcleo familiar a uma pessoa, está evidenciado que a renda per capita é superior a 1/4 do salário

mínimo.

 

Anoto, ainda, que a autora reside em casa própria com boa condição de habitabilidade, conforme destacado no

relatório socioeconômico e corroborado pelas fotos apresentadas.

 

Ademais, não há nos autos elementos probatórios que possam afastar o critério objetivo de 1/4 do salário mínimo

como renda per capta da parte autora.

 

Por fim, cumpre assinalar que a Assistente Social concluiu pela média vulnerabilidade social e conômica. Logo,

ausente o alto risco social, necessário ao benefício assistencial pretendido

 

Em suma: a autora não faz jus ao benefício postulado.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Sem custas e sem honorários

advocatícios (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa na distribuição.

 

0010561-19.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003207 - EDIVANIA MARTINS OTA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

EDIVANIA MARTINS OTA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi realizada perícia médica.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.
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Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, o perito judicial afirmou que a autora, que possui apenas 28 anos de idade, é

portadora de dor lombar por doença degenerativa da coluna, hipertensão arterial, depressão e dores difusas pelo

corpo por fibromialgia, e que tais enfermidades não causamm incapacidade para as atividades anteriormente

desenvolvidas na função de faxineira.

 

Assim, não satisfeito o quesito da incapacidade para o trabalho, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC. Publique-se.

 

Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários.

 

Intime-se. Registre-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0010657-34.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302002981 - SUMAIR SONIA DUARTE ESTEVE (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

SUMAIR SONIA DUARTE ESTEVE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi realizada perícia médica.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o
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exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, o perito judicial afirmou que a autora é portadora de miocardiopatia dilatada,

insuficiência mitral de grau leve, insuficiência tricúspide de grau leve, doença de chagas, hipertensão arterial

sistêmica, acidente vascular cerebral isquêmico no passado e perda auditiva mista bilateral. Não obstante, o perito

expressamente concluiu que "a Requerente não apresenta incapacidade laborativa baseado em seu quadro clínico e

nas doenças apresentadas, para realizar atividades habitualmente exercidas na função de professora. De acordo

com exame físico realizado não foram identificadas alterações compatíveis com insuficiência cardíaca

descompensada (turgência jugular, fígado palpável, edema de membros inferiores e outros) que pudessem

enquadrar o Requerente em Classe Funcional III ou IV da American Heart Association (New York Heart

Association) que é considerada incapacitante para toda e qualquer atividade laboral remunerada".

 

Cumpre observar, ainda, que não há nos autos documentos médicos (exames, atestados, relatórios ou prontuários

médicos) que infirmem as conclusões supra, ônus que compete à autora a teor do artigo 333, I do CPC.

 

Assim, não satisfeito o quesito da incapacidade para o trabalho, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC. Publique-se.

 

Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários.

 

Intime-se. Registre-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0010500-61.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302002969 - VANDA PAULINO (SP124603 - MARCOS HENRIQUE DE FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

VANDA PAULINO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi realizada perícia médica.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.
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Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, a perita judicial afirmou que a autora é portadora de condromalácea patelar do

joelho direito. Não obstante, a perita concluiu que a doença apresentada não causa incapacidade para as atividades

anteriormente desenvolvidas na função de lavradora.

 

Cumpre observar, ainda, que a documentação médica apresentada pela autora não se mostra suficiente para

embasar a existência de incapacidade laboral, limitando-se a relatar suas moléstias e o uso de medicações.

 

Deste modo, o fato de a autora estar em acompanhamento médico não significa necessariamente que se encontra

incapaz para o trabalho.

 

Assim, não satisfeito o quesito da incapacidade para o trabalho, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC. Publique-se.

 

Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários.

 

Intime-se. Registre-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0010721-44.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003237 - SONIA ALBANO PEREIRA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO,

SP315714 - GABRIELA SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

SÔNIA ALBANO PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

benefício de auxílio doença cessado em 20/09/2013.
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Indeferida a antecipação da tutela.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

Pois bem, em seu laudo o perito judicial afirma que a autora é portadora de transtorno de ansiedade generalizada e

possível transtorno de personalidade histriônica, concluindo, entretanto, que a mesma está apta para a sua

atividade habitual declarada (faxineira).

 

Cumpre observar que a documentação médica apresentada pela autora não se mostra suficiente para embasar a

existência de incapacidade laboral posterior à cessação do benefício de auxílio-doença que recebeu até

20/09/2013.

 

Deste modo, o fato da autora estar em acompanhamento médico não significa necessariamente que se encontra

incapaz para o trabalho.

 

Logo, a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0008479-15.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003295 - MARLI DA SILVA (SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARLI DA SILVA em face do

INSS.

 

Para tanto, requer a contagem dos seguintes períodos:

 

 de 02/01/1977 a 20/12/1984, laborado como rurícola (Fazendas Agudo e São Luiz), sem registro em CTPS, bem

como dos demais tempos de serviço devidamente registrados,em especial aqueles entre 29/09/86 a dezembro de

1986 (rural), 01/03/1987 a 01/12/1987 (doméstica - empregador Ricardo Junqueira de Almeida Prado) e de

27/05/1988 a 14/11/1988 (rural). 

 

 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

Do objeto da controvérsia

 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

 

1. Atividade sem registro em CTPS.

 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova

testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, de

acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU.

Ocorre que, no caso dos autos, não há início de prova material apto a comprovar o vínculo empregatício no

período requerido, qual seja, 02/01/1977 a 20/12/1984.

Com efeito, seu casamento foi celebrado apenas em 1992, posteriormente a este período (fls. 16/17 da inicial). A

foto diante de um caminhão, por si só, também não tem o condão de demonstrar exercício de atividade rural.

Por outro lado, a declaração do ex-feitor da propriedade rural (trazida com a petição de 25/09/2013) não é de ser

admitida para este fim, eis que não é contemporânea ao período requerido e, além disso, possui valor probante que

mais se assemelha a depoimentos testemunhais.

Tal matéria já foi objeto de análise pelas cortes superiores, sendo útil trazer à colação os seguintes enunciados, da

lavra do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização do JEF's, in verbis:

STJ - Súmula 149: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para

efeito da obtenção de beneficio previdenciário.”

TNU - SÚMULA 34 “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser

contemporâneo à época dos fatos a provar.”

Assim, ante a absoluta falta de início de prova material, ainda que os testemunhos tenham corroborado o labor

neste período, deixo de reconhecer o período não registrado em CTPS.

Quanto aos demais tempos requeridos, anotados na CTPS, denota-se, da análise do cálculo da contadoria, que já

foram incluídos na contagem de tempo de serviço oficial da autarquia, que resultou um tempo de serviço igual a

22 anos, 07 meses e 15 dias de tempo de serviço, totalização esta idêntica à apurada pelo contador judicial.

Portanto, considerando o tempo de serviço da autora, não faz ela jus à concessão do benefício requerido.

2. Dispositivo

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC.

 

Sem custas e honorários nesta fase processual. Defiro a assistência judiciária.
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P. I.

 

Registrada eletronicamente.

 

0010510-08.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003324 - EDNA GROGIA (SP260227 - PAULA RE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

EDNA GROGIA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25% ou auxílio-doença ou,

ainda, auxílio-acidente.

 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

In casu, no que tange à incapacidade, o perito concluiu que a autora é portadora de osteoporose, artrite reumatoide

não especificada, artrose, osteoartrose moderada, espondilolistes de L5-S1, esporões plantar à direta e aquileu

bilateral, diverticulite, infiltrado parenquimatose hepático difuso leve de provável etiologia gordurosa (grau I),

cardiopatia, varizes de membros inferiores, quadro depressivo e hipertensão arterial. Conclui pela incapacidade

parcial e permanente da autora.

 

Ressalva o expert que a autora apresenta restrições às atividades laborativas consideradas pesadas, “onde a

realização de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente obrigatória, além

daquelas em que haja a necessidade de flexionar a coluna lombar para pegar objetos e/ou materiais pesados”.

 

Diante deste contexto e considerando que a autora conta com 63 anos de idade e parca instrução (1º ano

incompleto do ensino fundamental), bem como que apresenta histórico profissional com aproximadamente 10
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(anos) de labor devidamente registrados em CTPS e desempenhados em atividades que demandam esforço físico e

constante flexionamento da coluna lombar (faxineira e doméstica), e ainda levando em consideração sua particular

situação clínica com a apresentação de um grande número de patologias, concluo que a capacidade residual da

requerente para o trabalho não é efetiva, mas apenas teórica.

 

Assim, diante das condições pessoais e sociais da requerente em cotejo com o seu quadro clínico, concluo que a

hipótese dos autos é de aposentadoria por invalidez.

 

Quanto ao início da incapacidade da autora, relata o perito não ser possível fixar qualquer data ante a ausência de

dados clínicos suficientes, apesar disso, faz menção a documentos médicos particulares datados de 12/04/2008

(petição anexada em 05/11/2013) que já fazem referência às moléstias incapacitantes apontadas no laudo.

 

No entanto, a autora continuou laborando até 07/03/0013 (fl. 12 da inicial), de modo que considero o início

provável da incapacidade em 01.10.13, considerando, para tanto, a declaração médica juntada à fl. 16 da inicial

 

No tocante aos requisitos da qualidade de segurado e carência, verifico que a autora possui mais de 12 (doze)

contribuições ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, sendo seu último contrato de trabalho registrado em

CTPS entre 14/05/2009 a 07/03/2013. Portanto, considerando o início da incapacidade da autora em 01/10/2013,

está evidente o cumprimento dos requisitos em análise.

 

Desta forma, tendo em conta o provável início da incapacidade da parte autora em 01/10/2013, ou seja, em data

posterior à DER (29/05/2013), a aposentadoria por invalidez é devida desde 07.01.14, quando o INSS,

espontaneamente, antes mesmo da citação, compareceu no processo, apresentando sua contestação e

manifestando-se sobre o laudo.

 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que a autora faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar a implantação do mesmo no prazo de 30 dias.

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar ao INSS

que conceda o benefício de aposentadoria por invalidez para a autora a partir de 07/01/2014.

 

Oficie-se ao INSS, requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença na forma e

parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

 

0007402-68.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302001556 - NELSON MUNIZ BARRETO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

NELSON MUNIZ BARRETO, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese:

 

1 - o reconhecimento do período compreendido entre 05.05.88 a 16.05.2013, que laborou na empresa Usina São

Martinho S.A., na função de ajudante geral e soldador, como atividade especial; e

 

2 - a obtenção de aposentadoria especial desde a DER (16.05.2013).

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.
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É o relatório.

 

Decido:

 

Preliminarmente, nota-se ainda que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu o caráter especial dos períodos

compreendidos entre 05.05.88 a 14.11.88, 15.11.88 a 28.02.92, 01.03.92 a 10.02.95, 28.02.95 a 28.04.95 e

29.04.95 a 10.12.98, conforme se verifica do laudo contábil e fls. 89 e 90 do procedimento administrativo anexos

aos autos. Por conseguinte, o autor não tem interesse de agir, em sua modalidade "necessidade", no pedido de

reconhecimento de atividade especial com relação a esses períodos.

 

Anoto, aqui, que o INSS não reconheceu como especial o período de 17 dias, entre 11.02.95 a 27.02.95, em que o

autor esteve em gozo de auxílio doença não acidentário (ver fl. 90 do arquivo do P.A). Logo, tal período será

analisado no mérito.

 

MÉRITO

 

No caso concreto, o autor pretende obter o benefício de aposentadoria especial retroativo à DER (16.05.2013),

cujo pedido foi negado na esfera administrativa em 20.06.2013 (fls. 19 da inicial), sendo que a presente ação foi

ajuizada em 14.08.2013.

 

Assim, considerando não haver intervalo de mais de cinco anos entre o indeferimento administrativo e o

ajuizamento da presente ação, não há que se falar em prescrição.

 

1 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

 

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).

 

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação

da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de

enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

 

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

 

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

 

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em
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atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

 

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

 

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade

física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

 

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

 

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

 

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,

publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

 

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para

conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade.

 

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

 

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

 

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial

deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

 

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

possível para trabalho prestado em qualquer período.

 

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

 

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.

 

Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
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No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97.

 

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos

importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar

as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,

físicos e biológicos.

 

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

 

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

 

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

 

c) a partir de 06.03.97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

 

1.2 - O agente físico nocivo “ruído”:

 

Sobre o agente físico nocivo “ruído”, o Decreto 53.831/64 fixou o limite de tolerância em 80 dB (A), elevado para

90 dB (A) pelo Decreto 83.080/79.

 

Entretanto, como os Decretos que se seguiram (357/91 e 611/92) mantiveram como vigentes ao mesmo tempo os

dois Decretos (53.831/64 e 83.080/79), a interpretação mais razoável é a de se admitir o limite de 80 dB (A) até a

edição do Decreto 2.172/97, de 05.03.97 .

 

A própria autarquia-previdenciária reconhece que, até 05 de março de 1997, o nível de tolerância do agente físico

'ruído' é de 80 dB (A), conforme artigo 180, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005.

 

A partir daí, deve ser aplicado, com efeitos retroativos, o disposto no item 2.0.1 do Anexo IV (Classificação dos

Agentes Nocivos), do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto 4.882, de 18.11.03, que passou a

considerar prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 dB (A).

 

De fato, atento ao caráter protetivo da legislação previdenciária, é de se concluir que o reconhecimento do INSS

de que a exposição a ruídos de 85 dB (A) é prejudicial à saúde impõe o afastamento da legislação

infraconstitucional que fixava, entre 06.03.97 a 17.11.03, o limite de 90 dB(A).

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. (...). ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

(...)

3. Para fins de contagem de tempo especial, é considerada insalubre a atividade desenvolvida com exposiçãoa

ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se

a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do

Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 dB.

4. De acordo com as conclusões que levam a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do

Decreto 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar,

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 dB a partir de 06.03.1997.

(...)”
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(TRF3 - APELREE 1.411.577 - 10ª Turma, relatora Juíza Federal Giselle França, decisão publicada no DJF de

02.12.09, pág. 3134)

 

Cumpre anotar, por oportuno, que a simples disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, “uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”

(TRF3 - APELREE 1.523.821, 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada

no DJF3 de 01.12.10, pág. 896).

 

1.3 - Aplicação no caso concreto:

 

Excluídos os períodos que o INSS já reconheceu na esfera administrativa, conforme preliminar supra, o autor

pretende contar como atividade especial os interregnos de 11.02.95 a 27.02.95, 12.04.95 a 28.04.95 e 11.12.98 a

16.05.13, nos quais laborou na empresa Usina São Martinho S.A., na função de ajudante geral e soldador, como

atividade especial.

 

Pois bem. Conforme o Perfil Profissiográfico (fls. 56/81 do arquivo da petição inicial) e o laudo técnico pericial

(fls. 82/84 e 85/89 do arquivo da petição inicial), nos períodos em questão o autor esteve exposto de modo

habitual e permanente a um ruído acima de 90 dB(A).

 

Deixo de considerar, entretanto, com especial o período de 11.02.95 a 27.02.95, em que o autor esteve em gozo de

auxílio-doença não acidentário (classe 31), nos termos do parágrafo único do arigo 65 do Decreto nº 3.048/99.

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. CÔMPUTO DE TEMPO EM GOZO

DE AUXÍLIO-DOENÇA COMO ATIVIDADE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.

Decreto 3048/99. (...). 1. Os períodos em gozo de auxílio-doença, apesar de poderem ser computados como tempo

de serviço e contribuição, não poderão ser reconhecidos como de efetiva atividade especial, nos termos do art. 65,

parágrafo único, do Decreto 3048/99. 2. Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no mérito,

provido.

(TRF3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1895654 - 10ª Turma, relatora Desembargadora Federal Lúcia Ursaia, decisão

publicada no DJF de 08.01.2014)

Por conseguinte, o autor faz jus à contagem dos períodos de 12.04.95 a 28.04.95 e 11.12.98 a 16.05.13 como

tempo de atividade especial, conforme Decretos nn 53.831/64 e 4.882/2003.

 

3 - o pedido de aposentadoria especial:

 

Cumpre verificar neste tópico se o requerente preenchia os requisitos para a obtenção do benefício de

aposentadoria especial.

 

Pois bem. O parecer da contadoria do juízo, anexado aos autos e que passa a fazer parte integrante desta sentença,

informa que observados os períodos ora reconhecidos, o autor, até a data do requerimento administrativo

(16.05.2013), contava com 24 anos 11 meses e 23 dias de contribuição, o que ainda não era suficiente para a

concessão da aposentadoria especial.

 

Outrossim, considerando o disposto no artigo 462 do CPC, bem como que a parte autora continuou a exercer a

mesma atividade depois do requerimento administrativo, na qual já se encontrava há muitos anos, na mesma

empresa, determinei o cálculo do tempo de serviço até a data do ajuizamento desta ação (12.08.2013), quando o

autor passou a contar com 25 anos, 02 meses e 19 dias de atividade especial, tempo este suficiente para a

concessão da aposentadoria especial.

 

Assim, o autor faz jus à percepção de aposentadoria especial, no importe de 100% de seu salário-de-benefício,

desde a data da citação, ocorrida em 18.11.2013 (conforme documento anexado aos presentes autos nesta mesma

data), momento em que o INSS tomou conhecimento dos termos da presente ação.
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DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

 

1 - declarar que o autor não tem interesse no reconhecimento do caráter especial dos períodos compreendidos

entre 05.05.88 a 14.11.88, 15.11.88 a 28.02.92, 01.03.92 a 10.02.95, 28.02.95 a 28.04.95 e 29.04.95 a 10.12.98.

 

2 - declarar que o autor não faz jus à contagem do período de 11.02.95 a 27.02.95 como atividade especial.

 

3 - condenar o INSS a averbar os períodos de 12.04.95 a 28.04.95 e 11.12.98 a 12.08.13, nos quais o autor

trabalhou na empresa Usina São Martinho S.A., na função de ajudante geral e soldador, como atividade especial.

 

4 - condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria especial em favor do autor, no importe de 100% do

seu salário-de-benefício, desde a data da citação (18.11.2013), com pagamento das parcelas vencidas.

 

Considerando que o autor possui apenas 45 anos de idade (fl. 17) e que poderá receber todos os atrasados após o

trânsito em julgado da sentença, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a ausência

do requisito da urgência.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0003969-74.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003465 - JOSE ANDREOLLI NETTO (SP244637 - JOSE JERONIMO DOS REIS DA SILVA,

SP260213 - MARINA BATISTA GALO, SP275801 - THIAGO THEODORO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) MASTERCARD BRASIL

SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA (SP284889 - VANESSA GUAZZELLI BRAGA, SP188279 -

WILDINER TURCI, SP284888 - TELMA CECILIA TORRANO)

Trata-se de Ação ajuizada por JOSÉ ANDREOLLI NETTO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF)

e MASTERCARD S/A, na qual pleiteia a declaração de inexigibilidade de dívida, bem como indenização por

danos morais.

 

Informa que mantém conta-corrente junto à requerida, agência 2946-7, sob nº 00100003856-0.

 

Afirma que no dia 08/01/2013, recebeu a fatura de seu cartão de crédito nº 5488 26** **** 6283, bandeira

Mastercard, que era vinculado à conta-corrente, com vencimento em 17/01/2013, e constatou a existência de dois

saques indevidos realizados no dia 22/12/2012, em caixas eletrônicos “Banco 24 Horas”, nos valores,

respectivamente, de R$ 350,00 e R$ 500,00. Além disso, foram cobradas tarifas referentes aos saques, de forma

que na fatura o valor indevidamente cobrado totalizava R$ 903,84.

 

Alega que tais saques não foram feitos por ele, sendo certo que nunca utilizou o cartão para efetuar saques.

 

Aduz ter entrado diversas vezes em contato com a CEF, mas não obteve solução para o caso.

 

Houve o bloqueio do cartão, sendo remetido um novo cartão ao autor, de nº 5488 2605 2600 7810. Ocorre que nas

faturas continuou recebendo cobranças pelos saques, sendo os valores cobrados cada vez maiores.

 

Sustenta que seu nome foi indevidamente lançado no cadastro de inadimplentes, tendo em vista que não efetuou
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os saques em questão. Assim, requer-se seja declarada a inexigibilidade da dívida, bem como sejam as rés

condenadas a pagar-lhe indenização por dano moral.

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.

 

Citada, a Mastercard ofereceu contestação pugnando pela retificação do pólo passivo para constar Mastercard

Brasil Soluções de Pagamento Ltda. No mais, arguiu sua ilegitimidade passiva e a improcedência do pedido.

 

A CEF, por sua fez, contestou o feito, batendo-se pela improcedência.

 

É o relato do necessário. DECIDO.

 

Preliminarmente, acolho os pedidos da corré Mastercard no que tange à regularização de sua denominação social,

bem como no que diz respeito à sua ilegitimidade passiva, vez que os débitos impugnados e a restrição no

cadastro de inadimplentes foi feita pela CEF.

 

Quanto ao mérito, o pedido do autor é de ser julgado procedente em parte, pelas razões que passo a expor:

 

A Constituição Federal, em seu art. 5, inc. XXXII, estabelece que: “O Estado promoverá, na forma da lei, a defesa

do consumidor”. Ademais, consagra como princípio de ordem econômica a defesa do consumidor (art. 170, inc.

V, CF). Em cumprimento a tais determinações, foi elaborado o Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90).

 

No entanto, para que haja incidência das normas principiológicas contidas no referido diploma legal é

imprescindível a existência da relação de consumo. Nesse passo, as instituições financeiras são alcançadas pelo

Código de Defesa do Consumidor, conforme estabelece a Súmula 297, do Superior Tribunal de Justiça: “ O

Código de Defesa do Consumidor é aplicável as instituições financeiras”.

 

Nessa linha, são direitos do consumidor, dentre outros, a efetiva reparação de danos morais/materiais e a

facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil,

quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente segundo as regras ordinárias

de experiências ( art. 6º, inc. VI e VIII, do referido diploma legal).

 

Por conseguinte, no sistema da legislação consumerista, a responsabilidade é de natureza objetiva em regra, salvo

aquelas hipóteses excepcionadas pela própria lei. A responsabilidade objetiva prescinde de demonstração da

culpa, bastando o nexo causal entre a conduta e o dano. Dessa forma, o art. 14, do CDC, dispõe:

 

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa.” ( grifo

nosso)

 

Outrossim, é assente o entendimento de que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de

lesões aos chamados direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física,

psíquica ou emocional, sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social.

 

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente
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causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio

imaterial da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a

prática de condutas que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade.

 

No caso vertente, verifico que os saques impugnados foram realizados na cidade de São Paulo, local diverso da

residência do autor. Além disso, quando da ocorrência de tais saques, através do cartão de crédito, o autor nunca

tinha utilizado ou efetuado qualquer compra no cartão de crédito, o que leva a crer que, de fato, ele não foi o

responsável pelos saques.

 

Como já dito, a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de natureza

objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa.

 

De outro lado, é tênue a linha que distingue o mero dissabor - circunstância insuficiente ao direito indenizatório -

do constrangimento que enseja a reparação pecuniária nas hipóteses de indevida inscrição do nome nos órgãos de

proteção ao crédito.

 

No caso em apreço, a situação vivenciada pelo requerente transcende a esfera do mero dissabor para situar-se no

evidente e caracterizado estado de violação à integridade psíquica e social, vez que restou prejudicada a sua

subsistência.

 

De outra parte, é certo que a fixação do valor do dano moral deve se orientar pelo princípio da razoabilidade. Isto

significa dizer que, se de um lado não se deve fixar um valor a permitir o enriquecimento ilícito da vítima,

também não se pode aceitar um valor que não represente uma sanção efetiva ao ofensor. No caso em tela, fixo o

valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

 

ANTE O EXPOSTO:

 

a) reconheço a ilegitimidade passiva da Mastercard Brasil Soluções de Pagamento Ltda e extingo o feito sem

exame de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, devendo ser corrigido o pólo passivo, e

 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para declarar a inexigibilidade da

dívida oriunda do cartão de crédito n° 5488 26** **** 6283, bem como para condenar a CEF a pagar ao autor a

importância de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a título de danos morais, com juros de mora, a partir do

evento danoso, e correção nos termos da Resolução n° 267/2013 do CJF.

 

Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que a CEF proceda a retirada do nome do autor dos

órgãos de proteção ao crédito.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.Defiro a gratuidade da justiça.

 

P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008859-38.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003119 - JOSE CARLOS PRECIOZO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS,

SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

JOSÉ CARLOS PRECIOZO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ourestabelecimento do auxílio-

doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.
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Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, o perito concluiu que o autor é portador de epicondilite lateral a direita, síndrome do

impacto a direita, gonartrose leve bilateral e espondiloartrose e que a doença apresentada causa incapacidade para

as atividades anteriormente desenvolvidas na função de pedreiro. Informa o expert, ainda, que a incapacidade

laboral do autor é parcial e permanente e que não acredita no seu retorno ao trabalho braçal, o que poderia

desencadear uma piora no quadro clínico, devendo ser readapatado em função não braçal.

 

Logo, o autor não faz jus à aposentadoria por invalidez, mas sim, ao auxílio-doença.

 

Destaco que consta do laudo pericial a data de início da doença no ano de 2008 e a data de início da incapacidade

do autor em 30.07.2013. Neste particular, observo que o autor esteve em gozo de auxílio doença nos intervalos de

25.02.2008 a 21.10.2008, 22.10.2008 a 12.04.2011 e 24.01.2012 a 24.04.2012 (fls. 10 e 11 da contestação).

 

Neste compasso, é evidente que o autor permanece incapacitado para exercer sua atividade habitual de pedreiro,

de modo que faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença desde o dia seguinte à cessação indevida.

 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que o autor faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar o restabelecimento do benefício no prazo de 30 dias.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a restabelecer o

benefício de auxílio-doença em favor do autor, desde 25.04.2012 (dia seguinte à cessação indevida do benefício),

devendo o requerente ser incluído em processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 101 da Lei

8.213/91, mantendo-se o benefício até que seja eventualmente dado como habilitado para o desempenho de nova

atividade que lhe garanta a subsistência ou, se considerado não-recuperável, seja aposentado por invalidez, nos

termos do artigo 62 da Lei 8.213/91.

 

Oficie-se ao INSS, requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e
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parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

0010705-90.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003298 - MARGARETH DAS GRACAS DE CASTRO LOPES (SP206462 - LUIZ ARTHUR

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

A autora requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir todos os

requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei

nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à concessão do benefício.

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da autora não ter

cumprido o período de carência.

É o relatório. DECIDO.

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer.

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03,

ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que

o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício”.

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.”

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência

anteriormente ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito

etário, nos termos da tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei.

Dúvida inexiste de que a autora completou 60 anos em 2012 conforme documento de identidade anexado ao

processo.

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da autora, conforme contagem da

contadoria deste JEF. Sendo necessárias 180 contribuições para cumprir o requisito carência para o ano de 2012, é

certo que o requisito foi atendido pela autora, pois ela possui 14 anos, 08 meses e 20 dias, sendo 181 meses para

fins de carência, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos.

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da

Previdência Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto

n. 3.048/99).

A Súmula nº 75 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

dispõe que:

 

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS)”.

 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que a

autora seria penalizada por omissão a que não deu causa.

 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode a segurada sofrer qualquer prejuízo por tal omissão.

Observo, ainda, que deve ser computado, para fins de carência, o tempo em que a autora esteve em gozo do

benefício de auxílio-doença.

De fato, mesmo em gozo de benefício, mantém-se a qualidade de segurada durante esse período.

A este respeito, é oportuna a transcrição dos seguintes julgados:

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - DENEGAÇÃO
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ADMINISTRATIVA - DIREITO À CONTAGEM DO TEMPO DE DURAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA

PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA POR IDADE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPECIE ART. 29, §

5º, ART. 48 E ART. 142, TODOS DA LEI 8.213/91. I - O art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, determina,

expressamente, a contagem, para os fins de cálculo do salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja

sob o gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal benefício, por sua vez considera-se como salário de

contribuição neste período. A conclusão lógica é de que a lei abriga esse período como de contribuição do

beneficiário à Previdência Social, pelo que o mesmo é apto para integrar o cômputo do tempo de carência na

concessão da aposentadoria por idade; II - É necessário, para a obtenção da aposentadoria por idade, contar a

segurada com idade mínima de 60 (sessenta) anos e, ainda, de acordo com a legislação previdenciária, no ano do

requerimento do benefício, o preenchimento do número de contribuições, de acordo com a tabela do art. 142, da

Lei 8.213/91; III - Na hipótese, a segurada preenche os requisitos legais necessários para a obtenção do benefício

de aposentadoria por idade; IV - Apelação provida. 

(AMS 200002010556596, Desembargador Federal FRANCA NETO, TRF2 - QUINTA TURMA, 08/04/2005)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. POSSIBILIDADE DE

CÔMPUTO, PARA FINS DE CARÊNCIA, DO PERÍODO EM QUE O SEGURADO ESTEVE EM GOZO DE

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 1. Incabível o reexame necessário quando se verifica mediante simples

consulta aos autos que a condenação não ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 2. Para a concessão de

aposentadoria por idade urbana, devem ser preenchidos os requisitos de idade mínima (65 anos para o homem e

60 anos para a mulher) e carência - recolhimento mínimo de contribuições de acordo com a tabela do art. 142 da

Lei nº 8.213/91. 3. A tabela disposta no art. 142 da Lei 8.213/91 é aplicável para todos os segurados que, a

qualquer tempo antes de 24-07-1991, tenham efetuado inscrição na Previdência Social Urbana. 4. O período em

que o segurado percebeu auxílio-doença computa-se para fins de preenchimento do período de carência da

aposentadoria por idade urbana ante a inexistência de vedação legal expressa. 

(AC 200304010273026, ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA, TRF4 - QUINTA TURMA, 23/03/2005)

Nesse mesmo sentido, colhe-se da Jurisprudência da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região o seguinte

enunciado:

SÚMULA Nº 07 “Computa-se para efeito de carência o período em que o segurado usufruiu benefício

previdenciário por incapacidade.”

 

Destarte, a autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se

sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em

julgado da decisão definitiva.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a parte

autora possui 14 anos, 08 meses e 20 dias de contribuição, sendo 181 meses para fins de carência, (2) conceder à

autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 23.05.2013. Deverá a autarquia utilizar, para

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 23.05.2013, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0009911-69.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003300 - DIRCE PAULINO DE MACENO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Pretende a autora, DIRCE PAULINO DE MACENO, a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por
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idade, mediante o reconhecimento de tempo de serviço prestado em condições especiais, nos períodos elencados

na inicial.

 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

1.Prescrição

 

Observo, inicialmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de

procedência do pedido, a prescrição será observada.

2. Atividade especial.

 

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

 

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Conforme PPP às fls. 30/35 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes

agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 25.07.1977 a 14.10.1988, 26.12.1988 a 26.11.1989,

21.01.1990 a 03.03.1991 e de 29.04.1995 a 05.09.2005.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 0000244-

74.2010.4.04.7195/RS, uniformizou o entendimento de que o uso de EPI é irrelevante para o reconhecimento de

tempo especial, qualquer que seja o agente agressivo.

 

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:
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“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”.

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 25.07.1977 a 14.10.1988, 26.12.1988 a

26.11.1989, 21.01.1990 a 03.03.1991 e de 29.04.1995 a 05.09.2005.

3. Direito à conversão.

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer

tempo.

4. Direito à majoração e recálculo da RMI.

Do exposto, reconheço que a autora possui um tempo de serviço total de 33 anos, 10 meses e 12 dias, fazendo jus

à majoração do percentual de concessão de seu benefício de aposentadoria por idade. Outrossim, consoante

disposição expressa do art. 7º da Lei 9.876/91, o cálculo da RMI deverá levar em conta a aplicação do fator

previdenciário, apenas no caso em que esta aplicação lhe seja vantajosa.

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após

o trânsito, (1) considere que a parte autora, nos períodos de 25.07.1977 a 14.10.1988, 26.12.1988 a 26.11.1989,

21.01.1990 a 03.03.1991 e de 29.04.1995 a 05.09.2005, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à

saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum,

(2) reconheça que a parte autora possui 33 anos, 10 meses e 12 dias de tempo de contribuição, conforme contagem

de tempo de serviço anexada aos autos, (3) promova a revisão da aposentadoria por idade (NB 41 140.064.768-9)

para a parte autora a partir da DER (26.10.2005), com o correspondente acréscimo de percentual em virtude do

tempo de serviço acumulado, conforme o critério mais vantajoso com opção pela não aplicação do fator

previdenciário, caso este lhe seja desvantajoso.

 

O pagamento dos atrasados será devido entre a DER (26.10.2005) e a data da eventual implantação da nova renda

benefício, que deverá ser levada a cabo depois do trânsito em julgado desta sentença.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

267/2013, sendo os juros contados a partir da citação, observada a prescrição quinquenal..

 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

P.R.I.

 

0007501-38.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003309 - SEBASTIAO FIRMINO DA SILVA (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

SEBASTIÃO FIRMINO DA SILVA requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE,

sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que contribuiu aos cofres previdenciários por período

superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 65 anos, indispensável à

concessão do benefício.

Citado, o instituto réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência.

É o relatório. DECIDO.

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer.

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento

de período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº

10.666/03, ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para

efeito de carência na data do requerimento do benefício”.

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.”

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência

anteriormente ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito
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etário, nos termos da tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei.

Tal interpretação se coaduna com reiterado entendimento pretoriano, expresso no enunciado abaixo, da Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:

“Súmula n° 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente.

Dúvida inexiste de que o autor completou 65 anos em 2012 conforme documento de identidade anexado ao

processo.

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias das CTPS do autor trazidas aos autos.

Sendo necessárias 180 contribuições para cumprir o requisito carência, é certo que o requisito foi atendido pela

parte autora, pois ela possui 18 anos, 2 meses e 17 dias, equivalentes a 224 contribuições para efeito de carência,

conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos.

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da

Previdência Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto

n. 3.048/99).

 

A Súmula nº 75 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

dispõe que:

 

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS)”.

 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que a parte

autora seria penalizada por omissão a que não deu causa.

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão.

Destarte, a parte autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se

sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em

julgado da decisão definitiva.

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a parte

autora possui 18 anos, 2 meses e 17 dias de contribuição, equivalentes a 224 contribuições para efeito de carência,

(2) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 25.02.2013. Deverá a

autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que

tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 25.02.2013, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008861-08.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6302003174 - FERNANDO LIMA (SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FERNANDO LIMA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença c.c. danos morais.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

Quanto ao estado de saúde do requerente, o perito judicial afirmou que o autor é portador de sequela de ferimento

no punho esquerdo com lesão dos tendões flexores dos dedos ulnares e lesão do nervo ulnar. De acordo com o

expert, o autor está incapacitado para o exercício de suas atividades habituais de rurícola, podendo ser readaptado

em ativdiade não braçal. No entanto, neste momento, a incapacidade ainda não é total.

 

Logo, o autor não faz jus à aposentadoria por invalidez, mas sim, ao auxílio-doença.

 

O perito fixou o início da incapacidade do autor na data da realização da perícia em 22.10.2013.

 

Assim, anoto, que em 22.10.2013 o autor mantinha a qualidade de segurado e já havia vertido mais de doze

contribuições para a Previdência Social, conforme pesquisa ao CNIS anexa a fl. 15 da contestação. Destaco que o

último vínculo empregatício do autor ocorreu no intervalo de 17.05.2012 a 08.12.2012.

 

Desta forma, considerando o início da incapacidade em 22.10.2013, ou seja, em data posterior à DER, o auxílio-

doença é devido desde a data da citação/intimação do INSS acerca do laudo pericial, o que ocorreu em 21.11.13,

eis que foi naquela data que o INSS tomou ciência da incapacidade laboral da parte requerente.

 

Por outro lado, anoto que o simples indeferimento de benefício por incapacidade com base em laudo médico

desfavorável do perito do INSS não ocasiona dano moral. É esta a hipótese dos autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     585/1621



 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que o autor faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS

a pagar auxílio-doença ao autor, desde 21.11.2013, devendo o requerente ser incluído em processo de reabilitação

profissional, nos termos do artigo 101 da Lei 8.213/91, mantendo-se o benefício até que seja eventualmente dado

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, se considerado não-

recuperável, seja aposentado por invalidez, nos termos do artigo 62 da Lei 8.213/91.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação de tutela, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Em termos, ao arquivo.

 

0010955-26.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003292 - AUDERIDE AVELINO DA SILVA (SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

AUDERIDE AVELINO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por
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mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

In casu, no que tange à incapacidade, o perito afirmou que a autora é portadora de osteopenia, osteófilos

incipientes e quadro ansioso depressivo, concluindo, entretanto, que tais patologias encontram-se clinicamente

estabilizadas, podendo continuar a exercer sua função alegada de doméstica.

 

Ressalva, porém, o expert, que a autora apresenta restrições às atividades laborativas consideradas pesadas, “onde

a realização de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente obrigatória, para

flexionar a coluna lombar para pegar objetos e/ou materiais pesados, bem como quanto a exercer serviços

considerados estressantes, onde a cobrança, no ambiente de trabalho for contínua (competitividade e rigor

excessivo no cumprimento dos deveres diários são considerados como sendo fatores estressantes)”.

 

Diante deste contexto, não há, por ora, que se falar em aposentadoria por invalidez, que exige incapacidade total e

permanente.

 

Considerando, entretanto, que a autora recolhe como contribuinte individual, alegando a função de doméstica,

concluo que a sua situação atual é de incapacidade para a sua atividade habitual, eis que tal tarefa, como é de

conhecimento popular, exige esforço físico e constante movimentação/flexionamento da coluna lombar. Anoto

aqui que a indicação de uso de toxina botulinica para a autora, que foi apresentada com a manifestação sobre o

laudo pericial, não está datada.

 

Quanto ao início da incapacidade da autora, relata o perito não ser possível fixar qualquer data ante a ausência de

dados clínicos suficientes. Neste particular, observo constar dos autos documentação médica particular da autora

dando conta de sua incapacidade laboral desde 05/09/2013 (fl. 18 da inicial), data esta que fixo como de início da

incapacidade da autora.

 

No tocante aos requisitos da qualidade de segurado e carência, consta do CNIS apresentado com a contestação que

a autora efetuou recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS entre 04/2012 a 10/2013. Portanto,

considerando o início da incapacidade da autora em 05/09/2013, está evidente o cumprimento dos requisitos em

análise.

 

Assim, faz jus a autora ao auxílio-doença, sendo o mesmo devido desde a data do início da incapacidade, nos

termos do art. 60, da Lei 8.213/91.

 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que a autora faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar a implantação do mesmo no prazo de 30 dias.

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar ao INSS que conceda o

benefício de auxílio doença para a autora, desde a data do início da incapacidade (05/09/2013).

 

Oficie-se ao INSS, requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença na forma e

parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados desta sentença, a persistência da

situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados

na presente sentença.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.
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0000507-57.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003504 - ROSINEI SOARES (SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES, SP225239 -

EDUARDO ANTONIO SUGUIHARA MORTARI, SP202880 - TUFI CHAUD JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora, abaixo

qualificada, visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices

inflacionários expurgados relativos ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I). Juntou-se documentos.

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais

pede o acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventada na inicial, e sustentou que

devem ser reconhecidos os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O pedido do autor é de ser julgado procedente por este Julgador, pelas razões que passo a expor:

 

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas.

 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º,

da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito.

 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-

RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar.

 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do

Código de Processo Civil.

 

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01,

observo que não houve prova da adesão da parte autora, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente

assinado pelo trabalhador.

 

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda,

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

 

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163)

 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo

ativo da demanda.

 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados.

 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las.

 

DO MÉRITO.
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Passo a analisar a preliminar de mérito.

 

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:

 

Súmula n.º 210:

 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.”

 

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS.

 

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS:

 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor

II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000)

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por

essa Corte.

 

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252.

 

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em

abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes.

 

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em

face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é,

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo

esse trajeto e tempo dispendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices.

 

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, no período de abril de 1990, a
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correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou

não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de

juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora.

 

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de

90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora.

 

0010040-74.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003008 - CELIA REGINA DE SOUZA (SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP333993 -

MURILO ARJONA DE SANTI, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

CELIA REGINA DE SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, o perito concluiu que a autora é portadora: 1) de status pós paratireoidectomia (total

por hiperparatireoidismo secundário) + implante de aratireóides (em antebraço esquerdo); 2) de status pós

aneurismectomia de artéria axilar e braquial esquerda + correção de pseudoaneurisma de anastomose de artéria
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braquial com colocação de prótese; 3)de status pós retirada de prótese vascular infectada; 4) de status pós cirurgia

de transplante renal (doador cadáver); 5) de dermatite de contato (alergia ao látex); 6)de vitiligo; 7) de infecções

pelo vírus do herpes (herpes simples) (herpes simples recorrente); e 8) de hipertensão arteria.

 

Diante deste quadro, o perito concluiu que, no momento, há restrições quanto a exercer serviços considerados

pesados, onde a realização de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente

obrigatória, bem como para as que exijam a movimentação intensa e repetitiva do membro superior esquerdo

(membro não dominante).

 

O perito judicial ressaltou, entretanto, que "as condições clínicas atuais da autora, ainda jovem, lhe permitem

diversos tipos de atividades laborativas remuneradas, inclusive a por ela referida de doméstica, desde que

respeitadas estas restrições".

 

Em face desta ressalva e, considerando que a autora possui atualmente apenas 36 anos de idade, não há que se

falar, por ora, em aposentadoria por invalidez, eis que a incapacidade não é total e permanente.

 

Logo, a autora não faz jus à aposentadoria por invalidez, mas sim, ao auxílio-doença, com inclusão em programa

de reabilitação profissional.

 

Quanto à data de início da incapacidade da autora, relata o perito que, tecnicamente, não existem dados clínicos

suficientemente consistentes, que possam, concretamente, servir de base para a fixação de qualquer data. Neste

particular, observo que a autora esteve em gozo de auxílio doença no intervalo de 20.09.2000 a 11.05.2012 (fl. 05

da contestação), de modo que fixo a data de início da incapacidade da autora em 20.09.2000.

 

Neste compasso, é evidente que a autora permanece incapacitada para exercer sua atividade habitual de doméstica,

de modo que a atividade exige a realização de grandes esforços físicos e movimentação intensa e repetitiva dos

membros.

 

Diante deste quadro, concluo que a autora faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença desde o dia seguinte à

cessação indevida.

 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que a autora faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar o restabelecimento do benefício no prazo de 30 dias.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a restabelecer o

benefício de auxílio-doença em favor da autora, desde 12.05.2012 (dia seguinte à cessação indevida do benefício),

devendo a requerente ser incluída em processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 101 da Lei

8.213/91, mantendo-se o benefício até que seja eventualmente dado como habilitado para o desempenho de nova

atividade que lhe garanta a subsistência ou, se considerado não-recuperável, seja aposentado por invalidez, nos

termos do artigo 62 da Lei 8.213/91. Anoto que a reabilitação não poderá ocorrer para a atividade de doméstica,

eis que, como é de conhecimento popular, tal profissão exige esforço físico e constante mobilidade, atributos estes

que a autora não mais dispõe.

 

Oficie-se ao INSS, requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

0007038-96.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003173 - JOSE LUIZ DA ROCHA ANDRADE (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA,
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SP250557 - TATIANA PIMENTEL NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSE LUIZ DA ROCHA

ANDRADE em face do INSS.

 

Para tanto, requer a averbação dos seguintes períodos de trabalho rural:

 De 31/01/1976 a 30/06/1988, laborado na Fazenda Monte Alegre;

 De 01/10/1988 a 31/01/1992, laborado na Fazenda Monte Alegre;

 De 01/06/1992 a 31/07/1995, laborado na Fazenda Bom Sucesso;

 De 01/03/1996 a 31/07/2013, laborado na Fazenda Bom Sucesso;

 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, sustentando a legitimidade do ato

administrativo.

 

Decido.

 

Do objeto da controvérsia

 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício.

 

Desse modo, serão analisado apenas o tempo de serviço entre 31/01/1976 e 30/06/1988, anotado

extemporaneamente na CTPS (emitida no ano de 1988, bem como o intervalo entre 01/03/1996 e 31/07/2013,

onde constam anotações concomitantes junto ao sistema CNIS e para o qual não há data de saída anotado na

CTPS.

 

1. Períodos comuns não averbados pelo INSS.

 

A Súmula nº 75 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

dispõe que:

 

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS)”.

 

Não obstante, apontada a extemporaneidade do primeiro vínculo empregatício anotado na CTPS, bem como a

concomitância de anotações no CNIS, designou-se audiência para melhor apuração dos fatos.

 

Na audiência, as testemunhas ouvidas afirmaram que as duas propriedades rurais onde trabalhou o autor, a saber:

Fazenda Monte Alegre e Fazenda Bom Sucesso, ambas no município de Miguelópolis, pertencem à mesma

família. Relataram que o autor lá trabalhou desde 1973 até os dias atuais, cuidando de gado.

 

Assim, os depoimentos testemunhais colhidos, em confluência da farta documentação juntada (registros em

CTPS, inclusive com anotações de férias e alterações salariais - fls. 12 e seguintes da inicial;TRCT, - fls. 26; cópia

do livro de registro de empregados - fls. 28/30) apta a servir como início de prova material.

 

Ressalto que eventual falta das contribuições previdenciárias ou mesmo envio de dados incorretos ao CNIS não

impedem o reconhecimento dos períodos, vez que o empregado seria penalizado por omissão a que não deu causa.

 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário, a partir de quando começam a figurar no CNIS. Se não o faz, não pode o segurado sofrer

qualquer prejuízo por tal omissão.
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Desse modo, tendo em vista a análise feita pela contadoria do juízo, determino a averbação dos períodos de

30/01/1976 a 30/06/1988, de 01/05/1996 a 30/12/1988 e de 02/07/2012 a 10/07/2012 (data de entrada do

requerimento).

 

2. Direito à concessão da aposentadoria.

 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta 35 anos, 03

meses e 11 dias em 10/07/2012 (DER) e 238 contribuições para fins de carênica, já excluídos os períodos de labor

rural anterior a 1991; sendo que, nesta data, preenche o direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o

INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de

seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente

prevista, e, ao final, implantar o benefício.

 

3. Da antecipação de tutela.

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

4. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora

os períodos de 30/01/1976 a 30/06/1988 (este, exceto para carência - art. 55, § 3º, de 01/05/1996 a 30/12/1988 e

de 02/07/2012 a 10/07/2012, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa,

considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição

para a parte autora, com DIB na DER (10/07/2012), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e

mencionado acima, nesta sentença.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta)dias, implante o

benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 10/10/2006, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0007768-10.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302003480 -

CLEIDE MARCIA DE ARAUJO BARROS COSTA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Cuida-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou improcedente o pedido da autora.

Em suas razões, sustenta a embargante ser a sentença contraditória, uma vez que a "maior dificuldade" atestada no

laudo pericial tem a mesma realidade prática de "redução da capacidade", mencionada na lei.

É o relato necessário.

Decido.
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Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Com efeito, a sentença embargada examinou o feito nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas no laudo, nos documentos

e na contestação foram devidamente consideradas.

Assim, a manifestação da embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que

não é permitida nesta via recursal.

Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação.

Fica mantida a sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

0000253-21.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302003466 -

NIVALDO SANTOS SILVA (SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do

autor.

 

Em suas razões, sustenta o embargante ser a sentença omissa, uma vez que não apreciou o pedido de

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

 

É o relato necessário.

 

Decido.

 

Razão assiste, ao embargante, tendo em vista que há omissão quanto a apreciação da aposentadoria proporcional.

 

Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, para retificar a sentença nos

seguintes termos:

 

(...)

 

3. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição

 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 22 anos 01 mês e 16 dia de

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 22 anos 04 meses e 01 dia de contribuição e, até a data do

requerimento administrativo (15/05/2012), contava com 33 anos, 05 meses e 05 dias de contribuição e 56 anos de

idade, portanto, tempo de serviço e idade suficientes para o atendimento do tempo de contribuição e cumprimento

do pedágio previstos no art. 9º da Emenda 20/98.

 

Impende anotar que o período de pedágio não é contado para fins de apuração do percentual da aposentadoria, nos

termos do artigo 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98.

 

4. Da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Tendo em vista que o autor possui apenas 57 anos de idade e que poderá receber os atrasados após o trânsito em

julgado, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a ausência do requisito da urgência.

 

5. Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para determinar

ao INSS que (1)reconheça e proceda à averbação do período laborado pelo autor entre 06/04/1977 a 01/09/1977,

com registro em CTPS, bem como dos períodos compreendidos entre 06/04/1977 a 01/09/1977 e 16/11/1989 a

05/03/1997, como exercidos sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4);

(2) proceda à conversão do período especial em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento

da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (3) acresça os referidos períodos aos já

reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição
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Proporcional em favor do autor, com atrasados a partir da data do requerimento administrativo em 15/05/2012 e

coeficiente determinado pelo tempo de contribuição apurado (descontando-se o tempo de pedágio), consoante

contagem feita pela contadoria judicial ora anexada aos autos e que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Os atrasados deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora

estabelecidos, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

(...)

 

 No mais, fica mantida a sentença proferida.

 

 Publique-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0006632-75.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003198 - ARGEMIRO FELIX (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de ação previdenciária movida por ARGEMIRO FELIX em face ao Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, visando à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Conforme despacho termo n.º 6302045311/2013 proferido no presente feito, foi fixado o prazo de 15 (quinze) dias

para que a parte autora comparecesse no Setor de Atendimento deste JEF e apresente os documentos referentes ao

acidente inicial que gerou a fratura do fêmur, conforme solicitado pelo perito médico, sob pena de extinção do

processo, o que não ocorreu até a presente data.

 

É o relatório. Decido.

 

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

 

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vistos etc.

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social.

Decido. 

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente,

visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica.

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.
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P.R.I.

 

0011941-77.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003393 - DURVAL PEDRO FILHO (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA,

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012649-30.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003375 - MARIA MADALENA MORETO BERCHIELI (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Trata-se de ação em que a parte autora, abaixo qualificada, visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das

contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial.

Juntou-se documentos.

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais

pede o acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que

devem ser reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ.

 

Foi juntada aos autos comprovação de que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n°

110/2001, pelo que a ré requer a extinção do processo relativamente ao pedido de aplicação de expurgos

inflacionários nas contas vinculadas.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O pedido da parte autora é de ser julgado extinto sem o julgamento por este Julgador. Fundamento.

 

Inicialmente, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas.

 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º,

da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito.

 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-

RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar.

 

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda,

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

 

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163)

 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo

ativo da demanda.

 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados.

 

Por fim, no tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n.
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110/01, observo que, de fato, a CEF comprovou, por meio de documentos juntados aos autos, que a parte autora

firmou o termo de adesão mencionado. A assinatura do termo, pelos próprios termos dele constantes, implica

renúncia ao crédito de quaisquer outros valores relativos a expurgos inflacionários QUE NÃO aqueles previstos

no acordo, de forma que, por tal razão, impõe-se a extinção do feito por faltar o interesse de agir.

 

Ante o exposto, tendo em vista a notória ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

0000503-20.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003494 - VALDEMAR ANTONIO DA SILVA (SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES,

SP225239 - EDUARDO ANTONIO SUGUIHARA MORTARI, SP202880 - TUFI CHAUD JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000475-52.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003499 - LAIDE SIMAO (SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES, SP183973 - ANDRE

LUIZ PITTA TREVIZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0000393-21.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003500 - ROSA MARIA PIASSA PAZETO (SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000093

1470

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0013842-80.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003475 - MURILO FERREIRA DA SILVA (SP309740 - ANDRE VICENTINI DA CUNHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c.c. indenização por danos morais.

A fim de solucionar a lide, as partes firmaram acordo, nos seguintes termos:

Pagamento, pela CEF,do valor de R$ 5.000,00, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do protocolo desta

petição, em conta judicial no PAB da Justiça Federal de Ribeirão Preto.

Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil,

podendo ser levantado pelo advogado Dr. André Vicentini da Cunha - OAB-SP 309.740, independentemente da

expedição de ofício.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo.

 

0010077-04.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003440 - LUZIA LAZARA RODRIGUES (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

A fim de solucionar a lide, a autarquia formulou proposta de acordo para fins de concessão do benefício de auxílio

doença.

Instada a se manifestar, a parte autora concordou com a proposta ofertada.

Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil,
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devendo o INSS proceder à imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA para a parte autora a

partir da data do requerimento administrativo, em 21/03/2013, e DIP em 08/01/2014. A renda mensal inicial será

no valor de R$ 678,00.

A título de atrasados será paga a quantia de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

Esclareço que fica assegurada à parte autora a manutenção do benefício de auxílio-doença pelo prazo de 06 (seis)

meses, a contar da data da sentença homologatória do acordo. Findo tal prazo, a parte autora poderá ser convocada

a submeter-se a nova perícia, a ser realizada na sede do INSS, para aferição da permanência do quadro de

incapacidade.

Oficie-se à AADJ para imediata implantação do benefício. Defiro a gratuidade.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por

meio de ofício requisitório de pequeno valor.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0008359-69.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003371 - APARECIDO BENEDITO SALES (SP155644 - LUIS HENRIQUE PIERUCHI, SP247571 -

ANDERSON QUEIROZ, SP321580 - WAGNER LIPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Pelo Procurador do INSS, foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

 

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO ACORDO:

 

a) Proposta: CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO

b) DIB: 24/07/2013

c) DIP: 01/12/2013

d) RMI: 1269,97

e) RMA: 1269,97

f) Atrasados entre a DIB e a DIP: 4402,56

g) Forma de pagamento dos atrasados: ATRAVÉS DE RPV/PRECATÓRIO.

h) Observações: Proposta de acordo nos termos da Portaria AGU 449/2011 e Portaria PGF 915/2009.

 

CONDIÇÕES GERAIS DO ACORDO:

 

1. A parte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem

à presente demanda, inclusive ao pedido de repetição de eventual contribuição vertida ao RGPS na condição

contribuinte individual ou segurado facultativo após a DIB acima referida;

 

2. O acordo não representa reconhecimento expresso ou tácito do direito cuja existência é alegada nesta demanda,

apenas objetiva que o processo termine mais rapidamente, favorecendo a todos os que litigam em Juízo, inclusive

por propiciar a mais célere revisão do valor do benefício e o pagamento de atrasados em demandas como esta;

 

3. Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em

parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que seja a presente demanda extinta

e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa

quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, inc. II, da Lei nº 8.213, de

1991;

 

4. A parte autora, por sua vez, com a realização do pagamento e da

implantação do benefício nos moldes acima, dará plena e total quitação do principal (obrigação de fazer e

diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.) da presente

ação.

 

 

 

A parte autora concordou com a proposta.
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Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à AADJ para implantação do benefício imediatamente. Sem custas. Com o

trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças.

 

0010571-63.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003210 - ELIZABETE MARIANO AMARO (SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 -

CRISTIANE BASSI JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

ELIZABETE MARIANO AMARO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

Foi realizada perícia médica.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, o Sr. perito afirma que a autora é portadora de dores difusas na coluna de origem

muscular, sem perda neurológica associada, e que tais enfermidades não causam incapacidade para as atividades

anteriormente desenvolvidas.

 

Ademais, não há nos autos documentos médicos que infirmem as conclusões supra, ônus que compete à autora a

teor do artigo 333, I do CPC.

 

Assim, não satisfeito o quesito da incapacidade para o trabalho, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução de mérito, nos termos do art.
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269, I, do CPC. Publique-se.

 

Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários.

 

Intime-se. Registre-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0010086-63.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003175 - MARIA VILMA DA SILVA FREITAS (SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

MARIA VILMA DA SILVA FREITAS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

Pois bem, em seu laudo a Sra. perita afirma que a autora é portadora de dores no ombro esquerdo por tendinite do

ombro e diabetes mellitus, concluindo, entretanto, que a mesma está apta para a sua atividade habitual (dona de

casa).

 

Cumpre observar que a documentação médica apresentada pela autora não se mostra suficiente para embasar a

existência de incapacidade laboral e infirmar as conclusões periciais.

 

Deste modo, o fato da autora estar em acompanhamento médico não significa necessariamente que se encontra

incapaz para o trabalho.
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Logo, a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0010621-89.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003186 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

ANTÔNIO RICARDO PORTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou, ainda,

auxílio-acidente.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de depressão,

gonartrose dos joelhos, Kienbock à direita e lombalgia.

 

Na conclusão do laudo pericial o insigne perito afirmou que o autor apresenta incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, estando sem condições para exercer sua atividade habitual (motorista/entregador de água) face às

limitações que possui relativas a esforço braçal e mobilidade do punho direito.
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De outro giro, no que tange aos demais requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, verifico que as

doenças que acometem o autor não estão elencadas no art. 151 da Lei nº 8.213/91 como sendo daquelas que

dispensam o atendimento do requisito carência. Cabe ainda ao autor demonstrar a existência de condição de

segurado.

 

Nesse sentido, observo que o autor possui vínculos registrados em CTPS até 02/07/2004, bem como que recebeu

seu último auxílio-doença entre 30/01/2006 a 31/05/2007.

 

Por sua vez, a perícia fixou o início da incapacidade do autor em 06/05/2011.

 

Pois bem. É certo que a jurisprudência vem admitindo que aquele que se afastou de atividade laborativa, não mais

contribuindo à Previdência Social em face de males incapacitantes, mantém a sua qualidade de segurado. Porém

este não é o caso da parte autora, uma vez que a incapacidade laboral teve início apenas em 06/05/2011, quando o

mesmo não mais detinha a condição de segurado.

 

Também não faz jus a parte autora ao auxílio-acidente, uma vez que no presente caso não ficou comprovada a

hipótese de consolidação de lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza que teriam resultado em sequelas

redutoras da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

 

Assim, o pedido do autor não merece acolhimento.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor e resolvo o processo com amparo

no art. 269, I, do CPC.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a autora.

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

0010754-34.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003280 - ANA MARIA DE SOUZA (SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

ANA MARIA DE SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do benefício de

auxílio doença cessado em 01/09/2013.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei
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8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

Pois bem, em seu laudo o perito judicial afirma que a autora é portadora de episódio depressivo moderado,

concluindo, entretanto, que a mesma está apta para a sua atividade habitual (auxiliar de lavanderia).

 

Observo que o fato da autora estar em acompanhamento médico não significa necessariamente que se encontra

incapaz para o trabalho.

 

Logo, a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0000859-67.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003395 - EDJAILSON VIEIRA DE LIMA (SP152580 - PEDRO PAULO PINTO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação indenizatória ajuizada por EDJAILSON VIEIRA DE LIMA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando o recebimento de indenização por danos morais.

 

Afirma que teve recusado o pedido de abertura de conta corrente na Agência da requerida localizada na Av. D.

Pedro I, sob o argumento de que seu nome estaria com restrição, por débito originário de um contrato de

financiamento feito na agência n° 0944 da requerida, cuja inadimplência dataria de 14/05/2003, no valor de R$

116,21, e que em 21/11/2011, importava na quantia de R$ 8.028.043,21 (oito milhões, vinte e oito mil e quarenta

e três reais e vinte e um centavos).

 

Alega que nesta ocasião informou ao funcionário da agência que, de fato, em 2001 residia na cidade de Paulista,

no Estado de Pernambuco, e que em 17/10/2001 abriu uma conta corrente n° 129614-5, na agência n° 0944, a qual

se encontrava ativa, mas em nenhum momento firmara contrato de financiamento imobiliário vinculada a essa

conta ou a qualquer outra.

 

Acrescenta que lhe foi recusada cópia do contrato e que, de qualquer forma eventual dívida estaria prescrita, eis

que ultrapassado o prazo de cinco anos para cobrança. Além disso, obteve a informação de que para limpar seu

nome e cancelar a restrição tinha que pagar a quantia de R$ 20,00 (vinte reais). Diante disso, o autor efetuou o

pagamento de referida quantia em 07/02/2012, conforme documento anexado aos autos.

 

Por fim, sustenta que mesmo após referido pagamento, a restrição não foi retirada, restando ao autor procurar

outra agência da requerida, situada na Avenida 13 de maio, onde abriu e mantém as contas n° 013-19069-1 e 001-

22920-9.

 

Dessa forma, pretende o recebimento de indenização equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a título de danos

morais, acrescidos de R$ 40,00, que correspondem ao dobro da quantia cobrada para quitação da dívida.
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Citada, a CEF apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.

 

Quanto ao mérito, não assiste razão à parte autora pelas razões que passo a expor.

 

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis:

 

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes

ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes(...)”

 

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que

expõe a prestação de suas atividade ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a

terceiros em decorrência do serviço danoso.

 

É assente o entendimento de que a configuração da responsabilidade objetiva do Estado, embora prescinda da

comprovação de culpa do agente público, exige a demonstração inequívoca do nexo de causalidade entre o fato

dito lesivo e a conduta estatal.

 

Nesta seara, é de se salientar que para a ocorrência de dano passível de indenização, impõe-se um nexo de

causalidade entre o evento danoso e o comportamento do agente público.

 

O dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões aos chamados direitos de personalidade,

ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou emocional, sob uma perspectiva afetiva,

intelectual ou social.

 

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio

imaterial da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a

prática de condutas que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade.

 

No caso dos autos, não se desconhece que a situação vivenciada pelo autor lhe causou um dissabor, no entanto,

entendo tratar-se de mero aborrecimento, o qual não caracteriza o dano moral. Isto porque o autor não demonstrou

a efetiva inscrição de seu nome no cadastro de inadimplentes, sendo certo que a restrição parece ter sido utilizada

como argumento interno na instituição financeira.

 

De outro lado, posteriormente, o autor conseguiu seu intento, ao abrir conta corrente e conta poupança, ainda que

em outra agência.

 

Ora, não se desconhece que tais situações acarretam algum constrangimento, mas tendo em vista a solução da

questão em tempo razoável, não verifico mais que mero aborrecimento.

 

É pacífico na jurisprudência dos tribunais pátrios o entendimento de que a mera contrariedade não enseja a

condenação ao pagamento de indenização. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA.

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. CARTA DE COBRANÇA SEM DIZERES OFENSIVOS. DÍVIDA EM

JUÍZO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO NÃO CONSUMADA. LIMINAR OBSERVADA. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. RECURSO DESACOLHIDO.

I - Uma vez examinados todos os pontos controvertidos, não se vislumbra negativa de prestação jurisdicional, a

ensejar o retorno dos autos ao Tribunal de origem.

II - O envio de carta informando da possível inscrição do nome do destinatário nos cadastros de controle de

crédito, sem dizeres ofensivos, cobrando dívida que, embora esteja em discussão judicial, restara vencida, não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     604/1621



sustenta o pedido de indenização por danos morais, principalmente pelo fato de que a inscrição não se consumou.

III - No caso, de outro lado, não houve descumprimento de decisão judicial, uma vez sequer concretizada a

inscrição.

IV - A indenização por dano moral não deve ser deferida por qualquer contrariedade, não se devendo estimular o

enriquecimento indevido nem a chamada "indústria do dano moral".

(STJ, REsp 504639/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 25/08/2003, P. 323) - Sem negrito no

original -

 

 

Desse modo, a eventual procedência do pedido colidiria com o princípio da proibição do enriquecimento sem

causa, uma vez que não restou demonstrado qualquer dano sofrido pelo autor, passível de indenização.

 

Some-se a isso, os termos do Enunciado n. 159 da III Jornada de Direito Civil do Centro de Estudos Judiciários do

Conselho da Justiça Federal, “o dano moral, assim compreendido todo dano extrapatrimonial, não se caracteriza

quando há mero aborrecimento inerente a prejuízo material.”

 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o

pedido constante na inicial.

 

0009341-83.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003374 - TEREZA DE OLIVEIRA FERNANDES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

TEREZA DE OLIVEIRA FERNANDES, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito de deficiência e de

situação de miséria.

 

1 - Benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”.

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pelo aspecto meramente cronológico: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de

70 anos (artigo 20, caput), reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.1998 (artigo 38), sendo que atualmente a

idade mínima é de 65 anos, nos termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03), in verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     605/1621



 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 

Além desses requisitos alternativos (estar incapaz para o trabalho e para a vida independente ou possuir mais de

65 anos de idade), o postulante ao benefício deve comprovar que não possui capacidade de prover a sua própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, demonstrando que a renda per capta do seu núcleo familiar é

inferior a ¼ do salário mínimo, conforme § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

Sobre a legitimidade e alcance da referida norma, o STF declarou a sua constitucionalidade na ADI 1232-1/DF,

sendo que a Terceira Seção do STJ já decidiu que “a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser

considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade,

ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do

salário mínimo.” (REsp 1.112.557, 3ª Seção, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, decisão publicada no

DJE de 20.11.09).

 

Cabe consignar, ademais, que tais requisitos (idade ou incapacidade e miserabilidade) devem ser preenchidos

cumulativamente pelo que a ausência de apenas um deles já se mostra suficiente para o indeferimento do benefício

pleiteado.

 

1.2 - O estado de saúde da requerente

 

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

 

De acordo com o perito, a requerente, que possui 63 anos de idade, é portadora de osteoartrose nos joelhos e na

coluna, concluindo, entretanto, que não há incapacidade para as atividades anteriormente desenvolvidas.

 

O perito destacou em seu laudo que, no exame médico, a autora "levantou e sentou na cadeira com facilidade,

subiu degraus da escada da maca, levantou da posição deitada para sentada com a força do abdome sem ajuda das

mãos". Não é só. Em resposta ao quesito 3 do juízo, o perito respondeu que a autora não possui a deficiência

definida no artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93.

 

Por conseguinte, a autora não faz jus ao benefício postulado.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária.

 

Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0011343-26.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003213 - ZENAIDE DE OLIVEIRA BRANDAO DIAS (SP320420 - DEBORA NASCIMENTO DA

COSTA DURAES, SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

ZENAIDE DE OLIVEIRA BRANDÃO DIAS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi realizada perícia médica.
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O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

De início, indefiro o pedido de realização de nova perícia com outro médico especialista. A prova técnica foi

realizada por profissional da área médica de confiança do juízo, com a devida e regular inscrição na entidade

corporativa pertinente. O referido profissional se amolda ao conceito de pessoa habilitada previsto pelo

mencionado art. 12 da Lei nº 10.259-01, de modo que não vislumbro motivos para discordar das conclusões do

perito, que fundou suas conclusões nos documentos médicos constantes nos autos, bem como no exame clínico

realizado.

 

Em seguida, passo a analisar o mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, o perito judicial afirmou que a autora é portadora de episódio depressivo moderado

e que tal enfermidade não causa incapacidade para o trabalho, inclusive para a sua atividade habitual (do lar).

 

Cumpre observar, ainda, que a documentação médica apresentada pela autora não se mostra suficiente para

embasar a existência de incapacidade laboral, limitando-se a relatar suas moléstias e o uso de medicações.

 

Deste modo, o fato de a autora estar em acompanhamento médico não significa necessariamente que se encontra

incapaz para o trabalho.

 

Assim, não satisfeito o quesito da incapacidade para o trabalho, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC. Publique-se.

 

Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários.

 

Intime-se. Registre-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.
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0001327-13.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003397 - CELIA DE CARVALHO (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Célia de Carvalho propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

O feito foi sentenciado, e, em sede de embargos, determinei ao médico perito que respondesse aos quesitos da

autora, a fim de evitar cerceamento do direito de provas, o que restou cumprido.

Manifestou-se a patrona da autora e, após, tornaram os autos conclusos.

 

DECIDO.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição, na redação vigente por ocasião da data de entrada do requerimento:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de impedimento de longo prazo e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”
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No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“STATUS PÓS OPERATÓRIO DE FRATURA DO TORNOZELO, JÁ ESTABILIZADA ”. Considerando que a

autora já não exercia atividade laborativa remunerada desde 2002, concluiu o perito que não havia impedimento

para que a autora continuasse com o desempenho de suas atividades habituais recentes (do lar).

Observo que, mesmo após os esclarecimentos do médico perito, por mim deferidos após os embargos da autora,

não foram trazidos novos elementos que permitam concluir de forma diversa do que restou decidido na sentença

embargada.

Como se sabe, a análise da higidez relativa ao pedido de qualquer benefício por incapacidade deve ser realizada

mediante prova técnica, a saber perícia médica, que, na hipotese vertente, foi realizada por profissional da área

médica de confiança do juízo.

Em que pese o esforço interpretativo da patrona da autora, veiculado na petição em que se manifesta sobre o laudo

médico complementar, cumpre destacar que a perita assistente social não detém o conhecimento técnico

necessário a declarar se a autora é portadora dos impedimentos de longo prazo descritos no artigo 20, §2º acima

transcritos.

Assim, considerando que não restou configurada a deficiência/impedimento de longo prazo, torna-se despicienda

a análise do requisito econômico, impondo-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários nesta fase.

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0009791-26.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003301 - NELSON LUIZ ROQUETE (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

A autora requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir todos os

requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrado por período superior aos 156 meses exigidos pelo

art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 65 anos, indispensável à concessão do benefício.

Requer a averbação do período de 01.05.1978 a 30.12.1984, em que alega ter recolhido as devidas contribuições

previdenciárias.

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão do autor não ter

cumprido o período de carência.

Passo ao exame do mérito.

É o relatório. DECIDO.

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são:a idade mínima legal e o cumprimento de

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03,

ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que

o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício”.

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.”

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência

anteriormente ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito

etário, nos termos da tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei.

Tal interpretação se coaduna com reiterado entendimento pretoriano, expresso no enunciado abaixo, da Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:

“Súmula n° 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente.

Não há dúvida de que a autora completou 65 anos em 2007 conforme documento de identidade anexado ao

processo.

Verifico que o vínculo empregatício no período de 01.04.1969 a 31.01.1971 foi devidamente averbado pelo INSS,

conforme contagem à fl. 85 da inicial, não sendo período controvertido no presente feito.

Observo que o período requerido de 01.05.1978 a 30.12.1984 não deve ser averbado, tendo em vista que não se

comprovou nos autos o efetivo recolhimento das competentes contribuições previdenciárias.

Entendo que as meras consultas anexadas às fls. 93 e 99 da inicial não são documentos aptos a comprovar o

recolhimento das devidas contribuições previdenciárias.
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De fato, as microfichas anexadas às fls. 96/98 da inicial indicam que não constam recolhimentos de contribuições

previdenciárias em nome do autor.

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fundamento

no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita para a parte autora.

 

Sem honorários, na forma da lei.

 

P.I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

0007521-29.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003053 - MARIA DAS GRACAS GONCALVES (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

1 - Benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

 No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

 O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

 a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza fiísica, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e fetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pelo aspecto meramente cronológico: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de

70 anos (artigo 20, caput), reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.1998 (artigo 38), sendo que atualmente a

idade mínima é de 65 anos, nos termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03), in verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado
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para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 

 Além desses requisitos alternativos (estar incapaz para o trabalho e para a vida independente ou possuir mais de

65 anos de idade), o postulante ao benefício deve comprovar que não possui capacidade de prover a sua própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, demonstrando que a renda per capta do seu núcleo familiar é

inferior a ¼ do salário mínimo, conforme § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93. 

 

Sobre a legitimidade e alcance da referida norma, o STF declarou a sua constitucionalidade na ADI 1232-1/DF,

sendo que a Terceira Seção do STJ já decidiu que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser

considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria

manuntenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade,

ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do

salário minimo." (REsp 1.112.557, 3ª Seção, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, decisão publicada no

DJE de 20.11.09)

 

 Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

 Cabe consignar, ademais, que tais requisitos (idade ou incapacidade e miserabilidade) devem ser preenchidos

cumulativamente pelo que a ausência de apenas um deles já se mostra suficiente para o indeferimento do benefício

pleiteado.

 

1.2 - Do caso concreto:

 

 No caso concreto, o relatório socioeconômico, datado de 30.10.13, assinala que o núcleo familiar da requerente é

composto pela autora e por seu marido (que conta com 72 anos e recebe aposentadoria por tempo de serviço no

valor de R$ 786,10).

 

 Neste caso, não se aplica analogicamente o art. 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o valor do benefício

de seu esposo supera o valor de um salário mínimo. Ademais, não há nos autos elementos probatórios que possam

afastar o critério objetivo de ¼ do salário mínimo como renda per capta da parte autora e de sua família. Cumpre

anotar, ainda, que a Assistente Social concluiu pela média vulnerabilidade social e econômica, portanto, ausente o

alto risco social, necessário ao benefício assistencial pretendido. 

Assim, limitado o núcleo familiar a duas pessoas, a renda per capita do núcleo familiar é superior a 1/4 do salário

mínimo. Anoto, ainda, que a autora e respectiva família residem em casa própria, com razoável condição de

habitabilidade, conforme destacado no relatório socioeconômico, corroborado pelas fotos apresentadas. Logo, a

requerente também não preenche o requisito da miserabilidade.

 

 Em suma: a autora não faz jus ao benefício postulado.

 

 2 - Dispositivo

 

 Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Sem custas e sem honorários

advocatícios (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa na distribuição.

 

0014547-78.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003266 - ORLANDO VADENAL ALARI (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora

requer seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal do benefício de que é titular os aumentos reais
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alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

 

É o relatório do essencial. DECIDO.

 

Considerando o permissivo do art. 285, a, do CPC, desnecessária a citação do réu. Passo ao exame do mérito.

 

Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, §4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):

 

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição

da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio

de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o

INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador.

 

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação. Veja-se:

 

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para

essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para

esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso

extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES).

 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais.

 

Disto isto, cumpre analisar o mérito propriamente dito.

 

Inicialmente, cumpre ter em vista que o benefício da parte autora, por ocasião de sua concessão, teve renda mensal

inicial fixada em valor inferior ao limite máximo previsto na legislação. Ou seja, não houve limitação do valor ao

teto dos salários-de-contribuição.

 

Portanto, a parte autora não estava auferindo o limite máximo do benefício, razão pela qual o aumento desse

limite para R$ 1.200,00, pelo artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98, ou mesmo o aumento para R$ 2.400,00,

pela Emenda 41/03, não tem incidência, diretamente, no caso.

 

No caso dos autos, pretende a parte autora seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal inicial do

benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

 

Alega que, após o a fixação de novos tetos máximos pelas Emendas Constitucionais 20/98 (em dezembro de

1998) e 41/2003 (também em dezembro de 2003), houve exorbitância do poder regulamentar pelo Poder

Executivo, pois aplicou ao teto máximo dos salários de contribuição reajustes integrais, e não proporcionais ao

período decorrido desde o advento das emendas. Com isso, nos meses dejunho de 1999 e em maio de 2004,

respectivamente, acabou por sergerada a discrepância de índices de reajuste entre o limite máximo e o valor dos

demais benefício nos percentuais de 2,28% e 1,75%, respectivamente.

 

Ocorre que, ao contrário do que afirma, tanto o artigo 14 da Emenda Constitucional 20, quanto o artigo 5º da

Emenda 41, vieram apenas criar novo limite ao valor dos benefícios, não trataram de nova forma de cálculo de
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benefício, nem mesmo de reajuste dos benefícios em manutenção. Ademais a aludida emenda 20 deixou expressa

a necessidade de equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social. Não se olvide, ainda, que a Emenda 20

fulminou com o cálculo da aposentadoria de acordo apenas com a média dos últimos trinta e seis salários de

contribuição, então prevista no artigo 202 da Constituição, pois era intenção do legislador levar em consideração

toda a vida contributiva do segurado, o que foi levado a efeito pela Lei 9.876/99.

 

Afora isso, a interpretação de que devem ser aplicados os mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição

- previstos nas Portarias 4.883/98 e 12/04 (10,96%, em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro 2003, e 27,23 %

em janeiro de 2004) - com base nos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei 8.212/91, e no artigo 195, § 5º, da

Constituição Federal, incorre em erro lógico, consistente em adotar implicação inversa àquela prevista.

 

De fato, a Lei 8.212/91, trata do custeio da Previdência Social - e não de concessão de benefícios - e prevê, nos

artigos 20, § 1º, e 28, §5º, que os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos

benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada e não o contrário (que os benefícios de prestação continuada serão reajustados nos mesmos índices do

salário-de-contribuição).

 

Outrossim, a regra da contrapartida, prevista no § 5º do artigo 195 da Constituição, milita em sentido inverso ao

pretendido, haja vista que exige fonte de custeio para qualquer majoração ou extensão de benefícios. Ora, acaso se

estenda à parte autora o aumento do limite previsto pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 estar-se-ia majorando

benefício sem nenhuma fonte de custeio, pois somente a partir daquelas emendas constitucionais passou a existir

fonte de custeio corresponde aos novos limites, de R$ 1.200,00 e 2.400,00.

 

Além disso, tanto a Emenda 20/98, quanto a Emenda 41/03, foram expressas no sentido de que estavam

aumentando o “limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social” e não

concedendo reajuste os benefícios em manutenção.Desse modo, tendo em vista que a partir daquelas emendas

houve aumento no limite dos benefícios, foi o limite do salário-de-contribuição alterado, aplicando-se

corretamente a regra prevista no § 5º do artigo 28 da Lei 8.212/91.

 

O mesmo raciocínio se aplica à majoração do limite máximo do salário-de-contribuição por força da Portaria

5188/99, em junho de 1999 e do Decreto 5061/2004, em maio de 2004, citadas pelo patrono da parte autora:

trataram simplesmente de majorar os salários-de-contribuição daquelas datas em diante, não tendo repercussão

direta sobre o valor dos benefícios já em manutenção.

 

 

Em consequência, carece de respaldo a tese posta na inicial.

 

Neste sentido, voto de acórdão unânime, da lavra da Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo:

 

“PROCESSO Nr: 0000627-02.2011.4.03.6304 AUTUADO EM 25/01/2011 ASSUNTO: 040203 -

REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS CLASSE: 1 -

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AUTOR (Segurado): MARIA RITA DE BARBOSA

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO RÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999 - SEM

ADVOGADOJUIZ(A) FEDERAL: DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

I - RELATÓRIO

Trata-se de demanda ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora

requer seja declarado seu direito a ter incorporado na renda mensal do benefício de que é titular os aumentos reais

alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso, requerendo a reforma da r. sentença.

É o breve relatório.

II - VOTO

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso

formulado tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos.

Diante da ausência de questões preliminares a serem apreciadas, examino o mérito do pedido.
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Razão não assiste à parte autora. Com efeito, não há que se falar na aplicação, ao benefício do autor, do percentual

de aumento que alega ter sido aplicado, a mais, ao limite- teto dos salários de contribuição, pela Portaria

5188/1999 e pelo Decreto 5061/2004. Isto porque não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e

adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios.

De fato, os atos regulamentares do Poder Executivo, acima mencionados, não implicaram - assim como não

implicaram as Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, destas duas ocasiões, foi alterado

por razões políticas. Assim, não houve, na época, um reajuste do teto, mas apenas e tão- somente uma mudança

nele. Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação

aos benefícios - estes, foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo

constitucional, visando à preservação de seu valor.

Na verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto.

Em outras palavras, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto com

os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Estes, os benefícios, devem ser

corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente.

Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo improcedente,

portanto, o pedido por ela formulado na inicial.

Esclareço, por fim, que o pedido da parte autora, nestes autos, não tem qualquer relação com a recente decisão

proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n. 564354.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo a improcedência do pedido pelas

razões supra expostas. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20,

§3º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. Entretanto, o

pagamento da verba acima permanecerá suspenso até que se configurem as condições do artigo 12 da Lei federal

nº 1.060/1950, caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita. Eis o meu voto.

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira

de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data

de julgamento).”

(Processo 00006270220114036304, JUIZ(A) FEDERAL DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, TRSP - 3ª

Turma Recursal - SP, DJF3 DATA: 16/12/2011.)

 

 

Por fim, anoto que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 564.354/SE, entendeu possível

a revisão apenas dos benefícios que apresentavam seu valor limitado ao teto do regime geral da previdência, por

ocasião das EC 20/98 e 41/03, o que não é o caso da parte autora, que apresenta benefício em valor inferior ao teto

previdenciário.

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, declarando extinto o processo com julgamento

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se.

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0011705-28.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003228 - IRMA FERREIRA (SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

IRMA FERREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.
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Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

Pois bem, em seu laudo o perito judicial relata que a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica,

insuficiência cardíaca, colecistopatia crônica, hipotireoidismo, osteoartrose e espondiloartrose lombar, e destaca

que “De acordo com o exame físico realizado não foram identificadas alterações compatíveis com insuficiência

cardíaca descompensada”. Em conclusão, afirma o expert que não há incapacidade laboral total e permanente,

tampouco temporária para a sua atividade habitual (do lar).

 

Cumpre observar que a documentação médica apresentada pela autora não se mostra suficiente para infirmar o

laudo pericial. Deste modo, o fato da autora estar em acompanhamento médico não significa necessariamente que

se encontra incapaz para o trabalho.

 

Logo, a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0009876-12.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003362 - ALESSANDRA CRISTINA RAMOS TORAZZI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

ALESSANDRA CRISTINA RAMOS TORAZZI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença ou, ainda auxílio-acidente.

 

Foi apresentado laudo médico.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     615/1621



 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, o perito concluiu que a autora é portadora de episódio depressivo moderado. Anota

ainda o perito que a autora é soro positivo (HIV) desde 1997. Conclui, enfim, que a mesma se encontra totalmente

incapacitada para o trabalho, porém de forma temporária: “deverá ser reavaliada em período de 6 meses pela

psiquiatria, para que se possa determinar sua real condição laborativa”.

 

Logo, seguindo o laudo do perito do juízo, concluo que a autora, que possui apenas 41 anos de idade, não faz, por

ora, jus à aposentadoria por invalidez, eis que não apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

De outra parte, verifico que a autora vem recebendo auxílio-doença desde a DER (10/07/2013), bem como que a

mesma encontrava-se em gozo do referido benefício na data do ajuizamento da presente ação, em 03/10/2013,

com previsão de manutenção do benefício até janeiro de 2014 (ver fl. 19 da contestação).

 

Por conseguinte, a autora não possuia interesse de agir no pedido de auxílio-doença no momento do ajuizamento

da ação, interesse este que não é restabelecido neste feito pelo fato de o benefício, eventualmente, ser cessado na

data aprazada na última concessão administrativa, eis que a autora, em sendo o caso, poderá requerer a sua

renovação. Logo, só com o eventual indeferimento da continuidade do benefício é que surigirá para a autora o

interesse de agir, em sua modalidade "necessidade" no pedido de restabelecimento do auxílio-doença.

 

No caso concreto, não há consolidação de lesão decorrente de acidente para justificar a concessão do auxílio-

acidente.

 

Ante o exposto, julgo: a) a autora carecedora de ação, por ausência de interesse de agir, no tocante ao pedido de

auxílio-doença que já recebia no momento do ajuizamento da ação; e b) improcedentes os pedidos de

aposentadoria por invalidez e auxílio-acidente.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.
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Sentença registrada eletronicamente.

 

0007497-98.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003311 - NEIDE MARIA EZEQUIEL COSTA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural, proposta por NEIDE

MARIA EZEQUIEL COSTA em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Primeiramente, observo que, nos termos do art. 2º, da Lei nº 11.718/2008, o prazo previsto no art. 143, da Lei nº

8.213/91, expirou em 31.12.2010.

 

Atualmente, a aposentadoria por idade rural ao empregado rural é regulamentada no art. 3º, da Lei nº 11.718/2008

c/c art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91:

 

 

Art. 3oNa concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo,

serão contados para efeito de carência:

I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991;

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado

a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),

limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil.

 

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

 

 

§ 2oPara os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. (grifos nossos)

 

 

 

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi

alcançada em 2012.

 

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 180 meses, conforme art. 25, II, da Lei de Benefícios da

Previdência Social.

 

Observo que o último vínculo rural da autora perdurou de 01.11.1996 a 22.07.2003.
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Entendo que a parte autora não faz jus à concessão do benefício, eis que a concessão do benefício, nos termos do

art. 48, §2º, da Lei nº 8.213/91, pressupõe o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior à data

do requerimento do benefício, ou do implemento do requisito etário.

 

De fato, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 2006.71.95.018143-

8/RS, uniformizou o entendimento de que, para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, é

necessária a comprovação do exercício de labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade

ou ao requerimento do benefício.

 

Além disso, a Súmula nº 50 da TNU dispõe que:

 

Para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à

carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do

implemento da idade mínima.

 

Desta forma, tendo em vista que a autora deixou de exercer atividades rurais há dez anos, não faz jus ao benefício

de aposentadoria por idade rural.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Cuida-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), visando a assegurar a correção

do(s) valor(es) depositado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS da parte autora, mediante a substituição da TR

pelo INPC ou, alternativamente, pelo IPCA.

 

A CEF depositou contestação em que aborda os temas constantes da inicial.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater as preliminares levantadas.

 

No que concerne à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente

demanda, conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

 

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163)

 

Descabe, assim, a participação da União Federal e do Banco Central no pólo ativo da demanda.

 

Quanto ao mérito, o pedido é improcedente, pelas razões que passo a expor:

 

Inicialmente, quanto à ocorrência de prescrição de 03 anos prevista no artigo 206, 3°, III, IV ou V do Código

Civil, conforme suscitado pela CEF, observo que não há mais discussão acerca dessa matéria, ante entendimento

sumulado pelo c. STJ:

 

Súmula n.º 210:
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“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.”

 

Assim, afasto a preliminar de prescrição.

 

DA LEGALIDADE DA TR

 

No que tange à atualização monetária ora pleiteada, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do Pleno,

realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui

natureza institucional, e não contratual, devendo a matéria relativa à correção monetária ficar adstrita ao disposto

em leis específicas. Ou seja, ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza

contratual, a correção monetária decorre de Lei e desse modo, não há que se falar em direito adquirido a regime

jurídico.

 

Na esteira desse entendimento, que pacificou a matéria relativa à correção monetária dos saldos do FGTS, o e.

STJ, inclusive, editou a Súmula 252, in verbis:

 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)”.

 

Pois bem, o período postulado pela parte autora (a partir de 1991) é posterior ao período mencionado, mas ainda

neste período o índice aplicável aos saldos das contas do FGTS era a variação da TR, prevista na Lei nº 8.177/91,

que criou o referido dispositivo com o fim de remunerar a poupança e o FGTS, não revogando a Lei 8.036/90,

devendo ser utilizado para a correção monetária de ambas.

 

Com efeito, a insurgência da parte autora decorre do argumento de que TR não corresponde aos índices de

inflação, o que acarretou uma perda reiterada na composição do saldo de sua conta fundiária.

 

Não obstante, não assiste razão à parte autora vez que, de fato, a aplicação da TR encontra amparo legal, com

escopo na Lei n° 8.177/91, além de já ter sua legalidade declarada pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor do que

dispõe a Súmula 459, in verbis:

 

“A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção 

monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas 

não repassados ao fundo.”

 

Ademais, a exemplo do que ocorre com os benefícios previdenciários, é defeso ao Juiz substituir os indexadores

escolhidos pelo legislador para a atualização do FGTS, por outros que o cidadão considera mais adequados, seja o

INPC, IPCA ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando

função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos

Poderes.

 

Assim, não há como acolher o argumento de que os índices aplicados pela CEF para a remuneração das contas

fundiárias, estão em dissonância com os dispositivos legais previstos nas Leis nºs 8.036/90 e 8.177/91, eis que foi

corretamente cumprido o disposto nos diplomas legais em comento, descabendo cogitar-se em diferenças devidas

no período vindicado.

 

Feitas tais considerações, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade dos artigos 13 e 17 da Lei n 8.036/91, eis

que ausentes vícios materiais, estando referidos dispositivos em total compatibilidade com o artigo 2º da mesma

lei.

 

Por fim, inexistindo direito à correção nos termos em que pretendido, não há falar em dano moral passível de

reparação, devendo ser rechaçado eventual pedido neste sentido.
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ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS da parte autora e

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

0001199-56.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003345 - ANTONIO MARIA CAIXETA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000621-93.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003351 - MARINA FERREIRA DE CAMPOS (SP268258 - HELEN ELIZABETTE MACHADO

SILVA, SP233303 - ANALY IGNACIO FERREIRA, SP191075 - TACIANA REZENDE PRATA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000587-21.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003352 - JOSE ORLANDO MOROTI (SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO, SP312728 -

THASY MARANNY CARUANO DE SOUZA GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001217-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003337 - VALDEMIR ARRUDA PACHEGA (SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001211-70.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003339 - MARCIA REGINA GUIMARAES PACHEGA (SP274019 - DANIEL GUSTAVO

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001209-03.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003341 - ATAIDE MARQUES DUARTE JUNIOR (SP337785 - FABIOLA CAVALHEIRO MAZZA,

SP325637 - MARCIA JERONIMA FELIX DA SILVA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0010557-79.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003196 - LUCIA APARECIDA DE ANDRADE SOUSA (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO,

SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

LUCIA APARECIDA DE ANDRADE SOUSA propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Relatei o necessário.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxíliodoença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perda qualidade de segurado.
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Conforme laudo médico do perito judicial, a autora é portadora de trastorno depressivo recorrente, ansiedade

generalizada e arritimia cardíaca, e que no momento, há restrições quanto a exercer serviços considerados

pesados, onde a realização de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente

obrigatória, bem como quanto a exercer serviços considerados muito estressantes, onde a cobrança, no ambiente

de trabalho for contínua (competitividade excessiva e rigor exagerado no cumprimento dos deveres diários são

considerados como sendo fatores estressantes), porém, suas condições clínicas atuais lhe permitem realizar

diversos tipos de atividades laborativas remuneradas.

 

Informa o expert, ainda, que a incapacidade laboral da autora é parcial e permanente.

 

Quanto à data de início da incapacidade da autora, relata o perito que, tecnicamente, não existem dados clínicos

suficientemente consistentes, que possam, concretamente, servir de base para a fixação de qualquer data. Neste

particular, fixo a data de início da incapacidade da autora na data da realização da perícia em 29.10.2013.

 

Acontece que, em outubro de 2013, a requerente já havia perdido a qualidade de segurado. Vejamos:

 

A requerente possui vínculos nos períodos de 10.07.98 a 24.07.98, 01.04.2004 a 02.2005 e recolhimentos ao

RGPS como contribuinte individual nos intervalos de 04.2007 a 12.2007, 04.2013, 07.2013 e 08.2013.

 

Sendo assim, quando do início da incapacidade em 29.10.2013, a autora já havia perdido a qualidade de segurado,

a qual se estendeu até 12.2008, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213-91, que prevê período de graça de 12

(doze), durante o qual persiste a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições.

Destaco, que as contribuições posteriores relativas às competências 04.2013, 07.2013 e 08.2013, são insuficientes

para recuperar a qualidade de segurada, não atendendo à regra estampada no parágrafo único do art. 24 da Lei nº

8.213/91

Desta forma, a autora não faz jus aos benefícios por incapacidade laboral. Também não faz jus ao auxílio-

acidente, eis que não se tem no caso concreto a hipótese de consolidação de lesões decorrentes de qualquer

natureza que teriam resultado sequelas redutoras da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para o autor. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

0001058-37.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003216 - ALDERICO LINO DOS SANTOS (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

A parte autora propõe a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de

aposentadoria, que lhe foi deferido. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à

previdência, razão porque requer a revisão de seu benefício, mediante o cancelamento daquela primeira

aposentadoria, para que venha a receber outra, mais vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e

contribuições efetuadas após aquela data. Alega ainda que as verbas já recebidas no benefício de que é hoje titular,

por serem verbas de caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de devolução, requerendo, ao final, a

procedência total da ação.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, devem ser
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consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da

ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de entrada do requerimento (DER), pretenso termo

inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em prazo superior a 5 anos contados retroativamente do

ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual procedência, a prescrição seria observada, mas não é o

caso dos autos.

 

No mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento.

 

Com efeito, pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a

constituição de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e

jurisprudência como desaposentação.

 

No entanto, busca efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à concessão de seu

benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é possível, de acordo

com o entendimento deste juízo.

 

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna

à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente

do exercício dessa atividade, “a posteriori”.

 

Dispõe referido artigo:

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

(omissis)

§ 2O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu)

 

Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa.

 

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já

recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada

desde a vigência da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se

em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito

de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à

aposentação integral.

 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal:

 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2.

Pedido de uniformização apresentado pela parte autora improvido.

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, 29/09/2009)

 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos

seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO

DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da

desaposentação e nova aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos

efeitos irradiariam de proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao

julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente
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desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e

consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da

primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91

obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto

3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para

validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Não há

prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de Processo Civil). - Rejeitada a

matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA VERA JUCOVSKY,

TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador,

de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em

sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A

opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência

Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando

empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega

provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via

transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um

valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem

ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL -

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 -

DJF3 Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento)

 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no

dia 09 de julho de 2008, já sumularam a matéria:

 

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de

nova aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já

recebidos.” (grifou-se)
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Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo

com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem

honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito

em julgado, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Cuida-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), com o objetivo de assegurar a

correção do(s) valor(es) depositado (s) na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS da parte autora, mediante a

substituição da TR pelo INPC ou, sucessivamente, pelo IPCA ou por qualquer outro índice que efetivamente

recompanha o valor monetário em face da inflação.

 

A CEF depositou contestação em que aborda os temas constantes da inicial.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Preliminar:

 

a) legitimidade passiva:

 

No que concerne à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente

demanda, conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163).

 

Descabe, assim, a participação da União Federal e do Banco Central no pólo ativo da demanda.

 

Mérito:

 

Sobre a prescrição, o STJ já decidiu que:

 

Súmula n.º 210:

 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.”

 

Por conseguinte, afasto a preliminar de prescrição.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, o Pleno do STF já decidiu, no RE nº 226.855-7/RS, que “o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado”.

 

Atento a este ponto, cumpre anotar que a adoção da TR como índice de correção dos saldos de FGTS está fixada

no artigo 17 combinado com o artigo 12, ambos da Lei 8.177/91, in verbis:

 

“Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de

aniversário do dia 1º, observada a periodicidade mensal para remuneração.

 

Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como

adicionais à remuneração prevista neste artigo.
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Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:

 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia

do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;

 

(...)”

 

Assim, havendo regramento específico no tocante à correção dos saldos de FGTS, não há que se falar em

substituição do índice previsto em Lei por qualquer outro que a parte entenda mais benéfico.

 

ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa.

 

0001227-24.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003326 - LUCAS CARVALHO FRANCOI (SP305432 - GABRIELA CRUZ MOLERO, SP297189 -

FELIE ZAMPIERI LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0001206-48.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003329 - JOAO RODRIGUES (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001214-25.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003328 - VALDO VIEIRA DE CARVALHO (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001215-10.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003327 - ROSEMARY BIDURIN DA SILVA (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001205-63.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003330 - NELSON FRANCISCO DE FREITAS (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000632-25.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003340 - WILSON ROBERTO PINTAR (SP304185 - MONICA DA SILVA FAVARIM, SP218684 -

ANDRE LUIS PIMENTA E SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0000620-11.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003342 - LUIZ GONZAGA FERREIRA (SP268258 - HELEN ELIZABETTE MACHADO SILVA,

SP191075 - TACIANA REZENDE PRATA, SP233303 - ANALY IGNACIO FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000681-66.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003338 - JORGE CARDOZO DA SILVA (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES

YOSHIMOCHI, SP322761 - EMANUELLE CRISTINA VEDOVATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000697-20.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003333 - HELIO ANISIO SOARES (SP331443 - LARISSA FERNANDES DE SOUSA, SP312427 -

SARA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0001144-08.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003332 - ANTONIO FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS (SP274019 - DANIEL GUSTAVO

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001195-19.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003331 - LEONARDO CRUZ MOLERO (SP305432 - GABRIELA CRUZ MOLERO, SP297189 -
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FELIE ZAMPIERI LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

FIM.

 

0009509-85.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302001299 - MARIA JOSE COUTINHO (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

MARIA JOSE COUTINHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Indeferiu-se o pedido de antecipação de tutela.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A análise para a concessão do benefício pleiteado implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade.

 

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a

improcedência do pedido.

 

Em seu laudo, o perito judicial afirma que a autora, que tem 51 anos de idade, é portadora de LOMBALGIA,

DORSALGIA, SINDROME DO TÚNEL DO CARPO LEVE, TENDINOPATIA NO OMBRO DIREITO,

ARTRALGIA NO JOELHO DIREITO, NÓDULOS CÁLCICOS NO PULMÃO E OSTEOPOROSE, concluindo,

entretanto, que as enfermidades apresentadas não causam incapacidade para as atividades anteriormente

desenvolvidas. De acordo com o laudo, o perito não constatou qualquer alteração na amplitude de movimento dos

quadris, dos joelhos, dos tornozelos e dos pés.

 

Portanto, não há incapacidade, temporária ou permanente, a ensejar a concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0012163-45.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003189 - MARIA APARECIDA PASSONI CAPOANO DE SA (SP215488 - WILLIAN DELFINO,

SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

MARIA APARECIDA PASSONI CAPOANO DE SÁ propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

restabelecimento do benefício de auxílio doença cessado em 11/10/2013.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.
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A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

Pois bem, em seu laudo o perito judicial afirma que a autora é portadora de estenose aórtica e insuficiência aórtica

de grau moderado (corrigida cirurgicamente), hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus tipo II não insulino

dependente, dislipidemia mista e obesidade grau II, concluindo, entretanto, que a mesma está apta para o exercício

de sua atividade habitual de lavradora. Consta ainda do laudo que a autora foi “submetida a tratamento cirúrgico

com troca valvar e desde então foi restabelecida sua capacidade funcional cardíaca”.

 

Cumpre observar que a documentação médica apresentada pela autora não se mostra suficiente para embasar a

existência de incapacidade laboral posterior à cessação do benefício de auxílio-doença que recebeu até

11/10/2013.

 

Deste modo, o fato da autora estar em acompanhamento médico não significa necessariamente que se encontra

incapaz para o trabalho.

 

Logo, a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0007602-75.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003384 - TEREZA MARQUES JACOB (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ,

SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

TEREZA MARQUES JACOB, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito de deficiência e de

situação de miséria.
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1 - Benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pelo aspecto meramente cronológico: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de

70 anos (artigo 20, caput), reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.1998 (artigo 38), sendo que atualmente a

idade mínima é de 65 anos, nos termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03), in verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 

Além desses requisitos alternativos (estar incapaz para o trabalho e para a vida independente ou possuir mais de

65 anos de idade), o postulante ao benefício deve comprovar que não possui capacidade de prover a sua própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, demonstrando que a renda per capta do seu núcleo familiar é

inferior a ¼ do salário mínimo, conforme § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

Sobre a legitimidade e alcance da referida norma, o STF declarou a sua constitucionalidade na ADI 1232-1/DF,

sendo que a Terceira Seção do STJ já decidiu que “a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser

considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade,

ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do

salário mínimo.” (REsp 1.112.557, 3ª Seção, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, decisão publicada no

DJE de 20.11.09).

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
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menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Cabe consignar, ademais, que tais requisitos (idade ou incapacidade e miserabilidade) devem ser preenchidos

cumulativamente pelo que a ausência de apenas um deles já se mostra suficiente para o indeferimento do benefício

pleiteado.

 

1.2 - O estado de saúde da requerente

 

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

 

Conforme laudo médico, a requerente é portadora de status pós-tratamento de fratura do punho esquerdo, já

consolidada, depressão e osteoporose. Afirma o perito, ademais, que “Paciente ignora o membro superior

esquerdo, não fazendo uso dele para nenhuma atividade, e exame físico não condiz com a patologia alegada, nem

no seu estágio mais complicado”. Conclui o perito que a autora apresenta incapacidade parcial, estando apta para

o exercício de sua atividade habitual (do lar).

 

Assim, considerando este quadro clínico, concluo que a autora não possui deficiência incapacitante de longo

prazo, a fim de justificar a concessão do benefício postulado.

 

1.3 - O requisito da miserabilidade

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

In casu, o relatório socioeconômico assinala que a autora reside com seu cônjuge e com um filho maior e solteiro,

sendo certo que o primeiro percebe um benefício de auxílio-doença no valor de R$ 678,00 e o segundo, está

laborando devidamente registrado, auferindo renda mensal de R$ 681,68. Consta ainda do laudo pericial que a

autora declarou que seu cônjuge estava trabalhando informalmente como motorista no Estado de Goiás, porém

não informou a renda obtida por este.

 

Assim, limitado o núcleo familiar a três pessoas, a renda per capita é superior a 1/4 do salário mínimo (R$

453,22).

 

Anoto, ainda, que a autora e respectiva família residem em casa própria com boa condição de habitabilidade,

conforme destacado no relatório socioeconômico, corroborado pelas fotos apresentadas.

 

Por fim, cumpre assinalar que a Assistente Social concluiu pela média vulnerabilidade socioeconômica da autora.

Logo, ausente o alto risco social, necessário ao benefício assistencial pretendido.

 

Em suma: a autora não faz jus ao benefício postulado.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Sem custas e sem honorários

advocatícios (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa na distribuição.

 

0007809-74.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003308 - MARIA JOSE DOMINGOS (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

A parte autora requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, sustentando
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possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por período superior ao período

exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 55 anos, indispensável à concessão do

benefício.

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da parte autora

não ter cumprido o período de carência.

É o relatório. DECIDO.

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento

de período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº

10.666/03, ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para

efeito de carência na data do requerimento do benefício”.

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.”

Dúvida inexiste de que a parte autora completou 55 anos em 2013 conforme documento de identidade anexado ao

processo.

Observo que o último vínculo rural da autora perdurou de 03.01.1987 a 31.03.1989.

 

Entendo que a parte autora não faz jus à concessão do benefício, eis que a concessão do benefício, nos termos do

art. 48, §2º, da Lei nº 8.213/91, pressupõe o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior à data

do requerimento do benefício, ou do implemento do requisito etário.

 

De fato, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 2006.71.95.018143-

8/RS, uniformizou o entendimento de que, para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, é

necessária a comprovação do exercício de labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade

ou ao requerimento do benefício.

 

Além disso, a Súmula nº 50 da TNU dispõe que:

 

Para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à

carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do

implemento da idade mínima.

 

Desta forma, tendo em vista que a parte autora deixou de exercer atividades rurais há vinte e quatro anos, não faz

jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0007969-02.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003457 - MARLENE SILVERIO SILVA JOSE (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

MARLENE SILVÉRIO SILVA JOSÉ, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito de deficiência e de

situação de miséria.
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1 - Benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pelo aspecto meramente cronológico: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de

70 anos (artigo 20, caput), reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.1998 (artigo 38), sendo que atualmente a

idade mínima é de 65 anos, nos termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03), in verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 

Além desses requisitos alternativos (estar incapaz para o trabalho e para a vida independente ou possuir mais de

65 anos de idade), o postulante ao benefício deve comprovar que não possui capacidade de prover a sua própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, demonstrando que a renda per capta do seu núcleo familiar é

inferior a ¼ do salário mínimo, conforme § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

Sobre a legitimidade e alcance da referida norma, o STF declarou a sua constitucionalidade na ADI 1232-1/DF,

sendo que a Terceira Seção do STJ já decidiu que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser

considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade,

ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do

salário mínimo." (REsp 1.112.557, 3ª Seção, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, decisão publicada no

DJE de 20.11.09)

 

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pelo autor é o de proteção ao deficiente.

 

2 - O estado de saúde da requerente:

 

Conforme laudo médico, a requerente é portadora de cegueira bilateral (visão em ambos os olhos de
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aproximadamente 5%). Ainda, de acordo com o perito, a autora necessita de supervisão e vigilância de terceiros

para suas atividades diárias, bem como seu quadro é irreversível.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

3 - O requisito da miserabilidade:

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

In casu, o relatório socioeconômico assinala que o núcleo familiar da autora é composto por ela, por seu cônjuge

(que tem 71 anos de idade e recebe uma aposentadoria por tempo de serviço no valor de R$ 1.266,05) e por um

neto de 18 anos (que não aufere renda).

 

Neste caso, não se aplica analogicamente o art. 34 do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o valor do benefício

do cônjuge da requerente supera o valor de um salário mínimo.

 

Aliás, considerando que o salário mínimo na época em que realizado o estudo social era de R$ 680,00,a

aposentadoria do cônjuge da autora era de quase dois salários mínimos.

 

Assim, limitado o núcleo familiar a três pessoas, a renda per capita do núcleo familiar é superior a 1/4 do salário

mínimo.

 

Anoto, por oportuno, que não há nos autos elemento probatório que permita afastar a aplicabilidade do referido

requisito objetivo.

 

De fato, observo que a autora e respectiva família residem em casa própria, com razoáveis condições de

habitabilidade, conforme destacado no relatório socioeconômico, corroborado pelas fotos apresentadas.

 

Importante destacar, ainda, que em que pese a afirmação da assistente social no sentido de que autora se encontra

em situação de alta vulnerabilidade social e econômica, in casu, não há como acatar tal conclusão, pois a mesma

está embasada na insuficiência dos recursos obtidos pelo grupo familiar para quitar suas despesas mensais, sendo

certo que dentre estas há significativa quantia referente a empréstimos bancários, os quais não podem ser

computados como despesas básicas. Observo que o objetivo do benefício em análise não é saldar dívidas

bancárias..

 

Logo, a requerente não preenche o requisito da miserabilidade.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Sem custas e sem honorários

advocatícios (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa na distribuição.

 

0011229-87.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003197 - CARLOS HENRIQUE MAZZORON (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 -

CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

CARLOS HENRIQUE MAZZARON propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
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Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de artrose nos

quadris.

 

Na conclusão do laudo pericial o insigne perito afirmou que o autor apresenta incapacidade total e temporária para

o trabalho, contando também com limitações para atividades braçais ou que exija ficar muito tempo em posição

supina ou caminhar, agachar e subir degraus.

 

De outro giro, no que tange aos demais requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, verifico que as

doenças que acometem o autor não estão elencadas no art. 151 da Lei nº 8.213/91 como sendo daquelas que

dispensam o atendimento do requisito carência. Cabe ainda ao autor demonstrar a existência de condição de

segurado.

 

Nesse sentido, observo que o autor possui vínculos registrados em CTPS até 10/11/1989, bem como verteu

contribuições ao RGPS na qualidade de contribuinte individual entre 01/02/1991 a 31/01/1996 e 01/06/2012 a

30/09/2012 (fl. 16 da inicial).

 

Por sua vez, a perícia fixou o início da incapacidade do autor em 20/08/2012, não havendo nos autos nenhum

documento particular que possa infirmar ou modificar a aludida data.

 

Pois bem. É certo que a jurisprudência vem admitindo que aquele que se afastou de atividade laborativa, não mais

contribuindo à Previdência Social em face de males incapacitantes, mantém a sua qualidade de segurado. Porém

este não é o caso da parte autora.

 

Neste contexto, verifico que o autor não atendeu ao requisito da carência uma vez que, após perder a qualidade de

segurado (última contribuição em 31/01/1996), somente voltou a se filiar ao RGPS e efetuar recolhimentos na
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qualidade de contribuinte individual em 01/06/2012, quando então deveria recolher o mínimo de um terço da

carência exigida para o benefício pretendido - que é de 12 meses -, para o implemento do requisito, nos termos do

art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. E isso não ocorreu, pois, considerando o início de sua incapacidade

em 20/08/2012, foram recolhidas apenas 03 (três) contribuições previdenciárias até então, e não o mínimo de 04

(quatro) exigido legalmente.

 

Noto, por fim, que as contribuições previdenciárias efetuadas pelo autor entre 06/2012 a 08/2012 foram todas

pagas ao mesmo tempo e com atraso, em 11/10/2012, conforme consta do documento de fl. 19 da inicial, o que

afasta, também, o aproveitamento das mesmas para a contagem do prazo de carência.

 

Diante disso, os pedidos do autor não merecem acolhimento.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor e resolvo o processo com amparo

no art. 269, I, do CPC.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a autora.

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

0009139-09.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003388 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito de deficiência e de

situação de miséria.

 

1 - Benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pelo aspecto meramente cronológico: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de

70 anos (artigo 20, caput), reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.1998 (artigo 38), sendo que atualmente a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     634/1621



idade mínima é de 65 anos, nos termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03), in verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 

Além desses requisitos alternativos (estar incapaz para o trabalho e para a vida independente ou possuir mais de

65 anos de idade), o postulante ao benefício deve comprovar que não possui capacidade de prover a sua própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, demonstrando que a renda per capta do seu núcleo familiar é

inferior a ¼ do salário mínimo, conforme § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

Sobre a legitimidade e alcance da referida norma, o STF declarou a sua constitucionalidade na ADI 1232-1/DF,

sendo que a Terceira Seção do STJ já decidiu que “a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser

considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade,

ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do

salário mínimo.” (REsp 1.112.557, 3ª Seção, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, decisão publicada no

DJE de 20.11.09).

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Cabe consignar, ademais, que tais requisitos (idade ou incapacidade e miserabilidade) devem ser preenchidos

cumulativamente pelo que a ausência de apenas um deles já se mostra suficiente para o indeferimento do benefício

pleiteado.

 

1.2 - O estado de saúde da requerente

 

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

 

Conforme laudo médico, a requerente, que possui apenas 54 anos de idade, é portadora de transtorno depressivo e

esofagite de refluxo. Afirma o perito, em conclusão, que a autora encontra parcial e temporariamente incapacitada

para o trabalho, podendo, no entanto, exercer sua atividade habitual (do lar).

 

Observo, outrossim, que mesmo a documentação médica particular apresentada pela autora não se mostra apta a

demonstrar eventual incapacidade laboral, porquanto apenas indica que a mesma realiza acompanhamento

médico, o que não tem o condão de infirmar as conclusões periciais.

 

Assim, considerando este quadro clínico, concluo que a autora não possui deficiência incapacitante de longo prazo

que pudesse justificar a concessão do benefício postulado.

 

1.3 - O requisito da miserabilidade

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
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menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

In casu, o relatório socioeconômico assinala que a autora reside sozinha, contando com um rendimento mensal de

R$ 350,00, advindo do aluguel da edícula situada nos fundos de sua residência.

 

Assim, limitado o núcleo familiar a uma pessoa, está evidenciado que a renda per capita é superior a 1/4 do salário

mínimo.

 

Anoto, ainda, que a autora reside em casa própria com boa condição de habitabilidade, conforme destacado no

relatório socioeconômico e corroborado pelas fotos apresentadas.

 

Ademais, não há nos autos elementos probatórios que possam afastar o critério objetivo de 1/4 do salário mínimo

como renda per capta da parte autora.

 

Por fim, cumpre assinalar que a Assistente Social concluiu pela média vulnerabilidade social e conômica. Logo,

ausente o alto risco social, necessário ao benefício assistencial pretendido

 

Em suma: a autora não faz jus ao benefício postulado.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Sem custas e sem honorários

advocatícios (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa na distribuição.

 

0010561-19.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003207 - EDIVANIA MARTINS OTA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

EDIVANIA MARTINS OTA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi realizada perícia médica.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:
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a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, o perito judicial afirmou que a autora, que possui apenas 28 anos de idade, é

portadora de dor lombar por doença degenerativa da coluna, hipertensão arterial, depressão e dores difusas pelo

corpo por fibromialgia, e que tais enfermidades não causamm incapacidade para as atividades anteriormente

desenvolvidas na função de faxineira.

 

Assim, não satisfeito o quesito da incapacidade para o trabalho, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC. Publique-se.

 

Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários.

 

Intime-se. Registre-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0010657-34.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302002981 - SUMAIR SONIA DUARTE ESTEVE (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

SUMAIR SONIA DUARTE ESTEVE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi realizada perícia médica.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por
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mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, o perito judicial afirmou que a autora é portadora de miocardiopatia dilatada,

insuficiência mitral de grau leve, insuficiência tricúspide de grau leve, doença de chagas, hipertensão arterial

sistêmica, acidente vascular cerebral isquêmico no passado e perda auditiva mista bilateral. Não obstante, o perito

expressamente concluiu que "a Requerente não apresenta incapacidade laborativa baseado em seu quadro clínico e

nas doenças apresentadas, para realizar atividades habitualmente exercidas na função de professora. De acordo

com exame físico realizado não foram identificadas alterações compatíveis com insuficiência cardíaca

descompensada (turgência jugular, fígado palpável, edema de membros inferiores e outros) que pudessem

enquadrar o Requerente em Classe Funcional III ou IV da American Heart Association (New York Heart

Association) que é considerada incapacitante para toda e qualquer atividade laboral remunerada".

 

Cumpre observar, ainda, que não há nos autos documentos médicos (exames, atestados, relatórios ou prontuários

médicos) que infirmem as conclusões supra, ônus que compete à autora a teor do artigo 333, I do CPC.

 

Assim, não satisfeito o quesito da incapacidade para o trabalho, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC. Publique-se.

 

Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários.

 

Intime-se. Registre-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0010500-61.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302002969 - VANDA PAULINO (SP124603 - MARCOS HENRIQUE DE FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

VANDA PAULINO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi realizada perícia médica.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:
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a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, a perita judicial afirmou que a autora é portadora de condromalácea patelar do

joelho direito. Não obstante, a perita concluiu que a doença apresentada não causa incapacidade para as atividades

anteriormente desenvolvidas na função de lavradora.

 

Cumpre observar, ainda, que a documentação médica apresentada pela autora não se mostra suficiente para

embasar a existência de incapacidade laboral, limitando-se a relatar suas moléstias e o uso de medicações.

 

Deste modo, o fato de a autora estar em acompanhamento médico não significa necessariamente que se encontra

incapaz para o trabalho.

 

Assim, não satisfeito o quesito da incapacidade para o trabalho, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC. Publique-se.

 

Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários.

 

Intime-se. Registre-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0010721-44.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003237 - SONIA ALBANO PEREIRA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO,

SP315714 - GABRIELA SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

SÔNIA ALBANO PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

benefício de auxílio doença cessado em 20/09/2013.

 

Indeferida a antecipação da tutela.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo
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dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

Pois bem, em seu laudo o perito judicial afirma que a autora é portadora de transtorno de ansiedade generalizada e

possível transtorno de personalidade histriônica, concluindo, entretanto, que a mesma está apta para a sua

atividade habitual declarada (faxineira).

 

Cumpre observar que a documentação médica apresentada pela autora não se mostra suficiente para embasar a

existência de incapacidade laboral posterior à cessação do benefício de auxílio-doença que recebeu até

20/09/2013.

 

Deste modo, o fato da autora estar em acompanhamento médico não significa necessariamente que se encontra

incapaz para o trabalho.

 

Logo, a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade laboral.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0008479-15.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003295 - MARLI DA SILVA (SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARLI DA SILVA em face do

INSS.

 

Para tanto, requer a contagem dos seguintes períodos:

 

 de 02/01/1977 a 20/12/1984, laborado como rurícola (Fazendas Agudo e São Luiz), sem registro em CTPS, bem

como dos demais tempos de serviço devidamente registrados,em especial aqueles entre 29/09/86 a dezembro de

1986 (rural), 01/03/1987 a 01/12/1987 (doméstica - empregador Ricardo Junqueira de Almeida Prado) e de

27/05/1988 a 14/11/1988 (rural). 

 

 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

Do objeto da controvérsia

 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente
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controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

 

1. Atividade sem registro em CTPS.

 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova

testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, de

acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU.

Ocorre que, no caso dos autos, não há início de prova material apto a comprovar o vínculo empregatício no

período requerido, qual seja, 02/01/1977 a 20/12/1984.

Com efeito, seu casamento foi celebrado apenas em 1992, posteriormente a este período (fls. 16/17 da inicial). A

foto diante de um caminhão, por si só, também não tem o condão de demonstrar exercício de atividade rural.

Por outro lado, a declaração do ex-feitor da propriedade rural (trazida com a petição de 25/09/2013) não é de ser

admitida para este fim, eis que não é contemporânea ao período requerido e, além disso, possui valor probante que

mais se assemelha a depoimentos testemunhais.

Tal matéria já foi objeto de análise pelas cortes superiores, sendo útil trazer à colação os seguintes enunciados, da

lavra do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização do JEF's, in verbis:

STJ - Súmula 149: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para

efeito da obtenção de beneficio previdenciário.”

TNU - SÚMULA 34 “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser

contemporâneo à época dos fatos a provar.”

Assim, ante a absoluta falta de início de prova material, ainda que os testemunhos tenham corroborado o labor

neste período, deixo de reconhecer o período não registrado em CTPS.

Quanto aos demais tempos requeridos, anotados na CTPS, denota-se, da análise do cálculo da contadoria, que já

foram incluídos na contagem de tempo de serviço oficial da autarquia, que resultou um tempo de serviço igual a

22 anos, 07 meses e 15 dias de tempo de serviço, totalização esta idêntica à apurada pelo contador judicial.

Portanto, considerando o tempo de serviço da autora, não faz ela jus à concessão do benefício requerido.

2. Dispositivo

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC.

 

Sem custas e honorários nesta fase processual. Defiro a assistência judiciária.

 

P. I.

 

Registrada eletronicamente.

 

0010510-08.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003324 - EDNA GROGIA (SP260227 - PAULA RE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

EDNA GROGIA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25% ou auxílio-doença ou,

ainda, auxílio-acidente.

 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.
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A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

In casu, no que tange à incapacidade, o perito concluiu que a autora é portadora de osteoporose, artrite reumatoide

não especificada, artrose, osteoartrose moderada, espondilolistes de L5-S1, esporões plantar à direta e aquileu

bilateral, diverticulite, infiltrado parenquimatose hepático difuso leve de provável etiologia gordurosa (grau I),

cardiopatia, varizes de membros inferiores, quadro depressivo e hipertensão arterial. Conclui pela incapacidade

parcial e permanente da autora.

 

Ressalva o expert que a autora apresenta restrições às atividades laborativas consideradas pesadas, “onde a

realização de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente obrigatória, além

daquelas em que haja a necessidade de flexionar a coluna lombar para pegar objetos e/ou materiais pesados”.

 

Diante deste contexto e considerando que a autora conta com 63 anos de idade e parca instrução (1º ano

incompleto do ensino fundamental), bem como que apresenta histórico profissional com aproximadamente 10

(anos) de labor devidamente registrados em CTPS e desempenhados em atividades que demandam esforço físico e

constante flexionamento da coluna lombar (faxineira e doméstica), e ainda levando em consideração sua particular

situação clínica com a apresentação de um grande número de patologias, concluo que a capacidade residual da

requerente para o trabalho não é efetiva, mas apenas teórica.

 

Assim, diante das condições pessoais e sociais da requerente em cotejo com o seu quadro clínico, concluo que a

hipótese dos autos é de aposentadoria por invalidez.

 

Quanto ao início da incapacidade da autora, relata o perito não ser possível fixar qualquer data ante a ausência de

dados clínicos suficientes, apesar disso, faz menção a documentos médicos particulares datados de 12/04/2008

(petição anexada em 05/11/2013) que já fazem referência às moléstias incapacitantes apontadas no laudo.

 

No entanto, a autora continuou laborando até 07/03/0013 (fl. 12 da inicial), de modo que considero o início

provável da incapacidade em 01.10.13, considerando, para tanto, a declaração médica juntada à fl. 16 da inicial

 

No tocante aos requisitos da qualidade de segurado e carência, verifico que a autora possui mais de 12 (doze)

contribuições ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, sendo seu último contrato de trabalho registrado em

CTPS entre 14/05/2009 a 07/03/2013. Portanto, considerando o início da incapacidade da autora em 01/10/2013,

está evidente o cumprimento dos requisitos em análise.
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Desta forma, tendo em conta o provável início da incapacidade da parte autora em 01/10/2013, ou seja, em data

posterior à DER (29/05/2013), a aposentadoria por invalidez é devida desde 07.01.14, quando o INSS,

espontaneamente, antes mesmo da citação, compareceu no processo, apresentando sua contestação e

manifestando-se sobre o laudo.

 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que a autora faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar a implantação do mesmo no prazo de 30 dias.

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar ao INSS

que conceda o benefício de aposentadoria por invalidez para a autora a partir de 07/01/2014.

 

Oficie-se ao INSS, requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença na forma e

parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

 

0007402-68.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302001556 - NELSON MUNIZ BARRETO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

NELSON MUNIZ BARRETO, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese:

 

1 - o reconhecimento do período compreendido entre 05.05.88 a 16.05.2013, que laborou na empresa Usina São

Martinho S.A., na função de ajudante geral e soldador, como atividade especial; e

 

2 - a obtenção de aposentadoria especial desde a DER (16.05.2013).

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

 

É o relatório.

 

Decido:

 

Preliminarmente, nota-se ainda que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu o caráter especial dos períodos

compreendidos entre 05.05.88 a 14.11.88, 15.11.88 a 28.02.92, 01.03.92 a 10.02.95, 28.02.95 a 28.04.95 e

29.04.95 a 10.12.98, conforme se verifica do laudo contábil e fls. 89 e 90 do procedimento administrativo anexos

aos autos. Por conseguinte, o autor não tem interesse de agir, em sua modalidade "necessidade", no pedido de

reconhecimento de atividade especial com relação a esses períodos.

 

Anoto, aqui, que o INSS não reconheceu como especial o período de 17 dias, entre 11.02.95 a 27.02.95, em que o

autor esteve em gozo de auxílio doença não acidentário (ver fl. 90 do arquivo do P.A). Logo, tal período será

analisado no mérito.

 

MÉRITO

 

No caso concreto, o autor pretende obter o benefício de aposentadoria especial retroativo à DER (16.05.2013),

cujo pedido foi negado na esfera administrativa em 20.06.2013 (fls. 19 da inicial), sendo que a presente ação foi
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ajuizada em 14.08.2013.

 

Assim, considerando não haver intervalo de mais de cinco anos entre o indeferimento administrativo e o

ajuizamento da presente ação, não há que se falar em prescrição.

 

1 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

 

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).

 

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação

da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de

enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

 

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

 

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

 

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

 

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

 

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade

física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

 

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

 

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

 

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,
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publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

 

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para

conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade.

 

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

 

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

 

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial

deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

 

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

possível para trabalho prestado em qualquer período.

 

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

 

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.

 

Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

 

No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97.

 

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos

importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar

as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,

físicos e biológicos.

 

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

 

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

 

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e
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c) a partir de 06.03.97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

 

1.2 - O agente físico nocivo “ruído”:

 

Sobre o agente físico nocivo “ruído”, o Decreto 53.831/64 fixou o limite de tolerância em 80 dB (A), elevado para

90 dB (A) pelo Decreto 83.080/79.

 

Entretanto, como os Decretos que se seguiram (357/91 e 611/92) mantiveram como vigentes ao mesmo tempo os

dois Decretos (53.831/64 e 83.080/79), a interpretação mais razoável é a de se admitir o limite de 80 dB (A) até a

edição do Decreto 2.172/97, de 05.03.97 .

 

A própria autarquia-previdenciária reconhece que, até 05 de março de 1997, o nível de tolerância do agente físico

'ruído' é de 80 dB (A), conforme artigo 180, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005.

 

A partir daí, deve ser aplicado, com efeitos retroativos, o disposto no item 2.0.1 do Anexo IV (Classificação dos

Agentes Nocivos), do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto 4.882, de 18.11.03, que passou a

considerar prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 dB (A).

 

De fato, atento ao caráter protetivo da legislação previdenciária, é de se concluir que o reconhecimento do INSS

de que a exposição a ruídos de 85 dB (A) é prejudicial à saúde impõe o afastamento da legislação

infraconstitucional que fixava, entre 06.03.97 a 17.11.03, o limite de 90 dB(A).

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. (...). ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

(...)

3. Para fins de contagem de tempo especial, é considerada insalubre a atividade desenvolvida com exposiçãoa

ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se

a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do

Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 dB.

4. De acordo com as conclusões que levam a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do

Decreto 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar,

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 dB a partir de 06.03.1997.

(...)”

(TRF3 - APELREE 1.411.577 - 10ª Turma, relatora Juíza Federal Giselle França, decisão publicada no DJF de

02.12.09, pág. 3134)

 

Cumpre anotar, por oportuno, que a simples disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, “uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”

(TRF3 - APELREE 1.523.821, 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada

no DJF3 de 01.12.10, pág. 896).

 

1.3 - Aplicação no caso concreto:

 

Excluídos os períodos que o INSS já reconheceu na esfera administrativa, conforme preliminar supra, o autor

pretende contar como atividade especial os interregnos de 11.02.95 a 27.02.95, 12.04.95 a 28.04.95 e 11.12.98 a

16.05.13, nos quais laborou na empresa Usina São Martinho S.A., na função de ajudante geral e soldador, como

atividade especial.

 

Pois bem. Conforme o Perfil Profissiográfico (fls. 56/81 do arquivo da petição inicial) e o laudo técnico pericial

(fls. 82/84 e 85/89 do arquivo da petição inicial), nos períodos em questão o autor esteve exposto de modo

habitual e permanente a um ruído acima de 90 dB(A).
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Deixo de considerar, entretanto, com especial o período de 11.02.95 a 27.02.95, em que o autor esteve em gozo de

auxílio-doença não acidentário (classe 31), nos termos do parágrafo único do arigo 65 do Decreto nº 3.048/99.

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. CÔMPUTO DE TEMPO EM GOZO

DE AUXÍLIO-DOENÇA COMO ATIVIDADE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.

Decreto 3048/99. (...). 1. Os períodos em gozo de auxílio-doença, apesar de poderem ser computados como tempo

de serviço e contribuição, não poderão ser reconhecidos como de efetiva atividade especial, nos termos do art. 65,

parágrafo único, do Decreto 3048/99. 2. Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no mérito,

provido.

(TRF3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1895654 - 10ª Turma, relatora Desembargadora Federal Lúcia Ursaia, decisão

publicada no DJF de 08.01.2014)

Por conseguinte, o autor faz jus à contagem dos períodos de 12.04.95 a 28.04.95 e 11.12.98 a 16.05.13 como

tempo de atividade especial, conforme Decretos nn 53.831/64 e 4.882/2003.

 

3 - o pedido de aposentadoria especial:

 

Cumpre verificar neste tópico se o requerente preenchia os requisitos para a obtenção do benefício de

aposentadoria especial.

 

Pois bem. O parecer da contadoria do juízo, anexado aos autos e que passa a fazer parte integrante desta sentença,

informa que observados os períodos ora reconhecidos, o autor, até a data do requerimento administrativo

(16.05.2013), contava com 24 anos 11 meses e 23 dias de contribuição, o que ainda não era suficiente para a

concessão da aposentadoria especial.

 

Outrossim, considerando o disposto no artigo 462 do CPC, bem como que a parte autora continuou a exercer a

mesma atividade depois do requerimento administrativo, na qual já se encontrava há muitos anos, na mesma

empresa, determinei o cálculo do tempo de serviço até a data do ajuizamento desta ação (12.08.2013), quando o

autor passou a contar com 25 anos, 02 meses e 19 dias de atividade especial, tempo este suficiente para a

concessão da aposentadoria especial.

 

Assim, o autor faz jus à percepção de aposentadoria especial, no importe de 100% de seu salário-de-benefício,

desde a data da citação, ocorrida em 18.11.2013 (conforme documento anexado aos presentes autos nesta mesma

data), momento em que o INSS tomou conhecimento dos termos da presente ação.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

 

1 - declarar que o autor não tem interesse no reconhecimento do caráter especial dos períodos compreendidos

entre 05.05.88 a 14.11.88, 15.11.88 a 28.02.92, 01.03.92 a 10.02.95, 28.02.95 a 28.04.95 e 29.04.95 a 10.12.98.

 

2 - declarar que o autor não faz jus à contagem do período de 11.02.95 a 27.02.95 como atividade especial.

 

3 - condenar o INSS a averbar os períodos de 12.04.95 a 28.04.95 e 11.12.98 a 12.08.13, nos quais o autor

trabalhou na empresa Usina São Martinho S.A., na função de ajudante geral e soldador, como atividade especial.

 

4 - condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria especial em favor do autor, no importe de 100% do

seu salário-de-benefício, desde a data da citação (18.11.2013), com pagamento das parcelas vencidas.

 

Considerando que o autor possui apenas 45 anos de idade (fl. 17) e que poderá receber todos os atrasados após o
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trânsito em julgado da sentença, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a ausência

do requisito da urgência.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0003969-74.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003465 - JOSE ANDREOLLI NETTO (SP244637 - JOSE JERONIMO DOS REIS DA SILVA,

SP260213 - MARINA BATISTA GALO, SP275801 - THIAGO THEODORO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) MASTERCARD BRASIL

SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA (SP284889 - VANESSA GUAZZELLI BRAGA, SP188279 -

WILDINER TURCI, SP284888 - TELMA CECILIA TORRANO)

Trata-se de Ação ajuizada por JOSÉ ANDREOLLI NETTO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF)

e MASTERCARD S/A, na qual pleiteia a declaração de inexigibilidade de dívida, bem como indenização por

danos morais.

 

Informa que mantém conta-corrente junto à requerida, agência 2946-7, sob nº 00100003856-0.

 

Afirma que no dia 08/01/2013, recebeu a fatura de seu cartão de crédito nº 5488 26** **** 6283, bandeira

Mastercard, que era vinculado à conta-corrente, com vencimento em 17/01/2013, e constatou a existência de dois

saques indevidos realizados no dia 22/12/2012, em caixas eletrônicos “Banco 24 Horas”, nos valores,

respectivamente, de R$ 350,00 e R$ 500,00. Além disso, foram cobradas tarifas referentes aos saques, de forma

que na fatura o valor indevidamente cobrado totalizava R$ 903,84.

 

Alega que tais saques não foram feitos por ele, sendo certo que nunca utilizou o cartão para efetuar saques.

 

Aduz ter entrado diversas vezes em contato com a CEF, mas não obteve solução para o caso.

 

Houve o bloqueio do cartão, sendo remetido um novo cartão ao autor, de nº 5488 2605 2600 7810. Ocorre que nas

faturas continuou recebendo cobranças pelos saques, sendo os valores cobrados cada vez maiores.

 

Sustenta que seu nome foi indevidamente lançado no cadastro de inadimplentes, tendo em vista que não efetuou

os saques em questão. Assim, requer-se seja declarada a inexigibilidade da dívida, bem como sejam as rés

condenadas a pagar-lhe indenização por dano moral.

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.

 

Citada, a Mastercard ofereceu contestação pugnando pela retificação do pólo passivo para constar Mastercard

Brasil Soluções de Pagamento Ltda. No mais, arguiu sua ilegitimidade passiva e a improcedência do pedido.

 

A CEF, por sua fez, contestou o feito, batendo-se pela improcedência.

 

É o relato do necessário. DECIDO.

 

Preliminarmente, acolho os pedidos da corré Mastercard no que tange à regularização de sua denominação social,

bem como no que diz respeito à sua ilegitimidade passiva, vez que os débitos impugnados e a restrição no

cadastro de inadimplentes foi feita pela CEF.

 

Quanto ao mérito, o pedido do autor é de ser julgado procedente em parte, pelas razões que passo a expor:
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A Constituição Federal, em seu art. 5, inc. XXXII, estabelece que: “O Estado promoverá, na forma da lei, a defesa

do consumidor”. Ademais, consagra como princípio de ordem econômica a defesa do consumidor (art. 170, inc.

V, CF). Em cumprimento a tais determinações, foi elaborado o Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90).

 

No entanto, para que haja incidência das normas principiológicas contidas no referido diploma legal é

imprescindível a existência da relação de consumo. Nesse passo, as instituições financeiras são alcançadas pelo

Código de Defesa do Consumidor, conforme estabelece a Súmula 297, do Superior Tribunal de Justiça: “ O

Código de Defesa do Consumidor é aplicável as instituições financeiras”.

 

Nessa linha, são direitos do consumidor, dentre outros, a efetiva reparação de danos morais/materiais e a

facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil,

quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente segundo as regras ordinárias

de experiências ( art. 6º, inc. VI e VIII, do referido diploma legal).

 

Por conseguinte, no sistema da legislação consumerista, a responsabilidade é de natureza objetiva em regra, salvo

aquelas hipóteses excepcionadas pela própria lei. A responsabilidade objetiva prescinde de demonstração da

culpa, bastando o nexo causal entre a conduta e o dano. Dessa forma, o art. 14, do CDC, dispõe:

 

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa.” ( grifo

nosso)

 

Outrossim, é assente o entendimento de que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de

lesões aos chamados direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física,

psíquica ou emocional, sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social.

 

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio

imaterial da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a

prática de condutas que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade.

 

No caso vertente, verifico que os saques impugnados foram realizados na cidade de São Paulo, local diverso da

residência do autor. Além disso, quando da ocorrência de tais saques, através do cartão de crédito, o autor nunca

tinha utilizado ou efetuado qualquer compra no cartão de crédito, o que leva a crer que, de fato, ele não foi o

responsável pelos saques.

 

Como já dito, a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de natureza

objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa.

 

De outro lado, é tênue a linha que distingue o mero dissabor - circunstância insuficiente ao direito indenizatório -

do constrangimento que enseja a reparação pecuniária nas hipóteses de indevida inscrição do nome nos órgãos de

proteção ao crédito.

 

No caso em apreço, a situação vivenciada pelo requerente transcende a esfera do mero dissabor para situar-se no

evidente e caracterizado estado de violação à integridade psíquica e social, vez que restou prejudicada a sua
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subsistência.

 

De outra parte, é certo que a fixação do valor do dano moral deve se orientar pelo princípio da razoabilidade. Isto

significa dizer que, se de um lado não se deve fixar um valor a permitir o enriquecimento ilícito da vítima,

também não se pode aceitar um valor que não represente uma sanção efetiva ao ofensor. No caso em tela, fixo o

valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

 

ANTE O EXPOSTO:

 

a) reconheço a ilegitimidade passiva da Mastercard Brasil Soluções de Pagamento Ltda e extingo o feito sem

exame de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, devendo ser corrigido o pólo passivo, e

 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para declarar a inexigibilidade da

dívida oriunda do cartão de crédito n° 5488 26** **** 6283, bem como para condenar a CEF a pagar ao autor a

importância de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a título de danos morais, com juros de mora, a partir do

evento danoso, e correção nos termos da Resolução n° 267/2013 do CJF.

 

Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que a CEF proceda a retirada do nome do autor dos

órgãos de proteção ao crédito.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.Defiro a gratuidade da justiça.

 

P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008859-38.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003119 - JOSE CARLOS PRECIOZO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS,

SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

JOSÉ CARLOS PRECIOZO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ourestabelecimento do auxílio-

doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:
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a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, o perito concluiu que o autor é portador de epicondilite lateral a direita, síndrome do

impacto a direita, gonartrose leve bilateral e espondiloartrose e que a doença apresentada causa incapacidade para

as atividades anteriormente desenvolvidas na função de pedreiro. Informa o expert, ainda, que a incapacidade

laboral do autor é parcial e permanente e que não acredita no seu retorno ao trabalho braçal, o que poderia

desencadear uma piora no quadro clínico, devendo ser readapatado em função não braçal.

 

Logo, o autor não faz jus à aposentadoria por invalidez, mas sim, ao auxílio-doença.

 

Destaco que consta do laudo pericial a data de início da doença no ano de 2008 e a data de início da incapacidade

do autor em 30.07.2013. Neste particular, observo que o autor esteve em gozo de auxílio doença nos intervalos de

25.02.2008 a 21.10.2008, 22.10.2008 a 12.04.2011 e 24.01.2012 a 24.04.2012 (fls. 10 e 11 da contestação).

 

Neste compasso, é evidente que o autor permanece incapacitado para exercer sua atividade habitual de pedreiro,

de modo que faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença desde o dia seguinte à cessação indevida.

 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que o autor faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar o restabelecimento do benefício no prazo de 30 dias.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a restabelecer o

benefício de auxílio-doença em favor do autor, desde 25.04.2012 (dia seguinte à cessação indevida do benefício),

devendo o requerente ser incluído em processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 101 da Lei

8.213/91, mantendo-se o benefício até que seja eventualmente dado como habilitado para o desempenho de nova

atividade que lhe garanta a subsistência ou, se considerado não-recuperável, seja aposentado por invalidez, nos

termos do artigo 62 da Lei 8.213/91.

 

Oficie-se ao INSS, requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

0010705-90.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003298 - MARGARETH DAS GRACAS DE CASTRO LOPES (SP206462 - LUIZ ARTHUR

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

A autora requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir todos os

requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei

nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à concessão do benefício.

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da autora não ter

cumprido o período de carência.

É o relatório. DECIDO.

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer.

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de
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período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03,

ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que

o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício”.

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.”

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência

anteriormente ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito

etário, nos termos da tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei.

Dúvida inexiste de que a autora completou 60 anos em 2012 conforme documento de identidade anexado ao

processo.

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da autora, conforme contagem da

contadoria deste JEF. Sendo necessárias 180 contribuições para cumprir o requisito carência para o ano de 2012, é

certo que o requisito foi atendido pela autora, pois ela possui 14 anos, 08 meses e 20 dias, sendo 181 meses para

fins de carência, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos.

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da

Previdência Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto

n. 3.048/99).

A Súmula nº 75 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

dispõe que:

 

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS)”.

 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que a

autora seria penalizada por omissão a que não deu causa.

 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode a segurada sofrer qualquer prejuízo por tal omissão.

Observo, ainda, que deve ser computado, para fins de carência, o tempo em que a autora esteve em gozo do

benefício de auxílio-doença.

De fato, mesmo em gozo de benefício, mantém-se a qualidade de segurada durante esse período.

A este respeito, é oportuna a transcrição dos seguintes julgados:

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - DENEGAÇÃO

ADMINISTRATIVA - DIREITO À CONTAGEM DO TEMPO DE DURAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA

PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA POR IDADE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPECIE ART. 29, §

5º, ART. 48 E ART. 142, TODOS DA LEI 8.213/91. I - O art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, determina,

expressamente, a contagem, para os fins de cálculo do salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja

sob o gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal benefício, por sua vez considera-se como salário de

contribuição neste período. A conclusão lógica é de que a lei abriga esse período como de contribuição do

beneficiário à Previdência Social, pelo que o mesmo é apto para integrar o cômputo do tempo de carência na

concessão da aposentadoria por idade; II - É necessário, para a obtenção da aposentadoria por idade, contar a

segurada com idade mínima de 60 (sessenta) anos e, ainda, de acordo com a legislação previdenciária, no ano do

requerimento do benefício, o preenchimento do número de contribuições, de acordo com a tabela do art. 142, da

Lei 8.213/91; III - Na hipótese, a segurada preenche os requisitos legais necessários para a obtenção do benefício

de aposentadoria por idade; IV - Apelação provida. 

(AMS 200002010556596, Desembargador Federal FRANCA NETO, TRF2 - QUINTA TURMA, 08/04/2005)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. POSSIBILIDADE DE

CÔMPUTO, PARA FINS DE CARÊNCIA, DO PERÍODO EM QUE O SEGURADO ESTEVE EM GOZO DE

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 1. Incabível o reexame necessário quando se verifica mediante simples

consulta aos autos que a condenação não ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 2. Para a concessão de

aposentadoria por idade urbana, devem ser preenchidos os requisitos de idade mínima (65 anos para o homem e

60 anos para a mulher) e carência - recolhimento mínimo de contribuições de acordo com a tabela do art. 142 da

Lei nº 8.213/91. 3. A tabela disposta no art. 142 da Lei 8.213/91 é aplicável para todos os segurados que, a
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qualquer tempo antes de 24-07-1991, tenham efetuado inscrição na Previdência Social Urbana. 4. O período em

que o segurado percebeu auxílio-doença computa-se para fins de preenchimento do período de carência da

aposentadoria por idade urbana ante a inexistência de vedação legal expressa. 

(AC 200304010273026, ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA, TRF4 - QUINTA TURMA, 23/03/2005)

Nesse mesmo sentido, colhe-se da Jurisprudência da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região o seguinte

enunciado:

SÚMULA Nº 07 “Computa-se para efeito de carência o período em que o segurado usufruiu benefício

previdenciário por incapacidade.”

 

Destarte, a autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se

sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em

julgado da decisão definitiva.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a parte

autora possui 14 anos, 08 meses e 20 dias de contribuição, sendo 181 meses para fins de carência, (2) conceder à

autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 23.05.2013. Deverá a autarquia utilizar, para

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 23.05.2013, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0009911-69.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003300 - DIRCE PAULINO DE MACENO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Pretende a autora, DIRCE PAULINO DE MACENO, a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por

idade, mediante o reconhecimento de tempo de serviço prestado em condições especiais, nos períodos elencados

na inicial.

 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

1.Prescrição

 

Observo, inicialmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de

procedência do pedido, a prescrição será observada.

2. Atividade especial.

 

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

 

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.
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Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Conforme PPP às fls. 30/35 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes

agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 25.07.1977 a 14.10.1988, 26.12.1988 a 26.11.1989,

21.01.1990 a 03.03.1991 e de 29.04.1995 a 05.09.2005.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 0000244-

74.2010.4.04.7195/RS, uniformizou o entendimento de que o uso de EPI é irrelevante para o reconhecimento de

tempo especial, qualquer que seja o agente agressivo.

 

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

 

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”.

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 25.07.1977 a 14.10.1988, 26.12.1988 a

26.11.1989, 21.01.1990 a 03.03.1991 e de 29.04.1995 a 05.09.2005.

3. Direito à conversão.

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer

tempo.

4. Direito à majoração e recálculo da RMI.

Do exposto, reconheço que a autora possui um tempo de serviço total de 33 anos, 10 meses e 12 dias, fazendo jus

à majoração do percentual de concessão de seu benefício de aposentadoria por idade. Outrossim, consoante

disposição expressa do art. 7º da Lei 9.876/91, o cálculo da RMI deverá levar em conta a aplicação do fator

previdenciário, apenas no caso em que esta aplicação lhe seja vantajosa.

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após
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o trânsito, (1) considere que a parte autora, nos períodos de 25.07.1977 a 14.10.1988, 26.12.1988 a 26.11.1989,

21.01.1990 a 03.03.1991 e de 29.04.1995 a 05.09.2005, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à

saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum,

(2) reconheça que a parte autora possui 33 anos, 10 meses e 12 dias de tempo de contribuição, conforme contagem

de tempo de serviço anexada aos autos, (3) promova a revisão da aposentadoria por idade (NB 41 140.064.768-9)

para a parte autora a partir da DER (26.10.2005), com o correspondente acréscimo de percentual em virtude do

tempo de serviço acumulado, conforme o critério mais vantajoso com opção pela não aplicação do fator

previdenciário, caso este lhe seja desvantajoso.

 

O pagamento dos atrasados será devido entre a DER (26.10.2005) e a data da eventual implantação da nova renda

benefício, que deverá ser levada a cabo depois do trânsito em julgado desta sentença.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

267/2013, sendo os juros contados a partir da citação, observada a prescrição quinquenal..

 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

P.R.I.

 

0007501-38.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003309 - SEBASTIAO FIRMINO DA SILVA (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

SEBASTIÃO FIRMINO DA SILVA requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE,

sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que contribuiu aos cofres previdenciários por período

superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 65 anos, indispensável à

concessão do benefício.

Citado, o instituto réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência.

É o relatório. DECIDO.

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer.

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento

de período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº

10.666/03, ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para

efeito de carência na data do requerimento do benefício”.

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.”

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência

anteriormente ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito

etário, nos termos da tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei.

Tal interpretação se coaduna com reiterado entendimento pretoriano, expresso no enunciado abaixo, da Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:

“Súmula n° 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente.

Dúvida inexiste de que o autor completou 65 anos em 2012 conforme documento de identidade anexado ao

processo.

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias das CTPS do autor trazidas aos autos.

Sendo necessárias 180 contribuições para cumprir o requisito carência, é certo que o requisito foi atendido pela

parte autora, pois ela possui 18 anos, 2 meses e 17 dias, equivalentes a 224 contribuições para efeito de carência,

conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos.

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da

Previdência Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto

n. 3.048/99).

 

A Súmula nº 75 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

dispõe que:
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“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS)”.

 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que a parte

autora seria penalizada por omissão a que não deu causa.

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão.

Destarte, a parte autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se

sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em

julgado da decisão definitiva.

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a parte

autora possui 18 anos, 2 meses e 17 dias de contribuição, equivalentes a 224 contribuições para efeito de carência,

(2) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 25.02.2013. Deverá a

autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que

tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 25.02.2013, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008861-08.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003174 - FERNANDO LIMA (SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FERNANDO LIMA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença c.c. danos morais.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:
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1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

Quanto ao estado de saúde do requerente, o perito judicial afirmou que o autor é portador de sequela de ferimento

no punho esquerdo com lesão dos tendões flexores dos dedos ulnares e lesão do nervo ulnar. De acordo com o

expert, o autor está incapacitado para o exercício de suas atividades habituais de rurícola, podendo ser readaptado

em ativdiade não braçal. No entanto, neste momento, a incapacidade ainda não é total.

 

Logo, o autor não faz jus à aposentadoria por invalidez, mas sim, ao auxílio-doença.

 

O perito fixou o início da incapacidade do autor na data da realização da perícia em 22.10.2013.

 

Assim, anoto, que em 22.10.2013 o autor mantinha a qualidade de segurado e já havia vertido mais de doze

contribuições para a Previdência Social, conforme pesquisa ao CNIS anexa a fl. 15 da contestação. Destaco que o

último vínculo empregatício do autor ocorreu no intervalo de 17.05.2012 a 08.12.2012.

 

Desta forma, considerando o início da incapacidade em 22.10.2013, ou seja, em data posterior à DER, o auxílio-

doença é devido desde a data da citação/intimação do INSS acerca do laudo pericial, o que ocorreu em 21.11.13,

eis que foi naquela data que o INSS tomou ciência da incapacidade laboral da parte requerente.

 

Por outro lado, anoto que o simples indeferimento de benefício por incapacidade com base em laudo médico

desfavorável do perito do INSS não ocasiona dano moral. É esta a hipótese dos autos.

 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que o autor faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS

a pagar auxílio-doença ao autor, desde 21.11.2013, devendo o requerente ser incluído em processo de reabilitação

profissional, nos termos do artigo 101 da Lei 8.213/91, mantendo-se o benefício até que seja eventualmente dado

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, se considerado não-

recuperável, seja aposentado por invalidez, nos termos do artigo 62 da Lei 8.213/91.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação de tutela, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Em termos, ao arquivo.

 

0010955-26.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003292 - AUDERIDE AVELINO DA SILVA (SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

AUDERIDE AVELINO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

In casu, no que tange à incapacidade, o perito afirmou que a autora é portadora de osteopenia, osteófilos

incipientes e quadro ansioso depressivo, concluindo, entretanto, que tais patologias encontram-se clinicamente

estabilizadas, podendo continuar a exercer sua função alegada de doméstica.

 

Ressalva, porém, o expert, que a autora apresenta restrições às atividades laborativas consideradas pesadas, “onde

a realização de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente obrigatória, para

flexionar a coluna lombar para pegar objetos e/ou materiais pesados, bem como quanto a exercer serviços

considerados estressantes, onde a cobrança, no ambiente de trabalho for contínua (competitividade e rigor

excessivo no cumprimento dos deveres diários são considerados como sendo fatores estressantes)”.

 

Diante deste contexto, não há, por ora, que se falar em aposentadoria por invalidez, que exige incapacidade total e

permanente.

 

Considerando, entretanto, que a autora recolhe como contribuinte individual, alegando a função de doméstica,

concluo que a sua situação atual é de incapacidade para a sua atividade habitual, eis que tal tarefa, como é de
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conhecimento popular, exige esforço físico e constante movimentação/flexionamento da coluna lombar. Anoto

aqui que a indicação de uso de toxina botulinica para a autora, que foi apresentada com a manifestação sobre o

laudo pericial, não está datada.

 

Quanto ao início da incapacidade da autora, relata o perito não ser possível fixar qualquer data ante a ausência de

dados clínicos suficientes. Neste particular, observo constar dos autos documentação médica particular da autora

dando conta de sua incapacidade laboral desde 05/09/2013 (fl. 18 da inicial), data esta que fixo como de início da

incapacidade da autora.

 

No tocante aos requisitos da qualidade de segurado e carência, consta do CNIS apresentado com a contestação que

a autora efetuou recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS entre 04/2012 a 10/2013. Portanto,

considerando o início da incapacidade da autora em 05/09/2013, está evidente o cumprimento dos requisitos em

análise.

 

Assim, faz jus a autora ao auxílio-doença, sendo o mesmo devido desde a data do início da incapacidade, nos

termos do art. 60, da Lei 8.213/91.

 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que a autora faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar a implantação do mesmo no prazo de 30 dias.

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar ao INSS que conceda o

benefício de auxílio doença para a autora, desde a data do início da incapacidade (05/09/2013).

 

Oficie-se ao INSS, requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença na forma e

parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados desta sentença, a persistência da

situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados

na presente sentença.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000507-57.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003504 - ROSINEI SOARES (SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES, SP225239 -

EDUARDO ANTONIO SUGUIHARA MORTARI, SP202880 - TUFI CHAUD JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora, abaixo

qualificada, visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices

inflacionários expurgados relativos ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I). Juntou-se documentos.

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais

pede o acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventada na inicial, e sustentou que

devem ser reconhecidos os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O pedido do autor é de ser julgado procedente por este Julgador, pelas razões que passo a expor:
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Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas.

 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º,

da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito.

 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-

RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar.

 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do

Código de Processo Civil.

 

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01,

observo que não houve prova da adesão da parte autora, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente

assinado pelo trabalhador.

 

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda,

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

 

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163)

 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo

ativo da demanda.

 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados.

 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las.

 

DO MÉRITO.

 

Passo a analisar a preliminar de mérito.

 

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:

 

Súmula n.º 210:

 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.”

 

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS.

 

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim
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decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS:

 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor

II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000)

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por

essa Corte.

 

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252.

 

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em

abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes.

 

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em

face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é,

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo

esse trajeto e tempo dispendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices.

 

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, no período de abril de 1990, a

correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou

não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de

juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora.

 

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de

90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora.

 

0010040-74.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003008 - CELIA REGINA DE SOUZA (SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP333993 -

MURILO ARJONA DE SANTI, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

CELIA REGINA DE SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual por

mais de 15 dias consecutivos. Não se exige, neste caso, insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, é

justamente a possibilidade de recuperação que enseja a concessão do auxílio-doença e não da aposentadoria por

invalidez.

 

No que tange à incapacidade, o perito concluiu que a autora é portadora: 1) de status pós paratireoidectomia (total

por hiperparatireoidismo secundário) + implante de aratireóides (em antebraço esquerdo); 2) de status pós

aneurismectomia de artéria axilar e braquial esquerda + correção de pseudoaneurisma de anastomose de artéria

braquial com colocação de prótese; 3)de status pós retirada de prótese vascular infectada; 4) de status pós cirurgia

de transplante renal (doador cadáver); 5) de dermatite de contato (alergia ao látex); 6)de vitiligo; 7) de infecções

pelo vírus do herpes (herpes simples) (herpes simples recorrente); e 8) de hipertensão arteria.

 

Diante deste quadro, o perito concluiu que, no momento, há restrições quanto a exercer serviços considerados

pesados, onde a realização de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente

obrigatória, bem como para as que exijam a movimentação intensa e repetitiva do membro superior esquerdo

(membro não dominante).

 

O perito judicial ressaltou, entretanto, que "as condições clínicas atuais da autora, ainda jovem, lhe permitem

diversos tipos de atividades laborativas remuneradas, inclusive a por ela referida de doméstica, desde que

respeitadas estas restrições".

 

Em face desta ressalva e, considerando que a autora possui atualmente apenas 36 anos de idade, não há que se

falar, por ora, em aposentadoria por invalidez, eis que a incapacidade não é total e permanente.

 

Logo, a autora não faz jus à aposentadoria por invalidez, mas sim, ao auxílio-doença, com inclusão em programa

de reabilitação profissional.
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Quanto à data de início da incapacidade da autora, relata o perito que, tecnicamente, não existem dados clínicos

suficientemente consistentes, que possam, concretamente, servir de base para a fixação de qualquer data. Neste

particular, observo que a autora esteve em gozo de auxílio doença no intervalo de 20.09.2000 a 11.05.2012 (fl. 05

da contestação), de modo que fixo a data de início da incapacidade da autora em 20.09.2000.

 

Neste compasso, é evidente que a autora permanece incapacitada para exercer sua atividade habitual de doméstica,

de modo que a atividade exige a realização de grandes esforços físicos e movimentação intensa e repetitiva dos

membros.

 

Diante deste quadro, concluo que a autora faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença desde o dia seguinte à

cessação indevida.

 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que a autora faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar o restabelecimento do benefício no prazo de 30 dias.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a restabelecer o

benefício de auxílio-doença em favor da autora, desde 12.05.2012 (dia seguinte à cessação indevida do benefício),

devendo a requerente ser incluída em processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 101 da Lei

8.213/91, mantendo-se o benefício até que seja eventualmente dado como habilitado para o desempenho de nova

atividade que lhe garanta a subsistência ou, se considerado não-recuperável, seja aposentado por invalidez, nos

termos do artigo 62 da Lei 8.213/91. Anoto que a reabilitação não poderá ocorrer para a atividade de doméstica,

eis que, como é de conhecimento popular, tal profissão exige esforço físico e constante mobilidade, atributos estes

que a autora não mais dispõe.

 

Oficie-se ao INSS, requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

0007038-96.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003173 - JOSE LUIZ DA ROCHA ANDRADE (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA,

SP250557 - TATIANA PIMENTEL NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSE LUIZ DA ROCHA

ANDRADE em face do INSS.

 

Para tanto, requer a averbação dos seguintes períodos de trabalho rural:

 De 31/01/1976 a 30/06/1988, laborado na Fazenda Monte Alegre;

 De 01/10/1988 a 31/01/1992, laborado na Fazenda Monte Alegre;

 De 01/06/1992 a 31/07/1995, laborado na Fazenda Bom Sucesso;

 De 01/03/1996 a 31/07/2013, laborado na Fazenda Bom Sucesso;

 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, sustentando a legitimidade do ato

administrativo.

 

Decido.

 

Do objeto da controvérsia
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Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício.

 

Desse modo, serão analisado apenas o tempo de serviço entre 31/01/1976 e 30/06/1988, anotado

extemporaneamente na CTPS (emitida no ano de 1988, bem como o intervalo entre 01/03/1996 e 31/07/2013,

onde constam anotações concomitantes junto ao sistema CNIS e para o qual não há data de saída anotado na

CTPS.

 

1. Períodos comuns não averbados pelo INSS.

 

A Súmula nº 75 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

dispõe que:

 

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS)”.

 

Não obstante, apontada a extemporaneidade do primeiro vínculo empregatício anotado na CTPS, bem como a

concomitância de anotações no CNIS, designou-se audiência para melhor apuração dos fatos.

 

Na audiência, as testemunhas ouvidas afirmaram que as duas propriedades rurais onde trabalhou o autor, a saber:

Fazenda Monte Alegre e Fazenda Bom Sucesso, ambas no município de Miguelópolis, pertencem à mesma

família. Relataram que o autor lá trabalhou desde 1973 até os dias atuais, cuidando de gado.

 

Assim, os depoimentos testemunhais colhidos, em confluência da farta documentação juntada (registros em

CTPS, inclusive com anotações de férias e alterações salariais - fls. 12 e seguintes da inicial;TRCT, - fls. 26; cópia

do livro de registro de empregados - fls. 28/30) apta a servir como início de prova material.

 

Ressalto que eventual falta das contribuições previdenciárias ou mesmo envio de dados incorretos ao CNIS não

impedem o reconhecimento dos períodos, vez que o empregado seria penalizado por omissão a que não deu causa.

 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário, a partir de quando começam a figurar no CNIS. Se não o faz, não pode o segurado sofrer

qualquer prejuízo por tal omissão.

 

Desse modo, tendo em vista a análise feita pela contadoria do juízo, determino a averbação dos períodos de

30/01/1976 a 30/06/1988, de 01/05/1996 a 30/12/1988 e de 02/07/2012 a 10/07/2012 (data de entrada do

requerimento).

 

2. Direito à concessão da aposentadoria.

 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta 35 anos, 03

meses e 11 dias em 10/07/2012 (DER) e 238 contribuições para fins de carênica, já excluídos os períodos de labor

rural anterior a 1991; sendo que, nesta data, preenche o direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o

INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de

seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente

prevista, e, ao final, implantar o benefício.

 

3. Da antecipação de tutela.

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,
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assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

4. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora

os períodos de 30/01/1976 a 30/06/1988 (este, exceto para carência - art. 55, § 3º, de 01/05/1996 a 30/12/1988 e

de 02/07/2012 a 10/07/2012, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa,

considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição

para a parte autora, com DIB na DER (10/07/2012), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e

mencionado acima, nesta sentença.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta)dias, implante o

benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 10/10/2006, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0007768-10.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302003480 -

CLEIDE MARCIA DE ARAUJO BARROS COSTA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Cuida-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou improcedente o pedido da autora.

Em suas razões, sustenta a embargante ser a sentença contraditória, uma vez que a "maior dificuldade" atestada no

laudo pericial tem a mesma realidade prática de "redução da capacidade", mencionada na lei.

É o relato necessário.

Decido.

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Com efeito, a sentença embargada examinou o feito nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas no laudo, nos documentos

e na contestação foram devidamente consideradas.

Assim, a manifestação da embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que

não é permitida nesta via recursal.

Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação.

Fica mantida a sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

0000253-21.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302003466 -

NIVALDO SANTOS SILVA (SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do

autor.
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Em suas razões, sustenta o embargante ser a sentença omissa, uma vez que não apreciou o pedido de

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

 

É o relato necessário.

 

Decido.

 

Razão assiste, ao embargante, tendo em vista que há omissão quanto a apreciação da aposentadoria proporcional.

 

Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, para retificar a sentença nos

seguintes termos:

 

(...)

 

3. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição

 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 22 anos 01 mês e 16 dia de

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 22 anos 04 meses e 01 dia de contribuição e, até a data do

requerimento administrativo (15/05/2012), contava com 33 anos, 05 meses e 05 dias de contribuição e 56 anos de

idade, portanto, tempo de serviço e idade suficientes para o atendimento do tempo de contribuição e cumprimento

do pedágio previstos no art. 9º da Emenda 20/98.

 

Impende anotar que o período de pedágio não é contado para fins de apuração do percentual da aposentadoria, nos

termos do artigo 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98.

 

4. Da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Tendo em vista que o autor possui apenas 57 anos de idade e que poderá receber os atrasados após o trânsito em

julgado, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a ausência do requisito da urgência.

 

5. Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para determinar

ao INSS que (1)reconheça e proceda à averbação do período laborado pelo autor entre 06/04/1977 a 01/09/1977,

com registro em CTPS, bem como dos períodos compreendidos entre 06/04/1977 a 01/09/1977 e 16/11/1989 a

05/03/1997, como exercidos sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4);

(2) proceda à conversão do período especial em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento

da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (3) acresça os referidos períodos aos já

reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Proporcional em favor do autor, com atrasados a partir da data do requerimento administrativo em 15/05/2012 e

coeficiente determinado pelo tempo de contribuição apurado (descontando-se o tempo de pedágio), consoante

contagem feita pela contadoria judicial ora anexada aos autos e que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Os atrasados deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora

estabelecidos, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 267/2013, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

(...)

 

 No mais, fica mantida a sentença proferida.
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 Publique-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0006632-75.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003198 - ARGEMIRO FELIX (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de ação previdenciária movida por ARGEMIRO FELIX em face ao Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, visando à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Conforme despacho termo n.º 6302045311/2013 proferido no presente feito, foi fixado o prazo de 15 (quinze) dias

para que a parte autora comparecesse no Setor de Atendimento deste JEF e apresente os documentos referentes ao

acidente inicial que gerou a fratura do fêmur, conforme solicitado pelo perito médico, sob pena de extinção do

processo, o que não ocorreu até a presente data.

 

É o relatório. Decido.

 

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

 

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vistos etc.

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social.

Decido. 

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente,

visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica.

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

P.R.I.

 

0011941-77.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003393 - DURVAL PEDRO FILHO (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA,

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012649-30.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003375 - MARIA MADALENA MORETO BERCHIELI (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Trata-se de ação em que a parte autora, abaixo qualificada, visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das

contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial.

Juntou-se documentos.
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A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais

pede o acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que

devem ser reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ.

 

Foi juntada aos autos comprovação de que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n°

110/2001, pelo que a ré requer a extinção do processo relativamente ao pedido de aplicação de expurgos

inflacionários nas contas vinculadas.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O pedido da parte autora é de ser julgado extinto sem o julgamento por este Julgador. Fundamento.

 

Inicialmente, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas.

 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º,

da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito.

 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-

RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar.

 

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda,

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

 

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163)

 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo

ativo da demanda.

 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados.

 

Por fim, no tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n.

110/01, observo que, de fato, a CEF comprovou, por meio de documentos juntados aos autos, que a parte autora

firmou o termo de adesão mencionado. A assinatura do termo, pelos próprios termos dele constantes, implica

renúncia ao crédito de quaisquer outros valores relativos a expurgos inflacionários QUE NÃO aqueles previstos

no acordo, de forma que, por tal razão, impõe-se a extinção do feito por faltar o interesse de agir.

 

Ante o exposto, tendo em vista a notória ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

0000503-20.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003494 - VALDEMAR ANTONIO DA SILVA (SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES,

SP225239 - EDUARDO ANTONIO SUGUIHARA MORTARI, SP202880 - TUFI CHAUD JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000475-52.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003499 - LAIDE SIMAO (SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES, SP183973 - ANDRE

LUIZ PITTA TREVIZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)
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0000393-21.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302003500 - ROSA MARIA PIASSA PAZETO (SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6304000020 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes da juntada do(s) laudo(s). 

 

0003944-37.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304000631 - CAMILA ALMEIDA SANTOS

(SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003828-31.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304000630 - NAIR DOS SANTOS BENTO

(SP291299 - WILSON DE LIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003044-54.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304000628 - JONNATHAN DE MORAES

(SP310684 - FERNANDA CAMARGO LUIZ, SP124878 - ROSANA MARIA ORTEGA BISSOLATI,

SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003714-92.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304000629 - CICERO ANTONIO DA SILVA

(SP179719 - TELMA MORAIS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000027-73.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304000482 - JOAO BATISTA DIAS (SP100444 - CARLOS AUGUSTO SOARES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal, em que se requer a atualização

do FGTS.

 

É o breve relatório. DECIDO

 

Preliminarmente, é necessário verificar-se a presença de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo que, lógica e cronologicamente, antecedem ao exame de mérito.

 

Em consulta realizada pelo sistema informatizado dos juizados, revela que à parte autora ajuizou ação anterior que

está tramitando perante este Juizado Federal, contra a Caixa Econômica Federal, nos quais a causa de pedir e o
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pedido aqui formulado são semelhantes, ficando caracterizada, assim, a litispendência. Trata-se do processo N°

00065547520134036304.

 

Caracterizada está a litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do processo,

segundo o qual não se pode levar à apreciação do Poder Judiciário questão que já está em trâmite. Não há, com

efeito, lide, pois o conflito de interesses já está em andamento. A parte autora, com efeito, já está exercendo seu

direito constitucional de ação.

 

Consoante o teor do parágrafo terceiro do artigo 267 do Código de Processo Civil, a questão referente à

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual) (inciso VI), são de ordem pública

e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, reconheço de ofício a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil.

 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e

de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

 Publique-se. Intime-se. 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005960-61.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000485 - SEBASTIAO

BENEDITO FREIRE (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora, residente no município de Salto, pleiteando a concessão de beneficio

previdenciário, pagando-se eventuais diferenças acumuladas até a prolação da sentença, monetariamente

corrigidas e acrescidas de juros legais.

 Foi produzida prova documental.

 É o breve relatório.

 

 Passo a decidir.

 

Preliminarmente, impende verificar os pressupostos (positivos e negativos) de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo, que antecedem o exame de mérito.

 

 A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis, no âmbito da Justiça Federal,

em seu artigo 3.º, parágrafo 3.º que: “no foro onde estiver instalada Vara de Juizado Especial, sua competência é

absoluta.”

A Lei n.º 10.772/2003, em seu artigo 6.º estabelece que, verbis:

 

“Art. 6.º. Cada Tribunal Regional Federal decidirá, no âmbito de sua Região e mediante ato próprio, sobre a

localização, competência e jurisdição das Varas ora criadas, as especializará em qualquer matéria e lhes transferirá

a sede de um Município para outro, se isto se mostrar conveniente aos interesses da Justiça Federal ou necessário

à agilização da Justiça Federal...”

 

Assim, no exercício dessa competência legislativa que lhe confere o artigo 6.º, reproduzido acima, o Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região expediu o Provimento n.º 235, de 17 de junho de 2004, cujo artigo

3.º diz:

 

 “O Juizado Especial Federal a que se refere este Provimento terá jurisdição, nos termos do artigo 1.º
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supramencionado, sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Indaiatuba, Itatiba, Itu,

Itupeva, Jarinu, Jundiaí, Louveira, Salto, Várzea Paulista e Vinhedo, observado o artigo 20 da Lei n.º

10.259/2001.”

 

 Tal rol foi alterado pelo provimento 283, de 15 de janeiro de 2007 (que entrou em vigor em 12 de fevereiro de

2007):

 

 “Art. 4º. Alterar a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, 10º Subseção da Seção Judiciária do

Estado de São Paulo, prevista no art. 3º. Do provimento 265, de 05 de abril de 2005, para incluir os municípios de

Itu e Salto, consoante anexo 4 deste provimento” 

 

 

Assim sendo, a partir de 12/02/2007, a competência para apreciar demandas de autores domiciliados na cidade de

Salto passou a ser do Juizado Especial Federal de Sorocaba. Caracterizada está, portanto, a incompetência deste

Juizado para apreciar a demanda. Consoante o teor do parágrafo terceiro do artigo 267 do Código de Processo

Civil, a questão referente à ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo (inciso IV) é de ordem pública e deve ser conhecida pelo magistrado, em qualquer tempo e em qualquer

grau de jurisdição.

 

 Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da

presente causa e determino a remessa eletrônica dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba, competente

para apreciar a presente demanda. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000596-11.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000471 - JOAO PAULO DA

SILVA (SP172439 - ALVARO JOSÉ ANZELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Em relação a petição do autor nada a deferir, vez que não é necessária a expedição de alvará para levantamento

dos valores depositados. O levantamento pode ser feito pelo próprio autor, ou por advogado constituído mediante

a apresentação de procuração autenticada pelo Juizado, após o recolhimento da respectiva taxa. Intime-se.

 

0006807-63.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000495 - ERICA DE JESUS

SOUSA (SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE

SEREGHETTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora contra o INSS, por meio da qual requer que lhe seja concedido

benefício assistencial (LOAS), pagando-se as diferenças acumuladas até a data da prolação da sentença.

 

 Pleiteia a parte autora sejam antecipados os efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de

Processo Civil, de modo esse benefício seja imediatamente implementado.

 

 Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos efeitos

da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante.

 

 Em casos como o presente, em que se requer benefício assistencial fundado na LOAS, impõe-se perícia social,

sempre, e médica, em alguns casos, não podendo o INSS tampouco o Poder Judiciário concedê-lo baseado tão

somente na alegação de quem o pleiteia, sem robusta prova. Não há, no caso, prova documental bastante para

comprovar, ao menos de plano, a hipossuficiência econômica familiar.

 

 Deve-se, destarte, considerar ausente o requisito da prova inequívoca que autoriza a antecipação dos efeitos da

tutela.

 

Com relação à verossimilhança da alegação, não se pode afirmar prima facie e fundado em cognição sumária seja
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ela verossímil; com efeito, para que se determine judicialmente a concessão do benefício faz-se necessário ampla

dilação probatória, inconciliável com a cognição sumária e perfunctória dos fatos.

 

 Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005891-29.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000489 - ELIENE

BARBOSA DE SOUZA (SP199835 - MARINA MOLINARI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora contra o INSS, por meio da qual pleiteia que lhe seja concedido

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

 Pleiteia a parte autora sejam antecipados os efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de

Processo Civil, de modo esse benefício seja imediatamente implementado.

 

 Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

 Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos efeitos

da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante.

 

 A vista da documentação acostada aos autos, não há como se considerar preenchido este primeiro requisito da

prova inequívoca, inclusive pelos próprios documentos juntados a inicial, sem que ao menos passe o autor por

perícia médica deste Juizado.

 

 Com relação à condição de incapacidade para o trabalho, seria temerário, em face tão só da documentação

acostada à inicial, considerá-la inequivocamente provada, tendo-se em conta que a cognição em sede de

antecipação de tutela leva a marca da superficialidade e da sumariedade e, ainda, sem que esse fato seja submetido

ao crivo do contraditório pleno e da ampla defesa constitucionais.

 

 Já quanto a verossimilhança da alegação, não se pode afirmar prima facie e fundado em cognição sumária seja ela

verossímil; a verossimilhança deve referir-se a ilegalidade (lato sensu) do ato administrativo que denega o

benefício, porque da qualidade de segurado e da condição incapacitante a lei exige prova inequívoca. Destarte,

esse requisito encontra-se ausente. O exame da motivação que levou a autarquia previdenciária a negar o benefício

necessita de exame mais detalhado, o que não se coaduna com a cognição sumária e superficial. O ato

administrativo goza de presunção de legitimidade.

 

 Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005480-83.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000491 - REGINA LUCIO

DA SILVA (SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora contra o INSS, por meio da qual requer que lhe seja concedido

benefício assistencial ao idoso (LOAS), pagando-se as diferenças acumuladas até a data da prolação da sentença.

 

 Pleiteia a parte autora sejam antecipados os efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de

Processo Civil, de modo esse benefício seja imediatamente implementado.

 

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos efeitos

da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante.

 

 Em casos como o presente, em que se requer benefício assistencial fundado na LOAS, impõe-se perícia social,

sempre, não podendo o INSS tampouco o Poder Judiciário concedê-lo baseado tão somente na alegação de quem

o pleiteia, sem robusta prova. Não há, no caso, prova documental bastante para comprovar, ao menos de plano, a

miserabilidade.

 

 Deve-se, destarte, considerar ausente o requisito da prova inequívoca que autoriza a antecipação dos efeitos da

tutela.

 

Com relação à verossimilhança da alegação, não se pode afirmar prima facie e fundado em cognição sumária seja

ela verossímil; com efeito, para que se determine judicialmente a concessão do benefício faz-se necessário ampla

dilação probatória, inconciliável com a cognição sumária e perfunctória dos fatos. O ato administrativo goza de

presunção de legitimidade.

 

 Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora contra o INSS, por meio da qual requer que lhe seja concedido

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

 Pleiteia a parte autora sejam antecipados os efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de

Processo Civil, de modo esse benefício seja imediatamente implementado. 

 

 Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

 Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos

efeitos da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante. 

 

 A vista da documentação acostada aos autos, não há como se considerar preenchido este primeiro requisito

da prova inequívoca, inclusive pelos próprios documentos juntados a inicial, sem que ao menos passe o

autor por perícia médica deste Juizado. 

  

Com relação à condição de incapacidade para o trabalho, seria temerário, em face tão só da documentação

acostada à inicial, considerá-la inequivocamente provada, tendo-se em conta que a cognição em sede de

antecipação de tutela leva a marca da superficialidade e da sumariedade e, ainda, sem que esse fato seja

submetido ao crivo do contraditório pleno e da ampla defesa constitucionais. 

 

 Já quanto a verossimilhança da alegação, não se pode afirmar prima facie e fundado em cognição sumária

seja ela verossímil; a verossimilhança deve referir-se a ilegalidade (lato sensu) do ato administrativo que

denega o benefício, porque da qualidade de segurado e da condição incapacitante a lei exige prova

inequívoca. Destarte, esse requisito encontra-se ausente. O exame da motivação que levou a autarquia

previdenciária a negar o benefício necessita de exame mais detalhado, o que não se coaduna com a cognição

sumária e superficial. O ato administrativo goza de presunção de legitimidade. 

 

 Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito.  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     673/1621



Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005507-66.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000492 - MARIA

MADALENA DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0006563-37.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000497 - EDNA MARIA

LEONARDO (SP220651 - JEFFERSONBARADEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0000237-61.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000483 - JOSE BENEDITO

ROSA MONTEIRO (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - THIAGO SIMÕES

DOMENI)

Tendo em vista o cálculo apresentado pelo autor, onde verifica-se que sua pretensão totaliza R$ 125.548,62

(CENTO E VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAISE SESSENTA E DOIS

CENTAVOS), e tendo em vista a competência dos Juizados Especiais Federais ser limitada a 60 salários mínimos,

manifeste-se o autor em 15 (quinze) dias se renuncia aos valores de sua pretensão que, na data do ajuizamento da

ação, ultrapassavam 60 salários mínimos. Intime-se.

 

0004011-46.2006.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000475 - IVANILDO

RODRIGUES BITENCOURT (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro o pedido de habilitação formulado e declaro habilitada a Sra. Ana Rita de Araujo Bitencourt.

Providenciem-se as necessárias retificações cadastrais. Autorizo a herdeira habilitada a sacar os valores do RPV

expedido nestes autos em nome do falecido autor, pela que a presente decisão tem efeitos de alvará judicial.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004657-46.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000493 - KATIA

APARECIDA POLYDORO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X ROZIMERY OLIVEIRA

SOBREIRA (SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista que até a presente data não foi cumprida a decisão proferida em audiência, apresente a corré

Rosimery Oliveira Sobreira, no prazo de trinta dias, a sentença proferida nos autos da separação judicial movida

em face de Hideraldo José Sobreira. Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

07/04/2014, às 14:00h, devendo a testemunha arrolada pela corré comparecer independente de intimação. P. I.

Cumpra-se.

 

0003487-15.2007.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000470 - JOAQUIM

SEPRESSE (SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Consta da certidão de óbito que o falecido autor era casado com a Sra. Santina Maria da Cruz Sepresse,

que, nos termos do art 112 da lei 8.213/91, é a sucessora para fins previdenciários. Assim sendo, defiro prazo de

30 (trinta) dias para habilitação da mesma. Intime-se.

 

0006462-97.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000477 - CELITA DE

JESUS MENDES (SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Comprove a parte autora ter efetuado o requerimento administrativo de seu benefício. Prazo de 10 dias, sob pena

de extinção do feito sem resolução de mérito. Intime-se.

 

0003936-60.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000481 - WELLINGTON

APARECIDO DE FARIA (SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Concedo o prazo de 45 dias à parte autora para que comprove ou realize novo (após o trânsito em julgado do

processo 0000406-48.2013.4.03.6304) agendamento e requerimento administrativo perante à autarquia

previdenciária e comprove nos autos, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.I.
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0004462-32.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000473 - ALESSANDRO

AMERICO (SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro o pedido de habilitação formulado e declaro habilitados Pedro Américo e Maria Margarida Tribocci

Américo. Caberá a cada um dos herdeiros habilitados a quota parte de 1/2 (um meio) dos valores devidos ao

falecido autor. Providenciem-se as necessárias retificações cadastrais e, após, encaminhem-se os autos à

contadoria judicial, para apuração dos valores desde o ultimo requerimento administrativo anterior ao ajuizamento

da ação até a data do óbito. Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6304000021 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002445-18.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304000474 - SUELI APARECIDA ROVE (SP123455 - MARIA DE FATIMA SOARES REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por SUELI APARECIDA ROVE em face do INSS, em que pretende seja reconhecido e

averbado período de trabalho sob condições especiais, convertido em comum com os acréscimos legais, e a

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.

A autora formulou pedido de revisão administrativa em 30/09/2002 e, posteriormente, em 10/05/2012,requerendo

o reconhecimento de períodos especiais.

O INSS foi regularmente citado.

Foi produzida prova documental e perícia contábil.

É o breve relatório. Decido.

De início, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A parte autora é aposentada (NB 106.105.205-0), com DIB em 05/05/1997, e tempo de 28 anos, 04 meses e 26

dias, correspondente a 88% do salário de benefício.

Pretende o reconhecimento de atividade especial, que, convertida em tempo comum com os acréscimos legais,

majore o salário de benefício.

A aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, será devida, cumprida

a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30

(trinta) anos, se homem. E constituirá para a mulher a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.Para o

homem, a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Nos termos do artigo 55, desta mesma lei:

“O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;
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III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social;

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da lei 8.213/91, pelo segurado definido no

artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência.

(...)

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente de recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o regulamento.(...)”

 

Já o §5º do art. 57, possibilita o reconhecimento e averbação de período de tempo especial para ser somado, após

os acréscimos legais, ao tempo comum para concessão de benefício previdenciário, in verbis:

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

 

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para

atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina
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Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

 

 Já em relação à utilização de EPI, para os períodos anteriores a 16/12/1998, data da edição da Emenda

Constitucional nº 20, é de se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:

 “Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado”.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

A intensidade do ruído para enquadramento como especial é a de superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.

53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de

18 de novembro de 2003. Inclusive essa é a atual redação da súmula 32 da TNU.

 

FATOR DE CONVERSÃO

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e

equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a

delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.

E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.

Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios
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para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum. Por fim, o atual Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos 60, inciso IXX, e 70, manteve a

conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997, para tempo de contribuição, pelos

fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal. Nesse sentido, também foi expressamente

vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do parágrafo único do mesmo artigo 2º.

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.

Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40, da mesma forma, para o caso de segurada mulher, pelo mesmo

raciocínio, chega-se ao fator 1,20.

 

No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão do período de trabalho em que teria

exercido atividade em condições especiais, de 07/10/1968 a 30/07/1972, trabalhado na empresa Argos Industrial

S/A.

Apresentou dois PPP's referentes ao período trabalhado na empresa Argos Industrial S/A, ambos assinado por

síndico dativo, Sr. Alfredo Luiz Kugelmas, e contendo informações divergentes quanto à exposição ao agente

nocivo ruído.

No primeiro PPP, apresentado no pedido de revisão administrativa formulado em 30/09/2002,consta a informação

de que a autora trabalhou no setor de preparação de tecelagem durante o período de 07/10/1968 a 26/05/1975e que

esteve exposta ao nível de ruído de 75 a 80 dB.

No segundo PPP, apresentado administrativamente no pedido de revisão efetuado em 10/05/2012, consta que a

autora trabalhou no setor de tecelagem e no setor de preparação de tecelagem, e que esteve exposta a ruído de 92 a

94 dB no período de 07/10/1968 a 30/07/1972 e ao ruído de 75 a 80 dB no período de 31/07/1972 a 26/05/1975.

Apresentou, ainda, laudo genérico requerido pelo Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Tecelagem,

referente à empresa Argos Industrial S/A, no qual consta ruído de 75 a 80 dB no setor de preparação da tecelagem

e ruído de 92 a 94 dB no setor de tecelagem.

Os PPP's apresentados foram assinados por síndico dativo, constando a observação de que as informações neles

contidas foram fornecidas pelo sindicato. O laudo genérico apresentado também foi requerido por sindicato.

A documentação fornecida por sindicato não pode ser levada em conta para o reconhecimento da nocividade das

condições de trabalho, uma vez que o sindicato, sendo parte interessada na defesa dos interesses de seus membros,

não possui a necessária isenção e nem está legalmente habilitado a prestar tais informações.

Ainda que assim não fosse, observo que na carteira de trabalho da autora consta o registro do vínculo

empregatício com a empresa Argos Industrial S/A em 07/10/1968, no cargo de preparação de tecelagem (cujo

nível de ruído segundo o laudo genérico é de 75 a 80 dB), de modo que não seria possível reconhecer como

especial o período requerido, de 07/10/1968 a 30/07/1972,uma vez que a parte autora estaria exposta a ruído cuja

intensidade encontrava-se dentro dos limites de tolerância para a época.

Assim, não reconheço como exercido em condições especiais o período requerido na inicial, não fazendo jus a

autora à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0002427-94.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304000487 - JOSE JOCELINO DA SILVA (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por JOSE JOCELINO DA SILVA em face do INSS, em que pretende seja reconhecido

e averbado período de trabalho sob condições especiais, convertido em comum com os acréscimos legais, e a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
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O benefício em questão foi requerido administrativamente e indeferido por falta de tempo de contribuição.

O INSS foi regularmente citado.

Foi produzida prova documental e perícia contábil.

É o breve relatório. Decido.

De início, concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, será devida, cumprida

a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30

(trinta) anos, se homem. E constituirá para a mulher a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.Para o

homem, a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Nos termos do artigo 55, desta mesma lei:

“O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social;

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da lei 8.213/91, pelo segurado definido no

artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência.

(...)

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente de recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o regulamento.(...)”

 

Já o §5º do art. 57, possibilita o reconhecimento e averbação de período de tempo especial para ser somado, após

os acréscimos legais, ao tempo comum para concessão de benefício previdenciário, in verbis:

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

 

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
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Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para

atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

 

 Já em relação à utilização de EPI, para os períodos anteriores a 16/12/1998, data da edição da Emenda

Constitucional nº 20, é de se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:

 “Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado”.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

A intensidade do ruído para enquadramento como especial deve ser superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de

18 de novembro de 2003. Inclusive essa é a atual redação da súmula 32 da TNU.

 

FATOR DE CONVERSÃO

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que
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necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e

equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a

delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.

E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.

Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios

para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum. Por fim, o atual Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos 60, inciso IXX, e 70, manteve a

conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997, para tempo de contribuição, pelos

fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal. Nesse sentido, também foi expressamente

vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do parágrafo único do mesmo artigo 2º.

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.

Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais em empresa.

Conforme documentos apresentados, a parte autora trabalhou exposta ao agente nocivo calor acima do limite de

tolerância, ou seja, acima de 28ºC, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, enquadrado no

código 1.1.1 do Decreto 53.831/64, durante os períodos de 03/01/1994 a 31/12/1999 e 01/03/2005 a 03/02/2009,

constando nos PPP's apresentados que não houve utilização de EPI eficaz. Reconheço esses períodos como

especiais e determino a averbação com os acréscimos legais.

Por outro lado, no período de 01/01/2000 a 28/02/2005 a exposição aos níveis de calor deu-se abaixo do limite de

tolerância, de modo que referido período deve ser computado como tempo de serviço comum.

O vínculo empregatício com os empregadores Eduardo e Helio Vasone, na Fazenda São José, conforme registro

em CTPS, teve início em 01/06/1979 e rescisão em 29/12/1983, devendo ser computado referido período na

contagem de tempo de serviço / contribuição do autor.

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço/contribuição até 16/12/1998 e

apurou 20 anos, 10 meses e 15 dias.

Até a DER apurou-se o tempo de 34 anos e 15 dias, insuficiente para a aposentadoria pois na DER o autor contava

com menos de 53 anos de idade, não fazendo jus à aposentadoria proporcional. Até a citação, apurou-se o tempo

de 37 anos, 05 meses e 03 dias, o suficiente para sua aposentadoria integral.

Fixo a DIB na data da citação, tendo em vista que apenas nesta data restaram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício.
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS à

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em percentual correspondente a 100%

do valor do salário-de-benefício, com renda mensal na competência de dezembro/2013, no valor deR$ 1.206,83

(UM MIL DUZENTOS E SEIS REAISE OITENTA E TRêS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 10/07/2013.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação do benefício no prazo máximo de 60 dias, independentemente da interposição de eventual recurso em

face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 10/07/2013 até 31/12/2013,

no valor de R$ 7.569,62 (SETE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAISE SESSENTA E DOIS

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

0002385-45.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304000503 - RUBENS MARTINS (SP313103 - MARCELO CANALE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Vistos;

Trata-se de ação proposta por RUBENS MARTINS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA,

objetivando, em síntese, a baixa da inscrição do seu nome nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito e a

indenização por danos morais. Afirma que consta restrição no seu nome em razão de débitos com a ré, relativos a

contrato para aquisição de equipamentos de informática com o estabelecimento Helmont Informática Ltda-ME, o

qual não teria sido por ele contratado.

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação, aduzindo, que o contrato de crediário foi realizada pelo

autor, diretamente na loja de equipamentos eletrônicos, sendo exigida toda a documentação necessária para a

realização do contrato.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para que o nome do autor fosse retirado dos órgãos de proteção

ao crédito, em razão do contrato em discussão, comprovando nestes autos. Comprovada a baixa da restrição,

realizada aos 21/06/2013.

Foram produzidas provas documentais e testemunhais.

É o relatório. Decido.

 

A Constituição de 1988 deixou expresso que o “Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor” (art.

5º, XXXII). Dando cumprimento ao mandamento constitucional, foi editada a Lei 8.078/90, o Código de Defesa

do Consumidor.

Conforme expressamente dispõe o § 2º do artigo 3º dessa lei, os serviços bancários são abrangidos pela lei

consumerista, não havendo dúvidas quanto à aplicabilidade do CDC nas operações bancárias. Que se trata de

relação de consumo não se discute, sendo questão já assentada na jurisprudência, consoante nos mostra o verbete

de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 297 STJ - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

Na mesma linha, cabe salientar que mesmo as empresas públicas estão sujeitas às disposições do Código de

Defesa do Consumidor (CDC), de acordo com a previsão de seu artigo 22.

Partindo dessa premissa, é de se chamar à colação o artigo 6º, e seu inciso VIII, do CDC, que assim dispõe:

“Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:

...

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo

civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuificiente, segundo as regras

ordinárias de experiência;” (grifei)

Ademais, o CDC também prevê, além do princípio da vulnerabilidade do consumidor (art. 4º), a responsabilidade

pelo fato do serviço, a qual somente se exclui se o fornecedor provar que inexiste o defeito ou a culpa é exclusiva

do consumidor ou de terceiro (art.14).

Lembre-se que os riscos da atividade devem ser imputados ao fornecedor do serviço e não aos consumidores. O

artigo 47 do Código de Defesa do Consumidor prevê que “As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira

mais favorável ao consumidor.”

No caso, o autor afirma que nunca contratou com a ré crediário para aquisição de equipamentos eletrônicos que

geraram as negativações em seu nome. Sustenta, ainda, que o contrato foi realizado na cidade de Juiz de Fora/MG,
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local que não conhece. Afirma que se tratou de fraude.

Por outro lado, a Caixa alegou que a contratação foi por efetivada regularmente e a empresa conveniada recebeu

toda a documentação do autor de forma diligente, e inclusive, apresentou as cópias tanto do contrato firmado,

como do documento do autor, xerocopiado.

Observa-se, no entanto, da simples comparação entre os documentos de identificação do autor apresentados por

ele próprio e o constante do contrato firmado com a Ré, que se tratam de dados divergentes. Embora o documento

de identidade apresentado pela Caixa conste o mesmo nome do autor, data de nascimento, inscrição no CPF e

nome de mãe, divergem quanto ao número de identidade e o nome do genitor.

Enquanto o documento portado pelo autor consta que seu pai chama-seErothilde Martins, no documento

apresentado pela Caixa e utilizado para a realização do contrato, constou Antonio Martins.

Desse modo, não restou comprovado pela ré a contratação do serviço pelo autor efetivamente, em consequência,

resta indevida a inscrição do nome do autor nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, por tais débitos.

Não podemos esquecer o disposto no art. 14 do CDC, segundo o qual “o fornecedor de serviços responde,

independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos

relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua função e

riscos”. É a consagração da teoria do risco profissional, estribada no pressuposto de que a empresa assume o risco

pelos danos que vier a causar a terceiros em função de suas atividades.

No caso, resta evidenciado o defeito na prestação do serviço, do qual resultou dano moral à parte autora. A CEF

alega que o dano sofrido pelo autor decorreria de culpa exclusiva de terceiro, pois ela também seria vítima da

fraude. No entanto, tal argumento é inverídico. É a Caixa que, para facilitar a venda de seus serviços, não exige a

contratação presencial em uma de suas agências. Na realidade, existe uma série de outras exigências que

tornariam a contratação mais segura, no entanto, isso dificultaria a venda de seus produtos. Entre a segurança e a

facilidade, a CEF optou pela facilidade e, por isso, é responsável pelo risco de fraude criado.

Com a inclusão e manutenção indevida de seu nome no Cadastro do SERASA e do SPC, o autor sofreu uma lesão

em sua honra objetiva e subjetiva, vez que recebeu a pecha de “mal pagador”, indevidamente. Como sabido, a

honra é um direito extrapatrimonial, direito da personalidade, insusceptível de quantificação econômica, cuja

lesão configura, por si só, o dano moral.

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, V, assegura o direito à indenização pelo dano moral. No mesmo

diapasão, os artigos 186 e 927 do Código Civil obrigam à reparação do dano, ainda que exclusivamente moral.

Ainda que constem outros apontamentos em nome do autor, restou configurado o dano moral.

É de se registrar que a indenização por danos morais tem por finalidade reparar o dano causado, sem gerar

enriquecimento. A indenização civil jamais poderá ter caráter punitivo, pois, caso assim o fosse, de indenização

não se trataria, mas sim de penalidade.

Por outro lado, justamente por se tratar de uma lesão a um direito extrapatrimonial, a quantificação da indenização

se mostra tarefa árdua, sem critérios objetivos. Para fixar o montante devido a título de compensação por danos

morais, o julgador deve fazer uso de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às

peculiaridades da espécie.

Assim, considerando os critérios acima, fixo a indenização pelos danos morais em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos

reais). Entendo que tal valor é suficiente para reparar a lesão sofrida pelo autor, sem gerar seu enriquecimento.

Os juros de mora são devidos desde o evento danoso (Sum. 54/STJ) e a correção monetária desde o arbitramento

(Sum. 362/STJ), calculados na forma do manual de cálculos da Justiça Federal.

Por fim, no que se refere ao pedido de indenização pela perda de uma chance, conforme alegado pelo próprio

autor em seu depoimento pessoal, o imóvel que ele pretendia vender sofreu valorização nesse período, o que não

gera uma lesão a ser reparada.

Dispositivo.

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido para:

1 - confirmar a liminar anteriormente concedida, determinando o cancelamento das restrições nos cadastros dos

órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC) referente ao contrato Crédito CAIXA Fácil nº 00035045-1.102232,

no valor de R$1.371,65 e;

2 - condenar a CAIXA a pagar à parte autora a quantia de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a título de

danos morais,com juros de mora desde o evento danoso (Sum. 54/STJ) ecorreção monetária desde o arbitramento

(Sum. 362/STJ), calculados na forma do manual de cálculos da Justiça Federal.

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004183-17.2008.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000502 - SIDNEY
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FERREIRA MENDES (SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º

da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o

correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se.

 

0005346-56.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304013379 - GERONICA

BASSO STEVANELLI (SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE)

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, com pedido de antecipação da tutela, objetivando a

implantação de benefício previdenciário.

 

É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, está condicionado à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

 

Do mesmo modo, o deferimento de medida cautelar, a que alude o artigo 4º da Lei 10.259/01, depende dos citados

requisitos, traduzidos pelo perigo na demora do provimento jurisdicional e no convencimento quanto à

probabilidade de sucesso do autor.

 

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar a verossimilhança das

alegações do autor, para o que é imprescindível o revolver aprofundado das provas, cujo momento oportuno é o da

prolação da sentença, inclusive pela necessidade de produção de prova no bojo deste processo, para verificação do

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar.

 

0005695-59.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000501 - SIDINEI JESUS

SANTANA (SP247805 - MELINE PADULETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora contra o INSS, por meio da qual requer que lhe seja concedido

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

 Pleiteia a parte autora sejam antecipados os efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de

Processo Civil, de modo esse benefício seja imediatamente implementado.

 

 Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

 Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos efeitos

da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante.

 

 A vista da documentação acostada aos autos, não há como se considerar preenchido este primeiro requisito da

prova inequívoca, inclusive pelos próprios documentos juntados a inicial, sem que ao menos passe o autor por

perícia médica deste Juizado.

 

 Com relação à condição de incapacidade para o trabalho, seria temerário, em face tão só da documentação

acostada à inicial, considerá-la inequivocamente provada, tendo-se em conta que a cognição em sede de

antecipação de tutela leva a marca da superficialidade e da sumariedade e, ainda, sem que esse fato seja submetido

ao crivo do contraditório pleno e da ampla defesa constitucionais.

 

 Já quanto a verossimilhança da alegação, não se pode afirmar prima facie e fundado em cognição sumária seja ela

verossímil; a verossimilhança deve referir-se a ilegalidade (lato sensu) do ato administrativo que denega o

benefício, porque da qualidade de segurado e da condição incapacitante a lei exige prova inequívoca. Destarte,

esse requisito encontra-se ausente. O exame da motivação que levou a autarquia previdenciária a negar o benefício

necessita de exame mais detalhado, o que não se coaduna com a cognição sumária e superficial. O ato
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administrativo goza de presunção de legitimidade.

 

 

 Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0006163-23.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000498 - OSCAR

SADAMITSU MOTOMURA (SP314333 - FRANCISCO JOTARO ISHIHARA, SP316098 - CLAUDIA

APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora contra o INSS, por meio da qual requer que lhe seja concedido

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

 Pleiteia a parte autora sejam antecipados os efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de

Processo Civil, de modo que esse benefício seja imediatamente implementado.

 

 Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

 Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos efeitos

da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante.

 

 A vista da documentação acostada aos autos, não há como se considerar preenchido este primeiro requisito da

prova inequívoca, inclusivepela conclusão da perícia médica já realizada.

 

 Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005734-56.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304000500 - MARCOS

AURELIO ALVES DE OLIVEIRA (SP159428 - REGIANE CRISTINA MUSSELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora contra o INSS, por meio da qual requer que seja restabelecido

benefício de auxílio-doença ou concedido o de aposentadoria por invalidez.

 

 Pleiteia a parte autora sejam antecipados os efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de

Processo Civil, de modo que seja imediatamente restabelecido o benefício.

 

 Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos efeitos

da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante.

 

 A prova inequívoca a que faz menção a lei é obviamente do fato em que se funda o pedido, tecnicamente, da

causa de pedir remota e da próxima. No presente caso a causa de pedir remota corresponde ao fato de ostentar o

pleiteante a qualidade de segurado e de encontrar-se incapacitado para o trabalho; enquanto a causa de pedir

próxima identifica-se no fato de haver o requerente pleiteado o benefício no âmbito administrativo e haver ele sido

cessado por ato presumidamente ilegal da autarquia previdenciária.
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 A vista da documentação acostada aos autos, não há como se considerar preenchido este primeiro requisito da

prova inequívoca, inclusive pelos próprios documentos juntados a inicial, sem que ao menos passe o autor por

perícia médica deste Juizado.

 

 Com relação à condição de incapacidade para o trabalho, seria temerário, em face tão só da documentação

acostada à inicial, considerá-la inequivocamente provada, tendo-se em conta que a cognição em sede de

antecipação de tutela leva a marca da superficialidade e da sumariedade e, ainda, sem que esse fato seja submetido

ao crivo do contraditório pleno e da ampla defesa constitucionais.

 

 Com relação à verossimilhança da alegação, não se pode afirmar prima facie e fundado em cognição sumária seja

ela verossímil; a verossimilhança deve referir-se a ilegalidade (lato sensu) do ato administrativo que denega o

benefício, porque da qualidade de segurado e da condição incapacitante a lei exige prova inequívoca. Destarte,

esse requisito encontra-se ausente. O exame da motivação que levou a autarquia previdenciária a cessar o

benefício necessita de exame mais detalhado, o que não se coaduna com a cognição sumária e superficial. O ato

administrativo, com efeito, goza de presunção de legitimidade.

 

 Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000743-94.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIL CLIMATICO PEREIRA

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000753-41.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANE ALVES MENEGALLI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000756-93.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILLIAM LUCAS DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/03/2014 09:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS
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SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000760-33.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA LUCIA MACHADO DOS SANTOS

REPRESENTADO POR: VERA LUCIA MACHADODOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL (A PARTE AUTORA E/OU SEU REPRESENTANTE DEVE INFORMAR SEU

TELEFONE DE CONTATO, BEM COMO REFERÊNCIAS DE SEU ENDEREÇO, POSSIBILITANDO

CONTATO DA PERITA ASSISTENTE SOCIAL, SE O CASO) - 11/3/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 13/03/2014 14:30 no seguinte endereço: RUA

AUGUSTA, 2529 - CONJ. 22 - CERQUEIRA CESAR - SAO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000762-03.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEY BUENO DA SILVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000763-85.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSILENE SILVA DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 20/03/2014 07:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000766-40.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ELIAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/03/2014 07:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000767-25.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILVAM DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/03/2014 10:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000768-10.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIECE SANTANA OLIVEIRA GOMES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000769-92.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERONICE BISPO GOMES
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000770-77.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO DARROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/03/2014 10:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/03/2014 11:00 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000774-17.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS DOS SANTOS SILVA

REPRESENTADO POR: ARLETE APARECIDA DOS SANTOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/03/2014 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL (A PARTE AUTORA E/OU SEU

REPRESENTANTE DEVE INFORMAR SEU TELEFONE DE CONTATO, BEM COMO REFERÊNCIAS DE

SEU ENDEREÇO, POSSIBILITANDO CONTATO DA PERITA ASSISTENTE SOCIAL, SE O CASO) -

13/3/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000325-59.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON INACIO DA CRUZ

ADVOGADO: SP326848-ROSANA APARECIDA PEDROSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 06/03/2014 08:10 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005404-92.2009.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MATEUS MATIAS ALVES

REPRESENTADO POR: JOSE DONIZETI DUARTE

ADVOGADO: SP285083-RODRIGO MALAGUETA CHECOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010724-65.2013.4.03.6183

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA MUNHOZ VAQUERO

ADVOGADO: SP080031-HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0021795-93.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO: SP273700-ROBERTO CARLOS NUNES SARAIVA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4

TOTAL DE PROCESSOS: 16

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6307000019 

 

 

0004317-30.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6307000392 - ALICE LUIZ (SP210327 -

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias sobre o efetivo cumprimento da obrigação relativo à

implantação do benefício concedido em antecipação de tutela. No silêncio, os presentes autos serão remetidos à

Turma Recursal de São Paulo para análise do recurso de sentença interposto.

 

0000078-75.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6307000391 - SIDEVAL BARBOSA (SP021350 -

ODENEY KLEFENS, SP222155 - GLENDA ISABELLE KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Designo perícia na especialidade MEDICINA DO TRABALHO para o dia 18/02/2014, às 14:20 horas, a cargo do

Dr. PEDRO BONEQUINI JUNIOR a ser realizada nas dependências deste Juizado. A parte autora deverá trazer,

no dia marcado para a realização da perícia médica, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso

essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

 

0000019-87.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6307000394 - ARMANDO SODRE (SP170553 -

JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Designo perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 19/02/2014, às 12:00 horas, a cargo da Dra. INGRID

RIBEIRO BENEZ a ser realizada nas dependências deste Juizado. A parte autora deverá trazer, no dia marcado

para a realização da perícia médica, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de

15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

 

0000036-26.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6307000390 - ANTONIO CARLOS FERREIRA

DA SILVA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Designo perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 19/02/2014, às 07:00 horas, a cargo do Dr. OSWALDO

MELO DA ROCHA a ser realizada nas dependências deste Juizado. A parte autora deverá trazer, no dia marcado

para a realização da perícia médica, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de
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15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

POSTO ISSO, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, o que faço para solucionar o feito

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e preparado, fica recebido no duplo efeito), intime-

se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após, com ou sem apresentação destas,

remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante

as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se. 

 

0000098-66.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001108 - SANDRO MARCELO DAMASIO DE SOUZA (SP339386 - ERICA AVALLONE,

SP334596 - KARINA DA COSTA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0000139-33.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001109 - ANTONIO DE OLIVEIRA (SP262477 - TATIANA SCARPELINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000034-56.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001106 - ANTONIO JOSE GONCALVES (SP128415 - ANTONIO ROBERTO FRANCO CARRON)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000140-18.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001110 - JOSE FERREIRA FILHO (SP262477 - TATIANA SCARPELINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0009071-87.2013.4.03.6131 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001103 - ANTONIO ROBERTO FRANCO CARRON (SP128415 - ANTONIO ROBERTO FRANCO

CARRON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000097-81.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001107 - LUCIONEY LEMES DAS NEVES (SP339386 - ERICA AVALLONE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000245-92.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001104 - JOAO SOUZA DOS SANTOS (SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000244-10.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001105 - CLEITON CESAR DOS SANTOS (SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da fundamentação exposta, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do

mérito, com fulcro no disposto pelo inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003483-56.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001049 - JORGE PAES DE CAMARGO (SP268252 - GUILHERME AUGUSTO WINCKLER

GUERREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

0003006-67.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015275 - DARCI LUIZ DA SILVA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR,

SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS, SP313345 - MARCUS VINICIUS MARINO DE

ALMEIDA BARROS, SP306715 - BEATRIZ MARILIA LAPOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)
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0006702-23.2013.4.03.6131 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001121 - SIDNEIA SILVA (SP306715 - BEATRIZ MARILIA LAPOSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0003077-69.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307000112 - LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios.

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu (SP), data supra.

 

0005241-46.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307000999 - JOÃO BATISTA NETTO (SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, julgo parcialmente procedentes os pedido formulados para reconheceros

vínculos mantidos nos períodos de 03/12/73 a 30/04/76; 01/05/76 a 13/01/78 e 13/01/78 a 01/02/82 e de18/05/90 a

01/02/91, bem comoa especialidade do labor desenvolvido nos períodos de03/09/73 a 30/04/76; 13/01/78

a01/02/82, sob código 2.2.1, do Decreto n. 53.831/64 e de 01/05/76 a 13/01/78; 14/09/82 a 16/01/83, sob código

2.4.4, do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64, e o direito à conversão em tempo comum e condenar o INSS a

implantar e pagar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 18/06/2011, bem como

pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria deste Juizado, resolvendo o mérito da demanda

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de revisão imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A revisão do benefício deve ser dar no

prazo máximo de 20 (vinte) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa diária

fixada no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) a ser revertida em favor da parte autora.

Expeça-se ofício ao INSS (EADJ-Bauru) para o cumprimento da determinação de antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0005241-46.2008.4.03.6307

AUTOR: JOÃO BATISTA NETTO 

ASSUNTO : 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

CPF: 93129190830

NOME DA MÃE: ANTONIA BATISTA DE LIMA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA VIDAL DA CUNHA, 150 -- CJ HAB MTO J FERRARI

LENCOIS PAULISTA/SP - CEP 18684250

ESPÉCIE DO NB: aposentadoria por tempo de contribuição - implantar

DIB: 18/06/2011

RMI: R$ 602,99 (SEISCENTOS E DOIS REAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS)

RMA: salário mínimo

ATRASADOS: R$ 21.258,72 (VINTE E UM MIL DUZENTOS E CINQUENTA E OITO REAISE SETENTA E

DOIS CENTAVOS)

DIP: 01/12/2013

AVERBAR: os vínculos mantidos nos períodos de 03/12/73 a 30/04/76; 01/05/76 a 13/01/78 e 13/01/78 a

01/02/82 e de18/05/90 a 01/02/91, bem comoa especialidade do labor desenvolvido nos períodos de03/09/73 a

30/04/76; 13/01/78 a01/02/82, sob código 2.2.1, do Decreto n. 53.831/64 e de 01/05/76 a 13/01/78; 14/09/82 a
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16/01/83, sob código 2.4.4, do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64

 

 

0003399-55.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001048 - EDNA RIBEIRO DA SILVA (SP275685 - GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, julgo procedente em parte o pedido formulado para condenar o INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora a partir da data fixada pela perícia médica, bem

como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria deste Juizado, resolvendo o mérito da

demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou

reabilitação pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a

incapacidade descrita nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar

de comparecer a qualquer perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo

justificado. Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias,

a contar do ato administrativo pertinente.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004396-09.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307000211 - SANDRO LUIZ DOMINGUES CECILIANO (SP204349 - RENATA CRISTINA

MACARONE BAIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora para condenar o INSS ao pagamento

de multa no quantum total de R$ 5.000,00 (CINCO MILREAIS)conforme fundamentação contida na sentença.

Correção monetária com base na Resolução vigente, do Conselho da Justiça Federal.

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório.

Sem custas. Sem honorários nesta instância.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003620-72.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307000115 - JOSE FERREIRA GARCIA (SP172145 - ERIK TADAO THEMER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora para condenar o INSS ao pagamento

de multa no quantum total de R$ 11.772,90 (ONZE MIL SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAISE

NOVENTACENTAVOS)conforme fundamentação contida na sentença.

Correção monetária com base na Resolução vigente, do Conselho da Justiça Federal.

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório.

Sem custas. Sem honorários nesta instância.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002954-37.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001133 - JOAO DO NASCIMENTO ROCHA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o
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benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados

pela contadoria deste Juizado, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou

reabilitação pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a

incapacidade descrita nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar

de comparecer a qualquer perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo

justificado. Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias,

a contar do ato administrativo pertinente.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003171-80.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001009 - PAULO PEDRONI SIQUEIRA (SP289683 - CRISTIANO PEREIRA MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados

pela contadoria deste Juizado, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou

reabilitação pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a

incapacidade descrita nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar

de comparecer a qualquer perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo

justificado. Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias,

a contar do ato administrativo pertinente.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003883-07.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307000116 - SEBASTIAO INACIO NETO (SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Em face do exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte

integrante desta decisão, e condeno o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da

RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), sob pena de seqüestro, a partir da intimação desta decisão, a multa diária em

razão do descumprimento do disposto na sentença, a qual totaliza R$ 6.390,47 (SEIS MIL TREZENTOS E

NOVENTAREAISE QUARENTA E SETE CENTAVOS).
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Sem custas e honorários.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004274-25.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001015 - MARIA MADALENA RISSATTI SOARES (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA

DA SILVA, SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a implantar em favor da parte

autora o benefício de pensão por morte, desde a data da entrada do requerimento administrativo, 28/06/2013, bem

como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria deste Juizado, resolvendo o mérito da

demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV), observando-se o disposto no

parágrafo 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária fixada no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) a ser revertida em favor da parte autora.

 

Oficie-se o INSS (APSADJ-Bauru) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

 

Sem custas e honorários.

Sem reexame necessário (artigo 13 da Lei 10.259/2002).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0004274-25.2013.4.03.6307

AUTOR: MARIA MADALENA RISSATTI SOARES 

ASSUNTO : 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

NB: 21/162.120.758-4 (DIB )

CPF: 08599247859

NOME DA MÃE: IRACEMA RODRIGUES RISSATTI

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: PEDRO DELMANTO SOBRINHO, 246 - CASA - VL MARIA

BOTUCATU/SP - CEP 18611355

ESPÉCIE DO NB: Pensão por Morte - implantar

Segurado-Instituidor: Dennis Willian Soares

DIB: 28/06/2013

RMI: R$ 736,85 (SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAISE OITENTA E CINCO CENTAVOS)

ATRASADOS: R$ 3.761,84 (TRêS MIL SETECENTOS E SESSENTA E UM REAISE OITENTA E QUATRO

CENTAVOS)

DIP: 01/12/2013

 

 

0003652-43.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001051 - JOSE RAMOS DE LIMA (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria invalidez, bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria

deste Juizado, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).
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Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002662-52.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001068 - SUELI BARREIRO DOS SANTOS (SP268252 - GUILHERME AUGUSTO WINCKLER

GUERREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, bem como a pagar os valores atrasados nos

termos apurados pela contadoria deste Juizado, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002172-98.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307000078 - MARIA DO CARMO SANTOS (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Em face do exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte

integrante desta decisão, e condeno o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da

RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), sob pena de seqüestro, a partir da intimação desta decisão, a multa diária em

razão do descumprimento do disposto na sentença, a qual totaliza R$ 2.763,11 (DOIS MIL SETECENTOS E

SESSENTA E TRêS REAISE ONZE CENTAVOS) .

Sem custas e honorários.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002642-61.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307001067 - MARIA SALVALINA DIAS (SP124704 - MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a converter o

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, a partir de 29/05/2013, bem

como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria deste Juizado, resolvendo o mérito da

demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos
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efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000206-95.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001070 - IRENE PEDRO

MARIANO (SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Analisando o termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de

configurar litispendência ou coisa julgada. Assim, determino a baixa na prevenção.

No mais, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284,

paragrafo único do CPC, para que emende a inicial cumprindo as seguintes providências:

a) apresentando o respectivo comprovante de indeferimento do pedido administrativo do benefício pleiteado.

b) apresentando comprovante de residência em seu nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data

da propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração fornecida pela pessoa indicada

no comprovante de endereço.

Intimem-se.

 

0000231-11.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001125 - CARLOS

ALBERTO DIAS DE CAMARGO (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial, regularizando sua representação processual, com a apresentação de

procuração outorgada à representante recente, e com poderes para o ajuizamento da presente ação.

Intimem-se.

 

0003602-17.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001081 - REJANE

CRISTINA CONEGLIAN (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Observo que o perito concluiu ao responder os quesitos: “3. A parte autora é portadora de doença(s), lesão (ões)

ou deficiência(s)? Em caso positivo, especificar o(s) nome(s) da(s) doença(s), da lesão (ões) ou da deficiência(s)

com os respectivos CIDs. R- Pós-operatório de Artroscopia de ombro direito. CID M 75.”; “12. Caso a parte

autora esteja incapacitada, é possível identificar, com segurança, a data de início da incapacidade, ainda que de

maneira aproximada? Favor especificar. R- Existe documentação comprobatória médica desde fevereiro de

2013.”; “13. No caso de incapacidade, os documentos que a comprovam representam o verdadeiro início da

incapacidade ou a incapacidade é anterior aos documentos juntados pelo (a) autor (a)? R- Existe documentação

comprobatória médica desde fevereiro de 2013.” Contudo, verifico que a concessão administrativa do benefício

recebido anteriormente pela autora, fundamentou a concessão no CID 53.1. Assim, determino a intimação do

perito, para que o mesmo esclareça se incapacidade atual pode representar agravamento do quadro anterior, no

prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0000257-09.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001087 - LUZIA

MARTINS DE OLIVEIRA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP184512 - ULIANE TAVARES

RODRIGUES, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando cópia integral do processo administrativo referente ao

benefício que pretende ver concedido.

 Intimem-se.
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0000219-94.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001059 - KELE

CRISTINA FAVERO (SP289927 - RILTON BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando cópia de seus documentos pessoais - RG e CPF. Intimem-

se.

 

0004097-61.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001150 - HUGO JOSE

DA SILVA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição de 28/01/2014: Indefiro o pedido do cadastro da Dra Glenda Isabelle Klefens considerando que na

procuração pública apresentada juntamente a petição inicial constam como procuradores da parte autora os

advogados Dr. Odeney Klefens e Dr. Marcelo Frederico Klefens. Intime-se.

 

0000217-27.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001060 - ANALIA

MARIA GOUVEA (SP214789 - ELIANE APARECIDA CORRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, procuração ad judicia,sob pena de prosseguimento do feito

sem representação por advogado. No mesmo prazo, apresente declaração para concessão da Assistência Judiciária

Gratuita, sob pena de indeferimento do pedido.

Designo perícia na especialidade MEDICINA DO TRABALHO para o dia 13/02/2014, às 12:00 horas, a cargo do

Dr. MARCOS ARISTOTELES BORGES a ser realizada nas dependências deste Juizado.A parte autora deverá

trazer, no dia marcado para a realização da perícia médica, toda a documentação médica que estiver em seu poder.

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

No mais, antes de apreciar o pedido de antecipação da tutela, entendo prudente aguardar-se a realização da perícia

médica já agendada. Após a entrega do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos paradeliberação, com

urgência.

Intimem-se.

 

0000247-62.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001058 - REINALDO

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando comprovante de residência em seu nome, datado de até 180

(cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço.

Intimem-se.

 

0000234-63.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001148 - ANTONIO

VICENTE SBRUGNERA (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial cumprindo as seguintes providências:

a) apresentando Processo Administrativo referente ao benefício que pretende seja concedido.

b) especificando no pedido os períodos que pretende que sejam reconhecidos, bem como indicando se os mesmos

se tratam de período em que prestou serviço urbano ou rural;

c) apresentando Carteira de Trabalho e Previdência Social.

Intimem-se.

 

0004349-64.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001069 - CAROLINA DE

MEIRA LEITE (SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Defiro a dilação do prazo por 15 (quinze) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte

contrária para as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0004154-79.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001045 - SONIA MARIA

BASSETTO MIGUEL (SP262477 - TATIANA SCARPELINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI)

0000144-55.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001011 - MARCOS

AFONSO REINALDI (SP318487 - ALEXANDRE SILVA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0004590-38.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001075 - RODOLFO

HENRIQUE GONCALVES (SP334596 - KARINA DA COSTA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0004536-72.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001016 - FABIANA

MARQUES DOS SANTOS (SP268967 - LIGIA FERREIRA DUARTE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0004518-51.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001022 - ISRAEL

CICERO DE FREITAS (SP268967 - LIGIA FERREIRA DUARTE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000169-68.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001010 - LUCIMILIA

BUSS CARVALHO (SP318487 - ALEXANDRE SILVA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001967-35.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001132 - SUEDERCIO

VANDERLEI RISSO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000143-70.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001012 - CLAUDETE

BASSETTO REINALDI (SP318487 - ALEXANDRE SILVA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001694-56.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001084 - MARIA DA

CONCEICAO POLIANI (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004527-13.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001020 - ANA PAULA

DE CAMARGO (SP268967 - LIGIA FERREIRA DUARTE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000161-91.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001085 - MARIA

APARECIDA DA COSTA MOREIRA (SP339386 - ERICA AVALLONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0006575-18.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001014 - NELSON DE

JESUS SARTORI (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002622-07.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001023 - MARIA

HELENA TURI CORREA (SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004531-50.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001019 - WILSON

GOMES SILVA (SP268967 - LIGIA FERREIRA DUARTE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0004535-87.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001017 - ELISON

OLIVEIRA SILVA (SP268967 - LIGIA FERREIRA DUARTE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002238-44.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001046 - ANGELA

MARIA DE JESUS CANDIDO (SP289683 - CRISTIANO PEREIRA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002533-18.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001083 - WILSON

MASSOLA (SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004526-28.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001021 - JOSE SIVALDO

OLIVEIRA DE SANTANA (SP268967 - LIGIA FERREIRA DUARTE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0004534-05.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001018 - RAIMUNDO

NONATO DA SILVA (SP268967 - LIGIA FERREIRA DUARTE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000209-50.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001119 - JOSE

ANTONIO NASCIMENTO (SP100595 - PAULO COELHO DELMANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, declaração para concessão da Assistência Judiciária Gratuita,

sob pena de indeferimento do pedido.

No mais, deverá a parte autora esclarecer, no mesmo prazo, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284,

paragrafo único do CPC, a divergência entre o endereço declinado na petição inicial e o do comprovante de

endereço apresentado nos autos.

Intimem-se.

 

0000225-04.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001053 - ANTONIO

CARLOS MARINHO (SP328627 - PATRICIA GAIOTO PILAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando cópia das folhas de nº 32/33 constantes da petição inicial,

tendo em vista que as mesmas encontram-se ilegíveis.

No mais, apresente a parte autora, no mesmo prazo, declaração para concessão da Assistência Judiciária Gratuita,

sob pena de indeferimento do pedido.

Intimem-se.

 

0000246-77.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001079 - CELIA MARIA

DO CARMO GALLERANI (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial cumprindo as seguintes providências:

a) apresentação de cópia integral do processo administrativo referente ao benefício que pretende ver

concedido/revisado.

b) esclarecimentos quanto a divergência entre o endereço declinado na petição inicial e o comprovante

apresentado.

No mais, considerando a apresentação do indeferimento do INSS datado de 18/10/2013, dou por elucidada a

questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo.

Intimem-se.

 

0004057-79.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001039 - INOCENCIA

MARIA BARBOSA (SP289683 - CRISTIANO PEREIRA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Cumpra-se o despacho proferido em 21/11/2013, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos.

 

0000210-35.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001134 - JOSE

ANTONIO PEREIRA (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Analisando o termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de

configurar litispendência ou coisa julgada. Assim, determino a baixa na prevenção.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, declaração para concessão da Assistência Judiciária

Gratuita, sob pena de indeferimento do pedido.  

Intimem-se. 

 

0000229-41.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001116 - VALDECI

NONATO DE ARAUJO (SP328627 - PATRICIA GAIOTO PILAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000224-19.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001055 - CLAUDEMIR

JOSE BELLATO (SP328627 - PATRICIA GAIOTO PILAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -
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MARIA SATIKO FUGI)

0000237-18.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001115 - MARLI

MENDES LOURENCO (SP328627 - PATRICIA GAIOTO PILAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0004469-10.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307020488 - LAZARO

INACIO PIRES (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Cite-se. Prazo para contestação: 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos para sentença.

 

0000995-36.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001124 - JOAO

DOMINGOS DE ALMEIDA (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, deverá o

advogado regularizar a representação processual, devendo constar dos instrumentos assinaturas e poderes. No

mais, indefiro o pedido de expedição de ofício, conforme requerido, tendo em vista que as diligências necessárias

para habilitação cabem aos interessados. Após, voltem conclusos. Intimem-se.

 

0000082-15.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001131 - MARCELO

EDUARDO ESPRICIGO (SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR, SP322388 - FABIANA

SILVESTRE DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

Tendo em vista que a perícia foi equivocadamente designada para data anterior a da distribuição da presente ação,

determino o cancelamento da perícia designada para 01/02/2013.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, declaração para concessão da Assistência Judiciária

Gratuita, sob pena de indeferimento do pedido.  

Intimem-se 

 

0000227-71.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001091 - DANIEL

DALGESSO (SP328627 - PATRICIA GAIOTO PILAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000226-86.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001089 - JOSE CARLOS

DA ROSA (SP328627 - PATRICIA GAIOTO PILAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000238-03.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001063 - JOSE CARLOS

GOMES (SP222155 - GLENDA ISABELLE KLEFENS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando o valor da causa.

Intimem-se.

 

0000145-40.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001036 - PAULO

HENRIQUE DOS SANTOS (SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES, SP114385 - CINTIA SANTOS

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

Inicialmente verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de

pedir e/ou pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. Em prosseguimento, analisando as

conclusões do laudo pericial, bem como o alegado pela parte autora, especialmente quanto a alegação de desvio de

função, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/02/2014 às 14:30 horas, podendo a parte autora

arrolar até 03 (três) testemunhas, as quais comparecerão independentemete de intimação. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, declaração para concessão da Assistência Judiciária

Gratuita, sob pena de indeferimento do pedido. 

Intimem-se. 

 

0000223-34.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001062 - JOAO

BATISTA DE OLIVEIRA (SP328627 - PATRICIA GAIOTO PILAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000241-55.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001061 - RUBENS

PAGANELLI (SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000250-17.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001071 - SIRLEI PEDRO

(SP162299 - JULIANA GASPARINI SPADARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Analisando o termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de

configurar litispendência ou coisa julgada. Assim, determino a baixa na prevenção.

No mais, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284,

paragrafo único do CPC, para que emende a inicial cumprindo as seguintes providências:

a) apresentando cópia dos documentos de fls. 20, 24 e 25 juntados com a petição inicial, posto que ilegíveis.

b) apresentando comprovante de residência em seu nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data

da propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração fornecida pela pessoa indicada

no comprovante de endereço.

Intimem-se.

 

0000236-33.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001064 - KARINA

LUCIANA DA SILVA RODRIGUES (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando atestado de permanência carcerária recente, que abranja

todo o período de prisão de Alexandre Luiz da Silva Nascimento.

No mesmo prazo apresente declaração para concessão da Assistência Judiciária Gratuita, sob pena de

indeferimento do pedido.

Intimem-se.

 

0000235-48.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001145 - MARIA LUCIA

DOS SANTOS LEITE (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Analisando o termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de

configurar litispendência ou coisa julgada. Assim, determino a baixa na prevenção.

No mais, deverá a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 284,

parágrafo único do CPC, especificar a doença que acomete a parte autora bem como juntar aos autos documentos

médicos comprobatórios do mencionado problema de saúde.

Intimem-se

 

0000230-26.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001149 - NATALIO

TRISTAO (SP268303 - MILTON BOSCO JUNIOR, SP283318 - ANAISA CHRISTIANE BOSCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial cumprindo as seguintes providências:

a) apresentando procuração recente uma vez que a juntada aos autos data de mais de ano.

b) apresentando cópia dos documentos de fls. 13/15, posto que os juntados aos autos estão ilegíveis.

c) apresentando comprovante de residência em seu nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data

da propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração fornecida pela pessoa indicada

no comprovante de endereço.

d)apresentando Processo Administrativo referente ao benefício que pretende seja concedido.

No mais, deverá a parte autora, no mesmo prazo, juntar aos autos declaração de hipossuficiência recente, sob pena
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de indeferimento do pedido.

Intimem-se.

 

0000205-13.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001056 - ROSA

ROMANO RIBEIRO (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando comprovante de residência em seu nome, datado de até 180

(cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço.

Intimem-se.

 

0000218-12.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001126 - APARECIDA

DA ROSA CAROLINO (SP311083 - DEBORAH DA SILVA JAMAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Analisando o termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de

configurar litispendência ou coisa julgada. Assim, determino a baixa na prevenção.

No mais, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 284,

paragrafo único do CPC, para que emende a inicial apresentando cópia das folhas de nº 17, 23/36 constantes da

petição inicial, tendo em vista que as mesmas encontram-se ilegíveis.

Intimem-se.

 

0003880-64.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001052 - VALDOMIRO

PEREIRA (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Dê-se ciência as partes da redistribuição do feito.

No mais, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o termo de prevenção

juntado aos autos, esclarecendo as diferenças de pedido e causa de pedir em relação a cada processo apontado.

Caso o feito indicado tramitou ou tramita em Vara comum da Justiça Estadual ou Federal, determino a juntada de

cópia da petição inicial e de eventual sentença.

O não cumprimento no prazo assinalado, bem como a manifestação genérica, acarretará a extinção do feito sem

julgamento de mérito.

Intimem-se.

 

0000207-80.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307001066 - MARILUCE DE

CASSIA CELLA ALVES (SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS, SP134890 - EDILAINE

RODRIGUES DE GOIS TEDESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial cumprindo as seguintes providências:

a) apresentando cópia das folhas de nº 10, 21/22, 24, 29/30 constantes da petição inicial, tendo em vista que as

mesmas encontram-se ilegíveis.

b) apresentando comprovante de residência em seu nome, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data

da propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração fornecida pela pessoa indicada

no comprovante de endereço.

Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014
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UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000246-74.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELLI BEZERRA CARDOSO DOS SANTOS OZORIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000247-59.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO VILHENA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000248-44.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANUZA SUELI DA PAIXAO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000249-29.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE ROBERTO DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000250-14.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA APARECIDA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000253-66.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PAULO LICAS 

ADVOGADO: SP314494-FABIANA ENGEL NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/05/2014 14:30:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001121-88.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA VIOL 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2008 15:30:00

PROCESSO: 0001172-94.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CHAMPES LEITE 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001599-28.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SCATAMBURLO TOSTA 

ADVOGADO: SP193939-CARLA REGINA TOSATO CAMPARIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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COLETIVA: 18/06/2009 14:00:00

PROCESSO: 0002266-14.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA CORREA FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 02/07/2009 14:00:00

PROCESSO: 0002798-85.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE SOUSA ANTUNES 

ADVOGADO: SP279529-DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 06/08/2009 14:00:00

PROCESSO: 0003113-79.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA ARAGON MEDINA 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003377-96.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA CLARO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005918-39.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP181775-CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006595-69.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA FERMINO SOUTO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006646-80.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO PAIVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 10 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 
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AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6308000013 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com base no art. 162, § 4º do Código de Processo Civil, dou cumprimento à determinação do MM Juiz

Federal, constante do termo supra, abrindo vistas às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias para que

se manifestem acerca do Laudo anexado aos autos. 

 

0000073-21.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6308000212 - MARIA APARECIDA

RODRIGUES FOGACA (SP268312 - OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003660-85.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6308000211 - CLAUDENI APARECIDA DE

SOUZA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com base no art. 162, § 4º do Código de Processo Civil, dou cumprimento à determinação do MM Juiz

Federal, constante do termo supra, abrindo vistas às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias para que

se manifestem acerca do Comunicado/Relatório Médico anexado aos autos. 

 

0000075-59.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6308000160 - RICARDO RIBEIRO PEGORER

(SP195156 - EMMANUEL GUSTAVO HADDAD, SP292710 - CELIO VALDEMIR GIMENEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001028-52.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6308000164 - SILMARA FATIMA DA SILVA

(SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000388-15.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6308000162 - MARCIO BOASSAN (SP242769 -

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001450-27.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6308000165 - MARIA LUZIA DE SOUZA

OLIVEIRA (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001512-67.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6308000166 - MARILDA APARECIDA

MARTINS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0000128-35.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6308000161 - IVANILZA BUANI BENEDICTO

(SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0002562-65.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6308000167 - HELENA MARIA DE SOUZA

(SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

FIM.
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6308000014 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003933-06.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6308001199 - PAULO EDUARDO MAIA (SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

A parte autora requereu a revisão dos contratos de mútuo pactuados com a Caixa Econômica Federal ao

argumento da existência de encadeamento de operações financeiras (operação “mata-mata”), prática de usura e

ilegalidade dos juros capitalizados.

A Caixa Econômica Federal pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a elaboração de perícia contábil e determinação (termo 6308010788/2013, datado de 21/11/2013) no

sentido de que as partes se manifestassem acerca dos contratos de empréstimo realizados após a propositura da

demanda, como também se existiria a possibilidade de composição amigável entre as partes.

É o relatório do essencial. Decido.

A questão controvertida nestes autos cinge-se à constatação do alegado encadeamento de operações financeiras

entre os contratos de empréstimos consignados em folha de pagamento celebrados pelas partes (operação “mata-

mata”), se tal procedimento caracterizaria ou não afronta à Lei de Usura, como também a existência ou não de

cláusulas consideradas abusivas no tocante à previsão de juros capitalizados em periodicidade inferior a um ano.

Considerando que a questão postulada é unicamente de direito, não vejo qualquer utilidade no laudo contábil

elaborado nestes autos, ainda mais quando a inicial não aponta, objetivamente, qual ou quais as cláusulas ilegais

ou abusivas sobre as quais deva incidir a pretendida alteração.

Os contratos de mutuo discutidos nestes autos são os seguintes:

 

21.1181.102.0000002/20 - contratado em 16/08/2001 - liquidado em 16/08/2001

21.2766.110.0000027/40 - contratado em 07/05/2003 - liquidado em 18/05/2004

21.0238.110.0005291/21 - contratado em 18/05/2004 - liquidado em 27/07/2004

21.0238.110.0005465/65 - contratado em 27/07/2004 - liquidado em 10/01/2006

24.3110.110.0000018/41 - contratado em 10/01/2006 - liquidado em 26/04/2006

24.3110.110.0000023/09 - contratado em 26/04/2006 - liquidado em 05/04/2007

24.3110.102.0000001/51 - contratado em 09/09/2005 - liquidado em 06/01/2006

24.3110.102.0000004/02 - contratado em 25/07/2006 - liquidado em 24/11/2006

24.3110.102.0000007/47 - contratado em 24/11/2006 - liquidado em 25/01/2007

24.3110.110.0000077/00 - contratado em 04/04/2007 - liquidado em 19/07/2007

24.3110.110.0000094/00 - contratado em 18/07/2007 - liquidado em 07/11/2007

24.3110.110.0000122/90 - contratado em 25/11/2007 - liquidado em 30/07/2010

24.3110.110.0000271/31 - contratado em 31/08/2011 - atualmente vigente

24.3110.110.0000309/49 - contratado em 16/02/2011 - atualmente vigente

24.3110.110.0000314/06 - contratado em 28/03/2011 - atualmente vigente

 

Em relação às operações designadas pela parte autora como sendo de “mata-mata”, estas nada mais são do que

negócio jurídico tipificado como novação, que se trata da contração de uma nova dívida para extinção e

substituição da anterior (artigo 360 do Código Civil), o que é prática comum na relação entre bancos e mutuários.

A novação, de acordo com a lição de Carlos Roberto Gonçalves (in “Direito Civil Brasileiro - Teoria Geral das

Obrigações”, 8ª Edição, Editora Saraiva, 2011, páginas 332/333), consiste na “(...) criação de obrigação nova, para

extinguir uma anterior. É a substituição de uma dívida por outra, extinguindo-se a primeira. Não se trata

propriamente de uma transformação ou conversão de uma dívida em outra, mas de um fenômeno mais amplo,

abrangendo a criação de nova obrigação, para extinguir uma anterior. A novação tem, pois, duplo conteúdo: um

extintivo, referente à obrigação antiga; outro gerador, relativo à obrigação nova. O último aspecto é o mais

relevante, pois a novação não extingue uma obrigação preexistente para criar outra nova, mas cria apenas uma

nova relação obrigacional, para extinguir a anterior. Sua intenção é criar para extinguir. [em referência a

Washington de Barros Monteiro, Curso de Direito Civil, 32ª ed. v. 4, p. 291; Maria Helena Diniz, Curso de
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Direito Civil Brasileiro, v. 2, p. 280/281; Serpa Lopes, Curso de Direito Civil, v. II, p. 254]. (...). Segundo

LACERDA DE ALMEIDA, a novação acarreta a extinção da dívida antiga, não a transformando, mas

aniquilando-a. A “nova dívida é, portanto, criação nova, pode ter objeto diferente, cláusulas e seguranças diversas,

e só se prende à antiga por tê-la como causa da obrigação. A nova obrigação pode ter objeto idêntico ao da

primeira, sem que, contudo, deixe de constituir criação nova. Aqui é que importa indagar o 'animus novandi', a

intenção das partes, o que afinal se reduz a uma questão de fato” [em referência a Francisco de Paula Lacerda de

Almeida, Obrigações. 2ª ed. Rio de Janeiro: Typographia Revista dos Tribunaes, 1916, p. 338, nota 4]. (...).

Também ROBERTO DE RUGGIERO enfatiza esse aspecto, dizendo que a novação não é 'uma simples

transformação de um direito de crédito pela mudança de um dos seus elementos constitutivos ou acessórios, mas a

constituição de um novo direito de crédito sobre a base e com a substância de uma precedente relação obrigatória,

que fica extinta, ou mais precisamente a extinção de uma obrigação mediante a constituição de uma obrigação

nova, que toma o lugar da precedente' [em referência a Roberto de Ruggiero, Instituições de Direito Civil.

Tradução da 6ª ed. italiana por Ary dos Santos. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 1973. v. III, p. 160]. (...).”

No caso dos autos, afigura-se claro que a parte autora, não estando em condições de saldar dívida em dinheiro sem

prejudicar a sua subsistência ou de sua família, propôs ao credor, que aceita, a quitação do título primitivo e a

constituição de nova obrigação pecuniária (“aliquid novi”), promovendo-se uma alteração substancial em relação

à primeira, com a emissão de outra nota promissória, nela se incluindo os juros do novo período, despesas

bancárias e correção monetária, de tal sorte que isso não pode ser considerado como encadeamento de operações

financeiras entre contratos e, muito menos, simulação ou prática tendente a ocultar a verdadeira taxa de juro (“ex

vi” Decreto n.º 22.626/1933, artigo 13, “caput”).

Quanto ao argumento de aplicação da Lei de Usura (Decreto n.º 22.626/1933) aos contratos bancários, a matéria

está pacificada e toda controvérsia a esse respeito é estéril, em face da orientação da Súmula n.º 596 do Supremo

Tribunal Federal, pela qual: “Às instituições financeiras não é aplicável o limite legal de juros previsto na Lei de

Usura”.

No mesmo sentido, o sistema jurídico vigente não impõe limitações aos percentuais de juros remuneratórios das

instituições financeiras, posto que essas se regem pelo regramento da Lei n.º 4.595/1964, a qual não limita os

juros remuneratórios a serem praticados no país, salvo por ato do Conselho Monetário Nacional, pelo que impera

o regime da livre concorrência. Aplica-se, aqui, a orientação da Súmula n.º 648 do Supremo Tribunal Federal e

Súmula Vinculante n.º 07, pelo que os bancos não estão limitados a contratação sob limite de taxa de juros

remuneratórios, salvo quando exacerbados em demasia, em comparação com a prática do mercado financeiro,

cabendo a prova ao postulante.

Por outro lado, entendo não ser o caso de se determinar a exclusão da capitalização de juros, eis que os contratos

foram firmados posteriormente ao advento da Medida Provisória n.º 1.963/2000 e prevêem, expressamente, a

aludida capitalização.

Nesse sentido, colaciono o julgado representativo da controvérsia:

“CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E

APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626?1933

MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36?2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1.

A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626?1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e

permitida pela Medida Provisória 2.170-36?2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a

circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros

não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos

abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na

formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar

pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de

formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626?1933. 3. Teses para

os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em

contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17?2000 (em vigor como

MP 2.170-36?2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à

anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior

ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 4. Segundo o

entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros

encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado

de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6.

Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.” (STJ, 2ª Seção, REsp 973.827/RS, Relator

originário Ministro Luis Felipe Salomão, Relatora para o acórdão Ministra Maria Isabel Galloti, julgado em

08/08/2012, votação por maioria, DJe de 24/09/2012).

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE

FINANCIAMENTO. JUROS REMUNERATÓRIOS. SÚMULA N° 382/STJ. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     707/1621



JUROS COMPOSTOS. MORA CONFIGURADA. 1. "A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao

ano, por si só, não indica abusividade" (Súmula n° 382/STJ). 2. "A capitalização dos juros em periodicidade

inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros

anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (2ª

Seção, REsp 973.827/RS, Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, DJe de 24.9.2012). No caso dos autos,

houve previsão de taxa mensal de 1,80%, e de taxa efetiva anual de 23,91% (fl. 276). Dessa forma, legítima a

cobrança da taxa efetiva anual de juros remuneratórios, tal como convencionada. 3. O reconhecimento da

cobrança indevida dos encargosexigidos no período da normalidade contratual descarateriza a mora do devedor.

No presente caso, contudo, os encargos discutidos em Juízo para o período da adimplência são regulares,

resultando que a cobrança, sob esse aspecto, faz-se sobre valores realmente devidos, não havendo motivo para

afastar tais consectários, que também estão harmônicos com os parâmetros admitidos pelo STJ. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento.” (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1.295.204/RS, Relatora Ministra Maria

Isabel Gallotti, julgado em 15/08/2013, votação unânime, DJe de 22/08/2013).

Quanto à limitação de juros a 12% (doze por cento) ao ano, não é aplicável a previsão do artigo 192, VIII, § 3º, da

Constituição Federal, posto que o dispositivo nunca foi regulamentado por Lei Complementar, como era exigido

e, além disso, todos os incisos desse artigo foram revogados pela Emenda Constitucional n.º 40/2003.

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e

extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que

o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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DECISÃO JEF-7 

 

0000058-78.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002550 - IGRA

COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (SP290569 - ELIANE CRISTINA FELIPE SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

Cuida-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF na qual a parte autora pleiteia a exclusão

da inscrição de seu nome do SERASA e indenização por danos morais. Formulou pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Fundamento e decido.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Por sua vez o artigo 4º da Lei n. 10.259/2001 dispõe que: “O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

No que tange pleito liminar ora apreciado, constato a presença dos pressupostos legais, a saber 'periculum in mora'
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e 'fumus boni juris'. Com efeito, malgrado tenha o STF decidido pela constitucionalidade dos cadastros de

proteção ao crédito, isso não autoriza sua utilização como mecanismo de pressão contra o consumidor.

Perceptível o 'fumus boni juris' em face dos documentos apresentados, mormente aquele em que a própria

instituição bancária declara que tomará as providências cabíveis para a exclusão do nome da ora autora do

SERASA.

No que tange ao 'periculum in mora', é evidente o risco, na medida em que, enquanto estiver com seu nome

anotado junto a tais órgãos, não poderá a Autora exercer normalmente seus atos da vida cotidiana, pois mesmo um

cheque seu, com provimento de fundos, será rejeitado na praça, por situação que já deveria ter sido regularizada.

Ademais, cuidando-se de estabelecimento comercial que depende de crédito para operar no seu ramo de atividade.

Posto isso, defiro o pedido liminar tão só para determinar a exclusão do nome da autora do SERASA e

exclusivamente no que se refere ao contrato final nº 004472 da Caixa Econômica Federal.

Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19.08.2014 às

14horas30minutos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se. Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6309000041 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005040-72.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002544 - FLAVIA TORO

DOS SANTOS (SP277329 - RAFAEL TORO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

A constatação dos requisitos legais para o deferimento do pedido da parte autora depende, no entanto, da regular

instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento

previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista

não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à

verossimilhança das alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida
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tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

ANTECIPO, contudo, a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de setembro de 2014, às

14h30min.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso Ida lei 9099/95.

Intimem-se as partes.

 

0003998-85.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309002543 - FREDERICO

KENTARO IHARA (SP101014 - JOAQUIM SALVADOR SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP999999- NILO DOMINGUES GREGO)

Cuida-se de ação declaratória de nulidade de lançamento fiscal e exigibilidade de débito não tributário ajuizada

em face da União Federal.

Alega que uma dívida proveniente de honorários advocatícios arbitrados no Processo Judicial nº

1999.61.00058718-4 da 3ª Cível Federal da Capital, cuja sentença foi proferida em julho/2001 e transitada em

julgado em setembro/2001 foi inscrita na dívida ativa. Aduz que a inscrição foi indevida, porque já decorrido o

prazo prescricional quinquenal e a execução ter sido extinta por força da expresssa desistência do Procurador da

Fazenda Nacional, que optou em inscrever a dívida referente aos honorários advocatícios como se Fazenda

Nacional fosse.

Postula a antecipação dos efeitos da tutela para obter o cancelamento da inscrição em seu nome no CADIM

(Cadastro de Inadimplentes), bem como que autorize a emissão de certidões positivas com efeito de negativa.

É a síntese. Decido.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Por sua vez o artigo 4º da Lei n. 10.259/2001 dispõe que: “O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

No que tange pleito liminar ora apreciado, constato a presença dos pressupostos legais, a saber 'periculum in mora'

e 'fumus boni juris'. Com efeito, malgrado tenha o STF decidido pela constitucionalidade dos cadastros de

proteção ao crédito, isso não autoriza sua utilização como mecanismo de pressão contra o consumidor.

Perceptível o 'fumus boni juris' em face dos documentos apresentados, bem como o entendimento existente no

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não ser razoável a inscrição em dívida ativa de valor já amparado em

título executivo judicial, o que culmina na sua substituição por título extrajudicial.

No que tange ao 'periculum in mora', é evidente o risco, especialmente diante da profissão de empresário exercida

pelo autor.

Posto isso, defiro parcialmente o pedido liminar para determinar que a União Federal suspenda a inscrição em

dívida ativa - CADIM referente ao débito proveniente de honorários advocatícios arbitrados no Processo Judicial

nº 1999.61.00058718-4 da 3ª Cível Federal da Capital.

Cite-se a União Federal através da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Intime-se. Oficie-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6309000042 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006520-56.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002675 - NILZA
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BARBOSA (SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE

CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Em cumprimento ao v. acórdão, intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo médico apresentado

pelo perito clínico, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Decorrido o prazo, retornem os autos à Turma Recursal.

 Cumpra-se.

 

0001758-26.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002606 - JOSE

DOMINGOS (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1.Considerando a justificativa da parte autora, devidamente comprovada, REDESIGNO perícia médica na

especialidade de ORTOPEDIA para o dia 28 de FEVEREIRO de 2014 às 11:00 horas, a se realizar neste Juizado

Federal, nomeando para o ato o dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA.

2.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º,da Lei 10.259/01).

3.Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

4.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

5.Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

6. Em face do acima determinado, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 23 de FEVEREIRO

de 2015 às 14:15 horas.

7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0007213-45.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002674 - SEBASTIANA

DE RAMOS ABADE (SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Intimem-se as partes para, querendo, se manifestarem sobre os laudos médicos apresentados pelos peritos em

clínica geral e ortopedia, conforme determinado pelo v. acórdão, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Após, retornem os autos à Turma Recursal, dando-se cumprimento ao acórdão.

 Cumpra-se.

 

0001727-06.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002569 - IVANI LIMA

DE OLIVEIRA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista quenos esclarecimentos o perito assevera que após cirurgia e tratamento radioterápico a pessoa

fica incapacitada para suas atividades laborais, para recuperação pós operatória, intimem-se o Dr. Anatole France

Mourão Martins para informe, no prazo de 10 (dez) dias, em qual ou quais períodos a autora esteve incapacitada

para o seu trabalho, considerando os documentos médicos anexados aos autos.

Por tal motivo, redesigno a audiência de conciliação para o dia 26.01.15 às 13:30 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do artigo 51, inciso Ida lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente

de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, se for o caso, é imprescindível

a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.
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Intime-se.

 

0001671-70.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309002578 - CLEMIR

QUINTINO DE ALMEIDA (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1.Reiteire-se os ofícios nºs. 1620 e 1622/2013 expedidos em 11/11/2013.

2. REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 23 de FEVEREIRO de 2015 às 14:15 horas.

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.

5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos processos distribuídos em 31/01/2014.

 

Nos processos abaixo relacionados:

 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais válidos e atuais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos legíveis e com

CID que possuir;

 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão

realizadas no consultório do(a) perito(a);

 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo, salvo se a parte

autora comprovar documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a

ausência decorreu de motivo de força maior;

 

6. O advogado deverá indicar em suas petições telefone para contato, a fim de facilitar eventuais comunicações

urgentes deste Juizado relativas a reagendamentos de audiências e perícias;

 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas
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fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000450-12.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NOEMI ALVES GABRIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000461-41.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA DOS SANTOS SILVA MENDONCA

ADVOGADO: SP338768-SABRINA NUNES DE CASTRO BUENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000464-93.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TSURUKO ITANO PEREIRA

ADVOGADO: SP338768-SABRINA NUNES DE CASTRO BUENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000465-78.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRO LEONARDO AROUCK DE MENDONCA GEMAQUE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000466-63.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/04/2014 15:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000467-48.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA PINTO MIRANDA

ADVOGADO: SP181047-MARCELLO RODRIGUES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000468-33.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVO BETINELI

ADVOGADO: SP315859-DIEGO SOUZA AZZOLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000469-18.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA MARIA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000470-03.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANICE RIBEIRO LINNA

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000471-85.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO SOARES ALVES

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000472-70.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DURVAL PAULO GOMES NETO

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000473-55.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO JULIANO BLANDY

ADVOGADO: SP182503-LUCIANO JULIANO BLANDY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000476-10.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RISOLENE CARNEIRO BARBOSA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000477-92.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: COSMA GOMES LIMA DA SILVA

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000479-62.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MONICA LANIGRA FERRAZ

ADVOGADO: SP121837-MONICA LANIGRA RUSSO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000480-47.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP221216-HEROA BRUNO LUNA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000474-40.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: UILSON DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208620-CARLOS SIMÕES LOURO NETO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000488-63.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MICHELI MATOS FONTES

ADVOGADO: SP184772-MARCELLO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005300-85.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELSA PALL VIEIRA DA CUNHA

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007025-12.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO SILVA GOMES

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008657-73.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008705-32.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO LEITE DA SILVA

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009061-27.2013.4.03.6104
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE JADIR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009290-84.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009383-47.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO MACIEL DA SILVA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009458-86.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO MARQUES

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009539-35.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONILDO GALDINO

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009585-24.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WELLINGTON DOS SANTOS ANDRADE COSTA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009590-46.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL TEODORO DE FREITAS

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010098-89.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010322-27.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MESQUITA NETO
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ADVOGADO: SP309802-GILSON MILTON DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010776-07.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA FALCAO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012000-77.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP314696-PEDRO GRUBER FRANCHINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012330-74.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO CESAR MAGENTA DA SILVA

ADVOGADO: SP281718-VINÍCIUS DE SOUZA FERNANDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012607-90.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ICHIRO KASUGA

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 19

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 35

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6311000020 

 

 

0000283-92.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000871 - SILVIA CRISTINA PINTO DE

OLIVEIRA (SP227884 - EPIFÂNIO PEREIRA DE OLIVEIRA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que:1.

apresente cópia da certidão de casamento legível e atualizada. 2. apresente cópia legível dos documentos de

páginas 15 e 20 do arquivo “pet_provas.pdf”.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e

extinção do processo sem resolução do mérito (art. 267, I do CPC).
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0004177-13.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000878 - GLICE LUCI FERREIRA

(SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

esclareça, documentalmente, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência de nome apontada em relação aos

documentos juntados (documento médico e conta da Cia.Piratininga) e o cadastro junto ao Ministério da Fazenda/

Receita Federal, devendo, se for o caso, providenciar a regularização perante aquele órgão, de modo a evitar

dúvidas e possibilitar a expedição de eventual ofício para requisição dos valores devidos.Intime-se.

 

0000115-90.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000886 - ERONILDO JOSE DA SILVA

(SP110449 - MANOEL HERZOG CHAINCA, SP208062 - ANDRÉA BISPO HERZOG)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente o(s) extrato(s) analítico(s) da(s) sua(s) conta(s) fundiária(s).Prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC),

sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para

que apresente cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da Previdência

Social (GRPS).Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.Dê-se

prosseguimento.Intime-se. 

 

0000365-26.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000882 - PEDRO INOCENCIO DA SILVA

(SP224695 - CAMILA MARQUES GILBERTO, SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS)

0000362-71.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000883 - OSCAR SANTOS SANT ANA

(SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA NICACIO, SP238327 - TATIANE COSTA DE BARROS

SOUZA)

FIM.

 

0000566-62.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000825 - LUIZ ALVES BARBOSA

(SP223397 - FULVIO JERÔNIMO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO

GOMES BEZERRA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, DOU vistas às partes do documento anexado aos

autos nesta data, referente ao andamento processual da Carta Precatória 6311000003/2014. Após, venham os

autos conclusos. Intimem-se.

 

0000007-61.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000820 - IDALINA NARDES DOS

SANTOS (SP338705 - MARISTELA ASSIS DOS SANTOS, SP287897 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA1. para que

apresente cópias legíveis dos documentos de páginas 11, 21 e 24.Prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 2. para que informe sobre eventual abertura do inventário do(a) de cujus, se em

andamento ou encerrado, considerando que na certidão de óbito consta que o(a) de cujus deixou bens.Em caso

positivo, deverá a parte autora apresentar cópia integral do inventário, judicial ou extrajudicial.3. INTIMO

AINDA A PARTE AUTORA postulante do benefício de gratuidade de justiça para que apresente declaração de

pobreza datada e em seu nome, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.Prazo de 10 (dez) dias.Após cumpridas as

providênicas, se em termos, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

 

0000006-76.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000821 - GONCALO NUNES DE SOUZA

(SP178118 - ANGELA CHRISTINA VILCHEZ RAMOS, SP185911 - JULIANA CASSIMIRO DE ARAUJO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que:1.

apresente cópia da certidão de óbito.2. comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta)

dias.Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a)

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do
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documento de identidade do declarante; ou b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo

ainda comprovar documentalmente a relação de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).Cumpridas as providências,

tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

 

0000363-56.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000885 - ELISANGELA DO

NASCIMENTO SILVA (SP293130 - MARIA CLAUDIA LEONEL SARMENTO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que esclareça

a divergência entre as assinaturas da parte autora constantes da procuração e declaração de pobreza e a do seu

documento de identidade, juntados com a petição inicial.Fica facultado o comparecimento da parte autora à

secretaria deste Juizado para ratificação da procuração, mediante requerimento feito no balcão, a ser protocolado

nos autos. O autor deverá trazer seus documentos pessoais (RG e CPF). Prazo de 10 (dez) dias sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).

 

0000358-34.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000884 - MARCELO JACQUES MENEZES

(SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL, SP210965 - RICARDO DA SILVA ARRUDA

JUNIOR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA:1. para que

esclareça a divergência entre as assinaturas da parte autora constantes da procuração e declaração de pobreza e a

do seu documento de identidade, juntados com a petição inicial.Fica facultado o comparecimento da parte autora à

secretaria deste Juizado para ratificação da procuração, mediante requerimento feito no balcão, a ser protocolado

nos autos. O autor deverá trazer seus documentos pessoais (RG e CPF). Prazo de 10 (dez) dias sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).2. para que

apresente cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da Previdência Social

(GRPS).Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16/2013 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA da

disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento da execução, nos casos em que houve

condenação em atrasados, para que providencie o levantamento, caso ainda não o tenha feito.Eventual

tributação dos valores percebidos pela parte autora deverá observar os termos da lei nr 7.713/88 (com a

redação dada pela lei nr 12.350, de 20/12/2010) e IN RFB 1.127, de 07/02/2011 (alterada pela IN RFB 1.145,

de 05/04/2011).No entanto, poderá o beneficiário do crédito, no momento do saque e em casos específicos,

declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou

não tributáveis, ficando dispensada a retenção do imposto sobre a renda, ou ainda poderá promover o

acerto quando da apresentação da declaração de ajuste anual.Cabe ressaltar que o saque não depende da

expedição de ofício por este Juizado, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora ou de seu

advogado constituído, na agência depositária do crédito informada no extrato de pagamento (CEF ou

Banco do Brasil). A parte autora deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento

de identidade, CPF e cópia da sentença; o advogado deverá levantar os valores de acordo com o art. 47, §1º

da Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, e posteriores atualizações.O levantamento do

depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência também poderá ser feito

independentemente da expedição de ofício, bastando, para tanto, o comparecimento do advogado

constituído à agência bancária depositária do crédito.Decorrido o prazo de 30(trinta) dias após a intimação

da parte autora, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0004028-51.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000846 - SOLANGE APARECIDA

NORONHA (SP100503 - MAURO FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA)

0004293-92.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000847 - MARIA APARECIDA DOS

SANTOS (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA)

0005244-47.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000862 - ROBERIO JERONIMO DE

PAULA (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL)

0004767-24.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000852 - UBIRACI SILVERIO PALMIERI

(SP230867 - GUACYRA MARA FORTUNATO)
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0003896-28.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000844 - MARIA LUCIA SANTOS DO

AMARAL (SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES)

0003154-66.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000837 - JOAO MANOEL DA SILVA

(SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ)

0003374-64.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000839 - JULIO FERNANDES (SP174243 -

PRISCILA FERNANDES)

0004019-60.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000845 - EVERALDO GONCALVES DOS

SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS)

0005116-27.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000858 - ERIDALVA MARIA MARREIRO

DE MEDEIROS (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA)

0004897-14.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000856 - CATIA APARECIDA MARTINS

(SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS)

0005835-48.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000866 - JOAO MIGUEL BATISTA NETO

(SP242199 - DOUGLAS BLUM LIMA)

0005956-76.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000867 - DULCE SANTOS DE BRITO

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO)

0003644-88.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000843 - ANA CRISTINA FERREIRA DOS

SANTOS (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR)

0004870-31.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000855 - DANIELE LOPES PEREIRA

(SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES)

0003234-30.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000838 - GENILSON FERREIRA DOS

SANTOS (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES)

0005127-56.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000859 - LINDON JOHNSON BARBOSA

DE OLIVEIRA (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL)

0002320-63.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000834 - DARCI PEREIRA CAPPELLINI

(SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES)

0000848-95.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000830 - RICARDINO LUIZ DE SOUSA

JUNIOR (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI)

0004904-11.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000857 - LUIZ CLAUDIO DE SOUSA

ANDRADE (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR)

0004718-22.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000851 - BENEDITO COSTA (SP093357 -

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI)

0000798-98.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000829 - ADEMAR RIBEIRO DOS

SANTOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ)

0005453-16.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000864 - JOSE BALBINO DOS SANTOS

(SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA)

0001479-68.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000831 - RODRIGO LUZ DOS SANTOS

(SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES)

0002771-59.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000835 - DURVAL GONCALVES

(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA)

0008992-92.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000870 - LAURINDA ALICE LINA

(SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE)

0002178-59.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000833 - DOUGLAS PEREIRA DOS

SANTOS (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS)

0000086-45.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000826 - FRANCISCO DE ASSIS

FERNANDES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS)

0008033-29.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000869 - MARIA IRACY RUSSO

FERNANDES (SP164105 - ANA PAULA FERNANDES DOS SANTOS SOARES)

0002134-11.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000832 - MARCIO ANTONIO GARRIDO

(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA)

0004814-32.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000854 - MARIA SOCORRO AGUIAR

(SP238596 - CASSIO RAUL ARES)

0005329-33.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000863 - ROBERTO BARBOSA MARINO

TEIXEIRA (SP068377 - LINICE CONTIERI LAVOURA)

0000096-89.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000827 - ROBERTO CAMILO DE

ARAUJO (SP197979 - THIAGO QUEIROZ)

0007258-38.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000868 - EMERSON PERES DAS

CHAGAS (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA, SP274169 - PATRICIA GOMES

SOARES)
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0005208-05.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000860 - MAURICIO LIMA ADRIANO

(SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA)

0003409-24.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000840 - JOSE VALTER DA ROCHA

(SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES)

0005617-83.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000865 - ANTONIO CARLO

PALMISCIANO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA)

0004698-65.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000850 - ARLINDO GRANDE (SP093357 -

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI)

0003414-46.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000841 - GILSON SILVA DE LIMA

(SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES)

0004339-42.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000848 - CRISTIANE MORAIS DE SOUSA

NUBILE (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA, SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ FILHO)

0000456-53.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000828 - MARIA LUCIA DA SILVA

(SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA)

0003479-46.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311000842 - ARAIDINA BARROS NETO

(SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA, SP228982 - ANA PAULA GONÇALVES FERREIRA NEVES)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001948-80.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001547 - ERMELINDA DA SILVA (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme o art.

269, III, do CPC, nos seguintes termos:

- NB 31/551.140.730-1

- nome do segurado: ERMELINDA DA SILVA

- benefício: auxílio-doença

- DIB: 01/04/2013

- valor dos atrasados: R$ 7.211,25 (SETE MIL DUZENTOS E ONZE REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS)

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório.”

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Diante do requerimento da parte autora e elementos constantes dos autos, defiro o benefício da Justiça

Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

0001597-10.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001490 - LINDA ISSA DE LIMA (SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA,

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001949-65.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001492 - CLAUDIO VITORINO DA SILVA (SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO

MAGINA, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.  

Diante do requerimento da parte autora e elementos constantes dos autos, defiro o benefício da Justiça

Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0000225-89.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001539 - JOAO PEDRO DE MENEZES (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000221-52.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001541 - MARCIO ANTONIO GARRIDO (SP289975 - THIAGO PEREIRA DIOGO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000219-82.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001542 - CARLOS CALIXTO DOS SANTOS (SP208620 - CARLOS SIMÕES LOURO NETO,

SP053614 - CARLOS SIMOES LOURO JR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0009382-62.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001532 - ANTONIO DOS SANTOS (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA,

SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0005064-94.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001535 - DVANILDO MOTA NUNES (SP340225 - FLAVIO MARTINEZ NOGUEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0004271-58.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001537 - ANTONIO CLAUDIO VICTORINO (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS

SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000222-37.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001540 - ANTONIO IVAN PAULO SALVIANO (SP208620 - CARLOS SIMÕES LOURO NETO,

SP053614 - CARLOS SIMOES LOURO JR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0000116-75.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001544 - MARIA DO CARMO MENDES DA SILVA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0004255-07.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001521 - EDISON DE OLIVEIRA (SP226714 - PATRICIA ALBURQUEQUE GRACCHO,

SP334106 - ALESSANDRO TREVISAN SIMOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

0004259-44.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001538 - CATIA CILENE DE LIMA BARRETO COSTA (SP261741 - MICHELLE LEÃO BONFIM)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000107-16.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001545 - SILVIO SOUSA DA SILVA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA,

SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0000191-17.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001543 - CELIA REGINA COMUNALLE ZAGUI (SP313317 - JOSE DA CONCEIÇÃO

CARVALHO NETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0008414-32.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001533 - ALVARO BENTO GONCALVES (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA, RJ007046 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0005363-71.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6311001534 - MANOEL CONSTANTINO MACIEL (SP204688 - FABIANA PUCCIARIELLO DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Diante do requerimento da parte autora e elementos constantes dos autos, defiro o benefício da Justiça

Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0000635-84.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001440 - HELOISA HELENA ZELLER (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000836-18.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001559 - DIEGO SOUZA DA SILVA (SP186051 - EDUARDO ALVES FERNANDEZ, SP277101 -

PAULA DE CASSIA DOS SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do

art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei

10.259/2001). 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de dez dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0000171-26.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001640 - ELIANA MARIA GONCALVES DA SILVA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000165-19.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001647 - JOSAPHAH FLORENCIO DOS SANTOS (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000164-34.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001645 - ANTONIO SANTOS DE OLIVEIRA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000166-04.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001648 - PEDRO ALVES DE SANTANA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000163-49.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001644 - ANTONIO CARLOS ARANTES VILELA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000174-78.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001639 - JOSE GONCALVES DE FARIAS (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000169-56.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001649 - VANDETE LOPES PEREIRA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0000170-41.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001642 - ANTONIO LEITE BATISTA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000173-93.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001525 - ALEXANDRINA FRANCISCA CARVALHO DA SILVA (SP327054 - CAIO FERRER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art.

269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001).

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0004540-97.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001500 - ROSEMEIRE RODRIGUES DE SOUZA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA,

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Diante do requerimento da parte autora e elementos constantes dos autos, defiro o benefício da Justiça Gratuita,

nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002393-98.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001471 - ELIANA DA SILVA (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Diante do requerimento da parte autora e elementos constantes dos autos, defiro o benefício da Justiça Gratuita,

nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002436-35.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311001558 - EDSON LUIZ DIAS DUARTE (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à (a)

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor EDSON LUIZ DIAS DUARTE, com

DIB em 13/07/2012 e renda mensal inicial a ser calculada, bem como (b) ao pagamento dos atrasados devidos

desde a DIB até a efetiva concessão do benefício, sobre os quais deverão incidir correção monetária a partir do dia

em que deveriam ter sido pagos e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes do Manual de

Cálculos da Justiça Federal.

Do cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais valores já pagos, no mesmo período, em razão de
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deferimento administrativo do mesmo benefício ora postulado ou de benefício inacumulável.

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Determino ao INSS a implantação imediata do benefício de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao autor EDSON LUIZ DIAS DUARTE, com DIB em 13.07.2012,

descontando-se eventuais valores já pagos a título de auxílio-doença nesse mês,sendo que os atrasados serão

pagos em Juízo. Oficie-se para cumprimento em quinze dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada. Com o trânsito em julgado, o valor dos honorários periciais antecipados à conta de

verba orçamentária deverá ser incluído na ordem de pagamento a ser feita em favor do tribunal (art. 12, § 1º, da

Lei nº 10.259/2001 e art. 3º, §2º, da Resolução CJF n. 557/2008).

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo os recursos de sentença apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

 

0003999-64.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6311001406 - SEVERINO

JOSE DE FARIAS (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003832-47.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6311001411 - PAULO

ROBERTO DE JESUS SILVA (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003995-27.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6311001407 - REGINALDO

AMANCIO AFFONSO (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003715-56.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6311001408 - UELTON DOS

SANTOS (SP177713 - FLAVIA FERNANDES CAMBA, SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO MATTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002309-34.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6311001409 - MARIA

ADELIA DIAS RAMOS (SP289417 - TALITA AUGUSTO DE OLIVEIRA, SP293860 - MELISSA LEITE DE

ALMEIDA OLIVEIRA) X DEBORA CRISTINA DIAS RAMOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005895-50.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6311001405 - LUCIO

PEREIRA VIANA (SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI, SP279243 - DIEGO MANOEL

PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para

interpor o recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.  

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3°

da Lei 11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia

do prazo. Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas

no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão

pela qual o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 
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Intime-se o réu para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se

os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0004288-94.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6311001461 - ANDREIA

KURASHIKI FERREIRA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0004077-58.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6311001463 - MARIA

HELENA DA SILVA GUIJEN (SP178922 - REGIANA PAES PIZOLATTO, SP154616 - FREDERICO

AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004251-67.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6311001462 - EVERALDO

ANDRADE DE FARIAS (SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP153037 - FABIO

BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0004328-76.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6311001460 - ANDRE

EDUARDO SILVA DOS SANTOS (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS

RICARDO GUEDES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003804-79.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001335 - THELMA

SAGRES DOMINGUES BARREIROS DE CASTRO (SP308589 - ALLAN DOMINGUES BARREIROS DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da

causa.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.

Decisão registrada eletronicamente.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004039-46.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001601 - MARIA

APPARECIDA GUIMARAES DA SILVA (SP40285 - CARLOS ALBERTO SILVA, SP188672 -

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos,

Contestação do INSS: Defiro. Expeça-se ofício ao INSS,na pessoa da Sra. Gerente Executiva, para que esclareça

desde quando os descontos realizados no benefício de pensão da autora foram processados, desde quando foram

restabelecidos os valores originais em decorrência do julgamento do mandado de segurança e se há pagamentos

atrasados devidos à autora.

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais,

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência.

Intimem-se. Oficie-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o trânsito em julgado do r. acórdão, oficie-se à Gerência Executiva do INSS para que, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cumpra o determinado no julgado, procedendo a correta

revisão/implantação do benefício. 

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculo dos atrasados e parecer

conforme os parâmetros estabelecidos. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0004648-97.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001635 - VITORIA
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CRISTINA DOS SANTOS SOUZA (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) JANICE

MARTINS DOS SANTOS (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) VITORIA CRISTINA DOS

SANTOS SOUZA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) JANICE MARTINS DOS SANTOS

(SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005353-95.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001637 - NAIDE

FAGUNDES SANTOS AGUIAR (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003174-28.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001646 - CELIA ROSALIA

DE SOUZA VIEIRA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008560-73.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001632 - JOSE CARLOS

DE AGUIAR (SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003279-39.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001643 - BENICIO

OLIVEIRA VALENTIM (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003572-72.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001634 - AFONSO ALCIR

BERNDT (SP131530 - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004763-50.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001563 - MANOEL

RAMOS VIEIRA (SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Considerando o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa de

pedir, sem a juntada das principais peças dos processos de nºs 02089022819984036104 e

02097205319934036104.

 

Considerando o acima exposto, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se houver,

deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência.

 

Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 284 c/c art. 267, I do CPC).

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice

processual.

Int.

 

0004768-72.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001567 - ANTONIO

MOREIRA DOS SANTOS (SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Considerando o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa de

pedir, sem a juntada das principais peças dos processos nº 02059086619944036104, 0206829-83.1998.4.03.6104,

0003230-81.2002.4.03.6104e 00136698320044036104.

 

Considerando o acima exposto, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se houver,

deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência.

 

Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 284 c/c art. 267, I do CPC).

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice

processual.

Int.

 

0009247-16.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001489 - BENEDITA

VERONICA DE SOUZA FIGLIOLI (SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o trânsito em julgado do r. acórdão, oficie-se à Gerência Executiva do INSS para que, no prazo de
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45 (quarenta e cinco) dias, cumpra o determinado no julgado, procedendo a correta revisão/implantação do

benefício.

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculo dos atrasados e parecer conforme os

parâmetros estabelecidos.

Intimem-se. 

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em petição anexada aos autos o patrono da parte autora requereu o destaque da verba honorária para a

expedição da requisição dos valores devidos, apresentando contrato de honorários. 

Para o destaque da verba honorária, pode o Juiz determinar a apresentação pelo patrono constituído de

declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do

art. 22, §4°, da Lei 8.906/94. 

Nesse sentido tem se posicionado o STJ, como demonstram os julgados colacionados abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

NÃO-OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS

ARTS. 2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO

NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS

TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL. 

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as

razões que firmaram o seu convencimento. 

2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º,

128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto

de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo

advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados

foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual

pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório.

Precedente. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. 

(REsp 1106306/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 

11/05/2009) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS

ARTS. 

458, II, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. 

RECEBIMENTO PELO PATRONO CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DO RESPECTIVO

CONTRATO 

DE HONORÁRIOS E À PROVA DE QUE NÃO FORAM ELES ANTERIORMENTE PAGOS PELO

CONSTITUINTE. POSSIBILIDADE. 

ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão

existentes na decisão recorrida. 

Não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para

embasar a decisão, como ocorrido na espécie. 

2. Pode o Juiz condicionar a dedução dos honorários advocatícios, antes da expedição do respectivo

mandado de levantamento ou precatório, à prova de que não foram eles anteriormente pagos pelo

constituinte. Inteligência do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 953235/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008,

DJe 03/11/2008) 

Em razão disso, concedo o prazo de 15(quinze) dias para que o patrono da parte autora apresente

declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do

art. 22, §4°, da Lei 8.906/94, sob pena de não dedução dos honorários advocatícios. 

Intimem-se.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     728/1621



 

0003614-53.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001623 - MARIA

CASSEMIRO GOMES APRIGIO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

0003199-70.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001624 - CECILIA

GARCIA JORGE (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA)

FIM.

 

0004303-97.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001428 - AMAURI DE

SOUZA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Apresente o autor os informes de rendimento dos anos calendário de 2007 a 2010 da empresa Companhia Docas

do Estado de São Paulo referentes ao código 0561 (Rendimento do Trabalho Assalariado) e 5936 (Rendimento

Decorrente de Decisões da Justiça).

 

Intime-se.

 

0004791-18.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001589 - ANA PAULA DA

SILVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia médica em ortopedia, a ser realizada no dia10 de abrilde 2014 , às 15:30 hs neste Juizado Especial

Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial atual com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos

os documentos médicos que possuir.

Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela sua identificação pelo perito

judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Intimem-se.

 

0005391-39.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001565 - GENARO

ALADINO RIVERA FLORES (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Conforme prescreve o art. 273 do Código de Processo Civil, a existência de prova inequívoca é requisito para

deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. No entanto, no caso, não se encontra

presente tal requisito, pois eventuais documentos juntados pela parte autora contrastam com a conclusão do INSS

ao indeferir o benefício, a qual possui presunção de legitimidade. Assim, não se afigura possível a concessão de

tutela antecipada, tendo em vista que a efetiva existência de incapacidade é questão ainda controvertida e demanda

dilação probatória para o deslinde da ação. Diante disso, indefiro o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo

de sua reapreciação (art. 273, §4º, do CPC) após a entrega do laudo médico judicial, mediante oportuna renovação

do pedido pelo interessado, nos termos da ata de distribuição.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do certificado nos autos, reagendo as perícias nos processos abaixo relacionados. 

Fica o periciando intimado a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias. Os

patronos constituídos deverão dar ciência das datas das perícias aos seus clientes. 

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar

documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua

ausência ocorreu por motivo de força maior. 

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como

todos os documentos médicos que possuir. 

Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela sua identificação pelo

perito judicial. 

As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIAE

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 
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Autos/autor/advogado/data da perícia: 

 

 

0001522-68.2013.4.03.6311 

SEVERINA QUITERIA DA SILVA 

CAROLINA DA SILVA GARCIA-SP233993 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica: (06/02/2014 09:00:00-ORTOPEDIA) 

 

0003849-83.2013.4.03.6311 

APARECIDA DE SOUZA 

ADRIANA BARRETO DOS SANTOS-SP187225 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Perícia médica: (06/02/2014 09:30:00-ORTOPEDIA) 

 

0003850-68.2013.4.03.6311 

JOSE BARBOSA DA SILVA 

SANDRA REGINA MISSIONEIRO-SP285478 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  

Perícia médica: (06/02/2014 10:00:00-ORTOPEDIA) 

 

0004436-08.2013.4.03.6311 

MARIA DE LOURDES SOARES PAZ 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR-SP260711 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Perícia médica: (06/02/2014 10:30:00-ORTOPEDIA) 

 

0004666-50.2013.4.03.6311 

ROBERTO PIRES DE CAMARGO  

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE-SP042501 

(DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

Perícia médica: (06/02/2014 11:00:00-ORTOPEDIA) 

 

0004702-92.2013.4.03.6311 

PATRICIA SANTANA DA SILVA 

JEFERSON LUIS MARTINS-SP231386  

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  

Perícia médica: (06/02/2014 11:30:00-ORTOPEDIA) 

 

0004783-41.2013.4.03.6311 

EXPEDITA MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

FLAVIA FERNANDES CAMBA-SP177713 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Perícia médica: (06/02/2014 12:00:00-ORTOPEDIA) 

 

0004817-16.2013.4.03.6311 

JOSE CARDOSO SOBRINHO 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS-SP156166 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Perícia médica: (06/02/2014 13:30:00-ORTOPEDIA) 

 

0004832-82.2013.4.03.6311 

ROSILENE MARIA MESSIAS GUIMARAES ARAUJO 

CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA-SP292381 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Perícia médica: (06/02/2014 14:00:00-ORTOPEDIA) 
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0004834-52.2013.4.03.6311 

LUCIA HELENA DE SOUZA BRANDAO 

MARCO ANTONIO NOVAES-SP089651 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Perícia médica: (06/02/2014 14:30:00-ORTOPEDIA) 

 

0005068-34.2013.4.03.6311 

ROSILDA ALVES DO NASCIMENTO 

DPU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Perícia médica: (06/02/2014 15:00:00-ORTOPEDIA) 

 

Intimem-se. 

 

0001522-68.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001588 - SEVERINA

QUITERIA DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004817-16.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001580 - JOSE CARDOSO

SOBRINHO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO

DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004666-50.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001584 - ROBERTO PIRES

DE CAMARGO (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL

DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004702-92.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001583 - PATRICIA

SANTANA DA SILVA (SP231386 - JEFERSON LUIS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003849-83.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001587 - APARECIDA DE

SOUZA (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, SP224695 - CAMILA MARQUES GILBERTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003850-68.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001586 - JOSE BARBOSA

DA SILVA (SP285478 - SANDRA REGINA MISSIONEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004834-52.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001578 - LUCIA HELENA

DE SOUZA BRANDAO (SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004832-82.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001579 - ROSILENE

MARIA MESSIAS GUIMARAES ARAUJO (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004436-08.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001585 - MARIA DE

LOURDES SOARES PAZ (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004783-41.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001582 - EXPEDITA

MARIA DA CONCEICAO DA SILVA (SP177713 - FLAVIA FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002664-44.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001613 - DONIZETI PEREZ

(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Apresente o autor as declarações de imposto de renda referente ao Exercício de 2009 (Ano Calendário 2008),

contendo as informações da existência ou não de restituição de valores.

 

Apresente o autor os informes de rendimento dos anos calendário de 2007 a 2009 da empresa Companhia Docas

do Estado de São Paulo, referentes ao código 0561 (Rendimento do Trabalho Assalariado) e 5936 (Rendimento

Decorrente de Decisões da Justiça).

 

Intime-se.
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0010386-37.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001470 - HELIO BORGES

VIANNA (SP299221 - THIAGO DE SOUZA DIAS DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o termo de prevenção positivo e a fim de esclarecer eventual óbice processual, esclareça e justifique

a parte autora o pedido de revisão de benefício, tendo em vista o que foi pleiteado no processo n.

00040654420134036311.

Prazo de 10 dias sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

0003357-91.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001636 - LUCIA SENA

SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Em face da conclusão no laudo médico apresentado, que o autor apresenta "hemiparesia importante", intime-se a

perita judicial, Dra. Maria Claudia Cassiano, para complementar o laudo apresentado, respondendo novamente o

quesito 11 do Juízo.

Após, dê-se ciência às partes e venham os autos conclusos.

 

0000299-51.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001379 - CLAUDIO DO

NASCIMENTO (SP285390 - CLEBER SILVA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

Cabe ao réu suscitar e comprovar a existência de causas impeditivas, modificativas ou extintivas do direito do

autor por ocasião do processo de conhecimento, sendo que, na fase de execução, são cabíveis, em princípio,

apenas a alegação de tais matérias se supervenientes à sentença, consoante previsão do art. 741, VII, do CPC.

No caso dos autos, em observância à coisa julgada, constou na sentença exequenda que, na hipótese de tributo

sujeito a lançamento por homologação, tal como o imposto de renda, o prazo para a propositura da ação de

repetição de indébito é contado a partir da homologação tácita (mediante depósito em conta corrente dos valores

devolvidos em Declaração de Ajuste Anual) ou da homologação expressa da Declaração de ajuste Anual pela

União Federal (Fazenda Nacional), fato este em momento algum provado pela ré.

Ainda, mesmo diante da omissão da ré, há que se ressaltar que a apuração do imposto devido se dá no momento

da declaração de ajuste anual, átimo este que por si só não foi atingido no caso pelo lapso prescricional

qüinqüenal.

E por fim, considerando que para a elaboração dos cálculos a contadoria judicial não considerou, e não considera,

o ano-exercício anterior aos 05 (cinco) anos da propositura da ação, é de regra neste momento - haja vista ser este

o único ponto controvertido - a confirmação dos cálculos anteriormente apresentados, rejeitando-se a impugnação

da União.

Posto isso, dê-se ciência às partes e, após, prossiga-se a execução, encaminhando-se os autos à expedição de ofício

para requisição dos valores devidos, consoante cálculo da Contadoria Judicial já anexado aos autos.

Intimem-se

 

0001957-42.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001631 - REINALDO

CORREIA MESQUITA (SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Converto o julgamento em diligência.

Diante do resultado do laudo pericial, que atestou ser o autor portador de transtorno esquizotípico, interferindo no

seu discernimento para a prática dos atos da vida civil, reputo imprescindível a nomeação de curador especial, nos

termos do art. 9.º, I, CPC.

Assim, deverá o patrono da parte autora indicar algum parente próximo do autor (cônjuge, filhos ou pais) para ser

nomeado curador, a fim de representá-lo até o fim do processo, com a apresentação dos documentos pertinentes

(RG, CPF e procuração retificada). Prazo: 10 (dez) dias.

Por outro lado, em se tratando de interesse de incapaz, deve ser intimado o Ministério Público Federal (art. 82, I,

CPC).

Intimem-se as partes. Após a regularização do pólo ativo, intime-se o Ministério Público Federal para

apresentação de parecer, no prazo de 10 (dez) dias, e venham conclusos para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em petição anexada aos autos o patrono da parte autora requereu o destaque da verba honorária para a

expedição da requisição dos valores devidos, apresentando contrato de honorários. 

Para o destaque da verba honorária, pode o Juiz determinar a apresentação pelo patrono constituído de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     732/1621



declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do

art. 22, §4°, da Lei 8.906/94. 

Nesse sentido tem se posicionado o STJ, como demonstram os julgados colacionados abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

NÃO-OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS

ARTS. 2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO

NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS

TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL. 

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as

razões que firmaram o seu convencimento. 

2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º,

128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto

de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo

advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados

foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual

pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório.

Precedente. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. 

(REsp 1106306/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 

11/05/2009) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS

ARTS. 

458, II, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. 

RECEBIMENTO PELO PATRONO CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DO RESPECTIVO

CONTRATO 

DE HONORÁRIOS E À PROVA DE QUE NÃO FORAM ELES ANTERIORMENTE PAGOS PELO

CONSTITUINTE. POSSIBILIDADE. 

ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão

existentes na decisão recorrida. 

Não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para

embasar a decisão, como ocorrido na espécie. 

2. Pode o Juiz condicionar a dedução dos honorários advocatícios, antes da expedição do respectivo

mandado de levantamento ou precatório, à prova de que não foram eles anteriormente pagos pelo

constituinte. Inteligência do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 953235/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008,

DJe 03/11/2008) 

Em razão disso, concedo o prazo de 15(quinze) dias para que o patrono da parte autora apresente

declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do

art. 22, §4°, da Lei 8.906/94, sob pena de não dedução dos honorários advocatícios. 

Intimem-se. 

 

0001973-93.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001653 - MARIA

CUSTODIA DE AMORIM (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

0001741-81.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001652 - ROSALINA

SOUZA BARRETO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

FIM.

 

0002531-65.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001638 - JOSONIAS LIMA

(SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Considerando o acórdão transitado em julgado, expeça-se ofício à agência da Previdência Social para que

providencie a correta revisão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, encaminhem-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos conforme os parâmetros determinados.

 Cumpra-se.

 

0000389-54.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001566 - LUIZ HENRIQUE

ARAUJO DOS SANTOS (SP230410 - SABRINA DE SOUZA PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Conforme prescreve o art. 273 do Código de Processo Civil, a existência de prova inequívoca é requisito para

deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. No entanto, no caso, não se encontra

presente tal requisito, pois eventuais documentos juntados pela parte autora contrastam com a conclusão do INSS

ao indeferir o benefício, a qual possui presunção de legitimidade. Assim, não se afigura possível a concessão de

tutela antecipada, tendo em vista que a efetiva existência de incapacidade é questão ainda controvertida e demanda

dilação probatória para o deslinde da ação. Diante disso, indefiro o pedido de antecipação de tutela, sem prejuízo

de sua reapreciação (art. 273, §4º, do CPC) após a entrega do laudo médico judicial, mediante oportuna renovação

do pedido pelo interessado, nos termos da ata de distribuição.

Por fim, designo perícia médica em psiquiatria, a ser realizada no dia 07/04/2014, às 15h30min, neste Juizado

Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela

sua identificação pelo perito judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Intimem-se.

 

0002747-26.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001510 - SILVIO LUIZ

BUSATO (SP286277 - MONICA ALICE BRANCO PEREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO) VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA (SP015349 - JOSE

THEODORO ALVES DE ARAUJO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP322007 - NATHALIA

BOBADILLA VERGNE)

Vistos,

Petição da parte autora anexada em 18/10/2013: Defiro. Intime-se a corré VISA DO BRASIL para que apresente

gravação das ligações telefônicas efetuadas pelo autor.

Prazo de 20 (vinte) dias.

Defiro a oitiva das três testemunhas indicadas em petição da parte autora anexada em 18/10/2013, as quais

deverão comparecer em audiência independentemente de intimação.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para designação de audiência de conciliação, instrução e

julgamento.

Intime-se.

 

0000005-91.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001562 - CACILDA DE

SOUZA(SP103080 - IRACEMA CANDIDO GOMES, SP336552 - RAPHAELLA CANDIDO GOMES GOES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Defiro a oitiva de apenas 03 (três) testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei nº 9099/95, as quais deverão

comparecer em audiência a ser eventualmente designada, independentemente de intimação.

Proceda a Secretaria às alterações cadastrais pertinentes.

2. Apresente a parte autora cópia completa da certidão de óbito do seu filho, sob pena de indeferimento da petição

inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil).

3. Apresente a parte autora cópia legível dos documentos de páginas 09, 14, 15 e 17 do arquivo pet_provas.pdf.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

4. Intime-se ainda a parte autora para que apresente prova documental da alegada dependência econômica, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Após cumpridas as providências pela parte autora, se em termos, tornem os autos conclusos para apreciação do

pedido de tutela antecipada.

Intime-se.
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0003750-16.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001611 - OLIVIA PAULO

BORGES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se o INSS para que se manifeste sobre o pedido de desistência da parte autora. Prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

 

0002416-44.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001606 - JOSEFA SOARES

DE SOUZA (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Ciência às partes da apresentação do relatório médico de esclarecimentos.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0002678-28.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001625 - GILBERTO

MELONI GARCIA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA)

Em petição anexada aos autos o patrono da parte autora requereu o destaque da verba honorária para a expedição

da requisição dos valores devidos, apresentando contrato de honorários.

Para o destaque da verba honorária, pode o Juiz determinar a apresentação pelo patrono constituído de declaração

firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do art. 22, §4°, da Lei

8.906/94.

Nesse sentido tem se posicionado o STJ, como demonstram os julgados colacionados abaixo:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

NÃO-OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS

PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA

AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento.

2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e

471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de

embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

(REsp 1106306/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe

11/05/2009)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS.

458, II, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.

RECEBIMENTO PELO PATRONO CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DO RESPECTIVO CONTRATO

DE HONORÁRIOS E À PROVA DE QUE NÃO FORAM ELES ANTERIORMENTE PAGOS PELO

CONSTITUINTE. POSSIBILIDADE.

ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes

na decisão recorrida.

Não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma

clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão,

como ocorrido na espécie.

2. Pode o Juiz condicionar a dedução dos honorários advocatícios, antes da expedição do respectivo mandado de

levantamento ou precatório, à prova de que não foram eles anteriormente pagos pelo constituinte. Inteligência do

art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 953235/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe
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03/11/2008)

Em razão disso, concedo o prazo de 15(quinze) dias para que o patrono da parte autora apresente declaração

firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do art. 22, §4°, da Lei

8.906/94, sob pena de não dedução dos honorários advocatícios.

Intimem-se.#

 

0004124-32.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001458 - MARLENE

MARIA CANDIDA (SP265634 - CYNARA BARBOSA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

I - Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente entre o endereço informado na

inicial e o comprovante apresentado, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo.

II - Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora postulante do benefício, junte aos autos declaração

de pobreza nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Intime-se.

 

0003834-85.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001403 - CARLOS

ROBERTO FERNANDES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial elaborados em conformidade com o julgado.

Expeça-se ofício para requisição dos valores devidos.

Intimem-se

 

0004764-35.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001570 - CLERI

CONCEICAO PENEDO (SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias da data da

propositura da ação.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0004584-19.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001416 - JOSE JADIR DOS

SANTOS (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (

- RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Cite-se a União Federal para que apresente contestação em 30 dias.

Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos à conclusão para sentença.

 

0005385-32.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001375 - SYLVIA DE

ABREU RIBEIRO DO NASCIMENTO (SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN, SP18454 -

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa de

pedir, sem a juntada das principais peças do processo nº 02003071619934036104.

 

Considerando o acima exposto, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se houver,

deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência.

 

Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 284 c/c art. 267, I do CPC).

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice

processual.

Int.
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0004015-18.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001600 - ROSANGELA

APARECIDA DE ANDRADE PRADO (SP175314 - OCTÁVIO AUGUSTO MACHADO DE SÁ, SP031744 -

TANIA MACHADO DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro a nomeação como assistente técnico do autor o Dr. Mauro Rozman, inscrito no CRM sob o n. 24108.

Advirto que deverá a parte autora providenciar comprovação da titulação do assistente técnico indicado acima até

o dia da perícia médica.

Deverá a autora, ainda, comunicar ao assistente técnico a data designada para perícia, independente de intimação.

Sem prejuizo, designo perícia médica em ortopedia,a ser realizada no dia 14/04/2014, às 16hs, neste Juizado

Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela

sua identificação pelo perito judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Intimem-se.

 

0003791-80.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001221 - ANDREA

FRANCA DA SILVA (SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e já foi facultada à parte autora a apresentação de

documentos médicos, relatórios, exames e apresentação de quesitos até a data da perícia, além da possível

nomeação de assistente técnico para o acompanhamento do exame. Além disso, os quesitos ditos suplementares

ora apresentados pela parte autora, por sua vez, não consistem em esclarecimentos acerca da perícia realizada, mas

sim poderiam ter sido apresentados antes de sua realização, de modo que são apresentados intempestivamente. Por

fim, verifico que mesmo tais quesitos apresentam questões que foram suficientemente esclarecidas pelo laudo

pericial.

Assim, indefiro o pedido.

Intimem-se.

Após, venham os autos conclusos.

 

0000301-16.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001607 - SANDRA

REGINA ALVES DE OLIVEIRA (SP306927 - PATRICIA MENESES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Defiro a oitiva das 03 (três) testemunhas indicadas pela parte autora na petição inicial, as quais deverão

comparecer em audiência a ser eventualmente designada, independentemente de intimação.

Proceda a Secretaria às alterações cadastrais pertinentes.

2. Apresente a parte autora cópia completa e legível da certidão de óbito do “de cujus”.

3. Apresente a parte autora cópia legível dos documentos de páginas 23, 28 e 29 do arquivo “pet_provas.pdf”.

4. Apresente a parte autora cópia legível da certidão de nascimento do(s) filho(s) em comum do casal.

5. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente

ainda a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias. Caso o(a) autor(a)

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante.

6. Esclareça o patrono a divergência entre as assinaturas da parte autora constantes da procuração e declaração de

pobreza e a do seu documento de identidade, juntados com a petição inicial.

Faculto o comparecimento da parte autora à secretaria deste Juizado para ratificação da procuração, mediante

requerimento feito no balcão, a ser protocolado nos autos. O autor deverá trazer seus documentos pessoais (RG e

CPF).

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Após cumpridas as providências pela parte autora, se em termos, tornem os autos conclusos para apreciação do
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pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0004697-70.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311001383 - DORIVAL

SOBRINHO FILHO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP319685 -

MARIA DE FÁTIMA CARDOSO BARRADAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA

PERUSIN)

I - Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora postulante do benefício, junte aos autos declaração de

pobreza nos termos do art. 4º da Lei 1060/50, considerando que a juntada aos autos está irregular constando data

posterior à data da distribuição. Int.

II - Cite-se a União Federal para que apresente contestação no prazo de 30 dias.

Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos à conclusão para sentença.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/01/2014

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000538-53.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONERIO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP327891-MARILENE MACHADO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000540-23.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIO NAVAS

ADVOGADO: SP327891-MARILENE MACHADO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000556-74.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORIDES CATORI

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000557-59.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ALVES DE BASTOS

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000574-95.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DENIS RICARDO SOUZA

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000583-57.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALZIRA VALINO DE CASTRO

ADVOGADO: SP322312-ANDRE ULISSES BUCK

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000594-86.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORAIR GUARNIERI

ADVOGADO: SP327891-MARILENE MACHADO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000605-18.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HILDA ALICE DE CARVALHO

ADVOGADO: SP327891-MARILENE MACHADO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000606-03.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTEMIR AZEVEDO DE SOUSA

ADVOGADO: SP327891-MARILENE MACHADO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000612-10.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILLIAM DIMICIANO MAESTRELO

ADVOGADO: SP331609-SAMARA FERNANDA CORADINI RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000615-62.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO GARCIA GOMES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000618-17.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MADALENA ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/04/2014 11:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.
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PROCESSO: 0000624-24.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSEFINA DE MORAIS

REPRESENTADO POR: JOSEFINA MARIA DE JESUS DE MORAIS

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000625-09.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LENITA RODRIGUES DA PAZ

ADVOGADO: SP250207-ZENAIDE MANSINI GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000630-31.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000631-16.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PETRO MOURA NUNES

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000632-98.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARNOLDO FILISMINO DA SILVA

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000635-53.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ELIAS MIGLIORINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000636-38.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILZA ROSA DA CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000637-23.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAZARO ANTONIO DA CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000638-08.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO DA CRUZ
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000641-60.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAO ALBINO DA SILVA

ADVOGADO: SP280002-JORGE AUGUSTO ALBINO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000086-86.2014.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REINE RODRIGUES GONZAGA BERTOLINO RIOS

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000090-26.2014.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILAMAR NOGUEIRA

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000091-11.2014.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA COSTA

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000092-93.2014.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAIZA APARECIDA PASSONI

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000093-78.2014.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMONE CARVALHO BATISTA

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000094-63.2014.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDETE ALVES MACIEL

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000095-48.2014.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARETE DE CASSIA SOUZA
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ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000096-33.2014.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000098-03.2014.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CIRLENE GUIMARAES SIQUEIRA

ADVOGADO: ES018543-RAFAEL BOINA NEVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000101-55.2014.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA CLAUDIA TENDORO

ADVOGADO: ES018543-RAFAEL BOINA NEVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000102-40.2014.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELI FERNANDES DE BARROS

ADVOGADO: ES018543-RAFAEL BOINA NEVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014679-57.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DONIZETE FURLANI

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015209-61.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDOVINO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015210-46.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMIR RONDINO

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015211-31.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO ANTONIO BUENO

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015230-37.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUVENIL APARECIDO ROSTIROLA

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015231-22.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO METHELER

ADVOGADO: SP259196-LIVIA MORALES CARNIATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015293-62.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL RODRIGUES GOMES

ADVOGADO: SP177750-CRISTINA CAETANO SARMENTO EID

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2014 14:30:00

 

PROCESSO: 0015324-82.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO SILVIO DE GODOY

ADVOGADO: SP322534-PATRICIA FIORANI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015374-11.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDE CARMO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015378-48.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILSON BATISTA BEZERRA

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015381-03.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PRECEGUEIRO FILHO

ADVOGADO: SP145163-NATALIE REGINA MARCURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015498-91.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO DE ARAUJO BRASIL

ADVOGADO: SP134608-PAULO CESAR REOLON

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0015527-44.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO CAETANO DE SOUSA

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015528-29.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO APARECIDO GOMES

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015529-14.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUZIMARA ALCIONE GOMES CARDOSO

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015530-96.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ZILDA DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015531-81.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOVENITA DE SOUZA MOTA GOMES

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015532-66.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015533-51.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMARILDO APARECIDO CRUZ

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015597-61.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO: SP286059-CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0015600-16.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUCLIDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP286059-CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015641-80.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO FIANO

ADVOGADO: SP331609-SAMARA FERNANDA CORADINI RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015698-98.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO ALVES

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015699-83.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON CARDOSO

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015701-53.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DONALDSON DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015702-38.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE HONORATO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015703-23.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015704-08.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIOTHOMAS DE GODDOI

ADVOGADO: SP288422-ROSELI DO CARMO SOARES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015705-90.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: JALDO HENRIQUE SOUSA LOPES

ADVOGADO: SP288422-ROSELI DO CARMO SOARES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015708-45.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO MILITAO

ADVOGADO: SP288422-ROSELI DO CARMO SOARES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015709-30.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMAURIR FERNANDES COSTA

ADVOGADO: SP288422-ROSELI DO CARMO SOARES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015710-15.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUZA MARIA PEREIRA

ADVOGADO: SP288422-ROSELI DO CARMO SOARES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015712-82.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WANDERLEY FATIMO BRITO

ADVOGADO: SP288422-ROSELI DO CARMO SOARES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000214-34.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONCEICAO CHELANI ROZIM

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000855-61.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAMIAO TEIXEIRA PRIMO

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000919-03.2010.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONITA CAMARGO DE SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001169-02.2011.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: IRENE BERGAMASCO RAMOS

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003276-53.2010.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLIVIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003521-93.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YOLANDA ZANI PETRUCELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003754-66.2007.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMILIA ALVES DE OLIVEIRA TECO

ADVOGADO: SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004075-28.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL BUENO

ADVOGADO: SP308249-PAULO HERBER TEIXEIRA VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004139-43.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONOR VENANCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP155371-RENATO GUMIER HORSCHUTZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004145-16.2010.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS GROSSI

ADVOGADO: SP264528-KATHERINE VELIDA DE OLIVEIRA SPAHRN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004574-17.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMMA CASAGRANDE TONINI

ADVOGADO: SP242730-ANA JULIA MORAES AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004937-96.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOLORES RODRIGUES DE SOUZA DA MATA

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005118-05.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DERZIDES BUZAO MISSASSE

ADVOGADO: SP286059-CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005194-63.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA CARDOSO NERY

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006088-68.2010.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006202-75.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ONOFRE RIBEIRO

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007153-35.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERREIRA DE MELO

ADVOGADO: SP258769-LUCIANA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008000-37.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA EGEA DA SILVA

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008566-83.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MONTORO GRASSI

ADVOGADO: SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 44

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 19

TOTAL DE PROCESSOS: 85

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     748/1621



ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000536-83.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP262611-DEBORA SILVA MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000545-45.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YASMIN VITORIA DA ROCHA DA SILVA

REPRESENTADO POR: JUCIMARA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP331609-SAMARA FERNANDA CORADINI RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2014 14:15:00

 

PROCESSO: 0000550-67.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MILTON JACOB

ADVOGADO: SP243390-ANDREA CAROLINE MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000554-07.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ MUNIZ DE ARAUJO

ADVOGADO: SP310955-OSINETE APARECIDA DOS SANTOS CARDOZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/04/2014 12:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000558-44.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000559-29.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA PAULA MARQUES DA SILVA PINTO MOURA

ADVOGADO: SP064237B-JOAO BATISTA BARBOSA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000560-14.2014.4.03.6310
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AGUINALDO JOSE VALDER

ADVOGADO: SP145163-NATALIE REGINA MARCURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000561-96.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATALICE ANDRADE VIDAL

ADVOGADO: SP064237B-JOAO BATISTA BARBOSA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000562-81.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAMILA GARRIGO DE SOUZA

ADVOGADO: SP136142-CASILMARA SILVA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000566-21.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA VIAN

ADVOGADO: SP322312-ANDRE ULISSES BUCK

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000567-06.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA BACOCCINA

ADVOGADO: SP322312-ANDRE ULISSES BUCK

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000569-73.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA CAROLINA TOMAZONI CRUVINEL

REPRESENTADO POR: SOLANGE REGINA TOMAZONI

ADVOGADO: SP322805-JOYCE FERNANDA GREGO DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2014 15:00:00

 

PROCESSO: 0000571-43.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER AGOSTINHO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP223525-RAQUEL JAQUELINE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/04/2014 18:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000575-80.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON SPANHOL

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2014 14:45:00

 

PROCESSO: 0000576-65.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIVA RODRIGUES ROVARON

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000577-50.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ANANIAS DE ARRUDA

ADVOGADO: SP327891-MARILENE MACHADO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000578-35.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR JESUS DA SILVA

ADVOGADO: SP261809-SILVIO ANTONIO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000579-20.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENEDIO BARROS PEREIRA

ADVOGADO: SP261809-SILVIO ANTONIO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000580-05.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL DE BARROS PEREIRA

ADVOGADO: SP261809-SILVIO ANTONIO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000581-87.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO: SP261809-SILVIO ANTONIO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000582-72.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMAR GASQUE

ADVOGADO: SP261809-SILVIO ANTONIO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000584-42.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAZARA MARIA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000585-27.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MADALENA BAPTISTA CAETANO

ADVOGADO: SP223525-RAQUEL JAQUELINE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000586-12.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON FIORI

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000587-94.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA FATIMA GOMES

ADVOGADO: SP223525-RAQUEL JAQUELINE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000591-34.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GUALBERTO PEREIRA ALVES

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2014 12:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000592-19.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO CALENTI

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2014 12:20 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000595-71.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BORGES DE QUEIROZ BUFALO

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/04/2014 10:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000597-41.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ADAO APARECIDO SOARES RIBEIRO

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000598-26.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIR CECILIA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000610-40.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS TADEI

ADVOGADO: SP331609-SAMARA FERNANDA CORADINI RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000611-25.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMIRELI DE PAULA MAIA

ADVOGADO: SP331609-SAMARA FERNANDA CORADINI RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000616-47.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KAUANY BORGES DA SILVA

REPRESENTADO POR: APARECIDA ELISABETE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP217114-ANNA ISA BIGNOTTO CURY GUISO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000617-32.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERVAL MARTINS

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000619-02.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE DELFINO DA SILVA

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000620-84.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA INES DE SALES AGUILLERA

ADVOGADO: SP179854-VANDERSON TADEU NASCIMENTO OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000621-69.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE AGUILELLA
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ADVOGADO: SP179854-VANDERSON TADEU NASCIMENTO OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000622-54.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILCE VIEIRA TORRES

ADVOGADO: SP250207-ZENAIDE MANSINI GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000623-39.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS NUNES

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/04/2014 17:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000626-91.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE CAMARGO

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000627-76.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSMAR ALVES DE LIMA

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/04/2014 11:15 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000628-61.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SUELENA VITAL GUEDES

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/04/2014 11:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000629-46.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/04/2014 11:45 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS
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SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000633-83.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DE FREITAS

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000634-68.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALBERTO MARTINS DA MATA

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000643-30.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NANCI ELIAS DE PONTES PERTILE

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000650-22.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMELINA SAMPIETRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/02/2014 10:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000651-07.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCO ANTONIO PEREIRA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/02/2014 10:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000658-96.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER MAZZUCCHI EUPHRASIO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000087-71.2014.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GISELE CRISTINA ELIAS

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000089-41.2014.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DE LURDES DA SILVA

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000099-85.2014.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATAL DALCICO FILHO

ADVOGADO: ES018543-RAFAEL BOINA NEVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000100-70.2014.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE DE MATTOS SIQUEIRA

ADVOGADO: ES018543-RAFAEL BOINA NEVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015113-46.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA MARCILIA MOURA ALVES CORREA

ADVOGADO: SP203127-SÍLVIA CARDOSO DE SIQUEIRA NOGUEIRA DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015232-07.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA DEMARCHI ABRAO

ADVOGADO: SP259196-LIVIA MORALES CARNIATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015236-44.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADENILSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP243002-HÉDIO DE JESUS BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015237-29.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ONIVALDO ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO: SP160362-ANTONIO APARECIDO DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015323-97.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIME DE MATTOS

ADVOGADO: SP322534-PATRICIA FIORANI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0015333-44.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSO LUIS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP232004-RAPHAEL LOPES RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015371-56.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLETE RIBEIRO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO: SP253174-ALEX APARECIDO BRANCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015375-93.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE FABIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015376-78.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANUEL APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015377-63.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIA AMARAL

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015547-35.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANE PIZANI DE PAULA

ADVOGADO: SP332283-MURILO ALFREDO JUNQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015585-47.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRO DE JESUS ZAMPIERI

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015588-02.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNAIR PESCAROLO

ADVOGADO: SP232004-RAPHAEL LOPES RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0015589-84.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RYAN DE SOUZA MACARIO

REPRESENTADO POR: SIRLEI DE SOUZA

ADVOGADO: SP040601-GILBERTO CALIL PIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015598-46.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALENTIM GERMANO REBESCHINI

ADVOGADO: SP286059-CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015599-31.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO FRANCISCO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP286059-CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015601-98.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODESIO LADEIRA

ADVOGADO: SP286059-CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015602-83.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO EVANGELISTA FERREIRA

ADVOGADO: SP286059-CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015603-68.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO TRINDADE DE CASTRO

ADVOGADO: SP286059-CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015672-03.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CASSIA REGINA MAZZIERI SCARAMAL

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015700-68.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSMIL FERREIRA

ADVOGADO: SP335543-REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015706-75.2013.4.03.6134
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMARILDO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO: SP288422-ROSELI DO CARMO SOARES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015707-60.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE MORAIS

ADVOGADO: SP288422-ROSELI DO CARMO SOARES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015711-97.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALMIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP288422-ROSELI DO CARMO SOARES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015713-67.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IDELFONSO ALVES DE BRITO

ADVOGADO: SP288422-ROSELI DO CARMO SOARES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000329-60.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO REGIANI

ADVOGADO: SP279367-MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000908-42.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP271729-FERNANDA DE GODOY UGO SARRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001579-31.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR LOMBARDI

ADVOGADO: SP279367-MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001908-43.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO LERTO IENNE

ADVOGADO: SP279367-MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002106-17.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILDA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002365-75.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE HUMBERTO STEFANI

ADVOGADO: SP279367-MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002679-21.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE WALDOMIRO TURQUIA

ADVOGADO: SP279367-MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002973-10.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENE MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002980-65.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSALINA DE SOUZA

ADVOGADO: SP204260-DANIELA FERNANDA CONEGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003000-56.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZINETE DOS SANTOS FRANCA

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003006-63.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ELISA GRAF

ADVOGADO: SP204260-DANIELA FERNANDA CONEGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003413-64.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MAZAIA

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003924-67.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: LOURDES TOBALDINI GANASSIM

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004030-29.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MAGDALENA GIULIANO

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004086-62.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THEREZA NADALINI ZAMBON

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004371-55.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APPARECIDA RUZINETE TAIETE

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005314-72.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRIS DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005725-18.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THEREZA BERNARDES CATUZZO

ADVOGADO: SP198831-PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005975-51.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YOLANDA APPARECIDA BARRAMANSA JULIAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006094-41.2011.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO ROSARIO COELHO DE GOUVEA

ADVOGADO: SP290231-ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0006352-85.2010.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO VANDERLEY LAVORENTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008990-62.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALERIA FERRARI BOTAO

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011063-07.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OCTAVIO OSSEIAS SCHIAVAO

ADVOGADO: SP279367-MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013120-32.2007.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA MOREIRA DOS SANTOS MICHELETI

ADVOGADO: SP232424-MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 29

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 24

TOTAL DE PROCESSOS: 102

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6310000012 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista às partes do laudo pericial anexado aos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0005017-60.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6310000229 - EMERSON ANTUNES

CARDOSO (SP283347 - EDMARA MARQUES, SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001768-38.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6310000230 - DIRCE APARECIDA DA COSTA

MENDES (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0006503-80.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6310000228 - ODALICE SILVERIO DA SILVA

NASCIMENTO (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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Ciência às partes acerca da informação anexada aos autos, informando a data designada para o dia 05/02/2014 às

16:40h para oitiva de testemunhas arroladas a ser realizada no Juízo deprecado.Int.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando

dar prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais,

EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com

fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos. 

 

Cancele-se a audiência de conciliação agendada para o dia 06/02/2014. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003187-25.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001511 - CLAUDOMIRO VIANA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002918-83.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001564 - MARIA APARECIDA FLOR GONCALVES FRANCO (SP249004 - ANA PAULA

FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003427-14.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001565 - CECILIA DE ANDRADE DOS SANTOS (SP317917 - JOZIMAR BRITO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004287-15.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001509 - SIDEMARIO CARDOSO DOS SANTOS (SP217172 - FERNANDO HEMPO

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0004968-82.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001510 - APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA DO AMARAL (SP271710 - CLODOALDO ALVES

DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003617-74.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001566 - BRAZ DE OLIVEIRA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando

dar prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais,

EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com

fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0004132-12.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001556 - VALDIVINO JOSE DOS SANTOS (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003567-48.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001508 - WILSON TERRA DE OLIVEIRA (SP232592 - ANTONIO SALUSTIANO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0002035-39.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001557 - MARCO ANTONIO MUNIZ (SP247244 - PAULO CEZAR PAULINI JUNIOR, SP272849 -

DANIELLE DOS SANTOS MARQUES CURCIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando dar

prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, EXTINGO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso

III, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007466-88.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001442 - NEIDE BUENO DONATTI (SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez)

dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005233-84.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001461 - JOSE HAAS DE AZEVEDO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005263-22.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001465 - FATIMA DE LIMA MOREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA
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SILVA)

0005248-53.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001462 - ANTONIO DIVINO DO ESPIRITO SANTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0005298-79.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001434 - ARMANDO RIGOLIN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005315-18.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001416 - JOSE CARLOS BOSSO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005271-96.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001437 - DARCIR MARTIM (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005293-57.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001436 - IGNEZ GREGOLIM DE CAMPOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0005325-62.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001422 - APARECIDO AGOSTINHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005270-14.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001448 - SAMUEL SAVI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005297-94.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001457 - IGNEZ ALVES RIBEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005253-75.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001464 - VIRGILIO S NETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005326-47.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001423 - CLEUSA MOREIRA PONTES ARAUJO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0005255-45.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001453 - JOSE CARLOS ARAGAO (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005302-19.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001417 - GESIONE SOARES DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005266-74.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001451 - VILMA HERNANDES BARCIELA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0005303-04.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001460 - VALDECI FERNANDES(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005321-25.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001419 - BENEDITO MARTINS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005295-27.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6310001459 - PEDRO SEKI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005323-92.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001421 - GILBERTO GAVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005327-32.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001456 - NELSON GRESSLER (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005290-05.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001458 - EGON OMAR THOMSEN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005324-77.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001420 - ELIZABETE APARECIDA ROSSINI FAVARO (SP312716 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005251-08.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001463 - AMARO SEBASTIAO JOAO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005301-34.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001418 - BENEDITO AURELIANO DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0005309-11.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001433 - TEREZINHA DO PRADO ALVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0005245-98.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001452 - JULIO CLAUDIO SANDRONI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005289-20.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001432 - PEDRO ALBINO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005238-09.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001435 - JACYR PAULUCCI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005272-81.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001466 - ERICH VALDI ALBRECHT (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005246-83.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001449 - ELIZEU FRAILE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005265-89.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001455 - IDAILDE GOMES DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005250-23.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001450 - ANTONIO JOSE DA SILVA NETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez)

dias. 

 

P.R.I. 

 

0004738-40.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001468 - RUBENS DUTRA DA SILVA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004743-62.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001469 - JOSE CARLOS GONCALVES (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002269-21.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001471 - JOSEFA MARIA SERIO DOS SANTOS (SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA

MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão

do cálculo da RMI dos benefícios NB 31/560.496.066-3, 31/560.747.723-8, 31/531.390.401-5, 31/534.967.145-2

e 31/536.670.779-6, nos termos do artigo 29, §5º, da Lei nº 8.213/91. Condeno ainda o INSS a apurar os atrasados

na forma e nos parâmetros desta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da ação, para o fim de expedição de RPV ou precatório.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento nº 64, de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal,e juros de mora de 1% ao

mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e, a partir de 01.07.2009, à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei

nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado e apresentação de cálculos dos atrasados pelo INSS, expeça-se ofício requisitório

referente a esses valores.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003570-03.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001487 - MARIA ANGELA MENDONCA MANESCO (SP150331 - MARIO AGOSTINHO

MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão do cálculo da RMI

do benefício NB 31/505.582.717-0, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. Condeno ainda o INSS a

apurar os atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias

após o trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição de RPV ou precatório.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003922-79.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001474 - NADIR TEIXEIRA RIBEIRO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão do cálculo da RMI

do benefício NB 32/134.165.525-0, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. Condeno ainda o INSS a

apurar os atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias

após o trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição de RPV ou precatório.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002344-60.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001476 - JOSE SERGIO ARGENTON (SP150331 - MARIO AGOSTINHO MARTIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, JULGO O PEDIDO PROCEDENTE para condenar o INSS a proceder à revisão do cálculo da RMI

do benefício NB 31/132.411.399-2, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. Condeno ainda o INSS a

apurar os atrasados na forma e nos parâmetros desta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias

após o trânsito em julgado da ação, para o fim de expedição de RPV ou precatório.

 

Deverão ser descontados os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno
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valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, acolho os presentes embargos de declaração interpostos pela parte autora apenas para

deferir-lhe o pedido de assistência judiciária gratuita, mantendo-se, no mais, integralmente os termos da

sentença embargada.  

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003628-06.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6310001498 -

DIEGO VIEIRA DE LIMA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003624-66.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6310001499 -

ADEVAIR NILDO SERRAGLIO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003623-81.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6310001500 -

ANTONIO FRANCISCO TOLEDO FILHO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004075-91.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6310001501 -

JEAN CARLOS FERREIRA ESPANHOL (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0007338-68.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6310001328 -

CATARINA DAS GRACAS DE BRITO (SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, ACOLHO os embargos de declaração interpostos pelo INSS para anular a sentença proferida e passo

a proferir outra em substituição, nos seguintes termos:

 

DECISÃO

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez que foram preenchidos os requisitos do art. 4º da

Lei Federal nº 1.060/50. Segue sentença.

 

 

SENTENÇA

 

 

Vistos etc.

 

 

A parte autora propôs a presente ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Sustenta sofrer de doença que a incapacita para o trabalho. Juntou documentos.
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O laudo da Perícia Médica Judicial foi juntado.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta, alegando, preliminarmente, a ineficácia da

sentença e a impossibilidade jurídica do pedido que exceder sessenta salários mínimos, a renúncia “ex lege”, bem

como a observância da prescrição quinquenal das prestações. No mérito, aduz que a parte autora não tem direito

ao benefício pleiteado, devido não possuir qualidade de segurado na data de início da incapacidade, razão pela

qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

 

A preliminar suscitada pelo INSS relacionada ao valor da causa e, por conseguinte, à competência deste Juizado,

deve ser rejeitada, na medida em que a matéria é apreciada quando da análise do mérito; além do que, o valor

dado à causa é inferior a 60 salários mínimos. Deste modo, restam igualmente superadas as alegações pertinentes

à ineficácia do preceito condenatório que exceder o limite de alçada do JEF, em face da aplicação do art. 3º,

“caput”, parte final, da Lei nº 10.259/01.

 

Quanto ao valor dos atrasados até o ajuizamento da presente ação, a Lei nº 10.259/01 prevê como valor de alçada

deste Juizado o limite de 60 salários mínimos. Tal representa a quantificação econômica do interesse em jogo feita

pelo legislador para autorizar a aplicação do rito mais simples da mencionada lei.

 

Assim, entendo não ser possível o pagamento de atrasados até o ajuizamento em valor superior ao teto

estabelecido. Ao escolher ajuizar demanda perante este Juizado, no momento da propositura a parte autora

renuncia aos valores excedentes em favor de obter a prestação jurisdicional mais célere e de forma simplificada.

Inclusive tal renúncia encontra-se expressa na Lei nº 9.099/95.

 

O limite ora mencionado, bem como a renúncia supra referida não abrangem as prestações vencidas no curso da

presente ação, vez que o jurisdicionado não deve arcar pela demora a que não deu causa.

 

Passo ao exame do mérito.

 

Procede a preliminar de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal anterior à

propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido.

 

O benefício do auxílio-doença está previsto nos artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/91. São requisitos para sua

concessão, consoante o artigo 59, o cumprimento, quando for o caso, do período de carência e estar o segurado

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91. São requisitos

para sua concessão, consoante o artigo 42, o cumprimento, quando for o caso, do período de carência e estar o

segurado incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A concessão dos benefícios previdenciários ora pleiteados exige a condição de segurado. A Lei n.º 8.213/91

estabelece os períodos em que o trabalhador manterá tal condição, estando assim apto a obter os benefícios nela

previstos.

 

Todavia a parte autora não comprovou sua qualidade de segurado.

 

Verificou-se que a parte autora foi beneficiaria de um auxílio-doença (NB: 536.803.478-0), com DIB em

10/08/2009 e cessação, DCB, 18/10/2009. Portanto, perdeu a qualidade de segurado em 16/12/2010.

 

O laudo da Perícia Médica Judicial concluiu que a parte autora encontra-se com incapacidade total e

temporariamente fixada na data do laudo, em 19/02/2013, ou seja, quando a parte autora não possuía mais o

requisito “qualidade de segurado”.
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000257-97.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001431 - GERIVAN JOSE SANTIAGO (SP308405 - LUCIANE MARQUES DA SILVA PAIVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no art.

51, II, da Lei nº 9099/1995.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001654-31.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310001332 - DIRCEU MEIRA COTRIM (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO

BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO

SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento nos termos do parecer da Contadoria Judicial. 

Int. 

 

 

0003343-23.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001534 - MARIA DAS

GRAÇAS NASCIMENTO FERREIRA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000092-21.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001532 - EMILY

FONSECA HENRIQUE (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0008039-68.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001535 - AMAURI

INACIO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0003731-13.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001560 - LOURENCO

CARLOS FURLANETO (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 16h40min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0014622-39.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001444 - CASSILDA

VIAN PEDRINI PERALTA (SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

 O presente feito julgado extinto, sem julgamento do mérito, por ausência de instrumento de mandato com outorga

de poderes individuais a(o) advogada(o) subscritora da petição inicial e falta de documento atualizado

comprobatório de domicílio da autora.

Sobreveio petição requerendo reconsideração, porém não apresentou os documentos faltantes para demonstrar o

endereço atual da parte autora, comprovando seu domicílio.

Ante o exposto, indefiro o requerimento da parte autora, mantendo a sentença de extinção.

Intime-se.

 

 

 

0005116-93.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001549 - JESSICA

DANIELA DOS SANTOS (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 15h10min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0005868-65.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001492 - CLEUZA

LOPES DE OLIVEIRA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC. Tendo em vista o

tempestivo saneamento da petição inicial, anulo a sentença de extinção proferida e defiro o prosseguimento do

feito.

Prossiga-se. Cite-se o réu.

Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/07/2014, às 13:45 horas, a ser

realizada neste Juízo. Deverá o autor providenciar o comparecimento de suas testemunhas à audiência designada

perante este Juízo, independentemente de intimação.

Int.

 

 

0003231-44.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001545 - SANDRA

MARA BRAGAGLIA RODRIGUES (SP150331 - MARIO AGOSTINHO MARTIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 14h40min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0002086-26.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001563 - SEBASTIAO

BATISTA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista que a parte autora não foi capaz de comprovar que os valores pagos na Requisição 20090144612

não correspondem aos créditos pleiteados nesta demanda, considero satisfeita a obrigação.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.
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0003272-11.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001555 - LILIAN

CREMA CESILLA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 16h10min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0004826-78.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001542 - MARCIO

DANIEL CARLOS (SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 14h30min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0002355-26.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001470 - LUCINETE

PINTO SOARES (SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN MORELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista os termos do r. acórdão, intime-se a patrona da parte autora para que regularize a representação

processual e se manifeste acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

0015227-82.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001428 - JOAO

ROBERTO PASCHOAL (SP335543 - REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY, SP236481 - RODRIGO

CÉSAR DE MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC.

Tendo em vista o saneamento da petição inicial e os princípios que norteiam os Juizados Especiais, anulo a

sentença de extinção proferida e defiro o prosseguimento do feito. Proceda a secretaria as alterações cadastrais

pertinentes.

Requer a parte autora, na petição inicial, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Prossiga-se. Cite-se o réu.

Int.

 

 

0003075-56.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001558 - RENATO DE

JESUS LIMA (SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 16h20min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0003506-90.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001551 - JOSIAS DE

ALMEIDA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 15h30min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.
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0003502-53.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001540 - EDILSON DOS

REIS CARRIJO (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 14h10min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0014625-91.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001445 - NILCE DA

CRUZ DE AZEVEDO (SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

 O presente feito foi julgado extinto, sem julgamento do mérito, por falta instrumento de mandato com outorga de

poderes individuais a(o) advogada(o) e ausência, na qualificação da parte autora, da indicação de sua ocupação

habitual.

Fora do prazo para recurso sobreveio petição requerendo reconsideração.

Primeiramente, cabe ressaltar que o pedido de reconsideração foi protocolado fora do prazo recursal, não se

admitindo portanto a aplicação do artigo 296 do CPC.

Ademais, não restou esclarecida a ocupação habitual da parte autora.

Ante o exposto, indefiro o requerimento da parte autora, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos.

Arquivem-se.

Int.

 

 

0003211-53.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001546 - MARIA

APARECIDA MARASSATO CANTEIRO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 14h50min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0002941-29.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001536 - JOSE DA

SILVA DINIZ (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Intime-se a parte autora para que regularize a representação processual da menor Giovana Diniz, no prazo de

cinco dias, viabilizando assim a habilitação das requerentes e a designação de perícia indireta.

Int.

 

 

0005611-40.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001490 - IDALINA

PREVIATO ZANARDI (SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

O presete feito foi extinto, sem julgamento do mérito, por falta de documento atualizado comprobatório de

domicílio da parte autora.

Sobreveio petição requerendo reconsideração, com a apresentação de documentos hábeis a sanar o vício existente.

Nesse contexto, considerando o saneamento da petição inicial e em atenção aos princípios que norteiam os

Juizados Especiais, anulo a sentença de extinção proferida e defiro o prosseguimento do feito.

Prossiga-se a data de 20/02/2014 às 17:30 horas para o exame pericial a ser realizado pela perita Lúcia Helena

Miquelete - Serviço Social, no endereço residencial da parte autora.

Int.

 

 

 

0014670-95.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001562 - VALDIR
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DOMINGOS FORTE (SP279615 - MARCOS CLAUDINE POMAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município

integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal de Americana, juntando documentalmente cópia ATUAL

(datado de no máximo seis meses da intimação deste despacho) de conta de água, gás, energia elétrica, telefone

fixo, telefone celular, internet ou TV por assinatura em seu nome ou do locador do imóvel, pois foi apresentado,

juntamente com a petição inicial, contrato de locação acompanhado de um documento que não se enquadra no rol

retro mencionado (boleto bancário).

Int.

 

0004111-36.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001539 - EDUARDO

PEREIRA LIMA (SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 14h. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0005996-85.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001494 - EMILY

VITORIA DA SILVA SANTOS (SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC.

Tendo em vista o tempestivo saneamento da petição inicial, anulo a sentença de extinção proferida e defiro o

prosseguimento do feito.

Prossiga-se. Cite-se o réu.

Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/07/2014, às 14:00 horas, a ser

realizada neste Juízo. Deverá o autor providenciar o comparecimento de suas testemunhas à audiência designada

perante este Juízo, independentemente de intimação.

Int.

 

 

0007824-58.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001543 - FABIO LUIS

ABILES (SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que não restou demonstrada, por ora, ilegalidade no

procedimento da Autarquia-ré.

Outrossim, verifico que o benefício da parte autora está ativo.

Intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o equivoco no cadastramento do assunto/complemento deste processo, proceda a secretaria

a retificação. 

 

Cumpra-se. 

 

0010772-52.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001447 - MARIA JOSE

CAVEDAL DOS SANTOS MANO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

0000001-57.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001117 - HERMES

RIBEIRO DOS SANTOS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP225948 - LEÔNIDAS

GUIMARÃES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0004172-91.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001547 - VAUDEMIR

SALES MIRANDA (SP318012 - MARIA CRISTINA BRANCAGLION MUFFATO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 15h. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0005956-06.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001495 - SHIRLEY DA

SILVA SANTA ROSA (SP326230 - JANETE PERUCA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Retifico a decisão anterior apenas para constar como perito judicial nomeado o Dr. MARCO ANTONIO DE

CARVALHO, cadastrado neste Juizado.

Mantenho o dia 05 de maio de 2014, às 09:20 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Reconsidero a decisão anterior, que determinou a devolução dos autos à Comarca de Santa Bárbara

D'Oeste. 

Cancele-se o ofício expedido para encaminhamento dos autos àquela Comarca. 

Suscito conflito negativo de competência, conforme o Ofício cuja cópia segue anexa. 

Aguarde-se a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Int. 

 

0012414-82.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001481 - JOSE

ANTONIO FERNANDES (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0009466-70.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001483 - SONIA MARIA

TEIXEIRA DE CASTRO (SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0011921-08.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001482 - MARIA ROSA

BRITO DE QUEIROZ (SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0009465-85.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001484 - MAURICIO

APARECIDO BARBOSA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0009464-03.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001485 - JOSE DE

SALES RIBEIRO (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0009462-33.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001486 - MUIZES DO

NASCIMENTO SILVA (SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0004286-30.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001550 - SEBASTIAO

WILSON NERO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 15h20min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0001503-11.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001526 - MARIO

SERGIO GONCALVES (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes da distribuição do feito neste Juizado.
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Considerando a data da propositura da ação, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que traga aos autos cópia

integral de sua Carteira de Trabalho (CTPS).

Cumprido o item anterior, agende-se perícia médica para constatar a atual situação de saúde do autor, uma vez que

a perícia anterior foi realizada há quase dois anos.

Int.

 

0005475-43.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001530 - FRANCISCO

SIQUEIRA NERY (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Defiro pelo prazo requerido.

 

 

0003152-65.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001554 - JUSSARA

BARBOSA DOS SANTOS MEULA (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 16h. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC. 

Tendo em vista o saneamento da petição inicial e os princípios que norteiam os Juizados Especiais, anulo a

sentença de extinção proferida e defiro o prosseguimento do feito. 

Requer a parte autora, na petição inicial, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. Cite-se o réu. 

Int. 

 

 

0015220-90.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001426 - HUDSON

SOARES DO NASCIMENTO (SP335543 - REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY, SP236481 -

RODRIGO CÉSAR DE MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0015228-67.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001429 - APARECIDO

RODRIGUES (SP335543 - REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY, SP236481 - RODRIGO CÉSAR

DE MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0015229-52.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001430 - ADMILCIO

FERREIRA ROCHA (SP335543 - REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY, SP236481 - RODRIGO

CÉSAR DE MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0015214-83.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001425 - PATRICIA

GOMES ROSA (SP335543 - REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY, SP236481 - RODRIGO CÉSAR

DE MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0015223-45.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001427 - GISELE

SARTORI GOMES LOPES (SP335543 - REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY, SP236481 -

RODRIGO CÉSAR DE MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0015213-98.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001505 - PAULO

SERGIO DE CAMPOS (SP335543 - REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY, SP236481 - RODRIGO

CÉSAR DE MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0001190-75.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001533 - JOSE BATISTA
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RAMOS (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Em vista do parecer da Contadoria Judicial, expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento nos termos

dos cálculos apresentados pelo INSS.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Suscitei conflito negativo de competência, conforme Ofício cuja cópia segue anexada. 

Aguarde-se a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Int. 

 

0014452-67.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001479 - NILZA MARIA

BERTONI VIECHELI (SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0014451-82.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001480 - JOSE

SILVERIO DAS NEVES (SP247653 - ERICA CILENE MARTINS, SP289298 - DANIELA CRISTINA

MOSNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0014668-28.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001478 - ANTONIO

JOAQUIM SA TELES (SP155617 - ROSANA SALES CONSOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0004532-26.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001559 - ANTONIO

MARCOS ELIAS (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 16h30min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0005731-83.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001446 - ANTONIO

ROCHA DA SILVA (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC.

Tendo em vista o tempestivo saneamento da petição inicial, anulo a sentença de extinção proferida e defiro o

prosseguimento do feito.

Prossiga-se. Cite-se o réu.

Int.

 

 

0001391-67.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001537 - ANGELINA

DEVILMA LANZA ADAMI (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista as informações prestadas pelo patrono, arquivem-se os autos.

Int.

 

 

0005514-40.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001454 - MARIA DE

LOURDES NUNES (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia28/04/2014, às 09:40 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     778/1621



A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

 

0015212-16.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001424 - ROBERTO DE

PONTES (SP335543 - REGIS FERNANDO DAMIANUS DE GODOY, SP236481 - RODRIGO CÉSAR DE

MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC.

Tendo em vista o saneamento da petição inicial e os princípios que norteiam os Juizados Especiais, anulo a

sentença de extinção proferida e defiro o prosseguimento do feito.

Requer a parte autora, na petição inicial, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Prossiga-se. Cite-se o réu.

Int.

 

 

 

0005918-62.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001529 - IZOLINA

BATISTA ALABARCES (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Em vista da implantação/revisão do benefício nos termos do ofício oriundo da agência de demandas judiciais,

comprove o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento da sentença/acórdão apresentando, inclusive,

planilha de cálculos demonstrando a existência ou não de valores das parcelas em atraso.

 

Havendo parcelas em atraso, apresente o INSS em sua planilha de cálculos a quantidade de parcelas mensais

(número de meses) a que se refere a condenação, nos termos do Art. 34 da RESOLUÇÃO N. 168, DE 5 DE

DEZEMBRO DE 2011 do Conselho da Justiça Federal, que trata do imposto de renda sobre os Rendimentos

Recebidos Acumuladamente (RRA).

 

Int.

 

 

0005612-25.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001491 - MARIA DE

JESUS SOARES ANTONIASSI (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC.

Tendo em vista o tempestivo saneamento da petição inicial, anulo a sentença de extinção proferida e defiro o

prosseguimento do feito.

Prossiga-se.

Designo o dia 29 de abril de 2014, às 12:00 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

Nomeio para o encargo o Dr. SERGIO NESTROVSKY, cadastrado neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.
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Int.

 

 

 

0002616-54.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001552 - MARCIA

SOCORRO DOS SANTOS CARIGO (SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 15h40min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0005137-69.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001538 - REGINA

MARIA DE CASTRO PEREIRA CAETANO (SP322385 - EUCIDES CÍCERO DA SILVA STEFANINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 13h50min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0003082-48.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001553 - CREUSA

VIANA DOS SANTOS (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 15h50min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0002861-65.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001541 - LUCINDA

DESCROVE FAVERO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13/02/2014, às 14h20min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0002756-25.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001506 - RENATA

MARQUES DE OLIVEIRA (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONCALVES) X TALITA DE OLIVEIRA

TRINDADE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

 

Em vista da expedição indevida, oficie-se ao Banco do Brasil para que efetue o bloqueio bem como à Presidência

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para cancelamento e estorno dos valores disponibilizados na requisição

de nº 20130003463R.

 

Confirmado o cancelamento e estorno pelo Tribunal, arquivem-se.

 

Int.

 

 

 

0014670-95.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001477 - VALDIR

DOMINGOS FORTE (SP279615 - MARCOS CLAUDINE POMAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

Reconsidero a decisão anterior.

Considerando o domicílio do autor, o pólo passivo e o valor atribuído à causa, a princípio, a competência para

processar e julgar a causa é deste Juízo.

Ciência às partes da distribuição do feito neste Juizado.

Int.
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0005956-06.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310001493 - SHIRLEY DA

SILVA SANTA ROSA (SP326230 - JANETE PERUCA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC.

Tendo em vista o tempestivo saneamento da petição inicial, anulo a sentença de extinção proferida e defiro o

prosseguimento do feito.

Requer a parte autora, na petição inicial, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Prossiga-se.

Designo o dia 05 de maio de 2014, às 09:20 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

Nomeio para o encargo o Dr. SÉRGIO NESTROVSKY, cadastrado neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

0000186-95.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001515 - MARIA DE

LOURDES BARBOSA MATHIAS (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000213-78.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001512 - DEVAIR

DONIZETE BANDEIRA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000171-29.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001519 - MARIA

FERREIRA VIEIRA (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000101-12.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001522 - CIOMARA

SIMONI (SP262611 - DEBORA SILVA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0000017-11.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001207 - DEVAIR

APARECIDO PIETRO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     781/1621



SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000180-88.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001517 - JOSE CLAUDIO

PEREIRA DA SILVA (SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000470-06.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001472 - JOSE CARLOS

VIDOTO SORITA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000212-93.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001513 - PEDRO

SEBASTIAO CHAVES (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000190-35.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001514 - LUIZ CLEMAR

STORMOSKI (SP310955 - OSINETE APARECIDA DOS SANTOS CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000183-43.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001516 - EROTIDES

FERREIRA FARIAS (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000113-26.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001521 - VANDA LUIZA

SALES (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0000167-89.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001520 - HELENA LOPES

(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006134-52.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001467 - JOSE

FERNANDO CORDEIRO DE LEMOS (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0000459-74.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001475 - DULCINEIA

MARIA INNOCENCIO (SP317103 - FELIPE KREITLOW PIVATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000174-81.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001518 - LUIZ

APARECIDO DA SILVA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000100-27.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001523 - SELMA NEVES

TEIXEIRA (SP262611 - DEBORA SILVA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

0000187-80.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001528 - ROSEMARY DE

FATIMA BUFARAH (SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000037-02.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001473 - LAUDELINO

TEIXEIRA (SP325785 - ANDERSON APARECIDO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0000217-18.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001524 - MARIA LUIZA

CANDIAN LOURENCO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000182-58.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310001525 - FERNANDO DE

CAMARGO (SP195208 - HILTON JOSÉ SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/01/2014

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000121-91.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO REIS DE SOUZA

ADVOGADO: SP313320-JULIAN RIGAMONTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 1
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000053-44.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA FERREIRA DANTAS

ADVOGADO: SP190116-WAGNER ANTONIO CASSIMANO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000056-96.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YANKO OLIVEIRA CARVALHO BRUNO

ADVOGADO: SP246900-GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO

RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000077-72.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO PAULO ROCHA JUNIOR

ADVOGADO: SP314752-ROBERTA COSTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000162-58.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE CRISTINA SANCHES

ADVOGADO: SP317866-GUILHERME LOUREIRO BARBOZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000163-43.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO POLYCARPO

ADVOGADO: SP255450-MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000164-28.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANO ALEFE FERREIRA

ADVOGADO: SP277348-RONALDO DE ROSSI FERNANDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000165-13.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANO ALEFE FERREIRA

ADVOGADO: SP277348-RONALDO DE ROSSI FERNANDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000168-65.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 10/07/2014 15:45:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/03/2014 17:30 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000169-50.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MADALENA DE MELO

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000170-35.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KEVIN SILVA ALMEIDA

REPRESENTADO POR: LILIANE PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 14/07/2014 14:30:00

SERVIÇO SOCIAL - 04/04/2014 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 12/05/2014 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000173-87.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP163697-ANA MÁRCIA VIEIRA SALAMENE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000174-72.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SELMA SANTOS DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP163697-ANA MÁRCIA VIEIRA SALAMENE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000175-57.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP327933-JULIANO JOSE CAMPOS LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 14/07/2014 14:45:00

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 19/03/2014 12:00 no seguinte endereço: RUA: SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000176-42.2014.4.03.6313
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANO NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 14/07/2014 15:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/03/2014 18:00 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000177-27.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBSNATE ANICETO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 14/07/2014 15:15:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/03/2014 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000178-12.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCUS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 15/07/2014 14:00:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/03/2014 10:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE CASTELO BRANCO, 349 - SALA 1 - 2º ANDAR - SUMARÉ -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11661300, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000179-94.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SENHORA DE SOUZA

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 15/07/2014 14:15:00

SERVIÇO SOCIAL - 26/04/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000180-79.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CREUZA FRANCISCA DIAS SIQUEIRA

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 15/07/2014 14:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/03/2014 18:30 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000183-34.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEILA PINTO LUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 15/07/2014 14:45:00
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/05/2014 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000184-19.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INES DE JESUS

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 15/07/2014 15:00:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/03/2014 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000185-04.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GRACA SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 15/07/2014 15:15:00

SERVIÇO SOCIAL - 26/04/2014 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000187-71.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 15/07/2014 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/03/2014 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000188-56.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL MAURICIO HILDEBRAND

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2014 14:30:00

 

PROCESSO: 0000189-41.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA LUCIA CUNHA PAGANO

ADVOGADO: SP276239-RODRIGO FERREIRA DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000190-26.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURISVALDO RODRIGUES LIMA

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/07/2014 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/03/2014 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39
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- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000191-11.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDA CORDEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/07/2014 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/03/2014 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 26

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000138-27.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FERREIRA DA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000139-12.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DE MELO 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 11/03/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 27/03/2014 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81

- PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000140-94.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP243509-JULIANO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/06/2014 12:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte
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autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000141-79.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FAVERO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/06/2014 12:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000142-64.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAID HAJ HAMMOUD 

ADVOGADO: SP109515-MARTA CRISTINA BARBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/06/2014 13:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000143-49.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMAR DA SILVA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP143109-CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/06/2014 13:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000144-34.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP327156-SERGIO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000145-19.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 
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EXPEDIENTE Nº 2014/6314000135 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam INTIMADAS as partes do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial (periciais), para que, em sendo o

caso, apontem ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que demandem esclarecimento (s) do

perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0001165-79.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000666 - MARIA AUGUSTA CERONI DA

SILVA (SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000924-08.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000661 - THIAGO RAMOS MOREIRA DA

SILVA (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA

RAVAZZI, SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000946-66.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000662 - ANTONIO ALBERTINO FILHO

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001161-42.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000664 - MATHEUS CESAR SOBRINHO

(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001164-94.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000665 - ERMELINDA APARECIDA

NICACIO DOS SANTOS (SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP288842 - PAULO RUBENS

BALDAN, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001173-56.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000667 - MARIA APARECIDA EDUARDO

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000118-70.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000660 - JOEL ORNELLAS (SP143109 -

CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001193-47.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000669 - THEREZA MIILLER FLAVIO

(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN, SP058417 -

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001198-69.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000670 - APARECIDA DE FATIMA

NUNES CASTANHEIRA (SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP288842 - PAULO RUBENS

BALDAN, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001859-48.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000673 - SANDRA MARTINS DE SOUZA

(SP168384 - THIAGO COELHO, SP205612 - JANAINA FERNANDA CARNELOSSI, SP240429 - VAGNER

ALEXANDRE CORREA, SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003656-93.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000674 - NORILDE APARECIDA CORA

SOUZA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000136 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000346-16.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000334 - DORIVAL ANTONIO ROSSETI GRUPPO (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES

OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão de

auxílio-doença previdenciário, e, se for o caso, a conversão da prestação em aposentadoria por invalidez desta

natureza, desde a data do requerimento administrativo (DER), ocorrida em 21/07/2010. Diz o autor, em apertada

síntese, que é portador de Hanseníase. Em razão de estar incapacitado para o exercício de sua atividade laborativa,

requereu ao INSS a concessão do auxílio-doença previdenciário. Contudo, a autarquia-ré alegou a inexistência de

incapacidade laborativa, com consequente indeferimento da pretensão formulada. Discorda deste posicionamento.

Citado, o INSS ofereceu contestação. 

 

Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca o autor a concessão de auxílio-doença previdenciário, ou, se for o caso,

de aposentadoria por invalidez. Diz o autor, em apertada síntese, que é portador de Hanseníase, doença que o

impossibilita de exercer atividade laborativa. Em razão de estar incapacitado, em 21/07/2010, requereu ao INSS a

concessão do auxílio-doença previdenciário, porém, sob a alegação de que inexiste incapacidade laborativa, a

pretensão formulada foi indeferida. Discorda deste posicionamento. Ora, como a implantação visada terá, quando

muito, se procedente o pedido, data de início em julho de 2010 (data do indeferimento do pedido), e a ação foi

ajuizada em janeiro de 2011, não se verifica a prescrição quinquenal de eventuais parcelas devidas (v. art. 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privado,

sendo, ademais, insusceptível de reabilitação para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta

a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o

período de carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que

a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput,

da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 

 Observo, da leitura do laudo pericial produzido, anexado aos autos em 11/03/2011, que o autor é portador de

Hanseníase dimorfa. Ocorre que, segundo o médico subscritor do laudo, Dr. Elias Aziz Chediek, a patologia que

acomete o autor não o incapacita para o exercício de atividade laborativa. Tal parecer restou confirmado nos

relatórios de esclarecimentos médicos, anexados aos autos em 17/01/2012e 15/08/2013, ocasiões em que o perito,

após análise de resultados de exames laboratoriais requisitados, considerou que o autor “está apto para o trabalho

que exercia, salvo alterações possíveis no quadro clínico” e “a exercer atividades laborais que tinha como hábito

(rural)”, argumentando que os resultados daqueles se mostraram normais. 

 

 

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, ou mesmo

habitual, o autor não faz jus ao benefício de auxílio-doença e tampouco de aposentadoria por invalidez, razão pela

qual não merece acolhimento o pedido formulado na inicial. Por consequência, tenho como prejudicada a

apreciação do requisito correspondente à qualidade de segurado.
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 Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo ao

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro

grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. Em razão da

improcedência da pretensão veiculada, não há espaço para a antecipação de tutela. PRI.

 

0004111-92.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000294 - RAFAEL GUERINO GAGLIARDI NETO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA, SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO, SP278757 - FABIO JOSE

SAMBRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca o restabelecimento

de auxílio-doença previdenciário, ou de aposentadoria por invalidez. Diz o autor, em apertada síntese, que com

sérios problemas de saúde, não consegue exercer atividade laborativa. Em razão de estar incapacitado, em

27/06/2011, requereu ao INSS a concessão do auxílio-doença previdenciário, que deferido, foi cessado em

12/09/2011,em razão da inexistência da incapacidade laborativa, comprovada através de exame médico.Discorda

deste posicionamento. Citado, o INSS ofereceu contestação. 

 

Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca a autora, a concessão de auxílio-doença previdenciário ouaposentadoria

por invalidez. Diz o autor, em apertada síntese, que com sérios problemas de saúde, não consegue exercer

atividade laborativa. Em razão de estar incapacitado, em 27/06/2011, requereu ao INSS a concessão do auxílio-

doença previdenciário, que deferido, foi cessado em 12/09/2011,em razão da inexistência da incapacidade

laborativa, comprovada através de exame médico.Discorda deste posicionamento. Ora, como a implantação visada

terá, quando muito, se procedente o pedido, data de início em setembro de 2011 (data do cancelamento

administrativo), e a ação foi ajuizada em setembro de 2011, não se verifica a prescrição quinquenal de eventuais

parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privado,

sendo, ademais, insusceptível de reabilitação para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta

a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o

período de carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que

a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput,

da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Observo, da leitura do laudo pericial produzido, que o autor é portador de esquizofrenia paranóide. Segundo o

médico subscritor do laudo, Dr. Oswaldo, em razão de tais males, haveria seguramente, no caso, incapacidade

permanente, absoluta e total para o exercício das atividades laborativas pelo paciente. Em sede de esclarecimentos

complementares, anexados aos autos eletrônicos em 13/08/2013,retificou o início da incapacidade para

17/01/2006 (data em que iniciou o tratamento psiquiátrico). 

 

Verifica-se, em consulta ao sistema CNIS, anexada aos autos, que o autor ingressou no sistema, na qualidade de

segurado facultativo, sem atividade cadastrada, em agosto de 2005. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     792/1621



 

Dessa forma, considerando o ingresso no sistema previdenciário em agosto de 2005, constata-se que, por ocasião

do início da incapacidade aferida pelo perito (janeiro de 2006), o autor contava com apenas 05 contribuições,

insuficientes para a concessão do benefício por incapacidade pretendido, o qual exige carência mínima de 12

contribuições mensais. (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Assim, apesar de constatada a incapacidade da requerente em perícia judicial, está inviabilizada a concessão do

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois a pretensão da autora resvala na ausência da carência exigida

para a concessão do benefício, por ocasião do início da incapacidade.

 

 Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo ao

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro

grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0000027-77.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000263 - CASSIANO SCHINEIDER (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995). Trata-se de ação proposta por CASSIANO

SCHINEIDER em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário, concedido aos 03.08.2012 e cessado aos

18.09.2012, ou, se o caso, a concessão da aposentaria por invalidez, desde a cessação do auxílio-doença. Diz o

autor, ainda, em apertada síntese, que, em razão das moléstias que o acometem, está total e definitivamente

incapacitado para o trabalho, na atividade de serviços gerais. O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação

depositada em Secretaria.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca o autor o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário, concedido

em 03.08.2012 e cessado em 18.09.2012 e, se for o caso, a conversão da prestação em aposentadoria por

invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença. Diz, em apertada síntese, que exerce atividade de serviços

gerais e em razão de estar incapacitado para o exercício de seu trabalho habitual, em decorrência dos problemas

psíquicos que o acometem, requereu ao INSS a concessão de auxílio-doença, tendo lhe sido concedido o

benefício, porém, com data de cessação em 18.09.2012. Discorda, posto incapacitado, deste posicionamento. Ora,

como a implantação visada terá, se procedente o pedido, data de início em setembro de 2012 (data da cessação do

auxílio-doença), e a ação foi ajuizada em dezembro de 2012, não se verifica a prescrição quinquenal de eventuais

parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91). 

 

 

Consigno que, para lograr êxito em seu pleito, o autor deverá provar, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC,

que (1.1) está terminantemente privada para o exercício de seu labor, sendo, ademais, insusceptível de reabilitação

para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei nº

8.213/1991), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social -

RGPS - na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o período de carência de 12

contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213/1991). Ou, em menor grau, que a (1.2) incapacidade se

refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput, da Lei nº 8.213/1991).

Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão” (v. art. 42, § 2º, da Lei

nº 8.213/1991).
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Observo, da análise do laudo pericial produzido, que o autor é portador de transtorno afetivo bipolar episódio

atual misto. Segundo o médico subscritor do laudo, Dr. Oswaldo Luis Jr.Marconato, em razão de tal mal, haveria

seguramente, no caso, incapacidade para o exercício das atividades habituais pelo paciente. Assim, concluiu pela

incapacidade de forma temporária, absoluta e total, desde agosto de 2012 (data em que foi concedido ao autor o

benefício de auxílio-doença), e pelo prazo de 04 (quatro) meses, a contar da data da perícia (25.04.2013),

conclusão essa alcançada a partir da análise do histórico clínico ocupacional da parte - considerando o exame

físico geral -, e da documentação apresentada. Por fim, citando ainda que o autor apresenta sintomas psíquicos

graves nos últimos meses, o perito afirmou que, na data da cessação do benefício de auxílio-doença, o autor estava

incapaz para o exercício de atividade laborativa. Por tais razões, acolho o mês de agosto/2012 como sendo o início

da incapacidade do autor.

 

 

Pelas informações colhidas através da pesquisa junto ao sistema CNIS, antes da concessão do benefício de

auxílio-doença que o autor requer seja restabelecido, há um vínculo empregatício, referenteao período de

09.04.2012 a 18.07.2012, na empresa JCA Montagens de Equipamentos Industriais Ltda. Com isso, o autor

mantinha a qualidade de segurado por ocasião do advento do início da incapacidade, fixada em agosto/2012,

perdurando esta, inclusive, quando da cessação do benefício de auxílio-doença.

 

Ocorre que, em que pese o autor fazer jus, em tese, ao restabelecimento do auxílio-doença pelo período de

19.09.2012 a 25.08.2013, observo, também, da análise da pesquisa junto ao sistema CNIS, que no decorrer desse

período ele manteve atividade laborativa junto à empresa Bernaldo & Bernaldo Ltda - EPP, no período de

26.11.2012 a 05.04.2013, ou seja, tal fato é incompatível com o pagamento concomitante de benefício em razão

de incapacidade laborativa. Por tal razão, julgo improcedente o pedido de restabelecimento do benefício aqui em

questão (NB.552.688.790-8), mas, considerando-se que por ocasião da perícia médica o perito afirmou a

incapacidade laborativa pelo prazo de 04 (quatro) meses, tenho que o autor faz jus à concessão de novo benefício

de auxílio-doença, a contar da data da realização da perícia médica.

 

 

Assim, tendo cumprido a carência, e provando que a incapacidade, no grau exigido, surgiu quando ostentava,

perante a Previdência Social, a qualidade de segurado, o pedido veiculado procede em parte, para o fim de

conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir de 25.04.2013 (data da realização da perícia), devendo

ser ele mantido até 25.08.2013 (término do prazo fixado pelo perito judicial).

 

Por fim, observo que o prazo fixado pelo perito judicial já se esgotou e, assim, a ação se reverte, na prática, em

recebimento de atrasados, referente ao período de 25.04.2013 a 25.08.2013.

 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo procedente em parte o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC).

Condeno o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, no período de 25.04.2013 (data da realização

da perícia) a 25.08.2013 (término do prazo fixado pelo perito judicial). As parcelas serão devidamente corrigidas

pelos critérios aplicáveis às ações previdenciárias, e ainda ficarão sujeitas a juros de mora, desde a citação (v. art.

1.º - F, da Lei n.º 9.494/97). Fixo a renda mensal inicial do benefício, valendo-me do parecer e dos cálculos

efetuados pela contadoria, em R$ 1.091,06 (UM MIL NOVENTA E UM REAISE SEIS CENTAVOS) . As

parcelas devidas ficam estabelecidas em R$ 4.903,34 (QUATRO MIL NOVECENTOS E TRêS REAISE

TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizadas até dezembro de 2013. 

 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para cumprimento do julgado, implantando o benefício, expedindo-

se, também, requisição visando o pagamento das parcelas. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária

gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou

despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0000595-30.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000266 - JOAQUIM ROBERTO NETO (SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995). Trata-se de ação proposta por JOAQUIM

ROBERTO NETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário, concedido aos 23.08.2011 e cessado aos

01.02.2012, ou, se o caso, a concessão da aposentaria por invalidez, desde a cessação do auxílio-doença. Diz o

autor, ainda, em apertada síntese, que, em razão de problemas de coluna, está total e definitivamente incapacitado

para o trabalho. O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação depositada em Secretaria.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca o autor o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

previdenciário, concedido aos 23.08.2011 e cessado aos 01.02.2012, ou, se o caso, a concessão da aposentaria por

invalidez, desde a cessação do auxílio-doença. Diz, em apertada síntese, que, em razão de estar incapacitado para

o exercício de seu trabalho habitual, em decorrência de ser portador de problemas de coluna, requereu ao INSS a

concessão do auxílio-doença, sendo que o benefício lhe foi concedido, porém, cessado, pouco tempo depois, sob a

alegação de inexistir incapacidade laborativa. Discorda, posto incapacitado, deste posicionamento. Ora, como a

implantação visada terá, quando muito, se procedente o pedido, data de início em 01.02.2012 (data da cessação do

benefício), e a ação foi ajuizada em fevereiro de 2012, não se verifica a prescrição quinquenal de eventuais

parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91). 

 

 

Consigno que, para lograr êxito em seu pleito, o autor deverá provar, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC,

que (1.1) está terminantemente privado para o exercício de seu labor, sendo, ademais, insusceptível de reabilitação

para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei nº

8.213/1991), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social -

RGPS - na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o período de carência de 12

contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213/1991). Ou, em menor grau, que a (1.2) incapacidade se

refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput, da Lei nº 8.213/1991).

Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão” (v. art. 42, § 2º, da Lei

nº 8.213/1991).

 

Observo, da análise do laudo pericial produzido, que o autor é portador de lombalgia por artrodese cirúrgica. Aos

quesitos do Juízo (v. laudo pericial anexado na data de 04.05.2012), o perito, Dr. Cid Santaella Redorat,

respondeu que a moléstia apresentada pelo autor o incapacita para trabalhos pesados, conclusão essa alcançada a

partir da análise do histórico clínico ocupacional da parte - considerando o exame físico geral -, e da

documentação apresentada. Por fim, em sede de esclarecimentos, anexados na data de 10.09.2012, o perito

respondeu tratar-se de incapacidade permanente, relativa e parcial para trabalhos pesados, com início desde 2006

(quando o autor foi submetido a uma cirurgia na coluna), e pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da

realização da perícia (18.04.2012), acrescentando que não é possível dizer se na cessação do benefício havia

incapacidade laborativa. Por tais razões, acolho o ano de 2006, como sendo o início da incapacidade do autor.

 

 

Pelas informações colhidas através da pesquisa junto ao sistema CNIS, o autor ingressou no RGPS no ano de

1979 e possui diversos e sucessivos vínculos empregatícios.Além disso, a partir de 2005 esteve em gozo de

benefício de auxílio-doença por alguns períodos, sendo que, por ocasião em que foi submetido à cirurgia de

coluna, no ano de 2006, gozou desse benefício nos períodos de 06.07.2005 a 05.04.2006 (NB.502.560.549-7) e de

08.06.2006 a 30.05.2008 (NB.502.969.377-3). Também observo que o benefício, cujo restabelecimento ora

requer, foi concedido aos 23.08.2011 e cessado aos 01.02.2012, tendo a perícia médica judicial sido realizada aos

18.04.2012. Com isso, por ocasião do início da incapacidade, segundo o período fixado pelo perito, mantinha o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     795/1621



autor qualidade de segurado (v.artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91).

 

No mais, em que pese o perito judicial ter afirmado que não há incapacidade laborativa para a atividade de

“vigilante patrimonial”, considero que da análise da pesquisa junto ao sistema CNIS era essa a atividade que

desenvolvia por ocasião da cirurgia de coluna a que se submeteu o autor, em pleno vínculo empregatício na

empresa Arge Ltda, cujo período de trabalho encontra-se registrado como sendo de 17.02.1997 a 21.12.2009 ,

com código CBO 5174 (indicação para atividade de “porteiros e vigias”, conforme consulta junto ao site do

Ministério do Trabalho e Emprego). Ocorre que, considerando-se que ao autor lhe foram concedidos

administrativamente sucessivos benefícios de auxílio-doença, no decorrer do referido vínculo empregatício e após

ele, e que não mais há registro de outro vínculo empregatício após o ano de 2009, entendo que o autor não tinha,

mesmo, condições físicas de desenvolver nem ao menos a atividade que vinha desempenhando na empresa Arge

Ltda, como vigilante. Aliás, até mesmo após a cessação do auxílio-doença aqui em questão, a autarquia-ré

concedeu ao autor outro benefício de auxílio-doença (NB.551.412.120-4). Com isso, entendo que o autor faz jus

ao benefício de auxílio-doença, porém a contar da data da realização da perícia médica judicial e pelo prazo

estipulado pelo perito.

 

 Por fim, observo que rege o processo civil o princípio do livre convencimento motivado do juiz e que, de acordo

com o art. 436 do CPC, o julgador não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros

elementos ou fatos provados nos autos.

 

Assim, tendo cumprido a carência, e provando que a incapacidade, no grau exigido, surgiu quando ainda

ostentava, perante a Previdência Social, a qualidade de segurado, tenho que é o caso de conceder novo benefício

de auxílio-doença a partir de 18.04.2012 (data da perícia médica judicial), devendo ser ele mantido até 18.10.2012

(término do prazo fixado pelo perito judicial).

 

Por fim, observo que o prazo fixado pelo perito judicial já se esgotou e, assim, a ação se reverte, na prática, em

recebimento de atrasados, referente ao período de 18.04.2012 a 18.10.2012. Além disso, da pesquisa junto ao

sistema CNIS, verifica-se que dentro desse período concessivo o autor esteve em gozo de outro benefício de

auxílio-doença (NB 551.412.120-4), razão pela qual, em virtude da vedação de cumulação desse tipo de benefício

previdenciário, a contadoria judicial deverá descontar do montante devido os valores já recebidos pelo autor a

título de idêntico benefício.

 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC).

Condeno o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, no período de 18.04.2012 (data da realização

da perícia médica) até 18.10.2012 (término do prazo fixado pelo perito judicial). As parcelas serão devidamente

corrigidas pelos critérios aplicáveis às ações previdenciárias, e ainda ficarão sujeitas a juros de mora, desde a

citação (v. art. 1.º - F, da Lei n.º 9.494/97). Fixo a renda mensal inicial do benefício, valendo-me do parecer e dos

cálculos efetuados pela contadoria, em R$ 1.692,62 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAISE

SESSENTA E DOIS CENTAVOS) . As parcelas devidas ficam estabelecidas em R$ 8.250,33 (OITO MIL

DUZENTOS E CINQUENTAREAISE TRINTA E TRêS CENTAVOS), atualizadas até dezembro de 2012, já

descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença (NB.551.412.120-4). Com o trânsito em julgado,

intime-se o INSS para cumprimento do julgado, implantando o benefício, expedindo-se, também, requisição

visando o pagamento das parcelas. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao

Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem

condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0004007-03.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000311 - ANTONIO XARADA GONCALVES (SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca o restabelecimento
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de auxílio- doença ou de aposentadoria por invalidez. Diz o autor, em apertada síntese, que com sérios problemas

de saúde, não consegue exercer atividade laborativa. Em razão de estar incapacitado, em 16/12/2010, requereu ao

INSS a concessão de auxílio-doença previdenciário, que deferido, foi cessado em 16/05/2011,em razão da

inexistência de incapacidade laborativa, constatada por perícia médica. Discorda deste posicionamento. Citado, o

INSS ofereceu contestação.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca a concessão de auxílio doença ou deaposentadoria por invalidez.Diz o

autor, em apertada síntese, que com sérios problemas de saúde, não consegue exercer atividade laborativa. Em

razão de estar incapacitado, em 16/12/2010, requereu ao INSS a concessão de auxílio-doença previdenciário, que

deferido, foi cessado em 16/05/2011,em razão da inexistência de incapacidade laborativa, constatada por perícia

médica.Discorda deste posicionamento. Ora, como a implantação visada terá, quando muito, se procedente o

pedido, data de início em maio de 2011 (data do cancelamento administrativo), e a ação foi ajuizada em agosto de

2011, não se verifica a prescrição quinquenal de eventuais parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º

8.213/91). 

 

Consigno que, para lograr êxito em seu pleito, o autor deverá provar, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC,

que (1.1) está terminantemente privado para o exercício de seu labor, sendo, ademais, insusceptível de reabilitação

para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei nº

8.213/1991), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social -

RGPS - na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o período de carência de 12

contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213/1991). Ou, em menor grau, que a (1.2) incapacidade se

refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput, da Lei nº 8.213/1991).

Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão” (v. art. 42, § 2º, da Lei

nº 8.213/1991).

 

Observo, da análise do laudo pericial produzido, que o autor é portador DPOC (Doença Pulmonar Obstrutiva

Crônica). Segundo o médico subscritor do laudo, Dr. Ricardo, em razão de tal mal, haveria seguramente, no caso,

incapacidade permanente, relativa e parcial para o exercício das atividades laborativas pelo paciente e fixou o

início da incapacidade em dezembro de 2010, segundo informações do próprio periciando. Após, a fim de dirimir

dúvidas acerca da incapacidade do autor, foi anexada aos autos eletrônicos em 09/05/2013, cópia do prontuário

médico, através do qual operito retificou o início da incapacidade para janeiro de 2011.

 

Anoto que, em consulta ao sistema CNIS, anexada aos autos eletrônicos, o autor ingressou no sistema

previdenciário em 01/04/1979, sendo que após dois vínculos empregatícios, verteu contribuições, na qualidade de

contribuinte individual até 1989. Retornou ao sistema em janeiro de 2010, com contribuições na atividade de

mecânico até março de 2011. Esteve em gozo de benefício de auxílio doença no período de 16/12/2010 a

16/05/2011 (NB 544.122.511-0).

 

Assim, tendo cumprido a carência, e provando que a incapacidade, no grau exigido, surgiu quando ainda

ostentava, perante a Previdência Social, a qualidade de segurado, tenho que é o caso de restabelecer o benefício de

auxílio-doença a partir de 17/05/2011 (data imediatamente posterior à cessação do auxílio doença - NB

544.122.511-0).

 

Tendo em vista a conclusão do perito de que a incapacidade do autor é relativa, bem como a ausência

deindicativos que impossibilitem sua reabilitação em outra atividade, deverá o INSS submetê-lo a processo de

reabilitação profissional.

 

 

Dispositivo.
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 Posto isto, julgo procedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Condeno o

INSS a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir de 17/05/2011 (data imediatamente posterior à

cessação do auxílio doença - NB 544.122.511-0) e com data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2014 (início

do mês da realização do cálculo pela Contadoria do Juizado). As parcelas serão devidamente corrigidas pelos

critérios aplicáveis às ações previdenciárias, e ainda ficarão sujeitas a juros de mora, desde a citação (v. art. 1.º - F,

da Lei n.º 9.494/97). Fixo a renda mensal inicial do benefício, valendo-me do parecer e dos cálculos efetuados

pela contadoria, em R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS)) e a renda mensal atual, em R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS) . As parcelas devidas ficam estabelecidas em R$ 22.884,82

(VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAISE OITENTA E DOIS CENTAVOS) ,

atualizadas até dezembro de 2013. 

 

Em observância ao tão só efeito devolutivo de eventual interposição de recurso desta sentença, intime-se o INSS

para que, dando cumprimento ao julgado, implante o benefício de auxílio doença, em favor do autor, no prazo de

15 (quinze) dias, salientando-se que não deverá ser cessado antes que INSS adote as providências necessárias no

âmbito administrativo a fim de garantir o direito à reabilitação profissional do autor.

 

 Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para cumprimento do julgado, expedindo-se requisição visando o

pagamento das parcelas. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado

Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em

honorários advocatícios. PRI.

 

0000244-91.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000335 - JOSE RIBEIRO (SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei nº 9.099/1995). Trata-se de ação proposta por JOSÉ RIBEIRO em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de auxílio-doença

previdenciário, ou, se o caso, de aposentadoria por invalidez desta natureza, desde a data do indeferimento do

requerimento (DER 13.12.2010). Diz o autor, ainda, em apertada síntese, que, em razão da moléstia que o

acomete, está total e definitivamente incapacitado para o trabalho. Consta dos autospedido de antecipação da

tutela, porém, ainda não apreciado. O INSS deu-se por citado e ofereceu contestação depositada em Secretaria.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca o autor a concessão de auxílio-doença previdenciário, ou, se o caso, de

aposentadoria por invalidez.Diz, em apertada síntese, que era trabalhador rural e, em razão de estar incapacitado

para o exercício de seu trabalho habitual, em decorrência do acometimento de problemas visuais, requereu ao

INSS a concessão do auxílio-doença, sendo que o requerimento foi indeferido, sob a alegação de falta de

incapacidade laborativa.Discorda, posto incapacitado, deste posicionamento. Ora, como a implantação visada terá,

quando muito, se procedente o pedido, data de início em dezembro de 2010 (DER), e a ação foi ajuizada em

janeiro de 2011, não se verifica a prescrição quinquenal de eventuais parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo

único, da Lei n.º 8.213/91). 

 

 

Consigno que, para lograr êxito em seu pleito, o autor deverá provar, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC,

que (1.1) está terminantemente privado para o exercício de seu labor, sendo, ademais, insusceptível de reabilitação

para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei nº

8.213/1991), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social -

RGPS - na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o período de carência de 12

contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213/1991). Ou, em menor grau, que a (1.2) incapacidade se

refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput, da Lei nº 8.213/1991).

Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se
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ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão” (v. art. 42, § 2º, da Lei

nº 8.213/1991).

 

Observo, da análise do laudo pericial produzido, que o autor é portador de visão sub-normal em ambos os olhos

secundária provavelmente à neuropatia óptica tabaco-álcool (v. laudo pericial anexado na data de 06/05/2011).O

perito, Dr.Danilo Bechara Rossi, respondeu que a moléstia apresentada pelo autor o incapacita para o

trabalho,tratando-se de incapacidade permanente, absoluta e total. Em sede de esclarecimentos, anexados aos

autos em 15/08/2013, baseando-se no relatório de acompanhamento médico fornecido pelo Dr. Vanderson Glerian

Dias, médico oftalmologista do autor, fixou o período compreendido entre final do ano de 2010 e início de 2011

como sendo o início da incapacidade do autor, argumentando que a primeira e única consulta com o referido

médico se deu em 18/10/2010, e da análise do diagnóstico lá registrado constata-se piora do quadro clínico do

autor, que à época já apresentava perda irreversível de visão em ambos os olhos, bem como que a provável causa

da moléstia seria tabagismo e etilismo. Acrescentou, ainda, o perito, que a impossibilidade de precisar a data do

início da incapacidade ocorre em virtude de falta de maiores dados nos autos e porque na data da perícia o autor

apresentava hálito etílico e não respondeu com precisão aos questionamentos que lhe foram feitos naquela

oportunidade, demonstrando grande confusão mental. Sendo assim, considero as ponderações do perito judicial e

acolho como início da incapacidade do autor o final do ano de 2010.

 

Pelas informações colhidas através da pesquisa junto ao sistema CNIS, verifico que o autor ingressou no RGPS

em 1984 e possui vários e sucessivos vínculos empregatícios, todos como trabalhador rural, sendo o último deles

referente ao período de 29/01/1996 a 11/05/2009.Depois disso, não mais trabalhou e nem verteu contribuições.

Em consulta no sítio do Ministério do Trabalho e Emprego, observa-se que houve registro da situação de

desempregado do autor naquele órgão, conforme pesquisa anexada aos autos. Com isso, manteve a qualidade de

segurado até 24 meses após a cessação das contribuições devidas, na medida em que deixou de exercer atividade

remunerada abrangida pela previdência social, acrescentando-se, ainda, mais 12 meses na manutenção da

qualidade de segurado, em razão de existirem mais de 120 contribuições mensais recolhidas, sem interrupção (v.

art. 15, inciso II, c.c. §§ 1º e 2º do mesmo artigo, da Lei n.º 8.213/91). Portanto, até 15/07/2012.

 

 

No mais, a data de início do benefício deverá ser 13/12/2010, data do requerimento administrativo indeferido,

conforme pedido inicial, e porque, considerando a sobrevinda da incapacidade laborativa no final do ano de 2010,

nessa data o autor já apresentava considerável perda de visão, o que expunha o autor a riscos de acidentes na

atividade laborativa que sempre exerceu como trabalhador rural e como bem observado pelo perito judicial em seu

laudo pericial. Sendo assim, ante a impossibilidade de se fixar com absoluta certeza da data a partir da qual o

autor ficou incapacitado para o trabalho, conforme bem asseverado pelo perito judicial, fixo como data do início

de benefício o dia 13/12/2010.

 

Assim, tendo cumprido a carência, e provando que a incapacidade, no grau exigido, surgiu quando ainda

ostentava, perante a Previdência Social, a qualidade de segurado, o pedido veiculado procede para o fim de

conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (13/12/2010).

 

Por fim, correndo o autor risco social premente, já que, há muito desempregado, está impedido de trabalhar, e

possuindo direito ao benefício de caráter alimentar, entendo que é caso de ser antecipada a tutela jurisdicional

pretendida, determinando a sua implantação imediata.

 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo procedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Condeno o

INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de13/12/2010, data do requerimento

administrativo indeferido (DIB= 13.12.2010). As parcelas em atraso, contadas desde então, até a data de início de

pagamento (DIP), serão devidamente corrigidas pelos critérios aplicáveis às ações previdenciárias, e ainda ficarão

sujeitas a juros de mora, desde a citação (v. art. 1.º - F, da Lei n.º 9.494/97). Fixo a renda mensal inicial da

prestação, valendo-me do parecer e dos cálculos efetuados pela contadoria, em R$ 1.309,89 (UM MIL

TREZENTOS E NOVE REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS), e sua renda atual em R$ 1.475,68 (UM MIL

QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAISE SESSENTA E OITO CENTAVOS).As diferenças devidas
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ficam estabelecidas em R$ 60.169,02 (SESSENTAMILCENTO E SESSENTA E NOVE REAISE DOIS

CENTAVOS), atualizadas até dezembro de 2013. 

 

Diante do deferimento da antecipação da tutela jurisdicional, intime-se o INSS para que, dando cumprimento ao

julgado, implante o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do autor, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para cumprimento do julgado, expedindo-se, também, requisição

visando o pagamento do atrasado. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao

Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem

condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0003526-06.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000327 - JOSE LUIS ZANERATO (SP062052 - APARECIDO BERENGUEL, SP151614 - RENATO

APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão de

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Diz o autor, em apertada síntese, que com sérios problemas de

saúde, não consegue exercer atividade laborativa. Em razão de estar incapacitado, em 10/04/2012, requereu ao

INSS a concessão de auxílio-doença previdenciário, que foi indeferido, em razão da inexistência de incapacidade

laborativa, constatada por perícia médica. Discorda deste posicionamento. Citado, o INSS ofereceu contestação.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca a concessão de auxílio-doença ou deaposentadoria por invalidez. Diz o

autor, em apertada síntese, que com sérios problemas de saúde, não consegue exercer atividade laborativa. Em

razão de estar incapacitado, em 10/04/2012, requereu ao INSS a concessão de auxílio- doença previdenciário, que

foi indeferido, em razão da inexistência de incapacidade laborativa, constatada por perícia médica. Discorda deste

posicionamento. Ora, como a implantação visada terá, quando muito, se procedente o pedido, data de início em

abril de 2012 (data do requerimento administrativo), e a ação foi ajuizada em novembro de 2012, não se verifica a

prescrição quinquenal de eventuais parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Consigno que, para lograr êxito em seu pleito, o autor deverá provar, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC,

que (1.1) está terminantemente privado para o exercício de seu labor, sendo, ademais, insusceptível de reabilitação

para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei nº

8.213/1991), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social -

RGPS - na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o período de carência de 12

contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213/1991). Ou, em menor grau, que a (1.2) incapacidade se

refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput, da Lei nº 8.213/1991).

Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão” (v. art. 42, § 2º, da Lei

nº 8.213/1991).

 

Observo, da análise do laudo pericial produzido, que o autor é portador de hipertensão arterial sistêmica, diabete

melito e osteoartrose com complicações nos vários níveis da coluna, principalmente lombo-sacra. Segundo o

médico subscritor do laudo, Dr. Elias, em razão de tal mal, haveria seguramente, no caso, incapacidade

temporária, relativa e parcial para o exercício das atividades laborativas pelo paciente por prazo de 03 a 06 meses.

 

Anoto que, a autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença no período de 23/06/2004 a 30/11/2004, após,

retornou ao sistema previdenciário, com vínculo empregatício a partir de 13/06/2011 a 30/11/2011, conforme

consulta ao sistema CNIS, anexada aos autos eletrônicos. Dessa forma, a teor do art. 15, inciso II, § 4º da Lei
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8.213/91, manteve a qualidade de segurado até 15/01/2013.

 

Ao perito não foi possível fixar o início da incapacidade, apenas informou o início da doença e do tratamento

médico em maio de 2009. Contudo, conjugando-se as informações do laudo pericial e do sistema CNIS,

depreende-se que a incapacidade sobreveio por motivo de agravamento da doença, possivelmente após novembro

de 2011, vez que até referida data, o autor exerceu atividade laborativa. Nesse sentido, em que pese a conclusão de

que o início da incapacidade se deu quando o autor mantinha qualidade de segurado, não há uma data precisa,

razão pela qual, deverá ser considerada para efeitos de concessão do benefício, a data da realização da perícia

(12/12/2012).

 

Assim, tendo cumprido a carência, e provando que a incapacidade, no grau exigido, surgiu quando ainda

ostentava, perante a Previdência Social, a qualidade de segurado, tenho que é o caso de conceder o benefício de

auxílio-doença a partir de 12/12/2012 (data da realização da perícia), devendo ser ele mantido por 06 meses (prazo

máximo aferido pelo perito) a contar da perícia realizada em 12/12/2012, ou seja,até 12/06/2013 .

 

Por fim, observo que o prazo fixado pelo perito judicial já se esgotou e, assim, a ação se reverte, na prática, em

recebimento de atrasados, referente ao período 12/12/2012 a 12/06/2013.

 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo procedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Condeno o

INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, no período de 12/12/2012 (data da realização da perícia)

a 12/06/2013 (término do prazo fixado pelo perito judicial). As parcelas serão devidamente corrigidas pelos

critérios aplicáveis às ações previdenciárias, e ainda ficarão sujeitas a juros de mora, desde a citação (v. art. 1.º - F,

da Lei n.º 9.494/97). Fixo a renda mensal inicial do benefício, valendo-me do parecer e dos cálculos efetuados

pela contadoria, em R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS). As parcelas devidas ficam

estabelecidas em R$ 4.300,48 (QUATRO MIL TREZENTOSREAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS),

atualizadas até dezembro de 2013. Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para cumprimento do julgado,

implantando o benefício, expedindo-se, também, requisição visando o pagamento das parcelas. Concedo ao autor

os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau,

do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Iniciada a audiência, pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte sentença: “Vistos etc. Em face de a autora não

haver comparecido à presente audiência de instrução e julgamento, embora devidamente intimada, extingo

o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado

com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Sai

intimado o INSS. P.R.I. 

 

0000050-23.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000322 - MARIA CLEIDE MIGLIOSSI VISENTIN (SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000060-67.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000320 - HELENA DUARTE ALVES (SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000052-90.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000321 - MARIA RAIMUNDO VALERIO (SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

FIM.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     801/1621



 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001205-61.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6314000262 - CLARICE

JUSTINO DOS SANTOS (SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP288842 - PAULO RUBENS

BALDAN, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

Tendo em vista petição anexada aos autos eletrônicos em 30/01/2014, na qual a parte autora apresenta atestado

médico que justifica a sua impossibilidade de comprarecimento na perícia anteriormente agendada,designo nova

perícia, na especialidade de Psiquiatria, a ser realizada no dia 27/03/2014 às 17h30min,na sede deste Juizado,

ficando facultado às partes a apresentação de quesitos e a nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal.

Alerto a parte autora sobre a obrigatoriedade de comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de

todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham

subsidiar o trabalho pericial.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias.

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0003655-11.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6314000317 - IZILDA

APARECIDA DA SILVA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos. 

Intime-se o perito judicial, para que, no prazo de dez dias, informe, quando se deu o início da incapacidade da

autora, ainda que de forma aproximada.

 Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002304-08.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000338 - DURVALINA

ROSA BITENCOURTH DE OLIVEIRA (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Severínia (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).
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Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001121-02.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000337 - MARIA

CATARINA DE SOUZA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mirassol (SP), cidade pertencente

à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP), conforme o artigo

6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0003569-74.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000358 - AURORA

RODRIGUES PELAIS ROCCA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO

MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Uchôa (SP), cidade pertencente à

jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP), conforme o artigo 6º

do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.
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Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000314-79.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000336 - MARIA

APPARECIDA COSSI FEDOCCI (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Monte Aprazível (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000428-86.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000312 - JOSE CABRAL

SANTANA (SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Cardoso (SP), cidade pertencente

à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP), conforme o artigo

6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.
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Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000717-43.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000313 - MARCOS

RANGEL DA SILVA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Bady Bassit (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.
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0003708-94.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000352 - FRANCISCO

PEDRO DOS SANTOS (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES, SP320461 - NELSI CASSIA

GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Paulo de Faria (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001520-94.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000339 - CONCEICAO

RODRIGUES ANTUNES (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Bady Bassitt (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).
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Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São José do Rio Preto

(SP), cidade pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do

Rio Preto (SP), conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada,

compreendendo apenas os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento. 

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio,

aplicável ao Juizado Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos,

que estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado

Federal recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção

Judiciária de São José do Rio Preto (SP).  

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de

Catanduva para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema

de movimentação processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto -

SP. 

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0001783-63.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000345 - DIRCE VEIGA

GALAN SIGNORINI (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004165-58.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000314 - DOMINGAS DA

SILVA (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000325-74.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000350 - MARIA DE

MOURA ALVES (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000803-82.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000349 - APARECIDA

QUEIXADA DA CUNHA (SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000023-16.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000316 - CELSO

HENRIQUE DEBEUS (SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO, SP227871 - ADRIANA DORCE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)
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0001933-44.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000343 - NAZIR SOARES

RAMALHO (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES, SP320461 - NELSI CASSIA GOMES

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002923-64.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000315 - JOSIANE

CAROLINA DE OLIVEIRA PEREIRA (SP302545 - EVANDRO MARCOS TÓFALO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001167-88.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000347 - MARIA

APARECIDA DE ASSIS ANGELICO (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002106-68.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000342 - IRACEMA ROSA

GASPARI (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001386-04.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000346 - ZUMELINA

SOARES DE PAULA (SP268107 - MARCUS ROGÉRIO TONOLI, SP144244 - JOSE ANTONIO ERCOLIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001784-48.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000344 - MARIA

CALDERARO DE OLIVEIRA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000931-05.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000348 - MARIA JOSE

DOS SANTOS (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0003903-11.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000355 - ADIRCE

CANDIDO ALVES (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Olimpia (SP), cidade pertencente

à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP), conforme o artigo

6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001602-57.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000356 - LUCIA
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RODRIGUES DE OLIVEIRA MARTINS (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 -

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Cedral (SP), cidade pertencente à

jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP), conforme o artigo 6º

do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000137 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,ficam INTIMADAS as partes

quanto à expedição de RPV/PRC (REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR/PRECATÓRIO - PROPOSTA

INDEFINIDA), nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011, conforme documento (s) anexado (s) ao

presente feito, bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias, eventualmente se manifestem sobre o seu

teor, sendo que, no silêncio o respectivo ofício requisitório será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional

Federal - 3ª Região. 

 

0000789-64.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000695 - NEUSA APARECIDA LINO DE

CAMPOS (SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000093-28.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000677 - JOSE CARLOS VIEIRA

VILASBOAS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000094-42.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000678 - JOAO EMILIO GARBIN

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000206-21.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000679 - MARIA TEREZA DE ALMEIDA

(SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000232-09.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000680 - MARIA SEBASTIANA

GUERREIRO QUINELATO (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO

QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000241-68.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000682 - NIVALDO DA COSTA (SP219331

- ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO, SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000265-96.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000683 - JOSE ANTONIO DE SOUZA

(SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO, SP274156 - MIRIAM HELENA MONTOSA BELLUCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000295-34.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000684 - DANIEL AUGUSTO DE SOUZA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001784-43.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000714 - LUCIA HELENA MARTINS

(SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000334-31.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000686 - MARIA HELENA TURRI

(SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO, SP240320 - ADRIANA RIBEIRO

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000361-14.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000687 - VILMA AIRES DO

NASCIMENTO (SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS, SP116845 - HAMILTON FERNANDO

ARIANO BORGES, SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000491-09.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000689 - HONORIO FERREIRA DOS

SANTOS (SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000531-83.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000690 - RICARDO JOSE WARSZAWSKI

(SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000585-54.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000691 - TABATA KEMYLY DA ROCHA

SILVA (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000590-71.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000692 - KEMILY VITORIA DE MORAES

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000664-96.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000694 - DIVINA DE FATIMA DE

OLIVEIRA (SP189301 - MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP297398 - PRISCILA DAIANA

DE SOUSA VIANA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000329-09.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000685 - JUAREZ COSTA GALVÃO

(SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO, SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO,

SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000841-89.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000696 - NEUCI DAS DORES BARBOSA

AGUSTINELI (SP236722 - ANDRE RIBEIRO ANGELO, SP237524 - FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO,

SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000927-02.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000697 - APPARECIDA BALDUINO

ANDREOTTI (SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001035-89.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000699 - PEDRO DEJAVITE (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001059-59.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000700 - PEDRO SOLVAS (SP104442 -

BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001148-53.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000701 - MARIA ANGELA BORSATO

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES,

SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001234-53.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000702 - DEOLINDA DE SOUZA

FABIANO (SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001258-76.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000703 - MARIA APARECIDA RIBEIRO

DOS SANTOS (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001426-15.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000704 - CARLOS ALBERTO FROZZA

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001472-04.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000705 - MARIA AMALIA RODRIGUES

LEME (SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001521-11.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000706 - ARIVALDO BERNARDO DE

OLIVEIRA (SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA, SP290319 - PAULA ROGERIO GALVAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001533-25.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000707 - MARIA SOCORRO DA SILVA

(SP311106 - GUSTAVO SALGADO MILANI, SP315123 - RODRIGO BRAIDO DEVITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001534-73.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000708 - LUIZ ANTONIO FERNANDES

MONTEIRO DA CRUZ (SP227046 - RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA)

0001566-59.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6314000709 - MARIA CLERIA CARRARO

MENDES (SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR, SP61841 - HÉLIO ZEVIANI JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001576-59.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000710 - ANA PAULA MARRASCA

(SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001616-41.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000711 - KAIO SONEMBERGH DIOGO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001763-72.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000713 - MARIA ANTONIA LUNARDELI

(SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002529-57.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000726 - EMILIA CARDOZO MUNIZ

(SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002857-50.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000734 - DANIEL MARCELINO

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001905-71.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000716 - RENATO LUCIANO GALBIN

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001927-32.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000717 - IVANILDE NOBREGA

CUPAIOLI (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002023-47.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000718 - ALBA APARECIDA FLORA

BIANCHINI (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002061-59.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000719 - AUGUSTO CESAR DE CASTRO

MEIRA (SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002098-91.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000721 - TEREZINHA DO CARMO
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RODRIGUES (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002179-35.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000723 - ALESSANDRA CRISTINA

GALLANI (SP216609 - MARCO TULIO BASTOS MARTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002291-72.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000724 - ELISABETE MARIA INOCENTE

MOTTA (SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001857-15.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000715 - PAULO SERGIO RIBEIRO

(SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002585-95.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000727 - JURANDIR PUZZI (SP219382 -

MARCIO JOSE BORDENALLI, SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002690-33.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000728 - RAFAEL RODRIGO SANTOS

(SP216609 - MARCO TULIO BASTOS MARTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002768-27.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000729 - SONIA SOUZA CASTRO

(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002787-33.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000730 - LUCILAINE FILIPINI DAS

NEVES (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002807-63.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000731 - VANDERLEY DIAS BIUDES

(SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002839-73.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000732 - ARLINDO GALVANI (SP112845 -

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002851-43.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000733 - HERCILIA PEREIRA DE SOUZA

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000016-48.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000676 - BENEDITA DE BARROS

HERMENEGILDO (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0003312-15.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000735 - ELIDIO FAGUNDES (SP201369 -

DANIELA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003315-72.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000736 - DEGENIR APPARECIDA

XARABA GONCALVES (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003547-50.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000737 - JOAO BATISTA ANCIOTO

(SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003556-41.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000738 - NILVA DE HARO VIEIRA

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003640-42.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000739 - LAURA APARECIDA FERREIRA

(SP227046 - RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003656-98.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000740 - IRACILDE COLATO DOS

SANTOS (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003663-85.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000741 - MARCOS ANTONIO FERREIRA

MOISES (SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO, SP282036 - BRUNA SEGURA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO
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STRADIOTI)

0003667-93.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000742 - ANTONIO CARLOS

GONCALVES (SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003749-56.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000743 - ALAIDE DE JESUS PERES

OLIVEIRA (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003769-18.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000744 - MARINA MAFETONI (SP091265

- MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004033-11.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000747 - CARLOS CESAR CALEGARI

BREGOLATO (SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004085-31.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000748 - JOAO BATISTA FILHO

(SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004131-54.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000749 - LUIZ CARLOS BORDINASSO

(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004361-62.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000750 - IRAIR FERREIRA DE BARROS

(SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004808-16.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000751 - MARIA FRANCO LINO

(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005238-41.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000752 - ERNESTO SOARES DOS

SANTOS (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000138 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para

anexação dos respectivos cálculos conforme o julgado. Prazo 60 (sessenta) dias. 

 

0000315-64.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000753 - IDALINA ROSA SEMINATTI

(SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000701-31.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000754 - MARIA RODRIGUES PEREIRA

DE SOUZA (SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002155-46.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000755 - MARIA DOS SANTOS CORREIA

(SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002427-06.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000756 - JOSEFINA CREPALDI DA

CUNHA (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000139 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADA a parte autora do (s)

feito (s) abaixo identificado (s) quanto à liberação do depósito judicial, conforme petição anexada pela Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, os quais encontram-se à disposição do (a) autor (a) junto ao PAB

(Caixa Econômica Federal) - Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, bem como do comando contido no artigo

47, § 1º, da Resolução CJF nº 168, de 05 de dezembro de 2011.

0001413-26.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6314000757 - JULIO CESAR PERES RIBEIRO

(SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X ANDRE LUIZ KARAM EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000140 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004125-13.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000363 - ERMINIA

MOREIRA DE SOUZA FARINA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Potirendaba (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação
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processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0004349-14.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000357 - DALVA

GONCALVES RIBEIRO SORIM (SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Uchôa (SP), cidade pertencente à

jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP), conforme o artigo 6º

do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0004563-05.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000351 - VICENTE

SERIGUSSI (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Paulo de Faria (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     815/1621



Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Bady Bassitt (SP), cidade

pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região. 

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada,

compreendendo apenas os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento. 

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio,

aplicável ao Juizado Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos,

que estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado

Federal recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção

Judiciária de São José do Rio Preto (SP).  

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de

Catanduva para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema

de movimentação processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto -

SP. 

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0004535-71.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000354 - BENEDITA

APARECIDA CAMOLEZI BARUFI (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004536-56.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000353 - MARIA GASPAR

DE SOUZA AMBROZIO (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004038-62.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000362 - SEBASTIANA

APARECIDA DA CRUZ CREPALDI (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São José do Rio Preto

(SP), cidade pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do

Rio Preto (SP), conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada,

compreendendo apenas os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento. 

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio,

aplicável ao Juizado Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos,

que estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado

Federal recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção

Judiciária de São José do Rio Preto (SP).  

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de

Catanduva para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema

de movimentação processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto -

SP. 

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0004131-88.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000361 - ARY LINDOSO

DE OLIVEIRA (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004743-55.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000340 - DORALICE

ROQUE FRANCELINO (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES, SP289350 - JUDIMARA

DOS SANTOS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004280-79.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314000341 - JOANA

APARECIDA COSTA TEIXEIRA (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS MELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000141 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0002991-77.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314000365 - HONORIA DE SOUZA SILVA (SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA, SP213927 -

LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão de

aposentadoria por invalidez. Diz a autora, em apertada síntese, que sempre foi trabalhadora rural, atividade que

exige esforços físicos. Em razão de estar incapacitada para o exercício de seu trabalho habitual, requereu ao INSS

a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença. Contudo, houve

indeferimento da pretensão formulada, sob a alegação de lhe faltar a qualidade de segurada. Discorda deste

posicionamento. Citado, o INSS ofereceu contestação. 

 

Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca a autora a concessão de aposentadoria por invalidez. Diz, em apertada

síntese, que sempre foi trabalhadora rural, atividade que exige esforços físicos. Em razão de estar incapacitada

para o exercício de seu trabalho habitual, requereu ao INSS a concessão do auxílio-doença. Contudo, a pretensão

foi indeferida, sob a alegação de lhe faltar a qualidade de segurado. Discorda, posto incapacitada, deste

posicionamento. Ora, como a implantação visada terá, quando muito, se procedente o pedido, data de início em

agosto de 2011 (DER), e a ação foi ajuizada em setembro de 2012, não se verifica a prescrição quinquenal de

eventuais parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privada,

sendo, ademais, insusceptível de reabilitação para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta

a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o

período de carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que

a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput,

da Lei n.º 8.213/91). Assinalo,posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Observo, da leitura do laudo pericial produzido, que a autora é portadora de artroplastia total do quadril esquerdo

em decorrência de coxartrose.Segundo o médico subscritor do laudo, Dr. Roberto Jorge, em razão de tal mal,

haveria seguramente, no caso, incapacidade para o exercício das atividades habituais pela paciente.Por fim, o

perito respondeu que a autora apresenta encurtamento severo do membro inferior esquerdo e bloqueio dos

movimentos da articulação coxo femoral esquerda, encontrando-se na condição de cadeirante, em decorrência das

sequelas advindas do quadro infeccioso desenvolvido após a cirurgia para colocação da prótese total do quadril

esquerdo, que acarretou a necessidade da retirada desta pouco tempo depois. Concluiu argumentando tratar-se de

incapacidade permanente, absoluta e total, com início desde 07/07/2010 (data da cirurgia para a colocação da

prótese). Por tais razões, acolho a data de 07/07/2010 como sendo o início da incapacidade da autora.

 

 Por outro lado, constato, pela análise do cadastro CNIS, que a autora ingressou no RGPS no ano de 1992,

apresentando apenas dois curtos períodos com vínculo empregatício, sendo o último deles referente ao período de

18/07/1994 a 29/11/1994, na empresa Coimbra-Frutesp S.A. Depois disso, não mais trabalhou ou verteu

contribuições. No total, verifica-se, inclusive, que a autora recolheu apenas 6 contribuições mensais (três em cada

vínculo empregatício). Sendo assim, o que se tem é que a autora manteve a qualidade de segurada até 15/01/1995,

não ocorrendo, portanto, o cumprimento do requisito relativo à manutenção da qualidade de segurado no

momento em que foi submetida à perícia médica judicial. Além disso, a autora também não cumpriu a carência

mínima legal, que é de 12 (doze) contribuições mensais, para o caso de concessão de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, uma vez apresentar ter recolhido apenas 06 (seis) delas.

 

 Assim, apesar de constatada a incapacidade da autora, falta-lhe tanto a qualidade de segurada por ocasião do
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advento da sua incapacidade laborativa, ocorrida em 07/07/2010, como a carência mínima legal. Por

consequência, faltando o cumprimento de dois dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado, não é

possível acolher a pretensão aqui posta em apreciação.

 

 

 Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo à

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000085-46.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6314000359 - MARIA

APARECIDA TINTI (SP305671 - DIEGO LOPES DEL VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

 

Dê-se vista à parte autora, com fundamento no artigo 34 da Lei nº 9.099/95, para que indique as testemunhas que

pretende ouvir, uma vez que foi arrolado número superior ao permitido no referido dispositivo legal.

 

Intimem-se.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000142 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADA a requerente do (s) feito

(s) abaixo identificado (s), para que, providencie o recolhimento do preparo devido junto à Caixa Econômica

Federal (Guia - GRU - Código 18710-0), em caráter excepcional, nos termos do artigo 42, par. 1º, da Lei nº

9.099/95, e, Resolução nº 373/2009, do CJF - 3ª Região, sendo certo que, não foram concedidos os benefícios da

assistência gratuita, conforme se verifica através do dispositivo da respeitável sentença proferida.

0000049-38.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314000758 - CLEUSA MACHADO DA

ROCHA (SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2014/6315000064 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/01/2014 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000938-52.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NICOLI DO NASCIMENTO VIANA

REPRESENTADO POR: MARCIA REGINA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP052076-EDMUNDO DIAS ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000939-37.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ONDINA SOARES BUENO

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2014 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000940-22.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDVANIA ROSENDO DA COSTA

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000941-07.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS VOLPE

ADVOGADO: SP172790-FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000942-89.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CECILIA APARECIDA DADALTO CORSATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/03/2014 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000943-74.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSANDRA CRISTINA FERRARI LEITE

ADVOGADO: SP097073-SIDNEY ALCIR GUERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/03/2014 12:40 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR
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ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000944-59.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MICHELE POLANCZYK BELTRAME

ADVOGADO: SP295901-LUCILA DIAS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2014 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000946-29.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENEVA FERREIRA DE SA

ADVOGADO: SP207123-KESIA SALERNO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2014 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000947-14.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALBERTINA DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/03/2014 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000948-96.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA DAS DORES FAUSTINO

ADVOGADO: SP262043-EDSON RIBEIRO DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2014 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000949-81.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANILO ROGERIO MORAES DE MANI

ADVOGADO: SP297781-JEFERSON RODRIGO BRUN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000950-66.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2014 18:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000951-51.2014.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP304766-MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000952-36.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEI JOSE DOS REIS

ADVOGADO: SP165984-LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000953-21.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ONDINA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: SP165984-LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000954-06.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KEROLLIN RAFAELA DE BARROS VIEIRA

ADVOGADO: SP065597-VERA LUCIA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000955-88.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CESAR AUGUSTO BERNARDES

ADVOGADO: SP022523-MARIA JOSE VALARELLI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000956-73.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO EVARISTO GUERRA

ADVOGADO: SP304766-MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000957-58.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ HOMERO DE MORAES

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000958-43.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO BELARMINO DA SILVA

ADVOGADO: SP304766-MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     822/1621



ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000959-28.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENIVAL JORGE HOLANDA

ADVOGADO: SP304766-MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000960-13.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERSON POLSAQUE

ADVOGADO: SP304766-MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000961-95.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000962-80.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO FURLANIS

ADVOGADO: SP304766-MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000963-65.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDEMIR BIDOIA

ADVOGADO: SP082954-SILAS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000964-50.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000965-35.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALDAIR ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO: SP304766-MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000966-20.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: PAULO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP304766-MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000967-05.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILENE MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP304766-MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000968-87.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO CALDEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP304766-MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000969-72.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA VERONICA DE MESQUITA POLSACHI

ADVOGADO: SP304766-MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000970-57.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP113829-JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000971-42.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO TIBARDINO DA SILVA

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000972-27.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBEMAR COSTA ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000973-12.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GISLAINE MORAES LEITE

ADVOGADO: SP216901-GISLAINE MORAES LEITE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000974-94.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEZIMAR COSTA RIBEIRO

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2014 18:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000975-79.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2014 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000976-64.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINETE ANDRADE PORTO

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/03/2014 13:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000977-49.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TAKECHI NISHIDA

ADVOGADO: SP305616-PAULA OZI SILVA ROSALIN DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000978-34.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HILDA MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/03/2014 13:20 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000979-19.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP237674-RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/03/2014 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte
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autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000980-04.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAGDA ARTUSI ABU JAMRA

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000981-86.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO LUIZ AMORIM

ADVOGADO: SP065877-NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2014 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000982-71.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEIDE LOURENCONI

ADVOGADO: SP216901-GISLAINE MORAES LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/03/2014 12:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000983-56.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIA APARECIDA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP237674-RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/03/2014 13:40 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

10/05/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000984-41.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLARICE DE JESUS MENDONCA RODRIGUES

ADVOGADO: SP301694-MARCELO LEITE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/03/2014 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000986-11.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA ROSA DE GUSMAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/03/2014 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000988-78.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: RENATO VIANA

REPRESENTADO POR: ROSA GERENUTTI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000989-63.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANANIAS LISBOA SOBRINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2014 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

06/05/2014 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000990-48.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA BASTOS ROMERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/03/2014 08:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000991-33.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENIVALDO FLORENCIO PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2014 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

19/05/2014 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000992-18.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIANA DE LIMA SCARDUELI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2014 14:00:00

 

PROCESSO: 0000993-03.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA MARIA DO ROSARIO AMADEU

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000994-85.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO PROVINZALE

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000995-70.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONILDA CALIXTO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000996-55.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO FERNANDO ROZA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000997-40.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE ALVES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000998-25.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIASSIS SEVERINO DE ANDRADE

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000999-10.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALAN DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001000-92.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOCELENE XAVIER LEMES RAMOS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001001-77.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANTANA DE MATO LUCIO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001002-62.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: RENATO FRANCISCO LIMA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001003-47.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA AZEVEDO SANCHES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001004-32.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRO CESAR SANCHES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001005-17.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROCHA PINTO NETO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001006-02.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBINSON NOVAES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001007-84.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIRCE VIEIRA FELIZARDO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001008-69.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO TEODORO RIBEIRO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001009-54.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NOBUO WARICODA

ADVOGADO: SP307500-FERNANDO DE PAULA FARIA
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001010-39.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AGNALDO MANOEL PEREIRA

ADVOGADO: SP312145-LUCIANO CESAR DE TOLEDO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001011-24.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP295957-ROQUE JESUS DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001012-09.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP295957-ROQUE JESUS DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001013-91.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS HENRIQUE TERSARIOL

ADVOGADO: SP295957-ROQUE JESUS DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001014-76.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP295957-ROQUE JESUS DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001015-61.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEITON DA SILVA

ADVOGADO: SP295957-ROQUE JESUS DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001016-46.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001017-31.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO CARLOS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2014 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001019-98.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ANTONIO DO CARMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2014 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001021-68.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILTON SANTO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2014 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001040-74.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESUELA VELHO DE MACEDO

ADVOGADO: SP220700-RODRIGO DE CAMPOS GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 80

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 80

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/01/2014 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001022-53.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WELLINGTON RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001023-38.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM ARMANDO NETO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001024-23.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO LEOCADIO PEREIRA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001025-08.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA DE LIMA FEITOSA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001026-90.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA FRANCISCA FRANCISCO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001028-60.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001029-45.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELLEN ROMANI DE MORAIS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001031-15.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO CESAR DE ANDRADE

ADVOGADO: SP327058-CHRISTIAN JORGE MARTINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001032-97.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAYTON APARECIDO FERNANDES

ADVOGADO: SP133950-SIBELE STELATA DE CARVALHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001033-82.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO MANOEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001034-67.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001035-52.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE PROENCA DE ARRUDA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001037-22.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCEU XAVIER

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001038-07.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CINTIA APARECIDA AMADEU

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001045-96.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI FRANCO

ADVOGADO: SP220700-RODRIGO DE CAMPOS GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001047-66.2014.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RODRIGO DE CAMPOS GALVAO

ADVOGADO: SP220700-RODRIGO DE CAMPOS GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001056-28.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO GOMES

ADVOGADO: SP229802-ERIVELTO DINIZ CORVINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001058-95.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA LEITE DA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2014 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001059-80.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON ARAUJO PECANHA

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/03/2014 08:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/05/2014 11:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001060-65.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLGA DO PRADO BONFIM

ADVOGADO: SP172790-FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/03/2014 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001061-50.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO JEFFERSON DE SOUZA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2014 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001062-35.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEX JUNIO FONSECA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2014 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

10/05/2014 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001063-20.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA BENEDITA TEIXEIRA

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 22/03/2014 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001064-05.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIA REGINA MACIEL

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2014 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001065-87.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JULIA DE FARIA ALMEIDA

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2014 15:00:00

 

PROCESSO: 0001066-72.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP283815-ROBERTO INFANTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001067-57.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMARA BRUNO DE SOUSA

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2014 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001068-42.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001069-27.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ALICE NAVARRO ALVES

ADVOGADO: MT011716-JULIO ALMEIDA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2014 15:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/03/2014 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001070-12.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELICA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI DIDIER

ADVOGADO: SP262948-BÁRBARA ZECCHINATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2014 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001071-94.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RUBENS DE LIMA

ADVOGADO: SP262948-BÁRBARA ZECCHINATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001073-64.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DARCI PEREIRA BORGES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001074-49.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSANDRO ROBERTO FANTE

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001075-34.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIOCLESI PEDROSO DA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001076-19.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CLEUSA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001077-04.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANA DE MORAES OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001078-86.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001079-71.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DONIZETTE MOREIRA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001080-56.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001082-26.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001083-11.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL DE MOURA DUARTE

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001084-93.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO LOURENCO MARTINS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001085-78.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: JORGE BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001086-63.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILTON ALONSO DO PRADO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001087-48.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALTER ULYSSES BORGATO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001088-33.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADMIR GIMENES BIAGIOTTI

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001089-18.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDRE DA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001090-03.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDINEY DA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001091-85.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON ANTONIO BATISTA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001092-70.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DJALMA LORENA COSTA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001093-55.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIENE LOPES DO REGO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001094-40.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILU AYRES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001095-25.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS DE MAGALHAES CORREIA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001096-10.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TRINDADE ANTUNES DA MAIA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001097-92.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEY MAGAL LINHARES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001098-77.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSORIO ANTONIO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001099-62.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO DE MOURA SOUZA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001100-47.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERALDO MANOEL TOBIAS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001101-32.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLON GOMES TEIXEIRA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001102-17.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001103-02.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO BELEENSE CABRAL

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001104-84.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001106-54.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZAQUEU GONCALVES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001107-39.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERINEIDE DE MAGALHAES CORREIA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001108-24.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DE GOES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001110-91.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001111-76.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS VINICIUS FARIAS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001112-61.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA OLIVEIRA QUEIROZ

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/03/2014 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001113-46.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONORA ROSALVO BELARMINO FINETO

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2014 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001114-31.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA MIRANDA CUPERTINO PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2014 18:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001116-98.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUCELITO MAGIESI

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001118-68.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIANA DOS SANTOS CARDOSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/03/2014 18:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001119-53.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WASHINGTON TEODORO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2014 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001124-75.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ APARECIDO FELIX

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001125-60.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA INES POLATRO MARTINS

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001126-45.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUCLIDES BENEDITO SCUDELER

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001128-15.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAIANE ANDREZA DE JESUS MOREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001129-97.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAIS CRISTIANE MORAES VIEIRA

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001130-82.2014.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILVAN DE SOUZA MORAES

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001131-67.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA AMARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001132-52.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO FERNANDES

ADVOGADO: SP338080-ADRIANA DIAS DE ALMEIDA ALVES GUTIERRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001133-37.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ISABEL PIRES DE ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/03/2014 09:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/05/2014 13:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001135-07.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO: SP037537-HELOISA SANTOS DINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/03/2014 13:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001136-89.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRANI CAVASSANA ANTONIO

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2014 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001137-74.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO: SP252224-KELLER DE ABREU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2014 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR
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ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001138-59.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA BAREA GRECO

ADVOGADO: SP252224-KELLER DE ABREU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/03/2014 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001139-44.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEIA APARECIDA ANTUNES SANTOS

ADVOGADO: SP252224-KELLER DE ABREU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/03/2014 13:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001140-29.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SELMA BERTOCO DE MORAES

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2014 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001142-96.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA RICHTA DA SILVA

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001143-81.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2014 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001144-66.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURDES CONCEICAO ANDRE MENDES

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2014 12:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte
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autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001145-51.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ITAMAR VITOR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP259650-CLEBER TOSHIO TAKEDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2014 15:30:00

 

PROCESSO: 0001146-36.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOVINA DOS SANTOS RANITE

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 22/03/2014 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001147-21.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/03/2014 09:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001149-88.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/03/2014 10:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001158-50.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZABEL GUILHERMINA DA ROSA

ADVOGADO: SP268023-CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/03/2014 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001177-56.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP342678-EUGENIO VALDICO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 97

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 97

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/01/2014 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001123-90.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LETICIA GUEDES VIEIRA

ADVOGADO: SP238982-DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA

RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001127-30.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS SARTORI

ADVOGADO: SP082411-GILMARA ERCOLIM MOTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001134-22.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL JUNIOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP224750-HELIO DA SILVA SANCHES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001141-14.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSUE MARTINS

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001148-06.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001150-73.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLY BALBINA DE MEDEIROS CONCEICAO

ADVOGADO: SP221822-CARLA SAMIY CONCEIÇAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001151-58.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARCO ANTONIO RODRIGUES PIAO

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001159-35.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAXIMIRO DOS SANTOS BALDUINO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001160-20.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONARDO MARTINS FEITOSA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001163-72.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001164-57.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO JOSE SANTANA FILHO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001165-42.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEVINO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001166-27.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO MALUSENAS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001167-12.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER BERTOLAI

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001168-94.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001169-79.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001170-64.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADENICIO CANUTTO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001171-49.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMIR SOARES DA SILVA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001172-34.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA DE OLIVEIRA SCHIAVI

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001173-19.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL BALDUINO RIBEIRO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001174-04.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANILDA VIEIRA GOMES

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001175-86.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUARES WERNEK RAMOS

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/03/2014 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001176-71.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LURDES SILVA

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2014 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001178-41.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA PEDROSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2014 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001179-26.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA PEDROSO

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/03/2014 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001180-11.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEI LUIZ BERNARDES

ADVOGADO: PR052514-ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2014 14:30:00

 

PROCESSO: 0001181-93.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEMAR GALHARDO FORMACIARI

ADVOGADO: SP138268-VALERIA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001191-40.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALTAIR MILLANI

ADVOGADO: SP334899-RICARDO CARNEIRO CARDOSO DA COSTA
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001192-25.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADHEMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001194-92.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISEU GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001195-77.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001196-62.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RIBEIRO FILHO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001197-47.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LINDOLFO MANOEL DOS REIS

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001199-17.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001200-02.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001201-84.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE SERGIO FELIPE

ADVOGADO: SP264182-FABIANA FERREIRA VOMIERO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001202-69.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP081099-ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001203-54.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS LINO

ADVOGADO: SP199357-ELAINE CRISTINA DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001206-09.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: URIAS ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001207-91.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDA RODRIGUES DUARTE

ADVOGADO: SP194126-CARLA SIMONE GALLI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001208-76.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI DA COSTA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001209-61.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELMO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001210-46.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVONETE DO NASCIMENTO FIGUEIREDO MASANO

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001211-31.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP306975D-TEÓFILO ANTONIO DOS SANTOS FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001213-98.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001214-83.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO CESAR NUNES

ADVOGADO: SP190305D-PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001215-68.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CAMILO ALVES FILHO

ADVOGADO: SP190305D-PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001216-53.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001217-38.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO ANTONIO NUNES

ADVOGADO: SP190305D-PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001218-23.2014.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANO NUNES

ADVOGADO: SP190305D-PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001219-08.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TARCIZO NUNES FILHO

ADVOGADO: SP190305D-PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001220-90.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DULCELINA DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO: SP190305D-PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001221-75.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALINE ROSA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP190305D-PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001222-60.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CIRLENE LOURENCO DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001223-45.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALERIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP190305D-PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP190305D-PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001224-30.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO JANUARIO

ADVOGADO: SP190305D-PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001225-15.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AURENE LUCINDA FERNANDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     853/1621



ADVOGADO: SP190305D-PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001226-97.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SALOMAO SONCIM

ADVOGADO: SP190305D-PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001227-82.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVANDRO LUIS MASANO

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001229-52.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO BATISTA SANT ANA

ADVOGADO: SP190305D-PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001230-37.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELMAR GEORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP199357-ELAINE CRISTINA DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001231-22.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMILIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP199357-ELAINE CRISTINA DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001232-07.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SAMUEL DONIZETE GADOTI

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001233-89.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE RIBEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001234-74.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001235-59.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001237-29.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NELSON DA SILVA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001238-14.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM DE SOUZA FILHO

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001239-96.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001241-66.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS FERREIRA CARLOS

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001242-51.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO JOSE HONORIO DE FREITAS

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001243-36.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO VALTER DOS SANTOS

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001244-21.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BENEDITO PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001245-06.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA MARIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001246-88.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO PAULO CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001247-73.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001248-58.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDINEI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001249-43.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SOARES

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001250-28.2014.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON EDUARDO CANUTO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001251-13.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDECI GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001252-95.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO ALVES DIAS

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001253-80.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESSE DE ARRUDA MOREIRA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001254-65.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODAIR QUEIROZ DE FREITAS

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001255-50.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001256-35.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO MARIANO DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001257-20.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAO APARECIDO VANE
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ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001258-05.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001259-87.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILSON SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001260-72.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DE CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001261-57.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LADIO MENDES ROSA JUNIOR

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001263-27.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERSON DA SILVA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001265-94.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIO ANTONIO PINHEIRO

ADVOGADO: SP065752-DORISA GOUVEIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001268-49.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EXPEDITO LUIZ PALMEIRA

ADVOGADO: SP179880-LUÍS ALBERTO BALDINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001269-34.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

RÉU: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001270-19.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DA SILVA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/03/2014 10:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2014 16:30:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001271-04.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIO FLAVIO RODRIGUES LINS

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001272-86.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROMULO CESAR ALVES BATISTA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001273-71.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIMIR MELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001274-56.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON CESAR

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001275-41.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEANDRO DONIZETI FRANCA ASSUNCAO

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001276-26.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001277-11.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO HENRIQUE GRANADO

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001278-93.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RODNEI MENDES MARQUES

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001279-78.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO BENEDITO DE ARRUDA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001280-63.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIA TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001281-48.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001282-33.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001283-18.2014.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA MASCARENHAS

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001285-85.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI VITOR RIBEIRO

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001286-70.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SALVADOR TELES FILHO

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001287-55.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSAFA CORREIA DE SANTANA

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001288-40.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LILIA OLIVEIRA DE PAIVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/03/2014 11:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001292-77.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARTHUR PONTES MOURA

REPRESENTADO POR: LUISA FERNANDES PONTES MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/03/2014 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

13/05/2014 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001295-32.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDINEI BERNARDES DE LIMA

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001296-17.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ATAIDES FRANCISCO BRAZ

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001297-02.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCEU RIZO FIUZA

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001298-84.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS BENEVIDES DE SOUZA

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001300-54.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARISTELA APARECIDA ALVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2014 13:30:00

 

PROCESSO: 0001306-61.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECYR THADEU MASCHETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001308-31.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE FONSECA TANCREDO

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001309-16.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR FAUSTINO FERREIRA

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001310-98.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO CORTES

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001311-83.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO SEVERO LEIROZ

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001313-53.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001314-38.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SOBREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001315-23.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE SERGIO FELIPE

ADVOGADO: SP264182-FABIANA FERREIRA VOMIERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/03/2014 11:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001316-08.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2014 15:20:00

 

PROCESSO: 0001319-60.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILTON ANTUNES FERRAZ

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2014 14:00:00

 

PROCESSO: 0001322-15.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSMARINO JOSE RICI

ADVOGADO: SP248229-MARCELO ALVES RODRIGUES
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2014 14:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 129

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 129

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/01/2014 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001333-44.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ISABEL MILIAN TEJEDOR

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/03/2014 09:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001349-95.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE DE OLIVEIRA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/03/2014 12:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001355-05.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP304766-MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001356-87.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEI MANIA

ADVOGADO: SP304766-MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001357-72.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ULTIMANO CONCEICAO ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2014 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001358-57.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AILTON DE CAMARGO OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/03/2014 13:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001365-49.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CLARA MACHADO CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/03/2014 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

03/05/2014 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001367-19.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA REGINA TORRES CORREA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001381-03.2014.4.03.6315

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2014 15:40:00

 

PROCESSO: 0001383-70.2014.4.03.6315

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: ANDREIA PAULINA DA SILVA

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 24/02/2014 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 10

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS
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1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001388-92.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAINE GARCIA PEREIRA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001389-77.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSE VERA GARCIA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001390-62.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRO NOGUEIRA FRANCISCO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001391-47.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMARILDO FAGUNDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001392-32.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO DE SOUSA LIMA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001393-17.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GLORIA MARIA DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001394-02.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURDES APARECIDA LOURENCIO DA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001395-84.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALDAIR LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001396-69.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001397-54.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001399-24.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA DALLASTRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001400-09.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUCY DE OLIVEIRA PAULO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001401-91.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE VALENCIO NETO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001402-76.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA DE FATIMA ANTUNES VALENCIO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001403-61.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALBERTO XAVIER FERREIRA

ADVOGADO: SP231280-JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001405-31.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDOMIRO SILVEIRA

ADVOGADO: SP231280-JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001406-16.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP190305D-PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001407-98.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLEI JOSE DALLASTRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001408-83.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGOS ACELINO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001409-68.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO AMORIM BONIFACIO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001410-53.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA PRADO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001411-38.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001412-23.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE CESARIO CARDOSO DE ASSUNCAO
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ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001413-08.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO DONIZETE GARCIA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001414-90.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS SIMOES DE CAMARGO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001415-75.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO AMARO PEDROSO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001417-45.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISRAEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001419-15.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001420-97.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001422-67.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENICIO JOSE DIAS

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001423-52.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDENIR APARECIDO GARCIA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001425-22.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS MOLINA CAGNONI

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001426-07.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSEIAS ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001427-89.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL FERNANDES PINTO JUNIOR

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001428-74.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO WELLINGTON FIGUEIREDO HARDER

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001429-59.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA MARIA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001432-14.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELOIR BATISTA ROSA

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001433-96.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WAGNER SIMOES PIRES

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001435-66.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA NUNES MELARE

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001436-51.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO CARDOSO

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001437-36.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMAURI DE CAMPOS

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001438-21.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDETE DIAS RIBEIRO

ADVOGADO: SP190733-MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001440-88.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP090678-MARIA JUDITE PADOVANI NUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001442-58.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO MARANHO

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2014 14:00:00

 

PROCESSO: 0001449-50.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAO FERNANDO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001451-20.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA MIRANDA DOS SANTOS BARROS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001452-05.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO FERNANDO DE BARROS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001456-42.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LURDES DE ALMEIDA SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/03/2014 13:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001469-41.2014.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIEDERSON FORAMIGLIO

ADVOGADO: SP173897-ELIÉDERSON FORAMIGLIO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 49

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6315000065 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0007876-97.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315004808 - JOYCE

CRISTINA PRADOS IEMA SERRA (SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Preliminarmente junte o autor aos autos cópia integral e legível de todas as CTPS, no prazo de 05 (cinco), sob

pena de preclusão da prova e julgamento do processo no estado em que se encontra. Após, conclusos. Publique-se

e intime-se.

 

0000790-41.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315004352 - IRMA

APARECIDA AZZOLIN LEARDINI (SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)
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Designo perícia social para o dia 17/05/2014 às 09 horas, a qual será realizada na residência da parte autora.

 

0007480-57.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315004795 - ADEMIR DE

MORAES (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se a parte autora acostar cópia da certidão de tempo de serviço no prazo de 15 dias, sob pena de extinção

do processo sem julgamento do mérito.

 

0005900-55.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315004820 - LUIZ PAULO

CORREA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando-se a manifestação da parte autora, redesigno perícia médica para o dia 31/03/2014, às 14h00min,

com perito psiquiatra, Dr. Paulo Michelucci Cunha.

Ressalto que o não comparecimento da parte autora à perícia médica judicial acarretará a extinção do processo.

Intimem-se.

 

0001381-03.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315004783 - JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS MARIA CELIA CEOLATO (SP059298 - JOSE ANTONIO

CREMASCO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando-se a carta precatória nº 6303000008/2014, oriunda do Juizado Especial Federal Cível de

Campinas/SP, designo audiência para oitiva da testemunha a ser realizada nas dependências deste Fórum para o

dia 03/07/2014 às 15h40min.

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada.

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004057-89.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315004840 - ARI

RODRIGUES (SP306975D - TEÓFILO ANTONIO DOS SANTOS FILHO) MARIA DE LOURDES IZIDORO

(SP306975D - TEÓFILO ANTONIO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando os problemas de dependência químicado autor ARI RODRIGUES, informado no laudo social

apresentado em juizo e consoante artigos 4º, inciso II, segunda figura, e 1757, inciso III, do Código Civil, mostra-

se de todo conveniente à nomeação de curador provisório, apenas para fins de eventual recebimento do beneficio.

Contudo, tal curador deve ser um ascendente, descendente ou cônjuge do respectivo autor.

 

Assim, intime-se o patrono da parte autora para indicar entre os ascendentes, descendentes e cônjuge do autor uma

pessoa para ser o curador provisório para recebimento do benefício previdenciário, fornecendo o nome, endereço e

CPF de tal pessoa, no prazo de 10 dias. Após conclusos.

 

0007439-56.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315004781 - SANTINO JOSE

BRANDAO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a justificativa apresentada pela parte autora, excepcionalmente, redesigno a perícia médica para o

dia 25.03.2014, às 15h00min, com perito clínico geral Dr. Eduardo Kutchell de Marco.

Ressalto que o não comparecimento da parte autora à perícia médica judicial acarretará a extinção do processo.

Intime-se.

 

0004034-12.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315004833 - ANTONIO

SOARES (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Concedo o prazo improrrogável 30 (trinta) dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho anterior,

apresentando as cópias lá mencionadas.

Decorrido o prazo ou requerida sua dilação, aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6315000066 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005307-26.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315004744 - PEDRO ANTONIO CARNELOS (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Diante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC no

que se refere ao período de 01/01/1976 a 31/12/1976 e homologo o acordo firmado entre as partes no tocante ao

reconhecimento do período rural 01/01/1974 a 31/12/1975, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC e

consequentemente, julgo procedente a demanda para:

1. Condenar o INSS a revisar o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição nos termos do artigo 52 da

Lei n° 8.213/91,

2. DIB em 17/05/2006

2.1 A RMI revisada corresponde a R$ 656,70

2.2 A RMA revisada corresponde a R$ 973,53 (NOVECENTOS E SETENTA E TRêS REAISE CINQUENTA E

TRêS CENTAVOS) , para a competência de 12/2013;

2.3 Condenar o demandado a pagar as diferenças de renda, as quais são devidas a partir da data do primeiro

requerimento administrativo (17/05/2006), descontados os valores já recebidos, observado o período prescriciona.

O valor dos atrasados totaliza R$ 1.859,95 (UM MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAISE

NOVENTA E CINCO CENTAVOS) .Os cálculos integram a presente sentença. Sobre os valores devidos

incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100,

§12, CF) e correção monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a

contadoria observar que o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo

em vista que os parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi

declarado inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das

ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

 

 

3. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei nº 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL a imediata revisão do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.

 

4. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

nº 10.259/2001.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se e intime-se. Registrado eletronicamente. NADA MAIS.

 

0006361-27.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315035453 - RITA DE CASSIA DA SILVA OLIVEIRA (SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, rejeito a alegação de incompetência deste Juizado Especial Federal, afasto a preliminar de
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falta de interesse de agir e a prejudicial de prescrição, nos termos da fundamentação.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido por fatos ocorridos até a data do laudo pericial (12/11/2013) e declaro

extinto o processo com resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ANTE O EXPOSTO, rejeito a alegação de incompetência deste Juizado Especial Federal, afasto a

preliminar de falta de interesse de agir e a prejudicial de prescrição, nos termos da fundamentação. 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido por fatos ocorridos até a data do laudo pericial (08/11/2013) e declaro

extinto o processo com resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.

9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0006325-82.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315035451 - DIRCE ANTONIO DA SILVA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL

AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006323-15.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315035448 - JOSE ROBERTO LEMES (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0004785-96.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315035440 - ROSIMEIRE MARTINS MOREIRA MUNHOZ (SP286413 - JOSÉ CARLOS DE

QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, rejeito a alegação de incompetência deste Juizado Especial Federal, afasto a preliminar de

falta de interesse de agir e a prejudicial de prescrição, nos termos da fundamentação.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido por fatos ocorridos até a data do laudo pericial (07/10/2013) e declaro

extinto o processo com resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006387-25.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315035476 - MARIA JOSE DOS SANTOS VAZ (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, rejeito a alegação de incompetência deste Juizado Especial Federal, afasto a preliminar de

falta de interesse de agir e a prejudicial de prescrição, nos termos da fundamentação.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido por fatos ocorridos até a data do laudo pericial (14/11/2013) e declaro

extinto o processo com resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ANTE O EXPOSTO, rejeito a alegação de incompetência deste Juizado Especial Federal, afasto a

preliminar de falta de interesse de agir e a prejudicial de prescrição, nos termos da fundamentação. 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido por fatos ocorridos até a data do laudo pericial (13/11/2013) e declaro

extinto o processo com resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.

9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0006365-64.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315035480 - ADEMIR RODRIGUES QUINTILIANO (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0005895-33.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315035444 - MARIA WALDIRA LEODORO DE MELO (SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0006429-74.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315035456 - ANTONIO ALVES GARCIA JUNIOR (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, rejeito a alegação de incompetência deste Juizado Especial Federal, afasto a preliminar de

falta de interesse de agir e a prejudicial de prescrição, nos termos da fundamentação.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido por fatos ocorridos até a data do laudo pericial (19/11/2013) e declaro

extinto o processo com resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004928-85.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315035441 - ARLETE CUBA DE MIRANDA (SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, rejeito a alegação de incompetência deste Juizado Especial Federal, afasto a preliminar de

falta de interesse de agir e a prejudicial de prescrição, nos termos da fundamentação.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido por fatos ocorridos até a data do laudo pericial (14/10/2013) e declaro

extinto o processo com resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003008-76.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315035457 - JOVELINA DA SILVA DUARTE (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, rejeito a alegação de incompetência deste Juizado Especial Federal, afasto a preliminar de

falta de interesse de agir e a prejudicial de prescrição, nos termos da fundamentação.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido por fatos ocorridos até a data do laudo pericial (25/10/2013) e declaro

extinto o processo com resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006277-26.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315002956 - IONE PENHA DE LIMA (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 19/11/2012. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.
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Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte

individual entre 12/2001 a 08/2002, 10/2002 a 10/2004 e de 09/2008 a 03/2011.

 

Além disso, consta da inicial (fls.24/36) contribuições na qualidade de contribuinte facultativo, código de

pagamento 1929, referente ao período de 03/2012 a 03/2013.

 

Nos termos da Lei n.º 12.470/2011 à parte autora comprovou inscrição no Cadastro Único de Programas Sociais

(fls. 08/09 da inicial).

 

Portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente desde maio de 2013, a parte autora possuía

qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta

“Miocardiopatia dilatada, bloqueio atrioventricular total com marcapasso definitivo evoluindo com insuficiência

cardíaca”,o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade

atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação.

 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

 

O Sr. Perito constatou existência de incapacidade desdemaio de 2013, no que entendo haver direito ao benefício

de auxílio doença a partir de então, devendo a parte requerente permanecer em gozo do benefício até realização de

nova avaliação médica pela autarquia.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de auxílio-doença ao autor, IONE PENHA DE LIMA, nos seguintes termos:

 

Data de início do benefício - DIB - 01/05/2013

RMI - deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da

concessão do beneficio de auxilio doença, obedecendo às regras de correção previstas em lei previdenciária.
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RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em (01/01/2014)

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde a data da concessão do

auxilio doença (01/05/2013) atéa competência 12/2013.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

 

Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005426-84.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315003842 - ELIZEU PRESTES DE OLIVEIRA (SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios, desde 10/07/2013. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.
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Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado

entre 01/01/2009 a 14/08/2011. Além disso, consta vínculo empregatício em aberto, com data de admissão em

02/07/2012 e última remuneração em 09/2013. Esteve em gozo de benefício previdenciário no período de

21/06/2013 a 02/07/2013.

 

 Tendo em vista que o expert fixa a data do início da incapacidade (DII) da parte autora desde a concessão do

último benefício previdenciário percebido, constata-se, portanto, que nesta data a mesma detinha qualidade de

segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Hipertensão Arterial, gonartrose severa à direita e tendinopatia do supra-espinhal, no ombro

esquerdo”,que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade

para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a

possibilidade de a parte requerente ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento,

respondeu afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito aferiu a data de início de incapacidade

como existente desde desde a concessão do último benefício previdenciário percebido (21/06/2013).

 

Por outro lado, conforme pesquisa realizada nos sistemas oficiais de informação, apurou a Contadoria deste Juízo,

que a parte autora possui vínculo com a empresa Barebom Choperia Ltda e recebeu remuneração no período de

julho a setembro de 2013.

 

A empresa Barebom Choperia Ltda declarou em 07/12/2013 que o autor ”não retornou regularmente ao trabalho

após 02/07/2013, devido a estar incapacitado para trabalhar, sendo que a Empresa BAREBOM CHOPERIA

LTDA ME, CNPJ: 10.330.747/0001-61, esta recolhendo INSS para o empregado, e aguardando a resolução da

Perícia Judicial.”

 

 

Não obstante, o expert tenha concluído pela existência de incapacidade desde a concessão do último benefício

previdenciário percebido, vislumbro que no período de julho a setembro de 2013, conforme

pesquisadisponibilizada no sistema CNIS, a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada.Assim,

entendo haver direito ao benefício auxílio-doença a partir de outubro de 2013, devendo a parte autora permanecer

em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de auxílio-doença a parte autora, ELIZEU PRESTES DE OLIVEIRA, nos seguintes termos:

 

Data de início do benefício - DIB - 01/10/2013

RMI - deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da
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concessão do beneficio de auxilio doença (01/10/2013), obedecendo às regras de correção previstas em lei

previdenciária.

 

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em (01/01/2014)

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde a data da concessão do

auxilio doença (01/10/2013) atéa competência 12/2013.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

 

Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004286-15.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315004371 - PAULO CESAR DA SILVA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL

AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou concessão/restabelecimento de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 25/07/2013, foi determinada a limitação do pedido (a partir da

data do requerimento administrativo feito pela parte autora em 26/06/2013), tendo em vista ter sido verificado que

parte do pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 00004220320124036315, que tramitou por este

Juizado Especial Federal e foi julgado procedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-

se a coisa julgada.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o
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benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada em

períodos descontínuos ente 01/03/1979 a 20/04/2001. Além disso, consta vínculo empregatício em aberto, com

data de admissão em 23/08/2001 e última remuneração em 10/2001. Esteve em gozo de benefício previdenciário

entre 14/02/2002 a 27/02/2004, 31/12/2004 a 01/02/2007. Conforme sistema PLENUS esteve em gozo de

benefício auxílio-doença NB 31/531.257.474-7 entre 17/07/2008 a 24/10/2013. O expert afirmou que o último

benefício foi concedido em decorrência das mesmas patologias ora comprovadas.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é

portador de “Espondiloartropatia lombo-sacra (com queixa de Dor lombar baixa) e Visão monocular (cegueira em

um olho), em decorrência de Telangiectasia retiniana (anormalidade vascular retiniana, com dilatação irregular e

incompetência dos vasos)”. Esclarece que “as lesões oftalmológicas encontradas incapacitam parcialmente, mas

de forma definitiva o autor para o seu trabalho habitual (operador de maquinas), podendo, entretanto ser

reabilitado para outras funções laborativas; Sugere-se tentativa de reabilitação profissional”.

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão

do benefício se impõe.

O Sr. Perito constatou haver incapacidade desde a concessão do último benefício previdenciário. Assim,

reconheço o direito ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº. 531.257.474-7, a partir do dia seguinte

à cessação (25/10/2013), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova

avaliação médica pela autarquia.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a

RESTABELECER do benefício de auxílio-doença n° 531.257.474-7, à parte autora, PAULO CESAR DA SILVA,

nos seguintes termos:

Data de início do benefício - DIB - 25/10/2013

RMI será a mesma do beneficio ora restabelecido nº. 531.257.474-7

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em (01/01/2014).

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde o dia seguinte a cessação do

auxilio doença (25/10/2013) até a competência 12/2013.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova
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inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores

dos atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007004-82.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315004305 - GENIVALDO SATURNINO MARTINS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios, desde 14/05/2013. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 13/11/2013, foi determinada a limitação do pedido (a partir da

data do requerimento administrativo feito pela parte autora em 25/09/2013), tendo em vista ter sido verificado que

parte do pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 00038505620134036315, que tramitou por este

Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação,

operou-se a coisa julgada.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 
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Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada em

períodos descontínuos entre 09/12/1975 a 14/06/2008, possui contribuições na condição de contribuinte individual

entre 06/2008 a 01/2009, 04/2010, 06/2010 a 09/2010 e 11/2010. Além disso, esteve em gozo de benefício

previdenciário entre 30/11/2010 a 14/05/2013.

 

 Tendo em vista que o expert fixa a data do início da incapacidade (DII) da parte autora desde a concessão do

último benefício previdenciário percebido, constata-se, portanto, que nesta data a mesma detinha qualidade de

segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Diabetes mellitus; Glaucoma; Espondiloartropatia lombo-sacra e Gonartrose à direita”,que embora

não ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades

laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a

parte requerente ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu

afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito aferiu a data de início de incapacidade

como existente desde a concessão do último benefício previdenciário de auxílio doença. Assim, considerando, os

termos da decisão proferida em 13/11/2013, entendo haver direito ao benefício auxílio-doença a partir de

25/09/2013 - data da limitação do pedido, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a

realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de auxílio-doença a parte autora, GENIVALDO SATURNINO MARTINS, nos seguintes termos:

 

Data de início do benefício - DIB - 25/09/2013.

RMI - deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da

concessão do beneficio de auxilio doença, obedecendo às regras de correção previstas em lei previdenciária.

 

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em (01/01/2014)

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde a data da concessão do

auxilio doença (25/09/2013) atéa competência 12/2013.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para
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avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

 

Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007090-53.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315004299 - MARIA JOSE DOS SANTOS (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL

AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 16/11/2013, foi determinada a limitação do pedido (a partir da

data do requerimento administrativo feito pela parte autora em 26/09/2013), tendo em vista ter sido verificado que

parte do pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 00073394320094036315, que tramitou por este

Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação,

operou-se a coisa julgada.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possuicontribuições na qualidade de contribuinte

individual no período de 08/2009 a 05/2013, esteve em gozo de benefício previdenciário no período de

03/07/2013 a 25/09/2013.

 

 Tendo em vista que o expert fixa a data do início da incapacidade (DII) da parte autora desde a concessão do

último benefício previdenciário percebido, constata-se, portanto, que nesta data a mesma detinha qualidade de
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segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Espondilodiscoartropatia cervical e lombo-sacra e Dores articulares nos ombros”, que embora não

ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades

laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a

parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde a concessão do

último benefício previdenciário percebido. Assim, entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n.º

602.232.728-1 a partir do dia seguinte à cessação (26/09/2013), devendo a parte autora permanecer em gozo do

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a

RESTABELECER do benefício de auxílio-doença nº. 602.232.728-1, à parte autora, MARIA JOSE DOS

SANTOS, nos seguintes termos:

 

Data de início do benefício - DIB - 26/09/2013

RMI será a mesma do beneficio ora restabelecido nº. 602.232.728-1

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em (01/01/2014).

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde o dia seguinte a cessação do

auxilio doença (26/09/2013) até a competência 12/2013.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores

dos atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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0006611-60.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315002845 -MEGA CONSULTORIA DE SISTEMAS LTDA (SP184486 - RONALDO STANGE) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

ANTE O EXPOSTO, homologo o pedido de desistência da demanda em relação ao pedido de repetição de

indébito alusivo às contribuições para entidades terceiras, pelo que extingo parcialmente o processo sem exame de

mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC.

 

JULGO PROCEDENTES os pedidos para desobrigar a demandante de pagar contribuição social e contribuição

social para o SAT e entidades terceiras sobre o terço constitucional de férias, férias indenizadas, auxílio doença e

auxílio acidente (primeiros quinze dias de afastamento), aviso prévio indenizado e vale transporte pago em

pecúnia.

 

Condeno a demandada a devolver os valores que a demandante pagou a título de contribuição social sobre o terço

constitucional de férias, férias indenizadas, auxílio doença e auxílio acidente (primeiros quinze dias de

afastamento), aviso prévio indenizado e vale transporte pago em pecúnia, cujo montante deverá ser apurado em

liquidação de sentença e atualizado somente pela SELIC, que já engloba correção monetária e juros de mora.

 

Declaro o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente até a data desta sentença e de acordo com

o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, ou seja, após o trânsito em julgado desta decisão. Os

valores indevidamente recolhidos serão apurados em liquidação de sentença e atualizados somente pela SELIC

(art 39, § 4º, da Lei 9.250/95). Considerando que a taxa Selic é composta de juros e correção monetária, não pode

ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j.

6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). Por conseguinte, declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Deixo de proferir sentença líquida uma vez que os valores informados pela parte autora, conforme fls. 742/743

dos autos, somente foram atualizados até dezembro de 2011.

Antecipo os efeitos da tutela e, a partir da publicação desta sentença, suspendo a exigibilidade das contribuições

discutidas nestes autos até o trânsito em julgado, o que faço com espeque no art. 151, inciso V, do Código

Tributário Nacional.

Oficie-se à Delegacia da Receita Federal.

Denego o pedido de condenação da União ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por serem indevidos

nesta instância judicial. (art. 55, da Lei 9.099/95 c.c. o art. 1º, da Lei 10.259/01)

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intime-se.

 

0007006-86.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315004785 - ROSEMILDA MARIA DA CRUZ SILVA (SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora ROSEMILDA MARIA DA CRUZ

SILVA para:

 

1. Conceder o benefício de pensão por morte, nos seguintes termos;

1.1 A DIB é a data do óbito 02/11/2010 e a data da implantação do benefício é data do requerimento

administrativo (12/10/2011), nos termos do artigo 74, inciso II da Lei nº 8.213/91;

1.2 A RMIcorresponde a R$ 510, 00

1.3 A RMA corresponde a R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)para a competência de

12/2013;

1.4 Os atrasados são devidos nos seguintes no montante de R$ 20.528,54 (VINTEMIL QUINHENTOS E VINTE

E OITO REAISE CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) .

1.5 Os cálculos integram a presente sentença. Sobre os valores devidos incidirão juros de mora simples no mesmo

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF) e correção monetária, esta

calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o INPC/IBGE

deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os parâmetros traçados

pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado inconstitucional, por

arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI 4357/DF, rel. orig. Min.

Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).
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1.6 DIP em 01/01/2014

 

2. Preceitua o art. 273, caput e inciso I, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional

pretendido poderão ser antecipados se a alegação da parte autora for verossímil e estiver fundada em prova

inequívoca, bem como se presente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

No caso, a verossimilhança das alegações da parte autora está presente, bem como foi corroborada pela prova

produzida no curso da instrução processual, sobretudo porque reconheci, nesta sentença, o direito ao benefício

previdenciário postulado.

O perigo da demora também se faz presente e decorre da natureza alimentar da verba postulada, de modo que a

antecipação dos efeitos da tutela é medida que se impõe. Expeça-se ofício para o INSS para implantar o benefício

no prazo de 45 dias.

 

3. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos

termos do artigo 17 da Lei n° 10.259/2001.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0005357-52.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315003989 - CARMEN SUMIE MEIKEN (SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o concessão/restabelecimento do benefício

de auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 27/06/2013. O pedido de tutela

antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.
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Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação, que a parte autora possui contribuições na condição de empregada no

período de 01/03/1992 a 11/05/1994, possui contribuições na condição de contribuinte individual entre 09/1978 a

01/1991, 03/1991 a 09/1993, 10/1993 a 07/1995, 07/2008, 08/2008 a 07/2009 e 09/2009 a 11/2013,portanto,

quando da realização do exame pericial em que foi constatada existência de incapacidade desde junho de 2013, a

parte autora possuía qualidade de segurada.

 

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de

“Esquizofrenia paranóide”, patologia que a torna total e permanentemente incapacitada para as atividades

laborativas. Informa que a incapacidade que acomete a parte autora é insuscetível de melhora.

 

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e

permanente e que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo,

preenche todos os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez).

 

A perícia médica constatou a existência de incapacidade desde junho de 2013, no que entendo haver direito ao

benefício a partir de 27/06/2013, conforme o pedido da autora.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para o fim de CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, CARMEN SUMIE

MEIKEN, nos seguintes termos:

 

Data de início do benefício - DIB - 27/06/2013

RMI - deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da

concessão do beneficio de auxilio doença, obedecendo às regras de correção previstas em lei previdenciária.

 

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em (01/01/2014)

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde a data da concessão do

auxilio doença (27/06/2013) atéa competência 12/2013.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

 

Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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0004170-09.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315003086 - MARCIA REGINA DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios, desde 05/06/2013. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada

entre 01/11/2004 a 06/02/2008 e de 01/11/2008 a 30/03/2012, portanto, quando do início da incapacidade fixada

como existente desde abril de 2012, a parte autora possuía qualidade de segurada.

 

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é

portadora de “Transtorno depressivo recorrente”, que embora não ocasione incapacidade para a vida

independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de

incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra

atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito fixou a data de início de incapacidade
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como existente desde abril de 2012. Assim, entendo haver direito ao benefício auxílio-doença a partir de

05/06/2013, conforme pedido, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova

avaliação médica pela autarquia.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de

auxílio-doença a parte autora, MARCIA REGINA DA SILVA, nos seguintes termos:

 

Data de início do benefício - DIB - 05/06/2013

RMI - deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da

concessão do beneficio de auxilio doença, obedecendo às regras de correção previstas em lei previdenciária.

 

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em (01/01/2014)

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde a data da concessão do

auxilio doença (05/06/2013) atéa competência 12/2013.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

 

Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006894-20.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315004837 - CINIRA DE OLIVEIRA GOUVEA (SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA

MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, CINIRA DE OLIVEIRA

GOUVEA, para:

 

1. Conceder a aposentadoria por idade nos termos do §3º do artigo 48 da Lei 8.213/91;

1.1 A DIB é a data do requerimento administrativo (01/02/2011);

1.2 A RMI corresponde a R$ 540,00salário mínimo vigente;

1.3 A RMA corresponde a R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)para a competência de

12/2013;

1.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo. TotalizamR$ 26.520,28 (VINTE E

SEIS MIL QUINHENTOS E VINTEREAISE VINTE E OITO CENTAVOS) . Os cálculos integram a presente

sentença. Sobre os valores devidos incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre

a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF) e correção monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos

da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006

até o efetivo pagamento, tendo em vista que os parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser
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aplicados, pois tal ato normativo foi declarado inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL (STF) no julgamento das ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux,

13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

 

1.5 DIP em 01/01/2014

 

2. Preceitua o art. 273, caput e inciso I, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional

pretendido poderão ser antecipados se a alegação da parte autora for verossímil e estiver fundada em prova

inequívoca, bem como se presente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

No caso, a verossimilhança das alegações da parte autora está presente, bem como foi corroborada pela prova

produzida no curso da instrução processual, sobretudo porque reconheci, nesta sentença, o direito ao benefício

previdenciário postulado.

O perigo da demora também se faz presente e decorre da natureza alimentar da verba postulada, de modo que a

antecipação dos efeitos da tutela é medida que se impõe. Expeça-se ofício para o INSS para implantar o benefício

no prazo de 45 dias.

 

3. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

n° 10.259/2001.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007241-53.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315004290 - CARLINDO GOMES PEREIRA (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.
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Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na condição de empregada

entre 01/10/1984 a 30/11/1985. Consta vínculo empregatício em aberto, com data de admissão em 02/01/2010 e

última remuneração em 10/2011. Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário nos períodos de

06/02/2012 a 27/02/2012 e de 15/06/2012 a 30/07/2012.

 

 Tendo em vista que a expert não fixa a data do início da incapacidade, contudo, afirmou que "o autor não obteve

qualquer melhora do quadro clínico desde a cessação do benefício", constata-se, portanto, que nesta data o mesmo

detinha qualidade de segurado.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta o quadro

de “Doença corneana do olho direito pós transplante”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e

temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação.

 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora não é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

 

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito afirmou queo autor "não obteve qualquer melhora do quadro clínico

desde a cessação do benefício". Assim, entendo haver direito ao benefício de auxílio-doença, no período de

28/02/2012 (dia posterior à cessação do benefício n.º549.958.022-3), a 14/06/2012 (dia anterior à concessão do

benefício NB 31/551.878.924-2) e, ao restabelecimentodo auxílio-doença n.º 31/551.878.924-2 a partir do dia

seguinte a cessação (31/07/2012), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de

nova avaliação médica pela autarquia.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a CONCEDER o benefício de auxílio-

doença à parte autora CARLINDO GOMES PEREIRA, no período de 28/02/2012 a 14/06/2012, e

RESTABELECER do benefício de auxílio-doença nº. 551.878.924-2, nos seguintes termos:

 

Data de início do benefício - DIB - 31/07/2012

RMI será a mesma do beneficio ora restabelecido nº. 551.878.924-2

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em (01/01/2014).

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde o dia seguinte a cessação do

auxilio doença (31/07/2012) até a competência 12/2013, e ao pagamento dos atrasados no período de 28/02/2012

a 14/06/2012.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia, a

qual poderá ser realizada após 06 meses da data da perícia médica judicial, vez que no laudo pericial foi estimado

um prazo de 06 meses a contar do laudo para se poder reavaliar a parte autora.
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Após o trânsito em jugado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores

dos atrasados.

 

Por fim, fica a Autarquia incumbida do dever administrativo de lançar os dados deste benefício em seus sistemas

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007004-19.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315004382 - SILVIO RUSSO (SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor SILVIO RUSSO para:

 

1. Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, da Lei nº 8.213/91,

1.1 A DIB É 22/06/2011 (data do óbito) e a data de implantação do benefício é a data do requerimento

administrativo (25/07/2011), nos termos do artigo 74, inciso II da Lei nº 8.213/91;

1.2 A RMI corresponde a R$ 545,00

1.3 A RMA corresponde a R$678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)para a competência de

12/2013;

1.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo, no montante deR$ 22.326,37

(VINTE E DOIS MIL TREZENTOS E VINTE E SEIS REAISE TRINTA E SETE CENTAVOS) . Os cálculos

integram a presente sentença. Sobre os valores devidos incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de

juros incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF) e correção monetária, esta calculada na forma

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o INPC/IBGE deverá incidir a partir

de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009

não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão

Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

 

1.5 DIP em 01/01/2014

 

2. Preceitua o art. 273, caput e inciso I, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional

pretendido poderão ser antecipados se a alegação da parte autora for verossímil e estiver fundada em prova

inequívoca, bem como se presente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

No caso, a verossimilhança das alegações da parte autora está presente, bem como foi corroborada pela prova

produzida no curso da instrução processual, sobretudo porque reconheci, nesta sentença, o direito ao benefício

previdenciário postulado.

O perigo da demora também se faz presente e decorre da natureza alimentar da verba postulada, de modo que a

antecipação dos efeitos da tutela é medida que se impõe. Expeça-se ofício para o INSS para implantar o benefício

no prazo de 45 dias.

 

3. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos

termos do artigo 17 da Lei n° 10.259/2001.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0005908-32.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315002517 - TATIANE MARQUES DE SOUZA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, rejeito a alegação de incompetência deste Juizado Especial Federal, afasto a preliminar de

falta de interesse de agir e a prejudicial de prescrição, nos termos da fundamentação.

JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para o fim de Restabelecer o

benefício de auxílio-doença n. n. 600.395.777-1 a partir do dia seguinte a cessação indevida - 10/05/2013 até
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11/06/2013 (dia anterior à concessão do beneficio seguinte).

Os valores das diferenças serão apurados pela Contadoria deste juízo, por ocasião da execução da presente

sentença, na forma e parâmetros nela estabelecidos. Sobre os valores devidos incidirão juros de mora simples no

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF) e correção monetária, esta

calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o INPC/IBGE

deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os parâmetros traçados

pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado inconstitucional, por

arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI 4357/DF, rel. orig. Min.

Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Após o trânsito em julgado, oficie-se o INSS a fim de constar que o beneficio previdenciário n. 600.395.777-1 a

partir do dia seguinte à cessação indevida - 10/05/2013 até 11/06/2013 (dia anterior à concessão do beneficio

seguinte).

Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005427-69.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315004316 - ELI FERREIRA DE CAMPOS (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL

AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios, desde 12/07/2013. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada

entre 01/08/1976a 02/03/1977 (anotação da data da rescisão anotada na CTPS 84169 série 171 às fls. 19),

01/12/1980 a 14/02/1981, possui contribuições na condição de contribuinte individual entre 03/2013 a 11/2013,

portanto, quando do início da incapacidade fixada como existente desde julho de 2013, a parte autora possuía

qualidade de segurada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     894/1621



 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Dependência de álcool (F10.2/CID-10), Transtorno cognitivo leve (F06.7/CID-10) e epilepsia

(G40.8/CID-10)” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento,

incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade total e temporária.

Indagado sobre a possibilidade de a parte requerente ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o

seu sustento, respondeu afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito aferiu a data de início de incapacidade

como existente desde julho de 2013. Assim, entendo haver direito ao benefício auxílio-doença a partir da data de

início da incapacidade, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova

avaliação médica pela autarquia.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de

auxílio-doença a parte autora, ELI FERREIRA DE CAMPOS, nos seguintes termos:

 

Data de início do benefício - DIB - 12/07/2013

RMI - deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da

concessão do beneficio de auxilio doença, obedecendo às regras de correção previstas em lei previdenciária.

 

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em (01/01/2014)

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde a data da concessão do

auxilio doença (12/07/2013) atéa competência 12/2013.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

 

Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     895/1621



 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0007625-79.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315004355 -

EUDALDO DA SILVA SOUSA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

Sustenta que :

 

 

 

Pretende o provimento dos Embargos de Declaração para saneamento da omissão apontada.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa

aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

A sentença embargada é suficientemente clara.

 

Portanto, no presente caso não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição.

 

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração.

 

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença.Portanto, os presentes embargos,

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,

REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895)”.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida. 

 

Sustenta que : 

 

Pretende o provimento dos Embargos de Declaração para saneamento da omissão apontada. 

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 
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Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou

contradição, consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista,

também, no artigo 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95. 

 

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de

ofensa aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95. 

 

A sentença embargada é suficientemente clara. 

 

Portanto, no presente caso não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. 

 

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração. 

 

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença.Portanto, os presentes

embargos, neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes. 

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª

TURMA, REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u.,

DJU 22.11.93, p. 24.895)”. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.  

 

0009336-22.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315004356 -

AILSON FERNANDES CHAVES (SP304766 - MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0009339-74.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315004357 -

JOSE WILTON FERREIRA DE LIMA (SP304766 - MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0009361-35.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315004359 -

NILTON PEREIRA RODRIGUES (SP340765 - MARIA CLAUDIA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0009342-29.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6315004358 -

FRANCISCA CRISTIANE DA SILVA (SP304766 - MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

ANDRADINA 
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EXPEDIENTE Nº 2014/6316000003 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em cumprimento ao disposto no artigo 1º, inciso IV, alínea "c", da Portaria nº 14/2007, combinado com o

artigo 2º da Portaria nº 25/2008, ambas deste Juizado Especial Federal, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais,

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s). 

 

0000736-09.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000082 - TIAGO MARCAL DE OLIVEIRA

(SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000621-85.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000067 - EDVALDO MARIANO DA

SILVA (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS,

SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000922-32.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000103 - JAIR JOSE SEVERINO (SP088908

- BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

TIAGO BRIGITE)

0000695-42.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000076 - GENI DA SILVA BEZERRA

(SP115053 - LUIZ ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000702-34.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000078 - MARLI MOREIRA DE

OLIVEIRA PRADO (SP226618 - ROGERIO FURTADO DA SILVA, SP225365 - VALERIA TEREZA

CANEVARI FURTADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - TIAGO BRIGITE)

0000892-94.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000096 - SONIA MARIA ZORZELLA

(SP263830 - CICERO DA SILVA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000788-05.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000088 - JULIANA ALTRAN COUTINHO

(SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO, SP321351 - ANDERSON MÁXIMO MUNHOZ, SP255146 -

GUILHERME CASSIOLATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000761-22.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000085 - CLAUDIA LUCIA DE OLIVEIRA

SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000539-54.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000061 - FATIMA MEDEIROS BRITO

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000680-73.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000075 - FLORISBELA LUIZ CANDIDO

(SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000538-69.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000060 - MARIA APARECIDA ROSA

SIQUEIRA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000793-27.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000089 - NEUSA CARVALHO DE SOUZA

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000826-17.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000090 - ERICA SILVA NASCIMENTO

(SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000848-75.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000092 - VALDETE ROSA PEREIRA

(SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001147-86.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000107 - LEONORA MARIA DE

OLIVEIRA SOUSA (SP210283 - CAROLINE BEATRIZ BOSCOLO DA SILVA, SP074701 - ELIANE

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

TIAGO BRIGITE)

0000867-81.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000095 - MARCIA EMILIANA DOS
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SANTOS CRUZ (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000635-69.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000069 - ZELINA HENRIQUE (SP088908 -

BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

TIAGO BRIGITE)

0000849-60.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000093 - AYMEE RAMOS DE GODOY

(SP115053 - LUIZ ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000614-93.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000066 - DEVANI ROSA DE JESUS

SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000583-73.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000065 - NEIDA ODETE ROSSI

LAURENTINO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001268-17.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000108 - JAIR JOEDSON PEREIRA

(SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA, SP303801 - RODRIGO FOLLA MARCHIOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000930-09.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000105 - LUIZ MASSAYUKI KORIN

(SP327045 - ANDRE REIS VIEIRA, SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000908-48.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000098 - DECIO DA SILVA OLIVEIRA

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP155663 - GIOVANI MARTINEZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000858-22.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000094 - VERA LUCIA DE SOUZA

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000251-09.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000056 - SONIA MARIA DA SILVA

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000169-75.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000055 - MARIA JOSE RIBEIRO LOPES

(SP045512 - WILSON TETSUO HIRATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000760-37.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000084 - JOSE VALERIO DE JESUS

IRMAO (SP306731 - CAROLINE TEIXEIRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000726-62.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000080 - MARIA PERERIA DA SILVA

LOPES (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000658-15.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000071 - IVANIR PASCOA FERREIRA

CALISTEI (SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000572-44.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000064 - ARNALDO RIBEIRO DIAS

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000531-77.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000059 - MARIA MONICA DO

NASCIMENTO SANTOS (SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000425-18.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000057 - NEUSA FERREIRA PREVELATI

(SP180187 - MARIA CANDIDA LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000651-23.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000070 - VERA LUCIA DOS REIS

SANTOS (SP196114 - ROGÉRIO SANCHES DE QUEIROZ, SP123503 - APARECIDO DONIZETE

GONCALES, SP212408 - OSVALDO EMILIO ZANQUETA TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000697-12.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000077 - NEUZA SALES FERREIRA

(SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000771-66.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000087 - FRANCISCA MARIA GOMES

(SP283836 - VANIA DA SILVA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)
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0000846-08.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000091 - JOAO RODRIGUES SALOMAO

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000913-70.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000099 - EDIVA BISPO (SP191632 -

FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000915-40.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000100 - MANOEL CEZAR (SP229343 -

ELISÂNGELA DA CRUZ DA SILVA, SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000920-62.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000102 - JAIME CLAUDIO DO CARMO

(SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000895-49.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000097 - ALCIDES BATISTA JUNIOR

(SP226618 - ROGERIO FURTADO DA SILVA, SP225365 - VALERIA TEREZA CANEVARI FURTADO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000728-32.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000081 - ARLINDO PICCOLI (SP191632 -

FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000677-21.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000074 - ROGERIA DOS SANTOS PALMA

(SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP263670 - MILENA DOURADO

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000718-85.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000079 - APARECIDO MIRANDA DA

SILVA (SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000768-14.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000086 - ISABELLY VITORIA SOUZA DE

PAULA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000629-62.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000068 - ABIGAIL SOARES PEDRAO

(SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000553-38.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000063 - MARIA DA GRACA SILVA

RODRIGUES (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000667-74.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000072 - MARIA SOCORRO DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000671-14.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000073 - LUCAS AURELINO DE

MORAES SANTOS (SP301603 - ELIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000759-52.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000083 - JOEL BATISTA VIEIRA

(SP226618 - ROGERIO FURTADO DA SILVA, SP225365 - VALERIA TEREZA CANEVARI FURTADO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000552-53.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000062 - CLEUSA LOPES DOS SANTOS

(SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS,

SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000512-71.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000058 - NELSON DOS SANTOS

CARDOSO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000732-69.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6316000033 - JOVELINA ROSA DA SILVA FRANCA (SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS

DOMINGUES, SP098837 - ANTONIO ROBERTO PICCININ, SP113376 - ISMAEL CAITANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.
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Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000448-95.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316005812 - MACIENIO SIMOES (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a CONCEDER à parte autora o

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, desde a data da perícia, ou seja, em 23/04/2012.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação acima.

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da intimação

da presente, a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de

descumprimento da presente, medida esta cabível “ex officio” (art. 461, caput, in fine, e § 4º). Esclareço desde

logo que a presente medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de

execução, após o trânsito em julgado.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0001481-23.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316005850 - ROSILENE COELHO RIBEIRO DA CRUZ (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a PAGAR à parte autora o

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, no período de 03/10/2012 (data do requerimento administrativo) até

21/06/2013, na forma da fundamentação supra.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do
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FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0001394-67.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316005808 - LUZINETE FERREIRA MONTEIRO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 -

KLEBER MARIM LOSSAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a PAGAR à parte autora o

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (NB 552.548.260-9), no período de 03/10/2012 (data da cessação indevida do

benefício anterior) até 21/06/2013, na forma da fundamentação supra.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0001507-21.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316005854 - OSMARINA FERNANDES VIEIRA (SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a PAGAR à parte autora o

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, no período de 14/06/2012 (data de cessação indevido do beneficio percebido

anteriormente) até 16/11/2013, na forma da fundamentação supra.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.
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Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0001424-05.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316005848 - MARTA DA SILVA BARBOZA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a PAGAR à parte autora o

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, no período de 01/11/2012 (dia posterior a cessação do benefício anteriormente

percebido) até 16/07/2013, na forma da fundamentação supra.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0001523-72.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316005856 - PAULO SOARES DE OLIVEIRA (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a PAGAR à parte autora o

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, no período de 26/10/2012 (data de cessação indevido do beneficio percebido

anteriormente) até 21/09/2013, na forma da fundamentação supra. De tais parcelas vencidas deverá ser descontado

o período no qual o autor manteve vínculo empregatício e percebeu remuneração pelo exercício de atividade

(período entre 01/02/2013 e 28/06/2013).

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.
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Registre-se.

Intimem-se.

 

0000380-14.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316006133 - ROBERTO CARLOS RUY GIMENES (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 -

KLEBER MARIM LOSSAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir de 01/10/2013 (DIB), de maneira a afastar incompatibilidade indevida entre o exercício de atividade laboral

e o recebimento de beneficio por incapacidade, conforme a fundamentação supra.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação acima, a fim de que o INSS conceda o

benefício de aposentadoria por invalidez à parte demandante.

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da intimação,

a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de descumprimento da

presente, medida esta cabível “ex officio” (art. 461, caput, in fine, e § 4º). Esclareço desde logo que a presente

medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de execução, após o trânsito

em julgado.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000294-43.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316006068 - FRANCISCO TEIXEIRA DE FREITAS FILHO (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE

FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a RESTABELECER o benefício de auxílio-doença desde sua

cessação indevida (31/12/2012), bem como, a inscrever o autor no programa de reabilitação profissional,

readaptando-o para outra atividade profissional compatível com suas limitações, sendo que na hipótese da

autarquia entender pela inelegibilidade do autor para o programa, que promova a concessão de aposentadoria por

invalidez, conforme a fundamentação supra.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação acima.

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da intimação,
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a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de descumprimento da

presente, medida esta cabível “ex officio” (art. 461, caput, in fine, e § 4º). Esclareço desde logo que a presente

medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de execução, após o trânsito

em julgado.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0000994-19.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6316000086 - NAYARA BRUNA DA COSTA GONCALVES (SP167532 - FREDERICO FERNANDES

REINALDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Ante o exposto, no que tange ao pedido de ressarcimento dos danos materiais, julgo extinto o processo sem

resolução de mérito, por ausência superveniente de interesse de agir (art. 267, VI do CPC), e procedente o pedido

de reparação dos danos morais (art. 269, I do CPC), condenando a CEF ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil

reais) à parte autora a título de indenização por danos morais, montante esse que deverá ser acrescido de correção

monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês

a partir desta data, eis que foram levadas em consideração circunstâncias numerárias atuais à quantificação da

indenização.

Sem condenação em custas e honorários.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001223-13.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316006073 - ANGELA JUREMA TEIXEIRA PIORNEDO (SP191632 - FABIANO BANDECA,

SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir de 16/08/2012 (DIB) em adstringência ao pedido inicial, conforme a fundamentação supra.

CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar os valores atrasados. Sobre as parcelas vencidas

incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora nos termos da Resolução

134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação -

valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Registre-se que é inaplicável o disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97,

com redação dada pela Lei 11.960/09, dada a recente declaração de inconstitucionalidade do dispositivo

recentemente declarada pelo Supremo Tribunal Federal.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação acima, a fim de que o INSS conceda o

benefício de aposentadoria por invalidez à parte demandante.

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da intimação,

a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de descumprimento da

presente, medida esta cabível “ex officio” (art. 461, caput, in fine, e § 4º). Esclareço desde logo que a presente

medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de execução, após o trânsito

em julgado.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,
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bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0000226-93.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316005950 - MARIANA THAIS LIMA DA SILVA (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE

FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, nos termos do art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a RESTABELECER à parte autora o benefício de

AUXÍLIO-DOENÇA (NB 549.533.1440), desde sua cessação indevida, em 14/01/2013 devendo ser descontado

os valores recebidos referente ao beneficio nº 31/601.447.771-0, mantendo-o, ainda, pelo prazo mínimo de seis

meses a contar da data desta sentença, tendo em vista a natureza da moléstia e o tipo de tratamento a que a autora

se submete. Transcorrido o período de convalescença, poderá a autarquia convocar a autora para nova perícia

médica para reexaminar suas condições físicas e capacidade para retornar ao trabalho, contanto que não poderá

haver cessação sem que a isso aponte perícia realizada pela autarquia.

CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar

os valores atrasados descontando-se o período em que a parte autora tenha comprovadamente recebido benefício

ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do

vencimento de cada prestação e juros de mora a partir da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a

prescrição quinquenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela

Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e

juros, considerando a sua inconstitucionalidade reconhecida recentemente pelo E. STF.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação acima.

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da intimação,

a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de descumprimento da

presente, medida esta cabível “ex officio” (art. 461, caput, in fine, e § 4º). Esclareço desde logo que a presente

medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de execução, após o trânsito

em julgado.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0000259-83.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316005956 - SUELI ALVES BOLDORINI (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a CONCEDER o benefício de auxílio-doença desde o

requerimento na via administrativa (DER: 15/01/2013) e a inscrever a autora no programa de reabilitação

profissional, readaptando-a para outra atividade profissional compatível com suas limitações físicas, sendo que na

hipótese da autarquia entender pela inelegibilidade da autora para o programa, que promova a concessão de

aposentadoria por invalidez.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de
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Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação acima.

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da intimação,

a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de descumprimento da

presente, medida esta cabível “ex officio” (art. 461, caput, in fine, e § 4º). Esclareço desde logo que a presente

medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de execução, após o trânsito

em julgado.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0000506-64.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316006074 - ANA ROSA DE SOUZA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, nos termos do art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a RESTABELECER à parte autora o benefício de

AUXÍLIO-DOENÇA (NB 551.600.915-0), desde sua cessação indevida, em 01/06/2013, mantendo-o, ainda, pelo

prazo mínimo de três meses a contar da data desta sentença, tendo em vista a natureza da moléstia e o tipo de

tratamento a que a autora se submete, sendo possível, mas incerto que sua recuperação se dará no referido período.

Findo o período de convalescença, poderá a autarquia convocar a autora para nova perícia médica para reexaminar

suas condições físicas e capacidade para retornar ao trabalho, prorrogando, cessando ou convertendo o benefício,

tal qual o quadro fático então constatado. Conquanto, não haverá cessação sem que a isso aponte perícia realizada

pela autarquia.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação acima.

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciado o restabelecimento no prazo de 30 dias contados da

intimação, a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de

descumprimento da presente, medida esta cabível “ex officio” (art. 461, caput, in fine, e § 4º). Esclareço desde

logo que a presente medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de

execução, após o trânsito em julgado.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).
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Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0001469-09.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6316000035 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SIQUEIRA (SP319228 - DANIELLE KARINE

FERNANDES CASACHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC, e condeno o INSS a pagar à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 29.04.2012, DIP na data de prolação desta

sentença e RMI a calcular pelo INSS, conforme dados do sistema CNIS.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (caráter alimentar da renda

previdenciária) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício),

razão pela qual CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, com fundamento no artigo 798 do Código de Processo

Civil, determinando a implantação do benefício de pensão por morte em prol da parte autora, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Intime-se a APS-ADJ (Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais de Araçatuba/SP)

para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida.

A apuração exata do quantum devido depende de cálculo a ser apresentado na fase do cumprimento da sentença,

na forma da Resolução nº 134/10, do Conselho de Justiça Federal. O cálculo dos valores efetivamente devidos

será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima fixados, critério que se adota para

atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos Juizados

Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a

apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a execução, a

realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000349-91.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316006122 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, SP299049 -

RENATA ROCHA DE FREITAS, SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir de 19/04/2013 (DIB) em adstringência ao pedido inicial, conforme a fundamentação supra, devendo ser

descontado do benefício o período em que recebeu remuneração decorrente da atividade laboral (outubro de 2013)

- de maneira a afastar incompatibilidade indevida entre o exercício de atividade laboral e o recebimento de

beneficio por incapacidade. Bem como conceder o acréscimo de 25% no valor da Aposentadoria por Invalidez

prevista no art. 45 LBPS, a partir da data da pericia (05/06/2013), vez que só a partir de então ficou constatada a

necessidade permanente da assistência de terceiros para os atos da vida cotidiana.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.
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Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação acima, a fim de que o INSS conceda o

benefício de aposentadoria por invalidez à parte demandante.

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da intimação,

a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de descumprimento da

presente, medida esta cabível “ex officio” (art. 461, caput, in fine, e § 4º). Esclareço desde logo que a presente

medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de execução, após o trânsito

em julgado.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0000203-50.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316005946 - NEUSA LIOTT MENINE (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez a

partir de requerimento administrativo, em 06/08/2012 (DER), conforme fundamentação supra.

CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar

os valores atrasados descontando-se o período em que a parte autora tenha comprovadamente recebido benefício

ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do

vencimento de cada prestação e juros de mora a partir da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a

prescrição quinquenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela

Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e

juros, considerando a sua inconstitucionalidade reconhecida recentemente pelo E. STF.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação acima, a fim de que o INSS conceda o

benefício de aposentadoria por invalidez à parte demandante.

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da intimação,

a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de descumprimento da

presente, medida esta cabível “ex officio” (art. 461, caput, in fine, e § 4º). Esclareço desde logo que a presente

medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de execução, após o trânsito

em julgado.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0000274-52.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6316006069 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, nos termos do art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a CONCEDER à parte autora o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA desde a data do requerimento na via administrativa em 26/03/2013 (DER), devendo ser descontado os

valores recebidos a titulo do beneficio de auxílio-doença nº 31/551.989.156-3, mantendo-o até 06 (seis) meses a

contar da data desta sentença. Transcorrido o prazo de convalescença estipulado, poderá a autarquia convocar o

demandante para nova perícia médica para reexaminar suas condições físicas e capacidade para retornar ao

trabalho, prorrogando, cessando ou convertendo o benefício, tal qual o quadro fático então constatado. Conquanto,

que não haverá cessação sem que a isso aponte perícia realizada pela autarquia.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação acima.

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da intimação,

a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de descumprimento da

presente, medida esta cabível “ex officio” (art. 461, caput, in fine, e § 4º). Esclareço desde logo que a presente

medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de execução, após o trânsito

em julgado.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0000332-55.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316005833 - JOSE DONIZETE DE SOUZA (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a RESTABELECER à parte autora o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA (NB 600.984.239-9), a partir da ultima remuneração percebida - 11/06/2013, de maneira a afastar

incompatibilidade indevida entre o exercício de atividade laboral e o recebimento do auxílio-doença, mantendo-o,

ainda, pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data desta sentença, tendo em vista a natureza da

moléstia e o tipo de tratamento a que o demandante se submete. Transcorrido o prazo de convalescença, poderá a

autarquia convocar o autor para nova perícia médica para reexaminar suas condições físicas e capacidade para

retornar ao trabalho.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,
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bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação acima.

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da intimação,

a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de descumprimento da

presente, medida esta cabível “ex officio” (art. 461, caput, in fine, e § 4º). Esclareço desde logo que a presente

medida não implica em pagamento de atrasados, o que deverá ser promovido em fase de execução, após o trânsito

em julgado.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitada pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91.

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0000815-85.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6316000034 - SEBASTIAO LUIZ BOLANDIN (SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC, e condeno o INSS a pagar à

parte autora o benefício de pensão por morte a partir da data do óbito (DIB: 16.06.2013), com DIP na data de

prolação desta sentença e RMI a calcular pelo INSS, conforme dados do sistema CNIS.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (caráter alimentar da renda

previdenciária) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício),

razão pela qual CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, com fundamento no artigo 798 do Código de Processo

Civil, determinando a implantação do benefício de pensão por morte em prol da parte autora, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Intime-se a APS-ADJ (Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais de Araçatuba/SP)

para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida.

 

A apuração exata do quantum devido depende de cálculo a ser apresentado na fase do cumprimento da sentença,

na forma da Resolução nº 134/10, do Conselho de Justiça Federal. O cálculo dos valores efetivamente devidos

será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima fixados, critério que se adota para

atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos Juizados

Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a

apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a execução, a

realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”).Após o trânsito em

julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000031-79.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6316006084 - DALGEIR CERQUEIRA SILVA (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS,

SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a

pretensão deduzida na inicial para:

a) AVERBAR o tempo de serviço comum prestado entre 01/02/2000 e 06/09/2001; 
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b) DECLARAR a especialidade dos períodos laborados de 02/04/1973 a 31/05/1975; de 01/09/1975 a 16/08/1976;

de 01/11/1976 a 02/04/1979; de 01/08/1979 a 08/05/1982; de 01/09/1982 a 21/05/1983; de 01/09/1985 a

30/08/1988 e de 22/09/1988 a 28/04/1995, os quais devem ser convertidos em tempo comum, com a utilização do

multiplicador 1,40, para fins de contagem recíproca; e

c) CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder o benefício de

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com remuneração mensal correspondente ao

coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-benefício, a partir da data do requerimento administrativo

(02/06/2009).

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, os quais

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido encontram-se delineados no dispositivo da sentença,

bastando, apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado n. 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei n. 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação acima, a fim de que o INSS implante

em favor da parte demandante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação do benefício no prazo de 30 dias, contados

da intimação, a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de

descumprimento da presente, medida esta cabível ex officio (CPC, art. 461, caput, in fine, e § 4º). Esclareço,

desde logo, que a presente medida não implica em pagamento de atrasados, que deverá ser promovido em fase de

execução após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000825-32.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6316000076 -

MARIA LUCIA GOMES DA SILVA (SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, SP085481 -

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes ACOLHIMENTO para

sanar a existente omissão, convertendo o julgamento em diligência.

 Determino a realização de nova perícia no dia 26/02/2014 às 14:30h e nomeio para tanto o médico perito Dr.

Jener Rezende - CRM SP 13954. 

Após, designo audiência para o dia 25/03/2014 às 13:30h.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000298-80.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6316000028 -

FABIO JUNIO ALVES (SP144002 - ROGERIO SIQUEIRA LANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

À vista do exposto, não tendo os presentes embargos de declaração ultrapassado o juízo de prelibação, DEIXO DE

CONHECÊ-LOS.

 

0000300-50.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6316000029 -

JOVELINA ALVES (SP144002 - ROGERIO SIQUEIRA LANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

À vista do exposto, não tendo os presentes embargos de declaração ultrapassado o juízo de prelibação, DEIXO DE

CONHECÊ-LOS.
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 Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000484-06.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6316000023 - JOSE JOSIMO ALVES (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Em face do exposto, indefiro a petição inicial, ao passo que extingo o processo sem resolução do mérito, nos

termos expostos. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95).

 

0000476-29.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6316000016 - JOSE DIAS DE SOUZA (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Em face do exposto, indefiro a petição inicial, ao passo que extingo o processo sem resolução do mérito, nos

termos expostos. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95).

 P.R.I. Arquive-se após o trânsito em julgado.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000731-84.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000026 - CLEUZA CRUZ

DO NASCIMENTO SILVA (SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES, SP113376 - ISMAEL

CAITANO, SP098837 - ANTONIO ROBERTO PICCININ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Ante a petição anexada aos autos virtuais em 07/10/2013, redesigno perícia médica para o dia 26/02/2014, às

09:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha, 787, Centro, em

Andradina, pelo Dr. Jener Rezende.

Ficam deferidos os quesitos que seguem:

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

Intime-se o INSS.
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Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos

apresentados pela União. 

Fica desde já ciente o(a) autor(a) que, por ocasião de sua manifestação, deverá informar o valor total das

deduções da base de cálculo de imposto de renda, conforme artigo 12-A, da Lei nº 7.713/1988,

eventualmente existentes no período englobado pelos cálculos de liquidação, para fins de expedição do

requisitório, nos termos do artigo 9º, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. 

Ressalte-se, outrossim, que tal informação é de inteira responsabilidade da parte autora, e uma vez

apresentada, será inserida na requisição a ser expedida para fins de tributação na forma de rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA). 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pela ré, remetam-se os autos

eletrônicos à Contadoria. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) de que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha

contábil que demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos

cálculos, promova a Secretaria a expedição da(s) respectiva(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV). 

Cumpra-se. 

 

0001601-66.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000040 - DELFINA

GONCALVES (SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO, SP150011 - LUCIANE DE CASTRO

MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0001602-51.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000039 - ANGELA

MARIA ADONIS DA SILVA (SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO, SP150011 - LUCIANE DE

CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0001285-53.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000045 - ADELIA

SALOMAO SHORANE (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO

NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0001597-29.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000043 - MARIA LEITE

GOTO (SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0001291-60.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000044 - MARIA

APARECIDA PINHEIRO DORNELLAS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0001600-81.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000041 - CLAUDIO

MORENO (SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO, SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.

 

0000403-57.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000036 - MARIA

JUSCIARA DANTAS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Vistos.

Intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga ao processo virtual a cópia de sua carteira de

trabalho ou documentos comprobatórios de vinculo empregatício ou de recolhimento individual, sob pena de

indeferimento da inicial.

Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000794-12.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000027 - DENIS ALVES

DA SILVA (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Tendo em vista a petição anexada aos autos virtuais em 14/10/2013, defiro a emenda à inicial requerida pela parte

autora. Assim, nomeio o(a) Dr.(a) Jener Rezende como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 26/02/2014, às 10h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.
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Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001053-07.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000009 - CARLOS

ALVES DE ALMEIDA (SP327045 - ANDRE REIS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Redesigno perícia marcada anteriormente para 11/02/2014 para 18/02/2014 às 13:30 horas, a ser realizada neste

Fórum do Juizado Especial Federal, no mais mantenho a decisão anterior.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001019-32.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000006 - FATIMA

RODRIGUES LIMA (SP327045 - ANDRE REIS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Redesigno perícia marcada anteriormente para 14/01/2014 para 21/01/2014 às 16:30 horas, a ser realizada neste

Fórum do Juizado Especial Federal, no mais mantenho a decisão anterior.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000104-80.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000066 - EREMITA DE

FRANÇA CASTILHO (SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10(dez) dias, acerca da proposta de acordo

apresentada pela União em sua contestação.

Após, à conclusão.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000544-13.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000083 - VALDOMIRA

BATISTA DOS SANTOS (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP299049 - RENATA

ROCHA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Vistos.

Cancelo audiência de conciliação, instrução e julgamento marcadapara o dia 04.02.2014, às 13h30min., tendo em

vista que não há necessidade de instrução probatória.

Sem prejuízo da medida acima, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco dias) acerca do

laudo médico anexado ao processo em 10/12/2013.

Após, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001097-26.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000068 - CLEONICE

ANTONIA DE SOUZA GAZOTI (SP252490 - NATALINO SOLER MIOTO JUNIOR, SP255243 - RICARDO

TANAKA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) João Miguel Amorim Junior como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 18/02/2014, às 15h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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0001618-73.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000047 - MARIA DE

FATIMA CAVALLIN (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001470-28.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000049 - MARIA

THEREZINHA ANGELO DA CRUZ (SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001163-40.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000051 - VALDELIZA

SIMOES RIBEIRO (SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA, SP303801 - RODRIGO FOLLA

MARCHIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

0000256-31.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000058 - OZELIA

CORDEIRO (SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000039-85.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000065 - ALDEMIR

MARTINS DE ARRUDA (SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000204-35.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000060 - JOAO DO

CARMO VARGAS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0002074-86.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000046 - VALDIR

LOURENCO DE SOUZA (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000767-63.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000055 - GERALDO

BARBOZA DOS SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000668-59.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000056 - ADELINA

PEREIRA CARVALHO (SP301724 - REGINALDO DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000172-30.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000061 - MARIA

PEREIRA DE AZEVEDO (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP299049 - RENATA

ROCHA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000146-32.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000062 - ZENILDA

ROCHA PARENTE (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO

FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001419-80.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000050 - SELMA DOS

SANTOS (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001128-80.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000052 - ORESTE

PEDRO DAS NEVES (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000302-88.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000057 - DORIVALDO

MOURA (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000242-47.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000059 - RUBENS JOSE

GARCIA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000818-74.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000054 - CLELIA

CARDOSO RIBEIRO (SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000145-47.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000063 - NATALINO

PEREIRA DE CARVALHO (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO

BOSCO FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001077-06.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000053 - JOAQUIM DA

SILVA ALVES (SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA, SP167045 - PAULO LYUJI

TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000086-59.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000064 - ANA DO
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NASCIMENTO LEITE (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001548-85.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000048 - MARIA

GEDALVA DOS SANTOS (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

FIM.

 

0000590-65.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316000025 - ORLANDO

DOMINGOS COLDATO (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Tendo em vista a petição anexada aos autos virtuais em 07/10/2013, defiro a emenda à inicial requerida pela parte

autora. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003704-13.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6316005324 - ROBERTO

VANDEIR MORELLI (SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP208438 - PAULO

FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656))

Em face ao exposto, reconheço de oficio a incompetência do Juizado Especial Federal de Andradina/SP e

determino a remessa dos presentes autos para o Juizado Especial Federal de Lins.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000401-87.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000013 - LUIZ CARLOS

DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Ante o exposto, DECLARO a incompetência absoluta deste Juizado para conhecer e julgar a presente demanda,

com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal c/c art. 113, “caput”, do Código de Processo Civil.

Por esta razão, diante do princípio da economia processual, da celeridade, dentre outros, determino o

encaminhamento dos autos ao Fórum Estadual de Andradina - SP, com as nossas homenagens.

 

Dê-se baixa na distribuição com as anotações de praxe.

 

 Publique-se. Cumpra-se.

 

0001007-18.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000005 - ANTONIO

CARLOS CARDOSO (SP265580 - DIEGO DÊMICO MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Redesigno perícia marcada anteriormente para 14/01/2014 para 21/01/2014 às 16:00 horas, a ser realizada neste

Fórum do Juizado Especial Federal, no mais mantenho a decisão anterior.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001101-63.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000070 - ARLINDO PINTO

CARNEIRO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Jener Rezende como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

26/02/2014, às 14h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     918/1621



Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000964-81.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000004 - TAMIRES

NATALIA DE OLIVEIRA (SP245889 - RODRIGO FERRO FUZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Redesigno perícia marcada anteriormente para 14/01/2014 para 21/01/2014 às 15:00 horas, a ser realizada neste

Fórum do Juizado Especial Federal, no mais mantenho a decisão anterior.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001440-56.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000015 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES (SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Considerando os termos da manifestação da parte autora anexada aos autos virtuais, nomeio a assistente social

Sra. Camila da Silva Bini como perita deste Juízo, a qual deverá comparecer, no prazo de 30 (trinta) dias, na

residência da parte autora.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social.

 

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Social:

 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar

nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)?

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo,

especificar: a)a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-
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alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c)

se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima,

bolsa-escola)? Em caso positivo, especificar a natureza e o valor.

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da

ajuda e sua freqüência.

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando

de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação,

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.).

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando

as informações conseguidas.

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000745-68.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000010 - ANANIAS

MONTEIRO (SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Designo perícia médica com ortopedista, para 18/02/2014 às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado

Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha, 787, Centro, em Andradina, pelo Dr. João Miguel Amorim Junior.

Intimem-se as partes acerca da designação da nova perícia.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000941-38.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000002 - ELIETE

MERQUIRES DE SOUZA SANTOS (SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, SP085481 -

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Redesigno perícia marcada anteriormente para 14/01/2014 para 21/01/2014 às 14:00 horas, a ser realizada neste

Fórum do Juizado Especial Federal, no mais mantenho a decisão anterior.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001100-78.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000069 - APARECIDA

SOUZA DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Jener Rezende como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

26/02/2014, às 13h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,
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etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000917-10.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000011 - ROSALINA DA

CONCEICAO (SP073505 - SALVADOR PITARO NETO, SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Redesigno perícia marcada anteriormente para 14/01/2014 para 21/01/2014 às 15:30 horas, a ser realizada neste

Fórum do Juizado Especial Federal, no mais mantenho a decisão anterior.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001045-30.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000007 - APARECIDA

CONCEICAO DO PRADO (SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Redesigno perícia marcada anteriormente para 14/01/2014 para 21/01/2014 às 17:00 horas, a ser realizada neste

Fórum do Juizado Especial Federal, no mais mantenho a decisão anterior.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001095-56.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000037 - EUNICE

RODRIGUES MARTINS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Jener Rezende como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

26/02/2014, às 11h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?
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05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000578-51.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000024 - IZAURA

CRISTINA PEINADO (SP079422 - EDGARD CESAR RIBEIRO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Tendo em vista a petição anexada aos autos virtuais em 29/08/2013, defiro a emenda à inicial requerida pela parte

autora. Assim, nomeio o(a) Dr.(a) Jener Rezende como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 26/02/2014, às 09h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?
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12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001081-72.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000031 - EDER CARLOS

DE OLIVEIRA RODRIGUES (SP073505 - SALVADOR PITARO NETO, SP163807 - DARIO SERGIO

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) João Miguel Amorim Junior como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 18/02/2014, às 15h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001091-19.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000032 - RICARDO

ALEXANDRE DOS SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Jener Rezende como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

26/02/2014, às 11h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000960-44.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000008 - JOSE CICERO

TOVANI (SP196114 - ROGÉRIO SANCHES DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Redesigno perícia marcada anteriormente para 14/01/2014 para 21/01/2014 às 17:30 horas, a ser realizada neste

Fórum do Juizado Especial Federal, no mais mantenho a decisão anterior.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001080-87.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000030 - APARECIDA DA

SILVA (SP073505 - SALVADOR PITARO NETO, SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Jener Rezende como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

26/02/2014, às 10h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.
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Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000940-53.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000001 - EDUARDO

MITSUO SIMADA (SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Redesigno perícia marcada anteriormente para 14/01/2014 para 21/01/2014 às 13:30 horas, a ser realizada neste

Fórum do Juizado Especial Federal, no mais mantenho a decisão anterior.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000372-37.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000014 - VALDEMAR

TAVARES (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES,

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Conforme se verifica dos documentos trazidos aos autos, a parte autora reside em Campinas /SP.

 

Desta forma, considerando que a parte autora deve propor a ação no Juizado Especial Federal do local onde reside

ou, em não havendo Vara Federal, no Juizado Especial Federal mais próximo, de rigor o reconhecimento da

incompetência deste Juizado Especial ante a instalação do Juizado Especial Federal de Campinas /SP

anteriormente ao ajuizamento do presente feito.

 

Note-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial, a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Ademais, assim

dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei federal nº 10.259/2001: “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a

sua competência é absoluta”.
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 Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Andradina /SP,

determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado Especial Federal de Campinas /SP, competente para

apreciação e julgamento do feito. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0000012-68.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000080 - AMAURI

DONIZETE DE ANDRADE (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) João Miguel Amorim Junior como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 18/02/2014, às 17h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000942-23.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000003 - SUELI

CAMARGO SANTOS NOVAES (SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, SP085481 - DURVALINO

TEIXEIRA DE FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Redesigno perícia marcada anteriormente para 14/01/2014 para 21/01/2014 às 14:30 horas, a ser realizada neste

Fórum do Juizado Especial Federal, no mais mantenho a decisão anterior.

Publique-se. Cumpra-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     926/1621



0001096-41.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000038 - ANTONIA

MARINHO DE SOUZA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Jener Rezende como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

26/02/2014, às 13h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002696-73.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316000067 - UBIRAJARA

JOSE LOPES (SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes ACOLHIMENTO para

sanar o verificado erro material e excluir da sentença a condenação do INSS ao pagamento de honorários

advocatícios à parte autora.

 No mais, mantenho íntegra a sobredita sentença.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000900-71.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6316000021 -
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LONDRINA CARLOS RODRIGUES BATISTA (PR031245 -

ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA

Após as anotações e comunicações de praxe, providencie-se a devolução da presente carta precatória ao Juízo de

origem com as homenagens de estilo. NADA MAIS, dou por encerrada esta audiência.” Eu ______, Aline

Omomo Barão, Técnico Judiciário (RF 7578), digitei.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 036/2014

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/01/2014

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000747-98.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/10/2014 14:30:00

PROCESSO: 0000750-53.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO TERTULINO ARAUJO 

ADVOGADO: SP166258-ROSANGELA MORIS MORA BERCHIELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/10/2014 13:45:00

PROCESSO: 0000751-38.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP168748-HELGA ALESSANDRA BARROSO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000752-23.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE AZEVEDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP168748-HELGA ALESSANDRA BARROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2014 16:45:00

PROCESSO: 0000753-08.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRABENI TEIXEIRA SANCHES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000755-75.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS EDUARDO GREGORIO 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000756-60.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON SOUZA ALVES 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000758-30.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON DOMINGOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000760-97.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000761-82.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DE OLIVEIRA TIOZZO 

ADVOGADO: SP180045-ADILEIDE MARIA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2014 17:15:00

PROCESSO: 0000762-67.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO MARTINS ALVES 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000763-52.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON SOARES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000764-37.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR BENEDITO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000766-07.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILMA DE ARAUJO CHAVES 

ADVOGADO: SP207332-PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2014 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/05/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000767-89.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUCON 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000773-96.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO LUIZ MARQUES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000774-81.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000775-66.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DA SILVA BORGES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000778-21.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DURCINEI CARRERA ALIENDE 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000780-88.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000783-43.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CURT HERRMANN 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000792-05.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAILSA MORAIS VAZ 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000825-92.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000827-62.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NASIO JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000828-47.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASSIS MARTINS BATISTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000831-02.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BORTOLAN 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000832-84.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO PESSOA DE MOURA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000833-69.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDENIR MARTON 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000835-39.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RUBENS BARONI 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000836-24.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000837-09.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245501-RENATA CRISTINE ALMEIDA FRANGIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/10/2014 13:30:00

PROCESSO: 0000839-76.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO SILVESTRE 

ADVOGADO: SP293029-EDUARDO MACEDO FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/10/2014 14:00:00

PROCESSO: 0000846-68.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADELIA BERTOLUCI DA FONSECA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000848-38.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILENE BRUSCAGIN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000850-08.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA VIEIRA DE FARIA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000852-75.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAMIA ALI ABDOUNI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000924-62.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2014 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/05/2014 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000925-47.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258849-SILVANA DOS SANTOS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2014 16:30:00

PROCESSO: 0000926-32.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2014 17:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/05/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000927-17.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105487-EDSON BUENO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2014 15:00:00
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PROCESSO: 0000929-84.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212891-ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000930-69.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARIA CAVECHIA ESPARAPANI 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000931-54.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AGNALDO BINHARDI 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/11/2014 13:30:00

PROCESSO: 0000933-24.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS PAULO GOMES 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/11/2014 13:45:00

PROCESSO: 0000937-61.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OURIDES ROZANTE CANHETE 

ADVOGADO: PR026808-JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/11/2014 14:00:00

PROCESSO: 0000938-46.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE KLEIDE ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205264-DANIELA BIANCONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/10/2014 14:30:00

PROCESSO: 0000939-31.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MARIANNO ARAUJO LIMA 

ADVOGADO: SP250882-RENATO CARLET ARAUJO LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/11/2014 14:30:00

PROCESSO: 0000940-16.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA PISSARRO MARCELLI 

ADVOGADO: SP238102-ISMAIL MOREIRA DE ANDRADE REIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000941-98.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE NEVES MALHEIRO 

ADVOGADO: SP238102-ISMAIL MOREIRA DE ANDRADE REIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001011-18.2014.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU MORETTI FERREIRA 

ADVOGADO: SP212891-ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001014-70.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA TROTTA DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001015-55.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001016-40.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001017-25.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ALVES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001018-10.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA LUIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001019-92.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE SOUZA VIANA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001020-77.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO VICENTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001021-62.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ARNALDO BOAVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/10/2014 13:30:00

PROCESSO: 0001022-47.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIS HENRIQUE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001023-32.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES DE SOUZA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/08/2014 17:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/05/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001024-17.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA LUIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001025-02.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RUIZ REZENDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001026-84.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NOBRE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001027-69.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA CESARIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/08/2014 17:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/05/2014 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001029-39.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DE SA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001030-24.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001032-91.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA SANTANA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2014 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/03/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001034-61.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BATAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2014 15:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/03/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001035-46.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON GIUNGI GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001036-31.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO HENRIQUE PINTO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001037-16.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001038-98.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LEITE VIEIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001039-83.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE TEIXEIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001040-68.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE TEIXEIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001041-53.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001042-38.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SILVIO MATHIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/10/2014 14:15:00

PROCESSO: 0001043-23.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GARBELLOTTE DA CUNHA 

REPRESENTADO POR: LUZINETE PEDROSA CASTANHA DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2014 15:45:00

PROCESSO: 0001044-08.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DO NASCIMENTO FEITOSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000734-12.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA GUARANTANI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/08/2009 16:30:00

PROCESSO: 0001451-53.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP224812-VICENTE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/06/2010 17:30:00
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PROCESSO: 0003974-72.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA SILVESTRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/02/2010 17:15:00

PROCESSO: 0004200-77.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE DE JULIO 

ADVOGADO: SP166985-ERICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/03/2010 17:30:00

PROCESSO: 0005931-45.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006775-92.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA LUNARDI PORRÁS 

ADVOGADO: SP113424-ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/04/2009 17:15:00

PROCESSO: 0008373-22.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JANETE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 78 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 85 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6317000037 

 

 

0000374-67.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001072 - SIDNEY BATISTA (SP280465 -

CRISTIANE MARIA DE OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente:cópia de

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e
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atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. cópia legível de documento de

identidade (RG ou HABILITAÇÃO); cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de

documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro.

 

0006014-85.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001047 - FERNANDA SOUZA SOLDERA

(SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data anteriormente agendada, em virtude

da ausência da perita, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 07/03/2014, às 13:30h,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

0006288-49.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001049 - ANTONIO RODRIGUES DE

SOUSA (SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, ciência às partes da readequação da pauta de audiências. Em consequência, intimo as partes da

redesignação da audiência de conciliação, instrução e julgamento, a realizar-se no dia 04/08/2014, às 15h30min.

As partes deverão comparecer neste Juizado na data designada, facultando-se a nomeação de testemunhas para

oitiva, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente

cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu

nome e atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos

termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

0007409-15.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001069 - FABIO DALLE LUCHE

(SP178595 - INGRID PEREIRA BASSETTO)

0007407-45.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001068 - MARLENE GARCIA CAYUELA

(SP167419 - JANAÍNA GARCIA BAEZA)

0007401-38.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001073 - AGOSTINHO PIRES MARTINS

(SP167419 - JANAÍNA GARCIA BAEZA)

0007402-23.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001067 - JOAO BATISTA DE MENEZES

CARVALHO (SP167419 - JANAÍNA GARCIA BAEZA)

0007398-83.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001066 - VALMIR CARDOZO (SP167419 -

JANAÍNA GARCIA BAEZA)

0007412-67.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001070 - DINORA SANTOS LOPES

(SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA)

0007397-98.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001065 - MARCOS ROGERIO DE LIMA

(SP167419 - JANAÍNA GARCIA BAEZA)

0016576-28.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001071 - EDUARDO AUGUSTO DE

SOUZA GODOY (SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS)

0007373-70.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001064 - GENIVAL EMIDIO DA SILVA

(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO)

0007317-37.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001063 - JOSE MARIA DA SILVA

(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO)

0007081-85.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001062 - ITAMARA PASCHOAL

GIMENEZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

0007080-03.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001061 - WALLENSTEIN JOSE GARCIA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

FIM.

 

0006001-86.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001045 - VITOR ISAEL ARAUJO DA

SILVA (SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data anteriormente agendada, em virtude

da ausência da perita, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 07/03/2014, às 12:30h,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

0004489-68.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001046 - FERNANDO PADILHA DA

COSTA (SP317229 - RICARDO FRANCISCO DE SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data anteriormente agendada, em virtude

da ausência da perita, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 07/03/2014, às 13:00h,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

0004609-14.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001048 - GILBERTO ALVES DA SILVA

(SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data anteriormente agendada, em virtude

da ausência da perita, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 07/03/2014, às 14:00h,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

0007559-64.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317001042 - JOSE CARLOS PALLADINO

(SP282658 - MARIA APARECIDA GONÇALVES STIVAL ICHIURA, SP125729 - SOLANGE GONCALVIS

STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data anteriormente agendada, em virtude

da ausência da perita, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 07/03/2014, às 11:00h,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da

justiça gratuita, porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto,

intime-se a parte autora para regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de indeferimento do benefício da gratuidade.  

 

0005980-13.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317002294 - JOSE

MOREIRA BRITO (SP263162 - MARIO LEHN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005979-28.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317002293 - CARLOS

ALBERTO DA SILVA (SP263162 - MARIO LEHN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC,

estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo,

em vista do princípio da isonomia. 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias
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anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

 

0007430-88.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317002287 - ANGELO

ANTONIO TICIANELLI (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000356-46.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317002288 - JOSE

SCALDELAI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0002739-36.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317002289 - RAIMUNDO

HELVIDIO DE MOURA (SP303003 - IVON DE SOUSA MOURA, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dê-se ciência às partes do novo parecer elaborado pela Contadoria Judicial.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez ) dias, expeça-se a requisição de pequeno valor consoante o anexo

“PARECER DA CONTADORIA.I.pdf”.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência ao patrono da parte autora da liberação dos valores da condenação referente aos honorários

sucumbenciais, bem como de que o levantamento (saque) bancário dispensa a expedição de ofício ou alvará

por este Juizado. 

Para o levantamento deverá o advogado favorecido comparecer à Agência Bancária Depositária. 

No mais, aguarde-se a liberação do Ofício Precatório. 

Int. 

 

0000118-08.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317002271 - MARIA VILMA

DA SILVA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001274-31.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317002270 - ALAERCIO DE

MELO GARCIA (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0001731-92.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317002291 - ARLINDO

MARQUES ROQUE (SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante da notícia do falecimento do autor (petição comum do réu de 22.1.2014), assinalo o prazo de 30 (trinta)

dias para eventual pedido de habilitação na presente ação.

Apresentado requerimento de habilitação, dê-se vista ao réu para manifestação por 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0001668-91.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317002290 - LUCIANO

MARTINS (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante da notícia do falecimento do autor (ofício do INSS de 21.1.2014), assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para

eventual pedido de habilitação na presente ação.

Apresentado requerimento de habilitação, dê-se vista ao réu para manifestação por 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0006085-87.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317002274 - JOSE NUNES

NETO (SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

 

0002180-16.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317002273 - EMILLY

LAURY SILVA PEREIRA (SP212984 - KLEBER FERNANDES PORTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência à parte autora da liberação dos valores da condenação, bem como de que o levantamento (saque) bancário

dispensa a expedição de ofício ou alvará por este Juizado.

Para o levantamento correspondente ao valor devido à parte autora, deverá o(a) beneficiário(a) ou advogado(a)

com poderes para levantamento comparecer na Agência Bancária Depositária (Caixa Econômica Federal ou

Banco do Brasil - conforme informado nas fases do processo - “extrato de pagamento”).

A parte autora deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de identidade e CPF; o

advogado poderá levantar os valores de acordo com as normas da Instituição Bancária Depositária.

 No mais, autorizo o levantamento da requisição de pequeno valor nº. 20130003843R em favor de EMILLY

LAURY SILVA PEREIRA, CPF nº. 408.106.008-89, pela sua mãe e representante legal Sra. JANAINA

RAQUEL DA SILVA, portadora do RG nº. 42.450.988-X e inscrita no CPF sob o nº. 357.168.308-03.

Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem conclusos para a extinção da execução.

Int.

 

0002518-48.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317002286 - FREDERICO

MERBACH JUNIOR (SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que até a presente data o laudo não foi apresentado, intime-se a Sra. Perita, por qualquer meio

expedito, para que apresente o respectivo laudo social, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000992-12.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317002285 - GENIVALDO

NOGUEIRA DE MORAIS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

revisão de seu benefício.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.
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Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia a revisão de seu benefício. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal

benefício é aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou

superior a sessenta anos, o que não se verifica no caso dos autos.  

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se a parte autora a indicar o benefício a ser revisado, no prazo de improrrogável de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do feito. 

 

Intime-se. 

 

0001006-93.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001842 - MARIA SUELI

DIAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001004-26.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001841 - VERA LUCIA DE

MELO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0005254-39.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001298 - JORGE LEITE DE

MEDEIROS (SP338124 - CRISTINA DOS SANTOS PANSA MATIAS, SP324289 - JEFFERSON PEDRO

LAMBERT, SP178191 - IVANILDO RIBEIRO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Em petição anexada em 21/01/2014, requer a parte autora a antecipação da audiência.

 

É o breve relato. Decido.
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Esse Juízo tem entendido que o adiantamento da pauta somente se justifica em hipóteses excepcionais, já que

atenta contra ao princípio da isonomia em relação aos demais segurados que, igualmente, aguardam julgamento

deste JEF, agravada pelo fato de elevada a demanda neste atentando-se também ao fato de que as estatísticas do

Tribunal (www.trf3.jus.br) apontam a elevada demanda deste Juizado.

 

No caso dos autos, trata-se de ação em que pretende a parte à obtenção de aposentadoria especial ou por tempo de

contribuição. Requer a antecipação ao argumento de que é portador “Tumor Maligno na região abdominal e

intestinal”, atualmente internado no Hospital Heliópolis.

 

Colho dos autos, especialmente consulta ao CNIS, que o autor exerce atividade remunerada, contudo há

documento médico comprovando a realização de cirurgia e internação do autor. Nessas condições, entendo

justificável o requerimento formulado pela parte, pelo que, excepcionalmente, antecipo a audiência de instrução e

julgamento para o dia 21/03/2014, dispensado o comparecimento das partes.

 

0000753-08.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001829 - IRABENI

TEIXEIRA SANCHES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

revisão de seu benefício.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0000820-70.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001825 - ALBERTO DOS

SANTOS CARDOSO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

revisão de seu benefício.

 

É o breve relato.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, na qual a

parte autora pleiteou concessão de benefício por incapacidade. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

0000985-20.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001843 - MARIA

CONCEBIDA DE JESUS ALVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

revisão de seu benefício.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.
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Intime-se a parte autora a indicar o benefício a ser revisado, no prazo de improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção do feito.

 

Intime-se.

 

0000997-34.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317002076 - ANTONIO

DONIZETE MIRANDA VILELA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

revisão de seu benefício.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar:

 

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região;

 

- cópia legível da CNH, para posterior análise do pedido de prioridade na tramitação do feito.

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

0001003-41.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317002283 - LUCIMARY

SILVA DOS SANTOS DE JESUS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

revisão de seu benefício.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da
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isonomia.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para:

 

- justificar seu interesse na propositura da ação, tendo em vista que o benefício indicado no documento de fl. 15 da

petição inicial está em nome de Romildo Aparecido de Souza;

 

- apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome

e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do

artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

0000924-62.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001822 - MARIA JOSE

PEREIRA DOS SANTOS (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intimem-se.

 

0000959-22.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317002284 - PRISCILA DE
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LIMA ASSIS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

revisão de seu benefício.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos

termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

0000794-72.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001826 - BENVINDO

PEREIRA BENEVIDES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

revisão de seu benefício.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, na qual a

parte autora pleiteou concessão de benefício por incapacidade. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia a revisão de seu benefício. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal

benefício é aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou

superior a sessenta anos, o que não se verifica no caso dos autos.  

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 

 

0000986-05.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001837 - MARIA TEREZA

VITORIA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000984-35.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001836 - AGAPITO

ESTEVAM NETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000987-87.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001872 - CLAUDEMIR

GOMES DO COUTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001005-11.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001840 - JOAO BOSCO DA

SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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0000998-19.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001839 - VALDEMIR

ROCHA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000994-79.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317002019 - GERCINA

GOMES DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000990-42.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001838 - FATIMA

SERRAVALLO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia a revisão de seu benefício. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal

benefício é aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou

superior a sessenta anos, o que não se verifica no caso dos autos.  

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias

anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região. 

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

Intime-se. 

 

0001001-71.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317002120 - LOURDES DE

FATIMA CORREIA GUILHERME (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000988-72.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001930 - MARLEIDE DIAS

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000991-27.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001965 - FRANCISCO DE

ASSIS FARIAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0000766-07.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001824 - MARIA VILMA
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DE ARAUJO CHAVES (SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo

em vista a existência de requerimento administrativo após o trânsito em julgado da ação anterior, e de documentos

médicos recentes. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da parte

autora, posto que desnecessário ao deslinde do feito. O pedido poderá ser reapreciado oportunamente, caso os

documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual condenação,

podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

 

Designo perícia médica a realizar-se no dia 07/05/2014, às 10h00min, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que

possui.

 

Intimem-se.

 

0000968-81.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001827 - LUZIA RUIZ DA

SILVA (SP203767 - ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de pedido de tutela antecipada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação do novo

índice de correção monetária aos valores depositados em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo

Civil: prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial, o que não é o caso.

 

Ademais, a concessão de tutela na presente hipótese enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV,

CF), retirando sobremaneira o caráter dialético do processo.

 

Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

 

No mesmo prazo, apresente cópia legível dos extratos de fls. 41/49 da petição inicial.

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

0000927-17.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001831 - MARIA DO

CARMO DOS SANTOS (SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO, SP226286 - SIMONE BASTOS DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de cujus.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Diante do motivo do indeferimento administrativo - perda da qualidade de dependente dos pais biológicos, face

adoção, na data do óbito - oficie-se o INSS para apresentar cópia do processo administrativo da autora MARIA

DO CARMO DOS SANTOS, NB 21/166.170.766-9. Prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e

apreensão e responsabilização da autoridade administrativa.

 

Intime-se.

 

0000658-75.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001373 - MARINA

JOANNA PREVIATO (SP181123 - JOEL OLIVEIRA RIOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da
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isonomia.

 

Embora tenha adotado posicionamento contrário, a questão concernente à competência para ações cautelares

exibitórias encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

DE DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. VALOR DA CAUSA

INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL.

1. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabeleceu que a

competência desses Juizados tem natureza absoluta e que, em matéria cível, obedece como regra geral a do valor

da causa: são da sua competência as causas com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º). (CC 58.796/BA,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04/09/2006).

2. O fato de tratar-se de uma ação cautelar de exibição de extratos bancários de conta vinculada ao FGTS não

retira a competência do Juizado Especial, visto que não se enquadra entre as hipóteses excluídas da competência

do Juizado, previstas no art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001.

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do Terceiro Juizado Especial

da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, o suscitante.

(CC 99.168/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/02/2009,

DJe 27/02/2009)

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. JUÍZO ESTADUAL. MEDIDA

CAUTELAR. EMPRESA PÚBLICA.

1. Havendo ente federal no pólo passivo da lide, no caso a Caixa Econômica Federal, empresa pública, inegável a

competência da Justiça Federal. Não há vedação legal quanto ao processamento e ao julgamento de medida

cautelar perante os Juizados Especiais Federais.

2. Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo Federal do Juizado Especial de Catanduva/SP.

(STJ - CC 58212/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 09/05/2007, DJ 31/05/2007, p. 317)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. PROTESTO INTERRUPTIVO DE

PRESCRIÇÃO. ARTIGO 3º DA LEI N.º 10.259/2001. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL A OBSTAR A

TRAMITAÇÃO DA AÇÃO PERANTE O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. APLICAÇÃO DA REGRA

GERAL DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 800 CPC. POSTERIOR AJUIZAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.

POSSIBILIDADE DE ULTERIOR ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ARTIGO 128 CPC. RECURSO

PROVIDO. 1. O Juizado Especial Federal Cível detém competência absoluta para processar, conciliar e julgar as

causas de competência da Justiça Federal cujo valor da causa seja de até sessenta salários mínimos. 2. Inteligência

do artigo 3º, caput e § 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 3. As ações cautelares preparatórias, dentre as quais se inclui a

ação cautelar de protesto, não figuram no rol das exceções a que aduz o artigo 3º, § 1º, da Lei em comento, de

modo que a elas se aplicam a regra geral de competência estabelecida para as respectivas ações principais, nos

termos do artigo 800 do CPC. 2. Precedentes: STJ, CC 58212/SP e CC 69026/RS. 3. A circunstância de o valor

controvertido ultrapassar, ou não, o limite de sessenta salários mínimos somente será conhecida com a vinda dos

extratos (que se encontram atualmente em poder da instituição financeira) e/ou com a futura interposição da ação

principal. 4. Antes disso, não existem elementos que indiquem que a ação principal não poderá ser proposta

perante os Juizados Especiais. 5. Na hipótese de se constatar, após a vinda dos extratos, que o valor discutido

supera o limite legal, será possível aplicar, à hipótese, as regras de alteração da competência em razão do valor da

causa e do território. 6. Inteligência dos artigos 102 e 128 do CPC. 7. Precedentes: STJ, CC 78883/BA e CC

95159/PR. 8. Sentença de extinção anulada.

(1 00110904820074036302, JUIZ(A) FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA - 5ª Turma Recursal - SP,

DJF3 DATA: 07/02/2013.)

 

Portanto, prossiga-se o feito, intimando-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e

oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da
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Justiça Federal da Terceira Região.

 

Prazo: 10 (dez) dias improrrogáveis.

 

Após a regularização, determino o prosseguimento do feito, com a citação da União para apresentação dos

documentos relacionado no item “a” - fls. 5 da exordial, ou resposta, no prazo de 30 (trinta) dias, em consonância

com o artigo 845, do CPC, c/c artigo 9º da Lei 102559/01.

 

Com a resposta, voltam-me para designação de audiência de instrução, caso contestado o pedido, ou extinção para

a hipótese de exibição dos documentos requeridos.

 

Intimem-se.

 

0000837-09.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001828 - PAULO

ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS (SP245501 - RENATA CRISTINE ALMEIDA FRANGIOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

revisão de seu benefício.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

0000761-82.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317001823 - MARILENE DE

OLIVEIRA TIOZZO (SP180045 - ADILEIDE MARIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.
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É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora a esclarecer os fatos narrados na petição inicial. Isto porque inicia narrando que é

portadora de neoplasia maligna e por essa razão recebe benefício até esta data. Contudo, a partir do item 8, refere

indeferimento em 22/01/09 e incapacidade decorrente de moléstias ortopédicas (CID M510, M 545 e M790).

 

No mesmo prazo, providencie o aditamento à petição inicial, corrigindo o número de CPF declinado em sua

qualificação.

 

Prazo: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de extinção do feito.

 

Com a regularização, venham conclusos para deliberação e agendamento de perícia.

 

Sem prejuízo, designo pauta-extra para o dia 12/08/2014, dispensado o comparecimento das partes.

 

Intimem-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0002781-80.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6317001818 -

JOSE FERNANDO NOGUEIRA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento,

somadas às doze prestações vincendas, um total de R$ 70.870,42, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista

disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 30.190,42, sob pena de extinção do processo. Para

tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Por fim, caso a

parte autora opte pelo processamento do feito neste Juizado, comunique-a de que por ocasião de eventual

execução de sentença deverá se manifestar acerca do pagamento dos atrasados, optando por ofício requisitório ou

precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja por ofício requisitório.

 

Designo pauta extra para o dia 20.03.2014, dispensada a presença das partes. Int.

 

0003292-78.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6317001811 -

TERESINHA SANTOS DE OLIVEIRA (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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Considerando que até a presente data o laudo social não foi apresentado, intime-se a r. perita, por qualquer meio

expedito, para que apresente o respectivo laudo pericial, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da lei.

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 13.05.2014, dispensada a presença das partes. Int.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 038/2014

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000953-15.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000959-22.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA DE LIMA ASSIS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000962-74.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO ALVES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP239183-MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000965-29.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELMO MINARINI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000969-66.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH LAMBAK DAVIS 

ADVOGADO: SP239183-MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     955/1621



Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000970-51.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH LAMBAK DAVIS 

ADVOGADO: SP239183-MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/11/2014 14:00:00

PROCESSO: 0000971-36.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA FERREIRA OSAKA 

ADVOGADO: SP153668-FÁBIO LUÍS PAIVA DE ARAÚJO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000973-06.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA FERREIRA OSAKA 

ADVOGADO: SP153668-FÁBIO LUÍS PAIVA DE ARAÚJO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000974-88.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAYDE DE AZEVEDO COSTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000975-73.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000976-58.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ROSA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000977-43.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR FERREIRA ALVES MENDONCA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000978-28.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DOS SANTOS SANTIAGO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000979-13.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO BEZERRA SERAFIM 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000980-95.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     956/1621



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000981-80.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ GREGORIO ROBELDO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000983-50.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SERGIO GONZAGA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000984-35.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGAPITO ESTEVAM NETO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000985-20.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEBIDA DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000986-05.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA VITORIA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000987-87.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR GOMES DO COUTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000988-72.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEIDE DIAS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000989-57.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMIR STEGMANN 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000990-42.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA SERRAVALLO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000991-27.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS FARIAS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000992-12.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO NOGUEIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000993-94.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DIVINO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000994-79.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000995-64.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GESSI GOMES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000996-49.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMINA SARAIVA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000997-34.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE MIRANDA VILELA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000998-19.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000999-04.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU DA SILVA E CUNHA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001001-71.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE FATIMA CORREIA GUILHERME 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001002-56.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE JESUS AMORIM 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001003-41.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARY SILVA DOS SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001004-26.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE MELO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001005-11.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001006-93.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELI DIAS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001007-78.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA JACOMINI LEITE 

ADVOGADO: SP204892-ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001008-63.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PUZZI 

ADVOGADO: SP204892-ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001009-48.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL DE ASSIS 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001010-33.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LOURENCO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP211720-AMARILIS GUAZZELLI VINCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2014 17:30:00

PROCESSO: 0001012-03.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA DE LISBOA CORREA 

ADVOGADO: TO003321-FERNANDO MONTEIRO REIS 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001013-85.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PETRONIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP153094-IVANIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/08/2014 15:15:00

PROCESSO: 0001028-54.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO WILLIAM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267168-JOAO PAULO CUBATELI ROTHENBERGER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001031-09.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VALDIMIR MINATEL 

ADVOGADO: SP307247-CLECIO VICENTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/11/2014 13:45:00

PROCESSO: 0001033-76.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA ROSA VENELLI 

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001045-90.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL GIMENEZ LOPES 

ADVOGADO: SP261994-ANA LUIZA VIEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001065-81.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA APARECIDA DA SILVA 

REPRESENTADO POR: CRISTINA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP309944-VITOR HUGO DE FRANÇA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001071-88.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL BARBOZA FURTADO 

ADVOGADO: SP116759-RINALDO OLIVEIRA CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001074-43.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/08/2014 15:30:00

PROCESSO: 0001095-19.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON DOS SANTOS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001096-04.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VIANA 

ADVOGADO: SP315971-MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PAUTA EXTRA: 05/09/2014 13:30:00

PROCESSO: 0001097-86.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001098-71.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO APARECIDO ALVIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001099-56.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO MIGUEL REZENDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001100-41.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA LOPES CIRELLI 

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001101-26.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DA ROCHA CALDEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001102-11.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES MARCOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001103-93.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA SILVA DA CRUZ REIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001104-78.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS BATISTA REIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001105-63.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DUQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001106-48.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOHNNY DIAS DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001107-33.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA RAMALHO XAVIER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001108-18.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ROQUE CORREIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001109-03.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DOUGLAS MENDONCA DE ALBUQUERQUE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001110-85.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERISVALDO ALVES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001111-70.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINO ISAQUE DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001112-55.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUITO GONÇALO DIAS 

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001113-40.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ALVES CORREA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001114-25.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBSON LOPES 

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001115-10.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER DONIZETI MARTINS 

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001116-92.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDEMIRO CLEMENTINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001117-77.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SANTA BARBARA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/08/2014 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/05/2014 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001119-47.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA APARECIDA MARTIN MAS HERRERA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/11/2014 14:15:00

PROCESSO: 0001120-32.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP307247-CLECIO VICENTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/11/2014 13:30:00

PROCESSO: 0001121-17.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AROLDO PEREIRA SILVEIRA URAKAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/08/2014 15:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/03/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001124-69.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HARLEY BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001125-54.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURICELI COELHO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001126-39.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTELA CARDOSO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/08/2014 16:00:00

PROCESSO: 0001127-24.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEDRO PIMENTEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001129-91.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO MEIRA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001130-76.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/08/2014 16:15:00

PROCESSO: 0001131-61.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ALEXANDRE FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001133-31.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ELIAS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001136-83.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO FRANCA PIZZULIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001138-53.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERT CLAUS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001140-23.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE MENEZES BIZZO 

ADVOGADO: SP033985B-OLDEGAR LOPES ALVIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/08/2014 16:30:00

PROCESSO: 0001142-90.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIVALDO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001143-75.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DOS SANTOS ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001144-60.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO L ALVES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001145-45.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO GONCALVES ALVES 

REPRESENTADO POR: BENEDITO L ALVES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001146-30.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS CESAR SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001147-15.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MAGELA PEREIRA 

ADVOGADO: SP299237-ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001148-97.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESLEY WILLIAM TORRES VERA 

ADVOGADO: SP299237-ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001149-82.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001150-67.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA GUILHARDI 

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001151-52.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNO ROCHA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001168-88.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA BURATTO GOUVEIA 

ADVOGADO: SP187957-EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000182-47.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO CARVALHO 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/09/2008 17:00:00

PROCESSO: 0001271-37.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO ANTUNES 

ADVOGADO: SP224770-JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001638-32.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP077868-PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/11/2008 13:45:00

PROCESSO: 0003507-30.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003971-20.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANDIDA SANFINS 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/02/2010 18:00:00

PROCESSO: 0003994-34.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CLAUSE RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP263814-CAMILA TERCIOTTI DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/09/2008 15:30:00

PROCESSO: 0005477-31.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173437-MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/04/2010 16:15:00

PROCESSO: 0005712-95.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICE RIBEIRO BARROS 

ADVOGADO: SP211875-SANTINO OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/05/2010 15:15:00

PROCESSO: 0006953-07.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS GERALDO LEMOS 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/09/2010 18:15:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 100 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 9 

TOTAL DE PROCESSOS: 109 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 31/01/2014 

 

UNIDADE: FRANCA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000411-91.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS MIGUEL GALVAO SILVA DIAS (MENOR REPRESENTADO)

REPRESENTADO POR: SHEILA RODRIGUES GALVAO

ADVOGADO: SP301169-NARA TASSIANE DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2014 17:00 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

A perícia SOCIAL será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30

(trinta) dias para efetuar a visita e elaborar o estudo socioeconômico
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PROCESSO: 0000413-61.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENILSON MOIZES

ADVOGADO: SP243439-ELAINE TOFETI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000414-46.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANESSA APARECIDA CINTRA BARCI (INTERDITADA)

ADVOGADO: SP243439-ELAINE TOFETI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/02/2014 12:30 horas no seguinte endereço: JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

A perícia SOCIAL será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30

(trinta) dias para efetuar a visita e elaborar o estudo socioeconômico

 

PROCESSO: 0000415-31.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAUANA JOICE SILVA EVANGELISTA

ADVOGADO: SP243439-ELAINE TOFETI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2014 16:00 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

A perícia SOCIAL será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30

(trinta) dias para efetuar a visita e elaborar o estudo socioeconômico

 

PROCESSO: 0000416-16.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELMO LINO PEREIRA

ADVOGADO: SP090249-MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000417-98.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP090249-MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000418-83.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LETICIA APARECIDA DA SILVA NEVES

ADVOGADO: SP241055-LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/02/2014 17:00 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.
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PROCESSO: 0000419-68.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EURIPEDES PIMENTA DA SILVA

ADVOGADO: SP241055-LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2014 16:30 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000420-53.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA MOTA

ADVOGADO: SP284087-CAIO GRANERO DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/02/2014 17:30 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

A perícia SOCIAL será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30

(trinta) dias para efetuar a visita e elaborar o estudo socioeconômico

 

PROCESSO: 0000421-38.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LOURDES DE JESUS TAVARES

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000422-23.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ALBERTO RIBEIRO

ADVOGADO: SP084517-MARISETI APARECIDA ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000433-52.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP236812-HELIO DO PRADO BERTONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000434-37.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIMAS BENTO

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000437-89.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA RAFAEL

ADVOGADO: SP191003-MARCOS RENATO BRANQUINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0002002-58.2013.4.03.6113

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA RODRIGUES

ADVOGADO: SP214848-MARCELO NORONHA MARIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002471-07.2013.4.03.6113

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DARCI GOULART DE FREITAS

ADVOGADO: SP334732-TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002598-42.2013.4.03.6113

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SAULO DE TARSO SILVA

ADVOGADO: SP260551-TIAGO ALVES SIQUEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003047-97.2013.4.03.6113

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO MAITO

ADVOGADO: SP329102-MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003179-57.2013.4.03.6113

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BERCHIOLINA MARIA DOS REIS DE CARVALHO

ADVOGADO: SP334732-TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003180-42.2013.4.03.6113

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIRLEI GONCALVES ALVES SILVA

ADVOGADO: SP334732-TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003183-94.2013.4.03.6113

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI ANTONIO DUARTE

ADVOGADO: SP334732-TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/02/2014 09:30 horas no seguinte endereço: JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora

comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

 

PROCESSO: 0003185-64.2013.4.03.6113
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUILHERME LIMA MARTINS

ADVOGADO: SP334732-TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/02/2014 14:30 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003188-19.2013.4.03.6113

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA DARC CORTEZ BARATO

ADVOGADO: SP334732-TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003373-57.2013.4.03.6113

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: D M SILVA CALCADOS - ME

ADVOGADO: SP184678-FABRÍCIO LUIS PIZZO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 24

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6318000011 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004256-68.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000911 - TEREZINHA APARECIDA SIMON (SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 19/11/2013 (data da

incapacidade);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 19/11/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 6 (seis) meses estimado pelo perito, a ser

contado a partir da prolação desta sentença.
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Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0004164-90.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000967 - JOSE ROBERTO MARTINS BATISTA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido (CPC, art. 269, I) e condeno o INSS a manter o benefício

de auxílio-doença por mais 1 (um) ano a partir de 02/12/2013.

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 1 (um) ano estimado pelo perito.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0004358-90.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6318001065 - SILVIA HELENA BORGES DE MELO (SP289634 - ANDRE RICARDO PLACIDO

CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido (CPC, art. 269, I) e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 15/10/2013 (data do

indeferimento administrativo);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 15/10/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício.

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 6 (seis) meses estimado pelo perito, a ser

contado a partir da realização da perícia (12/12/2013).

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso. 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0004209-94.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000966 - RENILDA INACIO DE FARIA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor da demandante, desde o dia 03/10/2013 (dia

posterior à cessação do NB 603.213.262-9);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 03/10/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
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Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0004374-44.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000902 - OSVALDO ALVES DE OLIVEIRA (SP183947 - RONALDO ARAUJO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 22/01/2014 (dia posterior à

cessação do benefício NB = 602.592.609-7);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 22/01/2014 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 10 (dez) meses estimado pelo perito, a ser

contado a partir da realização da perícia (26/11/2013).

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.
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Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0002558-27.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000964 - SEBASTIAO DE MATOS BATISTA (SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO

LATORRACA, SP279967 - FERNANDO CINTRA BRANQUINHO, SP191003 - MARCOS RENATO

BRANQUINHO, SP213263 - MARIA LUCIA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido (art. 269, I, do CPC) e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 17/01/2014 (dia posterior à

cessação do benefício de auxílio-doença NB 602.940.494-0);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 17/01/2014 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 6 (seis) meses estimado pelo perito, a ser

contado a partir de 26/12/2013.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0002765-93.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000884 - WILSON LUIZ VALERIO (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido (art. 269, I, do CPC) e condeno o INSS a:

a) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante, desde o dia 19/01/2012, data de

concessão do NB 549.714-850-2;

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 19/01/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício.

 

Fica autorizada a compensação das parcelas do benefício de auxílio-doença anteriormente concedido.

 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se darão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

Oficie-se à agência competente.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0004382-21.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000939 - ROSEMEIRE SOUZA ROCHA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE

ANDRADE, SP223590 - VANESSA GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido (art. 269, I, do CPC) e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 24/08/2013 (dia posterior à

cessação do benefício NB = 602.856.860-4);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 24/08/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 6 (seis) meses estimado pelo perito, a ser

contado a partir da prolação desta sentença.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     975/1621



liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0004536-39.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318001003 - GLORIA DA SILVA PEREIRA (SP090249 - MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido (art. 269, I, do CPC) e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 16/10/2013 (data do

requerimento administrativo indeferido, NB 603.720.449-0);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 16/10/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício.

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 4 (quatro) meses estimado pelo perito, a

ser contado a partir da realização da perícia (03/12/2013).

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso. 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.
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Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003577-68.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000892 - DIRCE ELISA ALVES (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde 17/10/2013, data da incapacidade

atestada pela perícia médica.

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 17/10/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 6 (seis) meses, estimado pela perícia

médica, a ser contado a partir da realização da perícia 30/10/2013.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso. 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se darão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

Oficie-se à agência competente.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0004155-31.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318001027 - CLAUDIONOR GERALDO DOS SANTOS DUARTE (SP201448 - MARCOS DA ROCHA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido (CPC, art. 269, I) e condeno o INSS a manter o benefício

de auxílio-doença atualmente em gozo por mais 06 (seis) meses a partir de 11/12/2013.

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 06 (seis) meses estimado pelo perito.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.
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A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0004519-03.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318001005 - ADRIANA APARECIDA DE LIMA RICORDI (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido (art. 269, I, do CPC) e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 20/07/2012 (data posterior à

cessação do benefício NB 547.675.961-8);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 20/07/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício.

 

Fica autorizada a compensação das percelas pagas na seara administrativa.

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 6 (seis) meses estimado pelo perito, a ser

contado a partir da realização da perícia (03/12/2013).

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica.

A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.

Caso a parte não compareça na data fixada, o benefício será suspenso. 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).
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Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003980-37.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318001381 - JOSIANE ROBERTA DIAS (INTERDITADA) (SP083366 - MARIA APARECIDA

MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido (CPC, art. 269, I) e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor da demandante e com o acréscimo dos 25%,

desde o dia 22/10/2013 (data do ajuizamento desta ação);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 22/10/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003945-77.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000109 - VANIA MARIA SOARES BERNARDES (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) converter o benefício de auxílio-doença (NB 31/600.493.513-5) em aposentadoria por invalidez, em favor da

demandante, desde o dia 30/01/2013;

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 30/01/2013 e a data da efetiva conversão e implantação

do benefício revisado, descontados os valores já recebidos a título do benefício NB 31/600.493.513-5, DIB em

30/01/2013. 

 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
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Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003845-25.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000407 - MANOEL RENATO GUSMAO AMARAL (SP214848 - MARCELO NORONHA

MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante, desde o dia 06/10/2012 (data da

concessão do benefício de auxílio-doença NB = 553.726.616-0).

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 06/10/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício; descontando os valores já recebidos a titulo de auxílio-doença (NB =553.726.616-0) 

 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas
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têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003994-21.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000427 - ZORAIDE CESAR DOS SANTOS (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO

TOLEDO, SP272733 - PAULA CAPEL TAVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido (CPC, art. 269, I) para condenar a ré a implantar benefício assistencial

de prestação continuada, ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em favor da parte autora, bem como a

pagar a ela as parcelas atrasadas desde a data do requerimento administrativo (02/05/2012) até a efetiva

implantação.

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se darão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Após a vinda dos cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

começando-se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

Oficie-se à agência competente.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003487-60.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000858 - JOSE ROBERTO FERNANDES (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido (CPC, art. 269, I) e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante, desde o dia 17/07/2013 (data do

requerimento administrativo);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 17/07/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício.

 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0004078-22.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000425 - MARIA APARECIDA CINTRA FACCIROLLI (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido (CPC, art. 269, I) para condenar a ré a implantar benefício assistencial

de prestação continuada, ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em favor da parte autora, bem como a

pagar a ela as parcelas atrasadas desde a data do requerimento administrativo (01/08/2013) até a efetiva

implantação.

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se darão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Após a vinda dos cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

começando-se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

Oficie-se à agência competente.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0004366-67.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000946 - SEBASTIAO GONCALVES DE SOUZA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido (CPC, art. 269, I ) para condenar a ré a implantar o benefício
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assistencial de prestação continuada, ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em favor da parte autora,

bem como a pagar a ela as parcelas atrasadas desde a data do requerimento administrativo (20/09/2013) até a

efetiva implantação.

 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003892-96.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318001392 - VERA LUCIA MARQUES DE ALMEIDA (SP061447 - CARLOS ALBERTO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido (CPC, art. 269, I) e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor da demandante, desde o dia 16/05/2011 (data de

concessão do benefício NB 546.277.165-3);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 16/05/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício.

 

Fica autorizada a compensação das parcelas pagas a título de auxílio-doença.

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.
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As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003771-68.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000352 - ELIANA JULIA DE CARVALHO CELESTINO (SP143023 - ELSON EURIPEDES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor da demandante, desde o dia 17/11/2011 (data da

concessão do auxílio-doença NB 548.877.139-1);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 17/11/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

Fica autorizada a compensação das parcelas a título de auxílio-doença. 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).
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Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003510-06.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000101 - EURIPEDES APARECIDO ROSA (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante, desde o dia 20/05/2009 (data da

concessão do benefício de auxílio-doença NB = 535.685.280-7);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 20/05/2009 e a data da efetiva implantação do

benefício; descontando os valores já recebidos a titulo de auxílio-doença (NB = 535.685.280-7 e NB =

546.936.224-4) 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003968-23.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000596 - IVA FERREIRA DE SOUSA (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 -

ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido (CPC, art. 269, I) e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor da demandante, desde o dia 19/09/2013 (data de

entrada do requerimento administrativo);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 19/09/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de
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liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003867-83.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000165 - MATHEUS DE JESUS DOS SANTOS (MENOR REPRESENTADO) (SP193368 -

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido (CPC, art. 269, I) para condenar a ré a implantar benefício assistencial

de prestação continuada, ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em favor da parte autora, bem como a

pagar a ela as parcelas atrasadas desde a data do requerimento administrativo (09/08/2013) até a efetiva

implantação.

 

 Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

 Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

 Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

 Após a vinda dos cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

começando-se pela parte autora. 

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

 Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

 Oficie-se à agência competente.
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 Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

 Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55). 

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003116-96.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000637 - ENTONY FELIPE DE OLIVEIRA (MENOR) (SP184363 - GISELLE MARIA DE

ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido (CPC, art. 269, I) para condenar a ré a implantar benefício assistencial

de prestação continuada, ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em favor da parte autora, bem como a

pagar a ela as parcelas atrasadas desde a data de entrada do requerimento administrativo NB 541.070.223-5

(25/05/2010) até a efetiva implantação.

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Após a vinda dos cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

começando-se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

Oficie-se à agência competente.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007.

 

0003863-46.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000307 - CARLOS ALBERTO GARCIA RIBEIRO (SP286123 - FABIANO BARATA MARQUES,

SP152822 - MARCELO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido (CPC, art. 269, I) e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante, desde o dia 05/11/2012 (data de

cessação do NB 544.589.996-5);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 05/11/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     987/1621



 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003787-22.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000354 - VERGINIA MARIA DE OLIVEIRA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor da demandante, desde o dia 20/08/2013 (data do

indeferimento administrativo);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 20/08/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício. 

 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 60 (sessenta) dias.

 

Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).
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Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0004455-90.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318000145 - APARECIDA DA GRACA ANDRADE HENRIQUE (SP194657 - JULIANA MOREIRA

LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido (CPC, art. 269, I) e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, no período de 04/07/2013 a 17/09/2013;

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre04/07/2013 e 17/09/2013.

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004490-50.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318001385 - SEBASTIANA TORRES DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 1194-20.2013.4.03.6318,

distribuído em 02/04/2013, transitado em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda.

 

Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,

pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,

no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,
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ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da coisa julgada, que impõe a extinção da relação

processual.

 

 

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução domérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004442-91.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318001382 - MARIA APARECIDA ALVES MARCELINO (SP047330 - LUIS FLONTINO DA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 4098-47.2012.4.03.6318,

distribuído em 21/11/2012, transitado em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda.

 

Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,

pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,

no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da coisa julgada, que impõe a extinção da relação

processual.

 

 

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução domérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6318000012 

 

 

0002771-33.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000585 - GISELLE FERREIRA DA SILVA

ME (SP116681 - JOSE ANTONIO PINTO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO

EST. DE S. P. (SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ)

Noto que não há competência deste Juizado para o processamento da causa, haja vistaque se aplica ao caso a

norma do art. 100, IV, alínea “a”, do Código de Processo Civil. Assim, comoo Conselho, classificado dentro da

teoria do Direito Administrativo como autarquia, tem sede naCapital do Estado de São Paulo, não havendo

agência ou filial neste Município, o foro competentepara o processamento da causa seria a Capital do Estado.A

jurisprudência majoritária entende que não tem aplicabilidade ao caso a norma do art.109, § 2º da Constituição

Federal.Entendo, outrossim, que se trata de competência funcional, podendo ser declarada uma das vara federais

da Seção Judiciária do Distrito Federal. 3. Agravo regimental não provido...EMEN:(STJ, 1ª Turma, AGRESP

201200904051, Rel. Mini. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 17/08/2012)Ademais, a discussão ora empreendida

nestes autos tem nítida vinculaçãoao cancelamento de ato administrativo federal, o que é vedado no

JuizadoEspecial Federal (art. 3º, § 1º, III, Lei nº 10.259/01).Logo, dou-me por incompetente para o processamento

desta causa.Pelo exposto, sendo a competência pressuposto processual subjetivo do juiz, o caso éde extinção do

processo, por ausência insanável desse pressuposto processual.Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento

do mérito, com fundamento noart. 51, caput, da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso IV, do

Código deProcesso Civil.Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).Defiro a justiça

gratuita.Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

“Manifeste-se o réu, em contrarrazões, no prazo de 10 dias.”Ato Ordinatório expedido conforme Portaria 16/2012

da Presidência do JEF/Franca.

 

0001361-42.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000588 - DEIDE BARBOSA DOS SANTOS

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

“Vista às partes dos documentos anexados (sentença, acórdão e certidão de trânsito de processo da Justiça

Estadual de Pedregulho/SP), pelo prazo de 05 (cinco) dias.”Ato Ordinatório expedido conforme Portaria 16/2012

da Presidência do JEF/Franca

 

0001874-05.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000584 - ANTONIO CARLOS DAS

GRAÇAS PEREIRA ME (SP208146 - OTOMAR PRUINELLI JUNIOR) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP251076 - MARCOS YUKIO TAZAKI)

Segue dispositivo da r. sentença:

Assim sendo, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nestesautos, COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil,para condenar a Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos à reparação dos danos materiaissofridos pelo demandante, no valor de R$ 70,50 (setenta

reais e cinqüenta centavos).Os juros moratórios devem incidir a partir do evento danoso em casos

deresponsabilidade extracontratual (súmula nº 54 do STJ). Desse modo, será aplicada a taxa SELICdesde

10/01/2013, data em que o autor sofreu prejuízo material com o envio da correspondênciaextraviada.A taxa

SELIC deve ser aplicada nos termos do art. 406 do atual Código Civil.Importante ressaltar que a precitada taxa é

composta de juros e correção, razão pela qual suaaplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer outros índices

de correção monetária e de juros.Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida e cumpre com o

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95; isso porque a exigência de simples cálculos aritméticos-

como o caso desta sentença - não torna a sentença ilíquida, conforme explicita art. 52, inc. II doreferido

diploma.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Cálculos para fins deelaboração da

conta.Feito isso, dê-se vista às partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começarpela parte autora.Sem

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada

eletronicamente.“Manifeste-se o réu, em contrarrazões, no prazo de 10 dias.”Ato Ordinatório expedido conforme

Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca.”
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Vista à parte autora do(s) laudo(s) judicial, anexado(s) aos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.”Ato

Ordinatório expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca 

 

0004305-12.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000606 - MARIA MADALENA SOUZA

(SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO)

0004367-52.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000608 - ANDREA APARECIDA DUARTE

(SP288426 - SANDRO VAZ, SP259930 - JOSE BENTO VAZ, SP286087 - DANILO SANTA TERRA,

SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES)

0004344-09.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000607 - ALDANI LUIS RIBEIRO

(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP172977 -

TIAGO FAGGIONI BACHUR)

0004439-39.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000609 - FELIPE ANTONIO OLIVEIRA

RAMOS (SP296452 - JAIR EVANGELISTA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Vista a parte autora de documentos anexados, pelo prazo de 05 (cinco) dias.”Ato Ordinatório expedido

conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca 

 

0001297-27.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000594 - OLIVIO JOSE DONZELLI

(SP307500 - FERNANDO DE PAULA FARIA)

0004807-53.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000595 - ANA CAROLINA BASILE

RODRIGUES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

FIM.

 

0002899-53.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000611 - PAULO SERGIO RODRIGUES

DE BARROS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

Considerando os termos da certidão anterior, republique-se à parte autora os termos da sentença

proferida.SENTENÇADATA: 27/01/2014LOCAL: Juizado Especial Federal Cível Franca, 13ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo, à Av. Presidente Vargas, 543, Franca/SP.Verifico que foi apontada pelo

sistema processual prevenção com o processo nº 0003318-10.2012.4.03.6318, distribuído em 12/09/2012,

transitado em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda.Leciona J. J. CALMON DE

PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição, pág. 356, que:“A proibição

do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro processo pendente

ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto (mérito) é idêntico

ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já é lide

de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e pelo qual já foi

composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisajulgada, no sentido de

que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito (findo).A

litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente.Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”Trata-se de pressuposto processual de validade negativo,

que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença

impede o prosseguimento válido e regular do processo.Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência

da coisa julgada, que impõe a extinção da relação processual.Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem

resolução do mérito,com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267,

inciso V, do Código de Processo Civil.Desapensar eletronicamente dos autos nº 0000242-41.2013.4.03.6318.Sem

custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Ato Ordinatório

expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Manifeste-se a parte autora de forma clara e conclusiva sobre a proposta de acordo apresentada. Prazo de

10 (dez) dias”Ato Ordinatório expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca 

 

0004658-52.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000591 - LUCIANA BRANDAO (SP209273
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- LÁZARO DIVINO DA ROCHA)

0004588-35.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000590 - CICERA MARIA DE SOUSA

(SP322796 - JEAN NOGUEIRA LOPES)

0004702-71.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000592 - ADELVITA DE JESUS

MAXIMIANO (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR,

SP305419 - ELAINE DE MOURA)

0004840-38.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000593 - ADAUTO PEREIRA (SP047319 -

ANTONIO MARIO DE TOLEDO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Manifestem-se as partes sobre os cálculos e/ou parecer elaborados pela contadoria judicial, no prazo de 10

(dez) dias.”Ato Ordinátório expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca. 

 

0001940-86.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000600 - LUZIA GORETE DE PAULA

FARIA (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002961-93.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000605 - RENALDO DONIZETI

RODRIGUES (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002912-52.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000603 - SIUZA BRAZ DA SILVA

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002922-96.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000604 - BENEDITA LIMA DE SOUSA

(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0001589-80.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000598 - ALCIDES GARCIA BERDU

(SP307006 - WISNER RODRIGO CUNHA, SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001084-55.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000597 - WELLINGTON BORGES

DUARTE (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002900-38.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000602 - MARLENE CASSIANO RIBEIRO

EVARISTO (SP192150 - MARCELO TEODORO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001888-23.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000599 - ANA LIVIA FERNANDES SILVA

ARAUJO (COM REPRESENTANTE) (SP307006 - WISNER RODRIGO CUNHA, SP288426 - SANDRO VAZ,

SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002898-68.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000601 - JOAO BATISTA DA SILVA

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI, SP330483 - LEONARDO PEDROSA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000340-94.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6318000596 - APPARECIDA MALHEIROS

BOVO (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS
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42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado:

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000062-85.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADOATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000062-85.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CELIO FURLAN

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0003554-32.2007.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARISA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP194125-AXON LEONARDO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 2

AUTOR: ANTONIO CELIO FURLAN

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0003554-32.2007.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARISA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP194125-AXON LEONARDO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

Ata nº 06/2014 - Lote 86/2014 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/01/2014

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0000007-24.2014.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: BEATRIZ ORNELES DA CRUZ

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000008-09.2014.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR
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RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: LUCIANE GARCIA VICENTE

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 2

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

  

 

TURMA RECURSAL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/9201000004 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0000003-84.2014.4.03.9201 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9201000040 - BENEDITA NILVANA ANTELO

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Posto isso, e não sendo a hipótese de deferimento de CAUTELAR para evitar dano irreparável ou de difícil

reparação, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos do art. 557 do CPC.

 

Intime-se a recorrente da presente decisão, bem como o recorrido para manifestação no prazo de 10 dias.

 

0003454-72.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9201000039 - GIUVAN

DANTAS GRANJEIRO (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO

PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Posto isso, e levando em conta o art. 273, § 4º do CPC, acolho em parte o pedido do INSS, apenas para

DECLARAR, à falta de estipulação diversa na decisão antecipatória de tutela, que a percepção do AUXÍLIO-

DOENÇA fica condicionada à observância dos regramentos do art. 71 da Lei nº 8.212/91 e art. 101 da Lei nº

8.213/91, podendo ser realizada a reavaliação periódica do benefício, consoante princípios da legalidade e do

atributo da autoexecutoriedade dos atos administrativos.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000381-19.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO MUDO SOBRINHO

ADVOGADO: MS008584-FERNANDO CESAR BERNARDO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000383-86.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO ROJAS

ADVOGADO: MS013092-BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000384-71.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS012578-PEDRO RENATO DE ALMEIDA LARA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000385-56.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO: MS012578-PEDRO RENATO DE ALMEIDA LARA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000386-41.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIMAR GUIMARAES MENDONCA

ADVOGADO: MS017433-ALVARO LUIZ LIMA COSTA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000387-26.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA DE CASSIA DE ANDRADE LIMA

ADVOGADO: MS017433-ALVARO LUIZ LIMA COSTA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000388-11.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MICHELL MALHADA DOS SANTOS

ADVOGADO: MS016259-BRUNO MENDES COUTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000389-93.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS013401-KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000390-78.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DELSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS016978-VALDEIR APARECIDO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 20/03/2014 13:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000391-63.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AURENI LEITE DA SILVA

ADVOGADO: MS012443B-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/07/2014 07:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MARIA

COELHO, 1848 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002460, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000392-48.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANITA PEREIRA DA ROSA

ADVOGADO: MS012443B-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/07/2014 07:30 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MARIA

COELHO, 1848 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002460, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000393-33.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR DA SILVA COSTA

ADVOGADO: MS012500-RENATA DALAVIA MALHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 31/10/2014 09:30 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000394-18.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEI JOAO GREGORIO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000395-03.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PAULO FERREIRA

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/03/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 18/07/2014 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO

GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000382-04.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA FERREIRA SOARES

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000548-57.2014.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEX OLIVEIRA SALLES

ADVOGADO: MS008586-JADER EVARISTO T. PEIXER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013905-41.2013.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JERUSA GABRIELA FERREIRA

ADVOGADO: MS014114-TANIA REGINA NORONHA CUNHA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014335-90.2013.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRA DORNELAS DA SILVA

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0015064-19.2013.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODETE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 19

 

 

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6321000018 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005636-55.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321002439 - MARCOS ARISTIDES ALFARO MACHADO (SP156166 - CARLOS RENATO

GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a a petição anexada aos 02/12/2013, declaro extinta a execução, nos termos do arts. 794, inciso I, e

795 do Código de Processo Civil, combinados com o art. 52, caput, da Lei n.º 9.099/95.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal, se for o caso.

Decorrido o prazo recursal, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema.

 

0000357-20.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321002440 - MARIA TEREZA DA SILVA FORTUNATO (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA,

SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a inércia da parte autora, declaro extinta a execução, nos termos do arts. 794, e 795 do Código de

Processo Civil, combinados com o art. 52, caput, da Lei n.º 9.099/95.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal, se for o caso.

Decorrido o prazo recursal, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema.

 

0004291-19.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321002433 - ADILSON FERREIRA FREIRE (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES,

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 -

UGO MARIA SUPINO)

A parte autora requereu a condenação da Caixa Econômica Federal à reposição das perdas sentidas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no período

compreendido entre 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período.
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Em contestação, a Caixa Econômica Federal suscitou, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis

à propositura da ação. Pondera, em seguida, que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não é um

investimento suscetível à atuação privada, estando sujeito, em virtude de sua natureza pública, aos critérios de

remuneração previstos em lei, sendo inviável a escolha de qualquer outro índice diferente daqueles contemplados

na legislação, a pretexto de repor a "inflação real" do país.

 

É o relatório do essencial. Decido.

 

Adoto, integralmente, na fundamentação desta sentença, o entendimento manifestado pelo MM. Juiz Federal

Cláudio Roberto Canata nos autos do processo n. 0002414-32.2013.4.03.6325, do Juizado Especial Federal de

Bauru, em sentença proferida no dia 11/09/2013.

 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis há de ser afastada, uma vez que os extratos da(s) conta(s)

fundiária(s) não são essenciais à aferição do direito à substituição do índice legalmente previsto (e que foi

efetivamente repassados aos depósitos), por outro que melhor reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Sem

dúvida, tem-se que o cerne da questão gravita em torno de aspectos jurídicos, de modo que apenas em sede de

execução seria imprescindível a apresentação dos referidos documentos. Além disso, não se pode olvidar que é

incumbência da empresa pública disponibilizar, acaso venham a ser requisitados no momento oportuno, os dados

alusivos às movimentações realizadas nas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. As

demais preliminares confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

 

No que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante

iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram de especificar como

se daria a remuneração dos saldos dessas contas.

 

De acordo com a previsão contida na Lei n.º 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a

atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital (UPC), que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto n.º 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto n.º

71.636/1972.

 

Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto n.º 76.750/1975, que determinou o repasse da

variação da ORTN, recomendando, também, o retorno da sistemática de correção trimestral.

 

Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis n.º 2.283/1986 e n.º 2.284/1986 fizeram alusão ao IPC

como índice oficial de correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último

modificada pelo Decreto-Lei n.º 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da LBC ou de outro

índice fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador

aplicável, editou a Resolução n.º 1.265/1987, recomendando o repasse da OTN a partir do mês de março de 1987,

a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.

 

Com a Resolução n.º 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do

percentual da OTN, a qual, no mês de julho de 1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de agosto de 1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou

os critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de agosto de 1987, fossem atualizados em atenção à variação do

valor nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de

0,5% (meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da

lei, correspondeu, em julho de 1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de agosto de 1987, com fulcro na

variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa

subtração.

 

Com a Medida Provisória n.º 38, de 03/02/1989, convertida na Lei n.º 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei n.º 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.
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A expressa correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no

texto da Lei n.º 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia (Lei n.º 5.107/1966),

decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados

em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.

 

A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989, convertida

na Lei n.º 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:

I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional -

LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro -

LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior,

prevalecendo o maior;

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior."

 

O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da

poupança, a partir de maio de 1989, persistiu até março de 1990, ocasião em que foi editada a Medida Provisória

n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de abril e maio de 1990,

a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória n.º 189/1990, convertida na

Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de junho de 1990 a janeiro de

1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à “Taxa Referencial - TR”, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória n.º 204, de 31/01/1991, convertida na Lei n.º 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei n.º 8.036/1990.

 

No que concerne à taxa referencial (TR), essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a

prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.),

conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN n.º 3.354/2006, alterada

pelas Resoluções CMN n.º 3.446/2007, n.º 3.530/2008, n.º 4.240/2013, e normas complementares, que tratam,

também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do

Brasil.

 

Ao atrelar o cálculo da taxa referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do

país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.

 

A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do "valor real" do capital depositado

nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do

Recurso Extraordinário n.º 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou

assentado o entendimento a respeito da “natureza institucional” do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da

inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos

critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive,

culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a Caixa Econômica Federal

na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de

1990) e Collor II.

 

Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão

ora trazida ao crivo do Judiciário:

 

“(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os
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recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, 'de per

si', que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).”

 

Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (“Planos Econômicos, Direito Adquirido e FGTS” in Revista

de Informação Legislativa, v.34, n.134, p.251/261, abril/junho 1997) teve oportunidade de explicitar que:

 

"(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma característica

importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma instituição, da

qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se estabelece entre

o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos empregados; e há a

relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo, da qual nasce o

dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo disponível. Tais

relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas, idênticas para

todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo 'regime instituído na presente lei'

(observe-se que a lei fala em 'regime'!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até mesmo essa

opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao regime), já

não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é a lei que

disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma, nada tem de

contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva. (...)."

 

Portanto, em virtude da “natureza institucional” do Fundo, infere-se que não há margem para tergiversações sobre

os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela

parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice escolhido pela legislação de

regência (Lei n.º 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela

alegada "inflação real".

 

É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de

compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido,

dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade,

apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela

Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC

(medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários

indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA

(1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).

 

Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em

índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um

deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a

"inflação real". Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a "inflação real"? Não há como definir. Daí

porque se afigura estranha a ideia de existir uma "inflação real" a ser obrigatoriamente repassada às contas

vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices

diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a
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que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador

econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.

 

O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do

Fundo. E é aqui onde reside o “X” da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige,

necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a "inflação real" do período.

 

O Supremo Tribunal Federal (RE 175.678/MG, 2ªT., Rel. Min. Carlos Velloso, j. 29/11/1994, DJ 04/08/1995)

também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs n.º 493, n.º 768 e n.º 959 não teve o

condão de declarar a inconstitucionalidade da taxa referencial, visto que fora reconhecido, apenas, a

impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em contratos

firmados anteriormente à Lei n.º 8.177/1991.

 

E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal (ADI n.º 4.357/DF, ADI n.º 4.425/DF, ADI n.º 4.400/DF e

ADI n.º 4.372/DF, Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, j. 07/03/2013, DJe 20/03/2013), ao declarar a

inconstitucionalidade do § 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional n.º

62/2009, não expungiu a taxa referencial (indexador econômico que reflete as variações do custo primário da

captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo jurídico, mas tão somente assinalou

que não é possível a sua utilização como indexador monetário (“... que reflita a variação do poder aquisitivo da

moeda...”) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada (CF/1988, artigo 35,

XXXVI), no tópico concernente à “preservação do valor real” do crédito previsto na condenação.

 

Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as implicações

dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por meio de um

indexador econômico (“in casu”, a taxa referencial), entendo que não há espaço para qualquer alegação de

manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o intento da

parte autora.

 

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e

extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que

o prazo para recurso é de 10 (dez) dias e de que, para sua interposição, é necessária a constituição de advogado ou

a assistência da Defensoria Pública da União.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004148-65.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321002369 - MARIO SERGIO FERREIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório (art. 38, parte final, da Lei nº 9.099/95).

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento como tempo especial do período laborado como

guarda portuário e a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou,

alternativamente, a caracterização como especial e a conversão em tempo comum, com a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

A preliminar de carência da ação se confunde com o mérito e com ele será apreciada.

Por outro lado, o pedido de revisão do benefício, em tese, é juridicamente possível, pois não é defeso deduzi-lo em
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Juízo, estando a inicial suficientemente instruída com documentos. Quanto à petição inicial, preenche ela os

requisitos da lei processual, pois está razoavelmente descrita a lesão de direito que se busca reparação.

Rejeito a prejudicial de prescrição quinquenal uma vez que o benefício foi concedido em maio de 2009, e o

ajuizamento da ação ocorreu em 2010, não havendo parcelas prescritas.

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação - sendo este Juizado

Especial Federal competente para a apreciação do presente feito, tendo em vista que o valor do benefício

econômico pretendido pela parte autora, na data da propositura da demanda, encontrava-se dentro do limite de 60

salários mínimos então vigentes.

No mérito propriamente dito, o pedido é procedente.

 

O pedido articulado na peça vestibular refere-se à obtenção de aposentadoria especial, benefício disciplinado pelo

art. 57 da Lei 8213/91, que dispõe sobre sua concessão no caso de segurado que “tiver trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos, conforme dispuser a lei”.

 

Este Juízo tem entendimento de que a caracterização do tempo de serviço como especial depende da legislação em

vigor à época da atividade.

 

Vejamos uma síntese das sucessivas alterações legislativas neste ponto.

 

No que tange ao reconhecimento de atividade como especial, ressalta-se que a legislação previdenciária,

reconhecendo que certas atividades são penosas, sempre previu prazo especial à carência de alguns benefícios, e,

não se completando o requisito para sua concessão, a possibilidade de somar o tempo de atividade especial à

comum, após conversão em que era aplicado determinado percentual sobre o período laborado em condição

danosa ou de risco à saúde do segurado.

 

Era assim segundo a Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que as atividades fossem

consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo (Decreto n. 53.831/64, que

criou o quadro de atividades e serviços classificados como tal em virtude da exposição do segurado a agentes

químicos, físicos e biológicos, exigindo a comprovação de exposição habitual e permanente durante os períodos

mínimos previstos na legislação).

 

Alterada a legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73, que

definiu em seus anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de aposentadoria especial, o

que foi mantido pelo artigo 38 do Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que

unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que

classificavam as atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.

 

As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria e a tabela de conversão

encontravam previsão no art. 9º, §4º, da Lei n. 6.887/80 e no Decreto n. 87.742/82.

 

Esse regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido, inclusive, pela nova Lei

de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91) em seu artigo 57, §3º, ao passo que o artigo 58 do mesmo

diploma legal ditava que a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seriam

objeto de lei específica.

 

Enquanto se aguardava lei acerca das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992,

ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, mantendo o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. Este era o quadro normativo

à época do advento da primeira alteração atinente à discussão, momento em que foi editada a Lei 9.032/95.

 

Com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, foi suprimida a expressão “conforme atividade

profissional” (art. 57, Lei 8.213/91), para exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de

prova das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos

agentes nocivos.

 

A extinção do critério da categoria na fixação do desempenho de atividade especial, introduzida pela Lei n.
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9.032/95, dependia, para sua incidência, de regulamentação, o que só ocorreu com a edição do Decreto n. 2.172,

de 05 de março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo anexo IV

estabeleceu a relação dos agentes nocivos para fim de concessão de aposentadoria especial, revogando

expressamente os anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

 

Cabe observar que a regulamentação feita pelo Decreto 2.172/97 conflitava com o art. 58, o qual se referia à “lei

específica” na definição quanto às atividades profissionais prejudiciais à saúde, artigo este não revogado pela Lei

9.032/95.

 

A exigência legal foi atendida pela MP n. 1.523, de 11 de outubro de 1996, reeditada até sua convalidação

decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, “verbis”: “será definida pelo Poder

Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos

será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho...”.

 

Temos assim que até 05 de março de 1997 não houve modificação quanto à prova e à caracterização da atividade

como especial, o que implica dizer que até referida data toda atividade prevista nos anexos I e II do Decreto

83.080/79 deve ser considerada como especial, bastando para tanto a prova do desempenho da atividade,

reservando-se a necessidade de elaboração de laudo técnico apenas quanto ao agente agressor ruído e não se

colocando, em qualquer hipótese, a objeção acerca da utilização ou não de equipamento de proteção individual

(EPI), já que não há previsão legal nesse sentido.

 

Tanto isso se afirma que a Instrução Normativa n. 7, de 13 de janeiro de 2000, publicada no DOU do dia 14 de

janeiro de 2.000, Seção I, fl. 14, expedida pelo INSS, determinou no item 1, in verbis:

 

“Disciplinar que a exigência da informação sobre a existência e o uso de tecnologia de proteção individual em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, somente será aplicada às

aposentadorias em que os requisitos foram preenchidos a partir de 14.12.98”.

 

Avançando um pouco mais no tempo, houve outra inovação nesta matéria, com a edição da MP 1.663-10, de 28

de maio de 1998, suspendendo os efeitos do §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/91 para acabar com a possibilidade de

conversão de tempo especial em comum a partir de 29/05/98.

 

Cabe desde já adiantar que tal alteração foi irrelevante ao ordenamento jurídico, visto que a Lei n. 9.711, de 20 de

novembro de 1998, na qual foi convertida, não manteve a redação que extirpava o direito de conversão do período

de trabalho especial em comum. Assim, houve tão somente a suspensão do §5º, do art. 57 da Lei de Benefícios

enquanto perdurou a vigência das medidas provisórias reeditadas, perdendo a eficácia o artigo 28 da MP 1.663/98

a partir de sua publicação, nos termos do § único do artigo 62 da Constituição da República de 1988.

 

Feito esse breve relato quanto às sucessivas legislações que disciplinam a matéria, cabe adentrar na questão acerca

do direito adquirido e da irretroatividade das leis, na esteira da argumentação do Instituto réu.

 

Cediço que a Autarquia, indiretamente tentando socorrer-se da Súmula 359 do Supremo Tribunal Federal, defende

o entendimento de que aos segurados que não completaram o tempo mínimo para se aposentar até 28.04.1995,

data da publicação da Lei n. 9.032/95, não se aplica o regime do Decreto n. 83.080/79, que permite a conversão do

tempo especial em comum apenas com base na categoria profissional, exceto para ruído.

 

Quanto aos segurados que até 28.05.1998 não completaram o tempo mínimo para se aposentar, estaria vedada a

conversão do tempo especial em comum em face da suposta revogação perpetrada pela Lei n. 9.711/98.

 

Não há dúvidas de que é pacífico o entendimento dos Tribunais no sentido de que o regime legal aplicável ao

benefício pretendido pelo segurado é aquele vigente ao tempo em que completou os requisitos exigidos em lei.

 

Contudo, o caso em exame não tem referência com a questão do direito adquirido, mas sim com a garantia da

legalidade e do princípio da irretroatividade da lei, como, aliás, já se extrai do relato acerca das sucessivas

alterações legislativas atinentes à matéria.
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Com efeito, a alteração no enquadramento da atividade segundo a categoria, e a exigência de efetiva exposição no

que tange ao agente ruído, na esteira da Lei 9032/95, dependiam de regulamentação, o que só veio a ocorrer com o

Decreto 2172/97.Portanto, e quanto às atividades prestadas antes de 05 de março de 1997, não há como exigir do

segurado documentos que não eram sequer cogitados pela legislação, sendo flagrante a irretroatividade da lei, caso

contrário.

 

Quanto à alteração feita pela MP 1663/98, ainda que desprezado o fato de não ter logrado vigência seuart. 28,

como já explanado, a suposta revogação do § 5o., art. 57 da Lei 8213/91 não autorizava o entendimento exarado

na OS 600/98, seguida da OS 612/98, no sentido de que tal comando aplicava-se a período pretérito, e menos

ainda que o direito à conversão era mantido tão só no caso da existência de direito adquirido à aposentadoria,

assim em 28.05.1998, dia anterior à MP 1663/98. Sob este prisma, as Ordens de Serviço, de uma só tacada,

agrediram o princípio da legalidade e emprestaram à alteração legal interpretação que afronta a garantia da

irretroatividade da lei in pejus.

 

Portanto, e desdobrando-se a questão tanto em relação às alterações feitas pela Lei 9032/95, quanto com relação à

MP 1663/98, concluímos que:

 

- o artigo 57 da Lei n. 8.213/91, na redação dadapela Lei n. 9.032/95, que suprimiu a conversão do tempo especial

em comum baseado na atividade profissional, somente começou a produzir eficácia com relação ao segurado e

respectivos empregadores com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997. Quanto às atividades

realizadas a partir dessa data o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos

que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos, desde que obedecida a IN 7/2000 no que

tange à aposentadoria em que os requisitos forem preenchidos após 14.12.1998. Antes deste período, aplicável o

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade segundo este regime legal até 13 de

dezembro de 1998, diante da posição mais benéfica assumida pela Instrução Normativa n. 7, de 13 de janeiro de

2000.

 

- de outro lado, ante a perda de eficácia da medida provisória n. 1663/98, decorrente da não conversão do

dispositivo relativo à extinção da contagem de tempo de serviço especial em comum, bem como em decorrência

de não dispor essa norma sobre a proibição da conversão de períodos anteriores, devem ser afastadas as

respectivas ordens de serviço para permitir a contagem de tempo insalubre ou penoso prestado posteriormente a

28.5.1998, pois até o momento inexiste norma legal válida que tenha revogado referido direito à conversão do

tempo de serviço especial em comum.

 

Dos períodos de atividades especiais

 

No caso em exame, pretende o autor ver reconhecida a especialidade do período em que manteve vínculo

empregatício com a Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, de 05/05/1980 a 14/05/2009, data do

requerimento administrativo.

 

Consoante a contestação e a cópia do processo administrativo constantes dos autos virtuais, a autarquia

reconheceu como especial o período de 05/05/1980 a 28/04/1995, restando como controvertido apenas o período

de 29/04/1995 até a data da DER, em 14/05/2009.

 

De fato, emerge do Perfil Profissiográfico acostado aos autos pelo autor, que no período em comento o segurado

exercia a função de guarda portuário, portando revolver de calibre 38.

 

De fato, a atividade de guarda encontra enquadramento por categoria profissional no código 2.5.7 do Quadro

Anexo ao Decreto n. 53.831/64, que trata da extinção de fogo, guarda, incluindo bombeiros, investigadores e

guardas.

 

É cediço que o enquadramento por atividade somente é possível até 28 de abril de 1995, data em que entrou em

vigor a Lei nº 9.032/95. Após isso, passa a ser necessária a comprovação dos agentes nocivos a que se submetia o

trabalhador, mediante SB40, DSS 8030, DIRBEN 8030, PPP ou Laudo Técnico de Condições Ambientais.
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Nesse sentido, o PPP acostado aos autos virtuais dá conta de que o segurado executava suas atividades em toda

área portuária, fiscalizando a entrada e saída de pessoas, mercadorias e veículos. Cabia ao autor proibir a entrada

de veículos não autorizados, deter infratores da lei, entregado-os às autoridades competentes, dentre outros

trabalhos correlatos ao cargo.

 

Cuida-se de atividade perigosa que expõe o trabalhador à possibilidade de ocorrência de algum evento danoso que

coloque em risco a sua própria vida, notoriamente os crimes contra o patrimônio. Assim, cabe ao guarda portuário

evitá-los no âmbito de sua atuação, o que caracteriza esta atividade como perigosa, expondo os profissionais a um

risco constante e ao próprio estresse inerente a tal exercício profissional.

 

Dessa maneira, há nos autos prova de utilização de arma de fogo pelo autor de modo a configurar o desempenho

de atividade especial. Neste sentido, transcrevo o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO

RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO

DE PARTE DO PERÍODO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

(...)

VIII. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

IX. Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida.

(...)

XI. Também deve ser considerada especial a atividade exercida pelo autor no período de 08-01-1988 a 02-01-

1989 para a empresa SEBIL SERVIÇO ESPECIAL DE VIGILÂNCIA INDUSTRIAL E BANCÁRIA LTDA, na

condição de vigilante (laudo técnico acostado na fl. 40), consoante vem decidindo a jurisprudência do Colendo

Superior Tribunal de Justiça: "Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da

atividade como perigosa, qual seja, o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo

de serviço especial, mesmo porque o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas

naquele decreto, é exemplificativo e não exaustivo." (REsp 413.614/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u.,

DJ 02/09/2002, pág. 230).

(...)

XVII. Apelação da parte autora parcialmente provida. (grifo meu)

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível n. 997855, 7ª T, rel. Des. Fed. Walter do Amaral. DJF3 10/07/2008, v.u)

 

Ainda que assim não fosse, depreende-se do PPPque o obreiro manteve vínculo com a CODESP, de 05/05/1980

até a data de 14/05/2009 (DIB), desempenhando suas funções no Porto de Santos, de modo que se expunha, de

modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a substancias nocivas inerentes àquele ambiente de

trabalho, tais como poeiras de cereais, carvão, enxofre, fertilizantes etc., que encontram enquadramento nos

anexos dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3048/99.

 

Outrossim, cabe realçar que consta do PPP como responsável pelo registro ambiental, profissional habilitado junto

ao Conselho de Classe - CREA, diante do registro constante da coluna 16.3, do que se conclui que tal profissional

está apto à elaboração de laudos técnicos, e que, por isso, o perfil profissiográfico serve como laudo.

 

Dessa maneira, o período controvertido de 29/04/1995 a 14/05/2009 deve ser enquadrado como atividade especial,

tendo em vista que restou demonstrado ter o autor exercido atividade prejudicial à saúde.

 

Cumpre, ainda, ressaltar que o uso de equipamento de proteção individual - EPI - não descaracteriza a exposição

ao agente agressivo. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.
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COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97

- RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº7/STJ. RECURSO IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB

deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do

Decreto 611/92.

2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de

entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir

limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 720.082/MG, Rel. MinistroARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, julgado em 15.12.2005, DJ 10.04.2006 p. 279. g.n).

 

Somado o período adrede reconhecido alcança o autor 28 anos, 11 meses e 23 dias de atividade em condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos do caput do art. 57 da Lei n. 8.213/91, o que lhe assegura a

percepção do benefício de aposentadoria especial, nos termos do art. 57, da Lei nº 8.213/91.

 

No entanto, o benefício não deve ser deferido desde a DER, tendo em vista que não consta que o PPP tenha sido

juntado no processo administrativo, até porque ele foi emitido em 30/06/2010, motivo pelo qual deve ser deferido

desde a citação da autarquia (em 25/08/2010).

 

Pelo exposto, resolvo o mérito nos termos do art. 269, inc. I, do CPC e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a computar

como tempo de serviço especial o período de 29.04.1995 a 14/05/2009 (DIB), bem como a converter o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição já concedido à parte autora (NB 148.620.788-7) para aposentadoria

especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, de forma retroativa à data da citação e autorizando a

compensação com os valores já pagos à parte autora a título de aposentadoria por tempo de contribuição, ficando

extinto o feito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, nos seguintes termos:

 

Nome do beneficiário: MARIO SERGIO FERREIRA, filho de Isaura dos Santos Ferreira, RG. nº 5.937.644 SSP-

SP e CPF n. 595.939.548-72, residente à Rua Alécio Messiano, nº 561, Vila São Jorge, Praia Grande /SP;

Espécie de benefício: Aposentadoria especial;

RMI: a ser apurada pelo INSS;

DIB: 14/05/2009

 

Considerando o convencimento deste juízo acerca da prova do direito alegado, assim como o caráter alimentar do

benefício, tenho como configurado o risco de dano de difícil reparação caso não concedida a antecipação de tutela,

razão pela qual DEFIRO OS EFEITOS DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para o fim de determinar ao INSS

que proceda ao cômputo do tempo de serviço como especial, do intervalo supra citado, devendo proceder à

implantação do benefício de aposentadoria especial no prazo de até 30 (trinta) dias.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, que deverão ser apuradas após o trânsito em

julgado da presente sentença, na forma da fundamentação.

Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado pelo E. TRF da 3a Região(AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

 

A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8 do E. TRF da 3a Região, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº 8.213/91, art.
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41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em

que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator

para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. Nada mais. 

 

 

 

0002498-45.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321002432 - MANUEL CARLOS VAZQUEZ AMBROZINA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS

RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora moveu a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando a

revisão de seu benefício previdenciário, bem como o reajuste da renda mensal por índices de correção diversos

daqueles aplicados pela autarquia previdenciária.

 

Dispensado o relatório, na forma da lei.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, verifico que não há preliminares processuais a serem analisadas. Os pressupostos processuais

encontram-se presentes, e preenchidas as condições da ação.

 

Por outro lado, verifico a ocorrência, no caso em tela, da prescrição quinquenal.

 

Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco

anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-

se atingidas pela prescrição.

 

Assim, passo à análise do mérito propriamente dito.

 

O pedido formulado na inicial é parcialmente procedente.

 

A parte autora, em sua inicial, faz pedido de revisão/reajustamento de seu benefício para que seja aplicado o

disposto no artigo 29, II e §5º, da Lei n.º8.2013/91.

 

Visando maior inteligibilidade da presente decisão, analisarei os pedidos separadamente.

 

 

1. Revisão pelo artigo 29, II, Lei n.º8.213/91

Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez possuem seu salário de benefício disciplinado no

artigo 29, II, da Lei n. 8213/91 - que prevê:

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)”

(grifos não originais)
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Por sua vez, o Decreto n. 3048/99, na sua função regulamentar, dispõe sobre o salário de benefício do auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez nos seguintes termos:

 

“Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 2. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(...)”

 

Assim, pelo teor dos dispositivos acima transcritos, percebe-se que, na verdade, o Decreto n. 3048/99 - com a

redação dada pelo Decreto n. 3265/99 (de 29 de novembro de 1999) viola o quanto determinado pela Lei n.

8213/91, na medida em que previu limitações não previstas em lei, extrapolando, assim, o seu poder regulamentar.

A propósito:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91.

INCIDÊNCIA. DECRETO Nº 3.048/99. INAPLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O Decreto nº 3.048/99 extrapolou os limites da lei ao ampliar a hipótese de incidência do § 2º do art. 3º da Lei

nº 9.876/99 de modo a abarcar também o auxílio doença, cuja previsão do salário de benefício está expressamente

disciplina no art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

2. O salário de benefício do auxílio doença concedido na vigência da Lei nº 9.876/99 consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

3. Recurso especial provido.” (Resp 1250245/SC. Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura. Sexta Turma.

Data do julgamento: 27/11/2012. Dje 06/12/2012)

 

O desrespeito aos estritos termos da lei no momento da apuração da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, causou prejuízo à parte autora, de modo que a parte autora faz jus ao direito de revisão da renda

mensal inicial pretendida.

 

2. Revisão pelo artigo 29, §5º, Lei n.º8.2013/91:

 

A parte autora, em sua inicial, faz pedido de que seja a sua renda mensal inicial revista, nos termos do artigo 29,

§5º, Lei n.º8.2013/91.

 

Sua tese, porém, não encontra respaldo no ordenamento jurídico pátrio.

 

Com efeito, não vislumbro qualquer irregularidade na conduta do INSS, já que perfeitamente compatível o

disposto no §7º do Decreto 3048/99 com as disposições da Lei n. 8213/91.

 

Historicamente, o salário-de-benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez tradicionalmente era

calculado com base nos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao afastamento da atividade - o que

implicava, em caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, na utilização, para este

último, do mesmo salário-de-benefício daquele primeiro (já que o afastamento da atividade se deu quando da

concessão do auxílio-doença, sem o retorno do segurado ao trabalho).

 

De fato, tanto a Lei n.º 5890/73, como o Decreto n. 72771/73 (que a regulamentou) previam, em seus artigos 3º e

46, respectivamente, que o salário de benefício destes dois benefícios seria calculado levando-se em conta os

salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade.
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Disposição semelhante constava do Decreto n. 83.080/79, em seu artigo 37, bem como da Lei n. 8213/91, na

redação originária de seu artigo 29.

 

Assim, até a alteração do artigo 29 da Lei n. 8213/91 pela Lei n. 9876/99, não havia a menor dúvida acerca da

maneira de apuração do salário de benefício tanto do auxílio-doença quanto da aposentadoria por invalidez - que

deveria ser com base nos salários de contribuição imediatamente anteriores ao afastamento da atividade. Por

conseguinte, em caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, deveria ser utilizado, para

esta última, o mesmo salário de benefício daquele primeiro - já que, friso, o afastamento da atividade se deu

quando da concessão do auxílio-doença, sem o retorno do segurado ao trabalho. Não havia como se cogitar,

portanto, de novo cálculo de salário de benefício quando da conversão.

 

Com a alteração do artigo 29 da Lei n. 8213/91 pela Lei n. 9876/99, porém, dúvidas surgiram acerca da forma de

cálculo do salário de benefício da aposentadoria por invalidez, quando esta for precedida de auxílio-doença (sendo

resultante da conversão deste). Tal ocorreu por ter sido suprimida, da redação de tal artigo, a expressa menção aos

“salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade”.

 

Entretanto, na verdade não há qualquer dúvida acerca da forma de cálculo do salário de benefício da

aposentadoria por invalidez, quando precedida de auxílio-doença. Isto porque a alteração procedida no artigo 29

pela Lei n. 9876/99 referiu-se, apenas, ao período contributivo, que deixava de ser de 36 contribuições apuradas

em período não superior a 48 meses, e passava a ser maior, com aplicação, em alguns casos, do fator

previdenciário.

 

Nada há, na nova redação do artigo 29, determinação que afaste a tradicional forma de apuração do salário de

benefício nos benefícios por incapacidade, para a qual o período básico de cálculo se estende até o afastamento da

atividade.

 

Em não havendo o afastamento desta forma de apuração, não vislumbro ilegalidade na sua previsão pelo Decreto

n. 3048/99 - a qual, vale mencionar, é a que melhor se coaduna com o espírito da Lei n. 8213/91, que é claramente

no sentido de considerar como tempo de serviço os períodos intercalados em que o segurado esteve em gozo de

benefício por incapacidade.

 

Com efeito, o artigo 55 da Lei n. 8213/91, em seu inciso II, dispõe expressamente que deve ser computado como

tempo de serviço o tempo intercalado em que esteve o segurado em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

 

Assim, para que seja mantida a coerência e lógica do sistema, somente pode ser considerado como tempo de

contribuição o tempo intercalado em que esteve o segurado em gozo de benefício por incapacidade.

 

O disposto no §5º do artigo 29, portanto, somente pode se referir aos períodos intercalados de recebimento de

benefício de incapacidade(quando o segurado recebe o benefício mas retorna ao trabalho) - o que afasta a hipótese

de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, na qual não há retorno ao trabalho. Neste sentido:

 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do Art.201

da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da Lei nº8.213/1991

(Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição

ficto com apoio no inciso II do Art.55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria

por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com

atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi

modificado pela Lei nº9.876/99. 3. O § 7º do Art.36 do Decreto nº3.048/1999 não ultrapassou os limites da

competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em

combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos

financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do

art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria

do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.” (STF - RE

nº583.834 - Plenário - Rel. Min. Ayres Britto - d. 21/09/2011 - v. u.) (grifos nossos)
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E, conforme notícia veiculada no sítio eletrônico deste E. Tribunal:

“Aposentadoria por invalidez é calculada pela remuneração anterior ao auxílio-doença

O valor da aposentadoria por invalidez é calculado pelo valor da remuneração anterior ao início do recebimento

do auxílio-doença. Esse foi o entendimento do ministro Felix Fisher, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em

petição originária do Rio de Janeiro. A petição, apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS),

apontou um incidente de uniformização de jurisprudência (jurisprudências diferentes seguidas por tribunais na

mesma matéria) entre a posição da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU) e a jurisprudência do próprio STJ.

A TNU aplicou o artigo 29, parágrafo 5º, da Lei n. 8213 de 1991, com o entendimento de que, quando o auxílio-

doença é convertido em aposentadoria por invalidez, esta deve ser calculada com base na remuneração recebida

no último auxílio. O INSS alegou, entretanto, que no caso se aplicaria o artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto n.

2.048 de 1999. O artigo determina que a renda da aposentadoria por invalidez, após o auxílio-doença, será de

100% do salário base para o cálculo do auxílio, ou seja, o salário anterior à concessão do benefício.

O INSS afirmou ainda que o artigo 55, inciso III, da mesma lei definiria que o período em que o auxílio-doença

foi recebido só poderia ser usado para o cálculo do valor da aposentadoria por invalidez se houvesse períodos

intercalados de trabalho. O artigo define que, nesses períodos, deve haver efetiva contribuição para a previdência.

Apontou-se que a jurisprudência do STJ seguiria exatamente esse entendimento.

Em seu voto, o ministro Felix Fisher apontou que, em diversas decisões, o STJ entendeu que o artigo 29,

parágrafo 5º, da Lei n. 8.213 só se aplicaria com a exceção prevista no artigo 55 deste instrumento legal. Como no

caso não teria havido o período de contribuição, o ministro Fisher acolheu a petição do INSS.”

(http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=298&tmp.texto=91714, acesso em 24/04/2009)

(grifos não originais)

 

Assim, não havendo qualquer conflito entre o disposto no Decreto n. 3048/99 e na Lei n. 8213/91, revela-se válida

e legítima a forma de apuração da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte

autora, neste ponto.

 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo

que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a

proceder a revisão a renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe o artigo 29, inciso

II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima. Deverá manter a renda mensal mais

favorável à parte autora.

 

Em consequência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos termos

acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95. Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e

expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e

dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Em apertada síntese, pretende a parte autora seja reconhecido o direito ao pagamento imediato das

diferenças apuradas e reconhecidas administrativamente pela autarquia de benefício objeto de revisão pela

aplicação do art. 29, II da Lei 8.213/91 em razão da transação em Ação Cívil Pública de nº 0002320-

59.2012.4.03.6183/SP. 

 Dispensado o relatório, na forma da lei. 

 DECIDO. 

Revejo posicionamento anterior e alinho-me à jurisprudência do E. TRF da 3ª Região.  

De início, importa salientar que há interesse processual na propositura desta ação, uma vez que, à míngua

da comprovação do pagamento dos valores devidos, o reconhecimento administrativo da pretensão ou a

transação celebrada em ação civil pública não impedem a parte autora de agir individualmente. Além

disso, a autarquia pretende efetuar o pagamento dos valores em atraso em período de tempo

demasiadamente longo, de maneira que a via judicial se revela útil para a percepção das importâncias em

menor prazo.  

Nesse sentido são as decisões do E. TRF da 3ª Região a seguir:  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI 8.213/91.

UTILIZAÇÃO DA MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. PROCEDÊNCIA. 

I. A partir da entrada em vigor da Lei n.º 9.876/99 (29/11/1999), o cálculo dos benefícios de aposentadoria

por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente (art. 18, I, alíneas a, d, e e h, Lei nº.

8.213/91), para os segurados já filiados antes de sua vigência, deverá ser realizado com base na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo decorrido desde a competência de julho de 1994. 

II. Todavia, em flagrante afronta à Lei, os Decretos nº. 3.265/99 e nº. 5.545/05, promoveram alterações no

Regulamento da Previdência Social (Decreto nº. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

III. Observa-se, pois, que são ilegais as restrições impostas pelos referidos Decretos, uma vez que os mesmos

alteraram a forma de cálculo dos benefícios, em desacordo às diretrizes introduzidas pela Lei nº. 9.876/99. 

IV. Nesse contexto, tendo em vista que a parte autora filiou-se à Previdência Social antes do advento da Lei

nº. 9.876/99, a renda mensal inicial dos auxílios-doença (NB: 31/519.575.210-5 e 31/530.059.967-7) deve ser

calculada nos termos do artigo 3º do referido diploma legal e do inciso II do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, ou

seja, com base na média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição

do período contributivo compreendido entre a competência de julho de 1994 e a data do início do benefício,

com reflexos nos benefícios derivados. 

V. Ainda, não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora

tenha sido reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o

pagamento das diferenças apuradas pela autarquia. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e

a necessidade de obter uma providência jurisdicional quanto ao objetivo substancial contido em sua

pretensão. 

VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0004335-93.2011.4.03.6002,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/09/2013). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DO AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 29, II, DA

LEI Nº 8.213/91. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSE DE AGIR. 

I - Agravo legal, interposto Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão que rejeitou a

preliminar e deu parcial provimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, apenas

para autorizar o recálculo do auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou

seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, o que trará, via de conseqüência,

reflexos na apuração da aposentadoria por invalidez, a ser calculada nos termos do § 7º, do art. 36, do

Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças daí advindas, negando seguimento ao

recurso adesivo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

II - O agravante alega que o autor não possui interesse de agir, posto que a pretensão já foi atendida pela

transação judicial homologada nos autos da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183, de forma que

todos os beneficiários que façam jus à revisão terão seus benefícios recalculados na competência de janeiro

de 2013, passando a receber a mensalidade já em fevereiro. Prequestiona a matéria. 

III - É resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de

deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo

5º, inc. XXXV. 

IV - Presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto

que a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da Ação Civil Pública. 
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V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário

a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do

direito. 

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer

dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil

reparação à parte. 

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do

Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser

mantida. 

VIII - Recurso improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0002423-49.2011.4.03.6103,

Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 17/06/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/06/2013) 

 

 

 

Por outro lado, verifico a ocorrência, no caso em tela, da prescrição quinquenal.  

Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos

cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período

anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

Assim, passo à análise do mérito propriamente dito. 

O pedido formulado na inicial é procedente. 

Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez possuem seu salário de benefício disciplinado

no artigo 29, II, da Lei n. 8213/91 - que prevê: 

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)”  

(grifos não originais) 

Por sua vez, o Decreto n. 3048/99, na sua função regulamentar, dispõe sobre o salário de benefício do

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos seguintes termos: 

 

“Art. 32. O salário-de-benefício consiste:  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário; 

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo. 

(...) 

§ 2. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

(...)” 

 

Assim, pelo teor dos dispositivos acima transcritos, percebe-se que, na verdade, o Decreto n. 3048/99 - com

a redação dada pelo Decreto n. 3265/99 (de 29 de novembro de 1999) viola o quanto determinado pela Lei

n. 8213/91, na medida em que previu limitações não previstas em lei, extrapolando, assim, o seu poder

regulamentar. A propósito: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. ART. 29, II, DA LEI Nº

8.213/91. INCIDÊNCIA. DECRETO Nº 3.048/99. INAPLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL
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PROVIDO. 

1. O Decreto nº 3.048/99 extrapolou os limites da lei ao ampliar a hipótese de incidência do § 2º do art. 3º da

Lei nº 9.876/99 de modo a abarcar também o auxílio doença, cuja previsão do salário de benefício está

expressamente disciplina no art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

2. O salário de benefício do auxílio doença concedido na vigência da Lei nº 9.876/99 consiste na média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

3. Recurso especial provido.” (Resp 1250245/SC. Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura. Sexta

Turma. Data do julgamento: 27/11/2012. Dje 06/12/2012) 

 

O desrespeito aos estritos termos da lei no momento da apuração da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, causou prejuízo à parte autora, de modo que a parte autora faz jus ao direito de revisão da

renda mensal inicial pretendida. 

 

Saliento que não é possível a condenação da autarquia ao pagamento da quantia informada à parte autora,

visto que deve ser observada a prescrição quinquenal, a qual, à míngua de requerimento de revisão, deve

ser contada da data da propositura da demanda (2a Turma Recursal de São Paulo. Autos n. 0000809-

26.2013.4.03.6301. Rel. Juiz Federal Uilton Cecato. e-DJF3 de 28.05.2013). 

 

Por fim, importa consignarque a sentença apresenta os parâmetros para a elaboração dos cálculos de

liquidação, de maneira que resta atendido o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995,

nos termos do Enunciado n.º 32, do FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC,

pelo que julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a proceder

a revisão a renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe o artigo 29, inciso II,

da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima. Deverá manter a renda mensal mais

favorável à parte autora. 

 

Em consequência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos

termos acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente

recebidos administrativamente. 

 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão

ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o

Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art.

55, caput da Lei nº 9.099/95. Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora,

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e

expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte

autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0003990-72.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321002428 - MARCOS AURELIO CARNEIRO LOBO (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000079-18.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321002431 - AUGUSTO ALVES DA SILVA (SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000061-94.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321002430 - PEDRO CARLOS PASSONI BENITE (SP272984 - RAUL VIRGILIO PEREIRA

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1016/1621



 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 31/01/2014

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000354-64.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENUART ALVES DA SILVA

REPRESENTADO POR: PATRICIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP298430-MARIA GOMES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000355-49.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANE FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO: SP270730-RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000356-34.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAIR DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO: SP244257-VAGNER LUIZ DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/06/2014 17:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida
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de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000357-19.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATALIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP244257-VAGNER LUIZ DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/06/2014 18:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000358-04.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP244257-VAGNER LUIZ DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/06/2014 18:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000359-86.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSIMEIRE VARGAS DA SILVA

ADVOGADO: SP277732-JANAINA RODRIGUES ROBLES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/06/2014 15:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000360-71.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MIRTES AGUIAR SOUZA

ADVOGADO: SP244257-VAGNER LUIZ DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/06/2014 15:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000361-56.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODETE MONTEIRO BUZATO

ADVOGADO: SP270730-RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000362-41.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANETTE CLAIRE DEGUIDE

ADVOGADO: SP270730-RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000363-26.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: IARA MARIA CAMARGO SILVA

ADVOGADO: SP270730-RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000364-11.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEANDRO BARIONI

ADVOGADO: SP229104-LILIAN MUNIZ BAKHOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000365-93.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ PETRILLO

ADVOGADO: SP316032-VALERIA APARECIDA DE BARROS SANTANA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000366-78.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISANGELA DE SOUSA PINTO

ADVOGADO: SP316032-VALERIA APARECIDA DE BARROS SANTANA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000367-63.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE LIMA ALVES

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000369-33.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA DA SILVA TOLEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000370-18.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL JORDAO DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000371-03.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LOURENCO DA SILVA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000372-85.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEJANDRO BARBOSA DIAS

ADVOGADO: SP270730-RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 11/03/2014 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 14/03/2014 13:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO

VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000373-70.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE OSMILTON PONTES DE LIMA

ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000374-55.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO MORAES CORREIA

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000375-40.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO EUZEBIO DA SILVA

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000376-25.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINETE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000377-10.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE ANCHIETA DE SOUZA

ADVOGADO: SP025771-MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000378-92.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DURVAL SIMAO DA SILVA

ADVOGADO: SP319325-MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000379-77.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUCLIDES AUGUSTO BACELLI

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000380-62.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERAFINA LOPES DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000381-47.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DIAS BARBOSA

ADVOGADO: SP184402-LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000382-32.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DIAS BARBOSA

ADVOGADO: SP184402-LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000383-17.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE CARLOS CESAR DIAS

ADVOGADO: SP184402-LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000384-02.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO EDUARDO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO: SP229104-LILIAN MUNIZ BAKHOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000385-84.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RICARDO ANDRADE DA MATA SANTOS

ADVOGADO: SP229104-LILIAN MUNIZ BAKHOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000386-69.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JEAN CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP175616-DANIELA SANTOS OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000387-54.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDISON DE SOUZA MONTEIRO

ADVOGADO: SP184402-LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000388-39.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDISON DE SOUZA MONTEIRO

ADVOGADO: SP184402-LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000389-24.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDISON DE SOUZA MONTEIRO

ADVOGADO: SP184402-LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000390-09.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO RODRIGUES

ADVOGADO: SP240901-TIAGO CARDOSO LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000391-91.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDA CABRAL SANTOS

ADVOGADO: SP270730-RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/06/2014 17:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000392-76.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP270730-RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/06/2014 17:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000393-61.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO VALGACIANO DE SOUZA

ADVOGADO: SP270730-RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/06/2014 18:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000394-46.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA CRISTINA BARROZO FAGUNDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/06/2014 18:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN
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CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000395-31.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANO MOUSER SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2014 14:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000396-16.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSIMEIRE PIRES PAIXAO

ADVOGADO: SP248284-PAULO LASCANI YERED

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2014 14:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000397-98.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: QUITERIA MARIA DOS SANTOS FARIAS

ADVOGADO: SP270730-RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000398-83.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL DA PIEDADE MENEZES SILVA

ADVOGADO: SP270730-RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000399-68.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEURACY ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP270730-RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000400-53.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000401-38.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSIAS ALVES DE LIMA

ADVOGADO: SP266504-DANUSA COSTA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000402-23.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: PERCILIA SEVERIANO RODRIGUES

ADVOGADO: SP177713-FLAVIA FERNANDES CAMBA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000403-08.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMONE CRISTIANE BURIGO

ADVOGADO: SP251542-DANIELA MEDINA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000404-90.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP050122-ZILIA ALVES DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000405-75.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO: SP050122-ZILIA ALVES DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000406-60.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANDETE FILOMENA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP050122-ZILIA ALVES DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000407-45.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO COSTA

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000408-30.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM LAZARI

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0003569-88.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004948-93.2010.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THAIS IGLESIAS SANTOS

REPRESENTADO POR: ROSELI IGLESIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP225226-DESIREE ZELINDA GROSSI COUTO M RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005012-74.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCAS CONSTANTINO CARNEIRO

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005080-87.2009.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIANA NASCIMENTO DA SILVA

REPRESENTADO POR: JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005275-38.2010.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAO VIEIRA

ADVOGADO: SP291547-FLAVIA AUGUSTA DOS SANTOS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006241-98.2010.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO: SP184267-ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006253-49.2009.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VINICIUS ANTONIO DE SOUZA SILVA

REPRESENTADO POR: ROSELI APARECIDA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006532-06.2007.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALTER LARA CARDOSO

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/07/2008 10:30:00

 

PROCESSO: 0006595-94.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZABEL VICENTE SARLO

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0009537-70.2010.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILAGROS PERES FORTE

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 10

TOTAL DE PROCESSOS: 64

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000078

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica a parte AUTORA intimada para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 1º,

XXVIII, da Portaria 26202000020/2012/JEF/SEJF.

 

0000665-58.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202000713 - MARIA BRITO DA SILVA

(MS014369 - OSCAR HENRIQUE PERES DE SOUZA KRUGER, MS009103 - ALEXANDRE MAGNO

CALEGARI PAULINO)

 

0000814-54.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202000714 - REALINA VERAO DOS SANTOS

(MS005180 - INDIANARA A N DA SILVA)

 

0000555-59.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202000715 - MARIA DE FATIMA PEREIRA

HOLSBACK (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO, MS007496 -

VANILTON CAMACHO DA COSTA, MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO)

 

FIM.

 

0000667-28.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202000721 - UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES) SONIA MARIA CANCELLI ANDRADE (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO, MS011570 - FERNANDA DA SILVA ARAUJO RIBEIRO,

MS013012 - JONAS RIBEIRO DE PAULA, MS014737 - TAMYRIS CRISTINY SOUZA ROCHA, MS010109 -

ROALDO PEREIRA ESPINDOLA)

Fica a parte REQUERIDA intimada para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo

1º, XXVIII, da Portaria 26202000020/2012/JEF/SEJF.

 

0000099-75.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202000716 - HERMINIO FERNANDEZ

(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)
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Verifica-se que não há nos autos declaração de autenticidade das cópias dos documentos que acompanharam a

petição inicial.Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, inc. X da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a

providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito

de:1 - declaração de autenticidade firmada pelo procurador da parte autora das fotocópias juntadas aos autos, nos

termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.

 

0000105-82.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202000731 - VELMIRA SANCHES (MS012017

- ANDERSON FABIANO PRETTI)

Verifica-se que o valor da causa não está em conformidade com o enunciado nº 10 da Turma Recursal/MS.Fica a

parte autora intimada, nos termos do art. 5º, § 5° da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do processo sem julgamento de mérito:1) a correção do valor da causa,

nos termos do Enunciado 10 da TRMS: O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de

doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação.Caso o valor da

causa ultrapasse à alçada do Juizado Especial Federal deverá a parte autora se manifestar sobre eventual renúncia

ao excedente. Em caso de renúncia, se não houver poderes na procuração para renunciar,a declaração deverá ser

firmada pela própria parte.

 

0000102-30.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202000717 - ROSANGELA FREITAS DIAS

(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS011122 - MARCELO

FERREIRA LOPES)

Verifica-se que: 1) o comprovante de residência apresentado está em nome de terceiro e 2) o valor da causa não

está em conformidade com o enunciado nº 10 da Turma Recursal/MS.Fica a parte autora intimada, nos termos do

art. 5º, inciso Ie § 5º da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias,

sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, de:1) Comprovante de residência atualizado em

nome do autor(datado dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade, declaração de residência firmada pelo próprio

autor (com a observação de que o mesmo está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa).Caso o

comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para

com o titular do documento apresentado.2) Adequação do valor da causa conforme previsto no enunciado nº 10

TRMS: O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação.Caso o valor da causa ultrapasse à alçada do

Juizado Especial Federal deverá a parte autora se manifestar sobre eventual renúncia ao excedente.Em caso de

renúncia, se não houver poderes na procuração para renunciar,a declaração deverá ser firmada pela própria parte.

 

0003833-23.2012.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202000711 - IVANILDE FARIAS CANDIDO

CASADO (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA)

Nos termos do artigo 1º, VIII, da Portaria 26202000020/2012/JEF/SEJF, intime-se a parte autora para informar no

prazo de 10 (dez) dias se a sentença foi cumprida conforme determinado, com a transferência dos valores

existente na conta judicial, esclarecendo que no silêncio reputar-se-á cumprida a obrigação, nos termos do art.

794, I, do Código de Processo Civil.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000079

 

DECISÃO JEF-7

 

0001938-72.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202000694 - SHIRLEI NOVAIS

DE AQUINO OLIVEIRA (MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) EDILSON CARDOSO

DE OLIVEIRA JUNIOR (MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) SHIRLEI NOVAIS DE

AQUINO OLIVEIRA (MS016860 - JANIELI VASCONCELOS DA PAZ) EDILSON CARDOSO DE

OLIVEIRA JUNIOR (MS016860 - JANIELI VASCONCELOS DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Vistos,

Decisão.

SHIRLEI NOVAIS DE AQUINO OLIVEIRA e EDILSON CARDOSO DE OLIVEIRA JUNIOR pede em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, beneficio de Pensão por Morte, em virtude do falecimento de

Edilson Cardoso de Oliveira, requerendo a antecipação da tutela.

Acolho a emenda à inicial.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, depende da efetivação do

contraditório e da produção de prova oral. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem

prejuízo de ser novamente analisado quando da prolação da sentença.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/04/2014, às 15:00 horas, a ser realizada

neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da

lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

 

0001932-65.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202000693 - NADIA

ZANGIROLAMI (MS013159 - ANDRÉA DE LIZ, MS015751 - ROGERIO CASTRO SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Vistos,

Decisão.

NADIA ZANGIROLAMI pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de auxílio-

doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, alegando a patologia CID F31.

Requer a antecipação da tutela.

Acolho a emenda à inicial.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação da Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni para a

realização de perícia médica a se realizar no dia 07/03/2014, às 17:20 horas, neste Juizado (Avenida Weimar

Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).
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Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antiga ou se desenvolveu recentemente?

(Obs.: Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Intime-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, cópia do processo administrativo em nome da parte autora, os laudos

médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios

por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.
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0000097-08.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202000699 - VINICIUS DE

ALMEIDA GONCALVES (MS015623 - VINICIUS DE ALMEIDA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Vinicius de Almeida Gonçalves pede, em face da Caixa Econômica Federal, a exclusão de seu nome dos cadastros

de inadimplentes do SCPC e Serasa, e compensação pelos danos morais que alega ter sofrido. Requer a

antecipação de tutela em relação ao primeiro pedido.

Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

A antecipação dos efeitos da tutela é medida excepcional à regra processual, especialmente se concedida antes da

oitiva da parte contrária. Portanto, é permitida exclusivamente quando haja prova inequívoca da verossimilhança

das alegações e desde que exista fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (artigo 273 do

Código de Processo Civil).

O requerente alega ter firmado contrato de financiamento com a requerida em 2009, para quitação no prazo de 25

anos, em parcelas mensais a serem debitadas automaticamente de sua conta corrente aberta junto à instituição ré.

Entretanto, embora possuísse saldo em conta suficiente para o pagamento das parcelas com vencimento em

27/11/2013 e 27/12/2013, nos valores de R$329,08 e R$328,66, respectivamente, a requerida procedeu à inscrição

do nome do autor nos cadastros de inadimplência.

Os documentos que até o momento constam dos autos não formam prova inequívoca em favor das alegações do

autor. Nada há nos autos que confirme a alegação de que o pagamento se daria por meio de débito automático em

conta e, ainda que assim fosse, não há comprovação de que havia saldo nos dias de vencimento. Para tanto, seria

necessário, ao menos, a juntada do contrato e dos extratos bancários do período.

Os comprovantes trazidos aos autos indicam ter o requerente depositado R$332,00 em 26/11/2013 e R$ 330,00

em 26/12/2013, em sua conta 23282-8 da agência 0562-2 (p. 13 e 17). Entretanto, devido a ausência de

documentos trazidos com a petição inicial, não há como se concluir que as parcelas do financiamento seriam

debitadas especificamente dessa conta, ou que o requerente não possuiria outros débitos a serem quitados nessas

datas, de modo a manter saldo suficiente para a quitação do financiamento. Cumpre registrar, ainda, que o

depósito do dia 26/11/2013 foi realizado por meio de envelope em caixa eletrônico, tendo o autor apresentado

apenas o “comprovante provisório de depósito”, sujeito, portanto, a futura verificação.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se e intime-se a requerida para que apresente a documentação de que disponha para o esclarecimento da

causa (art. 11 da Lei 10.259/01).

 

0001959-48.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202000695 - MARIA

APARECIDA LUNA (MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Vistos,

Decisão.

MARIA APARECIDA LUNA pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de

auxílio-doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, alegando patologias

ortopédicas. Requer a antecipação da tutela.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Raul Grigoletti para a realização de perícia médica

a se realizar no dia 19/03/2013, às 08:00 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215,

centro, Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:
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“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antiga ou se desenvolveu recentemente?

(Obs.: Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Intime-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, cópia do processo administrativo em nome da parte autora, os laudos

médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios

por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.
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Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0001911-89.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202000692 - CICERO

DANTAS (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Vistos,

Decisão.

CICERO DANTAS pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o restabelecimento de auxílio-

doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, alegando as patologias CID K40.9 e

lombociatalgia. Requer a antecipação da tutela.

Acolho a emenda à inicial.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação da Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni para a

realização de perícia médica a se realizar no dia 07/03/2014, às 17:00 horas, neste Juizado (Avenida Weimar

Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antiga ou se desenvolveu recentemente?

(Obs.: Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 
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a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Intime-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, cópia do processo administrativo em nome da parte autora, os laudos

médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios

por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000080

 

DESPACHO JEF-5

 

0001396-54.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000700 - HORACIO

CLARO DE ASSUNCAO (MS006599 - RAYMUNDO MARTINS DE MATOS, MS015940 -MILENA

ASSUNÇÃO DE MATOS GARUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/02/2014, às 14h00min, a ser realizada neste Juizado (Avenida
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Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da

lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

 

0000440-38.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000687 - CONCEICAO

APARECIDA BORGES DE ASSIS (MS012024 - SILVIA CRISTINA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Diante da justificativa apresentada, acolho o pedido da parte autora e redesigno a audiência de conciliação,

instrução e julgamento para o dia 20/03/2014, às 15h30min, a ser realizada neste Juizado (Avenida Weimar

Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da

lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

 

0000694-11.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000723 - ISABEL DIAS

BARBOSA (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE

TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Indefiro o pedido da parte autora de realização de nova perícia, uma vez que o laudo judicial apresentado está bem

claro e preciso, sendo suficiente para o deslinde do presente feito.

Expeça-se ofício de solicitação de pagamento do perito

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Dourados/MS, 31/01/2014.

 

0001089-03.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000698 - IZAIAS DA

SILVA (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo apresentada nos autos, no prazo de 10 dias.

Com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

 

0001538-58.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000704 - MARIA

APARECIDA ANASTACIO (MS014311 - BRUNA CECÍLIA SOUZA STAUDT) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/02/2014, às 16h00min, a ser realizada neste Juizado (Avenida

Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da

lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias
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da audiência, para expedição de carta precatória.

 

0000054-08.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000718 - DANIEL

FABRICIO BERNAL MARTINS (MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/02/2014, às 14h30min, a ser realizada neste Juizado (Avenida

Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da

lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

Intime-se o Ministério Público Federal.

 

0000093-68.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000730 - MARLI

REGINA ZEFFIRO ANTONIAZI (MS013045B - ADALTO VERONESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Em face do teor da informação anexada aos autos em 31/01/2014, analisando os autos nº 000092-

83.2014.4.03.6202, verifico identidade de pedido e de causa de pedir entre a presente demanda e a ação proposta

naqueles autos, de modo que se impõe a reunião das ações para julgamento conjunto, evitando, assim, a

possibilidade de prolação de decisões inconciliáveis.

Nesse sentido, determino à distribuição que proceda à reunião de ambas as ações, tendo em vista a conexão

existente entre elas.

 

0001478-85.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000713 - PAULO

AUGUSTO RODRIGUES MARINO (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS007496 - VANILTON CAMACHO

DA COSTA, MS016746 - VINICIUS DE MARCHI GUEDES, MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO,

MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/02/2014, às 14h00min, a ser realizada neste Juizado (Avenida

Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da

lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

Intime-se o Ministério Público Federal.

 

0000346-90.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000717 - ROSALINA DE

OLIVEIRA SILVA (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/02/2014, às 16h00min, a ser realizada neste Juizado (Avenida

Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da

lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,
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com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

 

0001150-58.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000720 - LOURIVALDO

NASCIMENTO (MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista que o conteúdo do laudo pericial foi favorável à composição amigável do feito, designo audiência

de conciliação para o dia 19/03/2014, às 14h, a ser realizada neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº

3.215, Centro, Dourados/MS).

Na oportunidade, fica o INSS intimado para vir munido de eventual proposta de acordo.

Intimem-se.

Dourados/MS, 31/01/2014.

 

0001658-04.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000714 - VERA LUCIA

TOSSI COSTA (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011223 - LILIAN RAQUEL

DE SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/02/2014, às 14h30min, a ser realizada neste Juizado (Avenida

Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da

lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

 

0000984-26.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000707 - GELAINE

FERREIRA (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação para o dia 19/02/2014, às 14h10min, a ser realizada neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves

Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes.

Intime-se o Ministério Público Federal.

 

0001313-38.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000689 - RENATO

FERREIRA GONCALVES (MS009039 - ADEMIR MOREIRA, MS009199 - CRISTINA AGUIAR SANTANA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Constata-se que a renúncia ao mandato, externada pela petição apresentada aos 21/01/2014, não está formalizada

corretamente. É que o Art. 45 do CPC exige que o renunciante prove a cientificação do mandante, a fim de que

este nomeie substituto, cabendo-lhe, ainda, acompanhar o processo até que, pela ciência do mandante e fluência

do prazo de 10 (dez) dias, desta, se aperfeiçoe a renúncia.

Desta forma, intimem-se os advogados da parte autora para que, no prazo de até 15 (quinze) dias, comprovarem

que cientificaram de forma regular o seu constituinte, alertando-o de que a renúncia requerida não se encontra

reconhecida por este juízo, em face do desatendimento do que dispõe o art. 45 do CPC.

Assim, fica sem efeito a renúncia, até que sejam cumpridos os requisitos legais.

Dê-se prosseguimento ao feito.

Intimem-se.

 

0001648-57.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000715 - FRANCISCO

CELITO DE BRITO (MS008446 - WANDER MEDEIROS A. DA COSTA, MS014895 - JOSIANE MARI
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OLIVEIRA DE PAULA, MS010918 - RAFAEL MEDEIROS ARENA DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/02/2014, às 15h00min, a ser realizada neste Juizado (Avenida

Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da

lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

 

0001490-02.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000705 - SOELI MARIA

RIGO VINCENSI (MS013045B - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/02/2014, às 16h30min, a ser realizada neste Juizado (Avenida

Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da

lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

 

0001259-72.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000727 - NILDA DE

AQUINO ARAUJO (MS014142B - ALAIR LARRANHAGA TEBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido do INSS e da parte autora de complementação do laudo pericial.

Desta forma, intime-se o perito para que apresente o laudo complementar no prazo de 5 (cinco) dias eesclareça os

seguintes pontos:

1. As doenças apresentadas pela autora são passíveis de incapacidade para otrabalho de costureira?

2. A atividade de costureira se insere como atividade de grande esforço físico?

3. Considerando a idade avançada, a periciada já estaria incapacitada de exercer atividades de grande esforço

físico aos 57 anos de idade, por volta do ano de 2007, ainda que não documentada?

Comunique-se o Sr. Perito sobre os quesitos complementares, preferencialmente via correio eletrônico,

encaminhando, inclusive, a manifestação do INSS e da autora acerca do laudo pericial.

Após a juntada aos autos do laudo complementar, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em

incluir os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas outras complementações requeridas pelas partes,

expeça-se solicitação de pagamento.

Dourados/MS, 31/01/2014.

 

0001152-28.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000716 - TEREZA

MARTINS ESPINDULA (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/02/2014, às 15h30min, a ser realizada neste Juizado (Avenida

Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da
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lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

 

0001264-94.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000711 - ALOISIO DOS

SANTOS (MS008468 - ADY DE OLIVEIRA MORAES, MS012702 - DAIANY DE OLIVEIRA MORAES

GASPAR, MS013589 - GLAUCIA ANTUNES DE MORAES, MS017091 - GESSIELY SIQUEIRA MATOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação para o dia 19/02/2014, às 14h40min, a ser realizada neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves

Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes.

 

0001218-08.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000728 - ELIAS SOARES

DA SILVA (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

É cediço que a Magna Carta (art. 5º, LXXIV) prescreve que o Estado prestará assistência judicial integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

Compulsando os autos, observa-se que à parte autora o Estado-juiz proporcionou um acesso à justiça integral,

quando a fez submeter aos exames periciais.

Não obstante o Estado ter que promover o acesso à justiça integral aos necessitados juridicamente e não só

economicamente, não deve permitir o abuso neste direito.

Denota-se do pedido da parte autora tão somente uma irresignação no tocante às conclusões apresentadas no laudo

pericial, o que, por si só, não induz a necessidade de realização de nova perícia.

Pelo laudo apresentado pelo "expert", não se denota qualquer irregularidade capaz de afastar do Estado-juiz o

convencimento necessário para o deslinde do objeto formulado na presente demanda.

Saliente-se que o pedido de nova perícia somente deve ser deferido nos casos em que haja omissão ou inexatidão

no laudo impugnado, a teor do art. 438 do CPC, o que não se vislumbra no presente caso.

Outrossim, tendo o perito se considerado apto à realização da perícia, uma vez que não declinou do encargo, e em

se tratando de médico do trabalho, presume-se que seja capaz de chegar a conclusões seguras e consistentes no

caso sub examine, considerando que goza da confiança do juízo que o nomeou.

Assim, não há que se desqualificar o laudo pericial ante ao simples fato de a perícia não ser favorável ao pleito

autoral.

No mesmo sentir:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. REQUERIMENTO DE

SEGUNDA PERÍCIA, POR MÉDICO ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE.

1. O artigo 437 do Código de Processo Civil, a respeito, estatui que “O juiz poderá determinar, de ofício ou a

requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não Ihe parecer suficientemente

esclarecida”. A regra parte do princípio do livre convencimento: somente determinará a realização de segunda

perícia o juiz que não se considerar esclarecido, de maneira segura, pelo primeiro laudo oferecido. A insegurança

pode se manifestar até em grau de recurso, o que demandará a anulação da sentença, para fins de elaboração de

um segundo exame pericial.

2. É inegável que, em determinadas situações, faz-se mesmo necessário um segundo exame, o que ocorre quando,

v.g., é o primeiro laudo insuficiente ou lacônico. A realização de um segundo exame por outro médico, por seu

turno, pode se afigurar recomendável quando o próprio perito, em seu laudo, demonstrar insegurança ou sugerir o

encaminhamento do periciando a um especialista. Pode-se acrescentar a tais hipóteses as situações em que, dada a

natureza da especialidade, não se poderia mesmo cogitar da realização do exame pelo médico designado: na

existência de problemas psiquiátricos, exempli gratia, a perícia não poderia ser realizada por um ortopedista.

3. No caso dos autos, não houve hesitação ou sinal de insegurança por parte do perito, o qual se baseou em

atestados, em relatórios de exames apresentados pelo autor, bem como no próprio relato deste. Foi afirmado pelo

experto, inclusive, que “no momento não necessita de outros exames para o laudo pericial atual”. Dispensável,

portanto, a realização de segunda perícia.

4. Pedido de Uniformização não provido.

(Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, Processo n.° 2008.72.51.00.3146-2, rel.

Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, julg. 16.11.2009.)”
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Posto isso, indefiro o pedido de designação de nova perícia com médico psiquiatra.

Solicite-se o pagamento dos honorários do perito.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Dourados/MS, 31/01/2014.

 

0001038-89.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000708 - VALDA DA

SILVA RODRIGUES (MS003365 - ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA, MS006992 - CRISTINA

CONCEIÇÃO OLIVEIRA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação para o dia 19/02/2014, às 14h20min, a ser realizada neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves

Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes.

 

0001400-91.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000701 - HERNANDES

DE MATOS LEMES (MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/02/2014, às 14h30min, a ser realizada neste Juizado (Avenida

Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da

lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

 

0001096-92.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000722 - FABIANA

XAVIER RODRIGUES (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA,

MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Indefiro o pedido da parte autora de realização de nova perícia, uma vez que o laudo judicial apresentado está bem

claro e preciso, sendo suficiente para o deslinde do presente feito.

Expeça-se ofício de solicitação de pagamento do perito

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Dourados/MS, 31/01/2014.

 

0001188-70.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000710 - JOAO

BATISTA BARBOSA DOS SANTOS (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO,

MS011223 - LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação para o dia 19/02/2014, às 14h30min, a ser realizada neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves

Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes.

 

0001098-62.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000721 - FRANCISCA

TORRES DA SILVA (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES,

MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

É cediço que a Magna Carta (art. 5º, LXXIV) prescreve que o Estado prestará assistência judicial integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

Compulsando os autos, observa-se que à parte autora o Estado-juiz proporcionou um acesso à justiça integral,
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quando a fez submeter aos exames periciais.

Não obstante o Estado ter que promover o acesso à justiça integral aos necessitados juridica e não só

economicamente, não deve permitir o abuso neste direito.

Denota-se do pedido da parte autora tão somente uma irresignação no tocante às conclusões apresentadas no laudo

pericial, o que, por si só, não induz a necessidade de realização de nova perícia.

Pelo laudo apresentado pelo "expert", não se denota qualquer irregularidade capaz de afastar do Estado-juiz o

convencimento necessário para o deslinde do objeto formulado na presente demanda.

Saliente-se que o pedido de nova perícia somente deve ser deferido nos casos em que haja omissão ou inexatidão

no laudo impugnado, a teor do art. 438 do CPC, o que não se vislumbra no presente caso.

Outrossim, tendo o perito se considerado apto à realização da perícia, uma vez que não declinou do encargo, e em

se tratando de médico do trabalho, presume-se que seja capaz de chegar a conclusões seguras e consistentes no

caso sub examine, considerando que goza da confiança do juízo que o nomeou.

Assim, não há que se desqualificar o laudo pericial ante ao simples fato de a perícia não ser favorável ao pleito

autoral.

No mesmo sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. REQUERIMENTO DE

SEGUNDA PERÍCIA, POR MÉDICO ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE.

1. O artigo 437 do Código de Processo Civil, a respeito, estatui que “O juiz poderá determinar, de ofício ou a

requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não Ihe parecer suficientemente

esclarecida”. A regra parte do princípio do livre convencimento: somente determinará a realização de segunda

perícia o juiz que não se considerar esclarecido, de maneira segura, pelo primeiro laudo oferecido. A insegurança

pode se manifestar até em grau de recurso, o que demandará a anulação da sentença, para fins de elaboração de

um segundo exame pericial.

2. É inegável que, em determinadas situações, faz-se mesmo necessário um segundo exame, o que ocorre quando,

v.g., é o primeiro laudo insuficiente ou lacônico. A realização de um segundo exame por outro médico, por seu

turno, pode se afigurar recomendável quando o próprio perito, em seu laudo, demonstrar insegurança ou sugerir o

encaminhamento do periciando a um especialista. Pode-se acrescentar a tais hipóteses as situações em que, dada a

natureza da especialidade, não se poderia mesmo cogitar da realização do exame pelo médico designado: na

existência de problemas psiquiátricos, exempli gratia, a perícia não poderia ser realizada por um ortopedista.

3. No caso dos autos, não houve hesitação ou sinal de insegurança por parte do perito, o qual se baseou em

atestados, em relatórios de exames apresentados pelo autor, bem como no próprio relato deste. Foi afirmado pelo

experto, inclusive, que “no momento não necessita de outros exames para o laudo pericial atual”. Dispensável,

portanto, a realização de segunda perícia.

4. Pedido de Uniformização não provido.

(Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, Processo n.° 2008.72.51.00.3146-2, rel.

Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, julg. 16.11.2009.)”

Posto isso, indefiro o pedido de designação de nova perícia com médico psiquiatra.

Solicite-se o pagamento dos honorários do perito.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Dourados/MS, 31/01/2014.

 

0000902-92.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000712 - CONCILIO

DOS SANTOS (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA,

MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de

conciliação para o dia 19/02/2014, às 14h50min, a ser realizada neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves

Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes.

Intime-se o Ministério Público Federal.

 

0001468-41.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202000703 - MARIA DE

JESUS SOUZA MARQUES (MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA, MS015298 - JOSÉ PAULO

SABINO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista a adequação da pauta deste Juizado Especial Federal de Dourados, redesigno a audiência de
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conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/02/2014, às 15h30min, a ser realizada neste Juizado (Avenida

Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da

lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000081

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15

 

0000827-53.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6202000682 -

NADIR ORTIZ GOMES (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

ATA CONSOLIDADA DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de 2014, às 10h30min., nesta cidade de Dourados - MS, na sala de

audiências da 1ª Vara Gabinete do Juizado Federal, sob a presidência do Meritíssimo Senhor Juiz Federal, Dr.

Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva, foi aberta a audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos

autos da ação e entre as partes supracitadas. Aberta, com as formalidades de estilo, e apregoadas as partes,

compareceram:

Autor(a)/Representante ()Sim (x)Não

Advogado(a)/Defensor(a) Público(a) ()Sim (x)Não

Procurador(a)/Representante do INSS (x)Sim ()Não

Representante do Ministério Público Federal ()Sim (x)Não

A parte autora não compareceu na audiência.

O INSS foi representado pelo(a)Procurador(a) Federal, Dr. Luciano Martins Carvalho Veloso, matrícula nº

195.0449-7.

Pelo MM. Juiz Federal foi proferido o seguinte despacho: “Venham os autos conclusos para sentença. Saem as

partes devidamente intimadas”.

Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo, o qual vai assinado por todos os presentes conforme abaixo.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000082

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2
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0001673-70.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202000683 - ARISTIDES GALARÇA (MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES,

MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA, MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Pretende a parte autora o pagamento das diferenças relativas aos valores de seu benefício de auxílio-alimentação,

ao argumento da existência de disparidade entre os valores percebidos e aqueles fixados aos servidores do

Tribunal de Contas da União.

Aduz que tal tratamento ofende a isonomia.

II.a) Preliminares

Primeiramente, afasto a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. Isso porque não existe qualquer vedação

legal expressa e flagrante contra a pretensão da parte autora, fulcrada em interpretação de normas e princípios

constitucionais e legais, razão pela qual somente com a análise do mérito da controvérsia é que será possível se

verificar a procedência ou não do pedido formulado.

Quanto à prescrição, é certo que se aplica ao caso em tela a prescrição quinquenal consagrada pelo artigo 1º, do

Decreto n. 20.910/32. Assim, tenho que as parcelas anteriores ao quinquenio retroativo ao ajuizamento da ação

encontram-se prescritas.

II.b) Mérito

O caso ora submetido à apreciação não se afigura de difícil deslinde, em especial por almejar acolhida de tese

vedada expressamente pelas regras proibitivas desenhadas na Constituição de 1988. Com efeito, a Emenda

Constitucional n° 19, de 04 de junho de 1998, veiculou a chamada “Reforma Administrativa”, tendo revogado o §

1º do art. 39 que previa a isonomia de vencimentos entre cargos de atribuições iguais ou assemelhados dos três

Poderes.Também os incisos X e XIII do artigo 37 tiveram sua redação alterada, nos seguintes termos:

“X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de quetratao§4ºdoart.39somentepoderãoser

fixadosoualteradosporleiespecífica,observada a iniciativaprivativaemcadacaso,asseguradarevisão

geralanual,semprenamesmadataesemdistinçãode índices”

“XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração

de pessoal do serviço público;”

Desta feita, ficou estabelecido que a todos os servidores públicos será concedida uma revisão salarial anual,

“sempre na mesma data e sem distinção de índices”, sem prejuízo de que sua

remuneraçãosejafixadaoualteradaporleiespecífica, observada a iniciativa privativa de cada Poder. Outrossim, fica

vedadaaequiparaçãoouvinculaçãodequalquerparcela remuneratória do pessoal do serviço público.

De outro lado, nem se diga que a isonomia constitucional, por se constituir em princípio, prepondera sobre a regra

constante no art. 37, XIII, também da Constituição. Forçoso concluir, portanto, que desde a promulgação da

Emenda Constitucional n° 19/98, não há falar-se em isonomia na remuneração dos servidores.

Além disso, tratam-se de órgãos distintos, o Ministério da Saúde, órgão federal vinculado aoPoderExecutivo, e o

Tribunal de Contas da União, órgão que auxilia o Congresso Nacional no controle externo das finanças da

administração direta e indireta da União (art. 71 da Constituição Federal), guardando, assim, maior ligação com o

Poder Legislativo, do qual, aliás, deve encaminhar ao Congresso Nacional relatório de

suasatividades,conformedispõeoartigo90,§1º daLeinº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Desta forma, não há que se falar em equiparação de valores recebidos a título de auxílio-alimentação entre os

servidores do Ministério da Saúde e do TCU, órgãos tão díspares, que possuem organização financeira e

administrativa próprias, definidas também em leis próprias, que se relacionam a poderes distintos da União. Nesse

sentido, oportuno colacionar o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. SERVIDORES

DE PODERES E CARREIRAS DISTINTAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O fato de os servidores do Instituto

Federal de Educação, Ciências e Tecnologia do Rio Grande do Norte - IFRN e os servidores do Tribunal de

Contas da União-TCUestaremsubmetidosaoregimejurídico previstonaLei nº 8.112/90 não autoriza a equivalência

salarial,hajavistaqueaestruturaremuneratória das carreirasfederaisdosdiversosPoderesdaRepúblicaé

fixadaporleiespecífica,consoantedisciplinaoart. 37,incisoX, da Constituição Federal. 2. Os servidores

substituídoseaquelesqueintegramaCortedeContas, emborasejamtodosservidorespúblicoscivisdaUnião,

nãointegramamesmacarreira,nãosepodendo,emse tratandode remuneração, emprestar tratamento isonômico. Além

de integrarem carreiras distintas, os servidores do IFRN estão vinculados ao Poder Executivo e os integrantes

doTribunaldeContasdaUniãosãoservidoresdeórgão autônomodaUnião,parauns,oudoPoderLegislativo, para outros,

ou seja, não integram o corpo de servidores deummesmoPoderdaUnião.3.Afixaçãodovalordo auxílio-

alimentaçãonãoocorredeformaunificadapara todososservidoresdaUnião,masatendeaautonomia financeiro-

administrativa de cada um dos Poderes da União ou de seus órgãos autônomos. 4. O pedido de equiparação
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entreovalorrecebidoatítulodeauxílio-alimentação pelos servidores do IFRN, vinculados ao Poder Executivo, e

aquele recebido por servidores do TCU encontra óbice na Súmula 339 do STF, que veda ao Poder Judiciário, que

não temfunçãolegislativa,aumentarosvencimentosde servidores públicos sob fundamento de isonomia. Acolher a

pretensãodorecorrenteimportariaemimporaoPoder Executivo o padrão remuneratório do Tribunal de Contas da

União, em afronta ao Princípio da Separação dos Poderes. 5. PrecedentesdoSTJedestaCorteRegional:STJ,

SegundaTurma,AgRgnoREsp1264882,relatorMinistro CésarAsforRocha,DJe01/08/2012;STJ,Segunda Turma,

AgRgnoREsp1243208,relatorMinistroHermanBenjamin, DJe 31/08/2011; STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp

1025981, relatorMinistroJorgeMussi,Dje04/05/2009;TRF5,

SegundaTurma,AC536682,relatorDesembargadorFederal FranciscoWildo,DJe29/03/20126.Improvimentodo

recursodeapelação.”(TRF5-ApelaçãoCível550563-Proc.00035866920124058400-Relator(a)Desembargador

FederalFRANCISCOBARROSDIAS-ÓrgãoJulgador:Segunda Turma-DatadoJulgamento18/12/2012-Datada

Publicação/Fonte DJe 19/12/2012, p. 261)

Ademais, ressalto que o Supremo Tribunal Federal há muito já editou súmula vedando a concessão de reajuste a

servidores públicos pelo Judiciário, inverbis,“nãocabeaoPoder Judiciário, que não tem função legislativa,

aumentar vencimentos deservidorespúblicossobfundamentodeisonomia” (Súmula 339/STF). Ainda que a referida

súmula se reporte a vencimentos e não remuneração, entendo também aplicável à espécie, uma vez que conceder

aumento em verba remuneratória sem o respectivo instrumento normativo expedido pelo Poder competente

(Legislativo) fere o princípio constitucional da Separação dos Poderes. Se para criar a verba remuneratória é

necessário lei, para o seu aumento ou diminuição também o é.

Portanto, o pedido da parte autora é improcedente.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0001515-15.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202000696 - HELENA ROSA DA SILVA (MS005502 - IDIRAN JOSE CATELLAN TEIXEIRA,

MS015750 - MICHEL LEONARDO ALVES) X TERRA NOVA RODOBENS INCORPORADORA

IMOBILIARIALTDA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Helena Rosa da Silva ajuizou esta ação em face da Caixa Econômica Federal e da Terra Nova Rodobens

Incorporadora, na qual pleiteia repetição de indébito e compensação de danos morais.

Restou demonstrado e incontroverso nos autos que a autora firmou contrato de compra e venda de terreno e mútuo

para construção de habitação pelo Programa Minha Casa, Minha Vida com as requeridas (nº 855552444739).

Insurge-se a requerente contra a cláusula que prevê o pagamento de “encargos financeiros no período de

construção/carência”, ou seja, desembolso antes da entrega das chaves do imóvel.

O serviço contratado entre as partes configura relação de consumo (Súmula 297 do STJ). Assim, o fornecedor

responde, ainda que tenha agido sem culpa, pelos danos causados na prestação de seu serviço ao consumidor,

excetuado os casos de culpa exclusiva deste ou de terceiro, bem como as situações de caso fortuito e força maior

(art. 14 do CDC).

Na incorporação imobiliária, o pagamento pela compra de um imóvel em fase de produção, a rigor, deve ser à

vista. Nada obstante, pode o incorporador oferecer prazo ao adquirente para pagamento, mediante parcelamento

do preço. Afigura-se, nessa hipótese, legítima a cobrança de juros compensatórios.

Por isso, não se considera abusiva cláusula contratual que preveja a cobrança de juros antes da entrega das chaves,

que, ademais, confere maior transparência ao contrato e vem ao encontro do direito à informação do consumidor.

No caso concreto, a exclusão dos juros compensatórios convencionados entre as partes, correspondentes às

parcelas pagas antes da efetiva entrega das chaves, altera o equilíbrio financeiro da operação e a comutatividade

da avença.

Nesse sentido, o julgado a seguir:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIREITO CIVIL.

INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. IMÓVEL EM FASE DE CONSTRUÇÃO. PAGAMENTO EM

PRESTAÇÕES. COBRANÇA DE JUROS COMPENSATÓRIOS ANTES DA ENTREGA DAS CHAVES.

LEGALIDADE. PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO (ERESP 670.117/PB) AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. Não é ilegal ou abusiva a cláusula constante de contrato de promessa de compra e venda de

imóvel em construção que preveja a incidência de juros compensatórios sobre os valores de prestação pagos antes

da entrega do imóvel ao promitente comprador. (AgRg no Resp 747.417/DF, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA
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TURMA, DJE 5/4/2013).

Portanto, é devido a cobrança de encargos antes da entrega das chaves do imóvel. Assim, os pedidos de

ressarcimento em dobro do valor inscrito e, consequentemente, o de danos morais são improcedentes.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0001501-34.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202000709 - RONALDO DE SOUZA (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - HENRIQUE

LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

FUNDAMENTAÇÃO

RONALDO DE SOUZA pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício de

auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Inicialmente, deixo de acolher as preliminares arguidas pela autarquia previdenciária.

Não há que se falar em falta de interesse processual, tendo em vista que o INSS manifestou a sua resistência ao

pedido formulado nestes autos, caracterizando a existência da lide.

No mais, rejeito a preliminar de prescrição porque o requerimento administrativo data de 07/03/2012 e a demanda

foi ajuizada em 19/04/2013. Assim, nenhuma das parcelas pretendidas foi atingida pela prescrição quinquenal.

Quanto ao mérito. Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,

reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12

contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência

Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.

Constatada alguma das patologias elencadas no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, dispensa-se a carência; e, quanto à

incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para

atividades habituais do segurado.

Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de

Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, § 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º

8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria

por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o

trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.

De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos

benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade

para o trabalho.

No que tange à incapacidade laborativa, a perícia médica judicial realizada em 14/10/2013, apontou que “o autor é

portador de asma brônquica, não estando em crise, no momento da perícia”. Foi constatado nesta perícia que o

autor apresenta “bronquite” desde criança e não possui limitações e nem incapacidade laborativa em razão de seu

problema de saúde. Assim, conclui o Sr. Perito que o autor não possui incapacidade para o exercício de suas

atividades laborais habituais.

Diante do conjunto probatório, depreende-se que a patologia do autor, de fato, não o impede de exercer suas

atividades laborais habituais.

Assim, a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91.

Diante disso, não se autoriza a concessão de qualquer dos benefícios postulados.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça ao autora.

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Oportunamente, arquive-se.

 

0001318-60.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202005069 - VALTER DE ANDRADE E SILVA (MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Pretende a parte autora o pagamento das diferenças relativas aos valores de seu benefício de auxílio-alimentação,

ao argumento da existência de diferenças entre os valores percebidos e aqueles fixados aos servidores do Tribunal

de Contas da União.

Aduz que tal tratamento ofende a isonomia.

De início, a ré arguiu em preliminar, na contestação, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal.

Diante do julgamento em conflito de competência, pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

declarando que nas ações em que se pleiteia a equiparação de auxílio-alimentação com o valor pago a servidores

do quadro do Tribunal de Contas da União, a competência é deste Juizado Especial Federal, prejudicada referida

preliminar, porquanto já foi objeto de apreciação em conflito de competência (CC 00209291520124030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/04/2013).

Com relação a impugnação ao pedido de gratuidade de justiça, no caso, embora não seja o impugnado pobre, na

acepção econômica do termo, posto possuir fonte de renda, a verdade é que veio a declarar não dispor, sem

prejuízo do próprio sustento e da família, de condições financeiras de arcar com as custas e despesas processuais.

A Lei 1.060/50 estabelece que o benefício da assistência judiciária pode ser pleiteado a qualquer tempo,

competindo à parte contrária àquela que requer a assistência produzir prova capaz de demonstrar a suficiência de

recursos para o custeio do processo. Assim, inexistindo nos autos essa prova, rejeito a impugnação e mantenho a

decisão que deferiu a gratuidade judiciária.

Afasto a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. Isso porque não existe qualquer vedação legal expressa

e flagrante contra a pretensão da parte autora, fulcrada em interpretação de normas e princípios constitucionais e

legais, razão pela qual somente com a análise do mérito da controvérsia é que será possível se verificar a

procedência ou não do pedido formulado.

Assiste razão a ré quanto a sua ilegitimidade pelo período em que a parte autora integrava a administração

indireta, no presente caso a FUNASA.

A ilegitimidade da União no período em que a parte autora integrava a Fundação Nacional de Saúde se origina da

autonomia administrativa e de gestão financeira da FUNASA. Assim, a circunstância de que a União seria a

responsável pelo processamento e reajustamento dos valores recebidos pelos servidores públicos federais a título

de auxílio-alimentação, não retira a legitimidade da Autarquia Federal para figurar no pólo passivo das demandas,

mormente porque detém a elaboração, controle e gerenciamento da folha de seus servidores.

Desta forma, considerando que a parte autora até setembro de 2010 era servidor da Fundação Nacional da Saúde -

FUNASA (redistribuição através da Portaria 4.659, publicada em 02/17/2010), incumbe a referida Autarquia o

eventual o pagamento das diferenças relativas aos valores de seu benefício de auxílio-alimentação daquele

período.

Assim sendo, quanto a este pedido, reconheço a ilegitimidade passiva da UNIÃO no tocante as valores anteriores

a SETEMBRO/2010.

Quanto à prescrição, é certo que se aplica ao caso em tela a prescrição quinquenal consagrada pelo artigo 1º, do

Decreto n. 20.910/32.

Portanto, nenhuma das parcelas pretendidas foi atingida pela prescrição quinquenal (legitimidade da União a partir

de novembro de 2010).

Adentrando ao mérito, o caso ora submetido à apreciação não se afigura de difícil deslinde, em especial por

almejar acolhida de tese vedada expressamente pelas regras proibitivas desenhadas na Constituição de 1988.

Com efeito, a Emenda Constitucional n° 19, de 04 de junho de 1998, veiculou a chamada “Reforma

Administrativa”, tendo revogado o § 1º do art. 39 que previa a isonomia de vencimentos entre cargos de

atribuições iguais ou assemelhados dos três Poderes.

Também os incisos X e XIII do artigo 37 tiveram sua redação alterada, nos seguintes termos:

“X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de quetratao§4ºdoart.39somentepoderãoser

fixadosoualteradosporleiespecífica,observada a iniciativaprivativaemcadacaso,asseguradarevisão

geralanual,semprenamesmadataesemdistinçãode índices”

“XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração

de pessoal do serviço público;”

Desta feita, ficou estabelecido que a todos os servidores públicos será concedida uma revisão salarial anual,

“sempre na mesma data e sem distinção de índices”, sem prejuízo de que sua remuneraçãosejafixada
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oualteradaporleiespecífica, observada a iniciativa privativa de cada Poder. Outrossim, fica

vedadaaequiparaçãoouvinculaçãodequalquerparcela remuneratória do pessoal do serviço público.

De outro lado, nem se diga que a isonomia constitucional, por se constituir em princípio, prepondera sobre a regra

constante no art. 37, XIII, também da Constituição.

Forçoso concluir, portanto, que desde a promulgação da Emenda Constitucional n° 19/98, não há falar-se em

isonomia na remuneração dos servidores.

Além disso, tratam-se de órgão distintos, o Ministério da Saúde, órgão federal vinculado aoPoderExecutivoeo

TribunaldeContasdaUnião,órgãoqueauxiliaoCongresso Nacionalnocontroleexternodasfinançasdaadministração

diretaeindiretadaUnião (art. 71 da Constituição Federal), guardando, assim, maior ligação com o Poder

Legislativo, do qual, aliás, deve encaminhar ao Congresso Nacional relatório de suas atividades, conforme dispõe

o artigo 90, § 1º da Lei nº 8.443/92 ( Lei Orgânica do TCU).

Desta forma, não há que se falar em equiparação de valores recebidos a título de auxílio-alimentação entre os

servidores do Ministério da Saúde e do TCU, órgãos tão díspares, que possuem organização financeira e

administrativa próprias, definidas também em leis próprias, que se relacionam a poderes distintos da União.

Nesse sentido, oportuno colacionar o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. SERVIDORES

DE PODERES E CARREIRAS DISTINTAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O fato de os servidores do Instituto

Federal de Educação, Ciências e Tecnologia do Rio Grande do Norte - IFRN e os servidores do Tribunal de

Contas da União-TCUestaremsubmetidosaoregimejurídico previstonaLei nº 8.112/90 não autoriza a equivalência

salarial,hajavistaqueaestruturaremuneratória das carreirasfederaisdosdiversosPoderesdaRepúblicaé

fixadaporleiespecífica,consoantedisciplinaoart. 37,incisoX, da Constituição Federal. 2. Os servidores

substituídoseaquelesqueintegramaCortedeContas, emborasejamtodosservidorespúblicoscivisdaUnião,

nãointegramamesmacarreira,nãosepodendo,emse tratandode remuneração, emprestar tratamento isonômico. Além

de integrarem carreiras distintas, os servidores do IFRN estão vinculados ao Poder Executivo e os integrantes

doTribunaldeContasdaUniãosãoservidoresdeórgão autônomodaUnião,parauns,oudoPoderLegislativo, para outros,

ou seja, não integram o corpo de servidores deummesmoPoderdaUnião.3.Afixaçãodovalordo auxílio-

alimentaçãonãoocorredeformaunificadapara todososservidoresdaUnião,masatendeaautonomia financeiro-

administrativa de cada um dos Poderes da União ou de seus órgãos autônomos. 4. O pedido de equiparação

entreovalorrecebidoatítulodeauxílio-alimentação pelos servidores do IFRN, vinculados ao Poder Executivo, e

aquele recebido por servidores do TCU encontra óbice na Súmula 339 do STF, que veda ao Poder Judiciário, que

não temfunçãolegislativa,aumentarosvencimentosde servidores públicos sob fundamento de isonomia. Acolher a

pretensãodorecorrenteimportariaemimporaoPoder Executivo o padrão remuneratório do Tribunal de Contas da

União, em afronta ao Princípio da Separação dos Poderes. 5. Precedentes do STJ e desta Corte Regional: STJ,

Segunda Turma,AgRgnoREsp1264882,relatorMinistro CésarAsforRocha,DJe01/08/2012;STJ,SegundaTurma,

AgRgnoREsp1243208,relatorMinistroHermanBenjamin, DJe 31/08/2011; STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp

1025981, relatorMinistroJorgeMussi,Dje04/05/2009;TRF5,

SegundaTurma,AC536682,relatorDesembargadorFederal FranciscoWildo,DJe29/03/20126.Improvimentodo

recursodeapelação.”(TRF5-ApelaçãoCível550563-Proc.00035866920124058400-Relator(a)Desembargador

FederalFRANCISCOBARROSDIAS-ÓrgãoJulgador:Segunda Turma-DatadoJulgamento18/12/2012-Datada

Publicação/Fonte DJe 19/12/2012, p. 261)

Ademais, ressalto que o Supremo Tribunal Federal há muito já editou súmula vedando a concessão de reajuste a

servidores públicos pelo Judiciário, in verbis, “nãocabeaoPoder Judiciário, que não tem função legislativa,

aumentar vencimentos deservidorespúblicossobfundamentodeisonomia” (Súmula 339/STF).

Ainda que a referida súmula se reporte a vencimentos e não remuneração, entendo também aplicável à espécie,

uma vez que conceder aumento em verba remuneratória sem o respectivo instrumento normativo expedido pelo

Poder competente (Legislativo) fere o princípio constitucional da Separação dos Poderes. Se para criar a verba

remuneratória é necessário lei, para o seu aumento ou diminuição também o é.

Portanto, o pedido da parte autora é improcedente.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 267, IV, do Código de

Processo Civil referente ao período anterior a setembro de 2010.

E por fim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil referente ao pedido de equiparação de auxílio-alimentação após setembro de 2010.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000492-34.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202005016 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ,

MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, PR031715 -
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FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

FUNDAMENTAÇÃO

A parte autora pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão do benefício de auxílio-

doença, com conversão em aposentadoria por invalidez.

Os benefícios pretendidos têm previsão nos artigos 42 a 45 (aposentadoria por invalidez) e 59 a 63 (auxílio-

doença) da Lei nº8.213/91, sendo devidos ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido na lei (ressalvadas as hipóteses do art.151 do mesmo diploma), ficar incapacitado totale

permanentemente, ou total/parcial e temporariamente, para o trabalho ou para a atividade habitual.

Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de

Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, § 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º

8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria

por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o

trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.

De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos

benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade

para o trabalho.

Quanto ao requisito da incapacidade, a perícia médica judicial, realizada em 18/06/2013, consignou que o autor

“apresenta sintomas de lombociatalgia esquerda (M54.5, M54.1), dor lombar irradiada para o membro inferior

esquerdo, com base no exame clínico e em exames complementares já descritos”.

Quanto à existência de incapacidade, o Sr. Perito asseverou que “a doença causa incapacidade total e temporária

para o trabalho. Atualmente não possui condição clínica de reabilitação”.

A incapacidade, ainda segundo as conclusões do Sr. Perito, pode ser verificada a partir de 26/02/2013.

Em sendo a incapacidade total, porém temporária, é certo que estão ausentes os requisitos para concessão da

aposentadoria por invalidez.

Tal quadro fático, porém, mostra-se em consonância com o escopo do benefício de auxílio-doença, marcado pela

temporariedade, em que se oportuniza um tempo ao segurado até que melhore da moléstia que o acomete ou então

se capacite para reabilitação em outra atividade.

Comprovado, portanto, o requisito da incapacidade legalmente exigido para a concessão do benefício de auxílio-

doença, devido a partir 26/02/2013.

Não obstante existir a possibilidade de desconsideração da data fixada no laudo pericial, julgando-se com base nas

demais provas produzidas nos autos, não vislumbro outros elementos hábeis a afastar a conclusão do Sr. Perito.

Anote-se que deverá a parte autora se submeter aos exames periódicos. realizados pelo INSS para aferir a

permanência da incapacidade, pena de cassação do benefício.

Ressalto que o atraso na concessão do benefício ora concedido configura dano de difícil reparação à parte autora,

em face de seu caráter alimentar

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DEMANDA, para acolher em parte o pedido

inicial, e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS

a implantar ao autor o benefício de auxílio-doença, nos seguintes termos:

SÍNTESE DO JULGADO 

Nome do beneficiário José Aparecido de Oliveira 

RG/CPF 393.893 SSP/MS/164.647.961-00 

Benefício concedido Auxílio-doença

Data de início do benefício (DIB) 26/02/2013 

Data do início do pagamento (DIP) 31/01/2013 

Renda mensal inicial (RMI) a calcular 

Renda mensal atual (RMA) a calcular 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, respeitada a prescrição quinquenal do

ajuizamento da demanda, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação, e juros

moratórios a partir da citação, nos termos do Art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Os valores atrasados, referentes ao período entre a DIB e a DIP, serão apurados mediante cálculo da Contadoria

que fará parte integrante desta sentença. Eventuais pagamentos feitos administrativamente serão devidamente

compensados.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.

O reembolso dos honorários periciais adiantados à conta do Tribunal será suportado pelo réu (art. 6º da Resolução
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CJF nº 558/2007).

Concedo a tutela antecipada para que o requerido restabeleça o benefício de auxílio-doença em nome da parte

autora, no prazo de 60 dias, sob pena de pagamento de multa diária de cinquenta reais.

Oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados, para que cumpra a decisão

que antecipou os efeitos da tutela.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Expeça-se ofício de levantamento em nome do curador, nos casos em

que a parte autora esteja assim representada.

O reembolso dos honorários periciais adiantados à conta do Tribunal será suportado pelo réu (art. 6º da Resolução

CJF nº 558/2007).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0005504-03.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202005101 - IZAURA MILANEZI DOS SANTOS (MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

II - FUNDAMENTAÇÃO

IZAURA MILANEZI DOS SANTOS requer em face do Instituto Nacional do Seguro Social a revisão dos

benefícios de auxílio-doença NB 515.862.143-4 (DIB 15/02/2006), NB 516.744.699-2 (DIB 24/06/2006) e NB

517.775.275-1 (DIB 04/09/2006) e pagamento das diferenças devidas decorrentes da revisão nos moldes do artigo

29, II da Lei nº 8213/91.

Não obstante a parte ré não ter apresentado contestação nos autos, não caberia a decretação dos efeitos da revelia,

porque a demanda versa sobre direito indisponível da esfera de pessoa pública, que caso seja procedente, interfere

diretamente em seu patrimônio. Outrossim, a revelia não induz, necessariamente, à procedência do pedido, pois a

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor pode ceder a outras circunstâncias constantes dos autos, em

observância ao livre convencimento do juiz. Precedentes do STJ.

No mérito, vale destacar que a legislação vigente determina que o cálculo do salário-de-benefício deve considerar

apenas a média dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% do período contributivo (art. 29, II,

da Lei 8.213/91). Ou seja, os 20% menores salários de contribuição não integram o cálculo. In verbis:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

Aplicando-se o referido dispositivo legal, conforme parecer emitido pela Contadoria, verifica-se que a autora faz

jus à revisão e ao recebimento das diferenças eventualmente existentes.

Considerando que a demanda foi ajuizada em 09/12/2011, estão atingidas pela prescrição quinquenal as prestações

anteriores a 09/12/2006, conforme artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

Em outras palavras, os benefícios de auxílio-doença NB 515.862.143-4 (DIB 15/02/2006) e NB 24/06/2006 (DIB

24/06/2006) estão prescritos. Já em relação ao benefício de auxílio-doença NB 517.775.275-1 (DIB 04/09/2006)

por ter cessado apenas em 25/01/2007, o autor já jus à revisão apenas do período compreendido entre 10/12/2006

a 25/01/2007.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na forma do art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE EM PARTE o

pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de auxílio-doença, com a aplicação do artigo 29, II, da Lei

8.213/91, reconhecendo-se a prescrição das parcelas anteriores a 09/12/2006:

SÍNTESE DO JULGADO 

Nome do segurado ZAURA MILANEZI DOS SANTOS 

RG/CPF 075.143 SSP-MS/ 481.599.991.00 

Benefícios a serem revisados: 

Auxílio-Doença 517.775.275-1 

1.a) Renda mensal inicial R$1.586,63 

1.b) Renda mensal inicial revista R$1.678,36 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, respeitada a prescrição quinquenal do

ajuizamento da demanda, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação, e juros

moratórios a partir da citação, nos índices estipulados no Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Os valores atrasados, referentes ao período entre a DIB e a DIP, serão apurados mediante cálculo da Contadoria

que fará parte integrante desta sentença. Eventuais pagamentos feitos administrativamente serão devidamente

compensados.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei

nº 9.099/95.

Com o trânsito em julgado:

a) oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados, para que cumpra a sentença

no prazo de 60 dias, sob pena de pagamento de multa diária de cinquenta reais.

b) Expeça-se a RPV

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000454-22.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202005035 - GENI OSTAPENKO BONINI (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 -

THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

FUNDAMENTAÇÃO

GENY OSTAPENKO BONINI pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do

benefício de auxílio-doença com conversão para aposentadoria por invalidez.

Não há preliminares.

Os benefícios pretendidos têm previsão nos artigos 42 a 45 (aposentadoria por invalidez) e 59 a 63 (auxílio-

doença) da Lei nº8.213/91, sendo devidos ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido na lei (ressalvadas as hipóteses do art.151 do mesmo diploma), ficar incapacitado totale

permanentemente, ou total/parcial e temporariamente, para o trabalho ou para a atividade habitual.

Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de

Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, § 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º

8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria

por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o

trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.

De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos

benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade

para o trabalho.

No que tange à incapacidade laborativa, a perícia médica judicial realizada em 10/06/2013, apontou que a autora é

portadora de “hipertensão arterial, diabete, obesidade mórbida, osteoartrose e pós-operatório tardio de neoplasia

de mamas”, com incapacidade definitiva para atividades de trabalhadora rural ou de empregada doméstica. O Sr.

Perito fixou o termo inicial da incapacidade “há cerca de 1 ano, quando passou por retirada parcial da mama

direita, perdeu a capacidade para ser trabalhadora rural ou empregada doméstica”.

Conforme informações extraídas do Sistema CNIS (arquivo em anexo), a autora verteu contribuições

previdenciárias como contribuinte individual de 11/2008 a 10/2009 e 12/2009 a 09/2013. Percebeu, ainda, o

benefício de auxílio-doença de 16/08/2012 a 27/11/2012.

Diante do conjunto probatório acostado aos autos, verifica-se que, não obstante a constatação pela perícia da

incapacidade parcial e definitiva, há que se reconhecer que a autora encontra-se totalmente incapaz para o

trabalho, diante de sua condição de saúde, da idade avançada (62 anos) e do baixo grau de escolaridade.

Válido frisar que por força do Princípio do Livre Convencimento Racional, o Magistrado não está adstrito a esta

ou aquela prova carreada nos autos, devendo analisar todas as provas em conjunto para formular o seu

entendimento.

Portanto, encontram-se preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, devendo a data

de início do benefício ser em 28/11/2012, data da cessação indevida do benefício previdenciário de auxílio-

doença.

Insta observar que, apesar de constar no sistema CNIS o recolhimento de contribuições previdenciárias como

contribuinte individual não descaracteriza a incapacidade laborativa da parte autora, visto que a simples

contribuição em si não significa que o segurado efetivamente exerceu suas atividades profissionais normal e

continuamente. Nos casos de contribuinte individual há a possibilidade de o segurado, apenas por precaução ou

desconhecimento, recolher as parcelas previdenciárias para garantir seu vínculo junto ao INSS.

Nessa mesma linha, menciono os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS

HONORÁRIOS DO PERITO JUDICIAL. (...) 4 - O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica,

vez que o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa
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manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem

ter sua saúde restabelecida. (TRF-3ª Região; AC 1001569 - 2002.61.13.001379-0/SP; 9ª Turma; Rel.

Desembargador Federal Santos Neves; j. 28.05.2007; DJU 28.06.2007; pág. 643). Grifado

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1.

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 2.

Foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência

Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS

(Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 28.10.04 esteve em gozo do benefício

previdenciário auxílio-doença na esfera administrativa. 3. Considerando que os documentos acostados aos autos

apontam para a existência de incapacidade laboral temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de

auxílio-doença nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 4. O fato da parte Autora ter retornado ao trabalho não

afasta a conclusão da perícia médica se é necessário para a sua manutenção a volta ao labor sem que sua saúde

esteja restabelecida. 5. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando

que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 6. Salta evidente que não almeja a parte

Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada,

que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 7. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF-3ª Região;

AC 0015360 - 2009.03.99.015360-6/SP; 7ª Turma; Rel. Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO; j.

22.04.2010; DJU 29.04.2010). grifado

Por fim, entendo que o atraso na concessão do benefício, no caso presente, configura dano de difícil reparação à

autora, que foi privada de um benefício ao qual tinha pleno direito, o que representou seu sacrifício, de

mensuração praticamente impossível.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, e resolvo o mérito do processo nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez nos seguintes termos:

SÍNTESE DO JULGADO 

N.º do benefício 

Nome do segurado GENY OSTAPENKO BONINI 

RG/CPF RG 001500300 SSP/MS - CPF 012.120.581-94 

Benefício concedido Aposentadoria por Invalidez 

Data do início do Benefício (DIB) 28/11/2012 

Data do início do pagamento (DIP) 31/01/2014 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

Renda mensal atual (RMA) A calcular 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, respeitada a prescrição quinquenal do

ajuizamento da demanda, com correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal..

Os valores atrasados, referentes ao período entre a DIB e a DIP, serão apurados mediante cálculo da Contadoria

que fará parte integrante desta sentença. Eventuais pagamentos feitos administrativamente serão devidamente

compensados.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei

nº 9.099/95.

Concedo a tutela antecipada para que o requerido implante o benefício à parte autora no prazo de 60 dias, sob

pena de pagamento de multa diária de cinquenta reais.

Oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados, para que cumpra a decisão

que antecipou os efeitos da tutela.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Expeça-se ofício de levantamento em nome do curador, nos casos em

que a parte autora esteja assim representada.

O reembolso dos honorários periciais adiantados à conta do Tribunal será suportado pelo réu (art. 6º da Resolução

CJF nº 558/2007). (só em casos que há perícia)

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000876-94.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202004923 - JOAREZ RECALDE ROJAS (MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES

MENDES, MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

I-RELATÓRIO
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Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de ação revisional de pensão civil temporária, objetivando a condenação da FUNASA ao pagamento da

Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (GDPST), em pontuação

correspondente a dos servidores da ativa do mesmo nível.

Apesar de a parte ré não ter apresentado contestação, a revelia não induz, necessariamente, à procedência do

pedido, pois a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor pode ceder a outras circunstâncias constantes

dos autos, em observância ao livre convencimento do juiz. Precedentes do STJ.

Adentrando ao mérito, segundo art. 40, § 8º, da Constituição da República, antes de nova redação dada pela

Emenda n. 41 de 19/12/2003, “os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e

na mesma data, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da

pensão na forma da lei”.

Tal disposição garante a extensão aos servidores públicos que, à época da emenda n. 41/2003 já ostentavam a

condição de aposentados/pensionistas ou tinham preenchido os requisitos para a aposentação ou, ainda, aqueles

submetidos à regra de transição nos moldes dos arts. 3º e 6º da EC nº 41/2003 e do art. 3º da EC nº 47/2005, dos

benefícios concedidos aos servidores em atividade, tudo com o objetivo de se evitar que aqueles fiquem excluídos

do recebimento de vantagens remuneratórias.

No entanto, essa extensão obrigatória não abrange toda e qualquer parcela paga aos servidores ativos. Vale dizer,

se a natureza da verba for compatível com a inatividade, os aposentados e pensionistas devem ser beneficiados;

caso contrário, o seu pagamento ficará restrito aos ativos.

Aplicando-se essa premissa ao caso vertente, tem-se que nos últimos anos vêm sendo criadas gratificações de

produtividade para o funcionalismo público, medida de todo louvável e que está perfeitamente consoante com o

princípio da eficiência constitucionalmente garantido (art 37, caput).

A controvérsia surge a respeito da equivalência entre servidores ativos e inativos, em relação ao percentual pago a

título de Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (GDPST).

Com o advento da Lei 11.784, de 11 de setembro de 2008, instituiu-se a GDPST devida aos servidores integrantes

da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, em substituição à GDASST. Em seu art. 39 da referida lei,

deu-se a seguinte redação ao art. 5o da Lei n. 11.355, de 19 de outubro de 2006:

Art. 5º A partir de 1º de março de 2008 e até 31 de janeiro de 2009, a estrutura remuneratória dos servidores

integrantes da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho será composta das seguintes parcelas:

I - Vencimento Básico;

II - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST;

(...)

Parágrafo primeiro. A partir de 1o de março de 2008, os servidores integrantes da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho não farão jus à percepção das seguintes parcelas remuneratórias:

I- Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST, instituída pela Lei n.

10.483, de 3 de julho de 2002.

Todavia, em seu art. 5º-B, §§ 7º a 11, da Lei 11.355/2006, incluído pela Lei nº 11.907, de 2009, conferiu-se

apenas aos servidores ativos, até que fosse editado o ato regulamentador do processo de avaliação, a GDPST em

valor único correspondente a 80 pontos, in verbis:

(...)

§ 7º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações

de desempenho individual e institucional da GDPST.

§ 8º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de

atribuição da GDPST serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades de lotação,

observada a legislação vigente.

§ 9o As metas de desempenho institucional serão fixadas anualmente em atos dos titulares dos órgãos e entidades

de lotação dos servidores.

§ 10. O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da data de publicação dos atos a que se

refere o § 8o deste artigo, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.

§ 11. Até que seja publicado o ato a que se refere o § 8º deste artigo e processados os resultados da primeira

avaliação individual e institucional, os servidores que fazem jus à GDPST, perceberão a referida gratificação em

valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, observados o nível, a classe e o padrão do servidor.

Por outro lado, para os aposentados e pensionistas garantiu-se percentual inferior a título da GDPST, dispondo nos

seguintes termos:

(...)

6ºPara fins de incorporação da GDPST aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os seguintes

critérios:
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I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDPST será:

a) a partir de 1o de março de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e

b) a partir de 1o de janeiro de 2009, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional

nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-

ão os percentuais constantes do inciso I deste parágrafo; e

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18

de junho de 2004.

Diante da omissão regulamentar relativa à avaliação de desempenho e ante a alegação de inobservância ao

Princípio da Isonomia suscitada pelos aposentados e pensionistas, pacificou-se entendimento jurisprudencial de

que a GDPST, embora instituída para alcançar condições especiais dos servidores em atividade, terminou por

revestir um caráter retributivo geral, de modo a atrair a incidência da norma inserida no Art. 40, § 8º, da

Constituição Federal, antes da modificação determinada pela EC 41/2003, já que vinha sendo paga

indistintamente a todos os servidores ativos, sem que se levasse em consideração qualquer avaliação quanto ao

desempenho individual do servidor ou de natureza institucional.

Neste sentido, ao apreciar o RE 631.880-RG/CE, Rel. Min. Gilmar Mendes, o Plenário da Suprema Corte

reconheceu a repercussão geral do tema em debate e reafirmou a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no

sentido de que é compatível com a Constituição Federal a extensão, aos servidores públicos inativos, dos critérios

de cálculo da GDPST estabelecidos para os servidores públicos em atividade:

RECURSO. Extraordinário. Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho -

GDPST. Critérios de cálculo. Extensão. Servidores públicos inativos. Repercussão geral reconhecida. Precedentes.

Reafirmação da jurisprudência. Recurso improvido. É compatível com a Constituição a extensão, aos servidores

públicos inativos, dos critérios de cálculo da GDPST estabelecidos para os servidores públicos em atividade. (RE

631880 RG, Relator (a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 09/06/2011, DJe-167 DIVULG 30-08-2011

PUBLIC 31-08-2011 EMENT VOL-02577-01 PP-00114)

Em Embargos de Declaração na Repercussão Geral do referido RE, embora a Fundação Nacional de Saúde -

FUNASA tenha alegado que a superveniente regulamentação da GDPST, pela Portaria nº 1.743/2010/FUNASA,

impediria o reconhecimento do direito de extensão aos inativos da gratificação, em razão da sua natureza pro

labore faciendo, após 10 de dezembro de 2010, postulando sua limitação até essa data, a Suprema Corte decidiu

que a superveniência deste ato normativo não tem o condão de cassar sua extensão aos inativos que preencheram

os pressupostos de incidência da regra de paridade prevista na antiga redação do § 8º do art. 40 da Constituição da

República.

Com base no julgamento do RE nº 572.052/RN, aduziu-se, ainda, que eventual supressão dos valores provenientes

da referida extensão, violaria, a um só tempo, o direito adquirido e o princípio da irredutibilidade da remuneração

dos inativos, como consta dos debates.

Corroborando este entendimento, colaciono julgado recente:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO GRATIFICAÇÃO EXTENSÃO AOS INATIVOS LEI Nº 11.784/08 ARTIGO

40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. O Tribunal, no julgamento do

Recurso Extraordinário nº 631.880/CE, da relatoria do Ministro Cezar Peluso, reafirmou o entendimento

jurisprudencial e concluiu que, em razão do caráter genérico da Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho GDPST, instituída pela Medida Provisória nº 431/2008, convertida na Lei nº

11.748/08, os servidores inativos têm jus à parcela, no percentual de 80% da pontuação máxima, nos termos do

artigo 40, § 8º, da Carta Maior, na redação primitiva. 2. Em face do precedente, ressalvando a óptica pessoal, nego

seguimento ao extraordinário. 3. Publiquem. Brasília, 26 de março de 2013.Ministro MARÇO AURÉLIO Relator

(STF - RE: 621444 PE , Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento: 26/03/2013, Data de Publicação:

DJe-068 DIVULG 12/04/2013 PUBLIC 15/04/2013)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar a FUNASA, abatidos os valores pagos administrativamente e respeitada

a prescrição quinquenal, a pagar à parte autora o valor de 80 pontos a título de GDPST, a partir de 1º de maio de

2008 conforme requerido na exordial, incidindo juros e correção monetária aplicados de acordo com o novo

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho

da Justiça Federal.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte ré para apresentar os cálculos dos valores devidos nos termos acima.

Intime-se a parte autora para falar sobre os cálculos e requerer a execução do julgado, no prazo de 10(dez) dias,

com a advertência de que seu silêncio implicará concordância com os valores propostos pela parte ré.

Havendo concordância expressa ou tácita da parte autora com os valores propostos pela parte ré, expeça-se o
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ofício requisitório.

Não há condenação em despesas processuais e em honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000608-40.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202004952 - FRANCISCO TEIXEIRA DINIZ (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

I-RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de ação revisional de aposentadoria, objetivando a condenação da FUNASA ao pagamento da

Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (GDPST), em pontuação

correspondente a dos servidores da ativa do mesmo nível.

Em primeiro lugar, deve ser rechaçada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido arguida pela parte

requerida.

Com efeito, a se reconhecer a tese defendida pela Ré, estar-se-ia retrocedendo à concepção concretista do

exercício do direito de ação, uma vez que se limita a defender a impossibilidade jurídica do pedido com base em

juízo puramente de mérito. De conseguinte, afasto a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido.

Adentrando ao mérito, segundo art. 40, § 8º, da Constituição da República, antes de nova redação dada pela

Emenda n. 41 de 19/12/2003,“os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e na

mesma data, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da

pensão na forma da lei”.

Tal disposição garante a extensão aos servidores públicos que, à época da emenda n. 41/2003 já ostentavam a

condição de aposentados/pensionistas ou tinham preenchido os requisitos para a aposentação ou, ainda, aqueles

submetidos à regra de transição nos moldes dos arts. 3º e 6º da EC nº 41/2003 e do art. 3º da EC nº 47/2005 (como

no caso do autor), dos benefícios concedidos aos servidores em atividade, tudo com o objetivo de se evitar que

aqueles fiquem excluídos do recebimento de vantagens remuneratórias.

No entanto, essa extensão obrigatória não abrange toda e qualquer parcela paga aos servidores ativos. Vale dizer,

se a natureza da verba for compatível com a inatividade, os aposentados e pensionistas devem ser beneficiados;

caso contrário, o seu pagamento ficará restrito aos ativos.

Aplicando-se essa premissa ao caso vertente, tem-se que nos últimos anos vêm sendo criadas gratificações de

produtividade para o funcionalismo público, medida de todo louvável e que está perfeitamente consoante com o

princípio da eficiência constitucionalmente garantido (art 37, caput).

A controvérsia surge a respeito da equivalência entre servidores ativos e inativos, em relação ao percentual pago a

título de Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (GDPST).

Com o advento da Lei 11.784, de 11 de setembro de 2008, instituiu-se a GDPST devida aos servidores integrantes

da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, em substituição à GDASST. Em seu art. 39 da referida lei,

deu-se a seguinte redação ao art. 5o da Lei n. 11.355, de 19 de outubro de 2006:

“Art. 5º A partir de 1º de março de 2008 e até 31 de janeiro de 2009, a estrutura remuneratória dos servidores

integrantes da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho será composta das seguintes parcelas: I -

Vencimento Básico;

II - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST; (...)

Parágrafo primeiro. A partir de 1o de março de 2008, os servidores integrantes da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho não farão jus à percepção das seguintes parcelas remuneratórias:

I- Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST, instituída pela Lei n.

10.483, de 3 de julho de 2002”.

Todavia, em seu art. 5º-B, §§ 7º a 11, da Lei 11.355/2006, incluído pela Lei nº 11.907, de 2009, conferiu-se

apenas aos servidores ativos, até que fosse editado o ato regulamentador do processo de avaliação, a GDPST em

valor único correspondente a 80 pontos, in verbis:

(...)

§ 7º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações

de desempenho individual e institucional da GDPST.

§ 8º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de

atribuição da GDPST serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades de lotação,

observada a legislação vigente.

§ 9o As metas de desempenho institucional serão fixadas anualmente em atos dos titulares dos órgãos e entidades

de lotação dos servidores.
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§ 10. O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da data de publicação dos atos a que se

refere o § 8o deste artigo, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.

§ 11. Até que seja publicado o ato a que se refere o § 8º deste artigo e processados os resultados da primeira

avaliação individual e institucional, os servidores que fazem jus à GDPST, perceberão a referida gratificação em

valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, observados o nível, a classe e o padrão do servidor.

Por outro lado, para os aposentados e pensionista garantiu-se percentual inferior a título da GDPST, dispondo nos

seguintes termos:

(...)

6º Para fins de incorporação da GDPST aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os

seguintes critérios:

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDPST será:

a) a partir de 1o de março de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e

b) a partir de 1o de janeiro de 2009, correspondente a 50%

(cinqüenta por cento) do valor máximo do respectivo nível; e

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional

nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-

ão os percentuais constantes do inciso I deste parágrafo; e

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18

de junho de 2004.

Diante da omissão regulamentar relativa à avaliação de desempenho e ante a alegação de inobservância ao

Princípio da Isonomia suscitada pelos aposentados e pensionistas, pacificou-se entendimento jurisprudencial de

que a GDPST, embora instituída para alcançar condições especiais dos servidores em atividade, terminou por

revestir um caráter retributivo geral, de modo a atrair a incidência da norma inserida no Art. 40, § 8º, da

Constituição Federal, antes da modificação determinada pela EC 41/2003, já que vinha sendo paga

indistintamente a todos os servidores ativos, sem que se levasse em consideração qualquer avaliação quanto ao

desempenho individual do servidor ou de natureza institucional.

Neste sentido, ao apreciar o RE 631.880-RG/CE, Rel. Min. Gilmar Mendes, o Plenário da Suprema Corte,

reconheceu a repercussão geral do tema em debate e reafirmou a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no

sentido de que é compatível com a Constituição Federal a extensão, aos servidores públicos inativos, dos critérios

de cálculo da GDPST estabelecidos para os servidores públicos em atividade:

RECURSO. Extraordinário. Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho -

GDPST. Critérios de cálculo. Extensão. Servidores públicos inativos. Repercussão geral reconhecida. Precedentes.

Reafirmação da jurisprudência. Recurso improvido. É compatível com a Constituição a extensão, aos servidores

públicos inativos, dos critérios de cálculo da GDPST estabelecidos para os servidores públicos em atividade. (RE

631880 RG, Relator (a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 09/06/2011, DJe-167 DIVULG 30-08-2011

PUBLIC 31-08-2011 EMENT VOL-02577-01 PP-00114)

Em Embargos de Declaração na Repercussão Geral do referido RE, embora a Fundação Nacional de Saúde -

FUNASA tenha alegado que a superveniente regulamentação da GDPST, pela Portaria nº 1.743/2010/FUNASA,

impediria o reconhecimento do direito de extensão aos inativos da gratificação, em razão da sua natureza pro

labore faciendo, após 10 de dezembro de 2010, postulando sua limitação até essa data, a Suprema Corte decidiu

que a superveniência deste ato normativo não tem o condão de cassar sua extensão aos inativos que preencheram

os pressupostos de incidência da regra de paridade prevista na antiga redação do § 8º do art. 40 da Constituição da

República.

Com base no julgamento do RE nº 572.052/RN, aduziu-se, ainda, que eventual supressão dos valores provenientes

da referida extensão, violaria, a um só tempo, o direito adquirido e o princípio da irredutibilidade da remuneração

dos inativos, como consta dos debates.

Corroborando este entendimento, colaciono julgado recente:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO GRATIFICAÇÃO EXTENSÃO AOS INATIVOS LEI Nº 11.784/08 ARTIGO

40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. O Tribunal, no julgamento do

Recurso Extraordinário nº 631.880/CE, da relatoria do Ministro Cezar Peluso, reafirmou o entendimento

jurisprudencial e concluiu que, em razão do caráter genérico da Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho GDPST, instituída pela Medida Provisória nº 431/2008, convertida na Lei nº

11.748/08, os servidores inativos têm jus à parcela, no percentual de 80% da pontuação máxima, nos termos do

artigo 40, § 8º, da Carta Maior, na redação primitiva. 2. Em face do precedente, ressalvando a óptica pessoal, nego

seguimento ao extraordinário. 3. Publiquem. (STF - RE: 621444 PE, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Data de

Julgamento: 26/03/2013, Data de Publicação: DJe-068 DIVULG 12/04/2013 PUBLIC 15/04/2013)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do
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Código de Processo Civil, para condenar a FUNASA, abatidos os valores pagos administrativamente e respeitada

a prescrição quinquenal, a pagar à parte autora o valor de 80 pontos a título de GDPST, a partir de 1º de março de

2008, incidindo juros e correção monetária aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte ré para apresentar os cálculos dos valores devidos nos termos acima.

Intime-se a parte autora para falar sobre os cálculos e requerer a execução do julgado, no prazo de 10(dez) dias,

com a advertência de que seu silêncio implicará concordância com os valores propostos pela parte ré.

Havendo concordância expressa ou tácita da parte autora com os valores propostos pela parte ré, expeça-se o

ofício requisitório.

Não há condenação em despesas processuais e em honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0001104-69.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202005093 - ELIBIA SHALOM PADILHA DA SILVA (MS005180 - INDIANARA A N DA SILVA,

MS014887 - CLAUDIA FERNANDA NORILER SILVA, MS016855 - RENATA NORILER DA SILVA,

MS016052 - ANA LUIZA NORILER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - MOTIVAÇÃO

ELÍBIA SHALOM PADILHA DA SILVA pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o

pagamento a título de salário maternidade a partir da data do parto, em 28/02/2013.

Primeiramente, no tocante à ilegitimidade passiva do INSS, insta salientar que o pagamento do salário-

maternidade das gestantes empregadas deixou de ser efetuado pelo INSS e passou à responsabilidade direta das

empresas, o qual é compensado com as contribuições devidas pelo empregador, nos termos do artigo 72, §1º, da

Lei nº 8.213/91 que foi alterado pelo artigo 1º da Lei 10.710/2003. In verbis:

1º Cabe à empresa pagar o salário- maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço.

Contudo, o responsável pelo encargo é a autarquia previdenciária. Observe-se que a redação original do art. 72 da

Lei nº 8.213/1991 estabeleceu que o pagamento do salário-maternidade deveria ser efetuado pela empresa e esta

era ressarcida pelo INSS, último responsável pelas despesas. Referida disposição foi alterada pela Lei nº 9.876/99,

a qual determinou o respectivo pagamento diretamente pelo INSS. Por sua vez, a Lei nº 10.710/03 reatribuiu à

empresa essa incumbência, continuando, entretanto, a autarquia responsável pelo encargo.

O INSS, portanto, é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual porquanto lhe incumbe, na

condição de órgão responsável pelo Regime Geral de Previdência Social, o pagamento do benefício em discussão.

Adentrando ao mérito, dispõe o artigo 71 da Lei 8.213/91:

Art. 71 - o salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

In casu, o último vínculo da autora foi junto à Empresa de Apoio à Educação Douradense Ltda, como

recepcionista, durante o período de 16/05/2012 a 13/08/2012 e, portanto, era segurada do Regime Geral de

Previdência Social.

A filha da autora nasceu na data de 28/02/2013, conforme certidão de nascimento acostado à exordial.

Diante disso, verifica-se que a autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de salário-maternidade.

A insurgência da Autarquia ré, quando afirma que a empregadora que deveria arcar com este ônus mostra-se

irrelevante para a controvérsia colocada nos autos, uma vez que tal obrigação, conforme explanado nas

preliminares, recai sobre o INSS, seja mediante o pagamento antecipado, seja pelo reembolso ao empregador..

Lado outro, não há falar em carência, a teor do disposto no art. 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, que assim

dispõe:

Art.26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.

Diante disso, tenho que é devida a concessão do benefício de salário-maternidade à autora a partir de 28/02/2013.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e resolvo o mérito do processo nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de salário

maternidade, nos seguintes termos:
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SÍNTESE DO JULGADO 

N.º do benefício 161.686.714-8 

Nome da beneficiária ELÍBIA SHALOM PADILHA DA SILVA 

RG/CPF 13727 DRT/MS / 014.347.331-06 

Benefício concedido Salário maternidade 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

Renda mensal atual A calcular 

Data de início do benefício (DIB) 28/02/2013 

Data de cessação do benefício (DCB) 29/06/2013 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, respeitada a prescrição quinquenal do

ajuizamento da demanda, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação, e juros

moratórios a partir da citação, conforme índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Ressalte-se que a concessão administrativa deverá ser feita sem efeitos financeiros.

Os valores atrasados, referentes ao período entre a DIB e a DCB, serão apurados mediante cálculo da Contadoria

que fará parte integrante desta sentença. Eventuais pagamentos feitos administrativamente serão devidamente

compensados.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei

nº 9.099/95.

Com o trânsito em julgado, oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados,

para que implante o benefício à parte autora, no prazo de 60 dias, sob pena de pagamento de multa diária de

cinquenta reais.

Após, expeça-se RPV. Expeça-se ofício de levantamento em nome do curador, nos casos em que a parte autora

esteja assim representada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO constante na inicial para condenar a UNIÃO a pagar ao

autor a diferença de 30%, por mês de curso realizado, do valor devido a título de retribuição pecuniária à primeira

referência da classe inicial da categoria funcional do cargo em que foi aprovado, em decorrência de sua

participação no Curso de Formação Profissional realizado na Academia Nacional de Polícia, ocorrido no período

de 06/08/2012 a 14/12/2012.

Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo o novo Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça

Federal.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte ré para apresentar os cálculos dos valores devidos nos termos acima.

Intime-se a parte autora para falar sobre os cálculos e requerer a execução do julgado, no prazo de 10(dez) dias,

com a advertência de que seu silêncio implicará concordância com os valores propostos pela parte ré.

Havendo concordância expressa ou tácita da parte autora com os valores propostos pela parte ré, expeça-se o

ofício requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0001064-87.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202004977 - FERNANDO TAKAKI NODA (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES,

MS009383 - CARLOS EDUARDO ARANTES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

 

0001072-64.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202004974 - ANDRE RODRIGUES COSTA (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES,

MS009383 - CARLOS EDUARDO ARANTES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

 

0001062-20.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202004978 - FELIPE PELLON DE LIMA BULHOES (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES,

MS009383 - CARLOS EDUARDO ARANTES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)
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FIM.

 

0001068-27.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202004973 - JOSUE ANDRESON FERREIRA COIMBRA (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO

ALVES, MS009383 - CARLOS EDUARDO ARANTES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424-

ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO constante na inicial para condenar a UNIÃO a pagar ao

autor a diferença de 30%, por mês de curso realizado, do valor devido a título de retribuição pecuniária à primeira

referência da classe inicial da categoria funcional do cargo em que foi aprovado, em decorrência de sua

participação no Curso de Formação Profissional realizado na Academia Nacional de Polícia, ocorrido no período

de 06/08/2012 a 14/12/2012.

Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo o novo Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça

Federal.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte ré para apresentar os cálculos dos valores devidos nos termos acima.

Intime-se a parte autora para falar sobre os cálculos e requerer a execução do julgado, no prazo de 10(dez) dias,

com a advertência de que seu silêncio implicará concordância com os valores propostos pela parte ré.

Havendo concordância expressa ou tácita da parte autora com os valores propostos pela parte ré, expeça-se o

ofício requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000985-11.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202000729 - ZILDA DORNELES DA CRUZ (MS006861 - PAULO RIBEIRO SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95 combinado com artigo 1º da Lei 10.259/01.

II - MOTIVAÇÃO

Não havendo questões preliminares a serem dirimidas, passo ao exame do mérito da demanda.

A autora pleiteia pensão em razão da morte de Arnaldo Franco Ruiz, falecido em 30/03/2010, com o qual afirma

ter sido companheira desde 1996.

Para a concessão desse benefício previdenciário, é necessário que, na data do óbito, o falecido sustentasse a

condição de segurado da Previdência e que o pretenso beneficiário fosse seu dependente econômico.

A qualidade de segurado é incontroversa nos autos, pois falecido recebia aposentadoria por idade NB

121.052.578-7 desde 14/07/2006. Quanto à dependência econômica, é presumida em relação aos companheiros

(artigo 16, inciso I e §4º, da Lei 8.213/91). Resta, portanto, analisar se a autora mantinha união estável com o

falecido na época de seu óbito.

O INSS afirma que a união estável não pode ser reconhecida porque a autora não juntou aos autos início de prova

material, conforme dispõe o art. 143 do Decreto 3.048/99. O benefício não foi concedido em razão da perda da

qualidade de segurado.

A alegação da autarquia não se sustenta. De fato, os documentos trazidos na inicial demonstram a relação havida

entre autora e segurado.

Nos seguintes documentos, emitidos em nome do segurado, consta como seu endereço a Rua Eulália Pires, nº 45,

Dourados/MS: nota de pagamento de serviço prestado pela Singer nome de Arnaldo Franco Ruiz (17/08/1999); e

Contas de água (dezembro/2002, março/2005 e março/2010). Referido endereço é o mesmo da autora, conforme

declarado na petição inicial e em contas de luz (novembro/1999, fevereiro/2010, março/2010).

Além disso, em uma ficha de internação onde consta Arnaldo Franco como esposo da autora (31/03/1996). No

documento contém o endereço supracitado.

Por fim, na Comunicação de dispensa registrado no Ministério do Trabalho, consta o mesmo endereço da autora

(5/9/1999).

Em seu depoimento, a autora diz que já foi casada e depois de ter se separado passou a conviver em união estável

com o segurado durante 14 anos continuamente. Disse que ele era motorista. Ela disse que ela recebe o benefício

assistencial LOAS e não trabalha.

No depoimento da testemunha Izaltina Souza Hartman conhece a autora há 28 anos e conhece o falecido e viviam

em união estável há 14 anos e nunca se separaram. Mora perto da autora. Diz que a autora tem contato com a

sogra e com um dos filhos do falecido. Afirmou que ela recebe o benefício assistencial LOAS e não pode mais
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trabalhar. Não sabe dizer se os filhos dela a ajudam financeiramente.

No depoimento da testemunha Lindolfo de Farias declarou que conhece a autora há 30 anos, conhece o falecido.

Afirmou que ambos viviam em união estável há 14 anos e nunca se separaram. Não freqüentava a casa do casal e

não sabe do que o senhor Arnaldo faleceu. Disse que o casal trabalhava junto, vendendo caldo de cana.

Assim, resta demonstrado que autora e segurado mantiveram relação de companheirismo até a data da morte

deste, razão pela qual é devida a concessão da pensão por morte.

Por fim, o atraso na concessão do benefício, no caso presente, configura dano de difícil reparação à autora, que foi

privada de um benefício ao qual tinha pleno direito, o que representou seu sacrifício, de mensuração praticamente

impossível.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a

conceder à autora o benefício da pensão por morte NB 121.052.578-7, decorrente do falecimento de Arnaldo Ruiz

Franco, a contar da data do requerimento administrativo (19/9/2010), com o pagamento das prestações vencidas

desde então.

SÍNTESE DO JULGADO 

Nome do segurado Zilda Dorneles da Cruz 

RG/CPF 544404 SSP/MS - 174.552.271-91 

Benefício concedido Pensão por morte (instituidor Arnaldo Ruiz Franco ) 

Renda mensal atual A calcular 

Data do início do Benefício (DIB) 19/9/2010 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

Data do início do pagamento (DIP) 01/01/2014 

A correção monetária e a incidência de juros moratórios serão de acordo com o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal).

Determino que o INSS proceda ao cálculo da RMI e das prestações em atraso levando em consideração a DIB

fixada nesta sentença.

Concedo a tutela antecipada para que o requerido implante o benefício de pensão por morte no prazo de 60 dias,

sob pena de pagamento de multa diária de cinquenta reais.

Defiro a gratuidade da justiça à autora, observado o artigo 12 da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000939-22.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202005556 - VERALUCIA FEITOSA BENTO (MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI

PAULINO, MS014369 - OSCAR HENRIQUE PERES DE SOUZA KRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Veralucia Feitosa Bento pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, a concessão do benefício de

aposentadoria por idade.

Não há preliminares.

O pedido administrativo foi indeferido porque foram reconhecidas apenas 152 contribuições mensais, aquém das

162 exigidas para o cumprimento da carência do benefício, tendo em vista que a autora completou 60 anos no ano

de 2008 (art. 48 e 142 da Lei 8.213/91)

No procedimento administrativo, o INSS reconheceu apenas 152 contribuições, referentes aos seguintes períodos

de trabalho: Na Prefeitura de Itaporã 01/03/1969 a 31/12/1969, 02/03/1970 a 31/12/1970, 01/03/1971 a

31/12/1971, 01/03/1972 a 31/12/1972; Na Prefeitura de Diamantino, 01/03/1986 a 31/07/1986; Na Prefeitura de

Jaguari, 09/02/1987 a 05/02/1990, 01/01/1993 a 31/12/1996; S.M. de Lima ME, 01/07/1999 a 06/08/1999; como

contribuinte individual verteu contribuições de 01/04/2011 a 15/01/2013.

A controvérsia dos autos reside no período de 01/06/1973 a 01/08/1974, em que a autora alega ter trabalhado

junto à Prefeitura de Itaporã, bem como ao período de 01/07/1999 a 06/08/1999, para o qual só há anotação na

CTPS, sem registro de contribuição no CNIS, ambos não reconhecidos administrativamente.

Para demonstrar o período de carência necessário à concessão do benefício, a autora trouxe os seguintes

documentos: Declaração de Tempo de Contribuição, datada de 29/06/2009, emitida pela Prefeitura Municipal de

Itaporã, no sentido de que a autora trabalhou como Professora nesta, nos anos de 1969 a 1974; Contrato em Forma

de Livro Manuscrito, no sentido de que a autora trabalhou de 1969 a 1971 na Prefeitura Municipal de Itaporã;

Contrato nº 31/93, emitido pela Prefeitura de Itaporã, no qual a autora compromete-se em trabalhar como

professora, 25 horas semanais e receber 170 cruzeiros por mês; Pedido de Rescisão de Contrato, assinado pela
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autora, datado de 01/08/1974; Declaração de Tempo de Contribuição, de 09/02/1987 a 05/02/1990 e 01/01/1993 a

31/12/1996, emitido pelo Município de Jaraguari, feito conforme apresentação de recibos de pagamento pela

autora; Carteira de Trabalho; Certidão de Tempo de Contribuição, emitido pela Prefeitura de Diamantino-MT, de

01/03/1986 a 30/07/1986.

Em relação aos períodos controvertidos, consta nos autos a Declaração de Tempo de Contribuição, emitida em

29/06/2009, pela Prefeitura Municipal de Itaporã, no sentido de que a autora trabalhou no período de 01/06/1973 a

01/08/1974 (p. 21). A cópia do contrato de trabalho nº 31/73 também atesta a data da admissão em 01/06/1973 e o

Pedido de Rescisão Contratual, assinado em 01/08/1974 pela autora fortalece a comprovação do término do

vínculo em 01/08/1974 (p. 49/50 e 51 - petição inicial e provas.pdf).

Quanto ao vínculo registrado na CTPS, insta salientar que a Autarquia ré não alegou qualquer irregularidade nem

apresentou qualquer justificativa para que tal vínculo fosse desconsiderado. Desta forma, a anotação emCTPS

permite a confirmação do referido contrato de trabalho, pois possui presunção de veracidade e não há qualquer

alegação de falsidade em relação a ela. Ademais, o autor não pode ser penalizado pelo fato de seu empregador não

ter efetuado as informações e recolhimentos previdenciários de forma correta, a fim de migrarem para os sistemas

previdenciários.

A prova documental é robusta o suficiente para confirmar os vínculos empregatícios mantidos pela autora nos

períodos controvertidos.

Assim, forçoso o reconhecimento dos vínculos laborais acima discriminados e seu cômputo para fins de tempo de

carência. Somando-se o período ora reconhecido com aqueles considerados administrativamente, chegam-se ao

total de 13 anos, 9 meses e 2 dias de contribuição, suficientes para a concessão do benefício.

Confira-se a tabela demonstrativa:

Período 

admissão saída anos mesesdias 

01031969 31121969 - 10 - 

02031970 31121970 - 10 - 

01031971 31121971 - 10 - 

01031972 13121972 - 9 13 

01061973 01081974 1 2 1 

01031986 31071986 - 5 - 

09021987 05021990 2 11 27 

01011993 31121996 4 - - 

01071999 06081999 - 1 6 

01042011 15012013 1 9 15 

TOTAL: 13 9 2 

Assim, cumprida a carência de 162 contribuições, exigida pelo art. 142 da Lei Benefícios, faz jus a autora à

aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo (21/01/2013).

O atraso na concessão do benefício, no caso presente, configura dano de difícil reparação à parte autora, que foi

privada de um benefício ao qual tinha pleno direito, razão pela qual merece deferimento o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a averbar o período de trabalho de 01/06/1973 a

01/08/1974 e conceder à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, nos seguintes termos:

SÍNTESE DO JULGADO 

Nome do segurado Veralucia Feitosa Bento 

RG/CPF 001.574.832 SSP/MS / 018.455.981-21

Benefício concedido Aposentadoria por idade 

Data do início do Benefício (DIB) 21/01/2013 

Data do início do pagamento (DIP) 01/12/2013 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

Renda mensal atual (RMA) A calcular 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, respeitada a prescrição quinquenal do

ajuizamento da demanda, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação,

segundo o IPCA, e juros moratórios a partir da citação, na razão de 6% ao ano.

Os valores atrasados, referentes ao período entre a DIB e a DIP, serão apurados mediante cálculo da Contadoria

que fará parte integrante desta sentença. Eventuais pagamentos feitos administrativamente serão devidamente

compensados.

Sem custas nem honorários advocatícios (artigo 55 da Lei nº 9.099/95).

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA para que o requerido implante o benefício à parte autora no prazo de 60

dias, sob pena de pagamento de multa diária de cinquenta reais.
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Oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados, para que cumpra a decisão

que antecipou os efeitos da tutela.

Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0000957-43.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202000676 - FRANCISCA ALVES SOARES (MS005180 - INDIANARA A N DA SILVA, MS016052 -

ANA LUIZA NORILER DA SILVA, MS014887 - CLAUDIA FERNANDA NORILER SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

ATA CONSOLIDADA DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de 2014, às 08h30min., nesta cidade de Dourados - MS, na sala de

audiências da 1ª Vara Gabinete do Juizado Federal, sob a presidência do Meritíssimo Senhor Juiz Federal, Dr.

Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva, foi aberta a audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos

autos da ação e entre as partes supracitadas. Aberta, com as formalidades de estilo, e apregoadas as partes,

compareceram:

Autor(a)/Representante ()Sim (x)Não

Advogado(a)/Defensor(a) Público(a) ()Sim (x)Não

Procurador(a)/Representante do INSS (x)Sim ()Não

Representante do Ministério Público Federal ()Sim (x)Não

A parte autora não compareceu na audiência.

O INSS foi representado pelo(a)Procurador(a) Federal, Dr. Luciano Martins Carvalho Veloso, matrícula nº

195.0449-7.

Pelo MM. Juiz Federal foi proferida a seguinte sentença: "Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei

9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01. FRANCISCA ALVES SOARESpede, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, inclusive em se de antecipação

de tutela. Quando ajuizada a demanda, havia o interesse de agir por parte da autora em obter o benefício. Todavia,

apesar de devidamente intimada, a autora não compareceu à audiência designada para a presente data. Sendo

assim, ante a ausência da autora na audiência caracteriza-se nítida falta de interesse de agir, por fato

superveniente, devendo ser declarada a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução

do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, com fundamento no artigo 267, VI, última figura, do

Código de Processo Civil c/c artigo 51, I da Lei nº 9.099/95. Defiro a gratuidade judiciária. Sem custas e

honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publicada em audiência. Registre-se.

Intimem-se.

Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo, o qual vai assinado por todos os presentes conforme abaixo.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR

OCOMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES

E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000101-45.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA CIPRIANO

ADVOGADO: MS011259-ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000102-30.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA FREITAS DIAS

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000103-15.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANAINA SANTOS SILVA DA ROCHA

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000104-97.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE ROSA FAMA

ADVOGADO: MS013540-LEONEL JOSE FREIRE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000105-82.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VELMIRA SANCHES

ADVOGADO: MS012017-ANDERSON FABIANO PRETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000106-67.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILIANE LETICIA SCHELL

ADVOGADO: MS012017-ANDERSON FABIANO PRETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000107-52.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JONATHAN WILLIAM BATISTA MACENA

ADVOGADO: MS014889-ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN

RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS MS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000108-37.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO: MS011423-SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000109-22.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO CELESTINO ALVES

ADVOGADO: MS011423-SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000110-07.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALDENIR CONCEICAO DE SOUZA OLIVEIRA BECK

ADVOGADO: MS011423-SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000111-89.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DARCI LAMPERT

ADVOGADO: MS011423-SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000112-74.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HUGO PAES SILVESTRE

ADVOGADO: MS011423-SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000113-59.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ELOI BECK

ADVOGADO: MS011423-SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000114-44.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ANTONIO LUIZ PINTO

ADVOGADO: MS011423-SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000115-29.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS SANTIAGO

ADVOGADO: MS011423-SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000116-14.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUSTIMIANO GUILHERMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS011423-SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000117-96.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA SCHNEIDER LAMPERT

ADVOGADO: MS011423-SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000118-81.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTIM PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: MS011423-SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000119-66.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAMAO DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: MS011423-SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000120-51.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AUREA MOREIRA LIMA

ADVOGADO: MS017455-CAMILA NANTES NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000121-36.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVONE SANTOS ALVES

ADVOGADO: MS014903-JULIANA ALMEIDA DA SILVA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 21

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/01/2014

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000215-09.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE SIMOES ORDONHA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000216-91.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CAYRES RAMOS 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000217-76.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE HENRIQUE ROSA 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000218-61.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO MARIAO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000219-46.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO PASCHOAL 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000220-31.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA AUGUSTO PASCHOAL 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000221-16.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE JESUS 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000222-98.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE MASSONI 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000223-83.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA FERNANDA LIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000224-68.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VIEIRA BARRETO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000225-53.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR FAGUNDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000226-38.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FARIA NOBREGA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000227-23.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000228-08.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000229-90.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO CORREA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000230-75.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000231-60.2014.4.03.6323 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000232-45.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE DIAS 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000233-30.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DELFINO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000234-15.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTON JOSE PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000235-97.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO LUCIO ALGOSO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000236-82.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA DUTRA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000237-67.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000238-52.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO NORBERTO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000239-37.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNES GOMES LIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000240-22.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000241-07.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JUAIR ARLINDO FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000242-89.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HITOSHI OTSUKA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000243-74.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILHO CARDOSO ALVES 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000244-59.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYGIA DIAS D ALESSANDRE NUNES 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000245-44.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO BORGES BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000246-29.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO SIBIM 

ADVOGADO: SP185128-ELAINE SALETE BASTIANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000247-14.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS AUGUSTO 

ADVOGADO: SP185128-ELAINE SALETE BASTIANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6323000026 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000821-71.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000642 - ANA CLAUDIA RONQUE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP254589 - SAMARA

TAVARES AGAPTO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

SENTENÇA

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação previdenciária proposta por ANA CLAUDIA RONQUE em face do INSS com a finalidade de

compelir a autarquia previdenciária a lhe pagar as diferenças que lhe são devidas por conta da revisão de seu

benefício procedida pelo INSS nos termos do art. 29, inciso II, CPC.

 

O pedido de justiça gratuita da parte autora foi indeferido, o que a levou a impetrar Mandado de Segurança em

desfavor deste juízo, tendo a 3ª Turma Recursal de São Paulo concedido liminarmente os benefícios da assistência

judiciária gratuita (MS nº 0001794-16.2013.4.03.9301 apenso a estes autos).

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela extinção da ação sem resolução de mérito ante

a falta de interesse de agir da parte autora alegando que o benefício em questão já teria sido revisado, eis que já

reconheceu ele próprio o direito de seus segurados a tal revisão, e as parcelas atrasadas devem aguardar o quanto

foi acordado em ação coletiva, com cronograma e forma de pagamento lá estabelecidos. Alegou, ainda, a

prescrição e decadência que contados da data da propositura da ação.

 

A parte autora apresentou réplica, reiterando os termos da inicial.

 

Intimada a se manifestar sobre a sua pretensão de se valer do valor apurado pelo INSS como devido, por força do

acordo homologado na Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.403.6183/SP, ou de ter apurados RMI e prazo

prescricional próprios (a ensejar valores eventualmente diversos daqueles apurados na ação coletiva), por meio

desta ação individual (art. 104, Lei nº 8.078/90), a parte autora esclareceu que objetiva por meio desta ação que

seja reconhecido prazo prescricional mais vantajoso do que o convencionado pelo INSS por força da ACP.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o breve Relatório.

 

Decido.

 

2. Fundamentação

 

É mais do que sabido que o INSS descumpriu a Lei no cálculo da RMI de vários benefícios previdenciários ao ter

deixado de desconsiderar os menores salários-de-contribuição correspondentes a 20% de todo o período

contributivo, conforme preconiza o art. 29, inciso II da Lei nº 8.213/91 desde que teve sua redação alterada pela

Lei nº 9.876/99. Tanto é verdade que o próprio INSS já reconheceu expressamente a ilegalidade em sua conduta

quando se apoiava indevidamente no disposto no art. 32, § 2º do Decreto nº 3.048/99 para calcular as RMIs de

muitos benefícios previdenciários.

 

Por esse motivo, em abril/2010 o INSS decidiu revisar administrativamente todos esses benefícios calculados

erroneamente (Memorando-Circular Conjunto nº 21 DIRBEN/PFE-INSS, de 15/04/2010). Acontece que, pouco

tempo depois, revendo seu posicionamento frente ao grande impacto financeiro que as revisões administrativas

causariam aos cofres da autarquia, o INSS suspendeu tal deliberação e parou de proceder às revisões internamente

(Memorando-Circular Conjunto nº 19 INSS/DIRBEN, de 02/07/2010). Pressionado pela Procuradoria Federal,

que teria se posicionado contra a suspensão das revisões administrativas, o INSS decidiu voltar atrás e voltou a

proceder às revisões, independente de ações judiciais (Memorando-Circular Conjunto nº 28 INSS/DIRBEN, de

09/2010). Acontece que, por conta da existência de uma ação civil pública que buscava impor coercitivamente à
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autarquia o dever de revisar coletivamente todos os benefícios, o INSS decidiu de novo suspender as revisões

administrativas (Memorando-Circular Conjunto nº 35 DIRBEN/INSS, de 09/11/2012) até que, por fim, celebrou

um acordo judicial que foi homologado naquela ação coletiva, dando ensejo a mais uma página nessa história de

infindáveis idas e vindas e lamentável insegurança jurídica.

 

Refiro-me à ação civil pública nº 0002320-59.2012.403.6183/SP, em que foi acordado que o INSS procederia às

revisões dos benefícios com RMIs calculadas de maneira errada (em desrespeito ao art. 29, inciso II, LBPS) nos

prazos e nas formas lá estipulados, comprometendo-se a quitar as diferenças oriundas dessas revisões com base

num cronograma de pagamento que pode chegar até maio de 2022. Com base em tal acordo o INSS editou a

Resolução INSS/PRES nº 268, de 24/01/2013.

 

A parte autora tem do direito subjetivo de não pretender aproveitar-se da coisa julgada que lhe aproveitou na ação

civil pública acima referida. Em outras palavras, ela não quer aguardar até a data aprazada naquele acordo coletivo

para satisfazer o seu direito creditório contra o INSS, diga-se, em relação à parcela incontroversa.

 

Tal faculdade (optar pela ação individual em detrimento da coletiva) é expressamente assegurada pelo disposto no

art. 104 da Lei nº 9.078/90, segundo a qual a ação coletiva não induz litispendência em relação à ação individual.

E, se assim o é, com muito mais razão também não induz a coisa julgada, mormente quando a sentença proferida

na ação coletiva impõe critérios próprios e prazos bastante dilatados com os quais não concorda o segurado,

mesmo que substituído processualmente naquela lide coletiva (da qual, diga-se, não fez parte). Em síntese, o que

pretendo aqui dizer é que a coisa julgada secundum eventum litis, embora surta efeitos erga omnes (art. 103, Lei

nº 8.078/90) nas tutelas coletivas, não atinge aqueles indivíduos que expressamente renunciem a ela, como se vê

in casu com a propositura desta ação individual pela parte autora.

 

Ocorre que, ao exercer esta faculdade no caso presente (optar pela ação individual e não pela execução do acordo

coletivo celebrado naquela ACP) a autora acabou por perder a sua pretensão, porque fulminada pela prescrição.

 

Explico.

 

Com relação à prescrição, mostra-se importante tecer algumas considerações, pois, como se sabe, nas relações de

trato sucessivo, fulmina apenas “as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação”

(Súmula 85, STJ). Em síntese, como a citação válida tem como um dos seus efeitos o de interromper a prescrição

desde a data da propositura da ação (art. 219, CPC), entendeu o STJ que a partir daí se interromperia o prazo

prescricional.

 

Assim, estão prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que antecede à data da propositura desta ação.

 

Não se deve aproveitar a data da citação válida na ação civil pública nº 0002320-59.2012.403.6183/SP como o

marco interruptivo da prescrição porque, uma vez renunciada à coisa julgada de sua tutela coletiva para perseguir

individualmente seu crédito, a parte autora não pode se aproveitar dos efeitos da citação ocorrida naquela

demanda, pois não lhe é dado beneficiar-se apenas parcialmente de sua existência. Da mesma forma, não se utiliza

a edição do primeiro Memorando-Circular Conjunto nº 21 DIRBEN/PFE-INSS de 15 de abril de 2010 pelo INSS

como marco interruptivo da prescrição (na condição de possível ato inequívoco do devedor que reconheceu o

direito creditório do autor - art. 202, inciso VI, Código Civil) porque (a) o ato não foi inequívoco, já que foi

revogado, depois restabelecido, depois revogado de novo, pairando incerteza sobre ele e (b) a consideração

daquele marco seria prejudicial ao autor, na medida em que tratando-se de dívida da Fazenda Pública, o prazo

prescricional interrompido voltaria a correr pela metade do prazo (2,5 anos), fulminando pela prescrição as

parcelas vencidas a partir de 15/10/2012, ou seja, 2,5 anos contados de 15/04/2010. Por estes mesmos motivos

também não se utilizam os outros marcos alegados pela parte autora (Parecer CONJUR/MPS nº 248/2008 de

23/07/2008 e Decreto nº 6.939 de 18/08/2009).

 

Por isso, encontram-se prescritas as parcelas do crédito anteriores a 30/09/2008 (cinco anos contados da

propositura desta ação).

 

Tendo em vista que os benefícios NB 130.123.509-9, 505.242.116-4, 560.229.282-5 e 560.572.429-7 foram

concedidos em 09/08/2003, 27/06/2004, 15/08/2006 e 04/04/2007 e cessados em 04/01/2004, 31/10/2004,

10/09/2006 e 31/05/2007, respectivamente, todas as diferenças perseguidas pela autora nesta demanda encontram-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1069/1621



se, portanto, prescritas.

 

Sem mais delongas, passo ao dispositivo.

 

3. Dispositivo

 

POSTO ISSO, declaro prescritas as parcelas dos NBs 130.123.509-9, 505.242.116-4, 560.229.282-5 e

560.572.429-7, nos termos na fundamentação, o que faço para extinguir o feito, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo, fica recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo),

aguarde-se o prazo para contrarrazões e, após, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo,

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se.

 

0000237-67.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000673 - FERNANDO CARLOS DE OLIVEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA,

SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE

ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual FERNANDO CARLOS DE OLIVEIRA pretende seja a CEF condenada a

aplicar na sua conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos

depósitos de poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual
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(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000226-38.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000682 - ANTONIO CARLOS FARIA NOBREGA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA
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Trata-se de ação por meio da qual ANTONIO CARLOS FARIA NOBREGApretende seja a CEF condenada a

aplicar na sua conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos

depósitos de poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.
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 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000232-45.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000677 - JOSE VICENTE DIAS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual JOSE VICENTE DIASpretende seja a CEF condenada a aplicar na sua conta de

FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de poupança, não

reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição
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inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.
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0000063-58.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000615 - JOSE ROBERTO FONTES (SP292710 - CELIO VALDEMIR GIMENEZ, SP403498 -

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE

ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual JOSE ROBERTO FONTES pretende seja a CEF condenada a aplicar na sua

conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de

poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de
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correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

Quanto à tese eventual para que houvesse a eliminação do “fator redutivo da TR”, da mesma forma nenhuma

ilegalidade há nele, pois a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco Central prevista na Resolução

BACEN nº 3.354/06 - com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no país - não afronta qualquer Lei

ou a Constituição, sendo portanto válida e apta a surtir os seus devidos efeitos jurídicos.

 

 Por fim, não vejo afronta aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, propriedade, igualdade,

segurança jurídica, direito adquirido, moralidade e do Estado Democrático de Direito, pois como acima

fundamentado, não há nenhuma afronta à Constituição a adoção da TR como critério de remuneração do FGTS,

pelo contrário, há sim pleno respeito a outro princípio tão importante como todos os outros citados pela autora na

petição inicial que é o princípio da legalidade.

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

 

0000231-60.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000678 - ROGERIO FERREIRA DE CARVALHO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual ROGERIO FERREIRA DE CARVALHOpretende seja a CEF condenada a

aplicar na sua conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos

depósitos de poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus
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necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim
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condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000239-37.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000671 - IGNES GOMES LIRA DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual IGNES GOMES LIRA DA SILVA pretende seja a CEF condenada a aplicar na

sua conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de

poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa
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tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000064-43.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000582 - FRANCISCO DONIZETE TEOFILO (SP292710 - CELIO VALDEMIR GIMENEZ,

SP403498 - CARLOS HENRIQUE GONÇALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual FRANCISCO DONIZETE TEOFILO pretende seja a CEF condenada a aplicar

na sua conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de

poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.
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 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

Quanto à tese eventual para que houvesse a eliminação do “fator redutivo da TR”, da mesma forma nenhuma

ilegalidade há nele, pois a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco Central prevista na Resolução

BACEN nº 3.354/06 - com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no país - não afronta qualquer Lei

ou a Constituição, sendo portanto válida e apta a surtir os seus devidos efeitos jurídicos.

 

 Por fim, não vejo afronta aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, propriedade, igualdade,

segurança jurídica, direito adquirido, moralidade e do Estado Democrático de Direito, pois como acima

fundamentado, não há nenhuma afronta à Constituição a adoção da TR como critério de remuneração do FGTS,

pelo contrário, há sim pleno respeito a outro princípio tão importante como todos os outros citados pela autora na

petição inicial que é o princípio da legalidade.
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 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000236-82.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000674 - TELMA DUTRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA

MARIA DOS SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO

ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual TELMA DUTRA pretende seja a CEF condenada a aplicar na sua conta de

FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de poupança, não

reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 
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Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000572-23.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000691 - FILOMENA LINO (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI, PR051870 -

MATHEUS DONÁ MAGRINELLI, SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI, PR034946 - LUIZ

CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

SENTENÇA
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PENSÃO POR MORTE. Trata-se de ação por meio da qual FILOMENA LINO pretende a condenação do INSS

na concessão em seu favor do benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de seu marido

Joaquim Lino em 15/12/1990, revertendo decisão administrativa que lhe negou idêntica pretensão frente a

requerimento administrativo com DER em 21/09/2012 sob o fundamento de falta de qualidade de segurado do de

cujus na data do seu óbito. A autora afirma que seu falecido marido era trabalhador rural e, por isso, quando veio a

óbito tinha cobertura previdenciária, motivo, por que, faz jus à pretendida pensão por morte que lhe indeferiu

administrativamente o INSS. O INSS foi citado mas não contestou o feito, sendo, assim, revel. Apesar disso,

determinou-se que a autarquia processasse Justificação Administrativa, nos termos do art. 55, § 2º e art. 109 da

LBPS, tendo sido ouvidas duas testemunhas apresentadas pela parte autora no referido procedimento. A prova

oral produzida sobre o efetivo trabalho rural do autor é bastante frágil, já que a testemunha Ducelina dos Santos

Neves afirmou que "não sbe informar se na época do falecimento do Sr. Joaquim se ele estava trabalhando, se já

era aposentado ou recebia algum benefício previdenciário". Embora a testemunha Maria Sanches Cascales Costa

tenha afirmado que "na época do seu falecimento (...) o mesmo estava trabalhando na zona rural",ela não soube

dizer quando o marido da autora faleceu, limitando-se a dizer que "faz bastante tempo". A prova testemunhal foi,

portanto, imprecisa e insuficiente para comprovar a qualidade de segurado do de cujus na data do seu óbito. Aliás,

parece mesmo bastante difícil produzir tal prova porque relativa a fatos ocorridos há mais de duas décadas (a

autora levou mais de 21 anos para requerer a pensão por morte de seu marido depois que ele faleceu em 1990). De

toda sorte, como para fazer jus ao benefício deveria demonstrar que o pretenso instituidor do benefício era

segurado do RGPS na data do óbito, por não ter produzido tal prova, a improcedência do pedido é medida que se

impõe. Assim, apesar da revelia do INSS, as provas existentes nos autos (notadamente os testemunhos prestados

em sede de J.A.) vão na contra-mão dos fatos alegados pela autora como constitutivos do seu direito, o que impõe

o insucesso de sua demanda. POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269,

inciso I, CPC. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se. Havendo recurso, processe-se como de praxe.

 

0000230-75.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000679 - OSWALDO JOSE DOS SANTOS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA,

SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE

ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual OSWALDO JOSE DOS SANTOSpretende seja a CEF condenada a aplicar na

sua conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de

poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).
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 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000228-08.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000680 - RITA DE CASSIA DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual RITA DE CASSIA DA SILVApretende seja a CEF condenada a aplicar na sua

conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de

poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram
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chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000219-46.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000612 - MARCOS ANTONIO PASCHOAL (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA,

SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE

ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual MARCOS ANTONIO PASCHOALpretende seja a CEF condenada a aplicar na

sua conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de

poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar
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eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou
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sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

 

0000233-30.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000676 - RONALDO DELFINO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual RONALDO DELFINOpretende seja a CEF condenada a aplicar na sua conta de

FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de poupança, não

reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.
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 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000196-03.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000664 - MARIO ZOCANTE (SP193592 - GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual MARIO ZOCANTEpretende seja a CEF condenada a aplicar na sua conta de

FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de poupança, não

reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1089/1621



 No mérito, o pedido é improcedente.

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

Quanto à tese eventual para que houvesse a eliminação do “fator redutivo da TR”, da mesma forma nenhuma

ilegalidade há nele, pois a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco Central prevista na Resolução

BACEN nº 3.354/06 - com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no país - não afronta qualquer Lei

ou a Constituição, sendo portanto válida e apta a surtir os seus devidos efeitos jurídicos.

 

 Por fim, não vejo afronta aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, propriedade, igualdade,

segurança jurídica, direito adquirido, moralidade e do Estado Democrático de Direito, pois como acima

fundamentado, não há nenhuma afronta à Constituição a adoção da TR como critério de remuneração do FGTS,

pelo contrário, há sim pleno respeito a outro princípio tão importante como todos os outros citados pela autora na

petição inicial que é o princípio da legalidade.

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim
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condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

 

0000012-47.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000665 - ELIANE COCOZZA COLDIBELI (SP193592 - GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual ELIANE COCOZZA COLDIBELI pretende seja a CEF condenada a aplicar na

sua conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de

poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de
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inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

Quanto à tese eventual para que houvesse a eliminação do “fator redutivo da TR”, da mesma forma nenhuma

ilegalidade há nele, pois a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco Central prevista na Resolução

BACEN nº 3.354/06 - com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no país - não afronta qualquer Lei

ou a Constituição, sendo portanto válida e apta a surtir os seus devidos efeitos jurídicos.

 

 Por fim, não vejo afronta aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, propriedade, igualdade,

segurança jurídica, direito adquirido, moralidade e do Estado Democrático de Direito, pois como acima

fundamentado, não há nenhuma afronta à Constituição a adoção da TR como critério de remuneração do FGTS,

pelo contrário, há sim pleno respeito a outro princípio tão importante como todos os outros citados pela autora na

petição inicial que é o princípio da legalidade.

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

 

0000220-31.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000611 - MARIA ANTONIA AUGUSTO PASCHOAL (SP212750 - FERNANDO ALVES DE

MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qualMARIA ANTONIA AUGUSTO PASCHOAL pretende seja a CEF condenada a

aplicar na sua conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos

depósitos de poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.
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 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!
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 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000241-07.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000669 - JUAIR ARLINDO FERREIRA DE CARVALHO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE

MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual JUAIR ARLINDO FERREIRA DE CARVALHO pretende seja a CEF

condenada a aplicar na sua conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice,

utilizado nos depósitos de poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa

ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 
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Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000227-23.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000681 - SELMA APARECIDA DIAS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual SELMA APARECIDA DIASpretende seja a CEF condenada a aplicar na sua

conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de
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poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 No mais, é sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela

SELIC anual (art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações

(legais e contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência

de juros, sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente
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mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000942-02.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000725 - DALGO ROBERTO CANDIDO DA SILVA (SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES

DA SILVA, SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS, SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

SENTENÇA

 

1. Relatório

 

 Trata-se de ação previdenciária proposta por DALGO ROBERTO CANDIDO DA SILVA em face do INSS por

meio da qual objetiva a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de atividades especiais,

reformando decisão administrativa que lhe indeferiu idêntica pretensão frente a requerimento administrativo com

DER em 05/06/2012 sob fundamento de insuficiência de tempo de serviço.

 

 Citado, o INSS apresentou contestação para, no mérito, em síntese, pugnar pela total improcedência do pedido em

razão de não ter restado comprovada a especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor.

 

 Em réplica a parte autora refutou as alegações de defesa e reiterou os termos da inicial.

 

 Vieram os autos conclusos para sentença.

 

 É o relatório. Decido.

 

2. Fundamentação

 

2.1. Considerações iniciais

 

 A aposentadoria especial será devida uma vez cumprida a carência de 180 contribuições mensais (art. 25, II, Lei

nº 8.213/91), ou período menor, conforme tabela do art. 142, ao segurado que, independentemente da idade, tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei (art. 57 da Lei nº 8.213/91).
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 Sendo assim, para o julgamento do pedido torna-se necessária a análise do conjunto probatório apresentado nos

autos, a fim de se verificar se na data do requerimento administrativo a parte autora preenchia os requisitos

necessários à concessão do benefício pretendido. A controvérsia da demanda recai sobre a especialidade das

atividades desempenhadas pelo autor, que, se reconhecida, aumentaria o seu tempo de contribuição e

consequentemente possibilitaria a concessão do benefício pretendido.

 

2.2. Da atividade especial

 

 Sobre tal celeuma jurídica, tem-se que o tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que

efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do obreiro. Nesse diapasão,

assegura-se direito à contagem diferenciada de acordo com as exigências contidas na legislação então vigente, não

se podendo aplicar legislação nova que possa restringir admissão do tempo de serviço especial (Nesse sentido:

STJ, AGRESP 493.458/RS).

 

2.2.1. Da legislação aplicável

 

 Antes de analisar-se propriamente o pedido da parte autora, faz-se necessário traçar-se um breve panorama da

evolução legislativa sobre a conversão de tempo especial para comum para, então, adentrar-se nas peculiaridades

do caso ora sub judice.

 

 Durante a vigência da Lei nº 3.807/60, que não foi alterada nesse particular pela Lei nº 8.213/91 (em sua redação

original - artigos 57 e 58), fazia-se possível o reconhecimento da natureza especial do trabalho quando: (a)

comprovado o exercício de atividade considerada como especial nos Decretos regulamentadores ou na legislação

especial (art. 58, Lei nº 8.213/91), exceto se relativo ao ruído (que sempre exigiu aferição do nível de decibéis por

meio de perícia técnica) ou; (b) demonstrada a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudicassem a

saúde ou a integridade física, por qualquer meio de prova (art. 57, Lei nº 8.213/91).

 

 A partir de 29 de abril de 1995, quando foi editada a Lei nº 9.032/95, só se passou a admitir o reconhecimento da

natureza especial do trabalho (art. 57 e §§ da Lei nº 8.213/91) quando (a) comprovado o trabalho de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudicassem a saúde ou integridade

física (art. 57, § 3º, Lei nº 8.231/91) e (b) comprovada efetiva exposição aos agentes nocivos pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício (art. 57, § 4º, Lei nº 8.231/91), por qualquer meio de prova.

 

 A partir de 14 de outubro de 1996, quando foi editada a MP nº 1.523 (posteriormente convertida na Lei nº

9.528/97), passou-se a admitir como prova do segundo requisito acima citado (exposição aos agentes nocivos)

formulários aprovados pelo INSS (DSS-8030 e SB-40), desde que embasados em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58 e §§ da

Lei nº 8.213/91).

 

 A partir de 28 de maio de 1998, por força do disposto no art. 28 da Lei nº 9.711/98, dois posicionamentos

passaram a existir sobre a conversão do tempo especial para comum: (a) parte da doutrina, referendada pela

jurisprudência, passou a entender que a partir daquela data não mais estaria permitida a conversão do tempo

trabalhado sob condições especiais para comum, sob o fundamento de que a MP nº 1663-5/98 (convertida na Lei

nº 9.711/98) havia revogado o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91 e, com isso, revogando a possibilidade de conversão

do tempo de serviço especial para comum (Nesse sentido: Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização dos

JEFs: "a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é

possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28, Lei nº 9.711/98)"); (b) parte da

doutrina, também com reflexos na jurisprudência, passou a entender que os critérios para a conversão da atividade

especial para a comum mantinham-se inalterados, tendo o art. 28 da Lei nº 9.711/98 apenas atribuído ao Poder

Executivo competência para estabelecer os critérios para tal conversão (Nesse sentido: TRF3ª Região, REOMS

234433, Processo nº 2000.61.83.000966-7/SP, 10ª T., Rel. Galvão Miranda, j. 10.08.2004, DJU 13.09.2004, p.

562, v.u.).

 

 Outrossim, a partir de 28 de maio de 1998, é entendimento deste juízo que se mantém a possibilidade de

converter o tempo laborado em condições especiais para comum, basicamente por três motivos: (a) o próprio

Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão,

expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que "as regras de conversão de tempo de atividade sob
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condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (art. 70,

§ 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o art. 47, § 5º da Lei nº

8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do

art. 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998 (STF, ADIn

1844, j. 10.08.99); (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é fazer letra

morta ao que disciplina o art. 201, § 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

pondo fim à aposentadoria especial enquanto benefício mantido pelo INSS, o que não me parece possível à luz do

ordenamento vigente.

 

 Sintetizando, temos que, para que se reconheça o direito à conversão de especial para comum, deverá a parte

autora comprovar: (a) para atividades especiais desempenhadas até 28 de abril de 1995, que referida atividade se

enquadrava como especial na legislação vigente, exceto o ruído, que dependerá de prova cabal de exposição aos

limites de decibéis regulamentados em norma própria; (b) para as atividades desempenhadas a partir de 29 de abril

de 1995, que além de estar enquadrada como atividade especial na legislação vigente, o segurado estava

efetivamente exposto aos agentes nocivos (o que se pode comprovar por qualquer meio de prova, inclusive, a

partir de 14 de outubro de 1996, mediante apresentação dos Formulários DSS-8030 ou SB-40 amparados em

laudo técnico da empresa empregadora).

 

 Frise-se, ainda, que para os períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento exigido do

segurado passa a ser o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, sem necessidade de estar acompanhado do

laudo técnico que serviu de base para sua emissão, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30 de

abril de 2008, art. 161, IV, inclusive para comprovação de exposição aos agentes ruído e calor. Ora, se a própria

Administração Pública não mais exige do segurado a apresentação do laudo que embasou o preenchimento do

PPP, não cabe ao Judiciário exigi-lo para considerar como especial o período que consta no documento emitido

pelo empregador. Apenas no caso de haver dúvidas quanto às informações contidas no PPP é que se tornaria

necessário exigir cópia do laudo junto ao empregador. Assim, a simples apresentação do PPP pelo segurado, em

que constem os agentes nocivos a que ele estava exposto após 01/01/2004, já é suficiente para o reconhecimento

da atividade especial. Este, aliás, é o entendimento da TNU. Confira-se:

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PARADIGMAS INVOCADOS. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE.

EXPOSIÇÃO A RUÍDOS ACIMA DOS LIMITES DE TOLERÂNCIA. CONSTATAÇÃO. TEMPUS REGIT

ACTUM. FORMULÁRIO EXIGIDO. PPP. APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PELO SEGURADO NA

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE, IN CASU. ART. 161, INC. IV, §1º, DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA INSS/PRES Nº 27, DE 30/04/2008. PRECEDENTE DESTA TNUJEFs. INCIDENTE

CONHECIDO E PROVIDO.

I. Aduzindo os acórdãos paradigmas no sentido de que o perfil profissiográfico previdenciário - PPP - emitido

pela empresa onde o segurado desempenhou atividades especiais deve ser reconhecido para fins de comprovação

da atividade, com a consequente conversão do tempo, segundo o índice previsto em lei ou regulamento e, havendo

o acórdão da Turma Recursal de origem dado provimento apenas parcial ao recurso inominado em função do

entendimento daquele colegiado segundo o qual apenas após 01/01/2004 passou possível o reconhecimento da

especialidade somente por meio do PPP, sem a necessidade de apresentação do laudo técnico pelo segurado, é de

rigor o reconhecimento de similitude fática.

II. Asseverando o §1º, inc. IV, do art. 161, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30/04/08 que “quando

for apresentado o documento de que trata o §14 do art. 178 desta Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico

Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os

demais documentos referidos neste artigo”, afigura-se descabido exigir do segurado, mesmo em se tratando dos

agentes nocivos ruído e calor, a apresentação de laudo técnico correspondente, quer na esfera administrativa, quer

na judicial.

III. Pode a Autarquia Previdenciária diligenciar, a qualquer tempo, junto às empresas emitentes dos referidos

PPPs, a fim de obter os laudos técnicos obrigatórios, sob pena da sanção administrativa prevista no art. 58 da Lei

nº 8.213/91, devendo, inclusive, representar junto aos órgãos competentes caso detecte indícios de fraude.

IV. Pedido de uniformização conhecido e provido.

(TNU, PEDIDO 200772590036891, JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1)

(grifo nosso).

 

 Especialmente quanto ao agente ruído, tem-se que são considerados nocivos para fins previdenciários os limites a

seguir estipulados: (a) até 05/03/1997: acima de 80 decibéis;(b) de 06/03/1997 a 17/11/2003: acima de 90

decibéis; e (c)a partir de 18/11/2003: acima de 85 decibéis. Tal entendimento funda-se no Acórdão proferido pela
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primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, Relator Ministro Benedito Gonçalves, na Pet 9059 RS

2012/0046729-7, publicada no DJE de 09/09/2013, que motivou o cancelamento da súmula 32 da TNU, e assim

dispôs:

 

“PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido.” (grifo nosso)

 

 Friso ainda que, de acordo com o entendimento majoritário da jurisprudência, o EPI não afasta a especialidade da

atividade quando se trata do agente ruído, conforme a Súmula nº 9 da TNU.

 

 Tecidas tais considerações, passamos à análise do caso presente.

 

2.2.2. Da análise do caso posto

 

 O autor pleiteou o reconhecimento da especialidade das atividades nos períodos em que exerceu suas atividades

exposto ao contato com redes de alta tensão acima de 250 volts. A fim de comprovar o alegado, anexou à petição

inicial formulários emitidos por seus empregadores referentes aos períodos de 17/10/2003 a 07/08/2004,

25/08/2004 a 10/06/2005, 18/04/2006 a 21/10/2006 e 16/01/2007 a 05/06/2012. Para os períodos anteriores a

estes, não trouxe formulários.

 

 Quanto à função de eletricista, destaco que, em relação aos períodos laborados até 28/04/1995, os Decretos

53.831/64 e 83.080/79 são claros ao exigir, para reconhecimento do exercício de atividade especial como

eletricista (genericamente), que o segurado desempenhe a função em que tenha contato com o agente eletricidade

com tensão superior a 250 volts (código 1.1.8 do primeiro Decreto). De acordo com a jurisprudência dominante,

apenas os trabalhadores em contato com redes de alta-tensão são considerados segurados especiais. Quanto aos

períodos posteriores a 29/04/1995, seria necessária a comprovação da exposição ao agente nocivo mediante

apresentação de laudos técnicos mais formulários, e após 01/01/2004, apenas dos formulários, embasados nos

laudos técnicos, conforme já fundamentado. 

 

No presente caso, para os períodos anteriores a 28/04/1995, não há nos autos nenhum documento que comprove a

exposição do autor a eletricidade com tensão superior a 250 volts, tendo em vista que os únicos documentos

trazidos referentes a tais períodos consistem nas CTPSs do autor, que em momento algum fazem referência a ser a

atividade do autor a de eletricista de alta tensão. Da mesma forma, para os vínculos posteriores a 29/04/1995 até

14/10/2003 também não há nenhum documento que comprove a exposição do autor a eletricidade com tensão

superior a 250 volts, motivo pelo qual não há como reconhecer a especialidade das atividades desempenhadas no

cargo de eletricista, por exposição ao agente eletricidade, nestes períodos.
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 Com relação aos períodos em que o autor trouxe PPP, também não há como reconhecê-los como desenvolvidos

em atividades especiais, pelos seguintes motivos. Para o período de 17/10/2003 a 07/08/2004, o autor apresentou

o PPP de fls. 52/53 da petição inicial, pelo qual se verifica, pela descrição das atividades ali mencionadas, que o

autor executada serviços elétricos em redes de baixa tensão, o que, pelos fundamentos acima, não caracteriza a

atividade como especial. Além disso, também há informação de uso de EPI eficaz para o agente nocivo

"eletricidade", de modo que não é possível o reconhecimento do período como especial. 

 

Quanto aos períodos de 25/08/2004 a 10/06/2005 e de 18/04/2006 a 21/10/2006, os PPPs de fls. 54/55 e 56/57 da

inicial não fazem menção a exposição a nenhum agente agressivo, motivo por que não podem ser reconhecidos

como desempenhados em atividades especiais. 

 

Por fim, no que tange ao período de 16/01/2007 a 05/06/2012, no PPP correspondente (fls. 59/60 da petição

inicial) há informação de que o autor esteve exposto a ruído em níveis medidos entre 75 a 90 dB. Porém,

conforme já explanado, a partir de 18/11/2003, para caracterizar a atividade como especial, seria necessária a

exposição a ruído acima de 85 dB de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que não é o caso, já

que o PPP demonstra que o ruído variava em níveis maiores e menores do que o limite estabelecido. 

 

Por tudo isso, não é possível o reconhecimento de nenhum dos períodos como exercidos em atividades especiais.

 

 Como não foi reconhecido o direito aos pretendidos reconhecimentos, nada há a ser alterado na contagem de

tempo de serviço elaborada pelo INSS administrativamente, motivo, por que, ante a insuficiência do tempo

necessário à percepção da aposentadoria especial, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

3. Dispositivo

 

 POSTO ISSO, julgo improcedente o pedido da parte autora e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, soluciono o feito com resolução de mérito.

 

 Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01).

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e preparado, fica recebido nos efeitos devolutivo e

suspensivo), aguarde-se o prazo para contrarrazões e, após, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais

de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se. 

 

0000218-61.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000613 - FABIO MARIAO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual FABIO MARIAO pretende seja a CEF condenada a aplicar na sua conta de

FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de poupança, não

reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.
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 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).
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 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000244-59.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000666 - LYGIA DIAS D ALESSANDRE NUNES (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA,

SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE

ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual LYGIA DIAS D ALESSANDRE NUNESpretende seja a CEF condenada a

aplicar na sua conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos

depósitos de poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as
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dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000240-22.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000670 - MARIA LUIZA DO NASCIMENTO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual MARIA LUIZA DO NASCIMENTO pretende seja a CEF condenada a aplicar

na sua conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de

poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o
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litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada
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interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000225-53.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000683 - NAIR FAGUNDES DOS SANTOS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA,

SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE

ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual NAIR FAGUNDES DOS SANTOS pretende seja a CEF condenada a aplicar na

sua conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de

poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual
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(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000246-29.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000661 - LEONARDO SIBIM (SP185128 - ELAINE SALETE BASTIANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA
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Trata-se de ação por meio da qual LEONARDO SIBIMpretende seja a CEF condenada a aplicar na sua conta de

FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de poupança, não

reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.
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Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000235-97.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000675 - SILVIO LUCIO ALGOSO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual SILVIO LUCIO ALGOSOpretende seja a CEF condenada a aplicar na sua

conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de

poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 
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Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

  

 

CONTINUAÇÃO EXPEDIENTE 2014/6323000026

0000193-48.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000589 - ROSE HELENA APARECIDA SELEGUIM (SP318562 - DANILA DA SILVA GARCIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA
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Trata-se de ação por meio da qual ROSE HELENA APARECIDA SELEGUIMpretende seja a CEF condenada a

aplicar na sua conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos

depósitos de poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.
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Uma lástima!

 

Quanto à tese eventual para que houvesse a eliminação do “fator redutivo da TR”, da mesma forma nenhuma

ilegalidade há nele, pois a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco Central prevista na Resolução

BACEN nº 3.354/06 - com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no país - não afronta qualquer Lei

ou a Constituição, sendo portanto válida e apta a surtir os seus devidos efeitos jurídicos.

 

 Por fim, não vejo afronta aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, propriedade, igualdade,

segurança jurídica, direito adquirido, moralidade e do Estado Democrático de Direito, pois como acima

fundamentado, não há nenhuma afronta à Constituição a adoção da TR como critério de remuneração do FGTS,

pelo contrário, há sim pleno respeito a outro princípio tão importante como todos os outros citados pela autora na

petição inicial que é o princípio da legalidade.

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000884-96.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000603 - LUIS MILAN (SP247198 - JOSE EDUARDO MIRANDOLA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

S E N T E N Ç A

 

 

1. Relatório

 

 Trata-se de ação movida por LUIS MILAN em face do INSS, em que pretende a revisão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuiçãoem aposentadoria especial. Afirmou ter laborado em atividades, sob

condições especiais, nos períodos de 01/02/1999 a 31/07/2003, de 01/03/2004 a 18/02/2011, e de 10/10/2011 a

18/05/2012 (assinatura do PPP). 

 

Foi indeferido o requerimento de justiça gratuita.

 

 Citado, o INSS apresentou contestação para, em síntese, pugnar pela improcedência do pedido em razão da

impossibilidade de enquadramento das atividades que o autor alega serem especiais, por não ter apresentado laudo

técnico que comprove a exposição a agentes nocivos, por não ter comprovado o número necessário para o

requisito carência, por não caber conversão de tempo especial em comum após 98, e ainda, por ter uso de EPI

eficaz, afastando assim a especialidade.

 

 Em réplica, refutou as alegações da defesa e reiterou os termos da inicial.

 

 Os autos vieram conclusos para sentença. 

 

É o relatório. Decido.
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2. Fundamentação

 

2.1. Da atividade especial

 

 Sobre tal celeuma jurídica, tem-se que o tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que

efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do obreiro. Nesse diapasão,

assegura-se direito à contagem diferenciada de acordo com as exigências contidas na legislação então vigente, não

se podendo aplicar legislação nova que possa restringir admissão do tempo de serviço especial (Nesse sentido:

STJ, AGRESP 493.458/RS).

 

2.1.1 Da legislação aplicável

 

 Antes de analisar-se propriamente o pedido da parte autora, faz-se necessário traçar-se um breve panorama da

evolução legislativa sobre a conversão de tempo especial para comum para, então, adentrar-se nas peculiaridades

do caso ora sub judice.

 

 Durante a vigência da Lei nº 3.807/60, que não foi alterada nesse particular pela Lei nº 8.213/91 (em sua redação

original - artigos 57 e 58), fazia-se possível o reconhecimento da natureza especial do trabalho quando: (a)

comprovado o exercício de atividade considerada como especial nos Decretos regulamentadores ou na legislação

especial (art. 58, Lei nº 8.213/91), exceto se relativo ao ruído (que sempre exigiu aferição do nível de decibéis por

meio de perícia técnica) ou; (b) demonstrada a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudicassem a

saúde ou a integridade física, por qualquer meio de prova (art. 57, Lei nº 8.213/91).

 

 A partir de 29 de abril de 1995, quando foi editada a Lei nº 9.032/95, só se passou a admitir o reconhecimento da

natureza especial do trabalho (art. 57 e §§ da Lei nº 8.213/91) quando (a) comprovado o trabalho de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudicassem a saúde ou integridade

física (art. 57, § 3º, Lei nº 8.231/91) e (b) comprovada efetiva exposição aos agentes nocivos pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício (art. 57, § 4º, Lei nº 8.231/91), por qualquer meio de prova.

 

 A partir de 14 de outubro de 1996, quando foi editada a MP nº 1.523 (posteriormente convertida na Lei nº

9.528/97), passou-se a admitir como prova do segundo requisito acima citado (exposição aos agentes nocivos)

formulários aprovados pelo INSS (DSS-8030 e SB-40), desde que embasados em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58 e §§ da

Lei nº 8.213/91).

 

 A partir de 28 de maio de 1998, por força do disposto no art. 28 da Lei nº 9.711/98, dois posicionamentos

passaram a existir sobre a conversão do tempo especial para comum: (a) parte da doutrina, referendada pela

jurisprudência, passou a entender que a partir daquela data não mais estaria permitida a conversão do tempo

trabalhado sob condições especiais para comum, sob o fundamento de que a MP nº 1663-5/98 (convertida na Lei

nº 9.711/98) havia revogado o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91 e, com isso, revogando a possibilidade de conversão

do tempo de serviço especial para comum (Nesse sentido: Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização dos

JEFs: "a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é

possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28, Lei nº 9.711/98)"); (b) parte da

doutrina, também com reflexos na jurisprudência, passou a entender que os critérios para a conversão da atividade

especial para a comum mantinham-se inalterados, tendo o art. 28 da Lei nº 9.711/98 apenas atribuído ao Poder

Executivo competência para estabelecer os critérios para tal conversão (Nesse sentido: TRF3ª Região, REOMS

234433, Processo nº 2000.61.83.000966-7/SP, 10ª T., Rel. Galvão Miranda, j. 10.08.2004, DJU 13.09.2004, p.

562, v.u.).

 

 Outrossim, a partir de 28 de maio de 1998, é entendimento deste juízo que se mantém a possibilidade de

converter o tempo laborado em condições especiais para comum, basicamente por três motivos: (a) o próprio

Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão,

expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que "as regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (art. 70,

§ 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o art. 47, § 5º da Lei nº

8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do
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art. 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998 (STF, ADIn

1844, j. 10.08.99); (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é fazer letra

morta ao que disciplina o art. 201, § 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

pondo fim à aposentadoria especial enquanto benefício mantido pelo INSS, o que não me parece possível à luz do

ordenamento vigente.

 

 Sintetizando, temos que, para que se reconheça o direito à conversão de especial para comum, deverá a parte

autora comprovar: (a) para atividades especiais desempenhadas até 28 de abril de 1995, que referida atividade se

enquadrava como especial na legislação vigente, exceto o ruído, que dependerá de prova cabal de exposição aos

limites de decibéis regulamentados em norma própria; (b) para as atividades desempenhadas a partir de 29 de abril

de 1995, que além de estar enquadrada como atividade especial na legislação vigente, o segurado estava

efetivamente exposto aos agentes nocivos (o que se pode comprovar por qualquer meio de prova, inclusive, a

partir de 14 de outubro de 1996, mediante apresentação dos Formulários DSS-8030 ou SB-40 amparados em

laudo técnico da empresa empregadora).

 

 Frise-se, ainda, que para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento exigido do

segurado passa a ser o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, sem necessidade de estar acompanhado do

laudo técnico que serviu de base para sua emissão, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30 de

abril de 2008, art. 161, IV, inclusive para comprovação de exposição aos agentes ruído e calor. Ora, se a própria

Administração Pública não mais exige do segurado a apresentação do laudo que embasou o preenchimento do

PPP, não cabe ao Judiciário exigi-lo para considerar como especial o período que consta no documento emitido

pelo empregador. Apenas no caso de haver dúvidas quanto às informações contidas no PPP é que se tornaria

necessário exigir cópia do laudo junto ao empregador. Assim, a simples apresentação do PPP pelo segurado, em

que constem os agentes nocivos a que ele estava exposto após 01/01/2004, já é suficiente para o reconhecimento

da atividade especial. Este, aliás, é o entendimento da TNU. Confira-se:

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PARADIGMAS INVOCADOS. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE.

EXPOSIÇÃO A RUÍDOS ACIMA DOS LIMITES DE TOLERÂNCIA. CONSTATAÇÃO. TEMPUS REGIT

ACTUM. FORMULÁRIO EXIGIDO. PPP. APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PELO SEGURADO NA

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE, IN CASU. ART. 161, INC. IV, §1º, DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA INSS/PRES Nº 27, DE 30/04/2008. PRECEDENTE DESTA TNUJEFs. INCIDENTE

CONHECIDO E PROVIDO.

I. Aduzindo os acórdãos paradigmas no sentido de que o perfil profissiográfico previdenciário - PPP - emitido

pela empresa onde o segurado desempenhou atividades especiais deve ser reconhecido para fins de comprovação

da atividade, com a consequente conversão do tempo, segundo o índice previsto em lei ou regulamento e, havendo

o acórdão da Turma Recursal de origem dado provimento apenas parcial ao recurso inominado em função do

entendimento daquele colegiado segundo o qual apenas após 01/01/2004 passou possível o reconhecimento da

especialidade somente por meio do PPP, sem a necessidade de apresentação do laudo técnico pelo segurado, é de

rigor o reconhecimento de similitude fática.

II. Asseverando o §1º, inc. IV, do art. 161, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30/04/08 que “quando

for apresentado o documento de que trata o §14 do art. 178 desta Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico

Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os

demais documentos referidos neste artigo”, afigura-se descabido exigir do segurado, mesmo em se tratando dos

agentes nocivos ruído e calor, a apresentação de laudo técnico correspondente, quer na esfera administrativa, quer

na judicial.

III. Pode a Autarquia Previdenciária diligenciar, a qualquer tempo, junto às empresas emitentes dos referidos

PPPs, a fim de obter os laudos técnicos obrigatórios, sob pena da sanção administrativa prevista no art. 58 da Lei

nº 8.213/91, devendo, inclusive, representar junto aos órgãos competentes caso detecte indícios de fraude.

IV. Pedido de uniformização conhecido e provido.

(TNU, PEDIDO 200772590036891, JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1)

(grifo nosso).

 

 Especialmente quanto ao agente ruído, tem-se que são considerados nocivos para fins previdenciários os limites a

seguir estipulados: (a) até 05/03/1997: acima de 80 decibéis;(b) de 06/03/1997 a 17/11/2003: acima de 90

decibéis; e (c)a partir de 18/11/2003: acima de 85 decibéis. Tal entendimento funda-se no Acórdão proferido pela

primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, Relator Ministro Benedito Gonçalves, na Pet 9059 RS

2012/0046729-7, publicada no DJE de 09/09/2013, que motivou o cancelamento da súmula 32 da TNU, e assim

dispôs:
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“PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido.” (grifo nosso)

 

Friso ainda que, de acordo com o entendimento majoritário da jurisprudência, o EPI não afasta especialidade da

atividade quando se trata do agente ruído, conforme súmula n. 9 da TNU.

 

Tecidas tais considerações, passamos à análise do caso presente.

 

2.1.2 Da análise do caso posto

 

 A parte autora pretende o reconhecimento da atividade especial desenvolvida nos seguintes períodos: 01/02/1999

a 31/07/2003, de 01/03/2004 a 18/02/2011, e de 10/10/2011 a 18/05/2012 (assinatura do PPP). 

 

Quanto ao período de 01/02/1999 a 31/017/2003, laborado na atividade de tipógrafo, na empresa Leal Artes

Gráficas Ltda. EPP, o autor apresentou PPP às folhas 89/90 da petição inicial. Este período é posterior a

28/04/1995, em que há a necessidade de comprovar a efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos. No PPP

apresentado há a exposição do autor aos agentes Hidrocarbonetos e ergonômico. O agente ergonômico não

encontra-se previsto nos decretos regulamentadores da atividade especial, por isso não enseja o reconhecimento da

especialidade da atividade. O agente hidrocarboneto tem previsão nos decretos regulamentadores, mas há a

afirmação de uso de EPI, o que elide a especialidade. Também não houve a apresentação de LTCAT embasador

do PPP, e sendo documento este necessário para a comprovação da exposição ao agente nocivo, não há como ser

reconhecida a especialidade. Diante disso, não reconheço o período como efetivamente laborado em atividade

especial.

 

 

 Os períodos de 01/03/2004 a 18/02/2011 e de 10/10/2011 a 18/05/2012, foram laborados pelo autor nas

atividades de tipógrafo e impressor encarregado, na empresa Leal Artes Gráficas Ltda. EPP. Para a comprovação

da especialidade do labor exercido pelo autor nesses períodos, foram apresentados um PPP às folhas 89/90, em

que afirma que no primeiro período citado o autor esteve exposto aos agentes nocivos ergonômico, que como já

dito acima não estão presentes nos decretos regulamentadores da atividade especial, e o hidrocarboneto, com uso

de EPI, o que elide a especialidade. Já no segundo período há afirmação no PPP que o autor esteve exposto ao

agente hidrocarboneto, com uso de EPI, também elidindo a especialidade. Conclui-se, portanto, que nenhum

agente apresentado gera o reconhecimento da especialidade. O PPP é o documento previdenciário exigido para a

comprovação quanto à exposição do segurado a agentes nocivos, sendo, por tanto, imprescindível que todas as
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informações estejam nele lançadas, não bastando a sua apresentação apenas no LTCAT. Diante disso, não

reconheço o período como efetivamente laborado em atividade especial. 

 

Logo, não reconheço nenhum período efetivamente exercido em atividade especial. 

 

2.5. Verificação do tempo de Serviço

 

 Não houve mudança nos períodos de contribuição do autor, mantendo assim o tempo já calculado pelo INSS

quando do deferimento de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de nº 158.642.654-8.

 

 Sem mais delongas, passo ao dispositivo.

 

3. Dispositivo

 

 POSTO ISSO, julgo improcedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

soluciono o feito com resolução de mérito. 

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01).

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, se o caso, fica recebido nos

efeitos devolutivo e suspensivo), aguarde-se o prazo para contrarrazões e, após, remetam-se os autos a uma das C.

Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0000222-98.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000610 - ALINE MASSONI (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA

MARIA DOS SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO

ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual ALINE MASSONI pretende seja a CEF condenada a aplicar na sua conta de

FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de poupança, não

reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar
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eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou
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sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000247-14.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000660 - JOAO CARLOS AUGUSTO (SP185128 - ELAINE SALETE BASTIANI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual JOAO CARLOS AUGUSTO pretende seja a CEF condenada a aplicar na sua

conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de

poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.
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 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000238-52.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000672 - LUIS ANTONIO NORBERTO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual LUIS ANTONIO NORBERTOpretende seja a CEF condenada a aplicar na sua

conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de

poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a
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permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.
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0000243-74.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000667 - MAURILHO CARDOSO ALVES (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA,

SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE

ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual MAURILHO CARDOSO ALVES pretende seja a CEF condenada a aplicar na

sua conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de

poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de
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inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000216-91.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000614 - MARCIA CAYRES RAMOS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual MARCIA CAYRES RAMOSpretende seja a CEF condenada a aplicar na sua

conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de

poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.
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De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000223-83.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000684 - CAMILA FERNANDA LIRA DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual CAMILA FERNANDA LIRA DA SILVA pretende seja a CEF condenada a

aplicar na sua conta de FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos

depósitos de poupança, não reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua

conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.
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 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000242-89.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000668 - HITOSHI OTSUKA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual HITOSHI OTSUKA pretende seja a CEF condenada a aplicar na sua conta de

FGTS índice econômico diverso da TR, ao argumento de que tal índice, utilizado nos depósitos de poupança, não

reflete adequadamente a inflação, conforme jurisprudência que reputa ser dominante.

 

 A CEF apresentou contestação padrão, na qual em síntese alega (a) sua ilegitimidade passiva ad causam, (b) o

litisconsórcio necessário com o BACEN e a União, (c) que a TR é o índice adequado porque previsto na Lei

reguladora do FGTS e (d) que eventual acolhimento do pedido poderá trazer nefastos efeitos para a economia

nacional.

 

 É o que basta para o julgamento do pedido uma vez que a matéria é eminentemente jurídica.

 

 A alegação de ilegitimidade passiva não procede, conforme Súmula 249 do STJ que preceitua que “a CEF tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. Da mesma forma

não procede a alegação de litisconsórcio necessário, afinal, a hipótese não se amolda ao preceito do art. 47 do

CPC simplesmente porque não se confunde a relação jurídica existente entre o autor e a CEF relativamente à sua
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conta de FGTS e a relação de cunho financeiro existente entre o banco e os demais entes que reputa serem corréus

necessários nesta ação (União e BACEN). Rejeito ambas as preliminares.

 

 No mérito, o pedido é improcedente.

 

De início registra-se a inépcia da petição inicial em relação ao pedido eventual de eliminação do “fator redutivo da

TR”, afinal, nenhum fundamento jurídico ou fato constitutivo do direito foi alegado pelo autor para demonstrar

eventual ilegalidade na sua incidência. Em suma, a forma de cálculo e fixação do índice da TR pelo Banco

Central, prevista na Resolução BACEN nº 3.354/06 com base na TBF e no CDB/RDB praticado pelos bancos no

país e, aparentemente desconhecida da parte autora (que simplesmente lançou a idéia a esmo na sua petição

inicial) não foi colocada sob dúvida de forma adequada pela parte autora, sem um único argumento sequer a

permitir a sua aptidão para ensejar um julgamento de mérito (art. 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, CPC -

falta de causa de pedir).

 

 É sabido que os depósitos de poupança são remunerados pela TR mais 0,5% ao mês, limitados pela SELIC anual

(art. 12, Lei nº 8.177/91 c.c. art. 1º da Lei nº 12.703/12). É também sabido que várias obrigações (legais e

contratuais) utilizam os índices oficiais de poupança como critério para correção monetária e incidência de juros,

sem que haja nisso qualquer inconstitucionalidade. 

 

Assim ocorre não apenas com o FGTS (aqui sub judice), mas também, por exemplo, (a) com as dívidas da

Fazenda Pública em geral (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 coma redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09), (b) com as

dívidas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 9º, inciso II, Lei nº 8.036/90), (c) com as receitas do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT (art. 9º, § 5º da Lei nº 8.019/90 c.c. o art. 5º da Lei nº 7.862/89) e várias outras

obrigações.

 

 O fato de o STF ter decidido, em sede de controle concentrado (ADI 4.357/DF) que “o índice oficial de

remuneração básica de poupança [TR]” não se presta para atualização monetária dos precatórios não significa

tenha extirpado do mundo jurídico referido índice para toda e qualquer obrigação. A decisão pautou-se nas

peculiaridades próprias das execuções contra a Fazenda Pública, pautadas pelo regime de precatórios disciplinado

no art. 100 da CF/88, com prazos de pagamento e formas bem definidas na Carta Magna.

 

 A prevalecer a tese do autor não só os saldos das contas de FGTS, mas também da própria caderneta de poupança

e várias outras obrigações jurídicas seriam eivadas por vício de inconstitucionalidade, o que não me parece a

melhor exegese da jurisprudência indicada pelo autor na petição inicial pelos fundamentos já expostos.

 

 Em suma, especificamente em relação ao FGTS, a Lei própria que regula a matéria (e nela nada vejo de

inconstitucional) preceitua expressamente que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança...” (art.

13, caput, Lei nº 8.036/90), ou seja, pela Taxa Referencial - TR. Há bastante tempo os Tribunais já foram

chamados a decidir a respeito, tendo o STJ inclusive editado a Súmula 459, disciplinando que “a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos débitos com o FGTS...”.

 

 Em suma, não se pode pretender que a CEF, gestora do FGTS, descumpra a Lei e simplesmente adote índice de

correção monetária diverso daquele previsto na norma de regência, ainda que mais benéfico e economicamente

mais vantajoso ao titular da conta. 

 

Pretender ressuscitar um tema há tempos sepultado, apoiando-se numa tese que vem lastreada numa equivocada

interpretação de um julgado específico do STF, é contribuir para uma litigiosidade despropositada, para um

aumento de gastos públicos na condução de uma nova enxurrada de processos ocos e para o descrédito na Justiça.

Uma lástima!

 

 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Sem

honorários ou custas nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar
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seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a CEF para contrarrazões e, com ou

sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recurais de São Paulo com nossas homenagens. Caso

contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000976-74.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000646 - LUIZ CASSEMIRO SCOLANZI (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE

COELHO)

SENTENÇA

 

1. Relatório

 

Por meio da presente ação previdenciária LUIZ CASSEMIRO SCOLANZI pretende a condenação do INSS na

concessão em seu favor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, que lhe foi indeferida frente ao

requerimento administrativo com DER em 15/06/2010. Alega o autor que o INSS não considerou como tempo de

trabalho especial os períodos: de 07/10/1982 a 17/03/1983, de 01/09/1983 a 13/09/1984, de 01/06/1985 a

09/11/1999, de 01/06/2000 a 21/09/2005, e de 01/06/2006 a 15/06/2010 - DER.

 

O pedido de justiça gratuita do autor foi indeferido.

 

Citado, o INSS apresentou contestação para, no mérito, em síntese, pugnar pela improcedência do pedido em

razão, de não ser possível a conversão após 1998, pela impossibilidade de enquadramento das atividades como

especial, e ainda pelo uso de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade.

 

A parte autora não apresentou réplica.

 

 Vieram-me conclusos para sentença.

 

 É o relatório.

 

 DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

 

2.1. Considerações iniciais

 

Tratando-se de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, os requisitos exigidos para sua concessão são os

seguintes: (a) tempo de contribuição: (a1) de 30 anos para mulher e de 35 anos para homem, para aposentadoria

integral, nos termos do art. 201, § 7º, inciso I, CF/88 ou (a2) de 25 anos para mulher e de 30 anos para homem,

acrescido de um período adicional (pedágio), cumulado com o critério etário (53 anos de idade para homem e 48

para mulher), para aposentadoria proporcional, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98; b) qualidade de segurado na

data do preenchimento do requisito anterior, mesmo que venha a perder tal qualidade posteriormente, nos termos

do art.3º da Lei nº 10.666/2003; c) carência: comprovação de um mínimo de 15 anos de contribuição (180

contribuições mensais), nos termos do art. 25, inciso II, Lei nº 8.213/91, ou período menor se a filiação ao RGPS

foi anterior a 24/07/91, conforme tabela do art. 142, Lei nº 8.213/91.

 

Sendo assim, para o julgamento do pedido torna-se necessária a análise do conjunto probatório apresentado nos

autos, a fim de se verificar se na data do requerimento administrativo (15/06/2010) a parte autora preenchia os
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requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. A controvérsia da demanda recai sobre a insuficiência

do tempo de contribuição, pois, de acordo com o autor, não foram reconhecidos como trabalho em atividade

especial, com sua devida conversão, os períodos: de 07/10/1982 a 17/03/1983, de 01/09/1983 a 13/09/1984, de

01/06/1985 a 09/11/1999, de 01/06/2000 a 21/09/2005, e de 01/06/2006 a 15/06/2010 - DER. Porém, em análise

ao cálculo que serviu de base para o indeferimento do benefício requerido, apresentado às folhas 71 e 67 da

petição inicial, verifica-se que já foram enquadrados e convertidos os períodos de 01/09/1983 a 13/09/1984, e de

01/06/1985 a 05/03/1997, sendo então incontroversos. Portanto, resta a análise da especialidade das atividades dos

seguintes períodos: de 07/10/1982 a 17/03/1983, de 06/03/1997 a 09/11/1999, de de 01/06/2000 a 21/09/2005, e

de 01/06/2006 a 15/06/2010 - DER.

 

2.2 - Reconhecimento de atividade especial

 

Antes de analisar-se propriamente o pedido da parte autora, faz-se necessário traçar-se um breve panorama da

evolução legislativa sobre a conversão de tempo especial para comum para, então, adentrar-se nas peculiaridades

do caso ora sub judice.

 

 Durante a vigência da Lei nº 3.807/60, que não foi alterada nesse particular pela Lei nº 8.213/91 (em sua redação

original - artigos 57 e 58), fazia-se possível o reconhecimento da natureza especial do trabalho quando: (a)

comprovado o exercício de atividade considerada como especial nos Decretos regulamentadores ou na legislação

especial (art. 58, Lei nº 8.213/91), exceto se relativo ao ruído (que sempre exigiu aferição do nível de decibéis por

meio de perícia técnica) ou; (b) demonstrada a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudicassem a

saúde ou a integridade física, por qualquer meio de prova (art. 57, Lei nº 8.213/91).

 

 A partir de 29 de abril de 1995, quando foi editada a Lei nº 9.032/95, só se passou a admitir o reconhecimento da

natureza especial do trabalho (art. 57 e §§ da Lei nº 8.213/91) quando (a) comprovado o trabalho de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudicassem a saúde ou integridade

física (art. 57, § 3º, Lei nº 8.231/91) e (b) comprovada efetiva exposição aos agentes nocivos pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício (art. 57, § 4º, Lei nº 8.231/91), por qualquer meio de prova.

 

 A partir de 14 de outubro de 1996, quando foi editada a MP nº 1.523 (posteriormente convertida na Lei nº

9.528/97), passou-se a admitir como prova do segundo requisito acima citado (exposição aos agentes nocivos)

formulários aprovados pelo INSS (DSS-8030 e SB-40), desde que embasados em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58 e §§ da

Lei nº 8.213/91).

 

 A partir de 28 de maio de 1998, por força do disposto no art. 28 da Lei nº 9.711/98, dois posicionamentos

passaram a existir sobre a conversão do tempo especial para comum: (a) parte da doutrina, referendada pela

jurisprudência, passou a entender que a partir daquela data não mais estaria permitida a conversão do tempo

trabalhado sob condições especiais para comum, sob o fundamento de que a MP nº 1663-5/98 (convertida na Lei

nº 9.711/98) havia revogado o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91 e, com isso, revogando a possibilidade de conversão

do tempo de serviço especial para comum (Nesse sentido: Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização dos

JEFs: "a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é

possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28, Lei nº 9.711/98)"); (b) parte da

doutrina, também com reflexos na jurisprudência, passou a entender que os critérios para a conversão da atividade

especial para a comum mantinham-se inalterados, tendo o art. 28 da Lei nº 9.711/98 apenas atribuído ao Poder

Executivo competência para estabelecer os critérios para tal conversão (Nesse sentido: TRF3ª Região, REOMS

234433, Processo nº 2000.61.83.000966-7/SP, 10ª T., Rel. Galvão Miranda, j. 10.08.2004, DJU 13.09.2004, p.

562, v.u.).

 

 Outrossim, a partir de 28 de maio de 1998, é entendimento deste juízo que se mantém a possibilidade de

converter o tempo laborado em condições especiais para comum, basicamente por três motivos: (a) o próprio

Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão,

expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que "as regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (art. 70,

§ 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o art. 47, § 5º da Lei nº

8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do

art. 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998 (STF, ADIn

1844, j. 10.08.99); (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é fazer letra
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morta ao que disciplina o art. 201, § 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

pondo fim à aposentadoria especial enquanto benefício mantido pelo INSS, o que não me parece possível à luz do

ordenamento vigente.

 

 Sintetizando, temos que, para que se reconheça o direito à conversão de especial para comum, deverá a parte

autora comprovar: (a) para atividades especiais desempenhadas até 28 de abril de 1995, que referida atividade se

enquadrava como especial na legislação vigente, exceto o ruído, que dependerá de prova cabal de exposição aos

limites de decibéis regulamentados em norma própria; (b) para as atividades desempenhadas a partir de 29 de abril

de 1995, que além de estar enquadrada como atividade especial na legislação vigente, o segurado estava

efetivamente exposto aos agentes nocivos (o que se pode comprovar por qualquer meio de prova, inclusive, a

partir de 14 de outubro de 1996, mediante apresentação dos Formulários DSS-8030 ou SB-40 amparados em

laudo técnico da empresa empregadora).

 

 Frise-se, ainda, que para os períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento exigido do

segurado passa a ser o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, sem necessidade de estar acompanhado do

laudo técnico que serviu de base para sua emissão, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30 de

abril de 2008, art. 161, IV, inclusive para comprovação de exposição aos agentes ruído e calor. Ora, se a própria

Administração Pública não mais exige do segurado a apresentação do laudo que embasou o preenchimento do

PPP, não cabe ao Judiciário exigi-lo para considerar como especial o período que consta no documento emitido

pelo empregador. Apenas no caso de haver dúvidas quanto às informações contidas no PPP é que se tornaria

necessário exigir cópia do laudo junto ao empregador. Assim, a simples apresentação do PPP pelo segurado, em

que constem os agentes nocivos a que ele estava exposto após 01/01/2004, já é suficiente para o reconhecimento

da atividade especial. Este, aliás, é o entendimento da TNU. Confira-se:

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PARADIGMAS INVOCADOS. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE.

EXPOSIÇÃO A RUÍDOS ACIMA DOS LIMITES DE TOLERÂNCIA. CONSTATAÇÃO. TEMPUS REGIT

ACTUM. FORMULÁRIO EXIGIDO. PPP. APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PELO SEGURADO NA

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE, IN CASU. ART. 161, INC. IV, §1º, DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA INSS/PRES Nº 27, DE 30/04/2008. PRECEDENTE DESTA TNUJEFs. INCIDENTE

CONHECIDO E PROVIDO.

I. Aduzindo os acórdãos paradigmas no sentido de que o perfil profissiográfico previdenciário - PPP - emitido

pela empresa onde o segurado desempenhou atividades especiais deve ser reconhecido para fins de comprovação

da atividade, com a consequente conversão do tempo, segundo o índice previsto em lei ou regulamento e, havendo

o acórdão da Turma Recursal de origem dado provimento apenas parcial ao recurso inominado em função do

entendimento daquele colegiado segundo o qual apenas após 01/01/2004 passou possível o reconhecimento da

especialidade somente por meio do PPP, sem a necessidade de apresentação do laudo técnico pelo segurado, é de

rigor o reconhecimento de similitude fática.

II. Asseverando o §1º, inc. IV, do art. 161, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30/04/08 que “quando

for apresentado o documento de que trata o §14 do art. 178 desta Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico

Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os

demais documentos referidos neste artigo”, afigura-se descabido exigir do segurado, mesmo em se tratando dos

agentes nocivos ruído e calor, a apresentação de laudo técnico correspondente, quer na esfera administrativa, quer

na judicial.

III. Pode a Autarquia Previdenciária diligenciar, a qualquer tempo, junto às empresas emitentes dos referidos

PPPs, a fim de obter os laudos técnicos obrigatórios, sob pena da sanção administrativa prevista no art. 58 da Lei

nº 8.213/91, devendo, inclusive, representar junto aos órgãos competentes caso detecte indícios de fraude.

IV. Pedido de uniformização conhecido e provido.

(TNU, PEDIDO 200772590036891, JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1)

(grifo nosso).

 

 Especialmente quanto ao agente ruído, tem-se que são considerados nocivos para fins previdenciários os limites a

seguir estipulados: (a) até 05/03/1997: acima de 80 decibéis;(b) de 06/03/1997 a 17/11/2003: acima de 90

decibéis; e (c)a partir de 18/11/2003: acima de 85 decibéis. Tal entendimento funda-se no Acórdão proferido pela

primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, Relator Ministro Benedito Gonçalves, na Pet 9059 RS

2012/0046729-7, publicada no DJE de 09/09/2013, que motivou o cancelamento da súmula 32 da TNU, e assim

dispôs:
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“PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido.” (grifo nosso)

 

Friso ainda que, de acordo com o entendimento majoritário da jurisprudência, o EPI não afasta especialidade da

atividade quando se trata do agente ruído, conforme súmula n. 9 da TNU.

 

Tecidas tais considerações, passamos à análise do caso presente.

 

 

Em relação ao período de 07/10/1982 a 17/03/1983, que foi exercido na função de atendente de enfermagem, no

Hospital de Caridade São Vicente de Paulo, no momento de explanação da legislação pertinente, bastava o

enquadramento da atividade como especial, sem a necessidade da efetiva exposição aos agentes nocivos. Neste

período o autor exerceu a atividade de atendente de enfermagem, praticando, no geral, grande parte das atividades

exercidas por enfermeiro. Diante da imensa igualdade entre as profissões, principalmente no serviço efetivamente

realizado, pode-se enquadrar a atividade de atendente de enfermagem no código 2.1.3 do Decreto 83.080/79, por

isso, reconheço o período como efetivamente laborado em atividade especial.

 

Já em relação aos períodos de 06/03/1997 a 09/11/1999, de 01/06/2000 a 21/09/2005, e de 01/06/2006 a

15/06/2010, estes foram exercidos, nos dois primeiros períodos na atividade de auxiliar de laboratório e no último

na atividade de técnico de laboratório. O autor apresentou PPP em relação aos três períodos, acostados às folhas

02/04 da petição de emenda à inicial, em que consta a exposição do autor ao agente nocivo biológico, com uso de

EPI eficaz, elidindo assim o reconhecimento da sua especialidade. Além disso, o autor não apresentou Laudo

Técnico embasador do PPP. Diante disso, não reconheço o período como efetivamente laborado em atividade

especial.

 

 Logo, reconheço o período de 07/10/1982 a 17/03/1983 como exercido em atividade especial.

 

2.4. Verificação do tempo de Serviço

 

 Para averiguar a existência ou não do direito do autor à aposentadoria pleiteada, todos os períodos reconhecidos

nesta decisão devem ser somados aos períodos já computados pelo INSS. 

 

Pois bem. A Emenda Constitucional nº 20/98 introduziu importantes alterações no sistema previdenciário

nacional, trazendo significativas alterações tanto no Regime Próprio Especial do Servidor Público (RPSP) como

no Regime Geral da Previdência Social (RGPS), que especialmente interessa ao caso presente. Especialmente no
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que se refere à aposentadoria, a referida EC nº 20/98 extinguiu a aposentadoria por tempo de serviço e criou em

seu lugar a aposentadoria por tempo de contribuição, entretanto, dispôs expressamente que "até que lei discipline a

matéria, o tempo de serviço será considerado como tempo de contribuição" (art. 4º da EC nº 20/98). De toda

forma, continuaram previstas as aposentadorias por tempo de contribuição integral e proporcional.

 

 Assim, para fazer jus à aposentadoria integral, o segurado precisa demonstrar unicamente tempo de contribuição,

sendo 35 anos de contribuição/serviço para homem e 30 anos para mulher, independentemente da idade. Para

fazer jus à aposentadoria proporcional, exige-se do segurado idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para

mulher, cumulativamente com comprovação de, no mínimo, 30 anos de contribuição/serviço para homem e 25

anos para mulher, acrescidos de um período adicional (pedágio), conforme estipulado no art. 9º, § 1º, inciso I,

alínea "b" da EC nº 20/98. Esse "pedágio" corresponde a 40% do tempo que, na data da publicação da EC nº 20/98

(15/12/1998), faltaria para que o segurado atingisse o limite de tempo para aposentadoria proporcional (30 anos

para homem e 25 anos para mulher). Com efeito, a grande alteração trazida pela EC nº 20/98 recaiu sobre a

aposentadoria proporcional, já que para a integral, não houve qualquer mudança em relação ao regime anterior.

 

 Para fazer jus à aposentadoria proporcional, a partir da EC nº 20/98, o segurado precisa demonstrar, portanto, três

requisitos: (a) idade mínima: 53 anos para homem e 48 anos para mulher; (b) tempo de serviço/contribuição: 30

anos para homem e 25 anos para mulher; (c) tempo de serviço/contribuição adicional, correspondente a 40% do

que faltava, em 15/12/1998, para completar 30 anos de serviço/contribuição, se homem, ou 25 anos, se mulher.

 

 In casu, contabilizado o tempo de serviço especial convertido em comum, o autor, mais a atividade comum, até a

data do requerimento administrativo, detinha 30 anos, 08 meses e 26 dias de tempo de serviço (conforme planilha

de contagem de tempo anexo). Logo, não faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Sem mais delongas, passo ao dispositivo.

 

3. Dispositivo

 

POSTO ISSO, julgo parcialmente procedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, soluciono o feito com resolução de mérito, para condenar o INSS reconhecer e averbar o período

de07/10/1982 a 17/03/1983, como efetivamente laborado em atividade especial, nos termos da fundamentação.

 

 Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, se o caso, fica recebido nos

efeitos devolutivo e suspensivo), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após,

com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as

nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e oficie-

se a AADJ-Marilia para averbar o tempo aqui reconhecido no cômputo do histórico de contribuições do autor e,

em seguida, arquivem-se.

 

0000902-20.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000705 - HAMILTON FERMINO RIBEIRO (SP042677 - CELSO CRUZ, SP194175 - CÉLIA

CRISTINA TONETO CRUZ, SP277623 - CELSO ANTONIO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

S E N T E N Ç A

 

 

1. Relatório

 

 Trata-se de ação movida por HAMILTON FIRMINO RIBEIRO em face do INSS, em que pretende a revisão de

seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, modificando sua RMI pelo acréscimo de tempo de

contribuição por conversão de períodos especiais em comum. Afirmou ter laborado em atividades, sob condições

especiais, nos períodos 01/08/1975 a 10/02/1976, de 01/07/1976 a 30/05/1977, de 05/01/1978 a 28/02/1979, e de
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01/06/1979 a 05/09/1983.

 

 Foi indeferido o requerimento de justiça gratuita.

 

 Citado, o INSS apresentou contestação para, em síntese, pugnar pela improcedência do pedido em razão da

impossibilidade de enquadramento das atividades que o autor alega serem especiais, por não ter apresentado laudo

técnico que comprove a exposição a agentes nocivos, por não ter comprovado o número necessário para o

requisito carência, por não caber conversão de tempo especial em comum após 98, e ainda, por ter uso de EPI

eficaz, afastando assim a especialidade.

 

 Em réplica, refutou as alegações da defesa e reiterou os termos da inicial.

 

 Os autos vieram conclusos para sentença. 

 

É o relatório. Decido.

 

2. Fundamentação

 

2.1. Da atividade especial

 

 Sobre tal celeuma jurídica, tem-se que o tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que

efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do obreiro. Nesse diapasão,

assegura-se direito à contagem diferenciada de acordo com as exigências contidas na legislação então vigente, não

se podendo aplicar legislação nova que possa restringir admissão do tempo de serviço especial (Nesse sentido:

STJ, AGRESP 493.458/RS).

 

2.1.1 Da legislação aplicável

 

 Antes de analisar-se propriamente o pedido da parte autora, faz-se necessário traçar-se um breve panorama da

evolução legislativa sobre a conversão de tempo especial para comum para, então, adentrar-se nas peculiaridades

do caso ora sub judice.

 

 Durante a vigência da Lei nº 3.807/60, que não foi alterada nesse particular pela Lei nº 8.213/91 (em sua redação

original - artigos 57 e 58), fazia-se possível o reconhecimento da natureza especial do trabalho quando: (a)

comprovado o exercício de atividade considerada como especial nos Decretos regulamentadores ou na legislação

especial (art. 58, Lei nº 8.213/91), exceto se relativo ao ruído (que sempre exigiu aferição do nível de decibéis por

meio de perícia técnica) ou; (b) demonstrada a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudicassem a

saúde ou a integridade física, por qualquer meio de prova (art. 57, Lei nº 8.213/91).

 

 A partir de 29 de abril de 1995, quando foi editada a Lei nº 9.032/95, só se passou a admitir o reconhecimento da

natureza especial do trabalho (art. 57 e §§ da Lei nº 8.213/91) quando (a) comprovado o trabalho de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudicassem a saúde ou integridade

física (art. 57, § 3º, Lei nº 8.231/91) e (b) comprovada efetiva exposição aos agentes nocivos pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício (art. 57, § 4º, Lei nº 8.231/91), por qualquer meio de prova.

 

 A partir de 14 de outubro de 1996, quando foi editada a MP nº 1.523 (posteriormente convertida na Lei nº

9.528/97), passou-se a admitir como prova do segundo requisito acima citado (exposição aos agentes nocivos)

formulários aprovados pelo INSS (DSS-8030 e SB-40), desde que embasados em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58 e §§ da

Lei nº 8.213/91).

 

 A partir de 28 de maio de 1998, por força do disposto no art. 28 da Lei nº 9.711/98, dois posicionamentos

passaram a existir sobre a conversão do tempo especial para comum: (a) parte da doutrina, referendada pela

jurisprudência, passou a entender que a partir daquela data não mais estaria permitida a conversão do tempo

trabalhado sob condições especiais para comum, sob o fundamento de que a MP nº 1663-5/98 (convertida na Lei

nº 9.711/98) havia revogado o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91 e, com isso, revogando a possibilidade de conversão
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do tempo de serviço especial para comum (Nesse sentido: Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização dos

JEFs: "a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é

possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28, Lei nº 9.711/98)"); (b) parte da

doutrina, também com reflexos na jurisprudência, passou a entender que os critérios para a conversão da atividade

especial para a comum mantinham-se inalterados, tendo o art. 28 da Lei nº 9.711/98 apenas atribuído ao Poder

Executivo competência para estabelecer os critérios para tal conversão (Nesse sentido: TRF3ª Região, REOMS

234433, Processo nº 2000.61.83.000966-7/SP, 10ª T., Rel. Galvão Miranda, j. 10.08.2004, DJU 13.09.2004, p.

562, v.u.).

 

 Outrossim, a partir de 28 de maio de 1998, é entendimento deste juízo que se mantém a possibilidade de

converter o tempo laborado em condições especiais para comum, basicamente por três motivos: (a) o próprio

Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão,

expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que "as regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (art. 70,

§ 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o art. 47, § 5º da Lei nº

8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do

art. 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998 (STF, ADIn

1844, j. 10.08.99); (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é fazer letra

morta ao que disciplina o art. 201, § 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

pondo fim à aposentadoria especial enquanto benefício mantido pelo INSS, o que não me parece possível à luz do

ordenamento vigente.

 

 Sintetizando, temos que, para que se reconheça o direito à conversão de especial para comum, deverá a parte

autora comprovar: (a) para atividades especiais desempenhadas até 28 de abril de 1995, que referida atividade se

enquadrava como especial na legislação vigente, exceto o ruído, que dependerá de prova cabal de exposição aos

limites de decibéis regulamentados em norma própria; (b) para as atividades desempenhadas a partir de 29 de abril

de 1995, que além de estar enquadrada como atividade especial na legislação vigente, o segurado estava

efetivamente exposto aos agentes nocivos (o que se pode comprovar por qualquer meio de prova, inclusive, a

partir de 14 de outubro de 1996, mediante apresentação dos Formulários DSS-8030 ou SB-40 amparados em

laudo técnico da empresa empregadora).

 

 Frise-se, ainda, que para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento exigido do

segurado passa a ser o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, sem necessidade de estar acompanhado do

laudo técnico que serviu de base para sua emissão, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30 de

abril de 2008, art. 161, IV, inclusive para comprovação de exposição aos agentes ruído e calor. Ora, se a própria

Administração Pública não mais exige do segurado a apresentação do laudo que embasou o preenchimento do

PPP, não cabe ao Judiciário exigi-lo para considerar como especial o período que consta no documento emitido

pelo empregador. Apenas no caso de haver dúvidas quanto às informações contidas no PPP é que se tornaria

necessário exigir cópia do laudo junto ao empregador. Assim, a simples apresentação do PPP pelo segurado, em

que constem os agentes nocivos a que ele estava exposto após 01/01/2004, já é suficiente para o reconhecimento

da atividade especial. Este, aliás, é o entendimento da TNU. Confira-se:

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PARADIGMAS INVOCADOS. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE.

EXPOSIÇÃO A RUÍDOS ACIMA DOS LIMITES DE TOLERÂNCIA. CONSTATAÇÃO. TEMPUS REGIT

ACTUM. FORMULÁRIO EXIGIDO. PPP. APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PELO SEGURADO NA

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE, IN CASU. ART. 161, INC. IV, §1º, DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA INSS/PRES Nº 27, DE 30/04/2008. PRECEDENTE DESTA TNUJEFs. INCIDENTE

CONHECIDO E PROVIDO.

I. Aduzindo os acórdãos paradigmas no sentido de que o perfil profissiográfico previdenciário - PPP - emitido

pela empresa onde o segurado desempenhou atividades especiais deve ser reconhecido para fins de comprovação

da atividade, com a consequente conversão do tempo, segundo o índice previsto em lei ou regulamento e, havendo

o acórdão da Turma Recursal de origem dado provimento apenas parcial ao recurso inominado em função do

entendimento daquele colegiado segundo o qual apenas após 01/01/2004 passou possível o reconhecimento da

especialidade somente por meio do PPP, sem a necessidade de apresentação do laudo técnico pelo segurado, é de

rigor o reconhecimento de similitude fática.

II. Asseverando o §1º, inc. IV, do art. 161, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30/04/08 que “quando

for apresentado o documento de que trata o §14 do art. 178 desta Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico

Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os
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demais documentos referidos neste artigo”, afigura-se descabido exigir do segurado, mesmo em se tratando dos

agentes nocivos ruído e calor, a apresentação de laudo técnico correspondente, quer na esfera administrativa, quer

na judicial.

III. Pode a Autarquia Previdenciária diligenciar, a qualquer tempo, junto às empresas emitentes dos referidos

PPPs, a fim de obter os laudos técnicos obrigatórios, sob pena da sanção administrativa prevista no art. 58 da Lei

nº 8.213/91, devendo, inclusive, representar junto aos órgãos competentes caso detecte indícios de fraude.

IV. Pedido de uniformização conhecido e provido.

(TNU, PEDIDO 200772590036891, JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1)

(grifo nosso).

 

 Especialmente quanto ao agente ruído, tem-se que são considerados nocivos para fins previdenciários os limites a

seguir estipulados: (a) até 05/03/1997: acima de 80 decibéis; (b) de 06/03/1997 a 17/11/2003: acima de 90

decibéis; e (c) a partir de 18/11/2003: acima de 85 decibéis. Tal entendimento funda-se no Acórdão proferido pela

primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, Relator Ministro Benedito Gonçalves, na Pet 9059 RS

2012/0046729-7, publicada no DJE de 09/09/2013, que motivou o cancelamento da súmula 32 da TNU, e assim

dispôs:

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido.” (grifo nosso)

 

Friso ainda que, de acordo com o entendimento majoritário da jurisprudência, o EPI não afasta especialidade da

atividade quando se trata do agente ruído, conforme súmula n. 9 da TNU.

 

Tecidas tais considerações, passamos à análise do caso presente.

 

2.1.2 Da análise do caso posto

 

 A parte autora pretende o reconhecimento da atividade especial desenvolvida nos seguintes períodos: 01/08/1975

a 10/02/1976, de 01/07/1976 a 30/05/1977, de 05/01/1978 a 28/02/1979, e de 01/06/1979 a 05/09/1983. 

 

Os períodos de 01/08/1975 a 10/02/1976, de 01/07/1976 a 30/05/1977, de 05/01/1978 a 28/02/1979 são anteriores

à 28/04/1995, ou seja, são períodos em que apenas o exercício da atividade prevista nos decretos

regulamentadores da atividade especial já basta para a caracterização da especialidade da atividade. Na CTPS do

autor em que há os registros destes vínculos (fls. 68/69 da petição inicial), em todos eles a atividade exercida é a

de motorista. Os PPPs relativos a eles, acostados às folhas 63 e 64 da petição inicial não servem de prova em

relação ao efetivo exercício da atividade do autor, pois têm vários vícios, pois não foram preenchidos os campos
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dos CGCs das empresas e nem a identificação de quem os assinou. Assim, como apenas a atividade de motorista

de caminhão ou ônibus que é considerada especial, e não tendo nenhuma prova de que o autor tenha sido

motorista de caminhão ou ônibus, também por constar a profissão de modo genérico em sua CTPS e não tendo

valor probatórios os PPPs apresentados, não reconheço os períodos como efetivamente laborados em atividade

especial.

 

 Já em relação ao período de 01/06/1979 a 05/06/1983, também com registro em CTPS, com a atividade de

motorista (fl. 69 da petição inicial), ao contrário dos períodos acima, há no CNIS o registro do CBO nº 98500

“condutores de ônibus, caminhões e veículos similares”, comprovando assim a condição do autor de motorista de

caminhão, conforme alegado. A atividade de motorista de caminhão encontra-se no código 2.4.2 do Decreto

83.080/79. O PPP apresentado à folha 65 da petição inicial também não tem força probante, pois tem os mesmos

vícios dos já citados acima. Pela comprovação da atividade de motorista de caminhão por meio do CBO lançado

no CNIS, reconheço o período como efetivamente laborado em atividade especial. 

 

Logo, reconheço o período de 01/06/1979 a 05/06/1983, como exercido em atividade especial, com sua

consequente conversão no fator de 1,4.

 

Sem mais delongas, passo ao dispositivo.

 

3. Dispositivo

 

POSTO ISSO, julgo parcialmente procedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, soluciono o feito com resolução de mérito, para condenar o INSS a reconhecer e averbar o período

de 01/06/1979 a 05/06/1983, como efetivamente laborado em atividade especial, nos termos da fundamentação,

devendo ser convertido no fator 1,4, incluindo-o no cálculo do valor da RMI do benefício de nº 138.305.312-7 e

apurando o valor a diferença entre a RMI anterior e a nova RMI, desde a DIB em 13/07/2006, e paga por meio de

RPV.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01).

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, se o caso, fica recebido nos

efeitos devolutivo e suspensivo), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após,

com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as

nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.

 

 Transitada em julgado, oficie-se à APSDJ-Marília para que, em 30 dias, comprove nos autos a revisão do

benefício com os parâmetros acima indicados e intime-se o INSS (via PFE-Ourinhos) para em 60 (sessenta) dias

apresentar nos autos o cálculo das parcelas atrasadas (entre a DIB (13/07/2006), respeitando-se o prazo

prescricional, e a DIP (da revisão), com os acréscimos legais nos termos da fundamentação). Com os cálculos,

diga a parte autora em 5 dias e, havendo concordância com os valores, ou no silêncio, expeça-se desde logo a

devida RPV. Com o pagamento, intime-se e, nada mais sendo requerido em 5 dias, arquivem-se os autos.

 

0000820-86.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000622 - LUZIA APARECIDA MILANEZI VALDRIGHI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN,

SP254589 - SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

SENTENÇA

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação previdenciária proposta por LUZIA APARECIDA MILANEZI VALDRIGHI em face do INSS

com a finalidade de compelir a autarquia previdenciária a lhe pagar as diferenças que lhe são devidas por conta da

revisão de seu benefício procedida pelo INSS nos termos do art. 29, inciso II, CPC, sem ter que esperar o prazo
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que foi acordado pela autarquia com o MPF em ação civil pública que tramitou em São Paulo.

 

O pedido de justiça gratuita do autor foi indeferido, o que o levou a impetrar Mandado de Segurança em desfavor

deste juízo, tendo a 1ª Turma Recursal de São Paulo concedido liminarmente os benefícios da assistência

judiciária gratuita (MS nº 0001566-41.2013.4.03.9301 apenso a estes autos).

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela extinção da ação sem resolução de mérito ante

a falta de interesse de agir da parte autora alegando que o benefício em questão já teria sido revisado, eis que já

reconheceu ele próprio o direito de seus segurados a tal revisão, e as parcelas atrasadas devem aguardar o quanto

foi acordado em ação coletiva, com cronograma e forma de pagamento lá estabelecidos. Alegou, ainda, a

prescrição e decadência que contados da data da propositura da ação e a incompetência deste juízo para processar

a execução individual de tutela coletiva.

 

A parte autora apresentou réplica, reiterando os termos da inicial.

 

Intimada para se manifestar sobre a sua pretensão de se valer do valor apurado pelo INSS como devido, por força

do acordo homologado na Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.403.6183/SP, ou de ter apurados RMI e prazo

prescricional próprios (a ensejar valores eventualmente diversos daqueles apurados na ação coletiva), por meio

desta ação individual (art. 104, Lei nº 8.078/90), a parte autora esclareceu que objetiva por meio desta ação

receber os valores conforme apurados pelo INSS em sede de revisão administrativa.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o breve Relatório.

 

Decido.

 

2. Fundamentação

 

 Quanto à preliminar de incompetência, rejeito-a porque não se trata esta demanda de execução individual de

sentença coletiva; pelo contrário, o autor não pretende aproveitar-se da tutela coletiva que lhe favoreceu em ação

civil pública, objetivando aqui uma tutela diversa daquela, nesta que é uma típica ação de conhecimento

individual. E, mesmo que assim não o fosse, a execução individual de tutela coletiva é sim de competência do

juízo da liquidação, que pode ser diverso do juízo da condenação (art. 98, § 2º, inciso I, Lei nº 9.078/90 c.c. art. 21

da Lei nº 7.347/85).

 

 No que se refere à prescrição ou decadência, a matéria é irrelevante na medida em que a dívida perseguida pelo

autor foi indicada e reconhecida pelo próprio INSS, conforme se verifica pelas telas do sistema Plenus (fls. 34 e

40/41 da contestação), não havendo, portanto, falar-se em prescrição ou decadência (inteligência do art. 202,

inciso VI, CC/2002).

 

Passo ao mérito.

 

É mais do que sabido que o INSS descumpriu a Lei no cálculo da RMI de vários benefícios previdenciários ao ter

deixado de desconsiderar os menores salários-de-contribuição correspondentes a 20% de todo o período

contributivo, conforme preconiza o art. 29, inciso II da Lei nº 8.213/91 desde que teve sua redação alterada pela

Lei nº 9.876/99. Tanto é verdade que o próprio INSS já reconheceu expressamente a ilegalidade em sua conduta

quando se apoiava indevidamente no disposto no art. 32, § 2º do Decreto nº 3.048/99 para calcular as RMIs de

muitos benefícios previdenciários.

 

Por esse motivo, em abril/2010 o INSS decidiu revisar administrativamente todos esses benefícios calculados

erroneamente (Memorando-Circular Conjunto nº 21 DIRBEN/PFE-INSS, de 15/04/2010). Acontece que, pouco

tempo depois, revendo seu posicionamento frente ao grande impacto financeiro que as revisões administrativas

causariam aos cofres da autarquia, o INSS suspendeu tal deliberação e parou de proceder às revisões internamente

(Memorando-Circular Conjunto nº 19 INSS/DIRBEN, de 02/07/2010). Pressionado pela Procuradoria Federal,

que teria se posicionado contra a suspensão das revisões administrativas, o INSS decidiu voltar atrás e voltou a
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proceder às revisões, independente de ações judiciais (Memorando-Circular Conjunto nº 28 INSS/DIRBEN, de

09/2010). Acontece que, por conta da existência de uma ação civil pública que buscava impor coercitivamente à

autarquia o dever de revisar coletivamente todos os benefícios, o INSS decidiu de novo suspender as revisões

administrativas (Memorando-Circular Conjunto nº 35 DIRBEN/INSS, de 09/11/2012) até que, por fim, celebrou

um acordo judicial que foi homologado naquela ação coletiva, dando ensejo a mais uma página nessa história de

infindáveis idas e vindas e lamentável insegurança jurídica.

 

 Refiro-me à ação civil pública nº 0002320-59.2012.403.6183/SP, em que foi acordado que o INSS procederia às

revisões dos benefícios com RMIs calculadas de maneira errada (em desrespeito ao art. 29, inciso II, LBPS) nos

prazos e nas formas lá estipulados, comprometendo-se a quitar as diferenças oriundas dessas revisões com base

num cronograma de pagamento que pode chegar até maio de 2022. Com base em tal acordo o INSS editou a

Resolução INSS/PRES nº 268, de 24/01/2013.

 

 A parte autora tem do direito subjetivo de não pretender aproveitar-se da coisa julgada que lhe aproveitou na ação

civil pública acima referida. Em outras palavras, ela não quer aguardar até a data aprazada naquele acordo coletivo

para satisfazer o seu direito creditório contra o INSS, diga-se, em relação à parcela incontroversa.

 

 Tal faculdade (optar pela ação individual em detrimento da coletiva) é expressamente assegurada pelo disposto

no art. 104 da Lei nº 9.078/90, segundo a qual a ação coletiva não induz litispendência em relação à ação

individual. E, se assim o é, com muito mais razão também não induz a coisa julgada, mormente quando a sentença

proferida na ação coletiva impõe critérios próprios e prazos bastante dilatados com os quais não concorda o

segurado, mesmo que substituído processualmente naquela lide coletiva (da qual, diga-se, não fez parte). Em

síntese, o que pretendo aqui dizer é que a coisa julgada secundum eventum litis, embora surta efeitos erga omnes

(art. 103, Lei nº 8.078/90) nas tutelas coletivas, não atinge aqueles indivíduos que expressamente renunciem a ela,

como se vê in casu com a propositura desta ação individual pela parte autora. 

 

O direito quanto às parcelas atrasadas decorrentes da revisão realizada pelo INSS é, pois, evidente e

incontroverso. Divergem as partes apenas em relação ao prazo para pagamento, já que o INSS pretende seja

respeitado o acordado na ação civil pública e a parte autora pretende receber os valores que lhe são

reconhecidamente devidos imediatamente, sem sujeição ao termo fixado no acordo coletivo, mediante expedição

de RPV na presente ação individual.

 

 Como dito, a parte autora não precisa se sujeitar aos prazos e termos daquele acordo coletivo, sendo-lhe direito

subjetivo buscar a tutela por meios próprios em ação individual, como se mostra a presente.

 

 Antes de passar ao dispositivo, entendo presentes os requisitos legais que autorizam o deferimento da antecipação

dos efeitos da tutela, inclusive para fins de imediata expedição da RPV, afinal, o direito ao crédito é incontroverso

(já reconhecido pelo próprio INSS que apenas insiste em postergar o seu pagamento), subsumindo-se a hipótese

ao disposto no art. 273, §6º, CPC, aliado à jurisprudência que entendo aplicável in casu, mormente diante da

aparente deslealdade do INSS em relação aos seus segurados beneficiários, in verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA NÃO TRANSITADA EM JULGADO, RECURSO NÃO ACOLHIDO.

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 1. A execução contra a Fazenda Pública é juridicamente possível

quando se pretende a expedição de precatório, relativo à parte incontroversa do débito. Precedentes: (EREsp

658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P,DJ 05.02.2007). 2.

Na obrigação de pagar quantia certa, o procedimento executório contra a Fazenda é o estabelecido nos arts. 730 e

731 do CPC que, em se tratando de execução provisória, deve ser compatibilizado com as normas constitucionais.

3. Os parágrafos 1º, 1º-A, ambos com a redação da EC n. 30, de 13/09/2000, e 3º do art. 100 da

Constituição,determinam que a expedição de precatório ou o pagamento de débito de pequeno valor de

responsabilidade da Fazenda Pública, decorrentes de decisão judicial, mesmo em se tratando de obrigação de

natureza alimentar, pressupõem o trânsito em julgado da respectiva sentença. 4. A Corte Especial decidiu nos

Embargos de Divergência, em Recurso Especial, nº 721791/RS, de relatoria do Ministro Ari Pagendler, que restou

vencido, tendo o Ministro José Delgado sido designado para lavrar o acórdão, no sentido de ser possível a

expedição de precatório da parte incontroversa em sede de execução contra a Fazenda Pública. 5. Naquela

oportunidade, manifestei o seguinte posicionamento, precursor da divergência acolhida pela Corte: "Como se trata

de parcela incontroversa, efetivamente, dela sequer cabe recurso. Se não cabe recurso é porque a decisão transitou

em julgado;não há controvérsia sobre isso. Por um lado, confesso que tenho severas dificuldades de admitir que
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uma decisão de mérito não transita em julgado enquanto não acabar o processo que tratará de outra questão

completamente diferente. Por outro lado, tambémsempre foi cediço no Tribunal o fato de que a sentença sujeita à

apelação dos embargosnão retiraa definitividade da execução tal como ela era na sua origem. Se ela era definitiva,

continua definitiva; se era provisória, continua provisória.Por fim,em uma conversa lateral com a Ministra Nancy

Andrighi, verifiquei que, na prática, bem pode ocorrer que, muito embora a parcela seja incontroversa, haja

oferecimento de embargos protelatórios, completamente infundados, exatamente com o afã de impedir a

expedição de precatório complementar. Observe V. Exa. Que é a causa de uma luta já antiqüíssima de um

funcionário público para receber uma parcela que o próprio Superior Tribunal de Justiça entendeu devida e

incontroversa. O fato de o resíduo ser eventualmente controvertido não pode infirmar a satisfação imediata do

direito da parte, mas, em virtude do princípio da efetividade do processo, peço vênia para abrir a divergência.

Conheço dos embargos de divergência, mas os rejeito." a execução contra a Fazenda Pública, é possível a

expedição de precatório relativo à parte incontroversa. Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp

522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P,DJ 05.02.2007). 6. Inadmitir a expedição de precatórios

para aquelas parcelas que se tornaram preclusas e, via de conseqüência, imodificáveis, é atentar contra a

efetividade e a celeridade processual. 7. Destarte, in casu, a execução não definitiva não implica risco ao

executado, restando prescindível a garantia. Precedentes: Resp 182924 / PE ; RECURSO ESPECIAL Relator

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA DJ 11.03.2002; REsp 30326/SP RelatorMinistro EDSON VIDIGAL (DJ

28.09.1998). 8. Neste sentido já me manifestei acerca do tema in "Curso de Processo Civil", 2ª Edição, Rio de

Janeiro, Editora Forense, fls. 1281, in verbis: "A 'execução provisória' admite adiantamento de atos executivos, e o

alcance dos atos de satisfação irreversível que caracteriza a execução definitiva, com as novas garantias do art.

588 do CPC. Nesse sentido é que o exequente compromete-se, caso modificada a decisão, a repor as coisas no

estado anterior, vedando-lhe o levantamento de dinheiro sem garantia real ou fidejussória e qualquer alienação

dominial, como forma de proteção dos potenciais terceiros adquirentes, A reposição das coisas ao estado anterior,

v.g, restituição de coisa e dinheiro, pressupõe possibilidade fática, nem sempre ocorrente. Como consectário, é por

conta e risco de exequente que se processa. Advirta-se, entretanto, que a prestação de garantia não deve

inviabilizar o acesso à justiça, permitindo-se, casuisticamente, ao juiz que a dispense nos casos em que a sua

exigibilidade obsta a promoção da execução. Ademais, a caução reclama avaliação pelo juízo de eventuais e

possíveis prejuízos com a reversão do julgado, por isso que onde não houver risco não se impõe, podendo iniciar-

se o processo sem caução a garantia." (grifou-se). 9. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1096575/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 07/10/2009)

 

 E também:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO MOVIDA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO SOBRE A PARCELA

INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. ART. 739, § 2º DO CPC. JURISPRUDÊNCIA REITERADA DESTE

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. Em exame embargos de divergência apresentados com o objetivo de

impugnar acórdão segundo o qual é possível a expedição de precatório referente à parte incontroversa da dívida,

ainda que a executada seja a Fazenda Pública. 2. A consolidada jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça

expressa o entendimento de que, segundo o estabelecido no art. 739, § 2º, do CPC, é possível a expedição de

precatório sobre a parcela incontroversa da dívida (posto que não embargada), mesmo na hipótese de a União

(Fazenda Pública) ocupar o pólo passivo na ação de execução. Precedentes. 3. Embargos de divergência

rejeitados.”

(STJ, Corte Especial, EREsp 721791/RS, Rel. Min. Ari Pargendler (Rel. para acórdão Min. José Delgado, DJU

23/04/2007)

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO.

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. ART. 2º-B DA LEI Nº 9.494/97. INTERPRETAÇÃO

RESTRITIVA. 1. Nos casos de instituição de pensão por morte de servidor público, este Superior Tribunal de

Justiça tem admitido a possibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, porque a situação não está

inserida nas vedações do art. 2º-B da Lei n. 9.494/97, cuja interpretação deve ser restritiva. 2. Agravo regimental

não provido. (STJ, AGARESP 2010001457298, Min. Rel. Arnaldo Esteves de Lima, 1ª Turma, v.u., DJE

14/02/2013).

 

 Sendo os valores incontroversos (conforme se verifica pelas telas do sistema Plenus anexadas às fls. 34 e 40/41

da contestação, pelas quais o próprio INSS confessa o seu crédito no valor de R$ 1.035,17 - fl. 41), tem ele o

direito imediato à percepção do seu direito creditório. Condicionar o recebimento ao trânsito em julgado poderia

implicar pagamento ainda mais tarde do que no prazo acordado na ação civil pública, o que significaria tornar

autofágica e sem eficácia a presente sentença, contrariando a efetividade que se espera das tutelas juridicionais.
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3. Dispositivo

 

POSTO ISSO, julgo extinto com resolução do mérito nos termos do art. 269, inciso I, CPC, o que faço para

condenar o INSS a pagar à parte autora o valor decorrente da diferença entre o que foi pago e o que deveria ter

sido pago nos termos do art. 29, inciso II da Lei nº 8.213/91 em relação ao benefício de que é titular, no valor de

R$ 1.035,17.

 

 Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01).

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Independente do trânsito em julgado, por força da tutela antecipada aqui deferida, expeça-se a devida RPV no

valor acima indicado (indicando no campo próprio do sistema de requisições destinado ao trânsito em julgado a

data de prolação desta sentença, a fim de viabilizar a transmissão do ofício requisitório).

 

 Havendo interposição de recurso do INSS (que, desde que tempestivo, fica desde já recebido apenas em seu

efeito devolutivo - art. 520, inciso VII, CPC), intime-se a parte autora para contrarrazões e, decorrido o prazo com

ou sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e

mediante as anotações de praxe. 

 

Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e aguarde-se o pagamento da RPV. Quitada, intime-se a parte

autora e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

0000840-77.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000712 - MURILO DE LIMA ALVES (SP298253 - NEUSA QUERINO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

SENTENÇA

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA DA LOAS. Trata-se de ação por meio da qual

MURILO DE LIMA ALVES, criança representada por sua mãe, pretende a condenação do INSS na concessão em

seu favor do benefício assistencial que lhe foi indeferido frente a requerimento administrativo com DER em

23/07/2013 sob o fundamento de não ser deficiente nem miserável. Alega ser portador de autismo e, por isso,

deficiente, bem como em situação de vulnerabilidade social e, por isso, pugna pela reforma da decisão

administrativa, deferindo-lhe a prestação mensal almejada. O INSS contestou a ação reiterando os fundamentos

que levaram a autarquia a negar-lhe a pretensão. Para aferição da situação social do autor foi realizado estudo

social por assistente social nomeada pelo juízo, que constatou in loco (visita residencial) que o autor reside com

seus pais (Vanessa e Cláudio), mais dois irmãos menores (Mateus e Maiara, de 14 e 12 anos respectivamente) e

um tio deficiente mental que frequenta a APAE. A única renda da família advém do emprego de Cláudio (pai do

autor), que segundo demonstrou o INSS pela apresentação de dados do CNIS, aufere uma renda mensal que, em

2013, variou de R$ 1.185,63 até R$ 1.446,81 mensais. Ainda que matematicamente a renda supere o máximo

legal previsto no art. 20 da LOAS (1/4 do salário mínimo per capta), convenço-me pelos demais elementos de

prova que o autor encontra-se em situação de vulnerabildiade social a ensejar o socorro da Assistência Social. As

fotos que instruíram o laudo demonstram que o autor e sua família residem num imóvel bastante simples,

guarnecido com poucos eletrodomésticos e mobília simples; a geladeira está praticamente vazia em seu interior e

não há alimentos estocados (exceto dois pacotes de arroz no quarto). A situação de saúde do autor e o fato de

residir no imóvel um tio também portador de deficiência mental contribuem para o convencimento deste juízo

quanto à vulnerabilidade social da família. O fato de possuírem um carro na garagem não elide essa conclusão,

afinal, as peculiaridades do caso presente justificam o veículo como forma de movimentação do filho que, além de

frequentar a APAE, também frequenta a escola regular, bem como o tio que frequenta a APAE. Além disso, como

se verá mais adiante, a doença que acomete o autor demanda tratamento com "múltiplas terapias - psicoterapia,

terapia ocupacional, fonoaudiologia, musicoterapia, entre outros", conforme ilustrou a médica perita judicial em

seu laudo (quesito 6), o que apenas reforça a necessidade do veículo para facilitar a locomoção do autor.

Convenço-me, assim, de que o autor subsume-se ao conceito de pessoa miserável para fazer jus à prestação

perseguida nesta demanda. Quanto à deficiência, a perícia médica a que se submeteu o autor, conduzida por

especialista, atestou ser ele portador de "transtorno global do desenvolvimento / espectro ausista" (quesito 1).
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Apesar de a perita ter afirmado que "não se observa incompatibilidade com o desenvolvimento de potencial

laborativo ou vida independente na fase adulta" (quesitos 2, 4 e 5), a perita afirmou que o autor "necessita de

cuidados parentais e tratamento especializado por tempo indeterminado". Se assim o é, certamente trata-se de

pessoa que apresenta limitações de longo prazo que o impedem de participar de maneira plena e efetiva em

igualidade de condições com outras pessoas na sociedade, como está a exigir o art. 20, § 2º da LOAS, definindo

pessoa deficiente como aquela que se amolda a tais características. COnvenço-me, assim, que o autor preenche os

requisitos do art. 203, inciso V, CF/88, fazendo jus ao benefício reclamado nesta ação. Por certo, ainda que seja

um benefício como regra vitalício, nada obsta que o INSS, valendo-se do seu poder legal de revisar bianulamente

o benefício, convoque o autor para novas perícias médicas a cada dois anos e, percebendo melhora clínica do seu

quadro a ponto de alterar a situação presente, cessar-lhe a prestação mensal. POSTO ISTO, julgo procedente

opedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC, o que faço para condenar o INSS a implantar ao

autor o benefício assistencial da LOAS com as seguintes características:

 

- titular: Murilo de Lima Alves (menor)

- representante legal: (mãe) Vanessa de Lima Roque

- CPF da representante legal: 229.468.158-46

- DIB: na DER (em 23/07/2013)

- DIP: na DER (em 23/07/2013)

- RMI: um salário mínimo mensal

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, oficie-se à APSDJ-Marília para que, em 30 dias,

comprove nos autos a implantação do benefício com os parâmetros fixados acima, pagando as parcelas vencidas

desde a DIB por complemento positivo (DIP na DIB) valendo-se dos mesmos critérios de correção de pagamentos

feitos administrativamente com atraso. Comprovado o cumprimento, intime-se a parte autora e, nada mais

havendo, arquivem-se os autos. Caso haja recurso, desde que tempestivo, fica desde já recebido em seu duplo

efeito. Nessa hipótese, intime-se a parte recorrida para contrarrazões remetendo-se, em seguida, a uma das C.

Turmas Recursais de São Paulo com nossas homenagens.

 

0001207-04.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000726 - APARECIDO DA SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

SENTENÇA

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação previdenciária proposta por APARECIDO DA SILVA em face do INSS com a finalidade de

compelir a autarquia previdenciária a lhe pagar as diferenças que lhe são devidas por conta da revisão de seu

benefício procedida pelo INSS nos termos do art. 29, inciso II, CPC, sem ter que esperar o prazo que foi acordado

pela autarquia com o MPF em ação civil pública que tramitou em São Paulo.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela extinção da ação sem resolução de mérito ante

a falta de interesse de agir da parte autora alegando que o benefício em questão já teria sido revisado, eis que já

reconheceu ele próprio o direito de seus segurados a tal revisão, e as parcelas atrasadas devem aguardar o quanto

foi acordado em ação coletiva, com cronograma e forma de pagamento lá estabelecidos. Alegou, ainda, a

prescrição e decadência que contados da data da propositura da ação.

 

A parte autora apresentou réplica, reiterando os termos da inicial.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o breve Relatório.

 

Decido.

 

2. Fundamentação
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 Inicialmente, verifico a inexistência de relação de prevenção entre este feito e aquele apontado no indicativo de

possibilidade prevenção.

 

 No que se refere à prescrição ou decadência, a matéria é irrelevante na medida em que a dívida perseguida pelo

autor foi indicada e reconhecida pelo próprio INSS em correspondência que lhe enviou, não havendo, portanto,

falar-se em prescrição ou decadência (inteligência do art. 202, inciso VI, CC/2002).

 

Passo ao mérito.

 

É mais do que sabido que o INSS descumpriu a Lei no cálculo da RMI de vários benefícios previdenciários ao ter

deixado de desconsiderar os menores salários-de-contribuição correspondentes a 20% de todo o período

contributivo, conforme preconiza o art. 29, inciso II da Lei nº 8.213/91 desde que teve sua redação alterada pela

Lei nº 9.876/99. Tanto é verdade que o próprio INSS já reconheceu expressamente a ilegalidade em sua conduta

quando se apoiava indevidamente no disposto no art. 32, § 2º do Decreto nº 3.048/99 para calcular as RMIs de

muitos benefícios previdenciários.

 

Por esse motivo, em abril/2010 o INSS decidiu revisar administrativamente todos esses benefícios calculados

erroneamente (Memorando-Circular Conjunto nº 21 DIRBEN/PFE-INSS, de 15/04/2010). Acontece que, pouco

tempo depois, revendo seu posicionamento frente ao grande impacto financeiro que as revisões administrativas

causariam aos cofres da autarquia, o INSS suspendeu tal deliberação e parou de proceder às revisões internamente

(Memorando-Circular Conjunto nº 19 INSS/DIRBEN, de 02/07/2010). Pressionado pela Procuradoria Federal,

que teria se posicionado contra a suspensão das revisões administrativas, o INSS decidiu voltar atrás e voltou a

proceder às revisões, independente de ações judiciais (Memorando-Circular Conjunto nº 28 INSS/DIRBEN, de

09/2010). Acontece que, por conta da existência de uma ação civil pública que buscava impor coercitivamente à

autarquia o dever de revisar coletivamente todos os benefícios, o INSS decidiu de novo suspender as revisões

administrativas (Memorando-Circular Conjunto nº 35 DIRBEN/INSS, de 09/11/2012) até que, por fim, celebrou

um acordo judicial que foi homologado naquela ação coletiva, dando ensejo a mais uma página nessa história de

infindáveis idas e vindas e lamentável insegurança jurídica.

 

 Refiro-me à ação civil pública nº 0002320-59.2012.403.6183/SP, em que foi acordado que o INSS procederia às

revisões dos benefícios com RMIs calculadas de maneira errada (em desrespeito ao art. 29, inciso II, LBPS) nos

prazos e nas formas lá estipulados, comprometendo-se a quitar as diferenças oriundas dessas revisões com base

num cronograma de pagamento que pode chegar até maio de 2022. Com base em tal acordo o INSS editou a

Resolução INSS/PRES nº 268, de 24/01/2013.

 

 A parte autora tem do direito subjetivo de não pretender aproveitar-se da coisa julgada que lhe aproveitou na ação

civil pública acima referida. Em outras palavras, ela não quer aguardar até a data aprazada naquele acordo coletivo

para satisfazer o seu direito creditório contra o INSS, diga-se, em relação à parcela incontroversa.

 

 Tal faculdade (optar pela ação individual em detrimento da coletiva) é expressamente assegurada pelo disposto

no art. 104 da Lei nº 9.078/90, segundo a qual a ação coletiva não induz litispendência em relação à ação

individual. E, se assim o é, com muito mais razão também não induz a coisa julgada, mormente quando a sentença

proferida na ação coletiva impõe critérios próprios e prazos bastante dilatados com os quais não concorda o

segurado, mesmo que substituído processualmente naquela lide coletiva (da qual, diga-se, não fez parte). Em

síntese, o que pretendo aqui dizer é que a coisa julgada secundum eventum litis, embora surta efeitos erga omnes

(art. 103, Lei nº 8.078/90) nas tutelas coletivas, não atinge aqueles indivíduos que expressamente renunciem a ela,

como se vê in casu com a propositura desta ação individual pela parte autora. 

 

O direito quanto às parcelas atrasadas decorrentes da revisão realizada pelo INSS é, pois, evidente e

incontroverso. Divergem as partes apenas em relação ao prazo para pagamento, já que o INSS pretende seja

respeitado o acordado na ação civil pública e a parte autora pretende receber os valores que lhe são

reconhecidamente devidos imediatamente, sem sujeição ao termo fixado no acordo coletivo, mediante expedição

de RPV na presente ação individual.

 

 Como dito, a parte autora não precisa se sujeitar aos prazos e termos daquele acordo coletivo, sendo-lhe direito

subjetivo buscar a tutela por meios próprios em ação individual, como se mostra a presente.
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 Antes de passar ao dispositivo, entendo presentes os requisitos legais que autorizam o deferimento da antecipação

dos efeitos da tutela, inclusive para fins de imediata expedição da RPV, afinal, o direito ao crédito é incontroverso

(já reconhecido pelo próprio INSS que apenas insiste em postergar o seu pagamento), subsumindo-se a hipótese

ao disposto no art. 273, §6º, CPC, aliado à jurisprudência que entendo aplicável in casu, mormente diante da

aparente deslealdade do INSS em relação aos seus segurados beneficiários, in verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA NÃO TRANSITADA EM JULGADO, RECURSO NÃO ACOLHIDO.

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 1. A execução contra a Fazenda Pública é juridicamente possível

quando se pretende a expedição de precatório, relativo à parte incontroversa do débito. Precedentes: (EREsp

658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P,DJ 05.02.2007). 2.

Na obrigação de pagar quantia certa, o procedimento executório contra a Fazenda é o estabelecido nos arts. 730 e

731 do CPC que, em se tratando de execução provisória, deve ser compatibilizado com as normas constitucionais.

3. Os parágrafos 1º, 1º-A, ambos com a redação da EC n. 30, de 13/09/2000, e 3º do art. 100 da Constituição,

determinam que a expedição de precatório ou o pagamento de débito de pequeno valor de responsabilidade da

Fazenda Pública, decorrentes de decisão judicial, mesmo em se tratando de obrigação de natureza alimentar,

pressupõem o trânsito em julgado da respectiva sentença. 4. A Corte Especial decidiu nos Embargos de

Divergência, em Recurso Especial, nº 721791/RS, de relatoria do Ministro Ari Pagendler, que restou vencido,

tendo o Ministro José Delgado sido designado para lavrar o acórdão, no sentido de ser possível a expedição de

precatório da parte incontroversa em sede de execução contra a Fazenda Pública. 5. Naquela oportunidade,

manifestei o seguinte posicionamento, precursor da divergência acolhida pela Corte: "Como se trata de parcela

incontroversa, efetivamente, dela sequer cabe recurso. Se não cabe recurso é porque a decisão transitou em

julgado;não há controvérsia sobre isso. Por um lado, confesso que tenho severas dificuldades de admitir que uma

decisão de mérito não transita em julgado enquanto não acabar o processo que tratará de outra questão

completamente diferente. Por outro lado, tambémsempre foi cediço no Tribunal o fato de que a sentença sujeita à

apelação dos embargosnão retiraa definitividade da execução tal como ela era na sua origem. Se ela era definitiva,

continua definitiva; se era provisória, continua provisória.Por fim,em uma conversa lateral com a Ministra Nancy

Andrighi, verifiquei que, na prática, bem pode ocorrer que, muito embora a parcela seja incontroversa, haja

oferecimento de embargos protelatórios, completamente infundados, exatamente com o afã de impedir a

expedição de precatório complementar. Observe V. Exa. Que é a causa de uma luta já antiqüíssima de um

funcionário público para receber uma parcela que o próprio Superior Tribunal de Justiça entendeu devida e

incontroversa. O fato de o resíduo ser eventualmente controvertido não pode infirmar a satisfação imediata do

direito da parte, mas, em virtude do princípio da efetividade do processo, peço vênia para abrir a divergência.

Conheço dos embargos de divergência, mas os rejeito." a execução contra a Fazenda Pública, é possível a

expedição de precatório relativo à parte incontroversa. Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp

522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P,DJ 05.02.2007). 6. Inadmitir a expedição de precatórios

para aquelas parcelas que se tornaram preclusas e, via de conseqüência, imodificáveis, é atentar contra a

efetividade e a celeridade processual. 7. Destarte, in casu, a execução não definitiva não implica risco ao

executado, restando prescindível a garantia. Precedentes: Resp 182924 / PE ; RECURSO ESPECIAL Relator

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA DJ 11.03.2002; REsp 30326/SP RelatorMinistro EDSON VIDIGAL (DJ

28.09.1998). 8. Neste sentido já me manifestei acerca do tema in "Curso de Processo Civil", 2ª Edição, Rio de

Janeiro, Editora Forense, fls. 1281, in verbis: "A 'execução provisória' admite adiantamento de atos executivos, e o

alcance dos atos de satisfação irreversível que caracteriza a execução definitiva, com as novas garantias do art.

588 do CPC. Nesse sentido é que o exequente compromete-se, caso modificada a decisão, a repor as coisas no

estado anterior, vedando-lhe o levantamento de dinheiro sem garantia real ou fidejussória e qualquer alienação

dominial, como forma de proteção dos potenciais terceiros adquirentes, A reposição das coisas ao estado anterior,

v.g, restituição de coisa e dinheiro, pressupõe possibilidade fática, nem sempre ocorrente. Como consectário, é por

conta e risco de exequente que se processa. Advirta-se, entretanto, que a prestação de garantia não deve

inviabilizar o acesso à justiça, permitindo-se, casuisticamente, ao juiz que a dispense nos casos em que a sua

exigibilidade obsta a promoção da execução. Ademais, a caução reclama avaliação pelo juízo de eventuais e

possíveis prejuízos com a reversão do julgado, por isso que onde não houver risco não se impõe, podendo iniciar-

se o processo sem caução a garantia." (grifou-se). 9. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1096575/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 07/10/2009)

 

 E também:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO MOVIDA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO SOBRE A PARCELA

INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. ART. 739, § 2º DO CPC. JURISPRUDÊNCIA REITERADA DESTE
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. Em exame embargos de divergência apresentados com o objetivo de

impugnar acórdão segundo o qual é possível a expedição de precatório referente à parte incontroversa da dívida,

ainda que a executada seja a Fazenda Pública. 2. A consolidada jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça

expressa o entendimento de que, segundo o estabelecido no art. 739, § 2º, do CPC, é possível a expedição de

precatório sobre a parcela incontroversa da dívida (posto que não embargada), mesmo na hipótese de a União

(Fazenda Pública) ocupar o pólo passivo na ação de execução. Precedentes. 3. Embargos de divergência

rejeitados.”

(STJ, Corte Especial, EREsp 721791/RS, Rel. Min. Ari Pargendler (Rel. para acórdão Min. José Delgado, DJU

23/04/2007)

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO.

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. ART. 2º-B DA LEI Nº 9.494/97. INTERPRETAÇÃO

RESTRITIVA. 1. Nos casos de instituição de pensão por morte de servidor público, este Superior Tribunal de

Justiça tem admitido a possibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, porque a situação não está

inserida nas vedações do art. 2º-B da Lei n. 9.494/97, cuja interpretação deve ser restritiva. 2. Agravo regimental

não provido. (STJ, AGARESP 2010001457298, Min. Rel. Arnaldo Esteves de Lima, 1ª Turma, v.u., DJE

14/02/2013).

 

 Sendo os valores incontroversos (conforme correspondência encaminhada ao autor pelo próprio INSS no qual

confessa o seu crédito no valor de R$ 7.036,96), tem ele o direito imediato à percepção do seu direito creditório.

Condicionar o recebimento ao trânsito em julgado poderia implicar pagamento ainda mais tarde do que no prazo

acordado na ação civil pública, o que significaria tornar autofágica e sem eficácia a presente sentença,

contrariando a efetividade que se espera das tutelas juridicionais.

 

3. Dispositivo

 

POSTO ISSO, julgo extinto com resolução do mérito nos termos do art. 269, inciso I, CPC, o que faço para

condenar o INSS a pagar à parte autora o valor decorrente da diferença entre o que foi pago e o que deveria ter

sido pago nos termos do art. 29, inciso II da Lei nº 8.213/91 em relação ao benefício de que é titular (NB

502.653.501-8), no valor de R$ 7.036,96.

 

 Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01).

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Independente do trânsito em julgado, por força da tutela antecipada aqui deferida, expeça-se a devida RPV no

valor acima indicado (indicando no campo próprio do sistema de requisições destinado ao trânsito em julgado a

data de prolação desta sentença, a fim de viabilizar a transmissão do ofício requisitório).

 

 Havendo interposição de recurso do INSS (que, desde que tempestivo, fica desde já recebido apenas em seu

efeito devolutivo - art. 520, inciso VII, CPC), intime-se a parte autora para contrarrazões e, decorrido o prazo com

ou sem elas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e

mediante as anotações de praxe. 

 

Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e aguarde-se o pagamento da RPV. Quitada, intime-se a parte

autora e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

0000474-38.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000509 - SIZUE TSUBOI TAURA (SP277188 - EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI,

SP074424 - PAULO ROBERTO PARMEGIANI, SP265677 - JULIANA DOS SANTOS TORELLI, SP269840 -

ANA ELIZA GUIMARÃES, SP053355 - WALNEI BENEDITO PIMENTEL) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

SENTENÇA

 

1. Relatório 
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Trata-se de ação de repetição de indébito tributário (IRPF) proposta por SIZUE TSUBOI TAURA em face da

UNIÃO FEDERAL por meio da qual pretende a devolução de R$ 30,031,16 que alega ter-lhe sido retido na fonte

indevidamente a título de imposto de renda que incidiu sobre verbas trabalhistas que recebeu no ano de 2009, por

força de sentença judicial, relativa a parcelas referentes ao período compreendido entre agosto/99 a agosto/2004,

ou seja, recebeu numa única parcela (precatório) o valor de R$ 156.485,05 (dos quais R$ 126.453,89 constituíram

o principal mais juros e correção monetária e R$ 30.031,16 constituíram o imposto retido de forma acumulada),

mas relativa a vários meses (RRA). Afirma que, fossem os pagamentos efetuados nos meses devidos seriam os

rendimentos isentos, por não atingirem o patamar necessário para incidência da alíquota mínima do imposto de

renda (invoca a aplicação do art. 12-A, da Lei n.º 7.713/88). Por isso, pretende a repetição do indébito tributário,

aduzindo não incidir o referido imposto também sobre os juros recebidos e nem sobre as despesas com a ação

judicial (honorários advocatícios).

 

 A União Federal (Fazenda Nacional) contestou o feito e alegou que a Lei nº 12.350/10, que alterou o art. 12 da

Lei nº 7.713/88 para permitir o regime de competência (em substituição ao regime de caixa) para rendimentos

recebidos acumuladamente, se aplica somente a fatos geradores futuros, o que não seria o caso presente, já que os

rendimentos questionados foram recebidos pela parte autora em 2009. Além disso, defendeu a incidência do

imposto de renda sobre os juros e pugnou, por isso, pela improcedência dos pedidos.

 

 Determinou-se a vinda aos autos das declarações de rendimentos da parte autora para que fosse liquidado o

alegado indébito, mas a parte Autora afirmou que não mais possui as declarações relativas aos anos-calendários

1999 a 2003, devido a ter se passado mais de cinco anos. Juntou aos autos apenas a declaração de ajuste anual

ano-calendário 2004 (constando da inicial também a declaração ano-calendário 2009, ano do recebimento

acumulado das verbas trabalhistas). Na oportunidade, reiterou sua pretensão pela aplicação do art. 12-A, da Lei n.º

7.713/88, com aplicação da alíquota do mês do recebimento sobre o valor de cada parcela a que o montante

corresponde e em separado dos demais rendimentos, após dedução dos juros e também das despesas com o

processo.

 

 Na sequência, a União pugnou pela improcedência do feito, uma vez que a parte autora só juntou a declaração de

ajuste anual referente ao ano-calendário 2004.

 

 Determinei a conclusão do feito para sentença.

 

 É o relatório.

 

 DECIDO.

 

2. Fundamentação 

 

Dentre outros, os rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), no caso, oriundos de verbas trabalhistas

tributáveis deferidas em sentença "correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento" passaram, a

partir da vigência da Lei nº 12.350/10, a sofrer a incidência do imposto de renda na fonte "no mês do

recebimento", calculado "mediante a utilização da tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de

meses a que se referiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento" (art. 12-A, § 1º).

 

 Em suma, em vez de se aplicar de maneira simplista a alíquota do imposto de renda sobre o total recebido, no

mês do recebimento, passou-se a permitir a diluição do valor recebido pelo número de meses a que se referia, de

modo a respeitar o regime de competência (várias materializações da hipótese de incidência tributária, mês a mês,

nesse típico fato gerado complexivo) em substituição ao que é chamado "regime de caixa" (um único fato gerador

na data da disponibilização financeira do crédito - recebimento da verba total).

 

 O próprio Procurador-Geral da Fazenda Nacional chegou a editar o Ato Declaratório n.º 01, de 27/03/2009,

reconhecendo o direito aos contribuintes a essa forma de apuração do imposto de renda de modo a que as ações

em trâmite tivessem rápida solução. Embora tenha o referido Ato sido suspenso pelo posterior Parecer PGFN/CRJ

nº 2331/2010, de 27 de outubro de 2010, fato é que não assiste razão à Fazenda Nacional.
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 A alteração legislativa veio para corroborar aquilo que a jurisprudência havia tempos já reconhecia em favor dos

contribuintes, ou seja, o pagamento de imposto de renda relativo aos meses de competência a que se referia o

crédito recebido acumuladamente, e não a incidência do imposto uma única vez quando da liberação do crédito

acumulado.

 

 Em suma, a Lei nº 12.350/10 não trouxe alteração alguma, senão apenas explicitou o que implícito já estava na

legislação tributária, de modo a pacificar esses inúmeros conflitos oriundos de uma má interpretação da regra de

incidência do imposto de renda sobre rendimentos recebidos acumuladamente. Não foi alteração legislativa, mas

confirmação e ratificação, mais explícita, de uma norma que gerava dúvidas em sua aplicação. Trata-se, portanto,

de típica lei tributária interpretativa e, como tal, aplica-se a fatos geradores pretéritos, nos termos do art. 106,

inciso I, CTN.

 

 Portanto, tem o autor direito à repetição do que, indevidamente, recolheu de imposto de renda sobre os

rendimentos recebidos acumuladamente no ano de 2009 por força de sentença judicial em ação trabalhista.

 

 Quanto aos cálculos, reputo corretos os apresentados pelo autor, já que a União não os impugnou, ônus que lhe

cabia por força do disposto no art. 302, caput, CPC. De toda forma, uma revisão simples nos números demosntra

não estarem destoados da realidade fática alegada na petição inicial. 

 

Noto da Declaração de Rendimentos do autor referente ao exercício de 2009 (fl. 54, corroborada com o

comprovante de fl. 52) que foram declarados como recebidos do Banco Santander S.A. (sucessor do BANESPA) -

fonte pagadora do crédito - a quantia de R$ 156.485,05 (valor resultante das atualizações sofridas após o depósito

em juízo). Desse valor, foram retidos na fonte o correspondente a 27,5% do valor corrigido até o depósito,

totalizando, após as atualizações do depósito judicial, R$ 30.031,16 (os critérios para a base de cálculo utilizada e

a aplicação da alíquota constam de fl. 49 da petição inicial).

 

Esse montante foi devidamente recolhido pelo contribuinte, conforme guia DARF de fl. 58 da inicial. Portanto, o

indébito está, aparentemente e, por falta de contestação específica quanto ao cálculo, também presumidamente,

correto.

 

Nada obstante não constar dos autos os parâmetros de atualização de fls. 49 (Certidão de Atualização e cálculo do

IRPF) e em que pese a inexatidão da forma como foi encontrada a base de cálculo do tributo ora em discussão

(pois considerou-se uma proporção fixa em dado momento - vide cópia de sentença trabalhista às fls. 44/45 e

certidão de fl. 49 - desconsiderando-se que novas atualizações acarretariam nova fórmula de proporção dos juros,

com aumento desta parcela), ainda assim, adotando-se os parâmetros utilizados pela sentença de fls. 44/45 e

seguidos posteriormente consoante a certidão já mencionada, temos que a parte realmente não teria imposto a

pagar, pela aplicação do art. 12-A, da Lei nº 7.713/88.

 

A parte autora recebeu acumuladamente as verbas decorrentes da sentença trabalhista em março de 2009 (fl. 52).

O recolhimento do IRPF operou-se na mesma época (DARF de fl. 58).

 

Tomadas as verbas de tributação em separado, que correspondem a uma proporção diferenciada de valores, e

dividindo-as pelo número de meses a que se referem, constata-se que ambas entram na faixa de isenção, antes

mesmo de se aplicar a dedução com despesas do processo:

 

Quanto à atualização, deve ser aplicada a taxa SELIC, incidente a partir do final do prazo de declaração de ajuste

anual de 2009 (época do recebimento), qual seja, abril de 2010, nos termos do item 4.4.1.1. do atual Manual de

Cálculos (aprovado pela Resolução nº 267/2013), ou seja, capitalizada de forma simples e incidente a partir do

mês seguinte ao termo inicial até o mês anterior à repetição, e 1% no mês da repetição (aqui considerado o mês da

sentença - janeiro de 2014).

 

Destarte, a taxa SELIC acumulada desde abril de 2010 é de 34,58%, consoante tabela abaixo:
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Liquidando-se o valor a ser restituído à parte autora, temos que ela tem a receber R$ 30.031,16 (principal), mais

R$ 10.384,77 (atualização), totalizando o montante de R$ 40.415,93.

 

3. Dispositivo

 

 

 POSTO ISTO, julgo procedente o pedido para o fim de exinguir o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC,

para o fim de condenar a União (Fazenda Nacional) a restituir à parte autora a quantia de R$ 40.415,93, dos quais

R$ 30.031,16 correspondem ao principal e R$ 10.384,77 correspondem à atualização até a presente sentença,

mediante RPV a ser expedido após o trânsito em julgado.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Transitada em julgado, atualize-se pela SELIC e intime-se a Fazenda para manifestação em 5 dias. Não havendo

impugnação, expeça-se a devida RPV, salientando que no âmbito dos JEFs dispensa-se a execução formal nos

termos do art. 730, CPC, conforme preconiza o art. 17 da Lei nº 10.259/01.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000680-52.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6323000645 -

MARIA FRANÇA DA SILVA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Alegação da parte autora de que a sentença seria omissa por não ter se

manifestado expressamente sobre a possibilidade de aplicação da norma permanente do artigo 29, inciso I, da Lei

nº 8.213/91 no cálculo do benefício, e não a aplicação da regra de transição do art. 3º, § 2º da Lei nº 9.876/99.

Embargos improvidos por falta de omissão, afinal, a insurgência do autor não recai sobre vícios intrínsecos do

julgado, mas sim, apenas demonstram seu inconformismo com o teor da fundamentação da sentença. Não há a

omissão apontada na sentença, visto que ficou devidamente fundamentado o entendimento do juízo quanto à

obrigatoriedade da aplicação da regra de transição do art. 3º, § 2º da Lei nº 9.876/99 em detrimento da regra

permanente do artigo 29, inciso I da Lei de Benefícios. POSTO ISTO, não havendo a omissão aventada, conheço

dos embargos (pela sua tempestividade) mas a eles nego provimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as

partes que ficam cientes de que no âmbito dos JEFs os embargos apenas suspendem (e não interrompem) o prazo

recursal.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001139-54.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000066 - CLODOALDO GRACIANO DE BRITO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP235318 -

JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por CLODOALDO GRACIANO DE BRITO em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL/CEF, por meio da qual pretende a correção dos saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS).

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses.

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs.

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.
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A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial.

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel.

Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0001250-38.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000554 - APARECIDO DONIZETE HONORIO (SP293514 - CARLOS ALBERTO BERNABE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

 

 1.Relatório

 

Trata-se de ação proposta por APARECIDO DONIZETE HONÓRIO em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL/CEF, por meio da qual pretende a correção dos saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS).

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses.

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs.

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.
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A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial.

 

Saliento que, para renunciar, é indispensável que o advogado possua poderes especiais (art. 38, CPC), sem o quê

não pode, em nome do seu patrocinado, renunciar. DIsso foi expressamente advertido do despacho que

determinou a emenda à petição inicial mas, mesmo não sendo dotado de tais poderes (como se vê do instrumento

de mandato que instruiu a petição inicial), apresentou uma petição de renúncia firmada por ele próprio, não se

podendo dela extrair, portanto, os efeitos jurídicos que pretendia.

 

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel.

Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0001150-83.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000080 - RAFAEL LAURANO (SP293514 - CARLOS ALBERTO BERNABE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA
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1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por RAFAEL LAURANO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF, por

meio da qual pretende a correção dos saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

(a) Da falta de comprovante de residência:

 

O comprovante de residência é considerado por este juízo, nas ações aforadas perante este Juizado Especial

Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Isso porque se consubstancia em documento que permite ao juízo verificar sua competência territorial, sem a qual

o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, aplicando-se ao caso presente as regras que norteiam a

tramitação de ações no âmbito dos Juizados Especiais Federais, notadamente, a prevista no art 51, inciso III da Lei

nº 9.099/95, aplicado no âmbito federal por força do que disciplina o art. 1º da Lei nº 10.259/01 e o art. 271, CPC,

in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei:

(...)

III - quando for reconhecida a incompetência territorial.”

 

Além disso, o comprovante de residência é essencial nas ações previdenciárias ajuizadas em face do INSS, pois

possibilita à autarquia previdenciária exercer plenamente seu direito ao contraditório, investigando possível

tentativa do autor de burla ao juízo natural mediante eventual repetição de ação com outra anteriormente proposta

perante a Justiça Estadual de seu domicílio (art. 109, § 3º, CF/88), ou em outra Vara Federal do território nacional

ou, ainda, perante outra Vara de Juizado Especial Federal, principalmente nesta região em que o JEF-Avaré, até

pouco tempo, detinha jurisdição sobre os Municípios que hoje são albergados pela jurisdição federal desta Vara

Federal do JEF-Ourinhos.

 

Não bastasse isso, eventualmente sendo o autor domiciliado em Comarca não abrangida por esta Subseção

Judiciária, a tramitação do feito mostra-se contrária aos princípios da celeridade e efetividade que regem os

processos em geral, já que eventual fase instrutória demandaria a prática de atos processuais distantes da sede

deste juízo, com eventual necessidade de expedição de cartas precatórias, etc.

 

b) Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.
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Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses.

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs.

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial.

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel.
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Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0001206-19.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000555 - ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO (SP293514 - CARLOS ALBERTO BERNABE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

 

 1.Relatório

 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL/CEF, por meio da qual pretende a correção dos saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS).

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do
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art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses.

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs.

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial.

 

Saliento que, para renunciar, é indispensável que o advogado possua poderes especiais (art. 38, CPC), sem o quê

não pode, em nome do seu patrocinado, renunciar. DIsso foi expressamente advertido do despacho que

determinou a emenda à petição inicial mas, mesmo não sendo dotado de tais poderes (como se vê do instrumento

de mandato que instruiu a petição inicial), apresentou uma petição de renúncia firmada por ele próprio, não se

podendo dela extrair, portanto, os efeitos jurídicos que pretendia.

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1154/1621



conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel.

Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

  

 

CONTINUAÇÃO DO EXPEDIENTE 2014/6323000026

0000911-79.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000079 - IZABEL CRISTINA DE ALMEIDA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135

- FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

SENTENÇA

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por IZABEL CRISTINA DE ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, por meio da qual pretende aparte autora a concessão de amparo social ao deficiente (LOAS).

 

A autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimada.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação
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Da ausência de indeferimento prévio pelo INSS

 

É entendimento deste juízo que o Poder Judiciário só pode ser acionado para resolver crises jurídicas efetivamente

existentes, ou seja, ao Poder Judiciário compete, por atribuição constitucional, decidir lides (conflitos de interesses

qualificados por uma pretensão resistida, nas lições de Carnelucci).

 

A falta de documento que comprove o prévio indeferimento administrativo do benefício previdenciário almejado

pela parte autora na presente demanda não evidencia a existência de lide a ser resolvida pelo Poder Judiciário, o

que resulta na carência de ação pela ausência de demonstração de utilidade e necessidade do provimento

jurisdicional pretendido.

 

Não se está aqui exigindo um prévio esgotamento da instância administrativa (só admitida nas lides esportivas -

art. 217, § 1º, CF/88), mas sim, está-se exigindo que a parte autora demonstre a resistência do INSS em lhe

entregar o bem da vida que aqui postula judicialmente, ou seja, a própria existência de um conflito a ser resolvido

por meio da tutela jurisdicional, afinal, "não se pode transformar o Judiciário num balcão de requerimento de

benefícios" (TRF 4ª Região, AC nº 2001.70.07.001466-3/PR, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j.

05.09.2002).

 

Ademais, o 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais realizado em São Paulo em outubro/2006 -

FONAJEF, editou o Enunciado FONAJEF nº 77, de seguinte teor: “O ajuizamento da ação de concessão de

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, dispensando o prévio indeferimento

administrativo apenas com relação às ações revisionais, nos termos do Enunciado nº 78 de seguinte teor: “O

ajuizamento da ação revisional de benefício da seguridade social que não envolva matéria de fato dispensa o

prévio requerimento administrativo”.

 

Processar-se o pedido do autor sem que antes tenha ele procurado o INSS para postular seu benefício é conferir ao

Poder Judiciário atribuição que constitucionalmente não é sua, passando o juízo a usurpar função tipicamente

administrativa conferida ao INSS para analisar documentos e verificar a presença dos requisitos legais que

autorizem o autor a perceber o pretenso benefício. Negada a pretensão, aí sim tem sentido provocar o Poder

Judiciário para aferir se houve ilegalidade ou não na negativa do pleito almejado pelo autor e, aí sim, nasce o

interesse de agir que emerge da resistência do INSS em entregar-lhe o bem da vida pretendido.

 

Do contrário, esta Vara Federal se transformaria numa verdadeira Agência da Previdência Social, atendendo em

seu balcão pretensos segurados no sentido de analisar documentos, fazer contagem de tempo de serviço, verificar

requisitos, tudo a fim de decidir, de primeira mão, como se fosse o próprio INSS, se o autor (segurado) têm ou não

direito a determinado benefício.

 

Com efeito, intimada para demonstrar ao juízo que sua pretensão judicial foi previamente indeferida pelo INSS e

não tendo cumprido a determinação, outra sorte não há senão a extinção do processo, reconhecendo-se a carência

de ação do autor pela falta de interesse processual, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267, inciso I, ambos

do CPC.

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

 

INDEFIRO a justiça gratuita à parte autora porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de

módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de

não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para

patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que a

autora tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não

cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em
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sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF

Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0001023-48.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6323004786 - SONIA MARIA DA COSTA PEREIRA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO,

SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 

 

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por SÔNIA MARIA DA COSTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a concessão de benefício de prestação continuada a idoso.

 

A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, juntando comprovante de residência em

nome da Autora e contemporâneo à procuração ou então que justificasse o motivo de o comprovante juntado estar

em nome de terceiro. Primeiramente, a parte peticionou por prorrogação do prazo e, após, alegou que o

comprovante de residência está no nome do seu esposo, consoante certidão de casamento já juntada na inicial.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

Da falta de comprovante de residência:

 

O comprovante de residência é considerado por este juízo, nas ações aforadas perante este Juizado Especial

Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Isso porque se consubstancia em documento que permite ao juízo verificar sua competência territorial, sem a qual

o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, aplicando-se ao caso presente as regras que norteiam a

tramitação de ações no âmbito dos Juizados Especiais Federais, notadamente, a prevista no art 51, inciso III da Lei
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nº 9.099/95, aplicado no âmbito federal por força do que disciplina o art. 1º da Lei nº 10.259/01 e o art. 271, CPC,

in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei:

(...)

III - quando for reconhecida a incompetência territorial.”

 

Além disso, o comprovante de residência é essencial nas ações previdenciárias ajuizadas em face do INSS, pois

possibilita à autarquia previdenciária exercer plenamente seu direito ao contraditório, investigando possível

tentativa do autor de burla ao juízo natural mediante eventual repetição de ação com outra anteriormente proposta

perante a Justiça Estadual de seu domicílio (art. 109, § 3º, CF/88), ou em outra Vara Federal do território nacional

ou, ainda, perante outra Vara de Juizado Especial Federal, principalmente nesta região em que o JEF-Avaré, até

pouco tempo, detinha jurisdição sobre os Municípios que hoje são albergados pela jurisdição federal desta Vara

Federal do JEF-Ourinhos.

 

Não bastasse isso, eventualmente sendo o autor domiciliado em Comarca não abrangida por esta Subseção

Judiciária, a tramitação do feito mostra-se contrária aos princípios da celeridade e efetividade que regem os

processos em geral, já que eventual fase instrutória demandaria a prática de atos processuais distantes da sede

deste juízo, com eventual necessidade de expedição de cartas precatórias, etc.

 

No caso concreto, o comprovante de residência juntado à fl. 09 da petição inicial está em nome de “Eduardo Ap.

Fernandes Pere”, enquanto na certidão de casamento (fl. 08) consta como sendo o nome do esposo da parte Pedro

Eduardo Fernandes Pereira. Não ficou, assim, devidamente esclarecido esse dado.

 

Portanto, intimado para explicar o porquê de o comprovante de residência ser emitido em nome de terceira pessoa

e não tendo cumprido a determinação, a petição inicial deve ser indeferida, nos termos do art. 284, parágrafo

único, CPC, possibilitando ao autor intentar novamente a demanda, sanando o vício que deu ensejo à presente

extinção.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel.

Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para
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patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000851-09.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000081 - BENEDITO MENDONCA (SP263848 - DERCY VARA NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

 S E N T E N Ç A 

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por BENEDITO MENDONÇA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF,

por meio da qual pretende a correção dos saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

(a) Da falta de comprovante de residência:

 

O comprovante de residência é considerado por este juízo, nas ações aforadas perante este Juizado Especial

Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Isso porque se consubstancia em documento que permite ao juízo verificar sua competência territorial, sem a qual

o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, aplicando-se ao caso presente as regras que norteiam a

tramitação de ações no âmbito dos Juizados Especiais Federais, notadamente, a prevista no art 51, inciso III da Lei

nº 9.099/95, aplicado no âmbito federal por força do que disciplina o art. 1º da Lei nº 10.259/01 e o art. 271, CPC,

in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei:

(...)

III - quando for reconhecida a incompetência territorial.”

 

Além disso, o comprovante de residência é essencial nas ações previdenciárias ajuizadas em face do INSS, pois

possibilita à autarquia previdenciária exercer plenamente seu direito ao contraditório, investigando possível

tentativa do autor de burla ao juízo natural mediante eventual repetição de ação com outra anteriormente proposta

perante a Justiça Estadual de seu domicílio (art. 109, § 3º, CF/88), ou em outra Vara Federal do território nacional

ou, ainda, perante outra Vara de Juizado Especial Federal, principalmente nesta região em que o JEF-Avaré, até

pouco tempo, detinha jurisdição sobre os Municípios que hoje são albergados pela jurisdição federal desta Vara

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1159/1621



Federal do JEF-Ourinhos.

 

Não bastasse isso, eventualmente sendo o autor domiciliado em Comarca não abrangida por esta Subseção

Judiciária, a tramitação do feito mostra-se contrária aos princípios da celeridade e efetividade que regem os

processos em geral, já que eventual fase instrutória demandaria a prática de atos processuais distantes da sede

deste juízo, com eventual necessidade de expedição de cartas precatórias, etc.

 

 

b) Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses.

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs.

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.
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A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial.

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel.

Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0001200-12.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000606 - NELI APARECIDA ALVES (SP293514 - CARLOS ALBERTO BERNABE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por NELI APARECIDA ALVES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF,

por meio da qual pretende a correção dos saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

A autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimada.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.
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2. Fundamentação

 

Do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

 

O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses.

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs.

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial.
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3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

 

INDEFIRO a justiça gratuita à autora porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que a autora tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel.

Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0001148-16.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000062 - ADRIANO ALVES DE MENDONCA (SP293514 - CARLOS ALBERTO BERNABE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

SENTENÇA

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por ADRIANO ALVES DE MENDONÇA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL/CEF, por meio da qual pretende a correção dos saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS).

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.
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DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

a) Da falta de comprovante de residência:

 

O comprovante de residência é considerado por este juízo, nas ações aforadas perante este Juizado Especial

Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Isso porque se consubstancia em documento que permite ao juízo verificar sua competência territorial, sem a qual

o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, aplicando-se ao caso presente as regras que norteiam a

tramitação de ações no âmbito dos Juizados Especiais Federais, notadamente, a prevista no art 51, inciso III da Lei

nº 9.099/95, aplicado no âmbito federal por força do que disciplina o art. 1º da Lei nº 10.259/01 e o art. 271, CPC,

in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei:

(...)

III - quando for reconhecida a incompetência territorial.”

 

Além disso, o comprovante de residência é essencial nas ações previdenciárias ajuizadas em face do INSS, pois

possibilita à autarquia previdenciária exercer plenamente seu direito ao contraditório, investigando possível

tentativa do autor de burla ao juízo natural mediante eventual repetição de ação com outra anteriormente proposta

perante a Justiça Estadual de seu domicílio (art. 109, § 3º, CF/88), ou em outra Vara Federal do território nacional

ou, ainda, perante outra Vara de Juizado Especial Federal, principalmente nesta região em que o JEF-Avaré, até

pouco tempo, detinha jurisdição sobre os Municípios que hoje são albergados pela jurisdição federal desta Vara

Federal do JEF-Ourinhos.

 

Não bastasse isso, eventualmente sendo o autor domiciliado em Comarca não abrangida por esta Subseção

Judiciária, a tramitação do feito mostra-se contrária aos princípios da celeridade e efetividade que regem os

processos em geral, já que eventual fase instrutória demandaria a prática de atos processuais distantes da sede

deste juízo, com eventual necessidade de expedição de cartas precatórias, etc.

 

 

b) Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida
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com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses.

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs.

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial.

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel.

Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo
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qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0001147-31.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000064 - JOSE VAGNER CAMARGO (SP293514 - CARLOS ALBERTO BERNABE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

 

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por JOSÉ VAGNER CAMARGO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF,

por meio da qual pretende a correção dos saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses.

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1166/1621



ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs.

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial.

 

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel.

Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).
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Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000146-74.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000566 - ISMAEL DIAS SANTIAGO (SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA,

SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

SENTENÇA

 

 1.Relatório

 

Trata-se de ação proposta por ISMAEL DIAS SANTIAGO emface do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, por meio da qual pretende a concessão de benefício previdenciário.

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses.

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a
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condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs.

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

In casu, a parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia nos moldes

exigidose no prazo assinalado, fazendo apenas constar na petição de emenda, por meio de seu procurador, os

dizeres: “o autor renuncia, desde já, aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”. Ocorre que, como a procuração outorgada ao referido causídico não contem poderes

especiais e expressos para renunciar ao objeto da ação (conforme exighência do art. 38, CPC), tal manifestação é

inapta a produzir o efeito almejado de fixação da competência no âmbito do Juizado Especial Federal, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial.

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel.

Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu
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sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000078-27.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000643 - OSMARINA MARIA DE OLIVEIRA CALIXTO (SP269234 - MARCELO CASTELI

BONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

SENTENÇA

 

1. RELATÓRIO

 

 Trata-se de ação proposta por OSMARINA MARIA DE OLIVEIRA CALIXTO em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, por meio da qual pretende a concessão do benefício de auxílio-doença que lhe foi negado

administrativamente.

 

 Quando da distribuição deste feito, o sistema de pesquisa de prevenção do JEF acusou a existência de uma ação

anterior, autuada sob o nº 0000934-59.2012.403.6323, que tramitou perante este mesmo juízo, na qual a parte

autora postulava a concessão de benefício idêntico ao aqui pretendido. Intimada para explicar em quê a presente

ação diferia da anterior, e advertida de que a futura constatação de tentativa de burla à coisa julgada lhe acarretaria

a aplicação da sanção por litigância de má-fé, a autora alegou que se tratam de ações distintas, na medida em que

seu quadro de saúde teria se agravado e tratando-se de novo requerimento administrativo.

 

 Vieram os autos conclusos para sentença.

 

 É o relatório.

 

 DECIDO. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO: DA COISA JULGADA

 

 Quando da distribuição deste feito constatou-se que a autora já havia proposto outra ação, aparentemente idêntica

a esta. De fato, na ação previdenciária nº 0000934-59.2012.403.6323 a autora, alegando ser cozinheira e estar

acometida por doença de chagas com comprometimento cardíaco, teve seu pedido de auxílio-doença julgado

improcedente ante a não constatação de incapacidade laborativa.

 

 Certamente descontente com o resultado daquele processo, a autora repete agora a propositura da ação, sob o

argumento do agravamento das mesmas patologias que alegava na ação anterior. Afirma que fazem prova da piora

do seu quadro de saúde novos documentos médicos, obtidos após o trânsito em julgado da sentença proferida na

ação anteriormente ajuizada.

 

 Da análise dos documentos trazidos com a petição inicial, percebe-se que a carta de indeferimento administrativo

do benefício aqui pretendido é a mesma de que se valeu a autora para embasar seu pedido na ação anterior, ou

seja, pedido de auxílio-doença com DER em 26/06/2012. Portanto, ainda que se alegue a piora do quadro de saúde

da autora, amparado em documentação médica produzida posteriormente ao trânsito em julgado da ação anterior,

é de se notar que os "novos documentos" que instruem esta demanda sequer foram levados à apreciação do INSS
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administrativamente.

 

 Dessa forma, com esteio nas peças extraídas da anterior demanda trazida para este processo, noto que a ação é

idêntica à presente, pois tem as mesmas partes, pedidos e causas de pedir, e, portanto, opera-se o fenômeno da

coisa julgada em relação à ação nº 0000934-59.2012.403.6323.

 

 

3. Dispositivo

 

 Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do

CPC.

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel.

Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

 Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01).

 

 Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se.

 

 Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, fica recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo), intime-se o INSS para contrarrazões e, após, remetam-se os autos a uma das C. Turmas

Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário, certifique-

se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0001292-87.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000560 - FRANCISCO CARLOS GIMENEZ (SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE

OLIVEIRA, SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

SENTENÇA

 

 1.Relatório

 

Trata-se de ação proposta por FRANCISCO CARLOS GIMENEZface do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, por meio da qual pretende a concessão de benefício previdenciário.
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O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses.

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs.

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite
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de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

In casu, a parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia nos moldes

exigidose no prazo assinalado, fazendo apenas constar na petição de emenda, por meio de seu procurador, os

dizeres: “o autor renuncia, desde já, aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”. Ocorre que, como a procuração outorgada ao referido causídico não contem poderes

especiais e expressos para renunciar ao objeto da ação (como está a exigir o art. 38, CPC), tal manifestação é

inapta a produzir o efeito almejado de fixação da competência no âmbito do Juizado Especial Federal, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição

inicial.

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de

mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel.

Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0001289-35.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000561 - BENEDITA MARIA DE JESUS (SP178815 - PATRICIA CURY CALIA DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE
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COELHO)

Sentença

 

 

Trata-se de ação proposta por BENEDITA MARIA DE JESUSem face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., por meio da qual pretende a condenação da autarquia ré na concessão de benefício

assistencial.

 

A parte autora, intimada a promover emenda à petição incicial, peticionou nos autos requerendo a desistência da

presente ação.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Ante a manifestação expressa nesse sentido, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora,

para que produza os seus efeitos legais, e extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

VIII, do Código de Processo Civil.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

consequências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanados os vícios apontados anteriormente que levaram à determinação de emenda à inicial e sujeitando-se à

possível futura perempção.

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade

constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas menos favorecidas da sociedade, mas nem a

inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados

pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu

pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em que as custas judiciais são exigidas apenas

como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu pedido for-lhe julgado improcedente por este

juízo. Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da

demanda e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais,

pois se o causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque se

presume acredite na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas

processuais caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito

em seu recurso que, este sim, tem um custo judicial a ser honrado. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em

sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF

Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira
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instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

Sem honorários e sem custas processuais nesta instância.

 

Intime-se a parte autora. Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6323000027 

0000415-50.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000583 - DIVALDO

DIOGO (SP242515 - RODRIGO QUINALHA DAMIATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Da sentença que lhe julgou improcedente o pedido a autora foi intimada em 09/01/2014 (quinta-feira), sendo que

o prazo de 10 dias para recurso teve início na sexta-feira seguinte (dia 10/01/2014), expirando-se, assim, no dia

20/01/2014. O recurso foi interposto apenas em 23/01/2014, estando, portanto, serôdio.

 

Assim, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora porque intempestivo. Intime-se-á e, uma vez

certificado o trânsito em julgado, arquivem os autos.

 

0001180-21.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000714 - APARECIDA

BENEDITA RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI, SP060106 -

PAULO ROBERTO MAGRINELLI, SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI, SP276711 - MATHEUS

DONÁ MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960-

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas

menos favorecidas da sociedade, mas nem a inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário

(art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito

dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em

que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu

pedido for-lhe julgado improcedente por este juízo. 

 

Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da demanda

e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais, pois se o

causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque, presume-se,

acredita na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas processuais

caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito em seu

recurso que, este sim, depende do pagamento de custas que deve ser honrado (preparo recursal). 

 

Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de

São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se
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de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS

0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de

advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de

suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar

um advogado particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições

de pagar os honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado,

conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão

impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS

0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o

fez de forma devidamente fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela

via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 Ademais, reporto-me aos lúcidos fundamentos de que se valeu recentemente o E. TJ/RS em situação parecida

com a presente; posição a que me filio, in verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

INDEFERIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. A declaração de pobreza exigida pelo art. 4° da Lei Federal n°

1.060/50 goza tão somente de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser afastada por ausência de

demonstrativos que a sustente, quando eventualmente exigidos, ou pela própria existência de elementos que

afastem sua verossimilhança. (...) 3. Inexiste exemplo de país democrático contemporâneo que assegure o acesso

gratuito genérico dos cidadãos aos seus aparatos judiciários. A prestação jurisdicional é custeada, em praticamente

todos os países, por quem dela utilize. “Aos que comprovarem insuficiência de recursos”, diz a Constituição

Federal em seu art. 5º, LXXIV, o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita. Tal orientação

constitucional deve necessariamente influir sobre a correta exegese da legislação infraconstitucional,

inclusive aquela que regula a assistência judiciária. A concessão irrestrita de AJG a quem dela não é carente,

necessariamente faz com que o custo do aparato judiciário estadual acabe sendo suportado integralmente por todos

os contribuintes, inclusive os mais pobres e até miseráveis, pois todos pagam no mínimo o ICMS que incide

inclusive sobre os mais elementares itens necessários à sobrevivência. Daí a razoabilidade da decisão judicial de

primeiro grau que exigiu a comprovação da necessidade do benefício pleiteado.” (AC 0347182-

45.2013.8.21.7000, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto, j. em 15/10/2013).

 

 II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 III. Portanto, designo a perícia médica para o dia 07 de abril de 2014, às 11h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 11h15min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Herbert Klaus Mahlmann (CRM/SP nº 65.753), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora

e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que

contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à
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audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

Quesito 1. DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?

 

Quesito 2. EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições

oriundas da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia apresentada pela parte autora?

 

Quesito 3. DID e DII. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora (data de início e de final, se for o caso)? Com base em quê o perito chegou na(s)

data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

Quesito 4. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora

encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

 

Quesito 5. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão?

Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

 

Quesito 6. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?

 

Quesito 7. VIDA INDEPENDENTE. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano?

 

Quesito 8. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi

constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000058-36.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000709 - AMANDA DE

SOUZA SANTOS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)
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 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas

menos favorecidas da sociedade, mas nem a inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário

(art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito

dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em

que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu

pedido for-lhe julgado improcedente por este juízo. 

 

Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da demanda

e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais, pois se o

causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque, presume-se,

acredita na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas processuais

caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito em seu

recurso que, este sim, depende do pagamento de custas que deve ser honrado (preparo recursal). 

 

Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de

São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS

0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de

advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de

suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar

um advogado particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições

de pagar os honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado,

conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão

impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS

0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o

fez de forma devidamente fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela

via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 Ademais, reporto-me aos lúcidos fundamentos de que se valeu recentemente o E. TJ/RS em situação parecida

com a presente; posição a que me filio, in verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

INDEFERIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. A declaração de pobreza exigida pelo art. 4° da Lei Federal n°

1.060/50 goza tão somente de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser afastada por ausência de

demonstrativos que a sustente, quando eventualmente exigidos, ou pela própria existência de elementos que

afastem sua verossimilhança. (...) 3. Inexiste exemplo de país democrático contemporâneo que assegure o acesso

gratuito genérico dos cidadãos aos seus aparatos judiciários. A prestação jurisdicional é custeada, em praticamente

todos os países, por quem dela utilize. “Aos que comprovarem insuficiência de recursos”, diz a Constituição

Federal em seu art. 5º, LXXIV, o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita. Tal orientação

constitucional deve necessariamente influir sobre a correta exegese da legislação infraconstitucional,

inclusive aquela que regula a assistência judiciária. A concessão irrestrita de AJG a quem dela não é carente,

necessariamente faz com que o custo do aparato judiciário estadual acabe sendo suportado integralmente por todos

os contribuintes, inclusive os mais pobres e até miseráveis, pois todos pagam no mínimo o ICMS que incide

inclusive sobre os mais elementares itens necessários à sobrevivência. Daí a razoabilidade da decisão judicial de

primeiro grau que exigiu a comprovação da necessidade do benefício pleiteado.” (AC 0347182-

45.2013.8.21.7000, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto, j. em 15/10/2013).

 

 II. Apresentando-se como viúva de Benedito da Silva Eloy Junior, falecido em 20/03/2012, a autora AMANDA
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DE SOUZA SANTOS pretende nesta ação o benefício de pensão por morte que lhe foi negado pelo INSS, ora réu,

sob o fundamento da não apresentação de documento comprobatório da condição de dependente do de cujus.

 

 Verifica-se da documentação juntada aos autos que o último vínculo empregatício do de cujus encerrou-se em

01/04/2008 (quase quatro anos antes da data do seu óbito, portanto). Não obstante, sustenta a autora que o início

da incapacidade se deu quando ele ainda mantinha a qualidade de segurado, pois foi acometido pela doença que

causou a sua morte durante o período de graça. Assim, se fizesse jus à obtenção de benefício previdenciário

quando ainda em curso o período de graça e permanecido nesta condição até a data do falecimento, não se teria

verificado a perda da qualidade de segurado, o que asseguraria a obtenção da pretendida pensão por morte.

 

 No caso, ante as alegações da autora, o objeto do litígio gravitará em torno da questão se o de cujus tinha direito à

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença quando ainda mantinha a qualidade de segurado e, ainda, se tal

benefício lhe era de direito ininterruptamente até a data do seu óbito.

 

 Os documentos que acompanham a petição inicial não permitem inferir, ainda que superficialmente, acerca da

incapacidade laborativa do falecido antes de seu óbito, razão porque não se mostra presente o requisito exigido no

caput do artigo 273, do CPC, consistente na existência de prova inequívoca, a autorizar a antecipação dos efeitos

da tutela. Destarte, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela requerida.

 

 III. Em verdade, revela-se imprescindível a realização de perícia médica, ainda que indireta, sobre a

documentação médica relativa ao de cujus para perquirir a existência de incapacidade para o trabalho, a época em

que teria se dado e por quanto teria se estendido. Portanto, adotando o procedimento especial do JEF, primando

pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e

julgamento, que será precedida de perícia médica indireta na sede deste juízo, concentrando-se todos os atos num

único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 07 de abril de 2014, às 08h40min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 09h00min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Herbert Klaus Mahlmann (CRM/SP nº 65.753), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar os

documentos médicos do de cujus e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste

despacho, bem como eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados

pelas partes na audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já,

honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº

558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da
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audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

Quesito 1. DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?

 

Quesito 2. EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições

oriundas da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia apresentada pela parte autora?

 

Quesito 3. DID e DII. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora (data de início e de final, se for o caso)? Com base em quê o perito chegou na(s)

data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

Quesito 4. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora

encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

 

Quesito 5. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão?

Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

 

Quesito 6. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?

 

Quesito 7. VIDA INDEPENDENTE. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano?

 

Quesito 8. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi

constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001199-27.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000711 - AURISLEY

RODRIGUES (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas

menos favorecidas da sociedade, mas nem a inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário

(art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito
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dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em

que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu

pedido for-lhe julgado improcedente por este juízo. 

 

Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da demanda

e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais, pois se o

causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque, presume-se,

acredita na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas processuais

caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito em seu

recurso que, este sim, depende do pagamento de custas que deve ser honrado (preparo recursal). 

 

Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de

São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS

0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de

advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de

suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar

um advogado particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições

de pagar os honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado,

conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão

impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS

0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o

fez de forma devidamente fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela

via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 Ademais, reporto-me aos lúcidos fundamentos de que se valeu recentemente o E. TJ/RS em situação parecida

com a presente; posição a que me filio, in verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

INDEFERIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. A declaração de pobreza exigida pelo art. 4° da Lei Federal n°

1.060/50 goza tão somente de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser afastada por ausência de

demonstrativos que a sustente, quando eventualmente exigidos, ou pela própria existência de elementos que

afastem sua verossimilhança. (...) 3. Inexiste exemplo de país democrático contemporâneo que assegure o acesso

gratuito genérico dos cidadãos aos seus aparatos judiciários. A prestação jurisdicional é custeada, em praticamente

todos os países, por quem dela utilize. “Aos que comprovarem insuficiência de recursos”, diz a Constituição

Federal em seu art. 5º, LXXIV, o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita. Tal orientação

constitucional deve necessariamente influir sobre a correta exegese da legislação infraconstitucional,

inclusive aquela que regula a assistência judiciária. A concessão irrestrita de AJG a quem dela não é carente,

necessariamente faz com que o custo do aparato judiciário estadual acabe sendo suportado integralmente por todos

os contribuintes, inclusive os mais pobres e até miseráveis, pois todos pagam no mínimo o ICMS que incide

inclusive sobre os mais elementares itens necessários à sobrevivência. Daí a razoabilidade da decisão judicial de

primeiro grau que exigiu a comprovação da necessidade do benefício pleiteado.” (AC 0347182-

45.2013.8.21.7000, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto, j. em 15/10/2013).

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,
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pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 07 de abril de 2014, às 09h50min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 10h10min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Herbert Klaus Mahlmann (CRM/SP nº 65.753), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora

e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que

contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

Quesito 1. DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID
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correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?

 

Quesito 2. EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições

oriundas da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia apresentada pela parte autora?

 

Quesito 3. DID e DII. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora (data de início e de final, se for o caso)? Com base em quê o perito chegou na(s)

data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

Quesito 4. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora

encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

 

Quesito 5. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão?

Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

 

Quesito 6. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?

 

Quesito 7. VIDA INDEPENDENTE. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano?

 

Quesito 8. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi

constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001025-18.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000724 - EDUARDO

CARLOS FRANCISCO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES

ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial. 

 

II. Deixo para analisar a relação de prevenção após a instrução processual.

 

 III. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de

módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de

não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para

patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o

autor tem sim condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não

cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas

menos favorecidas da sociedade, mas nem a inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário

(art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito

dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em

que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu

pedido for-lhe julgado improcedente por este juízo. 

 

Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da demanda

e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais, pois se o

causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque, presume-se,

acredita na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas processuais

caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito em seu

recurso que, este sim, depende do pagamento de custas que deve ser honrado (preparo recursal). 
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Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de

São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS

0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de

advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de

suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar

um advogado particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições

de pagar os honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado,

conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão

impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS

0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o

fez de forma devidamente fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela

via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 Ademais, reporto-me aos lúcidos fundamentos de que se valeu recentemente o E. TJ/RS em situação parecida

com a presente; posição a que me filio, in verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

INDEFERIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. A declaração de pobreza exigida pelo art. 4° da Lei Federal n°

1.060/50 goza tão somente de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser afastada por ausência de

demonstrativos que a sustente, quando eventualmente exigidos, ou pela própria existência de elementos que

afastem sua verossimilhança. (...) 3. Inexiste exemplo de país democrático contemporâneo que assegure o acesso

gratuito genérico dos cidadãos aos seus aparatos judiciários. A prestação jurisdicional é custeada, em praticamente

todos os países, por quem dela utilize. “Aos que comprovarem insuficiência de recursos”, diz a Constituição

Federal em seu art. 5º, LXXIV, o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita. Tal orientação

constitucional deve necessariamente influir sobre a correta exegese da legislação infraconstitucional,

inclusive aquela que regula a assistência judiciária. A concessão irrestrita de AJG a quem dela não é carente,

necessariamente faz com que o custo do aparato judiciário estadual acabe sendo suportado integralmente por todos

os contribuintes, inclusive os mais pobres e até miseráveis, pois todos pagam no mínimo o ICMS que incide

inclusive sobre os mais elementares itens necessários à sobrevivência. Daí a razoabilidade da decisão judicial de

primeiro grau que exigiu a comprovação da necessidade do benefício pleiteado.” (AC 0347182-

45.2013.8.21.7000, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto, j. em 15/10/2013).

 

 IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 07 de abril de 2014, às 18h20min, nas dependências do prédio da

Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h40min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Herbert Klaus Mahlmann (CRM/SP nº 65.753), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora

e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que

contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que
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possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

Quesito 1. DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?

 

Quesito 2. EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições

oriundas da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia apresentada pela parte autora?

 

Quesito 3. DID e DII. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora (data de início e de final, se for o caso)? Com base em quê o perito chegou na(s)

data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

Quesito 4. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora

encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

 

Quesito 5. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão?

Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

 

Quesito 6. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?

 

Quesito 7. VIDA INDEPENDENTE. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano?

 

Quesito 8. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi

constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.
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0000927-33.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000556 - LAERCIO

RUBENS ANDRADE (SP337867 - RENALDO SIMÕES, SP297736 - CLOVIS FRANCO PENTEADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE

COELHO)

DECISÃO

 

 I. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/03/2014, às 16:40 nas dependências do

prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta cidade.

 

 II. Intime-se a parte autora acerca das datas acima designadas, devendo arrolar/substituir suas testemunhas com

antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta

determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas

deverão comparecer à audiência independentemente de intimação (art. 34, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não

comparecimento da parte autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 51, inciso III, Lei nº 9.099/95. 

 

III. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, facultando-se à autarquia apresentar

eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, sob pena de revelia, devendo apresentar até a data

da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do pedido, bem como

eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art. 355, CPC); b) de que deve

arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de

que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao

ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Frise-se que o não

comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade

dos fatos alegados no pedido inicial, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores

de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que

preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95).

 

 IV. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

0000217-76.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000721 - NEIDE

HENRIQUE ROSA (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP301269 - DIEGO TEODORO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE

COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas

menos favorecidas da sociedade, mas nem a inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário

(art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito

dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em

que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu

pedido for-lhe julgado improcedente por este juízo. 

 

Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da demanda

e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais, pois se o

causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque, presume-se,

acredita na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas processuais

caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito em seu

recurso que, este sim, depende do pagamento de custas que deve ser honrado (preparo recursal). 

 

Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de

São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo
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remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS

0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de

advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de

suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar

um advogado particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições

de pagar os honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado,

conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão

impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS

0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o

fez de forma devidamente fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela

via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 Ademais, reporto-me aos lúcidos fundamentos de que se valeu recentemente o E. TJ/RS em situação parecida

com a presente; posição a que me filio, in verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

INDEFERIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. A declaração de pobreza exigida pelo art. 4° da Lei Federal n°

1.060/50 goza tão somente de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser afastada por ausência de

demonstrativos que a sustente, quando eventualmente exigidos, ou pela própria existência de elementos que

afastem sua verossimilhança. (...) 3. Inexiste exemplo de país democrático contemporâneo que assegure o acesso

gratuito genérico dos cidadãos aos seus aparatos judiciários. A prestação jurisdicional é custeada, em praticamente

todos os países, por quem dela utilize. “Aos que comprovarem insuficiência de recursos”, diz a Constituição

Federal em seu art. 5º, LXXIV, o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita. Tal orientação

constitucional deve necessariamente influir sobre a correta exegese da legislação infraconstitucional,

inclusive aquela que regula a assistência judiciária. A concessão irrestrita de AJG a quem dela não é carente,

necessariamente faz com que o custo do aparato judiciário estadual acabe sendo suportado integralmente por todos

os contribuintes, inclusive os mais pobres e até miseráveis, pois todos pagam no mínimo o ICMS que incide

inclusive sobre os mais elementares itens necessários à sobrevivência. Daí a razoabilidade da decisão judicial de

primeiro grau que exigiu a comprovação da necessidade do benefício pleiteado.” (AC 0347182-

45.2013.8.21.7000, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto, j. em 15/10/2013).

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 07 de abril de 2014, às 16h40min, nas dependências do prédio
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da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h00min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Herbert Klaus Mahlmann (CRM/SP nº 65.753), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora

e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que

contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

Quesito 1. DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?

 

Quesito 2. EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições

oriundas da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia apresentada pela parte autora?

 

Quesito 3. DID e DII. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora (data de início e de final, se for o caso)? Com base em quê o perito chegou na(s)

data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

Quesito 4. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora
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encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

 

Quesito 5. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão?

Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

 

Quesito 6. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?

 

Quesito 7. VIDA INDEPENDENTE. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano?

 

Quesito 8. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi

constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000051-44.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000641 - EDUARDO LUIZ

RIBEIRO DE OLIVEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

DECISÃO

 

I - O recurso inominado interposto pela parte autoraé deserto por despreparo. Em juízo prévio de admissibilidade,

portanto, dele não conheço. Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

II - Apesar disso, constato que da decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita a parte autora impetrou

mandado de segurança, ainda pendente de apreciação. Assim, pelo poder geral de cautela, antes de cumprir o item

I desta decisão, acautele-se em Secretaria e aguarde-se o julgamento daquele mandamus, sendo que:

(a) caso seja concedida a ordem (mesmo que em sede de liminar), fica sem efeito o item I da presente decisão, que

não conheceu do recurso e, nessa hipótese, fica ele desde já recebido por sua tempestividade, no duplo efeito,

devendo a secretaria intimar a parte recorrida para contrarrazões e, após, remeter os autos à 1ª C. Turma Recursal

de São Paulo para julgamento, devendo o recurso ser

distribuído à Exma. Juiza Federal Gisele Bueno da Cruz, relatora do Mandado de Segurança n. 0000132-

80.2014.403.9301, por prevenção, que deve ser comunicado(a) desta decisão;

(b) caso seja denegada a ordem, cumpra-se o item I, arquivando-se os autos.

 

0001310-11.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000706 - TEREZA

PATRICIA ROSA (SP269840 - ANA ELIZA GUIMARÃES, SP265213 - ANA LAURA CAMPARINI

PIMENTEL, SP277188 - EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas

menos favorecidas da sociedade, mas nem a inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário

(art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito

dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em

que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu

pedido for-lhe julgado improcedente por este juízo. 

 

Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da demanda

e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais, pois se o

causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque, presume-se,

acredita na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas processuais

caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito em seu

recurso que, este sim, depende do pagamento de custas que deve ser honrado (preparo recursal). 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1189/1621



 

Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de

São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS

0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de

advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de

suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar

um advogado particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições

de pagar os honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado,

conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão

impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS

0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o

fez de forma devidamente fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela

via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 Ademais, reporto-me aos lúcidos fundamentos de que se valeu recentemente o E. TJ/RS em situação parecida

com a presente; posição a que me filio, in verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

INDEFERIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. A declaração de pobreza exigida pelo art. 4° da Lei Federal n°

1.060/50 goza tão somente de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser afastada por ausência de

demonstrativos que a sustente, quando eventualmente exigidos, ou pela própria existência de elementos que

afastem sua verossimilhança. (...) 3. Inexiste exemplo de país democrático contemporâneo que assegure o acesso

gratuito genérico dos cidadãos aos seus aparatos judiciários. A prestação jurisdicional é custeada, em praticamente

todos os países, por quem dela utilize. “Aos que comprovarem insuficiência de recursos”, diz a Constituição

Federal em seu art. 5º, LXXIV, o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita. Tal orientação

constitucional deve necessariamente influir sobre a correta exegese da legislação infraconstitucional,

inclusive aquela que regula a assistência judiciária. A concessão irrestrita de AJG a quem dela não é carente,

necessariamente faz com que o custo do aparato judiciário estadual acabe sendo suportado integralmente por todos

os contribuintes, inclusive os mais pobres e até miseráveis, pois todos pagam no mínimo o ICMS que incide

inclusive sobre os mais elementares itens necessários à sobrevivência. Daí a razoabilidade da decisão judicial de

primeiro grau que exigiu a comprovação da necessidade do benefício pleiteado.” (AC 0347182-

45.2013.8.21.7000, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto, j. em 15/10/2013).

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste
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juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 07 de abril de 2014, às 07h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 07h15min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Herbert Klaus Mahlmann (CRM/SP nº 65.753), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora

e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que

contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

Quesito 1. DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?

 

Quesito 2. EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições

oriundas da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia apresentada pela parte autora?

 

Quesito 3. DID e DII. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora (data de início e de final, se for o caso)? Com base em quê o perito chegou na(s)

data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas
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alegações?

 

Quesito 4. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora

encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

 

Quesito 5. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão?

Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

 

Quesito 6. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?

 

Quesito 7. VIDA INDEPENDENTE. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano?

 

Quesito 8. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi

constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000093-93.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000723 - MARIA

APARECIDA CUNHA TEIXEIRA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA

FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas

menos favorecidas da sociedade, mas nem a inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário

(art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito

dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em

que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu

pedido for-lhe julgado improcedente por este juízo. 

 

Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da demanda

e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais, pois se o

causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque, presume-se,

acredita na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas processuais

caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito em seu

recurso que, este sim, depende do pagamento de custas que deve ser honrado (preparo recursal). 

 

Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de

São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS

0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de

advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de

suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar

um advogado particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições

de pagar os honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado,

conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão

impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS

0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o
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fez de forma devidamente fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela

via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 Ademais, reporto-me aos lúcidos fundamentos de que se valeu recentemente o E. TJ/RS em situação parecida

com a presente; posição a que me filio, in verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

INDEFERIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. A declaração de pobreza exigida pelo art. 4° da Lei Federal n°

1.060/50 goza tão somente de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser afastada por ausência de

demonstrativos que a sustente, quando eventualmente exigidos, ou pela própria existência de elementos que

afastem sua verossimilhança. (...) 3. Inexiste exemplo de país democrático contemporâneo que assegure o acesso

gratuito genérico dos cidadãos aos seus aparatos judiciários. A prestação jurisdicional é custeada, em praticamente

todos os países, por quem dela utilize. “Aos que comprovarem insuficiência de recursos”, diz a Constituição

Federal em seu art. 5º, LXXIV, o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita. Tal orientação

constitucional deve necessariamente influir sobre a correta exegese da legislação infraconstitucional,

inclusive aquela que regula a assistência judiciária. A concessão irrestrita de AJG a quem dela não é carente,

necessariamente faz com que o custo do aparato judiciário estadual acabe sendo suportado integralmente por todos

os contribuintes, inclusive os mais pobres e até miseráveis, pois todos pagam no mínimo o ICMS que incide

inclusive sobre os mais elementares itens necessários à sobrevivência. Daí a razoabilidade da decisão judicial de

primeiro grau que exigiu a comprovação da necessidade do benefício pleiteado.” (AC 0347182-

45.2013.8.21.7000, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto, j. em 15/10/2013).

 

 II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 III. Portanto, designo a perícia médica para o dia 07 de abril de 2014, às 17h50min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h05min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Herbert Klaus Mahlmann (CRM/SP nº 65.753), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora

e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que

contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas
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oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

Quesito 1. DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?

 

Quesito 2. EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições

oriundas da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia apresentada pela parte autora?

 

Quesito 3. DID e DII. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora (data de início e de final, se for o caso)? Com base em quê o perito chegou na(s)

data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

Quesito 4. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora

encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

 

Quesito 5. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão?

Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

 

Quesito 6. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?

 

Quesito 7. VIDA INDEPENDENTE. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano?

 

Quesito 8. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi

constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001151-68.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000644 - MARCOS

ROBERTO MORINI (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES

ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

DECISÃO

 

Trata-se de ação por meio da qual MARCOS ROBERTO MORINI pretende a reativação do benefício de auxílio-

doença que lhe foi conedido judicialmente em anterior ação previdenciária e cessado pelo INSS em desrespeito à

sentença proferida naquela outra ação, que estabeleceu, em acordo judicial, exatamente as hipóteses em que o

INSS poderia cessar o benefício.

 

De fato, compulsando os documentos trazidos aos autos, noto que na anterior ação previdenciária que tramitou

neste juízo sob nº 000150-48.2013.403.6125, o INSS e o autor entabularam acordo para que lhe fosse concedido

auxílio-doença "por, no mínimo, até 07/08/2013, antes do quê não poderá ser cessado em nenhuma hipótese".

Constou do acordo homologado, ainda, que após aquele tempo mínimo de vigência do benefício o INSS só
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cessaria o benefício em sete hipóteses, dentre elas, "a alteração fática da situação que determinou a concessão do

benefício judicial e que indique a cessação da incapacidade". Da sentença homologatória do acordo, transitada em

julgado, constou, ainda, que nesta hipótese "a cessação do benefício somente poderá ocorrer após a manifestação

fundamentada da Procuradoria Local do INSS, nos termos da Orientação Interna COnjunta nº 73/2003". Referida

norma impõe a necessidade de instauração de um procedimento administrativo próprio, assegurada a ampla defesa

e o contraditório, com expresso parecer da Procuradoria FEderal especializada como condicionantes para uma

válida cessação do benefício. Sem o cumprimento desses requisitos, pois, a cessação administrativa do benefício

concedido judicialmente mostra-se ilegal.

 

Pois bem. Dos documentos que instruíram a petição inicial consta uma correspondência enviada pelo INSS ao

autor, em agosto/2013, informando que após ser submetido à perícia médica de reavaliação a autarquia decidiu

prorrogar-lhe o benefício até 02/02/2014. COntudo, em posterior correspondência (datada de 21 de outubro de

2013), o autor foi informado de que seu benefício havia cessado em 07/10/2013 (DCB).

 

Aparentemente o INSS descumpriu a sentença, por não ter observado os critérios determinados para válida a

cessação do auxílio-doença, motivo, por que, DEFIRO ao autor a antecipação dos efeitos da tutela para impor ao

INSS o dever de restabelecer o auxílio-doença que lhe foi concedido judicialmente nos autos da ação nº 000150-

48.2013.403.6125, com DIP na DCB (em 07/10/2013).

 

Deixo de designar perícia médica porque para o deslinde da causa basta apreciar se houve ou não desrespeito aos

termos de sentença judicial homologatória de acordo pelo INSS, especialmente em relação a requisitos formais lá

determinados.

 

Cite-se e Intime-se o INSS (via PFE-Ourinhos) para apresentar defesa escrita em 30 dias e oficie-se a APSDJ-

Marília para que, em 4 dias, comprove nos autos o cumprimento da presente decisão.

 

Intime-se o autor desta decisão e, decorrido o prazo para defesa, novamente para apresentar réplica, voltando-me

conclusos para sentença em seguida.

 

0000846-84.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000700 - RICARDO

FRANCISCO SANTANDER (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

Ante a decisão liminar proferido(a) no Mandado de Segurança nº 0001600-16.2013.4.03.9301, que concedeu à

parte autora os benefícios da gratuidade de justiça, torno sem efeito o trânsito em julgado da sentença. Dê-se baixa

na respectiva fase processual, cancelando-se o registro.

Recebo o recurso interposto pela autora no seu duplo efeito.

 Fica desde já intimada a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após, com ou sem a

apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo (a ser distribuído, por

prevenção, ao Exmo. Juiz Federal Dr. Omar Chamon, MM. relator do MS, nos termos do art. 57 do Regimento

Interno das Turmas Recursais do JEF/SP), com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.

 

0000868-45.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000701 - VILSON JOSE DA

SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

Ante a decisão liminar proferido(a) no Mandado de Segurança nº 0001596-76.2013.4.03.9301, que concedeu à

parte autora os benefícios da gratuidade de justiça, torno sem efeito o trânsito em julgado da sentença. Dê-se baixa

na respectiva fase processual, cancelando-se o registro.

Recebo o recurso interposto pela autora no seu duplo efeito.

 Fica desde já intimada a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após, com ou sem a

apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo (a ser distribuído, por

prevenção, à Exma. Juíza Federal Dra. Juíza Federal Kyu Soon Lee, MM. relatora do MS, nos termos do art. 57

do Regimento Interno das Turmas Recursais do JEF/SP), com as nossas homenagens e mediante as anotações de

praxe. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - O recurso inominado interposto pelo autor é deserto por despreparo. Em juízo prévio de

admissibilidade, portanto, dele não conheço. Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se. 
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II - Apesar disso, constato que da decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita o autor impetrou

mandado de segurança, ainda pendente de apreciação. Assim, pelo poder geral de cautela, antes de cumprir

o item I desta decisão,cautele-se em Secretaria e aguarde-se o julgamento daquele mandamus, sendo que:

(a) caso seja concedida a ordem (mesmo que em sede de liminar), fica sem efeito a decisão que não

conheceu do recurso e, nessa hipótese, fica ele desde já recebido por sua tempestividade, no duplo efeito,

devendo a Secretaria intimar a parte recorrida para contrarrazões e, após, remeter os autos à C. Turma

Recursal de São Paulo para julgamento, devendo o recurso ser distribuído ao(à) Exmo(a). Juiz(a) Federal

relator(a) do Mandado de Segurança por prevenção; (b) caso seja denegada a ordem, cumpra-se o item I,

arquivando-se os autos. 

 

0000070-50.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000650 - EDILVANI DOS

REIS GALLEGO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000035-90.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000655 - LUZIA SOUZA

GUILHERME (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000071-35.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000649 - MARCO

ANTONIO GOULART (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000030-68.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000656 - CLAUDINEI

APARECIDO PALERMO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000036-75.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000654 - CLAUDINEI DE

OLIVEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317-

JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000049-74.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000652 - NERCI LOPES

(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000028-98.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000657 - DENILZA DOS

SANTOS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000039-30.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000653 - ALICIO FRIGERI

(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000027-16.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000658 - CELIA

BENEDITO GOMES (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000072-20.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000648 - MAURICIO

GOMES (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317-

JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000073-05.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000647 - IRACI CANDIDO

DE OLIVEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000069-65.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000651 - ANA PAULA

DOS SANTOS LOPES (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0001196-72.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000689 - SANTO CANDEU

(SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO, SP126090 - CLYSEIDE BENEDITA ESCOBAR

GAVIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

I. Acolho a emenda à inicial, ficando a parte autora ciente da preclusão quanto à produção de prova documental

diversa daquelas que instruíram a petição inicial, nos termos do art. 396, CPC (salvo em relação a "documento

novo").

 

 II.Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não
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incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade

constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas menos favorecidas da sociedade, mas nem a

inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados

pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu

pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em que as custas judiciais são exigidas apenas

como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu pedido for-lhe julgado improcedente por este

juízo. Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da

demanda e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais,

pois se o causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque se

presume acredite na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas

processuais caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito

em seu recurso que, este sim, tem um custo judicial a ser honrado. Referida orientação, aliás, já foi confirmada em

sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF

Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a

declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado

de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008),

como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS 0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski

Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim

levar à presunção de que o impetrante tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu

sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar um advogado particular, quando isto é dispensado, para

patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições de pagar os honorários por este cobrado; e se tem

condições de pagar os honorários de seu advogado, conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas

judiciais que, como também referido na decisão impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira

instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS 0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que

indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o fez de forma devidamente fundamentada, não havendo

qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina

Cecato, j. 21/02/2013).

 

III. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;
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g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

IV - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de OURINHOS-SP) para que realize Justificação

Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 12/03/2014, às 10:00 horas na sede

daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu atividade rural,

mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo pelo período da

carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas conclusões de

maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o

benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação

Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a

oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de

campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 31/012/1973 a 31/04/1975 e

01/11/2004 a 30/05/2007 (período de trabalho rural alegado pelo autor), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Fica ainda determinado à APS assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar

ativamente o referido procedimento, podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

V - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo

10 (dez) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

VI - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de OURINHOS-SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar consigo as

testemunhas que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais),

independente de intimação. Fica também advertida de que eventuais testemunhas não presentes ao procedimento

de J.A. não serão posteriormente ouvidas em juízo, já que não é dado à parte furtar a autarquia do direito de

apreciar prova que possa ensejar o reconhecimento do direito administrativamente. Eventual ausência da autora ao

procedimento de J.A. aqui determinado acarretará a extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de

interesse de agir superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia).

 

VII - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das referidas testemunhas.

 

VIII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de intimação eletrônica.

 

0001048-61.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000708 - JOSE LUCIANO

RAMIDES (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP319241 - FÁBIO ANDRÉ BERNARDO,

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP184512 - ULIANE

TAVARES RODRIGUES, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial. 

 

II. Deixo para analisar a relação de prevenção após a instrução processual.

 

 III. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de

módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de

não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para

patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o
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autor tem sim condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não

cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas

menos favorecidas da sociedade, mas nem a inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário

(art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito

dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em

que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu

pedido for-lhe julgado improcedente por este juízo. 

 

Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da demanda

e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais, pois se o

causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque, presume-se,

acredita na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas processuais

caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito em seu

recurso que, este sim, depende do pagamento de custas que deve ser honrado (preparo recursal). 

 

Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de

São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS

0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de

advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de

suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar

um advogado particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições

de pagar os honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado,

conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão

impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS

0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o

fez de forma devidamente fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela

via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 Ademais, reporto-me aos lúcidos fundamentos de que se valeu recentemente o E. TJ/RS em situação parecida

com a presente; posição a que me filio, in verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

INDEFERIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. A declaração de pobreza exigida pelo art. 4° da Lei Federal n°

1.060/50 goza tão somente de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser afastada por ausência de

demonstrativos que a sustente, quando eventualmente exigidos, ou pela própria existência de elementos que

afastem sua verossimilhança. (...) 3. Inexiste exemplo de país democrático contemporâneo que assegure o acesso

gratuito genérico dos cidadãos aos seus aparatos judiciários. A prestação jurisdicional é custeada, em praticamente

todos os países, por quem dela utilize. “Aos que comprovarem insuficiência de recursos”, diz a Constituição

Federal em seu art. 5º, LXXIV, o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita. Tal orientação

constitucional deve necessariamente influir sobre a correta exegese da legislação infraconstitucional,

inclusive aquela que regula a assistência judiciária. A concessão irrestrita de AJG a quem dela não é carente,

necessariamente faz com que o custo do aparato judiciário estadual acabe sendo suportado integralmente por todos

os contribuintes, inclusive os mais pobres e até miseráveis, pois todos pagam no mínimo o ICMS que incide

inclusive sobre os mais elementares itens necessários à sobrevivência. Daí a razoabilidade da decisão judicial de

primeiro grau que exigiu a comprovação da necessidade do benefício pleiteado.” (AC 0347182-

45.2013.8.21.7000, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto, j. em 15/10/2013).

 

 IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 07 de abril de 2014, às 08h10min, nas dependências do prédio da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1199/1621



Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 08h25min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Herbert Klaus Mahlmann (CRM/SP nº 65.753), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora

e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que

contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

Quesito 1. DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?

 

Quesito 2. EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições

oriundas da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia apresentada pela parte autora?

 

Quesito 3. DID e DII. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora (data de início e de final, se for o caso)? Com base em quê o perito chegou na(s)

data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

Quesito 4. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora
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encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

 

Quesito 5. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão?

Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

 

Quesito 6. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?

 

Quesito 7. VIDA INDEPENDENTE. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano?

 

Quesito 8. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi

constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001308-41.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000565 - VERA LUCIA

DOS SANTOS (SP178815 - PATRICIA CURY CALIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas

menos favorecidas da sociedade, mas nem a inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário

(art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito

dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em

que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu

pedido for-lhe julgado improcedente por este juízo. 

 

Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da demanda

e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais, pois se o

causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque, presume-se,

acredita na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas processuais

caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito em seu

recurso que, este sim, depende do pagamento de custas que deve ser honrado (preparo recursal). 

 

Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de

São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS

0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de

advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de

suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar

um advogado particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições

de pagar os honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado,

conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão

impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS

0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o

fez de forma devidamente fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela

via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).
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 Ademais, reporto-me aos lúcidos fundamentos de que se valeu recentemente o E. TJ/RS em situação parecida

com a presente; posição a que me filio, in verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

INDEFERIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. A declaração de pobreza exigida pelo art. 4° da Lei Federal n°

1.060/50 goza tão somente de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser afastada por ausência de

demonstrativos que a sustente, quando eventualmente exigidos, ou pela própria existência de elementos que

afastem sua verossimilhança. (...) 3. Inexiste exemplo de país democrático contemporâneo que assegure o acesso

gratuito genérico dos cidadãos aos seus aparatos judiciários. A prestação jurisdicional é custeada, em praticamente

todos os países, por quem dela utilize. “Aos que comprovarem insuficiência de recursos”, diz a Constituição

Federal em seu art. 5º, LXXIV, o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita. Tal orientação

constitucional deve necessariamente influir sobre a correta exegese da legislação infraconstitucional,

inclusive aquela que regula a assistência judiciária. A concessão irrestrita de AJG a quem dela não é carente,

necessariamente faz com que o custo do aparato judiciário estadual acabe sendo suportado integralmente por todos

os contribuintes, inclusive os mais pobres e até miseráveis, pois todos pagam no mínimo o ICMS que incide

inclusive sobre os mais elementares itens necessários à sobrevivência. Daí a razoabilidade da decisão judicial de

primeiro grau que exigiu a comprovação da necessidade do benefício pleiteado.” (AC 0347182-

45.2013.8.21.7000, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto, j. em 15/10/2013).

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos constitucionais que lhe

asseguram, de plano, o deferimento do benefício assistencial previsto no art. 203, inciso V, CF/88.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 IV. Antes mesmo de determinar a citação do INSS, com sua prévia anuência sobre tal procedimento e como será

necessário para o julgamento do pedido aferir as condições socioeconômicas da parte autora, nomeio desde já

como perita do juízo a Sra. Malvina Pereira dos Santos, Assistente Social inscrita no CRESS/SP nº 36.390, 9ª

Região, CPF 158.330.588-21, a quem competirá diligenciar na Avenida Comercial, nº 22, Nova Salto Grande,

Salto Grande, Estado de São Paulo, e verificar a possibilidade de aferir ou não se a autora VERA LUCIA DOS

SANTOS, CPF nº 337.427.638-57, encontrava-se em situação de vulnerabilidade social, a merecer o socorro da

assistência social, desde junho/2010. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais

e dez centavos), nos termos da Resolução CJF nº 558/07. Intime-se a Sra. Perita para apresentação do laudo social

no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar deste despacho.

 

V. Os quesitos que deverão ser abordados no laudo (quesitos únicos do juízo) são os seguintes:

 

1. O periciando vive em companhia de outras pessoas sob o mesmo teto? Discriminar nomes, estados civis,

idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de

dependência ou parentesco com o(a) autor(a) da ação.

 

2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente?

Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.
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3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação,

higiene, mobília; eletro-eletrônicos e eletrodomésticos existentes; quartos suficientes para o repouso de todos os

residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel? A residência do periciando possui energia

elétrica, água e esgoto encanados?A rua da residência do periciando possui pavimento asfáltico? 

 

4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário, higiene,

manutenção do imóvel? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados?

Especificar os gastos comuns.

 

5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa

física?Discriminar. 

 

6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do

tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados, os gastos com medicamentos (ou se são obtidos

gratuitamente em Postos de Saúde)e a existência de subvenção”.

 

7. Apresentar considerações finais, relativas à entrevista com vizinhos (identificando-os) e outras conclusões

oriundas da avaliação pericial e da impressão da Perita sobre as condições sócio-econômicas da autora e do grupo

familiar em que está inserida.

 

VI. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais pelo Sistema AJG e voltem-

me conclusos os autos para determinar a continuidade do feito.

 

0000068-80.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000710 - GERALDO

FRANCISCO BIGI (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

 I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 II. Defiro o pedido de prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 1.211-A do Código de Processo

Civil (redação dada pela Lei 12.008/09). Anote-se.

 

 III. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de

módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de

não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para

patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o

autor tem sim condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não

cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas

menos favorecidas da sociedade, mas nem a inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário

(art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito

dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em

que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu

pedido for-lhe julgado improcedente por este juízo. 

 

Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da demanda

e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais, pois se o

causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque, presume-se,

acredita na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas processuais

caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito em seu

recurso que, este sim, depende do pagamento de custas que deve ser honrado (preparo recursal). 

 

Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de

São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo
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remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS

0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de

advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de

suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar

um advogado particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições

de pagar os honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado,

conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão

impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS

0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o

fez de forma devidamente fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela

via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 Ademais, reporto-me aos lúcidos fundamentos de que se valeu recentemente o E. TJ/RS em situação parecida

com a presente; posição a que me filio, in verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

INDEFERIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. A declaração de pobreza exigida pelo art. 4° da Lei Federal n°

1.060/50 goza tão somente de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser afastada por ausência de

demonstrativos que a sustente, quando eventualmente exigidos, ou pela própria existência de elementos que

afastem sua verossimilhança. (...) 3. Inexiste exemplo de país democrático contemporâneo que assegure o acesso

gratuito genérico dos cidadãos aos seus aparatos judiciários. A prestação jurisdicional é custeada, em praticamente

todos os países, por quem dela utilize. “Aos que comprovarem insuficiência de recursos”, diz a Constituição

Federal em seu art. 5º, LXXIV, o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita. Tal orientação

constitucional deve necessariamente influir sobre a correta exegese da legislação infraconstitucional,

inclusive aquela que regula a assistência judiciária. A concessão irrestrita de AJG a quem dela não é carente,

necessariamente faz com que o custo do aparato judiciário estadual acabe sendo suportado integralmente por todos

os contribuintes, inclusive os mais pobres e até miseráveis, pois todos pagam no mínimo o ICMS que incide

inclusive sobre os mais elementares itens necessários à sobrevivência. Daí a razoabilidade da decisão judicial de

primeiro grau que exigiu a comprovação da necessidade do benefício pleiteado.” (AC 0347182-

45.2013.8.21.7000, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto, j. em 15/10/2013).

 

 IV. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

V. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 VI. Portanto, designo a perícia médica para o dia 07 de abril de 2014, às 09h20min, nas dependências do prédio
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da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VII. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 09h35min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Herbert Klaus Mahlmann (CRM/SP nº 65.753), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora

e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que

contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 IX. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

X. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC; c) para

que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do

pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de

que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando

ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que

presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Frise-se que o não

comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade

dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública

na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que

permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por

analogia in casu).

 

 XI. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XII. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

Quesito 1. DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?

 

Quesito 2. EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições

oriundas da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia apresentada pela parte autora?

 

Quesito 3. DID e DII. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora (data de início e de final, se for o caso)? Com base em quê o perito chegou na(s)

data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

Quesito 4. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora
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encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

 

Quesito 5. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão?

Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

 

Quesito 6. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?

 

Quesito 7. VIDA INDEPENDENTE. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano?

 

Quesito 8. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi

constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000962-90.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000703 - APARECIDO

NATAL BICUDO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

Ante a decisão liminar proferido(a) no Mandado de Segurança nº 0001597-61.2013.4.03.9301, que concedeu à

parte autora os benefícios da gratuidade de justiça, torno sem efeito o trânsito em julgado da sentença. Dê-se baixa

na respectiva fase processual, cancelando-se o registro.

Recebo o recurso interposto pela autora no seu duplo efeito.

 Fica desde já intimada a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após, com ou sem a

apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo (a ser distribuído, por

prevenção, ao Exmo. Juiz Federal Dr. Omar Chamon, MM. relator do MS, nos termos do art. 57 do Regimento

Interno das Turmas Recursais do JEF/SP), com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. 

 

0001229-62.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000422 - AGUINALDO

TOSTA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE

ANTONIO ANDRADE)

 Ação de indenização por danos morais em que o autor pretende cancelar inscrição de seu nome em cadastros

restritivos de crédito que reputa indevida, já que derivaria de movimentações bancárias em agência da CEF

localizada na cidade de São Paulo que afirma não ter conhecimento, muito embora tenha sido aberta em seu nome.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Tratando-se de fato negativo (o autor afirma que não abriu qualquer conta bancária na CEF na cidade de Sâo

Paulo, nem teve documentos extraviados, sendo que a única relação que teve com a CEF era relativa a uma conta

na cidade de Osasco encerrada há mais de 20 anos), exigir-se do autor prova inequívoca seria impor-lhe um ônus

impossível, por se tratar de prova diabólica. O registro da ocorrência em boletim de ocorrência policial me parece,

dadas as peculiaridades da situação, suficientes para o convencimento quanto à verossimilhança das alegações,

certamente, arcando o autor com as consequências jurídicas de eventual mentira que possa ser evidenciada na

instrução deste processo.

A urgência origina-se da próprio constrangimento de ter o nome indevidamente "negativado", motivo, por que,

convenço-me da presença dos requisitos legais que autorizam o deferimento da tutela initio litis e inaudita altera

parte.

 

 Faculto à CEF, entretando, mesmo antes do prazo de contestação, demonstrar nos autos por meio de documentos

idôneos que a conta que deu ensejo às movimentações bancárias que acarretaram a inscrição do nome do autor em

cadastros restritivos foi mesmo por ele aberta (mediante apresentação de cartão de assinatura, cópia dos

documentos pessoais utilizados para abertura da conta bancária, etc.). Nessa hipótese, voltem-me conclusos, com

urgência.

 

 Posto isto, DEFIRO a antecipação da tutela para o fim de determinar à CEF que proceda à exclusão do nome do

autor dos cadastros restritivos de crédito em decorrência de operações vinculadas à conta bancária existente na
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agência da empresa pública localizada na cidade de São Paulo, devendo comprovar nos autos o cumprimento da

decisão em no máximo 10 dias, sob pena de multa diária que fixo em favor do autor de R$ 200,00 diários,

limitados a R$ 10 mil.

 

 II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/03/2014, ÀS 14 HORAS, nas

dependências do prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta cidade.

 

 III. Intime-se a parte autora acerca das datas acima designadas, devendo arrolar/substituir suas testemunhas com

antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta

determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas

deverão comparecer à audiência independentemente de intimação (art. 34, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não

comparecimento da parte autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 51, inciso III, Lei nº 9.099/95. 

 

IV. Cite-se e intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL acerca do deferimento da tutela antecipada e,

também: a) das datas acima designadas, facultando-se à requerida apresentar eventual proposta de conciliação ou

contestação em audiência, sob pena de revelia, advertindo-a de que sua revelia implicará presunção de veracidade

dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública

na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que

permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95); b) de que

deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando

ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que

presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Frise-se que o não

comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade

dos fatos alegados no pedido inicial, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores

de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que

preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 V. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - O recurso inominado interposto pela parte autoraé deserto por despreparo. Em juízo prévio de

admissibilidade, portanto, dele não conheço. Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se. 

II - Apesar disso, constato que da decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita a parte autora

impetrou mandado de segurança, ainda pendente de apreciação. Assim, pelo poder geral de cautela, antes

de cumprir o item I desta decisão, acautele-se em Secretaria e aguarde-se o julgamento daquele mandamus,

sendo que: 

(a) caso seja concedida a ordem (mesmo que em sede de liminar), fica sem efeito o item I da presente

decisão, que não conheceu do recurso e, nessa hipótese, fica ele desde já recebido por sua tempestividade,

no duplo efeito, devendo a secretaria intimar a parte recorrida para contrarrazões e, após, remeter os autos

à C. Turma Recursal de São Paulo para julgamento, devendo o recurso ser distribuído ao(à) Exmo(a).

Juiz(a) Federal relator(a) do Mandado de Segurança, por prevenção, que deve ser comunicado(a) desta

decisão; 

(b) caso seja denegada a ordem, cumpra-se o item I, arquivando-se os autos. 

 

0000041-97.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000696 - ADEMILTON

APARECIDO VISOTO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000026-31.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000698 - NILTON SANTOS

(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000033-23.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000697 - VALDINEY DE

OLIVEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - O recurso inominado interposto pela parte autoraé deserto por despreparo. Em juízo prévio de

admissibilidade, portanto, dele não conheço. Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se. 

II - Apesar disso, constato que da decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita a parte autora

impetrou mandado de segurança, ainda pendente de apreciação. Assim, pelo poder geral de cautela, antes

de cumprir o item I desta decisão, acautele-se em Secretaria e aguarde-se o julgamento daquele mandamus,

sendo que: 

(a) caso seja concedida a ordem (mesmo que em sede de liminar), fica sem efeito o item I da presente

decisão, que não conheceu do recurso e, nessa hipótese, fica ele desde já recebido por sua tempestividade,

no duplo efeito, devendo a secretaria intimar a parte recorrida para contrarrazões e, após, remeter os autos

à C. Turma Recursal de São Paulo para julgamento, devendo o recurso ser distribuído ao(à) Exmo(a).

Juiz(a) Federal relator(a) do Mandado de Segurança, por prevenção, que deve ser comunicado(a) desta

decisão; 

(b) caso seja denegada a ordem, cumpra-se o item I, arquivando-se os autos. 

 

0000054-96.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000626 - ADOLFO

CARLOS BRESSANIM (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000038-45.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000632 - RODRIGO

BALDUINO FERREIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000055-81.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000625 - SILMARA

RODRIGUES DE LIMA MORELIN (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA

MARIA DOS SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0000040-15.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000631 - JURANDIR

PEREIRA DOS SANTOS (SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES, SP212750 - FERNANDO

ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000048-89.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000630 - EUDOXIA

MARIA DE OLIVEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000053-14.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000627 - GUIOMAR

APARECIDA DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000019-39.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000640 - GERALDO

PEREIRA DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000056-66.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000624 - NILTON

MORELIN (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317-

JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000031-53.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000634 - ELIANE

APARECIDA GARCIA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000023-76.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000638 - FRANCISCO

SALVADOR TAVARES DE ANDRADE (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA

MARIA DOS SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0000021-09.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000639 - JOAO LUCIO

MARIANO VIEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000052-29.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000628 - RODRIGO

CORNELIO DOS SANTOS (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000029-83.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000635 - PAULO CEZAR

DE OLIVEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000025-46.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000636 - ALINE VISOTO

(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE

ANTONIO ANDRADE)
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0000057-51.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000623 - LUCELENA

APARECIDA PEREIRA DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000050-59.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000629 - FERNANDO

BENEDITO GOMES (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000032-38.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000633 - LEANDRO JOSE

PEREIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000024-61.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000637 - ANDERSON

APARECIDO VISOTO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0001269-44.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000720 - CLEUSA

MARQUES DE ANDRADE (SP335572 - MONIQUE PIMENTEL BERTOLINO, SP318618 - GILBERTO

NASCIMENTO BERTOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 III. Portanto, designo a perícia médica para o dia 07 de abril de 2014, às 16h10min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 16h25min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Herbert Klaus Mahlmann (CRM/SP nº 65.753), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora

e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que

contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará
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presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

Quesito 1. DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?

 

Quesito 2. EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições

oriundas da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia apresentada pela parte autora?

 

Quesito 3. DID e DII. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora (data de início e de final, se for o caso)? Com base em quê o perito chegou na(s)

data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

Quesito 4. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora

encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

 

Quesito 5. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão?

Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

 

Quesito 6. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?

 

Quesito 7. VIDA INDEPENDENTE. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano?

 

Quesito 8. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi

constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000881-44.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000702 - JOSE

APARECIDO DE SOUZA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

Ante a decisão liminar proferido(a) no Mandado de Segurança nº 0001595-91.2013.4.03.9301, que concedeu à

parte autora os benefícios da gratuidade de justiça, torno sem efeito o trânsito em julgado da sentença. Dê-se baixa

na respectiva fase processual, cancelando-se o registro.

Recebo o recurso interposto pela autora no seu duplo efeito.

 Fica desde já intimada a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após, com ou sem a

apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo (a ser distribuído, por

prevenção, à Exma. Juíza Federal Dra. Juíza Federal Kyu Soon Lee, MM. relatora do MS, nos termos do art. 57

do Regimento Interno das Turmas Recursais do JEF/SP), com as nossas homenagens e mediante as anotações de

praxe.

 

0001249-53.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000510 - CLEUSA

CELESTINO DE OLIVEIRA (SP180282 - ELAINE PEREIRA BORGES, SP304693 - JOAO LUIZ

SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

I.Acolho a emenda à inicial.
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 II.Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas

menos favorecidas da sociedade, mas nem a inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário

(art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito

dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em

que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu

pedido for-lhe julgado improcedente por este juízo. 

 

Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da demanda

e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais, pois se o

causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque, presume-se,

acredita na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas processuais

caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito em seu

recurso que, este sim, depende do pagamento de custas que deve ser honrado (preparo recursal). 

 

Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de

São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS

0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de

advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de

suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar

um advogado particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições

de pagar os honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado,

conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão

impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS

0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o

fez de forma devidamente fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela

via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 Ademais, reporto-me aos lúcidos fundamentos de que se valeu recentemente o E. TJ/RS em situação parecida

com a presente; posição a que me filio, in verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

INDEFERIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. A declaração de pobreza exigida pelo art. 4° da Lei Federal n°

1.060/50 goza tão somente de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser afastada por ausência de

demonstrativos que a sustente, quando eventualmente exigidos, ou pela própria existência de elementos que

afastem sua verossimilhança. (...) 3. Inexiste exemplo de país democrático contemporâneo que assegure o acesso

gratuito genérico dos cidadãos aos seus aparatos judiciários. A prestação jurisdicional é custeada, em praticamente

todos os países, por quem dela utilize. “Aos que comprovarem insuficiência de recursos”, diz a Constituição

Federal em seu art. 5º, LXXIV, o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita. Tal orientação

constitucional deve necessariamente influir sobre a correta exegese da legislação infraconstitucional,

inclusive aquela que regula a assistência judiciária. A concessão irrestrita de AJG a quem dela não é carente,

necessariamente faz com que o custo do aparato judiciário estadual acabe sendo suportado integralmente por todos

os contribuintes, inclusive os mais pobres e até miseráveis, pois todos pagam no mínimo o ICMS que incide

inclusive sobre os mais elementares itens necessários à sobrevivência. Daí a razoabilidade da decisão judicial de

primeiro grau que exigiu a comprovação da necessidade do benefício pleiteado.” (AC 0347182-

45.2013.8.21.7000, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto, j. em 15/10/2013).
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III.A autora pleiteia a declaração de inexistência de débito c.c. indenização por dano moral contra a CEF porque,

segundo alega, mantinha conta junto ao Banco-réu para recebimento de salários durante a época em que trabalhou

em Campinas para a Empresa Credivapt, mas que a referida conta foi encerrada há mais de 10 anos, sendo que

mesmo assim tomou conhecimento de alguns cheques (de um talonário que havia ficado com a autora) passaram a

ser emitidos por terceiros, gerando devolução por insuficiência de fundos e a inscrição de seu nome em cadastros

restritivos de crédito, o que reputa ilegal.Afirma que guardou consigo um talão de cheques disponibilizado pela

instituição bancária mesmo depois de encerrada a conta (não o tendo devolvido ao banco) e que, após dois anos

contados da inatividade da conta, teve furtado o referido talão de cheques, cujas cártulas foram emitidas de forma

fraudulenta e compensadas sem a devida apuração de assinaturas pelo Banco-réu. Por isso requer a concessão de

tutela antecipada para o fim de excluir seu nome dos órgãos de negativação e CCF.

 

Cumpre esclarecer que a antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida

quando cabalmente presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da

efetividade da jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quanto a CEF poderá apresentar dados relativos à conta bancária

(data de abertura, encerramento, cartão de assinaturas da autora, microfilmagens dos chequesa, telas do sistema e

outros documentos) capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição menos sumária.

 

Os documentos que instruem a petição inicial não são hábeis para demonstrar a presença dos requisitos legais

necessários ao deferimento da tutela antecipada. A parte autora teceu alegações mas deixou de juntar as provas

necessárias, no mínimo, ao deferimento da antecipação da tutela pretendida, senão vejamos: (a) alega que sua

conta foi encerrada por volta de 2009/2010 mas deixa de anexar documento comprobatório desses fatos -

encerramento da mesma; (b) alega ter sofrido transtornos de ordem econômica e financeira sem contudo juntar aos

autos as provas de sua negativação junto aos órgãos de proteção ao crédito; (c) noticia o furto do talão de cheques

que ainda guardava (de uma conta já encerrada), mas informa que deixou de comunicar o fato à autoridade

policial em razão de não ter conhecimento de sua autoria tampouco da data da ocorrência do fato e (d) afirma ter

buscado o cancelamento das cártulas por todos os meios amigáveis, mas não diz quais meios utilizou e não faz

prova de nenhum deles.

 

A plausibilidade do direito alegado não se revelou de forma certeira, posto que a comprovação do nexo de

causalidade entre a ré-fornecedora do serviço e o dano supostamente ocasionado à autora não restaram

sumariamente comprovados, não encontrando este juízo outra saída senão a da cognição mais ampla do processo,

na medida que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao

julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela

inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório.

 

 Diante do acima exposto e, ante a fragilidade da prova documental apresentada junto com a exordial, INDEFIRO

a tutela antecipada pretendida pela autora. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de março de 2014, às 15:20 horas, nas

dependências do prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta cidade.

 

 V. Intime-se a parte autora acerca da data acima designada, devendo arrolar/substituir suas testemunhas com

antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta

determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas

deverão comparecer à audiência independentemente de intimação (art. 34, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não

comparecimento da parte autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 51, inciso III, Lei nº 9.099/95. 

 

VI. Cite-se e intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL acerca: a) da data acima designada, facultando-se à

requerida apresentar eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, sob pena de revelia,

advertindo-a de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme

art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60

salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a

Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95); b) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com
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antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta

determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas

deverão comparecer independentemente de intimação. Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência

de instrução, conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial,

aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no

caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01

(inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0000514-20.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000601 - DIRCE VELOSO

FERNANDES (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI, SP060106 - PAULO ROBERTO

MAGRINELLI, SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI, SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE

COELHO)

Por não ser a autora beneficiária da justiça gratuita (conforme decisão que fica aqui mantida pelos seus próprios

fundamentos) e por não ter preparado o seu recurso, em juízo prévio de admissibilidade recursal deixo de

conhecê-lo, por deserção. Intime-se a recorrente, certifique-se o trânsito em julgado, cumpra-se a sentença no que

falta e, após, arquive-se.

 

0000194-33.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000719 - EDIVALDO DA

SILVA (SP178815 - PATRICIA CURY CALIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas

menos favorecidas da sociedade, mas nem a inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário

(art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito

dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em

que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu

pedido for-lhe julgado improcedente por este juízo. 

 

Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da demanda

e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais, pois se o

causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque, presume-se,

acredita na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas processuais

caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito em seu

recurso que, este sim, depende do pagamento de custas que deve ser honrado (preparo recursal). 

 

Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de

São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS

0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de

advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de

suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar

um advogado particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições

de pagar os honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado,

conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão
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impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS

0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o

fez de forma devidamente fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela

via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 Ademais, reporto-me aos lúcidos fundamentos de que se valeu recentemente o E. TJ/RS em situação parecida

com a presente; posição a que me filio, in verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

INDEFERIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. A declaração de pobreza exigida pelo art. 4° da Lei Federal n°

1.060/50 goza tão somente de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser afastada por ausência de

demonstrativos que a sustente, quando eventualmente exigidos, ou pela própria existência de elementos que

afastem sua verossimilhança. (...) 3. Inexiste exemplo de país democrático contemporâneo que assegure o acesso

gratuito genérico dos cidadãos aos seus aparatos judiciários. A prestação jurisdicional é custeada, em praticamente

todos os países, por quem dela utilize. “Aos que comprovarem insuficiência de recursos”, diz a Constituição

Federal em seu art. 5º, LXXIV, o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita. Tal orientação

constitucional deve necessariamente influir sobre a correta exegese da legislação infraconstitucional,

inclusive aquela que regula a assistência judiciária. A concessão irrestrita de AJG a quem dela não é carente,

necessariamente faz com que o custo do aparato judiciário estadual acabe sendo suportado integralmente por todos

os contribuintes, inclusive os mais pobres e até miseráveis, pois todos pagam no mínimo o ICMS que incide

inclusive sobre os mais elementares itens necessários à sobrevivência. Daí a razoabilidade da decisão judicial de

primeiro grau que exigiu a comprovação da necessidade do benefício pleiteado.” (AC 0347182-

45.2013.8.21.7000, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto, j. em 15/10/2013).

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 07 de abril de 2014, às 15h30min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 15h50min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Herbert Klaus Mahlmann (CRM/SP nº 65.753), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora

e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que
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contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

Quesito 1. DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?

 

Quesito 2. EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições

oriundas da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia apresentada pela parte autora?

 

Quesito 3. DID e DII. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora (data de início e de final, se for o caso)? Com base em quê o perito chegou na(s)

data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

Quesito 4. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora

encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

 

Quesito 5. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão?

Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

 

Quesito 6. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?
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Quesito 7. VIDA INDEPENDENTE. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano?

 

Quesito 8. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi

constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001127-40.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000713 - ROSIANE

DAMASCENO DE OLIVEIRA (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP293096 - JOSE RICARDO

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas

menos favorecidas da sociedade, mas nem a inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário

(art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito

dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em

que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu

pedido for-lhe julgado improcedente por este juízo. 

 

Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da demanda

e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais, pois se o

causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque, presume-se,

acredita na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas processuais

caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito em seu

recurso que, este sim, depende do pagamento de custas que deve ser honrado (preparo recursal). 

 

Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de

São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS

0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de

advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de

suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar

um advogado particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições

de pagar os honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado,

conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão

impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS

0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o

fez de forma devidamente fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela

via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 Ademais, reporto-me aos lúcidos fundamentos de que se valeu recentemente o E. TJ/RS em situação parecida

com a presente; posição a que me filio, in verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

INDEFERIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. A declaração de pobreza exigida pelo art. 4° da Lei Federal n°

1.060/50 goza tão somente de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser afastada por ausência de

demonstrativos que a sustente, quando eventualmente exigidos, ou pela própria existência de elementos que

afastem sua verossimilhança. (...) 3. Inexiste exemplo de país democrático contemporâneo que assegure o acesso

gratuito genérico dos cidadãos aos seus aparatos judiciários. A prestação jurisdicional é custeada, em praticamente
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todos os países, por quem dela utilize. “Aos que comprovarem insuficiência de recursos”, diz a Constituição

Federal em seu art. 5º, LXXIV, o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita. Tal orientação

constitucional deve necessariamente influir sobre a correta exegese da legislação infraconstitucional,

inclusive aquela que regula a assistência judiciária. A concessão irrestrita de AJG a quem dela não é carente,

necessariamente faz com que o custo do aparato judiciário estadual acabe sendo suportado integralmente por todos

os contribuintes, inclusive os mais pobres e até miseráveis, pois todos pagam no mínimo o ICMS que incide

inclusive sobre os mais elementares itens necessários à sobrevivência. Daí a razoabilidade da decisão judicial de

primeiro grau que exigiu a comprovação da necessidade do benefício pleiteado.” (AC 0347182-

45.2013.8.21.7000, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto, j. em 15/10/2013).

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 07 de abril de 2014, às 10h30min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 10h45min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Herbert Klaus Mahlmann (CRM/SP nº 65.753), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora

e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que

contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 
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VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

Quesito 1. DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?

 

Quesito 2. EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições

oriundas da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia apresentada pela parte autora?

 

Quesito 3. DID e DII. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora (data de início e de final, se for o caso)? Com base em quê o perito chegou na(s)

data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

Quesito 4. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora

encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

 

Quesito 5. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão?

Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

 

Quesito 6. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?

 

Quesito 7. VIDA INDEPENDENTE. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano?

 

Quesito 8. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi

constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

  

 

Continuação do EXPEDIENTE Nº 2014/6323000027 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1218/1621



 

0000067-95.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323000607 - CARLOS APARECIDO PICOLI (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA,

SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

SENTENÇA

 

 Por meio da presente ação o autor insurge-se contra critérios adotados pelo INSS quanto ao cumprimento de

sentença que lhe reconheceu o direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral na ação

previdenciária que tramitou perante a r. 1ª Vara Federal de Ourinhos sob nº 0002325-42.2004.403.6125. Afirma

que, enquanto tramitava aquela ação, devido à demora na conclusão do processo, requereu e obteve

administrativamente aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, passando a receber as prestações

devidas, administrativamente, mesmo pendente de julgamento aquela ação judicial. Afirma contudo que, depois

que aquela ação foi julgada procedente lhe reconhecendo o direito à aposentadoria integral, o INSS, ao cumprir a

sentença, adotou DIP e DIB com a qual não concordou, inclusive gerando débito que passou a ser descontado

mensalmente em seu benefício previdenciário revisado. 

 

Compulsando os documentos que instruem esta ação noto que não é a primeira vez que o autor tenta fazer uso de

uma ação autônoma para tentar discutir critérios executivos que deveriam ser discutidos e debatidos nos autos

daquela outra demanda. Antes da presente ação o autor já havia proposto, também neste JEF-Ourinhos, a ação nº

000035-61.2012.403.6125, que foi extinta sem julgamento do mérito por carência de ação, exatamente porque

entendeu este juízo que as questões trazidas à apreciação judicial deveriam ser levadas à apreciação perante o r.

juízo da execução da originária ação previdenciária, sendo inútil ou inadequada a propositura de nova e autônoma

ação para tal finalidade.

 

 Aqui não vejo ser diferente a situação. O autor afirma que não concorda com a DIP (data de início do pagamento)

da aposentadoria integral fixada pelo INSS em cumprimento à sentença, pugnando para que a mesma seja fixada

na DER da aposentadoria proporcional que lhe concedeu o INSS no curso daquela ação. Além de essa pretensão

poder configurar tentativa de receber duplamente o crédito (já que eventuais diferenças já devem ter sido apuradas

nos autos daquela anterior ação, em fase de liquidação e execução), a pretensão não permite veiculação por meio

de ação autônoma, afinal, o seu conhecimento e julgamento por juiz distinto pode acarretar decisões conflitantes

com eventuais outras até mesmo já proferida na ação anterior.

 

 Por isso, o autor é, de novo, carecedor de ação, devendo veicular sua pretensão nos autos da anterior ação, no

âmbito da execução da sentença porque os critérios que pretende aqui discutir são próprios da tutela que lá se

originou, sendo dirimida naquele feito, dispensando-se ação autônoma para tal finalidade.

 

 POSTO ISTO, extingo o feito sem resolução do mérito nos termos do art. 267, inciso VI, CPC, reconhecendo a

carência de ação do autor por falta de interesse de agir.

 

 Publique-se. Registre-se. intime-se o autor.

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Independente do trânsito em julgado, remeta-se por ofício cópia da sentença proferida nos autos da ação nº

000035-61.2012.403.6125 e desta sentença para a r. 1ª Vara Federal de Ourinhos, a fim de que possa ser juntada

aos autos da ação previdenciária que lá tramita (eventualmente em fase de execução) sob nº 0002325-

42.2004.403.6125.

 

Havendo recurso, desde que tempestivo e devidamente preparado, remetam-se os autos a uma das C. Turmas

Recursais de São Paulo com nossas homenagens. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos.
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DECISÃO JEF-7 

 

0001047-76.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000707 - NEUZA DE LIMA

MACHADO (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA

SILVA, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO,

SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 II. Portanto, designo a perícia médica para o dia 07 de abril de 2014, às 07h30min, nas dependências do prédio da

Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 III. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 07h50min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 IV. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Herbert Klaus Mahlmann (CRM/SP nº 65.753), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora

e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que

contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 V. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VI. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 VIII. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

Quesito 1. DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma
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doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?

 

Quesito 2. EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições

oriundas da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia apresentada pela parte autora?

 

Quesito 3. DID e DII. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora (data de início e de final, se for o caso)? Com base em quê o perito chegou na(s)

data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

Quesito 4. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora

encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

 

Quesito 5. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão?

Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

 

Quesito 6. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?

 

Quesito 7. VIDA INDEPENDENTE. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano?

 

Quesito 8. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi

constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000624-19.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000567 - MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS RODRIGUES (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO, SP181775 -

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

DECISÃO

Ante o acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 0001337-81.2013.4.03.9301, que concedeu à autora os

benefícios da gratuidade de justiça, recebo o recurso interposto pela autora no seu duplo efeito.

 Intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após, com ou sem a apresentação

destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo (a ser distribuído, por prevenção, à

Exma. Juíza Federal Dra. Marisa Claudia Gonçalves Cucio, MM. relatora do MS, nos termos do art. 57 do

Regimento Interno das Turmas Recursais do JEF/SP), com as nossas homenagens e mediante as anotações de

praxe. 

 

0000108-96.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000602 - JOSE ANTONIO

ZANDONA (SP147382 - ALEXANDRE ALVES VIEIRA, SP225868 - ROGERIO BITONTE PIGOZZI,

SP210507 - MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

A parte Autora esclareceu na inicial que o imposto de renda discutido nestes autos foi objeto de parcelamento. A

fim de que a sentença seja líquida, mostra-se imprescindível a juntada aos autos de todos os dados do

parcelamento efetuado pela Autora (termo de parcelamento, valor parcelado, juros e multa, número de parcelas

quitadas, previsão de quitação, etc), bem como a juntada de todos os comprovantes de quitação até o momento, a

fim de se liquidar eventual procedência do pedido, evitando-se delongas em execução de julgado.

 

Uma vez que as parcelas recebidas acumuladamente engloba juros e correção monetária, para possibilitar a

separação desses valores do principal, também se faz necessária a juntada do cálculo da última atualização desses

valores (os cálculos juntados aos autos foram atualizados até 2006).

 

Assim sendo:
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1) Intime-se a parte Autora a fim de providenciar todos os documentos acima referidos, dentro de 20 (vinte) dias,

já que é possível que o desarquivamento dos autos da ação previdenciária que originou os rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) - onde constam os cálculos - demande algum tempo, sob pena de preclusão.

 

2) Decorrido o prazo,intime-se a UNIÃO para se manifestar sobre tais documentos em 05 (cinco) dias, sob pena

de presunção de veracidade dos dados juntados pelo Autor (art. 398, CPC).

 

3) Promova a Secretaria a juntada do resultado de consulta do comando CONBAS ou outros necessários (pelo

sistema PLENUS), relativamente ao benefício do Autor, a fim de se conferir a DIP de sua aposentadoria.

 

4) Cumpridas as diligências supra, venham conclusos com os cálculos necessários, para sentença.

 

0000047-07.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000722 - CIRENE

APARECIDA DOMINGOS CACIATORI (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA

FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem sim

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Ademais, a gratuidade de justiça tem por finalidade constitucional assegurar o acesso ao Poder Judiciário às castas

menos favorecidas da sociedade, mas nem a inafastabilidade da jurisdição nem o livre acesso ao Poder Judiciário

(art. 5º, XXXV, CF/88) vêem-se maculados pelo indeferimento do benefício ao autor in casu, afinal, no âmbito

dos JEFs a apreciação jurisdicional do seu pedido independe do pagamento de qualquer despesa, na medida em

que as custas judiciais são exigidas apenas como condição de acesso à instância recursal, se e somente se seu

pedido for-lhe julgado improcedente por este juízo. 

 

Também não procede a afirmação de que o advogado só lhe cobrará honorários em caso de êxito final da demanda

e que, isso, afastaria a presunção de que o autor tem condições de honrar eventuais despesas processuais, pois se o

causídico aceita prestar seus serviços advocatícios gratuitamente de forma antecipada é porque, presume-se,

acredita na causa que patrocina, sendo-lhe então exigido, nessa crença, custear eventuais despesas processuais

caso pretenda recorrer da sentença se for desfavorável ao seu cliente, na mesma expectativa de êxito em seu

recurso que, este sim, depende do pagamento de custas que deve ser honrado (preparo recursal). 

 

Referida orientação, aliás, já foi confirmada em sede de mandado de segurança tanto pela C. 3ª Turma Recursal de

São Paulo (MS 0036845-25.2012.403.9301, JF Rel. Carla Cristina de Oliveira Meira, j. 24/09/2012), fazendo

remissão à decisão do E. STJ no sentido de que “a declaração do interessado acerca da hipossuficiência reveste-se

de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões

para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, 4ª

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJE de 03/03/2008), como pela C. 2ª Turma Recursal de São Paulo (MS

0038971-48.2012.403.9301, JF Rel. André Wasilewski Duszczak, j. 15/01/2013), ao exortar que “a contratação de

advogado, quando tal é dispensada por lei, pode sim levar à presunção de que o impetrante tem condições de

suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família”, afinal “se optou por contratar

um advogado particular, quando isto é dispensado, para patrocinar seus interesses, é porque tem plenas condições

de pagar os honorários por este cobrado; e se tem condições de pagar os honorários de seu advogado,

conseqüentemente tem condições de pagar eventuais custas judiciais que, como também referido na decisão

impetrada, são módicas, além de não incidirem em primeira instância.”. No mesmo sentido há o julgado no MS

0000226-62.2013.403.9301, afirmando que “a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita ao impetrante o

fez de forma devidamente fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade manifesta passível de correção pela

via do mandado de segurança” (JF Rel. Uilton Reina Cecato, j. 21/02/2013).

 

 Ademais, reporto-me aos lúcidos fundamentos de que se valeu recentemente o E. TJ/RS em situação parecida

com a presente; posição a que me filio, in verbis:
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APELAÇÃO CÍVEL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

INDEFERIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. A declaração de pobreza exigida pelo art. 4° da Lei Federal n°

1.060/50 goza tão somente de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser afastada por ausência de

demonstrativos que a sustente, quando eventualmente exigidos, ou pela própria existência de elementos que

afastem sua verossimilhança. (...) 3. Inexiste exemplo de país democrático contemporâneo que assegure o acesso

gratuito genérico dos cidadãos aos seus aparatos judiciários. A prestação jurisdicional é custeada, em praticamente

todos os países, por quem dela utilize. “Aos que comprovarem insuficiência de recursos”, diz a Constituição

Federal em seu art. 5º, LXXIV, o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita. Tal orientação

constitucional deve necessariamente influir sobre a correta exegese da legislação infraconstitucional,

inclusive aquela que regula a assistência judiciária. A concessão irrestrita de AJG a quem dela não é carente,

necessariamente faz com que o custo do aparato judiciário estadual acabe sendo suportado integralmente por todos

os contribuintes, inclusive os mais pobres e até miseráveis, pois todos pagam no mínimo o ICMS que incide

inclusive sobre os mais elementares itens necessários à sobrevivência. Daí a razoabilidade da decisão judicial de

primeiro grau que exigiu a comprovação da necessidade do benefício pleiteado.” (AC 0347182-

45.2013.8.21.7000, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Eugênio Facchini Neto, j. em 15/10/2013).

 

 II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 III. Portanto, designo a perícia médica para o dia 07 de abril de 2014, às 17h20min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h35min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Herbert Klaus Mahlmann (CRM/SP nº 65.753), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora

e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que

contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei
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9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

Quesito 1. DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?

 

Quesito 2. EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições

oriundas da doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia apresentada pela parte autora?

 

Quesito 3. DID e DII. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora (data de início e de final, se for o caso)? Com base em quê o perito chegou na(s)

data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

Quesito 4. INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora

encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?

 

Quesito 5. TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão?

Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem

comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.

 

Quesito 6. TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?

 

Quesito 7. VIDA INDEPENDENTE. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano?

 

Quesito 8. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi

constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001271-14.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000692 - MATHEUS

HENRIQUE MARCELO (SP335572 - MONIQUE PIMENTEL BERTOLINO, SP318618 - GILBERTO

NASCIMENTO BERTOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Indefiro o pedido de prioridade na tramitação processual, pois o autor não se enquadra em nenhuma das

hipóteses previstas no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei 12.008/09). Ademais,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado.

 

 III. Antes mesmo de determinar a citação do INSS, com sua prévia anuência sobre tal procedimento e como será

necessário para o julgamento do pedido aferir as condições socioeconômicas da parte autora, nomeio desde já

como perita do juízo a Sra. Neila Antonia Rodrigues, Assistente Social inscrita no CRESS/SP nº 18.000, 9ª

Região, CPF 711.240.638-20, a quem competirá diligenciar na Rua João Eugênio, nº 791, Centro, Espírito Santo

do Turvo, Estado de São Paulo, e verificar a possibilidade de aferir ou não se o autor MATHEUS HENRIQUE

MARCELO, CPF nº 440.384.268-23, encontrava-se em situação de vulnerabilidade social, a merecer o socorro da

assistência social, desde abril/2013. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais

e dez centavos), nos termos da Resolução CJF nº 558/07. Intime-se a Sra. Perita para apresentação do laudo social

no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar deste despacho.
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IV. Os quesitos que deverão ser abordados no laudo (quesitos únicos do juízo) são os seguintes:

 

1. O periciando vive em companhia de outras pessoas sob o mesmo teto? Discriminar nomes, estados civis,

idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de

dependência ou parentesco com o(a) autor(a) da ação.

 

2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente?

Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.

 

3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação,

higiene, mobília; eletro-eletrônicos e eletrodomésticos existentes; quartos suficientes para o repouso de todos os

residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel? A residência do periciando possui energia

elétrica, água e esgoto encanados?A rua da residência do periciando possui pavimento asfáltico? 

 

4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário, higiene,

manutenção do imóvel? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados?

Especificar os gastos comuns.

 

5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa

física?Discriminar. 

 

6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do

tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados, os gastos com medicamentos (ou se são obtidos

gratuitamente em Postos de Saúde)e a existência de subvenção”.

 

7. Apresentar considerações finais, relativas à entrevista com vizinhos (identificando-os) e outras conclusões

oriundas da avaliação pericial e da impressão da Perita sobre as condições sócio-econômicas da autora e do grupo

familiar em que está inserida.

 

V. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais pelo Sistema AJG e voltem-

me conclusos os autos para determinar a continuidade do feito.

 

0000799-13.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323000530 - LUCY IRMANDO

MAGALHAES (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, RJ007046 - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

Porque incabível recurso de agravo no âmbito dos JEFs (exceto nos casos do art. 5º da Lei nº 10.259/01) e porque

o recurso foi interposto perante este juízo a quo em afronta ao que disciplina o art. 524, CPC que determina sua

interposição perante o juízo ad quem, considero prejudicado o recurso interposto diretamente nesta instância da

decisão que não conheceu do seu recurso inominado por deserção.

 

De toda forma, a fim de evitar a senação de cerceamento de direito, acolho a petição como mero pedido de

reconsideração e, sobre ele, passo a decidir.Como constou da decisão "recorrida", a parte autora efetivamente

recolheu as custas processuais por duas vezes, mas o primeiro recolhimento não diz respeito aos presentes autos e

o segundo foi realizado de forma intempestiva. O preparo juntado aos autos pela parte autora quando da

interposição de recurso pertence a outro processo e, uma vez instada a apresentar a guia correta, a advogada da

parte autora não conseguiu provar a troca das guias, reconhecendo o erro ocorrido no escritório de advocacia no

qual atua. Ressalve-se que não foi aberto novo prazo para pagamento do preparo, mas sim para que a autora

justificasse as divergências encontradas na guia de recolhimento apresentada quando da interposição do seu

recurso em relação ao presente feito. Uma vez confessado o erro do escritório quanto à troca das guias entre

processos diversos, a única forma de supressão do equívoco se daria mediante a apresentação do recolhimento

correto que estaria supostamente anexado a outro processo. Logo, não há fundamento legal para que este juízo

aceite o preparo recursal realizado posteriormente e, por isso, mantém-se a decisão pelos seus próprios

fundamentos, não se exercendo o juízo de retratação.

 

Assim sendo, uma vez já transitada em julgado a sentença, intime-se a parte autora e arquivem-se os autos com as
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cautelas de praxe.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6323000028 

 

 

0000864-08.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000368 - ISAURA DE PAULA FERREIRA

MOREIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES)

Nos termos da sentença proferida nestes autos, por este ato de secretaria fica a parte autora intimada para oferecer

contrarrazões ao recurso interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000709-05.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000377 - BENEDITO DA SILVA FARIA

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR)

Nos termos da sentença proferida nestes autos, por este ato de secretaria, fica a parte autora intimada a oferecer

contrarrazões ao recurso interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da sentença proferida nestes autos, por este ato de secretaria, fica a parte autora intimada a

oferecer contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000644-10.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000374 - DOMINGOS MARQUES

RIBEIRO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI

PENTEADO RODRIGUES, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO)

0000629-41.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000375 - ALDIVINO GONCALVES DE

MORAES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR)

FIM.

 

0000345-33.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000378 - LUCIA MARIA DOS SANTOS

(SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO)

Nos termos da sentença proferida nestes autos, por este ato de secretaria, fica a parte autora intimada a oferecer

contrarrazões em relação ao recurso interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da r. sentença proferida nestes autos, fica a parte autora, por este ato, intimada para

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000791-36.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000396 - MATHEUS BATISTA ANTUNES

(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO

RODRIGUES, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO)

0000669-23.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000398 - PAULO HENRIQUE DE

ARAUJORODRIGUES (SP284143 - FABIANA RAQUEL MARÇAL, SP265605 - AMANDA RIBEIRO

FONTEQUE)

0000747-17.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000399 - RAQUEL DE JESUS ROCHA

BARBOSA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE

CARVALHO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Nos termos do despacho anteriormente proferido por este juízo, fica a parte autora, por este ato, intimada

para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a prova produzida por meio da Justificação

Administrativa realizada ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente,

alertando-se à parte autora de que o seu silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das

testemunhas. 

 

0001042-54.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000402 - ROSALINA PEREIRA

CARVALHO (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI)

0000885-81.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000401 - IRACEMA DE SOUZA

ANDRADE (SP254056 - ARETA ROSANA DE SOUZA ANDRADE SANTANA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do despacho anteriormente proferido por este juízo, fica a parte autora, por este ato, intimada a

se manifestar sobre a contestação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0000837-25.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000369 - FERNANDA ANDRADE DO RIO

(SP263848 - DERCY VARA NETO)

0000753-24.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000371 - ANA SOARES GONCALVES

(SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI, SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI, SP060106 -

PAULO ROBERTO MAGRINELLI, SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI)

0000986-21.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6323000370 - MARIA JOSE CARDOSO DE

OLIVEIRA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP206949 -

GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP184512 - ULIANE

TAVARES RODRIGUES)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000948-09.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000590 - VALDIR

ANTONIO MANGERONA (SP311957 - JAQUELINE BLUM, PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS

CERSOSIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Em tempo:

 

Onde constou no despacho anterior " Intime-se O INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Santa Cruz do

Rio Pardo -SP) para que realize Justificação Administrativa nos termos dos artigos 108 e 55, § 3º, da Lei 8213/91,

no dia 17/01/2014, às 08:00 horas na sede daquela Agências de Benefícios..." leia-se "Intime-se O INSS

(mediante requisição ao Chefe da APS de Santa Cruz do Rio Pardo -SP) para que realize Justificação

Administrativa nos termos dos artigos 108 e 55, § 3º, da Lei 8213/91, no dia 21/03/2014, às 08:00 horas na sede

daquela Agências de Benefícios."

 

Intime-se a parte autora e cumpra-se a determinação anterior nos seus demais termos.

 

0000188-26.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000568 - VALDEMAR

DA SILVA CARVALHO (SP178815 - PATRICIA CURY CALIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

 Apresentando exames e laudos médicos realizados junto ao seu médico particular, na medida em que sua causa de

pedir deve ter contornos bem delineados a fim de permitir o juízo a avaliação do conjunto probatório a recair

sobre tais fatos alegados como incapacitantes.

 

II - Intime-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).
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0001247-83.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000504 - RENATA

BARBOSA GUILHERME (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES

ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Defiro a dilação de prazo por adicionais e improrrogáveis 5 (cinco) dias para cumprimento da determinação de

emenda à petição inicial. Intime-se e, cumpridas as determinações do despacho anterior ou decorrido o prazo,

voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único,

CPC).

 

0000183-04.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000587 - LUCIA

HELENA SOARES (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando fotocópias legíveis dos documentos pessoais da parte autora (RG e CPF/MF) e, quando o caso, de

seu representante ou assistente legal, haja vista que tais informações são indispensáveis em caso de êxito na

demanda, para fins de expedição oportuna de requisição de pagamento (RPV ou precatório), nos termos do art. 8º,

III e IV da Resolução CJF nº 168/2011;

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000038-70.2013.4.03.6132 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6323004959 - SILAINE

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP332640 - JOAO BATISTA DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Acolho a competência para processar e julgar a ação, nos termos do art. 109, inciso I, parte final, da CF.

 

II - Acerca da petição juntada aos autos em 07/01/2013: a parte autora, desde já, voluntariamente se insurge contra

a "contestação padrão" juntada aos autos, impugnando-a em todos os seus termos, requerendo que seja descartada

dos autos, alegando que a defesa genérica é impraticável no caso concreto diante do art. 302 do CPC. Requereu,

também, aplicação dos efeitos da revelia e julgamento antecipado da lide.

 

DECIDO.

 

A contestação padrão é peça antecipadamente apresentada ao juízo, com a intenção de juntada em processos cuja

matéria já possua reiterados fundamentos levados ao âmbito judicial. Neste Juizado, foi autorizada a sua

utilização, com fulcro nos princípios da informalidade, celeridade e simplicidade que regem os processos afetos ao

Juizado Especial Federal. Cumpre mencionar que, consoante expediente arquivado nesta Secretaria, na decisão de

deferimento deste expediente há expressa menção quanto ao fato de a utilização do referido procedimento poder

resultar na aplicação dos efeitos da revelia, caso oINSS deixar, por exemplo, de comparecer devidamente

representado às audiências eventualmente designadas por este juízo. A aplicação dos efeitos da revelia para tais

hipóteses, deve, portanto, ser analisada diante de um caso concreto. Até porque este juízo se depara,

constantemente, com petições iniciais também redigidas de forma padronizada.

 

A contestação genérica juntada aos autos provém de outro juízo, no entanto, o entendimento a ser aplicado é o

mesmo.

 

Trata-se, no caso concreto, de pedido de concessão de benefício assistencial a pessoa deficiente, o que enseja

necessariamente dilação probatória, em especial a realização de perícia médica. Como praxe deste Juizado

Especial Federal, os atos que se seguem à realização da perícia médica são concentrados, havendo realização de

audiência imediatamente após a conclusão do laudo pericial.

 

Destarte, ainda apoiando-se nos princípios já apontados, que se coadunam com o rito procedimental dos processos

afetos aos Juizados Especiais Federais e considerando-se a necessária dilação probatória a ser realizada nos

presentes autos, INDEFIRO o pedido de aplicação dos efeitos da revelia ao INSS, bem como o pedido de
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desentranhamento da peça de contestação genérica.

 

III - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando “comunicação de decisão” emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove o indeferimento

do benefício pleiteado nesta ação (não bastando meras cartas de exigências emitidas pelo INSS), já que o Poder

Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida), carecendo

o autor do direito de ação por falta de interesse processual quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária;

 

c) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte, haja vista que seu advogado não possui poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC, já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação de

competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência absoluta

dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01);

 

IV - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000084-34.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000405 - CHRISTIANE

FAVARO BERSI (SP331490 - MARCIO JOSE DE SOUZA, SP260267 - VALERIA REGINA ZAMIGNANI

GEMENES, SP260168 - JOSE ROMEU AITH FAVARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317-

JOSE ANTONIO ANDRADE)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

Apresentando as cópias dos contratos realizados junto à Caixa Econômica Federal (contrato de obtenção de

crédito para construção de imóvel e para a aquisição de linha de crédito denominada “Minha Casa Melhor”), sem

os quais não há como este juízo proceder à análise das alegações trazidas à baila pela parte autora, tratando-se,

portanto, de documento indispensável à propositura da ação.

 

II - Intime-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000066-13.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000618 - LUIZ CARLOS

CAMPOS (SP335572 - MONIQUE PIMENTEL BERTOLINO, SP318618 - GILBERTO NASCIMENTO

BERTOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960-

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);
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e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

II - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Santa Cruz do Rio Pardo-SP) para que realize

Justificação Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 28/03/2014, às 08:00 horas

na sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu atividade rural,

mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo pelo período da

carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas conclusões de

maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o

benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação

Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a

oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de

campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é do ano de 1974 a 1993 (período de

trabalho rural alegado pela parte autora), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

III - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo

10 (dez) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

IV - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de STA CRUZ DO RIO PARDO-SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar

consigo as testemunhas que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais),

independente de intimação. Fica também advertida de que eventuais testemunhas não presentes ao procedimento

de J.A. não serão posteriormente ouvidas em juízo, já que não é dado à parte furtar a autarquia do direito de

apreciar prova que possa ensejar o reconhecimento do direito administrativamente. Eventual ausência da autora ao

procedimento de J.A. aqui determinado acarretará a extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de

interesse de agir superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia).

 

V - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das referidas testemunhas.

 

VI - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de intimação eletrônica.

 

0000830-33.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000659 - ADRIANO

OSTI (SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES, SP286932 - CAMILA BRANDINI NANTES,

SP295872 - JOAO RAFAEL BRANDINI NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Comprovado o cumprimento da sentença pelo INSS, apenas intime-se a parte autora e arquivem-se os autos, com
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as cautelas de praxe deste juízo.

 

0000248-96.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000695 - JOSE DUILIO

BENATTO (SP283059 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

 

a) apresentando documentos que sirvam como início de prova material contemporâneos ao período que se

pretende comprovar, de modo a aferir se na data de entrada do(s) requerimento(s) administrativo(s) (ou do início

da incapacidade, se a pretensão recair sobre benefício dessa natureza, ou ainda, da data em que completou a idade

mínima, se a pretensão recair sobre a concessão de aposentadoria por idade rural), a parte autora mantinha

qualidade de segurada e a carência necessária para a concessão do benefício pleiteado. Fica ciente de que a não

apresentação de tais documentos acarretará a preclusão na produção da referida prova;

 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01);

 

c) explicando em quê a presente ação difere daquelas anteriormente ajuizadas (Autos nº 0005120-

44.2010.4.03.6308, 0002045-60.2011.4.03.6308, 0001087-40.2012.4.03.6308 e 0000276-46.2013.4.03.6308),

informando a relação de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior, ficando

ciente e expressamente advertido de que a insistência no processamento deste feito com futura constatação de

tentativa de burla ao princípio do juízo natural ou de ocultação de eventual litispendência ou coisa julgada anterior

poderão acarretar-lhe a aplicação da sanção por litigância de má-fé.

 

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000250-37.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000595 - ANTONIA

NAZARIO DA SILVA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão que, além de ter confirmado a sentença, condenou o INSS em honorários

advocatícios, expeça-se RPV contra o INSS no valor de R$ 700,00 em favor do advogado da parte autora.

 

Quanto ao direito da parte autora verifico que o mesmo já foi satisfeito pelo INSS quando cumpriu a sentença,por

força de tutela antecipada, inclusive pagando as parcelas vencidas por complemento positivo juntamente com a

primeira parcela quitada depois de restabelecido o auxílio-doença que havia sido indevidamente cessado.

 

Assim, com o pagamento da RPV, intime-se para saque e, após, arquivem-se com as baixas de praxe.

 

0001137-84.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000591 - JOAQUIM

RODRIGUES DE SOUZA (SP311957 - JAQUELINE BLUM, PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS

CERSOSIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Em tempo:

 

Onde constou no despacho anterior "Intime-se O INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Ourinhos -SP)

para que realize Justificação Administrativa nos termos dos artigos 108 e 55, § 3º, da Lei 8213/91, no dia

29/01/2014, às 08:00 horas na sede daquela Agências de Benefícios...", leia-se "Intime-se O INSS (mediante

requisição ao Chefe da APS de Ourinhos -SP) para que realize Justificação Administrativa nos termos dos artigos

108 e 55, § 3º, da Lei 8213/91, no dia 12/03/2014, às 08:00 horas na sede daquela Agências de Benefícios".
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Intime-se a parte autora e cumpra-se a determinação anterior nos seus demais termos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição

inicial, nos seguintes termos: 

 

Apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data

da propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes

expressos e especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita

para fins de fixação de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a

fixação da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º,

Lei nº 10.259/01). 

 

II - Intime-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC). 

 

0000079-12.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000686 - ANTONIO

ROSA RIBEIRO (SP318920 - CAMILA BALDUINO DA CUNHA, SP327062 - DANIELE PEREIRA

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000186-56.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000573 - ANA MARIA

RAINHO (SP293514 - CARLOS ALBERTO BERNABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317-

JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000208-17.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000592 - SOLANGE

APARECIDA FERREIRA RODRIGUES (SP269631 - HUGO JOSE ORLANDI TERÇARIOL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000207-32.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000588 - EDCARLOS

RODRIGUES (SP269631 - HUGO JOSE ORLANDI TERÇARIOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0002941-44.2013.4.03.6111 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000586 - ODETE

BARBOSA JABUR (SP029018 - JOSE BIJOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando fotocópia simples dos documentos pessoais da parte autora (RG e CPF/MF) e, quando o caso, de

seu representante ou assistente legal, haja vista que tais informações são indispensáveis em caso de êxito na

demanda, para fins de expedição oportuna de requisição de pagamento (RPV ou precatório), nos termos do art. 8º,

III e IV da Resolução CJF nº 168/2011;

 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000977-93.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000597 - ROBIVALDO

TAVARES (SP242515 - RODRIGO QUINALHA DAMIATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Intimem-se as partes da baixa dos autos.

 

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão que, além de ter confirmado a sentença, condenou o INSS em honorários
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advocatícios, expeça-se RPV contra o INSS no valor de R$ 700,00 em favor do advogado da parte autora.

 

Quanto ao direito da parte autora verifico que o mesmo já foi satisfeito pelo INSS quando cumpriu a sentença,por

força de tutela antecipada, inclusive pagando as parcelas vencidas por complemento positivo juntamente com a

primeira parcela quitada.

 

Assim, com o pagamento da RPV, intime-se para saque e, após, arquivem-se com as baixas de praxe.

 

0000195-18.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000699 - MARTA

REGINA TONA SASAKI (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

apresentando “comunicação de decisão” emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove o indeferimento

do benefício pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses

qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse processual

quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária. Frise-se que a cessação do benefício, por si só, não representa

ilegalidade a permitir um questionamento judicial, dada a natureza provisória do benefício de auxílio-doença.

 

 II - Intime-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000221-16.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000620 - LUCIANA DE

JESUS (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO, SP340106 - LEONARDO DELOURENÇO

MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a), já que a verificação da

competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

b) apresentando fotocópia simples e legível do documento pessoal da parte autora (RG), haja vista que tais

informações são indispensáveis em caso de êxito na demanda, para fins de expedição oportuna de requisição de

pagamento (RPV ou precatório), nos termos do art. 8º, III e IV da Resolução CJF nº 168/2011.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000067-95.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000690 - CARLOS

APARECIDO PICOLI (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960-

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Porque já sentenciada a presente ação, nada mais há para ser decidido. Intime-se a parte autora e cumpra-se a

sentença nos seus demais termos, arquivando-se, oportunamente.

 

0000209-02.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000685 - ROSA

BENEDITA FELISBERTO (SP183624 - TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

 

a) apresentando fotocópia simples e completa dos documentos pessoais da parte autora (RG e CPF) e, quando o

caso, de seu representante ou assistente legal, haja vista que tais informações são indispensáveis em caso de êxito
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na demanda, para fins de expedição oportuna de requisição de pagamento (RPV ou precatório), nos termos do art.

8º, III e IV da Resolução CJF nº 168/2011;

 

 

b) indicando na petição inicial, precisamente, a doença/lesão/moléstia/deficiência que o acomete (de preferência

fazendo remissão ao CID correspondente e descrevendo as principais queixas de saúde), na medida em que sua

causa de pedir deve ter contornos bem delineados a fim de permitir ao réu o exercício do seu direito de defesa,

bem como ao juízo, sendo necessário, avaliar o conjunto probatório a recair sobre tais fatos alegados como

incapacitantes;

 

 

c) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000211-69.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000621 - JOABES

VICENTE DE SOUZA (SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO, SP333514 - RAFAEL

RODRIGO BARBOSA, SP209691 - TATIANA TORRES GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, explicando o

porquêda discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e no instrumento de mandato daquele

indicado pelo comprovante de residência anexo, já que a verificação da competência deste juízo federal depende

de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

b) apresentando documentos que sirvam como início de prova material contemporâneos ao período que se

pretende comprovar, de modo a aferir se na data de entrada do(s) requerimento(s) administrativo(s) (ou do início

da incapacidade, se a pretensão recair sobre benefício dessa natureza, ou ainda, da data em que completou a idade

mínima, se a pretensão recair sobre a concessão de aposentadoria por idade rural), a parte autora mantinha

qualidade de segurada e a carência necessária para a concessão do benefício pleiteado. Fica ciente de que a não

apresentação de tais documentos acarretará a preclusão na produção da referida prova.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000210-84.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000694 - PEDRO

TOMAZ DA SILVA FILHO (SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES,

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

explicando em quê a presente ação difere daquela(s) anteriormente ajuizada(s) e indicada(s) no termos de

prevenção (ação nº 0002156-21.2005.4.03.6125), informando a relação de dependência entre elas eventualmente

capaz de gerar prevenção do juízo anterior, ficando ciente e expressamente advertido de que a insistência no

processamento deste feito com futura constatação de tentativa de burla ao princípio do juízo natural ou de

ocultação de eventual litispendência ou coisa julgada anterior poderão acarretar-lhe a aplicação da sanção por

litigância de má-fé.

 

II - Intime-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de
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indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000144-07.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000563 - GISELE

CRISTINA DA SILVA MATA (SP146008 - LUCIANO GUANAES ENCARNACAO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

Ante a manifestação de inconformismo com o resultado do julgamento apresentada tempestivamente pela parte

autora e o requerimento de nomeação de advogado dativo para representar seus interesses em sede recursal,

ratifico os atos praticados pela secretaria do Juízo, nomeando o ilustre advogado inscrito no sistema AJG desta

Subseção Judiciária, Dr. Luciano Guanaes Encarnação (OAB/SP nº 146.008), para assumir o patrocínio do feito

em favor da autora.

 

Os honorários doa profissional nomeado serão suportados pela União e arbitrados após o trânsito em julgado, nos

termos da Resolução CJF nº 558/07.

 

Intime-se o ilustre advogado por publicação no Diário da Justiça Eletrônico para, no prazo de 10 (dez) dias,

interpor o devido recurso e apresentar as razões recursais.

 

Com a interposição do recurso, que fica desde já recebido em seu duplo efeito, intime-se a parte contrária para

contrarrazões e, após, remetam-se os autos a uma das Colendas Turmas Recursais de São Paulo, com nossas

homenagens e mediante as anotações de praxe.

 

0000807-24.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000596 - MAIRA

RENATA TOMAZI (SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Intimem-se as partes da baixa dos autos.

 

Ante o v. acórdão que, além de ter confirmado a sentença, condenou o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, expeça-se RPV no valor de R$ 700,00 em desfavor do INSS e como crédito ao advogado da parte

autora. Quanto ao direito reconhecido ao autor, por força de tutela antecipada já foi cumprido pelo INSS, nada

tendo a se executar (a DIP foi fixada na DIB e o autor já recebeu, junto com a implantação do benefício, as

parcelas atrasadas devidas pela autarquia).

 

COm o pagamento da RPV, intime-se para saque e, nada mais sendo requerido em 5 dias, arquivem-se os autos

com as baixas de praxe.

 

0000198-70.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000527 - MARIA DE

FATIMA MUSTAFA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317-

JOSE ANTONIO ANDRADE)

O direito perseguido nesta ação pertencia à pessoa já falecida e, por isso, não é legitimada ativa sua mãe ou

qualquer herdeiro, senão o Espólio, dotado de capacidade processual, devendo, para sua válida participação no

processo, estar devidamente representado por inventariante (art. 12, inciso V, CPC). Assim sendo, a parte autora

deve promover emenda à petição inicial, em 10 (dez) dias, apresentando cópia do termo de inventariante e

regularizando o polo ativo da demanda (art. 6º c.c. art. 12, V, ambos do CPC), sob pena de indeferimento.

 

 Intime-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000203-92.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000599 - NOEMIA

GOZO RAIMUNDO (SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP253200 - BRIGITI CONTUCCI

BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

Apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação
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de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000202-10.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000585 - VALDEMIR DE

PAULA (SP185128 - ELAINE SALETE BASTIANI) ANA CRISTINA MONTEIRO DE PAULA (SP185128 -

ELAINE SALETE BASTIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO

ANDRADE)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

Atribuindo valor da causa condizente com o benefício patrimonial pretendido (artigos 259/260, CPC), haja vista

ser condição indispensável da petição inicial (art. 282, inciso VII, CPC) e porque se trata de importante elemento

do processo (serve como critério para fixação de procedimento - art. 275, I, CPC; de critério para fixação de

competência - art. 114, CPC; de base de cálculo para recolhimento de custas judiciais - Lei nº 9.289/96; de base de

cálculo para fixação de multas processuais - art. 18, art. 14, parágrafo único, art. 538, CPC, etc.), principalmente

nas ações que tramitam na Justiça Federal, haja vista a possibilidade de ser demandado o pedido no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, que têm no valor da causa critério para fixação da competência absoluta do juízo (art.

3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000180-49.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000572 - DJANIRA

LIMA DE OLIVEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS

SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960-

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

Explicando em quê a presente ação difere daquela(s) anteriormente ajuizadas (0005746-97.2009.4.03.6308 e

0000264-84.2013.4.03.6323), informando a relação de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar

prevenção do juízo anterior, ficando ciente e expressamente advertido de que a insistência no processamento deste

feito com futura constatação de tentativa de burla ao princípio do juízo natural ou de ocultação de eventual

litispendência ou coisa julgada anterior poderão acarretar-lhe a aplicação da sanção por litigância de má-fé.

 

II - Intime-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0001111-86.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000562 - MARIA

GLORIA DE ALMEIDA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Mantenho a decisão de indeferimento da justiça gratuita pelos seus próprios fundamentos, apenas

acrescentando que o indeferimento do benefício não afronta a inafastabilidade da jurisdição, já que nos JEFs não

se exige pagamento de custas judiciais iniciais para propositura de ações, mas apenas para acesso à instância

superior, se e quando necessário.

 

 II. Intime-se a parte autora e aguarde-se a realização da perícia e audiência designadas. 

 

0000224-68.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000704 - MARIA DE

LOURDES VIEIRA BARRETO (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO, SP340106 - LEONARDO

DELOURENÇO MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:
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a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não a própria autora, já que a verificação da

competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

b) apresentando fotocópia simples e legível dos documentos pessoais da parte autora (RG e CPF/MF), haja vista

que tais informações são indispensáveis em caso de êxito na demanda, para fins de expedição oportuna de

requisição de pagamento (RPV ou precatório), nos termos do art. 8º, III e IV da Resolução CJF nº 168/2011;

 

c) apresentando documentos que sirvam como início de prova material contemporâneos ao período que se

pretende comprovar, de modo a aferir se na data de entrada do(s) requerimento(s) administrativo(s) (ou do início

da incapacidade, se a pretensão recair sobre benefício dessa natureza, ou ainda, da data em que completou a idade

mínima, se a pretensão recair sobre a concessão de aposentadoria por idade rural), a parte autora mantinha

qualidade de segurada e a carência necessária para a concessão do benefício pleiteado. Fica ciente de que a não

apresentação de tais documentos acarretará a preclusão na produção da referida prova;

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0001171-59.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000605 - VERA LUCIA

MENDES MARTINS (SP293514 - CARLOS ALBERTO BERNABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

Defiro a dilação de prazo por adicionais e improrrogáveis 5 (cinco) dias para cumprimento da determinação de

emenda à petição inicial. Intime-se e, cumpridas as determinações do despacho anterior ou decorrido o prazo,

voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único,

CPC)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição

inicial, nos seguintes termos: 

 

Apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data

da propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes

expressos e especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita

para fins de fixação de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a

fixação da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º,

Lei nº 10.259/01). 

 

II - Intime-se e, cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC). 

 

0000185-71.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000580 - ROSA MARIA

CODOGNHOTO INACIO (SP318920 - CAMILA BALDUINO DA CUNHA, SP327062 - DANIELE PEREIRA

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000190-93.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000577 - VALDNEIA

PEREIRA DA SILVA GAGLIANO (SP318920 - CAMILA BALDUINO DA CUNHA, SP327062 - DANIELE

PEREIRA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000187-41.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000579 - ARNALDO

RIBEIRO (SP318920 - CAMILA BALDUINO DA CUNHA, SP327062 - DANIELE PEREIRA GONÇALVES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000189-11.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000578 - FRANCISCO

CARLOS DE MELO (SP318920 - CAMILA BALDUINO DA CUNHA, SP327062 - DANIELE PEREIRA

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000192-63.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000575 - CREUSA

SIQUEIRA DA CRUZ (SP318920 - CAMILA BALDUINO DA CUNHA, SP327062 - DANIELE PEREIRA

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)
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0000191-78.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000576 - DIRCEU PIRES

GAGLIANO (SP318920 - CAMILA BALDUINO DA CUNHA, SP327062 - DANIELE PEREIRA

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0000134-60.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323000564 - NANCI

RIBEIRO DE SOUZA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a), já que a verificação da

competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

b) apresentando fotocópia simples e legível do RG e da CERTIDÃO DE CASAMENTO, haja vista que tais

informações são indispensáveis em caso de êxito na demanda, para fins de expedição oportuna de requisição de

pagamento (RPV ou precatório), nos termos do art. 8º, III e IV da Resolução CJF nº 168/2011;

 

c) apresentando “comunicação de decisão” emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove o indeferimento

do benefício pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses

qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse processual

quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária;

 

d) apresentando documentos que sirvam como início de prova material contemporâneos ao período que se

pretende comprovar, de modo a aferir se na data de entrada do(s) requerimento(s) administrativo(s) (ou do início

da incapacidade, se a pretensão recair sobre benefício dessa natureza, ou ainda, da data em que completou a idade

mínima, se a pretensão recair sobre a concessão de aposentadoria por idade rural), a parte autora mantinha

qualidade de segurada e a carência necessária para a concessão do benefício pleiteado. Fica ciente de que a não

apresentação de tais documentos acarretará a preclusão na produção da referida prova;

 

e) apresentando procuração original por instrumento público (digitalizada) e atualizada, pois, a ação versa sobre

de interesse de parte analfabeta, e sem o cumprimento de tais requisitos, este juízo não poderá concluir, com a

segurança necessária, a autenticidade do instrumento já anexado;

 

f) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000248-96.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DUILIO BENATTO 

ADVOGADO: SP283059-JOSE CARLOS DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000249-81.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA DE PROENCA CALABRESI 

ADVOGADO: SP283410-MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000251-51.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE CAROLINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP334319-MARY ROSE EVARISTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000252-36.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MESSIAS GARCIA 

ADVOGADO: SP334319-MARY ROSE EVARISTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000253-21.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA GONCALVES ZAMBIDO 

ADVOGADO: SP334319-MARY ROSE EVARISTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000254-06.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA DE FATIMA MAMEDIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP334319-MARY ROSE EVARISTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000255-88.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE CRISTINA NERI 

ADVOGADO: SP334319-MARY ROSE EVARISTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000256-73.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP334319-MARY ROSE EVARISTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000257-58.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARIANO DA CUNHA NETO 

ADVOGADO: SP334319-MARY ROSE EVARISTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000258-43.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000259-28.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA RAMOS MOLINA 

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000261-95.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON VALDIR TURCATO 

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000262-80.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS ANDRADE MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000263-65.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HUMBERTO BONATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000002-82.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIMARA APARECIDA MARTINS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000004-86.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELENIR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000010-30.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTINHO ALVES GONZAGA 

ADVOGADO: SP149150-ANDREIA GAIOTO RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000014-04.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA ROMAO DA SILVA 

REPRESENTADO POR: JOSCELINA APARECIDA ROMAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000038-95.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINESIO RICARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP024799-YUTAKA SATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000041-50.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO QUINALIA JUNIOR 

ADVOGADO: SP079053-MARTIN RODRIGUES LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000045-87.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179173-MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000052-45.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR DE JESUS SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000055-63.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELLA MARIA DE MORAES 

REPRESENTADO POR: APARECIDA LUIZ DE OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000061-70.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PALUGAN 

ADVOGADO: SP276329-MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000068-33.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR NUNES DA MOTA 

ADVOGADO: SP266960-LUIZ FERNANDO DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000077-34.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARQUES LEME 

ADVOGADO: SP089036-JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000087-39.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000087-68.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANGELISTA ALVES 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000092-90.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALFREDO DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP186554-GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000100-04.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ARAUJO DE CARVALHO BENTO 

REPRESENTADO POR: EUNICE BERNARDES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000107-30.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BRASILIO 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000113-42.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA LOPES BROCA 

ADVOGADO: SP181775-CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000142-53.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JOSE GOMES 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000158-41.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL VIANA CAMPOS 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000167-32.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA JULIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000170-21.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA ELENA LUCAS 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000173-39.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENICIO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000173-44.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI DE MENDONÇA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP258124-FABRICIO DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000178-66.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP113965-ANA MARIA DA SILVA GOIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000180-07.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PEDROSO REMONTI 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000180-31.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA PAVANI 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000182-98.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA PRUDENTE GONCALVES 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000189-27.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CONDE 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000201-41.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP277724-VERA LUCIA FRANCISCATTE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000202-26.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO TAVARES VIEIRA 

ADVOGADO: SP203205-ISIDORO BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000209-81.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE CONCEIÇAO JUSTO 

ADVOGADO: SP322067-VANESSA CRISTINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000213-55.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000226-88.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEI FERNANDES 

REPRESENTADO POR: NADIR LEITE FERNANDES 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000236-98.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENIR MARCELINO DUARTE 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000242-71.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR TRINDADE FELIPE 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000245-60.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO TAVARES FILHO 

ADVOGADO: SP229807-ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000248-15.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO GARCIA 

ADVOGADO: SP229807-ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000249-97.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCULANO SARTORIO 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000258-59.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE MARTINS DALIO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000261-14.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000265-51.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MALVINA RODRIGUES CALESCO 

ADVOGADO: SP206783-FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000288-94.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEI FRANCISQUETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000291-15.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DO AMARAL ENCARNACAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000292-34.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDLON LUIZ POLETTI LEITE 

ADVOGADO: SP304233-ELIANE MENDES VIEIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000293-19.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO MENDES VIEIRA 

ADVOGADO: SP304233-ELIANE MENDES VIEIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000300-11.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SILVESTRE COTRIN 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000300-45.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOMINGUES 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000312-93.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIX RAMOS 

ADVOGADO: SP136104-ELIANE MINA TODA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000328-42.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALBERTO BERNARDES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000332-79.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VANI BRAZ 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000343-11.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA BORANELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000350-03.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANDRE MARTINS FURTADO 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000364-21.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO DA SILVA 

REPRESENTADO POR: ZENI DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP192636-MIRIAM ROBERTA DE OLIVEIRA TOURO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000370-96.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA CARDOSO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000374-65.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA TREVISAN 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000376-98.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROMANO DO PRADO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000391-04.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAYRO PIRES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000435-57.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000436-13.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO MARTINS 

ADVOGADO: SP126382-CARLOS ALBERTO DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000454-97.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE CRISTINA ALVIM 

REPRESENTADO POR: IDALINA DIAS ALVIM 

ADVOGADO: SP229807-ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000465-58.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES LANICHE 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000468-13.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI BUENO FOGACA 

ADVOGADO: SP260234-RAFAEL SOLDERA CORONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000471-65.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA DE OLIVEIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP118014-LUCIANA LOPES ARANTES BARATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000472-50.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ROCHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP118014-LUCIANA LOPES ARANTES BARATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000480-37.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ POLIS 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000485-49.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PINTO 

ADVOGADO: SP263848-DERCY VARA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000487-19.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARQUES 

ADVOGADO: SP263848-DERCY VARA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000503-36.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FELIX HINLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000509-77.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEUSANA GOZZO 

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000526-16.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO PEREIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000528-83.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE CANDIDO 

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000544-03.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000544-37.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA BOARATO 

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000572-39.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA RENATA ROSOLEN 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000573-24.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ANTONIO ARANTES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000579-60.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINO JUN SHIKIDA 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000581-30.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA MADALENA ALVARENGA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000585-67.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CAVARSAN 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000586-23.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO CARRASCO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP212787-LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000589-07.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000610-80.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA PONCE ROMAO 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000611-70.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIANCA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000612-84.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO COBOIS 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000623-16.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MORETAO NALE 

ADVOGADO: SP283410-MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000641-71.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALENCAR 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000651-47.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA LENCIONI 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000656-06.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI TOMAZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP038155-PEDRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000660-77.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALNETE MARIA MARTINS 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000662-13.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000680-68.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DE OLIVEIRA CAETANO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000692-48.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENISE FABIANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000694-18.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA BENICA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000696-85.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000697-70.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR APARECIDO PADAVINI 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000702-58.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO GOMES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000710-06.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO JOSE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000711-20.2013.4.03.6308 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE JESUS LUIZ 

ADVOGADO: SP254589-SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000733-49.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA MARCANTE 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000733-78.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA MARIA FELIPE 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000734-63.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000737-18.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DO CARMO PEIXOTO BARBOZA 

ADVOGADO: SP271744-GUILHERME TRINDADE ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000738-03.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA CAMILO JARDIM 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000741-26.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GOMES FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000751-02.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUDARIO MARTINS 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000753-69.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACIR DOMINGUES 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000754-54.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILMA DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000755-39.2013.4.03.6308 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLVARINA APARECIDA ROSOLEN CORREIA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000756-24.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA TOMAS ROMANO 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000759-76.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PAULINO ROSOLEM 

ADVOGADO: SP271744-GUILHERME TRINDADE ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000766-68.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MAXIMIANO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000767-53.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ARDUINO 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000769-23.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000778-19.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES RODRIGUES DA SILVA 

REPRESENTADO POR: JUDITH RODRIGUES DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000790-67.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PALADINO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000794-41.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOELIA BALBINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000797-25.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON BARBOSA 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000850-40.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BRAZ DA PALMA 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000853-92.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LINS CARVALHO ALBUQUERQUE FILHO 

ADVOGADO: SP083206-ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000894-93.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000914-50.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000915-69.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO MARREIRA 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000943-08.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRIVANIL CAMOTTI 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000976-27.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA MARIA ORTIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000977-75.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CONTE 

ADVOGADO: SP279320-KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000978-60.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUARACY ARANTES 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000979-45.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA AUGUSTA LIMA 

ADVOGADO: SP159250-GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000998-51.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP297736-CLOVIS FRANCO PENTEADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001004-24.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FERRUCI 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001017-91.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIANO LAURANO 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001025-68.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ DO CARMO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001029-03.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO SALVADOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP145114-CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001034-25.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA CARRIEL DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP182659-ROQUE WALMIR LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001039-18.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO MACIEL 

ADVOGADO: SP141647-VERA LUCIA MAFINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001040-03.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS NEVES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001076-45.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR GERONIMO DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001118-94.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL APARECIDO MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001131-64.2009.4.03.6308 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001141-45.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001144-34.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ELENA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001151-50.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP275252-EURICO FERNANDO BRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001178-67.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI ALBERGONI 

ADVOGADO: SP283809-RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001185-59.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DUTRA DE GODOY 

ADVOGADO: SP059203-JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001188-77.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA COSTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP212733-DANIEL PICCININ PEGORER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001197-39.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SILVEIRA ISALTINO 

ADVOGADO: SP284143-FABIANA RAQUEL MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001208-34.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FLORIANO FERNANDES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001214-12.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CORREA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001214-80.2009.4.03.6308 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ROSSINI 

ADVOGADO: SP179173-MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001222-18.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA ALBINO 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001222-52.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CERRI 

ADVOGADO: SP126382-CARLOS ALBERTO DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001231-77.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE BRITO MESSIAS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001232-62.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LUCAS 

ADVOGADO: SP200361-MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001235-85.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CORREA DUTRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001244-86.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001258-94.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISVAIR APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001261-15.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIO BATISTA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001270-11.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RAFAEL ALEIXO LIMA 

REPRESENTADO POR: VANDERLEIA ALEIXO DE SENE 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001276-52.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JUSTINA ALVES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001287-47.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO MARCOS MARTINS 

REPRESENTADO POR: SOLANGE APARECIDA FURTADO MARTINS 

ADVOGADO: SP297222-GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001294-39.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA APARECIDA DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001298-42.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA APARECIDA SANCHES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP305037-IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001328-48.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001329-62.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001331-66.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALGEMIRO APARECIDO FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001349-24.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001376-07.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA CONCEICAO DO AMARAL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001386-85.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001401-20.2011.4.03.6308 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1256/1621



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON LEITE 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001423-78.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA DOS ANJOS RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO: SP169605-KÁTIA LEITE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001442-50.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254496-BARBARA ISABEL DEALIS PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001458-38.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERRAZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001471-37.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ROBERTO ROSSINI 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001474-55.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP279279-GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001483-51.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA STRAMANDINOLI VERISSIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001488-73.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO EDUARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001489-24.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE LOPES DE ARAUJO VERGUEIRO 

ADVOGADO: SP170959-JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001521-97.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001534-28.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUZANA CASIMIRO 
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ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001550-16.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001574-15.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA CARNEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001586-24.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA ROSA 

ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001586-92.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA SANSON TAVARES 

ADVOGADO: SP126382-CARLOS ALBERTO DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001587-09.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS GOMES 

ADVOGADO: SP210051-CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001591-80.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VITORINO BENEDITO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001601-27.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS TONDERYS 

ADVOGADO: SP281181-ADRIANO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001620-17.2012.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STEFANIE GONCALVES FRANCO CIRQUEIRA 

ADVOGADO: SP152839-PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001637-69.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO APARECIDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP038155-PEDRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001638-54.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIMAEL MACHADO DE ARAUJO 
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ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001640-24.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001652-68.2012.4.03.6125 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIS TEIXEIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP123532-PAULO CESAR CORREA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001655-66.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEITE DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001659-30.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DA SILVA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001667-46.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE BARROS DAMIATI 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001701-79.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BENEDITO LEME 

ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001724-88.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MININELI 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001742-80.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001750-57.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVELYN GABRIELY CAMARGOS SILVA 

REPRESENTADO POR: ANDERSINA CRISTINA ISAIAS CAMARGOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001754-31.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLEUSA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001773-03.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001789-54.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CORREIA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001789-83.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO DIAZ 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001795-27.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE TEODORO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001803-67.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLEIDE SILVA DA LUZ 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001806-90.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAMOS DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001812-63.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP283169-LUCIANA AMORIM NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001817-51.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001827-95.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA BENICA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001832-25.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSA BOSQUE AVELINO 

REPRESENTADO POR: LUCIANA DE FATIMA AVELINO 

ADVOGADO: SP229807-ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001855-97.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TEODORO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001858-52.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA FERNANDES ALBINO 

ADVOGADO: SP266054-MARIA BERNADETE BETIOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001861-07.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA MARIA GRACIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001863-40.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR BENEDITO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001867-14.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BUENO MOLINA 

ADVOGADO: SP266054-MARIA BERNADETE BETIOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001874-69.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTINHO ZANARDI 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001878-43.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001894-94.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA ROSA 

ADVOGADO: SP206783-FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001934-42.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001937-31.2011.4.03.6308 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO COBOIS 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001939-98.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001944-86.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL GUZELLA BENEDITO 

REPRESENTADO POR: RENATA GUZELLA BENEDITO 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001993-64.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BARNABE 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001996-19.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO TURCATO 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002001-12.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002011-61.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VENINA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002043-90.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZANA APARECIDA SANCHES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP271944-JOÃO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002066-70.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL BARBOSA 

ADVOGADO: SP141647-VERA LUCIA MAFINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002081-05.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL FERREIRA ANTUNES 

ADVOGADO: SP293096-JOSE RICARDO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002091-49.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002097-56.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVIA APARECIDA DEVIDE 

ADVOGADO: SP279320-KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002101-30.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONCIO CLARO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP261556-ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002101-93.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200361-MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002160-47.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MIRANDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002173-51.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI ALBANEZ BIGGI 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002192-86.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON VIEIRA VILELA 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002195-07.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DO ROCIO ASSI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002218-50.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARGARIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002232-34.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002243-97.2011.4.03.6308 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA DO NASCIMENTO SOARES 

ADVOGADO: SP118014-LUCIANA LOPES ARANTES BARATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002255-14.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002265-63.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GREGORIO 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002302-85.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LAURINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002320-09.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BUDAI FILHO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002330-53.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002349-59.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SENIGALIA ROCHA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002359-06.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ALBANO NUNES 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002374-48.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002375-57.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ NABEIRO 

ADVOGADO: SP279320-KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002406-77.2011.4.03.6308 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR SALLES ALVES 

ADVOGADO: SP229384-ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002407-96.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MUNHOZ GALEGO ARROIO 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002414-54.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002424-69.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVALDO PRADO DA COSTA 

ADVOGADO: SP283025-ELIAS LOURENÇO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002467-35.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON PELIZZARI 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002493-33.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOLANGE FURIGO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002494-18.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA TEREZINHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002500-25.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURICO FERNANDES 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002519-31.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR BERTANHA 

ADVOGADO: SP276042-FRANCIELLI DAIANA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002568-72.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDASIO BRITO GONDIN 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002582-56.2011.4.03.6308 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA APARECIDA BARCOTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002606-55.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA DE SOUZA GOBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002652-78.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIESER PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002657-19.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CASTELHANO FILHO 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002658-80.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR SOLDERA 

ADVOGADO: SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002662-88.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002695-44.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA CAETANO AURELIO 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002752-62.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FANTINATI 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002766-46.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE LELIS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002774-86.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GONCALVES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002777-41.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1266/1621



AUTOR: ADÃO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002781-78.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002814-78.2005.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIESIA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002829-37.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP164345-HOMELL ANTONIO MARTINS PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002834-59.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA MARIA MARQUES ALVES 

REPRESENTADO POR: PEDRO DE SOUZA MARQUES 

ADVOGADO: SP129362-SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002845-88.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHIAS KLINGER 

ADVOGADO: SP143148-ODAIR AQUINO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002851-95.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA CACAO ALVES 

REPRESENTADO POR: MARCOS HENRIQUE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002867-20.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINE ZULLIM BERTINATTI 

REPRESENTADO POR: CARMEM CECILIA ZULLIM 

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002868-34.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MOÇATO BEZERRA 

ADVOGADO: SP038155-PEDRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002876-11.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA DONATO 

REPRESENTADO POR: ARLINDO DONATO JUNIOR 

ADVOGADO: SP237426-ALESSANDRA ROBERTA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002886-55.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA SABINO 

ADVOGADO: SP293096-JOSE RICARDO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002903-91.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA ROCHA COSTA 

ADVOGADO: SP293096-JOSE RICARDO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002925-52.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO GARCIA 

ADVOGADO: SP226013-CRISTIANE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002930-74.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMYDIO FERNANDES NETO 

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002948-95.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO LEME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185128-ELAINE SALETE BASTIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002949-80.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL APARECIDO PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002959-27.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA ROSA SARTORI DA SILVA 

ADVOGADO: SP083206-ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003019-97.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GOMES REIS 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003027-50.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA 

REPRESENTADO POR: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP213900-HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003033-81.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PERIN 

ADVOGADO: SP126382-CARLOS ALBERTO DOMINGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003039-25.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZETTE APARECIDA JANUARIO 

REPRESENTADO POR: MARIA APARECIDA RODRIGUES JANUARIO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003123-60.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDELINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003138-58.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CARLOS TAVARES 

ADVOGADO: SP297736-CLOVIS FRANCO PENTEADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003146-35.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU FRANCO 

ADVOGADO: SP279320-KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003155-36.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES AMERICO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003185-32.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FIRMINO MEDEIROS FILHO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003193-09.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003194-91.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003239-95.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIRENE BORGES 

ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003265-93.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO RIBEIRO HOMEM JUNIOR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1269/1621



ADVOGADO: SP266960-LUIZ FERNANDO DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003296-16.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP279659-REGINALDO DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003366-67.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE MORAES 

REPRESENTADO POR: DURVALINA DA SILVA MORAES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003396-68.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IBRAIN ZACURA FILHO 

ADVOGADO: SP310217-MARIA JOSE NIZOLI COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003419-14.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IMACULADA ALVES 

ADVOGADO: SP059203-JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003481-54.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE MACEDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003489-65.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JARDIM JORGE 

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003504-97.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLIM ROZENIDE LIMA 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003545-69.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE PARRE MORAIS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003564-70.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIANO CANDIDO 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003564-80.2005.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA CAETANO GARBULHO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003575-02.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003591-92.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEONILDA DA PALMA MARQUES 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003593-33.2005.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003605-71.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO FILHO 

ADVOGADO: SP286980-EDSON PIRES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003635-72.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA MONTEIRO MARTINS 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003638-61.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO CORSINI 

REPRESENTADO POR: MARIA APARECIDA DA ROSA CORSINI 

ADVOGADO: SP279320-KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003639-80.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE ISAIAS CAMARGOS 

REPRESENTADO POR: OLINDA ISAIAS CAMARGO 

ADVOGADO: SP264093-MAICON JOSE BERGAMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003649-56.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TEIXEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003655-63.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FAVERO 

ADVOGADO: SP279320-KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003663-40.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALENCAR CARDOSO 

ADVOGADO: SP279320-KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003683-31.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO FLORENCIO MARQUES 

REPRESENTADO POR: CRISTIANE FLORENCIO DIAS MARQUES 

ADVOGADO: SP256569-CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003690-23.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREY FELIPE DE SOUZA 

REPRESENTADO POR: SILMARA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163758-SILVANA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003698-10.2005.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE LIMA MASSURUTI 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003728-35.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VALENTIM SILVERIO 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003745-71.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MONTEIRO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003752-63.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI ANTONIO LINO 

ADVOGADO: SP159250-GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003760-74.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE DIAS XAVIER 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003815-59.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DO ROSARIO SALES 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003883-72.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTUNES ROMAO 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003891-83.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA JULIA VALADAO NOVAES 

ADVOGADO: SP181775-CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003913-78.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RICARDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003958-48.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP181775-CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003975-50.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004080-27.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004107-10.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELICIA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004137-45.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME HENRIQUE BAYER 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004141-82.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA TOLOTO GOMES 

ADVOGADO: SP279320-KAREN MELINA MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004269-39.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA ALVES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP266054-MARIA BERNADETE BETIOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004332-30.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE SCARPELINE 

REPRESENTADO POR: ALDIVINA APPARECIDA BELLINI SCARPELINE 

ADVOGADO: SP229384-ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004464-87.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA BRUM 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004504-40.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA SOARES 

REPRESENTADO POR: PATRICIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004557-50.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOELI ROQUE CESARIO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004651-95.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004666-64.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004667-49.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA GONCALVES 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004790-47.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA DENOBILE DE LIMA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004805-16.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA CINTRA BORGES 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004829-78.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON MARTINIANO JANUARIO 

REPRESENTADO POR: MARIA HELENA DE SOUZA JANUARIO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004865-86.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MANOEL GONCALVES VIANA 

ADVOGADO: SP143148-ODAIR AQUINO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004874-48.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA PONTES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004909-08.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA MARIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005010-45.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO BONFIM 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005090-43.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005295-38.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BENGOSI 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005353-12.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CHAGAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005378-54.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005380-24.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DO REGO 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005387-16.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE RAMOS DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005409-74.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005422-10.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA MARQUES ALVES 

ADVOGADO: SP181775-CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005453-93.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BIAQUI 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005460-85.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAZIRA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP179916-LUCIANA MATTOS FURLANI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005518-88.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ALVES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP118014-LUCIANA LOPES ARANTES BARATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005641-57.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SERGIO ORTEGA 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005683-09.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005690-30.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARY DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005824-57.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA LAURANO 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005830-64.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SIBIN 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005900-81.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NEUZA GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005906-88.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE SONIA ALVES GONCALVES 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005910-15.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJAIR SEBASTIAO GARROTE GAMERO 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005914-02.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE VALENTIM TEODORO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005965-76.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO LOPES SILVA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006009-95.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006042-85.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006117-95.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO SOUZA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006254-09.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI PEREIRA ORIOLO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006256-76.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006308-72.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO ANDRE JUNIOR 
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ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006348-54.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO AUGUSTO MENARDI MARIANO 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006442-02.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA FERREIRA DA SILVA BERTOLI 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006445-54.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DUTRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006447-58.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006464-94.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOLIAS DALLACQUA 

ADVOGADO: SP181775-CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006541-06.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GOMES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006549-46.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO FERRUCI 

ADVOGADO: SP276329-MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006550-31.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP258020-ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006574-59.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO FLORENCIO DE BRITO 

ADVOGADO: SP141647-VERA LUCIA MAFINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006613-56.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALBERTO OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006652-53.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MURILLO LUIZ DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO POR: ELENI MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210051-CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006699-61.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA CONCEICAO FORTES ARCOLEZE 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006700-12.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON WANDERLEY CABRAL 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006707-38.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYOLINA PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006762-52.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PERES 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006773-18.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ROMEIRO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006773-81.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FARDELONE 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006831-84.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIZ FAUSTINO 

ADVOGADO: SP141647-VERA LUCIA MAFINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006865-59.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258020-ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006935-76.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NADIR LEITE FERNANDES 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006941-20.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006946-08.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARQUES MENDES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006985-05.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFFONSO CELSO NEGRAO FILHO 

ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006994-64.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE APARECIDA FERNANDES MARTINS 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007006-78.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SANFELICE 

ADVOGADO: SP269236-MARCIO OLIVEIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007014-55.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VANDERLAN ALBANO 

ADVOGADO: SP269236-MARCIO OLIVEIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007017-10.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO SILVA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007045-12.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO DE ARAUJO LEONEL 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007080-35.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ROBERTO GABRIEL 

ADVOGADO: SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007082-39.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1280/1621



AUTOR: SANTA PAULINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP129362-SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007086-42.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGENTINA MARTINS GAMA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007089-94.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CURSINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007104-63.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEJAIME PAULO PEREIRA 

ADVOGADO: SP141647-VERA LUCIA MAFINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007118-47.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZILDINHA TAMBELINI DE MORAES 

ADVOGADO: SP068581-DENISE VIDOR CASSIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007123-69.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU MARQUES 

ADVOGADO: SP068581-DENISE VIDOR CASSIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007124-54.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229807-ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007246-04.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA DUARTE MARTINS 

ADVOGADO: SP118014-LUCIANA LOPES ARANTES BARATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014070-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016010-29.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON SERGIO CRUZ 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 415 

TOTAL DE PROCESSOS: 429 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/01/2014

UNIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000237-64.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: Adilson G. da Cunha - ME 

REPRESENTADO POR: ADILSON GALVAO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP279531-DIVALDO ALAN DO AMARAL GUERRA 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA E AGRONOMIA MS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000241-04.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP311089-ELTON POIATTI OLIVIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000247-11.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP311089-ELTON POIATTI OLIVIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000268-84.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP311089-ELTON POIATTI OLIVIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000271-39.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE APARECIDA LINDOLFO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP311089-ELTON POIATTI OLIVIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000274-91.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR ANDREOLI 

ADVOGADO: SP311089-ELTON POIATTI OLIVIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000277-46.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO BATISTA 

ADVOGADO: SP311089-ELTON POIATTI OLIVIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000509-58.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI BICALETI 

ADVOGADO: SP070702-AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2014 14:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP -

CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000510-43.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA BUISSA VILLANOVA 

ADVOGADO: ES015707-PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000536-41.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA DA SILVA ABREU 

ADVOGADO: SP248139-GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000537-26.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CESAR BRESSAN 

ADVOGADO: SP248139-GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000538-11.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIOMIRO BRONZATI 

ADVOGADO: SP248139-GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000539-93.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS VERSSUTTI 

ADVOGADO: SP248139-GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000540-78.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP248139-GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000541-63.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO SANT ANA 

ADVOGADO: SP248139-GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000542-48.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO LAURENTINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP326243-JULIANO AGOSTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000543-33.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP326243-JULIANO AGOSTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000544-18.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO CARDOSO MESSIAS 

ADVOGADO: SP326243-JULIANO AGOSTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000545-03.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA BUISSA VILLANOVA 

ADVOGADO: ES015707-PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000547-70.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMANUEL OLIVEIRA FIDALGO 

ADVOGADO: SP326243-JULIANO AGOSTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000548-55.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA BUISSA VILLANOVA 

ADVOGADO: ES015707-PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000549-40.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON APARECIDO DE ABREU 

ADVOGADO: SP294330-ALESSANDRO FABIO MENEGHETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000550-25.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA BOTASSO 
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ADVOGADO: SP282967-AMANDA BOTASSO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000552-92.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA APARECIDA K DE MELO 

ADVOGADO: SP282967-AMANDA BOTASSO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000553-77.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP058232-JOSE LOPES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000554-62.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP058232-JOSE LOPES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000555-47.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208849-ANA LÚCIA CAMPOS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000556-32.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS CANDIDO ALVES 

ADVOGADO: SP053329-ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2014 14:30 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP -

CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000557-17.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR GALVAO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/02/2014 15:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000558-02.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA APARECIDA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/02/2014 15:30 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1285/1621



15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000559-84.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON MARTINS DE MESQUITA 

ADVOGADO: SP236505-VALTER DIAS PRADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000560-69.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO TEODORO RIOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000561-54.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000562-39.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HALISON RUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP319570-MARIA CRISTINA DE SÁ PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000565-91.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DOSUALDO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP128883-DIONISIO DE JESUS CHICANATO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000567-61.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA HELENA PRIOTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

UNIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000258-40.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO SANTOS PRADO 

ADVOGADO: SP230388-MILTON LUIZ BERG JUNIOR 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000265-32.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANGELISTA DOS SANTOS RAMALHO 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000572-83.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA NEIDE NATALINO FRANCO 

ADVOGADO: SP070702-AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/03/2014 17:30 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000573-68.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIBELE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070702-AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2014 10:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000575-38.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE COROA 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2014 10:30 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000578-90.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214232-ALESSANDRO MARTINI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000579-75.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA CRISTINA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP244657-MARIA ANTONIA VARNIER CREMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000580-60.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIANA CRISTINA ROSSINI 

ADVOGADO: SP080346-EDGARD JOSE PERES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000582-30.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE APARECIDA ZEULI 

ADVOGADO: SP080346-EDGARD JOSE PERES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000583-15.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BERNARDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000584-97.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMIR CESAR BATISTA GUITA 

ADVOGADO: SP248139-GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000585-82.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD FERNANDO BRANDINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170843-ELIANE APARECIDA BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000587-52.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ROMBOLA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000588-37.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP170843-ELIANE APARECIDA BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000589-22.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO GOLFETTI 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000590-07.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA VANESSA MAIA LOPES 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000591-89.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR BIZUTI 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000592-74.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO PERPETUO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000593-59.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS DO CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP221214-GUSTAVO PETROLINI CALZETA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP128883-DIONISIO DE JESUS CHICANATO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000594-44.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO MASSATTI FERNANDES 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000596-14.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON CESAR VILLELA 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000597-96.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP270094-LYGIA APARECIDA DAS GRAÇAS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000598-81.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000599-66.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR CAIRES 

ADVOGADO: SP232905-IVO LUIS FURLAN GANDINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000600-51.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAIR BARAO PROCOPIO 

ADVOGADO: SP313667-BRUNA PARIZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000601-36.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CICERO OSWALDO SAAD 

ADVOGADO: SP219886-PATRICIA YEDA ALVES GOES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000602-21.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GHIROTTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP219886-PATRICIA YEDA ALVES GOES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000603-06.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE SANTANA FERREIRA 

ADVOGADO: SP248139-GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000604-88.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDA RUVINA PROCOPIO 

ADVOGADO: SP114188-ODEMES BORDINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000605-73.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA MARIA RODRIGUES DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP080346-EDGARD JOSE PERES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000606-58.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ADRIANO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP244657-MARIA ANTONIA VARNIER CREMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000607-43.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP244657-MARIA ANTONIA VARNIER CREMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000608-28.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: MG119177-JOÃO BEVENUTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000609-13.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PILATOS CESAR APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: MG114208-RICARDO MATEUS BEVENUTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000610-95.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DE CASSIA BATISTA 

ADVOGADO: MG114208-RICARDO MATEUS BEVENUTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000611-80.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELEN CRISTINA DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP080346-EDGARD JOSE PERES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000612-65.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS JOSE MARTINS 

ADVOGADO: MG114208-RICARDO MATEUS BEVENUTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000613-50.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BARAO PARIZI 

ADVOGADO: SP114188-ODEMES BORDINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000614-35.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS VENANCIO 

ADVOGADO: MG114208-RICARDO MATEUS BEVENUTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000615-20.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RUVINA PARISI 

ADVOGADO: SP114188-ODEMES BORDINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000616-05.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO THEODORO DE CARVALHO 

ADVOGADO: MG114208-RICARDO MATEUS BEVENUTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000617-87.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA GALANTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MG114208-RICARDO MATEUS BEVENUTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000618-72.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRED ROBSON PEREIRA 

ADVOGADO: MG119177-JOÃO BEVENUTI JUNIOR 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000619-57.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BERNARDELI ROSSETO 

ADVOGADO: SP310458-KARLA CRISTINA TIAGO PASTORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2014 14:40:00

PROCESSO: 0000620-42.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE PAULA 

ADVOGADO: MG114208-RICARDO MATEUS BEVENUTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000622-12.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO VIVIANI 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000623-94.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ALVES DOS REIS 

ADVOGADO: SP316559-RENATO FERREIRA DE FARIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000624-79.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA LOPES FREZARIN 

ADVOGADO: SP185878-DANIELA RAMIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000625-64.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170843-ELIANE APARECIDA BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2014 11:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000626-49.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR CARVALHO 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000627-34.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIVALDO JOSE FACA 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000628-19.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA WALKOVICS LORIJOLA 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000629-04.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA CRISTINA FAJARDO BALESTIERO 

ADVOGADO: SP292798-LEONARDO CARDOSO FERRAREZE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000630-86.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL AUGUSTO DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP292798-LEONARDO CARDOSO FERRAREZE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000631-71.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLEBER SANCHES ZAGO 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000632-56.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086686-MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000633-41.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA FILOMENA BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229832-MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000634-26.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMIDES PEREIRA DA MOTTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000635-11.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA LEMES FILHO 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000636-93.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA MADALENA CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000638-63.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMIDES PEREIRA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000639-48.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON CARNEIRO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0004585-37.2013.4.03.6106 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 62 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 63 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6324000022 

 

 

0004470-41.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001705 - MANOEL DE OLIVEIRA

(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA a parte autora da audiência de conciliação, instrução e julgamento a

ser realizada no dia 12/05/2014 às 14:00hs, bem como para que apresente em Juízo, na data da audiência

designada, todos os documentos pertinentes à causa, de que dispuser, originais, cujas cópias foram anexadas aos

autos, para fins de eventual conferência, nos termos do provimento Provimento n. 90, de 14 de maio de 2008,

Corregedoria-Geral), devendo:1. Comparecer em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos

deantecedência, trazendo a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três), que pretende seja(m) ouvida(s),

independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95.');2. Solicitar na

Secretaria do Juízo, caso necessário, no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com o nome, nº de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e endereço completos, da(s) testemunha(s) que

deseja seja(m) ouvida(s) em juízo e que não tenha(m) se comprometido a comparecer espontaneamente, sendo que

quando se fizer necessário formular o mencionado requerimento para intimação pessoal de testemunha, que resida
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em outra cidade, o mesmo seja apresentado em Secretaria, no prazo mínimo de 90 dias antes da audiência, para

expedição de carta precatória.

 

0004464-34.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001707 - LIGIA MARLI ESPINHA

LOURENCO (SP283321 - ANDRE PACHELE SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA a parte autora da audiência de conciliação a ser realizada no dia

27/03/2014 às 10:30hs, bem como para que apresente em Juízo, na data da audiência designada, todos os

documentos pertinentes à causa, de que dispuser, originais, cujas cópias foram anexadas aos autos, para fins de

eventual conferência, nos termos do provimento Provimento n. 90, de 14 de maio de 2008, Corregedoria-Geral),

devendo:1. Comparecer em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos deantecedência, trazendo a(s)

testemunha(s), até o máximo de 03 (três), que pretende seja(m) ouvida(s), independentemente de intimação

pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95);2. Solicitar na Secretaria do Juízo, caso necessário,

no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação, com o nome, nº de inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em

juízo e que não tenha(m) se comprometido a comparecer espontaneamente, sendo que quando se fizer necessário

formular o mencionado requerimento para intimação pessoal de testemunha, que resida em outra cidade, o mesmo

seja apresentado em Secretaria, no prazo mínimo de 90 dias antes da audiência, para expedição de carta

precatória.

 

0004573-48.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001715 - ELIO LOPES (SP287306 -

ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA a parte autora da audiência de conciliação, instrução e julgamento a

ser realizada no dia 13/05/2014 às 15:20hs, bem como para que apresente em Juízo, na data da audiência

designada, todos os documentos pertinentes à causa, de que dispuser, originais, cujas cópias foram anexadas aos

autos, para fins de eventual conferência, nos termos do provimento Provimento n. 90, de 14 de maio de 2008,

Corregedoria-Geral, devendo:1. Comparecer em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos

deantecedência, trazendo a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três), que pretende seja(m) ouvida(s),

independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95;2. Solicitar na

Secretaria do Juízo, caso necessário, no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com o nome, nº de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e endereço completos, da(s) testemunha(s) que

deseja seja(m) ouvida(s) em juízo e que não tenha(m) se comprometido a comparecer espontaneamente, sendo que

quando se fizer necessário formular o mencionado requerimento para intimação pessoal de testemunha, que resida

em outra cidade, o mesmo seja apresentado em Secretaria, no prazo mínimo de 90 dias antes da audiência, para

expedição de carta precatória.

 

0000755-88.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001709 - MARIA HELENA BREGANTINI

(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIMA a parte autora, para que se manifeste sobre os calculos apresentados pela Ré. Prazo: 10 (dez)

dias.

 

0003257-97.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001718 - MARIA APARECIDA BELLEI

GONCALVES (SP320660 - FABIO CAETANO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E. em 13/12/12,INTIMA as partes do feito acima

identificado para que fiquem cientes da redesignação de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o

dia 14/05/14, às 14 horas

 

0004576-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001712 - THEREZINHA ANDREOLE

(SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA os requerentes do feito acima identificado para que traga aos autos

cópia do comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu

nome, e/ou cópia de Certidão de Casamento, caso esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio firmada

pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, para instruir seu pedido. Prazo: 10 (dez) dias.
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0004585-62.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001708 - RAIMUNDO PEREIRA DOS

SANTOS (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO, SP178320 - CARLA FALCHETTI BRUNO BELSITO,

SP326580 - CAMILA MANDARANO FERREIRA)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do feito acima identificado para que anexe aos autos

cópia do comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu

nome, ou acompanhado de declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos

termos do Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

0004551-87.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001713 - LAURA ROSA DE LIMA

(SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA a parte autora da audiência de conciliação, instrução e julgamento a

ser realizada no dia 13/05/2014 às 14:00hs, bem como para que apresente em Juízo, na data da audiência

designada, todos os documentos pertinentes à causa, de que dispuser, originais, cujas cópias foram anexadas aos

autos, para fins de eventual conferência, nos termos do provimento Provimento n. 90, de 14 de maio de 2008,

Corregedoria-Geral, devendo:1. Comparecer em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos

deantecedência, trazendo a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três), que pretende seja(m) ouvida(s),

independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95;2. Solicitar na

Secretaria do Juízo, caso necessário, no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com o nome, nº de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e endereço completos, da(s) testemunha(s) que

deseja seja(m) ouvida(s) em juízo e que não tenha(m) se comprometido a comparecer espontaneamente, sendo que

quando se fizer necessário formular o mencionado requerimento para intimação pessoal de testemunha, que resida

em outra cidade, o mesmo seja apresentado em Secretaria, no prazo mínimo de 90 dias antes da audiência, para

expedição de carta precatória.

 

0004575-18.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001716 - MARGARIDA MARTINS

ANGELO (SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP304152 - EDUARDO LAGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA a parte autora da audiência de conciliação, instrução e julgamento a

ser realizada no dia 13/05/2014 às 14:40hs, bem como para que apresente em Juízo, na data da audiência

designada, todos os documentos pertinentes à causa, de que dispuser, originais, cujas cópias foram anexadas aos

autos, para fins de eventual conferência, nos termos do provimento Provimento n. 90, de 14 de maio de 2008,

Corregedoria-Geral, devendo:1. Comparecer em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos

deantecedência, trazendo a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três), que pretende seja(m) ouvida(s),

independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95;2. Solicitar na

Secretaria do Juízo, caso necessário, no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com o nome, nº de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e endereço completos, da(s) testemunha(s) que

deseja seja(m) ouvida(s) em juízo e que não tenha(m) se comprometido a comparecer espontaneamente, sendo que

quando se fizer necessário formular o mencionado requerimento para intimação pessoal de testemunha, que resida

em outra cidade, o mesmo seja apresentado em Secretaria, no prazo mínimo de 90 dias antes da audiência, para

expedição de carta precatória.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12 INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela parte

Ré, bem como para que se manifeste no prazo legal. (contrarrazões). 

 

0001461-71.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001673 - MARIA ALZIRA FRANCO

NEVES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP127787 - LUIS ROBERTO

OZANA, SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO)

0001574-25.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001675 - MARIA APARECIDA DA CRUZ

PEREIRA (SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI)

0000500-33.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001445 - LUZIA TIZO AMBROSIO

(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO, SP215106 - CAROLINA COVIZI COSTA MARTINS)

0001384-62.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001653 - RODOLFO PAULO RUIZ

(SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)
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0001428-81.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001671 - VICENTE PAPASSIDERO NETO

(SP317070 - DAIANE LUIZETTI)

0001390-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001658 - ALESSANDRO DE SOUSA

SANTOS FALCAO (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0000168-66.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001442 - OLINDA MARTINS

GUIMARAES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

0001392-39.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001660 - RONALDO CUSTODIO

(SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001385-47.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001654 - BENEDITO HONORATO DO

NASCIMENTO (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0003527-88.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001691 - ADILSON JOSE ROSSI

(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA)

0001386-32.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001655 - CLAUDIA HELENA BECHARA

PEREIRA ABIB (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001402-83.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001663 - GERCELINA FRANCISCA

VIEIRA BRAGA (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0000168-66.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001536 - OLINDA MARTINS

GUIMARAES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

0001387-17.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001656 - DORIVAL BOZI (SP145315 -

ADRIANA MONTEIRO)

0000997-47.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001649 - ANIZIO BATISTA (SP048640 -

GENESIO LIMA MACEDO, SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS, SP215106 - CAROLINA

COVIZI COSTA MARTINS)

0001666-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001676 - OVANE AUGUSTA VILA

(SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, SP316528 - MATHEUS FAGUNDES JACOME, SP260240 -

RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS, SP240835 - LEONARDO HOMSI BIROLLI, SP239011 - ELAINE

APARECIDA CAPUSSO, SP322395 - FELIPE PALA AYRUTH)

0001394-09.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001662 - VERA LUCIA MINARI

FORNAZARI (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001391-54.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001659 - MARIA DE LOURDES

OLIVEIRA BARROS (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001406-23.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001666 - MARCIA APARECIDA ZOCHI

BORGES (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0000854-58.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001448 - FRANCISCO JOSE DE SOUZA

(SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI)

0000842-44.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001598 - ALTIVA ALVES DOS SANTOS

YAMAOKA (SP142234E - HELDER SILVA MACEDO, SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO)

0001877-39.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001678 - CLAUDIA DO NASCIMENTO

ARAUJO DA SILVA (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0000168-03.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001441 - ROBERTO LUIZ DA SILVA

(SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR)

0000793-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001597 - LUZIA PASCHOALINI BOTINI

(SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA)

0000168-03.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001592 - ROBERTO LUIZ DA SILVA

(SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR)

0000793-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001446 - LUZIA PASCHOALINI BOTINI

(SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA)

0000842-44.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001541 - ALTIVA ALVES DOS SANTOS

YAMAOKA (SP142234E - HELDER SILVA MACEDO, SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO)

0000854-58.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001542 - FRANCISCO JOSE DE SOUZA

(SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI)

0004373-42.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001692 - MARIANA ZUANAZZI SADEN

(SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE)

0001389-84.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001657 - DAVID BORDINHON (SP145315

- ADRIANA MONTEIRO)

0001393-24.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001661 - SOLANGE MARIA PAVINE

(SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001375-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001652 - ANTONIO APARECIDO DA

SILVA (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001814-14.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001677 - DAIANE VENANCIO DE
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OLIVEIRA (SP289268 - ANA VERGÍNIA LATTA GARCIA) DAVID EDUARDO VENANCIO DE

OLIVEIRA (SP289268 - ANA VERGÍNIA LATTA GARCIA, SP255080 - CAROLINA SANTOS DE

SANTANA MALUF) DAIANE VENANCIO DE OLIVEIRA (SP255080 - CAROLINA SANTOS DE

SANTANA MALUF)

0001437-43.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001672 - VANI DOS SANTOS (SP320461 -

NELSI CASSIA GOMES SILVA)

0001404-53.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001665 - IRILENE GOMES PINHEIRO

(SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0000173-25.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001443 - MARIA DIVINA DA SILVA

ALVARES (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, SP316528 - MATHEUS FAGUNDES JACOME,

SP322395 - FELIPE PALA AYRUTH, SP260240 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS, SP240835 -

LEONARDO HOMSI BIROLLI)

0000500-33.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001596 - LUZIA TIZO AMBROSIO

(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO, SP215106 - CAROLINA COVIZI COSTA MARTINS)

0001410-60.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001669 - LUIS ANTONIO BAIONI

(SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001090-10.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001651 - SANDRA MARIA DUARTE

(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO)

0000793-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001540 - LUZIA PASCHOALINI BOTINI

(SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA)

0001403-68.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001664 - GUMERCINDO FERREIRA

(SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0000854-58.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001599 - FRANCISCO JOSE DE SOUZA

(SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI)

0000173-25.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001594 - MARIA DIVINA DA SILVA

ALVARES (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, SP316528 - MATHEUS FAGUNDES JACOME,

SP322395 - FELIPE PALA AYRUTH, SP260240 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS, SP240835 -

LEONARDO HOMSI BIROLLI)

0000166-96.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001591 - ELENA PEDRO COELHO

(SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO, SP254518 - FABRICIO PIRES DE CARVALHO, SP251495 -

ALEXANDRE AMADOR BORGES MACEDO)

0000173-25.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001537 - MARIA DIVINA DA SILVA

ALVARES (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, SP316528 - MATHEUS FAGUNDES JACOME,

SP322395 - FELIPE PALA AYRUTH, SP260240 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS, SP240835 -

LEONARDO HOMSI BIROLLI)

0000168-03.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001535 - ROBERTO LUIZ DA SILVA

(SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR)

0001412-30.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001670 - FRANCISCO NAVARRO

(SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001408-90.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001668 - ANA CLAUDETE PEREIRA

MARCELINO (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0000168-66.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001593 - OLINDA MARTINS

GUIMARAES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

0002446-07.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001682 - SIOJI ARAKI (SP065315 -

MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI)

0000166-96.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001534 - ELENA PEDRO COELHO

(SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO, SP254518 - FABRICIO PIRES DE CARVALHO, SP251495 -

ALEXANDRE AMADOR BORGES MACEDO)

0000500-33.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001539 - LUZIA TIZO AMBROSIO

(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO, SP215106 - CAROLINA COVIZI COSTA MARTINS)

0001407-08.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001667 - MARCIA ISOLINA LONGHI

FERRONI TADEI (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001073-71.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001650 - PEDRO ANTONIO DA SILVA

(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

0000842-44.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001447 - ALTIVA ALVES DOS SANTOS

YAMAOKA (SP142234E - HELDER SILVA MACEDO, SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO)

0000166-96.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001440 - ELENA PEDRO COELHO

(SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO, SP254518 - FABRICIO PIRES DE CARVALHO, SP251495 -

ALEXANDRE AMADOR BORGES MACEDO)

FIM.
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0002047-11.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324001706 - MARIA APARECIDA CAVICHIO

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12 INTIMA as partes do feito acima identificado para que fiquem cientes da interposição de recurso pela

parte autora e parte Ré, bem como para que se manifeste no prazo legal. (contrarrazões).

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003550-67.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000038 - SONIA MARIA

DA SILVA BURGATI (SP035453 - EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, SP248214 - LUCIANO

TADEU AZEVEDO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Nos termos da Lei nº 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde estiver

instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

 

A contrário senso, as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos não podem ser processadas nos

Juizados Especiais, sob pena de ferir critério absoluto de fixação de competência.

 

Na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo Superior

Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01, estabelece a soma das prestações vencidas,

mais 12 (doze) parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, determinando, assim, a

competência do órgão que conhecerá o feito - Juizado Especial ou Vara Comum.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado:

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C.

ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE

ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO

FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações

vencidas e também vincendas, como no caso dos autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil

interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001.

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito”. (...) (sem grifos no

original)

(Origem: Processo AgRg no CC 103789 / SP,2009/0032281-4, Relatora Ministra Laurita Vaz, Órgão Julgador: S3

- Terceira Seção, Data do Julgamento: 24/06/2009).

 

Logo, o contéudo econômico, constituído pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais 12

(doze) parcelas vincendas, não pode suplantar o limite de 60 salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Ademais, com a publicação da Lei nº 12.153/2009, que instituiu os Juizados Especiais da Fazenda Pública no

âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, legislação essa aplicável

subsidiariamente, naquilo que não conflitar com a Lei nº 10.259/2001, no âmbito dos Juizados Especiais Federals,

acabou se consolidando o entendimento de que quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas para fins de
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competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas vincendas e de eventuais parcelas vencidas não

poderá exceder o valor de sessenta salários mínimos (art. 2º, § 2º, da Lei nº 12.153/2009).

 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na

inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, o valor da causa extrapola o limite de alçada na data do

ajuizamento, evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e julgamento da presente

ação.

 

Ademais, impossível a renúncia do valor que suplante o limite legal estipulado, visando escolher o juízo

processante, pois a fixação de competência nos Juizados é matéria de ordem pública, que vem dar guarida a

preceito constitucional (art. 98 da Constituição). Entendimento contrário possibilitaria à parte a opção de escolha

do Juízo que julgaria o feito, ferindo o princípio do Juiz Natural e fazendo tabula rasa do mandamento

constitucional.

 

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em

qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e determino

à Secretaria deste Juizado que providencie a remessa de cópia dos autos, via e-mail, à Justiça Federal de São José

do Rio Preto(SP), local de domicílio da parte autora, como preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que sejam

distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos Juízos, que seja

suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor.

 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001668-70.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000148 - DIRCE ANTONIA

RIBEIRO (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Nos termos da Lei nº 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no foro onde estiver

instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°).

 

A contrário senso, as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos não podem ser processadas nos

Juizados Especiais, sob pena de ferir critério absoluto de fixação de competência.

 

Na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo Superior

Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que

interpretado conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01, estabelece a soma das prestações vencidas,

mais 12 (doze) parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, determinando, assim, a

competência do órgão que conhecerá o feito - Juizado Especial ou Vara Comum.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado:

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C.

ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE

ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO

FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações
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vencidas e também vincendas, como no caso dos autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil

interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001.

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito”. (...) (sem grifos no

original)

(Origem: Processo AgRg no CC 103789 / SP,2009/0032281-4, Relatora Ministra Laurita Vaz, Órgão Julgador: S3

- Terceira Seção, Data do Julgamento: 24/06/2009).

 

Logo, o contéudo econômico, constituído pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais 12

(doze) parcelas vincendas, não pode suplantar o limite de 60 salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Ademais, com a publicação da Lei nº 12.153/2009, que instituiu os Juizados Especiais da Fazenda Pública no

âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, legislação essa aplicável

subsidiariamente, naquilo que não conflitar com a Lei nº 10.259/2001, no âmbito dos Juizados Especiais Federals,

acabou se consolidando o entendimento de que quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas para fins de

competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas vincendas e de eventuais parcelas vencidas não

poderá exceder o valor de sessenta salários mínimos (art. 2º, § 2º, da Lei nº 12.153/2009).

 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na

inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, o valor da causa extrapola o limite de alçada na data do

ajuizamento, evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e julgamento da presente

ação.

 

Ademais, impossível a renúncia do valor que suplante o limite legal estipulado, visando escolher o juízo

processante, pois a fixação de competência nos Juizados é matéria de ordem pública, que vem dar guarida a

preceito constitucional (art. 98 da Constituição). Entendimento contrário possibilitaria à parte a opção de escolha

do Juízo que julgaria o feito, ferindo o princípio do Juiz Natural e fazendo tabula rasa do mandamento

constitucional.

 

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em

qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e determino

a intimação da parte autora para, em 10(dez) dias, manifestar eventual interesse na remessa dos autos a uma das

Varas Federais cumulativas desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP).

 

Decorrido o prazo in albis, determino à Secretaria deste Juizado que providencie a remessa de cópia dos autos, via

e-mail, à Justiça Estadual do local do domicílio da parte autora, como preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para

que sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos Juízos,

que seja suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor.

 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil
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reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

0003577-50.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000143 - JOAO CARLOS

FELICIO (SP035453 - EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, SP248214 - LUCIANO TADEU

AZEVEDO MORAES, SP324636 - PEDRO BELLENTANI QUINTINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004109-24.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000267 - JOAO VASERINO

(SP251948 - JANAINA MARIA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0003562-81.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000042 - ALBERTO DINIZ

NETO (SP035453 - EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, SP324636 - PEDRO BELLENTANI

QUINTINO DE OLIVEIRA, SP248214 - LUCIANO TADEU AZEVEDO MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para que, no prazo de dez dias, anexe aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, ou declaração de

domicílio firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0004370-86.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000131 - LUIS ANTONIO

CARDOSO (SP225227 - DEVAIR AMADOR FERNANDES, SP333899 - APARECIDO LESSANDRO

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de
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enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para que, no prazo de dez dias, anexe aos autos cópia legível do RG e do CPF.

Após juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo 10 (dez) dias.

Cumprida a determinação supra e decorrido o prazo para manifestação, venham os autos conclusos para sentença.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0003951-66.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000137 - PETRONILHA

ANTONIA POLARINI (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada a anexar aos autos o respectivo indeferimento administrativo referente ao benefício

pretendido, no prazo de dez dias. Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação

administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o

Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do

mérito.

Após o cumprimento da providência supra providencie a serventia o agendamento de perícia médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem
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presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0004106-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324008218 - MARIA HELENA

DE SOUZA (SP225824 - MOYSES ALEXANDRE SOLEMAN NETO, SP282967 - AMANDA BOTASSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0004336-14.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324008214 - DANIEL

IZIDORO (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0002563-31.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000338 - ELZA MARIA DE

CARVALHO AZEVEDO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Trata-se de ação proposta por ELZA MARIA DE CARVALHO AZEVEDO em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 544.935.987-6) ou,

alternativamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela.Requer,

também, os benefícios da Justiça Gratuita.

Alega, para tanto, problemas na coluna vertebral e no joelho direito, sendo o último indeferimento administrativo

datado de 24/09/2012 (cópia dos dados DATAPREV/PLENUS) e decisão da 13ª Junta de Recursos do Conselho

de Recursos da Previdência Social, que indeferiu seu recurso administrativo, datada em 08/05/2013 (doc. 20 da

inicial).

Feito este breve relato, passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal,

com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras de

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu

a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber.

Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. O

artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 2001, confere ao Juiz a possibilidade de deferir medidas cautelares para evitar dano

de difícil reparação.

A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e

teologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela,

fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, este provimento só pode ser concedido em caso de

excepcional gravidade, já que se mostra antagônico com o rito célere adotado no Juizado.

É bem esse o caso da parte autora.

Vejamos.

Através do laudo pericial, ficou constato que a autora apresenta grave patologia de natureza pulmonar, bem como

na coluna vertebral e joelho direito, quais sejam: “Nódulos pulmonares, DPOC, Discopatia lombar e fístula no

joelho direito em atividade, drenando materal purulento”, estando impossibilitado de exercer atividades laborais

de forma temporária, absoluta e total.

Ao fundamentar o diagnóstico incapacitante, afirmou o perito no quesito 5.1 do Juízo, estar a autora incapacitada

para o trabalho, “fundamentado nas limitações em joelho direito como detectado no exame físico e nos exames

complementares”.

Por outro lado, verifica-se no relatório DATAPREV/PLENUS que a parte autora esteve em gozo de benefício de

auxílio-doença no período de 24/02/2011 a 18/102011, bem como recolheu contribuições previdenciárias, como

contribuinte individual, empresária, no período de 05/12/2012 a 08/12/2012, tendo também anexado com a inicial

atestado médico, datado de 18/07/2013, comprovando estar em tratamento em razão de processo infeccioso em

coto de amputação do joelho, com indicação de reposuso pelo prazo de 90 dias, presumindo-se estar incapacitada

desde aquela data e, portanto, como preenchidos os requisitos de filiação, qualidade de segurado e carência.

Com efeito, levando-se em consideração que o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91, assegura a percepção de auxílio-

doença ao segurado que estiver incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias, no

presente caso entendo que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, vez
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que o autor preenche as condições necessárias para receber o benefício (fumus boni iuris) e está na contingência

de se ver privada de verba de caráter alimentar (periculum in mora).

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA E DETERMINO AO INSS

que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da intimação desta decisão e independentemente da

interposição de eventual recurso, EFETUE A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM

FAVOR DA PARTE AUTORA.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto para implantação do benefício.

Afasto a alegação da Autarquia Federal de falta de interesse de agir, uma vez que a causa de pedir desta ação é a

incapacidade por doença ortopédica e do joelho, a qual fundamentou a incapacidade constatada no laudo.

Por outro lado, determino à Secretaria deste Juizado que proceda a requisição de cópia dos procedimentos

administrativos da autora para que seja aferida a conveniência de se determinar perícia judicial cardiorrespiratória,

pois não consta alegação de doença pulmonar na inicial ou eventual documentação médica dessa natureza anexada

pelo autor, cujo diagnóstico foi constatado por ocasião da perícia através da apresentação ao perito do exame de

espirometria realizada pela autora, datada de 07/06/2011.

Com os dados, retornem os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6324000023 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002186-60.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000352 - CATARINA

CASAROTO BONITO (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Conforme solicitado pela autarquia federal, determino à Secretaria deste Juizado que proceda a expedição de

ofício ao Instituto de Moléstia Cardiovaculares, na rua Castela D'Água, 3030, CEP 15015-210, nesta cidade, para

que encaminhe a este Juizado o prontuário médico da autora CATARINA CASAROTO BONITO, nascida em

21/07/1939, filha de Cesarino Casaroto e Vitalina Maria de Jesus..

Com os documentos, intime-se o perito para responder novamente ao quesito 5.8 do Juízo referente à data de

início da incapacidade da autora, ratificando ou não o laudo apresentado.

Intimem-se.

 

0002743-47.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000343 - ARIOSTO

APARECIDO VALENTIM (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA, SP254276 -

ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Postergo a apreciação do pedido de expedição de ofício à empresa.

Primeiramente, intime-se a parte autora para comprovar a recusa por parte da empresa, no prazo de vinte dias.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

 

0003110-71.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000348 - DANIELLE

APARECIDA SCAMES DOS SANTOS (SP289268 - ANA VERGÍNIA LATTA GARCIA, SP255080 -

CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1305/1621



(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Conforme solicitado pela autarquia federal, determino à Secretaria deste Juizado que proceda a expedição de

ofício ao Centro de Ressocialização de Birigui requisitando cópia integral do prontuário do recluso JOSÉ

SÉRGIO DOS SANTOS, matrícula 753072, R.G. nº61964768,nascido em 06/02/89.

Intimem-se.

 

0002306-70.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000312 - CARLA

FERREIRA OLIVEIRA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA, SC015975 -

MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A impugnação ofertada pela parte não aponta claramente as incorreções existentes nos cálculos, limitando-se a

manifestar irresignação genérica quanto aos valores apurados, uma vez que administrativamente foi aferido

valores diferentes do valor apresentado nos presentes autos.

Ora,os calculos elaborados pela Instituição Ré foram feitos nos termos da Decisão aqui proferida, considerando a

data de distribuição, citação,do(s) benefício (s) arrolados na Inicial. Não pode a parte autora, querer que sejam

considerados outros dados que não estão nos autos.

Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos apresentados.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado para

informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0001961-40.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000316 - MACIONIRA

MOREIRA GONCALVES (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI

BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade aos termos da manifestação da parte autora sobre o laudo pericial, bem como a natureza das

patologias alegadas, determino a realização de nova perícia por médico especialista em PSIQUIATRIA, a qual

deverá ser realizada neste Juizado, no dia 18 de fevereiro de 2014, às 10h00min, facultando-se às partes a

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos da

Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

O autor deverá comparecer à perícia munido de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá

anexar ao presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes

ao seu estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se.

 

0002079-56.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000303 - ANTONIO

NELSON DE CAIRES (SP159620 - DOUGLAS FALCO AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Defiro o quanto requerido pelo Patrono da parte autora.

 Remetam-se os autos à contadoria para verificação do valor sucubencial e após, providencie-se a expedição da

Requisição de Pequeno Valor - Sucumbencial.

 Intimem-se.

 

0003811-04.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000334 - DEBORA

FERREIRA SPADA (SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) SELMO FERREIRA DA SILVA

(SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) GERALDA FERREIRA DE CARVALHO E SILVA

(SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) HERCULES ALBERTO DOS SANTOS (SP130695 -

JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) SIRLENE FERREIRA DOS SANTOS (SP130695 - JOSE ROBERTO

CALVO LEDESMA) LUCIANA FERREIRA SPADA ANTUNES (SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO

LEDESMA) VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA (SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA)

TIAGO AUGUSTO DE SOUZA (SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) ANANDA SPADA
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(SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) JAIR CLEMENTE PINTO (SP130695 - JOSE ROBERTO

CALVO LEDESMA) SINEIA FERREIRA PINTO (SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) JONAS

GOMES DA SILVA (SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) MARIA FERREIRA DA SILVA

(SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista

a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).

 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

 

Intimem-se.

 

0003412-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000337 - DALMO JOSE

SALLES (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

A mera alegação de dificuldade em obter os documentos solicitados, sem a devida comprovação de que tenha

diligenciado no sentido de obtê-los, não pode ser considerado como justificativa para o deferimento do pedido do

autor.

Assim, intime-se novamente a parte autora para que cumpra integralmente o despacho proferidoem 24/10/2013,

no prazo de vinte dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

0003574-95.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000380 - MARCOS

ROBERTO NARDIN (SP171578 - LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR) SANDRA SILVANA NARDIN

(SP171578 - LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR) MARIA VETORELI NARDIN (SP171578 - LUIS

GONZAGA FONSECA JUNIOR) SANDRA SILVANA NARDIN (SP237978 - BRUNO JOSE GIANNOTTI)

MARIA VETORELI NARDIN (SP237978 - BRUNO JOSE GIANNOTTI) MARCOS ROBERTO NARDIN

(SP237978 - BRUNO JOSE GIANNOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

 Defiro o prazo de trinta dias para a parte autora anexar aos autos a certidão de óbito de Adelino Nardin, bem

como para habilitaçao no pólo ativo da presente demanda de eventuais herdeiros do “de cujus”.

 

 Ressalto que as partes deverão anexar aos autos os comprovantes de residência atualizados.

 

 Após, se em termos, dê-se vista ao INSS para manifestação, no prazo de quinze dias.

 

 Intimem-se.

 

0001445-20.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000367 - MARILDA

RAMOS COUTINHO (SP291083 - JAQUELINE CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Instada a apresentar exame recente da carga viral, vem a parte autora alegar que toda documentação necessária à

comprovação do direito alegado foi anexada com a inicial quando da propositura da ação.

Todavia, a comprovação da incapacidade alegada somente será possível com a apresentação de exame recente ou

atual da carga viral, o qual não foi apresentado até o presente momento.

Assim, intime-se pessoalmente a autora para que traga no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias o exame

solicitado pelo perito para comprovação do direito alegado ou, ainda, caso entenda necessário solicite ao Juízo a

requisição junto às Casas de Saúde local para agendamento do exame.

Anexados os documentos pela parte autora, intime-se o Sr. Perito para conclusão do laudo em cinco dias.

Intimem-se.
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0001662-63.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000329 - AUREA RITA

DE CASSIA FERREIRA FERRAREZI RODRIGUES (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA

SILVA, SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Em conformidade aos termos da manifestação da parte autora sobre o laudo pericial, bem como a natureza das

patologias alegadas, determino a realização de nova perícia por médico especialista em PSIQUIATRIA, a qual

deverá ser realizada neste Juizado, no dia 18 de fevereiro de 2014, às 11h00min, facultando-se às partes a

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos da

Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de janeiro de 2013.

O autor deverá comparecer à perícia munido de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá

anexar ao presente feito, com antecedência, exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes

ao seu estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial.

Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

Intimem-se.

 

0003854-66.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000355 - ANGELA

MARIA CARNOVALI (SP164205 - JULIANO LUIZ POZETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Intime-se a parte autora para anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia recente da comunicação da

decisão administrativa do INSS em relação ao benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito.

Intime-se

 

0003262-22.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000350 - ELZA

RODRIGUES DO PRADO (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Intime-se novamente a parte autora para anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia recente da

comunicação da decisão administrativa do INSS em relação ao benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito.

Intime-se

 

0001468-63.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000339 - SEBASTIAO

GOMES DA SILVA (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

 Proceda a Secretaria a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal solicitando o extrato completo da conta de

FGTS de Sebastião Gomes da Silva, do período de01/01/99 a 22/10/2003.

 Ademais, expeça-se ofício à empresa Usina Sonagro Santana Agor Industrial Ltda, no endereço fornecido na

petição anexada em 29/10/2013, requisitando informações sobre os salários efetivamente recebidos pelo autor,

durante o período do vínculo, com a juntada dos respectivos comprovantes.

 Intimem-se.

 

0003656-30.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000381 - OCTAVIO

REGONHA (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Intime-se o INSSpara que remeta a este Juízo, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cópia integral do processo

administrativo da parte autora, NB 124.164.499-0

Após, se em termos, voltem conclusos.

 Intime-se.

 

0000595-35.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000335 - JOAO LUIZ

PALMEJANI (SP249042 - JOSÉ ANTONIO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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Vistos.

 

Indefiro em parte o requerido pelo autor através da petição anexada em 20/06/2013.

Verifica-se que o v. acórdão condenou o recorrente ao pagamento sucumbencial e quem recorreu da sentença foi o

próprio autor. Deixo de determinar o pagamento de tal verba, tendo em vista ser o autor beneficiário da justiça

gratuita.

Quanto ao pedido da averbação do tempo de serviço, verifica-se através do documento anexado em 09/08/2013, já

fora providenciado, bastando o autor se dirigir a um dos postos de INSS e requerer a expedição da Certidão de

Tempo de Serviço.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

 

Tendo em vista a certidão retro, expeça novo ofício requisitando os prontuários. 

 

Intime-se. 

 

0000167-18.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000331 - IZILDA

PERPETUA DA SILVA (SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001434-88.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000330 - PEDRO

CANDIDO DE CARVALHO (SP210605 - AIESKA RODRIGUES LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0002349-40.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000342 - ILSON GOMES

DE ALMEIDA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

 

Recebo a petição anexada em 11/11/2013 como aditamento à inicial.

Proceda a Secretaria a retificação do assunto, bem como a exclusão da contestação padrão anexada.

Após, cite-se.

Intimem-se.

 

0002585-89.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000354 - MARIA LUCIA

DUARTE CESPEDES (SP122466 - MARIO LUCIO MARCHIONI, SP130696 - LUIS ENRIQUE

MARCHIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Conforme solicitado pela autarquia federal, determino à Secretaria deste Juizado que proceda a expedição de

ofício ao Consultório de Clínica Médica e Cardiologia do Dr. João Paulo Ribeiro - CRM 62.099, na cidade de

Urupês-SP e à Secretaria de Saúde do município de Novo Horizonte-SP, determinando que remetam ao Juízo

cópia do prontuário médico da autora, MARIA LÚCIA DUARTE CESPEDES, nascida em 30/10/1950, filha de

Antonio Leitão Duarte e Maria Alice dos Santos Duarte.

Com os documentos, intime-se o perito para responder novamente ao quesito 5.8 do Juízo referente à data de

início da incapacidade da autora, ratificando ou não o laudo apresentado.

Intimem-se.

 

0002470-68.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000307 - JOAO

FERREIRA DOS SANTOS FILHO (SP120241 - MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 Intime-se a parte autora para anexar aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia da comunicação da decisão

administrativa do INSS em relação ao benefício pleiteado. 
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No silêncio, determino a suspensão do curso da ação pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual, na inércia, será

extinto o processo sem julgamento do mérito.

 Intime-se

 

0002374-53.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000353 - ADAO

DONIZETTI GOMES (SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

 Tendo em vista o teor do comunicado médico pericial anexado em 09/12/2013, bem como os termos da petição

da parte autora de 09/01/2014 determino, em caráter excepcional, a expedição de ofício ao Ambulatório Médico

de Especialidades - AME, para que este, se possível for, adote as providências necessárias no sentido de viabilizar

a realização do exame de ECOCARDIOGRAMA BIDIMENSIONAL COM DOPPLER, CINTILOGRAFIA DO

MIOCÁRDIO EM REPOUSO E ESFORÇO FÍSICO, por intermédio do “Sistema Único de Saúde - SUS”, em

data a ser previamente agendada, ou, encaminhe a parte autora a outra unidade de saúde que o realize, com a

urgência que a situação requer.

Referido Ambulatório deverá comunicar a data designada para os exames acima mencionados a este Juizado para

que a Secretaria proceda a comunicação ao autor.

Após a realização do exame, com a expedição do resultado pertinente, aquele ambulatório deverá entregá-lo à

parte autora para que esta providencie a sua anexação, ou na impossibilidade, que apresente referido exame

quando da realização da perícia-médica a ser designada por este Juízo.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0000985-34.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000327 - VALDEMAR

CAVALINI (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Com o escopo de cumprir determinação da Egrégia Turma Recursal de São Paulo-SP, conforme v. acórdão

anexado, determino a citação da Ré.

Após, dê-se o regular andamento ao feito.

 

Cite-se. Intimem-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena

de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do

requerido.  

 

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe

ao Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências

necessárias para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for

apreciado no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao

Juízo de origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte

Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do
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requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento. 

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 -

rel. Juiz Santos Neves)  

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do

pertinente indeferimento administrativo recente relativo ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não

comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa,

findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

 

Intimem-se. 

 

0004053-88.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000321 - LUZIA

BARSALOBRE DOS REIS (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003939-52.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000323 - FERNANDO

HENRIQUE FERREIRA JOANELLI (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO

MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0004067-72.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000320 - ANTONIA

GUERREIRA CARVALHO (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004045-14.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000322 - DERCINEIDE

BATISTA DE AGUIAR COMUNHAO (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0004179-41.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000319 - QUERUBINA

MARQUES PEREIRA DA SILVA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO

MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido.

 

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias

para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado

no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento.

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel.

Juiz Santos Neves)

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente

indeferimento administrativo recente relativo ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não comprovada
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através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na

inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito.

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, anexar aos autos, cópias legívelis do

seguinte documento: comprovante de residência recente, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome

próprio, ou acompanhado de declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos

moldes do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais (disponível no sítio do Tribunal

Regional Federal - 3ª Região.

 

Intimem-se.

 

0000980-12.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000333 - ARMILDO

BORTOLUCI (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos apresentados

pela Ré, ou seja, para que verifique se foram realizados nos termos do julgado, tendo em vista a

impugnação da parte autora.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de

10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0003234-54.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000445 - JOAO

BASQUESI (SP277675 - LUCAS ROCHA CHARETI CAMPANHA, SP073581 - MARIA DO CARMO

ROCHA CHARETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Tendo em vista a idade avançada do autor e seu estado de saúde debilitado, conforme documentos anexos à

inicial, defiro, excepcionalmente, o quanto requerido na petição de 31/01/14. Assim, redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 25 de fevereiro de 2014, às 15h20min, devendo ser observadas as

cautelas de praxe.

 

Intimem-se.

 

0001997-82.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000340 - RIVAILDA DA

SILVA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Defiro o pedido de inclusão no pólo passivo de BRENDA LINARA DA SILVA.

Proceda a Secretaria as alterações no sistema processual.

Após, cite-se.

Ademais, designo nova audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/05/2013, às 16 horas.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0003583-24.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000324 - ERNESTO

CAETANO DE MELLO (SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.

 

Verifico que em razão da classificação incorreta da presente ação, fora anexada contestação divergente da matéria

tratada nos autos, razão pela qual determino a remessa dos autos ao setor de atendimento para retificação da

classificação do assunto.

Após, proceda-se à citação da CEF, na pessoa do seu representante legal.

Cite-se e cumpra-se.

 

0000526-94.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000395 - VALDIR

AMARAL DA SILVA (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

 

Verifico que em razão da classificação incorreta da presente ação, fora anexada contestação divergente da matéria

tratada nos autos, razão pela qual determino a remessa dos autos ao setor de atendimento para retificação da

classificação do assunto.

Após, proceda-se à citação do INSS, na pessoa do seu representante legal.

Cite-se e cumpra-se.

 

0002091-30.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000305 - ROSILDA

LUISA DA CUNHA MARCHIORI (SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS, SP160169 -

JOSÉ LUIZ FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

 Inicialmente, indefiro o pedido formulado pela parte autora no sentido da intimação das testemunhas arroladas,

uma vez que não se mostra razoável que testemunha residente em circunscrição judiciária diversa tenha que arcar

com as despesas decorrentes de seu deslocamento, considerando, ademais, que é direito da mesma ser ouvida na

localidade em que reside, salvo se por sua livre iniciativa deixe de exercer tal prerrogativa objetivando colaborar

com a Justiça (art. 410, II, CPC). 

 

Assim, no presente caso caberá à parte autora, caso entenda conveniente, promover o deslocamento das

testemunhas arroladas até a sede deste Juízo, sem ônus para as mesmas, para serem inquiridas, ou requerer, em

audiência, a expedição de carta precatória. 

 

Intime-se.

 

0002931-40.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6324000347 - JACIRA

MODESTO DA SILVA (SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS, SP088283 - VILMA

D'ALESSANDRO D'ORANGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Conforme solicitado pela autarquia federal, determino à Secretaria deste Juizado que proceda a expedição de

ofício ao HOSPITAL DE BASE, para que encaminhem a este Juizado o prontuário médico de OVÍDIO DO

NASCIMENTO ALVES, portador do R.G. nº 33392602.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003783-64.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000314 - ELLEN

SIQUEIRA DA SILVA SANTOS (SP229832 - MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA) CARLOS EDUARDO

DOS SANTOS (SP229832 - MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) RODOBENS NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS S/A CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por Carlos Eduardo dos Santos e Ellen Siqueira da Silva Santos em face da Caixa

Econômica Federal - CEF e Rodobens Negócios Imobiliários S.A., objetivando a revisão do contrato de

financiamento para aquisição de imóvel com recurso do FGTS.

Decido.

É cediço que, nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei n.º 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado

Especial Federal, a sua competência é absoluta.

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter

de absoluta.

Tenho que, se houver critério legal para fixação do valor da causa, pode o Juízo modificar “de ofício” o valor da

causa atribuído pelo autor.

Nesse sentido, a jurisprudência dominante do E. STJ, a teor do seguinte r. julgado:
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA -

MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO".

I - É possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação estiver

previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência,

o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal( Resp 120.363-GO). II - Divergência jurisprudencial não

caracterizada. II - Regimental improvido.

(AGA 199900364163, WALDEMAR ZVEITER, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:26/06/2000 PG:00166

..DTPB:.)

 

No caso dos autos, a parte autora pretende principalmente discutir o cumprimento ou execução do pactuado no

contrato de financiamento habitacional celebrado com a Caixa Econômica Federal - CEF, no valor de R$

93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais), alegando haver irregularidade na cobrança de encargos

contratuais pela ré, aduzindo ainda que cláusulas contratuais não estariam sendo devidamente cumpridas, pedindo

a restituição em dobro das quantias indevidamente exigidas. Logo, como na presente ação o litígio tem por objeto

a existência, validade, cumprimento ou modificação de negócio jurídico, o contéudo econômico da demanda,

representado pelo valor do contrato, a teor do artigo 259, V, do CPC, ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos na data da propositura da ação, fixado em R$ 40.680,00 (quarenta mil, seiscentos e oitenta reais),

restando evidenciada a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e julgamento da presente ação.

Em caso análogo, assim vem se pronunciando a jurisprudência dominante do E. STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA -

VALOR DA CAUSA - PROVEITO ECONÔMICO - SÚMULA 83/STJ - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA -

IMPROVIMENTO.

I. Nos termos do artigo 259, V, do Código de Processo Civil , o valor da causa em que se pretende a rescisão

contratual é o valor do próprio contrato. Os precedentes desta Corte que orientam sobre a fixação do valor da

causa com base no conteúdo econômico pretendido na demanda não se aplicam em caso de previsão legal

específica. II. O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se

mantém por seus próprios fundamentos. Agravo Regimental improvido.

(AGA 201100050495, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:04/05/2011 ..DTPB:.)

 

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes.

Ademais, o feito em questão possui questões de fato complexas que demandariam, para o seu deslinde, de prova

pericial, não podendo, portanto, o presente feito ser processado perante este JEF por afrontar o princípio da

simplicidade. Nos termos do enunciado FONAJEF nº 91, aplicável ao presente caso, in verbis: “Os Juizados

Especiais Federais são incompetentes para julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não

se enquadrem no conceito de exame técnico (art. 12 da Lei nº 10.259/2001)”.

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e determino

à Secretaria deste Juizado que providencie a remessa de cópia dos autos, via e-mail, à Justiça Federal de São José

do Rio Preto(SP), local de domicílio da parte autora, como preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que sejam

distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos Juízos, que seja

suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor.

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0002287-97.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000005 - SERGIO LUIS

MARITAN (SP258846 - SERGIO MAZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação ajuizada por Sérgio Luis Maritan em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando

a revisão do benefício previdenciário de auxílio-doenla por acidente do trabalho (NB 551.379.620-8).

A matéria relativa a acidente do trabalho não pode ser processada na Justiça Federal, a teor do que dispõe o artigo

109, I, da Constituição Federal de 1988, e muito menos pelos Juizados Especiais Federais, consoante disposição

expressa no art. 3º da Lei nº 10.259/01.

 

“Constituição Federal - Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
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I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; “

 

“Lei 10.259-2001 - Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças”

 

Da interpretação literal e sistemática do art. 109 da Constituição Federal e do art. 3º da Lei nº 10.259/2001, e sob

o crivo da maciça jurisprudência a respeito, pode-se concluir que: estão excluídas da competência dos JEF's as

causas de falência, as de acidente do trabalho, as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho e as referidas

no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/2001.

Confira-se, a propósito, a orientação jurisprudencial quanto ao tema:

 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo

benefício previdenciário devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar

competente o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Acidentes do Trabalho de Santos, SP.”

(STJ, CC 201201805970, 1ª Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, j. em 12/12/12, DJE de 01/02/201, vol. 285, p. 165)

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.

ENTENDIMENTO REFORMULADO PELA 1ª SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e respectivas revisões correspondentes ao

acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ. 2. Agravo regimental a que se

nega provimento.”

(STJ, AGRCC 201201039064, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 22/05/2013, DJE de

05/06/2013)

 

“A Justiça Federal é competente para apreciar pedido de concessão de auxílio-acidente decorrente de acidente não

vinculado ao trabalho". (Enunciado nº 11 das Turmas Recursais-TRF-3 São Paulo).

 

“Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham por objeto a

concessão, revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente do trabalho

(art. 109, inciso I, da Constituição da República)". (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 - Rio de

Janeiro).

 

“Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham por objeto a

concessão, revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente do trabalho

(art. 109, inciso I, da Constituição da República)". (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 - Rio de

Janeiro).

 

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em

qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

Dispositivo.

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e determino

à Secretaria deste Juizado que providencie a remessa de cópia dos autos, via e-mail, à Justiça Estadual do local do

domicílio da parte autora, como preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que sejam distribuídos e processados

em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos Juízos, que seja suscitado Conflito de

Competência nos termos da legislação em vigor.

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Vistos. 

 

Nos termos da Lei nº 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no

foro onde estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°). 

 

A contrário senso, as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos não podem ser processadas

nos Juizados Especiais, sob pena de ferir critério absoluto de fixação de competência. 

 

Na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de

Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01, estabelece a soma

das prestações vencidas, mais 12 (doze) parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da

demanda, determinando, assim, a competência do órgão que conhecerá o feito - Juizado Especial ou Vara

Comum. 

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC

C.C. ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE

ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO

FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e,

consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido

englobando prestações vencidas e também vincendas, como no caso dos autos, incide a regra do art. 260 do

Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se,

portanto, a incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito”. (...)

(sem grifos no original) 

(Origem: Processo AgRg no CC 103789 / SP,2009/0032281-4, Relatora Ministra Laurita Vaz, Órgão

Julgador: S3 - Terceira Seção, Data do Julgamento: 24/06/2009).  

 

Logo, o contéudo econômico, constituído pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais

12 (doze) parcelas vincendas, não pode suplantar o limite de 60 salários mínimos na data da propositura da

ação. 

 

Ademais, com a publicação da Lei nº 12.153/2009, que instituiu os Juizados Especiais da Fazenda Pública

no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, legislação essa aplicável

subsidiariamente, naquilo que não conflitar com a Lei nº 10.259/2001, no âmbito dos Juizados Especiais

Federals, acabou se consolidando o entendimento de que quando a pretensão versar sobre obrigações

vincendas para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas vincendas e de

eventuais parcelas vencidas não poderá exceder o valor de sessenta salários mínimos (art. 2º, § 2º, da Lei nº

12.153/2009).  

 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do

requerido na inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, o valor da causa extrapola o limite

de alçada na data do ajuizamento, evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o

processamento e julgamento da presente ação. 

 

Ademais, impossível a renúncia do valor que suplante o limite legal estipulado, visando escolher o juízo

processante, pois a fixação de competência nos Juizados é matéria de ordem pública, que vem dar guarida

a preceito constitucional (art. 98 da Constituição). Entendimento contrário possibilitaria à parte a opção de

escolha do Juízo que julgaria o feito, ferindo o princípio do Juiz Natural e fazendo tabula rasa do

mandamento constitucional. 
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Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser

reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes. 

 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e

determino à Secretaria deste Juizado que providencie a remessa de cópia dos autos, via e-mail, à Justiça

Federal de São José do Rio Preto(SP), local de domicílio da parte autora, como preconiza o artigo 113, § 2°,

do CPC, para que sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam

aqueles doutos Juízos, que seja suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor.  

 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003781-94.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000037 - MARCELO

PORTO PINTO (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO, SP303964 - FERNANDA MORETI DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0003564-51.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000036 - CELIA MARIA

DE ANDRADE LOMBARDI (SP035453 - EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, SP248214 -

LUCIANO TADEU AZEVEDO MORAES, SP324636 - PEDRO BELLENTANI QUINTINO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0003675-35.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000035 - ISILDA MARIA

VIVE LOPES (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR, SP267711 - MARINA SVETLIC) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Nos termos da Lei nº 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de (60) sessenta salários mínimos (art. 3º, caput), sendo que no

foro onde estiver instalado o Juizado Especial Federal sua competência é absoluta (art. 3°, § 3°). 

 

A contrário senso, as causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos não podem ser processadas

nos Juizados Especiais, sob pena de ferir critério absoluto de fixação de competência. 

 

Na hipótese do pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo

Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de

Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01, estabelece a soma

das prestações vencidas, mais 12 (doze) parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da

demanda, determinando, assim, a competência do órgão que conhecerá o feito - Juizado Especial ou Vara

Comum. 

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC

C.C. ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE

ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO

FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e,

consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido

englobando prestações vencidas e também vincendas, como no caso dos autos, incide a regra do art. 260 do
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Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se,

portanto, a incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito”. (...)

(sem grifos no original) 

(Origem: Processo AgRg no CC 103789 / SP,2009/0032281-4, Relatora Ministra Laurita Vaz, Órgão

Julgador: S3 - Terceira Seção, Data do Julgamento: 24/06/2009).  

 

Logo, o contéudo econômico, constituído pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais

12 (doze) parcelas vincendas, não pode suplantar o limite de 60 salários mínimos na data da propositura da

ação. 

 

Ademais, com a publicação da Lei nº 12.153/2009, que instituiu os Juizados Especiais da Fazenda Pública

no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, legislação essa aplicável

subsidiariamente, naquilo que não conflitar com a Lei nº 10.259/2001, no âmbito dos Juizados Especiais

Federals, acabou se consolidando o entendimento de que quando a pretensão versar sobre obrigações

vincendas para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas vincendas e de

eventuais parcelas vencidas não poderá exceder o valor de sessenta salários mínimos (art. 2º, § 2º, da Lei nº

12.153/2009).  

 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do

requerido na inicial, considerando o conteúdo econômico da demanda, o valor da causa extrapola o limite

de alçada na data do ajuizamento, evidenciando a incompetência absoluta deste Juizado para o

processamento e julgamento da presente ação. 

 

Ademais, impossível a renúncia do valor que suplante o limite legal estipulado, visando escolher o juízo

processante, pois a fixação de competência nos Juizados é matéria de ordem pública, que vem dar guarida

a preceito constitucional (art. 98 da Constituição). Entendimento contrário possibilitaria à parte a opção de

escolha do Juízo que julgaria o feito, ferindo o princípio do Juiz Natural e fazendo tabula rasa do

mandamento constitucional. 

 

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser

reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes. 

 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e

determino a intimação da parte autora para, em 10(dez) dias, manifestar eventual interesse na remessa dos

autos a uma das Varas Federais cumulativas desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP). 

 

Decorrido o prazo in albis, determino à Secretaria deste Juizado que providencie a remessa de cópia dos

autos, via e-mail, à Justiça Estadual do local do domicílio da parte autora, como preconiza o artigo 113, §

2°, do CPC, para que sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam

aqueles doutos Juízos, que seja suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor.  

 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001154-20.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000031 - DAGMAR DE

OLIVEIRA ROCHA PANDO (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003690-04.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000034 - OSMARINA DE

JESUS MESQUITA GUERREIRA (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA, SP254276

- ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003563-66.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000033 - CELIA REGINA

DA SILVA ROBAZZI (SP035453 - EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, SP324636 - PEDRO

BELLENTANI QUINTINO DE OLIVEIRA, SP248214 - LUCIANO TADEU AZEVEDO MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO
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BISELLI)

0003561-96.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000032 - MARIA ELIANA

DE CAMPOS CORBUCCI MOREIRA (SP035453 - EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, SP248214 -

LUCIANO TADEU AZEVEDO MORAES, SP324636 - PEDRO BELLENTANI QUINTINO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0003551-52.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000039 - DILU CARDOSO

MACIEL CAMIOTO (SP035453 - EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, SP248214 - LUCIANO

TADEU AZEVEDO MORAES, SP324636 - PEDRO BELLENTANI QUINTINO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

FIM.

 

0002104-98.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000398 - LEONIRDE

ANDREOTTI BONIFACIO (SP264384 - ALEXANDRE CHERUBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Em primeiro, verifico que a Decisão nº 2013/6006 não diz respeito ao presente feito, devendo ser cancelada.

Em segundo, ao consultar ao registro de óbito da parte autora, verifica-se que a mesma deixou dois filhos

falecidos, Luiz e Célia.

Assim, suspendo o curso do presente feito, pelo prazo de 30 dias, para que, seja providenciado a anexação das

respectivas Certidões de óbitos.

Esclareço, por oportuno, que, deverão ser habilitados os sucessores da parte autora, nos termos do artigo 112 da

Lei 8.213/91.

Ressalto, ainda, que deverão ser apresentados todos os documentos pertinentes.

Após, intime-se o Instituto Réu para, em querendo, apresentar manifestação.

Esgotado o prazo acima mencionado, no silêncio, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

0004560-49.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000129 - JOSE

FRANCISCO FERNANDES BRAGA (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial anexados aos autos. Prazo 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)
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verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

0004060-80.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000135 - DINAEL GARCIA

(SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF, SP289268 - ANA VERGÍNIA LATTA GARCIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0004406-31.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000130 - BIANCA

APARECIDA DE SOUZA (SP255541 - MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003937-82.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000139 - ODAIR

CARRARO (SP339125 - NILSON ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004068-57.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000134 - HELIO

BUTINHAO (SP240138 - JULIANA MARIA DA SILVA, SP193241E - GUILHERME ROCHA, SP106374 -

CARLOS ADALBERTO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004073-79.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000153 - ZILDA DE

OLIVEIRA SILVA FERREIRA (SP204960 - LUIZ CARLOS CALSAVARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0004069-42.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000154 - DENILDO DA

CONCEICAO PAES (SP240138 - JULIANA MARIA DA SILVA, SP263235 - HUMBERTO MARQUES

ATAYDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.
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Fica a parte autora intimada a informar o CPF das testemunhas e a anexar aos autos o respectivo indeferimento

administrativo referente ao benefício pretendido, no prazo de dez dias. Sem manifestação, ou não comprovada

através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na

inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0003565-36.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000041 - MARINA BAFFI

DINIZ (SP035453 - EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, SP248214 - LUCIANO TADEU AZEVEDO

MORAES, SP324636 - PEDRO BELLENTANI QUINTINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para que, no prazo de dez dias, anexe aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, ou declaração de

domicílio firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0002307-55.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000345 - JOSE GLEYSON

ANDRADE DE ALMEIDA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA,

SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Tendo em vista que a Requisição de Pequeno Valor, foi destinada a pessoa não cadastrada no presente feito,

determino o cancelamento da Requisição nº 6324000813/2013.

Assim, comunique-se, com urgência, a Subsecretaria dos Feitos da Presidencia, para que providencie-se o

cancelamento, ad cautelam, da Requisição de RPV nº 20130000813R.

Após, com o devido cancelamento, expeça-se nova Requisição, providenciando o cadastramento da Representante

Legal do autor.

 

Cumpra-se

 

0003946-44.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000138 - VALDOMIRO

OLIVEIRA LIMA (SP205325 - REGIANE AMARAL LIMA ARRUDA) CLEUZA SANTANA LIMA

(SP205325 - REGIANE AMARAL LIMA ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando
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ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Ficam os autores intimados para que, no prazo de dez dias, anexem aos autos cópia legível do RG e do CPF.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial anexados aos autos. Prazo 10 (dez) dias. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0004257-35.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000132 - MARIA HELENA

PEREIRA DOS SANTOS (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004126-60.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000133 - IDALINA

APARECIDA DE LIMA PENA (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

FIM.

 

0004250-43.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324008217 - DIONIZIA DE

MIRANDA DESTEFANO (SP258137 - FLORINDA MARLI CAIRES, SP217758 - JOÃO ANTONIO SALES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.
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Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Providencie a serventia o agendamento de data para realização de audiência de conciliação, instrução e

julgamento.

Intime-se o INSS para que anexe aos autos cópia do processo administrativo de deferimento do Benefício

Assistencial NB 113.958.577-8.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0003365-29.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000144 - APARECIDA DE

LOURDES FERREIRA ALVES (SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial anexados aos autos. Prazo 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo
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qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0003609-55.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324008212 - CLAUDILEA

FERREIRA FARIAS (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003190-35.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000145 - VANESKA

CELIA BATISTA ALONSO (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004279-93.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324008215 - NEIDE

APARECIDA ALESSIO CAETANO (SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004592-29.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324008213 - JOAO PAULO

ALBUQUERQUE (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA, SP282215 - PEDRO

DEMARQUE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0004252-13.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324008216 - CANDIDA

MARIA MALDONADO ANDRADE (SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF, SP289268 -

ANA VERGÍNIA LATTA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0002169-93.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000351 - MARGARIDA

SEBASTIANA FERREIRA (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS na qual a parte autora pretende a averbação de tempo de serviço não

reconhecido, conversão dos períodos especiais em comuns e concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Para comprovação do período de julho de 1977 a novembro de 1982 foi acostada ao feito, apenas, declaração,

exarada em 10 de abril de 2006, pela Assistência Vicentina de Guaraci, não havendo qualquer anotação nas

carteiras de trabalho, cujas cópias foram trazidas aos autos, ou recolhimento ao RGPS.

Quanto ao período de agosto de 1994 a janeiro de 1996, houve registro da atividade laboral exercida pela autora

como doméstica na CTPS, inexistindo recolhimentos junto ao sistema CNIS.

Como comprovação dos períodos laborados junto ao Município de Guaraci foram trazidas aos autos Certidões de

Tempo de Serviço, informando que a autora trabalhou como auxiliar de enfermagem junto ao Posto de Assistência

Médica, no período de 14 de abril de 1982 a 20 de março de 1984 e 24 de setembro de 1987 a 11 de agosto de

1988, em regime estatutário, contribuindo ao Instituto de Previdência Municipal no período de 24 de setembro de

1987 a 11 de agosto de 1988.

Entendo que os documentos trazidos constituem apenas início de prova material de vínculo empregatício.

Assim, tenho como imprescindível a realização de audiência para produção de prova oral, visando à comprovação

dos vínculos empregatícios nos períodos acima referidos, razão pela qual, designo o dia 24/04/2014, às 15:20

horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto

previsto no artigo 34 da Lei nº 9.099/95, no que tange ao arrolamento de testemunhas (até o máximo de três para

cada parte e comparecimento independentemente de intimação)

Ressalto que eventual requerimento para intimação das testemunhas deverá ser apresentado em Secretaria no

mínimo cinco dias antes da audiência de instrução e julgamento (par. 1º do art. 34 da Lei nº 9.099/95), bem ainda

que as testemunhas que residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória.

Outrossim, faculto à parte autora apresentar até a data da audiência, outros documentos que entenda relevantes ao

deslinde da questão, como cópia do Livro de Registro dos Empregados, onde conste a abertura e o encerramento

do registro da autora na Assistência Vicentina de Guaraci.

Intimem-se.
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0003884-04.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000142 - HERMELANO

ANTONIO DE SOUZA (SP231153 - SILVIA MARA ROCHA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para que, no prazo de dez dias, anexe aos autos cópia legível do RG e do

comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome,

ou declaração de domicílio firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito

sem julgamento de mérito.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Após a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo para manifestação, venham os autos conclusos para sentença. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0004660-04.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000128 - ODAIRIA

APARECIDA DA COSTA (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0003886-71.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000141 - DEJANIRA

RIQUENA RIBEIRO DIMARCO (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)
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0004046-96.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000136 - ANTONIO

CARLOS DE OLIVEIRA (SP243965 - LUIS ANTONIO CATALANO GARBI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0004089-33.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000241 - JONATHAN

LIMA SILVA (SP270601 - EDER VASCONCELOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para que, no prazo de dez dias, anexe aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, ou declaração de

domicílio firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a providência supra providencie a serventia o agendamento de data para realização de perícia.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0002789-03.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000149 - ELI DE

OLIVEIRA (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Considerando-se o teor do parecer anexado aos autos em 13/01/2014, em retificação ao parecer anterior, no qual

apurou-se que o montante pleiteado pela parte autora não ultrapassa o limite de alçada dos Juizados Especiais

Federais, reconsidero a decisão proferida em 02/10/2013, que declinava a competência para o processamento e

julgamento da presente ação.

Venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0003921-31.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324000140 - VANIA

NAVARRO AMORIM (SP084662 - JOSE LUIS CABRAL DE MELO, SP313118 - NATÁLIA OLIVEIRA

TOZO, SP241682 - JEFFERSON DOS SANTOS DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os
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pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para que, no prazo de dez dias, anexe aos autos cópia legível do CPF.

Cumprida a providência supra, bem como a citação do INSS providencie a serventia o agendamento de data de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6324000024 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002493-86.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000197 - CLAUDEMIR STRACHICINI (SP243104B - LUCIANA CASTELLI POLIZELLI,

SP107806 - ANA MARIA CASTELI BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2005, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares
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O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2005 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)
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Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.
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Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0002833-55.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000187 - WELLINGTON THOMAS SALES RODRIGUES (SP301592 - DANIELLE CRISTINA

GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de proposta por Wellington Thomas Sales Rodrigues em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento

administrativo. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Decido.

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.
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Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou ao

sistema em janeiro de 2013, na qualidade de empregado, vertendo contribuições somente nos meses de janeiro,

fevereiro, março e abril de 2013.

Com o objetivo de apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia judicial, em 19/11/2013, na

especialidade “Psiquiatria”, na qual ficou constatada que o autor apresentou no período de 25/3/2013 a 15/7/2013

“transtorno psicótico decorrente de uso de múltiplas drogas”, doença que incapacitou o autor de forma temporária,

absoluta e total para o trabalho.

No laudo pericial o Experto fixou o início da incapacidade em 25/3/2013, época na qual o autora não havia

cumprido a carência de doze meses necessária à concessão do benefício que requer (auxílio-doença/aposentadoria

por invalidez), nos termos do art. 25, I, da Lei 8.213/91.

Assim, embora comprovada a incapacidade da parte autora, não faz jus à concessão de auxílio-doença, em razão

da falta de cumprimento do período de carência.

Dispositivo.

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique -se. Intime-se.

 

0004277-26.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000194 - RUI RODRIGUES CARIDADE (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO,

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2011, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao
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julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2011 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não
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dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)
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Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0002887-21.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000188 - WANDERLEY PINTO DOS SANTOS (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA, RJ007046 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal -CEF, objetivando a substituição da TR pelo

INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS, a partir de dezembro de 2002 até

junho de 2004.

A Caixa Econômica Federal - CEF em sua contestação aduz, em sede de preliminar ilegitimidade passiva ad

causam, e no mérito que a correção dos valores depositados em contas vinculadas ao FGTS pela TR está previsto

em lei (art. 13 da Lei n.º 8.036/90 e art. 12 da Lei n.º 8.177/91), sendo-lhe vedada a utilização de outro índice.

Dispensado o relatório na forma da lei.

É o breve relatório.

Decido.
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Incialmente, defiro o pedido de emenda à inicial.

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de necessidade de formação de litisconsórcio

necessário com a União Federal e o Banco Central, arguidas pela ré, haja vista que o autor pede a substituição de

índice e não alteração da forma de cálculo da TR.

Com efeito a aplicação da TR como índice de correção das contas vinculadas ao FGTS é determinada por lei (Lei

n.º 8.177/1991, art. 17, c/c Lei n.º 8.036/1990, art. 13), e não pela União Federal ou pelo Banco Central, portanto,

não detém legitimidade para figurar na relação processual, devendo figurar somente a a CEF, a quem compete,

nos termos do art. 7º da Lei n.º 8.036/1990, administrar o fundo e cumprir o regramento previsto em lei.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, consolidado no Enunciado n.º 249:

 

Súmula n.º 249 - “A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS”.

 

No que tange ao mérito, versando a demanda sobre matéria unicamente de direito, julgo antecipadamente a lide,

nos termos do art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a recomposição de sua conta vinculada ao FGTS, com índices do IPCA, desde dezembro

de 2002 até junho de 2004, em substituição a TR.

Contudo a matéria referente à correção monetária a ser aplicada nas contas vinculada ao FGTS rege-se por

legislação específica.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS foi instituído pela Lei n.º 5.107/66, ocasião em que, nos

termos do art. 3º do referido diploma legal, foram editadas normas com a determinação do índice que deveria

incidir na correção das contas fundiárias no período respectivo.

Posteriormente, o FGTS passou a ser disciplinado pela Lei n.º 7.839/89 e, atualmente, pela Lei n.º 8036/90, tendo

sido determinado nas referidas Leis a aplicação dos mesmos índices aplicados aos depósitos de poupança.

Confira-se:

 

“Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% (três por cento) ao

ano.” (Lei n.º 8.036/90)

 

Com efeito, a Lei determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como

índice de atualização monetária das contas do FGTS, e não o IPCA, com acréscimo de juros de três por cento ao

ano, ressalvada expressamente a situação daqueles que optaram antes de 22 de setembro de 1971, desde que

permanecessem na mesma empresa (§3º do artigo 13 da Lei n.º 8.036/90).

A Caixa Econômica Federal - CEF, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei n.º

8.036/90, sendo totalmente incabível a pretensão do autor de ver aplicado índice não previsto em lei.

 

A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais não discrepa do entendimento acima esposado, consoante o

seguinte r. julgado:

 

“ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA

TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas

vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais

correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a

aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização

monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode

deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ,

REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida.”

(TRF2, 200951010086524, AC - 524737, QUINTA TURMA, Data da Decisão 13/11/2012, E-DJF2R 30/11/2012,

Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM)

 

A declaração de inconstitucionalidade, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), das expressões “independente de

sua natureza” e “índices oficiais de remuneração básica” do art. 1º F da Lei n. 11.960/2009 (na ADI 4.357/DF),

que se referem à correção monetária das condenações impostas à Fazenda Pública, afastouaTaxa Referencial (TR)

como fator de correção apenas com relação às condenações contra a Fazenda Pública, o que não é o caso destes

autos, que trata de hipótese diversa.

No caso dos autos, continua aplicável o art. 13 da Lei 8.036, que prevê a aplicação da Taxa Referencial (TR) para
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a correção das contas vinculadas ao FGTS, razão pela qual improcede o pedido de aplicação de indexador diverso.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de gratuidade judiciária.

Fica prejudicado o pedido de realização de perícia contábil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

P.R.I.

 

0003121-75.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000196 - BENVINDA ANTONIA DOS SANTOS (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA, SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2008, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional
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por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2008 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de
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setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria
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proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0004509-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000190 - JOSÉ CARLOS DA SILVA (SP284649 - ELIANA GONÇALVES TAKARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 1997, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.
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Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 1997 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.
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A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”
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(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado,

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo

as hipóteses excepcionadas pela lei. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual

os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência

Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício,

ou seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1)
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acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções

especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for

acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; 

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito,

verifico que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a

parte autora não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final,

fundamentado nos exames realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada

incapacidade laborativa.  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou

para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus

ao benefício de auxílio-doença. 

O(s) laudo(s) pericial(ais) foi(ram) conclusivo(s) acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, razão

pela qual, afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou,

ainda, realização de nova perícia. 

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à

dispensa de maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA.

LAUDO PERICIAL. VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a

matéria trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra

Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP

374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-

7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das

conclusões obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do

CPC. (Cf. STJ, AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ

17/02/2003;RESP 97.148/MG, Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes

Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos

Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova

técnica produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ,

RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-

2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos

Costa Mayer Soares)  

Dispositivo. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo

1.º, da Lei 10.259/01. 

Defiro a gratuidade da Justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se 

 

0002233-34.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000332 - IVETE LUCIA DIAS (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000613-84.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000400 - ELIAS AUGUSTO DO NASCIMENTO (MS010715 - MARCEL MARTINS COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0003617-32.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6324000285 - VERA LUCIA CABRERA REAMI (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI, SP122466

- MARIO LUCIO MARCHIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003228-47.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000399 - ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA (SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE, SP189317E -

GUSTAVO FAGALI CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0001661-78.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000415 - LUCIMARA PEREZ DA CRUZ (SP285286 - LEANDRO HENRIQUE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em Sentença.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por LUCIMARA PEREZ DA CRUZ em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos

à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência,tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante
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legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1345/1621



especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V, da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

No tocante à deficiência, o laudo médico elaborado na especialidade de Psiquiatria, constata que a parte autora

apresenta “transtorno misto ansioso e depressivo”, moléstia essa que, segundo o nobre perito judicial, não a

incapacita para o trabalho.

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

Assim, por não preencher o requisito incapacidade, entendo que a parte autora não faz jus à concessão do

benefício de prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial, restando

prejudicada, portanto, a análise da hipossuficiência econômica.

Dispositivo

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

Publique -se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002067-02.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000372 - CREUZA GOMES DE ALMEIDA MARINO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em Sentença.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por CREUZA GOMES DE ALMEIDA

MARINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93,

com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita.

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência,tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1347/1621



da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V, da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida
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independente e para o trabalho”.

No tocante à deficiência, o laudo médico elaborado na especialidade de Clínica Geral, constata que a parte autora

apresenta “diabetes mellitus e hipertensão arterial, CID10-l10 e E11”, moléstias essas que, segundo o nobre perito

judicial, não a incapacitam para o trabalho.

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

Assim, por não preencher o requisito incapacidade, entendo que a parte autora não faz jus à concessão do

benefício de prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial, restando

prejudicada, portanto, a análise da hipossuficiência econômica.

Dispositivo

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

Publique -se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004330-07.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000193 - ADIEL CARVALHO (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2002, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito
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Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2002 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO
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Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação
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profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0004541-43.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000189 - JOSE BENEDITO LEONEL (SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS,

SP294631 - KLEBER ELIAS ZURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2006, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.
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A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2006 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do
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cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.
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CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal -CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

A Caixa Econômica Federal - CEF em sua contestação aduz, em sede de preliminar ilegitimidade passiva

ad causam, e no mérito que a correção dos valores depositados em contas vinculadas ao FGTS pela TR está

previsto em lei (art. 13 da Lei n.º 8.036/90 e art. 12 da Lei n.º 8.177/91), sendo-lhe vedada a utilização de

outro índice. 

Dispensado o relatório na forma da lei. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de necessidade de formação de litisconsórcio

necessário com a União Federal e o Banco Central, arguidas pela ré, haja vista que o autor pede a

substituição de índice e não alteração da forma de cálculo da TR. 

Com efeito a aplicação da TR como índice de correção das contas vinculadas ao FGTS é determinada por

lei (Lei n.º 8.177/1991, art. 17, c/c Lei n.º 8.036/1990, art. 13), e não pela União Federal ou pelo Banco

Central, portanto, não detém legitimidade para figurar na relação processual, devendo figurar somente a a

CEF, a quem compete, nos termos do art. 7º da Lei n.º 8.036/1990, administrar o fundo e cumprir o

regramento previsto em lei. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, consolidado no Enunciado n.º

249: 
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Súmula n.º 249 - “A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se

discute correção monetária do FGTS”. 

 

No que tange ao mérito, versando a demanda sobre matéria unicamente de direito, julgo antecipadamente

a lide, nos termos do art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Pretende a parte autora a recomposição de sua conta vinculada ao FGTS, com índices do IPCA, desde

dezembro de 2002 até junho de 2004, em substituição a TR. 

Contudo a matéria referente à correção monetária a ser aplicada nas contas vinculada ao FGTS rege-se por

legislação específica. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS foi instituído pela Lei n.º 5.107/66, ocasião em que, nos

termos do art. 3º do referido diploma legal, foram editadas normas com a determinação do índice que

deveria incidir na correção das contas fundiárias no período respectivo. 

Posteriormente, o FGTS passou a ser disciplinado pela Lei n.º 7.839/89 e, atualmente, pela Lei n.º 8036/90,

tendo sido determinado nas referidas Leis a aplicação dos mesmos índices aplicados aos depósitos de

poupança. Confira-se: 

 

“Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3%

(três por cento) ao ano.” (Lei n.º 8.036/90) 

 

Com efeito, a Lei determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS, e não o IPCA, com acréscimo de

juros de três por cento ao ano, ressalvada expressamente a situação daqueles que optaram antes de 22 de

setembro de 1971, desde que permanecessem na mesma empresa (§3º do artigo 13 da Lei n.º 8.036/90). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei

n.º 8.036/90, sendo totalmente incabível a pretensão do autor de ver aplicado índice não previsto em lei. 

 

A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais não discrepa do entendimento acima esposado, consoante o

seguinte r. julgado: 

 

“ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO

DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas

contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao

ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como

índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão

gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não

previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2,

AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida.

Sentença mantida.” 

(TRF2, 200951010086524, AC - 524737, QUINTA TURMA, Data da Decisão 13/11/2012, E-DJF2R

30/11/2012, Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM)  

 

A declaração de inconstitucionalidade, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), das expressões

“independente de sua natureza” e “índices oficiais de remuneração básica” do art. 1º F da Lei n.

11.960/2009 (na ADI 4.357/DF), que se referem à correção monetária das condenações impostas à Fazenda

Pública, afastouaTaxa Referencial (TR) como fator de correção apenas com relação às condenações contra

a Fazenda Pública, o que não é o caso destes autos, que trata de hipótese diversa. 

No caso dos autos, continua aplicável o art. 13 da Lei 8.036, que prevê a aplicação da Taxa Referencial (TR)

para a correção das contas vinculadas ao FGTS, razão pela qual improcede o pedido de aplicação de

indexador diverso.  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de gratuidade judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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P.R.I. 

 

0000174-39.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000431 - RENATA PEREIRA MESQUITA (SP236505 - VALTER DIAS PRADO, SP264984 -

MARCELO MARIN, SP188507 - LARISSA FLORES LISCIOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000177-91.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000428 - PRISCYLA ELIAS DA SILVA (SP058232 - JOSE LOPES DOS SANTOS, SP208849 -

ANA LÚCIA CAMPOS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI,

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000170-02.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000435 - JOSE CARLOS COMER (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000171-84.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000434 - MARCELO DE GRANDE (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000076-54.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000442 - ROSANGELA APARECIDA BELCARI (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA,

SP294330 - ALESSANDRO FABIO MENEGHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000173-54.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000432 - VERA DE FATIMA GAROFANO GONCALVES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0000181-31.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000427 - ARMANDO JOSE DOS SANTOS (SP185878 - DANIELA RAMIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000175-24.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000430 - REINALDO MONTEIRO (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0000083-46.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000438 - LEANDRO LUIS CHIARELI (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES,

SP341104 - THAIS FERNANDA DE OLIVEIRA, SP288303 - JULIANO BALESTRA MENDES, SP297337 -

MARCIO WADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 -

JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000074-84.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000443 - JOSE ANTONIO DA SILVA (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA, SP294330 -

ALESSANDRO FABIO MENEGHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000143-19.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000436 - ROSENEI BARBOSA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000086-98.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000437 - MIRELA CEVADA FERREIRA (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA

LEMES, SP341104 - THAIS FERNANDA DE OLIVEIRA, SP288303 - JULIANO BALESTRA MENDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0000080-91.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000440 - MARUEN TANIOS (SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN, SP206998 - ELCIO

MAURO CLEMENTE SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI,

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000189-08.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000425 - APARECIDA DA GLORIA PATTARO GARCIA (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE

LIMA, SP294330 - ALESSANDRO FABIO MENEGHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000176-09.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000429 - DIGMAR SILVA DOS SANTOS (SP058232 - JOSE LOPES DOS SANTOS, SP208849 -

ANA LÚCIA CAMPOS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI,

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)
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0000190-90.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000424 - WILLIAN CHUMAN DE PAULA (SP248139 - GIANCARLO RIBEIRO DE LIMA,

SP294330 - ALESSANDRO FABIO MENEGHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000078-24.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000441 - JOSE CARLOS TEIXEIRA FILHO (SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN,

SP206998 - ELCIO MAURO CLEMENTE SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000081-76.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000439 - ALVINO FRANCISCO DA SILVA (SP076265 - DALCISA VENTURINI L. BOSSOLANI,

SP321535 - ROBSON DE ABREU BARBOSA, SP284258 - MICHELL ANDERSON VENTURINI

LOCATELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0000172-69.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000433 - GENTIL BORTOLOTTO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000186-53.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000426 - JOAO GILBERTO JOSE TOMASETO (SP058232 - JOSE LOPES DOS SANTOS,

SP208849 - ANA LÚCIA CAMPOS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0003623-39.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000422 - ANDRE LUIS MORENO (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal -CEF, objetivando a substituição da TR pelo

INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS, a partir de 1999.

A Caixa Econômica Federal - CEF em sua contestação aduz, em sede de preliminar ilegitimidade passiva ad

causam, e no mérito que a correção dos valores depositados em contas vinculadas ao FGTS pela TR está previsto

em lei (art. 13 da Lei n.º 8.036/90 e art. 12 da Lei n.º 8.177/91), sendo-lhe vedada a utilização de outro índice.

Dispensado o relatório na forma da lei.

É o breve relatório.

Decido.

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de necessidade de formação de litisconsórcio

necessário com a União Federal e o Banco Central, arguidas pela ré, haja vista que o autor pede a substituição de

índice e não alteração da forma de cálculo da TR.

Com efeito a aplicação da TR como índice de correção das contas vinculadas ao FGTS é determinada por lei (Lei

n.º 8.177/1991, art. 17, c/c Lei n.º 8.036/1990, art. 13), e não pela União Federal ou pelo Banco Central, portanto,

não detém legitimidade para figurar na relação processual, devendo figurar somente a a CEF, a quem compete,

nos termos do art. 7º da Lei n.º 8.036/1990, administrar o fundo e cumprir o regramento previsto em lei.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, consolidado no Enunciado n.º 249:

 

Súmula n.º 249 - “A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS”.

 

No que tange ao mérito, versando a demanda sobre matéria unicamente de direito, julgo antecipadamente a lide,

nos termos do art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a recomposição de sua conta vinculada ao FGTS, com índices do IPCA, desde dezembro

de 2002 até junho de 2004, em substituição a TR.

Contudo a matéria referente à correção monetária a ser aplicada nas contas vinculada ao FGTS rege-se por

legislação específica.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS foi instituído pela Lei n.º 5.107/66, ocasião em que, nos

termos do art. 3º do referido diploma legal, foram editadas normas com a determinação do índice que deveria

incidir na correção das contas fundiárias no período respectivo.

Posteriormente, o FGTS passou a ser disciplinado pela Lei n.º 7.839/89 e, atualmente, pela Lei n.º 8036/90, tendo

sido determinado nas referidas Leis a aplicação dos mesmos índices aplicados aos depósitos de poupança.

Confira-se:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1358/1621



“Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% (três por cento) ao

ano.” (Lei n.º 8.036/90)

 

Com efeito, a Lei determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como

índice de atualização monetária das contas do FGTS, e não o IPCA, com acréscimo de juros de três por cento ao

ano, ressalvada expressamente a situação daqueles que optaram antes de 22 de setembro de 1971, desde que

permanecessem na mesma empresa (§3º do artigo 13 da Lei n.º 8.036/90).

A Caixa Econômica Federal - CEF, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei n.º

8.036/90, sendo totalmente incabível a pretensão do autor de ver aplicado índice não previsto em lei.

 

A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais não discrepa do entendimento acima esposado, consoante o

seguinte r. julgado:

 

“ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA

TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas

vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais

correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a

aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização

monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode

deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ,

REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des.

Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida.”

(TRF2, 200951010086524, AC - 524737, QUINTA TURMA, Data da Decisão 13/11/2012, E-DJF2R 30/11/2012,

Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM)

 

A declaração de inconstitucionalidade, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), das expressões “independente de

sua natureza” e “índices oficiais de remuneração básica” do art. 1º F da Lei n. 11.960/2009 (na ADI 4.357/DF),

que se referem à correção monetária das condenações impostas à Fazenda Pública, afastouaTaxa Referencial (TR)

como fator de correção apenas com relação às condenações contra a Fazenda Pública, o que não é o caso destes

autos, que trata de hipótese diversa.

No caso dos autos, continua aplicável o art. 13 da Lei 8.036, que prevê a aplicação da Taxa Referencial (TR) para

a correção das contas vinculadas ao FGTS, razão pela qual improcede o pedido de aplicação de indexador diverso.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

P.R.I.

 

0003552-04.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000011 - CELINA VOLPI DOMINGUES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por CELINA VOLPI DOMINGUES em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos

à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração
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da hipossuficiência, a renda mensal per capita da família pode superar ¼ (um quarto) do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203, estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei nº 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)”.

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que, inicialmente, a

concessão do benefício reclamava o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1360/1621



 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

 

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família, não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior.

 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a renda mensal per capita da
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família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família

perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade,

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No laudo pericial realizado na especialidade clínica geral, o Sr. perito relata que a parte autora é portadora de

“cardiopatia congênita, tratada cirurgicamente na fase adulta, diabetes e pressão arterial sistêmica” e, de acordo

com os exames de rotina apresentados na realização da perícia, não apresenta alterações estruturais e funcionais

compatíveis com cardiopatia grave incapacitante, condição que não a incapacita para a atividade informada, qual

seja, do lar.

 

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da LOAS, razão pela qual resta

prejudicada a análise do requisito econômico.

 

Assim, por não preencher o requisito incapacidade de forma permanente, absoluta e total, a parte autora não faz

jus à concessão do benefício de prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na

inicial.

 

Dispositivo:

 

Ante ao acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
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Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

0000582-84.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000444 - JOSE BENTO SAQUETI (SP173925 - ROBERTA LOPES LEMERGAS) X SECRET.

ESPEC. DE AQUICULTURA E PESCA DA PRESID. REPÚBLICA

Vistos.

Trata-se de ação proposta por JOSÉ BENTO SAQUETI em face da SECRETARIA ESPECIAL DE

AQUICULTURA E PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEAP objetivando a condenação da ré ao

pagamento de indenização decorrente de dano moral e material, no valor de R$ 25.300,00 (vinte e cinco mil e

trezentos reais).

Aduz o autor, em síntese, que para exercer sua profissão de pescador artesanal, deve proceder renovação periódica

da carteira profissional, o que faz regularmente, desde 1993, mas, no ano de 2008, ficou impedido de desenvolver

sua atividade laboral no período de agosto, setembro e outubro, devido à necessidade de retificação da carteira

profissional, expedida contendo dados errados e extemporaneamente, causando-lhe dificuldades financeiras.

Afirma, ainda, que em virtude dos dados errados contidos em sua carteira profissional e da retificação ter sido

efetuada após 31/10/2008, quando já encerrado o período de pesca, não recebeu seguro desemprego, ficou

impedido de proceder financiamento de barco, motor, rede, entre outros instrumentos de trabalho através do

PRONAFE, seu nome foiincluído no cadastro de inadimplentes, uma vez que não pôde adimplir seus

compromissos financeiros, e teve que deslocar-se diversas vezes à cidade de Barra Bonita para regularização do

citado documento, sofrendo, desta forma, prejuízos de ordem moral e material.

A Ré em sua contestação aduz, em sede de preliminar, ilegitimidade para figurar no polo passivo deste feito, no

mérito afirma que agiu no estrito cumprimento da lei quando da expedição da carteira profissional, sendo certo

que o autor ficou impossibilitado de exercer sua atividade laboral em parte do período mencionado em virtude de

tratamento de saúde a que se submeteu.Ao final afirma que os problemas financeiros que sofreu não estão

vinculados à conduta administrativa, não tendo sido provada a ocorrência do dano moral.

É o breve relatório.

DECIDO.

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal julgar a presente ação, posto que o valor

da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de

competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01.

Afasto, outrossim, a preliminar de ilegitimidade passiva da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca - SEAP,

uma vez que nos termos do artigo 25, da Instrução Normativa 03, de 12 de maio de 2004 ela é responsável pela

emissão da Carteira de Pescador Profissional.

Tratando-se de responsabilidade objetiva, a parte lesada deve demonstrar o nexo de causalidade entre o dano

experimentado e a ação ou omissão de outrem.

À ré, por sua vez, cabe a prova de que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste, ou que houve culpa exclusiva

da parte ou terceiro.

Aduz o autor que a Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca emitiu, em 2008, extemporaneamente a Carteira de

Pescador, contendo erro quanto a data do Primeiro Registro na SEAP, que na realidade é 18/03/1993, equivoco na

grafia do nome de seu genitor e quanto à cidade em que reside. 

Fixam os artigos 28 e 30, da Instrução Normativa acima mencionada, que a carteira profissional deve ser

revalidada a cada dois anos, devendo ser apresentado o respectivo requerimento à SEAP, trinta dias antes da data

do vencimento do documento:

“Art. 28. A Carteira de Pescador Profissional e a Carteira de Aprendiz de Pesca deverão ser revalidadas a cada

dois anos, com apostilamento no verso por meio da expressão “Visto Bienal” do Escritório Estadual da SEAP/PR,

conforme modelo adotado por esta Secretaria, condicionado à comprovação de pagamento de taxa, quando

prevista em lei.

§ 2º Após o vencimento da segunda revalidação, por meio do respectivo “Visto Bienal” mencionado no caput, a

Carteira de Pescador Profissional perderá sua validade e terá que ser devidamente substituída, mediante

comprovação do pagamento de taxa correspondente à sua expedição, quando prevista em lei.
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Art. 30. A revalidação ou renovação dos Certificados de Registros e das Carteiras de Pescador Profissional ou

Aprendiz de Pesca, bem como de emissão de novo Certificado de Registro ou de Certificado de Permissão Prévia

de Pesca, concedidos nos termos desta Instrução Normativa, devem ser requeridas até trinta dias antes da data de

seu vencimento, mediante apresentação do requerimento e comprovação do pagamento prévio de quaisquer

débitos porventura existentes com a SEAP/PR.”

(grifei)

 

 

Não há no presente feito cópia do formulário protocolado para revalidação da Carteira de Pescador na época em

questão, o que impossibilita verificar seu correto preenchimento ou a data do protocolo junto a ré.

Nos termos declarados pela parte autora e testemunhos constantes dos autos, o formulário em questão é

preenchido pela Colônia de Pescadores Z-20, de acordo com os documentos e dados fornecidos pelo autor.

Denota-se, outrossim, das fls. 27 e 44 da petição inicial e documentos que a instruem que, no Protocolo de

Recebimento de Recadastramento de Pescador Profissional, datado de 17/02/2006 e no Formulário de

Requerimento para Registro de Pescador Profissional/Aprendiz de Pesca, datado de 15 de janeiro de 2009, o autor

induziu a ré a erro, uma vez que informou como data do “1º RGP” - primeiro registro de pecador, 08/07/2003, e

não a que arguiu ser a correta.

Não obstante isso, com fulcro nos artigos 1º, 2º e 3º, da Instrução Normativa 17, de 30 de abril de 2008, o

pescador cuja Carteira apresente alguma incorreção deve comprovar sua inscrição, quando do exercício da pesca,

apresentando juntamente com a carteira, o protocolo de recebimento do requerimento de retificação, emitido pela

SEAP, onde constem os dados corretos, ou requerer à ré a emissão de certidão provisória.

Art. 1º. Determinar que para os pescadores portadores de Carteira de Pescador Profissional emitida pela SEAP/PR

que apresente alguma incorreção, até a emissão da nova Carteira, seja adotado o seguinte:

I - a pedido do interessado, caberá ao Escritório Estadual desta Secretaria emitir uma Certidão Provisória, na

forma do Anexo desta Instrução Normativa, onde constem os dados do interessado devidamente corrigidos; ou

II - para fins de comprovação de inscrição junto ao Registro Geral da Pesca, o interessado poderá, ainda,

apresentar, juntamente com a Carteira mencionada no caput, o Protocolo de Recebimento emitido pela SEAP/PR

onde constem os dados corretos requeridos.

§ 1º. A Certidão Provisória e o Protocolo de Recebimento de que tratam os Incisos I e II deste artigo deverão ser

apresentados pelo interessado sempre que solicitado, juntamente com a mencionada Carteira de Pescador

Profissional.

§ 2º. A Certidão Provisória não poderá ter prazo de validade superior a 90 (noventa) dias, tempo este em que

deverá ser efetuada a devida correção dos dados no sistema de registro para reimpressão e entrega da nova

Carteira ao interessado.

§ 3º. A entrega da nova Carteira ao interessado estará condicionada à devolução da Certidão e da Carteira de que

trata o caput.

 

Art. 2º. Para os Pescadores Profissionais portadores de Protocolos de Recebimento com prazo de validade

vencido, para os quais ainda não tenha sido entregue a respectiva Carteira, fica autorizada a sua prorrogação pelos

Escritórios Estaduais da SEAP.

§ 1º. A prorrogação de que trata o caput deverá ser efetivada com a substituição do Protocolo de Recebimento

vencido por um novo formulário de Protocolo de Recebimento, observado o modelo anterior, com a especificação

da nova data de validade, que não poderá ultrapassar a 90 (noventa) dias da data sua expedição.

§ 2º. A substituição do Protocolo de Recebimento vencido ficará restrita àqueles pescadores profissionais que

tenham o seu processo de inscrição no Registro Geral da Pesca deferido ou em vias de deferimento e que a

Carteira de Pescador ainda não tenha sido devidamente impressa para entrega imediata.

§ 3º. Na emissão do novo Protocolo o Escritório Estadual deverá indicar, no verso do formulário, a pendência

identificada para a não entrega da Carteira, a qual deverá ser solucionada no prazo de validade do Protocolo de

Recebimento agora emitido.

§ 4º. Os pescadores profissionais portadores de Protocolo de Recebimento de que trata o art. caput deverão

requerer a substituição do referido formulário junto aos Escritórios Estaduais da SEAP onde efetivaram o seu

recadastramento.

 

Art. 3º. Na forma do disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 3º da Instrução Normativa SEAP nº 006, de 2005 ,

ficam automaticamente prorrogados, por mais 60 dias, os Protocolos de Recebimento emitidos pelos Escritórios

Estaduais da SEAP, no período de janeiro a abril de 2008.

 

Fixa, ainda o parágrafo 2º, da instrução normativa 6, de maio de 2005, da SEAP, que o protocolo de entrega da

documentação para recadastramento “é um documento provisório que servirá de instrumento comprobatório de
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registro, com efeito autorizatório ao exercício da atividade de pesca, pelo período nele estipulado”.

Resta claro, pois, que as incorreções eventualmente contidas na Carteira de Pescador não impediriam o autor de

exercer sua atividade laboral, uma vez que, havendo fiscalização poderia apresentar juntamente com a carteira o

protocolo do requerimento de retificação ou certidão provisória.

Corrobora este entendimento o fato da testemunha Marilena afirmar que seu marido, que também testemunhou

neste feito, continuou trabalhando em período em que sua carteira profissional conteve dados errados.

De outra parte, quanto ao mês de agosto de 2008, verifica-se através de consulta ao sistema PLENUS/CNIS, que o

autor não poderia exercer atividade profissional, uma vez que recebeu auxílio doença, NB 570.556.755-4.

Destarte, não vislumbro nenhuma responsabilidade da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca - SEAP no

prejuízo eventualmente sofrido pelo autor em decorrência da inclusão de seu nome no cadastro restritivo de

crédito, ou em função do não exercício de sua atividade laboral.

Dispositivo

Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte

autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Defiro a gratuidade da Justiça para efeitos recursais.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004332-74.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000192 - PEDRO MARCELINO DE PAULA (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2000, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1365/1621



 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2000 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:
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Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)
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(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0001992-60.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000021 - DIVA CASSIANO BERTOLUZZI (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Diva Cassiano Bertoluzzi em face do

Instituto Nacionaldo Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo

203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do

requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a Prioridade de

Tramitação.

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:
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“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)”.

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

 

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava
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necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa

Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e

regulado pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente

assistenciais, já que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

 

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e
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provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203,

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a

incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência.

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos)

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto

por 03 (três) pessoas, constituído por ela, seu cônjuge, Sr. Valter Bertoluzzi e sua filha, Rita de Cássia. Segundo a

perita, a família reside em imóvel próprio, bem localizado, confortável, com toda a infra-estrutura necessária,

contendo 3 dormitórios, 1 sala, 1 copa, 1 varanda e cozinha aos fundos , 1 varanda na frente e 1 banheiro, cujos

móveis e eletrodomésticos que o guarnecem apresentam bom estado de conservação. A renda auferida advém da

aposentadoria percebida pelo esposo da parte autora, no valor de R$826,00 (oitocentos e vinte e seis reais) e do

salário percebido pela filha do casal, no valor de R$1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais) mensais. Ao

final do Estudo Social, a Sra. Perita concluiu como não caracterizadaa situação de hipossuficiência econômica da

parte autora.

 

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar é composto por 3 (três) pessoas, sendo a autora, seu

esposo e sua flha, a renda per capita é satisfatória quanto aos parâmetros adotados pela LOAS para a acepção do

estado de miserabilidade do requerente. Ademais, percebe-se pela análise do laudo social que a família possui

meios satisfatórios de uma vida digna, não estando presente o requisito da hipossuficiência econômica. Isso

porque a parte autora recebe auxílio financeiro do esposo e filha. Por fim, constatou-se que a moradia onde vivem

é bem localizada, possuindo infra-estrutura adequada. Diante de todas essas informações, conclui-se que a família

possui meios para prover sua subsistência.

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está

caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido

deduzido na inicial não merece ser acolhido.

Há de se ressaltar que o benefício em questão não tem por fim a complementação da renda familiar, nem

tampouco possui a finalidade de proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou ao

deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido

indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei.

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. BENEFÍCIO

INDEVIDO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 1. O requisito etário foi preenchido, porquanto a autora, nascida em

30.10.34, contava com 69 (sessenta e nove) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 07.02.03. 2.

Pelas informações minudentementes expostas no estudo social (fls. 88/94), o núcleo familiar é composto pela

Autora e seu esposo, o Sr. Antonio Lourenço, de 75 (setenta e cinco) anos de idade, aposentado, com renda de R$

1.000,00 (mil reais). Residem em casa própria de alvenaria, com quatro cômodos, possuem automóvel (Monza

1989), e outros imóveis alugados. 3. O benefício não é devido se ausente o requisito da hipossuficiência da

Autora, exigência concomitante em relação aos de deficiência ou idade, os quais são alternativos entre si. 4.

Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado

em apelação. 5. Apelação não provida. 

(AC 00008928420054039999, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU DATA: 24/11/2005, Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO)

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. NÍVEL ECONÔMICO

AVANTAJADO. INEXISTÊNCIA DE MISERABILIDADE. CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

MANUTENÇÃO. 1. Os Agravantes foram contratados para propor ação de concessão de benefício assistencial de

prestação continuada. Como prova da miserabilidade do grupo familiar composto de duas pessoas, produziu-se

laudo socioeconômico, que, porém, constatou o seguinte cenário patrimonial: portão eletrônico; suíte; propriedade

de três imóveis, com alugueres fixados em R$ 700,00; variedade de eletrodomésticos em bom estado; e acesso a

serviços de saúde suplementar. A renda familiar mensal "per capita" chega a R$ 1.205,33; 2. Houve transgressão

aos deveres processuais de lealdade e probidade - expor os fatos conforme a verdade e não formular pretensões
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destituídas de fundamento. A conduta violou também ditames éticos da advocacia, especificamente os

explicitados pelo artigo 6° do Código de Ética e Disciplina do Advogado - não deturpar a verdade e não se basear

na má-fé do constituinte. 3. Os advogados, conhecedores da legislação, deveriam ter a delicadeza de se negar ao

patrocínio de interesses inviáveis. Compete-lhes analisar com profundidade a situação jurídica do constituinte e

verificar a admissibilidade da pretensão que lhes foi exposta. Em se tratando de benefício assistencial, a dimensão

da renda familiar e do patrimônio constitui requisito fundamental, cujo cumprimento poderia ser averiguado

mediante simples visita ao domicílio do cliente; 4. O substabelecimento não exime o substabelecido de

responsabilidade pelas características da pretensão já ajuizada. Cabe-lhe examinar a aceitabilidade do pedido e

recusar a transmissão de poderes no caso de lide temerária. A responsabilidade se revela solidária (artigo 18, §1°,

do Código de Processo Civil e artigo 942, parágrafo único, do Código Civil); 5. Por fim, a condenação ao

pagamento de multa equivalente a 1% do valor da causa e de honorários de advogado não depende da

comprovação de prejuízos. A lei processual fixa um montante mínimo de indenização em proveito da parte lesada,

independentemente das características da lide. Se os danos excederem à cifra legal, o juiz poderá elevar o valor da

multa para, no máximo, 20% do valor da causa ou determinar a apuração da indenização em liquidação por

arbitramento; 6. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 00033427920004036117, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2010 PÁGINA: 940,

RelatorDESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO)

 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está

caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido

deduzido na inicial não merece ser acolhido.

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Defiro, outrossim, a prioridade de tramitação.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei n.º 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0000079-43.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000273 - JAQUELINE MEDEIROS DE SOUZA (SP151021 - MIGUEL ERMETIO DIAS JUNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) A1 SOLUCOES EM

RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

Vistos etc.

Pretende a parte autora a revisão de encargos financeiros de contrato de utilização de cartão de crédito mantido

com a CEF, bem como que seu nome seja excluído do Sistema de Proteção ao Crédito pela instituição financeira-

ré. Alega que não foi esclarecida do valor dos juros cobrados em caso de inadimplência, ou parcial pagamento da

fatura, e que, em função disto, da situação econômica que assola o país e dos elevados índices de juros moratórios,

não conseguiu honrar com o contrato. Com isto, a CEF o negativou perante os sistemas de proteção ao crédito.

A CEF e a co-ré ofereceram contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Por primeiro, excluo da lide a co-ré A1 SOLUÇÕES EM RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS, eis que não é parte

na relação contratual de utilização de cartão de crédito que se estabelece entre a parte autora e a CEF. Em outras

palavras a co-ré não participou da relação jurídica de direito material objeto da presente demanda. Assim, entendo

que como mera empresa de recuperação de créditos, a co-ré não tem legitimidade passiva para figurar no pólo-

passivo da demanda, devendo o feito ser extinto com relação à co-ré A1 SOLUÇÕES EM RECUPERAÇÃO DE

CRÉDITOS, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Passo ao exame do pedido formulado na inicial.

No caso presente, a autora firmou, com a Caixa Econômica Federal, contrato de utilização de cartão de crédito.

Utilizou-se do crédito - isto é incontroverso - e agora pretende que seu nome seja excluído do Sistema de Proteção

ao Crédito, bem como sejam revistos os encargos incidentes sobre a inadimplência total ou parcial, principalmente

os juros.

Washington de Barros Monteiro define contrato como o acordo de vontades que tem por fim criar, modificar ou

extinguir um direito (in Curso de Direito Civil, Editora Saraiva, 5º volume - 2ª parte, pág. 5).

Houve, no caso, um acordo de vontades. E ressalte-se que as partes têm ampla liberdade para contratar o que lhes

convier (claro, desde que o objeto seja lícito). Em situações como tais são confeccionados contratos minuciosos,

que tratam de todas as formas de reajuste, remuneração do capital, direitos e deveres das partes.

Concluído um contrato, é sabido que o mesmo tem força vinculante, decorrente do princípio da obrigatoriedade da
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convenção.

De acordo com esse princípio, aquilo que foi livremente contratado deve ser fielmente cumprido (pacta sunt

servanda).

Isso não impede, de forma alguma, que um contrato venha a ser revisto, ainda mais em se tratando de um contrato

de adesão, redigido segundo modelo padrão da instituição financeira, unilateralmente e sem qualquer

possibilidade de discussão prévia de suas cláusulas.

O Poder Judiciário, nessas circunstâncias, pode reavaliar todas as cláusulas pactuadas e, fundando-se em

princípios de direito, a exemplo do amparo do fraco contra o forte, pode afastar a obrigatoriedade do pactuado. É a

aplicação da cláusula rebus sic stantibus.

Como bem exposto pela CEF em sua contestação, no contrato de abertura de crédito, a administradora do cartão

põe à disposição do cliente um determinado limite de crédito para efetuar compras, sobre o qual não incidirão

juros, nem qualquer outro encargo financeiro, se efetuado o pagamento total da fatura na data do vencimento.

Faculta-se ao titular do cartão utilizar o financiamento do saldo devedor, mediante as taxas de juros constantes da

fatura mensal, previamente conhecida pelo titular do cartão. Assim, o titular do cartão tem a faculdade de não

utilizar o financiamento, ou mesmo de resilir o contrato.

Caso o titular tenha utilizado o financiamento do saldo devedor, aceitou ataxa proposta pela instituição financeira

que, no caso, não é abusiva, mas exatamente a taxa pactuada nos limites estabelecidos pelo mercado financeiro e

normas do Banco Central do Brasil, conforme se verifica nas faturas enviadas mensalmente ao autor e nas

cláusulas -padrão primeira e décima do contrato ora versado:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇÕES

 

1.1Para perfeito entendimento e interpretação deste contrato, são

adotadas as seguintes definições:

(...)

" J.ENCARGOS CONTRATUAIS - percentual aplicado sobre o

saldo devedor, quando o TITULAR decide optar pelo financiamento de suas TRANSAÇOES, na forma prevista

na Cláusula Décima, compondo-se de: JUROS COBRADOS PELO

FINANCIAMENTO E OS TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (IOF) E

SOBRE AS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS (CPMF). O percentual é informado na FATURA MENSAL,

referindo-se ao mês (Encargos Contratuais do Período) e ao mês seguinte (Encargos Máximos do Próximo

Período).

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OPÇÃO DE FINANCIAMENTO

10.1 O atraso no pagamento ou pagamento parcial do saldo devedor da fatura mensal acarretará o automático

financiamento, pelo Emissor, do saldo devedor integral ou remanescente, conforme o caso, às taxas vigentes para

o período de financiamento.

10.2 Na falta de pagamento ou no caso de pagamento inferior ao mínimo estabelecido na fatura, a EMISSORA

considerará esse ato como opção de financiamento e decidirá, a seu exclusivo critério, financiar ou não o saldo

remanescente, sem prejuízo da incidência para o TITULAR das penalidades contratuais previstas nas Cláusulas

Décima Sexta e Décima Sétima.

10.3 Para o opção de financiamento prevista o TITULAR autoriza a EMISSORA a proceder a abertura de

operação de crédito, por valor não excedente ao do saldo devedor apurado à conta do TITULAR única e

exclusivamente para os fins e na forma previstos neste contrato cuja duração será igual ao prazo de vigência deste

contrato.

 

Com efeito, não se nega que o crédito emprestado da instituição financeira deva ser devolvido. Entretanto, tal

devolução deve se dar dentro dos limites da lei e do quanto necessário para a exata manutenção do equilíbrio

contratual, com exclusão das cláusulas abusivas e excessivamente onerosas.

Pergunto-me se houve, no presente caso, alguma situação grave que tenha, de alguma forma, alterado a situação

de uma das partes, de modo a se justificar a quebra da obrigatoriedade da observância do pactuado.

A resposta é negativa.

No caso presente, não há lei que impeça a cobrança, pelas instituições financeiras, de juros em patamar acima de

12% ao ano. A norma constitucional que anteriormente existia (art. 192, §3º, da CF) foi revogada com o advento

da Emenda Constitucional nº 40/02.

Assim, as disposições contratuais não encontram óbices ao seu cumprimento e validade, pois inexistem normas

constitucionais ou legais que impeçam a avença nos termos em que ocorrida.

Se o crédito existe e os juros podem ser cobrados nos moldes da previsão contratual, não vislumbro qualquer

cláusula abusiva que contamine a avença e/ou motivos para determinar que o nome do autor seja excluído do
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Sistema de Proteção ao Crédito. Tal procedimento, utilizado correntemente, não coloca o devedor em situação

humilhante, o que poderia exigir a concessão do provimento jurisdicional. Bem ao contrário, tais sistemas visam a

impedir que novos créditos sejam concedidos àqueles que, já hoje, não possuem liquidez financeira para honrar

com as dívidas contraídas. Protege-se toda a atividade econômica, reduzindo os índices de inadimplência, o que

me parece suficientemente razoável para ser harmonizado com o dever legal de serem cumpridos os contratos.

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem honorários advocatícios e custas.

Defiro à autora os benefícios da gratuidade da justiça.

P. R. I.

 

0002116-43.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000378 - JOSELIA MARISA DAVANCO (SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em Sentença.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JOSÉLIA MARISA DAVANCO em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos

à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência,tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
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§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro
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membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V, da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

No tocante à deficiência, o laudo médico elaborado na especialidade de Clínica Geral, constata que a parte autora

sofreu um “acidente vascular cerebral em 2010, CID I64”, moléstia essa que, segundo o nobre perito judicial, não

a incapacita para o trabalho.

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

Assim, por não preencher o requisito incapacidade, entendo que a parte autora não faz jus à concessão do

benefício de prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial, restando

prejudicada, portanto, a análise da hipossuficiência econômica.

Dispositivo

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

Publique -se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado,

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo

as hipóteses excepcionadas pela lei. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e
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citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual

os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência

Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício,

ou seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1)

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções

especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for

acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; 

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito,

verifico que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a

parte autora não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final,

fundamentado nos exames realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada

incapacidade laborativa.  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou

para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus

ao benefício de auxílio-doença. 

O(s) laudo(s) pericial (ais) foram conclusivos acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, razão

pela qual, afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou,

ainda, realização de nova perícia. 

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à

dispensa de maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA.

LAUDO PERICIAL. VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a

matéria trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra

Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP

374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-

7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das

conclusões obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do

CPC. (Cf. STJ, AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ

17/02/2003;RESP 97.148/MG, Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes

Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos

Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova

técnica produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ,

RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-

2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos

Costa Mayer Soares)  

Dispositivo. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo

1.º, da Lei 10.259/01. 

Defiro a gratuidade da Justiça. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se 

 

0001045-06.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000152 - NEUSA MARIA HORTEGA DE AVEIRO (SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA,

SP094378 - JOAO CESAR CANPANIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002303-26.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000182 - ANA MARIA MARQUES BARBOSA (SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA,

SP196644E - ANNE CAROLINE GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002205-66.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000183 - ALIPIO DE CAMPOS (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003402-56.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000230 - GISELI APARECIDA NUNES MAGRO (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0003357-52.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000232 - APARECIDA DONIZETI CORREIA BUENO (SP224707 - CARLOS HENRIQUE

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0003400-86.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000231 - MILTON ANTONIO ZELIOLI (SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR, SP028883 -

JOSUE CIZINO DO PRADO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003258-82.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000236 - NILSON AUGUSTO DA SILVA (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0002469-83.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000181 - EDIVALDO RONDINI (SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0002523-49.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000179 - RAINER ROMER DE MOURA (SP170860 - LEANDRA MERIGHE, SP160715 - NEIMAR

LEONARDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003224-10.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000173 - MARIA NILCE DA SILVA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002515-72.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000180 - MARIA DE LOURDES MENDONCA (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0003201-64.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000175 - JACI ROSA CASTRO (SP197902 - PAULO SÉRGIO FERNANDES PINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0003266-59.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000234 - NEIDE MARIA DE JESUS REZENDE (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0002971-22.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000176 - MARIA CONCEICAO LOPES (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO,

SP303964 - FERNANDA MORETI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003261-37.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000235 - NEIDE MARTINS MOREIRA FERNANDES (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO
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FERNANDO BISELLI)

0002543-40.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000178 - SIDELIA RIBEIRO DE QUEIROZ (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0003404-26.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000229 - LUCINDA TOME DO NASCIMENTO SILVA (SP288669 - ANDREA BELLI

MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0003221-55.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000174 - ROSELI BELMIRO VILELA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0003410-33.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000228 - MAURIZIA FAUSTINO DIAS BENICIO (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo

de seu benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em

2004, com o cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício. 

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

 

 

Fundamento e decido. 

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda. 

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de

imediato ao julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 

Das Preliminares 

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise

preliminar possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos

na Lei n. 10.259/01, ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente

este juizado para processamento e julgamento da ação. 

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do

benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a

propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela

prescrição. 

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 
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Do direito 

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora,

significa o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício. 

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua

concessão. Somente é possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e

concessão de outro, distinto, com número e elementos diversos do primeiro.  

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício. 

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por

tempo de contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que

não somente pode como deve o INSS assim proceder. 

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2004 de forma

válida, regular e legítima, e a seu próprio pedido. 

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico

perfeito e consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

DESCABIMENTO. 

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do

recebimento do benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova

obrigação consistente no deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz

do conceito de renúncia a direitos que não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz

direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um

atributo da personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao

direito legislado e não dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é

válido no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a

existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos

cofres públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível

sequer cogitar do cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez,

com percentual maior. Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar

em desconsiderar o ato administrativo de concessão da aposentadoria. 

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos: 
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Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO  

Sigla do órgão TNU  

Data da Decisão 0/06/1109  

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011  

Decisão  

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por

maioria, NÃO CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal

Relator. Brasília/DF, 06 de setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator  

Ementa  

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA

ENTRE O ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO

CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de

que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do

benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é

possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores

recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar,

no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a

determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos

do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema,

conforme veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento

norteador: 

 

INFORMATIVO Nº 600 

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art.

18, § 2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo

cálculo de proventos, consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o

mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais

do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo

como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família

e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)  

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão

do benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema

da seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.  

 

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência

(art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11

ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de
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22/09/2008) 

(grifos não originais) 

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do

parágrafo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e

reabilitação profissional. Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p.

847) 

(grifos não originais) 

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição. 

 

É a fundamentação necessária. 

 

 

Do Dispositivo 

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269,

I, do Código de Processo Civil. 

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

 

0004195-92.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000195 - WILSON ROBERTO HILARIO (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE

MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0004373-41.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000191 - ELAINE APARECIDA PAZOTO NAKAMURA (SP114818 - JENNER BULGARELLI,

SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA, SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO

CANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0001818-51.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000397 - DURVAL MARQUES (SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por DURVAL MARQUES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos

à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência,tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.
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O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita
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estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V, da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

No tocante à deficiência, o laudo médico elaborado na especialidade de Ortopedia, constata que a parte autora

apresenta “protrusão discal lombar e espondiloartrose”, moléstia essa que, segundo o nobre perito judicial, não a

incapacita para o trabalho.

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

Assim, por não preencher o requisito incapacidade, entendo que a parte autora não faz jus à concessão do

benefício de prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial, restando

prejudicada, portanto, a análise da hipossuficiência econômica.

Dispositivo

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

Publique -se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003385-20.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000423 - MARIA JOSE DE MELO MACHADO (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS,

SP322056 - THALITA JORDÃO DOS SANTOS, SP217386 - RENATA FRIGÉRI FREITAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por MARIA JOSÉ DE MELO MACHADO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão

da prisão de Jossimar Melo Machado, recluso em 23/02/13, desde a data de entrada do requerimento

administrativo, em 05/03/13. Requer, ainda, o deferimento da Assistência Judiciária gratuita e dos benefícios da

prioridade de tramitação.

DECIDO.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

RGPS (artigo 13 da EC 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do referido decreto, “é devido auxílio-

reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo

recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado” (original sem destaque).

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E. STF, no julgamento do RE 587.365 decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo

201, IV, da CF, com a redação conferida pela EC 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso e

não aos seus dependentes (CF: “Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de

baixa renda”).

Com base nesse entendimento, o E. STF, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários interpostos

pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, nos

quais se aplicou o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais - a qual

dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda

auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, e declararam a inconstitucionalidade do artigo 116 do

Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, o E. STF declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto

nº 3.048/99, manifestou-se nos termos do acórdão que segue:

R.E. 587365/SC - SANTA CATARINA - RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator: Ministro RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento: 25/03/2009
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Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO

Publicação: DJE-084 - DIVULG 07-05-2009 - PUBLIC 08-05-2009 - VOL 02359-08 - PP-01536

Parte(s):

Recte(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Adv.(a/s): PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

Recdo(a/s): PATRÍCIA DE FÁTIMA LUIZ DE MIRANDA

Adv.(a/s): FLÁVIA HEYSE MARTINS E OUTRO(A/S)

Intdo(a/s): DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO

Ementa:

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação

dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão,

a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art.

116 do Decreto nº 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário

conhecido e provido.

Decisão:

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário,

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio

Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União.

Plenário, 25/03/2009. (destaques nossos).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do E. STF de forma a entender

que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de três requisitos, a

saber:

a) possuir o preso a qualidade de segurado por ocasião de sua prisão;

b) possuir a qualidade de dependente aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão; e

c) não receber, o segurado instituidor, enquanto preso, nenhuma remuneração da empresa nem estar em gozo de

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, e desde que seu último salário-de-

contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo

índice aplicado aos benefícios do RGPS.

 

Cabe ressaltar que o relator, Ministro Ricardo Lewandokski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, conclui que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de pesquisa no Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifico que o último vínculo

empregatício mantido por Jossimar Melo Machado deu-se com a empresa Malthon Pharma do Brasil Indústria e

Distribuição Ltda, no período de 13/02/12 a 27/12/12, e que ele esteve em gozo de auxílio-doença entre 03/01/13

a 07/03/13. Dessa forma, quando de seu aprisionamento, em 23/03/13, Jossimar ainda mantinha a qualidade de

segurado, nos termos do (artigo 11, inciso I, alínea a), da Lei nº 8.213/91.

Observo ainda, através do CNIS, que a última remuneração auferida pelo segurado instituidor foi no valor de R$

791,10 (setecentos e noventa e um reais e dez centavos). Tal valor, ainda que no montante proporcional aos dias

trabalhados no mês de dezembro de 2012, encontrava-se abaixo do teto estipulado para a concessão do auxílio-

reclusão - que, naquele ano, era de R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos).

Para comprovar a qualidade de dependente do segurado instituidor, a requerente fez anexar aos autos documentos

diversos, dentre os quais se pode destacar: certidão de nascimento e Carteira de Trabalho da Previdência Social

(CTPS) de Jossimar; extrato do CNIS com as últimas remunerações do segurado; correspondências diversas em

nome de Jossimar, datadas do período entre janeiro de 2011 a abril de 2013, referindo endereço à Rua Sabino

Ribeiro dos Santos, nesta cidade; correspondência da requerente, datada de abril de 2013, constando o aludido
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endereço; contrato de seguro, firmado pelo recluso no ano de 2010, relacionando a autora como beneficiária.

Em depoimento pessoal, a requerente afirma que o filho Jossimar sempre morou com ela, ajudando-a nas

despesas. Que o segurado não tem filhos, nem nenhum relacionamento amoroso. Que ela é beneficiária de

aposentadoria e pensão por morte e que mora em casa própria.Que, quando o filho trabalhava, ele ajudava em

casa, principalmente com alimentação.

As testemunhas ANTERO CARDOSO DE OLIVEIRA e APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS ratificaram o

quanto informado pela demandante.

Pois bem, analisando a documentação anexada aos autos, verifico que no presente caso a controvérsia cinge-se à

verificação da qualidade de dependente do segurado recluso por parte da autora.

Diante disso, acerca deste requisito, nota-se que não foi apresentado pela autora qualquer documentação que

comprovasse a sua relação de dependência econômica com o segurado encarcerado. Além disso, a autora é

beneficiária de aposentadoria por idade e de pensão por morte, denotandoque dispõe de meios próprios de

subsistência, eis que titular de dois benefícios previdenciários.

Assim, tenho que a situação dos autos pode retratar, no máximo, que Jossimar ajudava em menores despesas do

lar, mas tal fato não faz significar que a autora dependia economicamente dele, pois, diante da prova documental e

dos depoimentos, não se pode considerá-lo como arrimo de família ou que tivesse papel preponderante como

mantenedor do lar.

Portanto, não tendo sido demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao filho, não assiste a ela o

direito ao recebimento do benefício de pensão por morte.

Nesse passo, reconheço que Jossimar Melo Machado detinha, por ocasião de seu aprisionamento, a qualidade de

segurado; entretanto, no caso vertente, entendo que a parte autora não faz jus à concessão do benefício de auxílio-

reclusão, em razão do não preenchimento do requisito qualidade de dependente estabelecido pela legislação

previdenciária vigente disciplinadora da matéria.

DISPOSITIVO

Ante o acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita e os da prioridade de tramitação.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001701-60.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000396 - SONIA MARGARIDA ZACCARI (SP289268 - ANA VERGÍNIA LATTA GARCIA,

SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por SÔNIA MARGARIDA ZACCARI em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com

efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência,tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e
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ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem
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nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V, da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

No tocante à deficiência, o laudo médico elaborado na especialidade de Psiquiatria, constata que a parte autora

apresenta “transtorno depressivo recorrente episódio atual leve”, moléstia essa que, segundo o nobre perito

judicial, não a incapacita para o trabalho.

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

Assim, por não preencher o requisito incapacidade, entendo que a parte autora não faz jus à concessão do

benefício de prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial, restando

prejudicada, portanto, a análise da hipossuficiência econômica.

Dispositivo

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
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ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

Publique -se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000241-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000446 - JOSE SANTANA DE CARVALHO (SP291842 - ANDRE LUIS BATISTA SARDELA,

SP294035 - ELCIO FERNANDES PINHO, SP321795 - ALESSANDRA PRATA STRAZZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta por JOSÉ SANTANA DE CARVALHO sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria por

idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo

completado 60 anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1º, para a concessão do

benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (12.03.2012).

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação.

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que autora não comprovou o tempo de rurícola igual à carência

exigida para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo.

Foram colhidos, em audiência, os depoimentos das testemunhas da parte autora e seu depoimento pessoal.

Em alegações finais a parte autora reiterou suas manifestações iniciais e a parte ré reiterou os termos de sua

contestação.

É o relatório.

Passo a decidir.

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao

segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 anos no caso dos que exercem

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou

seja, os mesmos 180 meses.

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24.07.91, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se

também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de

2006, faz jus à obtenção do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido

contribuições previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente

anterior à data em que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela

progressiva de carência já citada.

Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº

200300149305:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1. "Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício." (artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em

havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria

por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº

8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de concessão da aposentadoria requerida

administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido diploma legal vigente à

época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido pelo acórdão

recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. (Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo:

200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento:

STJ000556905).”

 

Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja

afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das
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contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da

exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-

mínimo, como determinaa regra especial e transitória.

 

Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

 

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência

Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade,

deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o

art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-

SP, Rel. Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964)

 

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados.

Verifico que a parte autora completou 60 anos em 11.03.2007, idade mínima exigida para a aposentadoria por

idade, para o trabalhador rural, sendo necessários 156 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142

da Lei 8.213/91.

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando que esta não pode

ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, conforme a Súmula 149 do STJ.

Como início de prova material fez juntar aos autos os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento,

datada de 27 de julho de 1974, que o qualifica como lavrador; cópia de ficha do autor no Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Araçatuba, na qual consta admissão no sindicato em 31/05/1976, e local de trabalho na

Fazenda São Luiz, em Nova Luzitânia, na função de meeiro de café, constando ainda que foi admitido na referida

propriedade no ano de 1974; certidão de nascimento da filha do autor, Marcia Vilela de Carvalho, nascida em

13/04/1977, em domicílio na Fazenda São Luiz, na qual o autor vem qualificado como lavrador; livro de matrícula

escolar do ano de 1982, referente à filha do autor Rosemari Vilela de Carvalho, no qual o autor vem qualificado

como lavrador; certidão do posto fiscal de Andradina, vinculado à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo,

na qual consta que o autor foi inscrito como produtor rural no cadastro de contribuintes do ICMS, com início de

atividade em 08/11/1994 e data de encerramento em 31/01/1997; Contrato de Parceria Agrícolacom prazo de três

anos na Fazenda Paraíso, em Pereira Barreto/SP;eficha de inscrição cadastral - produtor, em nome do autor

(datada de 1994 e com validade de inscrição até 31.01.1997).

Também juntou a parte autora cópia de sua CTPS onde consta vínculo empregatício rural com o empregador

Sandoval Nunes Franco -Fazenda Santo Expedito, no período de 01/11/2002 a 28/02/2009. O registro em CTPS

como tratorista, no período de 01/03/1992 a 30/06/1992 não pode ser considerado como tempo rural, pois a

atividade de tratorista não é enquadrada como atividade rural, sendo equiparada à atividade de motorista, de

acordo com a jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais.

No caso destes autos, a prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que a autora, de fato,

trabalhou na lida rural, o que foi confirmado nos testemunhos de Antonio de Oliveira e João Andrade, colhidos

em audiência, que confirmaram o exercício de atividade rural pelo autor ao longo dos anos.

Deste modo, realçando que as respostas do autor às indagações formuladas em sua inquirição, conjugadas com o

depoimento testemunhal e o início de prova material coligido, mostram que se trata de pessoa que exerceu

atividade laboral rural, convenço-me de que ele tenha sido rurícola, por mais de 156 meses, tendo trabalhado,

ainda que de forma descontínua, comprovadamente, de acordo com as provas materiais e orais colhidas, como

segurado especial, no período de 01/01/1974 a 01/01/1979, na Fazenda São Luiz (antiga Fazenda Santa

Ernestina), situada no município de Nova Luzitânia/SP; também comprovou o autor labor rural, como parceiro

agrícola, na propriedade denominada Fazenda Paraíso, situada no município de Pereira Barreto, no período de

01/07/1994 a 30/06/1997. É que foram juntados vários documentos que demonstram tal atividade nesse período.

Há contrato escrito de parceria agrícola, ficha de inscrição cadastral - produtor em nome do autor (datada de 1994

e com validade de inscrição até 31.01.1997), e certidão do posto fiscal de Andradina, os quais evidenciam a

atividade rural no referido período na Fazenda Paraíso, situada em Pereira Barreto/SP. Por fim, entendo que o

autor demonstrou o exercício de atividade rural no empregador rural Sandoval Nunes Franco -Fazenda Santo

Expedito, no período de 01/11/2002 a 28/02/2009, consoante cópia de sua CTPS juntada ao feito, restando claro,

através da soma dos períodos reconhecidos, que cumpriuos necessários 156 meses de atividade rural, pela regra de

transição do art. 142 da Lei 8.213/91, se considerado o ano em que implementou o requisito idade (2007).

Na esteira da jurisprudência pátria, também tenho entendido que deve ser comprovado o exercício de atividade

rural até a data do requerimento ou pelo menos até a data em que foi implementado o requisito idade, consoante o

seguinte r. julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL

DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA
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ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é

suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua

mulher, constituindo início de prova material para

instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há

como se reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício

pela autora de atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da

demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito idade, impossível a concessão da

aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício

indevido. 5. Apelação da autora improvida.”(grifo nosso)

(TRF 3ª Região - AC 906942 -Proc. 200303990325737 - DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 19/10/2004 - DJU

DATA:08/11/2004 - Relator(a)JUIZ GALVÃO MIRANDA)

 

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com a prova testemunhal, comprovar

o direito à aposentadoria, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita à atividade jurisdicional. Pode o

juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido (ou rejeitá-lo) diante das provas dos

autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato direto, em audiência, com a prova

colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova documental sempre vale mais do

que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de todo o conjunto probatório

produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e seguintes do CPC).

Nessa perspectiva, conclui-se que a prova produzida demonstra que a autora trabalhou no campo por tempo

suficiente para a obtenção do benefício pleiteado, restando também evidenciado o exercício pela autora de

atividade rural até pelo menos o implemento do requisito idade em 2007, pois trabalhou no campo como

empregado rural até 2009, consoante registro em sua CTPS.

Assim tudo considerado, conjugadas as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em

audiência, verifica-se que estão preenchidas todas condições necessárias para a obtenção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido

deduzido na inicial.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o

pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário-mínimo, em favor de JOSÉ SANTANA DE CARVALHO, com data de início (DIB)

em 12/03/2012 (data do requerimento administrativo), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em

01/01/2014 (início do mês da realização dos cálculos pela Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes

e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do

recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada pela

r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) e a renda mensal atual no valor

de R$ 678,00 , esta apurada para a competência de dezembro de 2013.

 Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 16.701,00 (dezesseis mil, setecentos e um reais), apuradas no período correspondente entre a DIB

12/03/2012 e a DIP 01/01/2014. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas cumulativamente à aplicação de juros de

mora,a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal,

com aconsideraçãodas alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de dezembro de

2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112. 

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95, combinado com o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001199-24.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324008204 - GENILSON VALENTIN DA SILVA (SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN,

SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR, SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por GENILSON VALENTIN DA SILVA em
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face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da

justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição da Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada

por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164, “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexada aos autos que o autor

preenche os requisitos filiação, qualidade de segurado e carência, restando apenas ser comprovada a incapacidade

laborativa.

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, anexado aos autos virtuais, verifico que a parte autora esteve em

gozo de beneficio de auxílio-doença no período de 16/07/2012 a 08/10/2012 (NB 552.418.517-5).

Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência.

Quanto à incapacidade, ficou constatado na perícia judicial, realizada na especialidade de “Oftalmologia”, que o

autor apresenta “baixa acuidade visual e perda de lateralidade de ambos os olhos”, o que o incapacita para o

trabalho de forma permanente, absoluta e total.

Assim, neste contexto, entendo que a parte autora faz jus àconcessão do benefício de aposentadoria por invalidez a

partir de16/07/2012, DIB do auxílio doença - NB 552.418.517-5, , descontando-se, por óbvio os valores recebidos

à título do benefício acima mencionado.

 

Da antecipação da tutela:

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, defiro o

requerimento da autora e antecipo os efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento,

nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil.

 

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por GENILSON VALENTIN DA SILVA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia-ré a lhe

conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 16/07/2012 (data do início do

auxílio doença - NB 552.418.517-5) e data de início de pagamento (DIP) em 01/12/2013 (início do mês da

realização dos cálculos pela contadoria), cuja renda mensal inicial foi calculada pela Contadoria deste Juizado

Especial Federal no valor de R$1.065,74 (um mil, sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), e renda

mensal atual no valor de R$1.103,57 (um mil, cento e três reais e cinquenta e sete centavos), atualizada para a

competência de novembro de 2013.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, em razão do deferimento da

antecipação dos efeitos da tutela, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no
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montante de R$13.279,84 (treze mil, duzentos e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), computadas a

partir de 16/07/2012 até a data da DIP, (já descontados os valores recebidos através da concessão de auxílio-

doença - NB 552.418.517-5, no período de 16/07/2012 a 08/10/2012), atualizadas até o mês constante na planilha

de cálculos da r. Contadoria deste Juizado, anexada aos autos. Referido valor foi apurado mediante atualização das

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de mora,

a partir da citação, no percentual de 0,5% simples ao mês nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF.

Condeno, também, a autarquia-ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do senhor perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS resultará

na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000334-98.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000007 - ANA LUZ LOPES CORMINEIRO (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ANA LUZ LOPES CORMINEIRO

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com

efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, a renda mensal per capita da família pode superar ¼ (um quarto) do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203, estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei nº 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
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menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)”.

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que, inicialmente, a

concessão do benefício reclamava o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

 

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,
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também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família, não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior.

 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a renda mensal per capita da

família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família

perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade,

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU
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03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203,

inciso V, da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a

incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência.

 

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos).

 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

 

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto

por 02 (duas) pessoas, constituído por ela e seu cônjuge, Sr. Arlindo Fernandes Cormineiro e residem em imóvel

cedido pelo empregador de uma das filhas há quatro meses. Ainda, segundo o laudo pericial, a renda do grupo

familiar advém exclusivamente da aposentadoria recebida pelo esposo da requerente, no valor de R$ 678,00

(seiscentos e setenta e oito reais).

 

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV e no Cadastro Nacional de Informações Sociais

- CNIS, anexada ao presente feito, verifica-se que o cônjuge da autora goza de benefício previdenciário de

Aposentadoria por Idade (NB 139.920.276-3), no valor de um salário mínimo. Quanto à autora, constata-se que

não possui vínculo empregatício formal ou percebe qualquer benefício assistencial ou previdenciário.

 

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, levando

em conta a renda no valor de um salário mínimo percebida por este último, a renda per capita da família é

equivalente à ½ salário mínimo.

 

E, indo além, no caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu

cônjuge, se excluíssemos o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por seu marido, em

analogia ao art 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, a família não teria, em tese,

qualquer fonte de renda, evidenciando, assim, uma situação de risco econômico e social.

 

 

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, com efeitos a partir da data

da última postulação administrativa DER em 24/10/2012.

 

Da antecipação da tutela:

 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, defiro a

antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos

273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil.

 

 

Dispositivo:

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por ANA LUZ LOPES CARNEIRO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia-ré a conceder-lhe o

benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de

benefício (DIB) em 24/10/2012 (data da última postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em

01/12/2013 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria), cuja renda mensal inicial foi calculada pela

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 622,00 e a renda mensalatual no valor de R$ 678,00,
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conforme planilha de cálculos anexada aos autos virtuais.

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, em razão do deferimento de

antecipação dos efeitos da tutela, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 9.148,39 (NOVE MILCENTO E

QUARENTA E OITO REAISE TRINTA E NOVE CENTAVOS), computadas a partir de 24/10/2012 até a DIP,

atualizadas até o mês constante na planilha de cálculos da r. Contadoria deste Juizado, anexada aos autos.

Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de mora, a partir da citação, no percentual de 0,5% simples ao mês

nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF.

 

Condeno, também, a autarquia-ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sra. Perita, nos

termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

 

Determino, ainda, que a autarquia-ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do

benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21

da Lei n.º 8.742/93.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do feito.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C

 

0001471-18.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000006 - WANDERLEI FERNANDES DA SILVA (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por WANDERLEI FERNANDES DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que se pleiteia seja reconhecido o tempo de serviço, nos períodos de 26/04/1974 a 31/08/1981 e

de 01/09/1981 a 30/05/1986, para que somados aos demais períodos constantes do CNIS, conceder-lhe o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (26/03/2013).

Requer, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita.

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido, alegando, em suma, que o autor não teria

comprovado o exercício de atividade laboral nos períodos pleiteados.

Foram colhidos em audiência os depoimentos das testemunhas do autor e seu depoimento pessoal.

 

Passo ao exame do pedido formulado na inicial.

 

Preliminarmente, quanto à alegada prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do

quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta

em 02/05/2013, não há que se falar em prescrição, porquanto o requerimento administrativo foi feito em

26/03/2013, data esta a partir da qual, em caso de procedência do pedido, computam-se as prestações vencidas.

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que
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completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

 

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

 

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

 

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo de serviço rural, com a consequente concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

Pois bem, para comprovação do alegado, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos documentos que evidenciam

sua condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola,

podendo ser destacados:

 

 Título de Eleitor (fl. 17);

 Certificado de dispensa de incorporação (fls. 18 e 19);

 Certidão retroativa emitida pela SSP/SP (fl. 20);

 Certidão de casamento (fl. 21);

 Certidão de nascimento da filha (fls. 22 e 23);

 Cópia da CTPS (fls. 24 a 32);

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível

que se refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua

eficácia probatória, vinculando-o àquele período.

Verifico que o autor pretende o reconhecimento do período trabalhado na atividade rural a partir 26/04/1974, data

de emissão de seu Título de Eleitor, documento mais antigo constante dos autos que o qualifica como lavrador.

Assim, conjugando-se os documentos acostados nos autos, que constituem início de prova material da atividade

rural do autor, com o depoimento pessoal deste e os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, cujos

áudios encontram-se anexados aos autos, tenho que o autor comprovou o trabalho rural, pelos períodos de

26/04/1974 a 31/01/1983 e de 21/07/1983 a 30/05/1986, já excluído o período trabalhado na empresa “Pilar

Materiais para Construção”, entre 01/02/1983 a 20/07/1983, porquanto que a versão apresentada pelo autor e

corroborada pelas testemunhas, tem veracidade e consistência necessária à sua consideração, eis que lastreada em

prova material.

Quanto à alegação da autarquia ré de que há indícios de que o autor só teria voltado ao trabalho rural em julho de

1984, com respaldo na certidão de nascimento de sua filha, tenho que naquele tempo os contratos de trabalho

eram regidos pela informalidade, ainda mais nos casos de diaristas, condição de trabalho do autor à época, com

remuneração semanal, conforme depoimento pessoal colhido. Portanto, razoável é a fixação do retorno do autor às

atividades rurícolas no primeiro dia subseqüente ao término do contrato de trabalho firmado com a empresa “Pilar

Materiais para Construção”, em 21/07/1983.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1399/1621



Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação

do tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê.

Portanto, reconheço o período trabalhado em atividade ruralde 26/04/1974 a 31/01/1983 e de 21/07/1983 a

30/05/1986, na condição de diarista rurícola, pela harmonia da prova material concomitante com a prova

testemunhal produzidas.

 

Somados tais períodos rurais ora reconhecidos, com os demais períodos constantes no CNIS e na CTPS do autor,

considerados até a data da DER, em 26/03/2013, a Contadoria Judicial deste Juizado apurou um tempo total de 38

anos, 2 meses e 23 dias de tempo de serviço/contribuição.

 

Dispositivo.

 

Assim, face ao acima exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido aludido na inicial, o que faço para reconhecer e

determinar seja reconhecido e declarado em favor do autor como tempo de exercício de atividade rural em regime

de economia familiar, sem contagem para efeitos de carência, os seguintes períodos compreendidos entre

26/04/1974 a 31/01/1983 e de 21/07/1983 a 30/05/1986, devendo o INSS proceder à averbação de tais períodos.

Em consequência, condeno a autarquia-ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor do autor, WANDERLEI FERNANDES DA

SILVA, com data de início de benefício (DIB) em 26/03/2013 (data da postulação administrativa) e DIP em

01/12/2013 (primeiro dia do mês da realização do cálculo pela Contadoria deste Juizado), cuja renda mensal

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.956,87 (UM MIL

NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAISE OITENTA E SETE CENTAVOS) e renda mensal atual no

valor de R$ 1.956,87 (UM MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAISE OITENTA E SETE

CENTAVOS),conforme planilha de cálculos anexada nos autos.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 16.333,02 (DEZESSEIS MIL

TREZENTOS E TRINTA E TRêS REAISE DOIS CENTAVOS) , computadas a partir de 26/03/2013 até a DIP,

atualizadas até o mês constante na planilha de cálculos da r. Contadoria deste Juizado, anexada aos autos.

Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de mora, a partir da citação, no percentual de 0,5% simples ao mês

nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF.

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

Defiro a gratuidade da justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

P. I. C.

 

0001204-46.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000325 - ELISANGELA PERPETUA BITENCOURT (SP084662 - JOSE LUIS CABRAL DE MELO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em Sentença.

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ELISANGELA PERPETUA

BITENCOURT, neste ato representada por sua genitora e curadora legal, SRA. MARIA APARECIDA DE

AMORIM BITENCOURT, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei

n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração
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da hipossuficiência, a renda mensal per capita da família pode superar ¼ (um quarto) do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203, estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei nº 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)”.

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que, inicialmente, a

concessão do benefício reclamava o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;
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c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

 

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família, não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior.
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Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a renda mensal per capita da

família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família

perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade,

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da Lei 8.742/1993, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas”.

 

No tocante à deficiência, segundo apurou o Sr. Perito, na especialidade de psiquiatria, a autora é acometida por

“Deficiência mental moderada - CID F71.1”, apresentando graves alterações psíquicas, condição essa que a

incapacita de maneira permanente, absoluta e total para o trabalho e para a vida independente.

 

Preenchido, portanto, o primeiro requisito, estabelecido pelo art. 20 da Lei n° 8.742/93, resta analisar se a parte

autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

 

Segundo apurou a perita social, o núcleo familiar da parte autora é composto por 03 (três) pessoas, sendo a autora,

sua mãe, Sra. Maria Aparecida de Amorim Bitencourt e seu genitor, Sr. Gonçalo Bitencourt. Conforme o laudo

social, o núcleo familiar reside em um imóvel alugados, “de fundos”, simples, com algumas rachaduras. Os

móveis que o guarnecem são simples, antigos e danificados; a renda mensal auferida advém exclusivamente da

aposentadoria percebida pelo pai da autora, no valor de um salário mínimo. Ao final do Estudo Social, a Sra.

Perita concluiu como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica da parte autora.

 

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV e no Cadastro Nacional de Informações Sociais

- CNIS, anexada ao presente feito, verifica-se que O genitor da parte autora está em gozo de benefício

previdenciário de Aposentadoria por Idade Rural (NB 146.673.978-6), recebendo o valor mensal de R$ 678,00

(seiscentos e setenta e oito reais). Não foram encontrados dados referentes à Sra. Maria Aparecida de Amorim

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1403/1621



Bitencourt. Quanto à autora, a mesma não possui vínculo empregatício e não recebe benefício previdenciário ou

assistencial.

 

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seus pais, se

excluíssemos o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por seu genitor, em analogia ao

art 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, a família não teria, em tese, qualquer fonte de

renda, evidenciando, assim, uma situação de risco econômico e social.

 

Nesse contexto, caracterizada a condição de hipossuficiência econômica e a incapacidade para o trabalho da parte

autora, entendo que ela faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao deficiente, com efeitos a partir

da data da última postulação administrativa (06/11/2012).

 

Da antecipação da tutela:

 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, bem como o

pedido de antecipação de tutela pelo MPF, defiro a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do

benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil.

 

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por ELISANGELA PERPETUA BITENCOURT,

neste ato representada por sua genitora e curadora legal, SRA. MARIA APARECIDA DE AMORIM

BITENCOURT, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a

autarquia-ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao deficiente, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-

mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 06/11/2012 (data da postulação administrativa) e data de início

de pagamento (DIP) em 01/01/2014 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria), cuja renda mensal

inicial foi calculada pela Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E

VINTE E DOIS REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO

REAIS) , conforme planilha de cálculos anexa.

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, em razão do deferimento de

antecipação dos efeitos da tutela, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 9.872,00 (NOVE MIL OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS) , apuradas no período

correspondente entre a DIB 06/11/2012 até DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas cumulativamente à

aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho

da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2

de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

 

Condeno, também, a autarquia-ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. peritos, nos

termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

 

Determino, ainda, que a autarquia-ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do

benefício assistencial ora concedido a cada 02 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21

da Lei n.º 8.742/93.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

0002668-72.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324000300 - MARIA CRISTINA BATISTA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Cuida-se de pedido de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte pleiteada por MARIA

CRISTINA BATISTA, em razão do óbito de Waldemar de Almeida Gallinari, falecido em 21/11/11.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9099/95.

Passo a decidir.

O artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não (...)”.

 O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, por sua vez, dispõe que: “são beneficiários do Regime Geral da Previdência

Social, na condição de dependente do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei

nº 12.470, de 2011) Ainda, segundo o parágrafo 3º inserto do artigo 16, “considera-se companheira ou

companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo

com o § 3.º do artigo 226 da Constituição Federal.”

 

 O artigo 226, da Constituição Federal, bem assim a Lei n.º 9.278/96, consagrando a proteção à entidade familiar,

autorizam a concessão da pensão por morte à companheira ou companheiro. O parágrafo 3.º, do artigo 226, da

Constituição Federal, acima mencionado, reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre

homem e mulher como entidade familiar. Por outro lado, o artigo 1723 do Código Civil, dispõe que “é

reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, configurada na convivência pública,

contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. Já o §1º do mesmo artigo, dispõe

que não há óbice ao reconhecimento de união estável, ainda que ambos os conviventes sejam casados, desde que

se achem separados de fato ou judicialmente. Assim, considera-se união estável aquela verificada entre dois

indivíduos, quando solteiros, separados judicialmente ou de fato, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole

comum, enquanto não se separarem. 

 

Pretende, a parte autora, o reconhecimento da qualidade de companheira do segurado instituidor Waldemar de

Almeida Gallinari, para que lhe seja implantado o benefício de pensão por morte.

 

 Quanto à qualidade de segurado, verifico, através de consulta ao sistemaDATAPREV/PLENUS, ser

incontroversa a qualidade de segurado do de cujus, eis que o mesmo era beneficiário de Aposentadoria por

Invalidez (NB 5391441834), desde 11/01/10, cessada em razão do óbito. Assim, não há dúvidas de que o Sr.

Waldemar de Almeida Gallinari era segurado quando faleceu, restando necessária, portanto, a comprovação de

convivência marital entre a autora e o falecido.

 

 A autora, visando à comprovação da qualidade de companheira do falecido, anexou aos autos cópias dos

seguintes documentos: comprovante de residência à Avenida Antônio Pedroso de Barros, em Ibirá - SP, datado de

janeiro/2012; atestado de óbito do segurado instituidor, ocorrido em 21/11/11, referindo o aludido endereço;

declaração da Coordenadoria Municipal de Saúde de Ibirá, datada de 02/12/11, de que a requerente assistia

Waldemar e recebia os profissionais de saúde na residência declinada, quando do tratamento dele; Certidão de

Casamento da autora com o segurado e correspondente averbação de separação consensual em 26/02/79 e

21/03/00, respectivamente; Certidão de Nascimento de um dos filhos da requerente com o de cujus;contrato de

assistência funerária firmado pela parte autora no ano de 2000, relacionando o de cujus como dependente;
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formulário hospitalar, de agosto de 2011, no qual a requerente assina como responsável por Waldemar;

indeferimento administrativo. 

 

No depoimento pessoal, a autora reafirma os termos da inicial, no sentido de que foi casada com o segurado

instituidor até o ano de 2000, tendo voltado a conviver maritalmente com ele em 2009. Nesse ínterim, manteve-se

através de serviços esporádicos, sem receber pensão alimentícia. Após voltar a morar com Waldemar, este voltou

a ser o responsável pela mantença dela. 

 

As testemunhas ANESIA APARECIDA ROSANTE GARCIA e ANGELA APARECIDA GARCIA BIROLLI

ratificaram o quanto informado pela requerente, que, em seus últimos anos de vida, o segurado instituidor voltou a

conviver com a requerente como marido e mulher. Afirmaram ainda que, nos últimos anos, a autora trabalhava em

um supermercado. Por sua vez, a testemunha MARIA JOSÉ CIOCCA CHRISTANTE HONORIO atesta ter

assistido o de cujus quando da convalescença dele e que a autora residia com Waldemar à época. 

 

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita

à atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido

(ou rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato

direto, em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova

documental sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de

todo o conjunto probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e

seguintes do CPC). 

 

Frise-se ser desnecessária, evidenciada a condição de companheira/companheiro, fazer-se qualquer demonstração

da existência de dependência econômica entre a autora e o de cujus, porquanto tal dependência é presumida por

Lei (artigo 16, inciso I, c.c. parágrafo 4.º, da Lei nº 8.213/91). E ainda, nos termos da Súmula 63 da Turma

Nacional de Uniformização, a união estável prescinde de início de prova material para comprovação, para fins de

pensão por morte. 

 

Com efeito, considerando o conjunto probatório produzido no caso em exame, extraio a convicção necessária de

que a autora vivia em união estável com o segurado instituidor por ocasião de seu falecimento, fazendo ela jus à

concessão do benefício de pensão por morte. Ficou evidenciado, pelas provas trazidas à colação, que a autora, de

fato, conviveu com Waldemar por alguns anos até a morte dele, como marido e mulher, tendo retomado o

relacionamento anos depois da separação averbada. Tal se verifica através dos comprovantes de residência

juntados e das declarações das testemunhas em audiência. Portanto, faz a autora jus ao benefício pleiteado.

Por fim, o termo inicial do benefício em favor da autora deve ser fixado a partir da data do óbito, ou seja, a partir

de 21/11/11, eis que o requerimento administrativo se deu em 24/11/11, qual seja, antes dedecorridos 30 dias da

data do óbito.

Dispositivo.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGOPROCEDENTE a presente ação e acolho o

pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia-ré a instituir o benefício de pensão por morte em

favor de MARIA CRISTINA BATISTA,com data de início (DIB) em 21/11/11 (data do óbito) e data de início de

pagamento (DIP) em 01/01/2014 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial), cuja renda

mensal inicial foi apurada no valor de R$ 830,18 (OITOCENTOS E TRINTA REAIS E DEZOITO CENTAVOS)

e a renda mensal atual no valor de R$ 940,70 (NOVECENTOS E QUARENTA REAIS E SETENTA

CENTAVOS), conforme planilha de cálculos anexada nos autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 26.298,14 (VINTE E SEIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUATORZE

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (21/11/11) e a DIP (01/01/14). Referido valor foi

apurado pela Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela

Resolução nº CJF-RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1,

pág.110/112.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.
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Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Presentes os requisitos de que trata o artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, concedo à parte autora

os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias:

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº.

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se

vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do

CPC.

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Caso a declaração

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.

3) Para os casos de concessão de benefício previdenciário, juntar cópia integral do processo administrativo do(s)

benefício(s) discutido(s) em Juízo, caso isso já não tenha sido providenciado, uma vez que se trata de documento

indispensável à propositura da demanda (CPC, art. 283; Enunciado nº. 77 do Fórum Nacional dos Juizados

Especiais Federais - FONAJEF). Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo

administrativo original ao Setor de Atendimento a fim de ser digitalizado, lembrando que o direito de carga de

processos administrativos é garantido ao advogado (Lei nº 8.906/94, art. 7º, incisos XIII e XV; Instrução

Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, artigos 650 e seguintes);

4) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte,

para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato

como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à

contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da

aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas

das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da

data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em

andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

5) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

6) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A

parte poderá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver

em seu poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-la,

nos termos da Resolução CFM nº 1.931,de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de 17-3-

1999, artigo 1º, inciso VIII.

Intimem-se.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 31/01/2014

UNIDADE: BAURU

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente:

PROCESSO: 0000288-72.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MACHADO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260090-BRUNO ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000392-64.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE ADORNO DE ABREU 

ADVOGADO: SP263709-SIMONE SANTANDER MATEINI MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000395-19.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA VIVEIROS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP307583-FERNANDO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000396-04.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AGUILAR SOBRINHO 

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000397-86.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DOS SANTOS CUSTODIO 

ADVOGADO: SP269580-JOSE GERALDO FERRONI 

RÉU: PROCURADORIA GERAL FEDERAL - PGF 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000398-71.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO SANCHES DA SILVA 

ADVOGADO: SP186771-SILVIA REBELLO DE LIMA OLIVEIRA 

RÉU: PROCURADORIA GERAL FEDERAL - PGF 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000400-41.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/03/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000401-26.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELCO GONZALEZ FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP229686-ROSANGELA BREVE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000402-11.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA APARECIDA RAPUCCI MORAES 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000403-93.2014.4.03.6325 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA ROSANGELA DA SILVA 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000404-78.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CARLOS BARBIERI DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000405-63.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON MACHADO DE JESUS 

ADVOGADO: SP229686-ROSANGELA BREVE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000406-48.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP229686-ROSANGELA BREVE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000407-33.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229686-ROSANGELA BREVE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000408-18.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA APARECIDA CORREIA 

ADVOGADO: SP229686-ROSANGELA BREVE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000409-03.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA PEREIRA RIBEIRO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP229686-ROSANGELA BREVE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000410-85.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP229686-ROSANGELA BREVE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000411-70.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229686-ROSANGELA BREVE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000412-55.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YEDA SIMOES 

ADVOGADO: SP229686-ROSANGELA BREVE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP229686-ROSANGELA BREVE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000413-40.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ROCHA 

ADVOGADO: SP268594-CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000414-25.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO CESQUIM 

ADVOGADO: SP301283-FAUSTO HERCOS VENÂNCIO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000415-10.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP301283-FAUSTO HERCOS VENÂNCIO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000076 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

Nos termos da Resolução CJF-3ªR n.º 360/2012 (disponibilizada no DJE-3ªR em 29/08/2012, com efeitos a

partir de 30/11/2012), a jurisdição do Juizado Especial Federal instalado na cidade de Bauru passou a

abranger os seguintes municípios: Agudos, Álvaro de Carvalho, Alvinlândia, Arealva, Avaí, Balbinos,

Bauru, Boracéia, Borebi, Cabrália Paulista, Duartina, Fernão, Gália, Garça, Iacanga, Júlio Mesquita,

Lençóis Paulista, Lucianópolis, Lupércio, Macatuba, Marília, Ocauçu, Oriente, Paulistânia, Pederneiras,

Pirajuí, Piratininga, Pompéia, Presidente Alves, Reginópolis, Ubirajara, Uru e Vera Cruz. 

Dessa forma, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL do Juizado Especial Federal de

Bauru/SP para a causa e determino a REMESSA DOS AUTOS VIRTUAIS ao Juizado Especial Federal de

São José do Rio Preto/SP para processamento e julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.  
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0003819-06.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325001674 - ANA DE

OLIVEIRA (SP209839 - BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003817-36.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325001673 - ANA LAURA DA

SILVA (SP209839 - BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003816-51.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325001676 - TEREZINHA

CARDOSO (SP209839 - BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003814-81.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325001675 - MARIA JOSEFA

BARBOSA DA SILVA (SP209839 - BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003815-66.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325001677 - MARIA DOS

SANTOS (SP209839 - BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003818-21.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325001672 - MARIA DE

OLIVEIRA SILVA (SP209839 - BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003796-60.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325001678 - MARIA

DOMINGAS DUTRA VELONI (SP209839 - BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0000392-64.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325001679 - ELIANE

ADORNO DE ABREU (SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Chamo o feito à ordem.

Nos termos da Resolução CJF-3ªR n.º 360/2012 (disponibilizada no DJE-3ªR em 29/08/2012, com efeitos a partir

de 30/11/2012), a jurisdição do Juizado Especial Federal instalado na cidade de Bauru passou a abranger os

seguintes municípios: Agudos, Álvaro de Carvalho, Alvinlândia, Arealva, Avaí, Balbinos, Bauru, Boracéia,

Borebi, Cabrália Paulista, Duartina, Fernão, Gália, Garça, Iacanga, Júlio Mesquita, Lençóis Paulista,

Lucianópolis, Lupércio, Macatuba, Marília, Ocauçu, Oriente, Paulistânia, Pederneiras, Pirajuí, Piratininga,

Pompéia, Presidente Alves, Reginópolis, Ubirajara, Uru e Vera Cruz.

Dessa forma, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL do Juizado Especial Federal de Bauru/SP

para a causa e determino a REMESSA DOS AUTOS VIRTUAIS ao Juizado Especial Federal de Jaú/SP para

processamento e julgamento.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0002210-85.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325001309 - AMANDA

CRISTINA DA SILVA (SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Em juízo aprofundado, analisando cuidadosamente os autos virtuais e o que foi alegado pelo Ministério Público

Federal (arquivo anexado em 10/01/2014), constata-se “ictu oculi” a incapacidade da autora Amanda Cristina da

Silva para os atos da vida civil e da vida cotidiana - mormente o fato de ser portadora de paralisia cerebral -, daí

porque entendo necessária a regularização da representação processual com a nomeação de SILVIA ELENA

FIRMINO (genitora da autora) como curadora especial da incapaz, nos termos do que dispõe o artigo 9º, inciso I,

do Código de Processo Civil, sendo dispensada a assinatura de termo de compromisso.

Para fins de recebimento das prestações deferidas em sede de antecipação de tutela, o Instituto Nacional do

Seguro Social deverá observar os ditames previstos no artigo 406 da Instrução Normativa INSS/PRES n.º

45/2010.

O pedido para a designação de perícia médica para fins de comprovação da incapacidade civil da autora e sua

consequente interdição (CC, artigos 3º e 1.767; CPC, artigo 1.177) deve ser realizado pelo próprio Ministério

Público (CC, artigo 1.767, III) perante a Justiça Estadual competente, já que a presente causa não veicula matéria

de interesse da União Federal, suas autarquias e empresas públicas para a causa, a teor do disposto no artigo 109

da Constituição Federal.

Por fim, no que concerne aos valores a serem oportunamente requisitados, estes serão entregues à curadora

especial ora nomeada, a quem caberá empregar as quantias exclusivamente na melhoria das condições de vida da

autora incapaz, ficando ela responsável, inclusive, pela conservação de toda a documentação comprobatória, caso
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venha a ser chamada a prestar contas do numerário recebido.

No mais, prossiga-se a marcha processual, dando-se vista às partes e ao Ministério Público Federal, salientando-

se, desde já, que diante da eficácia preclusiva do comando sentencial, eventual inconformidade do julgado há de

objeto de recurso perante as Turmas Recursais.

Publique-se. Intimem-se. Cientifique-se as partes e ao Ministério Público Federal. Cumpra-se, providenciando-se

o necessário.

 

0003555-86.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325001680 - MILTON

MARTINS JUNIOR (SP131885 - JOSE ZONTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Preliminarmente, afasto a relação de prevenção entre os feitos.

Redesigno a data da perícia psiquiátrica para o dia 11/04/2014, às 11:00 horas, em nome da Dra. RAQUEL

MARIA CARVALHO PONTES, nas dependências do Juizado.

A próxima falta ensejará extinção do feito e a cobrança das despesas diretamente da autora.

Intimem-se.

 

0003436-28.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325001374 - MARIA HELENA

SCUTERI FERREIRA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP277919 - JULIANA SALATE

BIAGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

A parte autora requer a concessão de aposentadoria por idade.

Considerando que a questão controvertida cinge-se à comprovação do trabalho exercido nas lides rurais, entendo

por bem designar audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/04/2014, às 10:00 horas, a ser

realizada na sede deste Juizado Especial Federal de Bauru.

As partes e testemunhas devem comparecer, na data indicada, independentemente de intimação, munidas de seus

documentos pessoais, a fim de prestar depoimento acerca dos fatos de que tiverem conhecimento.

Sem prejuízo, faculto à parte autora colacionar novos documentos que complementem o início de prova material

já existente nos autos acerca do alegado labor campesino (CPC, artigo 333, I; Lei n.º 8.213/1991, artigo 55, § 2º;

STJ, Súmula n.º 149).

Eventual pedido de tutela será apreciado em sentença.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0000825-57.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325001308 - LUCIANO

MESSIAS DA SILVA (SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Nada a decidir acerca da alegação de erro material deduzida pela autarquia previdenciária (arquivo anexado em

21/01/2014), uma vez que a sentença, ao resolver o mérito, exaure a prestação jurisdicional.

A matéria ventilada, portanto, deve ser apreciada pela Turma Recursal, por se tratar de vício de juízo (“error in

judicando”), consubstanciado na tese de que o magistrado atribuiu valoração indevida aos fatos e às provas dos

autos, conferindo interpretação equivocada à norma abstrata.

Dê-se cumprimento à decisão 6325011089/2013, datada de 04/11/2013, encaminhando-se os autos à Turma

Recursal para processamento do recurso e apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo (CPC, artigo

557).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000077 

 

0000164-89.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000520 - NELI APARECIDA DA SILVA

(SP237239 - MICHELE GOMES DIAS)

Por este ato ordinatório, fica a parte autora intimada a, no prazo de 20 (vinte ) dias: 1) Juntar cópia integral do

processo administrativo do benefício discutido em Juízo,uma vez que se trata de documento indispensável à
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propositura da demanda (CPC, art. 283; Enunciado nº. 77 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original

ao Setor de Atendimento a fim de ser digitalizado, lembrando que o direito de carga de processos administrativos

é garantido ao advogado (Lei nº 8.906/94, art. 7º, incisos XIII e XV; Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6

de agosto de 2010, artigos 650 e seguintes). 2) Apresentar comprovante de que tem domicílio na cidade declarada

na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06 meses). Se não

estiver em nome da parte, esta deverá apresentar algum documento (fatura de consumo de água, luz, telefone, ou

correspondência bancária), mesmo em nome de terceiro, acompanhado de declaração de próprio punho de que

reside naquele local.

 

0000186-50.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325000521 - FABIO APARECIDO GEBARA

(SP115521 - FABIO APARECIDO GEBARA)

Por este ato ordinatório, fica a parte autora intimada a, no prazo de 10 (dez) dias:1) Dizer se renuncia ou não ao

montante excedente a quantia correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de

que a causa possa tramitar neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos

Juizados Especiais Federais - FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12

(doze) vincendas (STJ, CC nº. 91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não

abrange as prestações que se vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz

Federal CLAUDIO CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Ressalte-se que a renúncia,

nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos

do que estabelece o art. 38 do CPC.2) Juntar cópia do seu RG e do seu CPF, ou de outro documento que contenha

esses números de cadastros.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000078 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001310-05.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325001369 - LUIS ANTONIO MALAGI (SP097257 - LUIS ANTONIO MALAGI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Cuida-se de pedido de indenização por danos morais originados pela submissão da parte autora à demora

excessiva em fila bancária, em contrariedade à legislação municipal que determina o tempo máximo de 30 (trinta)

minutos para o atendimento pessoal no caixa.

Em contestação, a Caixa Econômica Federal nega que tenha havido falha na prestação do serviço e questiona a

constitucionalidade de lei municipal que prevê prazo máximo em fila para atendimento bancário. Refuta a

ocorrência de danos morais, já que a parte autora foi atendida pelo caixa no dia dos fatos e pede, ao final, a

decretação da improcedência do pedido.

É o relatório do essencial. Decido.

O feito não comporta maiores digressões.

Depreende-se da leitura da exordial que a parte autora foi ao banco para levantar alvará de pagamento expedido

pela Justiça do Trabalho e, após obtenção de senha, esperou por uma hora e trinta minutos na fila de atendimento,

muito além do prazo previsto para esse fim na Lei Municipal n.º 3.121/2002 (Lençóis Paulista/SP), que o limita a

trinta minutos, a traduzir descaso do réu aos seus clientes, consumidores, causando grande desconforto, desgaste

físico e psicológico, passível de indenização moral.

Porém, a só espera por atendimento bancário por tempo superior ao previsto na legislação municipal ou estadual

não dá direito a acionar em Juízo para obtenção de indenização por dano moral, pois essa espécie de legislação,

conquanto declarada constitucional (STJ, 1ª Seção, REsp 598.183/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.

08/11/2006, v.u., DJe 27/11/2006), é de natureza administrativa, dirigindo-se à responsabilidade do

estabelecimento bancário perante a Administração Pública, que, diante da reclamação do usuário dos serviços ou

'ex-officio', deve aplicar-lhe as sanções administrativas pertinentes, não surgindo, do só fato de normação dessa

ordem, o direito do usuário à indenização (STJ, REsp 1.340.394/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 10/05/2013;
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AgRg no Ag 1.422.960/SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 09/04/2012).

É possível afirmar que a espera por atendimento durante tempo desarrazoado constitui um dos elementos a serem

considerados para aferição do constrangimento moral, mas não o único, já que não será o mero desrespeito ao

prazo objetivamente estabelecido pela norma municipal que autorizará uma conclusão afirmativa a respeito da

existência de dano moral indenizável.

Atentando-me especificamente ao caso particular, constato que houve mero incômodo, dissabor, aborrecimento,

mas não um desgaste suficiente para permitir inferência automática de dano moral, à mingua de outras provas que,

na objetividade da situação considerada, tenha ocorrido fato ou circunstâncias específicas para ser reputada como

deletéria à parte autora.

Nesse sentido, reporto-me à remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em casos análogos: REsp

747.396/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe 22/03/2010; REsp 844.736/DF, Rel. p/acórdão Min. Honildo

Amaral de Mello Castro (Desembargador Convocado do TJ/AP), DJe 02/09/2010; Resp 1.234.549/SP, Rel. Min.

Massami Uyeda, DJe 10/02/2012; REsp 215.666/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 29/10/2001; REsp

299.282/RJ, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 05/08/2002; REsp 431.303/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

26/05/2003; REsp 594.570/SP, Rel. Min. Castro Filho, DJ 17/05/2004; REsp 606.382/MS, Rel. Min. César Asfor

Rocha, DJ 17/05/2004.

No mais, calha anotar a doutrina de Sérgio Cavalieri Filho, no sentido de que “o mero dissabor, aborrecimento,

mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte

da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais

situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo.” (in “Programa

de Responsabilidade Civil”, 7ª Edição, São Paulo, Malheiros, página 80).

Mesmo com a aplicação das regras pertinentes às relações de consumo no que tange ao ônus da prova, é certo que

a sistemática adotada pelo Código de Defesa do Consumidor não implica desnecessidade de se demonstrar que o

fornecedor do serviço concorreu, de alguma forma, para o resultado lesivo, de modo que, em não havendo tal

comprovação, restará excluída a responsabilização da instituição financeira (“ex vi”, TR-JEF-SP, 5ª Turma,

Processo 0007223-65.2008.4.03.6317, Rel. Juíza Federal Kyu Soon Lee, j. 28/02/2013, v.u., DJe-3ªR

14/03/2013).

Por derradeiro, para evitar a costumeira oposição de embargos declaratórios voltados ao prequestionamento, tenho

por expressamente ventilados, neste grau de jurisdição, todos os dispositivos constitucionais e legais citados no

apelo. Vale lembrar que a função do julgador é decidir a lide e apontar, direta e objetivamente, os fundamentos

que, para tal, lhe foram suficientes, não havendo necessidade de apreciar todos os argumentos deduzidos pelas

partes, um a um, ao contrário do que sucede com os peritos judiciais, que respondem individualmente a cada um

dos quesitos ofertados nos autos. Sobre o tema, confira-se a jurisprudência (STJ, EDcl no REsp 497.941/RS, Rel.

Min. Franciulli Netto, DOU 05/05/2004; STJ, EDcl no AgRg no Ag 522.074/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, DOU

25/10/2004).

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e

extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de

manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo 17, VII), conduta

essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais

Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Indefiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que

o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003947-26.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325001504 - YOHANA CRISTINA BORSETI CERQUEIRA (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA)

YARITSYA PATRICIA BORSETI CERQUEIRA (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1414/1621



A parte autora requereu a concessão de auxílio-reclusão.

O INSS contestou a ação. Aduziu que a renda do segurado recluso superava ao limite estabelecidos pelas Portarias

do Ministério da Previdência Social, na data do encarceramento, e pugnou pela improcedência do pedido.

É o sucinto relatório. Decido.

O auxílio-reclusão é o benefício previdenciário atualmente previsto no artigo 201, inciso IV, da Constituição

Federal; artigo 13, da Emenda Constitucional n.º 20/1998; artigo 80, da Lei n.º 8.213/1991 e artigo 116, do

Decreto n.º 3.048/1999, que assim dispõem:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/1998)

(...).

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela

Emenda Constitucional n.º 20/1998)

(...).”

“Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.”

“Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).”

Desta forma, a concessão do benefício auxílio-reclusão é condicionada ao preenchimento de três requisitos: a)

condição de segurado do detento ou recluso que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença ou aposentadoria; b) salário-de-contribuição do segurado detento ou recluso igual ou inferior ao

limite estipulado pelas Portarias do Ministério da Previdência Social, na data do encarceramento e; c) dependência

econômica dos requerentes em relação ao segurado detento ou recluso.

A concessão de auxílio-reclusão não exige o cumprimento de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da

Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.876/1999.

No que concerne ao conceito de renda bruta mensal previsto no artigo 13, da Emenda Constitucional n.º 20/1998,

deve-se observar o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal (Recursos Extraordinários

486.413/SP e 587.365/SC), que considera a renda percebida pelo segurado recluso no momento do

encarceramento e não aquela auferida por seus dependentes, “in verbis”:

“PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da

Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício

e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC

20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da

seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto

3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.”

(STF, Pleno, RE 486.413/SP e RE 587.365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25/03/2009,

votação por maioria, grifos nossos).

De acordo com o conjunto probatório colacionado aos presentes autos, em especial as cópias da carteira de

trabalho e os extratos de consulta ao sistema DATAPREV/CNIS, constato que a renda bruta mensal auferida pelo

segurado, por ocasião do encarceramento, superava o limite estabelecido pelo artigo 116, do Decreto n.º

3.048/1999, consideradas as alterações advindas pelas Portarias do Ministério da Previdência Social expedidas

anualmente, conforme tabela a seguir:

 

PERÍODO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO MENSAL, SEGUNDO AS PORTARIAS DO MPS

A partir de 15/12/1998-R$ 360,00 - EC n.º 20, de 15/12/1998 e artigo 116 RPS

De 01/06/1999 a 31/05/2000 - R$ 376,60 - Portaria n.º 5.188, de 06/05/1999
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De 01/06/2000 a 31/05/2001 - R$ 398,48 - Portaria n.º 6.211, de 25/05/2000

De 01/06/2001 a 31/05/2002 - R$ 429,00 - Portaria n.º 1.987, de 04/06/2001

De 01/06/2002 a 31/05/2003 - R$ 468,47 - Portaria n.º 525, de 29/05/2002

De 01/06/2003 a 31/04/2004 - R$ 560,81 - Portaria n.º 727, de 30/05/2003

De 01/05/2004 a 30/04/2005 - R$ 586,19 - Portaria n.º 479, de 07/05/2004

De 01/05/2005 a 31/03/2006 - R$ 623,44 - Portaria n.º 822, de 11/05/2005

De 01/04/2006 a 31/03/2007 - R$ 654,61 - Portaria n.º 119, de 18/04/2006

De 01/04/2007 a 29/02/2008 - R$ 676,27 - Portaria n.º 142, de 11/04/2007

De 01/03/2008 a 31/01/2009 - R$ 710,08 - Portaria n.º 77, de 11/03/2008

De 01/02/2009 a 31/12/2009 - R$ 752,12 - Portaria n.º 48, de 12/02/2009

De 01/01/2010 a 31/12/2010 - R$ 810,18 - Portaria n.º 333, de 29/06/2010

De 01/01/2011 a 31/12/2011 - R$ 862,60 - Portaria n.º 407, de 14/07/2011

De 01/12/2012 a 31/12/2012 - R$ 915,05 - Portaria n.º 02, de 06/01/2012

A partir de 01/01/2013 - R$ 971,78 - Portaria n.º 15, de 10/01/2013.

 

Da análise do artigo 116, “caput”, do Decreto n.º 3.048/1999, verifico que o conceito de “renda bruta mensal” foi

equiparado ao de salário-de-contribuição.

No mesmo sentido, temos a redação original do artigo 291, da Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20, de

11/10/2007, anterior à alterada procedida pela IN/INSS/PRES n.º 40, de 17/07/2009, que assim dispunha:

“Art. 291. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último

salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e

sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela abaixo:

(...).”

Esta equiparação afigura-se razoável, na medida que, em se tratando de benefício previdenciário, o conceito de

renda bruta não tem nenhum sentido, especialmente sentido contributivo.

Por outro lado, ao equiparar o conceito de renda bruta mensal ao de salário-de-contribuição, o Poder Executivo

está estabelecendo uma regulamentação mais benéfica para o segurado, já que o valor do salário-de-contribuição

nunca será superior ao valor da renda bruta.

A regulamentação do dispositivo constitucional em comento, no que tange à equiparação da definição de renda

bruta ao conceito de salário-de-contribuição, mostra-se adequada, por se tratar de um benefício previdenciário.

Portanto, quanto ao valor utilizado, a remuneração a ser computada deve ser aquela do último recebimento

integral, não podendo ser utilizada remuneração parcial para fins de aferição de renda, como já decidiu o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

AUXILIO-RECLUSÃO. ÚLTIMA REMUNERAÇÃO INTEGRAL. IN 20/2007 DO INSS. AGRAVO

IMPROVIDO. (...).” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Processo 0015127-25.2010.4.03.6105, Relator Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi, julgado em 29/04/2013, votação unânime, e-DJF3 de 08/05/2013).

Neste diapasão, o salário-de-contribuição integral do segurado anterior à data do seu recolhimento à prisão

(12/05/2012), tomado no seu valor mensal, superava o limite estabelecido em regulamento, haja vista que

correspondia a R$ 1.233,12 (em 07/2012). Calha ressalvar que o salário-de-contribuição do mês de agosto de

2012 não pode ser levado em consideração, uma vez que se refere à competência em que houve o pagamento de

apenas 05 (cinco) dias trabalhados.

Ressalte-se que o conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo

segurado, justamente pelo fato de ser destinada à retribuição do seu trabalho; logo, se o recluso não auferiu renda

em um determinado período anterior ao encarceramento, não há falar em salário-de-contribuição correspondente a

esse interregno e tampouco em 'salário-de-contribuição zero'.

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO RECLUSO

DESEMPREGADO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. ALINHAMENTO AOS PRECEDENTES DA TNU. 1. O

último salário de contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de baixa

renda (Art. 201, inc. IV da CF) - corresponde à última remuneração efetivamente auferida antes do

encarceramento. Alinhamento da postura da TRU4 aos precedentes da TNU (PEDILEF 200770590037647, Juiz

Federal Alcides Saldanha Lima, DOU 19/12/2011). 2. Pedido de Uniformização conhecido e provido” (TNU,

Incidente de Uniformização 5000990-59.2012.404.7105, Relatora Juíza Federal Ana Beatriz Vieira Palumbo,

julgado em 21/08/2012).

“AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO

DESEMPREGADO. FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE

SEU PAGAMENTO. (...). II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende
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conceder o agravante, uma vez que apenas menciona a concessão do auxílio-reclusão, mesmo na hipótese de

desemprego do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto,

o último salário de contribuição do recluso ou, no caso de recebimento de benefício de auxilio-doença antes da

reclusão, o valor ali auferido). (...). IV - Agravo improvido.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Processo 0004848-

86.2010.4.03.6102, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, julgado em 18/02/2013, votação unânime,

e-DJF3 de 28/02/2013).

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que

o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de

manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo 17, inciso VII),

conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados

Especiais Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003289-02.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325001483 - IEDA MARIA DE SOUZA (SP296580 - VIRGINIA TROMBINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

A parte autora requereu, em apertada síntese, a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de

indenização por danos morais, em virtude da manutenção do seu nome nos cadastros de maus pagadores,

inobstante a renegociação e parcelamento de débito.

A parte ré contestou a ação. Afirmou que a negativação ocorreu diante da existência de débitos bancários outros

ainda não renegociados. Defendeu que a inclusão do nome do consumidor nos cadastros de restrição de crédito

decorre de exercício regular de direito (CC, artigo 160, I e CDC, artigo 43, § 4º) e que não houve qualquer abuso

por parte da instituição bancária. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.

É o relatório do essencial. Decido.

De acordo com os documentos juntados pelas partes, é identificável “ictu oculi” que a parte autora possui

infindáveis apontamentos nos cadastros de restrição creditícia, em virtude dos débitos existentes junto a diversas

instituições financeiras (IBI, Bradesco, Itaú, Losango), nos mesmos períodos em que esteve inadimplente com a

Caixa Econômica Federal.

Muito embora a autora esteja tentando recompor a sua vida financeira, após o divórcio, o fato é que ainda sobejam

dívidas em aberto que autorizam o credor a proceder ao apontamento do débito nos cadastros de proteção ao

crédito, do que decorre exercício regular de direito (CC, artigo 160, I e CDC, artigo 43, § 4º).

Portanto, a inadimplência ainda é um fato lamentavelmente persistente na vida financeira atual da autora, de

conformidade com a assertiva muito bem lançada na peça contestatória ofertada pela ré, “in verbis”: “(...). De

acordo com a documentação juntada à inicial, o acordo mencionado pela parte refere-se à dívida do cartão de

crédito nr. 4009.70XX. XXXX. 6045, cujo vencimento da primeira parcela deu-se em 01/04/2010. Conforme

pesquisa histórica, o registro referente à inadimplência deste cartão foi excluído em 09/04/2010, conforme

calendário estabelecido entre as instituições. Não há nos documentos juntados outro termo de acordo, o qual

menciona a autora ter sido assinado em 07/2009. Com relação à operação de CONTA CORRENTE 0290-001-

00053513/0, a mesma está em situação de crédito em atraso desde 02/06/2009. Para tal conta não existe qualquer

renegociação. Existe emissão de boletos, no entanto, a AUTORA tivesse pago algum boleto, o sistema geraria um

contrato com operação 191 o que não existe. Assim a restrição do nome da autora por esse contrato é legitima.

Quanto ao contrato (CDC) 24.0290.400.0002095/00, foi liquidado em CA em 13/09/2011, conforme

demonstrativo que juntamos. (...). Conforme a excludente prevista no artigo supra transcrito, se culpa houve foi

provocada exclusivamente pela parte autora que negligenciou no acompanhamento de sua conta. Tal fato não

pode ser imputado à CAIXA. Veja que talvez ela está confundido o que renegociou com os motivos da restrição

cadastral. A restrição cadastral é pela conta corrente e não pelo cartão de crédito. (...).”

Assim, uma vez caracterizada a situação de persistência da inadimplência, não é possível a responsabilização da
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Caixa Econômica Federal ao pagamento da indenização por danos morais, de conformidade com o entendimento

majoritariamente aceito pelas Turmas Recursais dos Juizados Especiais da 3ª Região, “verbis”:

“CIVIL. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO DO NOME E SUA EXCLUSÃO ANTES DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. INADIMPLÊNCIAS ANTERIORES. NÃO COMPROVAÇÃO DE DANO. RESPONSABILIDADE

CIVIL NÃO CARACTERIZADA. RECURSO DO AUTOR DESPROVIDO. 1. A responsabilidade civil de

instituição bancária pode ser elidida nos termos do artigo 14, §3º, do Código de Defesa do Consumidor. 2. A

inversão do ônus da prova possui fundamento na hipossuficiência técnica do consumidor e não tem o alcance de

prescindir o Reclamante de produzir prova do alegado dano experimentado. 3. A aplicação da inversão do ônus da

prova não gera presunção automática de veracidade de todas as alegações do Autor, sem ao menos início de

prova. 4. Recurso da parte autora desprovido.” (TR-JEF-SP, 5ª Turma, Processo 0004039-43.2008.4.03.6304,

Relatora Juíza Federal Kyu Soon Lee, julgado em 28/02/2013, votação unânime, DJe-3ªR de 14/03/2013).

Por derradeiro, para evitar a costumeira oposição de embargos declaratórios voltados ao prequestionamento, tenho

por expressamente ventilados, neste grau de jurisdição, todos os dispositivos constitucionais e legais citados no

apelo. Vale lembrar que a função do julgador é decidir a lide e apontar, direta e objetivamente, os fundamentos

que, para tal, lhe foram suficientes, não havendo necessidade de apreciar todos os argumentos deduzidos pelas

partes, um a um, ao contrário do que sucede com os peritos judiciais, que respondem individualmente a cada um

dos quesitos ofertados nos autos. Sobre o tema, confira-se a jurisprudência (STJ, EDcl no REsp 497.941/RS, Rel.

Min. Franciulli Netto, DOU 05/05/2004; STJ, EDcl no AgRg no Ag 522.074/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, DOU

25/10/2004).

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e

extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de

manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo 17, VII), conduta

essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais

Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que

o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000056-31.2012.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325001478 - MARIA D APARECIDA VASCO BRANDAO (SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Aberta a audiência, verificou-se a presença da parte autora, acompanhada de seu(sua) advogado(a). Presente

também o (a) Procurador(a) Federal representante do INSS. Em seguida, foi colhido o depoimento pessoal da

parte autora, conforme arquivo sonoro anexado aos autos virtuais, e feita a conclusão para prolação da sentença

que segue. Sairam os presentes intimados apenas do termo de assentada.

MARIA D APARECIDA VASCO BRANDÃO pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a qual foi

indeferida na seara administrativa ante o não cumprimento da carência na data do implemento do requisito etário.

O INSS contestou a ação e pugnou pela improcedência do pedido.

Houve a colheita do depoimento pessoal da autora.

É o relatório do essencial. Decido.

A aposentadoria por idade constitui benefício previdenciário que tem como objeto proteger o trabalhador em idade

avançada, nos termos do artigo 201, inciso I, da Constituição Federal de 1988. O valor de renda mensal inicial

desse benefício corresponde a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 201, § 7º, inciso II, incluído pela Emenda Constitucional n.º

20/1998, estabelece uma idade mínima diferenciada para a concessão do benefício de acordo com o sexo e a

atividade exercida pelo trabalhador. Para o trabalhador urbano, a idade mínima será de 65 (sessenta e cinco) anos

para homens e 60 (sessenta) para mulher, sendo reduzido esse limite em 05 (cinco) anos para os trabalhadores
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rurais.

Por sua vez, ao regulamentar o assunto no nível infraconstitucional, o artigo 48 da Lei n.º 8.213/1991, com a

redação dada pela Lei n.º 9.032/1995, dispôs da seguinte forma: “Art. 48.A aposentadoria por idade será devida ao

segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. § 1o

Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 e 55 anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente

homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.

(...)”.

Além do requisito etário, o mencionado dispositivo legal impõe, como condição para a obtenção do benefício, a

“carência” mínima exigida por lei.

No que toca à carência, consistente no número de contribuições necessárias para a implementação do benefício, o

artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, exige o número de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais para os

segurados inscritos no Regime Geral de Previdência Social após a entrada em vigor da Lei n.º 8.213/1991,

ocorrida em 24/07/1991. Para os segurados inscritos anteriormente a essa data, há a regra de transição prevista no

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, modificado pela Lei n.º 9.032/1995, que estabelece prazo de carência levando

em consideração o ano em que foram preenchidas todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

A controvérsia trazida ao crivo do Judiciário cinge-se ao período trabalhado nas lides campesinas com registro em

carteira profissional (segurado empregado) entre 01/10/1964 e 31/01/1976, sob a égide da Consolidação das Leis

do Trabalho, conforme documentos acostados aos autos. O INSS não reconheceu tal período, uma vez que ele não

se encontra informado no CNIS, como também pela inexistência ou não comprovação dos recolhimentos

previdenciários pertinentes.

No entanto, é fato inconteste e documentalmente provado que houve o desempenho do labor campesino como

segurado empregado de “Sérgio Pinho Mellão” (e, portanto, vinculado obrigatoriamente ao RGPS) no período

compreendido entre 01/10/1964 e 31/01/1976 (11 anos, 04 meses e 01 dia); daí porque este deve ser levado a cabo

para fins de carência.

O mesmo se diga em relação ao vínculo de emprego como empregada doméstica da empresa “Móveis Diegoli

Ltda” (01/04/1995 a 31/11/1995), anotado em carteira profissional e contra a qual a autarquia previdenciária não

deduziu qualquer impugnação (TNU, Súmula n.º 75).

A carência sempre é verificada em razão da data em que o segurado completa a idade mínima para a concessão do

benefício, pois essa última é o único requisito exigível, além da própria carência. O direito adquirido passa a

existir a partir do momento em que são implementados, no plano fático, os requisitos estabelecidos pela legislação

para o exercício do direito, conforme estabelece o § 2º do artigo 6º do Decreto-Lei n.º 4.657/1942 (Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Segundo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, uma vez cumprido o período de carência, o

indivíduo faz jus à percepção do benefício aposentadoria por idade, ainda que, tecnicamente, não mais detenha a

qualidade de segurado quando atinge a idade (REsp 328.756/PR, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Gallotti,

julgado em 09/10/2001, votação unânime, DJ de 09/12/2002).

O artigo 3º, §1º, da Lei n.º 10.666/2003 elucidou todas as dúvidas quanto à aplicação do aludido artigo 142,

corroborando o entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de segurado era

dispensável no momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao artigo

102, § 1º, da própria Lei n.º 8.213/1991. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em

vista a dificuldade que a pessoa em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. No

mesmo sentido, o entendimento já pacificado por meio da Súmula n.º 12 das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região: “Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os

requisitos legais, é irrelevante o fato de o requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de

segurado.”

Além disso, citado artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e

da finalidade social a que se destina, não sendo possível, portanto, concluir que este determina que o número de

contribuições, para fins de carência, deve corresponder à data em que a pessoa formulou o requerimento

administrativo. Na verdade, o aludido diploma legal apenas ressalva que, quando do requerimento, o indivíduo

deverá ter preenchido todos os requisitos legais. Inaplicável, ao caso em comento, a previsão do artigo 24,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo que o segurado recolha 1/3 das contribuições para o benefício

que pleiteia, pois se a perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício, não há que se exigir que

a pessoa volte a verter contribuições.

Dessa forma, somando os períodos averbados em juízo com aqueles sobre os quais não pairam controvérsia

(01/06/2008 a 30/05/2010), conclui-se que, ao completar 60 anos de idade (11/01/2008) - ano para o qual,

segundo o artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, são necessárias 162 contribuições -, a parte autora já possuía 168

contribuições incorporadas a seu patrimônio jurídico, valor suficiente para a concessão do benefício pleiteado.

Relativamente às exações previdenciárias, referentes ao período em que houve o despenho de atividade como

empregado urbano, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições sociais devidas ao sistema é do

empregador, competindo, por outro lado, à autarquia previdenciária, arrecadar, fiscalizar, lançar, normatizar e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1419/1621



cobrar as exações pertinentes.

Com base nas ponderações acima delineadas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder aposentadoria por idade à parte autora, de acordo com os

seguintes parâmetros:

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0000056-31.2012.4.03.6325

AUTOR: MARIA D APARECIDA VASCO BRANDAO 

ASSUNTO : 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 25008024850

NOME DA MÃE: TERESA DE JESUS OLIVEIRA VASCO

Nº do PIS/PASEP:12547032408

ENDEREÇO: PADRE MANOEL DA NOBREGA, 67 -- VILA CONTENTE

LENCOIS PAULISTA/SP - CEP 18680173

ESPÉCIE DO NB:

RMA: R$ 678,00

DIB: 12/07/2010

RMI: R$ 510,00

DIP: 01/01/2014

DATA DO CÁLCULO: 01/2014

******************************************************************

 

O valor das parcelas atrasadas corresponde a R$ 28.661,84 (vinte e oito mil, seiscentos e sessenta e um reais e

oitenta e quatro centavos), atualizados até a competência de 12/2013, de conformidade com o parecer contábil

anexado ao feito, o qual fica acolhido na integralidade.

Os cálculos seguiram as diretrizes no Manual de Orientação de Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013,

descontados eventuais valores já recebidos administrativamente e respeitada a prescrição quinquenal (Súmula n.º

15 TR-JEF-3ªR). O valor devido à parte autora já está limitado à quantia correspondente a 60 (sessenta) salários

mínimos, na data da propositura do pedido (Lei n.º 10.259/2001, artigo 3º), sendo que, para esse fim, foi

considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC 91.470/SP, Rel. Min. Maria

Thereza de Assis Moura). A limitação não abrange e nem abrangerá as prestações que se vencerem no curso do

processo (TNU, PEDILEF 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal Cláudio Canata, DJ 23/03/2010).

Expeça-se, oportunamente, o ofício requisitório.

Diante do caráter alimentar do benefício, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, com

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e no entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 729

do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária”), e determino a expedição de ofício à APSDJ/BAURU-SP para cumprimento da sentença, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório - inclusive no que tange a

índices e critérios de apuração - deverá, doravante, ser manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos

41/43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de

imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem embargos de declaração protelatórios ou

manifestamente descabidos (Código de Processo Civil, artigo 17, inciso VII), conduta essa que conspira contra a

celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais Federais (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que

o prazo para recurso é de 10 (dez) dias, contados a partir da publicação deste termo.
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Publique-se. Registre-se. Saem os presentes intimados.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de que a sentença padece dos vícios da

omissão, contradição e obscuridade, bem como visando o prequestionamento da questão legal e

constitucional. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Nos termos do artigo 48, da Lei n.º 9.099/1995, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial

Federal, caberão embargos de declaração quando, na sentença houver obscuridade, contradição, omissão

ou dúvida. 

No caso em tela, verifico que a impugnação cinge-se a vício de juízo (“error in judicando”),

consubstanciado na tese de que o magistrado atribuiu valoração indevida aos fatos e às provas dos autos,

conferindo interpretação equivocada à norma abstrata. 

Nessa hipótese, se a parte autora entende que o “decisum” padece de algum vício, a hipótese é de recurso de

sentença e não embargos declaratórios, de conformidade com o entendimento majoritário de nossos

Tribunais Pátrios, “in verbis”: 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO.

INEXISTÊNCIA. ERROR IN JUDICANDO. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há omissão ou

contradição no acórdão embargado. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a

natureza própria dos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 2. Os embargos

de declaração não são o instrumento processual adequado para a correção de eventual 'error in judicando'.

Precedentes. 3. Embargos de declaração rejeitados.” (STJ, 1ª Seção, EDcl no AgRg na Petição 3.370/SP,

Relator Ministro Castro Meira, julgado em 24/08/2005, votação unânime, DJ de 12/09/2005, grifos nossos). 

Por fim, esclareço que o Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no

sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera

oposição de embargos declaratórios, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão (STJ, 2ª Seção,

REsp 383.492/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 11/02/2003, votação unânime, DJ de

11/05/2007). 

Ante todo o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Dou por encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, ficando as partes cientes de que

qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria,

sob pena de imposição de multa por litigância de má-fé, nos termos do disposto no artigo 17, VII, do Código

de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0000008-04.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001353 -

ROMILDA LIPPE FERREIRA (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000025-40.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001344 -

IRINEU ANTONIO (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000006-34.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001355 -

CREUZA APARECIDA RODRIGUES DA CRUZ (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000027-10.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001342 -

ZEVALTO SILVA (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000016-78.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001347 -

OSNI DIAS PEREIRA (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000021-03.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001346 -

MARIA DAS GRACAS ALEXANDRE DA SILVA (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000012-41.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001350 -

DJALMA GOMES DA SILVA (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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0000022-85.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001345 -

FRANCISCO NAVARRO (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000010-71.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001351 -

JOVENIL BELIZARIO (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000028-92.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001341 -

ANTONIO SILVERIO DA SILVA (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000007-19.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001354 -

LUIZ CLAUDIO BAUTZ DA FONSECA (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000030-62.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001339 -

SEBASTIAO ANTONIO DE OLIVEIRA (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000009-86.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001352 -

JOSE APARECIDO BELIZARIO (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000026-25.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001343 -

CLAUDIO OSVALDO FAGUNDES (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000015-93.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001348 -

FABIO RICARDO DE GOES (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000014-11.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001349 -

EXPEDITO FERREIRA DA SILVA (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000029-77.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325001340 -

OSWALDO OSTANELLA (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000079 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0008024-84.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6325001479 -

MARLENE DA SILVA (SP058339 - MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ) X WILLIAM MATHEUS

MORAIS PINTO CAROLINE MORAIS PINTO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Aberta a audiência, verificou-se a ausência da parte autora e de seu(sua) advogado(a).

Assim, redesigno a audiência de instrução para o dia 13/02/2014, às 12:00 horas, na sede deste Juizado Especial

Federal.

Publique-se. Intimem-se as partes e as testemunhas pela via postal.

Cientifique-se ao Ministério Público Federal.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário com urgência.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000080 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004068-26.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325001669 - AMELIA

FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA (SP061181 - ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

(SP182951 - PAULO EDUARDO PRADO)

Providencie a Secretaria a inclusão do Dr. PAULO EDUARDO PRADO no cadastro do Banco Santander.

Indefiro o pedido de repetição de atos de comunicação, uma vez que o Banco foi devidamente citado por via

postal.

 

0004102-29.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325001668 - SONIA

REGINA SCRIPTORE (SP127855 - ROSEMARY TECH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia na especialidade psiquiatria para o dia 11/04/2014, às 10:30 horas, em nome da Dra. RAQUEL

MARIA CARVALHO PONTES, a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0000920-35.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325001671 - SIDNEI

SANTOS LOBO (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Defiro o prazo de 20 dias para juntada do termo de compromisso de curadora provisória da Senhora MARIA DE

LOUDES PEREIRA DOS SANTOS e para regularização processual. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Notifique-se a Contadoria Judicial para apresentar os cálculos no prazo de 15 dias. 

 

0001089-22.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325001589 - HENRIQUE

PEREIRA DE SA (SP321159 - PAMELA KELLY SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000178-10.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325001591 - TEREZA

MARIA DE OLIVEIRA LUNA (SP321159 - PAMELA KELLY SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000231-88.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325001590 - CELINA

OLIVEIRA DE LIMA (SP321159 - PAMELA KELLY SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0004901-44.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325001667 - SUELI

APARECIDA RAMOS (SP259207 - MARCELO MALAGOLI) CLEUSA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO

(SP259207 - MARCELO MALAGOLI) CLAUDETE TAFAREL (SP259207 - MARCELO MALAGOLI)

WANDERLEY DOS SANTOS RIBEIRO JUNIOR (SP259207 - MARCELO MALAGOLI) X SUL AMERICA -

CIA. NACIONAL DE SEGUROS (SP277037 - DIOGO AZEVEDO BATISTA DE JESUS) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo.

Cite-se a Caixa Econômica Federal, consignando-se o prazo de 30 dias para contestação.

No mesmo prazo, deverá apresentar as telas do CADMUT e declaração da DELPHOS - SERVIÇOS TÉCNICOS

S/A em relação a cada mutuário.

Após, decidirei a respeito do desmembramento do feito.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora duplo efeito.Intime-se a parte contrária para as

contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0003881-46.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325001592 - SABRINA

LUCIANE RABELO (SP229642 - EMERSON CARLOS RABELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004082-38.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325001585 - MARIA

APARECIDA SILVA GUIRADO (SP251095 - RAQUEL MONTEFUSCO GIMENEZ CAVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000005-49.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325001594 - ROBERT

EDUARDO FERRARI (SP251095 - RAQUEL MONTEFUSCO GIMENEZ CAVO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000004-64.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325001595 - CLAUDIO

FERREIRA (SP251095 - RAQUEL MONTEFUSCO GIMENEZ CAVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000019-33.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325001593 - JOSE ADEMIR

GIROLDO (SP251095 - RAQUEL MONTEFUSCO GIMENEZ CAVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000002-94.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325001596 - ANA

CAROLINA LICURSI MARANHO (SP251095 - RAQUEL MONTEFUSCO GIMENEZ CAVO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0001157-97.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325001586 - JOSE

ROBERTO CORREA (SP199950 - CAMILA HEIRAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656))

Verifico que o presente feito foi distribuído junto à Turma Recursal com o número 0093542-42.2007.403.9301.

Assim, por tratar-se do mesmo processo, com número diferente, determino a expedição de RPV, com a ressalva da

não ocorrência de litispendência/coisa julgada.

Cumpra-se.

 

0000171-81.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325001588 - C. M. G. J.

COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA (SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA,

SP169422 - LUCIANE CRISTINE LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA

MARINELLO)

Em complemento à decisão nº 6325001375/2014, determino a expedição de mandado ao 3º Tabelião de Notas e

de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Bauru para sustar os efeitos do protesto em relação aos títulos CDA

nº 8051300718134 -Protocolo nº 406779 - no valor de R$ 1.862,76 (um mil, oitocentos e sessenta e dois reais e

setenta e seis centavos) e CDA nº 8051300735144, Protocolo nº 406782 - no valor de R$ 4.025,37 (quatro mil,

vinte e cinco reais e trinta e sete centavos), nos termos da decisão anterior. Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/01/2014

UNIDADE: PIRACICABA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000003-76.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS FABBRO 
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ADVOGADO: SP262024-CLEBER NIZA 

RÉU: INST NAC DE EST E PESQ EDUC ANISIO TEIXEIRA - INEP 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000004-61.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE LIMA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000074-78.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI SILVA BRITO 

ADVOGADO: SP235852-KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000504-30.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLLAS BIANCHINI NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004472-05.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE FERNANDO VENANCIO 

ADVOGADO: SP293560-JAQUELINE DE SANTIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/02/2014 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004473-87.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVINO EUGENIO 

ADVOGADO: SP092771-TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004483-34.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL TREVISAN PEETZ 

ADVOGADO: SP269057-VITOR ALEXANDRE DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004500-70.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINE LUPERINI 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004698-10.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINO CALDERAN 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004717-16.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP078905-SERGIO GERALDO SPENASSATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004719-83.2013.4.03.6326 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004720-68.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL VALERIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004722-38.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA ZANUZZI 

ADVOGADO: SP258868-THIAGO BUENO FURONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004724-08.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ACACIO DE ALMEIDA LEME 

ADVOGADO: SP258868-THIAGO BUENO FURONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

UNIDADE: PIRACICABA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000560-63.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/02/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 10/02/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO DEDINE, 234 - VILA REZENDE -

PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PIRACICABA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

PIRACICABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6326000012 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000137-88.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000899 - SERGIO

MARINO (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 19 de fevereiro de 2014, às 16:00 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0001172-83.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000890 - IRMA AGUIAR

LUZ (SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 18 de fevereiro de 2014, às 14:00 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0000942-41.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000886 - RAIMUNDA

DA SILVA SOUSA (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 13 de fevereiro de 2014, às 16:30 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista o cumprimento da/o sentença/acórdão pelo INSS, a parte autora deverá se manifestar, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela autarquia previdenciária. 

Na mesma oportunidade, caso os valores apurados ultrapassem o limite legal, a parte autora deverá dizer

se renuncia ao crédito excedente para o fim de recebê-lo através da RPV; se não renunciar expessamente, o
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crédito será liquidado através de Precatório. 

No silêncio, ou em caso de concordância expressa, expeça-se RPV ou Precatório, conforme o caso. 

Em caso de discordância, venham-me conclusos. 

Intime-se. 

 

 

0008478-79.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000838 - SERGIO

APARECIDO SANTIAGO (SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0008435-11.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000839 - BENEDITO

FATIMO JOSE (SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006408-50.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000841 - MARIA

HELENA NUNES (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES,

SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001112-81.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000868 - JOAO

BATISTA SANTOS (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006379-97.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000843 - MERCEDES

ALVES DE OLIVEIRA (SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006331-41.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000844 - ELIZABETH

SOARES SARAIVA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002001-98.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000865 - EDNILSON DE

SOUSA ARAUJO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003665-04.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000857 - ELAINE DAS

GRACAS ALVES (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005374-84.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000851 - MARINO

TRAVAINI (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000292-43.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000873 - BENEDITO

APARECIDO BONILHA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000155-12.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000877 - AGUINALDO

GONCALVES MEIRELES (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005860-25.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000847 - VANDERLEI

LEPRE (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006303-73.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000845 - IRACI

MOREIRA MARCELINO (SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003810-26.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000855 - SANDRA

COSMO MACHADO (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001908-38.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000867 - TELMA

APARECIDA CURILLA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000412-37.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000872 - GILBERTO

VALENTIM (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005590-35.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000850 - RAIMILDA

MATOS DE SOUSA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003835-78.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000854 - MARIA DE

LOURDES GOMES DE OLIVEIRA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005673-17.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000849 - TOMAS

FERNANDES (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN, SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO

BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0005284-66.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000852 - ZOLAIDE

DARAGONI ZAMBOM (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005958-78.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000846 - ADAO PEDRO

RODRIGUES (SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000270-82.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000874 - JOSE

ANTONIO DE SOUZA (SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000208-90.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000875 - VANDA

APARECIDA THOMAZ (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006391-19.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000842 - LENI VICENTE

FRANCO (SP091608 - CLELSIO MENEGON, SP281044 - ANDREA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005708-74.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000848 - MARCOS

SANTIAGO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP259716 - JULIANA FERNANDA COELHO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0000777-62.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000870 - VALTER

GONCALVES DA SILVA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0008190-34.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000840 - BENTO

VALERIO (SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005172-63.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000853 - MARIA

IZABEL MARCIANO RIGUI (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000206-91.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000876 - ELPIDIO

FRANCO (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada, prossiga-se.  

 

0001993-39.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000791 -

CLARISVALDO CARDOSO SANTA FE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001776-93.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000771 - MARIA DE

FATIMA PAES DE SOUZA (SP307526 - ANDRÉ LUIS DE LIMA, SP286973 - DIEGO INHESTA HILÁRIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003003-21.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000779 - JOEL

FERNANDO PENSADO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002452-41.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000788 - MANOEL JOSE

DE MENDES (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN, SP101789 -

EDSON LUIZ LAZARINI, SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI, SP307311 - KAROLINA MEUCCI

SHIMABUKURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000652-75.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000773 - VALDEMIRO

DE ALMEIDA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE MENEZES
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BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0004403-70.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000755 - MARISA

GUERMANI FERREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE

MENEZES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003086-37.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000778 - FERNANDO

FERNANDES (SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002935-71.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000781 - CARLOS

ROBERTO DE OLIVEIRA DIAS (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP319732 - DANIELLE

BARBOSA JACINTO LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004450-16.2013.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000776 - CONJUNTO

RESIDENCIAL PARQUE DO JATOBÁ (SP216279 - ERICA CRISTINA GIULIANO, SP232425 - MARIANA

ROBERTI PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002059-19.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000770 - CONCEICAO

APARECIDA FRANCISCO DE OLIVEIRA ALVES (SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002938-26.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000780 - JOSE

ANTONIO GARCIA (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004268-58.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000757 - MARCIO

SALVIANO (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000659-67.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000772 - EVALDA DE

GODOY (SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE MENEZES BONATO, SP284549 - ANDERSON MACOHIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002482-76.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000769 - OSVAIL

APARECIDO PINTO (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003301-13.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000761 - MARIA

HELENA DE SOUZA PEREIRA DOS SANTOS (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004079-80.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000758 - IDA NEUCI

SANTANTONIO (SP302561 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003672-74.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000759 - SALVADOR

NAPOLI (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003415-49.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000760 - CARLOS

ADILSON FECIN (SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0005735-57.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001536 - AMARA

SEVERINA DA CONCEICAO ARAUJO (SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 25 de fevereiro de 2014, às 16:30 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.
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0000084-10.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001547 - VANDA

SANTO ANDREA GOMES DE OLIVEIRA (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 20 de fevereiro de 2014, às 15:00 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0000163-86.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000897 - MARIA JOSE

BARBOSA DA SILVA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 19 de fevereiro de 2014, às 16:30 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0004488-41.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001543 - SONIA

REGINA FURLAN SOAVE (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 20 de fevereiro de 2014, às 16:00 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0007574-20.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001525 - RICARDO DE

MARCHI (SP124754 - SANDRA REGINA CASEMIRO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 27 de fevereiro de 2014, às 16:00 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0001784-21.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000884 - ALZIRA DA
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SILVA (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 13 de fevereiro de 2014, às 15:30 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0000853-18.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001545 - DEOLINDA

PASSUELLO DE MARCHI (SP124754 - SANDRA REGINA CASEMIRO REGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 27 de fevereiro de 2014, às 16:30 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0005032-29.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001541 - LUISA DE

OLIVEIRA LEITE (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 25 de fevereiro de 2014, às 14:00 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0000800-37.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000894 - NEUSA MARIA

BONINI GERALDINI (SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 19 de fevereiro de 2014, às 14:00 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0000161-19.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000898 - CECILIA

APARECIDA ROSSI DOS SANTOS (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado
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Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 19 de fevereiro de 2014, às 15:00 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0007042-46.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001529 - ANTONIA

SILVIA BELTRAME CARDOSO (SP301699 - MARIA APARECIDA MARTINS APARECIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 27 de fevereiro de 2014, às 14:00 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0000496-38.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001546 - LURDES

MARINO LOPES (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 20 de fevereiro de 2014, às 14:00 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0003797-27.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001544 - NILTON JOSE

AUGUSTO (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 20 de fevereiro de 2014, às 15:30 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0007504-03.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001526 - JOSE

APARECIDO NICOLETI (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI,

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 27 de fevereiro de 2014, às 15:30 horas, para realização de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1433/1621



audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0001456-91.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000889 - DORIVALDO

SANTO ANDRE (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 18 de fevereiro de 2014, às 14:30 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0000710-29.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000895 - CARMELITA

ROSA DA MATA APARECIDO (SP301699 - MARIA APARECIDA MARTINS APARECIDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 19 de fevereiro de 2014, às 14:30 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Inicialmente, cancele-se a audiência anteriormente agendada. 

 

O Provimento nº 399, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região implantou a

2ª Vara Federal com JEF Adjunto em Limeira e alterou a jurisdição deste Juizado Especial Federal: 

 

“Art. 5º A partir de 19/12/2013 as Varas Federais da Subseção Judiciária de Limeira terão jurisdição sobre

os municípios de Aguaí, Araras, Conchal, Cordeirópolis, Engenheiro Coelho, Estiva Gerbi, Iracemápolis,

Leme, Limeira e Mogi Guaçu. 

 

Art. 6º Em virtude do disposto no art. 5º, as Varas Federais e o Juizado Especial Federal da Subseção

Judiciária de Piracicaba terão jurisdição sobre os municípios de Águas de São Pedro, Analândia,

Charqueada, Corumbataí, Ipeúna, Itirapina, Jurumim, Laranjal Paulista, Pereiras, Piracicaba, Rio Claro,

Rio das Pedras, Saltinho, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra, São Pedro e Tietê.” 

 

 

Quanto aos feitos do Juizado Especial Federal, o artigo 3º do Provimento acima mencionado dispõe que

deverá ser observada a Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. 

 

A Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012 (alterada pelaResolução nº 516, de 5 de dezembro de 2013,
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ambas do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) disciplina no artigo 2º a forma de redistribuição dos

processos dos Juizados Especiais Federais: 

 

“Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas: 

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF,

autônomo ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos

respectivos laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-

AJG/CJF; 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem

até prolação de sentença; 

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciáriaserão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.” 

 

Desta forma, considerando que o art. 51, III, da Lei nº 9.099/96 permite, por aplicação analógica, a

declinação de ofício do feito por incompetência territorial; considerando que a parte autora da presente

ação reside em município pertencente à Jurisdição da 43ª Subseção Judiciária - Limeira; e considerando

que o feito não se encontra nas hipóteses de permanência previstas do artigo acima

transcrito,redistribuam-se estes autos à 2ª Vara Federal com JEF Adjunto de Limeira, conforme

determinado pela Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012 do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região.  

 

Intimem-se. 

 

 

 

0007277-13.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001461 - DIRCE

MARTINS DE GODOY REIS (SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007295-34.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001460 - SIDILENA

APARECIDA DE MORAES SOUZA (SP065737 - JOSE CARLOS MARQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000307-60.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001513 - SEVERO

VITOR DA SILVA (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001906-83.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001480 - ADENIR JOSE

VITORIANO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006900-42.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001465 - TELMA

APARECIDA SCAGION GIROTTO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007425-24.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001455 - HILDA

APARECIDA MARCELO TAVARES (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006896-05.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001466 - CLEUSA

GILDO MARCHI (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000571-77.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001508 - MANOEL

MARQUES DA SILVA FILHO (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006927-25.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001464 - ZILDA

PEIXOTO CORREA (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000331-88.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001511 - MARIA

APARECIDA SANTOS (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006989-65.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001462 - CARMEN

LILIANE PALMEIRO DE CAMARGO (SP293195 - TATIANY C. CHAVES) KEOMA DIMITRIUS
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CAMARGO BELTRAME (SP293195 - TATIANY C. CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000298-98.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001515 - CACILDA

THEODORO ROSA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000666-44.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001507 - ELZA

ROMANINI CAMPAROTTI (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006375-60.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001472 - ONOFRO

NERES SANTANA (SP205250 - ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA, SP309442 - ILMA MARIA DE

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001072-65.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001501 - MARIA DO

CARMO VITORIO ALVES (SP233898 - MARCELO HAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001069-76.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001502 - ORLANDO

VICTORIANO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000752-78.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001505 - EURIDES

RODRIGUES DA SILVA (SP184488 - ROSANGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007418-32.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001457 - VERA CRUZ

DOS REIS FOLSTER (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001131-19.2013.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001500 - JAIR

APARECIDO BUENO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006889-13.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001467 - APARECIDA

VIRGINIA BEGNAMI YABUKI (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000929-76.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001503 - MARIA

CLEUZA DE JESUS (RJ143243 - LUIS FELIPE LIMA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006394-66.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001471 - NEUSA MARIA

DA SILVA (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007426-09.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001454 - DIOLINA DE

MATOS CIPRIANO SANTOS (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001176-23.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001498 - LIDIA

MADALENA COELHO DA SILVA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006023-05.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001473 - JULIA

TORQUATO DA SILVA (SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) LUCAS DANIEL

TORQUATO DA SILVA (SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007348-15.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001458 - BENEDITO

ROBERTO CAPELLI (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006663-08.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001468 - APPARECIDA

DE L MIGLIATI SPONTON (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007548-22.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001453 - OLGA ROQUE

GANANCIN (SP184488 - ROSANGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001686-85.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001484 - ELZA GOMES

DE SA VIEIRA (SP262009 - CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000311-97.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001512 - NEUSA
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GONCALVES EZIQUIEL (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000396-83.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001510 - MARIA

ANTONIA RAMOS (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000732-87.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001506 - JOSE

DONIZETI DE VILAS BOAS (SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006638-92.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001469 - JOSUE

CAVALCANTE LIMAO (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007347-30.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001459 - OTACIANO

ALVES BONFIM (SP185210 - ELIANA FOLA FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000300-68.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001514 - CACILDA

ZANCHETTA DE SOUZA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006969-74.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001463 - FRANCISCO

FERREIRA FILHO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000442-72.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001509 - ORLANDA

BELEM VITORIANO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001936-21.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001479 - MARINA DE

SOUZA TEIXEIRA (SP262009 - CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000296-31.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001516 - MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001174-53.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001499 - LIBERATA

PADILHA GRANZIOL (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007424-39.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001456 - TERESA FON

ROZE SANTORO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000848-45.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001504 - MARIA DE

FATIMA JANUARIO DANIEL (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0007419-17.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001517 - ALICE DE

JESUS GUEDES (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Inicialmente, cancele-se a audiência anteriormente agendada.

 

O Provimento nº 399, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região implantou a 2ª

Vara Federal com JEF Adjunto em Limeira e alterou a jurisdição deste Juizado Especial Federal:

“Art. 5º A partir de 19/12/2013 as Varas Federais da Subseção Judiciária de Limeira terão jurisdição sobre os

municípios de Aguaí, Araras, Conchal, Cordeirópolis, Engenheiro Coelho, Estiva Gerbi, Iracemápolis, Leme,

Limeira e Mogi Guaçu.

 

Art. 6º Em virtude do disposto no art. 5º, as Varas Federais e o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de

Piracicaba terão jurisdição sobre os municípios de Águas de São Pedro, Analândia, Charqueada, Corumbataí,

Ipeúna, Itirapina, Jurumim, Laranjal Paulista, Pereiras, Piracicaba, Rio Claro, Rio das Pedras, Saltinho, Santa

Gertrudes, Santa Maria da Serra, São Pedro e Tietê.”

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1437/1621



 

Quanto aos feitos do Juizado Especial Federal, o artigo 3º do Provimento acima mencionado dispõe que deverá

ser observada a Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

A Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012 (alterada pelaResolução nº 516, de 5 de dezembro de 2013,

ambas do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) disciplina no artigo 2º a forma de redistribuição dos

processos dos Juizados Especiais Federais:

 

“Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciáriaserão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.”

 

Desta forma, considerando que o art. 51, III, da Lei nº 9.099/96 permite, por aplicação analógica, a declinação de

ofício do feito por incompetência territorial; considerando que a parte autora da presente ação reside em município

pertencente à Jurisdição da 43ª Subseção Judiciária - Limeira; e considerando que o feito não se encontra nas

hipóteses de permanência previstas do artigo acima transcrito,redistribuam-se estes autos à 2ª Vara Federal com

JEF Adjunto de Limeira, conforme determinado pela Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012 do Conselho

da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Intimem-se.

 

 

 

0000694-75.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000891 - OSVALDIR

PAULON (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 18 de fevereiro de 2014, às 15:00 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0005398-68.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001539 - LUCIA NIDE

FEDERICI SOTTO (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 25 de fevereiro de 2014, às 15:00 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0000062-49.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000893 - REINALDO
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OLIVEIRA LIMA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 18 de fevereiro de 2014, às 16:00 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0000167-26.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000896 - MARIA

BARBOSA PEREIRA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 19 de fevereiro de 2014, às 15:30 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Inicialmente, cancele-se a audiência anteriormente agendada. 

 

O Provimento nº 399, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região implantou a

2ª Vara Federal com JEF Adjunto em Limeira e alterou a jurisdição deste Juizado Especial Federal: 

 

“Art. 5º A partir de 19/12/2013 as Varas Federais da Subseção Judiciária de Limeira terão jurisdição sobre

os municípios de Aguaí, Araras, Conchal, Cordeirópolis, Engenheiro Coelho, Estiva Gerbi, Iracemápolis,

Leme, Limeira e Mogi Guaçu. 

 

Art. 6º Em virtude do disposto no art. 5º, as Varas Federais e o Juizado Especial Federal da Subseção

Judiciária de Piracicaba terão jurisdição sobre os municípios de Águas de São Pedro, Analândia,

Charqueada, Corumbataí, Ipeúna, Itirapina, Jurumim, Laranjal Paulista, Pereiras, Piracicaba, Rio Claro,

Rio das Pedras, Saltinho, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra, São Pedro e Tietê.” 

 

 

Quanto aos feitos do Juizado Especial Federal, o artigo 3º do Provimento acima mencionado dispõe que

deverá ser observada a Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. 

 

A Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012 (alterada pelaResolução nº 516, de 5 de dezembro de 2013,

ambas do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) disciplina no artigo 2º a forma de redistribuição dos

processos dos Juizados Especiais Federais: 

 

“Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas: 

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF,

autônomo ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos

respectivos laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-

AJG/CJF; 
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II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem

até prolação de sentença; 

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciáriaserão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.” 

 

Desta forma, considerando que o art. 51, III, da Lei nº 9.099/96 permite, por aplicação analógica, a

declinação de ofício do feito por incompetência territorial; considerando que a parte autora da presente

ação reside em município pertencente à Jurisdição da 43ª Subseção Judiciária - Limeira; e considerando

que o feito não se encontra nas hipóteses de permanência previstas do artigo acima

transcrito,redistribuam-se estes autos à 2ª Vara Federal com JEF Adjunto de Limeira, conforme

determinado pela Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012 do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região.  

 

Intimem-se. 

 

 

0000443-57.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000909 - SILVANA DE

FATIMA MINGUETTI SILVA (SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000751-93.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000908 - NEUZA

APARECIDA JACON (SP184488 - ROSANGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006255-17.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000902 - DICEU

APARECIDO GOMES FERREIRA (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001613-16.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000906 - TEREZA DE

FATIMA CAETANO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001659-05.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000905 - CELUTA

PEREIRA CARDOSO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001713-68.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000904 - ALBINA

MARCHETTI SARTORE (SP136383 - NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000397-68.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000910 - PEDRO JAIR

BENEDITO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000893-97.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000907 - JOSE RENATO

MENDONCA (RJ138725 - LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0006462-16.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000888 - MILTON

APARECIDO PIRES (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 18 de fevereiro de 2014, às 16:30 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0005904-44.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000883 - ROSANA

BATISTA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 13 de fevereiro de 2014, às 16:00 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0007128-17.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000882 - JULIA

CAROLINA DE ALMEIDA CARNEIRO (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 13 de fevereiro de 2014, às 14:30 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

O Provimento nº 399, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região implantou a

2ª Vara Federal com JEF Adjunto em Limeira e alterou a jurisdição deste Juizado Especial Federal: 

 

“Art. 5º A partir de 19/12/2013 as Varas Federais da Subseção Judiciária de Limeira terão jurisdição sobre

os municípios de Aguaí, Araras, Conchal, Cordeirópolis, Engenheiro Coelho, Estiva Gerbi, Iracemápolis,

Leme, Limeira e Mogi Guaçu. 

 

Art. 6º Em virtude do disposto no art. 5º, as Varas Federais e o Juizado Especial Federal da Subseção

Judiciária de Piracicaba terão jurisdição sobre os municípios de Águas de São Pedro, Analândia,

Charqueada, Corumbataí, Ipeúna, Itirapina, Jurumim, Laranjal Paulista, Pereiras, Piracicaba, Rio Claro,

Rio das Pedras, Saltinho, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra, São Pedro e Tietê.” 

 

 

Quanto aos feitos do Juizado Especial Federal, o artigo 3º do Provimento acima mencionado dispõe que

deverá ser observada a Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. 

 

A Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012 (alterada pelaResolução nº 516, de 5 de dezembro de 2013,

ambas do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) disciplina no artigo 2º a forma de redistribuição dos

processos dos Juizados Especiais Federais: 

 

“Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas: 

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF,

autônomo ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos

respectivos laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-

AJG/CJF; 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem

até prolação de sentença; 

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção
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Judiciáriaserão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.” 

 

 

Desta forma, considerando que o art. 51, III, da Lei nº 9.099/96 permite, por aplicação analógica, a

declinação de ofício do feito por incompetência territorial; considerando que a parte autora da presente

ação reside em município pertencente à Jurisdição da 43ª Subseção Judiciária - Limeira; e considerando

que o feito não se encontra nas hipóteses de permanência previstas do artigo acima

transcrito,redistribuam-se estes autos à 2ª Vara Federal com JEF Adjunto de Limeira, conforme

determinado pela Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012 do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. 

 

Intimem-se. 

 

 

0003813-93.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001110 - LECI PEREIRA

DOS REIS DE JESUS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0000977-50.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001427 - ROSA

MARLENE RICCI FIGUEIREDO (SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003399-95.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001218 - CARLOS

CORREIA DE SOUZA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001009-55.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001424 - VILMA SOELI

BRANDT LOPES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003685-73.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001155 - NOEDI

DONIZETI CAMPEAO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002488-83.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001343 - FLAVIO

DAMIAO ALVES FELIPE (SP262009 - CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003660-60.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001166 - SEBASTIAO

LUIZ DOS SANTOS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003669-22.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001162 - ANTONIO DO

NASCIMENTO SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003819-03.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001107 - CLEIDE

RAFAEL DE SOUSA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003273-45.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001246 - JANE

APARECIDA JUSTINO CAETANO (SP262051 - FABIANO MORAIS, SP210623 - ELISANGELA ROSSETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003243-10.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001261 - CESAR

RODRIGO FERREIRA DA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004323-09.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000982 - CICERO FELIX

DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP299695 - MOISES DANIEL FURLAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003821-70.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001106 - CARLOS JOSE

DOS REIS SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003798-27.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001115 - OSMAR

APARECIDO SOARES (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003674-44.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001160 - MARIA JOSE
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DOS SANTOS (SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004087-57.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001024 - ANTONIO DA

SILVA MESQUITA (SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004161-14.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001016 - ESTER

SATURNINO DA SILVA (SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003020-57.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001291 - MARIA JOSE

DIAS CROCCI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003993-12.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001050 - GILBERTO

LEITE DA FONSECA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003673-59.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001161 - ISRAEL

MOREIRA DE JESUS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004312-77.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000984 - MARIA DA

CONCEICAO SILVA GARCIA (SP286973 - DIEGO INHESTA HILÁRIO, SP247653 - ERICA CILENE

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001042-45.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001423 - APARECIDO

DOS REIS POIAN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003718-63.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001149 - FLORIPES DA

SILVA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004614-09.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000942 - MARCOS

ANTONIO DELLA COLETTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003532-40.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001192 - PEDRO

GONCALVES DA SILVA (SP202881 - VAGNER JOSE TAMBOLINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

LORENA COSTA) 

0004050-30.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001032 - ELISANGELA

FERREIRA DOS SANTOS MESQUITA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0005785-20.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000919 - MARCOS

ROGERIO MENEGAZZO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001794-65.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001394 - SUELY

APARECIDA DE MORAES LUCINO (SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002977-23.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001292 - ANTONIO

PAULO DE QUEIROZ (SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003922-10.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001071 - MIRANDO

GONCALVES DOS SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003965-44.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001061 - JOSE CARLOS

MARINS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0004004-41.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001045 - MARIA DE

LOURDES TAICICO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003912-63.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001072 - ROGERIO

DJANSEN DE BRITO LEITE (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004059-89.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001031 - SALVADOR

CAMELO DOS SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP067876- GERALDO GALLI)

0004183-72.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001008 - JOSE

CLAUDIO ALTOE (SP203773 - APARECIDA DONIZETE RICARDO, SP251554 - DOROTEIA EMILIA

MORO E ARLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002204-02.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001367 - IZABEL

ALVES DE CAMPOS LIMA (SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI, SP104640 - MARIA APARECIDA

FIGUEIREDO SILVA, SP283732 - EMMANOELA AUGUSTO DALFRE, SP262090 - JULIANA GIUSTI

CAVINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003816-48.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001109 - LUÍS CARLOS

APARECIDO RODRIGUES (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0001849-65.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001386 - JOAQUIM

JOSE CANDIDO DA SILVA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003780-06.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001121 - EDVALDO

EVANGELISTA ALVES NETO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003842-46.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001097 - MOACIR LINO

BICUDO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003409-42.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001217 - MARINA DO

NASCIMENTO (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000179-74.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001445 - VALERIA

DUARTE DA SILVA (SP071376 - BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS, SP167058 - BENEDITO

FERREIRA DE CAMPOS FILHO, SP322504 - MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002370-10.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001357 - JOSE

ROBERTO GATTI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE MENEZES

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0004686-93.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000931 - DALVA

CORREA DA SILVA ARAUJO (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000828-54.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001432 - MARIA

CRISTINA DA SILVA (SP309442 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO, SP205250 - ANTONIO DONISETI

VAZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002477-54.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001346 - MARIA SONIA

SEGA NASCIMENTO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003511-49.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001193 - ETELVINA

MARIA VIEIRA (SP205250 - ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002551-11.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001338 - JACIRA

TRINDADE DE OLIVEIRA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003942-98.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001065 - LUDIMILSON

OLIVEIRA MARINHO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004352-59.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000978 - DAMIAO

MOREIRA DOS SANTOS (SP300911 - EMANUELLE FAZANARO VAZ DOS SANTOS TEIXEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004184-57.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001007 - EMERSON

FERREIRA DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE

MENEZES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002552-93.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001337 - CARLOS
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APARECIDO LOPES (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003107-13.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001286 - GREGORIO

DORIVAL LOURENÇO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002835-19.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001304 - JOSE PAULO

BARBOSA (SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA, SP255747 - ISRAEL CARLOS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001828-89.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001389 - VALTER

RODRIGUES DE CAMPOS (SP233898 - MARCELO HAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001885-10.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001383 - AMELIA DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003598-20.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001173 - MARIA ALICE

RODRIGUES DOS SANTOS (SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001824-52.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001391 - CLEMENCIA

BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004252-07.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000997 - QUEILA PINTO

DA CRUZ (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0003871-96.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001087 - ROBERTO

CARLOS DE MORAES (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003795-72.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001116 - BENONI

MACHADO DA SILVA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000063-83.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001447 - SEBASTIAO

SOARES (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004996-84.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000924 - MARIA DO

CARMO AVELINO DA SILVA (RJ138725 - LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO LUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000039-21.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001448 - ANTONIO

PAULO DA SILVA (SP104132 - CIRLEI MARTIM MATTIUSSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003973-21.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001057 - MARCOS

PAULO DA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003977-58.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001055 - PAULO

SERGIO ALBINIO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0005231-85.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000923 - CRISTOVAN

SAPATA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004690-33.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000927 - JOSE ADENIR

CARRIEL (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002931-34.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001296 - MARTA

NEVES DE OLIVEIRA DA SILVA (SP205250 - ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA, SP309442 - ILMA

MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003370-45.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001233 - JUAREZ

MOREIRA RODRIGUES (SP258107 - DULCE MARIA CORTE CRESSONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004309-25.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000985 - GEILZA DOS
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SANTOS CARDOSO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE

MENEZES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001943-13.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001380 - CELIA

APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004612-39.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000943 - LUIZ CARLOS

RODRIGUES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003771-44.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001123 - ZENILDO

OLIVEIRA DALTRO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003855-45.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001093 - ELIZANGELA

LEITE DE CAMARGO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004102-26.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001023 - IRACI

FERREIRA DOS SANTOS (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004162-96.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001015 - MARIA JOSE

DOS SANTOS (SP298224 - JHONATHAN HENRIQUE AMARANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003886-65.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001081 - NELSON

GARCIA RIBEIRO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003187-74.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001279 - ENEDINA

MARIA DE SOUZA (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004456-51.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000953 - MARIA JOSE

SPERANDIO (SP258107 - DULCE MARIA CORTE CRESSONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002559-85.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001334 - MARCIO

ROBERTO CARDOSO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001393-18.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001410 - NIVALDA

NEVES PIEDADE (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002900-14.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001299 - LOURIVAL

BARBOSA DOS SANTOS (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE, SP321375 - CÁSSIO RICARDO

GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002651-63.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001323 - MARIA DO

SOCORRO DA SILVA (SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004527-53.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000948 - ISABEL

CRISTINA JOANONI (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003831-17.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001100 - LUCINEIA

APARECIDA DE MENEZES (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0000582-58.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001436 - FABIO LUIS

QUATRONI (SP181029 - CLÁUDIA ALVES) TEREZA APARECIDA DE SOUZA QUATRONI (SP181029 -

CLÁUDIA ALVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT ( - ASSESSORIA

JURIDICA DR SP1)

0004082-35.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001026 - CLARISMINO

EVANGELISTA DE SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE

MENEZES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004103-11.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001022 - RISALVA

MOREIRA FERNANDES (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003271-75.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001248 - SALVINA

MARIA LAZARETTI (SP262051 - FABIANO MORAIS, SP210623 - ELISANGELA ROSSETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003655-38.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001167 - ADRIANO

LUIS ROSALINO (SP300911 - EMANUELLE FAZANARO VAZ DOS SANTOS TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003891-87.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001077 - ANA MARIA

OLIVEIRA DE SANTANA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003997-49.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001049 - AMARILDO

FREITAS DE ALMEIDA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003664-97.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001165 - CLEA MARIA

OLEGARIO FERREIRA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004237-38.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000999 - EXPEDITO

ALVES DE ARAGAO (SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002432-50.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001352 - MARIA

APARECIDA MENDES MORAES (SP289400 - PRISCILA VOLPI BERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003539-32.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001186 - HELENA

BATISTA DE SOUZA (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003622-48.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001169 - PALMYRA DO

CARMO DE OLIVEIRA (SP247294 - DEBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004723-23.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000925 - DORIVAL

ROBERTO RODRIGUES (SP279905 - ANGELA MARIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003419-86.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001209 - MARIA

AUGUSTA DA SILVA (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003909-11.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001073 - JOSEFA

ROCHA SILVA DE QUEIROZ (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0001158-02.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001420 - SOFIA JOSE

MARQUES MARIANO SOARES (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005630-80.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000920 - JOAO

BATISTA BONFOGO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003223-19.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001267 - JOAO CARLOS

BELA VITA (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003781-88.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001120 - JOSENILDA

PINHEIRO DE QUEIROZ DA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003724-70.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001145 - VALBERTO DE

JESUS SOUZA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003897-94.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001074 - EVERALDO

FERREIRA LIMA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003885-80.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001082 - ROQUE CESAR

COSTA SOARES (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002851-70.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001303 - ELIZABETH
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OLIVEIRA DE SOUZA JARDIM (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004037-31.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001035 - REGINALDO

CESAR FERREIRA (SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004174-13.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001010 - JOSE BALBINO

DE ALMEIDA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004451-29.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000958 - JACIR ALVES

PEREIRA (SP258107 - DULCE MARIA CORTE CRESSONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004457-36.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000952 - ELIDIO NATAL

GIRALDO (SP258107 - DULCE MARIA CORTE CRESSONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003272-60.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001247 - JOSE

ALEXANDRE DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004425-31.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000965 - RICARDO

DONISETI FERNANDES (SP338727 - PAULA CRISTINA CARAPETICOF FERNANDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004687-78.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000930 - TERESA

BATISTELLA (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003207-65.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001274 - EDNILTON

SABINO PEREIRA CARLI (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003092-44.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001288 - NELSON

APARECIDO CAMILO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003856-30.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001092 - PAULO CELSO

DE MORAES (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003777-51.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001122 - MARCELINO

BIGOTTO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0004028-88.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001037 - ANTONIO

CAVALCANTE ROCHA (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003330-63.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001243 - MAGNALDA

ALVES DOS SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004047-75.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001033 - REGINALDO

NONATO DOS SANTOS (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004532-75.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000946 - JOSE

SALVADOR LUSSARI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000761-40.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001434 - SUELI DE

FATIMA BARBOSA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003823-40.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001104 - DANIELA

MUSSATO EVANGELISTA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003389-51.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001224 - LUIZ PEREIRA

DA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0002035-88.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001375 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X OSWALDO G DE CASTRO PAULO

HENRIQUE BRAIDO LUCIANE APARECIDA BRAIDO GIULI MARIE BRAIDO INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA) VLADIMIR

BATISTA GONCALVES DE CASTRO

0004396-78.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000967 - MARIA ROSA

MANOEL (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001542-14.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001403 - DINA MASON

TRILLO (SP283392 - LUCIANO BENJAMIN GOMEZ) X MINISTÉRIO DA FAZENDA

0002503-52.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001342 - BENEDITA

MARIA FRANCO DE MORAES (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003827-77.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001101 - LOURIVALDO

DIAS DA ROCHA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003730-77.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001143 - CARLOS

ALBERTO DE CASTRO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP299695 - MOISES DANIEL FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004455-66.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000954 - LUCELIA

REGINA CHINAGLIA (SP258107 - DULCE MARIA CORTE CRESSONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0001624-45.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001399 - MARIA NEIDE

ANDRADE SAVI (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003615-56.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001170 - ROSELINA DE

FATIMA DOMINGOS (SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA DEZAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003665-82.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001164 - LUIS

ANTONIO DOS SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003365-23.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001234 - NELSON

FERREIRA DA SILVA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004229-61.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001001 - NILSON JOSE

ALVES DOS SANTOS (SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003592-13.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001176 - ADELMO

ABILIO DOS SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002037-09.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001373 - CLAUDOMIRO

PAULO RODRIGUES JUNIOR (SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000645-34.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001435 - PRISCILA

APARECIDA VICTORINO CANDIDO (SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002368-40.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001358 - IVONE DE

OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE MENEZES

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003259-61.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001254 - ROSANGELA

DE FATIMA RUIZ MORALES (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002943-48.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001295 - TEREZINHA

DONIZETTI BATISTA (SP309442 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO, SP205250 - ANTONIO DONISETI

VAZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003587-88.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001179 - GILBERTO

CRISTIANO MATTES (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003788-80.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001117 - SERGIO LUIZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1449/1621



RODRIGUES (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002771-09.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001313 - JOAO MARIA

ARCELES (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001942-28.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001381 - NEUSA

APARECIDA SHIMAMURA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003895-27.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001075 - OTAIR DE

PAULA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003930-84.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001067 - ROMILSON

SANTANA DA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004006-11.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001043 - JOAQUIM

MARIANO DA SILVA FILHO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0001156-81.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001421 - MARIA

MADALENA DOS SANTOS (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA) UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

0003541-02.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001185 - MARIA

REGINA MONTEVERDE CORTI (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002698-37.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001319 - LUZIA DAS

DORES SCHIMIDT (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE, SP317813 - EVERTON

GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004003-56.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001046 - SIDNEI

FERREIRA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003251-84.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001257 - EDILSON

ABILIO DOS SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004609-84.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000944 - GABRIELB DE

ANDRADE NETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002364-03.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001359 - FATIMA

CLARICE BARALDI VICENTIM (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO

DE MENEZES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003289-96.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001245 - REGINA DE

OLIVEIRA ALVES (SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003928-02.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001069 - AGNALDO DE

ALMEIDA JANUARIO (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003946-38.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001063 - LUCIA

VELOSO DOS REIS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003976-73.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001056 - JUSCELINO

REBOUCAS VIANA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003753-23.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001132 - ISAEL SILVA

DOS SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002309-76.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001361 - JOSE

CIPRIANO DE OLIVEIRA (SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004353-44.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000977 - AIRTON DE
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MARCO (SP300911 - EMANUELLE FAZANARO VAZ DOS SANTOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004391-56.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000970 - GENECI

ANSELMO DOS SANTOS (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003350-54.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001236 - MARCELINO

DONIZETE REATO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004084-05.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001025 - AILTON DA

SILVA COELHO (SP321422 - GLAUCEJANE CARVALHO ABDALLA DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002772-91.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001312 - MARGARIDA

DOS SANTOS OLIVEIRA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004452-14.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000957 - ANDRE FIOR

JUNIOR (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002749-48.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001315 - MARIVAL

LUCIANO LONGO (SP104132 - CIRLEI MARTIM MATTIUSSO) X BRUNA FORNER ROSSETTI RC -

EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001805-46.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001392 - NEUSA

ZEFERINO (SP197082 - FLAVIA ROSSI, SP252653 - MARCELLE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003248-32.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001259 - JOSENILTON

MASCARENHAS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003260-46.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001253 - LEALDINO

BARRETO DE ALMEIDA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003332-33.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001240 - GIDIAO

GOMES DE OLIVEIRA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002481-91.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001344 - NELSON

BERALDO (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001839-21.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001387 - DELVAIR

CAMPAROTTI (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003165-16.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001282 - EDSON

PAVARINI (SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001797-69.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001393 - VERA ALICE

BOVO ROMANO (SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002649-93.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001324 - ERMITO

ROSARIO DE BRITO (SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004226-09.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001002 - RENATO

CAVALCANTE DE LIMA (SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004663-50.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000935 - MOACYR DE

SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004111-85.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001019 - CLAUDIO

ANTONIO DALFRE (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002797-07.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001309 - RITA DE

CASSIA BOSQUE MANESCO (SP247653 - ERICA CILENE MARTINS, SP286973 - DIEGO INHESTA

HILÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA
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MEDEIROS DA SILVA)

0002561-55.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001332 - HELIO DELA

COLETTA (SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004681-71.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000933 - LOURDES

SPADINI DA SILVA (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004110-03.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001020 - VERA LUCIA

SCOMPARIM (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000786-05.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001433 - ANTONIO

CARLOS DA SILVA ARAUJO (SP258107 - DULCE MARIA CORTE CRESSONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001332-11.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001415 - LUIZ

ROMUALDO DOS SANTOS (SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003194-66.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001278 - JOSE

CLAUDIO DA COSTA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003721-18.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001148 - MELISSA

ROCHA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003716-93.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001150 - JERRE

ADRIANO DE JESUS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003422-41.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001206 - YHAN FABRI

TEMOTEO DOS SANTOS (SP262009 - CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004027-84.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001038 - MARIA LUCIA

REATTO GOMES (SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001620-08.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001400 - ROSANGELA

AMENDOLA (SP283004 - DANIEL FORSTER FAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003418-91.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001210 - DALVINA

RIBEIRO (SP233898 - MARCELO HAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002867-24.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001302 - ELIZABETH

CRISTINA GALVAO (SP255747 - ISRAEL CARLOS DE SOUZA, SP264367 - REGINALDO JOSE DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002897-59.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001300 - CASSIA

APARECIDA CAMARGO (SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003538-47.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001187 - VERA MARIA

PULTZ (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003379-07.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001226 - DARIO DE

JESUS BARRETO (SP258107 - DULCE MARIA CORTE CRESSONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004192-34.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001005 - MARIA JOSE

BOSQUE BOTEON (SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003265-68.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001249 - ALFREDO

SILVA DOS ANJOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003735-02.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001141 - FABIO

HENRIQUE GRACIANO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP067876- GERALDO GALLI)

0001264-13.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001418 - SINEZIO

SOUZA TEIXEIRA (SP210623 - ELISANGELA ROSSETO, SP262051 - FABIANO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004392-41.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000969 - MARIONITA

DE OLIVEIRA CAMARGO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002371-92.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001356 - DEMILSON

ALVES NASCIMENTO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE

MENEZES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002573-69.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001331 - BENEDITA

PEREIRA DE SOUZA (SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002586-68.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001330 - DAVID

BATISTA DA SILVA (SP322572 - SILVANA MAYANE ELIAS ALVES DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002596-15.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001329 - BENEDITO

MENDES DOS SANTOS (SP254871 - CASSIUS ABRAHAN MENDES HADDAD) SUELI BOTTER

MENDES DOS SANTOS (SP254871 - CASSIUS ABRAHAN MENDES HADDAD) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003263-98.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001250 - ORLANDO

GONÇALVES DE LIMA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003256-09.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001255 - HELIO

NASCIMENTO COSTA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003680-51.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001157 - ELAINE

CRISTINA RUSSI (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003348-84.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001238 - JOAO

BATISTA LOBO DE CARVALHO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003210-20.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001271 - CLEIDE

MARIA MIRANDA FRANCISCO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004339-60.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000980 - JOSE CARLOS

ROSSI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP299695 - MOISES DANIEL FURLAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000303-23.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001440 - CATARINA

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003822-55.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001105 - ANTONIO

JOSE DE ARAUJO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003841-61.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001098 - JOELMA

PEREIRA DOS REIS DE SOUZA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004439-15.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000960 - LUIZ CARLOS

GREGORIO (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP319732 - DANIELLE BARBOSA JACINTO

LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0004063-29.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001028 - ROBERTO

COSTA SOUZA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003500-35.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001194 - JOSE

ROBERTO BATISTA (SP321422 - GLAUCEJANE CARVALHO ABDALLA DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003534-10.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001190 - ARNALDO DE
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MORAIS (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002220-29.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001366 - VERA LUCIA

LOURENCO DE AGUIAR (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003731-62.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001142 - RAIMUNDO

SANTOS SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003410-27.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001216 - JOAO DE

PAULA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003418-04.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001211 - OLIVIA

PEGORARO ANDREATO (SP262009 - CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002017-18.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001376 - GERSON

ANTONIO CARRERA (SP309442 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004165-51.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001013 - SONIA

APARECIDA CARDONE DE MOURA (RJ138725 - LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO LUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002709-66.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001318 - HELENA

PASTRE BOTEZELLI (SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003467-45.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001202 - LUIS CRIALESI

(SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0003990-57.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001051 - ELISANGELA

DE OLIVEIRA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003116-72.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001285 - ERIVALDO

ROQUE LIMA (SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003218-94.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001269 - VIVIANE

REGINA WEITZ QUERINO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006771-71.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000914 - IVALDO

RIBEIRO (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003376-52.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001229 - ALDO DELLA

COLETTA FILHO (SP258107 - DULCE MARIA CORTE CRESSONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0000030-93.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001449 - CLAUDIA DA

SILVA MONTEIRO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004295-41.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000988 - DIVA

APARECIDA FERREIRA DE SOUZA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003240-55.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001263 - MAROILSON

BASTOS QUEIROZ (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003818-18.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001108 - APARECIDA

MARTINS DA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003826-92.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001102 - JOVENI

FERNANDES DE AGUIAR (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0001673-37.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001397 - JORGE

VICENTE DE CAMPOS (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0003397-28.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001220 - JAIR GALLO

(SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003741-09.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001140 - ANTONIA

POTT BARBOSA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002667-17.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001321 - GIVANI

MARIA DE SOUZA FERREIRA (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003261-31.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001252 - LOURIVAL

DIAS DOS SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003443-17.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001205 - LUIS HITOSHI

OKUMA (SP289400 - PRISCILA VOLPI BERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001383-71.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001411 - LUIZA

MARTINS LIMA SILVA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001394-03.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001409 - ANA MARIA

BORGES DA SILVA EPIFANIO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002819-65.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001305 - GISELE

CONCEICAO JACINTO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002930-49.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001297 - MARCIO

FELIX FEITOSA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004313-62.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000983 - SONIA MARIA

BOTELHO GOMES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP299695 - MOISES DANIEL FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002658-55.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001322 - VANDA

CRISTINA BERNARDO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000949-82.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001429 - ELVINA

FERREIRA (SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002800-59.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001308 - GILDASIO

ALVES DE LIMA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004388-04.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000971 - RAFAEL

RODRIGO BISPO MOLONI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP129558 - EDEVALDO BENEDITO

GUILHERME NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002560-70.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001333 - LUIZ

APARECIDO MOREIRA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002605-74.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001328 - DEUZELINDA

MIQUELINO CALIENDO NAGUEL (SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA DEZAN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002635-12.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001326 - VALENTINA

LINO DA SILVA (SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003354-91.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001235 - CLAUDIO

JOSE DOS SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002382-24.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001355 - ANTONIA

ARLETE PEREIRA DA SILVA (SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004615-91.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000941 - AMADEU
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BENEDITO CARPINE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003488-21.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001196 - CLEITON

MIRANDA CARDOSO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003972-36.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001058 - ROMENILDO

SANTANA DA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002869-91.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001301 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA ALVES (SP255747 - ISRAEL CARLOS DE SOUZA, SP264367 - REGINALDO JOSE

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002440-27.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001350 - MARIA JOSE

ORTIZ DE AGUIAR (SP289400 - PRISCILA VOLPI BERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004218-32.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001003 - LUCIANO

APARECIDO DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP299695 - MOISES DANIEL FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001891-17.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001382 - TELMA

PEREIRA (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X EROTILDES LINO DE CASTRO JODAIR REIS DE

CASTRO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002092-09.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001370 - MIGUEL

FERNANDO DE SOUZA DIAS (SP205250 - ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA, SP309442 - ILMA

MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002001-16.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001377 - ANTONIO

MESSIAS DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003349-69.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001237 - FRANCISCO

PAULO SANTANA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002249-98.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001363 - APARECIDA

DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006066-44.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000917 - OLINDA DE

MOURA MIGUEL (SP184488 - ROSANGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003666-67.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001163 - BENEDITO

VICTORIANO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002973-83.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001293 - ROQUE JOSE

BEZERRA (SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002757-25.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001314 - OSVALDO

AUGUSTO NAGUEL (SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA DEZAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004369-95.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000972 - JAISSA

VITORIA BENEDITO VALENCIO DA SILVA (SP247294 - DEBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004454-81.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000955 - ERALDO DE

JESUS VIEIRA (SP258107 - DULCE MARIA CORTE CRESSONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003863-22.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001088 - MARIANA

CARVALHO DOS SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004258-14.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000996 - JERONIMO

ALCARAS GOMES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-
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GERALDO GALLI)

0004300-63.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000986 - MARINEIDE

DE SOUZA OLIVEIRA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP299695 - MOISES DANIEL

FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003758-45.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001129 - EDIVALDO

SANTOS DA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004577-79.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000945 - CASSIO

HENRIQUE PELOSI (SP300911 - EMANUELLE FAZANARO VAZ DOS SANTOS TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003209-35.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001272 - LUCIDALVA

CAIRES ASEVEDO SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003537-62.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001188 - JOAO BOSCO

BORGES (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003336-70.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001239 - JOSE

APARECIDO BARBOSA ZANELATTO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002054-94.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001371 - MARGARIDA

BEZERRA DE LIMA (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X WELLINGTON ROGER COSMO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA) KARINA DE LIMA COSMO

0006436-52.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000915 - MARIA

HELENA FERNANDES (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES, SP117037 - JORGE LAMBSTEIN,

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003874-51.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001086 - SONIVAL

BARBOSA DA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004001-86.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001047 - CICERO

FREITAS FRANCISCO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004167-21.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001012 - ELISANGELA

CRISTINA MONTAUTE (SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002808-36.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001307 - GENIVALDA

MARIA CONCEICAO CORREIA (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004438-30.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000961 - GABRIELLE

BAZON BONVECHIO (SP338727 - PAULA CRISTINA CARAPETICOF FERNANDES, SP338276 -

RICARDO DONISETI FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609- ARTUR SOARES DE

CASTRO) ESTADO DE SAO PAULO

0004350-89.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000979 - MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS (SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003591-28.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001177 - LENICE DA

CONCEICAO MIRANDA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0000016-12.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001450 - VIA VIZZON

COM DE SEMIJÓIAS LTDA (SP094280 - FERNANDO LUIS DE CAMARGO) X EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT ( - ASSESSORIA JURIDICA DR SP1) 

0003824-25.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001103 - FERNANDA

DO NASCIMENTO ESPINDOLA GOMES (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002747-78.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001316 - CLAUDIO

PEREIRA EVANGELISTA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)
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0003416-34.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001212 - CELIO

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003935-09.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001066 - LEONILDA DE

FATIMA BARRIQUELO LAMONTANHA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004005-26.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001044 - IVANILDA

CONCEIÇÃO DO CARMO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0000908-76.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001431 - AGENOR

ALVES PEREIRA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005616-96.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000921 - AURORA

PEREIRA DE MORAES GIRATTO (SP265713 - RITA DE CASSIA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000575-51.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001437 - LEONICE

APARECIDA MOREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004034-76.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001036 - INALDO DE

ANDRADE SILVA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004437-45.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000962 - JOSIANE

MELOSI BUENO (RJ138725 - LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004188-94.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001006 - CARLOS

NASCIMENTO DA SILVA (SP300911 - EMANUELLE FAZANARO VAZ DOS SANTOS TEIXEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004270-28.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000994 - FRANCISCO

VILSON PINTO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001984-77.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001378 - CELIA

LEONCIO DE SUQIERA BILATO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002526-95.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001339 - MARIA LUCIA

PEREIRA DE CARVALHO REBELATO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003186-89.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001280 - LAERCIO

CANDIDO LOPES (SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003889-20.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001079 - PAULO

SERGIO DE OLIVEIRA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003166-98.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001281 - LUIS CARLOS

FIRMINO (SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003331-48.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001241 - VALDIR

PEREIRA SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003765-37.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001125 - VANESSA

CRISTIELE MIGUEL (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003859-82.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001090 - LUIZ FABIANO

ABREU DA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003395-58.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001222 - ANTONIO

FIDELIS MOSCA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003398-13.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001219 - BRYAN DOS

SANTOS DE JESUS (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) RYAN DOS SANTOS DE JESUS

(SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002519-06.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001340 - BRUNO

GOMES DA SILVA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003378-22.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001227 - MARCIA

MARLI TIMACHI FERNANDES (SP258107 - DULCE MARIA CORTE CRESSONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003249-17.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001258 - DONIZETI

APARECIDO DA ROCHA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004263-36.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000995 - NIVALDO

APARECIDO PEDRONETE (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP326301 - MONISE PRISCILLA

CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0000297-16.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001441 - MARIA

APARECIDA FERREIRA DA SILVA SAMPAIO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003757-60.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001130 - FABIANO

ANDRE DA TRINDADE ALVES (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0001951-09.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001379 - JOAO

EUGENIO DE LIMA (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001399-25.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001408 - APARECIDA

RITA LEME GODOY (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003806-04.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001113 - ROBERTO

ALVES DE SOUZA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003875-36.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001085 - REGINALDO

DE JESUS SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004168-06.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001011 - VALDETE DA

SILVA CRUZ (RJ138725 - LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004292-86.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000989 - CASSIANA

APARECIDA VENANCIO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004644-44.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000937 - WALDOMIRO

RODRIGUES (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003396-43.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001221 - LUZIA

BEZERRA DA SILVA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003420-71.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001208 - ROSA NARDI

NARCIZO (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003465-75.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001203 - CARLOS

TAKASHI SHIMAMURA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003998-34.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001048 - ABEDIAS

SILVA COSTA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003606-94.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001172 - MARIA

BELARMINO DE OLIVEIRA (SP184488 - ROSANGELA FRASNELLI GIANOTTO, SP272888 - GIOVANNI

FRASNELLI GIANOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004023-47.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001041 - ANA PAULA

ERICA DE SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP299695 - MOISES DANIEL FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)
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0001377-64.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001413 - PAULO

ROBERTO BARDILHO ALVARES (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002517-36.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001341 - ROMILDA

GODOY (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003555-83.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001182 - ANA DIAS DE

MEDEIROS LANG (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002726-05.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001317 - MARIA

FRANCISCA GRAZIANO (SP326668 - LUIZ HEITOR DE ARRUDA FROTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004680-86.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000934 - LAURINDO

RODRIGUES GOMES (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000184-77.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001444 - LUZIA ROSA

DA SILVA OLIVEIRA (SP104132 - CIRLEI MARTIM MATTIUSSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003221-49.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001268 - HELENA DOS

REIS GONCALVES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003487-36.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001197 - JOAO

AMANCIO DE SOUZA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003787-95.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001118 - PAULO

SERGIO DE LIMA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0010240-04.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000911 - JOAO LUIZ DA

SILVA (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003681-36.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001156 - JUNIOR

CESAR BRUGNARO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0000940-23.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001430 - MARIA

IZABEL SOBRINHO MARTINS (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003246-62.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001260 - JOZILDA

MOREIRA DOS SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003476-07.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001200 - CARLOS

ALEXANDRE DE JESUS RAMOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003485-66.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001198 - ODAIR STAHL

(SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0003928-17.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001068 - JOSELANE

SANTOS BRITO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002436-87.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001351 - LUCAS

GUIDINI VITORINO (SP289400 - PRISCILA VOLPI BERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003199-88.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001277 - LUIZ PEREIRA

(SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003225-86.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001266 - OSVALDO

MAROSTEGAN (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003593-95.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001175 - JOAO PEDRO

ALVES NEVES (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)
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0001071-80.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001422 - ROBERTO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004271-13.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000993 - ELIAS

ANTONIO DA CRUZ (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0004026-02.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001039 - BENEDITO

BRAZ DOS SANTOS (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003955-97.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001062 - JUSCELINO

BRITO DE SOUZA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003752-38.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001133 - FERNANDO

DE ALMEIDA QUEIROZ (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003412-94.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001214 - LAURIDE

LOVAZIO JANUARIO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004448-74.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000959 - OTILIA

PEREIRA DA SILVA (SP286973 - DIEGO INHESTA HILÁRIO, SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002557-18.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001335 - REGINALDO

RODRIGUES (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004684-26.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000932 - MARIA DE

FATIMA SOUZA RAMOS (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004688-63.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000929 - URANITA DOS

SANTOS VIEIRA (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001833-62.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001388 - KARINE

BARRETTA GUZDINSKAS (RJ138725 - LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO LUIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003253-54.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001256 - SILVIA

CECILIA DE MELLO ROSSINI (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003208-50.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001273 - IRENILSON

PEREIRA DE SOUZA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004235-68.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001000 - JOSE BENTO

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP206662 - DANIELLE CORRÊA BONILLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004285-79.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000992 - JUDITH

MARIA BORGES BRAGA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003854-60.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001094 - MARCOS

ROBERTO DE PAULA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004658-28.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000936 - VERA LUCIA

SPATTI PELISSARI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003743-76.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001138 - JOSEFA

MARIA DE JESUS DOS SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003715-11.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001151 - EDICARLOS

CARVALHO DE ALMEIDA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003375-67.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001230 - JOSE MARIA

DE ALBUQUERQUE (SP258107 - DULCE MARIA CORTE CRESSONI) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0007423-54.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000912 - MARIA DO

CARMO DOS SANTOS (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002424-73.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001354 - LUZANIRA

MARIA SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE MENEZES

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0005592-55.2013.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000922 - JOSE

WENCESLAU ALMEIDA GOMES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003117-57.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001284 - ANTONIO DE

SOUZA FILHO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003202-43.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001276 - PEDRO

ZAURISIO DOS SANTOS (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003562-75.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001180 - MARIA

APARECIDA MORO CAETANO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004338-75.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000981 - PAULO

SERGIO GOMES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP299695 - MOISES DANIEL FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004692-03.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000926 - SEBASTIAO

AGUIAR SOBRINHO (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003723-85.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001146 - SUELY DE

JESUS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003411-12.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001215 - TEREZINHA

DE JESUS DA SILVA GARETTI (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003421-56.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001207 - DOMINGOS

TADEU DIAS (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004071-06.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001027 - AIR DE LIMA

PEREIRA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004106-63.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001021 - SUELI

SCOMPARIM (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004164-66.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001014 - SCHIRLEY

APARECIDA RIBEIRO (RJ138725 - LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO LUIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002471-47.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001347 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA ROSA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003644-09.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001168 - WALTER

APARECIDO BUENO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001881-70.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001385 - CREUSA

RODRIGUES (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003608-64.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001171 - CECILIA

MARCOS CASAGRANDE (SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002099-98.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001368 - CESAR

ADRIANO DE PAULO (SP247653 - ERICA CILENE MARTINS, SP286973 - DIEGO INHESTA HILÁRIO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002773-76.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001311 - SEBASTIANA

SEVERO DA FONSECA NICOLETTO (SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA DEZAN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003481-29.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001199 - JOILSON

MENDES DE ALMEIDA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001400-10.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001407 - ANITA

SOARES COTRIM (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001406-17.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001406 - JANDIRA

RODOLPHO BONTEMPELLI (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002449-86.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001348 - ANTONIO

FERNANDES DE SOUZA (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004291-04.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000991 - LAUDELINO

AIRES DE ALENCAR (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004296-26.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000987 - AUREA

APARECIDA BUENO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003759-30.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001128 - ALECIO

SANTANA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003747-16.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001134 - ALDEVINO DA

SILVA OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE MENEZES

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001265-95.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001417 - LUIS CARLOS

LIMA PEREIRA (SP210623 - ELISANGELA ROSSETO, SP262051 - FABIANO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000111-08.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001446 - EDSON

TOLOMEU (SP236862 - LUCIANO RODRIGO MASSON, SP291391 - ALVARO HENRIQUE EL TAKACH

SOUZA SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003763-67.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001126 - JOSE MOACIR

FELTRE (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003803-49.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001114 - GILSON DA

COSTA GOMES (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004397-63.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000966 - JOSE

JOAQUIM DE SANTANA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001353-36.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001414 - APARECIDO

ROBERTO ORTIZ (SP297792 - KARINA HELENA ZAROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003887-50.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001080 - MAURO

ALMEIDA FREITAS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004175-95.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001009 - VICENTE

POLETI (SP293560 - JAQUELINE DE SANTIS, SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003140-03.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001283 - FRANCISCO

MACHADO SOBRINHO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003551-46.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001184 - JOAO JOSE DE

LIMA (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)
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0004618-46.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000940 - MARIO

CARDOSO DE BRITO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004453-96.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000956 - JOSE ALVES

DE ALBUQUERQUE (SP258107 - DULCE MARIA CORTE CRESSONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0000282-47.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001443 - MARGARIDA

ZANCA ZANARDI (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004159-44.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001017 - MARIA ZILMA

DE LIMA ALMEIDA (SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001457-76.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001404 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA MORAES (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001697-17.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001396 - AUREA INES

RODRIGUES PEREIRA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001735-98.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001395 - JOSE DE ASSIS

DE PAULA (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000955-89.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001428 - DIRCE

CHINAGLIA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004240-90.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000998 - ELDA

ELIZAMA PINTO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003808-71.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001112 - ANALICE

BARBOSA DA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004435-75.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000963 - ERICK FELIPE

DOS SANTOS SILVA (SP338727 - PAULA CRISTINA CARAPETICOF FERNANDES, SP338276 -

RICARDO DONISETI FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609- ARTUR SOARES DE

CASTRO) ESTADO DE SAO PAULO

0003981-95.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001054 - RUBENS

CARDOSO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003986-20.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001052 - EDEMILSON

SENA DOS SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002923-57.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001298 - NOE PEREIRA

DE SOUZA (SP247653 - ERICA CILENE MARTINS, SP289983 - VLADIMIR ALVES DOS SANTOS) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0000295-46.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001442 - BENEDITA

LEITE MARTINS (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002479-24.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001345 - MARIA DE

FATIMA GOMES DA CRUZ (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004118-77.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001018 - ROSANA

GALVAO (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X KAREN SUELEN GALVAO RIBEIRO INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003880-58.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001083 - BALDOINO

FERREIRA SANTANA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002634-27.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001327 - ANTONIA

DONIZETE PEREIRA ROSA (SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003533-25.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001191 - ALMELICIO

FERNANDES DA SILVA (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003560-08.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001181 - ANDREA

LUCIA HONORATO DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003472-67.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001201 - REINALDO

SAMPAIO DA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003746-31.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001135 - PEDRO

CASIMIRO JUNIOR (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003984-50.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001053 - RENIVALDO

ALVES DE OLIVEIRA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002944-33.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001294 - JOAO DE

SOUZA (SP203773 - APARECIDA DONIZETE RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003722-03.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001147 - CLEUDILENE

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002036-73.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001374 - EDGAR

SABINO PEREIRA CARLI (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) EDNILTON SABINO PEREIRA

CARLI (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X EDIMAS SABINO PEREIRA CARLI INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003745-46.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001136 - SILVIA

HELENA BARBOSA RIGOBELLO (SP321422 - GLAUCEJANE CARVALHO ABDALLA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000410-38.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001439 - MAURICIO

CASEMIRO VAICIUNAS (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003924-77.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001070 - GUIMAROES

ALVES DA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001382-86.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001412 - PAULO

ROBERTO ARANHA DA COSTA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001626-15.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001398 - JOSUE SOUZA

SANTANA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003708-19.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001152 - JOÃO DE

SOUZA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003459-68.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001204 - TAMIRES DOS

SANTOS BARRETO (SP282640 - LILIAN MARIA ROMANINI GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003096-81.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001287 - CLAUDIO

XAVIER PEREIRA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003786-13.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001119 - ELIAS SILVA

COSTA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003811-26.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001111 - EDICELIO DE

JESUS LIMA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0002096-46.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001369 - DAISY MARIA

MARRAFON DA SILVA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES, SP206949 -

GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003394-73.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001223 - SEBASTIAO
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GERALDO (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004531-90.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000947 - MARIA DE

LOURDES LOPES PORTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003767-07.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001124 - CELSO PAULO

DE MORAES (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003414-64.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001213 - JOSE LUIZ

LOPES (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001883-88.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001384 - BENEDICTA

BONATTI GUERREIRO (PR031728 - ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002233-28.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001364 - NEUZA NIZ

MERCADANTE (SP273312 - DANILO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002782-38.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001310 - SUSETE DA

CONCEICAO PEREIRA (SP247653 - ERICA CILENE MARTINS, SP286973 - DIEGO INHESTA HILÁRIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004434-90.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000964 - EDUARDO

COLPANI (SP338727 - PAULA CRISTINA CARAPETICOF FERNANDES, SP338276 - RICARDO

DONISETI FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

ESTADO DE SAO PAULO

0003597-35.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001174 - LUIZ

CARVALHO (SP305725 - PATRICIA VIANA SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003373-97.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001232 - DULCE MARIA

CORTE CRESSONI (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004213-10.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001004 - JOSE EGIBSON

JUNIOR (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0002223-81.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001365 - MARIA

APARECIDA FRANCISCO DE SOUZA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004623-68.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000939 - MIGUEL DE

ALMEIDA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003755-90.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001131 - LUIS SOUSA

PEREIRA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003837-24.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001099 - RUBENS DE

OLIVEIRA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003742-91.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001139 - ANTONIO

COUTO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003890-05.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001078 - JOSE MATIAS

CORREIA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003943-83.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001064 - ISABEL

ARAUJO DOS SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002814-43.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001306 - AMADEU

DUTRA SOARES (SP282640 - LILIAN MARIA ROMANINI GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003876-21.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001084 - MARCOS

LOPES (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-
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GERALDO GALLI)

0002639-49.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001325 - RAIMUNDA

PINTO FERREIRA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003229-26.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001265 - ADELINA

GONCALVES GAMA DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003894-42.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001076 - FRANCISCO

MARIANO DA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003966-29.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001060 - MARIA

APARECIDA STEIN TEIXEIRA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002441-12.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001349 - IVONE

CAETANO (SP289400 - PRISCILA VOLPI BERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004393-26.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000968 - JOSE

MAURICIO SCHIMIDT (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005938-53.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000918 - LUIS CARLOS

PEREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003214-57.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001270 - LUIZA NILZA

DOS SANTOS GUINERO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003377-37.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001228 - JOSE

ROBERTO DE MARDI (SP258107 - DULCE MARIA CORTE CRESSONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003968-96.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001059 - ODENIA

SOUZA DANTAS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003079-45.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001289 - WANDERSON

DAVID SANTOS SOUSA (SP300911 - EMANUELLE FAZANARO VAZ DOS SANTOS TEIXEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004367-28.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000973 - LUCINDA

ANTUNES (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP197609- ARTUR

SOARES DE CASTRO)

0003239-70.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001264 - JOSE

DONIZETE DELIBERALI (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003536-77.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001189 - GILSON

VALDENIR RICCI (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003554-98.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001183 - HELENA

SCHIAVOLIN BRUGNARI (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003374-82.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001231 - SILVANA

APARECIDA CHINAGLIA (SP258107 - DULCE MARIA CORTE CRESSONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003762-82.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001127 - PEDRO CEZAR

DE PAULA SOBRINHO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002329-28.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001360 - SERGIO

EDUARDO SQUISATO (SP135997 - LUIS ROBERTO OLIMPIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002669-84.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001320 - EDIVAN

FERREIRA DOS SANTOS (SP045826 - ANTONIO MARIA DENOFRIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

LORENA COSTA) 

0001269-35.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001416 - HENRIQUE
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WESLEY PONTE VIEIRA (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003490-88.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001195 - EDISON

BOMFIM DE OLIVEIRA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001170-16.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001419 - MARIA DO

CARMO DE BRITO ALVES PINTO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001616-68.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001401 - ELAINE

MARIA BECK DA SILVA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004062-44.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001029 - ROBERTO

SILVA DOS REIS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004689-48.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000928 - JOSE DAVID

DE JESUS (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000531-47.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001438 - NILZA MARIA

SIQUEIRA DA SILVA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003853-75.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001095 - VALDINEI

AMORIM FERNANDES (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003844-16.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001096 - EDENILSON

ANTONIO CLAUDINO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001826-22.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001390 - KELLY

APARECIDA PEREIRA (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003678-81.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001158 - BASILEU

BUCCIER (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003242-25.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001262 - MARISA

CRISTINA ISIDORIO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003329-78.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001244 - RODOLFO

ALMEIDA DE FREITAS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002047-05.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001372 - CAROLINA DE

GODOY MESQUITA (SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004358-66.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000974 - CIRO MARIA

DE GOES (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003727-25.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001144 - MARIELE DA

SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003744-61.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001137 - RUDIVAL

SANTOS SOUZA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001407-02.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001405 - MARCIA

APARECIDA GANDOLFE FERNANDES MARQUES (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002428-13.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001353 - LUCIA

HELENA BARROS DE FRANCISCHI (SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LORENA COSTA) 

0004042-53.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001034 - NICANOR

LEITE DA FONSECA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)
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0004061-59.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001030 - MARCIO JOSE

LOPES DA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003262-16.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001251 - AMANDA DE

FATIMA ISIDORIO DOS SANTOS (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0000994-86.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001425 - DULCE PAULO

PIANGA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003588-73.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001178 - MANOEL DA

SILVA BARRETO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003857-15.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001091 - ADENILTON

SOARES LEITE (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0003862-37.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001089 - ROGERIO

APARECIDO SILVA FAULA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004628-90.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000938 - JURANDIR

BAPTISTELLA FURLAN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003076-90.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001290 - JOSE LUIZ

REZENDE DE SOUZA (SP300911 - EMANUELLE FAZANARO VAZ DOS SANTOS TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003676-14.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001159 - MARIA

APARECIDA AGUILAR NAPOLI (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0000495-53.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000887 - MARIA

ANTONIA DE MEDEIROS (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 13 de fevereiro de 2014, às 14:00 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0005620-36.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001538 - ALAIDE

SCHIAVOLIN TREVISAN (SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 25 de fevereiro de 2014, às 15:30 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0005047-95.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001540 - SEBASTIAO

GOES SOBRINHO (SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 25 de fevereiro de 2014, às 14:30 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0000688-68.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326000892 - JOSE

DOMINGOS SANTOS (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 18 de fevereiro de 2014, às 15:30 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

0007422-69.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001527 - ALCIDES

TIETZ (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 27 de fevereiro de 2014, às 15:00 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

A despeito da intempestividade do recurso interposto, entendo conveniente o deferimento do pedido a fim

de se evitar maiores prejuízos ao requerente. 

 

Assim, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

Intimem-se. 

 

 

0001929-29.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001559 - WALDEMIR

APARECIDO RODRIGUES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001877-33.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001563 - ELIESER DE

LIMA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)
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0001926-74.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001560 - FLAVIO

MIZAEL (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001925-89.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001561 - JAIME

FERREIRA PINHEIRO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001876-48.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001564 - NEFRETIRES

GALDINO DE MELO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001873-93.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001565 - JOAO

SALVADOR FERREIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001863-49.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001572 - HAMILTON

LUIZ LEITE DE CAMPOS (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001871-26.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001567 - PAULO

ROGERIO OLIVEIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001767-34.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001579 - DIOVANE

MONTEIRO DA COSTA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001869-56.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001568 - JAMILO

MARTINS DE ASSIS (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001862-64.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001573 - GUILHERME

HENRIQUE FILHO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001861-79.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001574 - ANDERSON

APARECIDO DE CARVALHO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001758-72.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001580 - JOSE FARIAS

DA COSTA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001756-05.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001581 - MARINA

CORDEIRO GRIGORIO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001860-94.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001575 - DEBORA

FERNANDA GERALDO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001864-34.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001571 - GENIVALDO

JOSE RODRIGUES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001859-12.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001576 - WALLISON

LAGES SOUZA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001868-71.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001569 - FRANCELINO

APARECIDO GIL DE TOLEDO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001872-11.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001566 - MARIA

APARECIDA PEREIRA SOARES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001856-57.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001578 - KELLY MARIA

SILVA DE OLIVEIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001867-86.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001570 - ADRIANA

TEIXEIRA DA SILVA ALVES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001858-27.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001577 - JONATHAN DE

SOUZA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)
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FIM.

 

0004503-10.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326001542 - COSMA

RODRIGUES SOARES DE LIMA (SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a absoluta necessidade de readequação da pauta de audiência, em razão da criação do Juizado

Especial Federal de Limeira, redesigno a data de 20 de fevereiro de 2014, às 16:30 horas, para realização de

audiência de conciliação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DES.J. DOS CAMPOS 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DOS

CAMPOS 

EXPEDIENTE Nº 2014/6327000030 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001591-52.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327000630 - SANDRA REGINA DO NASCIMENTO DIAS (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, reconheço a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão de seu benefício nos

moldes narrados na petição inicial, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95. 

P. R. I.  

 

0000271-30.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001308 - ANIZIO FERREIRA NUNES (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000313-79.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001305 - JOSE PEREIRA DA SILVA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000216-79.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001307 - DARIO DE PAULA DOS SANTOS (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000215-94.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001306 - JOSE OZORIO MICIANO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0000383-96.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001229 - ADRIANA ANTUNES DE SIQUEIRA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

 P.R.I.

 

0000270-45.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001304 - JOAO MARIANO DA SILVA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

0000409-94.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001249 - ADELSON ESTEVAO RAFAEL (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000447-09.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001215 - RENATO BRISON LEITE (SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA RAMOS,

AM006409 - MALBA TÂNIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

0000399-50.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001239 - JOEL ROCHA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000479-14.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001277 - IRINEU RIBEIRO DA SILVA (SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO, SP263205 -

PRISCILA SOBREIRA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000276-52.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001300 - VALMI LUIZ DE SOUZA (SP172445 - CLÁUDIO ROBERTO RUFINO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000448-91.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001214 - FERNANDO DA SILVA (SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA RAMOS,

AM006409 - MALBA TÂNIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

0000332-85.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001302 - ROBERTO SUZUMU SHOJI (SP299461 - JANAINA APARECIDA DOS SANTOS,

SP340802 - ROSENEIDE FELIX VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

0000472-22.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001271 - FERNANDO DA SILVA SANTOS (SP289747 - GISLAINE SANTOS ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000446-24.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001216 - MAURICIO LOURENCO IDALGO LEITE (SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA

RAMOS, AM006409 - MALBA TÂNIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

0000400-35.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001240 - WALTER DE ALMEIDA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000266-08.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001303 - CARLOS JOSE FILHO (SP172445 - CLÁUDIO ROBERTO RUFINO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000397-80.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001237 - TEREZA ANTUNES DE SIQUEIRA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000422-93.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001220 - GENILDO RIBEIRO TAVARES (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000330-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001298 - ANTONIO BENEDITO DA SILVA (SP218132 - PAULO CESAR RIBEIRO CAMARGO,

SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

0000416-86.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001256 - VALDERI ALVES BISARRIAS (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000405-57.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001244 - ALEXANDRO SILVA SANTOS (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0008232-49.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001199 - APARECIDA DAS GRACAS RODRIGUES (SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000299-95.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001218 - MARCELINO EUGENIO PACELLI LANFREDI (SP253578 - CARLOS DANIEL

LAUREANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000415-04.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001254 - LUIZ CARLOS DA SILVA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000451-46.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001212 - EDINALVA ALVES DE OLIVEIRA BERTUCI (SP245511 - SHEILA LEONOR DE

SOUZA RAMOS, AM006409 - MALBA TÂNIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0000421-11.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001223 - ADONIAS LOPES DA SILVA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000374-37.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001226 - VALTER TEIXEIRA DA SILVA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000402-05.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001241 - SEBASTIAO PEREIRA RAMOS (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000364-90.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001266 - ALEXANDRE APARECIDO PEREIRA (SP204841 - NORMA SOUZAHARDT LEITE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000404-72.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001243 - BENEDITO PEDRO DA SILVA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000331-03.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001301 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (SP299461 - JANAINA APARECIDA DOS SANTOS,

SP340802 - ROSENEIDE FELIX VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

0000410-79.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001250 - ELAINE ROSA MECHOCHI (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000412-49.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001252 - DANIEL ORACI DE OLIVEIRA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000439-32.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001217 - MAGDA ROMANO DE LIMA (SP318687 - LEONARDO RODRIGUES DIAS SILVA,
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SP268036 - EDEMILSON BRAULIO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

0000398-65.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001238 - AILSON DA SILVA DE PAULA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000359-68.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001265 - SUELI DA SILVA PEREIRA (SP204841 - NORMA SOUZAHARDT LEITE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000420-26.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001224 - ANTONIO ALBERTO RODRIGUES (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000408-12.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001246 - SEBASTIAO RODRIGUES NUNES (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000423-78.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001219 - TERESINHA TERRA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000419-41.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001257 - ANTONIO BALSANELLI (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000473-07.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001274 - ADAM DAVID DOS SANTOS (SP289747 - GISLAINE SANTOS ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000411-64.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001251 - VICENTE PAULA DUTRA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000414-19.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001268 - JUDITE RODRIGUES DOS SANTOS (SP204493 - CARLOS JOSÉ CARVALHO

GOULART, SP283368 - GUSTAVO JOSÉ LAUER COPPIO, SP223154 - NIVALDO RODOLFO DE

AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000258-31.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001299 - VALTENIR CABRAL DOS SANTOS (SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000413-34.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001253 - SILVIA CORCEVAI (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000380-44.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001228 - VICENTE BORGES DE OLIVEIRA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000456-68.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001200 - JORGE NUNES FILHO (SP236297 - ANDREA DE SOUZA OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000453-16.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001211 - EVANDRO LUIS GONCALVES (SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA RAMOS,

AM006409 - MALBA TÂNIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

0000407-27.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001245 - MARCIO APARECIDO DO AMARAL (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000403-87.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001242 - ERMELINDO BASTOS (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000333-70.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001297 - CARLOS EDUARDO DA SILVA (SP299461 - JANAINA APARECIDA DOS SANTOS,

SP340802 - ROSENEIDE FELIX VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

0000454-98.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001210 - GLEISON AURELIANO CRUZ (SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA RAMOS,

AM006409 - MALBA TÂNIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)
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0000450-61.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001213 - ROSANGELA DE FATIMA CABRAL RIBEIRO (SP245511 - SHEILA LEONOR DE

SOUZA RAMOS, AM006409 - MALBA TÂNIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0000471-37.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001269 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS RAMALHO DE CAMPOS (SP289747 -

GISLAINE SANTOS ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95. 

 

0002692-27.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001292 - JOAO BATISTA BRAGION (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000088-59.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001295 - FERNANDO JOSE MARCONDES CABRAL (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000106-80.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001294 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000074-75.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001296 - ORAZIL MACHADO DE OLIVEIRA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002689-72.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001293 - MARIA HELENA DE ARRUDA SCHULZ (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002698-34.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001291 - ARMANDO MENDONÇA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 P.R.I. 

 

0000384-81.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001230 - ALEXANDRE PEREIRA FARIA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000387-36.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001232 - FRANCISCO APARECIDO DA SILVA LIMA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000376-07.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001227 - IVSON ROBERTO DE LIMA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000390-88.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001235 - MARCELO BORGES (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000385-66.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001231 - MARCOS ANTONIO CARDOSO (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000389-06.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001234 - VICENTE TARCISO DA SILVA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)
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0000388-21.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001233 - ANA LUCIA DE ALMEIDA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto: 

1.Extingo o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, Código de Processo Civil,

com relação ao Banco Central do Brasil, por ilegitimidade.  

2. Julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

0000337-10.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001311 - VALDINEI DE FARIA (SP261753 - NOÉ APARECIDO MARTINS DA SILVA, SP297851

- PEDRO EDUARDO CAMPOS FERNANDES, SP272937 - LUCAS RAFAEL FERNANDES) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000336-25.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001310 - CELSO DE FARIA (SP261753 - NOÉ APARECIDO MARTINS DA SILVA, SP297851 -

PEDRO EDUARDO CAMPOS FERNANDES, SP272937 - LUCAS RAFAEL FERNANDES) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000334-55.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001309 - FRANCISCO MIGUEL DA SILVA (SP261753 - NOÉ APARECIDO MARTINS DA

SILVA, SP297851 - PEDRO EDUARDO CAMPOS FERNANDES, SP272937 - LUCAS RAFAEL

FERNANDES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0002498-27.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001314 - GERALDO FERNANDES VIEIRA (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, com o

cancelamento da aposentadoria por tempo de contribuição ora em gozo.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se o feito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso I do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, com

o cancelamento da aposentadoria por tempo de contribuição ora em gozo. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se o feito. 

 

0000165-68.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001319 - LUIZ DALMIR FERRAZ DE CAMPOS (SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO,

SP116720 - OSWALDO MONTEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002582-28.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001315 - INOCENCIO SILVESTRE DE MORAES (SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA,

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002461-97.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001318 - JOSE IRINEU DE LISBOA (SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)
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0000309-42.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001320 - SELMA DOS SANTOS NOVAES (SP332699 - MONICA BARCELOS SOARES

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0002590-05.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001317 - YOSHIHARU HIRAYAMA (SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, SP077176 -

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0000428-03.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001284 - NORBERTO CRISTOFORI (SP299461 - JANAINA APARECIDA DOS SANTOS,

SP340802 - ROSENEIDE FELIX VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, pois não cabe a este Juízo a concessão de nova aposentadoria sem o

prévio requerimento administrativo. Esta análise cabe exclusivamente às autoridades administrativas. Não cabe ao

Poder Judiciário adiantar-se à decisão das autoridades administrativas, que ainda não analisaram expressamente o

pedido ora posto, à luz dos documentos constantes dos presentes autos, sob pena de usurpação da função

administrativa e violação do princípio constitucional da separação das funções estatais, previsto no artigo 2.º da

Constituição do Brasil.

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, com o

cancelamento da aposentadoria por tempo de contribuição ora em gozo.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se o feito.

 

0000822-44.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6327002612 - MARIA DO CARMO SANTOS (SP059130 - JOSE EDSON DE CARVALHO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto:

 1. julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil legal, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural (NB:

162.475.936-7), no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 09/11/2012 (DER). 

2. condeno, ainda, o réu no pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, dos valores

retroativos no valor de R$ 8.047,26 (OITO MIL QUARENTA E SETE REAISE VINTE E SEIS CENTAVOS) a

partir da DER, descontados eventuais valores pagos administrativamente, acrescidos de correção monetária e juros

de mora, conforme estabelece a Resolução n.º 134/2010 do Conselho de Justiça Federal.

3. concedo tutela específica (art. 461 e §§, c/c 632, do CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu

para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, no

prazo de 45 dias, com DIP 01/11/2013 e DIB em 09/11/2012.

Sem condenação em custas e honorários.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002341-54.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327000822 - JEANE SANTANA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI

JUNIOR, SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Trata-se de Ação em que o autor requer a concessão de benefício previdenciário (auxílio-doença) ou concessão de

aposentadoria por invalidez.

Em 12.12.2013 a parte autora peticionou nos autos requerendo a desistência da ação.

Nos termos do Enunciado nº 1 da Turma Recursal deste Juizado a concordância do réu é desnecessária nesses

casos.

Diante do exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela autora e extingo o processo, sem resolução

de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios neste grau de jurisdição.

P.R.I.
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0002447-16.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001288 - SAMIR GHAZAL (SP171827 - JOSÉ EDUARDO VIEIRA DE MATTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, em razão da existência de litispendência, extingo o processo, sem resolução de mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

0002670-66.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001207 - JOSE ROBERTO PIRES DE ALMEIDA (SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do

Código de Processo Civil.

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0002426-40.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327001059 - MARIO LUCIO MELO DE OLIVEIRA (AM006409 - MALBA TÂNIA OLIVEIRA GATO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Diante do exposto, extingo o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002450-68.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327001222 - MARCELLO

DO AREAL SOUTO FERRARI (SP197227 - PAULO MARTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, concedo a parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução de mérito, por falta de

interesse de agir,para que comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado, ou a denúncia de

negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS.

 

0002492-20.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327001285 - ANTONIO

REGINALDO GALDINO (SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS, SP303171 - ELSEU GOMES

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, por falta de

interesse de agir, comprove a parte autora que requereu administrativamente o benefício pretendido em data

próxima ao ajuizamento do presente feito, pois o requerimento apresentado data de mais de três anos antes do

ajuizamento desta demanda."

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002476-66.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327001267 - NEUSA

FRANCISCA LEAL (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP, SP273008 - TANIA BEATRIZ

SAUER MADÓGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) Carlos Benedito Pinto André como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia
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para o dia 27/02/2014, às 18h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua

Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000058-24.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327001248 - SERGIO

APARECIDO MOREIRA (SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Verifico que o Formulário PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado na petição inicial não informa

se o trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente, não ocasional e nem intermitente,

conforme exigido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91.

Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os documentos necessários ao

embasamento de seu pedido, como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030, sob pena de arcar com o ônus da

distribuição da prova e preclusão desta.

 

0008261-02.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327001264 - ALESSANDRO

DE SOUZA MARTINS (SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) Carlos Benedito Pinto André como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 27/02/2014, às 17h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua

Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma seqüela proveniente de acidente? Qual(is)? Como chegou a esta

conclusão?

02) Em caso de resposta positiva ao quesito 1, o acidente que ocasionou a seqüela foi “acidente de trabalho” ou

“acidente de qualquer natureza”? Quando ocorreu tal acidente?

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à alegada redução da incapacidade?

04) A seqüela mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais

os órgãos afetados?

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma seqüela, esta implicou na redução da capacidade para o trabalho

que habitualmente exercia? Como chegou a esta conclusão?

06) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando ocorreu a consolidação das lesões decorrentes do

acidente? Como chegou a esta conclusão?

07) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

08) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Cite-se o INSS para apresentar contestação.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as

partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002460-15.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327001206 - TAMARA

CRISTINA DE CASTRO (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica e social, nos

termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO como perito(a) médico(a) deste Juízo,

bem como designo perícia para o dia 19/02/2014, às 15h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial

Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Nomeio, ainda, a Assistente Social Sra. TANIA REGINA ARAUJO BORGES como perita deste Juízo, a qual

deverá comparecer, no prazo de 30 (trinta) dias, na residência da parte autora.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia médica, para comparecer no

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. Fica, ainda, intimada acerca da designação da perícia social,

para que no período supramencionado, permaneça no local indicado, a parte autora ou pessoa habilitada a

responder os quesitos deferidos, abaixo numerados, bem como possibilitar a entrada do perito para análise de seu
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domicílio.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova

técnica ou, na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco)

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador (a) de alguma deficiência natureza física, mental, intelectual ou sensorial? Qual(is)?

Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é (são) o(s) seu(s) sintoma(s) e como se apresenta (m)?

02) A deficiência é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma deficiência, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve alguma progressão ou agravamento dessa deficiência? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) A deficiência mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)?

Quais os órgãos afetados?

05) No caso de o autor(a) ser portador de alguma deficiência, ele (a)necessita de ajuda de outras pessoas em seu

cotidiano? Ainda, possui condições de se autodeterminar ou depende de algum auxílio, acompanhamento,

vigilância ou atenção de outra pessoa? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta

conclusão?

06) O autor (a) informa se exerce alguma (s) atividade (s) remunerada (s) ou não? Qual (is)?

07) No caso de o (a) autor(a) ser portador (a) de alguma deficiência, ele (a) consegue desenvolver alguma

atividade remunerada? Como chegou a esta conclusão?

08) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

09) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

 

Quesitos da Perícia Social:

 

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar

nome, idade (data de nascimento), estado civil e grau de parentesco dos demais.

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)?

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo,

especificar: a)a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-

alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c)

se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima,

bolsa-escola)? Em caso positivo, especificar a natureza e o valor.

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da

ajuda e sua freqüência.

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando

de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação,

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.), bem como se possui algum veículo (carro, moto, bicicleta,

etc.)

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando

as informações conseguidas.

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal.

Proceda a Secretaria a devida comunicação aos peritos do Juízo.

Com a entrega dos laudos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca dos mesmos.

Publique-se. Cumpra-se.
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0001993-36.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327000817 - VANESSA

ANTENOR PINHEIRO (SP326212 - GILBER EDUARDO SANTOS PRETTI) HENRIQUE ANTENOR

PINHEIRO (SP326212 - GILBER EDUARDO SANTOS PRETTI) VAGNER ANTENOR PINHEIRO

(SP326212 - GILBER EDUARDO SANTOS PRETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

Observa-se que nos presentes autos a parte demandante não apresentou comprovante de endereço. Além disso, os

documentos de RG e CPF do autor Vagner Antenor Pinheiro estão ilegíveis.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Assim, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para:

1. Juntar comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

2. Juntar RG e CPF legíveis do autor Vagner Antenor Pinheiro.

3. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

4. Comprovar que requereu perante a instituição financeira os extratos referentes ao FGTS do falecido e este foi

indeferido, ou houve omissão por parte da CEF

 

0002451-53.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327000879 - ANTONIO

DUTRA MOREIRA (SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Retifique-se a autuação para que faça constar corretamente o complemento do assunto, uma vez que se trata de

expurgos inflacionários referentes aos Planos Collor e Verão.

2. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos

autos cópias legíveis dos documentos pessoais RG e CPF, ou CNH, bem como extratos fundiários de sua conta,

referentes aos períodos dos planos econômicos apontados na inicial (janeiro de 1989 e abril de 1990), ou cópia do

requerimento administrativo perante a CEF ao qual não foi atendido em prazo razoável.

3. Com o cumprimento, abra-se a conclusão.

4. Defiro à parte a Justiça Gratuita.

5. Int.

 

0002468-89.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327001205 - SERGIO

APARECIDO LOPES (SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”.

No caso concreto,observo que na data da distribuição do processo (12/12/2013) a parte autora encontrava-se em

gozo do benefício. Assim, concedo à parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento

da inicial e conseqüente extinção do feito, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício

pleiteado.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

0000004-58.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327000899 - ROSELETE

FRANCISCO (SP105286 - PAURILIO DE ALMEIDA MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência desatualizado.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Por essa razão junte o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até
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cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Int.

 

0001552-55.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327000835 - CRISTIANO

LUIS DOMINGUES DA SILVA (SP253933 - MARCELO HENRIQUE LOURENÇO TAU) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. No prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito: 

1.1. junte o autor comprovante de residência hábil, condizente com o endereço declinado na petição inicial, com

data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas

de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco. 

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

1.2. cópias legíveis dos documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.)

2. Após o cumprimento, cite-se. 

3. Intime-se..

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Verifico que o Formulário PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado na petição inicial não

informa se o trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente, não ocasional e nem

intermitente, conforme exigido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91. 

Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os documentos

necessários ao embasamento de seu pedido, como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030, sob pena de arcar com

o ônus da distribuição da prova e preclusão desta. 

 

0000108-50.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327001289 - JAIR DOS

SANTOS (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000056-54.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327001286 - BENEDITO

TADEU COELHO (SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0000148-32.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327001312 - CELSO

ROMILDO DA SILVA (SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência, além de trazer procuração e

declaração de hipossuficiência desatualizadas.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Além disso, se percebe que o Formulário PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado na petição inicial

não informa se o trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente, não ocasional e nem

intermitente, conforme exigido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91.

Assim, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para que:

1.Junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu
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nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

2.Junte procuração e declaração de hipossuficiência atualizados.

3.Apresente os documentos necessários ao embasamento de seu pedido, como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030,

sob pena de arcar com o ônus da distribuição da prova e preclusão desta.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000458-38.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001221 - JOSE

AUGOSTINHO DE SOUZA JUNIOR (SP118625 - MARIA LUCIA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Verifico que alguns Formulários PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentados na petição inicial não

informam se o trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente, não ocasional e nem

intermitente, conforme exigido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91.

Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que apresente os documentos

necessários ao embasamento de seu pedido, tais como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030, sob pena de arcar com

o ônus da distribuição da prova e preclusão desta.

Cumprida a determinação supra, intime-se o INSS para se manifestar, nos termos do artigo 398, Código de

Processo Civil.

Após, abra-se conclusão.

 

0002512-11.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001290 - JOSE BENEDITO

DOS SANTOS (SP293042 - EUCLIDES BENEDITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) CARLOS BENEDITO PINTO ANDRÉ como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

designo perícia para o dia 27/02/2014, às 18h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito

a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou,

na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,
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etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002538-09.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001316 - NATALINA

MARIA LANARO DRAGO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP280637 - SUELI

ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE) 

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial sócio-econômica,

nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio a Assistente Social Sra. ELIANE DE CASSIA SOARES como perita deste Juízo, a qual deverá

comparecer, no prazo de 30 (trinta) dias, na residência da parte autora.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social.

No período supramencionado, deverá permanecer no local indicado a parte autora ou pessoa habilitada a

responder os quesitos deferidos, abaixo numerados.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Social:

 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar

nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)?

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo,

especificar: a)a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-

alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c)

se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima,

bolsa-escola)? Em caso positivo, especificar a natureza e o valor.

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da

ajuda e sua freqüência.

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando

de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi
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adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação,

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.).

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando

as informações conseguidas.

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002501-79.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001287 - JEFERSON

NOGUEIRA CORREA (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP155772 - EDUARDO LUCIO

PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO como perito(a) médico(a) deste Juízo,

bem como designo perícia para o dia 19/02/2014, às 16h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial

Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou,

na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?
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Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002471-44.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001279 - MARIA LIRA

ROQUE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA,

SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA, SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA

SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Defiro prioridade de tramitação conforme requerido.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) Hamilton do Nascimento Freitas Filho como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

designo perícia para o dia 19/02/2014, às 15h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito

a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.
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Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002470-59.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001281 - CELSO GOMES

MARTINS (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) Márcia Cristina dos Santos Máximo de Oliveiracomo perito(a) médico(a) deste Juízo, bem

como designo perícia para o dia 13/02/2014, às 18h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial

Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.
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0000461-90.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001282 - EDUARDO

MARIA DE MOURA (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS, SP260623 - TIAGO RAFAEL FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Verifico que o Formulário PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado na petição inicial não informa

se o trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente, não ocasional e nem intermitente,

conforme exigido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91.

Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que apresente os documentos

necessários ao embasamento de seu pedido, tais como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030, sob pena de arcar com

o ônus da prova e preclusão desta.

Cumprida a determinação supra, intime-se o INSS para se manifestar, nos termos do artigo 398, Código de

Processo Civil.

Após, abra-se conclusão para sentença.

 

0002489-65.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001273 - JOSE LUIZ DOS

SANTOS (SP311524 - SHIRLEY ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência com nome divergente.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome.

Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco. 

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) Márcia Cristina dos Santos Máximo de Oliveiracomo perito(a) médico(a) deste Juízo, bem

como designo perícia para o dia 13/02/2014, às 17h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial

Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,
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ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000444-54.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001263 - DIRCE BORGES

DE LIMA (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO

FERREIRA, SP307688 - SILVIA DANIELA DOS SANTOS FASANARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Cite-se.

 

0002449-83.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001260 - MARIA

SOLANGE DOS SANTOS (SP193107 - ADRIANA RAMOS MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) Hamilton do Nascimento Freitas Filho como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

designo perícia para o dia 19/02/2014, às 14h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito

a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,
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etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002499-12.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001262 - NATAL REIS DA

SILVA (SP320728 - RENATA ARANTES CAMARGO BASILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO como perito(a) médico(a) deste Juízo,

bem como designo perícia para o dia 19/02/2014, às 16h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial

Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou,

na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da
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atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002537-24.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001313 - FRANCISCO

RONIVON DA SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP280637 - SUELI

ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE) 

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) CARLOS BENEDITO PINTO ANDRÉ como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

designo perícia para o dia 06/03/2014, às 16h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito

a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou,

na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a
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esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000406-42.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001225 - LUIS ANTONIO

DE ANGELIS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

1. Tendo em vista o feito apontado no termo de prevenção, apresente a parte autora no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, a cópia da petição inicial, da sentença, ou do

acórdão para análise de eventual litispendência ou coisa julgada.

2. No mesmo prazo, sob pena de arcar com o ônus da distribuição da prova e preclusão desta, apresente os

documentos necessários ao embasamento de seu pedido, tais como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030, pois

verifico que o Formulário PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado na petição inicial não informa se

o trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, conforme

exigido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91.

Cumprida a determinação supra, intime-se o INSS para se manifestar, nos termos do artigo 398, Código de

Processo Civil.

Após, abra-se conclusão para sentença.

 

0002435-02.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001258 - ISABEL

BEZERRA DOS SANTOS (SP168883 - ADAUANE LIMA LEAL SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) Carlos Benedito Pinto André como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 27/02/2014, às 17h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua

Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?
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04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000015-87.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001015 - VANDER

RODOLFO DA SILVA (SP334305 - WAGNER DIAS DOS SANTOS) FERNANDA DE FARIA SILVA

(SP334305 - WAGNER DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Cite-se.

 

0008148-48.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001261 - FABIANO

GOMES DO NASCIMENTO (SP313073 - GUSTAVO SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) Hamilton do Nascimento Freitas Filho como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

designo perícia para o dia 19/02/2014, às 14h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito

a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames
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apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001522-20.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001255 - VANESSA

APARECIDA SOUSA BATISTA (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

No prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, emende a parte autora a

inicial para:

1. trazer as certidões de nascimento, ou qualquer outro documento, a comprovar que os autores são filhos do

segurado;

2. apresentar a cópia do requerimento administrativo perante a autarquia previdenciária e seu indeferimento, pois a

lide caracteriza-se pela pretensão resistida.

3. Após, comprovada a menoridade dos autores, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal, nos

termos do artigo 81 do Código de Processo Civil.

 

0002484-43.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327001276 - NATANAEL

SOUZA PEREIRA (SP311524 - SHIRLEY ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos termos

do artigo 130 do Código de Processo Civil.

Nomeio o(a) Dr.(a) Vanessa Dias Gialluca como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para

o dia 24/02/2014, às 09h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Tertuliano

Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Arbitro os honorários pericias no valor previsto para o JEF na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal.

Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.
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Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

UNIDADE: PRESIDENTE PRUDENTE

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000427-15.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175112-ANTONIO TADEU DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000438-44.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY MARIA BISPO CORREIA 

ADVOGADO: SP191385-ERALDO LACERDA JUNIOR 

RÉU: IBAMA INST BRAS DO MEIO AMBIENTE E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000439-29.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA DIAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163748-RENATA MOÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000443-66.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP163748-RENATA MOÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000451-43.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANERZILIA OLIVEIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP201342-APARECIDO DE CASTRO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000456-65.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS ANASTACIO FREITAS 

ADVOGADO: SP126782-MANOEL FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000458-35.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DE OLIVEIRA SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP077557-ROBERTO XAVIER DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000459-20.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MAINO CABRERA 

ADVOGADO: SP077557-ROBERTO XAVIER DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000460-05.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA VELOSO ALVES 

ADVOGADO: SP148431-CLARISMUNDO CORREIA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000461-87.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDE NASCIMENTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP092562-EMIL MIKHAIL JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000462-72.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP259451-MARCIO SANCHES BERTAZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000463-57.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP259451-MARCIO SANCHES BERTAZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000464-42.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FERNANDES DIAS 

ADVOGADO: SP259451-MARCIO SANCHES BERTAZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000465-27.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO BORSATTI FELIX 

ADVOGADO: SP259451-MARCIO SANCHES BERTAZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000466-12.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP259451-MARCIO SANCHES BERTAZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000468-79.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DE LIMA PASSOS 

ADVOGADO: SP259451-MARCIO SANCHES BERTAZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000470-49.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEYBER WILLIANS GOMES 

ADVOGADO: SP318211-TERSIO IDBAS MORAES SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000472-19.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ALDAMA DE PINHO 

ADVOGADO: SP161752-LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000473-04.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TAVARES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP209325-MARIZA CRISTINA MARANHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000474-86.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000475-71.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ELIAS BONFIM 

ADVOGADO: SP255372B-FRANCIANE IAROSSI DIAS BONFIM 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000476-56.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SOARES RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP190116-WAGNER ANTONIO CASSIMANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000478-26.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORINDA FERNANDES CAETANO 

ADVOGADO: SP238571-ALEX SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000480-93.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOIZA APARECIDA ROSA PRESTES 

ADVOGADO: SP181943-ERLON ORTEGA ANDRIOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000481-78.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO COELHO MARSOLA 

ADVOGADO: SP277682-LUIZ EDUARDO DE ARAUJO COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000486-03.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261725-MARIANA PRETEL E PRETEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000487-85.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ALVES FRANCISCO MARTINS 

ADVOGADO: SP153389-CLAUDIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000488-70.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RENATO LIMA 

ADVOGADO: SP261725-MARIANA PRETEL E PRETEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000489-55.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FRANCA RAMOS 

ADVOGADO: SP337841-MICHAEL APARECIDO LIMA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000496-47.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219290-ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PRESIDENTE PRUDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DEPRESIDENTE PRUDENTE 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

PRESIDENTE PRUDENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6328000019 

 

 

0000916-86.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328000328 - MARCOS GALDINO DE

OLIVEIRA (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013, Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada da audiência de conciliação, instrução e julgamento

designada para o dia 09/04/2014, às 15:00 horas, a ser realizada neste Juizado Especial Federal, com endereço na

Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP, ficando intimada, também, de que as

testemunhas, até o máximo de três, deverão comparecer à audiência de instrução e julgamento levadas pela parte

que as tenha arrolado, independentemente de intimação, consoante previsão contida na primeira parte do “caput”

do art. 34 da Lei nº 9.099/1995 e que sua ausência injustificada à referida audiência implicará na extinção do

processo sem resolução de mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013, Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que

discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Fica o(a) beneficiário(a) intimado(a) do depósito

dos valores nos autos, referentes à requisição de pagamento expedida, cujo levantamento deverá ser

efetivado pessoalmente, no prazo de 90 dias, sob pena de bloqueio, em qualquer agência da Caixa

Econômica Federal do Estado de São Paulo, atendendo-se ao disposto em normas bancárias para saque. 

 

0000198-89.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328000320 - ABILIO LANZA CANAZA

(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000116-58.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328000319 - AGNES PEREIRA DA MOTTA

MARINI (SP180800 - JAIR GOMES ROSA, SP285497 - VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000200-59.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328000321 - TEREZA PEREIRA DE LIMA

(SP086947 - LINDOLFO JOSE VIEIRA DA SILVA, SP131983 - ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO,

SP265248 - CARLOS RENATO FERNANDES ESPINDOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000317-50.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328000322 - ETELVINA GONÇALVES DE

MACEDO (SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001257-15.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328000329 - ERIKA DE ARAGAO COSTA

(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013, Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada da audiência de conciliação, instrução e julgamento

designada para o dia 09/04/2014, às 16:00 horas, a ser realizada neste Juizado Especial Federal, com endereço na

Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP, ficando intimada, também, de que as

testemunhas, até o máximo de três, deverão comparecer à audiência de instrução e julgamento levadas pela parte
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que as tenha arrolado, independentemente de intimação, consoante previsão contida na primeira parte do “caput”

do art. 34 da Lei nº 9.099/1995 e que sua ausência injustificada à referida audiência implicará na extinção do

processo sem resolução de mérito.

 

0001271-96.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328000330 - MARIA APARECIDA DA SILVA

RUFINO (SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE

SEREGHETTI DA SILVA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013, Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada da audiência de conciliação, instrução e julgamento

designada para o dia 10/04/2014, às 14:00 horas, a ser realizada neste Juizado Especial Federal, com endereço na

Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP, ficando intimada, também, de que as

testemunhas, até o máximo de três, deverão comparecer à audiência de instrução e julgamento levadas pela parte

que as tenha arrolado, independentemente de intimação, consoante previsão contida na primeira parte do “caput”

do art. 34 da Lei nº 9.099/1995 e que sua ausência injustificada à referida audiência implicará na extinção do

processo sem resolução de mérito.

 

0000854-46.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328000327 - ESVALDO VINCOLETO

(SP225238 - EDSON DA SILVA MARTINS, SP200322 - CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013, Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada da audiência de conciliação, instrução e julgamento

designada para o dia 03/04/2014, às 15:00 horas, a ser realizada neste Juizado Especial Federal, com endereço na

Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente-SP, ficando intimada, também, de que as

testemunhas, até o máximo de três, deverão comparecer à audiência de instrução e julgamento levadas pela parte

que as tenha arrolado, independentemente de intimação, consoante previsão contida na primeira parte do “caput”

do art. 34 da Lei nº 9.099/1995 e que sua ausência injustificada à referida audiência implicará na extinção do

processo sem resolução de mérito.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação em que se pretende a substituição da Taxa Referencial (TR) como índice de correção

monetária do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, pelo INPC,

IPCA ou outro índice oficial de inflação julgado adequado pelo Juízo, desde janeiro de 1999, nos meses em

que a TR foi zero ou inferior à inflação oficial. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou resposta, depositada previamente em Secretaria. Suscitou,

preliminarmente, ilegitimidade, uma vez que não tem poderes para determinar qual o índice a ser aplicado

nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; pugnou pelo reconhecimento

da legitimidade, em litisconsórcio passivo, do Banco Central e da União, pois ambos seriam responsáveis

pela indicação do índice a incidir nas contas; arguiu, ainda, prescrição. No mérito, defendeu a legalidade da

TR, argumentando que o Legislativo já apreciou a possibilidade de aplicação de outro índice às contas

fundiárias, sendo o projeto rejeitado. Indicou que a substituição do índice implicaria em diversos reflexos

sistêmicos e econômico-financeiros como prejuízo ao trabalhador e empregadores, impacto nos contratos

do Sistema Financeiro de Habitação - SFH já firmados, extinção do fundo, prejuízo à União, Estados e

Municípios e insegurança jurídica. 

 

É o relatório do essencial.  

 

Fundamento e decido. 
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FUNDAMENTAÇÃO 

 

O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de

direito, bem como reiteradamente decidida improcedente por este Juizado Especial Federal, como, por

exemplo, na ação nº 0000023-95.2013.403.6328.  

 

Passo a reproduzir citada decisão terminativa. 

 

“Inicialmente hão de ser afastadas as preliminares de ilegitimidade passiva da CEF e de litisconsórcio

passivo necessário da União e do Banco Central, uma vez que a jurisprudência do e. Superior Tribunal de

Justiça - STJ está pacificada quanto à legitimidade da CEF, enquanto gestora/controladora dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) a partir da Lei n.º 8.036/90. A empresa pública ré é a

legitimada passiva exclusiva para responder ações em que se discutem os critérios de atualização monetária

desses depósitos, inexistindo legitimidade da União ou do Banco Central para tais causas. Rejeito. 

 

A prejudicial do mérito também é improcedente, pois o prazo prescricional em causas relativas ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), como notório, é trintenário, aplicando-se às pretensões

relativas à atualização monetária dos depósitos em conta de FGTS, conforme, também, pacificado na

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

 

No mérito a ação é improcedente. 

 

Inicialmente é cabível apontar o histórico legislativo atinente aos índices de correção monetária do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

Conforme a Lei n.º 5.107/1966, instituidora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), os

depósitos vinculados ao fundo seriam atualizados pela aplicação da Unidade Padrão de Capital (UPC), de

forma trimestral, em face das disposições do Decreto n.º 59.820/1966, ao passo que a atualização passou a

ocorrer anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto n.º 71.636/1972. Tal forma de

atualização ocorreu até o ano de 1975. 

 

A partir de 1976, até 1986, o tema foi regulado pelo Decreto n.º 76.750/1975, que determinou o repasse da

variação da ORTN, recomendando, retornando-se à sistemática de correção trimestral. 

 

Com o advento do Plano Cruzado, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passou a sofrer

atualização por meio do IPC, respeitando-se as disposições dos Decretos-Leis n.º 2.283/1986 e n.º

2.284/1986, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei n.º 2.311/1986, cuja previsão para a

correção monetária foi a adoção da LBC ou de outro índice fixado pelo Conselho Monetário Nacional. O

Conselho Monetário Nacional, por sua vez, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável,

editou a Resolução n.º 1.265/1987, recomendando o repasse da OTN a partir do mês de março de 1987, a

ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado. 

 

Com a Resolução n.º 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do

percentual da OTN, a qual, no mês de julho de 1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando

a corresponder, a partir de agosto de 1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que

modificou os critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os

saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de agosto de 1987, fossem atualizados

em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC

que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento).  

 

Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu,

em julho de 1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de agosto de 1987, com fulcro na variação da

OTN (atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa

subtração. 
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A correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, atrelada à correção da poupança, foi prevista

pela Medida Provisória n.º 38, de 03/02/1989, convertida na Lei n.º 7.738/1989, oportunidade em que

introduzidas normas complementares para execução da Lei n.º 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão. 

 

A expressa correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi

mantida no texto da Lei n.º 7.839/1989, revogando-se a lei instituidora do fundo (Lei n.º 5.107/1966),

decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos

realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança. 

 

A correção da poupança, consoante previsto na Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989, convertida na Lei

n.º 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: I- No mês de fevereiro de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do

Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no

mês anterior, prevalecendo o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da

poupança, a partir de maio de 1989, persistiu até março de 1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de abril

e maio de 1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória n.º

189/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício

de junho de 1990 a janeiro de 1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à “Taxa Referencial -

TR”, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória n.º 204, de 31/01/1991, convertida na Lei n.º

8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei n.º 8.036/1990. 

 

No que concerne à taxa referencial (TR), essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos

depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos

públicos, etc.), conforme determinação do Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN n.º 3.354/2006,

alterada pelas Resoluções CMN n.º 3.446/2007, n.º 3.530/2008, n.º 4.240/2013, e normas complementares,

que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao

Banco Central do Brasil. 

 

Ao atrelar o cálculo da taxa referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições

financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da

autoridade monetária. 

 

No que toca ao pleito formulado na inicial, o e. Supremo Tribunal Federal - STF, por ocasião do

julgamento do Recurso Extraordinário n.º 226.855/RS, pacificou a discussão, sacramentando o

entendimento a respeito da “natureza institucional” do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, assim

como de que inexiste direito adquirido a regime jurídico. Ademais, pontuou que, no que toca à correção

monetária das contas fundiárias, há necessidade da submissão aos critérios adotados para sua remuneração

nos termos da legislação infraconstitucional. 

 

O voto do então Ministro Ilmar Galvão teve os seguintes dizeres: 

 

“(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS,

conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar,

conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por

vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o

efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional,

nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são

destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por
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empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização

das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações

econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário

equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa

circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios

outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos,

em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que

imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não

contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida, nos

últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há

falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo

índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de

crédito trimestral, cada mês, 'de per si', que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade

mensal os índices de correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em

direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados

antes do momento de sua aplicação. (...).” 

 

O Ministro Teori Albino Zavascki, ilustra bem a questão da natureza institucional do FGTS, na seguinte

lição: 

 

"(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma característica

importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica

que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos

dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao

titular da conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de

normas legais, gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo

a opção pelo 'regime instituído na presente lei' (observe-se que a lei fala em 'regime'!), originalmente

prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade

do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do

FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o

conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS.

Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva. (...)." (in “Planos Econômicos, Direito

Adquirido e FGTS” in Revista de Informação Legislativa, v.34, n.134, p.251/261, abril/junho 1997) 

 

É fato que a inflação é calculada por diversas instituições, governamentais ou não, que acabam indicando

índices diferentes para apontar uma mesma realidade. Dentre eles pode-se destacar o IGP da Fundação

Getúlio Vargas, o IPC medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, o INPC e o IPCA

fixados pelo IBGE. Não se pode olvidar de outros indexadores que historicamente foram utilizados para

medir a perda do poder aquisitivo da moeda, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989). 

 

Vê-se que essa plêiade de indexadores econômicos acaba por apontar índices inflacionários diferentes, pois

aferidos por metodologias díspares de cálculo para delimitação de cada um deles. Logo, impossível

sustentar a existência de um único critério que reflita a "inflação real". A determinação prévia do índice

justamente existe para que os atos e negócios jurídicos não sofram com a “insegurança jurídica”,

decorrente da grande quantidade de índices que indiquem a desvalorização monetária. 

 

No caso do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não é, e não pode ser, diferente. A legislação já define

qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do fundo e, de acordo com o entendimento

firmado pelo Supremo Tribunal Federal - STF, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário

226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as contas

fundiárias reflita a "inflação real" do período. 
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Cabe pontuar, ainda, que a Corte Suprema, no julgamento do RE 175.678/MG (Rel. Min. Carlos Velloso, j.

29/11/1994, DJ 04/08/1995) já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADI's n.º 493, n.º

768 e n.º 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da taxa referencial, reconheceu-se,

unicamente, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles

estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei n.º 8.177/1991.  

 

Além disso, veja-se que o Supremo Tribunal Federal (ADI n.º 4.357/DF, ADI n.º 4.425/DF, ADI n.º

4.400/DF e ADI n.º 4.372/DF, Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, j. 07/03/2013, DJe 20/03/2013), ao declarar a

inconstitucionalidade do § 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela Emenda

Constitucional n.º 62/2009, não expungiu a taxa referencial do mundo jurídico, mas tão somente assinalou

que não é possível a sua utilização como indexador monetário (“... que reflita a variação do poder aquisitivo

da moeda...”) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada (CF/1988, artigo 35,

XXXVI), no tópico concernente à “preservação do valor real” do crédito previsto na condenação. 

 

Portanto, em virtude da natureza institucional do Fundo, infere-se que não há margem para discussão a

respeito dos critérios de correção previstos em lei, implicando na improcedência do pleito autoral.” 

 

DISPOSITIVO 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na proemial. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000174-27.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328000594 - BENAMIM GOMES PEREIRA (SP247281 - VALMIR DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000121-46.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328000609 - ANTONIA ZILDA DA SILVA (SP261725 - MARIANA PRETEL E PRETEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000330-15.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328000592 - NATAL JOSE TASCHINI (SP261725 - MARIANA PRETEL E PRETEL, SP142812 -

JOAQUIM GUILHERME PRETEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0000348-36.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328000589 - OSVALDO BONFIM JUNIOR (SP261725 - MARIANA PRETEL E PRETEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0007672-80.2013.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328000544 - JOSE SANCHES DE ANDRADE (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS,

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES, SP321059 - FRANCIELI BATISTA ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

JOSÉ SANCHES DE ANDRADE move ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a concessão de aposentadoria especial.

 

Narra o autor na inicial que requereu em sede administrativa a concessão da aposentadoria especial NB

163.150.287-2, no dia 15/03/2013 (DER), porquanto exerceu atividades sob condições especiais nos seguintes

períodos: I) 1º/12/1979 a 30/04/1981, como balconista para Ananias Gomes da Silva; II) 1º/10/1982 a 31/12/1982,

na atividade de balconista no Posto Pirapozinho Ltda; III) 1º/03/1983 a 19/11/1983, atuando como auxiliar geral

na pessoa jurídica Favorito - Com. e Ind. de Carnes Ltda; IV) 02/04/1984 a 05/02/1985, laborando como auxiliar
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geral novamente na pessoa jurídica Favorito - Com. e Ind. de Carnes Ltda; V) 14/03/1985 a 18/11/1985, na

posição de ajudante na pessoa jurídica Engineering Serviços de Engenharia Ltda; VI) 11/01/1986 a 07/05/1987,

como ajudante na pessoa jurídica SMI - Serviços de Montagens Industriais Ltda; VII) 1º/10/1987 a 30/08/1989,

exercendo a função de frentista no Auto Posto VIP de Pirapozinho Ltda; VIII) 1º/02/1990 a 08/01/1991, como

encanador para a pessoa jurídica Martins & Martins S/C Ltda; IX) 28/01/1992 a 24/03/1992, na posição de

encanador para a empresa Race Montagens Industriais Ltda; X) 19/10/1992 a 09/11/1993, atuando como frentista

no Mônaco Auto Posto Ltda; XI) 02/05/1994 a 1º/04/1995, execendo a atividade de frentista no Mônaco Auto

Posto Ltda; XII) 04/10/1995 a 31/10/1995, como servente de pedreiro para a Associação Prudentina de Educação

e Cultura - APEC; e XIII) 1º/11/1995 a 15/03/2013,como encanador para a Associação Prudentina de Educação e

Cultura - APEC. Entretanto, o pedido foi indeferido por não comprovação de exposição a agentes nocivos ou

insalubres.

 

Citado, o réu apresentou contestação, alegando que não restou demonstrada a habitualidade da exposição, assim

como a natureza das substâncias tóxicas. Por fim, requer a improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

De proêmio, assevero que vinha entendendo que a conversão de tempo de atividade especial em tempo comum era

possível apenas até 28 de maio de 1998, tendo em vista o disposto no art. 28 da Lei nº 9.711/98.

 

Contudo, após maior reflexão acerca do tema, passei a entender que a conversão deve se dar mesmo após a

sobredita data. A propósito, a súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional, que consignava a impossibilidade

de conversão após 28 de maio de 1998, foi revogada. Mas, de todo modo, em verdade, a despeito da mencionada

revogação, denoto que a conversão não poderia ser obstada por ser mister a observância, em qualquer período, por

força da Constituição Federal de 1988, ao direito a um ambiente sadio de trabalho. O meio ambiente, como é

cediço, consubstancia direito fundamental, e, ainda, dentro de uma visão holística e unitária, compreende (apenas

sendo abordado em separado, consoante preconiza a doutrina, para fins didáticos) o meio ambiente do trabalho, o

qual, de forma específica, e expressamente, é tratado pela Carta Magna. Com efeito, o art. 200, inciso VIII, da

Constituição prevê, dentre as atribuições do Sistema Único de Saúde, a de “colaborar na proteção do meio

ambiente, nele compreendido o do trabalho”.Outrossim, estabelece o art. 7º, XXII, da Carta Maior, como direito

dos trabalhadores, a “redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança”.

Em consonância com tais preceitos constitucionais, a propósito, encontram-se várias convenções internacionais.

Nesse passo, dessume-se que a proteção do meio ambiente do trabalho, em razão da Constituição, deve ser sempre

observada, não podendo a legislação ordinária lhe impor limites, inclusive de ordem temporal. Um ambiente de

trabalho sadio deve sempre estar presente.

 

De outra parte, porém, sabe-se que algumas atividades inevitavelmente são desempenhadas de maneira insalubre,

penosa ou perigosa, com prejuízo à saúde e à segurança, de modo que, assim, e inclusive de acordo com o

princípio da igualdade (tratando desigualmente os desiguais), devem receber tratamento específico e diferenciado.

Aliás, a própria Constituição Federal de 1988, em seu art. 201, § 1º, ao vedar a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalva

os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.Logo,

sendo sempre mister a presença de um meio ambiente de trabalho sadio e sendo certo, por outro lado, que, a

despeito disso, há atividades que inevitavelmente são exercidas em meio prejudicial à saúde e à segurança do

trabalho, o reconhecimento do tempo especial apenas vem a consagrar a isonomia, não podendo encontrar

limitações no tempo. Aliás, fundada nas mesmas razões, não poderia a conversão ser tratada de forma diversa da

aposentadoria especial, que não possui data limite até a qual pode ser concedida.

 

Destarte, possível é o reconhecimento de tempo especial e a conversão deste em tempo comum mesmo após 28 de

maio de 1998.

 

Para a concessão do benefício, misterse faz a presença dos requisitos exigidos pelas leis que o disciplinam.

 

A parte autora requer o reconhecimento e conversão dos seguintes períodos, alegadamente laborados em

condições insalubres:

 

I) 1º/12/1979 a 30/04/1981 - como balconista para Ananias Gomes da Silva;
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II) 1º/10/1982 a 31/12/1982 - como balconista no Posto Pirapozinho Ltda;

 

III) 1º/03/1983 a 19/11/1983 - como auxiliar geral na pessoa jurídica Favorito - Com. e Ind. de Carnes Ltda;

 

IV) 02/04/1984 a 05/02/1985 - como auxiliar geral na pessoa jurídica Favorito - Com. e Ind. de Carnes Ltda;

 

V) 14/03/1985 a 18/11/1985 - como ajudante na pessoa jurídica Engineering Serviços de Engenharia Ltda;

 

VI) 11/01/1986 a 07/05/1987 - como ajudante na pessoa jurídica SMI - Serviços de Montagens Industriais Ltda;

 

VII) 1º/10/1987 a 30/08/1989 - como frentista no Auto Posto VIP de Pirapozinho Ltda;

 

VIII) 1º/02/1990 a 08/01/1991 - como encanador para a pessoa jurídica Martins & Martins S/C Ltda;

 

IX) 28/01/1992 a 24/03/1992 - como encanador para a empresa Race Montagens Industriais Ltda;

 

X) 19/10/1992 a 09/11/1993 - como frentista no Mônaco Auto Posto Ltda;

 

XI) 02/05/1994 a 1º/04/1995 - como frentista no Mônaco Auto Posto Ltda;

 

XII) 04/10/1995 a 31/10/1995 - como servente de pedreiro para a Associação Prudentina de Educação e Cultura -

APEC; e

 

XIII) 1º/11/1995 a 15/03/2013 - como encanador para a Associação Prudentina de Educação e Cultura - APEC.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado, bem como à forma de

sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. A atividade especial pode ser

assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando comprovação da exposição a

agentes agressivos por prova pericial.

 

Até a edição da Lei 9.032/95, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da

categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados

expressamente pelo artigo 295 do Decreto 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social" e pelo artigo 292 do Decreto 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação

posterior.

 

Assim, para a comprovação da exposição ao agente insalubre, tratando-se de período anterior à vigência da Lei

9.032/95, de 28.04.95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, basta que a atividade seja enquadrada nas

relações dos Decretos 53.831/64 ou 83.080/79, não sendo necessário laudo pericial, exceto para a atividade com

exposição a agentes físicos, como o ruído.

 

Em se tratando de período posterior, por outro lado, há a necessidade da demonstração da efetiva exposição.

 

Sendo assim, do cotejo do rol constante destas normatizações, desde já reconheço como não exercidas sob

condições especiais as seguintes atividades desempenhas pelo autor:

 

a) balconista para Ananias Gomes da Silva, no período de 1º/12/1979 a 30/04/1981;

 

b) como balconista no Posto Pirapozinho Ltda no insterstício de 1º/10/1982 a 31/12/1982;

 

c) auxiliar geral na pessoa jurídica Favorito - Com. e Ind. de Carnes Ltda nos períodos de 1º/03/1983 a 19/11/1983
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e 02/04/1984 a 05/02/1985;

 

d) ajudante na pessoa jurídica Engineering Serviços de Engenharia Ltda no lapso temporal compreendido entre

14/03/1985 e 18/11/1985;

 

e) ajudante na pessoa jurídica SMI - Serviços de Montagens Industriais Ltda entre 11/01/1986 e 07/05/1987;

 

f) como encanador para a pessoa jurídica Martins & Martins S/C Ltda no lapso temporal compreendido entre

1º/02/1990 a 08/01/1991; e

 

g) como encanador para a empresa Race Montagens Industriais Ltda entre os dias 28/01/1992 e 24/03/1992.

 

 

É de se ver que a inicial não veio acompanhada de qualquer documentação que indicasse quais eram as atividades

desempenhadas nestas posições, muito menos se o foram sob condições especiais, ou seja, que o exercício

profissional ocorreu em ambientes insalubres ou perigosos.

 

Diante deste quadro, o pleito autoral, nesta parte, não deve ser acolhido.

 

Assim, passo à análise das demais atividades desempenhadas pelo autor como frentista, servente de pedreiro e

encanador, uma vez que existem disposições legais e entendimentos jurisprudenciais específicos para estas

funções.

 

I) Períodos de 1º/10/1987 a 30/08/1989, 19/10/1992 a 09/11/1993 e 02/05/1994 a 1º/04/1995, na função de

frentista.

 

Malgrado não expressamente prevista, como é de conhecimento de todos, a atividade de frentista lida com

derivados de hidrocarbonetos. Logo, está enquadrada por analogia aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Ainda,

ressalto que até a vigência da Lei 9.032/95 (28.04.1995) bastava a demonstração da atividade, não sendo

necessária a comprovação da efetiva exposição a risco.

 

Apenas com a vigência da Lei 9.032/95 é que se passou a exigir a efetiva exposição, porém, referido diploma

legal não pode ser aplicado de forma retroativa. Por conseguinte, os períodos laborados como frentista, até a

vigência da Lei 9.032/95, devem ser tidos como laborados em condições especiais, eis que a atividade de frentista

está demonstrada pela CTPS, que faz menção a essa atividade e, ainda, às datas de admissão e de saída, não se

olvidando, também, que as anotações da CTPS, consoante Súmula 12 do TST, gozam de presunção juris tantum,

não tendo havido, até o momento, no caso em tela, quaisquer elementos que elidam essa presunção.

 

Aliás, consoante o exposto, já se decidiu:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES REJEITADAS - RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES - CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL EM COMUM - LEIS 3087/60 E 8213/91 - DECRETOS 53.831/64, 83.080/79 E 2.172/97 -

POSSIBILIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

2. Como o benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito, e tratando a causa

de tempo de serviço especial, deve-se levar em consideração a lei vigente ao tempo em que foram exercidas a

atividades tidas como prejudiciais à saúde.

3. O tempo de serviço especial é aquele decorrente de serviços prestados sob condições prejudiciais à saúde ou em

atividades com riscos superiores aos normais para o segurado e, cumprido os requisitos legais, dá direito à

aposentadoria especial. As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pela legislação

previdenciária, especificamente, pelos Decretos 53.831/64, 83.080/79 e 2172/97.

4. Exercendo o segurado uma ou mais atividades sujeitas a condições prejudiciais à saúde sem que tenha

complementado o prazo mínimo para aposentadoria especial, é permitida a conversão de tempo de serviço

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. (RESP 411946/RS, Relator

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 07/04/2003; AMS 2000.38.00.036392-1/MG, Relator DES. FEDERAL
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ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA TURMA, DJ 05/05/2003)

5. O rol de agentes nocivos previstos nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/7 e no Anexo do Decreto n.

53.831/69, vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n.

611/92, devendo-se considerar insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com

exposição a óleos, graxas e lubrificantes, conforme o item 1.2.11 do Anexo ao Decreto n. 53.831/64."(AC

2003.38.03.003124-7/MG, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA

CHAVES, DJ de 03/10/2005). "A atividade de frentista, abastecedor de tanques de veículos automotores, está

enquadrada dentre as atividades consideradas insalubres, perigosas e penosas, nos termos do art. 2º do Decreto n.

53.831, de 25 de março de 1964 e seu quadro anexo."(REO 2000.38.02.003813-1/MG, Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA TURMA, DJ

19/12/2003)

6. Para a comprovação da exposição ao agente insalubre, tratando-se de período anterior à vigência da Lei n.

9.032/95, de 28.04.95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n. 8.213/91, basta que a atividade seja enquadrada

nas relações dos Decretos 53.831/64 ou 83.080/79, não sendo necessário laudo pericial. Tratando-se de tempo de

serviço posterior à data acima citada, 28.04.95, dependerá de prova da exposição permanente, não ocasional e nem

intermitente - não se exigindo integralidade da jornada de trabalho -, aos agentes nocivos, visto tratar-se de lei

nova que estabeleceu restriçõesao cômputo do tempo de serviço, devendo ser aplicada tão-somente ao tempo de

serviço prestado durante sua vigência, não sendo possível sua aplicação retroativa (AC 1999.01.00.118703-9/MG,

Relator Convocado JUIZ EDUARDO JOSÉ CORRÊA, PRIMEIRA TURMA, DJ 09/12/2002; AMS

2000.01.00.072485-0/MG, Relator DES. FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA

TURMA, DJ 11/03/2002).

7. Determinadas categorias profissionais, motorista de ônibus e de caminhão, estavam elencadas como especiais

em virtude da atividade profissional exercida pelo trabalhador, hipótese em que havia uma presunção legal de

exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Nesses casos, o reconhecimento do tempo de serviço

especial não depende da exposição efetiva aos agentes nocivos. Essa presunção legal é admitida até o advento da

Lei n. 9.032/95 (28.04.95).(RESP 625900/ SP, RELATOR Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ

07.06.20046; AMS 2001.38.00.002430-2/MG, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE

OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/01/2004)

(...)

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AMS - 200138020002359, Processo: 200138020002359, PRIMEIRA TURMA,

Data da decisão: 21/6/2006, DJ de 14/8/2006, p. 23, Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

AMILCAR MACHADO)

 

No mesmo sentido, e também deixando assente a aptidão da CTPS para a demonstração do labor em condições

especiais:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO - INOCORRÊNCIA - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM -

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E FRENTISTA - ATIVIDADES CONSIDERADAS PERIGOSAS E

INSALUBRES - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9032/95 -

LEI Nº 8.213/91 - DECRETOS 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 E 3.048/99 - POSSIBILIDADE - JUROS DE

MORA.

1. O inconformismo do INSS quanto à suposta inobservância do período máximo de graça (Lei nº 8.213/91, art.

13, II5), para fim de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, não se justifica, tendo em vista que a

sentença expressamente determinou que a concessão da aposentadoria deveria obedecer aos requisitos legais.

2. Inexiste previsão legal até a edição da Lei 9.032, de 28.04.1995, para a efetiva comprovação da exposição aos

agentes nocivos à saúde e à integridade física do trabalhador, para caracterizar atividade especial, sendo inexigível

a apresentação de laudo técnico como requisito para o reconhecimento de tempo de serviço exercido em

condições especiais, bastando apenas que se demonstre o enquadramento da atividade exercida dentre aquelas

previstas em lei como atividades especiais, sujeitas à contagem diferenciada de tempo especial, à época da

prestação.

3. Diante das anotações da CTPS anexada aos autos, conclui-se que o demandante exerceu atividades profissionais

consideradas perigosas (vigilante) e insalubres (bombeiro-frentista), no período questionado, restando evidente o

direito à contagem privilegiada do tempo especial para ser convertido em comum, para fins de aposentadoria.

4. No caso, assiste direito ao demandante, nos termos da Lei nº 8.213/91 - DECRETOS 53.831/64, 83.080/79,

2.172/97 e 3.048/99, à conversão do tempo de serviço laborado nos períodos de 01.09.75 a 31.03.77, 01.11.77 a

12.09.78, 02.05.1980 a 01.09.1981, 01.10.1981 a 30.09.88, 01.12.88 a 09.09.91 e 02.01.92 a 20.03.98, nas

funções de vigilante e bombeiro-frentista, com a aplicação do fator de conversão pertinente , conforme previsão

legal vigente à época da efetiva prestação do serviço, conforme decidido pelo magistrado a quo.

5. Apelação do INSS, remessa oficial e recurso adesivo improvidos.
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(TRF - QUINTA REGIÃO, AC - 356396, Processo: 200283080017870, Primeira Turma, Data da decisão:

17/08/2006, DJ de 29/09/2006, p. 907, Relator(a)Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante)

 

Demais disso, apresentou o autor Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP referente à ocupação de frentista nas

duas empresas em que trabalhou nessa atividade, constando dos documentos que ele desempenhava a atividade de

“abastecer os veículos automotores com combustíveis líquidos inflamáveis (gasolina, álcool e óleo diesel”,

expondo-se ao fator de risco químico (exposição a produtos químicos, vapores de metanol, benzeno,

hidrocarbonetos aromáticos, óleo diesel, gasolina e óleo mineral).

 

Portanto, forçoso reconhecer que o desempenho da atividade de frentista nos períodos de 1º/10/1987 a 30/08/1989

(Auto Posto VIP de Pirapozinho Ltda), 19/10/1992 a 09/11/1993 (Mônaco Auto Posto Ltda) e de 02/05/1994 a

1º/04/1995 (Mônaco Auto Posto Ltda) ocorreu em condições especiais, devendo a pretensão ser acolhida nesta

parte.

 

II) Período de 1º/11/1995 a 15/03/2013, na atividade de encanador.

 

Como acima ressaltado, até a edição

 

0000815-49.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328000230 - MARIA ABADIA DE RESENDE (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 -

GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por MARIA ABADIA DE RESENDE em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do seu benefício, com a conversão de alguns períodos exercidos

em atividade especial em comum e posterior revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que

já titulariza.

 

Citado, o réu apresentou contestação.

 

É o relatório. Decido.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

 

Passo à análise do mérito.

 

De proêmio, assevero que vinha entendendo que a conversão de tempo de atividade especial em tempo comum era

possível apenas até 28 de maio de 1998, tendo em vista o disposto no art. 28 da Lei nº 9.711/98.

 

Contudo, após maior reflexão acerca do tema, passei a entender que a conversão deve se dar mesmo após a

sobredita data. A propósito, a súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional, que consignava a impossibilidade

de conversão após 28 de maio de 1998, foi revogada. Mas, de todo modo, em verdade, a despeito da mencionada

revogação, denoto que a conversão não poderia ser obstada por ser mister a observância, em qualquer período, por

força da Constituição Federal de 1988, ao direito a um ambiente sadio de trabalho. O meio ambiente, como é

cediço, consubstancia direito fundamental, e, ainda, dentro de uma visão holística e unitária, compreende (apenas

sendo abordado em separado, consoante preconiza a doutrina, para fins didáticos) o meio ambiente do trabalho, o

qual, de forma específica, e expressamente, é tratado pela Carta Magna. Com efeito, o art. 200, inciso VIII, da

Constituição prevê, dentre as atribuições do Sistema Único de Saúde, a de “colaborar na proteção do meio

ambiente, nele compreendido o do trabalho”.Outrossim, estabelece o art. 7º, XXII, da Carta Maior, como direito

dos trabalhadores, a “redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança”.

Em consonância com tais preceitos constitucionais, a propósito, encontram-se várias convenções internacionais.

Nesse passo, dessume-se que a proteção do meio ambiente do trabalho, em razão da Constituição, deve ser sempre
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observada, não podendo a legislação ordinária lhe impor limites, inclusive de ordem temporal. Um ambiente de

trabalho sadio deve sempre estar presente.

 

De outra parte, porém, sabe-se que algumas atividades inevitavelmente são desempenhadas de maneira insalubre,

penosa ou perigosa, com prejuízo à saúde e à segurança, de modo que, assim, e inclusive de acordo com o

princípio da igualdade (tratando desigualmente os desiguais), devem receber tratamento específico e diferenciado.

Aliás, a própria Constituição Federal de 1988, em seu art. 201, § 1º, ao vedar a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalva

os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.Logo,

sendo sempre mister a presença de um meio ambiente de trabalho sadio e sendo certo, por outro lado, que, a

despeito disso, há atividades que inevitavelmente são exercidas em meio prejudicial à saúde e à segurança do

trabalho, o reconhecimento do tempo especial apenas vem a consagrar a isonomia, não podendo encontrar

limitações no tempo. Aliás, fundada nas mesmas razões, não poderia a conversão ser tratada de forma diversa da

aposentadoria especial, que não possui data limite até a qual pode ser concedida.

 

Destarte, possível é o reconhecimento de tempo especial e a conversão deste em tempo comum mesmo após 28 de

maio de 1998.

 

A parte autora requer o reconhecimento e conversão dos seguintes períodos, alegadamente laborados em

condições insalubres:

 

I) 26/04/1985 a 17/01/1995; e 

II) 06/03/1997 a 15/04/2002.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado, bem como à forma de

sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando

comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial.

 

Até a edição da Lei 9.032/95, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da

categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados

expressamente pelo artigo 295 do Decreto 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social" e pelo artigo 292 do Decreto 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação

posterior. Assim, para a comprovação da exposição ao agente insalubre, tratando-se de período anterior à vigência

da Lei 9.032/95, de 28.04.95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, basta que a atividade seja

enquadrada nas relações dos Decretos 53.831/64 ou 83.080/79, não sendo necessário laudo pericial, exceto para a

atividade com exposição a agentes físicos, como o ruído.

 

Após a Lei 9.032/1995, passou-se a exigir a demonstração da efetiva exposição.

 

No que concerne ao laudo coletivo, este deve ser considerado como prova do exercício da atividade especial,

desde que, a meu ver, faça menção aos períodos e setores em que o labor era realizado, deixando assente os fatos

em relação à parte autora. Observo, aliás, que o próprio INSS vem considerando laudos coletivos.

 

Aliás, conforme já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 940560 Processo:

200403990181010 UF: SP

Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. EPI. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 52 E E.C. 20/98. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO DO ART.

462 DO CPC. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1512/1621



de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial.

II - O formulário de atividade especial e laudo técnico coletivo comprovam que o autor estava exposto a ruídos

acima de 90 decibéis no interregno de 1976 a 2001, em indústria Têxtil.

III - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

IV - Efetuada a conversão de atividade especial em comum e acrescidas as contribuições vertidas na condição de

contribuinte individual, o autor totaliza 26 anos, 06 meses e 02 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 30 anos,

06 meses e 17 dias até 30.06.2002 (última contribuição vertida), não fazendo jus ao beneficio de aposentadoria

por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei nº 8.213/91 e E.C. nº 20/98.

V -Tendo em vista que, conforme informações do CNIS, o autor continuou efetuando recolhimento na condição

de contribuinte individual, totalizando 35 anos de tempo de serviço em 30.12.2006, pelo princípio de economia

processual e solução pro misero, deve ser computado o referido período, em consonância com o disposto no art.

462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo

de direito que possa influir no julgamento da lide.

VI - Faz jus à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, que independe do requisito etário (201, §7º,

inciso I, C.R./88, com redação dada pela E.C.nº20/98), devendo ser observado no cálculo o disposto no art. 29 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

VII - O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar de 30.12.2006, data em que cumpriu o requisito de

tempo de serviço necessário ao beneficio vindicado.

VIII -A correção monetária incide sobre as prestações em atraso,

desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,observada a legislação de

regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.

IX - Os juros moratórios devem ser computados a partir do seguinte à publicação do acórdão, de forma

decrescente, mês a mês, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago

no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP).

X - Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

XI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do Código de Processo

Civil.

XII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. Recurso adesivo do autor

improvido.

(TRF, 3ª Região, DÉCIMA TURMA, j. em 03/04/2007, DJU de 18/04/2007, p. 522, Relator(a)JUIZ SERGIO

NASCIMENTO, Data Publicação 18/04/2007)

 

De ver-se, também, que o fato de os formulários e laudos serem extemporâneos não impede a caracterização como

especial do tempo trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser

prejudicado o empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno.Logo, formulários e laudos

extemporâneos devem ser admitidos, desde deles se deflua que o ambiente de trabalho à época em que foram

elaborados apresentava as mesmas características da época em que a parte autora exerceu suas atividades. A

jurisprudência, a propósito, tem proclamado a desnecessidade contemporaneidade dos laudos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE NA

CONCESSÃO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO.

1. A autarquia previdenciária não está tolhida de corrigir ato concessório de benefício editado com flagrante burla

à legislação previdenciária. Aplicabilidade do enunciado da Súmula 473 do STF.

2. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

3. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o

advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.

4. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de DSS 8030 (SB-40) e de laudo

técnico, é aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

5. A lei não exige, para a comprovação da atividade insalubre, laudo contemporâneo. É insalubre o trabalho

exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a níveis de ruídos acima dos limites toleráveis pelas

normas de saúde, segurança e higiene do trabalho (Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99).

6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC969478, Processo: 200161830013562, DÉCIMA TURMA, Data da decisão:
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26/09/2006, DJU de 25/10/2006, p. 608, Relator(a)JUIZ GALVÃO MIRANDA) (Grifo meu)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. SEM INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚM. 149 STJ. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO

NÃO CONTEMPORÂNEO AO DESEMPENHO DA ATIVIDADE NOCIVA. IRRELEVÂNCIA.

CONCESSÃO DEFERIDA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...)

(...) V - O autor carreou aos autos informativo DSS 8030, comprovando o exercício de atividade profissional sob

condição insalubre (ruído superior a 86 decibéis), de forma habitual e permanente. Comprovada a periculosidade

da função desenvolvida, é de se converter o respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O laudo técnico informa que o local e os equipamentos utilizados pelo autor são os mesmos dos interregnos

probandos, de forma que se mostra irrelevante a discussão acerca da contemporaneidade do laudo acostado aos

autos. (...)

(TRF- TERCEIRA REGIÃO, AC924940, Processo: 200161830010494, DÉCIMA TURMA, Data da decisão:

30/08/2005, DJU de 14/09/2005, p. 405, Relator(a)JUIZ SERGIO NASCIMENTO) (Grifos meus)

 

 

TRF3-061380) PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO

MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E INFORMATIVOS SB-40. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79.

II - Deve ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo

técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos

SB-40 e DSS-8030.

III - Comprovada a insalubridade das funções desenvolvidas pelo autor, mediante laudo técnico produzido por

profissional habilitado e pelos informativos SB-40, é de se converter o respectivo período de atividade especial

para comum.

IV - Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao

labor exercido, pois se o mesmo foi confeccionado em data relativamente recente (1998) e considerou a atividade

exercida pelo autor insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais

adversas, pois é sabido que o desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores.

V - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado

possa ter à percepção do adicional correspondente.

VI - Tendo em vista que o demandante conta com mais de 30 (trinta) anos de serviço, faz jus ao benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos arts. 29, I, 52 e 53, II, todos da Lei nº 8.213/91.

VII - Remessa oficial e apelação do réu improvidas.

(Apelação Cível nº 842988/SP (200203990446044), 10ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Sérgio

Nascimento. j. 22.02.2005, unânime, DJU 14.03.2005).

 

Impõe-se também ressaltar que a utilização de equipamento de proteção individual não descaracteriza a prestação

de serviço em condições especiais, tendo, inclusive, a Turma Nacional de Uniformização editado o Enunciado nº

9, com o seguinte teor: “ O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,

no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

Ainda, conforme entendimento do Desembargador Federal Galvão Miranda do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região "a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à

saúde, tendo apenas o condão de reduzir seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador

tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de

natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente."
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Por fim, não há se falar em possibilidade de conversão do tempo especial em comum apenas após a Lei 6.887/80,

eis que esta apenas reeditou um tratamento jurídico, não deixando de alcançar aqueles que já haviam satisfeito os

requisitos legais anteriormente, sob o a égide da legislação precedente. Conforme já decidiu o Colendo Superior

Tribunal de Justiça: 

 

Ementa: “RESP -ADMINISTRATIVO - ENQUADRAMENTO - LEI N. 6.877, 1.980 - RETROATIVIDADE -

A relação jurídica define direitos e obrigações contrapostos. constitui-se, modifica-se ou se desconstitui em razão

(causa) de um fato juridico (acontecimento da experiência).

Como fato jurídico, vinculam-se fato histórico e norma.Lei posterior reedita o tratamento (conservação), altera-o

(modificação) ou desate o vínculo (desconstituição).Sempre para o futuro.Não alcança fato anterior. Não ocorre

retroatividade (nomen iuris inexato).

A lei n. 6.877/80 alcança as relações jurídicas que, à época de início de vigência, o servidor satisfazia os requisitos

para o enquadramento. Não favorece quem somente os reuna anos depois”.

(STJ, Recurso Especial nº 3765 - Processo nº 1993.00.22067-5 - RJ - Sexta Turma, Decisão de 11.10.1.993 - DJU

de 07.02.1.994, p. 1.209 RelatorLUIZ VICENTE CERNICCHIARO ).

 

No caso em apreço a parte autora requer que sejam convertidos os períodos laborados em condições especiais no

“Hospital Universitário da Universidade de São Paulo”, de 29.04.1985 a 17.01.1995, na função de

“auxiliar/atendente de enfermagem”, e de 06.03.1997 a 15.04.2002, na “Prefeitura Municipal de Mirante do

Paranapanema”, também na função de “auxiliar de enfermagem”.

 

Após análise do conjunto probatório, em especial do formulário “DSS-8030”,verifico que no período de

29.04.1985 a 17.01.1995 a Autora realizava as seguintes atividades: “atendimento a pacientes, adotando os

procedimentos necessários para controle de pressão, temperatura, aplicação de injeções, coleta de material para

exames laboratoriais, fornecimento de medicação, troca de curativos e auxílio na higiene pessoal e alimentação”.

 

Durante a execução destas atividades, a Autora estava exposta à “ação de agentes biológicos (sangue, urina, fezes

e secreções contaminados com vírus, bactérias, fungos patogênicos, germes....), no contato com os pacientes e

objetos de seu uso não previamente esterilizados. Durante toda sua jornada de trabalho, a segurada exerceu

unicamente a função descrita, expondo de modo habitual e permanente (não ocasional, nem intermitente) aos

agentes agressivos”.

 

Portanto, o período em questão deve ser considerado como tempo especial, nos termos do Anexo I, item 1.3.2, do

Decreto 83.080/79, item 1.3.4, anexo I, do Decreto 83.080/79, e Anexo IV, item 3.0.1, do Decreto 2.172/97,

devendo, deste modo, ser averbado e convertido em comum pela autarquia previdenciária.

 

Insta salientar, de outro lado, que o aludido formulário não foi apresentado na esfera administrativa, passando a

ser de conhecimento do ente autárquico somente após a sua citação nesta demanda. Portanto, os efeitos

financeiros dessa averbação e conversão desta atividade especial em comum terão início a partir da formação da

relação jurídica processual, ou seja, em 02.12.2013.

 

Contudo, melhor sorte não assiste à parte autora quanto ao outro período suscitado. Da análise dos autos,

notadamente do PPP anexado ao procedimento administrativo, observo que, no intervalo de 06.03.1997 a

15.04.2002, não constam anotados os agentes biológicos aos quais a Autora estava exposta. Portanto, não sendo

possível, em referido período, a caracterização do tempo especial, a teor do já expendido acima, pelo mero

enquadramento da atividade com base nos Decretos 53.831/64 ou 83.080/79, indevido se mostra o

reconhecimento do período como tempo especial.

 

Como já explanado acima, em se tratando de períodos anteriores à Lei 9.032/95, não se faz mister a demonstração

da efetiva insalubridade, bastando que a atividade se enquadre, ainda que por semelhança, dentre aquelas

constantes do rol não taxativo dos decretos que regiam a matéria. Porém, no caso em tela, o período rogado é

posterior.

 

Assim, uma vez considerado como especial o período de atividade de 29.04.1985 a 17.01.1995, laborado no

“Hospital Universitário da Universidade de São Paulo”, na função de “auxiliar/atendente de enfermagem”, deve

este ser convertido em comum, no total de 09 anos 08 meses e 19 dias de atividade especial ou 11 anos 07 meses e

29 dias de tempo de serviço comum, que, somado aos demais períodos laborados, resulta em 35 anos e 25 dias de
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tempo de serviço na data da citação da autarquia ré (02/12/2013), com o coeficiente de cálculo do benefício

majorado para 100% do salário de benefício.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da autora Sra. MARIA ABADIA DE

RESENDE, e resolvo, por conseguinte, o mérito da ação, com fulcro no art. 269, I, do CPC, a fim de condenar o

INSS na obrigação de fazer consistente em converter o tempo especial em comum, laborado na Empresa “Hospital

Universitário da Universidade de São Paulo”, de 29.04.1985 a 17.01.1995, majorando o coeficiente de cálculo da

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 149.187.635-0), a contar da citação da autarquia-ré (02/12/2013),

para 100% do salário de benefício, resultando a renda mensal inicial de R$ 1.151,49 e a renda atual de R$

1.553,86, para janeiro de 2014.

 

Condeno o INSS no pagamento dos valores em atraso, desde 02/12/2013, no importe de R$ 742,10, atualizados

até janeiro de 2014, nos termos da Resol. 561/2007 do CJF.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Saem os presentes intimados.

 

0000112-21.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328000497 - ANGELICA REGINA MACHADO SANTOS (SP271812 - MURILO NOGUEIRA,

SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Vem a parte autora a este juizado pleitear a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

 

O INSS foi devidamente citado.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

De proêmio, observo que, a teor do que dispõe o art. 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/01, c.c. art. 260 do CPC, a

competência do Juizado Especial Federal é fixada levando-se em conta as prestações vencidas, bem assim a soma

das 12 parcelas vincendas, o que, no caso em tela, não excede o limite de alçada de 60 (sessenta) salários

mínimos.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

 

O pedido procede.

 

Impende deixar assente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos: a incapacidade por mais de quinze dias ou total, temporária ou

permanente, o cumprimento da carência (exceto nos casos do art. 26, II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da lei 8.213/91.

 

Diz o aludido art. 42:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta
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condição.(grifo nosso)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

Já o artigo 59 da lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária, porém total para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. (grifo nosso)

 

No caso em tela, a autora foi submetida à perícia, tendo sido constatada incapacidade total e temporária, sendo

fixado o início da incapacidade em março de 2013 (conforme conclusão e respostas aos quesitos). Em que pese o

aventado pelo INSS em contestação, não depreendo do laudo periciallavrado por perito da confiança do juízo

erros, equívocos ou contradições objetivamente detectáveis.

 

Além disso, restaram demonstrados os requisitos referentes à qualidade de segurada e à carência.

 

Conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS trazido pela parte ré, a autora verteu

recolhimentos ao RGPS, na qualidade de empregada das pessoas jurídicas Bom Gosto Panificadora, Pães e Doces

Ltda - ME (1º/03/2000 a 10/07/2000), Cristiane Beckner de Almeida Beraldo - ME (1º/10/2010 a 1º/04/2011) e

Alessandra Cristina Araújo Sanches - ME (de onde se desligou em 23 de março de 2012), conforme cópia da

CTPS que acompanha a inicial. E, apenas ad argumentandum,mesmo que se tenha o fim do último vínculo em

fevereiro de 2012, não se pode olvidar que se deve também computar o prazo de recolhimento (até o dia 15 mês

seguinte ao da competência), depreendendo-se, então, que, de todo modo, ainda havia a qualidade de segurado.

 

Observo que a autora, por conseguinte, em março de 2013 (data da fixação do início da incapacidade), estava no

período de graça, de sorte, assim, que ainda mantinha a qualidade de segurado.

 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento.

 

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença n.º 554.053.818-4, no prazo de 45 dias, em favor de

ANGÉLICA REGINA MACHADO SANTOS, com DIB em 1º.03.2013e DIP em 01.01.2014, o qual deverá

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada

pelo próprio réu, a partir de um ano a contar desta data (quesito “g” do juízo).

 

CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar os valores atrasados. Sobre as parcelas vencidas

incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos

benefícios previdenciários e juros de mora na forma da Lei nº 11.960/09, observada a prescrição quinquenal e o

limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo.

 

Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo

único, da Lei nº 9.099/95”).
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Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpra-se.

 

P.R.I.

 

0000683-89.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328000545 - JOSE ROCHA MACHADO (SP337273 - ITALO ROGERIO BRESQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

JOSÉ ROCHA MACHADO move ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Narra o autor na inicial que requereu em sede administrativa a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição NB 164.873.321-0, no dia 15/08/2013 (DER), porquanto exerceu atividades sob condições especiais

nos seguintes períodos: I) 10/05/1985 a 30/06/1988, na ocupação de abastecedor na Empresa de Transporte

Andorinha S/A; e II) 16/10/1990 a 16/10/2013, na atividade de mecânico da Viação Motta Ltda. Entretanto, o

pedido foi indeferido por não comprovação de exposição a agentes nocivos ou insalubres.

 

Citado, o réu apresentou contestação, alegando que não restou demonstrada a habitualidade da exposição a ruído e

a produtos químicos.

 

É o relatório. Decido.

 

Para a concessão do benefício, misterse faz a presença dos requisitos exigidos pelas leis que o disciplinam.

 

A parte autora requer o reconhecimento e conversão dos seguintes períodos, alegadamente laborados em

condições insalubres:

 

I - 10/05/1985 a 30/06/1988; e

II - 16/10/1990 a 16/10/2013.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado, bem como à forma de

sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando

comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial.

 

Até a edição da Lei 9.032/95, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da

categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados

expressamente pelo artigo 295 do Decreto 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social" e pelo artigo 292 do Decreto 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação

posterior. Assim, para a comprovação da exposição ao agente insalubre, tratando-se de período anterior à vigência

da Lei 9.032/95, de 28.04.95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, basta que a atividade seja

enquadrada nas relações dos Decretos 53.831/64 ou 83.080/79, não sendo necessário laudo pericial, exceto para a

atividade com exposição a agentes físicos, como o ruído.
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Após a Lei 9.-32/1995, passou-se a exigir a demonstração da efetiva exposição.

 

 

I) Período de 10/05/1985 a 30/06/1988, na ocupação de abastecedor na Empresa de Transporte Andorinha S/A.

 

De proêmio, deve ser reconhecida a igualdade das ocupações de abastecedor e de frentista, pois ambas realizam a

mesma atividade, qual seja, o abastecimento de veículos com produtos combustíveis.

 

Confira-se, por oportuno, o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL E ESPECIAL. ATIVIDADE DE ABASTECEDOR DE AERONAVES.

EQUIPARAÇÃO À DE FRENTISTA. COMPROVAÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.

1. (...).

5. Até 28/04/1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a

agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é

possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos

por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo

técnico, ou por meio de perícia técnica.

6. A atividade de abastecedor de aeronaves equipara-se à de frentista, desde que haja exposição a agentes nocivos

previstos como insalubres nos códigos 1.2.11 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do

Decreto 83.080/79.

7. (...).

(APELREEX 200770010058123, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, TRF4 - QUINTA TURMA,

D.E. 10/05/2010.)

Sendo assim, no caso em apreço, valem, in totum, os seguintes fundamentos.

 

Malgrado não expressamente prevista, como é de conhecimento de todos, a atividade de frentista (abastecedor)

lida com derivados de hidrocarbonetos. Logo, está enquadrada por analogia aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

Ainda, ressalto que até a vigência da Lei 9.032/95 (28.04.1995) bastava a demonstração da atividade, não sendo

necessária a comprovação da efetiva exposição a risco.

 

Apenas com a vigência da Lei 9.032/95 é que se passou a exigir a efetiva exposição, porém, referido diploma

legal não pode ser aplicado de forma retroativa. Por conseguinte, os períodos laborados como frentista, até a

vigência da Lei 9.032/95, devem ser tidos como laborados em condições especiais, eis que a atividade de frentista

está demonstrada pela CTPS, que faz menção a essa atividade e, ainda, às datas de admissão e de saída, não se

olvidando, também, que as anotações da CTPS, consoante Súmula 12 do TST, gozam de presunção juris tantum,

não tendo havido, até o momento, no caso em tela, quaisquer elementos que elidam essa presunção.

 

Aliás, consoante o exposto, já se decidiu:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES REJEITADAS - RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES - CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL EM COMUM - LEIS 3087/60 E 8213/91 - DECRETOS 53.831/64, 83.080/79 E 2.172/97 -

POSSIBILIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

2. Como o benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito, e tratando a causa

de tempo de serviço especial, deve-se levar em consideração a lei vigente ao tempo em que foram exercidas a

atividades tidas como prejudiciais à saúde.

3. O tempo de serviço especial é aquele decorrente de serviços prestados sob condições prejudiciais à saúde ou em

atividades com riscos superiores aos normais para o segurado e, cumprido os requisitos legais, dá direito à

aposentadoria especial. As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pela legislação

previdenciária, especificamente, pelos Decretos 53.831/64, 83.080/79 e 2172/97.

4. Exercendo o segurado uma ou mais atividades sujeitas a condições prejudiciais à saúde sem que tenha

complementado o prazo mínimo para aposentadoria especial, é permitida a conversão de tempo de serviço

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. (RESP 411946/RS, Relator
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Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 07/04/2003; AMS 2000.38.00.036392-1/MG, Relator DES. FEDERAL

ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA TURMA, DJ 05/05/2003)

5. O rol de agentes nocivos previstos nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/7 e no Anexo do Decreto n.

53.831/69, vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n.

611/92, devendo-se considerar insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com

exposição a óleos, graxas e lubrificantes, conforme o item 1.2.11 do Anexo ao Decreto n. 53.831/64."(AC

2003.38.03.003124-7/MG, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA

CHAVES, DJ de 03/10/2005). "A atividade de frentista, abastecedor de tanques de veículos automotores, está

enquadrada dentre as atividades consideradas insalubres, perigosas e penosas, nos termos do art. 2º do Decreto n.

53.831, de 25 de março de 1964 e seu quadro anexo."(REO 2000.38.02.003813-1/MG, Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA TURMA, DJ

19/12/2003)

6. Para a comprovação da exposição ao agente insalubre, tratando-se de período anterior à vigência da Lei n.

9.032/95, de 28.04.95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n. 8.213/91, basta que a atividade seja enquadrada

nas relações dos Decretos 53.831/64 ou 83.080/79, não sendo necessário laudo pericial. Tratando-se de tempo de

serviço posterior à data acima citada, 28.04.95, dependerá de prova da exposição permanente, não ocasional e nem

intermitente - não se exigindo integralidade da jornada de trabalho -, aos agentes nocivos, visto tratar-se de lei

nova que estabeleceu restriçõesao cômputo do tempo de serviço, devendo ser aplicada tão-somente ao tempo de

serviço prestado durante sua vigência, não sendo possível sua aplicação retroativa (AC 1999.01.00.118703-9/MG,

Relator Convocado JUIZ EDUARDO JOSÉ CORRÊA, PRIMEIRA TURMA, DJ 09/12/2002; AMS

2000.01.00.072485-0/MG, Relator DES. FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA

TURMA, DJ 11/03/2002).

7. Determinadas categorias profissionais, motorista de ônibus e de caminhão, estavam elencadas como especiais

em virtude da atividade profissional exercida pelo trabalhador, hipótese em que havia uma presunção legal de

exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Nesses casos, o reconhecimento do tempo de serviço

especial não depende da exposição efetiva aos agentes nocivos. Essa presunção legal é admitida até o advento da

Lei n. 9.032/95 (28.04.95).(RESP 625900/ SP, RELATOR Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ

07.06.20046; AMS 2001.38.00.002430-2/MG, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE

OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/01/2004)

(...)

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AMS - 200138020002359, Processo: 200138020002359, PRIMEIRA TURMA,

Data da decisão: 21/6/2006, DJ de 14/8/2006, p. 23, Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

AMILCAR MACHADO)

 

No mesmo sentido, e também deixando assente a aptidão da CTPS para a demonstração do labor em condições

especiais:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO - INOCORRÊNCIA - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM -

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E FRENTISTA - ATIVIDADES CONSIDERADAS PERIGOSAS E

INSALUBRES - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9032/95 -

LEI Nº 8.213/91 - DECRETOS 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 E 3.048/99 - POSSIBILIDADE - JUROS DE

MORA.

1. O inconformismo do INSS quanto à suposta inobservância do período máximo de graça (Lei nº 8.213/91, art.

13, II5), para fim de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, não se justifica, tendo em vista que a

sentença expressamente determinou que a concessão da aposentadoria deveria obedecer aos requisitos legais.

2. Inexiste previsão legal até a edição da Lei 9.032, de 28.04.1995, para a efetiva comprovação da exposição aos

agentes nocivos à saúde e à integridade física do trabalhador, para caracterizar atividade especial, sendo inexigível

a apresentação de laudo técnico como requisito para o reconhecimento de tempo de serviço exercido em

condições especiais, bastando apenas que se demonstre o enquadramento da atividade exercida dentre aquelas

previstas em lei como atividades especiais, sujeitas à contagem diferenciada de tempo especial, à época da

prestação.

3. Diante das anotações da CTPS anexada aos autos, conclui-se que o demandante exerceu atividades profissionais

consideradas perigosas (vigilante) e insalubres (bombeiro-frentista), no período questionado, restando evidente o

direito à contagem privilegiada do tempo especial para ser convertido em comum, para fins de aposentadoria.

4. No caso, assiste direito ao demandante, nos termos da Lei nº 8.213/91 - DECRETOS 53.831/64, 83.080/79,

2.172/97 e 3.048/99, à conversão do tempo de serviço laborado nos períodos de 01.09.75 a 31.03.77, 01.11.77 a

12.09.78, 02.05.1980 a 01.09.1981, 01.10.1981 a 30.09.88, 01.12.88 a 09.09.91 e 02.01.92 a 20.03.98, nas

funções de vigilante e bombeiro-frentista, com a aplicação do fator de conversão pertinente , conforme previsão

legal vigente à época da efetiva prestação do serviço, conforme decidido pelo magistrado a quo.
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5. Apelação do INSS, remessa oficial e recurso adesivo improvidos.

(TRF - QUINTA REGIÃO, AC - 356396, Processo: 200283080017870, Primeira Turma, Data da decisão:

17/08/2006, DJ de 29/09/2006, p. 907, Relator(a)Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante)

 

Demais disso, apresentou o autor Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP referente à ocupação de abastecedor,

constando do documento que ele desempenhava a atividade de “colocar o bico automático na boca do tanque e

ligar a bomba completar o tanque com óleo diesel, fazia a anotação do óleo diesel e a quilometragem do ônibus”.

 

Portanto, forçoso reconhecer que o desempenho da atividade de abastecedor no período de 10/05/1985 a

30/06/1988 (Empresa de Transportes Andorinha S/A) ocorreu em condições especiais.

 

 

II) Período de 16/10/1990 a 16/10/2013, na atividade de mecânico da Viação Motta Ltda.

 

 

O Decreto 53.831/64 estabelece que há insalubridade no ambiente de trabalho quando exercido sob a influência de

ruído acima de 80 dB. O fato de o decreto seguinte ter alterado o limite de ruído para 90 dB não afasta o direito ao

reconhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho, eis que as normas posteriores incorporaram as

disposições dos dois decretos, causando, assim, uma antinomia. E em virtude dessa antinomia, deve ser usada,

considerando a natureza da causa (previdenciária), a norma mais benéfica para o segurado, a qual, no caso em

tela, é a do Decreto 53.831/64.

 

Trago à colação, a propósito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em

respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente

forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de

serviço.

3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para

90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de

um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível

mínimo de ruído em 80 db.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC,Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro

de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB. (grifo e negrito).

6. Agravo regimental improvido.(grifo e negrito nosso)

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Data da decisão: 31/05/2005, Documento: STJ000627147)

 

Tratando-se de pleito de reconhecimento de atividade especial em decorrência de exposição ao agente físico ruído,

cabe, por oportuno, transcrever recente entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça a este respeito:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
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APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(PET 201200467297, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 09/09/2013 ..DTPB:.)

 

Portanto, na esteira do entendimento pacificado pela e. Corte Especial, devem ser observados os seguintes limites

para reconhecimento da atividade como especial, quando o agente agressivo for ruído:

 

1. superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64, até 5 de março de 1997;

2. superior a 90 decibéis, no período compreendido entre 5 de março de 1997 e 18 de novembro de 2003; e

3. superior a 85 decibéis a partir de 18 de novembro de 2003.

 

Instruiu o autor seu pleito com Perfil Profissiográfico Previdenciário expedido pela Viação Motta Ltda,

documento que informa que em sua atual ocupação (mecânico), iniciada em 16/10/1990, o demandante realiza as

seguintes atividades: “manutenção nos ônibus, trocando lonas de freio, embreagens, estirantes, pistões, juntas de

cárter, motores, engraxando cardans, trocando molas”; perfaz a “limpeza de peças; troca de óleo de motores,

câmbios, diferenciais”; “lubrificava os ônibus, fazia limpeza de peças utilizando ar comprimido”; e atua “lixando

peças utilizando lixadeira elétrica, cortando rebites das lonas de freio utilizando talhadeira manual, trocando

radiadores, fazendo alinhamento de chassi”.

 

Da análise do conjunto probatório, denoto que este período também deve ser reconhecido como tempo de trabalho

especial, eis que, consoante documentação previdenciária (PPP), nesse lapso temporal, esteve o autor exposto ao

agente nocivo ruído na intensidade de 94,53 dBs, portanto, acima do limite legal,nos termos do Anexo III, itens

1.1.6., do Decreto 53.831/64 e no Anexo I, item 1.1.5, do Decreto 83.080/79.

 

De se ver, também, que o fato de os formulários e laudos serem extemporâneos não impede a caracterização como

especial do tempo trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser

prejudicado o empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno.Ademais, há afirmação de que o

ambiente de trabalho à época da elaboração dos documentos acima referidos apresentava as mesmas

características da época em que o autor exerceu suas atividades. A jurisprudência, a propósito, tem proclamado a

desnecessidade contemporaneidade dos laudos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE NA

CONCESSÃO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO.

1. A autarquia previdenciária não está tolhida de corrigir ato concessório de benefício editado com flagrante burla

à legislação previdenciária. Aplicabilidade do enunciado da Súmula 473 do STF.

2. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

3. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o
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advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.

4. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de DSS 8030 (SB-40) e de laudo

técnico, é aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

5. A lei não exige, para a comprovação da atividade insalubre, laudo contemporâneo. É insalubre o trabalho

exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a níveis de ruídos acima dos limites toleráveis pelas

normas de saúde, segurança e higiene do trabalho (Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99).

6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC969478, Processo: 200161830013562, DÉCIMA TURMA, Data da decisão:

26/09/2006, DJU de 25/10/2006, p. 608, Relator(a)JUIZ GALVÃO MIRANDA) (Grifo meu)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. SEM INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚM. 149 STJ. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO

NÃO CONTEMPORÂNEO AO DESEMPENHO DA ATIVIDADE NOCIVA. IRRELEVÂNCIA.

CONCESSÃO DEFERIDA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...)

(...) V - O autor carreou aos autos informativo DSS 8030, comprovando o exercício de atividade profissional sob

condição insalubre (ruído superior a 86 decibéis), de forma habitual e permanente. Comprovada a periculosidade

da função desenvolvida, é de se converter o respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O laudo técnico informa que o local e os equipamentos utilizados pelo autor são os mesmos dos interregnos

probandos, de forma que se mostra irrelevante a discussão acerca da contemporaneidade do laudo acostado aos

autos. (...)

(TRF- TERCEIRA REGIÃO, AC924940, Processo: 200161830010494, DÉCIMA TURMA, Data da decisão:

30/08/2005, DJU de 14/09/2005, p. 405, Relator(a)JUIZ SERGIO NASCIMENTO) (Grifos meus)

 

TRF3-061380) PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO

MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E INFORMATIVOS SB-40. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79.

II - Deve ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo

técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos

SB-40 e DSS-8030.

III - Comprovada a insalubridade das funções desenvolvidas pelo autor, mediante laudo técnico produzido por

profissional habilitado e pelos informativos SB-40, é de se converter o respectivo período de atividade especial

para comum.

IV - Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao

labor exercido, pois se o mesmo foi confeccionado em data relativamente recente (1998) e considerou a atividade

exercida pelo autor insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais

adversas, pois é sabido que o desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores.

V - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado

possa ter à percepção do adicional correspondente.

VI - Tendo em vista que o demandante conta com mais de 30 (trinta) anos de serviço, faz jus ao benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos arts. 29, I, 52 e 53, II, todos da Lei nº 8.213/91.

VII - Remessa oficial e apelação do réu improvidas.

(Apelação Cível nº 842988/SP (200203990446044), 10ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Sérgio

Nascimento. j. 22.02.2005, unânime, DJU 14.03.2005).

 

Impõe-se também ressaltar que a utilização de equipamento de proteção individual não descaracteriza a prestação

de serviço em condições especiais, tendo, inclusive, a Turma Nacional de Uniformização editado o Enunciado nº

9, com o seguinte teor: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,

no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

Ainda, conforme entendimento do Desembargador Federal Galvão Miranda do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região "a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza
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especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à

saúde, tendo apenas o condão de reduzir seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador

tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de

natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente."

 

Diante de todo o exposto, reconheço que os períodos de atividade laboral desempenhados entre 10/05/1985 e

30/06/1988 e 16/10/1990 e 13/08/2013 o foram em condições especiais em decorrência da presença de fatores

insalubres. Assim, considerando que tais períodos correspondem ao exercício de atividade especial pelo período

de 25 anos, 11 meses e 19 dias, até a data do requerimento administrativo, formulado em 13/08/2013, há tempo

suficiente para concessão de aposentadoria especial.

 

Ressalto que, em que pese a parte autora tenha formulado pedido de conversão dos períodos especiais em tempo

comum com a finalidade de lhe ser concedida aposentadoria por tempo de contribuição, inexiste impedimento

para a concessão da aposentadoria especial, porquanto esta é mais vantajosa para o segurado.

 

Neste sentido o seguinte aresto jurisprudencial do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO DO PEDIDO, MAS DA MESMA MODALIDADE.

AUSÊNCIA DE SENTENÇA "EXTRA PETITA". PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A

RUÍDO POR MAIS DE 25 ANOS. DEFERIMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITO

IMPLEMENTADO.

- A aposentadoria especial é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, devendo, assim, ser reconhecida

a fungibilidade entre os benefícios, o que descaracteriza sentença "extra petita" quando a parte pede um deles, mas

a sentença concede outro. Precedentes.

(...)

(APELREEX 00061418620034036183, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Assevero, por fim, que a concessão do benefício se dará a partir do requerimento administrativo (DER =

13/08/2013), contando desta data as diferenças atinentes às prestações vencidas.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. JOSÉ ROCHA MACHADO, resolvendo,

por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de

10/05/1985 a 30/06/1988 e de 16/10/1990 a 13/08/2013, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em

conceder e implantar o benefício de aposentadoria especial, a contar da data da DER, em 13/08/2013, com o

tempo de 25 anos, 11 meses e 19 dias, tendo como RMI o valor de R$ 1.974,95 e a renda atual de R$ 2.020,76,

para janeiro de 2014.

 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a

prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado que a parte autora laborava

sob condições especiais, pelos formulários previdenciários, bem assim que, uma vez convertidos os períodos

laborados sobcondições especiais em tempo comum e somados aos demais períodos de labor, resulta-se tempo

suficiente para a aposentação, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da

sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter

alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao

INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em prol da parte autora,

no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras

cominações legais.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DER (13/08/2013), no importe de R$

12.131,03, atualizadas até janeiro/2014, nos termos da Resol. 561/2007 do CJF.A execução deverá se dar nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001.

 

Sem custas e honorários advocatícios.
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Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.  

 

Tratam-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de existência de omissão na sentença

proferida por este Juizado Especial Federal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Recebo os embargos, eis que tempestivos.  

 

Porém, não os acolho, uma vez que a sentença embargante não porta qualquer omissão. 

 

Este Juízo enfrentou e analisou as questões misteres para o julgamento que lhe foram submetidas. 

 

Depreendo dos embargos opostos que o que se pretende, em verdade, é a reapreciação da causa, com

modificação da decisão, o que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não

possuem o efeito infringente do julgado.  

 

Nesse sentido, a propósito, já se decidiu: RTJ 90/659, RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343.  

 

O pretendido deve ser buscado na via recursal própria. 

 

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

 

Int. 

 

0001515-25.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6328000584 -

MARIA DE FATIMA DIAS FERREIRA (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001517-92.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6328000585 -

LUIS CARLOS TEIXEIRA DE LIMA (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001541-23.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328000624 - LUIZ EDUARDO CHIMITH SILVA (SP068105 - JAIRO LAUSE VILLAS BOAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.
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Manifestou a parte autora sua desistência da ação.

 

O pedido de desistência, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, conforme tem se entendido, não reclama a

anuência da parte contrária, não sendo mister, assim, a intimação desta. Logo, a desistência deve ser homologada,

com a conseqüente extinção do processo sem a resolução do mérito.

 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

EXTINGO o feito sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

P.R.I.

 

0001216-48.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328000548 - REINALDO SOARES DA SILVA (SP247281 - VALMIR DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por REINALDO SOARES DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, cobrando o recebimento de expurgos inflacionários de sua conta vinculada ao FGTS.

Foi determinada a juntada de documentos, sob pena de extinção do processo.

Decorrido o prazo concedido, a referida documentação não foi acostada aos autos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Observo que, decorrido o prazo concedido, não houve a juntada da documentação requerida.

Desta sorte, a teor do que dispõe o art. 284, parágrafo único, do CPC, não tendo sido cumpridas as diligências

determinadas no prazo concedido, a inicial deve ser indeferida.

Impende salientar, outrossim, que, nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo

independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.

 

Posto isso,DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos arts. 284, parágrafo

único, 282, 283 e art. 267, I, todos do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001242-46.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328000549 - AGILDO ALVES DA SILVA (SP193656 - CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA

VOLPATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por AGILDO ALVES DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, cobrando o recebimento de expurgos inflacionários de sua conta vinculada ao FGTS.

Foi determinada a juntada de documentos, sob pena de extinção do processo.

Decorrido o prazo concedido, a referida documentação não foi acostada aos autos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Observo que, decorrido o prazo concedido, não houve a juntada da documentação requerida.

Desta sorte, a teor do que dispõe o art. 284, parágrafo único, do CPC, não tendo sido cumpridas as diligências

determinadas no prazo concedido, a inicial deve ser indeferida.

Impende salientar, outrossim, que, nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo

independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.

 

Posto isso,DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos arts. 284, parágrafo

único, 282, 283 e art. 267, I, todos do CPC.
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Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001227-77.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328000547 - SANDRA CORREIA DE SOUZA (SP301272 - EDENILDA RIBEIRO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por SANDRA CORREIA DE SOUZA em face do INSS, em que se objetiva a tutela

jurisdicional para obter o benefício previdenciário de auxílio-doença.

Foi determinada a juntada de documentos, sob pena de extinção do processo.

Decorrido o prazo concedido, a referida documentação não foi acostada aos autos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Observo que, decorrido o prazo concedido, não houve a juntada da documentação requerida.

Desta sorte, a teor do que dispõe o art. 284, parágrafo único, do CPC, não tendo sido cumpridas as diligências

determinadas no prazo concedido, a inicial deve ser indeferida.

Impende salientar, outrossim, que, nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo

independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.

 

Posto isso,DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos arts. 284, parágrafo

único, 282, 283 e art. 267, I, todos do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001291-87.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328000550 - MARINA LOPES VIANA PARDIM (SP328547 - DIEGO DURAN GONÇALEZ DE

FACCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por MARINA LOPES VIANA PARDIM em face do INSS, em que se objetiva a tutela

jurisdicional para obter o benefício previdenciário de auxílio-doença.

Foi determinada a juntada de documentos, sob pena de extinção do processo.

Decorrido o prazo concedido, a referida documentação não foi acostada aos autos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Observo que, decorrido o prazo concedido, não houve a juntada da documentação requerida.

Desta sorte, a teor do que dispõe o art. 284, parágrafo único, do CPC, não tendo sido cumpridas as diligências

determinadas no prazo concedido, a inicial deve ser indeferida.

Impende salientar, outrossim, que, nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo

independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.

 

Posto isso,DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos arts. 284, parágrafo

único, 282, 283 e art. 267, I, todos do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000778-22.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6328000556 - JOSE LUIZ GERALDO (SP337292 - LAYS FERNANDA ANSANELLI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Ante o contido na petição protocolada no dia 31 de outubro de 2013 sob o nº 2013/6328001207, resta afastada a

ocorrência das hipóteses do art. 301, I e VI, do CPC, visto que o processo nº 1200466-78.1994.403.6112

objetivava a tutela jurisdicional para obter o recálculo da renda mensal inicial do benefício, ao passo que nesta

demanda o Autor pretende a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Cuida-se de pedido de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, formulado

por JOSE LUIZ GERALDO.

 

Foi determinada a juntada de documentos que comprovassem o prévio requerimento administrativo, sob pena de

extinção do processo.

 

Decorrido o prazo concedido, a referida documentação não foi acostada aos autos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Não restou demonstrada a efetiva necessidade da intervenção judicial, pois não se patenteou o conflito de

interesses entre a parte autora e a autarquia previdenciária quanto ao benefício mencionado na petição inicial.

 

Nestes termos, falta referido interesse de agir, que é uma das condições para o exercício do direito de ação.

 

Nesse sentido, aliás, Enunciado N.º 35 da Turma Recursal de São Paulo, o qual trago à colação:

 

35 - O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento

administrativo.

 

Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º da

Constituição Federal, mas, sim, de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da

demanda.

 

É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja possível o ajuizamento da

demanda judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No entanto, é preciso que

fique ao menos caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia.

 

Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45

(quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento desse

prazo já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial.

 

Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu

requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do

servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo

administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas.

 

Por fim, deve-se atentar para a circunstância de a autora estar devidamente assistida por advogado(a)

habilitado(a), que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer

órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos

I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

Dispensar a autora do atendimento desta condição da ação implicaria em tratamento desigual em relação aos

demais segurados que procuram inicialmente a solução na via administrativa e propiciam a pertinente e posterior

cognição na esfera judicial, o que resultaria em ofensa ao princípio constitucional da igualdade (artigo 5º, caput,
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da Constituição da República).

 

Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950.

 

P.R.I.

 

0001116-93.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328000555 - MARIA JOSE RODRIGUES NOIA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP276801 -

KEITH MITSUE WATANABE TAMANAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Requer a parte autora o pagamento dos valores apurados em decorrência da revisão administrativa da renda

mensal inicial de seu benefício, realizada com base nas determinações contidas na Ação Civil Pública n.º

0002320-59.2012.4.03.6183.

 

Citado, o INSS contestou.

 

É a síntese do necessário.

 

Fundamento e decido.

 

 

O direito ao reajuste vindicado nestes autos é incontroverso, visto que, a própria parte autora reconhece que o

INSS revisou administrativamente o benefício, com previsão de pagamento para maio de 2015, ante a

homologação do acordo através da Ação Civil Pública n.º 0002320-59.2012.4.03.6183.

 

Logo, imperioso reconhecer que a via jurisdicional adotada pela demandante padece de utilidade, pois já fora

satisfeito o interesse autoral de revisão do benefício da Autora na via administrativa, e, inclusive, as rendas

mensais foram alteradas.

 

Já o pagamento dos atrasados depende de disponibilidade orçamentária e deve respeitar o comando estabelecido

naquela ação civil pública, com efeito de forma igualitária para todos que estejam na mesma situação jurídica.

Este é o efeito dado ás ações coletivas que tratam de direitos individuais homogêneos.

 

Desse modo, forçoso reconhecer a falta de interesse de agir da parte autora com a presente demanda.

 

Ante o exposto, EXTINGO o presente feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código

de Processo Civil.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

Deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar comprovante de residência contemporâneo

à data da outorga da procuração, em nome da parte e constando seu endereço preciso, porquanto o

documento apresentado na inicial encontra-se em grande e fundamental parte ilegível ou, então, sendo o

caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de

terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a), já que a verificação da competência deste juízo federal

depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88), sob pena de extinção nos termos do art. 267, III, do CPC. 

Int. 

 

0000250-51.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328000619 - WAGNER

ANTONIO CASSIMANO (SP190116 - WAGNER ANTONIO CASSIMANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000249-66.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328000618 - ANDREIA

FERREIRA DANTAS (SP190116 - WAGNER ANTONIO CASSIMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0000608-50.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328000546 - MARIA

APARECIDA DO NASCIMENTO (SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a manifestação da perita, redesigno a perícia médica para o dia 21 de março de 2014, às 09:00h, a

ser realizada pela perita nomeada Dra. Maria Paola Piccarolo Ceravolo, na sala de perícias deste Juizado Especial

Federal, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o advogado da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia redesignada, bem como de que deverá

comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de

exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora de que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Cancele-se a data anteriormente agendada no sistema sisJef, cadastrando-se a data ora designada.

Int.

 

0000927-18.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328000582 - LUZIA

COSISKI FERNANDES (SP334314 - CHRISTIANE MARCHESI, SP286298 - PAULO SERGIO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Oficie-se à autarquia para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cópia integral do procedimento administrativo,

nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Int.

 

0001168-89.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328000543 - IVANIR

FERREIRA DA SILVA MALACRIDA (SP269016 - PEDRO LUIS MARICATTO, SP130133 - IVANISE

OLGADO SALVADOR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a impossibilidade da parte autora instruir o feito com cópias dos autos n.º 0000912-

56.2012.8.26.0493 em decorrência dos autos estarem atualmente em trâmite perante o e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a demandante informe, pelo menos, por ora, o

número do benefício que foi objeto de revisão na mencionada ação previdenciária.

 

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

 

Int.

 

0000175-12.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328000615 - VALDIR

BRITO DE OLIVEIRA (SP247281 - VALMIR DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Nada obstante, indefiro a prioridade na tramitação do feito co base na Lei nº 10.173/2001, uma vez que o autor

não preenche os requisitos necessários.

Indefiro também o pedido para que a parte ré apresente os extratos da conta de FGTS do autor, haja vista o

disposto no artigo 27, inciso VI, do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar comprovante de residência contemporâneo à data da

outorga da procuração, em nome da parte e constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando

documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a)

próprio(a) autor(a), já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º,

CF/88), sob pena de extinção nos termos do art. 267, III, do CPC.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar comprovante de residência contemporâneo

à data da outorga da procuração, em nome da parte e constando seu endereço preciso ou, então, sendo o

caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de

terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a), já que a verificação da competência deste juízo federal

depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88).  

No mesmo prazo, deverá a parte autora juntar aos autos fotocópia simples dos seus documentos pessoais

(RG e CPF/MF), haja vista que tais informações são indispensáveis em caso de êxito na demanda, para fins

de expedição oportuna de requisição de pagamento (RPV ou precatório), nos termos do art. 8º, III e IV da

Resolução CJF nº 168/2011, tudo sob pena de extinção nos termos do art. 267, III, do CPC. 

Int. 

 

0000139-67.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328000614 - RENATO

CECILIO (SP261725 - MARIANA PRETEL E PRETEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000123-16.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328000613 - FABIANA

MACHADO SILVEIRA CECILIO (SP261725 - MARIANA PRETEL E PRETEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0000343-48.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328000583 - NILCENÉIA DE

SOUZA TEIXEIRA (SP161865 - MARCELO APARECIDO RAGNER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Ante o comunicado anexado em 29.01.2014, redesigno a perícia médica para o dia13 de março de 2014, às 15:30

h, a ser realizada pela perita nomeada Dra. Marilda Descio Ocanha Totri, na sala de perícias deste Juizado

Especial Federal, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Intime-se a parte autora acerca da perícia redesignada, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de

documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora de que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar comprovante de residência contemporâneo

à data da outorga da procuração, em nome da parte e constando seu endereço preciso ou, então, sendo o

caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de

terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a), já que a verificação da competência deste juízo federal

depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88), sob pena de extinção nos termos do art. 267, III, do CPC. 

Int. 

 

0000118-91.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328000611 - AGNALDO

DIAS (SP261725 - MARIANA PRETEL E PRETEL, SP142812 - JOAQUIM GUILHERME PRETEL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000122-31.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328000612 - SEBASTIAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1531/1621



ANDRE REVERTE FURTADO (SP261725 - MARIANA PRETEL E PRETEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0000082-83.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328000554 - JOCELI DE

SOUZA (SP075614 - LUIZ INFANTE, SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

 

Trata-se de ação proposta por JOCELI DE SOUZA em face do INSS, em que se objetiva tutela jurisdicional para

obter a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

 

Em 25.11.2013, a parte autora foi examinada pelo perito médico nomeado pelo Juizado, encontrando-se laudo

oficial anexado ao processo virtual.

 

Consoante se depreende do laudo subscrito pelo perito médico do Juizado, a parte autora se encontra apta para o

exercício de qualquer atividade laborativa.

 

Em sua manifestação, a parte autora manifestou sua discordância e requereu que fosse realizada nova perícia

médica com psiquiatra.

 

Da análise do processado, verifico que a parte autora se encontra em gozo de benefício por incapacidade desde

02.12.2013 em virtude das mesmas patologias relatadas na prefacial.

 

Assim, entendo necessária a realização de nova perícia com médico Psiquiatra.

 

Por todo o exposto, determino a realização de nova perícia médica a ser realizada no dia 19/03/2013, às 15:30 hs,

com o Dr. Samuel Augusto Ferreira Aurélio, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta,

110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

 

O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA,

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial.

 

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), pelo INSS (arquivados em

Secretaria) e os do Juízo constantes da portaria publicada por este juízo.

 

Uma vez lavrado o laudo pericial, intimem-se as partes acerca do mesmo, para que se manifestem no prazo de dez

dias.

 

Em seguida, tornem-me os autos conclusos para sentença.

 

Int.

 

0000040-97.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328000610 - CELSO

APARECIDO ESPIRIDIAO (SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) JONATHAN

FERNANDO FILMAN (SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) PAULO ATAIDE

DALAQUA (SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) RONALDO DE OLIVEIRA

REBELATO (SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

Deverão os autores Jonathan Fernando Filman, Celso Aparecido Esperidião e Paulo Ataide Delaqua trazer aos

autos, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em

nome da parte e constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê
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de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a), já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88), sob pena de extinção

nos termos do art. 267, III, do CPC.

Int.

 

0000261-80.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328000620 - JOSE

FERNANDO AVERSANE (SP337273 - ITALO ROGERIO BRESQUI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar comprovante de residência contemporâneo à data da

outorga da procuração, em nome da parte e constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando

documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a)

próprio(a) autor(a), já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º,

CF/88).

No mesmo prazo, deverá a parte autora juntar aos autos fotocópia simples dos seus documentos pessoais (RG e

CPF/MF), haja vista que tais informações são indispensáveis em caso de êxito na demanda, para fins de expedição

oportuna de requisição de pagamento (RPV ou precatório), nos termos do art. 8º, III e IV da Resolução CJF nº

168/2011, porquanto os documentos remetidos por meio eletrônico encontram-se em grande e fundamental parte

ilegíveis.

Cumpra-se sob pena de extinção nos termos do art. 267, III, do CPC.

Int.

 

0000248-81.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328000617 - JOSE PEREIRA

(SP190116 - WAGNER ANTONIO CASSIMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

Deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar comprovante de residência contemporâneo à data da

outorga da procuração, em nome da parte e constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando

documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a)

próprio(a) autor(a), já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º,

CF/88), sob pena de extinção nos termos do art. 267, III, do CPC.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000800-80.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000626 - MARIA DE

FATIMA ANDRADE FRONCZAK (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 14.01.2014:

Deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos cópia da inicial dos processos indicados no

termo de prevenção e na certidão, ambos lançados em 04.11.2013 (processo nº 0002633-39.2012.403.6112 e nº

0100431-11.2007.8.26.0515), bem como cópia das demais peças decisórias, se houver (medida cautelar ou

antecipação de tutela deferida, sentença ou acórdão, etc.), explicando em quê a presente ação difere daquela

anteriormente ajuizada, informando a relação de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção

do juízo anterior, sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 267, inciso III, CPC.

Sem prejuízo, examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição

sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir

a incapacidade da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Com a manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos.

Int.
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0000318-35.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000581 - SERGIO

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo, a fim de que a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente comprovante de

residência atualizado, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da parte e constando seu endereço

preciso, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, III, CPC.

Destaco que o comprovante de residência é necessário para verificar a competência do Juizado Especial Federal,

pressuposto processual de natureza absoluta, de acordo com o art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Não obstante a emenda acima determinada, por celeridade processual aprecio, desde já, o pedido de antecipação

de tutela formulado. E, nesse ponto, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito

legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Regularizada a inicial, determino a realização de exame técnico, a ser oportunamente agendado pela Serventia,

com indicação do perito e data, independentemente de despacho.

Destaco que o advogado da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia a ser designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua ausência, por meio

de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova pericial.

Designada a perícia, encaminhem-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a

data da perícia). Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), bem

como os quesitos do Juízo e do INSS.

Apresentado o laudo, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Int.

 

0000737-55.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000616 - JOSE

FRANCISCO DE LIMA (SP251688 - TAMIKO YAMASAKI MIYASAKI, SP227801 - FERNANDA

YAMASAKI MIYASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante os esclarecimentos da parte autora, tendo em vista, inclusive, o retro certificado, afasto a ocorrência das

hipóteses do art. 301, incisos V e VI, do CPC, com relação ao feito indicado na certidão lançada em 05.11.2013.

Processe-se a ação.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a).

Daniela Siqueira Padilha, no dia 07 de março de 2014, às 16:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com

endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a data da perícia)

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), bem como os quesitos do

Juízo e do INSS.

Apresentado o laudo, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como
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esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Int.

 

0000919-41.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000625 - SANTINA

PEIXOTO DA SILVA (SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO, SP151132 - JOAO

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deverá a parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da inicial do processo mencionado no

termo de prevenção lançado no 14.11.2013, bem como cópia das demais peças decisórias, se houver (medida

cautelar ou antecipação de tutela deferida, sentença ou acórdão, etc.), explicando em quê a presente ação difere

daquela anteriormente ajuizada, informando a relação de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar

prevenção do juízo anterior, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 267, III, do CPC).

Sem prejuízo, examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição

sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir

a incapacidade da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Com a manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0000767-90.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000622 - JOSEFA DA

SILVA (SP075614 - LUIZ INFANTE, SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Deverá a parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da inicial do processo mencionado na

certidão lançada no 06.11.2013 (processo nº 0003419-04.2012.8.26.0553), bem como cópia das demais peças

decisórias, se houver (medida cautelar ou antecipação de tutela deferida, sentença ou acórdão, etc.), explicando

em quê a presente ação difere daquela anteriormente ajuizada, informando a relação de dependência entre elas

eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito (art. 267, III, do CPC).

Sem prejuízo, examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição

sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir

a incapacidade da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Com a manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0000757-46.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000621 - MARIA DE

LOURDES SEVERO (SP307283 - FRANCIELLE BIANCA SCOLA, SP306915 - NATÁLIA FALCÃO

CHITERO SAPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

A fim de verificar a competência deste Juizado Especial Federal, apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta)

dias, comprovante de residência atualizado, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da parte e

constando seu endereço preciso, ou, ainda, sendo o caso, comprove a relação de parentesco que possui com o

titular do documento apresentado (p. 02 da petição anexada em 14.01.2014 aos autos virtuais), justificando

documentalmente o comprovante de endereço apresentado, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito (art. 267, III, CPC).

Destaco que o comprovante de residência é necessário para verificar a competência do Juizado Especial Federal,

pressuposto processual de natureza absoluta, de acordo com o art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.
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Não obstante a regularização acima determinada, por celeridade processual aprecio, desde já, o pedido de

antecipação de tutela formulado. E, nesse ponto, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente

o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

Regularizada a inicial, determino a realização de exame técnico, a ser oportunamente agendado pela Serventia,

com indicação do perito e data, independentemente de despacho.

Destaco que o advogado da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia a ser designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua ausência, por meio

de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova pericial.

Designada a perícia, encaminhem-se os quesitos das partes (e os que vierem eventualmente a ser formulados até a

data da perícia). Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte (apresentados na exordial), bem

como os quesitos do Juízo e do INSS.

Apresentado o laudo, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição anexada aos autos virtuais em 23.01.2014:  

Destaco que o comprovante de residência é necessário para verificar a competência do Juizado Especial

Federal, pressuposto processual de natureza absoluta, de acordo com o art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001. 

Neste passo, determino que a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente contrato de locação ou

declaração do proprietário, no sentido de que reside no imóvel mencionado, sob pena de extinção do

processo (art. 267, III, CPC). 

Em relação à petição anexada em 27.01.2014, defiro a juntada. 

Não obstante a regularização acima determinada, por celeridade processual aprecio, desde já, o pedido de

antecipação de tutela. E, nesse ponto, não vejo presentes os requisitos legais para sua concessão

(verossimilhança das alegações e urgência), razão pela qual indefiro o pedido.  

Deveras, tratando-se de recomposição de saldo de conta vinculada ao FGTS, inexiste perigo da demora a

fundamentar a concessão da medida. Posto isso, ante a ausência dos requisitos legais, INDEFIRO, por ora,

a medida antecipatória postulada. 

Por fim, defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Int. 

 

0001368-96.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000603 - RENILSON PIRES

DE OLIVEIRA (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001532-61.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000588 - ISMENIA DE

FATIMA MIRANDA DE MELLO (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001364-59.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000605 - OSVALDO

PEREIRA DO VALE (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI)

0001533-46.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000587 - CREINICE

SIMOES MENDES (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001530-91.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000590 - IRACEMA

LOURENCO DE LIMA (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001367-14.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000604 - CLAUDINEI

LUCIO BATISTA (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001411-33.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000601 - ANA

FRANCISCA DE SOUZA (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001416-55.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000600 - DANIELLE DA

SILVA MANARIN (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001394-94.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000602 - JOSE ROBERTO

NOBILE (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001528-24.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000591 - PAULO

MARTINS DE OLIVEIRA NETO (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001418-25.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000599 - ADRIANO

TERENSI LEITE (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001521-32.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000596 - MARIA

APARECIDA FLORENTINO (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001534-31.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000586 - VANDA MARIA

VIEIRA (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001445-08.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000597 - JOSE ORLANDO

PEREIRA DA SILVA (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001419-10.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328000598 - JOAQUIM

MARTINS DE OLIVEIRA (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BRAGANÇA

PAULISTA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6329000013 

 

0000157-85.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329000125 - MARGARIDA CRISTINA

GONCALVES (SP072695 - CELIA APARECIDA BARBOSA FACIO, SP200349 - KARINA PAROLA

CORDEIRO)

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 03/2013 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a parte autoraintimada de que o

documento trazido aos autos não comprova a residência da parte autora, por ter sido emitido em nome de terceiro.

Desse modo, deverá comprovar o endereço declinado na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do feito, mediante: a) a apresentação de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta)dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região;ou,b) a apresentação de comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de

locação ou de cessão a qualquer título; c) na ausência dos documentos referidos no item anterior, poderá ser

admitida declaração do terceiro, sob as penas da lei; d) ou comparecimento do proprietário do imóvel na

Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos

autos a declaração. Int. 

 

 

0000177-76.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329000126 - NILTON PINTO (SP339102 -
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MARCELA SIMAO MARTINS, SP312463 - CAROLINE BALDERI MARTINS BORTOLOTTI)

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 03/2013 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a parte autora intimada de que

deverá apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu

nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do

artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Prazo improrrogável de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo.Int.

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000284-57.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000081 - BRUNO CHICATO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos nos autos resolvendo o mérito do feito com

fundamento nos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial (artigo 55 da Lei 9099/95).

Deferida a assistência judicial gratuita.

Em caso de recurso, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante a representação por

advogado.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0000321-84.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000205 - JOOITI WAKAKI (SP270635 - MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO, SP208886 -

JULIANA FAGUNDES GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

KEDMA IARA FERREIRA)

1. RELATÓRIO

Cuida-se de feito previdenciário ajuizado por JOOITI WAKAKI em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

Pretende a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade

de período urbano, este a ser convertido em especial para fim de majoração da renda mensal do benefício.

Acompanharam a inicial, diversos documentos, entre eles a CTPS retratada a ff. 28 da inicial, com a qual o autor

pretende comprovar a especialidade do período em que trabalhou como ajudante de funileiro entre 01/08/68 a

24/08/82, mediante a conversão pela atividade profissional.

O INSS apresentou contestação sem preliminares. No mérito, quanto ao período de atividade especial, sustenta o

não preenchimento pelo autor dos requisitos necessários à conversão pleiteada, em particular a não comprovação

da efetiva exposição de modo habitual e permanente a agente nocivo.

2.FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, analiso se há incidência da prescrição das

parcelas anteriores ao quinquênio do ajuizamento da ação.

O parágrafo único do artigo 103 da Lei n.º 8.213/1991 dispõe que a prescrição das prestações vencidas ou

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social se opera no prazo de cinco anos. Sobre o

tema, o Superior Tribunal de Justiça editou o enunciado n.º 85 de sua Súmula: “Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.”

O autor pretende receber as diferenças desde a data da concessão da aposentadoria, em fevereiro de 2005. Entre

essa data e aquela do protocolo da petição inicial dezembro de 2013, transcorreu prazo superior a 5 anos. Por essa

razão, há prescrição, que ora pronuncio, sobre valores porventura devidos anteriormente a dezembro de 2008.

Mérito:

Aposentação e o trabalho em condições especiais:

O artigo 201, § 1º, da Constituição da República assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que

lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão

do benefício correlato.

Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em

razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o trabalhador não teria

condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais

atividades profissionais não submetidas às condições perniciosas à saúde.

Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material

por distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de trabalho.
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Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação,

conforme reiterado entendimento jurisprudencial.

Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições

adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento do labor, o tempo de serviço como

atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período especial passou a integrar o patrimônio

jurídico do segurado.

Conversão do tempo de atividade especial em tempo comum e índices:

Pela legislação previdenciária originária, na hipótese de o segurado laborar parte do período em condições

especiais, era possível que o tempo de serviço comum fosse transmudado em tempo especial ou vice-versa, para

que ficasse viabilizada a sua soma dentro de um mesmo padrão.O artigo 57, caput, e o seu parágrafo 5º, da Lei nº

8.213/1991, na redação dada pela Lei nº 9.032/1995, possibilitava a conversão do período especial em comum e

posterior soma com o tempo trabalhado em atividade comum.

No entanto, a Medida Provisória nº 1663-10, de 28/05/1998, revogou o referido §5º, deixando de existir qualquer

conversão de tempo de serviço.

Posteriormente, essa Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que em seu artigo 28,

restabeleceu a vigência do mesmo §5º do artigo 57 da Lei de Benefícios, até que sejam fixados os novos

parâmetros por ato do Poder Executivo. Dessarte, está permitida novamente a conversão do período especial em

comum e posterior soma com o tempo de carência para a aposentadoria por tempo.

Acolho os índices de conversão de 1,4 para homem e de 1,2 para mulher, na medida em que o próprio INSS os

considera administrativamente, consoante artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, Decr. n.º 3.048/99,

alterado pelo Decr. n.º 4.827/03.

Prova da atividade em condições especiais:

Até 10/12/1997, cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos ns. 53.831/1964 e

83.080/1979 era contado como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava a prova da atividade e seu

enquadramento dentre aquelas relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para que a atividade fosse

considerada especial.

Assim, somente após a edição da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a

apresentação de laudo pericial que comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes nocivos.

Nesse sentido, veja-se: “A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial foi

exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao

exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas; portanto, no caso em exame, como a atividade

especial foi exercida anteriormente, não está sujeita à restrição legal.(...) - Recurso parcialmente conhecido,

porém, nesta parte, desprovido.” (STJ; REsp n.º 419.211/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 7/4/2003).

Veja-se, também, o seguinte precedente: “À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo

pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei n.º 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao

seu aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 bastava à

configuração da especialidade do serviço.” (TRF3; AC 779208; 2002.03.99.008295-2/SP; 10.ª Turma; DJF3

20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).

Portanto, para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar

comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que o segurado exerceu, de forma habitual

e permanente, uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos

agentes nocivos neles relacionados.

Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da

exposição do segurado aos agentes nocivos por laudo técnico. Apenas excepcionalmente, a prova poderá ocorrer

por outro documento cuja confecção se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde que apresente

informações completas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela

se submeteu. Assim, somente com tal efetiva e concreta comprovação se poderá considerar a especialidade da

atividade exercida posteriormente a 10/12/1997.

Acerca do tempo de produção das provas documentais que indicam a especialidade de determinada atividade,

cumpre referir não haver disposição legal que remeta à imprestabilidade as prova produzida em momento

posterior ao da realização da atividade reclamada de especial. Assim, entendo que o laudo não-contemporâneo

goza de ampla eficácia na comprovação da especialidade de determinada atividade outrora realizada. Desse modo,

firmada a especialidade da mesma atividade quando da realização do laudo, por certo que a especialidade também

havia quando da prestação anterior da atividade.

Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste caracterizada,

pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do maquinário de produção, desde que tais modificações
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intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.

Com relação aos equipamentos de proteção individual e coletiva, afasto a aplicação geral e irrestrita do parágrafo

2.º do artigo 58 da Lei n.º 8.213/1991, em relação a momento anterior à introdução da previsão normativa pelas

Leis ns. 9.528/1997 (EPC) e 9.732/1998 (API). Veja-se a redação dada ao dispositivo por esta última Lei: “§ 2º

Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo”.

Com relação aos períodos posteriores à edição dessas Leis, prevalecerá o laudo se indicar de forma segura a plena

e concreta eficácia dos equipamentos de proteção - individual ou coletiva - na anulação da nocividade do agente

agressivo em análise.

Caso dos autos:

Conforme acima relatado, o autor pretende o reconhecimento como especial do período trabalhado na empresa

Hatsuda Industrial S/A, entre 01/08/68 e 24/08/82, na função de auxiliar de funilaria. 

Embasa seu pedido apenas na função constante na CTPS retratada a ff. 28 da inicial, afirmando que a atividade

estaria enquadrada no item 1.2.11 do Anexo I e item 2.5.3 do Anexo II, ambos do Decreto nº 83.080/79, sem que

tenha juntado quaisquer outros documentos comprobatórios da atividade exercida, tais como formulários e laudos.

A anotação na CTPS deve prevalecer para a comprovação da existência e validade do vínculo de trabalho, mas

não para a especialidade da atividade desenvolvida durante esse vínculo. Assim, a anotação na CTPS faz presumir

fatos ordinários da relação de trabalho, como a existência e validade do vínculo laboral e como a razão social, o

CNPJ e o endereço do empregador. A anotação na CTPS não permite presumir, contudo, fatos que dependam de

descrição das especificidades das atividades efetivamente desenvolvidas, das condições de trabalho e da

submissão a tais ou quais agentes nocivos ? informações que devem vir prestadas por documentos minimamente

descritivos, inexistentes no caso dos autos.

O exclusivo fato de haver anotação de determinada função ou ofício na CTPS, portanto, não permite conhecer,

nem muito menos comprovar, que o trabalhador tenha efetivamente desenvolvido aquela função ou aquele ofício,

nem tampouco que o tenha realizado de forma habitual e permanente, sujeito à ação de agentes nocivos à saúde de

forma não ocasional nem intermitente.

A questão, portanto, não é de se negar a presunção da nocividade de determinada atividade, mas de se negar a

presunção da realização efetiva de determinada atividade presumidamente especial ou de se negar a presunção de

que tal atividade foi desenvolvida de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitentemente.

Assim, diante da ausência de outros documentos que descrevam minimamente a rotina profissional diária do autor

ou as atividades por ele efetivamente exercidas, não reconheço a especialidade pretendida para esse período.

 

3.DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo-lhe o mérito nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade processual. Neste grau de jurisdição, sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei n.º

9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000130-39.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000210 - FRANCISCO XAVIER MENDES DE SOUZA (SP168430 - MILENE DE FARIA

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

1. Relatório.

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão de seu

benefício previdenciário concedido em setembro de 2002, com DIB em 11/11/1999. Refere que na contagem de

tempo de serviço originária, havida quando da concessão do benefício, o INSS considerou datas equivocadas de

certos vínculos laborais, o que ocasionou a exclusão de cerca de 1 (um) ano de serviço do tempo final tomado no

cálculo da aposentadoria.

Citado, o INSS que ofertou contestação, sem arguir questões preliminares. Invoca como prejudicial de mérito, a

decadência do direito à revisão. No mérito, refere que a parte autora não comprovou qualquer irregularidade na

concessão do benefício e pediu a improcedência.

2. Fundamentação.

A espécie comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Analiso a prejudicial de mérito da decadência do direito à revisão pretendida.

A Lei n.º 8.213/1991 adotara, na redação original de seu artigo 103, o princípio da imprescritibilidade do “fundo
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de direito” previdenciário. Assim, prescrevia apenas o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época

própria, no prazo de 5 (cinco) anos.

Posteriormente, a Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, fruto da conversão da Medida Provisória n.º 1.523-9,

de 27 de junho de 1997, alterou referido preceito, passando o artigo 103 a ter a seguinte redação: “Art. 103. É de

10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.”

Em seguida, a Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, objeto da conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15,

de 22 de outubro de 1998, reduziu o prazo em questão para 5 (cinco) anos.

Atualmente, o prazo de decadência é novamente de 10 (dez) anos, consoante redação dada pela Lei n.º 10.839, de

05 de fevereiro de 2004.

O prazo decadencial versado na Medida Provisória n.º 1.523/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1998 e alterado

pela Lei n.º 9.711/1998, deve ser oposto aos benefícios previdenciários concedidos posteriormente a 27/06/1997,

data de edição da Medida Provisória. Em relação aos benefícios concedidos anteriormente a essa Medida

Provisória, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos contados da data da edição desse diploma (27/06/1997), consoante

decidido pelo Egr. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 626.489.

No caso dos autos, conforme referido, o benefício foi concedido posteriormente a 27/06/1997: a DIB está fixada

em 11/11/99 (ff. 57), tendo o primeiro pagamento ocorrido em 11/10/2002, conforme consta do histórico de

créditos cuja consulta encontra-se anexada aos autos.

Assim, na espécie há decadência, que ora pronuncio, a fulminar o direito de revisão.

3. Dispositivo.

Diante do exposto, pronunciando a decadência do direito à revisão previdenciária pretendida (art. 103 da L.

8.213/91), resolvo o mérito do pedido nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Sem custas processuais nem honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da L. 9099/95, c/c art. 1º

da L. 10259/01).

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação por

advogado.

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000126-65.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000272 - VAGNER NUNES PEREZ (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. RELATÓRIO

Cuida-se de feito previdenciário, proposto em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Objetiva a parte

autora obter nova aposentadoria de maior valor, mediante a renúncia de sua atual aposentadoria e o cômputo do

período laborado posteriormente à concessão do atual benefício, com pagamento das diferenças devidas desde o

ajuizamento da ação.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente.

A Lei n.º 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, incluiu o artigo 285-A ao Código de Processo Civil, o qual

prescreve que “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. § 1o Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de

5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o prosseguimento da ação. § 2o Caso seja mantida a sentença,

será ordenada a citação do réu para responder ao recurso”.

Cuida-se de providência processual a ser aplicada no recebimento da petição inicial, a qual defere materialidade

aos princípios da razoabilidade, da efetividade da prestação jurisdicional, da economicidade e, sobretudo, da

razoável duração do processo. Assim, encerra-se prontamente em primeiro grau de jurisdição discussão jurídica

acerca da qual o Juízo já possui entendimento de pela improcedência expressado em julgados anteriores em que

enfrentou o mesmo objeto jurídico.

Nesse passo, este Juízo Federal já prolatou sentenças de total improcedência do mérito em casos cujos objetos

eram idênticos ao dos autos, consoante se nota do inteiro teor da fundamentação da sentença proferida na ação

ordinária n.º 0000166-81.2013.4.03.6329, dentre outras de igual teor (0000167-66.2013.4.03.6329; 0000170-

21.2013.4.03.6329; 0000196-72.2013.4.03.6329).

Sobre a prescrição, o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a prescrição, no prazo de cinco anos,

das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social. Ademais o

enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça também determina: “Nas relações jurídicas

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
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direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da

ação.”

Assim, consideram-se prescritas as parcelas pertinentes a valores eventualmente devidos e relacionados aos

períodos anteriores ao lustro que antecedeu o ajuizamento do presente feito.

Mérito. Desaposentação:

O direito à aposentação, constitucionalmente assegurado, tem natureza disponível e, assim, seu exercício é

perfeitamente renunciável pelo segurado. Os precedentes jurisprudenciais nesse sentido são fartos, v. g. STJ: REsp

557.231/RS.

Disso não resulta, contudo, a permissividade constitucional a que o segurado, a seu exclusivo talante pessoal de

conveniência e oportunidade e em toda e qualquer hipótese, invocando a ocorrência de fatos supervenientes,

redefina os termos de um direito anterior e livremente optado e já amplamente desfrutado.

Decerto que a renúncia ao direito à aposentadoria poderá ser livremente manifestada; submeter-se-á, todavia, a

algumas restrições próprias do efeito retroativo (ex tunc) da opção de desconstituir um ato jurídico de que já

emanaram um sem-número de efeitos, inclusive e sobretudo financeiros.

Assim, em havendo renúncia à aposentadoria de menor valor apenas para viabilizar a percepção de aposentadoria

de maior valor dentro do mesmo Regime jurídico, haverá o segurado-optante de promover a devolução de todos

os valores percebidos, devidamente atualizados. Somente assim poderá expungir da realidade os efeitos materiais

decorrentes do ato administrativo cuja eficácia pretende afastar.

Em suma, o exercício do direito de renúncia à aposentação inicial, em prol de efeitos mais interessantes

financeiramente ao segurado, somente se legitima na medida em que esse mesmo interessado promova a

reparação também dos efeitos que lhe são desfavoráveis - como é o caso da imposição de devolução dos valores

percebidos. Do contrário, estar-se-ia promovendo uma renúncia parcial do ato de aposentação, cujos efeitos

ilegitimamente se restringiriam àqueles favoráveis ao segurado e prejudiciais à Previdência Social.

Nesse eito, note-se que o artigo 18, parágrafo 2º, da Lei federal nº 8.213/1991, com a redação dada pala Lei nº

9.528/1999, é bastante claro acerca dos efeitos da permanência ou retorno ao Regime Previdenciário do segurado

já aposentado: “§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”

Portanto, a conversão da aposentadoria proporcional em aposentadoria integral, ou a renúncia de aposentadoria

para viabilizar a obtenção de outra mais benéfica, tomado o tempo de trabalho após a concessão da primeira,

depende da devolução de todos os valores recebidos e corrigidos a título do benefício proporcional.

Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TUTELA ANTECIPADA.

DESAPOSENTAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Não se vislumbra relevância no

fundamento jurídico a permitir o processamento do presente agravo sob efeito suspensivo, visto que a decisão que

se pretende ver suspensa encontra-se devidamente fundamentada e embasada na apreciação de situação fática.

Ademais, não resta configurado, ainda, o periculum in mora, uma vez que o autor está recebendo o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. II - É pacífico o entendimento de que as contribuições vertidas

pelo autor apenas poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de

serviço com coeficiente maior, desde que fossem devolvidas à Previdência Social devidamente atualizadas, ou

houvesse renúncia ao benefício atualmente percebido. III - Agravo de instrumento do autor improvido.

(TRF3ªR; AI 2009.03.00.018486-0/SP; Décima Turma; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJF3 CJ1 14/10/2009)

...........................................

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE

- PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA

COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O

TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível,

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o

segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos

de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente
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restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da

aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria

que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo

de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior

à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria

direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que

deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do

benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para

fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora

desprovida.

(TRF3ªR; AC 2008.61.83.001281-3; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1 16/09/2009, p. 718)

Deveras, converter incondicionadamente de proporcional para integral a aposentadoria por tempo, ou de qualquer

forma aproveitar no mesmo Regime o período trabalhado posteriormente à concessão da aposentadoria, implicaria

admitir a possibilidade de o segurado repassar indevidamente à Previdência sua parcela de custeio do sistema. O

custo financeiro da aposentadoria proporcional é infimamente suportado pelas contribuições sociais decorrentes

da própria continuidade do exercício laboral do segurado. Tal circunstância violaria de forma contabilmente

irremediável o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário (artigo 201, caput, CRFB).

Permitindo-me excepcionalmente transpor a teoria civilista contratual da boa-fé objetiva para a hipótese

administrativo-previdenciária (legal, portanto) em análise, entendo que a pretensão autoral viola o princípio do ne

venire contra factum proprium. Esse princípio veda que a parte livremente optante e diretamente responsável pela

criação de uma relação jurídica almeje, por sua vontade e interesse jurídico exclusivos, a modificação das

condições essenciais dessa relação já formada, em detrimento do interesse da outra parte da relação.

Assim, não poderá o segurado se valer do período trabalhado após a concessão da aposentadoria proporcional para

tomá-lo, independentemente da reposição dos valores recebidos a esse título, para o fim de converter a

aposentadoria àquela por tempo integral.

Mais que isso, a concessão incondicionada da aposentadoria por tempo proporcional, com conversão para integral

após o cumprimento laboral do período faltante, violaria igualmente o princípio constitucional da isonomia entre

segurados da Previdência. A conversão incondicionada ensejaria tratamento desigual em relação ao segurado que

seguiu trabalhando para o fim de obter a aposentadoria integral, mesmo já havendo atendido as condições para a

aposentadoria por tempo proporcional.

A natureza alimentícia da verba previdenciária já percebida pelo segurado não suprime a necessidade, pelas razões

acima, de que esse mesmo segurado promova a reposição ao Erário dos valores percebidos a título de

aposentadoria de menor valor livremente requerida. Não há, portanto, nexo lógico-causal entre a natureza

alimentícia do benefício e o alegado direito à opção por aposentadoria mais vantajosa sem prévia repetição de

valores. A oponibilidade da natureza alimentar da verba previdenciária é legítima para o caso de a parte estar

compelida a devolver valores por ação do Instituto previdenciário; mesma situação não ocorre no caso em apreço,

em que o próprio segurado pretende, por liberalidade exclusiva sua, estabelecer novos parâmetros temporais e

pecuniários para uma nova aposentadoria. A pretensão é sua, não do Instituto requerido; por isso o segurado

deverá cumprir as condicionantes ao exercício desse direito vindicado, dentre elas a devolução integral e

atualizada dos valores recebidos.

Nem mesmo a pretensão de que se desconte limitado valor mensal do novo valor pretendido - a título de

compensação gradual dos valores já percebidos - deve prosperar. A postulação nos remete àquela situação fática

acima tratada, de se incumbir indevidamente a própria Previdência Social do custeio de uma opção previdenciária

que é exclusiva do segurado, por ele manifestada livremente.

Ainda, ratificando o entendimento acima, vejam-se os seguintes recentes julgados do Egrégio Tribunal Regional

Federal desta Terceira Região: AC n.º 1.427.626 (8.ª Turma, CJ120/04/2012, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta);

AC n.º 1.704.634 (8.ª Turma, CJ1 20/04/2012, Rel. Des. Fed. Marianina Galante); AC n.º 1.696.495 (9.ª Turma,

CJ1 27/02/2012, Rel. Des. Fed. Marisa Santos), dentre inúmeros outros.

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo-lhe o mérito nos termos dos artigos 285-A e

269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade processual. Neste grau de jurisdição, sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei n.º

9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 RELATÓRIO 
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Pretende a parte autora a atualização monetária de sua conta vinculada de Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS mediante a aplicação de índice oficial por ela eleito, diverso da Taxa Referencial - TR.

Essencialmente invoca como causa de pedir o descompasso entre a recuperação monetária que é

proporcionada pela incidência desse índice (TR) e a inflação real verificada.  

A ré Caixa Econômica Federal depositou em Secretaria sua contestação-padrão. Nela invoca preliminares

de ilegitimidade passiva e de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BACEN, ademais da prejudicial de

mérito da prescrição trienal. No mérito, defende a regularidade da correção monetária levada a efeito nas

contas vinculadas ao FGTS e busca redarguir as teses autorais. 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Preliminarmente 

Afasto as preliminares arguidas pela ré Caixa Econômica Federal. 

Por versar o feito sobre correção de conta vinculada de fundo sob a cúria da Caixa Econômica Federal,

somente ela deve figurar no polo passivo da relação processual. Para além disso, é de se fixar que, quanto à

definição e forma de cálculo da TR, o Banco Central do Brasil e a União atuam de forma abstrata e geral,

não decorrendo daí qualquer definição específica pertinentemente à precisa relação estatutária havida

entre o Fundo e beneficiário, a fazer nascer legitimidade do Bacen ou da União para figurar no polo passivo

do feito. Não detém a parte autora legitimidade para atuar como substituto processual extraordinário de

todos os fundistas, razão pela qual não pode postular (como não o pretende), a redefinição geral e abstrata

do indexador do FGTS, senão apenas a redefinição do índice aplicável a sua específica conta fundiária.

Nessa medida, a tal pretensão específica basta a participação da Caixa Econômica Federal no polo passivo

da presente demanda. A propósito, a Primeira Seção do Egr. Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento de que apenas a Caixa Econômica Federal possui legitimidade passiva nos feitos em que se

discute a correção monetária dos depósitos de contas vinculadas ao FGTS. A Corte Superior, em Incidente

de Uniformização de Jurisprudência havido no REsp n.º 77.791-SC, assim decidiu: “FGTS. DEPOSITOS.

CORREÇÃO MONETARIA. DIFERENÇAS. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". I - NAS

CAUSAS EM QUE SE DISCUTE CORREÇÃO MONETARIA DOS DEPOSITOS RELATIVOS A

CONTAS VINCULADAS AO FGTS, A LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" E APENAS DA

CEF. II - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDENCIA CONHECIDO A FIM DE QUE

PREVALEÇA A CITADA ORIENTAÇÃO” (Rel. para acórdão o Min. José de Jesus Filho, DJ 30/06/1997). 

Ainda, afasto a prejudicial de mérito da prescrição. É de 30 (trinta) anos o prazo prescricional para a

cobrança das contribuições devidas ao FGTS, conforme artigo 144 da Lei n.º 3807/1960. Trata-se inclusive

de matéria sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, por meio do enunciado n.º 210, assim redigido: “A

ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.”. Assim, também de 30

(trinta) anos é o prazo para cobrar diferenças relacionadas à correção dos valores ali depositados.  

2.2 Meritoriamente 

O FGTS foi instituído pela Lei n.º 5.107/1966 com o propósito de substituir a estabilidade no emprego que

ensejava o pagamento de indenização, em caso de rescisão imotivada de contrato por prazo indeterminado

(art. 477 CLT). 

O caráter optativo do sistema foi extinto com a Constituição da República de 1988, que passou a conferir ao

FGTS caráter compulsório. 

Preambularmente, ainda, é de se fixar a natureza institucional - não contratual - do FGTS. Isso implica

reconhecer a ausência de disponibilidade dos titulares das contas vinculadas no estabelecimento de índices

de correção monetária desse fundo, os quais são aplicados e calculados por previsão legal. 

Quanto ao tema, calha transcrever excerto do voto do em. Min. Moreira Alves no julgamento do RE nº

226.855/RS (DJ de 13/10/2000) pelo Pleno do Egr. Supremo Tribunal Federal: “(...) O Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. Assim, é de

aplicar-se a ele a firma jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico”.  

Ainda a propósito, veja-se excerto do voto do em. Min. Ilmar Galvão no mesmo julgamento: 

(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS,

conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar,

consequentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por

vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o

efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional,

nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são

destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização

das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações
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econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário

equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa

circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios

outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos,

em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que

imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não

contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida, nos

últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há

falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo

índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de

crédito trimestral, cada mês, 'de per si', que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade

mensal os índices de correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em

direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados

antes do momento de sua aplicação. (...). 

 

Especificamente quanto à pretensão veiculada nos autos, o artigo 13 da Lei n.º 8.036/1990 assim dispõe:

“Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)

por cento ao ano”. 

Nesse sentido ainda é o quanto prevê o artigo 17 da Lei n.º 8.177/1991, cuja redação é a seguinte: “Art. 17.

A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1°, observada a periodicidade mensal para remuneração”. 

Pois bem. A Lei n.º 8.177/1991 determinou a remuneração dos depósitos de Cadernetas de Poupança (cujo

índice deve ser utilizado para corrigir o FGTS) pela “taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de

rendimento, exclusive”, conforme seu artigo 12. 

Assim o acolhimento da pretensão da parte autora de alteração do índice de correção do saldo de sua conta

vinculada ao FGTS, por meio da eleição unilateral de percentual diverso daquele fixado no artigo acima

citado, passa necessariamente pelo afastamento de critério legal de atualização. A pretensão, pois, não pode

ser admitida, dada a natureza estatutária do Fundo em referência. 

Em verdade, cumpre notar que a Taxa Referencial vincula igualmente as taxas de cobrança de contratos de

empréstimo. Disso decorre que a alteração pretendida implicaria também a modificação da política

econômica vigente - conforme, inclusive, o estabelecido pelo artigo 9º da Lei n.º 8.177/1991, com redação

dada pela Lei n.º 8.218/1991. 

Nesse sentido, seguem precedentes: 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INFLAÇÃO REAL. ALEGAÇÃO DE

DIFERENÇAS DOS PERCENTUAIS DE 12,64% (MARÇO DE 1978 A JANEIRO DE 1986), 13,80%

(MARÇO DE 1986 A NOVEMBRO DE 1986) E 70,35% (MARÇO DE 1991 A JULHO DE 1994).

DISTORÇÕES NÃO COMPROVADAS. OBSERVÂNCIA DOS ÍNDICES OFICIAIS PREVISTOS NA

LEGISLAÇÃO. 1. Nas relações existentes entre os titulares das contas vinculadas e o FGTS, a correção

monetária dos saldos é aquela prevista na lei específica. 2. Em face da estrita observância à legislação

atinente à matéria, descabe cogitar de direito dos fundistas à reposição de perdas inflacionárias, com

amparo em índices diversos daqueles previstos na legislação de regência. 3. No julgamento do RE nº

226.855-7/RS, o colendo STF pacificou o entendimento de que não poderiam ser aplicados outros índices de

correção monetária sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS, que não fossem os oficialmente

previstos. 4. O direito ao reajuste do percentual de 12,64%, referente ao período compreendido entre

março de 1978 a fevereiro de 1986, há de ser afastado, uma vez que a legislação de regência não previa a

correção monetária dos saldos fundiários com base na caderneta de poupança, mas, sim, por indexadores

praticados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 5. No intervalo compreendido entre março de

1986 a novembro de 1986, não houve diferenças em favor dos Apelantes, uma vez que os saldos das contas

vinculadas ao FGTS foram devidamente reajustados com base na aplicação do IPC integral. 6. Inexistência

do direito à diferença pleiteada, no período de janeiro de 1991 a julho de 1994, no montante de 70,35%,

tendo em vista que a tabela de correção monetária elaborada pela Seção Judiciária de Santa Catarina,

juntada aos autos pelos Apelantes, não se destina à correção monetária dos saldos das contas fundiárias, eis

que segue índices diversos para a remuneração das respectivas contas. No período vindicado, os saldos das

contas do FGTS deveriam ser corrigidos de acordo com o disposto na Lei nº 8.036/90, que previa a
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atualização dos depósitos pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, devendo observar-se, contudo,

que, a partir da edição da Lei nº 8.177/91, ficou mantida a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, como

adicional de remuneração da poupança, com base na Taxa Referencial - TR. 7. Ausência de prova no

tocante à alegada manipulação dos índices legalmente fixados para a correção das contas do FGTS.

Apelação improvida.” 

(TRF5; AC 502014, 200884010011263; 3.ª Turma; Rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano; DJE 14/09/10) 

............................. 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO PARA CREDITAMENTO DE

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES DE 12,64%(03/78 A 01/86), 13,80%(03/86 A

11/86) E 70,35%(03/91 A 07/94). INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS A TÍTULO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA NOS PERÍODOS REQUERIDOS. REGULARIDADE NA APLICAÇÃO DOS ÍNDICES

PREVISTOS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 1. A sentença recorrida julgou improcedente o pedido

deduzido na inicial. 2. A apelante alega que, de acordo com os arts. 3º e seguintes da Lei nº 5.107/66; art. 13

do Decreto-lei nº 2.283 de 27 de fevereiro de 1986; art. 12 do Decreto-lei 2.284 de 10 de março de 1986; art.

12 do Decreto-lei nº 2.311 de dezembro de 1986, o FGTS deveria ter os mesmos rendimentos, os mesmos

juros e sofrer a mesma atualização monetária da Caderneta de Poupança; que os índices aplicados às

contas vinculadas do FGTS diferem dos índices de correção monetária aplicados nas cadernetas de

poupança; que a tabela de correção monetária, da Justiça de Santa Catarina, aferiu a diferença de 12,64%;

que outra tabela, anexada juntamente com os embargos de declaração, detecta distorção no período de

março/1978 a agosto/1983, de 15,29%; e, que, outra distorção, de 13,80%, adviriam também da tabela da

Justiça de Santa Catarina. 3. A correção monetária incidente sobre as contas vinculadas ao FGTS decorre

de previsão em lei específica. 4. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 226855/RS, ressaltou a

natureza institucional do FGTS, assim como a inexistência de direito adquirido a regime jurídico. 5.

Incabíveis, portanto, os índices de correção monetária requeridos com amparo em normas e planilhas que

divirjam da legislação disciplinadora do FGTS. 6. Apelação improvida.  

(TRF5; AC 200884000049592; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt; DJE de 26/04/12, p. 162) 

 

Toca ainda observar que os índices adotados à correção dos valores vinculados ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço são eleitos pelo Poder Público, por meio de fórmulas financeiras previamente

estabelecidas em lei e demais atos regulamentares, no exercício de atividade executiva típica de regulação

da macroeconomia política nacional. Com efeito, a metodologia de quantificação da atualização monetária

do FGTS não pode ser a mesma que aquela utilizada para outro fim público (como empréstimo agrícola ou

financiamento estudantil, v.g), tampouco pode ser aquela mesma metodologia adotada para o fim de

investimento financeiro puramente particular. 

Portanto, uma vez que as verbas que formam o FGTS não são privadas, senão estatutárias, tais valores não

podem ser corrigidos por índices monetários livremente eleitos pelos fundistas.  

Registre-se, por oportuno, que o Egr. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 175.678/MG (Rel.

Min. Carlos Velloso, j. 29/11/1994, DJ 04/08/1995), esclareceu que seu pronunciamento nas ADI's n.º 493,

n.º 768 e n.º 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial. No referido

julgamento o STF unicamente reconheceu a impossibilidade da utilização da TR como índice de indexação

em substituição àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei n.º 8.177/1991. 

Por fim, a Excelsa Corte, ao declarar a inconstitucionalidade do §12 do art. 100 da CRFB, introduzido pela

Emenda Constitucional n.º 62/2009 (ADI n.º 4.357/DF, ADI n.º 4.425/DF, ADI n.º 4.400/DF e ADI n.º

4.372/DF, Plenário, Rel. Min. Ayres Britto, j. 07/03/2013, DJe 20/03/2013), não retirou a Taxa Referencial

do ordenamento jurídico. Ao contrário, apenas assinalou que não é possível a sua utilização como

indexador monetário de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada (art. 5º,

XXXVI, CRFB), no tópico concernente à “preservação do valor real” do crédito previsto na condenação.

Por tal razão, àquele entendimento não subsume a forma de correção monetária do FGTS (exclusão da TR

e aplicação de outro índice). 

Embargos de declaração: 

Por fim, em homenagem à celeridade processual, desde já afasto o acolhimento de eventuais embargos de

declaração opostos ao fim de pretender mera reforma do julgado ou que este Juízo se manifeste sobre todas

as teses veiculadas na inicial. Conforme já decidiu o Egr. STF: “O órgão judicante não é obrigado a se

manifestar sobre todas as teses apresentadas pela defesa, bastando que aponte fundamentadamente as

razões de seu convencimento” (STF, AI-AgR 712670, Rel. Min. Joaquim Barbosa, julg. 05/05/2008).  

Ainda, embora o prequestionamento seja medida preparatória recursal a ser postulada somente junto ao

segundo grau de jurisdição, desde já declaro que restam prequestionados nesta primeira instância todos os

dispositivos legais invocados na tese inicial da parte autora. 

Por conseguinte, eventual oposição declaratória havida sob os fundamentos já acima afastados evidenciará
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o intuito meramente protelatório do embargante, a ensejar a imposição da multa de que cuida o artigo 538,

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

3 DISPOSITIVO 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo-lhe o mérito nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro/mantenho a gratuidade processual se presente a declaração de hipossuficiência econômica. 

Neste grau de jurisdição, sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da

Lei n.º 10.259/2001). 

Transitada em julgado, arquivem-se. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000297-56.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000221 - NEIDE DE OLIVEIRA (SP103592 - LUIZ GONZAGA PEÇANHA MORAES, SP268876 -

CAMILA BARRETO BUENO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

0000056-48.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000250 - RAQUEL STOFFEL DE ABREU (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000202-26.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000230 - ANDRE APARECIDO THOMAZELI (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000066-92.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000248 - MARIA ANGELICA DE SALES PIASSA FAIS (SP167940 - VANESSA

CRISTINAGIMENES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000093-75.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000242 - CRISTIANE CARDOZO (SP167940 - VANESSA CRISTINAGIMENES FARIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000115-36.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000236 - MARCELO FERREIRA (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000068-96.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000246 - MARIA DO CARMO FERREIRA DE OLIVEIRA MARONI (SP293472 - SHEILA

CRISTINA DE OLIVEIRA MARONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0000247-30.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000223 - NELSON BENEDICTO DAVI (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 -

RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - PATRICIAYEDA ALVES GOES, SP274695 - MICHEL AZEM

DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA, SP208718 -

ALUISIO MARTINS BORELLI)

0000082-46.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000245 - SONIA SEREGHIN (SP340519 - EVANDRO XAVIER DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000200-56.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000231 - JOAO BATISTA APARECIDO DE GODOI (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000111-96.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000238 - SERGIO MACHADO DE OLIVEIRA (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000135-27.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000234 - FLAVIA LUZIA DE LIMA E SILVA (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000205-78.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000229 - GILMAR APARECIDO JACINTO (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000052-11.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000252 - ALVARO AUGUSTO DE MORAES (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000305-33.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000219 - PAULO CESAR LOPES DE MORAES (SP103592 - LUIZ GONZAGA PEÇANHA

MORAES, SP268876 - CAMILA BARRETO BUENO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000114-51.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000237 - JANUARIO DONIZETI DA SILVA (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000207-48.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000227 - RODRIGO MOREIRA DE LIMA (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000047-86.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000253 - MARCO ANTONIO PINTO (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000325-24.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000216 - CESAR RAFAEL BIGARELLI ORLANDI (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000323-54.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000217 - FRANCISCO ALVES BRISOLLA NETTO (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000053-93.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000251 - FABIANA PESSETTI BELARMINO (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000304-48.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000220 - SERAFINA DIAS BUENO (SP103592 - LUIZ GONZAGA PEÇANHA MORAES,

SP268876 - CAMILA BARRETO BUENO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

0000225-69.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000226 - EMILIA DA SILVA COMAR MORAIS (SP136868 - ADRIANA DA SILVA COMAR

MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL, SP208718 -

ALUISIO MARTINS BORELLI)

0000336-53.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000214 - WAGNER PIFFER GARCIA (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000105-89.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000241 - ROGERIO PELEGRINI GIANINI (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000046-04.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000254 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000088-87.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000243 - MAGNO VIANA DO NASCIMENTO (SP293472 - SHEILA CRISTINA DE OLIVEIRA

MARONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000206-63.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000228 - ALZENIR DOS SANTOS ALVES (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000337-38.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000213 - ALESSANDRA DE SOUZA BRANDINI (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000067-77.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000247 - MICHELE APARECIDA DA SILVA (SP167940 - VANESSA CRISTINAGIMENES

FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000132-72.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000235 - ROSANA JULIA RIBEIRO DE SOUZA (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000057-33.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000249 - MARILSA STOFFEL DE ABREU (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000233-46.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000224 - ELIANE APARECIDA DO NASCIMENTO SIQUEIRA (SP214403 - SIMONI MEDEIROS

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI, SP208718 -

ALUISIO MARTINS BORELLI)

0000110-14.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000239 - ANDERSON DO COUTO CARVALHO (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000106-74.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000240 - DIEGO LIMA ZANONA (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000198-86.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000232 - ROSELI ADOLFI LONGO LEME (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000317-47.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000218 - MARIA CRISTINA ESTEVES (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000136-12.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000233 - DIRCEU ALVES (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000326-09.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000215 - LUCIA INES CONTE (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000039-12.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000255 - ELIANA APARECIDA BISCUOLA (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000232-61.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000225 - RICARDO AUGUSTO LEAL (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000087-68.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000244 - SONIA APARECIDA DE ALMEIDA INVERNIZZI (SP167940 - VANESSA

CRISTINAGIMENES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000276-80.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000222 - MARCELO MARQUES DA SILVA (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0000073-84.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000119 - CARLINDO BITTENCOURT (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. RELATÓRIO

Cuida-se de feito previdenciário, proposto em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Objetiva a parte

autora obter nova aposentadoria de maior valor, mediante a renúncia de sua atual aposentadoria e o cômputo do

período laborado posteriormente à concessão do atual benefício, com pagamento das diferenças devidas desde o

ajuizamento da ação.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente.

A Lei n.º 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, incluiu o artigo 285-A ao Código de Processo Civil, o qual

prescreve que “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. § 1o Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de

5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o prosseguimento da ação. § 2o Caso seja mantida a sentença,

será ordenada a citação do réu para responder ao recurso”.

Cuida-se de providência processual a ser aplicada no recebimento da petição inicial, a qual defere materialidade

aos princípios da razoabilidade, da efetividade da prestação jurisdicional, da economicidade e, sobretudo, da

razoável duração do processo. Assim, encerra-se prontamente em primeiro grau de jurisdição discussão jurídica

acerca da qual o Juízo já possui entendimento de pela improcedência expressado em julgados anteriores em que

enfrentou o mesmo objeto jurídico.

Nesse passo, este Juízo Federal já prolatou sentenças de total improcedência do mérito em casos cujos objetos

eram idênticos ao dos autos, consoante se nota do inteiro teor da fundamentação da sentença proferida na ação

ordinária n.º 0000166-81.2013.4.03.6329, dentre outras de igual teor (0000167-66.2013.4.03.6329; 0000170-

21.2013.4.03.6329; 0000196-72.2013.4.03.6329).

Sobre a prescrição, o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a prescrição, no prazo de cinco anos,

das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social. Ademais o

enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça também determina: “Nas relações jurídicas

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio

direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da
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ação.”

Assim, consideram-se prescritas as parcelas pertinentes a valores eventualmente devidos e relacionados aos

períodos anteriores ao lustro que antecedeu o ajuizamento do presente feito.

Mérito. Desaposentação:

O direito à aposentação, constitucionalmente assegurado, tem natureza disponível e, assim, seu exercício é

perfeitamente renunciável pelo segurado. Os precedentes jurisprudenciais nesse sentido são fartos, v. g. STJ: REsp

557.231/RS.

Disso não resulta, contudo, a permissividade constitucional a que o segurado, a seu exclusivo talante pessoal de

conveniência e oportunidade e em toda e qualquer hipótese, invocando a ocorrência de fatos supervenientes,

redefina os termos de um direito anterior e livremente optado e já amplamente desfrutado.

Decerto que a renúncia ao direito à aposentadoria poderá ser livremente manifestada; submeter-se-á, todavia, a

algumas restrições próprias do efeito retroativo (ex tunc) da opção de desconstituir um ato jurídico de que já

emanaram um sem-número de efeitos, inclusive e sobretudo financeiros.

Assim, em havendo renúncia à aposentadoria de menor valor apenas para viabilizar a percepção de aposentadoria

de maior valor dentro do mesmo Regime jurídico, haverá o segurado-optante de promover a devolução de todos

os valores percebidos, devidamente atualizados. Somente assim poderá expungir da realidade os efeitos materiais

decorrentes do ato administrativo cuja eficácia pretende afastar.

Em suma, o exercício do direito de renúncia à aposentação inicial, em prol de efeitos mais interessantes

financeiramente ao segurado, somente se legitima na medida em que esse mesmo interessado promova a

reparação também dos efeitos que lhe são desfavoráveis - como é o caso da imposição de devolução dos valores

percebidos. Do contrário, estar-se-ia promovendo uma renúncia parcial do ato de aposentação, cujos efeitos

ilegitimamente se restringiriam àqueles favoráveis ao segurado e prejudiciais à Previdência Social.

Nesse eito, note-se que o artigo 18, parágrafo 2º, da Lei federal nº 8.213/1991, com a redação dada pala Lei nº

9.528/1999, é bastante claro acerca dos efeitos da permanência ou retorno ao Regime Previdenciário do segurado

já aposentado: “§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”

Portanto, a conversão da aposentadoria proporcional em aposentadoria integral, ou a renúncia de aposentadoria

para viabilizar a obtenção de outra mais benéfica, tomado o tempo de trabalho após a concessão da primeira,

depende da devolução de todos os valores recebidos e corrigidos a título do benefício proporcional.

Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TUTELA ANTECIPADA.

DESAPOSENTAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Não se vislumbra relevância no

fundamento jurídico a permitir o processamento do presente agravo sob efeito suspensivo, visto que a decisão que

se pretende ver suspensa encontra-se devidamente fundamentada e embasada na apreciação de situação fática.

Ademais, não resta configurado, ainda, o periculum in mora, uma vez que o autor está recebendo o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. II - É pacífico o entendimento de que as contribuições vertidas

pelo autor apenas poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de

serviço com coeficiente maior, desde que fossem devolvidas à Previdência Social devidamente atualizadas, ou

houvesse renúncia ao benefício atualmente percebido. III - Agravo de instrumento do autor improvido.

(TRF3ªR; AI 2009.03.00.018486-0/SP; Décima Turma; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJF3 CJ1 14/10/2009)

...........................................

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE

- PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA

COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O

TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível,

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o

segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos

de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente

restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da
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aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria

que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo

de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior

à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria

direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que

deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do

benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para

fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora

desprovida.

(TRF3ªR; AC 2008.61.83.001281-3; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1 16/09/2009, p. 718)

Deveras, converter incondicionadamente de proporcional para integral a aposentadoria por tempo, ou de qualquer

forma aproveitar no mesmo Regime o período trabalhado posteriormente à concessão da aposentadoria, implicaria

admitir a possibilidade de o segurado repassar indevidamente à Previdência sua parcela de custeio do sistema. O

custo financeiro da aposentadoria proporcional é infimamente suportado pelas contribuições sociais decorrentes

da própria continuidade do exercício laboral do segurado. Tal circunstância violaria de forma contabilmente

irremediável o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário (artigo 201, caput, CRFB).

Permitindo-me excepcionalmente transpor a teoria civilista contratual da boa-fé objetiva para a hipótese

administrativo-previdenciária (legal, portanto) em análise, entendo que a pretensão autoral viola o princípio do ne

venire contra factum proprium. Esse princípio veda que a parte livremente optante e diretamente responsável pela

criação de uma relação jurídica almeje, por sua vontade e interesse jurídico exclusivos, a modificação das

condições essenciais dessa relação já formada, em detrimento do interesse da outra parte da relação.

Assim, não poderá o segurado se valer do período trabalhado após a concessão da aposentadoria proporcional para

tomá-lo, independentemente da reposição dos valores recebidos a esse título, para o fim de converter a

aposentadoria àquela por tempo integral.

Mais que isso, a concessão incondicionada da aposentadoria por tempo proporcional, com conversão para integral

após o cumprimento laboral do período faltante, violaria igualmente o princípio constitucional da isonomia entre

segurados da Previdência. A conversão incondicionada ensejaria tratamento desigual em relação ao segurado que

seguiu trabalhando para o fim de obter a aposentadoria integral, mesmo já havendo atendido as condições para a

aposentadoria por tempo proporcional.

A natureza alimentícia da verba previdenciária já percebida pelo segurado não suprime a necessidade, pelas razões

acima, de que esse mesmo segurado promova a reposição ao Erário dos valores percebidos a título de

aposentadoria de menor valor livremente requerida. Não há, portanto, nexo lógico-causal entre a natureza

alimentícia do benefício e o alegado direito à opção por aposentadoria mais vantajosa sem prévia repetição de

valores. A oponibilidade da natureza alimentar da verba previdenciária é legítima para o caso de a parte estar

compelida a devolver valores por ação do Instituto previdenciário; mesma situação não ocorre no caso em apreço,

em que o próprio segurado pretende, por liberalidade exclusiva sua, estabelecer novos parâmetros temporais e

pecuniários para uma nova aposentadoria. A pretensão é sua, não do Instituto requerido; por isso o segurado

deverá cumprir as condicionantes ao exercício desse direito vindicado, dentre elas a devolução integral e

atualizada dos valores recebidos.

Nem mesmo a pretensão de que se desconte limitado valor mensal do novo valor pretendido - a título de

compensação gradual dos valores já percebidos - deve prosperar. A postulação nos remete àquela situação fática

acima tratada, de se incumbir indevidamente a própria Previdência Social do custeio de uma opção previdenciária

que é exclusiva do segurado, por ele manifestada livremente.

Ainda, ratificando o entendimento acima, vejam-se os seguintes recentes julgados do Egrégio Tribunal Regional

Federal desta Terceira Região: AC n.º 1.427.626 (8.ª Turma, CJ120/04/2012, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta);

AC n.º 1.704.634 (8.ª Turma, CJ1 20/04/2012, Rel. Des. Fed. Marianina Galante); AC n.º 1.696.495 (9.ª Turma,

CJ1 27/02/2012, Rel. Des. Fed. Marisa Santos), dentre inúmeros outros.

Por fim, em homenagem à celeridade processual, de modo a evitar a descabida oposição declaratória para esse

fim, cumpre registrar que a ausência de abordagem pontual de todas as teses veiculadas na inicial não constitui

omissão judicial, conforme já se pronunciou o STF:

AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DA

SÚMULA 279/STF. OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF/88. INEXISTÊNCIA. O Tribunal a quo manteve a

sentença que considerou indevida a indenização pleiteada pelo autor. Para se chegar a conclusão diversa, seria

necessário reexaminar os fatos da causa, o que é vedado na esfera do recurso extraordinário, de acordo com a

Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal. Acórdão recorrido que se encontra devidamente fundamentado, ainda

que com sua fundamentação não concorde o ora agravante. O órgão judicante não é obrigado a se manifestar sobre

todas as teses apresentadas pela defesa, bastando que aponte fundamentadamente as razões de seu convencimento.

Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AI-AgR 712670, Relator JOAQUIM BARBOSA, Data do

julg. 05.05.2008).
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3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos nos autos resolvendo o mérito do feito com

fundamento nos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial (artigo 55 da Lei 9099/95).

Defiro à parte autora a assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5.º, inciso LXXIV, da Constituição da

República e das disposições da Lei n.º 1.060/1950.

Em caso de recurso, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante a representação por

advogado.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0000176-91.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000271 - JAIR DAS CHAGAS (SP158371 - LUÍS FERNANDO DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. RELATÓRIO

Cuida-se de feito previdenciário, proposto em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Objetiva a parte

autora obter nova aposentadoria de maior valor, mediante a renúncia de sua atual aposentadoria e o cômputo do

período laborado posteriormente à concessão do atual benefício, com pagamento das diferenças devidas desde o

ajuizamento da ação.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente.

A Lei n.º 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, incluiu o artigo 285-A ao Código de Processo Civil, o qual

prescreve que “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. § 1o Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de

5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o prosseguimento da ação. § 2o Caso seja mantida a sentença,

será ordenada a citação do réu para responder ao recurso”.

Cuida-se de providência processual a ser aplicada no recebimento da petição inicial, a qual defere materialidade

aos princípios da razoabilidade, da efetividade da prestação jurisdicional, da economicidade e, sobretudo, da

razoável duração do processo. Assim, encerra-se prontamente em primeiro grau de jurisdição discussão jurídica

acerca da qual o Juízo já possui entendimento de pela improcedência expressado em julgados anteriores em que

enfrentou o mesmo objeto jurídico.

Nesse passo, este Juízo Federal já prolatou sentenças de total improcedência do mérito em casos cujos objetos

eram idênticos ao dos autos, consoante se nota do inteiro teor da fundamentação da sentença proferida na ação

ordinária n.º 0000166-81.2013.4.03.6329, dentre outras de igual teor (0000167-66.2013.4.03.6329; 0000170-

21.2013.4.03.6329; 0000196-72.2013.4.03.6329).

Sobre a prescrição, o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a prescrição, no prazo de cinco anos,

das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social. Ademais o

enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça também determina: “Nas relações jurídicas

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio

direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da

ação.”

Assim, consideram-se prescritas as parcelas pertinentes a valores eventualmente devidos e relacionados aos

períodos anteriores ao lustro que antecedeu o ajuizamento do presente feito.

Mérito. Desaposentação:

O direito à aposentação, constitucionalmente assegurado, tem natureza disponível e, assim, seu exercício é

perfeitamente renunciável pelo segurado. Os precedentes jurisprudenciais nesse sentido são fartos, v. g. STJ: REsp

557.231/RS.

Disso não resulta, contudo, a permissividade constitucional a que o segurado, a seu exclusivo talante pessoal de

conveniência e oportunidade e em toda e qualquer hipótese, invocando a ocorrência de fatos supervenientes,

redefina os termos de um direito anterior e livremente optado e já amplamente desfrutado.

Decerto que a renúncia ao direito à aposentadoria poderá ser livremente manifestada; submeter-se-á, todavia, a

algumas restrições próprias do efeito retroativo (ex tunc) da opção de desconstituir um ato jurídico de que já

emanaram um sem-número de efeitos, inclusive e sobretudo financeiros.

Assim, em havendo renúncia à aposentadoria de menor valor apenas para viabilizar a percepção de aposentadoria

de maior valor dentro do mesmo Regime jurídico, haverá o segurado-optante de promover a devolução de todos

os valores percebidos, devidamente atualizados. Somente assim poderá expungir da realidade os efeitos materiais

decorrentes do ato administrativo cuja eficácia pretende afastar.

Em suma, o exercício do direito de renúncia à aposentação inicial, em prol de efeitos mais interessantes

financeiramente ao segurado, somente se legitima na medida em que esse mesmo interessado promova a

reparação também dos efeitos que lhe são desfavoráveis - como é o caso da imposição de devolução dos valores

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1552/1621



percebidos. Do contrário, estar-se-ia promovendo uma renúncia parcial do ato de aposentação, cujos efeitos

ilegitimamente se restringiriam àqueles favoráveis ao segurado e prejudiciais à Previdência Social.

Nesse eito, note-se que o artigo 18, parágrafo 2º, da Lei federal nº 8.213/1991, com a redação dada pala Lei nº

9.528/1999, é bastante claro acerca dos efeitos da permanência ou retorno ao Regime Previdenciário do segurado

já aposentado: “§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”

Portanto, a conversão da aposentadoria proporcional em aposentadoria integral, ou a renúncia de aposentadoria

para viabilizar a obtenção de outra mais benéfica, tomado o tempo de trabalho após a concessão da primeira,

depende da devolução de todos os valores recebidos e corrigidos a título do benefício proporcional.

Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TUTELA ANTECIPADA.

DESAPOSENTAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Não se vislumbra relevância no

fundamento jurídico a permitir o processamento do presente agravo sob efeito suspensivo, visto que a decisão que

se pretende ver suspensa encontra-se devidamente fundamentada e embasada na apreciação de situação fática.

Ademais, não resta configurado, ainda, o periculum in mora, uma vez que o autor está recebendo o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. II - É pacífico o entendimento de que as contribuições vertidas

pelo autor apenas poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de

serviço com coeficiente maior, desde que fossem devolvidas à Previdência Social devidamente atualizadas, ou

houvesse renúncia ao benefício atualmente percebido. III - Agravo de instrumento do autor improvido.

(TRF3ªR; AI 2009.03.00.018486-0/SP; Décima Turma; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJF3 CJ1 14/10/2009)

...........................................

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE

- PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA

COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O

TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível,

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o

segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos

de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente

restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da

aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria

que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo

de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior

à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria

direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que

deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do

benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para

fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora

desprovida.

(TRF3ªR; AC 2008.61.83.001281-3; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1 16/09/2009, p. 718)

Deveras, converter incondicionadamente de proporcional para integral a aposentadoria por tempo, ou de qualquer

forma aproveitar no mesmo Regime o período trabalhado posteriormente à concessão da aposentadoria, implicaria

admitir a possibilidade de o segurado repassar indevidamente à Previdência sua parcela de custeio do sistema. O

custo financeiro da aposentadoria proporcional é infimamente suportado pelas contribuições sociais decorrentes

da própria continuidade do exercício laboral do segurado. Tal circunstância violaria de forma contabilmente

irremediável o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário (artigo 201, caput, CRFB).

Permitindo-me excepcionalmente transpor a teoria civilista contratual da boa-fé objetiva para a hipótese

administrativo-previdenciária (legal, portanto) em análise, entendo que a pretensão autoral viola o princípio do ne

venire contra factum proprium. Esse princípio veda que a parte livremente optante e diretamente responsável pela

criação de uma relação jurídica almeje, por sua vontade e interesse jurídico exclusivos, a modificação das
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condições essenciais dessa relação já formada, em detrimento do interesse da outra parte da relação.

Assim, não poderá o segurado se valer do período trabalhado após a concessão da aposentadoria proporcional para

tomá-lo, independentemente da reposição dos valores recebidos a esse título, para o fim de converter a

aposentadoria àquela por tempo integral.

Mais que isso, a concessão incondicionada da aposentadoria por tempo proporcional, com conversão para integral

após o cumprimento laboral do período faltante, violaria igualmente o princípio constitucional da isonomia entre

segurados da Previdência. A conversão incondicionada ensejaria tratamento desigual em relação ao segurado que

seguiu trabalhando para o fim de obter a aposentadoria integral, mesmo já havendo atendido as condições para a

aposentadoria por tempo proporcional.

A natureza alimentícia da verba previdenciária já percebida pelo segurado não suprime a necessidade, pelas razões

acima, de que esse mesmo segurado promova a reposição ao Erário dos valores percebidos a título de

aposentadoria de menor valor livremente requerida. Não há, portanto, nexo lógico-causal entre a natureza

alimentícia do benefício e o alegado direito à opção por aposentadoria mais vantajosa sem prévia repetição de

valores. A oponibilidade da natureza alimentar da verba previdenciária é legítima para o caso de a parte estar

compelida a devolver valores por ação do Instituto previdenciário; mesma situação não ocorre no caso em apreço,

em que o próprio segurado pretende, por liberalidade exclusiva sua, estabelecer novos parâmetros temporais e

pecuniários para uma nova aposentadoria. A pretensão é sua, não do Instituto requerido; por isso o segurado

deverá cumprir as condicionantes ao exercício desse direito vindicado, dentre elas a devolução integral e

atualizada dos valores recebidos.

Nem mesmo a pretensão de que se desconte limitado valor mensal do novo valor pretendido - a título de

compensação gradual dos valores já percebidos - deve prosperar. A postulação nos remete àquela situação fática

acima tratada, de se incumbir indevidamente a própria Previdência Social do custeio de uma opção previdenciária

que é exclusiva do segurado, por ele manifestada livremente.

Ainda, ratificando o entendimento acima, vejam-se os seguintes recentes julgados do Egrégio Tribunal Regional

Federal desta Terceira Região: AC n.º 1.427.626 (8.ª Turma, CJ120/04/2012, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta);

AC n.º 1.704.634 (8.ª Turma, CJ1 20/04/2012, Rel. Des. Fed. Marianina Galante); AC n.º 1.696.495 (9.ª Turma,

CJ1 27/02/2012, Rel. Des. Fed. Marisa Santos), dentre inúmeros outros.

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo-lhe o mérito nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade processual. Neste grau de jurisdição, sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei n.º

9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000265-51.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000207 - MARINA ZIMBRES YUNES (CE012304 - CARLOS DARCY THIERS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

3.DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por MARINA ZIMBRES YUNES, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o INSS a: (3.1) averbar a especialidade do período de 24/01/2005 a 30/05/2013,

laborado na Caixa Econômica Federal, sob exposição aos agentes ácido nítrico e ácido clorídrico; (3.2) converter

o tempo especial em tempo comum para fins de contagem de tempo de contribuição e eventual pedido

administrativo de aposentadoria.

Neste grau de jurisdição, sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000163-92.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329000257 - JESSICA

SALES MARQUES TORRES (SP309498 - MIGUEL POLONI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)
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1. Regularize a autora sua representação processual. Traga aos autos novo instrumento de mandato, uma vez que a

procuração de fls. 23 encontra-se rasurada - art. 43 do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da

3ª Região.

 

2. A apreciação do pedido de Justiça Gratuita, depende da juntada da declaração de hipossuficiência do autor, nos

termos da Lei 1060/50. Para tanto deverá a autora regularizar a declaração acostada aos autos, tendo em vista que

a mesma não possui data.

 

3. Apresente, a parte autora, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

0000162-10.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329000211 - LUCIANA DE

ASSIS FERREIRA SANTOS (SP309498 - MIGUEL POLONI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

1. A apreciação do pedido de Justiça Gratuita, depende da juntada da declaração de hipossuficiência do autor, nos

termos da Lei 1060/50. Para tanto deverá a autora regularizar a Declaração de Hipossuficiência colecionada aos

autos, tendo em vista que o documento não possui data.

 

2. O comprovante de endereço trazido aos autos não ratifica a residência da parte autora, por ter sido emitido em

nome de terceiro. Desse modo, deverá apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação. Na impossibilidade de apresentar comprovante de endereço em seu nome, o endereço declinado na inicial

deverá ser comprovado mediante: a) A apresentação de comprovante do vínculo de domicílio, consistente no

respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título; b)Na ausência dos documentos referidos no item

anterior, poderá ser admitida declaração do terceiro, sob as penas da lei; c) ou comparecimento do proprietário do

imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser

certificado nos autos a declaração, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região.

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

0000134-42.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329000268 - BENEDITA

EFIGENIA DE MORAES RAMALHO (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Cumpra corretamente a parte autora a determinação contida no ato ordinatório nº 6329000058/2014, sob pena de

extinção do feito. Assim, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, deverá trazer aos autos comprovante atualizado

de endereço. Int.

 

0000243-90.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329000262 - MARIA DO

SOCORRO DE SOUZA BENICIO (SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X ANDERSON BENICIO

DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Tendo em vista as certidões elaboradas em 30/01/14 e extrato anexado, nomeio a il. advogada Ana Paula Lopes

Herrera de Faria, selecionada pelo Sistema AJG/CJF - Assistência Judiciária Gratuita, para defender os interesses

do menor Anderson Benício dos Santos.

Citem-se os corréus.

Intimem-se.

 

0000147-75.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329000267 - CARLOS

ALEXANDRE DE SOUZA (SP070627 - MASSAKO RUGGIERO, SP192546 - ANDRÉA LOPES NEVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL, SP097807 - CELIA MIEKO

ONO BADARO)

Trata-se de ação movida em face da CEF, na qual o autor pede indenização por dano moral e material. Alega que

terceiro desconhecido teria sacado fraudulentamente a quarta parcela (R$948,13) de seguro-desemprego de sua
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titularidade, em agência sita no Estado de Pernambuco. Requer, assim, a reparação do valor e a compensação pelo

dano moral experimentado pela privação da referida verba.

O ponto controvertido neste feito é, pois, a existência ou não de fraude no referido saque. A existência de dano

moral decorrente, em caso de fraude, é in re ipsa. Demais, da inicial e da constestação não se colhe fato específico

que deva ser esclarecido por meio de prova testemunhal. Antes, a questão da existência da fraude ou não é objeto

que pode ser solvido por intermédio da análise das provas documentais já juntadas aos autos e por outras que as

partes entendam conveniente ainda juntar.

Diante do exposto: (1) determino o cancelamento da audiência anteriormente agendada e (2) concedo às partes o

prazo comum improrrogável de 20 (vinte) dias para juntada de novos documentos, sob pena de preclusão.

Se nenhum documento for apresentado, venham conclusos ao sentenciamento.

Em sendo juntado algum outro documento por uma das partes, dê-se vista por 5 (cinco) dias à contraparte. Se

ambas as partes juntarem documentos, dê-se-lhes vista pelo prazo comum de 5 (cinco) dias. Após, venham

conclusos para o sentenciamento. Int.

 

0000166-47.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329000260 - MARIA JOSE

NOGUEIRA (SP309498 - MIGUEL POLONI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

1. A procuração de fls. 23 encontra-se rasurada. Assim, nos termos do art. 43 do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, regularize a autora sua representação processual, trazendo novo

instrumento de mandato.

 

2. A apreciação do pedido de Justiça Gratuita depende da juntada da declaração de hipossuficiência do autor, nos

termos da Lei 1060/50. Para tanto deverá a autora regularizar a declaração acostada aos autos, tendo em vista que

a mesma não possui data.

 

3. Ainda, apresente a parte autora cópia legível do CPF.

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

0000122-62.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329000274 - BRUCE

PATRICK MEYER NEIVES (SP270635 - MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO, SP208886 - JULIANA

FAGUNDES GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

O pedido de tutela antecipada será analisado por ocasião da sentença. Aguarde-se a manifestação do INSS quanto

ao laudo pericial. Após, venham-me prioritariamente conclusos. Int.

 

0000170-84.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329000258 - LUCINEA

APARECIDA BORGES DE OLIVEIRA (SP309498 - MIGUEL POLONI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

1.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50;

 

2. Verifico que as cópias do RG e CPF juntados aos autos estão ilegíveis, motivo pelo qual determino que a parte

autora providencie tais documentos na forma legível;

 

3. O documento trazido aos autos não comprova a residência da parte autora, por ter sido emitido em nome de

terceiro. Desse modo, deverá apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação. Na

impossibilidade de apresentar comprovante de endereço em seu nome, o endereço declinado na inicial deverá ser

comprovado mediante: a) A apresentação de comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo

contrato de locação ou de cessão a qualquer título; b)Na ausência dos documentos referidos no item anterior,

poderá ser admitida declaração do terceiro, sob as penas da lei; c) ou comparecimento do proprietário do imóvel

na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado

nos autos a declaração, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região; 

 

4. Ademais, regularize a autora sua representação processual. Traga aos autos novo instrumento de mandato, uma

vez que a procuração juntada aos autos encontra-se rasurada - art. 43 do Manual de Padronização dos Juizados
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Especiais Federais da 3ª Região;

 

5. O Prazo para o cumprimento das determinações acima é de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

Int.

 

0000173-39.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329000270 - ANTONIO

APARECIDO SENCIANI (SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Defiro a gratuidade processual, nos termos da Lei 1.060/50.

2. Afasto a prevenção apontada no Termo, por não vislumbrar a identidade do objeto entre a presente demanda e

as Ações 0001111-85.2005.4.03.6123 e 0000747-11.2008.4.03.6123, ambas ajuizadas perante a 1ª Vara Federal

desta Subseção. Nestas últimas a parte autora pretendia a obtenção de aposentadoria rural por idade.

3. Fica o INSS intimado da realização da perícia social designada para o dia 11/03/2014 às 14h.

- Cite-se o réu, com as advertências legais. Int.

 

0000024-77.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329000203 - DURVALINA

PEREIRA DE MORAIS PRETO (SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Cumpra-se o julgado.

Com o escopo de se avalizar os princípios da economia e celeridade processuais, observando-se ainda, por

analogia, os termos do § 1º do art. 475-B do CPC c.c. art. 20, inciso V, letra “l” da Portaria nº 03/2013 - JEF,

concedo prazo de 10 dias para que o INSS traga aos autos memória discriminada e atualizada dos cálculos de

liquidação em favor da parte autora, em obediência ao julgado, devendo trazer ainda as informações indicadas nos

incisos XVII e XVIII, do art. 8º, da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal:

“XVII - caso seja precatório cujos valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988:

a) número de meses (NM);

b) valor das deduções da base de cálculo;

 

XVIII - em se tratando de requisição de pequeno valor (RPV) cujos valores estejam submetidos à tributação na

forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988:

a) número de meses (NM) do exercício corrente;

b) número de meses (NM) de exercícios anteriores;

c) valor das deduções da base de cálculo;

d) valor do exercício corrente;

e) valor de exercícios anteriores.”

 

3. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes

alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, intime-se a

Fazenda Pública, ora ré-executada, para informar, no mesmo prazo, nos termos do art. 20, inciso V, letra “p” da

Portaria nº 03/2013 - JEF, acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 100

da CF/88

4. Com a vinda dos cálculos de liquidação trazidos pelo INSS, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no

prazo de dez dias, nos termos do aludido dispositivo, letra “m” da Portaria em epígrafe.

Int.

 

0000139-64.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329000265 - ANTONIO

GABRIEL LEME (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Verifico que os dados lançados no peticionamento eletrônico divergem daqueles que constam na inicial,

notadamente no que tange ao nome do autor e sua qualificação, assim como diverso é o pedido. Intime-se o

patrono para que adite a inicial, esclarecendo a divergência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.

Int.

 

0000169-02.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329000259 - EDSON DE

SOUZA (SP309498 - MIGUEL POLONI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

Regularize a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual. Traga aos autos novo instrumento de
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mandato, uma vez que a procuração de fls. 23 encontra-se rasurada - art. 43 do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

 

0000065-44.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329000256 - LUIZ CARLOS

MOREIRA (SP267911 - MARCOS AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

O pedido de tutela antecipada será analisado por ocasião da sentença. Aguarde-se a manifestação do INSS quanto

ao laudo pericial. Após, venham-me conclusos.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000250-82.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329000264 - FRANCISCO

ALVES (SP312463 - CAROLINE BALDERI MARTINS BORTOLOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Vistos, em tutela antecipada.

 Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito, cumulada com danos morais, movida em face da CEF.

Pede a antecipação da tutela para obter a retirada imediata da restrição do nome da requerente no SPC/SERASA.

 Alega o autor que firmou com a ré contrato de empréstimo pessoal e, a despeito do pagamento de todas as

parcelas, a CEF inscreveu seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Quanto à antecipação da tutela, preceitua o caput do artigo 273 do Código de Processo Civil que os efeitos do

provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver

fundada em prova inequívoca, ademais de observado o disposto nos seus incisos I (receio de dano) e II (abuso de

direito ou propósito protelatório). A exigência da prova inequívoca e da verossimilhança à tutela antecipatória é

mais rígida que a exigência do fumus boni iuris à tutela cautelar. Deve estar presente à antecipação de tutela,

assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a sentença; ou, em outros

termos, que o conjunto probatório constante dos autos evidenciem uma quase-verdade concluída em favor da parte

requerente, apurável ainda que pela análise sob cognição sumária própria da tutela antecipatória almejada.

O caso dos autos exige uma análise criteriosa e profunda das alegações e documentos colacionados aos autos. De

uma análise preliminar não se verifica verossimilhança da alegação, pois que ausente documento comprobatório

do pagamento das parcelas. Nesse sentido, os depósitos retratados às ff. 32/35 não comprovam o cumprimento da

obrigação, vez que, tratando-se de débito em conta, somente os extratos bancários são documento hábil para

provar tal pagamento.

Desse modo, indefiro a antecipação da tutela. Resta ressalvada a possibilidade de nova análise da questão por

ocasião da prolação de sentença.

A procuração outorgada às ff. 15 data de 18 de junho de 2013, constituindo lapso temporal injustificado até a

propositura desta. Dessa forma, providencie o I. Procurador da parte autora procuração atualizada, no prazo de

vinte dias, sob pena de extinção.

Após, se em termos, cite-se, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a parte ré de que não

contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC,

quanto aos seus efeitos.

Int.

 

0000127-50.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329000164 - CLAUDIA

MARIA GAVIOLI (SP064235 - SELMA BANDEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

Vistos, em tutela antecipada.

 Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito, cumulada com danos morais, movida em face da CEF.

Pede a antecipação da tutela para obter a retirada imediata da restrição do nome da requerente no SPC/SERASA.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Quanto à antecipação da tutela, preceitua o caput do artigo 273 do Código de Processo Civil que os efeitos do

provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver

fundada em prova inequívoca, ademais de observado o disposto nos seus incisos I (receio de dano) e II (abuso de

direito ou propósito protelatório). A exigência da prova inequívoca e da verossimilhança à tutela antecipatória é

mais rígida que a exigência do fumus boni iuris à tutela cautelar. Deve estar presente à antecipação de tutela,

assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a sentença; ou, em outros

termos, que o conjunto probatório constante dos autos evidenciem uma quase-verdade concluída em favor da parte
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requerente, apurável ainda que pela análise sob cognição sumária própria da tutela antecipatória almejada.

O caso dos autos exigirá produção probatória. Por ora, os autos não contam com documentos suficientes a

conduzir ao deferimento do pedido antecipatório da autora. Os documentos juntados não permitem identificar a

real origem do débito, nem tampouco sua evolução.Nem mesmo a juntada de cópia do contrato de abertura de

conta bancária (n. final 152 - f. 14 do arquivo da inicial) a autora aviou.

Mais que isso, nesta quadra o que se verifica é aparente concorrência da autora na alegada irregular manutenção

de sua conta bancária com a ré. Isso porque afirma que tal encerramento, que deve ser ato formal que põe fim a

uma relação contratual formalmente estabelecida, ter-se-ia dado, segundo alega, apenas verbalmente, sem nenhum

cuidado formal. Assim, na medida em que não protocolou pedido formal de encerramento da conta, obtendo o

respectivo recibo da ré, a autora concorreu, ao menos em parte, para a evolução do débito que ora não reconhece.

Não se está ora a referir que o débito apontado contra a autora é devido (nem que não é). Essa questão, a questão

da concorrência da autora e das eventuais consequências, será objeto de mais depurada análise ao longo do feito.

Desse modo, indefiro a antecipação da tutela. Resta ressalvada a possibilidade de nova análise da questão por

ocasião da prolação de sentença.

Acaso tenha a autora interesse em apresentar contracautela, de modo a permitir o levantamento de seu nome do

registro restritivo, desde já autorizo que providencie o depósito integral em dinheiro do débito apontado, à conta

vinculada a estes autos e Juizado.

Ainda, de modo a instruir seu pedido, oportunizo que a autora traga aos autos extrato bancário de movimentação

de sua conta bancária de todo o período desde o dia do alegado encerramento, ou que autorize nestas autos

expressamente a CEF a trazê-lo.

 Cite-se, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a parte ré de que não contestando a demanda

será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos.

Deverá a CEF, ainda, apresentar cópia do contrato de abertura da conta.

Int.

 

0000174-24.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329000212 - ANTONIO

ALVES DE SOUZA (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos, em tutela antecipada.

Trata-se de ação movida em face do INSS objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação

continuada. A parte autora requer a antecipação da tutela para o fim de implantação imediata do benefício.

Afasto a apontada prevenção, pois em consulta ao sistema de acompanhamento processual, verificou-se que os

Processos nºs 0002046-96.2003.403.6123 e 0002269-39.2009.403.6121 tratam, respectivamente, de pedido e

causa de pedir distintos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Preceitua o caput do artigo 273 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, ademais de

observado o disposto nos seus incisos I (receio de dano) e II (abuso de direito ou propósito protelatório). A

exigência da prova inequívoca e da verossimilhança à tutela antecipatória é mais rígida que a exigência do fumus

boni iuris à tutela cautelar. Deve estar presente à antecipação de tutela, assim, um certo grau de probabilidade de

que a decisão provisória será coincidente com a sentença; ou, em outros termos, que o conjunto probatório

constante dos autos evidenciem uma quase-verdade concluída em favor da parte requerente, apurável ainda que

pela análise sob cognição sumária própria da tutela antecipatória almejada.

O caso dos autos exige uma análise criteriosa e profunda das alegações e documentos colacionados aos autos. De

uma análise preliminar não se verifica verossimilhança da alegação nem tampouco em prova inequívoca do

preenchimento dos requisitos indispensáveis à percepção do benefício almejado, como previsto pelo diploma

processual, mormente em razão da necessidade de dilação probatória.

Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e documentos constantes dos autos e

se dará ao momento próprio da sentença.

Desse modo, indefiro a antecipação da tutela. Resta ressalvada a possibilidade de nova análise da questão por

ocasião da prolação de sentença.

Cite-se, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a parte ré de que não contestando a demanda será

decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos.

Fica ciente o INSS de que a perícia social foi marcada para 07/03/2014, às 09h00, e será realizada no domicílio do

autor; e a perícia médica foi agendada para 26/02/2014, às 17h30, na Avenida dos Imigrantes, 1411 - Jardim

América - Bragança Paulista/SP.

Int.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BRAGANÇA

PAULISTA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6329000014 

 

 

0000224-50.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329000138 - MARIA APARECIDA XAVIER

MIRANDA (SP292072 - SANDRA ELI APARECIDA GRITTI)

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 03/2013 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a parte autora intimada de que

deverá apresentar: a) comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em

seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos

termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região;b) documentos

legíveis em substituição aos juntados aos autos (CPF e documento de fls. 29). Prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do processo.Int.

 

 

0000188-08.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329000139 - CRISTIANO LAURINDO

PEREIRA (SP286306 - RAFAEL CAMARGO FELISBINO)

Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 03/2013 do Juizado Especial Federalda 23ª Subseção Judiciária:- Fica a parte autora intimada de que o

documento trazido aos autos não comprovaa residência da parte autora, por ter sido emitido em nome de

terceiro.Desse modo, deverá comprovar o endereço declinado na inicial, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de

extinção do feito, mediante a apresentação:a) de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, águaou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta)dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região; ou,b) de comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato delocação ou de cessão

a qualquer título;c) na ausência dos documentos referidos no item anterior, poderá ser admitidadeclaração do

terceiro, sob as penas da lei;d) ou comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado

paraconfirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo sercertificado nos autos a declaração.Int.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000044-68.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000269 - JOSE ALEXANDRE DE LIMA (SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1.RELATÓRIO

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de

benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença), com pagamento das prestações

devidas a contar da data do início da incapacidade.

Alega a parte autora ser portadora de deficiência de zinco e que tal condição a incapacita para realização de suas

atividades laborais.

Requereu os benefícios da justiça gratuita e juntou documentos à inicial.

Citado, o INSS deixou de oferecer contestação.

Foi juntado laudo médico elaborado por perito do juízo.

 

2.FUNDAMENTAÇÃO.

Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de

realização de audiência, conheço diretamente dos pedidos.

Quanto à prescrição, observo que parágrafo único do artigo 103 da Lei n.º 8.213/1991 dispõe que a prescrição das

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social se opera no prazo de

cinco anos. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou o enunciado n.º 85 de sua Súmula: “Nas relações
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jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.”

O autor pretende obter o benefício a partir de 05/11/2007, data do requerimento administrativo. Entre essa data e

aquela do protocolo da petição inicial (10/10/2013), transcorreu prazo superior a 5 anos. Por essa razão, há

prescrição, que ora pronuncio, sobre valores porventura devidos anteriormente a outubro de 2008.

Passo ao mérito:

O benefício do auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, exigindo o preenchimento de

três requisitos: a) qualidade de segurado; b) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual

por mais de quinze dias consecutivos e c) período de carência exigido pela lei, sendo a regra 12 (doze) prestações.

Quanto à incapacidade para o trabalho nessa hipótese, há que se considerar que atividade habitual é a atividade

para a qual o segurado está qualificado, sem necessidade de nenhuma habilitação adicional. Ou seja, se sempre

exerceu atividades laborais intelectuais e apresenta problemas igualmente psicológicos de saúde, o fato de em tese

não estar incapacitada para exercer atividades físicas não impede a concessão do auxílio-doença, na medida em

que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual. Por essa razão o artigo 59 refere-se à atividade habitual,

não simplesmente a atividade qualquer.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez encontra normatização nos artigos 42 a 47 da Lei nº

8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: a) qualidade de segurado; b) incapacidade total e

permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e c) período de carência exigido pela lei,

sendo a regra 12 (doze) prestações.

Esse é o quadro normativo a ser aplicado à espécie. Cotejo-lhe os fatos ora postos à apreciação:

No caso dos autos, verifico da cópia da CTPS (ff. 20) e consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais (ff. 25), que o autor possui vínculo empregatício em aberto desde fevereiro de 2004. Assim, ao teor dos

artigos 15, II, e 25, I, da Lei 8.213/91, cumpriu os requisitos da manutenção da qualidade de segurado e do

período de carência.

Quanto à incapacidade laboral, o perito médico nomeado pelo Juízo constatou que o autor apresenta lesões de pele

decorrentes de déficit de zinco na dieta; referiu que a incapacidade é parcial e permanente, impedindo totalmente

o exercício da atividade habitual de caseiro, devido à necessidade de exposição ao sol. Referiu o laudo médico que

o início da incapacidade se deu em 2005.

Acrescentou o senhor “expert” que o requerente pode ser readaptado em função que não necessite de exposição à

luz solar.

Interpreto o laudo pericial para concluir que a espécie exige a concessão do auxílio-doença, pois restou

comprovada a incapacidade parcial da parte autora ao tempo do requerimento administrativo formulado em

05/11/2007 (ff. 13).

Não vislumbro, outrossim, a existência de incapacidade total e definitiva a ensejar a concessão da aposentadoria

por invalidez, em razão de a autora ser pessoa ainda em idade produtiva (42 anos de idade)

Determino, assim, a concessão do benefício de auxílio-doença até que o INSS promova a reabilitação profissional

do segurado. Fica vedada, portanto, a alta programada para o caso dos autos, a qual somente se poderá dar acaso o

autor se ausente injustificadamente das atividades de reabilitação.

3.DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por JOSÉ ALEXANDRE DE LIMA,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Assim, reconheço a prescrição das parcelas anteriores a 10/10/2008 e condeno o

INSS: (i) a conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora com DIB em 05/11/2007, a perdurar até que o

INSS promova suareabilitação profissional; (ii) pagar os valores devidos a partir de 11/10/2008, observados os

parâmetros financeiros abaixo.

Deverá o INSS, ainda, oferecer ao autor a reabilitação profissional, nos termos dispostos pelo artigo 62 da Lei nº

8.213/1991, do artigo 136 e seguintes do Decreto nº 3.048/1999 e do artigo 386 e seguintes da Instrução

Normativa INSS/PRES nº 45/2010.

A correção monetária incidirá desde a data do vencimento de cada parcela até a data da conta de liquidação, que

informará o precatório ou a requisição de pequeno valor (SV/STF n.º 17). Observar-se-á a Resolução CJF n.º

267/2013 ou a que lhe suceder nos termos do artigo 454 da Resolução CORE/TRF3 n.º 64. Os juros de mora são

devidos desde a data da citação e incidirão à razão de 1% ao mês, nos termos da aplicação conjunta do artigo 406

do Código Civil com artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e do quanto decidido pelo Egr. STF no

julgamento das ADIs ns. 4357 e 4425.

Antecipo parte dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, § 3.º, e art. 461, § 3.º, do CPC. Há fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação (natureza alimentar) e verossimilhança das alegações. Apure o INSS o

valor mensal e inicie o pagamento à autora do auxílio-doença, no prazo de 30 dias a contar do recebimento da

comunicação desta sentença à AADJ, sob pena de multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a

teor do § 5.º do artigo 461 do referido Código. Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para cumprimento.
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Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 5 dias após o decurso do prazo acima fixado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial (artigo 55 da Lei 9099/95).

Em caso de recurso, cientifique-se a parte autora de que prazo é de 10 dias.

Transitada em julgada, arquivem-se oportunamente.

 

0000098-34.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000102 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS)

1.RELATÓRIO

Trata-se de ação ajuizada em face da União, por meio da qual JOSE CARLOS DA SILVA pleiteia a condenação

ao pagamento do seguro-desemprego referente à dispensa imotivada da empresa Casas Bahia Comercial Ltda,

ocorrida em 11/09/2012.

 

Ocorre que o pagamento do benefício foi bloqueado em razão da existência de contribuições individuais vertidas

em nome do autor, o que levou à presunção de que ele estivesse exercendo atividade remunerada. Nesse sentido, o

autor alega que, para não perder a condição de segurado do INSS, efetuou contribuições na qualidade de segurado

facultativo. Aduz que, porém, incorreu em erro ao preencher a guia de recolhimento, informando o código de

contribuinte individual. Alegando haver permanecido por 10 meses na condição de desempregado e sem fonte de

renda, requer a liberação do benefício de seguro-desemprego relativo ao período supracitado.

 

A União, em contestação, não apresentou preliminares. No mérito, pugna pela improcedência ao argumento de

que o bloqueio foi regular em razão da existência de contribuição individual e que o autor não comprovou a

ausência do exercício de atividade remunerada.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO.

Não havendo preliminares, passo ao mérito.

 

A concessão de seguro-desemprego, previsto na Lei n.º 7.998/90, é devida nos termos de seu artigo 3.º, in verbis:

 

“Art. 3.º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove:

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses

imediatamente anteriores à data da dispensa;

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercício atividade legalmente

reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento

dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei n.º

6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço prestado na Lei n.º 5.890, de 8 de

junho de 1973;

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego;

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.”

 

No caso, restou incontroversa a dispensa imotivada da empresa Casas Bahia Comercial Ltda, ocorrida em

11/09/2012, conforme CTPS, Comunicado de Dispensa e TRCT, retratados respectivamente a ff. 38, 58 e 60 das

provas da inicial.

Conforme consulta ao CNIS, anexada a ff. 12 da contestação, o autor somente veio a obter nova colocação em

17/07/2013 na empresa E.J. Prestação de Serviços em Recursos Humanos SC Ltda. Portanto, o autor não registra

vínculo empregatício no período de 12/09/2012 a 16/07/2013.

O cerne da questão consiste em verificar se os recolhimentos individuais efetuados nas competências de outubro e

novembro de 2012 tiveram o condão de impedir o exercício do direito alegado na inicial.

O autor alega que ao preencher as guias de recolhimento previdenciário apontou erroneamente o código relativo à

natureza das contribuições, fazendo constar 1007 (contribuinte individual) em vez de 1406 (contribuinte

facultativo desempregado).

Nesse sentido, verifico que o autor ajuizou ação perante a Justiça Estadual (Processo nº

1000739.54.2013.8.26.0695 na Vara Única do Foro Distrital de Nazaré Paulista) requerendo a correção do código

e, consequentemente, da natureza dos supracitados recolhimentos junto ao banco de dados do INSS.

É verossímil e está demonstrada, portanto, a alegação contida na inicial. O preenchimento da natureza dos

recolhimentos é de responsabilidade do segurado contribuinte e, a fortiori, o fato de este comparecer a Juízo

manifestando a vontade de contribuir nesta ou naquela condição merece surtir efeito análogo ao preenchimento do
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documento, que é ato unilateral do contribuinte.

Com efeito, a presunção de veracidade dos dados lançados na guia de recolhimento não pode ser absoluta,

tampouco é ato irretratável ou irrevogável, sendo passível de retificação por parte daquele que é responsável pelo

recolhimento.

O autor, ao se declarar desempregado para fim de recebimento de benefício -- quer na esfera administrativa, quer

em processo judicial --, sujeita-se às responsabilidades legais decorrentes de eventual prova em contrário. Assim,

somente a apresentação de prova, por parte da ré, de que o autor estivesse de fato realizando atividade remunerada

em outubro e novembro de 2012 poderia negar o direito à percepção do seguro-desemprego. Descabe, ademais,

atribuir ao demandante o ônus de produzir prova negativa.

Ainda, verifico que a existência de outra demanda tendente a alterar dados contidos nos cadastros de contribuintes

não interfere no mérito da presente ação, pois que diverso é o réu (INSS) e diversa é a natureza do pedido

(retificação de dados).

Considerando o quadro fático dos autos e afastada a hipótese impeditiva à percepção do seguro-desemprego, o

autor faz jus ao benefício pretendido.

 

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto,julgo procedente o pedido, resolvendo-lhe o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Condeno a União ao pagamento do seguro-desemprego ao autor, JOSE CARLOS DA

SILVA, CPF 014.524.028-25, relativamente à demissão imotivada da empresa Casas Bahia Comercial Ltda,

ocorrida em 11/09/2012, cujas parcelas deverão ser corrigidas desde as datas em que deveriam ter sido pagas,

observados os parâmetros financeiros abaixo.

A correção monetária incidirá desde a data do vencimento de cada parcela até a data da conta de liquidação, que

informará a requisição de pequeno valor. Observar-se-ão as Resoluções CJF ns. 134/2010 e 267/2013 ou a que

lhes suceder nos termos do artigo 454 da Resolução CORE/TRF3 n.º 64. Os juros de mora são devidos desde a

data da citação e incidirão à razão de 1% ao mês, nos termos da aplicação conjunta do artigo 406 do Código Civil

com artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e do quanto decidido pelo Egr. STF no julgamento das ADIs

ns. 4357 e 4425.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000060-22.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329000099 - NILDA APARECIDA SANCHES DE SOUZA (SP143993 - FRANCISCO ARISTEU

POSCAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

1.RELATÓRIO

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de

benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença), com pagamento das prestações

devidas a contar da data do início da incapacidade. Alega a parte autora ser portadora de demência vascular e mal

de Alzheimer, acrescentando que tal condição a incapacita para realização de suas atividades laborais. Requereu

os benefícios da justiça gratuita e juntou documentos à inicial.

Citado, o INSS que ofertou contestação, sem arguir questões preliminares. No mérito, refere que a autora não

comprovou todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício e pediu a improcedência.

Foi juntado laudo médico elaborado por perito do juízo.

 

2.FUNDAMENTAÇÃO.

Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de

realização de audiência, conheço diretamente dos pedidos.

Não há prescrição a pronunciar, tendo em vista que a data do início da incapacidade encontra-se dentro do

quinquênio que antecede o ajuizamento do feito.

Passo ao mérito:

O benefício do auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, exigindo o preenchimento de

três requisitos: a) qualidade de segurado; b) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual

por mais de quinze dias consecutivos e c) período de carência exigido pela lei, sendo a regra 12 (doze) prestações.

Quanto à incapacidade para o trabalho nessa hipótese, há que se considerar que atividade habitual é a atividade

para a qual o segurado está qualificado, sem necessidade de nenhuma habilitação adicional. Ou seja, se sempre

exerceu atividades laborais intelectuais e apresenta problemas igualmente psicológicos de saúde, o fato de em tese

não estar incapacitada para exercer atividades físicas não impede a concessão do auxílio-doença, na medida em

que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual. Por essa razão o artigo 59 refere-se à atividade habitual,
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não simplesmente a atividade qualquer.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez encontra normatização nos artigos 42 a 47 da Lei nº

8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: a) qualidade de segurado; b) incapacidade total e

permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e c) período de carência exigido pela lei,

sendo a regra 12 (doze) prestações.

Esse é o quadro normativo a ser aplicado à espécie. Cotejo-lhe os fatos ora postos à apreciação:

No caso dos autos, verifico do extrato de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexado

à contestação, que a parte autora possui vínculo empregatício em aberto desde outubro de 2012. Assim, ao teor

dos artigos 15, II, e 25, I, da Lei 8.213/91, cumpriu os requisitos da manutenção da qualidade de segurada e do

período de carência.

Quanto à incapacidade laboral, o perito médico nomeado pelo Juízo constatou que o autor apresenta “déficit

perfusional em grau discreto na região fronto temporal esquerda com períodos de esquecimento bem como crises

nervosas”. Referiu que a incapacidade é total e temporária, impedindo totalmente o exercício da atividade habitual

de assistente financeira. Concluiu o laudo médico que o início da incapacidade se deu há aproximadamente um

ano, indicando que a autora já se encontrava incapacitada ao tempo do requerimento administrativo datado de

14/03/2013 (ff. 30 da inicial).

Não vislumbro, outrossim, a existência de incapacidade total e definitiva a ensejar a concessão da aposentadoria

por invalidez, em razão de a autora ser pessoa ainda em idade produtiva (57 anos de idade) e contar com alguma

perspectiva de emprego em área própria.

Assim, tomada a presença dos três requisitos legais exigidos, reconheço o direito da parte autora à concessão do

benefício de auxílio-doença até a completa recuperação da capacidade laboral ou eventual conversão em

aposentadoria por invalidez.

Determino, assim, a concessão do benefício de auxílio-doença até que o INSS apure concretamente a retomada da

condição laboral da autora. Fica vedada, portanto, a alta programada para o caso dos autos, a qual somente se

poderá dar acaso a autora se ausente injustificadamente da perícia administrativa a ser realizada.

 

3.DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo procedente o pedidos formulados por NILDA APARECIDA SANCHES DE SOUZA em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Assim, condeno o INSS: (i) a lhe conceder o benefício de auxílio-doença com DIB em

14/03/2013 (DER), a perdurar até nova avaliação presencial por perito médico do INSS, autorizada a alta

programada em caso de ausência não motivada do autor à perícia administrativa ou à reabilitação profissional; (ii)

a lhe pagar os valores devidos desde a cessação do benefício, observados os parâmetros financeiros abaixo.

A correção monetária incidirá desde a data do vencimento de cada parcela até a data da conta de liquidação, que

informará o precatório ou a requisição de pequeno valor (SV/STF n.º 17). Observar-se-á a Resolução CJF n.º

267/2013 ou a que lhe suceder nos termos do artigo 454 da Resolução CORE/TRF3 n.º 64. Os juros de mora são

devidos desde a data da citação e incidirão à razão de 1% ao mês, nos termos da aplicação conjunta do artigo 406

do Código Civil com artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e do quanto decidido pelo Egr. STF no

julgamento das ADIs ns. 4357 e 4425.

Antecipo parte dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, § 3.º, e art. 461, § 3.º, do CPC. Há fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação (natureza alimentar) e verossimilhança das alegações. Apure o INSS o

valor mensal e inicie o pagamento à autora do auxílio-doença, no prazo de 30 dias a contar do recebimento da

comunicação desta sentença à AADJ, sob pena de multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a

teor do § 5.º do artigo 461 do referido Código. Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para cumprimento.

Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 5 dias após o decurso do prazo acima fixado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial (artigo 55 da Lei 9099/95).

Em caso de recurso, cientifique-se a parte autora de que prazo é de 10 dias.

Transitada em julgada, arquivem-se oportunamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000057-67.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329000273 - ALVARO

DESTRO (SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Com vista na documentação juntada aos autos em 22/01/2014, afasto a prevenção apontada no Termo. Não há

identidade do objeto entre a presente demanda e o Processo nº 07377636519914036183, ajuizado perante a 5ª

Vara - Fórum Federal Previdenciário de São Paulo, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria por tempo

de serviço. Neste pedido, por outro turno, o autor pretende obter benefício assistencial ao idoso.
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2.Cite-se, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a parte ré de que não contestando a demanda

será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos.

Int.

 

0000302-78.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329000276 - CRISTIANE

APARECIDA MORAIS (SP103592 - LUIZ GONZAGA PEÇANHA MORAES, SP268876 - CAMILA

BARRETO BUENO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

Cumpra corretamente a parte autora a determinação contida no despacho/termo nº 6329000120/2014, sob pena de

extinção do processo. Assim, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, deverá trazer aos autos comprovante

legível e atual que indique seu endereço residencial. Int.

 

0000312-25.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329000275 - RENE

OLIVEIRA SARTORI (SP103592 - LUIZ GONZAGA PEÇANHA MORAES, SP268876 - CAMILA

BARRETO BUENO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

Cumpra corretamente a parte autora a determinação contida no despacho/termo nº 6329000121/2014, sob pena de

extinção do feito. Assim, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, deverá apresentar outro(s) comprovante(s)

idôneo(s), legível(is) e atual(is) de sua residência. Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000081-61.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329000105 - KAROLINE

RABELO DE SOUSA (SP232309 - ANGELO DI BELLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos,

Consultando os autos (arquivo da inicial, ff. 01, 12 e 13), verifico que a parte autora tem domicílio no município

de São Paulo. A capital paulista, de acordo com o Provimento n° 283, de 15/01/2007, do Conselho da Justiça

Federal, está inserta no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal lá instalado.

Registre-se, ainda, que nas causas afetas ao Juizado Especial Federal a incompetência territorial deve ser

declarada de ofício, ex vi do art. 51, inc. III, da Lei n. 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de Bragança Paulista para

julgamento do feito e, por decorrência, determino a remessa dos autos virtuais ao JEF de São Paulo, com as

cautelas de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.Int.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0000173-36.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330000167 - ANDREA VILELA DA CUNHA (SP333763 - MARCELO DONIZETTI DA SILVA,

SP202862 - RENATA MARA DE ANGELIS, SP329624 - MIRELA DE LIMA ROSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Trata-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização do

saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Alega a parte autora a inconstitucionalidade da utilização da TR, e requer sua substituição pelo INPC ou,

alternativamente, o IPCA, ou, ainda, outro índice a ser arbitrado por esse Juízo.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, aguindo em preliminar, a ilegitimidade passiva e

defendendo o litisconsórcio passivo necessário (União e Banco Central). No mérito, requer a improcedência do

pedido.

 

É o relatório, fundamento e decido.

 

Passo à análise conjunta da alegação de ilegitimidade da CEF e litisconsórcio passivo necessário, por se

confundirem.

 

Cabe à CEF aplicação das regras concernentes ao FGTS. É pacífico o entendimento de que a Caixa Econômica

Federal, como agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é o único órgão legitimado para o

pólo passivo das ações em que se busca a atualização dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

 

Da mesma forma, não são legítimas para responder ao feito que versa sobre os depósitos do FGTS a União e o

BACEN.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

(...) legitimidade da caixa Econômica Federal para responder às ações concernentes ao FGTS. Ilegitimidade

passiva do BACEN, dos Bancos depositários e da União, a qual passa a integrar a lide como assistente simples da

parte ré. - Correção monetária com base no índice de 84,32% (março/90). Precedentes e Súmula 252 do e. STJ. -

Apelação provida. Pedido procedente. (Processo 200205000091351 - AC - Apelação Cível - 287857 Relator(a)

Desembargador Federal Cesar Carvalho - TRF5- Órgão julgador Primeira Turma)

 

(...) A Caixa Econômica Federal, como agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é o único

órgão legitimado para o pólo passivo das ações em que se busca a atualização dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS. Precedentes. II - A União Federal, o Banco Central e os bancos depositários não têm legitimidade passiva

ad causam nas ações que tais. Precedente do colendo STJ: REsp 67350/DF, Rel. o Ministro Humberto Gomes de

Barros. (...) (Processo 199801000013243- Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO MENEZES -

TRF1 - Órgão julgador. TERCEIRA TURMA. Fonte: DJ DATA:14/11/2003)

 

 

Passo a análise do mérito.

 

Requer a parte autora a substituição da TR por INPC, IPCA ou por outro índice que reponha as perdas

inflacionárias, como índice de correção monetária de seus depósitos do FGTS, e a condenação da Caixa

Econômica Federal ao pagamento das diferenças entre a aplicação de outro indexador desde janeiro de 1991.

Para tanto sustenta que a adoção da TR como índice de atualização das contas fundiárias causa enorme prejuízo,

haja vista que nos anos de 1991, 1993 e entre 1999 e 2012, tudo o que foi corrigido pela TR ficou abaixo do

índice da inflação.

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, que sofreu

diversas alterações no decorrer do tempo, até sua revogação expressa pela Lei nº 7.839/89, que também foi

revogada expressamente pela Lei nº 8.069/90.
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A Lei nº 8.069/1990 assim prevê:

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de

1966, passa a reger-se por esta lei.

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele

incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas

obrigações. (Destaquei).

(...)

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.

(Destaquei)

 

A Lei nº 8.177/1991, por sua vez, estipulou, expressamente, a forma de remuneração das contas do FGTS, nos

seguintes termos:

 

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de

aniversário no dia 1°, observada a periodicidade mensal para remuneração.

Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como

adicionais à remuneração prevista neste artigo.

 

A taxa a que se refere o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91 é a Taxa Referencial (TR). Note-se que, com relação aos

juros capitalizados, foi mantida a taxa prevista na legislação do FGTS, ou seja, 3% ao ano.

Pois bem. O E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 226.855/RS, fixou alguns parâmetros referentemente

ao FGTS, incluindo a sua natureza e, consequentemente, a relação do FGTS com os titulares das contas:

 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.

(RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-

00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).

 

Assim, em consonância com a Jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, não há como aplicar às contas

vinculadas ao FGTS índices de atualização que não aqueles legalmente previstos em lei específica, em face da

natureza institucional do referido Fundo.

 

Outrossim, o decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal na ADI 493/DF, em relação à aplicação da Taxa

Referencial (TR), foi a sua inaplicabilidade a contratos celebrados antes de sua vigência. No caso dos presentes

autos, como já dito, a aplicação da referida lei foi a partir de sua vigência, além do que a relação não é de cunho

contratual, mas institucional.

 

Ademais, a aplicação da TR para a correção dos depósitos de FGTS já foi analisada pelo E. STJ, tendo a matéria

sido sumulada:
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Súmula n.º 459/STJ: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com

o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.

 

Destarte, sendo a aplicação da TR decorrência de imposição legal, não há como o Poder Judiciário determinar a

alteração do índice a ser aplicado, considerando que a sua incidência não decorre de qualquer vício ou

irregularidade.

 

Nesse sentido já decidiu o E. TRF 4ª Região:

 

FGTS. SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO. CF, ART. 93. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PERÍCIA.

INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CDA. NULIDADE.

INOCORRÊNCIA. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO. PROVA. INEXISTÊNCIA. RECLAMATÓRIA

TRABALHISTA. PAGAMENTOS. PROVA. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

POSSIBILIDADE.

(...)

5 - O pagamento do FGTS em reclamatória não isenta a responsabilidade pelo seu pagamento quando não

indicados o período e o montante da contribuição adimplida por meio de acordo ou rescisão trabalhista.

6 - A TR reflete o critério de correção monetária do FGTS. Precedentes.

(AC 200504010202314, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, D.E. 05/08/2009.)'.

 

Por conseguinte, deve ser julgada improcedente a demanda, considerando que os critérios de correção do FGTS

são estabelecidos por força de lei, não podendo ser alterados através de escolha de indexador diverso reputado

pela parte autora mais favorável em determinada época.

 

Assim, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade na adoção da TR como índice de remuneração das contas

vinculadas ao FGTS.

 

Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas nem honorários

advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. Defiro os benefícios da

Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certifique a secretaria a publicação da ata de distribuição.

 

0000150-90.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330000168 - VANESSA DE SOUZA FRASSON (SP282993 - CASSIO JOSE SANTOS PINHAL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Trata-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização do

saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

Alega a parte autora a inconstitucionalidade da utilização da TR, e requer sua substituição pelo INPC ou,

alternativamente, o IPCA, ou, ainda, outro índice a ser arbitrado por esse Juízo.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, aguindo em preliminar, a ilegitimidade passiva e

defendendo o litisconsórcio passivo necessário (União e Banco Central). No mérito, requer a improcedência do

pedido.

 

É o relatório, fundamento e decido.

 

Passo à análise conjunta da alegação de ilegitimidade da CEF e litisconsórcio passivo necessário, por se

confundirem.

 

Cabe à CEF aplicação das regras concernentes ao FGTS. É pacífico o entendimento de que a Caixa Econômica

Federal, como agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é o único órgão legitimado para o

pólo passivo das ações em que se busca a atualização dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

 

Da mesma forma, não são legítimas para responder ao feito que versa sobre os depósitos do FGTS a União e o

BACEN.
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Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

(...) legitimidade da caixa Econômica Federal para responder às ações concernentes ao FGTS. Ilegitimidade

passiva do BACEN, dos Bancos depositários e da União, a qual passa a integrar a lide como assistente simples da

parte ré. - Correção monetária com base no índice de 84,32% (março/90). Precedentes e Súmula 252 do e. STJ. -

Apelação provida. Pedido procedente. (Processo 200205000091351 - AC - Apelação Cível - 287857 Relator(a)

Desembargador Federal Cesar Carvalho - TRF5- Órgão julgador Primeira Turma)

 

(...) A Caixa Econômica Federal, como agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é o único

órgão legitimado para o pólo passivo das ações em que se busca a atualização dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS. Precedentes. II - A União Federal, o Banco Central e os bancos depositários não têm legitimidade passiva

ad causam nas ações que tais. Precedente do colendo STJ: REsp 67350/DF, Rel. o Ministro Humberto Gomes de

Barros. (...) (Processo 199801000013243- Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO MENEZES -

TRF1 - Órgão julgador. TERCEIRA TURMA. Fonte: DJ DATA:14/11/2003)

 

 

Passo a análise do mérito.

 

Requer a parte autora a substituição da TR por INPC, IPCA ou por outro índice que reponha as perdas

inflacionárias, como índice de correção monetária de seus depósitos do FGTS, e a condenação da Caixa

Econômica Federal ao pagamento das diferenças entre a aplicação de outro indexador desde janeiro de 1991.

Para tanto sustenta que a adoção da TR como índice de atualização das contas fundiárias causa enorme prejuízo,

haja vista que nos anos de 1991, 1993 e entre 1999 e 2012, tudo o que foi corrigido pela TR ficou abaixo do

índice da inflação.

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, que sofreu

diversas alterações no decorrer do tempo, até sua revogação expressa pela Lei nº 7.839/89, que também foi

revogada expressamente pela Lei nº 8.069/90.

 

A Lei nº 8.069/1990 assim prevê:

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de

1966, passa a reger-se por esta lei.

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele

incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas

obrigações. (Destaquei).

(...)

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.

(Destaquei)

 

A Lei nº 8.177/1991, por sua vez, estipulou, expressamente, a forma de remuneração das contas do FGTS, nos

seguintes termos:

 

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de

aniversário no dia 1°, observada a periodicidade mensal para remuneração.

Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como

adicionais à remuneração prevista neste artigo.

 

A taxa a que se refere o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91 é a Taxa Referencial (TR). Note-se que, com relação aos

juros capitalizados, foi mantida a taxa prevista na legislação do FGTS, ou seja, 3% ao ano.

Pois bem. O E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 226.855/RS, fixou alguns parâmetros referentemente

ao FGTS, incluindo a sua natureza e, consequentemente, a relação do FGTS com os titulares das contas:
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.

(RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-

00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).

 

Assim, em consonância com a Jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, não há como aplicar às contas

vinculadas ao FGTS índices de atualização que não aqueles legalmente previstos em lei específica, em face da

natureza institucional do referido Fundo.

 

Outrossim, o decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal na ADI 493/DF, em relação à aplicação da Taxa

Referencial (TR), foi a sua inaplicabilidade a contratos celebrados antes de sua vigência. No caso dos presentes

autos, como já dito, a aplicação da referida lei foi a partir de sua vigência, além do que a relação não é de cunho

contratual, mas institucional.

 

Ademais, a aplicação da TR para a correção dos depósitos de FGTS já foi analisada pelo E. STJ, tendo a matéria

sido sumulada:

 

Súmula n.º 459/STJ: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com

o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.

 

Destarte, sendo a aplicação da TR decorrência de imposição legal, não há como o Poder Judiciário determinar a

alteração do índice a ser aplicado, considerando que a sua incidência não decorre de qualquer vício ou

irregularidade.

 

Nesse sentido já decidiu o E. TRF 4ª Região:

 

FGTS. SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO. CF, ART. 93. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PERÍCIA.

INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CDA. NULIDADE.

INOCORRÊNCIA. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO. PROVA. INEXISTÊNCIA. RECLAMATÓRIA

TRABALHISTA. PAGAMENTOS. PROVA. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

POSSIBILIDADE.

(...)

5 - O pagamento do FGTS em reclamatória não isenta a responsabilidade pelo seu pagamento quando não

indicados o período e o montante da contribuição adimplida por meio de acordo ou rescisão trabalhista.

6 - A TR reflete o critério de correção monetária do FGTS. Precedentes.

(AC 200504010202314, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, D.E. 05/08/2009.)'.

 

Por conseguinte, deve ser julgada improcedente a demanda, considerando que os critérios de correção do FGTS

são estabelecidos por força de lei, não podendo ser alterados através de escolha de indexador diverso reputado

pela parte autora mais favorável em determinada época.

 

Assim, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade na adoção da TR como índice de remuneração das contas

vinculadas ao FGTS.
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Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas nem honorários

advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. Defiro os benefícios da

Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certifique a secretaria a publicação da ata de distribuição.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Alega a parte autora a inconstitucionalidade da utilização da TR, e requer sua substituição pelo INPC ou,

alternativamente, o IPCA, ou, ainda, outro índice a ser arbitrado por esse Juízo. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, aguindo em preliminar, a ilegitimidade passiva

e defendendo o litisconsórcio passivo necessário (União e Banco Central). No mérito, requer a

improcedência do pedido. 

 

É o relatório, fundamento e decido. 

 

Passo à análise conjunta da alegação de ilegitimidade da CEF e litisconsórcio passivo necessário, por se

confundirem. 

 

Cabe à CEF aplicação das regras concernentes ao FGTS. É pacífico o entendimento de que a Caixa

Econômica Federal, como agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é o único órgão

legitimado para o pólo passivo das ações em que se busca a atualização dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS. 

 

Da mesma forma, não são legítimas para responder ao feito que versa sobre os depósitos do FGTS a União

e o BACEN. 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

(...) legitimidade da caixa Econômica Federal para responder às ações concernentes ao FGTS. Ilegitimidade

passiva do BACEN, dos Bancos depositários e da União, a qual passa a integrar a lide como assistente

simples da parte ré. - Correção monetária com base no índice de 84,32% (março/90). Precedentes e Súmula

252 do e. STJ. - Apelação provida. Pedido procedente. (Processo 200205000091351 - AC - Apelação Cível -

287857 Relator(a) Desembargador Federal Cesar Carvalho - TRF5- Órgão julgador Primeira Turma) 

 

(...) A Caixa Econômica Federal, como agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é o

único órgão legitimado para o pólo passivo das ações em que se busca a atualização dos saldos das contas

vinculadas ao FGTS. Precedentes. II - A União Federal, o Banco Central e os bancos depositários não têm

legitimidade passiva ad causam nas ações que tais. Precedente do colendo STJ: REsp 67350/DF, Rel. o

Ministro Humberto Gomes de Barros. (...) (Processo 199801000013243- Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL OLINDO MENEZES - TRF1 - Órgão julgador. TERCEIRA TURMA. Fonte: DJ

DATA:14/11/2003) 

 

 

Passo a análise do mérito. 

 

Requer a parte autora a substituição da TR por INPC, IPCA ou por outro índice que reponha as perdas

inflacionárias, como índice de correção monetária de seus depósitos do FGTS, e a condenação da Caixa

Econômica Federal ao pagamento das diferenças entre a aplicação de outro indexador desde janeiro de

1991. 

Para tanto sustenta que a adoção da TR como índice de atualização das contas fundiárias causa enorme

prejuízo, haja vista que nos anos de 1991, 1993 e entre 1999 e 2012, tudo o que foi corrigido pela TR ficou

abaixo do índice da inflação.  
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O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, que

sofreu diversas alterações no decorrer do tempo, até sua revogação expressa pela Lei nº 7.839/89, que

também foi revogada expressamente pela Lei nº 8.069/90. 

 

A Lei nº 8.069/1990 assim prevê: 

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro

de 1966, passa a reger-se por esta lei. 

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a

ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. (Destaquei). 

(...) 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)

por cento ao ano. 

(Destaquei) 

 

A Lei nº 8.177/1991, por sua vez, estipulou, expressamente, a forma de remuneração das contas do FGTS,

nos seguintes termos: 

 

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança

com data de aniversário no dia 1°, observada a periodicidade mensal para remuneração. 

Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas

como adicionais à remuneração prevista neste artigo. 

 

A taxa a que se refere o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91 é a Taxa Referencial (TR). Note-se que, com relação

aos juros capitalizados, foi mantida a taxa prevista na legislação do FGTS, ou seja, 3% ao ano. 

Pois bem. O E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 226.855/RS, fixou alguns parâmetros

referentemente ao FGTS, incluindo a sua natureza e, consequentemente, a relação do FGTS com os

titulares das contas:  

 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido

a regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao

mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a

decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de

1990) e Collor II. 

(RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000

PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916). 

 

Assim, em consonância com a Jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, não há como aplicar às

contas vinculadas ao FGTS índices de atualização que não aqueles legalmente previstos em lei específica,

em face da natureza institucional do referido Fundo. 
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Outrossim, o decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal na ADI 493/DF, em relação à aplicação da Taxa

Referencial (TR), foi a sua inaplicabilidade a contratos celebrados antes de sua vigência. No caso dos

presentes autos, como já dito, a aplicação da referida lei foi a partir de sua vigência, além do que a relação

não é de cunho contratual, mas institucional. 

 

Ademais, a aplicação da TR para a correção dos depósitos de FGTS já foi analisada pelo E. STJ, tendo a

matéria sido sumulada: 

 

Súmula n.º 459/STJ: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos

débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo. 

 

Destarte, sendo a aplicação da TR decorrência de imposição legal, não há como o Poder Judiciário

determinar a alteração do índice a ser aplicado, considerando que a sua incidência não decorre de qualquer

vício ou irregularidade. 

 

Nesse sentido já decidiu o E. TRF 4ª Região: 

 

FGTS. SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO. CF, ART. 93. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PERÍCIA.

INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CDA. NULIDADE.

INOCORRÊNCIA. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO. PROVA. INEXISTÊNCIA. RECLAMATÓRIA

TRABALHISTA. PAGAMENTOS. PROVA. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

POSSIBILIDADE. 

(...) 

5 - O pagamento do FGTS em reclamatória não isenta a responsabilidade pelo seu pagamento quando não

indicados o período e o montante da contribuição adimplida por meio de acordo ou rescisão trabalhista. 

6 - A TR reflete o critério de correção monetária do FGTS. Precedentes. 

(AC 200504010202314, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, D.E. 05/08/2009.)'. 

 

Por conseguinte, deve ser julgada improcedente a demanda, considerando que os critérios de correção do

FGTS são estabelecidos por força de lei, não podendo ser alterados através de escolha de indexador diverso

reputado pela parte autora mais favorável em determinada época. 

 

Assim, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade na adoção da TR como índice de remuneração das

contas vinculadas ao FGTS.  

 

Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas nem

honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. Defiro

os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000159-52.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330000177 - LUIS CARLOS DE CAMPOS (SP101451 - NILZA MARIA HINZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000167-29.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330000163 - ROGERIO PEREIRA LEITE (SP333763 - MARCELO DONIZETTI DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000071-14.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000142 - PAULO

ROBERTO CANDIDO (SP325489 - DANIELLE MIRANDA GONÇALVES, SP150161 - MARCEL AFONSO

BARBOSA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Int.
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0000123-10.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000147 - FRANCISCA

SUNIGA SILVA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como a prioridade no trâmite processual, nos termos da Lei n.

10.741/2003.

 Oficie-se ao INSS para a juntada do procedimento administrativo referente ao benefício n. 067.485.477-2,

noticiado nos autos.

Ciência às partes.

Cite-se.

Int.

 

0000140-46.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000153 - SILVIA

LETICIA DE LIMA (SP214998 - DENISE DE OLIVEIRA XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP214998 - DENISE DE OLIVEIRA XAVIER)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Int.

 

0000077-21.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000140 - ALTAMIRO

CUSTODIO (SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA, SP325489 - DANIELLE MIRANDA

GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro os benefícios da Justiuça Gratuita.

Cite-se.

Int.

 

0000124-92.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000148 - RODRIGO

FARIA GIACOMINI (SP307172 - RENATA GAIOSKI PINHEIRO THAUMATURGO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Cite-se.

Int.

 

0000129-17.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000149 - LUIZ

FERNANDO FIRMO (SP085818 - JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Cite-se.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Providencie a parte autora comprovante de endereço em nome próprio e atualizado ou, em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses

documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado), no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Após a regularização, cite-se.  

Intime-se a parte autora.  

 

0000168-14.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000159 - MARILU

CONCEICAO DE OLIVEIRA (SP333763 - MARCELO DONIZETTI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000160-37.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000158 - CLELIA

RAIMUNDA MARCIAL DOS SANTOS (SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

0000127-47.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000139 - RUIMAR LIMA

SALES (SP205659 - VALÉRIA MIRANDA SANTOS ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Fica marcado o dia 07 de março de 2014, às 10 horas, para a realização de perícia médica psiquiátrica, e para

tanto, nomeio a Dra. Maria Cristina Nordi.

A parte autora deverá comparecer no prédio do Juizado Especial Federal-JEF, localizado na Rua Francisco

Eugenio de Toledo, n. 236, Centro, Taubaté, na data e horário supramencionados, munida de exames diagnósticos

atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I, do artigo 333 do

Código de Processo Civil.

 Nomeio para a realização do Estudo Social, que deverá ocorrer no domicílio da autora, a assistente social Isabel

de Jesus Oliveira.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos da Lei n. 10.259/2001.

Cite-se.

Int.

 

0000151-75.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000155 - DARIO ELOI

CABRAL (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como a prioridade no trâmite processual, nos termos da Lei n.

10.741/2003.

 Oficie-se ao INSS para a juntada do procedimento administrativo referente ao benefício n. 110.170.497-4,

noticiado nos autos.

Ciência às partes.

Cite-se.

Int.

 

0000172-51.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000150 - JOSE CATTO

(SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA DE CASTILHO, SP250754 - GABRIELA BASTOS

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto o

restabelecimento de auxílio-doença, cessado em janeiro de 2014, e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

De plano, é de se notar que a parte autora requer a concessão da tutela antecipada “logo após a realização da

perícia médica”.

Sendo assim, postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a juntada do laudo pericial aos

autos.

Por ocasião da perícia, já marcada, a parte autora deve apresentar todos os documentos e exames médicos que

possuir.

 Tornem os autos conclusos após a juntada do laudo pericial.

Contestação padrão já juntada aos autos.

Intimem-se.

 

0000125-77.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000137 - ANA CELIA DE

MOURA (SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Designo o dia 11 de março de 2014, às 15h40min, para a realização de audiência de Instrução e Julgamento.

Cite-se.

Int.

 

0000107-56.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000143 - JOSE

BENEDITO DO PRADO (SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como o pedido de prioridade no trâmite processual, nos termos da

Lei n. 12.008/2009.

Ciência às partes. Cite-se. Int.

 

0000073-81.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000145 - DIRCEU

LEANDRO DE OLIVEIRA (SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA, SP325489 - DANIELLE
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MIRANDA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Int.

 

0000080-73.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000146 - JOSE

QUARESMA SOBRINHO (SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA, SP325489 - DANIELLE

MIRANDA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Int.

 

0000137-91.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000152 - NELSON

RAMOS DE MIRANDA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como a prioridade no trâmite processual, nos termos da Lei n.

10.741/2003.

 Oficie-se ao INSS para a juntada do procedimento administrativo referente ao benefício n. 068.409.479-7,

noticiado nos autos.

Ciência às partes.

Cite-se.

Int.

 

0000054-75.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000144 - JOSE LOPES

CAETANO (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como a prioridade no trâmite processual, nos termos da Lei n.

10.741/2003.

 Oficie-se ao INSS para a juntada do procedimento administrativo referente ao benefício n. 42/152.856.477-8,

noticiado nos autos.

Ciência às partes.

Cite-se.

Int.

 

0000139-61.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330000160 - CARLOS

ROBERTO CARDOSO (SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI, SP199301 - ANA MARTA

SILVA MENDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Providencie a parte autora comprovante de endereço em nome próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado), no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do processo.

 Oficie-se ao INSS para a juntada do procedimento administrativo referente ao benefício n. 152.908.412-9,

noticiado nos autos.

Após a regularização, cite-se.

Intime-se a parte autora.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000163-89.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330000171 - JOSE ROBERTO

TOMY XIMENEZ (SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA, SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em ação que tem por objeto a renúncia ao
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benefício de aposentadoria. Requer o autor, ainda, que seja concedido novo benefício de aposentadoria.

Conquanto seja majoritário o entendimento jurisprudencial acerca da viabilidade do pedido de desaposentação,

não se pode desprezar o fato de que o nosso sistema normativo previdenciário (RGPS) não admite expressamente

tal possibilidade, existindo, pelo contrário, previsão específica no sentido de que “o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado” (Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91).

 Ademais, como o autor não pleiteia a devolução dos valores percebidos a título de aposentadoria por tempo de

contribuição e sua pretensão consiste no aproveitamento do tempo e das contribuições vertidas durante todo o

período em que esteve em gozo do benefício, não observo, pelo menos nessa fase de cognição, prova inequívoca

da verossimilhança das suas alegações.

Na esteira desse entendimento: “Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro

benefício do mesmo regime previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em

decorrência da aposentadoria renunciada. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício

de aposentadoria até a renúncia, significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de

serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação”. (TRF 3ª

Região. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 658807).

Além disso, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.

Outrossim, o fato da ação ter por objeto prestação de cunho alimentício, não significa, por si só, necessidade de

antecipação de tutela, sendo tal objeto de quase todas as causas em curso neste Juizado Especial.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de TUTELA ANTECIPADA.

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atualizado (até 180 dias) em seu nome, ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá

apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a

qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do

comprovante apresentado).

Intimem-se.

Cite-se.

 

0000048-68.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330000161 - LARISSA

REGIANE RAMOS DE CASTILHO (SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Vistos.

Aceito a emenda à inicial apresentada e determino a INCLUSÃO do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE e do Banco do Brasil no polo passivo da lide, em litisconsórcio passivo necessário.

Outrossim, tendo em vista a patente ilegitimidade passiva “ad causam” da ré Caixa Econômica Federal, que não

figurou como agente financeiro no contrato de financiamento em questão, julgo extinto o processo, sem resolução

de mérito, quanto à ré Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Passo a apreciar o pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, que pleiteou o restabelecimento e

o aditamento do contrato de financiamento estudantil.

Aduz a autora que, em fevereiro de 2013, contratou financiamento junto ao FNDE, agente operador do Fundo de

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, tendo como agente financeiro o Banco do Brasil, para o

custeio de 50% dos encargos educacionais do curso de graduação em Administração da UNITAU (contrato às fls.

24/48).

Alega que em julho do mesmo ano precisou aditar o contrato, mas que este foi suspenso injustamente, mesmo

após várias tratativas ocorridas entre as partes.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Com efeito, a verossimilhança das alegações, não restou verificada, ainda que tenha restado demonstrado, pelos

documentos de fls. 67/71 e 74, o esforço da autora em providenciar o aditamento, por meio de comunicação

eletrônica com o FNDE.

Isto, pois conforme as telas do sistema SisFies apresentadas às fls. 72/73, o motivo acusado pelo sistema FIES

para a não concretização do aditamento seria o comprometimento do fiador com outros contratos de

financiamento, indicando o próprio sistema que deveria ser providenciado outro fiador para continuidade do

procedimento de aditamento.

Quanto a este aspecto, a autora, nas referidas comunicações com o FNDE, por duas vezes indicou que seu pai, o
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fiador, realmente teria contratado financiamentos (no plural), mas que quando da contratação com o FIES “ele já

estava com esses financiamentos e sempre esteve em dia” (fl. 67) e que “os financiamentos são imobiliários e

estão todos em dia” (fl. 74).

Entretanto, a autora apresenta nos autos documentação referente somente a um financiamento imobiliário, quitado

em setembro de 2013 (fls. 75/76).

Por outro lado, outra tela do mesmo sistema, às fl. 74, indica que “a renda do fiador está associada parcialmente

com outro beneficiário do FIES”.

Ocorre que, independentemente do tipo dos outros financiamentos associados ao fiador (FIES ou imobiliário),

deve-se notar que a cláusula 11º, parágrafo 4º, item II, do contrato entabulado entre as partes, estipula que a

“perda da capacidade de pagamento” do fiador é um dos motivos que levam à exigência de substituição do fiador.

Além disso, a cláusula 12º, parágrafo 2º, estabelece que o contrato não aditado semestralmente é suspenso.

Assim, ainda que o citado contrato preveja a possibilidade de um aditamento semestral de forma “simplificada”

(cláusula 12º), que aconteceria independentemente da anuência do fiador (cláusula 13º), no caso de “continuidade

do financiamento sem alterar o valor da semestralidade” (cláusula 13º, item I), isto não significa que não há

necessidade de um fiador válido, segundo as regras do financiamento.

E é justamente esta a questão que permanece aberta, e que não foi ilidida pela documentação constante dos autos:

se os financiamentos em nome do fiador, dos quais não se sabe o número nem os valores, ainda que pretéritos à

contratação do financiamento, não lhe tolhem a capacidade de pagamento, segundo os critérios adotados pela

instituição, também não constantes dos autos.

Se sim, a suspensão do contrato ocorreu dentro das regras contratadas pelas partes.

Sendo assim, a questão deve ser sanada durante a fase instrutória do feito. 

Outrossim, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.

Diante do exposto, por ora INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TUTELA.

Intimem-se.

Citem-se os réus, devendo estes apresentarem os documentos pertinentes ao contrato de financiamento noticiado

nos autos (692.601.000), especialmente sobre a negação de seu aditamento.

 

0000156-97.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330000156 - SIDNEI

RICARDO DOS SANTOS (SP334711 - SIDNEI RICARDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

No presente feito, pleiteia o autor seja concedida a tutela antecipada para alterar o índice de correção monetária da

conta vinculada do FGTS, isto é, que a TR seja substituída pelo INPC.

Como é cediço, a concessão de tutela antecipada exige a presença dos requisitos legais, nos termos do artigo 273,

do CPC.

De fato, a TR é o parâmetro utilizado para a correção das contas poupanças, e deve ser ela a atualizar as contas

vinculadas do FGTS, nos termos da Lei n.º 8036/90. Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder

ao titular da conta índice diverso daquele estabelecido em lei, atentaria contra o principio constitucional que

consagra a separação dos poderes.

Ademais, é evidente que o provimento antecipatório que se almeja assume caráter de irreversibilidade na medida.

Explico. Caso seja determinada a alteração do índice de correção monetária para a conta de FGTS do autor e este

proceda ao saque, ficaria impossível obter a restituição do que eventualmente tivesse sido sacado a maior. Demais

disso, não há como se duvidar da capacidade financeira da ré, Caixa Econômica Federal, em vir a satisfazer em

qualquer tempo a pretensão do autor, caso venha a ter reconhecido o seu direito na forma como postulado na

inicial, inclusive de maneira retroativa à propositura da presente demanda.

Assim, ausentes ambos os requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

Além disso, verifico nos autos a ausência de cópias dos documentos pessoais do autor (RG e CPF), bem como de

comprovante de residência.

Por este motivo, apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo, cópia de seus

documentos, RG e CPF, e cópia de comprovante de residência em seu nome, ou, em caso de apresentação de

documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no

respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida

declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado).

Após regularização, cite-se.

Intime-se a parte autora.

 

0000154-30.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330000154 - FILOMENA

REGINA DAVID SILVA (SP299259 - MARIO LUCIO MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal inicial - RMI em que a parte autora menciona, no

título da ação, somente, o pedido de antecipação de tutela. Entretanto, quanto à tutela antecipada, deixa de

apresentar qualquer fundamentação e também o pedido propriamente dito.

De qualquer modo, passo a apreciar a necessidade concreta da antecipação de tutela neste caso, em que pese a

ausência de regular pedido.

Isto, tendo em vista, além da referida menção no título - que demonstra a intenção da parte autora -, também a

possibilidade, ainda que afastada pela jurisprudência dominante, de concessão de ofício da tutela antecipada,

considerando que a tutela jurisdicional tem fundamento constitucional (art. 5º, XXXV, CF) e que o julgador, para

atender efetivamente as providências que se revelem indispensáveis à concretização de um dado direito

fundamental, deve atuar independentemente da vontade infraconstitucional. Além disso, tal posicionamento

mostra-se adequado no caso de verbas de caráter alimentar, ainda mais no âmbito de um Juizado Especial.

Não obstante, no presente caso não verifico os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que

corrigidos e levantados referidos valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível.

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Além disso, verifico que o documento de fls. 17 mostra-se inidôneo como comprovante de residência, visto não se

tratar de uma correspondência direcionada à residência da autora, como seria o caso de uma conta de energia

elétrica, de água, de correspondência bancária, mas sim um mero boleto de pagamento de conta, com campo de

endereço retirado de um banco de dados, mas não utilizado como correspondência.

Desse modo, apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo, comprovante

atualizado de residência em seu nome, ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá

apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a

qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do

comprovante apresentado).

Intimem-se.

Cite-se.

 

0000097-12.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330000138 - CARLOS

ALBERTO RODRIGUES HOMEM (SP286218 - LUCAS HOMEM DI GIORGIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Com relação ao pedido de reconsideração formulado pela parte autora, mantenho a decisão de indeferimento do

pedido de antecipação de tutela pelos seus próprios fundamentos.

Além disso, saliento que, neste caso, o perigo na demora do provimento jurisdicional decorreria de comprovada

inexistência de disponibilidade financeira (reservas acumuladas ou rendimento mensal) para fazer frente a

despesas essenciais e urgentes, as quais não cobertas implicassem danos irreparáveis ou de difícil reparação.

Não é esse o caso dos autos, tendo em vista as alegações e os documentos apresentados. Pelo contrário, destaca-se

o comprovante de rendimentos auferidos pelo autor combinado com a ausência de comprovação de despesas nos

moldes acima destacados.

Quanto à alegada reversibilidade da medida pleiteada, indica o autor que é servidor público que recebe seus

proventos mensalmente em conta, a qual a ré teria “acesso livre e irrestrito para proceder descontos a qualquer

momento e a seu bel prazer”.

Ocorre que o fato de receber os proventos mensalmente em conta nada acrescenta quanto a este aspecto, visto se

tratarem de rendimentos de caráter alimentar, insuscetíveis de penhora. No mais, como bem sabido, um contrato

de empréstimo junto à ré não outorga a esta o direito de realizar descontos a qualquer título, bem como no caso de

descontos supostamente irregulares, a questão pode ser novamente trazida ao Judiciário. Ou seja, o argumento

apresentado não afasta a conclusão anterior acerca da irreversibilidade da medida postulada.

Por fim, quanto ao requisito de verossimilhança das alegações, reporto-me aos termos da decisão anterior.

Sendo assim, ao regular prosseguimento do feito.

Intimem-se.

 

0000165-59.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330000135 - JOAO

FRANCISCO DE ASSIS (SP212233 - DIANA MIDORI KUROIWA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro o pedido de justiça gratuita.

No caso dos autos, almeja o autor seja concedida a tutela antecipada para alterar o índice de correção monetária da

conta vinculada do FGTS, isto é, que a TR seja substituída pelo INPC.

Como é cediço, a concessão de tutela antecipada exige a presença dos requisitos legais, nos termos do artigo 273,

do CPC.

De fato, a TR é o parâmetro utilizado para a correção das contas poupanças, e deve ser ela a atualizar as contas
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vinculadas do FGTS, nos termos da Lei n.º 8036/90. Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder

ao titular da conta índice diverso daquele estabelecido em lei, atentaria contra o principio constitucional que

consagra a separação dos poderes.

Ademais, é evidente que o provimento antecipatório que se almeja assume caráter de irreversibilidade na medida.

Explico. Caso seja determinada a alteração do índice de correção monetária para a conta de FGTS do autor e este

proceda ao saque, ficaria impossível obter a restituição do que eventualmente tivesse sido sacado a maior. Demais

disso, não há como se duvidar da capacidade financeira da ré, Caixa Econômica Federal, em vir a satisfazer em

qualquer tempo a pretensão do autor, caso venha a ter reconhecido o seu direito na forma como postulado na

inicial, inclusive de maneira retroativa à propositura da presente demanda.

Assim, ausentes os requisitos ensejadores de ambas as medidas pleiteadas, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA.

Intimem-se.

Cite-se.

 

0000162-07.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330000170 - FRANCISCA

HONORATO PIRES (SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA, SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto o

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, que teria sido cessado em 20/06/2013.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

 Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

 Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

Por ocasião da perícia, já marcada, a parte autora deve apresentar todos os documentos e exames médicos que

possuir.

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atualizado (até 180 dias) em seu nome, ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá

apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a

qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do

comprovante apresentado).

Além disso, apresente a parte autora, no mesmo prazo, comprovante do não provimento do recurso administrativo

noticiado nos autos.

 Contestação padrão já juntada.

 Intimem-se.

 

0000005-34.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330000169 - SILVIO

HENRIQUE DA SILVA (SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Converto o julgamento em diligência.

Providencie a parte autora comprovante de endereço em nome próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado), no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do processo.

Intime-se a parte autora.

 

0000157-82.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330000133 - ADILSON DOS
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SANTOS (SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, em ação que tem por objeto a concessão de benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de atividade especial.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Além disso, o fato da ação ter por objeto prestação de cunho alimentício, não significa, por si só, necessidade de

antecipação de tutela, sendo tal objeto de quase todas as causas em curso neste Juizado Especial.

O pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na

ocasião em que for prolatada a sentença.

 Oficie-se ao INSS para a juntada do procedimento administrativo referente ao benefício 161.183.577-9, noticiado

nos autos.

Ciência às partes.

Cite-se.

 

0000166-44.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330000136 - ANDRE LUIS

BONADIES DE TOLEDO (SP330261 - GEISON LUIZ FACUNDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, em ação que tem por objeto o restabelecimento do benefício

previdenciário de pensão por morte.

Aduz o autor que o benefício foi cessado pelo fato de ter completado 21 anos. Alega que ainda é estudante e que

por este motivo o benefício deveria permanecer vigente até completar 24 anos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Além disso, em que pese não ser o momento processual para discutir o mérito da lide, destaco desde já a ausência

de verossimilhança nas alegações do autor, especificamente quanto aos fundamentos jurídicos de seu pedido,

outro dos requisitos para concessão da medida pleiteada.

Sendo assim, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

Intime-se.

Cite-se.

 

0000169-96.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330000172 - ANTONIO

PEREIRA DOS SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro a Gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a conversão

de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, com pedido de reconhecimento de tempo

de atividade especial.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestação de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto

de todas as causas em curso neste Juizado Especial.

Ademais, faz-se necessária dilação probatória para comprovação dos requisitos necessários para o benefício

pleiteado.
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Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito

invocado.

Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na

ocasião em que forprolatada a sentença.

Solicite-se ao INSS cópia do processo administrativo relativo ao NB 149.790.158-5.

Ciência às partes.

Cite-se.

 

0000161-22.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330000134 - JOSE DEMONTIE

DE LIMA ARAUJO (SP101451 - NILZA MARIA HINZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

Defiro o pedido de justiça gratuita.

No caso dos autos, almeja o autor seja concedida a tutela antecipada para alterar o índice de correção monetária da

conta vinculada do FGTS, isto é, que a TR seja substituída pelo INPC.

Como é cediço, a concessão de tutela antecipada exige a presença dos requisitos legais, nos termos do artigo 273,

do CPC.

De fato, a TR é o parâmetro utilizado para a correção das contas poupanças, e deve ser ela a atualizar as contas

vinculadas do FGTS, nos termos da Lei n.º 8036/90. Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder

ao titular da conta índice diverso daquele estabelecido em lei, atentaria contra o principio constitucional que

consagra a separação dos poderes.

Ademais, é evidente que o provimento antecipatório que se almeja assume caráter de irreversibilidade na medida.

Explico. Caso seja determinada a alteração do índice de correção monetária para a conta de FGTS do autor e este

proceda ao saque, ficaria impossível obter a restituição do que eventualmente tivesse sido sacado a maior. Demais

disso, não há como se duvidar da capacidade financeira da ré, Caixa Econômica Federal, em vir a satisfazer em

qualquer tempo a pretensão do autor, caso venha a ter reconhecido o seu direito na forma como postulado na

inicial, inclusive de maneira retroativa à propositura da presente demanda.

Assim, ausentes os requisitos ensejadores de ambas as medidas pleiteadas, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA.

Quanto à apresentação dos extratos de sua conta do FGTS, acrescento que compete a parte autora trazê-los aos

autos, salvo se comprovada por escrito a injusta negativa da CEF.

Intimem-se.

Cite-se.

 

0000174-21.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330000174 - NERSON DOS

SANTOS (SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

de aposentadoria por idade rural.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestação de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto

de todas as causas em curso neste Juizado Especial.

Ademais, faz-se necessário a produção de prova testemunhal em audiência para comprovação da carência exigida

para o benefício pleiteado.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há elementos que comprovem a plausibilidade do direito

invocado.

Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na

ocasião em que for prolatada a sentença.

Designo AUDIÊNCIA de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/03/2014 às 14h40m, oportunidade em

que será colhido o depoimento pessoal do autor.

As partes poderão trazer testemunhas na audiência, observando o limite máximo de três, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, salvo se as partes justificarem a necessidade de intimação ou

expedição de precatória, o que deverá ser comunicado.
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Outrossim, verifico que a parte autora apresentou comprovante de residência desatualizado.

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo, comprovante atualizado (até 180

dias) de residência em seu nome, ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá

apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a

qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do

comprovante apresentado).

Indefiro o pedido constante do item III, visto que cabe ao autor apresentar as provas dos fatos constitutivos de seu

direito (art. 333, I, CPC).

Oficie-se ao INSS para a juntada do procedimento administrativo noticiado nos autos (163.990.466-0).

Ciência às partes.

Cite-se.

 

0000155-15.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330000151 - JANDIRA

JANICE GUEDES BOLDERINI (SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto o

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, cessado em abril de 2013.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

 Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

 Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

Por ocasião das perícias, já marcadas, a parte autora deve apresentar todos os documentos e exames médicos que

possuir.

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo, comprovante ATUALIZADO

(até 180 dias) de residência em seu nome, ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá

apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a

qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do

comprovante apresentado).

 Contestação padrão já juntada.

 Intimem-se. 

 

 

 

 

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos.

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”).

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames).

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.
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6) faculta-se a apresentação de quesitos até 10 (dez) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

UNIDADE: TAUBATÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000197-64.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249590-ROSILANE MOREIRA DOS SANTOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/03/2014 14:00 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000199-34.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA MARIA MESQUITA 

ADVOGADO: SP312674-ROBERTO LAUTHARO BARBOSA VILHENA ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000200-19.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLITON FELIPE IVO FONSECA 

ADVOGADO: SP330482-LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/03/2014 14:00 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000202-86.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ROQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP175492-ANDRÉ JOSÉ SILVA BORGES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000204-56.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEA SANTOS CORREA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP315991-PAULO MIRAVETE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/03/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000207-11.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUNIOR CESAR RAMOS 

ADVOGADO: SP330482-LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000208-93.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZI MARIA DOS SANTOS ZANITTI 

ADVOGADO: SP315991-PAULO MIRAVETE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/03/2014 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000209-78.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCINEI SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP101451-NILZA MARIA HINZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000210-63.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP101451-NILZA MARIA HINZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000211-48.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI CATARINO LEITE 

ADVOGADO: SP101451-NILZA MARIA HINZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000212-33.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DE MELLO ESTEVES 

ADVOGADO: SP101451-NILZA MARIA HINZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000213-18.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS LEITE 

ADVOGADO: SP101451-NILZA MARIA HINZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000214-03.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PIEDADE VIEIRA 

ADVOGADO: SP135473-MARIA CLARICE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000215-85.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOME ELEOTERIO 

ADVOGADO: SP136460-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/03/2014 14:30 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000217-55.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINO DONIZETI LEITE 

ADVOGADO: SP269160-ALISON MONTOANI FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000218-40.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON DE PAULA CLARO 

ADVOGADO: SP269160-ALISON MONTOANI FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000219-25.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO LEITE DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP272599-ANDREZA RODRIGUES MACHADO DE QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000220-10.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312656-MARIA BEATRIZ GUEDES KATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000221-92.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE FATIMA 

ADVOGADO: SP314160-MARCOS GONÇALVES E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000222-77.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TOMAZ 

ADVOGADO: SP186603-RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000223-62.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO GOMES 

ADVOGADO: SP269160-ALISON MONTOANI FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000224-47.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MONTEIRO 

ADVOGADO: SP314160-MARCOS GONÇALVES E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000225-32.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP314160-MARCOS GONÇALVES E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000226-17.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP269160-ALISON MONTOANI FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000227-02.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA SALGUEIRO DE MORAES COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000228-84.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DE OLIVEIRA VITOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000229-69.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIANCA MARIA SOLERA MAIA CAMACHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000230-54.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA ANDRADE RIBEIRO DO COUTO BORREGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000231-39.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABNER ALEXANDRE GONCALVES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000232-24.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALLACE DOS SANTOS FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ARAÇATUBA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

ARAÇATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6331000012 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº

1.060/50. 

Emende a parte autora a petição inicial, para que, em 10 (dez) dias, apresente comprovante atualizado de

residência (fatura de água e esgoto, energia ou telefonia residencial), em seu próprio nome, ou esclareça o

comprovante apresentado em nome de terceiro, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000195-91.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000335 - DJALMA

COSTA FIGUEIRA (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000198-46.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000334 - SEBASTIAO

DA SILVA FERREIRA (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000201-98.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000333 - EDVALDO

ROCHA (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000204-53.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000332 - GUILHERME

MINEIRO DE FARIAS (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000209-75.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000331 - JOAO PAULO

DA CONCEICAO (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000236-58.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000329 - JOSE CARLOS

DOS SANTOS (SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/03/2014 às 16h00.

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSSpara apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000215-82.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000337 - MAURO

FRAGOSO IVO (SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES, SP311093 - FABIANA CRISTINA DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50.

Emende a parte autora a petição inicial, para que, em 10 (dez) dias, apresente comprovante atualizado de

residência (fatura de água e esgoto, energia ou telefonia residencial), em seu próprio nome, ou esclareça o

comprovante apresentado em nome de terceiro, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Apresentados os respectivos esclarecimentos, promova-se a citação da Caixa Econômica Federal para apresentar

sua contestação no prazo de 30(trinta) dias.

Após, conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000244-35.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000330 - NEULA

PRADO JOSE DE MENEZES (SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50.

Emende a parte autora a petição inicial, para que, em 10 (dez) dias, apresente comprovante atualizado de

residência (fatura de água e esgoto, energia ou telefonia residencial), em seu próprio nome, ou esclareça o

comprovante apresentado em nome de terceiro, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Após, conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000075-48.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000316 - ANESIA

RICARDO DOS SANTOS (SP263006 - FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES, SP066046 - JOSE

ANTONIO GIMENES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS011469- TIAGO BRIGITE)

Recebo o aditamento à inicial.

Quanto ao pedido de prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 70 e parágrafos da Lei nº

10.741/2003, não merece acolhida, já que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados

pelo critério da celeridade (Lei 10.259/2001, art. 1º c/c Lei no 9.099/1995, art.2º). Vale ressaltar que, as matérias

de competência dos Juizados Especiais Federais (v.g. benefícios de aposentadoria, de assistência social e de

auxílio-doença), na quase totalidade dos feitos em trâmite, possuem no polo ativo pessoas maiores de 60 anos, em

estado de miserabilidade e portadoras de patologias graves, que, portanto, encontram-se em condições

semelhantes às da parte autora.

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/03/2014, às 16h30.

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000255-64.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000340 - VALDEMAR

MORABITO (SP226498 - CAETANO ANTONIO FAVA, SP277213 - GUILHERME FINISTAU FAVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50.

Emende a parte autora a petição inicial, para que, em 10 (dez) dias, apresente comprovante atualizado de

residência (fatura de água e esgoto, energia ou telefonia residencial), em seu próprio nome, ou esclareça, se for o

caso, o comprovante apresentado em nome de terceiro, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Após, conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/01/2014

UNIDADE: ARAÇATUBA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000181-10.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR GONCALVES 

ADVOGADO: SP311093-FABIANA CRISTINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000184-62.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEO MARCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP311093-FABIANA CRISTINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000190-69.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP311093-FABIANA CRISTINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000192-39.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS DE MORAES 

ADVOGADO: SP311093-FABIANA CRISTINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000194-09.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP311093-FABIANA CRISTINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000195-91.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA COSTA FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP311093-FABIANA CRISTINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000218-37.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA SANTANA DE OLIVEIRA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP073557-CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000241-80.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLAUDIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166532-GINO AUGUSTO CORBUCCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000242-65.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166532-GINO AUGUSTO CORBUCCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000243-50.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE OLIVEIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP166532-GINO AUGUSTO CORBUCCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000244-35.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEULA PRADO JOSE DE MENEZES 

ADVOGADO: SP219479-ALEXANDRE PEDROSO NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000245-20.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219479-ALEXANDRE PEDROSO NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000246-05.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIR PREVIATO 

ADVOGADO: SP219479-ALEXANDRE PEDROSO NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000247-87.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO RODRIGUES MARQUES 

ADVOGADO: SP219479-ALEXANDRE PEDROSO NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000248-72.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA FERNANDES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP219479-ALEXANDRE PEDROSO NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000249-57.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219479-ALEXANDRE PEDROSO NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000250-42.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE MARIA SOARES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP219479-ALEXANDRE PEDROSO NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000251-27.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DIAS PORPINO 

ADVOGADO: SP095036-JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000252-12.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP152412-LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000253-94.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS COIMBRA 

ADVOGADO: SP219479-ALEXANDRE PEDROSO NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000255-64.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR MORABITO 

ADVOGADO: SP226498-CAETANO ANTONIO FAVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000260-86.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILENE PEREIRA 

ADVOGADO: SP135951-MARISA PIVA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/01/2014

UNIDADE: ARAÇATUBA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000264-26.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DOS SANTOS SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000265-11.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BORGES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000266-93.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO LEONARDO MACHADO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000267-78.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR ANTONIO 

ADVOGADO: SP097147-LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000268-63.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA CARDOSO 

ADVOGADO: SP263006-FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000269-48.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO HONORIO 

ADVOGADO: SP189185-ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000270-33.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO CARBONERA 

ADVOGADO: SP195999-ERICA VENDRAME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000271-18.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVANDIR AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP213007-MARCO AURÉLIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0002750-39.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI CAVALARE 

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 9

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/01/2014

UNIDADE: ARAÇATUBA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0000222-74.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP147808-ISABELE CRISTINA GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000227-96.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP293867-NEIDE AKEMI YAMADA OSAWA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000232-21.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FARLENE DE FATIMA CONDUTA CREPALDI 

ADVOGADO: SP185735-ARNALDO JOSÉ POÇO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000235-73.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185735-ARNALDO JOSÉ POÇO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000236-58.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185735-ARNALDO JOSÉ POÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000237-43.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENALDO DOS REIS FURLANETO 

ADVOGADO: SP219479-ALEXANDRE PEDROSO NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000238-28.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINESIO AMORIM FILHO 

ADVOGADO: SP219479-ALEXANDRE PEDROSO NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000239-13.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILTON REZENDE 

ADVOGADO: SP219479-ALEXANDRE PEDROSO NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000254-79.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SALVADOR SERGIO DA CAMARA 

ADVOGADO: SP062633-MARIA TEREZA MOREIRA LUNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000256-49.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA CARLA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152412-LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000257-34.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO JOSE ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP219479-ALEXANDRE PEDROSO NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000258-19.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE APARECIDA VIANNA MACHI 

ADVOGADO: SP153995-MAURICIO CURY MACHI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000259-04.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANDYRA TEIXEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP072459-ORÍDIO MEIRA ALVES 

RÉU: CARLOS EDUARDO SILVEIRA BRANCO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000278-10.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS FABIANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000280-77.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MOLINA RODRIGUEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000284-17.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MATILDE MARTINS 

ADVOGADO: SP089677-ANTONIO LOUZADA NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0004333-59.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: KIYOSHI HIROSE 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 17

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/01/2014

UNIDADE: ARAÇATUBA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000214-97.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON ALEXANDRE ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP311093-FABIANA CRISTINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000219-22.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX APARECIDO GALONE 

ADVOGADO: SP219479-ALEXANDRE PEDROSO NUNES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000272-03.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DO SACRAMENTO SALES 

ADVOGADO: SP144341-EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000291-09.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA LAGUNA BIANCHI 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000293-76.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000294-61.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA PEREIRA DE FARIA 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000295-46.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MANOEL BEZERRA 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000296-31.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS HENRIQUE VIANNA CHICHINELLI 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000297-16.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS RICARDO CONTARDI 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000299-83.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000300-68.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO GOMES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP251653-NELSON SAIJI TANII 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000301-53.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO PORTERO DE BRITO 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000302-38.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000304-08.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEILSON ALFREDO BARRETO 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000305-90.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVIO DA MATA 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000306-75.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDI DA SILVA JUNIOR 
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ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000310-15.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRELE JAQUELINE DA MATA 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000311-97.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA PIPERNO FARIAS 

ADVOGADO: SP284255-MESSIAS EDGAR PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000312-82.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO SILVA NERY 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000226-14.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA BARBEIRO GONCALES 

ADVOGADO: SP326168-DAVI GONÇALES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2014

UNIDADE: ARAÇATUBA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000279-92.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP245840-JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000282-47.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR APARECIDA DA SILVA GALDINO 

ADVOGADO: SP213007-MARCO AURÉLIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000283-32.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MUNIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP262366-ELVIS NEI VICENTIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000313-67.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE CARDOSO MOTA 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000314-52.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA POSSETTI 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000316-22.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELOISA DUARTE CALDEIRA 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000317-07.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANCLER SOUZA RAMOS 

ADVOGADO: SP224992-MARCO ANTONIO BERNARDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000318-89.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284255-MESSIAS EDGAR PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000330-06.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS FRANCISCO SALINEIRO BOATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000331-88.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA MIE YAMASHITA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000340-50.2014.4.03.6331 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PATROCINIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000139-07.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO ISIDORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127786-IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000180-08.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA FRARE 

ADVOGADO: SP197184-SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000583-10.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS PEREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000583-35.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA APARECIDA VALDEMARIN INOCENTI 

ADVOGADO: SP127786-IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000583-69.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERNANDES 

ADVOGADO: SP244630-IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000585-48.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACYR LIMA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP147969-CLEBER RODRIGUES MANAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000587-47.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DO AMARAL OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250634-MARCOS ANTONIO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000589-08.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156538-JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000589-17.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA SOARES SILVA 

ADVOGADO: SP250634-MARCOS ANTONIO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000591-84.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONISIA MAGALHAES MOTA 

ADVOGADO: SP250634-MARCOS ANTONIO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000593-54.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA ARTHUR ABRAHAO 

ADVOGADO: SP250634-MARCOS ANTONIO DA SILVA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1600/1621



RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000595-24.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINA DE JESUS TRIPENO 

ADVOGADO: SP250634-MARCOS ANTONIO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000597-91.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP250634-MARCOS ANTONIO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000599-61.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIA FERREIRA MORAES 

ADVOGADO: SP250634-MARCOS ANTONIO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000603-98.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA BASILIO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP250634-MARCOS ANTONIO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000605-68.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA GLORIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP250634-MARCOS ANTONIO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000607-38.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DA CONCEICAO SOUZA 

ADVOGADO: SP250634-MARCOS ANTONIO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000611-03.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO MIESSI 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000613-70.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA VIZONI SIMOES 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000617-73.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR APARECIDO ZANOLI 

ADVOGADO: SP130078-ELIZABETE ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000627-92.2013.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP074701-ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000655-94.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER BARRETO 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000657-64.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO SILVERIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000657-98.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA SILVA DE MARQUI 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000661-63.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS ZAGO 

ADVOGADO: SP130078-ELIZABETE ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000673-43.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYLTON LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000675-13.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERNI 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000701-20.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000703-53.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP141091-VALDEIR MAGRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000705-23.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ALVES CIRINO 

ADVOGADO: SP141091-VALDEIR MAGRI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000717-28.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY DA SILVA 

ADVOGADO: SP147808-ISABELE CRISTINA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000717-37.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000731-12.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CORREIA LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000735-49.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CUSTODIO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP080466-WALMIR PESQUERO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000741-56.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000763-60.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP293604-MIRIAM CARDOSO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000765-30.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP293604-MIRIAM CARDOSO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000769-04.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SATORU KOGA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000773-70.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NATAL DRUZIAN 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000775-11.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO LINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000799-30.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR ANTONIO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP197184-SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000869-13.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251489-ADRIANA ARRUDA PESQUERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000936-17.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP202003-TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000993-30.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILOGONIO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP080466-WALMIR PESQUERO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001015-29.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALFREDO DIAS 

ADVOGADO: SP157092-APARECIDO MARCHIOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001039-91.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP141091-VALDEIR MAGRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001047-25.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEONIR APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP130078-ELIZABETE ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001073-23.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA SALES 

ADVOGADO: SP080466-WALMIR PESQUERO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001081-77.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144341-EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001087-70.2013.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON NUNES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP184842-RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001088-55.2013.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERMINO JOSE MARTINS ALBERTO 

ADVOGADO: SP184842-RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001097-31.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO IKARI 

ADVOGADO: SP297454-SERGIO IKARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001099-30.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001101-97.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI ROCHA NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141091-VALDEIR MAGRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001107-75.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ GONCALVES 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001109-11.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ANANIAS 

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001109-45.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO GODOI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001145-10.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINO MENDONCA DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP080466-WALMIR PESQUERO GARCIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001149-56.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP239090-IRUSKA CAROLINA TOANI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001151-80.2013.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MIGLIORANZA 

ADVOGADO: SP297454-SERGIO IKARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001157-87.2013.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE APARECIDA PEREIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001163-31.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCILENE PIRES DE GODOI 

ADVOGADO: SP292370-ANDRE MAZUCATO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001167-14.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA ALVES DOS SANTOS MIGUEL 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001175-88.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KANAME HARA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001184-70.2013.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINAURA AMBROSIO DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP168054-LUCIANE SPERDUTI BUZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001587-10.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ADAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP293604-MIRIAM CARDOSO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001591-13.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUDENICE BASILIO SILVA 

ADVOGADO: SP080466-WALMIR PESQUERO GARCIA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1606/1621



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001597-63.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LERI DARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293604-MIRIAM CARDOSO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001599-33.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA TRIVELATO BARBOSA 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001603-36.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SORROCHE VIEIRA 

ADVOGADO: SP080466-WALMIR PESQUERO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001605-06.2012.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA MARIA DE OLIVEIRA MUCOUCAH 

ADVOGADO: SP080466-WALMIR PESQUERO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001611-04.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001613-51.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA ROBERTO 

ADVOGADO: SP074701-ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001627-89.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO CANASSA CARRILHO 

ADVOGADO: SP256000-RODRIGO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001628-45.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDECIR DAMETO 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001643-43.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP238722-TATIANA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001663-68.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP214247-ANDREY MARCEL GRECCO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001663-97.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DA SILVA HIDALGO 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001683-05.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE CRISTINA MORBECK DE ANDRADE E SILVA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001689-12.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LODISVAL FARIA DE MELO 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001701-12.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001703-79.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001715-30.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO PERES FERNANDES 

ADVOGADO: SP194283-VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001723-16.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY APARECIDA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001731-90.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOICE CRISTINA ILDEFONSO 

ADVOGADO: SP303966-FERNANDO VINICIUS PERAMA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001757-25.2010.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FREDERICO DIMARIO 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001765-22.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001775-66.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP080466-WALMIR PESQUERO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001793-38.2008.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PAUPITZ JUNIOR 

ADVOGADO: SP232462-FELIPE PAUPITZ 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001811-54.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA MAZINI 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001813-24.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA BARALDI CONTARDI 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001815-87.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA FURLANETTO 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2008 11:00:00

PROCESSO: 0001815-91.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001839-22.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001843-93.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP024984-LUIZ DOUGLAS BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001861-37.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE APARECIDA DOMINGOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP293222-TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001881-71.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LUIS NUNES 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001885-45.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001939-11.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLINEU MARTINS GUERRA 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001945-81.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190335-SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001977-77.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CARETA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001987-24.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VICENTE RIZZATO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001991-61.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS PIRES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001995-10.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BENETTI 

ADVOGADO: SP293604-MIRIAM CARDOSO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001995-64.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARCILIO 

ADVOGADO: SP127786-IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002033-13.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA BAPTISTA 

ADVOGADO: SP264631-STELA HORTENCIO CHIDEROLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002035-80.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUISIO APARECIDO BORGES 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002039-54.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ MACENA 

ADVOGADO: SP254582-ROBERTA GARCIA IACIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002047-06.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA SIGARI MARCELINO 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002049-44.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALCY ANTUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002089-55.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA SOUSA RODRIGUES VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP141091-VALDEIR MAGRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002097-66.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GASPARINO BARBOSA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP113099-CARLOS CESAR MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004161-74.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 10:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 113 

TOTAL DE PROCESSOS: 124 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

ARAÇATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6331000013 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000314-52.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000346 - ELAINE

APARECIDA POSSETTI (SP224992 - MARCO ANTONIO BERNARDES, SP327843 - EVANDRO

PAGANINI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Cuida-se de pedido em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito à

correção do saldo de FGTS, com a substituição da TR pelos índices INPC/IPCA ou outro índice que venha

recompor eventuais perdas financeiras.

Inicialmente, verifico que a parte autora anexou aos autos virtuais comprovante de residência em nome do Sr. José

Luiz Palamin, com endereço à rua Vitório Moretti, n. 586, Bairro Terceiro Cohab, no município de Birigui/SP.

Assim, emende a parte autora a petição inicial, para que, em 10 (dez) dias, apresente comprovante atualizado de

residência (fatura de água e esgoto, energia ou telefonia residencial), em seu próprio nome, ou esclareça o

comprovante apresentado em nome de terceiro, sob pena de indeferimento da inicial.

Após, conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Vistos. 

Inicialmente, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. 

Emende a parte autora a petição inicial, para que, em 10 (dez) dias, apresente comprovante atualizado de

residência (fatura de água e esgoto, energia ou telefonia residencial), em seu próprio nome, ou esclareça, se

for o caso, o comprovante apresentado em nome de terceiro. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000222-74.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000356 - EDNEIA

RODRIGUES DE SOUZA (SP147808 - ISABELE CRISTINA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000252-12.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000355 - MARIA

APARECIDA PEREIRA DE ALENCAR (SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

FIM. 

 

0000317-07.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000345 - SANCLER

SOUZA RAMOS (SP224992 - MARCO ANTONIO BERNARDES, SP327843 - EVANDRO PAGANINI DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Cuida-se de pedido em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito à
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correção do saldo de FGTS, com a substituição da TR pelos índices INPC/IPCA ou outro índice que venha

recompor eventuais perdas financeiras.

Inicialmente, verifico que a parte autora anexou aos autos virtuais comprovante de residência em nome do Sr. José

Marcelino Aparecido Alves, com endereço à Avenida Vitória Régia, n. 2019, Bairro São Braz, no município de

Birigui/SP.

Assim, emende a parte autora a petição inicial, para que, em 10 (dez) dias, apresente comprovante atualizado de

residência (fatura de água e esgoto, energia ou telefonia residencial), em seu próprio nome, ou esclareça o

comprovante apresentado em nome de terceiro, sob pena de indeferimento da inicial.

Após, conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000152-57.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000348 - MARLEI

SANCHES FURLAN (SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA, SP340022 - DALVA SALVIANO

DE SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469-

TIAGO BRIGITE)

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/04/2014 às 13h30min.

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSSpara apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data

da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000311-97.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000354 - CLEUSA

PIPERNO FARIAS (SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA, SP289847 - MARCOS TULIO MARTINS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO

BRIGITE)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50.

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, querendo, apresentar sua contestação no prazo de

60(sessenta) dias.

Cumpra-se.

 

0000270-33.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000357 - NATALINO

CARBONERA (SP195999 - ERICA VENDRAME, SP220105 - FERNANDA EMANUELLE FABRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Trata-se de ação visando à condenação do INSS a conceder o benefício previdenciário de pensão por morte para a

parte autora.

Conforme a documentação anexada aos autos, verifico que não houve prévio requerimento administrativo.

É sabido que para a propositura de uma demanda judicial não se faz necessário o esgotamento da via

administrativa. Isso, no entanto, não afasta a necessidade de que haja uma prévia provocação do órgão

administrativo, a fim de que o mesmo possa se manifestar sobre o pedido.

Dessa forma, configura-se a falta de interesse de agir em juízo, por parte da autora. Não obstante, como o processo

se encontra adiantado, entendo não ser a extinção do processo a melhor providência para o caso vertente. E, além

de tudo isso, há que se ter sempre presentes os princípios que regem o processo civil, entre os quais o da

celeridade e o da economia processual.

Assim sendo, determino à parte autora que formule requerimento administrativo junto ao INSS, comunicando-se a

este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, e ainda que traga, no prazo supracitado, comprovante atualizado de

residência (fatura de água e esgoto, energia ou telefonia residencial) em seu próprio nome, ou esclareça o

comprovante apresentado em nome de terceiro,sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0000318-89.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331000347 - JOAO CARLOS

DOS SANTOS (SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA, SP289847 - MARCOS TULIO MARTINS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO

BRIGITE)

Tendo em vista que a parte autora é pessoa não alfabetizada, traga a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, a

procuração pública ou, de forma análoga, cumpra a orientação constante do artigo 9º, do Manual de Padronização
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dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, que menciona o seguinte: “No caso de parte não alfabetizada, será

possível a constituição de representante mediante aposição de digital em formulário próprio, assinado por duas

testemunhas devidamente qualificadas, em secretaria”, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000047-17.2013.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331000328 - JOSE RICARDO

PEREIRA (SP318688 - LEONARDO SARTORI SILVA) X CLEUSA ALVES ROVIERI ARACATUBA-ME

(CONSTRULAR) INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

Acolho a retificação do valor dado à causa pela parte autora.

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pleiteia a declaração de inexistência de débito, cumulado com

reparação de danos morais e materiais decorrente da inscrição de seu nome em cadastro de proteção ao crédito

ocasionado pela aplicação de recursos do Crédito Instalação concedido a Projetos de Assentamento, com pedido

de antecipação dos efeitos da tutela para a retirada de seu nome do referido cadastro.

Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50.

Conforme consta dos autos, após intimada, retificou a parte autora o valor atribuído à causa adequando-o à alçada

deste Juizado Especial Federal e reiterando o pedido de antecipação de tutela formulado na inicial.

No tocante ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, cabe ressaltar que, em sede de Juizado Especial Federal,

está o deferimento da medida condicionado ao preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do Código de

Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação e o

periculum in mora.

Da análise dos documentos apresentados juntamente com a inicial, verifica-se que a inscrição do nome do autor

em cadastro de proteção ao crédito deu-se em decorrência do não pagamento da Nota Fiscal nº 343, relativa a

aquisição de materiais para construção de habitação no Assentamento Chico Mendes Lote 80 Grupo 12, por meio

do Crédito Instalação a Projetos de Assentamento, fundando na Lei nº 8.629/1993 e Norma de Execução nº

79/2008-INCRA.

Ocorre que dos dispositivos da aludida Norma de Execução nº 79/2008, figura o Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária-INCRA como entidade responsável pela concessão, fiscalização e aplicação do

Crédito Instalação nos Projetos de Assentamento, e cujo pagamento a fornecedores é precedido de autorização do

Instituto, mediante nota de empenho, ordem bancária, assinatura de contrato, e apresentação de nota fiscal.

Em outras palavras, o manuseio dos recursos não se dá de forma direta pelo assentado, mas por ato do próprio

INCRA, de modo que o não recebimento do valor integral da nota fiscal pelo fornecedor não deveria, ao menos a

princípio, acarretar a inscrição do nome do assentado em cadastro de proteção ao crédito.

Assim, afiguram-se satisfeitos os requisitos da prova inequívoca e verossimilhança das alegações.

No tocante ao periculum in mora este resta igualmente configurado, pois inerente aos efeitos da inscrição de nome

em cadastro de proteção ao crédito.

Desse modo, presentes os requisitos descritos no artigo 273, do Código de Processo Civil, DEFIRO, por ora, o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, de modo que determino a intimação de Cleusa Alves Rovieri

Aracatuba-ME (Constrular), com cópia desta decisão, na pessoa de seu representante legal, para que promova a

imediata retirada do nome do autor do cadastro de proteção ao credito, devendo comprovar nos autos a medida

adotada no prazo de 10 (dez), sob pena de fixação de multa a ser revertida em favor do autor.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/03/2014, às 16h30.

Cite-se o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA, na pessoa de seu representante legal, para

apresentar contestação, bem como todos os documentos que possua relativamente aos pedidos formulados na

inicial, no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. Expeça-se Carta Precatória.

Cite-se também a corré CLEUSA ALVES ROVIERI ARACATUBA-ME (CONSTRULAR), na pessoa de seu

representante legal, para apresentar sua contestação, bem como todos os documentos que possua relativamente aos

pedidos formulados na inicial, no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Ficas as partes intimadas a comparecerem à audiência ora designada, bem como de que, nos termos do artigo 34

da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência, independentemente de

intimação, munidas de documentos pessoais necessários a sua correta identificação.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000119-67.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331000341 - MARLENE

FRANCISCO DA SILVA (SP213007 - MARCO AURÉLIO CARRASCOSSI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Jener Rezende como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

24/03/2014, às 13h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Avenida Joaquim

Pompeu de Toledo, n. 1534, Vila Estádio, CEP 16020-050, Araçatuba/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem:

 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de

trabalho?

 

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra

sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.

 

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?

 

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.

 

5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em

caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do

periciando.

 

6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta

subsistência ao periciando?

 

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

 

8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?

 

9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe

garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa,

enquadrando-se nas situações previstas no artigo 45 da Lei nº 8.213/1991 (adicional de 25%).

 

10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

 

11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação

desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames

baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

 

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

 

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou

lesão?

 

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.

 

15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de

lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.
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16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção

cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

 

17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

 

18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta

outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?

 

19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

 

As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data

designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000254-79.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331000338 - SALVADOR

SERGIO DA CAMARA (SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Daniel Martins Ferreira Júnior como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo

perícia para o dia 18/03/2014, às 10h15min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a

Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n. 1534, Vila Estádio, CEP 16020-050, Araçatuba/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem:

 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de

trabalho?

 

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra

sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.

 

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?

 

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.

 

5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em

caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do

periciando.

 

6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta

subsistência ao periciando?

 

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?
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8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?

 

9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe

garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa,

enquadrando-se nas situações previstas no artigo 45 da Lei nº 8.213/1991 (adicional de 25%).

 

10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

 

11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação

desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames

baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

 

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

 

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou

lesão?

 

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.

 

15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de

lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.

 

16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção

cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

 

17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

 

18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta

outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?

 

19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

 

As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data

designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000097-09.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331000358 - MARCELO

SEBASTIAO (SP224931 - GERALDO SALIM JORGE JUNIOR, SP303495 - FERNANDA VASCONCELLOS

DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Desse modo, com base no artigo 273 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 4º da Lei

10.259/2001, DEFIRO por ora o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para que, no prazo de 10(dez) dias,

promova a entidade Ré a exclusão do nome do autor do cadastro de proteção ao crédito, devendo comprovar a

medida adotado nos autos virtuais, sob pena de multa a ser revertida em favor do autor.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/04/2014, às 14h30min.

Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, na pessoa de seu representante legal, para apresentar contestação, bem
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como todos os documentos que possua relativamente aos pedidos formulados na inicial, no prazo que transcorrer

até a data da audiência supramencionada.

Ficam as partes intimadas a comparecerem à audiência ora designada, bem como de que, nos termos do artigo 34

da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência, independentemente de

intimação, munidas de documentos pessoais necessários a sua correta identificação.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000098-91.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331000359 - JULIA MARIA

GONCALVES DE PONTES SEBASTIAO (SP224931 - GERALDO SALIM JORGE JUNIOR, SP303495 -

FERNANDA VASCONCELLOS DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

Desse modo, com base no artigo 273 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 4º da Lei

10.259/2001, DEFIRO por ora o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para que, no prazo de 10(dez) dias,

promova a entidade Ré a exclusão do nome da autora do cadastro de proteção ao crédito, devendo comprovar a

medida adotado nos autos virtuais, sob pena de multa a ser revertida em favor do autor.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/04/2014, às 14h30min.

Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, na pessoa de seu representante legal, para apresentar contestação, bem

como todos os documentos que possua relativamente aos pedidos formulados na inicial, no prazo que transcorrer

até a data da audiência supramencionada.

Ficam as partes intimadas a comparecerem à audiência ora designada, bem como de que, nos termos do artigo 34

da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência, independentemente de

intimação, munidas de documentos pessoais necessários a sua correta identificação.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002750-39.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331000327 - VALDECI

CAVALARE (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA, SP292428 - LUCAS ANGELO F. COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Diante do exposto, considerando este Juízo incompetente para conciliar, processar e julgar o presente feito, e a fim

de evitar maiores prejuízos à parte autora, com fundamento nos artigos 115, II, 116 e 118, todos do Código de

Processo Civil, suscito o presente conflito negativo de competência, a fim de que, conhecido, seja declarado o

Juízo competente para apreciar o feito em questão.

Expeça-se ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, instruindo-o com cópia da presente decisão, da

decisão n° 6324007831/2013, do Termo de Distribuição, da petição inicial e dos documentos, bem como do

Provimento CJF3 n° 397/2013.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000256-49.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331000342 - ALESSANDRA

CARLA PEREIRA DA SILVA (SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/03/2014, às 16h30min.

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo

autor no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000272-03.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331000343 - TEREZA DO

SACRAMENTO SALES (SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO

BRIGITE)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, bem como o pedido de prioridade

na tramitação do feito.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias.

Publique-se. Cumpra-se.
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0000161-19.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6331000344 - DORACI JULIOTI

PAVAN (SP284238 - MARCUS VINÍCIUS CORRÊA LORENÇO, SP148459 - LUIS FERNANDO CORREA

LORENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO

BRIGITE)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio a Assistente Social Sra. NADIA CRISTINA MOREIRA UMEHARA como perita deste Juízo, a qual

deverá comparecer, no prazo de 30 (trinta) dias, na residência da parte autora.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Social:

 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar

nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)?

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo,

especificar: a)a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-

alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c)

se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima,

bolsa-escola)? Em caso positivo, especificar a natureza e o valor.

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da

ajuda e sua freqüência.

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando

de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação,

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.).

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando

as informações conseguidas.

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes, instruindo-se o laudo com fotos.

 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

ARAÇATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6331000014 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, razão pela qual resolvo

o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95, c/c art. 1º da Lei 10.259/2001). Sem reexame

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/02/2014     1619/1621



necessário (art. 13 da Lei 10.259/2001). 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0000054-72.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6331000353 - JOSSANE DIAS (SP327843 - EVANDRO PAGANINI DOS SANTOS, SP224992 -

MARCO ANTONIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0000070-26.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6331000317 - LARISSA EUGELMI (SP224992 - MARCO ANTONIO BERNARDES, SP327843 -

EVANDRO PAGANINI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0000200-16.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6331000320 - PAULO AFONSO RAMOS DE MATOS (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000214-97.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6331000318 - ROBSON ALEXANDRE ALVES CARDOSO (SP311093 - FABIANA CRISTINA DA

SILVA, SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000219-22.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6331000319 - ALEX APARECIDO GALONE (SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES, SP311093

- FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0000237-43.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6331000321 - ROSENALDO DOS REIS FURLANETO (SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES,

SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0000238-28.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6331000322 - SINESIO AMORIM FILHO (SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES, SP311093 -

FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000239-13.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6331000323 - ILTON REZENDE (SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES, SP311093 - FABIANA

CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000257-34.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6331000324 - CELSO JOSE ALVES PEREIRA (SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES,

SP311093 - FABIANA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0000310-15.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6331000352 - MIRELE JAQUELINE DA MATA (SP224992 - MARCO ANTONIO BERNARDES,

SP327843 - EVANDRO PAGANINI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000312-82.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6331000351 - CARLOS EDUARDO SILVA NERY (SP224992 - MARCO ANTONIO BERNARDES,

SP327843 - EVANDRO PAGANINI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000313-67.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6331000350 - ROSIMEIRE CARDOSO MOTA (SP224992 - MARCO ANTONIO BERNARDES,

SP327843 - EVANDRO PAGANINI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000316-22.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6331000349 - SILVIA HELOISA DUARTE CALDEIRA (SP224992 - MARCO ANTONIO

BERNARDES, SP327843 - EVANDRO PAGANINI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM. 

 

0000235-73.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6331000325 - CICERO LUIZ DOS SANTOS MARIANA OLMEDO GUERREIRO DOS SANTOS

(SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelos autores, razão pela qual resolvo o

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95, c/c art. 1º da Lei 10.259/2001). Sem reexame

necessário (art. 13 da Lei 10.259/2001).

Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000259-04.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6331000360 - SILVANDYRA TEIXEIRA ALVES (SP072459 - ORÍDIO MEIRA ALVES) X CARLOS

EDUARDO SILVEIRA BRANCOINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS011469- TIAGO BRIGITE)

Desse modo, em vista da ausência de uma das condições da ação, julgo extinto o presente processo, sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50.

Ficam as partes intimadas de que o prazo para eventual recurso é de 10(dez) dias.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, a teor do artigo 55, da Lei nº 9.099/1995.

Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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